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b) pela assinatura de um Diretor em conjunto' com um procurador designado pela 

Assembleia Geral; ou 

c) por outra forma determinada em Assembleia Geral. 

Parágrafo Primeiro - Nos atos de constituição de procuradores, a Companhia deverá ser 

representada, na forma da alínea "a', deste Artigo 13, caput, exceto quando se tratar de 

procurações outorgadas a advogados, com os poderes da cláusula "ad judicia" para atuarem, 

em conjunto ou isoladamente, em processos do interesse da Companhia, as quais poderão ser 

outorgadas na das alíneas 'a" ou "b', deste Artigo 13, caput. 

Parágrafo Segundo - As procurações outorgadas em nome da Companhia especificarão os 

poderes conferidos e, com exceção daquelas para fins judiciais, terão período de validade de, 

no máximo, 1 (um) ano. Na ausência de determinação de período de validade nas procurações 

outorgadas pela Companhia, presumir-se-á que as mesmas foram outorgadas pelo prazo de 1 

(um) ano 

Parágrafo Terceiro Excepcionalmente, admitir-se-á assinatura isolada de qualquer Diretor ou 

qualquer procurador devidamente constituído para representar a Companhia, na forma deste 

Artigo 13, restrita a (i) atos de rotina relacionados aos assuntos de Recursos Humanos, 

conforme poderes que deverão ser especificados em procuração própria; (ii) atos de rotina 

perante repartições públicas federais, estaduais e municipais, autarquias, a Secretaria da 

Receita Federal e seus postos, inspetorias e agências, empresas públicas e de economia mista, 

o Banco Central do Brasil, e suas carteiras, (iii) a assinatura de recibos por pagamento â 

Companhia, por meio de cheques em favor desta; (iv) a representação da Companhia em Juizo 

ou tribunais: (v) o endosso de cheques apenas para depósito em canta bancária da 

Companhia e (vi) a emissão e endosso de faturas e outros títulos de crédito exclusivamente 

para cobrança bancária e consecutivo depósito em conta da Companhia. 

Art. 14 - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação á Companhia. 

os atos de qualquer Diretor, procurador ou empregado que a envolverem em obrigações 

relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como fianças, avais, 

endossos, ou quaisquer garantias em favor de terceiros estranhos ao seu Grupo Econômico, 

exceto se previamente aprovados pelos Acionistas nos termos deste Estatuto Social. 

CAPÍTULO VI 

CONSELHO FISCAL 

Art. 15 - O Conselho Fiscal somente será instalado nos exercícios sociais em que for 

convocado mediante deliberação da Assembleia Geral, nos termos da legislação aplicável,  

/ 
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Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por, no mínimo, de 3 

(três) e, no máximo, a 5 (cinco) membros efetivos e suplentes em igual número, os quais terão 

as atribuições previstas em lei e, nos casos de ausência, impedimento ou vacância, serão 

substituidos pelas suplentes. 

Parágrafo Segundo - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será estabelecida pela 

Assembleia Geral de Acionistas que os eleger. 

CAPÍTULO VII 

EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DISTRIBUIÇÃO DOS RESULTADOS 

Art. 16 - O exercicio social terminará em 31 de dezembro de cada ano. Ao final de cada 

exercício social deverá ser preparado um balanço geral, bem como as demais demonstrações 

financeiras, observadas as disposições legais vigentes e as disposições deste artigo. 

Art. 17 - Do lucro liquido do exercido, 594, (cinco por cento) serão aplicados na constituição 

de reserva legal de que trata o art. 193 da Lei das Sociedades por Ações, que não excederá a 

20% (vinte por cento) do capital social. 

Art. 182 - Os acionistas tem direito a um dividendo anual não cumulativo de pelo menos 251X 

(vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercido, ajustado nos termos do art 202, da Lei 

das Sociedades por Ações. 

Art. 19 - Após as destinações mencionadas nos artigos anteriores, o saldo do lucro líquido 

terá a destinação determinada pela Assembleia Geral de Acionistas, com base na proposta de 

administração, conforme disposto nos Artigos 176, parágrafo 32  e 132, li da Lei das Sociedades 

por Ações, observadas as disposições contidas no art. 134, parágrafo 42  da referida Lei. Caso o 

saldo de reservas de lucros ultrapassem o capital social, a Assembleia Geral deliberará sobre a 

aplicação do excesso na integralização ou no aumento do capital ou, ainda, na distribuição de 

dividendos adicionais aos acionistas. 

Art. 202  - A Companhia poderá declarar, por deliberação da Assembleia Geral, dividendos 

intercalares ou intermediários (i) à conta do lucro apurado em balanços semestrais, ou em 

períodos inferiores; ou (li) à conta de reservas de lucros existentes no ultimo balanço 

levantado. 

Parágrafo Primeiro - Os dividendos intercalares ou intermediários distribuídos nos termos 

desta artígo serão imputados ao dividendo mínimo obrigatório, observadas as disposições 	, 
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relativas ao limite mínimo de dividendos a serem dstribuidos conforme previsões deste 

Estatuto. 

Parágrafo Segundo Observadas as disposições legais pertinentes, a Companhia poderá pagar 

a seus acionistas, por deliberação da Assembleia Geral, juros sobre o capita) próprio, os quais 

poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatorio. 

CAPÍTULO VIU 

DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO 

Art. 212 - A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção, nos casos previstos em 

lei. Durante o período de liquidação sera mantida a Diretoria, competindo-lhe nomear o 

liquidante. 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 222 - A Companhia deve observar os acordos de acionistas arquivados em sua sede, se 

houver, sendo vedado o registro de transferência de ações e o cômputo de voto proferido em 

Assembleia Geral contrários aos seus termos. 

Art, 23- Em tudo o que for omisso este Estatuto Social, serão aplicadas as disposições legais 

pertinentes. 

Art. 242 - O presente Estatuto será regiro, interpretado e executado de acordo com as leis do 

Brasil 

Art. 259  - Todos os lftigios, controvérsias e reclamações direta e indiretamente decorrentes do 

ou relativos a este Estatuto Social ou á validade, interpretação, exegese, cumprimento, 

violação ou exequibilidade deste Estatuto Social não resolvidos amigavelmente no prazo de 30 

(trinta) dias (ou outro prazo, conforme definido de comum acordo) serão dirimidos em caráter 

definitivo, exclusivo e conclusivo por arbitragem vinculante. O procedimento arbitra) será 

administrado pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá 

("CCBC") obedecendo às leis substantivas e processuais do Brasil, bem como em consonância 

com regras do CCBC. 

Art, 269  - O procedimento arbitral será conduzido e a sentença arbitral será prolatada, por 

escrito, em São Paulo, Brasil. 	 L.,. 
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Art. 27 - Sem prejuízo do procedimmito arbitral ora previsto, fica eleito o foro da Comarca da 

Cidade de São Paulo Estado de 5o PaLIID, como exclusivamente competente para apreciar 

requerimentos, edarnações, ações ou procedimentos, visando a tutela interlocutària ou 

medida liminar de outra natureza (que incluirá o pedido de execução especifica), to somente 

corno fundamento no fato de que a decisão à qual o requerente possa ter direito possa se 

tronar ineficaz  em não havendo a medida liminar." 

y 
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São •Paulo, •01 
d: 

 julho 
 de 

 2011. 

• 1. 	• 	•. 	• 	 ••• ••• 

TERMO DE RENÚNCIA 

Pelo presente instrumento, Sr. NEWTON AKIHIRO ABE,, brasileiro, casado, administrador de 

empresas, portador da Cédula de Identidade RG n2  19.816.111-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF 

sob n 13392.818-50, com endereço profissional na Avenida Marte, 537, Centro de Apoio i, 

Alphavifle, Santana de ParnaíbafSP, neste ato RENUNCIA ao cardo de Diretor de Operações da 

SASCAR - TECNOLOGIA E SEGURANÇA AUTOMOTIVA S.A., sociedade por ações, inscrita no 

CNPJ/MF sob n9 03.112.879/0001-51, para o qual foi eleito em 24 de maio de 2011. Declara, 

ainda, que no existem, até esta data, outras pendências com a Companhia relacionadas às 

atividades como Diretor, outorgando assim a mais ampla, rasa, geral, irrevogável e irretratv& 

quitação com relação a todos e quaisquer desses direitos, sejam de que ordem e/ou natureza 

forem, para nada ma íeclamar ou pleitear, no que se refere ao cargo do qual ora pede 

dispensa, comprometendo-se a manter em sigilo todas as informações confidenciais que-

tenham sido adquiridas no período em que ocupou o cargo de Diretor. 

Atenciosamente, 

NEWTON AKIHIRO ABE 
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No dia 01 de julho de 2011, 10h, o Sr. LUIZ CLÁUDIO SILVEIRA RAMOS, brasileiro, portador da 

Cédula cie Identidade n2  1521367-1 SESP/PR e inscrito ne, CPF/MF sob nQ 792292559-04, com 

endereço profissional na Avenida Marte, 537, Centro de Apoio 1, Alphaville, Santana de 

Parnaba, Sio Paulo, apos cumprimento das formalidades legais e estatutárias, toma posse e 

entra no exercicio do cargo de Diretor de Operações da SASCAR - TECNOLOGIA E SEGURANÇA 

AUTOMO1IVA S.A., CNPJ/MF 03.112.879/0001-51, para o qual foi eleito na Assembleia Geral 

Extraordinária realizada nesta datd, com prazo de mandato a findar-se em 2 (dois) anos. 

O Diretor ora empossado declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos púb'icos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 

de defesi da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Santana de Parnaiba, 01 de julho de 2011. 

J,.U1Z CLÁUDIO SILVEIRA RAMOS 

Diretor de Operações 
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DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

LUIZ CLÁUDIO SILVEIRA RAMOS, brasileirõ, portador da Cédula de Identidade n9 

1521367-1 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob n2 792.292.559-04, com endereço 

profissional na Avenida Marte, 537. Centro de Apoio 1, Alphaville, Santana de Parnaiba, 

São Paulo, DECLARA, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da SASCAR - TECNOLOGIA E SEGURANÇA AUTOMOTIVA S.A., por lei 

especial, ou em razão de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

falímentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, nos termos 

do art. 1.001, § 1, da Lei n2  10.406/02 (Código Civil) e do art. 147 da Lei n2  6.404/76. 

San.tn de Parnaíba, 01 de julho de 2011. 
7 \i 
( 

	

	 ti 
\}\JL (j\LUÇ 

iz ciÁudio SILVEIRA RAMOS 
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No dia 01 de juho de 2011, 10h, o Sr MARCIO LUZARDO WEBBER, brasileiro, solteiro, 

portador da Cédula de Identidade RG n 60701ô8551 SJS/H-RS e inscrito no CPF/MF sob n 

915.542.250-00, com endereço profissional na Avenida Marte, 537, Centro de Apoio 1, 

AlphaviJle, Santana de Parnaíba, São Paulo, após cumprimento das formalidades legais e 

estatutárias, toma posse e entra no exercício do cargo de Diretor de Produtos e Mercado da 

SÂSCAR - TECNOLOGIA E SEGURANÇA AUTOMOTIVA S&, CNPJ/MF 03.112 879/0001-51, para 

o qual foi eleito na Assembleia Geral Extraordinária realizada nesta data, com prazo de 

mandato a findar-se em 2 (dois) anos. 

O Diretor ora ernposado declara, sob as penas da lei., que não esta impedido de exercer,  a 

admin,strjço da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por-

se encontrar sob os efeitos dela, a peni que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos publicos: ou por crime frilimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 

de defesa da concorrência, contra as relações de consuma, fé pública. ou a propriedade. 

Santana de Parnaiba, 01 de julho de 2011 

MARCIO LUZARDO WEBBER 

Diretor de Produtos e Mercado 

Processo: 0216890-94.2014.8.09.0072
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 135 : 000135documento_sascar_declaracao_de_desimpedimentopt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 16/09/2025 16:29:01

IN
H

U
M

A
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 27/05/2019 14:47:45
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



e' 4 e •, 
• 4 5 50 

• 5 'e e 
a. e•'e 	e e e a a •• •, 

• e 	 a a e.. 	a. • 	e r' 

• 0•S 	a • • 	• 	e 
5 • C 	 e e • 5• 	e 	o e • 	••a e.. 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

MARCIO LUZARDO WEBBER, brasileiro, soltËiro, portador da Cédula de Identidade RG 

n9 6070168551 SJS/lI-RS e inscrito no CPF/MF sob n2  915342.250-00, com endereço 

profissional na Avenida Marte, 537, Centro de Apoio 1, Alphavil$e, Santana de Parnaíba, 

São Paulo, DECLARA, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da SASCAR - TECNOLOGIA E SEGURANÇA AUTOMOTIVA S.A., por lei 

especial, ou em razão de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, nos termos 

do art. 1001, § 12, da Lei n2  10.406/02 (Código Civil) e do art. 147 da Lei n2  6.404/76. 

Santana de ParnaÍba, 01 de julho de 2011. 

MARCIO LUZARDO WEBBER 
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SASCAR - TECNOLOGIA E SEGIJUM4ÇA AUTOMOTIVA SA 

CNPJ r 03.112 8791itJ0.1•5 

NIRE35.300.37P .  

ATA  DE ASSEMBLEiA GEn/1. 

EAUAtA FJVJ 01 or vrR'Iro or. »J12 

1. 	 Realizada no dia 01 de 	'rero de 201. ás. 10h, ua sck- tL 

'ounpariha. locatíad em Santana de Parnaíba. Estado de São Paulo. na Avenida Marte. 

S 	r,trú de Apoio 1, AlphaviUe, CEP 05541-005. 

Cor4vorçÃo (PRESENÇA: Dispensada a camprovaçk de convocação prvía de imprensa, de 

í*m .# fariltado pelo art. 124 da Lei 0 iJ04P6 e presença de todos os acionistas 

s ertíca no livro de Presença de Aciunn. tas. Anexo 1. 

3 MA: A sessão foi presidida pelo Sr. Rodrigo Boscolo i secretarsda pela Sra. Letïcia 

et;*rd 1 vares Maiaga. 

4. ORDEM 

	

	Examinar e deliberar sobre; (i) Re-Ratificação cia Ata de A-,sembleia Gcra 

Extrordinárla realizada em 01 de lulho de 7011. a fim de ajustar o nümem do NIRE da 

filial da Companhia situada no Municipio de 5n Jose dos Pinhais. Est.i!o do Pr,-In ( 

Criação de filial tia Companhia. a ser instalada no Município de Campinas, Estado de São 

Pkl, ll iid Alteraçü do Art 1. Parágrafo Segundo rio Estatuto Social cia Companhia, que 

mn,nnar a filj( ora criada, (lvi Alteração do objeto social disposto tio Art. 29 do 

E:tatito Social, que passa a contemplar as atividades QL'C serão desenvolvidas na iw'va 

fiJta4.  e (v) Consolidação do Eta'uto Social da Companhia 

5. DwaEnAçÕs TOMADAS POR UNANIMIDADE E SEM QUAISQUER RESTRiÇ: Instalada a Assembleia, 

após earne e discussão da matéria da ordem tu', dia, os acionistas presentes, sem 

qualquer 'estriçóes, deliberam: 

1)Re-Ratificação 	ta de AGE: Os acionistas, neste ato, re-ratificam o disposto na Ata 

da Assembleia Geral Extraordir,aria realizada em 01 de julho de 2011, fand'j cum.Iar 

que o NIRE correto da filial situada na Rua lenenre Djalma Outra. 300 no Mun,díiin 

de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, é 41901146513. Desta forma, o item 1 das 

deliberações dispostas na referida Ata passa a tor a seguinte redação 	única 

a000lsta resolve, sem qualquer restrição, rtificar o encerramento das seguintes 

filiais---  (1) filial situada na Rua Or, Edgard Theotonio Santana, 158. Barri Funda na 
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Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 03071-100, cujo NIRE é 35903438665; 

e (ii) filial situada na Av, rir Dib Sauaia, 227, Centro de Apoio 1, na Cidade de Santarta 

de Parnaiba, Estado de São Paulo, CEP 06541-010. cujo NIRE é 35903866489. Por fim, 

a única acionista ratifica a manutenção da única filial situada na Rua Tenente Djalma 

Outra, 800, na Cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná. cujo NIRE e 

41901146513". 

2) Criação de filial em Carpjs-SP: Os acionistas, ainda, aprovam a criação de filial, que 

será instalada no Município de Campinas, Estado de São Paulo, ria Av. Comendador 

Aladno Selmi, 2211, Bloco A, Bairro Parque Cidade Campinas , CEP 13.069-036, onde 

a Companhia realizara as seguintes atividades: (i) comércio a varejo de peças e 

acessórios para veículos automotores; (ii) serviços de manutenção, suporte e 

assistência técnica de equloamentos eletrônicos; e (li!) treinarnento profissional para 

utilização de programas e equipamentos eletrônicos. 

3) Aiteraço do Art. 12,  Pargjo Segundo, .do  Estatuto_Soçj: Em função da nova filial 

da Companhia, criada neste ato, acordam os acionistas que o Parágrafo Segundo do 

AO l do Estatuto Social, passará a ter a seguinte redação: "Parágrafo Segundo A 

Companhia possui duas filiais, sendo uma localizada no Município de São José dos 

Pinhais. Estado do Paraná, na Rua Tenente Djalma Outra, 800, Sobr&o;a, Centro, CEP 

83.005-360, e outra localizada no Munldpio de Campinas, Estado de São Paulo, na Av. 

Comendador Aladino Selmi, 2211, Bloco A. Bairro Parque Cidade Campinas , CEP 

t3.069-036 

4) Alteração do objeto social da Companhia: Em decorrência das novas atividades que a 

Companhia desenvolverá na filial ora criada, resolvem os acionistas alterar o objeto 

social da Companhia, disposto no Art. 29 do Estatuto Social, que passa a ter a seguintt' 

redação: "Art. 2 	A Companhia tem por objeto social, a locação mercantil de 

equipamentos eletrônicos e serviços de monítoramento de veículos automotores; 

comércio a varejo de peças e acessórios para veículos automotores licenciamento ou 

a cessão de direito de uso de programas de computação; processamento de dados; 

serviços de manutenção, suporte e assistência técnica de equipamentos eletrônicos, 

treinamento profissional para utilização de programas e equipamentos eletrônicos" 

5) Consolidação do Estatuto Social: Por fim, resolvem os acsonista aprovar .' 

conouidação do Estatuto Social da Companhia, que passa a viger com a nova redação 

doAtt. I9 edo Art. 22. 
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ENCAMNTO: Nada mais havendo a tratara  o Sr Presidente ofereceu a palavra a quem 
dela quisesse fazer uso. Não havendo outras manifestações, o Sr-Presidente agradeceu 

presença de todos e considerou encerrada a sessão, tendo sido lavrada e lida a presente 

ti que. achada conforme e unanimemente aprovada. foi por todos assinada 

de Parnaiba.. 01 de feverei o de 2012 

Confere com o original lavrado em livro próprio. 

Rodrigo Boscofo 

Presidente 
1 

2tetícla Gerarcl Tavares ?Maga 

Secretár,a 
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Anexo 1 Êi Ata de Assembleia Getal Extraodinria da SASCAR - TECNOLOGIA E 

SEGURANÇA AUTOMWIVASA., realizada em Oi de fevereiro de 2012. 

Lista de Presença de Acionistas 

S/AFt PARTICIPAÇÔLSS.A 

€MPIWENDFDOR ERASIL. FMWE 

TOTAL: 

Nacionalidade Endereço Ações 

Ordinârlas 

Número de 

Voto 

8ra,Ieira Avenida Marte, 537, 	64248.004 64.248.004 

térreo, sala 1, Centro 

de Apoio 1, AIphv!le, 

Santana de Parntha- 

P. CEP 0-641 -00 

8raiIer Rua Leopoldo Couto do 	906 ?77S:YOt' 

Magalhães, n9 758. 

Conjunto 52, ltLirn EIbi. 1 

São Paulo5P. CEP 

04542-000 

72.02691.0_1 72026910 
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Anexo II á Ata da Assembleia Geral Extraordinária da SASCAR - TECNOLOGIA E SEGURANÇA 

AUTOMOTIVA S.A., realizada em 01 de fevereiro de 2012. 

'ES1ATUTO SOCIAL DA SASCAR - TECNOLOGIA E SEGURANÇA AUTOMOTIVA SÁ 

CAPÍTULO 1 

DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, FILIAIS, OBJETO E DURAÇÃO 

Art, 12 - A SASCAR TECNOLOGIA E SEGURANÇA AUTOMOTIVA S.A. ('Cornparitnal é uma 

sociedade por ações regida por este Estatuto e pelas disposições legais aplicáveis, incluindo a 
Lei 6.404. de 15 de dezembro de 1.976. conforme alterada (a Á1ei das Sociedades por Açs'). 

Parágrafo Primeiro - A Companhia tem sede e foro na Cidade de Saritaria de Parnaíba, Estado 

de São Paulo. ria Avenida Marte. n'537. Centro de Apoio 1, AIphaviIle, CEP 06541005. 

Parágrafo Segundo - A Companhia possui duas filiais, sendo uma localizada no Município de 

Sao José do, Pinhais, Estado do Paraná, na Rua Tenente Ojalma Dutra, 800, Sobreloja, Centro. 

CEP 83.o[3bo, e outra focalizada no Município de Campinas. Estado de São Paulo, na A'. 

. ornendarior Aladino Selmi, 2211, Bloco A, Bairro Parque Cidade Campinas CEP 13.069-036 

Parágrafo Terceiro - Mediante deliberação da Diretoria, a Companhia poderá abrir, fechar ou 
alterar o endereço de filiais, sucursais, agências, escritórios ou representações da Sociedade 

em qualquer parte do Pais ou do exterior, observadas as formalidades legais. 

Art, 2 - A Companhia tem por abjeto social: a locação mercantil de equipamentos eletrônicos 
e serviços de monítoramento de veículos automotores; comércio a varejo de peças e 
acessórios para veiculos automotores: licenciamento ou a cessão de direito de 050 de 
programas de computação; processamento de dados; serviços de manutenção, suporte e 
assistência tecnica de equipamentos eletrônicos; e treinamento profissional para utilização de 
programas e equipamentos eletrônicos.. 

Art. 32 - A Companhia iniciou suas atividades em 23/04/1999 e tem prazo de duracão 

indeterminado. 

CAPÍTULO II 
CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 

Art. 4 - O Capital Social da Companhia é de RS 78.162.842,90 (setenta e oito milhões, cento e 

sessenta e dois mil, oitocentos e quarenta e dois Reais e noventa centavos), dividida em 
72026.910 (setenta e dois milhões, vinte e seis mil, novecentas e dez) ações ordinârias, 	j 
nominativas e sem valor nominal. 	 17 

.1 
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Parágrafo Primeiro - A propriedade de ações presumir-se-á pela inscrição do nome do 

acnista no livro de "Registros das Ações Nominativas" da Companhia. Qualquer transferénoa 
de ações será feita por meio da assinatura do respectivo termo no livra de "Transferência de 
Açóe Non'#nativas da Companhia. 

Parágiafo Segundo - Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a um voto nas 
4s,emhletas Gerais, cujas deliberações serão tomadas na forma deste Estatuto Social e da 
)tsgis)açàu aplh:avel. 

Parágrafo Terceiro - Observado eventual quórum superior previsto em acordo de acionistas, 

por deliberação dos acionistas que representem a maioria do capital da Companhia, em 

Assembleia Geral especialmente convocada para este flrn, poderão ser criadas acões 

preferenciais nominativas e sem direito a voto, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do 

total das ações emitidas, com as preferências e vantagens que lhes forem atribuídas na 

emissão.  

Parágrafo Quarto - É vedada a emissão e circulação de partes beneficiárias pela Companhia 

CAPÍTULO III 

ASSEMBLEIAS GERAIS DOS ACIONISTAS 

Art. 52 - A Assembleia Geral reunir-se-á. ordinarlarnente, dentro dos quatro primeiros mcses 

após a encerramento do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os Interesses 

sociais o exigirem. 

Parágrafo Primeiro - Sem prejuízo do disposto no artigo 123, Parágrafo único, da Lei das 

ociJades JO' Ações as Assembleias Gerais, Ordinaria5 ou [xtraordinarias, serão convocadas 

por tiin dos membros do Conselho de Administração. 

Paragraío Segundo - A mesa da Assembleia Geral será composta de um presidente e un 

secretário, sendo aquele escolhido por aclamação ou eleição entre os presentes e este 

nomeado pelo presidente da Assembleia Geral, a quem compete dirigir os trabalhos, manter a 

ordem, suspender, adiar e encerrar as reuniões. 

Parágrafo Terceiro - Os representantes legais e os procuradores constituídos, para que 

possam comparecer ás Assembleias Gerais, deverão fazer a entrega dos respectivos 

instrumentos de representação ou mandato na sede da Companhia, até 48 (quarenta e oito) 

horas antes da reunião. 

Ari. 6 - Ressalvados os casos em que maior quorum de instalação seja exigido pela legislação 

aplicável, as Assembleias Gerais serão instaladas, em primeira convocação, com a presença de 
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acionistas representando, pelo menos, a maioria do capital social da Corripanha, e, u' 

segunda convocação, com qualquer número. 

Art. 72 - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as hipóteses especas previstas em 

(ti e neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria absoluta de votos dos acionistas, nán se 

ompurirndo os votos em branco. 

CAPÍTULO IV 

ADMINISTRAÇÃO 

Art. 82 - A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e uma Diretoria, 

wm os poderes ioníeridos pela lei aplicável e por este Estatuto Social 

Parágrafo Primeiro Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria tomarão posse 

mediante ascinatura dos respectivos termos de posse no livro próprio, permanecendo em seus 

cargos até a eleição e posse de seus sucessores. 

Parágrafo Segundo - Apenas poderão ser indicados como membros do Conselho de-

Administração e Diretores da Companhia pessoas físicas que: (i) cumpram os requisitos 

estabelecidos em Lei; e (ii) tenham capacidade técnica compatível com o cargo a ser exercido. 

Art. 9 	A remuneração global do Conselho de Administração e da Diretoria -,era (ian1a 

anualmente pela Assembleia Geral, 

CAPÍTULO V 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 102  - O Conselho de Administração será composto par 3 (três) membros efetivos, dos 

quais um será o seu Presidente, e respectivos suplentes, com ou sem vinculacão aos 

respectivos membros efetivos, todos eleitos pela Assembleia Geral e por ela destítuíveis a 

qualquer tempo. 

Parágrafo Primeiro - A Assembleia Geral indicará, entre os eleitos, o Presidente do Conselho 

de Adniin,straião. 

Parágrafo Segundo - O mandato unificado dos membros do Conselho de Administi ação seíà 

de 1 (um) ano, salvo destituição, podendo estes serem veeJeito. 

A. 11 	Compete ao Conselho de Administração as atribuições previstas na. I.eF das / 
Sociedades por Ações 
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Art. 129  As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas, preferencialmente. na  

Sede da Companhia. Serão admitidas reuniões par meio de teleconferência nu 

videoconferência, admitida a gravação destas, ou outra forma previamente acordada entre os 

conselheiros Tal participação sera considerada presença pessoal em referida reunião. t4ess 

caso, os membros do Conselho de Administração que participarem remotamente da reirniio 

do Conselho poderão expressar seus votos, na data da reunião, por meio de carta ou fa:-simllo 

ou correio eletrônico digitalmente certificado. 

Parágrafo Primeiro - O Conselho de Administração se reunirá sempre que necessário, 

mediante convocação por escrito de qualquer de seus membros, com anteceriricia rnlnima de 

$ (oito) dias, e somente será instalada a reunião com a presença da maioria deles, cabendo ao 

Presidente do Conselho de Administração presidir as reuniões. Observados os limites previstos 

neste Estatuto Social, as deliberações nas reuniões do Conselho de Administração serão 

tornarias pelo voto afirmativo da maioria de seus mernbrus.. 

Parágrafo Segundo - 14o caso de ausência temporária de qualquer membro do Conselho de 

Adminisfraço, o membro do Conselho de Adrninistracão ausente poderá, com base na pauta 

dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito, por meio de carta ou tac-simile 

entregue ao Presidente do Conselho de Administração com pelo menos 2 (dois.) dias de 

antoced'rcia em relação á data da realização da reunião., ou ainda, por correio eletrônico 

digt.lmenie certificaria, com prova de recebimento pelo Presidente do Conselho 1i? 

Administração, 

Parágrafo Terceiro - Em caso de vacância ou impedimento permanente do cargo de qualquer 

membro do Conselho de Administração, seu respectivo suplente assumirá o cargo até o fim do 

respectivo mandato do conselheiro substituído. 

CAPÍTULO VI 

DIRETORIA 

Art. 13 A Diretoria da Companhia sera composta rinf no minimo 02 (dois) e nu muimo 05 

(cinco) membros, todos residentes no Pais, acionistas ou não, eleitos e destttulveis pelo 

Conselho de Administração, os quais terão a seguinte designação (i) 1 (um) Diretor 

Presidente; (li) 1 (um) Diretor Comercial; (iii) 1 (um) Diretor Financeiro; (iv) 1 (um) Diretor de 

Operações; e (v) 1(um) Diretor de Produtos e Mercado, todos com mandato por 2 (dois) anos, 

podendo 'cr reeleitos. Findos, normalmente, os mandatos, permanecerão em seus cargos até 

u iriv.-J$ijlira dos novos Diretores, cieitos, 
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Parágrafo Primeiro - Os Diretores ficarão dispensados de prestar caução 

Parágrafo Segundo - Na ausência ou no impedimento temporário de qualquer dos Diretores, 

suas atribuições serão exercidas pelo Diretor que. dentre os demais seja escolhido r 

designado pela Diretoria, até a Reunião do Conselho de Administração que se seguir, quando 

se ciecidira definitivamente a respeito. 

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no Parágrafo Primeiro deste Artigo 13, no caso de 

vaga na Diretoria, o Conselho Administração, no período de 30 (trinta) dias a contar da 

vacância, elegerá um novo Diretor para completar o mandato do substituído 

Parágrafo Quarto - A Diretoria reunir-se-à sempre que necessário, mediante convocação por 

escrito de qualquer de seus membros, com antecedência minima de 3 (três) dias, e somente 

será instalada com a presença da maioria deles, cabendo ao Diretor indicado pelos demais 

presidir as reuniões. Observados os limites previstos neste Estatuto Social, as deliberações nas 

reuniões da Diretoria serão tomadas pelo voto afirmativo da maioria de seus membros 

Art. 149 - Compete à Diretoria, como colegiado. 

a) cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social e as deliberações do Conselho de 

Administração e da Assembleia Geral; 

b) deliberar sobre a abertura, mudança, encerramento ou alteração de endereços de 

tilais, sucursais. agências. escritórios nu representações da Companhia, em 

qualquer' parte do Pais ou do (-'teri'u obsevadaas forma lida de- N legais; 

c) submeter, anualmente, á apreciação da Assembleia Geral, o Relatório da 

Administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores 

independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no 

exercício anterior; 

d) decidir sobre qualquer assunto que não seja de competência pi vativa do Conselho 

de Administração ou da Assembleía Geral; e 

e) elaborar e aprovar os planos de negócios, operacionais e de investimento cia 

Companhia. 

Art. 15 	Compete aos Diretores a administração dos negócios sociais em geral e a prática, 

pita tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para as quis 

';ta per lei ou por este Estatuto Social exigida a aprovação dos Acionistas em Assembleia 	' 
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Geral, dispondo, para tanto, os Diretores de todos os poderes necessários para a 

representação da Companhia em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, inclusive perante 

quaisquer repartições públicas federais, estaduais ou municipais, incluindo a prática do 

seguintes atos: (a) a abertura, a movimentação e o encerramento de contas em snstrtuiçóes 

financeiras, fazer retiradas, emitir, endossar para quaisquer fins e descontar duplicatas, riar 

ordens de pagamento, emitir cheques, endossar cheques para depósito em conta da 

Çompr%ha e declarar, no local apropriado dos cheques emitidos, a finalidade dos respectivos 

desembolsos.-  efetuar aplicações e resgates no mercado financeiro; (b) a prestação de fianças 

em processos judiciais; (e) a emissâci de promissórias eu a aceitação letras de cámbio: e (d) a 

assinatura de quaisquer instrumentos que impliquem a constituição de Ônus reais ou a 

alienação rererentes a bens do ativo da Companhia. 

Art. 16 - A Companhia obrigar-se-á. 

a) pela assinatura de dois Diretores; 

b) pela assinatura de um Diretor em conjunto com um procurador designado pela 

Assembleia Geral; ou 

c) tio; outra forma determinada em Assembleia Geral, 

Parágrafo Primeiro - Nos atos de constituição de procuradores, a Companhia devera ser 

representada, na forma da alínea "a', deste Artigo 16, caput, exceto quando se tratar cio 

procurações outorgadas a advogados, com os poderes da clausula "ad judicia' para atuarem, 

em conjunto ou isoladamente, em processos do interesse da Companhia, as quais poderão ser 

outorgadas na forma das alíneas "a" ou "b", deste Artigo 16, caput. 

Parágrafo Segundo - As procurações outorgadas em nome da Companhia especificarão os 

poderes conferidos e, com exceção daquelas para fins judiciais, terão periodo de validade de, 

no máximo, 1 (um) ano. Na ausência de determinação de período de validade nas procurações 

outorgadas pela Companhia, presumir-se-á que as mesmas foram outorgadas pelo prazo de 1 

(um) ano. 

Parágrafo Terceiro - Excepcionalmente, admitir-se-á assinatura isolada de qualquer Diretor ou 

qualquei procurador devidamente constituído para representar a Companhia, ria forma deste 

Artigo 162, restrita a (i) atos de rotina relacionados aos assuntos de Recursos Humanos, 

conforme poderes que deverão ser especificados em procuração própria; (ii) atos de rotina 

perante repartições públicas federais, estaduais e rnunicioais. autarquias, a Secretaria da 

Receita Federal e seus postos, Inspetorias e agências, empresas públicas e de economia mista, 

o Banco Central do Brasil, e suas carteiras; (iii) a assinatura de recibos por pagamento a 

1 
1' 

Processo: 0216890-94.2014.8.09.0072
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 137 : 000137documento_sascar_estatuto_socialpt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 16/09/2025 16:29:01

IN
H

U
M

A
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 27/05/2019 14:47:45
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



a e 	 te 
• e 	1 1 	4 	1 
• a • e 	•' 	• e 
1 • 	e 	 e 

a •4 ei 	e 	 • e 
0 	a 

• i 	,. 	e 

• 'e 	 e 	1 	1 
• e e 	•. a 	e 
e e e 	• • a 	e e 

1* 	 O e*C 	•.e e 

Cmpanhta, por meio de cheques em favor desta; (iv) a representação da Companhia em Juiz" 

ou Tribunais; (v) o endosso de cheques apenas para depósito em conta bancária da 

Companhia e (vi) a emissão e endosso de faturas e outros títulos de crédito exdusivanierite 

para cobrança bancária e consecutivo deposito em conta da Companhia. 

Art. 17 - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação á companhia 

os atos de qualquer Diretor, procurador ou empregado que 4, envolvere,.I,  em obrigações 

relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como fianças, avais. 

endossos, ou quaisquer garantias em favor de terceiros estranhos ao seu Grupo Econômico, 

exceto se previamente aprovados velos Acionistas nos termos deste Estatuto Social. 

CAPITULO VI 

CONSELHO flSCAI. 

Art, 1$ 	O Conselho Fiscal somente será Instalado nos exercícios sociais em que for 

convocado mediante deliberação da Assembleia Geral, nos termos da legislação aplicável. 

Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por, no minimo. de 3 

(três) e, no máximo, a 5 (cinco) membros efetivos e suplentes em igual número, os quais terão  

as atribuições previstas em lei e, nos casos de ausência. inipedimentu ou vacância, serão 

sobstituí~ pelos suplentes 

Parágrafo Segundo — A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será estabelecida pela 

Assembleia Geral de Acionistas que os eleger. 

CAPÍTUtO Vil 

EXERCÍCIO SOCIAL DEMON'TP.AÇÔFS FINANCEIRAS 1 DISTRIBUIÇÃO 1)05 RESULTADOS 

Ari. 19 	'..' exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano Ao final de cada 

exeçlou social deverão ser preparadas as demonstrações financeiras da Corrpantia, 

observadas as disposições legais vigentes e as disposições deste artigo. 

Parágrafo único As demonstrações financeiras da Companhia deverão ser examinadas por 

auditor independente, devidainente registrado perante a Comissão de Valores Mobiliários e 

contratado nela Companhia na forma estipulada por este Estatuto. 

Art, 20 	Do lucro liquido do exercício. 5% (cinco por centol serão aplicados ria constituição 

de reserva legal de que trata o art 193 da Lei das Sociedades por Ações, que no excederá a 

O% (vinte por cento) do capital social. 
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Art. 21 - Os acionistas tem direito a uni dividendo anual não cumulativo de pelo menos 25% 

(vinte e cinco por cento) do lucro liquido do exercício, ajustado nos termos do art. 202, da Lei 

das Sociedades por Ações. 

Ari. 229  - '\pôs as destinações mencionadas nos artigos anteriores, o saldo do lucro líquida 

tera a destinação determinada pela Assembleia Geral de Acionistas, com base na proposta d' 

administração. conforme dispotn nos Artgos 176, parágrafo 39 e 132, li da lei da Soc'edade. 

por Ações, observadas as disposições contidas no art. 134. parágrafo 49 da referida Lei. Caso o 

saldo de reservas de lucros ultrapassem o capital social, a Assembleia Géral deliberará sobre a 

aplicação do excesso na integralização ou no aumento do capital ou, ainda, na distribuição de 

dividendos adicionais aos acionistas. 

Art. 23 	A Companhia poderá declarar, por deliberação da Assembleia Geral, dividendos 

intercalares nu intermediários (i) à conta do lucro apurado em balanços semestrais, oii em 

peliodos inferiores, ou (ii) a conta de reservas de lucros existentes rio último b,ilaiço 

levantado. 

Parágrafo Primeiro - Os dividendos intercalares ou intermediários distribuídas nos termos 

deste artigo serão imputados ao dividendo mninimo obrigatório, observadas as disposições 

relativas ao limite mínimo de dividendos a serem distribuídos conforme previsões deste 

Estatuto 

Parágrafo Segundo - Observadas as disposições legais pertinentes, a Companhia poderá pagar 

a seus acionistas, por deliberação da Assembleia Geral, juros sobre o capital próprio, os quais 

poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório 

CAPÍTULO VIII 

DISSOLUÇÃO, UQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO 

Art. 24 - A Companhia entrara em dissolução, liquidação e extinção, ns casos previstos em 

lei. Durante o período de liquidação será mantida a Diretoria, competindo-lhe r;oma' O 

liquidarile. 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. ZS - A Companhia deve observar os acordos de acionistas arquivados em sua sede., se 

houver, sendo vedado o registro de transferência de ações e o cômputo de voto proferido em 	
Ai 

Assembleia Geral contrários aos seus termos. 

j 
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Art. 26° — Em tudo o que for omisso este Estatuto Social, serão aplicadas as disposições legais 

pertinentes. 

Art. 279 - O presente Estatuto será regiro, interpretado e executado de acordo com as leis cio 

Brasil 

Art, 28Q- Todos os litígios, controvérsias e reclamações direta e indiretamente decorrentes do 

nu relativos a este Estatuto Social ou à validade, Interpretação, exegese, cumprimento, 

violação ou exequibilidade deste Estatuto Social não resolvidos amigavelmente no prazo de 30 

(trinta) dias (ou outro prazo, conforme definido de comum acordo) serão dirimidos em caráter 

rJefn'ttvo, exclusivo e conclusivo por arbitragem VinCrilante. O procedimento arbitral será 

adrninistttio pelo Centro de Arbitragem e Mediação ria Câmara de Comércio BrasilCarad 

cCBC') obedecendo às leis substantivas e processuats do Brasil, bem como em conser!ánrla 

com as regras do CCBC. 

Art. 299 - O procedimento arbitral será conduzido e a sentença arbitral será prolatada. por 

escrito, em São Paulo, Brasil. 

Art. 30 - Sem prejuízo do procedimento arbitral ora previsto, fica eleito o foto da Comarca da 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, corno exclusivamente competente para apreciar 

requerineuros, reclamações, ações ou procedimentos, visando a tutela intertocutória ou 

medida liminar de outra natureza (que incluirá o pedido de execução especifica). tão somente 

como fundamento no fato de que a decisão à qual o requerente possa ter direito possa se 

tronar ineficaz em não havendo a medida liminar. Após a completa instalação do Tribunal 

Arbitral, os requerimentos de medida cautelar ou antecipação de tutela deverão ser dirigidos 

ao Tribunal Arbitral, que poderá valer-se do disposto no art. 22, § 4, da Lei n2  9.307/96. 

Art. 31? í Administração da companhia deverá ?elar pela disponibilização de contratos cc'mn 

pai tes iladuuadas, acordos de acionistas e programas de opções de aquisição de acões nu de 

outros mulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia. 

Art. 32 - No caso de abertura de capital da Companhia, a mesma deverá aderir a segmento 

especial da L3MF&Bovespa que assegure. no mínimo, níveis diferenciados de práticas de 

governança corporativa, nos termos da regulamentação vigente." 
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PROCURAÇÃO 

SASCAR TECNOLOGIA E SEGURANÇA AUTOMOTIVA S.A., inscrita no CNPJ sob 

n° 03.112.87910001-51, com sede localizada na Avenida Marte, 537, Alphaville, Centro 

de Apoio 1, Cep:06541-005, Santana de Parnaíba/ SP, neste ato, representada na 

forma de seu Estatuto Social, nomeia e constitui como suas bastantes 

"procuradoras" as Doutoras LETÍCIA GERARD TAVARES MALAGA; brasileira, 

casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob n° 204.192; ALESSANDRA DE LIMA 

PENIDO, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob n° 284.381; e LIA 

RITA CURCI LOPEZ RODRIGUEZ, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP 

n° 234.098, todas com escritório na Cidade de Santana de Pamaíba, Estado de São 

Paulo, na Avenida Marte 537, Térreo, A1phavie, Centro de Apoio 1, as quais confere 

com os poderes a cláusula ad judicia et extra" para representar a outorgante perante 

órgãos judiciais e da administração direta e indireta, de todas as instâncias e 

competências, podendo assim transigir, desistir, renunciar, receber e dar quitação, 

solicitar e receber documentos, inclusive certidões e ofícios de qualquer natureza, 

firmar compromissos, assinar cartas de prepostos, notificações, 	podendo 

substabelecer, com ou sem reserva de iguais, no todo ou em parte, os poderes que 

ora lhe são conferidos. 

Santana de Parnaíba, 29 de outubro de 2012. 

SASCAR TECNOLOGIA E SEGURANÇA AUTOMOTIVA S.A. 
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i ascar 
PAXÀQPLAINOVA'CÀQ 

SUBSTABELECIMENTO 

Sem reserva de iguais, Lia Rita Curci Lopez Rodriguez, brasileira, casada, advogada, inscrito(a) na OAB/SP sob n.° 

234.098, substabelece aos advogados e estagiários a seguir: 

CAROLINE DEL BASSO OAB/SP 292.565; 

CASSIO AUGUSTO AMBROGI OAB/SP 153.281; 

DANIEL ROBERTO FARIA LEME OAB/SP 272.422; 

FABRICIO FAGGIANI DIB OAB/SP 256.917; 

FERNANDO AZEVEDO SETTE OAB/MG 58.642 

GABRIEL ABDALLA ARTIGAS OAB/SP 259.546 

GUILHERME LUVIZOTTO CARVALHO OAB/SP 296.787; 

GUILHERME TANOUYE MONTINI OAB/SP 283.532; 

LUIZ AUGUSTO AZEVEDO SETTE OAB/SP 138.484 

MAURICIO MARQUES DOMINGUES OAB/SP 175.513 

ORDÉLIO AZEVEDO SETTE OAB/SP 138.485-A 

PAULO AFFONSO CIARI DE ALMEIDA FILHO OAB/SP 130.053 

RICARDO AZEVEDO SETTE, OAB/SP 138.486-A 

SÉRGIO MIRISOLA SODA OAB/SP 257.750; 

SOFIA DZIURA BOLDO OAB/SP 300.174; 

CAROLINA MARIA SERRANO COURA OAB/SP 330.971 

TATLANNE VAZ LÔBO RORIZ OAB/SP 325.759; 

LEONARDO PLATAIS BRASIL TEIXEIRA OAB/ES 15.134; 

IGOR FRIZERA DE MELO OAB/ES 17.093; 

JOÃO CAPAN EMA BARBOSA FILHO OAB/MG 56.270; 

LEONARDO FARINHA GOULART OAB/MG 11.851; 

LUIZ FELIPE LELIS COSTA OAB/MG 106.752; 

CECILIA LUCIO DE CARVALHO OAB/MG 119.896; 

LUCIELLY DE MATOS OLIVEIRA OAB/MG 129.870; 

LARISSA COPELLO DE SOUZA OAB/MG 140.424; 

todos com escritório na Av. das Nações Unidas, 11.857, 50  Andar, CEP 04578-908, São Paulo/SP (Azevedo Sette Advogados), 

os poderes da cláusula "ad judicia et extra" que lhe foram conferidos por SASCAR TECNOLOGIA E SEGURANÇA 

AUTOMOTIVA S/A para representar a outorgante perante órgãos judiciais e da administração direta e indireta, transigir, 

desistir, renunciar, receber e dar quitação, solicitar e receber documentos, inclusive certidões e ofícios de qualquer natureza, 

firmar compromisso, na forma do artigo 447 e seguintes do Código de Processo Civil, podendo substabelecer, com ou sem 

reserva de iguais, no todo ou em parte, os poderes que ora lhes são conferidos, especialmente para representá-la nos autos da 

Recuperação Judicial movida por CENTROALCOOL S/A, processo n° 216890-94.2014.8.09.0072, em trâmite perante a 01 

Vara Cível da Comarca de Inhumas/GO, dando tudo por bom, firme e valioso, para todos os fins e ulteriores de direito. 

São Paulo, 12 de Setembro de 2014. 

Lia Rita Curci Lopez Rodriguez 
OAB/SP 234.098 
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Azevedo Sette BELO HORIZONTE BRASÍLIA GOIÂNIA SÃO PAULO RIO DE JANEIRO RECIFE VITÓRIA 

SUBSTABELECI MENTO 

Substabeleço, com reservas de iguais, os poderes que me foram conferidos 

por SASCAR TECNOLOGIA E SEGURANÇA AUTOMOTIVA S/A, através de 

procuração existente nos autos, à advogada abaixo relacionada: 

MARCELA DE ALENCAR AMARAL RORIZ 
	

OAB/GO 24.389. 

São Paulo, 15 de setembro de 2.014 

FA NI 
OA ISP 256.917 

www.azevedosette.com.br 
	 Av. Pres. Juscelino Kubitscheck 2041, Torre E, 16andar 

Vila Olímpia 1 04543.011  1 São Paulo 1 SP 
tel 55 11  4083.7600 1 fax 4083.7601 

Processo: 0216890-94.2014.8.09.0072
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 139 : 000139documento_sascarsubstabelecimentopt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 16/09/2025 16:29:01

IN
H

U
M

A
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 27/05/2019 14:47:45
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



OXITENO 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 12  Vara Cível da Comarca de Inhumas/GO. 

•7/ 

Processo n2  201402168904 (216890-94.2014.8.09.0072) 

OXITENO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO, nos autos da recuperação judicial 

ajuizada por CENTROALCOOL S/A, processo em epígrafe, vem, respeitosamente, 

requerer a juntada do instrumento de procuração e substabelecimento, para os 

devidos fins de direito. 

Destarte, requer ainda que todas as intimações/notificações sejam publicadas 

em nome de Clarice Bronislava Romeu Licciardi, inscrita na OAB/SP sob o n. 71.720, 

com endereço na Avenida Brigadeiro Luis Antonio, n. 1343, 72  andar, São Paulo/SP. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 09 de setembro de 2014 

L&(2ck 
Virginia E. M. Caobianco 

OAB/SP n. 152.245 
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OXITENO 
Loton bychemtstry 

SUBSTABELECIMENTO 

Eu, CLARICE BRONISLAVA ROMEU LICCIARDI, brasileira, casada, advogada, 
inscrita na OAB-SP sob n° 71.720 e inscrita no CPF-MF sob n° 051.535.438-46, com 
escritório profissional na Avenida Brigadeiro Luís Antônio n° 1343, 70  andar, São 
Paulo-SP, substabeleço, com reserva de iguais, na pessoa da Sra VIRGINIA 
ELAINE MILANI CAOBIANCO, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP 
sob n° 152.245 e inscrita no CPF/MF sob n° 254.930.418-71; com escritório 
profissional na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, 1343, 71  andar, São Paulo/SP, os 
poderes a mim conferidos pela OXITENO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO, 
outorgando-lhe os poderes da cláusula "AD-JUDICIA ET EXTRA", para o foro em 
geral, perante qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor qualquer 
espécie de ação judicial em nome da Outorgante, inclusive requerer a falência de 
devedores e defendê-la nas contrárias, seguindo umas e outras até final decisão, 
usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes 
especiais para recorrer, emitir cartas de preposição, e, sempre em conjunto de dois, 
confessar, transigir, desistir, firmar acordos e compromissos, receber e dar quitação, 
podendo, enfim, praticar todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento do 
presente mandato, enquanto integrar o quadro de funcionários da OUTORGANTE, 
podendo substabelecer com reserva de iguais poderes. 

Ss f'jio, 1/J 

Eff t5t?JJfliï3 fj.  

29, 41i 011O8 E 

Sao aulo, 13 de agosto de 2014. 

CLARICE BRONISLAVA ROMEU LI CIARD 
OAB-SP N° 71.720 

Repoibe Csr& 
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São Paulo, 02 de dezembro de 2013 

Joãd Berjarl  
(Dièf"or Super 

Reccrdeco pok- 

 
-I.— 1e2iharc4 

30J EiI 'tU[H 
,jUi F'1i snktko DIí-X; 
SkoO! 1'Z/  

F RUC 

TENO S.A. INDUSTRIA E COMER 
iin Prolin 	 Ana PatïÍa Safilo 

Direj ni 
«)de 

vior 
6 3f372 

OXITENO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: 

OXITENO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO, com sede na Avenida Brigaeiro Luiz Anônio 
n° 1343, 70  andar, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n° 2.545.66IO00l-
53, neste ato representada por Diretor Superintendente João Benjamin ProIin, bras leiro, 
casado, engenheiro, portador do RG n° 8.658.508-3-SSP-SP e CPF n° 029.320.68 74 e 
por sua diretora Ana Paula Santoro Corja, brasileira, casada, administradora de eiçsas, 
portadora do RG n° 16.119.022-4 CPF/MF sob o n° 130.325.788/25, ambos dq ,,éndreço 
profissional na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, 1343, 91  e 101  andar, respectivamente, São 
Paulo, Capital - CEP 01317-910. 

OUTORGADOS: 

CLARICE BRONISLAVA ROMEU LICCIARDI, brasileira, casada, advogada, inscrita na 
OAB-SP sob n° 71720 e inscrita no CPF-MF sob no 051.535.438-46, ALESSANDRA MIYO 
UEHARA, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB-SP sob n° 155.117 e inscrita no 
CPF-MF sob n° 157.589.898-51; DEBORAH ALESSANDRA LAIMGRUBER PERROTTI, 
brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB-SP sob n° 174.290 e inscrita no CPF-MF sob 
n° 278.973.308-26; FÁBIO PEREIRA MENDES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 
OAB-SP sob o n° 192.434 e inscrito no CPF-MF sob o n° 105.814.188-08, THAIS 
GASQUES PUCCI, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB-SP sob o n° 237.916 e 
inscrita no CPF-MF sob o n° 213.222.818-31; e RAFAELA MARIA FERRAZ, brasileira, 
solteira, advogada, inscrita na OAB-SP sob o n° 326.703 e inscrita no CPF-MF sob o n° 
381.469.568-23, todos com escritório profissional na Avenida Brigadeiro Luís Antônio n° 
1343, São Paulo-SP. 

PODERES: 

Expressos e especiais para, outorgando-lhe os poderes da cláusula "AD-JUDICIA ET 
EXTRA", para o foro em geral, perante qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo 
propor qualquer espécie de ação judicial em nome da Outorgante, inclusive requerer a 
falência de devedores e defendê-la nas contrárias, seguindo umas e outras até final 
decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes 
especiais para recorrer, emitir cartas de preposição, e, sempre em conjunto de dois, 
confessar, transigir, desistir, firmar acordos e compromissos, receber e dar quitação, 
podendo, enfim, praticar todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento do presente 
mandato, enquanto integrarem o quadro de funcionários da OUTORGANTE, podendo 
substabelecer com reserva de iguais poderes. 

TABELIÃO DE NOTAS DA CAPITAL 
JORGE AUGUSTO ALDAIS BOTE LHO FERRE ISA 
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22— São Paulo, 124 (129) 
	

Diário Oficial Empresarial 
	

terça-feira, 15 de julho de 2014 

Junior = 499.044; Walter Humberto Dai Zotto Junior = 336.101; Gelson Luiz de seguros: A Cia. mantém cobertura de seguros pi riscos operacionais 
Palavro = 102.252; Total = 78.947.068. 12. Despesas de reestruturação: e outros p/ resguardar seus ativos de operações em telefonia. O valor dos 
Compreende os gastos não recorrentes, c/ a reestruturação operacional, seguros contratados em 31/12/2013 é considerado suficiente, segundo a 
comercial e administrativa. 13. IR e CS si o lucro: O saldo de prejuízos Os- opinião de assessores especialistas em seguros, p1 cobrir eventuais perdas. 
cais acumulados e base negativa de OS é de R$ 85.933 em 31/12/2013 (R$ 16. Eventos Subsequentes: A Cia. em fins de junho de 2014 aderiu ao 
69.728 em 2012). Constituído impostos diferidos si estas diferenças tempo- Programa Especial de Parcelamento do Estado de SP - PEP do ICMS 2014 
rárias em 31/12/2013 e 2012. As projeções da administração indicam que Decreto n°60144 de 13/5/2014, p/ liquidação de débitos fiscais relacionados 
a Cia. atingirá resultado operacional e geração de caixa positivo a partir de c/ 1CM em 120 parcelas vencendo a 1a  em 101712014. O parcelamento será 
2014 e previsão de lucro tributável. 14. Remuneração da Administração: efetuado em parcelas fixas que inclui um acréscimo financeiro de 1% ao 
A remuneração dos administradores, durante o exercício de 2013, totalizou mês e sofrerá e uma redução de 50% no valor das multas e de 40% no valor 
R$ 488 (R$ 561 em 2012). Os administradores foram eleitos em AGE de dos juros. Com  a reabertura do REFIS, MP n° 638, administração da Cia. 
30/4/2012 ci mandato de dois anos e/ou até a AGO p/ aprovação das de- esta procedendo estudos p/ adesão, até 31/8/2014, no programa de parce-
monstrações financeiras do exercício findo em 31/12/2013. 15. Cobertura lamento que permite parcelar as dividas tributárias vencidas até 31/12/2013. 

II  
"i 	4l F[iT ríf 	f ' 	u11ï 	"? 	 -- 

•, ', . .. contrato assinado e c/ base na regulação do setor. Os va- 
ores devidos 	laro 5/A de acordo c/ os termos do contrato encontram-se 
provisionados na rubrica fornecedores e totalizam R$ 739 em 2013 (R$ 625 
em 2012), os quais não vem sendo pagos em razão da referida disputa. 11. 
Patrimônio líquido: Em 31/12/2013 e 2012 e o capital social da Cia. está 
representado por 78.947.068 ações ordinárias nominativas, sem valor nomi-
nal, as ações subscritas estavam totalmente integralizadas. O Estatuto So-
cial estabelece que os acionistas têm direito de preferência na Subscrição de 
novas ações ou valores mobiliários conversíveis em ações na forma da Lei 
n° 6.404/76. A composição acionária, quantidade de ações, em 31/12Y'2013 
e 2012. Ações Ordinárias: Reda Part. Societárias S.A. = 75.029.704; Paulo 
Roberto Logemam Saraiva = 996.955; Zulmar Neves = 865.800; Vitor Ro-
que Schiavenin = 577.200; USA Mr. GarantyLLC = 540.012; Luiz Otto Wolff 

limos. Srs. Administradores da Tellfree Brasil Telefonia IP S.A. Examina-
mos as demonstrações financeiras da Tellfree Brasil Telefonia IP S.A., que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2013 e as res-
pectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido 
e dos fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, assim como o 
resumo das principais práticas contábeis e demais notas explicativas. Res-
ponsabilidade da administração sobre as demonstrações financeiras: 
A administração da entidade é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação dessas demonstrações Financeiras de acordo com as práti-
cas contábeis aplicáveis à pequenas e médias empresas (NBC TG 1.000) e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir 
a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, in-
dependentemente se causada por fraude ou erro. Responsabilidade dos 
auditores independentes: Nossa responsabilidade é a de expressar uma 
opinião sobre essas demonstrações financeiras com base em nossa audi-
toria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelo 
auditor e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter 
segurança razoável de que as demonstrações financeiras estão livres de 
distorção relevante. Uma auditoria envolve a execução de procedimentos 

UBS Brasil Corretora de Câmbio, 
1 	Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

CNPJ n°02.819.125/0001-73 - NIRE 35.300.172.809 
Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 30 de Abril de 2014 
Data, Hora e Local: 30 de abril de 2014, às 14 horas, na sede social da 
Corretora, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 4.440, 70  andar, parte, Itaim Bibi, 
São Paulo ("Sociedade").  Presença: Única acionista representando a 

i totalidade do capital social, conforme se verifica pela assinatura lançada 
no livro de Presença dos Acionistas. Convocação: independente de 
publicação, nos termos do Parágrafo 40  do Artigo 124 da Lei n°6.404, de 
15 de dezembro de 1976 ("Lei n° 6.404176"). Mesa: Presidente, 
Sra. Silvia Brasil Coutinho; Secretário, Sr. Bruno Costa Barino. Ordem 
do Dia: (a) exame, discussão e votação das demonstrações financeiras 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2013, a saber: balanço patrimonial, resultado, mutações do patrimônio 
líquido, fluxos de caixa, notas explicativas e relatório dos auditores 
independentes; (b) deliberar sobre a destinação do resultado do 
exercício; (c) eleição dos membros da Diretoria, com a fixação de seus 
honorários e mandato. Deliberações: após os esclarecimentos de que 
os documentos mencionados no item "a" da ordem do dia foram 
publicados no "Diário Oficial do Estado de São Paulo" na edição de 03 de 
abril de 2014 e no "Diário do Comércio", edições de 29, 30 e 31 de março 
de 2014, os representantes da única acionista deliberaram o quanto 
segue: (1) Aprovar, sem ressalvas, os documentos mencionados no item 
"a" da Ordem do Dia. (2) Considerando que não houve lucro líquido 
apurado no referido exercício social, restou prejudicada a deliberação 

selecionados para obtenção de evidência a respeito dos valores e divulga-
ção apresentados nas demonstrações financeiras. Os procedimentos se-
lecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos 
riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independen-
temente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o auditor 
considera os controles internos relevantes para a elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações financeiras da Companhia para planejar 
os procedimentos de auditoria que são apropriados nas circunstâncias, mas 
não para fins  de expressar uma opinião sobre a eficácia desses controles 
internos da Companhia. Uma auditoria incluí, também, a avaliação da ade-
quação das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis feitas pela administração, bem como a avaliação da apresentação 
das demonstrações financeiras tomadas em conjunto. Acreditamos que a 
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião. Base para opinião com ressalva sobre as demonstra-
ções financeiras: A empresa registrou no exercício de 2013, um crédito 
tributário de R$ mil 29.217 proveniente do saldo de prejuízos fiscais acu-
mulados e base negativa da contribuição social. A empresa possui histórico 
de rentabilidade que não obteve lucro tributável em, pelo menos, três dos 
cinco últimos exercícios sociais e não apresentou um estudo com relação 

Internexa Brasil Operadora 
de Telecomunicações S.A. 

CNPJ/MF n°11.620.561/0001-00 - NIRE 35.300.376.331 
Ata da 11° Reunião do Conselho de 

Administração Realizada em 22/04/2014 
1) Data, Horário e Local: 22/04/2014, às 11h00, ria sede social da 
lnternexa Brasil Operadora de Telecomunicações S.A. ("Companhia"), 
situada na AI. Araguaia, 2.044, conj. 404, bloco 1, município de Barueri, 
Estado de São Paulo, CEP 06455-000. 2) Convocação: dispensada a 
convocação ante a verificação da presença da totalidade dos membros do 
Conselho de Administração. 3) Presença e Quorum de Instalação: 
totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, 
tendo os Srs. Genaro Garcia Dominguez, Jose Pablo Jaramillo Carvajal, 
Carlos Mano Tamayo Ortiz participado por meio de conferência telefônica 
e assinado a ata por meio eletrônico, cuja cópia fica arquivada na sede da 
Companhia, conforme disposto nos parágrafos 10  e 20  do Artigo 10 do 
Estatuto Social da Companhia. 4) Composição da Mesa: Presidente: Sr. 
Genaro García Dominguez; Secretária: Sra. Ligia Ourives da Cruz Ferreira. 
5) Ordem do Dia: (i) apresentação do Relatório da Administração e das 
Demonstrações Financeiras do exercício de 2013; (ii) convocação de 
Assembleia Geral Ordinária para aprovar os temas de sua competência; 
(iii) apreciar os pedidos de renúncia do Diretor Financeiro e do Diretor sem 
designação específica da Companhia, eleger o substituto do Diretor 
Financeiro e unificar o mandato da Diretoria. 6) Deliberações Tomadas 
por Unanimidade: 6.1) Foram apreciadas, aprovadas e encaminhadas 
para deliberação da Assembleia Geral Ordinária as Contas dos 
Administradores e Demonstrações Financeiras do exercício findo em 

'1',',r'1,) 	 ocr1,,,i, fnrm 	l,dit',dç nrlii  

a expectativa de geração de lucros tributários futuros, fundamentada em 
estudo técnico de viabilidade, que permitam a realização do ativo fiscal di-
ferido em um prazo máximo de dez anos. Opinião com ressalva sobre as 
demonstrações financeiras: Em nossa opinião, exceto pelos efeitos dos 
assuntos descritos no parágrafo Base para opinião com ressalva, as de-
monstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Tellfree 
Brasil Telefonia IP S.A., em 31 de dezembro de 2013, o desempenho de 
suas operações e os fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Enfase: Chamamos 
a atenção para a Nota Explicativa n° 1 às demonstrações financeiras, que 
indica uma recuperação da empresa, demonstrando um plano para restabe-
lecer a continuidade da mesma. A empresa recebeu recursos de acionistas 
controlador em dezembro de 2012 e em março e 2013; o piano indica outros 
aportes no decorrer de 2014. 

São Paulo, 11 de julho de 2014. 
Boucinhas, Campos & Conti Auditores Independentes S/S 

ORO 2SP 5.528/0-2 
Toshio Nishioka 

Contador - CRO-SP-104.690/0. 

• OXTENO S.A. Indústria e Comércio 
CNPJ N2 62.545.686/0001-53 - NIRE n° 35.300025211 

Ata de Assembleia Geral Ordinária 
Data, hora e local: 30 de abril de 2014, às 17 horas, na sede social da 
Oxiteno S.A. Indústria e Comércio ("Companhia"), localizada na Aveni-
da Brigadeiro Luis Antônio, n° 1.343, 79  andar, na cidade e Estado de 
São Paulo, CEP 01317-910. Presença: Compareceram à Assembleia: 
(i) acionista representando a totalidade do capital social; (ii) Diretor Su-
perintendente da Companhia, Sr. João Benjamin Parolin; e (iii) Diretora 
da Companhia, Sra. Ana Paula Santoro Coria, tendo sido dispensada a 
presença do representante dos auditores independentes, de acordo com 
o parágrafo 22, do artigo 134, da Lei n° 6.404/76. Publicações: Ayjâo 
aos Acionistas: Dispensada a publicação tendo em vista a publicação dos 
documentos a que se refere o artigo 133 da Lei n° 6.404/76, no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo e no jornal "Diário do Comércio" no dia 
28 de março de 2014. Edital de Convocação: Dispensada a publicação de 
editais, na forma do artigo 124, parágrafo 49, da Lei n° 6.404/76. Mesa: 
João Benjamin Paroiin - Presidente. Ana Paula Santoro Coria - Secre-
tária. Ordem do dia e deliberações: A única acionista da Companhia 
deliberou: 1. Aprovar a iavratura da ata desta Assembleia em forma de 
sumário, conforme dispõe o parágrafo 19  do artigo 130 da Lei n°6.404176, 
e autorizada sua publicação com omissão das assinaturas, na forma do 
parágrafo 22  do mesmo dispositivo. 2. Aprovar sem emendas ou res-
salvas, o relatório e as contas dos administradores da Companhia, as 
demonstrações financeiras e suas notas explicativas, balanço patrimo-
nial, além do parecer dos auditores independentes relativos ao exercí-
cio encerrado em 31 de dezembro de 2013. 3. Aprovar, sem emendas 
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abril de 2014 e no "Diário do Comércio", edições de 29, 30 e 31 de março 
i de 2014, os representantes da única acionista deliberaram o quanto 
segue: (1 ) Aprovar, sem ressalvas, os documentos mencionados no item 
"a' da Ordem do Dia. (2) Considerando que não houve lucro líquido 
apurado no referido exercício social, restou prejudicada a deliberação 
sobre a destinação de resultados. (3) Aprovar a eleição dos membros da 
Diretoria, mantida a remuneração vigente: Diretores: Silvia Brasil 

brio;,-;. cana.iz, 	rha, port!r2 ± C&'."a do 
Identidade RG n° 1'3.775.193 (SSP/SP), inscrita no CPF/MF sob o 
n° 062.844.328-52, residente em São Paulo-SP, com domicílio na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 4.440, 100  andar, Itaim Bibi, CEP 
04538-132, São Paulo-SP; Daniel Cardoso Mendonça de BarrOs, 
brasileiro, casado, empresário do mercado financeiro, portador da 
Cédula de Identidade RG n°14.665.445-6 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF 
sob o n° 099.964.778-43, residente em São Paulo, com domicílio na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 4.440, 100  andar, Itaim Bibi, CEP 
04538-132, São Paulo-SP; Ricardo Fuscaldi de Figueiredo Baptista, 
brasileiro, casado, engenheiro eletrônico, portador da Cédula de 
Identidade RG n°  M-8.899.358 (SSP/MG), inscrito no CPF/MF sob 
o n° 072.442.888-75, residente em São Paulo, com domicílio na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, n° 4.440, 100  andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132, 
São Paulo-SP; Crístiana de Souza ldehara, brasileira, solteira, 
advogada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 18.727.266 
(SSP/SP), inscrita no CPF/MF sob n° 071.198.568-55, residente em 
São Paulo-SP, com domicílio ria Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 4.440, 
100  andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132, São Paulo-SP; Bruno Costa 
Barino, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 11.521.537-8 (IFP/RJ), inscrito no CPF/MF 
sob n°  079.222.257-17, residente em São Paulo, com domicílio na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 4.440, 100  andar, Itaim Bibi, CEP 
04538-132, São Paulo-SP; Aline de Menezes Santos Aragão, 
brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula de identidade RG 
n° 35.945.447-1 (SSP/SP), inscrita no CPF/MF sob o n°041.977.247-21, 
residente em São Paulo-SP, com domicílio na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, n° 4.440, 100  andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132, São Paulo-SP; 
Paulo Eikievicius Corchaki, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
Cédula de Identidade RG n°07.681.708-9 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF 
sob n° 005.046.207-54, residente em São Paulo-SP, com domicílio na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 4.440, 70  andar, parte, Itaim Bibi, 
CEP 04538-132, São Paulo-SP. 3.1.0 mandato dos diretores ora eleitos 
se estenderá até a posse dos que forem eleitos na Assembleia Geral 
Ordinária de 2017. 3.2. Os diretores eleitos, quando comunicado a 
respeito, declararam sob as penas da lei, que não estão impedidos, 
por lei especial, de exercerem a administração da sociedade e nem 
condenados ou sob efeitos de condenaçãc, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime talimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
a fé pública ou a propriedade. Encerramento, Lavratura da Ata: 
A Sra. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, 
não havendo manifestação, deu por encerrada a Assembleia, da qual se 
lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi pelos presentes 
assinada. Mesa: Silvia Brasil Coutinho, Presidente; Bruno Costa 
Barino, Secretário. Acionista: UBS Brasil Participações S.A. São Paulo,) 
30 de abril de 2014. Presidente - Silvia Brasil Coutinho, Secretário - 
Bruno Costa Barino. JUCESP no  247.650/14-6 em 27/06/2014. 
Flávia Regina Britto - Secretária Geral em Exercício. 

Sada Transportes e Armazenagens S/A 
CNPJ/MF N2:19.199.34810001-88 (Cia. Fechada) NIRE: 35300334167 
Extrato da Ata da Assembléia Geral Extraordinária em 2610612014. 

Data, Hora e Local: 26/06/2014, às 09h, em SBC/SR Constituída pelos 
sócios; Sada Participações S/A, com sede social em SBC/SP, inscrita 
no Cartório Oficial das Pessoas Jurídicas de Betim/MG, no livro n° A04 
sob o n° 1214 e arauivados sob o n° 31167 em 12.04.1994. JUCESP.  

designação específica da Companhia, eleger o substituto do Diretor 
Financeiro e unificar o mandato da Diretoria. 6) Deliberações Tomadas 
por Unanimidade: 6.1) Foram apreciadas, aprovadas e encaminhadas 
para deliberação da Assembleia Geral Ordinária as Contas dos 
Administradores e Demonstrações Financeiras do exercício findo em 
31/12/2013, individuais e consolidadas, as quais foram auditadas pela 
Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes. 6.2) O Conselho de 
Adminisfrcãn. nns termos do Artioc 80  do Estatuto Social, convocou os 
acionistas da çorripairiKa paca qui, i°uiiUOS em 	ssernb.. 	er 
Ordinária a ser realizada no dia 30/04/2014, deliberem sobre os seguintes 
assuntos: (1) examinar e deliberar a respeito das Contas dos 
Administradores e das Demonstrações Financeiras da Companhia 
individuais e consolidadas, referentes ao exercício social encerrado em 
31/12/2013; (2) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício de 
2013; (3) eleger os membros do Conselho de Administração; e (4) deliberar 
a respeito da remuneração global anual dos administradores da 
Companhia. 6.3) Os membros do Conselho de Administração aceitaram o 
pedido de renúncia do Diretor Financeiro, Sr. Manoel Carlos Visentin 
Coronado, brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado na Cidade 
de São Paulo/SP, portador do RG n° 11.725.041  (SSP/SP) e do CPF/MF 
n° 030.281.188-58, formulado através de carta datada de 21/04/2014, edo 
Diretor, Sr. Fernando Augusto Rojas Pinto, colombiano, casado, 
engenheiro, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, portador 
do RNE n°  V485823-E e do CPF/MF n° 232.512.958-61, a partir do dia 
16/05/2014, formulado através de carta datada de 21/04/2014, ambas 
cartas arquivadas na Sede da Companhia, agradecendo aos Senhores 
Diretores pela colaboração prestada durante o período em que estiveram 
à frente da Diretoria da Companhia. Ato contínuo, os membros do Conselho 
de Administração elegeram para ocupar o cargo de Diretor Financeiro da 
Companhia o Sr. Cristian Restrepo Hernandez, colombiano, casado, 
especialista em finanças e relações internacionais, portador do RNE n° 
V506807-B e do CPF/MF n° 232.774.638-85, residente e domiciliado na 
Cidade de São Paulo/SP, com escritório na Alameda Araguaia, 2044 - 
Torre 1, Conj. 404, Alphaville, CEP 06455-000, BaruerilSR O Diretor ora 
eleito declarou não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei 
que o impeça de exercer a atividade mercantil, estando ciente do disposto 
no artigo 147 da Lei n° 6.404176, e tomará posse assinando o respectivo 
Termo de Posse no livro de Registro de Atas das Reuniões de Diretoria 
competente, no prazo legal. Os membros do Conselho de Administração 
decidiram unificar o mandato da Diretoria com vigência de 02 (dois) anos 
a partir desta data, em consonância com o parágrafo primeiro do artigo 15 
do Estatuto Social, ficando a Diretoria da Companhia assim constituída: 
Diretor Presidente - Rogério Carvalho Antunes, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador do RG n° 19.155.461-3 (SSP/SP), 
CPF/MF n° 118.010.648-22, residente e domiciliado na Cidade de Barueri/ 
SP, com escritório na Alameda Araguaia, 2044 - Torre 1, Conj. 404, 
Alphaville, CEP 06455-000, Barueri/SP; e Diretor Financeiro - Cristian 
Restrepo Hernandez, colombiano, casado, especialista em finanças e 
relações internacionais, portador do RNE n° V506807-13, CPF/MF 
n°  232.774.638-85, residente e domiciliado na Cidade de São Pauto/SP, 
com escritório na Alameda Araguaia, 2044 - Torre 1, Conj. 404, Alphaville, 
CEP 06455-000, BaruerilSP. Os Diretores que já são remunerados por 
outras empresas do grupo econômico da Companhia não receberão 
qualquer tipo de remuneração pelas funções exercidas em favor 
desta, renunciando à mesma com a assinatura do Termo de Posse. 
7) Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Senhor Presidente 
do Conselho de Administração encerrou a reunião, determinando fosse 
lavrada a presente ata e, uma vez lida e aprovada, foi assinada por mim, 
Ligia Ourives da Cruz Ferreira, Secretária, 	los membros do Conselho 
de Administração: Genaro García 	 Tamayo Ortiz 
e Jose Pablo Jaramillo Carvajal. Co 	 nal lavrado em livro 
próprio. São Paulo, 22 de abril de,20 	 s da Cruz Ferreira, 
Secretária do Conselho de,/ 4QJtr4. PJJP - Certifico o 
registro sob o n° 245.725/1 	,..è 	 Britto - 
Secretária Geral em Exerc.  

,$,  

e autorizada sua publicação com omissão das assinaturas, na forma do 
parágrafo 2° do mesmo dispositivo. 2. Aprovar sem emendas ou res-
salvas, o relatório e as contas dos administradores da Companhia, as 
demonstrações financeiras e suas notas explicativas, balanço patrimo-
nial, além do parecer dos auditores independentes relativos ao exercí-
cio encerrado em 31 de dezembro de 2013. 3. Aprovar, sem emendas 
ou ressalvas, o orçamento de capital proposto pela administração para 
o exercício social de 2014. 4. Aprovar a destinação do lucro líquido do 
exercício socti 	ceriadu cci 31 de dten':v de 2013, no mrntcntc 
de R$ 215.727.522,36 (duzentos e quinze miihóes, setecentos e vinte 
e sete mil, quinhentos e vinte e dois Reais e trinta e seis centavos), nos 
seguintes termos: a) R$ 10.786.376,12 (dez milhões, setecentos e oi-
tenta e seis mil, trezentos e setenta e seis Reais e doze centavos) serão 
destinados à reserva legal; b) R$ 1 53.705.859,68 (cento e cinquenta e 
três milhões, setecentos e cinco mil, oitocentos e cinquenta e nove Reais 
e sessenta e oito centavos) serão destinados à reserva de retenção de 
lucros, conforme orçamento de capital arquivado na sede da Companhia; 
e c) R$ 51 .235.286,56 (cinquenta e um milhões, duzentos e trinta e cinco 
mil, duzentos e oitenta e seis Reais e cinquenta e seis centavos) serão 
destinados ao pagamento de dividendos, cabendo aos acionistas titula-
res de ações ordinárias receber R$ 1,45960768 por ação. Fica aprova-
do que os dividendos ora declarados serão pagos aos acionistas, sem 
remuneração ou atualização monetária, a partir desta data. S. Aprovar 
a eleição, como Diretores da Companhia, das pessoas abaixo qualifica-
das, com mandato até a realização da Assembleia Geral Ordinária de 
2016, que examinará os documentos a que se refere o artigo 133 da 
Lei n.° 6.404176 pertinentes ao exercício social de 2015: Como Diretor 
Superintendente: • JOÃO BENJAMIN PAROLIN, brasileiro, casado, en-
genheiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.658.508-3-SSP/SP 
e inscrito no CPF/MF sob o n° 029.320.368-74; Como Diretores: • ANA 
PAULA SANTORO CORIA, brasileira, casada,-  administradora de em-
presas, portadora da Cédula de Identidade RG n° 16.119.022-4-SSP/SP 
e inscrita no CPF/MF sob o n° 130.325.788/25; • FLAVIO DO COUTO 
BEZERRA CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro químico, por-
tador da Cédula de Identidade RG n° 38.871.941-2-SSP/SP e inscrito 
no CPF/MF sob o n° 600.104.877-00; • ANDRÉ LUIS POLO, brasileiro, 
solteiro, engenheiro químico, portador da Cédula de Identidade RG n° 
17.503.182-4-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n°259.423.638-li; e 
• ANDREA CAMPOS SOARES, brasileira, solteira, engenheira química, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 20.546.462-2-SSP/SP e inscri-
ta no CPF/MF sob o n° 737.754.796-00. Todos os Diretores possuem en-
dereço profissional na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, n° 1.343, na cida-
de e Estado de São Paulo, CEP 01317-910.6. Aprovar, sem emendas ou 
ressalvas, o limite máximo global anual para a remuneração dos Diretores 
de até R$ 10.100.000,00 (dez milhões e cem mil Reais). Observações: O 
Presidente da Mesa informou que os membros da Diretoria ora eleitos to-
mam posse de seus respectivos cargos nesta data, mediante assinatura 
de termos de posse devidamente arquivados na sede da Companhia, e, 
consultados anteriormente, declararam que não estão incursos em qual-
quer delito que os impeça de exercer as atividades do cargo para o qual 
foram designados, que não ocupam cargos em sociedades que possam 
ser consideradas concorrentes no mercado com a Companhia e que não 
têm interesse conflitante com a mesma, de acordo com o artigo 147 da Lei 
n.° 6.404/76. Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos 
e lavrada a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada pelos presen-
tes._aa) ULTRAPAR PARTICIPAÇÕES S.A., na qualidade de Acionista; 
JOAO BENJAMIN PAROLIN, na qualidade de Diretor Superintendente 
e Presidente da Mesa; e ANA PAULA SANTORO CORIA, na qualidade 
de Diretora e Secretária da Mesa. Certifico que a presente é cópia fiel da 
ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 30 de abril de 2014. ANA PAU-
LA SANTORO CORIA-Secretária da Mesa. JUCESP n° 251.977/14-6 
em 08/06/14. Flávia Regina Britto-Secretária Geral em Exercício. 

-........- INTOO Serviços Financeiros - ..-•. 
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temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
a fé pública ou a propriedade. Encerramento, Lavratura da Ata: 
A Sra. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, 
não havendo manifestação, deu por encerrada a Assembleia, da qual se 
lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi pelos presentes 
assinada. Mesa: Silvia Brasil Coutinho, Presidente; Bruno Costa 
Barino, Secretário. Acionista: UBS Brasil Participações S.A. São Paulo, 
30 de abril de 2014. Presidente - Silvia Brasil Coutinho, Secretário - 

1 Bruno Costa Barino. JUCESP n° 247.650/14-6 em 27/06/2014. 
IFlávia Regina Britto - Secretária Geral em Exercício. 

Sada Trarispórtes e Armazenagens S/A 
CNPJ/MF N2: 19.199.348/0001-88 (Cia. Fechada) NIRE: 35300334167 
Extrato da Ata da Assembléia Geral Extraordinária em 26106/2014. 

Data, Hora e Local: 26/06/2014, às 09h, em SBC/SR Constituída pelos 
sócios; Sada Participações SIA, com sede social em SBC/SP, inscrita 
no Cartório Oficial das Pessoas Jurídicas de Betim/MG, no livro n2  A04 
sob o n° 1214 e arquivados sob o ing 31167 em 12.04.1994, JUCESP. 
NIRE: 35.300.43654-7 em 23/03/2012 e CNPJ 97.482.897/0001-79, re-
presentada neste ato pelo seu Diretor Presidente o Sr. Vittorio Medioli, 
Cart. Identidade M.1.065.297-SSP/MG, CPF 253.590.966-91; 2. Vittorio 
Medioli, já qualificado. Quórum: Totalidade. Mesa: Pres., Vittorio Medioli; 
Sec., Leila Ribeiro da Silva. Deliberações por unanimidade: Aprovada 
nos termos do art. 15, do §12  alínea C e D-Cap. IV, do Estatuto da Cia., 
a autorização p/que a Cia repres. pelo Pres. Vittorio Medioli, assine como 
Garantidor-Fiança Idônea, da filial Brazil Prologic Comercio Exterior Ltda, 
CNPJ 53.386.215/0002-30, estabelecida na R. Gustaf Dalén, 151, Galpão 
2, Bairro Distrito Industrial Paulo Camilo Sul, Betim/MG, CEP: 32669:174, 
para garantia do débito no valor de R$ 140.768,31, conforme Anexo único 
do Requerimento do Regime de Admissão Temporária (RAT) processo n9  

.-. 	..-. D ..,,;+-, 	d,,  

SP, com escritório na Alameda Araguaia, 2044 - Torre 1, Conj. 404, 
Alphaville, CEP 06455-000, Barueri/SP; e Diretor Financeiro - Cristian 
Restrepo Hernandez, colombiano, casado, especialista em finanças e 
relações internacionais, portador do RNE n° V506807-13, CPF/MF 
n°  232.774.638-85, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, 
com escritório na Alameda Araguaia, 2044 - Torre 1, Conj. 404, Atphaville, 
CEP 06455-000, Barueri/SP Os Diretores que já são remunerados por 
outras empresas do grupo econômico da Companhia não receberão 
qualquer tipo de remuneração pelas funções exercidas em favor 
desta, renunciando à mesma com a assinatura do Termo de Posse. 
7) Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Senhor Presidente 
do Conselho de Administração encerrou a reunião, determinando fosse 
lavrada a presente ata e, uma vez lida e aprovada, foi assinada por mim, 
Ligia Ourives da Cruz Ferreira, Secretária, ,los membros do Conselho 
de Administração: Genaro García Dom njlas.Mariq Tamayo Ortiz 
e Jose Pablo Jaramillo Carvajal. tavràdo em livro 
próprio. São Paulo, 22 de abril de&0T 	 da Cruz Ferreira, 
Secretária do Conselho de/dQ1 tT*,  tfJ.R 	- Certifico o 
registro sob o n° 245.725/1 	5I36fr4'F 	egina Britto - 
Secretária Geral em Exerc io./ 

 

C1$1F85.914/@01.-72 

414l (lfl nvpc 	Øii't4ia Ge 	 ria, E rLd ria  

Fica '. 	, 	r-, 	 )tg S.A.,, onvoalos a se 'reuni- 
rem- 	 - 	 6Odo rugJSP R Bonriard 
980 	 / 	 }6 	jr'sobe4eguinte ordem do 
dia:
aric. AUTENYJCA 
	 oílípra e, Açõeã da Cia. para o Ç,6 

atu r't 	1 0 40 C H 094 6/4 õe contas entro Acionistas e a 
Companriia; ericururair -e uiop 	 s acionistas, na sede da Cia., 
cópias dos documentos referentes às matérias a serem deliberadas na 
AGE ora convocada. Barueri,12/7/14. Marco Nicola D'lppolito - Presi- 

Presidente da Mesa informou que os membros da Diretoria ora eleitos to-
mam posse de seus respectivos cargos nesta data, mediante assinatura 
de termos de posse devidamente arquivados na sede da Companhia, e, 
conultados anteriormente, declararam que não estão incursos em qual-
quer delito que os impeça de exercer as atividades do cargo para o qual 
foram designados, que não ocupam cargos em sociedades que possam 
ser consideradas concorrentes no mercado com a Companhia e que não 
têm interesse conflitante com a mesma, de acordo com o artigo 147 da Lei 
n.2  6.404/76. Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos 
e lavrada a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada pelos presen-
tes. aa) ULTRAPAR PARTICIPAÇOES S.A., na qualidade de Acionista; 
JOAO BENJAMIN PAROLIN, na qualidade de Diretor Superintendente 
e Presidente da Mesa; e ANA PAULA SANTORO CORIA, na qualidade 
de Diretora e Secretária da Mesa. Certifico que a presente é cópia fiel da 
ata lavrada em livro próprio. São Pauto, 30 de abril de 2014. ANA PAU-
LA SANTORO CORIA-Secretária da Mesa. JUCESP n2  251.977/14-6 
em 08106114. Flávia Regina Britto-Secretária Geral em Exercício. 

- INTOO Serviços Financeiros ........... 

e de Informação na Internet Ltda. - ME 
CNPJ/MF: 18.027.353/0001-40 

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária 
Ficam convidados os senhores quotistas da INTOO Serviços Financeiros 
e de Informação na Internet Ltda. - ME para se reunirem em Assembleia 
Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 28 de Julho de 2014, 
às 11:00 horas, na sede da empresa, localizada na Praça Dom José 
Gaspar, 76, cj. 81 - Centro - CEP: 01047-010, na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do 
dia: alteração da cláusula décima quarta do Contrato Social, de modo a 
alterar o quórum de transformação da sociedade para que seja necessário 
aprovação pelo voto de sécios que representem 75% (setenta e cinco por 
cento) do capital social. São Pauto, 15 de julho de 2014. Bruno Oliveira 
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terça-feira, 12 de julho de 2011 
	

Diário Oficial Empresarial 
	

São Paulo, 121 (128)-7 

. 	OXITENO S.A. Indústria e Comércio 
CNPJ N2  62.545.686/0001-53 - NIRE nQ 35.300.025.211 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
DATA, HORA E LOCAL: 29 de março de 2011, às 15 horas, na sede social da Oxiteno S.A. Indústria e Comércio de 02 (dois) anos, admitida a reeleição. Parágrafo 1; Os Diretores serão investidos nos seus cargos mediante 
('Companhia" ou "Oxiteno"), localizada na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, n2  1343, 10 andar, na cidade de São assinatura do termo de posse no livro competente e permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e 
Paulo, no Estado de São Paulo, CEP 01317-910. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação de editais, posse de seus substitutos. Parágrafo 2°: A Assembleia Geral fixará globalmente a remuneração dos Diretores. 
na forma do artigo 124, parágrafo 49,  da Lei nQ 6404/76. PRESENÇA: Compareceram à Assembléia: (i) acionista CAPITULO V - Da Diretoria - Art. 70  - Compete à Diretoria: a) por qualquer de seus membros, representar a 
representando a totalidade do capital social; e (ii) o Diretor Superintendente da Companhia. MESA: Presidente da sociedade, ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele; b) praticar todos e quaisquer atos necessários ao 
Mesa: João Benjamin Parolin. Secretário da Mesa: Flavio do Couto Bezerra Cavalcanti. ORDEM DO DIA E funcionamento da sociedade, exceto os de competência da Assembleia Geral; c) reunir-se, sempre que os negócios 
DELIBERAÇOES: 1. Aprovar o aumento do capital social da Companhia, no montante total de R$ 320.000.000,00 sociais o exigirem, para deliberar sobre assuntos de interesse da sociedade, lavrando-se atas de suas resoluções 
(trezentos e vinte milhões), passando o capital social de R$ 1 .073.570.000,00 (um bilhão, setenta e três milhões e em livro próprio, ou por sistema mecanizado; d) transigir, celebrar acordos, renunciar a direitos, prestar fianças, 
quinhentos e setenta mil Reais) para R$ 1 .393.570.000,00 (um bilhão, trezentos e noventa e três milhões, quinhentos adquirir, permutar, alienar, onerar e renunciar por qualquer forma, bens e direitos; e) decidir sobre os planos de 
e setenta mil reais), mantendo-se inalterada a quantidade de ações. 1.1. O aumento do capital social foi, neste ato, expansão ou de redução do atividades; f) decidir sobre a abertura de filiais, agências, sucursais, depósitos e escritórios, 
inteiramente subscrito e integralizado pela única acionista da Companhia, Ultrapar Participações S.A., sociedade fora do território nacional; g) deliberar sobre o encaminhamento à Assembleia Geral de proposta sobre resgate ou 
anônima, com sede social localizada na Avenida Brigadeiro Luiz Antonio, n2  1.343, 92  andar, na cidade de São conversão de ações, debêntures ou obrigações, destinação de lucros e reservas e elevação do capital social; h) 
Paulo, no Estado de São Paulo, CEP 01317-910, inscrita no CNPJ sob o nQ 33.256.439/0001-39, com seu Estatuto decidir sobre venda, licenciamento ou desistência sobre patentes, marcas registradas, técnicas ou segredos de 
Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35.300.109.724 ('Ultrapar" ou "Sócia"), em fabricação. Parágrafo único: As matérias referidas nos itens d", quando superior a 3% do patrimônio líquido, "e', 1', 
moeda corrente nacional. 2. Em conseqüência do referido aumento de capital, a Sócia decide alterar o artigo 45 'g" e "h" serão deliberadas em reunião da Diretoria. Art. 8 - A sociedade somente se obriga pela assinatura conjunta 
do Estatuto Social da Companhia que passa a vigorar com a seguinte redação: "Artigo 42 	O capital social é de de 02 (dois) diretores ou pela assinatura de procurador que possua poderes expressos para a prática do ato. Parágrafo 
R$ 1.393.570.000,00 (um bilhão, trezentos e noventa etrês milhões, quinhentos e setenta mil reais), dividido em 1: A sociedade poderá constituir procuradores com poderes para representá-la em conjunto ou individualmente, 
35.102.127 (trinta e cinco milhões, cento e dois mil, cento e vinte e sete) ações ordinárias registradas, sem valor sendo que o instrumento respectivo deverá ser assinado por dois Diretores e especificará os poderes e o prazo de 
nominal." 3. Por fim, decide a Sócia consolidar o Estatuto Social da Companhia, o qual passa a fazer parte deste validade, que não excederá a um ano, salvo, quanto à cláusula 'ad-judicia". Para a emissão e o endosso de cheques 
instrumento como seu Anexo 1. Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente Ata e duplicatas, o mandato será outorgado a dois procuradores, para agirem sempre em conjunto, ou a um procurador, 
que, lida e aprovada, foi assinada pelo Acionista presente e pelo Diretor da Companhia. São Paulo, 29 de março de para agir em conjunto com um Diretor. Parágrafo 2: A sociedade poderá se obrigar pela assinatura de um único 
2011. (aa) João Benjamin Parolin - Diretor Superintendente e Presidente da Mesa; e ULTRAPAR PARTICIPAÇOES Diretor, mediante prévia deliberação da Diretoria, especificados, na ata, os poderes conferidos. Excepcionalmente o 
S.A. representada por seus Diretores, os Srs. André Covre e João Benjamin Parolin; Flavio do Couto Bezerra Diretor Superintendente poderá autorizar tal representação, "ad-referendum" da Diretoria. Art. 9 - Compete ao Diretor 
Cavalcanti - Secretário da Mesa. Certifico que a presente confere com a Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Superintendente: a) supervisionar e orientar as atividades da Diretoria; b) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
Oxiteno S.A. Indústria e Comércio, realizadas aos 29 de março de 2011, lavrada e encadernada em livro próprio, c) convocar as Assembleias Gerais; d) cumprir e fazer cumprir as resoluções da Assembleia Geral, zelando pela 
extraindo-se dela 03 (três) vias de igual teor para registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo. Flavio do observância da lei e do estatuto social; e) organizar o relatório anual das atividades da sociedade e submetê-la à 
Couto Bezerra Cavalcanti - Secretário da Mesa. JUCESP n5  144.380111 -0 em 1510412011. Kátia Regina Bueno de Assembleia Geral; f) decidir sobre o rateio da remuneração global da Diretoria, fixada pela Assembleia Geral, Art. 
Godoy - Secretária Geral. ANEXO 1 - "ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO DA OXITENO S.A. INDUSTRIA E 10 - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo Diretor Superintendente ou pelos demais Diretores em 
COMERCIO. CAPITULO 1 - Denominação, Sede, Objeto e Duração - Art. 1° - Sob a denominação de Oxiteno S.A. conjunto e deliberará por maioria de votos. Parágrafo 1°: O quorum mínimo para deliberação da Diretoria será de 
Indústria eComércio, está constituída uma sociedade anônima, com sede e foro na Capital de São Paulo, regendo- três quintos dos Diretores em exercício. Parágrafo 2: O Diretor Superintendente, além do seu voto, terá o voto de 
se por este estatuto e pela legislação aplicável. Parágrafo único: Poderão ser instalados e fechados escritórios, desempate. CAPITULO VI - Conselho Fiscal . Art. 11 - O Conselho Fiscal é de funcionamento não permanente 
depósitos e filiais, dentro e fora do território nacional, quando e onde a Diretoria julgar conveniente. Art. 20  - A e quando instalado, exercerá as atribuições previstas em lei. CAPITULO Vil - Exercício Social e Distribuição de 
Sociedade tem por objeto a industrialização do eteno e outros derivados do petróleo; a fabricação de produtos Lucros - Art. 12 - O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as 
químicos e petroquímicos, incluindo produtos fitossanitários; o beneficiamento, industrialização, transporte, demonstrações financeiras previstas em lei. Parágrafo 1°: A Diretoria poderá, quando julgar conveniente, mandar 
exportação, importação e comércio de produtos químicos e petroquímicos ou seus derivados, incluindo produtos levantar balanços especiais e, com base nos referidos balanços, declarar dividendos intercalares à conta de 
fitossanitários; a prestação de serviços técnicos e assessoria técnica; assessoria e consultoria em geral; a realização lucros apurados, bem como declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de 
de pesquisas e outras atividades de desenvolvimento relacionados com os objetivos sociais. Parágrafo único: A lucros existentes no ultimo balanço. Parágrafo 2: Levantado o balanço e feitas as deduções, amortizações e 
sociedade poderá participar de outras sociedades como sócia, quotista ou acionista, de empreendimentos depreciações determinadas por lei, o lucro terá a seguinte destinação: a) 5% (cinco por cento) do lucro líquido 
comerciais ou industriais e na exploração de outras atividades conexas. Art. 30  - O prazo de duração da sociedade para constituição do fundo de reserva legal, até que alcance 20% (vinte por cento) do capital social; b) 25% (vinte 
é indeterminado. CAPITULO lI - Capital Social e Ações. Art. 42.  O capital social é de R$ 1.393.570.000,00 (um e cinco por cento) do lucro líquido para a distribuição de um dividendo anual mínimo obrigatório, ressalvadas as 
bilhão, trezentos e noventa e três milhões, quinhentos e setenta mil reais), dividido em 35.102.127 (trinta e cinco hipóteses previstas em lei e neste Estatuto, compensados os dividendos semestrais e intermediários e/ou 
milhões, cento e dois mil, cento e vinte e sete) ações ordinárias registradas, sem valor nominal. CAPITULO III - intercalares que tenham sido eventualmente declarados no exercício; c) a importância eventualmente estabelecida 
Assembléia Geral - Art. 52 - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) primeiros pela Assembleia Geral, para gratificação aos administradores, observados os limites legais. Parágrafo 3°: O saldo 
meses seguintes ao término do exercício social, e extraordinariamente, sempre que os interesses da sociedade remanescente do lucro terá a destinação que for determinada pela Assembleia Geral. Parágrafo 4°: Os dividendos 
o exigirem. Parágrafo 1°: A Assembléia Geral será convocada pelo Diretor Superintendente, devendo a mesa que não reclamados não renderão juros e prescreverão em favor da sociedade no prazo de 03 (três) anos, a contar da 
dirigir os trabalhos ser escolhida pelos acionistas presentes. Parágrafo 20: Poderão tomar parte na Assembleia data em que tenham sido postos à disposição do acionista. CAPITULO VIII - Disposições Gerais - Art. 13 - A 
Geral os acionistas cujas ações estejam registradas em seu nome, no livro próprio, até 03 (três) dias antes da sociedade entrará em liquidação nos casos previstõs em lei, competindo à Assembleia Geral estabelecer o modo 
data de realização da Assembleia. CAPITULO IV - Administração - Art.60  - A sociedade será administrada por de liquidação, nomear o liquidante e o Conselho Fiscal, se solicitado pelos acionistas. Art. 14 - A sociedade 
uma Diretoria, composta de até 07 (sete) membros, acionistas ou não, residentes no País, sendo um Diretor observará os acordos de acionistas arquivados na sede social e averbará nos livros de Registro de Ações 
Superintendente e até 06 (seis) Diretores sem denominação específica, eleitos em Assembléia para um mandato Nominativas e nos Certificados de Ações as obrigações e ônus deles decorrentes." 
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Rohr S.A. Estruturas Tubulares 
CNPJ/MF n2  61.480.38010001-01 - NIRE 35.300.041.216 

Ata da Assembleia Geras Ordinaria e Extraordinaria realizada em 27/04/2011 
1. 	jhora, ocai: 27/0412011, às 10h, na sede da Cia., na Av. Francisco Matarazzo, 1400, 18, cj. 181, Agua 	reserva anteriormente proposta na forma do orçamento de capital, nos termos do art. 196 da Lei n5  6.404/76.7.4 
Branca, São PaulofSP. 2. Convoca ç: Edital de convocação publicando no DOESP nos dias 15, 16 e 19104/2011, 	Em decorrência das alterações propostas, por unanimidade dos votos válidos aprovar a alteração do orçamento 
págs. 93, 8 e 68, respectivamente, e no jornal Brasil Econômico, edição de 15, 18 e 19104/2011 nas págs. 13, 19 	de capital da Sociedade com a reversão de R$ 3.700.000,00. Foi colocada á mesa a discussão acerca do montante 
e 23, respectivamente, e entregue pessoalmente para os acionistas Mills Estruturas e Serviços de Engenharia 	de lucros a serem retidos, ficando aprovado que o novo valor da retenção será de Fl$ 7.651 .793,00. 7.5 Aprovar, 
S.A, João Marcelo de Vincenzo, Cana de Vicenzo, Bianca de Vincenzo, Graziela de Vincenzo e Maria Inês 	por unanimidade dos votos válidos dos acionistas presentes, com a abstenção dos legalmente impedidos, o 
Auxiliadora Buono do Vincenzo, no dia 01/04/2011 o Oscar Vicente Ferro, Paulo Cezar Aragão e Victorio 	pagamento à Diretoria da Cia., conforme faculta o art. 16 do Estatuto Social da Cia. e o art. 190 da Lei 6.404/76, 
Cnn cruccio no dia 28103i2011. 3 Pubcçoes  O Relatório da Adm,nist 'çan as Dornonstratções Fin'eo r 	qrt f --içao 	fpr'nt' io 	'uItedo do Pxercício de 2010 no vInr de. R'1 1.900.000,00. F'bi participação deverá 
o Relatório dos auditores independentes, referentes ao exercício social encerrado em 30/06/2011, foram 	serdistnbuida pela Diretoria e paga aos membros ca Diretoria até 30106i20i 1. 7.6. Por uniiiiiuode dos vuOS 

publicados no DOESP no dia 15/0412011, págs. 61, 62 e 63, e no Diário do Com. e Indústria no dia 15/0412011, 	válidos dos acionistas presentes, com a abstenção dos legalmente impedidos, aprovar a remuneração da Diretoria 
pág. 21. Os avisos do art. 133 da Lei. 6.404/76 foram publicados no DOESP, nos dias 26, 29 e 3010312011, págs. 	em R$ 3.240.000,00. 7.7 Foi proposta a instalação do Conselho Fiscal pelos acionistas, com a respectiva 
99, 245 o 250, o no Diário do Com. o Indústria nos dias 26, 29 e 30/03/2011, nas págs. C9, C37 e C12, 	remuneração fixada no mínimo legal, que foi aprovada pela unanimidade dos presentes tendo sido eleitos os 
rospoctivamunto e os documentos entregues aos acionistas pessoalmente para os acionistas Mills Estruturas e 	seguintes membros: (i) Pelos acionistas Victorio Canteruccio, Paulo Cezar Aragão e Oscar Vicente Ferro foram 
Serviços do Engenharia S.A, João Marcelo de Vincenzo, Carta de Vicenzo, Bianca de Vincenzo, Graziela de 	eleitos (a) os Srs. Rodrigo Mauad Gebara, brasileiro, casado, engenheiro,RG n5  15548718/SSP-SP e CPF/MF 
Vincenzo e Maria Inês Auxiliadora Buono de Vincezo, no dia 01/04/2011 e Oscar Vicente Ferro, Paulo Cezar 	n9  267.334.768-27, residente e domiciliado em São Paulo/SP, na AI. Joaquim Eugênio de Lima, 766, 1, e José 
Aragão e Victorio Canteruccio, no dia 28/03/2011, conforme comprovações arquivadas na sede da Cia. 4. 	Henrique da Cunha Ramos, brasileiro, casado, contador, RG ng 16.549.222 e CPF/MF n2  226.796.427-91, 
Presença: Presentes acionistas representando a totalidade do capital social votante e total da Cia. Presente 	residente e domiciliado na R. Cerro Cora, 177, apto. 02, São Paulo/SP, e (b) como cargos de suplentes, os Srs. 
também os representantes da Administração Sr. Fernando Fiossi Canteruccio e Sra. Kátia Cristiane Arjona M. 	Amauri Doil Zerilio, brasileiro, separado judicialmente, contador, RG o2  2.988.317-9 SSP-SP, CPF/MF n2  
Ramacioti, o representante do Conselho Fiscal o Sr. Luiz Alberto de Castro Falleiros, e o auditor da Cia., Sr. Clóvis 	0d3.034.964-87, residente e domiciliado na R. João Otávio dos Santos, 97, São Paulo/SP e Alfredo Amadeu 
Ailton Madeira, da Directa Auditores. 5. Presidente e Secretária: Sra. Fabiana Fagundes - Presidente. Sra. 	Maflia, brasileiro, casado, auditor, RG nu 1.377.626 e CPF/MF n2  022.284.758-15, residente na AI. Barão de 
Gabriela Mazeto Manzan - Secretária. 6. Ordem do dia: 1. Em sede de Assembleia Geral Ordinária: (a) tomar 	Limeira, 1 151 , apto. 53; e (ii) Pelos acionistas Mills Estruturas e Serviços de Engenharia S.A, João Marcelo de 
as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras referentes ao exercício 	Vincenzo, Carla de Vicenzo, Bianca de Vincenzo, Graziela de Vincenzo e Maria Inês Auxiliadora Buono de Vincezo, 
social encerrado em 31/12/2010; (b) deliberar sobre a proposta da administração para destinação do lucro líquido 	foram eleitos para o cargo efetivo (a) o Sr. RonaldWilliam Gordon Miles, cidadão britânico, casado, administrador 
do exercício findo em 31/12/2010; e (c) deliberação sobre a fixação das verbas anuais de remuneração para a 	de empresas, Carteira de Identidade de Estrangeiro n2  W354276-2, expedida pela SE/DPMAF/DPF e CPF/MF 
Diretoria; 2. Em sede de Assembleia Extraordinária: (a) deliberar sobre proposta para o aumento do capital 	sob o nQ 942.973.638-87, residente e domiciliado no Rio de Janeiro/RJ, na Av. Vieira Souto, 680 apto. 501, 
social, mediante capitalização da reserva de legal, com a conseqüente alteração do art. 52  do Estatuto Social. 7. 	Ipanema, CEP 22420-000, (b) para o cargo de suplente Felipe Demori Claudino, cidadão brasileiro, divorciado, 
Deliberações: Colocadas em exame, discussão e posterior votação, foram tomadas as seguintes deliberações, 	advogado, RG n2  09.893.052-2 e CPF/MF n 033.405.407-99, residente e domiciliado no Rio de Janeiro/RJ, com 
com a abstenção dos legalmente impedidos: 7.1 Autorizar a lavratura da presente ata na forma de sumário e a 	endereço comercial na Av. Niemeyer, 02, Si. 201, Leblon, CEP. 22.450-220. Em sede de Assembleia Geral 
sua publicação com omissão das assinaturas dos acionistas, nos termos do art. 130, §§ 1 e 2, da Lei n2  6.404/76. 	Extraordinária: 7,8 Aprovar, por unanimidade dos votos válidos dos acionistas presentes, a proposta para o 
Eventuais declarações de votos, protestos e dissidências porventura apresentadas serão numeradas, recebidas 	aumento do capital social, sem modificação no número de ações, conforme faculta o § 29  do art. 193 da Lei n2  
e autenticadas pela Mesa e ficarão arquivadas na sede da Cia., nos termos do art. 130, § 1, da Lei n2  6.404/76. 	6.404/76, mediante capitalização R$ 6.567.979,00 a débito da conta da reserva legal, passando o capital social 
Em sede de Assembleia Geral Ordinária: 7.2 Informado a todos os acionistas presentes que o Conselho Fiscal, 	para R$ 70.350.000,00. 7.9 Em decorrência da aprovação do aumento de capital, deliberou-se alterar o art. 5Q do 
por unanimidade opinou pela aprovação das contas, e feitos os esclarecimentos solicitados, deliberou-se aprovar 	Estatuto Social da Cia., que passa a ter a seguinte redação: 'O Capital Social é de R$ 70.350.000,00, divididos 

por unanimidade dos votos válidos dos presentes, com a abstenção dos legalmente impedidos, depois de 	em 210.000.000 de ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal." 7.10 Após colocada em votação conforme 
examinados e discutidos, sem quaisquer ressalvas as contas dos administradores e as demonstrações financeiras 	proposta dos acionistas, aprovar, por unanimidade dos votos válidos, o pagamento da verba proposta na forma 
da Cia., o relatório da administração, acompanhados das respectivas notas explicativas, e do relatório dos 	do Anexo 1, que, autenticado pela Mesa, fica arquivado na sede da Cia., no valor de R$ 7.000.000,00, com a 
auditores independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2010. 7.3 Tendo em vista proposta 	abstenção dos acionistas na forma da declaração de voto que, rubricada pela Mesa, fica arquivada na sede da 
de distribuição complementar feita por acionistas presentes à assembleia, na forma do 49  do art. 134, da LSA, 	Cia. 7.11 Ratificar a alteração do jornal em que a Cia. realiza suas publicações, do Diário do Com. e da Indústria 
aprovar, por unanimidade dos votos válidos dos presentes (a) a destinação do lucro líquido verificado no exercício 	para o jornal Brasil Econômico, ficando ratificadas as publicações anteriormente realizadas. 8. Aprovação da Ata, 
de 2010, no montante de R$ 19.751.113,70 da seguinte forma: (i) R$ 987.555,70 equivalente a 5% do lucro 	Encerramento e assinatura: Nada mais tendo a tratar, foram encerrados os trabalhos para a lavratura da 
líquido, serão destinados à constituição da reserva legal; (ii) R$ 7.411.765,00 serão creditados aos acionistas a 	presente ata, que, foi lida e aprovada, e por todos assinada encerrando-se a assembléia. Assinaturas: Mesa: 
título de juros sobre capital próprio, a serem pagos aos acionistas até 30/06/2011, computados, inclusive, para 	Fabiana Fagundes, Presidente e Gabriela Mazeto Manzan, Secretária. Acionistas: Victorio Canteruccio, Oscar 
satisfação do dividendo mínimo obrigatório, consignando que os juros sobre o capital proposto pela Administração 	Vicente Ferro, p.p. Fabiana Fagundes, Paulo Cezar Aragão p.p. Fabiana Fagundes, Mills Estruturas e Serviços de 
equivalem a 1,9 vezes o dividendo mínimo obrigatório; (iii) R$ 3.700.000,00 serão distribuídos como dividendos 	Engenharia S.A., p.p Frederico Afila Silva, Graziela de Vincenzo, Carla de Vincenzo, Bianca de Vincenzo e Maria 
complementares aos acionistas, os quais serão pagos até 30/06/2011, sendo que as ações da Cia., se negociadas, 	Inês Auxiliadora Buono de Vincenzo p.p. João Marcelo de Vincenzo, João Marcelo de Vincenzo. Confere com o 

/1 

passarão a ser negociadas "ex dividendos" e "ex juros sobre o capital próprio" a partir de 28/04/2011; e (iv) 	original lavrado em livro próprio. São Paulo, 27/04/2011. Mesa: Fabiana Fagundes - Presidente. Gabriela Mazeto 
R$ 7.651.793,00 serão destinados para reserva de retenção de lucros para investimentos, mediante reversão de 	Manzan - Secretária. JUCESP n2  192.670/11-6 em 23.05.2011. Kátia Regina Bueno de Godoy - Secretária Geral. 

_A— 
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mprensa]ficiaI 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

comunicado 

Aos Assinantes do Diário Oficial 

A Imprensa Oficial do Estado de São Paulo informa a todos os assinantes que o prazo para 

reclamação do não recebimento do exemplar do Diário Oficial, em domicílio, é de no máximo 

48 horas após a data da edição do jornal. 

Após esse período,o exemplar será enviado conforme disponibilidade em nosso estoque. 

Gerência de Produtos Gráficos e de Informação 

SUETAM INCORPORAÇÕES 
E PARTICIPAÇÕES LTDA 

CNPJ: 05.984.46410001-01 - NIRE 35218576951 
ATA DE REUNIAO DOS SOCIOS QUOTISTAS 

Aos 28 dias do mês de Dezembro de 2010, às 9:00 horas, em São 
Paulo, sede Avenida Jabaquara, 2819 - 13 andar - Cjto 132 da empre-
sa Suetam Incorporações e Participações Ltda, sociedade limitada, 
nos termos da Lei 10.406/2002, com contrato social registrado na JU-
CESP, NIRE 35218576951 em 08/10/2003, e CNPJ 05.984.464/0001-
0, sócios Marcelo Augusto Anjos da Silva, Milene Neves Anjos da 
Silva, Monize Neves Anjos da Silva e Anjos Administração, Incorpora-
ção e Participação S.A, representado pelo diretor Presidente Mateus 
Augusto Anjos da Silva, representando a totalidade do capital social; 
compareceram e declararam cientes do local, data, hora e ordem do 
dia, dispensando as formalidades da convocação; escolheram para 
presidir os trabalhos o sócio Marcelo Augusto Anjos da Silva, ora Pre-
sidente, e a mim, sócia Monize Neves Anjos da Silva para secretariar, 
ora Secretário, membros da mesa diretora. Iniciados os trabalhos, os 
sócios deliberaram sobre a redução do valor do capital social de R$ 
16.000.000,00 (Dezesseis milhões de reais) para R$ 1.000.000,00 
(Um milhão de reais) e a mesma redução sendo consolidada no 
exercício de 2011; posto a ordem do dia em discussão e votação, 
aprovaram sem reservas e restrições. Terminados os trabalhos, inexis-
lindo qualquer outra manifestação, lavrei a presente ata que foi lida, 
aprovada, e assinada pelo Presidente e por mim, Secretária, para 
apresentação e arquivamento na JUCESP.Anjos Admin. lncorp. e 
Particip. S.A. Marcelo Augusto Anjos da silva - Sócio. Mateus Au-
gusto Anjos da Silva - Presidente da Mesa - Sócio. Monize Neves 
Anjos da Silva - Sócia e Secretária. Milene Neves Anjos da Silva 
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Ofício n. 005083/2014-CD2S 
Brasília, 12 de setembro de 2014. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA n. 135767/GO (2014/0223689-8) 
RELATOR 	: MINISTRO MARCO AURÉLIO BELL!ZZE 
PROC. 	: 0001593152012, 	 1593152012, 	 201402168904, 
ORIGEM 	00106546520145180281, 106546520145180281 
SUSCITANTE : CENTROÁL000L S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
SUSCITADO 	: JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE INHUMAS - GO 
SUSCITADO 	: JUÍZO DA 3A VARA DO TRABALHO DEGOIÂNIA - GO 

FAZENDA INTERES. 	: 

Senhor Juiz 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator, comunico a Vossa 

Excelência, para os devidos fins, que, nos autos do processo em epígrafe, foi proferida 

decisão deferindo liminar, cuja cópia segue anexa. 

Assim, solicito-lhe que sejam prestadas as necessárias 

informações, no prazo de 10 (dez) dias 	 j 

Respeitosamente 

Ana Elisa de Almeida Kirjner 
Coordenadora da Segunda Seção 

A Sua Excelência o Senhor 
Juiz de Direito da ia  Vara Cível de Inhumas 
Rua Tóquio c!rua Raul Leal, Qd. 2-A 
Fórum Des. Geraldo Crispim Borges - Residencial Watanabe 
Inhumas - MG 
75400-000 

1Í111Ii1!1 	[ llj 
ocumento eletrônico VDA10412817 assinado eletronicamente nos termos do Art.10  §20  inciso III da Lei 11.419/2006 
9natário(a): .JOSELHA RIBEIRO DE OLIVEIRA CARVALHO, COORDENADORIA DA SEGUNDA SEÇÃO Assinado em: 12/09/2014.18:28:42 
digo de Controle do Documento: 3322764B-5DF8-4591-905B-2646E4C2FDBA 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 135.767 -GO (2014/0223689-8) 

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE 
SUSCITANTE CENTROÁLCOOL S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
ADVOGADO MARCO AURÉLIO GOMES E OUTRO(S) 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA lA VARA CÍVEL DE INHUMAS - GO 
SUSCITADO : JUIZO DA 3A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
INTERES. : FAZENDA NACIONAL 
ADVOGADO PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

DECISÃO 

Ceritroáicool S/A Em Recuperação Judicial suscitou o presente conflito de 

competência apontando como suscitados o Juizo de Direito da 1a  Vara Cível de 

Inhumas/GO e o Juizo da 31  Vara do Trabalho de Goiânia/GO.  

Alega a suscitante que em 16/6/2014 ingressou com pedido de 

recuperação judicial nos termos dos arts 47 e seguintes da Lei nG  11 101/2005 cujo 

processamento foi deferido pelo Juizo de Direito da 1a  Vara Cível de Inhumas/GO por 

0. 	 decisão datada de 2/7/2014. 

Sustenta ademais que figura como requerida na Execução Fiscal n° 

0001593-15.2012, promovida pela União,,ora em tramitação no Juizo da 3a  Vara do 
45 

Trabalho de Goiânia/GO. 

co 

o  

Segundo a suscitante, o Juízo do Trabalho "determinou fosse dado 

prosseguimento à execução, ultimando os atos expropriatórios com a lavratura do AUTO 
jn 

DE ARREMATAÇÃO e posterior expedição da respectiva CARTA DE ARREMATAÇÃO, 

a fim de que seja finalizada a venda do imóvel objeto da matrícula M-5394, do Cartório de 

Registro de Imóveis da Comarca de Inhumas-GO", de sua propriedade, "não obstante [...] 
E 

tenha informado que encontra-se em Recuperação Judicial, estando o crédito em 

questão sujeito ao concurso de credores". 

o Enfatiza que "não se trata de um ativo da empresa que possa ser 

substituído; muito pelo contrário, o imóvel arrematado faz parte da área onde o Parque 

Industrial da recuperanda está instalado e que deve ser considerado 'indisponível', na 

Documento eletrônico VDA10412666 assinado eletronicamente nos termos do Art.l° §20  inciso III da Lei 11.419/2006 
Si9riatário(a): MINISTRO Marco Aurélio Belltzze Assinado em: 12/09/2014 14:44:57 
Coctgo de Controle do Documento: AE5F4C29-987F-442D-B764-7C846068026C 

exata medida em que, sem ele, a empresa não há como manter suas atividades". 

Pede, liminarmente, seja "designado o Juízo da 11  Vara Cível da Comarca 

de Inhumas-GO para, ' em caráter provisório, resolver as medidas urgentes que versem 

sobre as constrições do patrimônio da empresa em recuperação", bem como "sobre as 

constrições e bloqueios havidos não apenas na ação trabalhista aqui tomada como 
. 	

paradigma, mas também em todas as demais ações e execuções trabalhistas em 

trâmite perante as Varas do Trabalho de Goiânia, Inhumas e Cidade de Goiás, todas do 

Estado de Goiás, vinculada ao Tribunal Regional do Trabalho da 18a Região". 

Brevemente relatado decido 

LLJ 	
o quadro delineado pela suscitante justifica ao menos neste exame 

perfunctório, o deferimento da medica urgnte pleiteada, estando atendidos, a meu juízo, 

! 	 os requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora caracterizado este pela 

iminência da expropriação do bem imóvel nos autos da execução fiscal 

Na apreciação de casos análogos, o Superior Tribunal de Justiça vem 
ui 

adotando a orientação segundo a qual a decisão que defere o processamento do 
ui 

pedido de recuperação judicial tem como um de seus efeitos exatamente a suspensão 

das ações e execuções individuais contra ,0 devedor que dessa forma pode desfrutar de 

maior tranquilidade para a elaboração de seu plano de recuperaçao alcançando o fôlego 

necessario para atingir o objetivo de reorganização da empresa (CC n° 126 135/SP 

00 	 Relatora a Ministra Nancy Andrighi, DJe 19/8/2014). 
IR 

Nesse sentido: 
-m 
o- 

- 	 PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. 
JuÍzo DE DIREITO E JUIZO DO TRABALHO. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. PROCESSAMENTO DEFERIDO. NECESSIDADE DE 
SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES. COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRECEDENTES. 
1. Uma vez deferido o procssamento da recuperação judicial, ao Juízo 

CL 
o - 	 Laboral compete tão-somente a análise da matéria referente à relação 
ro 
o de trabalho, vedada a alienação ou disponibilização do ativo em ação 

cautelar ou reclamação trabalhista. 
2. É que são dois valores a serem ponderados, a manutenção ou 

o tentativa de soerguimento da empresa em recuperação, com todas as 
'e 	 conseqüências sociais e econômicas dai decorrentes - como, por 
na 
na 	 1 

Documento eletrônico VDA10412666 assinado eletronicamente nos termos do Art,10  §20  inciso III da Lei 11.419/2006 

Código de Contrgie do Documento: A05F4C29.987F-142D-6764-7C84606602BC 
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! 
exemplo, a preservação de empregos, o giro comercial da recuperanda 
e o tratamento igual aos credores da mesma classe, na busca da 
"melhor solução para todos" -, e, de outro lado, o pagamento dos 
créditos trabalhistas reconhecidos perante a justiça laboral. 
3. Em regra, uma vez deferido o processamento ou, a fortiori, 

aprovado o plano de recuperação judicial, revela-se incabível o 
prosseguimento automático das execuções individuais, mesmo 
após decorrido o prazo de 180 dias previsto no art. 6°, § 4, da Lei 
11,101/2005, 
4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 
Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Distrito Federal. 
(CC n° 112.7991DF, Relator o Ministro Luis Felipe Salomão, DJe 
22/3/2011) 

Ante o exposto com fundamento no art. 120 caput do Código de Processo 

Civil defiro a liminar para determinar a imediata suspensão dos atos executorios 
o 
às 	 promovidos pelo Juízo da 3a  Vara do Trabalho de Goiânia/GO nos autos do Processo n° 

0001593-15.2012, ficando designado o Juizo de Direito da ia  Vara Civel de Inhumas/GO 

8 	para dirimir, em caráter provisório, as questões urgentes. 

Quanto ao pedido de suspensão de todas as execuções existentes na 

LU Justiça do Trabalho em que a suscitante figura como requerida indefiro-o pelo fato de 

não haver sido informado quantos e quais são esses processos nem o estagio em que 

atualmente se encontram parecendo me recomendável que os pedidos de suspensão 

sejam submetidos nos respectivos autos diretamente ao Juizo que preside a execução.  
o 

Oficie-se aos Juízos suscitados, comunicando-lhes o teor desta decisão e 
Co 
In 

solicitando-lhes que prestem as necessárias informações, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após a juntada das informações, abra-se vista ao Ministério Público 

Federal. 
o' 
o 

Publique-se. 

o 

Brasília, 12 de setembro de 2014. 
o 

o - 

o 
(o 

o 

, 	 MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator 

ti 
E 
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CentroaIcool 	 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR. MINISTRO PRESIDENTE DO COLENDO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

PEDIDO URGENTE 

ST)-Petição Eletrônica recebida em 03/09/2014 16:27:28 	 (e-ST) FI.2) 

\Centrol  ...... 

- DA COMPETÊNCIA DESSE COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA PARA 

JULGAR O PRESENTE CONFLITO 

A teor do que dispõe o artigo 12, inciso IV do Regimento Interno 

do Superior Tribunal de Justiça, compete às Seções dessa Colenda Corte o julgamento de 

conflito de competência existente entre Juizes vinculados a Tribunais diversos. 

Com efeito, dispõe o referido comando regimental, verbis: 

"Compete às Seções processar e julgar:' 

IV - os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, 
ressalvada a competência do Supremo Tribunal Federal 
(Constituição, art. 102, 1, 'o"), bem assim entre Tribunal e 
Juízes a ele não vinculados e Juízes vinculados a Tribunais 
diversos;" 

É exatamente este o caso em tela, onde existe conflito de 

competência entre o Juízo da 11  Vara Cível da Comaca de Inhumas-GO, vinculado ao 

Egrégio Tribunal de Goiás, e o Juízo da 3a Vara do Trabalho de Goiânia-GO, vinculado ao 

Tribunal Regional do Trabalho da 1 8 Região. 

CENTROALCOOL SIA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

pessoa jurídica de direito privado, sociedade anônima de capital fechado, sediada na 

cidade de Inhumas-GO, na Rodovia GO-222, Km 03, Zona Rural, inscrita no CNPJ/MF sob 

n°. 02.896.264/0001-09, por seus advogados ir, fine assinados (i. m. j.), estabelecidos 

profissionalmente no endereço grafado no rodapé, onde recebem as comunicações de 

estilo, vem mui respeitosamente à honrosa presença de Vossa Excelência, com 

fundamento no artigo 115, inciso 1, do Código de Processo Civil, e artigos 193 e segyintes 

do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, suscitar CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA, o que faz pelas razões fáticas e jurídicas adiante articuladas,. 
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Como se verá a seguir, o Juízo da Vara do Trabalho da 31  Vara 

de Goiânia-GO, nos autos da Reclamação Trabàlhista autuada sob o n°. 0001593-

15,2012, proposta pela União Federal, determinou fosse dado prosseguimento à execução, 

ultimando os atos expropriatórios com a lavratura do AUTO DE ARREMATAÇÃO e 
CD 

posterior expedição da respectiva CARTA DE ARREMATAÇÃO, a fim de que seja 

finalizada a venda do imóvel objeto da matrícula M-5394, do Cartório de Registro de, 

Imóveis da Comarca de Inhumas-GO, que é de propriedade da ora SUSCITANTE, não 
o 

obstante a Suscitante,  tenha informado que encontra-se em Recuperação Judicial, estando 

o crédito em questão sujeito ao concurso de credores, de forma que o pagamento será 

LU 
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Centroalcool 

feito nos exatos termos do Plano de Recuperação Judicial, que será apresentado ao Juízo 

Universal no próximo dia 05/09/2014 para posterior deliberação e aprovação em 

Assembleia Geral de Credores. 

li-DA LEGITIMIDADE DA SUSCITANTE 

A legitimidade da ora Suscitante decorre dos expressos termos 

dos artigos 116 do Código de Processo Civil e 195 do Regimento Interno desse Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, que facultam à parte interessada suscitar o conflito de 

competência. 

E a Centroalcool S/A é parte interessada na solução do conflito 

de competência surgido entre o Juízo da 11  Vara Cível da Comarca de Inhumas-GO, onde 

tramita seu pedido de Recuperação Judicial, e o Juízo da 31  Vara do Trabalho de Goiânia-

GO, onde ocupa o pólo passivo. 

Justificada a competência dessa Corte para processar e julgar 

o presente Conflito de Competência, bem assim a legitimidade da Suscitante para suscitá-

lo, cumpre demonstrar as razões que justificam a fixação da competência do DD. Juízo da 

P Vara Cível da Comarca de Inhumas-GO para decidir sobre a prática de atos tendentes a 

comprometer o patrimônio da empresa, em razão do quanto disposto na Lei n° 11.101/05. 

ID 

IlI - DOSFATOS 

Em 16 de junho de 2014, a Centroalcool SIA formulou Pedido 

de Recuperação Judicial, o qual foi distribuído perante a ia  Vara Cível da Comarca de 

eu Inhumas-GO, onde a Suscitante possui sede e principal estabelecimento (documento 02). 
o 

Verificando estarem presentes os pressupostos e condições 

estabelecidas pela Lei n° 11.101/05 a DD. Juíza de primeiro grau deferiu o processamento 
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4 Centroai 	 . 

do pedido de Recuperação Judicial formulado pela Suscitante Centroalcool S/A (documento 

03). 	 - 

Ficou condicionado na decisão de deferiu à processamento -da 

Recuperação Judicial da Suscitante, que a mesma deveria apresentar no prazo de 

sessenta (60) das, seu Plano de Recuperação Judicial, demonstrando a forma que 

pretende pagar seus credores e como manterá sua atividade produtiva, além de juntar seu 

estudo de viabilidade econômica e laudo de avaliação de seus bens - tudo de acordo com 

o artigo 53 da Lei n° 11.101/05. 	
. 

Determinou-se a suspensão de todas- as ações ou execuções 

de quaisquer natureza contra a devedora Suscitante, bem como os prazos prescricionais 

por 180 (cento e oitenta) dias, na forma do artigo 61, da Lei 11.101/2005. 

Deótro desse contexto é que, indevidamente, a 31  Vara do 

Trabalho de Goiânia-GO, houve por bem determinar o prosseguimento da execução em 

facé da Suscitante, designando data para realização de hasta pública, a fim de que fosse 

realizada a venda do imóvel de matrícula M-5394, do Cartório de Registro de Imóveis de 

Inhumas-GO, que é de propriedade da ora SUSCITANTE, não obstante a Suscitante tenha 

informado que encontra-se em Recuperação Judicial, estando o crédito em questão 

sujeito ao concurso de credores (documento 06). 

'o 

Registra-se que, não se trata de um ativo da empresa que 

possa ser substituído; muito pelo contrário, o imóvel arrematado faz parte da área 

onde o Parque Industrial da recuperanda está instalado e que deve ser considerado 

ru 	 "indisponível", na exata medida em que, sem ele, a empresa não há como manter 
o 

suas atividades. 
o 
ck 

Li 
o 

'o 
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4C e n troa co o 

Com efeito, conforme disposto no artigo 59 da Lei 

n° 11.101/2005, com a aprovação do plano de Recuperação implica na novação de todos 

os créditos anteriores e sujeitos aos eieitos' do processo de Recuperação Judicial, sendo 

certo que qualquer pagamento de referidos créditos só poderá ocorrer nos termos do plano. 

Nesse sentido, vale ressaltar o equívoco cometido pelo Douto 

Juízo da 38  Vara do Trabalho de Goiânia-GO, a qual simplesmente desconsidera o 

deferimento do processamento da Recuperação Judicial e seus efeitos, em total violação 

aos termos da Lei n° 11.10 112,005. 

Da simples análise da decisão, o Douto Juízo da 38  Vara do 

Trabalho de Goiânia-GO não considera os efeitos do deferimento do processamento da 

Recuperação Judicial da Suscitante, a suspensão das ações determinada pela Juízo 

Recuperacional e ainda a novação das dívidas que se dará por força da aprovação e 

homologação do plano de recuperação judicial da Suscitante, inclusivé as trabalhistas. 

ST)-Petição Eletrônica recebida em 03/09/2014 16:27:28 	 (e-5T3 Fl.6) 

operando no limite do seu caixa disponível, e a continuidade na execução será 

extremamente prejudicial à Suscitante. 

Ou seja, patente está o conflito positivo de competência que 

surgiu entre o Juízo da 11  Vara Cível da Comarca de Inhumas-GO, competente para tratar 

de questões que dizem respeito ao patrimônio da empresa em recuperação judicial, e o 

Juízo da 3a  Vara do Trabalho Goiânia-GO, que também se considerou competente para 

tratar de questões que dizem respeito ao patrimônio da Centroalcool S/A. 

Diante disso, e como se verá a seguir, o prosseguimento da 

execução, perante Juízo diverso, não só macula os artigos 47,49 e 59 da Lei n°11.101/05, 

como também inviabiliza o prosseguimento da recuperação judicial, motivo pelo qual se 

suscita o presente conflito para fixar, no juízo da Recuperação Judicial, a 

competência exclusiva para deliberar sobre constrições e alienações do patrimônio 

da emoresa em recuoeracão judicial, bem como sobre a satisfacão dos créditos 

sujeitos à Recuperação Judicial e que já se encontram novados. 

co 
o 

o. 
E 
o 

-o ro  

o 

o 
o. 
o 

'o 
'o 
w 
o 

0. 

'o 

Documenl 
Signatário 
Id Canmb 

o, 
o 

Ora, Excelência, o fato é que a decisão proferida poderá 

inviabilizar a recuperação judicial da Suscitante Centroalcool S/A, uma vez que a possível 

constrição e expropriação dos bens da empresa poderá prejudicara movimentação de seu 

fluxo de caixa. 

Isto porque, para viabilizar a continuidade das suas 

atividâdes essenciais enquanto perdurar o prazo do processo de recuperação, a 

Centroalcool S/A precisa ter a garantia de que seus bens não selam constritos ou 

alienados, de modo que possa fazer frente às despesas operacionais básicas e 

fundamentais à sua atividade. 

Afinal, como não poderia deixar de ser, por se tratar de 

empresa em meio a um processo de recuperação judicial, a Centroalcool S/A vem 
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IV - DO DIREITO 

Como demonstrado, todas as ações e execuções de quaisquer 

natureza estão suspensos por força da decisão que deferiu o processamento da 

Recuperação Judicial da Suscitante, que apresentará seu Plano de Recuperação Judicial 

até o dia 05/09/2014, data fixada pela MM. Juíza da P Vara Cível da Comarca de Inhumas-

GO. É cediço que com a aprovação do plano pelos credores e a sua consequente 

homologação implicará na novação de todos os créditos anteriores ao pedido de 

recuperação judicial, inclusive os trabalhistas, por força do artigo 59 da Lei n° 11.101/2005, 

sendo certo que qualquer pagamento só poderá ser realizado pela Centroalcool S/A nos 

mesmos e exatos termos do seu plano de recuperação judicial. 
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CentroalcooI 	 4 
Cumpre destacar, oportunamente, que o entendimento 

jurisprudencial fixou-se no sentido de que o Juízo competente para tratar de questões 

relativas à constrição do patrimônio de empresa e/ou acerca de pagamentos que devem 

ser realizados nos termos do Plano de Recuperação Judicial é o DD. Juízo onde tramita o 

Pedido de Recuperação Judicial, ficando ao seu cargo todo o questionamento acerca da 

satisfação dos créditos, incluído eventual indisponibilização de bens da empresa. 

Por outro lado, ficará a cargo do juízo trabalhista tão somente a 

análise da matéria referente à relação de trabalho, não se incluindo, portanto, qualquer ato 

de oneração ou alienação de bens da empresa em recuperação judicial. 

Nesse sentido é a posição do Supremo Tribunal Federal, como 

restou demonstrado em recente decisão em Ação Direta de Inconstitucionalidade ADIN 

3934, na qual foi declarada improcedente Ação Direita de Inconstitucionalidade proposta 

em face dos dispositivos da Lei n° 11.101/2005 referentes ao tratamento dos créditos 

trabalhistas na Recuperação Judicial e na Falência (documento 07). 

Esse também foi o entendimento singular do Ilustre Ministro do 

Supremo Tribunal Federal Ricardo Lewandowski, que entendeu pela ausência de 

competência da Justiça do Trabalho para determinar atos de penhora ou oneração 

patrimonial de empresas em recuperação judicial ou falência (documento 08): 

Como se vê, tanto na disciplina anterior como na atua/, o 
legislador ordinário adotou o entendimento, consolidado na 
doutrina e na jurisprudência, segundo o pua!, uma vez 

CD decretado a falência - e agora na recuperação judicial -, a 
execução de todos os créditos, inclusive os de natureza 
trabalhista, deve ser processada no juízo fa/imenfar.( ... ) A 
meu ver, portanto. a Lei 11.101/2005 manteve-se 
rigorosamente fiel ao princípio da par condicio creditorum 

o no toca níe aos créditos trabalhistas, os quais, de resto, 
foram contemp/ados com a devida precedência sobre os 

CL demais, de forma consentânea com a sua natureza 
alimentar. Na verdade, tal como no regime anterior, a 
Justiça do Trabalho conservou a iurisdição coanitiva sobre 
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tais créditos, ficando, todavia, a execução destes, quando 
líquidos, a cargo da Justiça Comum, uma vez instaurado o 
processo fa/imentar. ( ...  ) No caso da competência para 
processar e julgar a execução dos créditos trabalhistas em 
recuperação judicial, a opção político do legislador 
ordinário foi conservar intacta a sistemática anterior de 
conhecimento das controvérsias trabalhistas pela Justiça 
Labora!, mantendo, contudo, a execução dos créditos de/as 
resultantes a cargo do juízo universal da fa/ênciá, a bem do 
tratamento uniforme de todos os credores, respeitada, 
evidentemente, a categoria a que pertencem" (STF - RE 
583.955-9-RJ - Relator: Mm. Ricardo Lewandowski - 
Julgamento: 2805.2009 - Fonte: www.stt.jus.br) 

Diante de tal fato, depreende-se que eventuais medidas 

constritivas existentes contra a Centroalcool S/A ou questões referentes ao seu 

• patrimônio que possam lhe causar prejuízo terão que ser imediatamente obstadas, 

visto que, com a novação de todos os créditos em razão da aprovação do plano, os 

pagamentos só poderão ser realizados nos termos do Plano de Recuperação 

Judicial. 

Assim, nenhuma das constrições de bens contra a Centroalcool 

5/A, por serem garantia prévia de cumprimento da obrigação pelo empregador, uma vez 

que serão excutidos posteriormente pelos reclamantes, não poderão ser mantidas em 

hipótese alguma, visto que tais credores só poderão ser pagos nos termos do quanto 

previsto pelo plano de recuperação judicial da Centroalcool lá aprovado e 

homologado. 

sO 

Ou seja, em razão da novação dos créditos sujeitos ao Pedido 

de Recuperação Judicial — considerando a sua aprovação não há mais o que se falar em 

supostas garantias ou privilégios para tais credores, sob pena de se ferir o princípio do par 

conditio creditorum. 

o 

0. 	 Nesse sentido é o entendimento do DD. Juízo da 11  Vara de 

Falências e Recuperações Judiciais da Capital que decidiu questão idêntica no processo 
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. & e n troa c ool 

de Recuperação Judicial da VASP S.A., onde foi deferida a expedição de ofício ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região 

para que se procedesse à transferência dos valores dos depósitos recursais diretamente a 

uma conta da empresa. Confira-se: 

7) Fls. 9773/9774: requer o Ministério Público do Trabalho que 
seja oficiado ao Exmo. Sr. Presidente do Eg. Tribunal Regional 
do Trabalho da 2° Região, para que determine sejam 
transferidos para conta da VASP todos os valores referentes 
a "depósitos recursais de titularidade" da VASP, em curso 
naquele Tribunal. Oficie-se como requerido, com cópia da 
petição do Ministério Publico do Trabalho, solicitando o 
atendimento, se possível. ( ... )" 
(15espacho proferido em 03/03/2008, nos autos do processo 
de recuperação iudicial da empresa VASP - proc n° 
583.00.2pr005.0707 15-O. )(g.n.). 

De fato, Excelência, com a novação dos créditos e a 

necessidade de sua quitação na forma e no prazo aprovado no Plano de Recuperação 

Judicial que será apresentado nó próximo dia 05/09/2014, sua deliberação e aprovação por 

Assembleia Geral de Credores e respectiva homologado pelo DD. Juízo da 1a  Vara Cível 

da Comarca de Inhumas-GO, mostra-se absolutamente ilegal o prosseguimento das 

execuções bem como a eventual constrição de bens da Suscitante para garantia da 

execução.' 

Aliás, a ilegalidade mostra-se flagrante e absolutamente nítida 
ko na medida em aue todos os credores da Centroalcool deverão ser pagos de forma 

uniforme, sem que um seia pago anteriormente ao outro, sob pena de se configurar o crime 

de favorecímento de credores previsto no artigo 172 da Lei n° 11.101/05. cn  
o rn  
C1 

E 
Frise-se oportunamente, que os créditos em discussão estão 

o 
sujeitos à Recuperação Judicial em razão do que expressamente dispõem os artigos 49 e 

59 da Lei n°11.101/05, verbis: 

Centro -4 ) 1 

"Art. 49. Estão suieitos à recuperação judicial todos os 
créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos." 

"Art. 59. O Plano de Recuperação Judicial implica novação 
dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e 
todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias, 
observado o disposto no § 1° do art. 50 desta Lei." 

Tais dispositivos demonstram, claramente, o principal objetivo 

do novo instituto da recuperação judicial, qual seja servir de mecanismo hábil à livre 

repactuação e renegociação de todas as dívidas da sociedade devedora com a 

comunidade dê credores. 

E, de fato, da exegese de tais dispositivos conclui-se que no 

momento do deferimento do processamento da recuperação judicial e, principalmente, no 

momento da aprovação do plano de recuperação judicial, quando se opera a novação (Lei 

n° 11.101/05, artigo 59), todos os créditos devidos pelas empresas em recuperação judicial 

ficam sujeitos aos seus efeitos, bem assim a todas as deliberações aprovadas em 

Assembleia Geral de Credores. 

- 	 Diante disso, é evidente que os créditos já existentes quando 

do pedido realizado pela Centroalcooi S/A encontram-se sujeitos à sua Recuperação 

Judicial, pois quanto a eles se operará a novação quando da homologação do seu plano de 

recuperação, devendo ser pagos e quitados exclusivamente na forma e modo aprovados 

pelos credores. 

Desta forma, diante do cenário de dificuldades e privações pelo 

qual já passa a Suscitante, bem como o fato de que a mesma se encontra em Recuperação 

Judicial, para que possa ter meios eficazes de proteger o seu capital e suas atividades, 

absolutamente imperiosa a fixação do iuízo da recuperação iudicial como único competente 

para tratar de questões patrimoniais das empresas em recuperação iudícial. 
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4Centroalicool.............................. 

Nesse contexto, é inadmissível a decisão proferida pelo DD. 

Juízo Trabalhista em questão, bem como pelos demais Juízos Trabalhistas, que decidem 

pela alienação do patrimônio de propriedade da Centroalcool S/A. 

Em situações como tais, em que há uma incompatibilidade real 

entre as decisões proferidas no âmbito da recuperação judicial e dos juízos singulares, não 

há dúvida de que deve prevalecer uma das duas decisões: a do juízo competente. 

E no caso em tela, não há dúvida de que o Juízo competente é 

o da Recuperação Judicial, entendimento que há muito já consolidou nesse Egrégio 

Tribunal Superior, sob pena de inviabilizar a própria aplicação e efetividade da Lei n° 

11.101/05. 

Nesse sentido, esse Colendo Superior Tribunal de Justiça já 

declarou em diversos julgados, de maneira acertada, a competência do Juízo onde tramita 

a recuperação judicial para julgar, analisar e determinar o pagamento de créditos sujeitos 

ao procedimento, bem como decidir sobre os atos que impliquem constrição e alienação de 

patrimônio da empresa em recuperação. Confira-se, verbis: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ( ... ) 2. LEI DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL (Lei n° 11.101. de 2005), A lei 11.101. de 2005, não 
feria operacionatidade alguma se sua aplicação pudesse 
ser partilhada por juízes de direito e juízes do trabalho: 
competência constitucional (CF, art. 114, incs. 1 a VII!) e 
competência lega! (CF. art. 114, inc. IX) da Justiça do 
Trabalho. Conflito conhecido e provido para declarar 
competente o MM. Juiz de Direito da 1° Vara Empresarial do 
Rio de Janeiro. 
RELATÓRIO 
Nos autos de ação de rito especial proposta pelo Sindicato 
Nacional dos Aeronautas e outros contra Varig SIA Viação 
Aérea Rio Grandense, Rio Sul Linhas Aéreas S/A e Nordeste 
Linhas Aéreas S/A (f!. 10/43), o MM. Juiz do Trabalho 
Substituto Dr. Evandro Lorega Guimarães, do Rio de Janeiro, 
em regime de plantão, antecipou a tutela (ti. 44/45). que 
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, 	 teve, entre outros, o efeito de arrestar os bens e direitos de 
Varig SIA Viação Aérea Rio Grandense ("toda a malha de 

	

, 	
serviços Varig, doméstica e internacional". "a marca Varig 
em todas assuas variações", "o programa Smiles, sua marca 

	

. 	e receitas", etc fl. 38, 11  vol.). 

Paralelamente, nos autos da ação de recuperação judicial de 

"Varig SIA — Viação Aérea Rio Grandense "Rio Sul Linhas Aéreas S/A" e "Nordeste Linhas 

Aéreas S/A", o MM. Juiz de Direito Dr. Luiz Roberto Ayoub, da 88  Vara Empresarial do Rio 

de Janeiro, determinou a alienação da Unidade Produtiva "Varig" (fl. 1.028/1.031, 50  vol): 

(...) Nessas condiçães, em que dois juízes — exercendo 
* 	 jurisdição em ramos diferentes do Poder Judiciário - 

decidiram de modo diverso sobre o mesmo patrimônio (um 
já tendo processado a respectiva alienação judicial). o 
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro suscitou 
perante o Superior Tribunal de Justiça o presente conflito de 
competência (fl. 02/08). 

• A medida liminar foi deferida nestes termos: 

"A jurisprudência formada à luz do Decreto-Lei n° 7.66 1, de 
1945, concentrou no juíza da falência as ações propostas 
contra a massa falida. A recuperação judicial está norteada 
por outros princípios, mas parece razoável presumir que ELA 

- 	FICARIA COMPROMETIDA SE OS BENS DA EMPRESA PUDESSEM 
SER ARRESTADOS PELA JUSTIÇA DO TRABALHO. Defiro, por isso, 
a medida liminar para que seja sobrestada a ação de rito 
especial proposta pelo Sindicato Nacional dos Aeronautas e 
outros contra Varig S/A Viação Aérea Rio Grandense e 
o'utros perante o Juízo do Trabalho da 50  Vara do Rio de 

ID 	
Janeiro, RJ, designando provisoriamente o MM. Juízo da 80 

Vara Empresarial do Rio de Janeiro, RJ" (f 1.52. 10  vol.). 
(...)VOTO 
(...) Quando dois ou mais juízes se declaram competentes 
está-se diante de um conflito positivo de competência. 

o, 
C) 

Aqui um juiz do trabalho, no âmbito de uma ação trabalhista, se 

declara competente para dispor sobre patrimônio que, .nos autos de uma ação de 
o 

recuperação judicial, foi alienado por ordem de um juiz de direito nos termos de um edital 
0. 
ru 

LLJ

o 

'o 
O) 	 . 
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4C e n troa 1 coo 1 

de leilão de que constavam expressamente as "obrigações a serem assumidas pelo 

arrematante" (fl. 1.029, 50  vol.). 

(...) Há incompatibilidade prática entre essas decisões, 
porque uma não pode ser executada sem prejuízo da outra 
- resultando disso, evidentemente, um conflito de 
competência; deve prevalecer a decisão do juiz 
competente. 
( ... ) O TEMA NÃO PODE SER RESOLVIDO, PER SALTUM, EM 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA, PORQUE A JURISDIÇÃO SOBRE 
O MÉRITO É PRESTADA POR INSTÂNCIAS (ORDINÁRIAS: JUIZ E 
TRIBUNAL E EXTRAORDINÁRIAS: SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA E SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL) - E NO CASO DEVE 
SER PRESTADA PELA JURISDIÇÃO COMUM PORQUE A LEI N° 
11.101, DE 2005, NÃO TERÁ OPERACIONALIDADE ALGUMA SE 
SUA APLICAÇÃO PUDER SER PARTILHADAS POR JUIZES DE 
DIREITO E POR JUÍZES DO TRABALHO. ( ... ) 
(STJ, Segundo Seção. CC 61.272, acórdão que conheceu o 
Conflito de Competência para declarar competente a 10 

Vara Empresarial do Rio de janeiro, a suscitada, nos termos 
do voto do Sr. Ministro relator Ari Pargendler. j. 25.04.2007. DJ 
25.06.2007, p. 213) 

Na esteira do voto do Dr. Ministro Ari Pargendler, é certo que o 

mérito da questão ora discutida, ou a sua matéria de fundo, não podem ser resolvidos em 

sede de conflito de competência, mas sim nas instâncias próprias, tão logo definido o Juízo 

competente no caso, que deve ser o Juízo no qual se processa a recuperação judicial. 

De todo modo, o fato é que da análise dos artigos 49 e 59 da 

Lei n° 11.101/05 e dos julgados acima colacionados, percebe-se claramente que a decisão 

ID emanada pelo Juízo da 31  Vara do Trabalho Goiânia-GO exacerba os parâmetros legais ao 

insistir em determinar constrições nos bens da Suscitante. 

o' 

Neste contexto, as decisões sobre a prática de atos 

tendentes a comprometer o patrimônio da Centroalcool S/A neste caso, devem ser 
o 

tomadas, exclusivamente, no Juízo da recuperação judicial. 
o 

'o 
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4 entro 

Como dito, a eventual constrição de bens e valores da 

Centroalcool S/A seria abusiva e ilegal na medida em que não só inviabilizaria o 

cumprimento do Plano de Recuperação, como também estrangularia as empresas que se 

encontram sob o manto da recuperação judicial, podendo colocar em xeque a própria 

sustentabilidade da Recuperanda como geradora de empregos e fomentadoras 

socioeconômicas, em total afronta aos princípios erigidos pelo artigo 47 da Lei n° 

11.101/2005, nos seguintes termos: 

"Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 
superação da situação de crise econômico-financeira do 
devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte 
produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses 
dos credores, promovendo, assim, a preservação da 
empresa, sua função social e o estímulo à atividade 
econômica." 

Ademais, em casos como tais, não há dúvida de que a 

concessão de medida liminar para garantir a efetividade das decisões proferidas no âmbito 

da recuperação judicial é essencial, como também se observa pela decisão abaixo 

transcrita: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A 
exigência de que o processo de recuperação judicial 
processado na Justiça Estadual subsista até a definição de 
quem seja o juiz competente para decidir a respeito da 
sucessão das obrigações trabalhistas impôe, salvo melhor 
entendimento, a manutenção da medida liminar para 
sustar execuções aparelhadas na Justiça do Trabalho; 
medida liminar mantida. Agravo Regimental desprovido. 

RELATÓRIO 
Não é demais lembrar que a jurisprudência desta Corte 
Superior, inclusive tendo como relator o ministro responsável 
pela decisão que ora se recorre, remanesce afirmando a 
competência da Justiça do Trabalho em apreciar e julgar as 
ações versando sobre direitos trabalhistas propostas em 
face de empresas em processo de falência ou recuperação 
judicial, até a apuração e liquidação dos créditos 
trabalhistas, que, todavia, devem ser habilitados no juízo 
universal da falência, onde serão realizados os atos de 
alienação dos bens da massa para pagamento dos 

'O 
	 credores. 

o 
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1 	\CentroalcooI 

VOTO 
O norte seguido até aqui foi o de que, antes da definição 
de quem seja competente paro decidir acerca da sucessão 
trabalhista no coso de aquisição de ativo de empresa em 
processo de recuperação judicial. deve-se preservar o 
objeto deste, evitando que, em concreto possa ser 
prejudicado por decisões de jurisdição diversa. 
A EXIGÊNCIA DE QUE O PROCESSO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL SUBSISTA ATÉ A DEFINIÇÃO DE QUEM SEJA O JUIZ 
COMPETENTE PARA DECIDIR A RESPEITO DA SUCESSÃO DAS 
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS IMPÕE, SALVO MELHOR 
ENTENDIMENTO, A MANUTENÇÃO DA MEDIDA LIMINAR PARA 
SUSTAR A EXECUÇÃO DA DECISÃO E SENTENÇA PROFERIDAS 
NAS AÇÕES CIVIS PÚBLICAS DISCRIMINADAS. DEVE SER 
MANTIDA, AINDA, A DESIGNAÇÃO DO MM. JUIZ DA 10  VARA 
EMPRESARIAL PARA RESOLVER AS MEDIDAS URGENTES, TAL 
COMO DECIDIDO NO CC N°61.272, RJ." 
(STJ, Decisão proferida pelo Ministro Relator Ari Pargendler. 
em 28.02.2007, componente da Segundo Seção, AgRg no 
CC 73.076 / RJ, DJ 22.03.2007 p. 280) 

Portanto, nos exatos moldes acima expostos, não há dúvida de 

que a concessão de liminar no caso em comento é fundamental para garantir a 

subsistência do processo de recuperação judicial, até que se decida sobre o juízo 

competente no caso em comento. 

V - DO PEDIDO 

Ante o exposto, requer a Suscitante, com fundamento no artigo 

196 do Regimento Interno desse Colendo Superior Tribunal de Justiça, seja liminarmente 

designado o Juízo da 1a  Vara Cível da Comarca de Inhumas-GO para, em caráter 

provisório, resolver as medidas urgentes que versem sobre as constrições do patrimônio 

CD 	 da empresa em recuperação mantida neste caso, bem como sobre as constrições e 
rli 

bloqueios havidos não apenas a ação trabalhista aqui tomada como paradigma, mas rn  
CD 

também em todas as demais ações e execuções trabalhistas em trâmite perante as 

o 	 Varas do Trabalho de Goiânia, Inhumas e Cidade de Goiás, todas do Estado de 

Goiás, vinculada ao Tribunal Regional do Trabalho da 18a  Região. 

ui
o 

'o 

o) 
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(e-ST] FI.16) 

1Centroal 

Por fim, após ouvidos os DD. Juízos conflitantes e o Ministério 

Público, requer seja este Conflito Positivo de Competência julgado integralmente 

procedente, determinando-se de uma vez por todas a competência do W. Juízo da 11 

Vara Cível da Comarca de Inhumas-GO, vinculado ao Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás para decidir sobre tais questões, podendo determinar a suspensão todos os atos 

tendentes à constrição e alienação de seus bens a serem praticados nestes casos. 

Requerem, ainda, caso se faça necessário, comprovar o 

alegado através da produção de todas as provas admitidas em direito, sem nenhuma 

exceção. 

Finalmente, todas as intimações e notificações relativas ao 

presente Conflito de Competência deverão ser feitas em nome do subscritor da presente, 

com endereço na Rua João de Abreu, n°. 116, Sala 1006-13, Setor Oeste, Goiânia-G.O, CEP 

74.120-110. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Brasília-DF, 01 de setembro de 2014. 

Marco Aurélio Gomes 
OAB/GO 14.831 

a) 
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1111111111111111111111   
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 	882090/2014 

COMARCA DE INHUMAS 
FORUM - RUA TÓQUIO ESQ. C/ RUAL LEAL QD 2-A S/N SETOR WATANA.BE 	 - 

CEP - 75400000 TEL: 3000-0000 - FAX : 3000-0000 
MENORES E 1. CIVEL - TÉRREO 

EMITENTE: 5119790 	kT:k 
TERNO DE DESENTRANHANENTO 

DOCUMENTOS 

-- - -------- PROCESSO -------------- ----J134L143 
PROTOCOLO NUMR: 216890-94.2014.8.09.0072 

AUTOS NUMR. 	: 294 
NATUREZA 	: RECUPERACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: CENTROALCOOL S/A 
ENDEREÇO 	: RODOVIA GO 222, KM 03, S/N 
NUMR 	 : O QD: LT: 
. 	BAIRRO : ZONA RURAL CEP.: 75400000 

MUNI C. 	: INHUMAS ESTADO: GO 
CPF/CGC 	: 02896264000109 
ADV (REQTE) 	: (14831 GO) MARCO AURELIO GOMES 

REQUERIDO 	: GE WATER E PROCESS TECNOLOGIES DO BRASIL LTDA E OU 
TRO S 

ADV (REQDO) 	: (200777 SP) ANDRE GONCALVES DE ARRUDA 
JUIZ(A) 	: ADRIANA CALDAS SANTOS ( JUIZ 1 

Aos 13 dias do mes de novembro do ano de 2014 
(13/11/2014), procedi o DESENTRANHAIVIENTO do(a) PET.INTERLOCUTORIA 
N° 40 
constante de fls.1727-1743,conforme Decisão proferido(a) pelo(a) 
Dr(a) ADRIANA CALDAS SANTOS 
Juiz(a) de Direito do(a) MENORES E 1. CIVEL 
as fls. 2050-2064 dos autos n. 294/2014 , com o seguinte teor: 
DETERMINO O DESENTRANHAMENTO DA PETIÇÃO E DOCUMENTOS JUNTADOS PE-
LA EMPRESA D'MAIS DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA (FLS. 1727-1743) 

E, para constar, lavrei o pres te TERMO, que lido e a- 
chado conforme, vai devidamente assina . Eu MARCOS WINICIOS 
GONCALVES DE ABREU 	/ 	 , ESCRIVÃO(Ã) 	desta 
serventia o subscrevo. / 

- DJ - 

Processo: 0216890-94.2014.8.09.0072
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
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nbé Ternando Moreno 
OAB/SP —200.399 - CPF/MF - 262.382.998-51 

Rua Augusto Zanini, n°1591 - Fone: 16 3946 3313 
CEP 14.170-550 - Sertãozinho - Estado de São Paulo 

e-mail: andremoreno.adv@hotmail.com  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ia  VARA CÍVEL DA 

Processo n0  216890-94.2014.8.09.0072 (201402168904). 

COPERCANA - COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE 

CANA DO OESTE DO ESTADO DE SÃO PAULO, sociedade cooperativa, inscrita 

no CNPJ/MF. sob n° 71.320.915/0001-22 e Inscrição Estadual n°664.000.600.111, 

estabelecida na Cidade e Comarca de Sertãozinho, Estado de São Paulo, à Rua Dr. 

Pio Dufles, n° 510, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL ajuizada por 

CENTROALCOOL SIA, lá qualificada, em trâmite perante esse Egrégio Juízo de 

Direito e respectiva Serventia de Justiça, por seu advogado e bastante procurador 

que esta subscreve, mandato incluso, respeitosamente vem à presença de Vossa 

Excelência para, na qualidade de credora da Recuperanda, requerer a juntada aos 

autos do incluso instrumento de procuração, e substabelecimento, com a outorga de 

poderes sob as cláusulas "ad-judicia", requerendo, ainda, seja intimada de todos 
os atos processuais doravante praticados neste feito, na pessoa do subscritor 
da presente, sob pena de nulidade processual, por ser medida de Justiça. 

Termos em que, J. esta nos autos referidos, 

Pede Deferimento. 

Inhumas-GO, 23de Setembro de 2014. 

GADO-OAB/SP. 200.399 

Folhas 1 de 1 

Processo: 0216890-94.2014.8.09.0072
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2° TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TTULOS 
SERTÃQZJNHO - SP 

COMARCA DE SERTÃOZNHO - ESTADO DE SÃO PAULO 

TABELIÃO JOSÉ ANTONIO TONIÉLO 

"CERTIDÃO" 

União Intmcional 
do Nota1ado Latino 
Fundada em 1948) 

c)çr8Ô\c) 	gCtrO Civil 	 MARIA ALICE DE OLIVEIRA TONIELO, 
tã lzl  ce Oficial Substituta do 2° Tabelião de Notas e de 

: F'ernafldO o. ermand, 

	

) 	Protesto de Letras e Títulos da Cidade e Comarca 

1 7 iujT-2trí( 	de Sertãozinho, Estado de São Paulo, na forma da 
. 	\ v 	Lei,etc... 

. 	 confere com 

5 o original, 	"° 

: F_duar0 	. 	 , em virtude de pedido verbal 
de pessoa interessada que, revendo em Cartório, a seu cargo, o LIVRO PARA 
LAVRATURA DE ESCRITURAS 1 PROCURAÇÕES SOB- N° 435 
(QUATROCENTOS E TRINTA E CINCO) - ]PÁGINAS NOS 085 1 086 (OITENTA E 
CINCO 1 OITENTA E SEIS), verificou constar procuração do seguinte teor: 
NUMERO - 036 - PROCURAÇAO BASTANTE QUE FAZ A COOPERATIVA DOS 
PLANTADORES DE CANA DO OESTE DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
COPERCANA, NA FORMA ABAIXO DECLARADA. S A 1 B A M quantos este público 
instrumento de procuração, virem que, após o ano do Nascimento de Nosso Senhor Jesus 
Cristo, aos oito (08) dias do mês de Janeiro (01), do ano de dois mil e dez (2.010), nesta 
Cidade e Comarca de Sertãoziiho, Estado de São Paulo, em Cartório, perante mim, Oficial 
Substituta e as testemunhas instrumentárias, compareceu como outorgante a 
COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA DO OESTE DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - COPERCANA, sociedade cooperativa, com sede nesta Cidade de 
Sertãozinho, Estado de SâoPauIo, na Rua Dr. Pio Dufles, n°510, inscrita no CNPJ. sob n° 
71.320.915/0001-22 Inscrição Estadual n° 664.000.600.111, neste ato representada por 
seu Diretor Presidente Sr. ANTONIO EDUARDO TONIELO, portador do RG. n° 
4.145.096-6-SSP/SP e do CPF/MF n° 053.128.258/91, brasileiro, casado, agricultor, 
domiciliado e residente nesta Cidade de Sertãozinho-SP, à rua José Bonini, n° 1.486, 
Centro, e, por seu Diretor Superintendente Sr. MANOEL CARLOS DE AZEVEDO 
ORTOLAN, RG. n° 3.553.722-X-SSP/SP e CPF/MF sob n° 442.235.018/87, brasileiro, 
casado, agricultor, residente e domiciliado em Sertãozinho - SP, à Rua Barão do Rio 
Branco, n° 343, Centro; representação esta feita nos termos da Ata da Assembléia Geral 
Ordinária da Cooperativa dos Plantadores de Cana do Oeste do Estado de São Paulo — 
Copercana, datada de 21 de Março de 2.006, registrada na JUCESP sob n° 98.796/06-9, a 
qual fica arquivada neste Cartório, juntamente com seu Estatuto Sociai registrado na 
JUCESP sob 0  3.330/03-5, em pasta própria sob n° 028, juridicamente capaz e reconhecida 
pela própria de mim, Oficial Substituta, e das duas testemunhas adiante nomeadas e no final 
assinadas e perante as quais por ela, na forma representada, me foi dito que por este 
instrumento e nos termos de direito, nomeia e constitui seus bastantes procuradores: DRS. 
CLOVIS APARECIDO VANZELLA, inscrito na OAB/SP. 80a  Subsecção sob n 68.739, 
portador do CPF/MF sob n° 832.829.718/34 e do RG. n° 8.755.722-SSP/SP; e, OSCAR 
LUIS BISSON, inscrito na OAB/SP. 80a  Subsecção sob n° 90.786, portador do CPF/MF 
sob n° 029.945.788/59 e do RG. n° ii .866.489-SSPISP, ambos brasileiros, casados, 
advogados, com escritório profissional nesta Cidade e Comarca de Sertãozinho, à rua 
Augusto Zanini, no 1.591, Centro, CEP: 14.170.550 —Telefone: (016) 3946-3300; a quem 
confere poderes amplos,,/gerais e ilimitados para o fim especial de agirem em conjunto ou 
separadamente e indépendentemente da ordem de nomeação, para representá-la 
perante o foro em geral, com os poderes da cláusula "ad-judicia", e mais os poderes 
expressos no artigo 38, do Código de Processo Civil; podendo receber intimações, transigir, 
desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber pagamentos e dar 
quitações, firmar compromissos, concordar ou discordar sobre cálculos, perícias e 

I II 	II  1 	1 1 1 	 RUA CÁRLOS GOMES 1589 CENTRO 

II 	II 	1 [ II 	 SERTAOZINHO SP CEP 14160-530 

	

11282602389759.000024527-8 	 FONE/FAX: 16-39461952 

P:02402 R008527 
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REUBLiCA \FEDTRATIVA DO BRASIL, 
Estado de São Paulo 

avaliações, oferecer lanços' e arrematar ou adjudicar bens e assinar respectivos autos, 
requerer alvarás, ajuizar, impugnar ou contestar embargos de devedor, de arrematação, de 
adjudicação ou de terceiros, impugnar valor dado à causa, arguir exceções, interpor recursos 
em geral, notadamente recursos especiais e extraordinários, inclusive impetrar habeas 
corpus, habeas-data, mandados de segurança e mas poderes especiais para ajuizar ações 
judiciais de qualquer natureza em favor dos direitós e interesses da outorgante e oferecer 
defesa em relação àquelas contra ela movidas, em qualquer foro Estadual ou Federal, bem 
como oferecer defesas administrativas no âmbito de quaisquer Orgãos Públicos Municipais, 
Estaduais ou Federais, e, enfim tudo realizar e praticar para o bom, cabal e fiel desempenho 
deste mandato, que é lavrado por prazo indeterminado e que poderá ser, inclusive 
substabelecido, -com ou sem reserva de poderes. Assim o disse, dou fé, me pediu que lhe 
lavrasse o presente instrumento, que sendo-lhe lido em voz alta e clara, em tudo foi aceito e 
achado conforme outorgou, aceita e assina, declarando que dispensa como de fato e na 
verdade dispensado tem a presença e assinatura das testemunhas instrumentárias, nos 
termos do item 24, Capítulo XIV, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça 
deste Estado, do que dàu fé. Eu, (a) MARIA ALICE DE OLIVEIRA TONIELO, Oficial 
Substituta 'que à digitei, subscrevi, conferi, dou fé e assino. EMOLUMENTOS: Ao 
Serventuário: R$-3 1,33; Ao Estado: R$-8,90; Ao Ipesp: R$.6,59; Ao Registro Civil: R$ 
1,65; Ao Tribunil de Justiça: R$-1,65; A Sta Casa: R$-t),3 1; Total: R$-50,43. Selos 
recolhidos .lRor verba, conforme GUIA N° 005/2.010. Sertãozinho, 08 de Janeiro de 2.010. 
(aa) ANTONIO EDUARDO TONIELO. MANOEL CARLOS DE AZEVEDO 
ORTOL . MARIA ALICE DE OLIVEIRA TONIELO, OFICIAL SUBSTITUTA. 
Nada ais. 	o que se continha em dita procuração, para aqui bem e fielmente transcrita, 
por ertidão, ri ta Cidade e Comarca de\Sertãozinho, Estado de São Paulo, aos oito (08) 
dias do mês de Janeiro (01) do ano de dois mil, e dez (2.010). 
Eu, 	 (MARIA ALICE DE OLIVEIRA TONIELO), Oficial Substituta 
que a digitei, conf , subscrevi, dou fé e assino. 

OFICIAL SUBSTITUTA DO 20 TABËLIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE 
LETRAS E TÍTULOS DE SERTÃOZINHO - SP 

22 ~TABBW 

de F.egI!trO CVl artôrio

Offiria JJJYL 11i 
CP CX 

1 9 A A 5 	63 2 	
6st;' Gopa confere com 

2 o er 	
ztO. DOU tè. 

f& J'.M 	- Escr. 1Aut. 
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C(óvis )lparecicfo VanzelTa 
OAB/SP —68.739— CPF/MF - 832.829.718-34 

Rua Augusto Zanini. n° 1.591 - Fone: 16 3946 3313 
CEP 14.170-550 - Sertãozinho - Estado de São Paulo 

e-mail: clovisvanzela@copercana.com.br  

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reserva de idênticos poderes a 
ANDRÉ FERNANDO MORENO, devidamente inscrito na OAB/SP. - 80 Sub-
Seção, sob n° 200.399, portador do RG. n° 29.549.809-2-SSP/SP. e do CPF/MF. n° 
262.382.998-51 brasileiro, casado, advogado; JULIANO BORTOLOTI, 
devidamente inscrito na OAB/SP. 80° Sub-Seção, sob n.° 184.734, portador do RG. 
n.° 23.212.352-4-SSP/SP. e do CPF/MF. n.° 141.087.028-67, brasileiro, casado, 
advogado; LEONARDO FRANCO VANZELA, devidamente inscrito na OAB/SP. - 
801  Sub-Seção, sob n° 217.762, portador do RG. n° 29.091 .747-5-SSP/SP. e do 
CPF/MF. n° 285.466.768-95, brasileiro, solteiro, advogado; GUSTAVO MORO, 
inscrito na OAB/SP. - 801  Sub-Seção, sob n° 279.981, portador do RG. n° 
34.028.394-4-SSP/SP. e do CPF/MF. n° 329.387.968-38, brasileiro, solteiro, 
advogado; JADER SOLANO NEME, inscrito na OAB/SP. - 80 Sub-Seção, sob n° 
260.878, portador do RG. n° 25.155.374-7-SSP/SP. e do CPF/MF. n° 160.000.868-
22, brasileiro, casado, advogado; HUSSEIN KASSEM ABOU HAIKAL inscrito na 
OAB/SP, - 801  Sub-Seção, sob n° 279.987, portador do RG. n° 34.771.169-8-
SSP/SP. e do CPF/MF. n°310.485.248-09, brasileiro, solteiro, advogado; RICHARD 
DANIEL SOLDERA DA COSTA, inscrito na OAB/SP. 80 Sub-Seção, sob n.° 
282.237, portador do RG. n° 24.438.018-1-SSP/SP. e do CPF/MF. sob n° 
266.936.378-41, brasileiro, solteiro, advogado; JULIEBER TICIANO VANZELLA, 
inscrito na OAB/SP. 801  Sub-Seção, sob n.° 282.142, portador do RG. n° 
32.657.951-5-SSP/SP. e do CPF/MF. sob n° 290.594.778-04, brasileiro, solteiro, 
advogado; JULIANA GARCIA DE TOLVO ZAMONER, inscrita na OAB/SP. 80 
Sub-Seção, sob n.° 204.521, portadora do RG. n° 24.437.152-0-SSP/SP. e do 
CPF/MF. sob n° 307.470.738-05, brasileira, casada, advogada; e, DIEGO 
HENRIQUE ROSSANEIS, inscrito na OAB/SP. 80° Sub-Seção, sob n°. 346.929, 
portador do RG. n° 48.662.105-4 - SSP/SP. e do CPF/MF. sob n° 406.373.628-88, 
brasileiro, solteiro, advogado; todos com escritório na Cidade e Comarca de 
Sertãozinho-SP., na Rua Augusto Zanini, n.°  1.591, os poderes que me conferiu a 
COPERCANA - COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA DO OESTE DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, inscrita no CNPJ/MF. sob n° 71.320.915/0001-22, 
estabelecida na Cidade e Comarca de Sertãozinho, Estado de São Paulo, à Rua Dr. 
Pio Dufles, n° 510, por seus advogados e bastante procuradores que esta 
subscrevem, conforme poderes expressos outorgados na Procuração Pública n° 
036, lavrada em 08.01 .2010, no Livro n° 435, páginas 085/086, do Tabelionato de 
Notas e de Protestos de Letras e Títulos de Sertãozinho-SP, nos autos do PEDIDO 
DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL - Processo n° 216890-94.2014.8.09.0072 
(201402168904), ajuizado por CENTROALCOOL S/A., em trâmite perante a 
Egrégia 11  Vara Cível da Comarca de Inhumas-GO., e respectiva Serventia de 
Justiça.  

Sertãozinho - SP.. 22 de setembro de 2014. 

P.p. CLMVIS APAJ ECIDO VANZELLA 
ADVOGAO-OAB/SP. 68.739 
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JUCESP PROTOCOLO 

1/ 	/ 	
2.87/14O 

lt1JIIllLIIII 	IILII1l1 II1L1 
COPERCANA  

DA Ai4liLEJA GERAL QRD.INARIA DA COOPERATIVA 

L ' 	
PLANTADORES DE CANA DO OESTE DO ESTADO DE SÃO 

REALIZADA EM 26 DE MARÇO  DE  

. NIRE: 35.400.002085 — C.N.P.J. N° 71320.915/0001-22 
. 	: 	• INSCRIÇÃO NA OCESP: 143/73 

Aos vinte e seis (26) dias do mês de Março (03) do ano de dois mil e catorze 
(2M14), nesta cidade e Côrnarca de Sertãozinho, Estado de São Paulo, às 

. 18:00 (dezoito) horas, na sede social da Cooperativa dos Plantadores de 
oÇ(,o»_ 	

• 
W  9P • 

'São Cana do Oeste do Estado de 	Paulo, localizada na Rua Dr, Pio Dufles, 
1'L°  510, mediante 	regular feita por seu DiretorPresidente, 
Senhor Antonio Eduardo Tonielo, e sob sua presidência, realizou-se, em 3a 
(terceira) 	e 	última 	convocação, 	a 	Assembleia 	Geral 	Ordinária 	da 

. 	.... 	. 	.. 	i 	'. 	. 	. 	: COOPETWA DOS PLANTADORES DE CA DO OESTE DO 
ESTADO DE SÃO PAULO. Verificada a presença de ftmnla e três (33) 

... cooperados em pleno gozo de seus direitos legais e estatutários, coiiforme 
':c: . 	• 	:;.. 	• 	• 	' 	' 	- - registro no "Livro de Presenças", número legal para a assembleia geral 

• '_ o• 	. 	' constituir-se, funcionar e deliberar validamente em 3' 	última convocação, 
o Senhor Presidente declarou aberta a sessão e convidou a mim, Pedro 
Esrael Bighet-ti, para secretariar os trabalhos e redigir ou mandar redigir e 
lavrar em livro próprio a presente ata. Convidou, ainda, para participarem 

o da mesa diretora, os Senhores: Manoel Carlos de Azevedo Ortolan, Diretor- 
Superintendente, Dr. Clóvis Aparecido Vanzeila, Assessor Jurídico, e Sr. 
Marcos César Molezin, Assessor Contábil, Composta a mesa diretora, o 
Senhor Presidente prôccdeu à leitura do edital de convocação, que foi 

• publicado no jornal "AGORA SEPTÃOZINHO E REGIÃO", edição de n.° 
691, 	de 15/fevereiro/2.014 — Classificados, 	página 35; 	e, 	ainda, foi 

• comunicado por circulares enviadas a todos os cooperados e, por fim, foi 
a?- afixado nos locais mais visíveis das dependências da cooperativa mais 

comumente freqüentadas pelos cooperados, o qual está redigido nos 
seguintes termos: "COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA DO 
OESTE DO ESTADO PE SÃO PAULO - COPERCANA CNPJ/MF. 
71.320.915/0001-22 — NIRE N° 35.400.002.085. EDITAL D.E CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA 	GERAL 	ORDINÁRIA. 	Pelo 	presente 	edital, 	ficam 

• convocados todos os senhorés cooperados. da COOPERATIVA DOS 
• ' PLANTADORES DE CANA DO OESTE DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

nos termos do artigo 20, caput, do Estatuto Social, para participarem da 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 26 de Março de 
2.014, às 16:00 horas em ia convocação; às 17:00 horas em 211  convocação, e 
às 18:00 horas em 31  e última convocação, na sede social da Associação dos 
Plantadores de Cana do Oeste cio Estado de São Paulo, sediada na Rua Dr. 
Pio Dufles, n.°  532, em Sertãoziriho-SP., a fim de discutirem e deliberarem 
sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1)Prestação de Contas da Administração 
do exercfcio de 2.023, acompanhada de párecer do Conselho Fiscal, 

COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA DO OESTE DO ESTADO DE SÃO PAULO 
RUA DR. PIO DUFLES, 510 	- 	FONE: (016)394g3300 	FAX: (0 16) 3946 3305 
CEP 14170-680 	— 	SER TÃOZI.NHO 	— 	•....'ES TADO DE SÃO PAULO 
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COPERCANA 
conipreerdendo' .a)R'iatórïo d3 getiz do ano findo de 2.013; b)Balanço 
cont4bil encerrado em 31/Dezembro/2.013; c)Demonstrativo das contas de 
resultado do exercício encerad.ern 31/Dezembro/2.013; 2)Destiriaço das 
Sobras Líquidas do Exerc:cic; 3)Eleição dos Membros do Conselho de 
Administração e. do Conselho Fiscal; 4)Fixaço do valor dos honorários da 
Diretoria Executiva e do valor da Cédula de Presença dos demais Membros 
do Conselho de Administração e do Corisellto Fiscal; 5)Demisso e exclusão 
de Cooperados. A referida Assembleia funcionará validamente com a 
presença de 2/3 (dois terços) dos cooperados. em primeira convocação; 
metade e mais um (1) dos cooperados em segunda convocação; e com o 
mínimo de dez (10) cooperados em terceira e última convocação. Para efeito 
de verificação de quorum,. declara-se que o número de cooperados nesta 
data é de 6.412 (seis mil, quatrocentos e doze) e que • a assembleia será 
realizada fora da sede da Cooperativa por não ter esta espaço físico 
suficiente' para acolher grande número de cooperados. Sertãozinho, 12 de 
Fevereiro de 2.014. ANTONIO EDUARDO TONIELO - Diretor Presidente". 
Em seguida, o Senhor Presidente propôs ao plenário que, corno de praxe e 
como forma a facilitar os trabalhos das letras "a", "b", e "c", do item 1°, da 
Ordem do Dia, fosse feita a leitura resumida ou simplificada dos números e 
demais dados do balanço e dos demonstrativos das contas de resultado, 
adiantando que o balanço completo e Lodos os dõcurnentos contábeis e 
fiscais que compõem as contas de resultado e a sua escrituração contábil 
estão à inteira disposição dos cooperados para verificação e conferência dos 
lançamentos feitos no exercício de 2.013, tendo o plenário deliberado, por 
unanimidade, pela leitura simplificada de tais números do balanço e das 
contas de resultado, passando, então, o Senhor Presidente, a palavra ao 
Senhor Marcos César Moleziri1. o qual procedeu a leitura resumida do 
relatório da gestão; das peças do balanço; dos demonstrativos das contas de 
resultado; dos pareceres do Conselho Fiscal e da Auditoria Externa, tudo 
relativo ao exercício de 2.013. Em seguida, tendo em vista a proibição 
estatutária contida no § 1°, do artigo 30, o Senhor Presidente solicitou ao 
plenário que fosse escolhido o nome de um cooperado para que, doravante, 
coordenasse os trabalhos da mesa quanto à discussão e votação do item 10, 
letras "a", "b" e "c", da ordem do dia, tendo a escolha recaído na pessoa do 
cooperado Senhor Marcio Fernando Meloni, ô qual aceitou o encargo e 
agradeceu a deferência de sua designação, passando, então, a coordenar os 
trabalhos, ocasião em que os membros da Diretoria Executiva se retiraram 
dá mesa, permanecendo, contudo, no plenário apenas para o debate da 
matéria Assumindo a condução dos trabalhos, o Senhor Coordenador 
solicitou ao plenário a nomeação de um cooperado para servir de secretário 
"ad-hoc", cuja escolha recaiu na pessoa do cooperado Senhor Carlos Cesar 
Rodrigues Silva, tudo aprovado por unanimidade, continuando, com as 
assessorias dos Srs. Clóvis Aparecido Vanzelia e Marcos César Molezin. Em 
seguida, o Senhor Coordenador explanou que todos os dados relativos ao 
relatório da gestão, dos demonstrativos das contas de resultado, do balanço 

COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA DO OESTE PqESTADO DE SÃO PAULO 
RUA DR.. PO Dt 	 ' -'- -- 	 6) 3943300 	 FAX; (016) 39463305 
•CEP 14170-680 - 	 -OELEfl 	tti FIO 	- 	 ISTADO IDE SÃO PAULO 

1~-'C1MARÇA Da segy ti 
Rua carlog Gom^ 150 

DENOTAS E DE-
SEGUNDO 1A5EL-InF 

Rija co 

PROTES1 

	

	 -SP DE SERTÃOziNHO JUN. 	 COMARC 

AUTÉ!NYICAç,& 	 213715 	
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COPERCANA 
e dos pareceres co Cnse1ho Fi.ca1 e .:da Auditoria Externa foram expostos 
ao plenário, colocando em discussão as matérias constantes do item 1°, 
letras "a", "b" e "c", adiantando que os senhores cooperados podem fazer 
uso da palavra solicitando quaisquer esclarecimentos que julguem devidos, 
inclusive para esc1arecimerios pessoais dos Diretores. Em seguida, como 
ninguém quisesse fazer uso da palavra, o Senhor Coordenador disse que, 
nos termos estatutários, o plenário deve decidir qual a modalidade de 
votação que deseja optar para votação de todas as matérias da ordem do 
dia, se por escrutínio secreto ou por aclamação, já que esta última é a regra 
tradicional de votação nas assembléias da cooperativa e também porque só 
há uma chapa concorrente às eleições dos Conselhos de Administração e 
Fiscal. Colocada em votação a forma pela qual serão, procedidas as votações 
de todas as matérias constantes da ordem do dia, o plenário deliberou, por 
unanimidade, pela votação por aclamação. Colocada, então, a matéria do 
item 1, letras "a", "b" e "c" em votação por aclamação, foi ela aprovada 
por unanimidade, de cuja votação não participaram os membros da 
Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, 
ficando, assim, aprovada a prestaçãõ de contas da administração referente 
ao exercício encerrado de 2.013.. Retornando à mesa diretora, juntamente 
com os demais Diretores, o Senhor Presidente retomou a palavra, 
agradeceu os Serdi.ores Coordenador e Secretário "ad-hoc" pela condução 
dos trabalhos, e, em seguida, passou à discussão do itCm 21, relativo à 
destinação das sobras líquidas do exercício de 2.013, adiantando ao 
plenário que a proposta da Dirêtoria é de que as. sobras líquidas apuradas 
no valor de R$-3.468,708,07 (três'milhes,. quatrocentos e sessenta e oito mil 
e setecentos e oito reais e sete, centavos) sejam incorporadas às quotas-
partes de capital social proporcionalmente aos serviços usufruídos por cada 
um dos cooperados no ano de 2.013, visando fortalecer o capital de giro da 
cooperativa e possibilitá-la a ampliar 'e modernizar ainda mais seus serviços 
aos cooperados. A matéria foi colocada em discussão. e, como ninguém 
fizesse uso da palavra, o Sr. Presidenté colocou a matéria em votação, por 
aclamação, sendo aprovada, por unanimidade; a proposta da Diretoria de 
incorporação das sobras 'líquidas do exercício às quotas-partes de capital 
social integralizado 'na proporção direta dos serviços usufruídos por cada 
cooperado. Em seguida, ante ao impedimento dos Diretores, conforme a 
regra. estatutária, de conduzirem os trabalhos da eleição por concorrerem 
ao pleito na chapa inscrita; o Senhor Presidente solicitou ao plenário que 
fosse escolhido o nome de um cooperado para coordenar a discussão e 
votação do item 3° da ordem do dia, tendo a escolha recaído, mais uma vez, 
na pessoa do cooperado Senhor Mareio Fernando Meloni para exercer o 
encargo, sendo seu nome aprovado por unanimidade, retirando-se da mesa 
os Diretores; permanecendo, contudo, no plenário para o debate e votação 
da matéria. Assumindo o encargo, o Senhor Coordenador solicitou ao 
plenário a aprovação do nome de um cooperado para servir de Secretário 
"ad-hoc", tendo a escolha recaído na pessoa do mesmo cooperado Senhor 
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1/1/111). 
COPÈRCANA 

4 

Carlos Cesar Rodrigu.es, Silva, que tarbérn foi aprovado por unanimidade. 
Dando início aos trabalhos, o Senhor Coordenadoragradeceu novamente a 
sua escolha e colocou em discussão o item 3°, referente às eleições dos 
membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, aqueles para 
o quadriênio de 2.014/2013 e estes para o mandato anual de 2.014/2.015, 
esclarecendo ao plenário que, nos termos estatutários, para participar das 
eleições do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, há exigência 
do registro prévio das chapas que pretendem concorrer ao pleito, e que a 
única chapa registrada, em relação à qual não houve impugnação,  é a 
encabeçada pelo cooperado e atual Diretor-Presidente. Senhor Antonio 
Eduardo Toidelo, em pleno gozo de seus direitos estatutários, conforme 
divulgado e afixado no lugar de costume, procedendo à leitura dos nomes 
dos cooperados inscritos na chapa concorrente à eleição. Colocada, então, a 
matéria constante do item 30  em votação, por ac1amaço, foi ela aprovada 
por unanimidade, ficando, assim, eleita a chapa registrada pelo cooperado 
Senhor Antônio Eduardo Tonielo. Em seguida, o Senhor Coordenador 
declarou eleitos os cooperados componentes da chapa, ficando o Conselho 
de Administração e o Conselho Fiscal assim constituídos: CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO; ANTONIO EDUARDO TONIELO, maior, capaz, 
brasileiro, casado, agricultor, nascido em 19/outubro/1940, residente e 
domiciliado 'à Rua José Boriini, n.° 1.486, na cidade de Sertozinho - SP, 
portador do CPF n.° 053.128.258-91 ë do RG n.° 4.145.096-6 - SSPSP., 
expedido em 03/agosto/2011; MANOEL CARLOS DE AZEVEDO 
ORTOLAN, maior, capaz, brasileiro, casado, agricultor e engenheiro 
agrônomo, nascido em 11/outubro/1946, residente e domiciliado à Rua 
Barão do Rio Branco, n.° 343, na cidade de Sertãozinho SP, portador do 
CPF n.°. 442.235.018-87 e do RG n.° 3.553.722-X SSPS1'., expedido em 
23/agosto/2010; PEDRO ESRAEL BIGHETTI, maior, capaz, brasileiro, 
casado, agricultor, nascido em 05/março/1947, residente e domiciliado à 
Rua José l3onirü, n.° 1.415, na cidade de Sertozinho - SP, portador do CPF 

• 184.502.708-63 e RG 	O  •3.702.994-0 	- SSPSP., expedido em 
22/maio/2007; FRANCISCO ÇÉSAR 'LREN}TA, maior, capaz, brasileiro, 
casado, agricultor, nascido em 27/maio/1957, residente e domiciliado à 
Rua Adão Adolfo, n.° 342, na cidade de Serrana - SP, portador do CPF n.° 
002.749.498-57 e do RG n.° 8.881.027-6 - SSPSP.,xpedido em 
23/agosto/2010; JOÃO NILSON MAGRO, maior, capaz, brasileiro, 
casado, agricultor, nascido em 30/agosto/1946, residente e domiciliado à 
Rua Barão do Rio Branco, n° 268, na cidade de Sertãozinho - SP, portador 
do CPF n.° 550.512.948-04 e do RG n.° 3.826.282-4 - SSPSP., expedido em 
16/janeiro/2001 e PAULO CASAR CANES1N, maior, capaz, brasileiro, 
casado, agricultor, nascido em 20/novembro/1951, residente e domiciliado 
à Rua Elpidio Comes, ri0  512, na cidade de Sertãozinho - SP, portador do 
CPF n.° 000.860.678-18 e do RG n.° 4.886.130-3 - SSPSP., expedido em 
26/agosto/2008. CONSELHO FISCAL EFETIVO: LUIZ CARLOS TASSO 
JÚNIOR, maior, capaz, brasileiro, divorciado, agricultor, e engenheiro 
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OPERCANA 
agrônomo, nascIo em 19/fevereïre/197a, residente e domiciliado à Rua 
Washington Luis, O 1241, na cidade de Sertozinho - SP, portador do CPF 
n.o 269673.098-97 c do RG. n.O 22.61,606-3 - SSPSP., expedidó em' 
15/junho/2010; GASPAR ARMANHAN DA SILVEIRA, maior, capaz, 
brasileiro, casado, agriculcor e advogado, nascido em 30/maio/1949, 
residente e domiciliado à Rua Capitão Francisco Marcolino Junqueira, n.° 
139, na cidade de Morro Agudo - 5?, portador do CPF n.° 228.071.878-20 e 
do RG n.° 5.646.349-2 - SSPSP., expedido em 20/março/2007 e, CLÁUDIO 
AGOSTINHO NADALETIO, maior, brasileiro, casado, agricultor, nascido 
em 28/agosto/1946, residente e domiciliado à .Rua Dr. Pio Dufles, n.° 761, 
na cidade de Sertãoziriho - SP, portador do CPF n.° 263.008.268-72 e do RG 
n.° 4.200.096 - SSPSP., expedido em 12/abril/1976. CONSELHO FISCAL 
SUPLENTE: LUIZ ALBERTO CONSOLI, maior,' brasileiro, casado, 
agricultor, nascido em 17/agosto/1945, residente e domiciliado à Rua 
Pernambuco, n° 145, na cidade de Pitangueiras - SP, portador do CPF n.° 
053.130408-63 e do RG n.° 4.445.990 - SSPSP., expedido em 
18/outubro/1977; JOSÉ RONALDO BÁLSAMO maior, brasileiro, casado, 
agricultor, nascido em 11/julho/1962, residente e domiciliado à Rua Nove 
de Julho, n.° 640, na cidade de Pradôpolis - 5?, portador do CPF n.° 
040.362.498-35 •e do RG n.° 13.768.826 - SSPSP., expedido em 
05/junho/1979; e NICOLA DE FEUdO NETÕ, maior, brasileiro, casado, 
agricultor, nascido em 29/outubro/1950, residente e domiciliado à Rua Rio 
Grande do Sul, no 447, na cidade de Pitangueiras - SP, portador do CPF n.° 
744.823.008-53 e do RO n.° 4.684.291 - SSPSP., expedido em 
30/agosto/1968. Em seguida, • o Senhor Coordenador parabenizou os 
membros eleitos e reeleitos componentes da chapa vencedora, declarando-
os empossados em seus respectivos cargos, desejando-lhes' votos de feliz 
gestão à frente da administração da Copercana, os quais declararam que 
não 'estão incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam 
de exercer, atividades mercantis. Em seguida,' o Senhor Coordenador 
passou para a discussão e votaço do item 40, da pauta, referente à fixação 
do valor dos honorários da Diretoria Executiva e do valor da Cédula de 
Presença dos demais Membros do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal, esclarecendo ao plenário que a proposta da Diretoria é de 
que os seus honorários e os valores das Cédulas de Presença para os demais 
Membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal Efetivo 
permaneçam nos mesmos níveis já anteriormente fixados em Assembleia 
Geral Ordinária de 27.03.2.013, já que não há pedido de alteração desses 
valores. Colocado o assunto em discussão, e, não havendo manifestação, a 
matéria foi colocada em votação por aclamação, tendo sido aprovada por 
unanimidade a proposta da Diretoria. Finalmente, reassumindo a mesa 
diretora, o Senhor Presidente agradeceu o Sr. Coordenador e o Sr. 
Sécretário "ad hoc" 'pela condução dos trabalhos dos itens 3° e 4°, e passou 
à discussão do item 50, da pauta, referênte à demissão e exclusão de 
cooperados, cujo desligamento do quadro associativo está se dando a 

COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA DO OESTE DO ESTADO DE SÃO PAULO 
RUA DR.. PIO DUFLÉS,_510 	- 	 FONE: (016,) 394. 3300 	' 	 FAX: (016) 3946 3305 
CEP 	 1 - ' 

	 ESTADO DE sÃo AULO 

COMARCA 1) 	T 
. 	

... 	........ 

TaØe/,o: SÉRGIO Á VI1.A OOIA 

SERtÂOLflto 
18 JUN, 214 

AUtBflIICO a presente CépIa repro,f( conforme 
inala mim aPrsaneo, o que dou fé. 

'tk1dad mEiii QvRastjra,s' 

ET 

V EC)O~ E 9, T F a C;~) o DE LETRAS 
R 

00' ~ 	

H ~SP 

112 	B8.21 360 

Processo: 0216890-94.2014.8.09.0072
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 144 : 000144documentos_copercanapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 16/09/2025 16:29:04

IN
H

U
M

A
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 27/05/2019 14:47:45
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



COPERCANA 

pedido formal 'os cooperados eu de seus familiares em razão de 
falecimentos ou por terem deixado .a atividade rural, assim nominados: 
ABILIO PALUDETTI - mrtricula n°:5732; AFONSO LUIS RAVAGNANI 
DIAS - matricula n°7209; AI AIR AGOSTINHO SINASTR - matricula 
n°:3287; ALBERTO TONETI - matricula n°:5747; ALETE GUEDES 
RABELLO - matricula n°:3187; ALONSO BERTINI - matricula n°:6386; 
AMAZILIO CASTIEGLIONI - matricula n°:5833; ANGELA MARIA 
BOTÇER ASSAD - mtricula n°:6824; ANGELO BARBOZA - matricula 
n°:6232; ANTONIO BADAN FONSECA matricula n°:2135; ANTONIO 
130550 - matricula n1:6014; ANTONIO CARLOS UT1NEUI - matricula 
n°:6016; ANTONIO DOS SANTOS - matricula n°:6484; ANTONIO FRIAS 
PENHALVEL .- matricula n°:5890; ANTONIO JORGE PEREIRA -. matricula 
n°:6637; ANTONIO VALOCHI - matricula n°:2012; ARNOLD BALDIN -. 
matricula n°:6233; ARTEGNAN SECAF - matricula n°:5755; ARTHUR 
ENILSON R. DE CASTRO - matricula n°:6568; BERNARDINO 
FRANCISCO NLJNINO - matricula nD:4986;  BERNARDINO VALOCHI - 
matricula n'.:447; CARLOS MIGUEL RAMOS RIBEIRO - matricula n°:5921; 
CELIO PASCHOAL LEPRE - matricula n°:6022; CELSO BARBOSA 
NASCIMENTO - matricula n9:934; CLAUDIO MARIANO - matricula 
n°:5852; CLAUDIO SALLES PICCI-Il - matricula n°:6594; DECIO LUIZ 
MALTA CAMPOS - matricula ii:6307; DIRCELI LUIZ BRAMBILLA - 
matricula n°:6634; DOMINGOS JOSE M. DAMASCENO - matricula n°:6226; 
DOMINGOS TONDATI - matricula n1:6058; EDUARDO FREGONEZI - 
matricula n°:6553; ERITON WALTERNEY TEIXEIRA - matricula n°:6332; 
ERMINDA OCTAVIANO - matricula n°:6883; EUCLIDES VALDEVITE - 
matricula n0:668; FRANCISCO DITURI - matricula ri°:5733; GABRIELA 

• FRANCISCA P. OLIVEIRA - matricula n°:64O3 HAMILTON SINTONI - 
matricula n°:5841; HELIO PERNA - matricula n°:6373; HERMES ULIAN - 
matricula n91109; IRINEU PJSSINAT1'I - matricula n°:5885; JOAO 
BATISTA COSTA - matricula n°:6625; JOAO BATISTA FREGONEZI - 
matricula n°:5735; JOAO COSTA - matricula n°:5766; JOAO PAULO 

• CONRADI - matricula n°:825; JOAO ROBERTO ALVES DOS SANTOS - 
matricula n°:5786; JOAQUIM CARLOS SCARABEL - matricula n°:5846; 
JOAQUIM COELHO PILHO - matricula n°:5775; JORGE TAYLOR 
MORAES SECAF matricula n°:6301; JOSE ARLINDO BONANI - matricula 
n°:6006; JOSE BASTO DE SA - matricula n°:6729; JOSE CARLOS GARCIA - 
matricula n0:6668; JOSE CLAUDINEI TARTARINE - matricula n°:6601; 
JOSE EDUARDO PINESE - matricula n°:6844; JOSE LUIZ GIACOMELLI - 
matricula n°:6493; JOSE MARIO FREDERICO - matricula n9:6759; JOSE 
NICOLUCI - matricula n°:5810; JOSE ROMANELLO - matricula n°:5985; 
JOSE SALVADOR PUSSI - matricula. rt°:6223; JOSE SOUZA PRADO F. 

• OLIVEIRA - matricula n°:6675; JOSE TOMAZELA - matricula n°:6475; 
JURANDIR CARVALHO ASSALD FILHO - matricula n6615; JUVENAL 
SICCHIERI - matricula n°:2019; LAURESTO DE OLIVEIRA PINTO - 
matrícula n°:6039; LAURINDO BONARDI - matricula n1:6121; LUCIANO 
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COPERCANA 
COLETTI - matri'uIa n°:6238; !UI.'-7  BOIN PILHO - matricula n1:1458; 
LUIZ HAMILTON DE MOURA MONTANS - matricula n°:465; MANOEL 
ALFREDO ROCHA TRJNDA - matricula n°;2424; MARCELO PEDROSO 
DA CRUZ - matricula n1:6749; MARCIO ANTONIO DA SILVA - matricula 
n°5366; MARIA CONCLUA DE FALCO T1ALDI - matricula n°:6466; 
MARIA DO CARMO M.P.BAPTISTA - matricula n°:4810; MARIA LUIZA 
TERAZZI SIQUEIRA - matricula n°:6617; MARIO FORMOSO - matricula. 
n°:5868;. MÁRIO MARCOS PAZINI - matricula n°:6196; MARLY FUZARO 
MAURO - matricula n°:6498; MIGUEL APARECIDO BRUNO - matricula 
n1:6720; MONII<A ULLY KELLER - matricula n°:6782; NATAL MARIANO 
- matricula 1-1°:6126; OSORIO CLAPIS - matricula n°:5848; OSWALDO 
MANHANE - matricula n°:584; PEDRO LUIZ SESTARI - matricula 
n°'4472 PLINIO SICCHIERI - 'matricula n1:735; ROSIRES RITA PADEL 
PINTO matricula n0:6344; SANDOVAL ALBINO CESAR - matricula 
n°:443; SANTO PAVAO - matricula n°:6410; SEBASTIAO BORIAN - 
matricula n0:5811; SEBASTIAO FERREIRA - matricula n°:6106; SEBASTIAO 
FREDERICO - matricula n°:5774; SERGIO LUIZ DE SOUZA - matricula 
rt°:6193; SILVANA APARECIDA S. BONIN - matricula n°:6512; S"xLVJO DE 
MARCO.  DE SOUZA - matricula n°:5866; TERTULINO GUIMARAES. - 
matricula n°: 5742; VALDEMAR CAPASSI - matricula n0:6439; VALDIR 
BISSON - matricula n°:2194; VALMIR REIS SANTOS - matricula n0:6792; 
VICTO CARMANHAN - matricula n°:7116; e WALDEMIR OSMAR 
CHIARATTI - matricula 1-19:6424. A seguir, a matéria foi colocada em 
discussão e, como ninguém fizesse uso da palavra, foi colocada em votação 
por aclamação, sendo aprovada por unanimidade, ficando homologados os 
pedidos de demissão e de exclusão dos cooperados conforme relacionados, 
sendo autorizada a restituição das quotas de capital social integralizado de 
acordo com, o critériõ a ser definido pela Diretoria Executiva, segundo 
faculta o estatuto social. Não havendo mais qualquer outro assunto a ser 
deliberado, o Senhor Presidente agradeceu a eleição da sua chapa, alegando 
que significa o reconhecimento, dos cooperados ao trabalho sério e firme 
que tem. desempenhado na busca da melhoria da situação sócio-econômica 
e financeira da cooperativa e dos senhores cooperados. Agradeceu aos 
Senhores Conselheiros que deixam, por motivo de força estatutária, seus 
cargos na data de hoje, agradecendo, também, de forma indistinta, a todos 
os funcionários e colaboradores da Cooperativa pela união de esforços da 
equipe. e pela execução dos trabalhos bem sucedidos durante os anos. Em 
seguida, o Senhor Presidente solicitou ao plenário a nomeação de uma 
Comissão de 10 (dez) cooperados presentes para, em conjunto com a mesa 
dirctora, assinar a presente ata, tendo a escolha recaído nas pessoas dos 
seguintes cooperados Senhores: MILTON MARTELLI, ANTONIO LUIZ 
RAVANELLI, ARY'WALTER GIRALDI, josÉ VALTER BOLSONI, CELIO 
ROBERTO FRANCO, EDGARD LAZARO BIGHETTI, CARLOS ALBERTO 
DEVITO,. SILVIO 'LOVATO, CARLOS CESAR RODRIGUES SILVA, e 
ARLINDO JOÃO PIGNATA e, em' meio a uma grande salva de palmas, 
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COPERCANA 
encerrou a asse'nbiia, mandando lavrar esta ata que,, lida e achada 
conforme, vai assinada pela mesa diretora, pelos membros eleitos para o 
Conselho de Administrativo e para o Conselho Fiscal da Cooperativa e pela 
comissão nomeada pelo plenário. Sertozinho-SP, 26 de Março de 2014. 
(a.a.)- PEDRO ESRAEL BIGHETfI; ANTONIO EDUARDO TONIELO; DR. 
MANOEL CARLOS DE AZEVEDO ORTOLAN; DR. CLÓ VIS APARECIDO 
VANZELLA, MARCOS CESAR MOLEZIN; FRANCISCO CESAR 
URENHA; JOÃO NILSON MAGRO; PAULO CASAR CANESIN; LUIZ 
CARLOS TASSO JÚNIOR; GASPAR CARMANHAN DA SILVEIRA; 
CLAUDIO AGOSTINHO NADALETTO; LUIZ ALBERTO CONSOLI; JOSE 
RONALDO I3ALSAMO; NICOLA DE FELICJO NETO; MILTON 
MARTELLI, ANTONIO LUIZ RAVANELLI, ARY WALTER GIRALDI, 
JOS] VALTER BOLSONI, CELIO ROBERTO FRANCO, EDGARD 
LAZARO BIGHBTT1, CARLOS ALBERTO DEVITO, SILVIO LOVATO, 
CARLOS CESAR RODRIGUES SILVA, e ARLINDO JOÃO PIGNATA. A 
PRESENTE ATA É CÓPIA FIÉL DA LAVRADA EM LIVRO PRÓPRIO-** 

Sertàozinho, 27 de Março de 2014 

ANÕtARTOO 
/ 

DIRETOR PRESIDENTE 

DIRETOR SEC 	RIO 

jA&.IL4m 	1UIIS Ut 1~1 
O LETRAS 9! Y(tULON 

COMARCA DE SRTÃ0ZtP4904P 

ua Cartoc, 0omos 15b9• Fone/Fax: (16) 3946• 
TabeIiO: SÉRGIO A VILA OOÃ/A MA 

SERTkOZINRO 18 JUN, SP 

A UT E NTI C44Ç ÃO 
Autentico a presente cõpta repgrati 
orIgnI a mim apresentado, do q'b&Qi 
vrdo somente com O co de autOWIdade RM Em 

co 
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AT2. DA ASSEMBLEIA GEP.AL FaXTRAOBDINáRTA Dk eOPE!ATÍVA DOS 
PLANTDOPES DE CANA DO OESTE DO ESTADO DE SÃO PAUIOp 

L!2MA EM 03 DE JtEr1flO DE  

NIRE 35.400.002.085 	 t° 71.320J315/0001-22 
INscRIÇAO MA OCESP: •14/73 	• 

Aos tê5 (O 	dias do mês de Julho (07) do ano de ci± rdl 
e treze (2.013), nesta cidade e Comarca de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo 	s 1:00 (dezoito) horas, na sede 
social da •PïssQciaço do • Plantadores d Cana do Oeste do 
Estado de São Paulo, lca1id na Rua D. PiQ Dufies, 
532, mediante convocaço regular teta pelo Diretor-
Presidente, Senhor Antonio Eduardo Tonilo,ob 
pre5idêrlcia deste, realizou-se, em 3 (terceira) e última 
COflVOCaÇãO a Assembleia Geral Extraordinária da 
COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA DO OESTE DO ESTADO DE 
SÃO PAULO. Verificada a presença de vinte e um (21) 
cooprdÕs em pleno gozo de seus díreítõs legaía e 
estatutários, conforme assirituras apostas nó "L±vto de 
Presenças", número legal para a asbLeia geral 
constituir-se, funcionar e deliberar validamente em 3' 
última convocação, o Senhor Presidente, cumprimentando a 
todos os presentes, declarou aberta a sessão, esclarecendo 
que a assembleia geral realiza-se fora da sede social da 
Copercana por não ter esta espaço físico suficiente para 
abrigar grande numero de cõoperados, e, dando sequência,  
convidou a mim, Pedro Esrael Bighetti, Diretor-Seçretário, 
para secretariar os trabalhos, redigir ou mandar redigir e 
lavrar ou mandar lavrar em livro próprio a presente ata. 
Crïvidou, ainda, para participarem da mesa diretora os 
Senhores: Manoel Carlos de Azevedo Ortolan, Diretor- 
Superintendente, Dr. Clóvis Aparecido Vanzelia, Assessor 
Jurídico, e, por último, Marcos César Molezin, Assessor 
Contábil da entidade. Composta a mesa diretora, o Senhor 
Presidente procedeu á leitura do edital de convocação, que 
foi publicado no jornal regional "AGORA SERTÀOZINRO E 
REG IAO", 	edição de n. 	€57, 	de 15/1unhô/2.013 
Classificados, página 38; e, ainda, foi comunicado por 
circulares enviadas a todos os cooperados e, por fim, foi 
afixdô nos locais visíveis das dependências da 
coopMiva mais comumente freqüentadas pelos cooperado, 
Q oul está redigido rios seguintes termos: 'COOPERATIVA 
DOS PLANTADORES DE CANA DO OESTE DO ESTADO DE SAO PAULO - 
COEERC.ANA. CNPJ/M' nç  71.320.91510001-22 - NIRE fl 

35.400.002.085 - DXTAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA. Pelo presente edital, ficam convócdos 
todos os senhores cooperados da COOPERATIVA DOS .' 
PLANTADORES DE CANA DO OESTE DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos 
termos do artigo 20, cput, do Estatuto Social, par—, 
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particiarem da ASSI 
alizar-se no dia 03 

lA convocação; às 17:0( 
horas em 3  e i1tir 
Assoei-ação dos ?lntd 
So Paulo, sediada na 
Sertozinho-SP, a fim 
seguinte ORDEM DO DA 
artigo 20, do Estatuto 
objetivos 	sociais: 
beneficiamento, classi 
embalagem, armazenagem 
agropecuária em gera 
varejista das ativida 
irisuirtos agropecuários  
corretivos de solos; 
medicamentos de uso 
,equipamentos de uso ag 
e peças; sementes  

NELETA GERAL EXTRORDINÃRIA, a 
e Julho de 20131  ès 16:00 horas em 
horas em 2'  convocação, e às 1:00 
convocação, na sede soal da 

)res de Cana do Oeste do stado de 
Rua Dr Pio Dufles, n.° 532, am 

d discutirem e deliberarem sobre a 
REFORMA ESTATUTÁRIA: Alteraço do 

Social, prainclus.o dos seguintes 
a)- produção, £ndustrialiaço 
icação, certificação, padronização, 
e comércLo de sementes destinadas à 

e, b)- comércio ataçadista e 
les de: lojas de fornecimento de 

de • fertilizantes, 	defensivos, 
lixnentos 	nimaí, drogas e 
eteriár±o; TnácUir14$, aparelhos e 
opecuáriõ e domé5tico, suas partes 
ificadas; amendoim wa baga ou ejr 

graos; miLnQ e soja; nuaticos e camaras ae ar; 
distribuição e revenda de combustíveis líquidos e 
lubrificantes automotivos, serviços de borracharia, 
lavAerfl, lubificação, polimento e conserto de veí.culos 
automotores; lojas de peças e acessórios para veículos 
automotores; ferragens, ferramentas e peças  em geral; 
supermercados de produtos alimentícios em geral, 
lanchonete, 	restaurante, 	padaria 	e 	confeitaria, 
perfumaria, cosméticos e higiene pessoal; lojas de 
aparelhos elétrico-eletrônicos, equipamentos de áudio e de 
informática, utensílios domésticos e de cama, na e 
banho; dep6sits de mercadorias próprias e de terceiros; 
serviços de apoio à agropecuária; prestação de serviços de 
.nformá.tica, Qrganizaçào de 	iras, exposições, e festas, 
aluguéis de coberturas e outras • estruturas de uso 
• temporário, agencias de publicidade, intermediação de 
negócios em geral e serviços de carga e descarga, testes 

análises técnicas. A referida Assembléia fu- çjnará 
validamente cern a presença de 2/3 (dois terços) dos 
cooperados em primeira convocação; metade e mais um (1) 
dos cooperados em segunda convocação; e com ô mínimo de 
dez (10) cooperados em terceira e última convocação. Para 
efeito de verificação de quorum, declara-se que õ número 
de cooperados nesta data é de 6..320 (seis mil, trezentos e 
vinte) eque a assembleia serã realizada fora da sede da 
Cooperativa por ri&o ter esta espaço físico suficiente para 
acolher grande número de cooperados. Sertãôzinho, 14 de 
Junho de 21.013. (a.a..) ANTONIO EDUARDO TONIELO -Diretor 
Presidente". Logo a seguir, o Sr. Presidente tomando a 
palavra, escrceu ao plenário que, em obediência 
"Ordem do Dia" constante do edital de convocação, a W 
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presente Assembléia Geral Extraordinária tora convocada 
exclusivamentã para tratar da alteração do Estatuto Social 
da entidade, e, passando 	palavra ao De'. Clóvis Aparecido 
Vanzeila, Assessor Jurídico, para descrever e expliçtar 
as modiiõações a serem iztroduzidas rio Estatuto Social, 
este fez a exposição de motivos atinentes à alteração 
estatutária assim propost: Dar nova rdaç.c io artigo 2, 

para incluSÕ dos seguintes objetivos Sociais: a)-
produção, industrialização, benficiarnento, lassificação, 
certifioaço, padronização, embalagem, armazenagem e 
comércio de srrienteS destinadas à agropecuária rr geral; 
e, 1)- comércio atacadista e varejista das atividades de: 
lojas de fornecimento de irisumos agropecuários de 
fertilizantes, defensivos, corretivos de solos; alimentos 
para animais, drogas e medicamentos de uso veterinário; 
maquinas, aparelhos e equipamentos de uso Aciropecuárío e 
doméstico, suas partes e peças; sementes certificadas, 
amendoim em baga ou em grãos;.  milho e soja; pneumáticos e 
cámaras de ar; distribuição e revenda de combustíveis 
líquidos e lubrificantes automotivos, serviços de 
borracharia, lavagem, lubrificação, polimento e conserto 
de veículos automotores; lojas de peças e acessórios para 
veículos automotores; ferragens, ferramentas e peças em 
geral; supermercados de produtos alimentícios em áeral, 
lanchonete, 	restaurante, 	padar±a 	econfeitaria, 
perfumaria, cosméticos e higiene pessoal; lojas de 
aparelhos e1étrico-eletrriicos, equipamentos de áudio e de 
informática, utensílios domésticos e de cama, mesa e 
banho; depósitos de mercadorias próprias e de terceiros, 
serviços de apoio à agropecur±; prestaãc de serviços de 
informática; organização de feiras, exposições e. festas, 
aluguéis de cobrturas e outras estruturas de uso 
temporário, agências de publicidade, intermediação de 
negócios ém geral e serviços de carga e descarga, testes e 
analises técnicas. Feita a exposição de motivos, o Sr, 
Presidente retomou a palavra, coJocardo  o assunto em 
discussão e, após amplo debate e satisfeitas as 
indagações do plenário, colocou a matéria em votação, 
qual, por aclamação, fói aprovada pelô plenário por 
unanimidade de votos, ficando assim alterado o Estatuto 
Social, como proposto, determinando em seguida o Senhor-  
Presidente que as alterações aprovadas fossem incorporadas 
na integra ao Estatuto Social, que passa a ser consolidado 
em sua nova redação nos seguintes termos: 

J 
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ESTATUTO SOCIAL 

DA 

COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA DO 
OESTE DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

C.N.P,J. 71.320.915/0001-22 
W[RE: 35.400.002.05 

It1SC1UÇAO NA OCESP; 143/73 

CAP±TULO 1 

)ENOMINAÇÃO, SEDE, FÔRO Á1A DE AÇÃO, 
PRAZO DE DURAÇÃO E 2'sNO SOCEAI. 

Artigo l - A COOPERTVA OS PLANTADORES DE CANA DO OESTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, Autorização de Funcionamento n. °  
1.057, de 20.09.7, expedida pelo INCRA e Inscrita na 
Organização da,5 Cooperativas do Estado de São Paulo sob 
ri. 0  143, em 09.01.73, fica reorganizada sob a mesma 
denominação e sigla •'CO?ERCANA", nesta data, entre os que 
já integrrn O 5U quadro associativo e os que de futuro 
forem regularmente admitidos na Sociedade Cooperativa ç 
compra e venda em comum, de responsabilidade limitada, 
regrido-se pelo presente estatuto e pelas disposições 
legais vigentes, tendo 

a) sede social na Rua Dr. Pio Dufles, no 510, 
na cidade de Sertãozinho, Estado de São 
Paulo; administração na Rua Augusto Zanini, 
rio 1.591, na cidade de Sertozinho, Estado 
de São Paulo; e foro juricUco na Comarca de 
3ertozinho, Estado de São Paulo; 

b) área de atuação, para efeito de admissão de 
associados, abrangendo todos os Municípios 
dos Estados de São Paulo e de Minas Gerais; 

C) prazo de duração. é indeerriinado e ano 
social compreendido no período de 10  de 
Janeiro e 31 de Dezembro. 

R 
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CAPÍTULO II 
DOS OBJETIVOS SOCIAIS 

Artigo 2 - A Sociedade objetiva, com base na colaboração 
recíproca a que se obrigam seus associados, promover: 

1 - o estímulo, o desenvolvimento progressivo e 
a defesa de suas atívjdads econôraicas, de 
caráter comum; 
II a venda, em comum, da sua produção agrícola 
ou pecuária nos mercados locais, nacionais e 
internacionais. 

l - Para a consecução de seus objetivos,., a 
Cooperativa poderá, na medida de suas possibilidades 
técnicas e financeiras: 

a) transportar, do local da produção para as suas 
dependências, os produtos de origem vegetal ou 
animal de seus associados; 

1,) classificar, 	padronizar, 	armazenar, 
bneticiar, industra1izar e registrar, se for 
o caso, as marcas de tais produtos; 

c) adquirir, na medida em que o interesse social 
o aconselhar, gêneros e artigos de uso 
donéstico e pessoal para fornecímento a seus 
associados, assim como implementos 

'
máquinas 

agrícolas, 	velculos, 	fertilizantes, 
inseticidas, etc; 

d) a produção, industrialização, beneficiamento 
OU' embalagem de artigos destinados ao 
abastecimento dos seus associados; 

c),  adiantamentos em dinheiro sabre o valor dos 
produtos recebidos dos associados ou que 
estejam em fase de produção. 

I.) partcípar de outras empresas, sociedades 
cooperativas ou nô; 

g) efetuar 	operações 	de 	crédito 	e 	de 
financiamentos bancários junto a qualquer 
instituição financeira; 

h)p±oduço, industrializaço1  benfiçiamrto, 
classificação, certificação, padronização, 
embalagem, armazenagem e comércio de sementes 
destinadas à agropecuária em geral; 

i) cn'ércio atacadista e varejista das aUvidades. 
de: lojas de fornecimento de insumos 
agropecuários de fertilizantes, defensivos, 
corretivos de solos; alimentos para animais, 
drogas 	e medicamentos de uso veterináriõ; 
máquinas, aparelhos e equipamentos de 
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agropcuáriô e doméstico, suas partes e peças; 
sementes certificadas; amendoim em baga ou e,.,  
grãos; milho e soja; pneumáticos e cãmaras de 
ar; distribuição e retnda de. cobustiveis 
líquidos e lubrificantes automotivos, serviços 
de borrhaia, lvagem, lubrificação, 
pl±rnflô e conserto de veículos automotores; 
Qas de peças e acessórios para 'veículos 

aut000rs; ferragens, ferramentas e peças em 
geral; supermercados de produtos alimentícios 
em geral, lanchonete, restaurante, padaria e 
confeitaria, perfumaria, cosméticos e higiene 
pessoal; lojas de aparelhos elétrico-  
eletrônicos, equipamentos de áüdic e de 
informática, utensílios domésticos e de cama, 
mesa e banho; depósitos de mercadorias 
próprias e de terceiros; serviços de apoio à 
agropecuária; prestação de serviços de 
informtica organização de feiras, exposiçôes 
e testas, aluguéis d6 coberturasoutras 
estruturas de uso temporário, agências de 
publicidade, intermediaço de negócios em 

ral e serviços de carga e descarga, testes e 
análises técnicas 

§ 2 -'A Cooperativa poderá promover, ainda, mediante 
convênio com entidades especializadas, públicas ou 
privadas, o aprimoramento técnico-profissional dos 
seus associados e de seus próprios empregados e 
poderá participar de campanhas de expansão do 
cooperativismo, de fomento da agropecuária e de 
racional±zaçô dos meios de produção, tudo dentro dos 
recursos disoníves. 

§ 311 - A cooperativa efetuará suas operações sem 
qualquer objetivo de lucro.. 

CAPÍTULO III 
DIREITOS, DJWER$ - RESPONSABILIDADES DOS ASSOCIADOS 

Artigo 30 - ?Q4r ingressar na Cooperativa, salvo se 
houver impossibilidade técnica de prestação de serviços,' 
qulqur pessoa, física ou excepcionalmente jurídica, que 
oossua. propriedade rural ou detenha por processo legítimo, 
dentro da área de ação da sociedade mencionada rio art. 1, 
letra 'b1' e que, tendo livre disposição de sua pessoa e 
de seus bens, concorde com as disposiçõesdeste Estatuto e 
não pratique outra atividade que possa prejudicar ou 
colidir com os interesses e objetivos da sociedade. 
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§ 10 	Nos casos de corçQminios, cornposse ou outra 
forma de exploração agQpecuária, os co-expleradores 
só serão admitidos na sociedade, cada um de per si, 
desde que tenham livre disposição da produção, 

§ 2 - NÓ ato do inrsÓ, o interessado comprovará a 
legitinid&de de seus- dieitó sobre o imóvel, 

§ 	-. O número de associados não terá limite quanto 
ao máximo, ms não poderá, em hipótese alguma, ser de 
menos de 20 (vinte) pessoas físicas. 

Artigo 4° 	Para associar-se, o interessado preencherá e 
respectiva proposta fornecida pela Cooperativa e assinará 
óorn outro associado proponente. 

§ 10 - Aprovada pelo Conselho de Administração a sua 
proposta, o candidato subscreverá. ws ,q1,iOtiPLs-parteâ do 
Capital nos trmÕs e condições previstas neste 
estatuto e, juntamente com o Presidente da 
Cooperativa, assinará a Ficha de Matrícula, 

§ 20 	Na proposta o candidato deverá declarar por 
escrito, o nome, área de todos os irróvis agrícolas 
que possui, isoladamente ou em comunhão com 
terceiros, dentro da área de ação da Cooperativa, 
considerados também como tais, aqueles que confinarem 
no todo ou em parte com a referida área de ação, 
apresentando, ainda, registro de imóveis da situação 
da propriedade ou propriedades. 

15 3° - P subsçriÕ da. quotas-partes do capital pelo'  
associado, a proposta com a área declarada e a sua 
assinatura na Ficha de Matrícula çQmplmentarn a sua 
admissão na sociedade. 

Artigc 50 - cumprindo ao que dispe o artigo anterior, o 
associado adquire todos os direitos e assume todos os 
deveres e obrigações deoor'entes de Lei, deste Estatuto e 
das de.±berçàe5 tomadas pela Cooperativa. 

1 - O associado tem direito a: 
e) Tomar parte pessoalmente nas assembléias 

gerais, discutindo e votando os assuntos que 
nela se  tratarem, ressalvados os casos 
tratados no drt. 271  TO se admitindo o voto 
de represtyão por meio de mandatário 
constituído ou legal; 

b) propor ao Conselho de AdrrLinistraçâo ou às 
Aenibléias Gerais, medidas de interesse da 
Cooperativa; 
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) votar , e ser votado para membro do Conselho de 
P.dmínistração ou de F.scalizç&o da sociedade, 
salvo se tiver estabelecido 	relação 
empregatíc3.a com a Cooperativa, caso em que só 
readquirirá tais diitos após a aprovação 
pela Assembléia Gral, das contas dó exercício 
em que tenha deixado o emprego; 

d) demitir-se da sociedade quando lhe convier; 
e) realizar com a Cooperativa as operações que 
constituam o seu objetivo; 

f) solicitar, por escrito, quaisquer informações 
• sobre es negócios da Cooperativa e, no mês que 

anteceder a realização da Assembléia Geral 
ordináriaconsultar,' na sede da sociedade, os 
livros e peças do Balanço Geral; 

II - O associado tem o dever e a obrigação de: 
a) subscrever e integralizar as quotas-partes do 

Capital, nos ternioá destÉ E5ttUto, contribuir 
com as taxas de serviço e encargos 
operacionais que foram estabelecidos; 

b) cumprir disposições de Lei, do Estatuto, 
respeitar resoluções regularmente tomadas pelo 
Conselho de Administração e as deliberações 
das Assembléias Gerais; 

c) satisfazer pontualmente seus compromissos 
para com a Cooperativa, dentre os quais, o de 
• participar ativamente de sua vida societária e 
• empreri.; 
d) concorrer com o que lhe couber, 	na 
• conformidade das disposições deste Estatuto, 

para a cobertura das despesas da sociedade; 
e) prestar 	â 	Cooperativa 	sclarecimentos 

relacionados com as atividades que facultaram 
associar-se; 

f) ter sempre em vista que a cooperaço é obra 
de interesse coletivo ao qual não deve 
sobrepor o seu interesse individual isolado; 

g) manter seu endereço atualizado junto ao 
cadastro de matricula;. 

h) arquivar na Cooperativa os estatutos e 
alterações que impliquem na representação da 
pesóa jurídica fronte à Cooperativa. 

Artigo 6°  - O ausociado responde subsidiariamente pelos 
compromissos da Cooperativa até valor do Capital por ele  
subscrito. 

Parágrafo Único - A responsabilidade como associado 
pelos 'compromissos da sociedade, em face de 
terceiros, perdura pa-ra os demitidos, eliminados, c 	) 
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excluídos, até que sejam aprovadas as cnta.s do 
axercício,  em que se deu o desligamento, mas s poderá 
ser invocada, depois de judicialmente exigida d 
Cooperativa. 

Artigo 7 - As obrigações dos associados falecidos, 
çontra,des com a Cooperativa e as oriundas de sua 
ronbiUddø corno associados em face de terceiros, 
passam aos herdirõs, prescrevendo, porém, após um ano do 
dia da abertura da sucessão. 

Parágrafo Onico - Os herdeiros do associado falecido 
têm direito ao Capital realizado e demais çrdjtgs 
Pertencentes ao 'de cujus", assegurando-lhes o 
direito de ingresso na Côóperativa, desde que 
preencham as condições estabelecidas neste Estatuto. 

CAPITULO IV 
DA DENISSÃO, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO 

Artigo 80 - . A dris&o do associado será unicamente a seu 
pedido, não podendo ser negada. 

Parágrafo Único - A demissão far-se-á por averbação 
na Ficha de Matricula, assinando o demissionário e o 
Diretorresidente da Cooperativa. 

Artigo 9Q­  A eliminação do ascciado, aplicada em virtude 
de infração da Lei ou deste Estatuto, será feita por 
deosào do Conselho de Admiiraço, depois de reiterada 
notificação, constando do termo lavrado na ficha de 
Matrícula e assinado pelo Diretor-Presidente da 
Cooperativa, o's motivos que a determinam. 

	

§ 1' 	Além de outros motivos, o Conselho de 
Administração eliminará o assocíado quer 

a) vier a exercer qualquer atividade considerada 
prejudicial A Cooperativa ou que colida com 
seus objetivos; 

b) dpôLs de •otífi'cado, voltar a infringir 
disposiço da Lei oi deste Estatutõí  assim 
como das resoluções ou delibões da 
Cooperativa. 

• § 20 - A Diretoria da Cooperativa comunicará o 
associado, no prazo de 30 (trinta) dias da decisão, a 
sus eliminação, por prÓcsc que comprove as datas de 
remessa e do recebimento. 
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§ 	3 0  — o atingido poderá, dentro do prazo de 30 
(trinta) dias, contados da data do reeimento da 
notificação, interpor recurso, que terá afeito 
suspnivo, até à primeira assembléia geral. 

Artigo 10 — A excluo do associado' será feita: 

	

1 — 	Por diss1ção da pe550a jurídica 

	

-' 	Por morte da pessoa física; 
III - Por incapacidade civil não suprida; 
IV - Por deixar de atender requisites 
estatutários de ingresso e permanência na 

.Cooperativa. 

Parágrafo Único: No caso de sucessao de pessoa 
física, a exclusão do "de cujus" dar-se-á com o 
término do inventáriç, período em que o espóïío será 
representado. na  cooperativa por seu legitimo 
inventariante ou por pessoa judicialmente autorizada, 
vedado o acesso a cargos nos órgãos de administração 
e de fisç1iaço. 

Artigo 11 	Em qualquer caso, como rios de demissão, 
eliminação ou exclusão, o associado só terá direito à 

gtituição cio Capital que £nteqra3Jzou, acrescidos dos 
respectivÔ juros e das sobras que lhe tiverem sido 
registradas. 

51°  — A rtituição de que trata este artigo somente, 
poderá ser exigida depois de aprovado, pela 
Assembléia Geral, o Balanço do exercício em que o 
associado tenha sido desligado dá Cooperativa. 

§ 20 	A Ac1xninistrç&o da Cooperativa poderá 
dterminar que a restituição deste Capital e os juros 
seja feita em parcelas iguais e mensais, a partir do 
exercício financeiro que Se seuir ao em que se deu o 
desligamento - 

§ 30  - Ocorrendo demissões, eliminações ou 	clusôes 
de associados em número tal que as restituições das 
importâncias referidas no "caput" deste artigo possam 
ameaçar a estabilidade econômico-financeira da. 
Cooperativa, esta poderá restitui-Ias mediante 
critérios que resguardem a sua cdntinujdade, 

Os deveres de associado perduram, para os 
demitidos, eliminados e excluídos, até que sejam 
aprovadas pela Assembléia Geral as contas do 
exercício em que o associado deixou de fazer parte da 
sociedade.. 
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CAPITULO V 
t)O CAPITAL SOCIAL 

Artigo 12 -. O Capital Social da Cooperativa, representado 
por quotas-partes, n.o terá limite quanto ao máximo, 
variará conforme o número de quotas-partes subscritas, mas 
no poderá ser inferior a R:2.000.0001 00 (dois mi1hs de 
reais) 

§ 1' - O Capital Social é dividido em quotas-part 
de-valor unitário igual a R$:1,00 (um real). 

§ 20 - No ato de admissão, o associado deverá 
subscrever quotas-partes de capital social no valor 
equivalente a R$-5,00 (cinco reais) por hectare de 
terra ca1cu.ado pela extensão total das áreas dós 
imóveis ruis q41Ç possuir, limitadas, porém, 
subscrição mínima a - 50 hectares e a subscrição máxima 
a 500 hectares. 

. 3° - Cada associado rio poderá deter mais de 
(um terço) do capital social integrlizado da 
cooperativa- 

Artigo 13 - As quotas-partes divisionárias do Capital 
Social da Cooperativa riào são titulas negociáveis em Bolsa 
e nem transmissíveis por qualquer das formas "inter-
vivo'f  

Artigo 14 - As quotas-partes no podem servir de objeto de 
• penhor com terceiros, nem entre associados, mas seu valor 
• pode servir de base para crédito na Cooperativa e responde 

sempre como segunda garantia pelas obrigações que os 
associados contsirern, por si ou era favor deterceiros, na 
Cooperativa. 

Artigo 15 - A quota-parte é indivisivei e na pode 
pertencer a mais de um associado. 

Artigo 16 — 	proibido ao assocSdo exigir a compenaço 
entre súas quotas-partes e as dívidas, que tiver n 
Cooprtiva 

Artigo 17 - O associado poderá integra1iar suas quotas-
partes à vÏsta, no ato da subscriço, ou até em 10 (dez) 
prestações mensais, independentemente de chaimada ou por 
meio de contribuição. 
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§ 1° — Para fins e efeito de integralização das 
quotas-partes ou à6 aumento de capital'soial, poderá 
a Cooperativa receber bens avaliados previamente e 
após homologação da Assembléia Geral.. 

§ 20 - A Cooperativa poderá distribuir juros de até 
6% (seis por cento) ao ano, que serão contados sobre 
o capital integralizado do associado, se houver 
sobras. no exercício, de acordo com os critérios 
definidos pela Diretoria Executiva e aprovados eni 

Assembléia Geral.  

Artiççc 1 — 	 Cooperativa poderá reter 1% (um por cento) 
de movimento financeiro de cada cooperado que terá por fim 

o aumënto do seu Capital Social. 

Par ágrafo Único — O Conselho de Adrriinistraça rverá, 
sempre que julgar necessária, a taxa percentual a que 
se refere o "caput" deste artigo, submetendo-a 
aprovação da Assembléia Geral. 

CAPÍTULO VI 
DA ASSMBtIA GERAL 

Artigo 19 A Assembléia Geral dos associados, :ordináila e 
extraordinária, é o árgão supremo da Cooperativa,, dentro 
dos limites da Lei e deste Estatuto, tbmará toda e 
qualquer decisão de interesse . da sociedade e suas 
deliberações vinculam a todos, ainda que ausentes ou 
discordantes 

§ 1 - As dglibiÉ~ritçõos na6 Assembléias Gerais serão 
tomadas por maioria de votos dos associados presentes 
com direito de votar, com exceção ao § únjço, do 
artigo 32, 

	

§ 20 	No poderá participar da Assembléia Geral o 
associado que tenha sido admitido após sua 
convocação, que mantenha vínculo empregatioi com a 
Cooperativa ou que tenha contetid.o -ua1quer 
±nfr±ngência ao inciso II, do artigo 50. 

Artigo 20 - As Assembléias Gerais serão habitualmente 
convocadas e dirigidas pelo Presidente. 

Parágrafo Único — As Assembléias Gerais podero 
também ser convocadas por qualquer dos órgáó8 de 
administração, pelo Conselho Fiscal, ou após 
solicitação não atendida, por 1/5 (um quinto) dos 
associados e em pleno gozo de seus direitos. 
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Artigo 21 - As Assernbléis Gerais, com exceção das que 
contiver era pauta eJ.eiçes a que se refere o art. 44, 
serão convocadas com antecedência mínima de 10 (cioz) dias 
para a primíra convocação, uma hora após a pr1meia para  

segunda COnVOCaÇàO e urna hora após a segunda para a 
trceir, se não houver "quor.irn". 

§ 10 - As Assembléias Gorais que contiverem em pauta 
eliçes e que se refere o art 441  a primeira 
convocação será feita com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, a sgurida uma hora após a primeia 
convocação e a terceira, uma nora após a segunda 
convocação, se no houver "quorum". 

§ 2 - As três convocações poderão ser feitas em uru 

	

único Edital o  desde que dele 	 expressamente, 
05 prazós para cada -uwçi delas. 

Artigo 22 - Não ravendo "quorum" para instalação da 
Assembla Geral convocada será feita nova série de três 
convocações, nas condiçôes e prazos mínimos de 
antecedricia determinado no artigo anterior e seus 
prrafos 

Parágrafo Único - se ainda assim não houver 'quorum" 
para a sua instalação, será admitida a intenção de 
dissolver a sociedade, rato que será comunicado às 
autoridades do Cooperativismo 

Artigo 23 - Os Editais de Convocação das Assembléias 
Gerais deverão conter; 

1- a denominação "Cooperativa dos Plantadores de 
Cana do Oeste do Estado de São Paulo",
número de seu Cadastro Geral de Contribuintes 
do Ministério da Fazenda, seguida da expressão 
"Convocação da Assembléia Gera" Ordinária ou 
Extraordinária, conforme o caso; 

II- O dia e a hora da reunião, eM cada 
convocação, as sii corno do local da sua 
realização, o qual, salvo motivo justifioadô, 
será sempre o de sua sede social; 

I- A seqüência ôrdinal das convocações; 
IV- A Ordn do Dia, dos trabalhos, com as 
devidas especifaçes; 

V- O número de associados ex-istentes na data de 
sua expedição, para afeito de cálculo de 
'quorum" de instalação; 

VI- A assinatura do responsável pela convocação. 
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§ l - No caso de a convocaÇÕ ser feita por 
associados, o Edital será assinado, no mínimo, pelos 
4 (quatro) primeiros signatários do documento que a 
solicitou. 

§ 21 - Os Editais de Convocações serõ afixados em 
locais visíveis das dependências mais com=ente 
freqüentadas pelos associados, publicados em jornal 
joçl ou regional e comunicados por circulares aos 
associados,  

Artigo 24 - É da comptência das Assembléias Gerais, 
ordináras ou extraordinátias,, a destituição dos membros 
do Conselho de Administração e de Fiscalização. 

Parágrafo Único - Ocorrendo a destituição que possa 
afetar a regularidade da aministraço ou 
fiscalização da entidade, poderá a Assembléia geral 
designar administradores e conselheitõs provisórios, 
até a posse dos novos, cuja eleição se efetuará no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Artigo 25 - O "quorum", para a instalação da Assembléia 
Geral, é o seguinte: 

1- 2/3 (dois terços) do número de associados, em 
condições de votar, em primeira convocaço; 

II- Metade e mais um 1) de seus associados em 
segunda convocação; 

III- Mínimo de 10 (dez associados em tercei'a 
convocação.  

paráqrao ÚnicO - Para efeito de verif1caço do 
"quorum" de que trata este artigo, o número de 
associados presentes, em cada convocação, se fará por 
assinaturas, seguidas dos respectivos números de 
matrículas apostas no Livro de Presenças. 

Artigo 26 - Os trabalhos das Assemb1éas Gerais serão 
dirigidos pelo Presidente, auxiliado pelo Secretário da 
Cooperativa, sendo por aqule convidados a participar d 
mesa os ocupantes de cargos sociais presentes. 

§ 10 - Na ausência do Secretário da Cooperativa e de 
seu substituto, o Presidente convidará outro 
associado para secretariar os trabalhos e lavrar a 
respectiva ata- 

2Q -  Quando a Asnbléia Geral não tiver sido 
convocada pelo Presidente, os trabalhos serão 
dirigidos pelo associado escolhido na 
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secretariado por outõ convidado por aquele, compondo 
a mesa dos trabalhos os principais interessados ria 
sua =vocação. 

Artigo 27 - Os ocupantes de cargos sociais, como quaisquer 
outros associados, no poderõ votar nas decisôes sobre 
assuntos que a elas se refiram de maneira direta ou 
indireta, entre os quais os d prestações de contas, mas 
não ficarão privados de tornar parte nos respectivos 
debates. 

Artigo 28 - Nas Assembléias Gerais em que forem discutidos 
os Balanços das Contas, o Presidente da Cooperativa, logo 
após a leitura do Relatório do Conselho de Administração, 
das peças contbêis e do parecer do Conselho Fiscal, 
solicitará ao Plenáriõ que indique um asc±adõ para 
coordenar os debates e a votação da matéria. 

§ 1.0 - Transmitida a dirço dos t'abalhos, o 
Presidente, Diretores e Fiscais deixarão a Mesa, 
prmariecendo, contudo, no recinto, à disposiço da 
Assembléia para os esclarecimentos 

§ 20 - O coordenador indicado e.cõlherá, entre os 
associados que lhes forem apresentados pela 
Assembléia, um secretário "ad-hoc" para auxiliá-lo na 
redação das decisões a serem incluídas na ata pelo 
Secretário da Assembléia. 

Artigo 29 - As deliberações das Asembléias Gerais somente 
poderão versar sobre os assuntos constantes do Edital de 
Convocação. 

Em regra, a votação será por aclamação, mas a 
Assembléia poderá optar pelo voto secreto, atendendo-
se então às norinas usuais. 

§ 21 - O que ocorrer n assembléia Geral deverá 
constar de ata circunstanciada, lavrada no livro 
próprio aprovada e assinada, ao final dos trabalhos, 
pelos diretores e fiscais presentes, por urna comissão 
de 10 (dez) associados, designados pela Asembléia e, 
ainda, por quantos os queiram fazer. 

§ 30 - As delibrçes rias Assernb1is gerais serão 
tomadas por maioria de votos dos associados presentes 
eÔm direito de votar, tendo cada associado direito a 
1 (um) só voto, qualquer que seja o número de suas 
quotas-partes. 
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§ 4 - prescreve em 4 (quatro) aflos a ação para 
anular as deliberações da Ass?rniléíe Geral, vic±das 
de erro, dolo, fraude ou simu1ço, ou tomadas por 
viciação da Lei ou do Ettuto, contado o prazo da 
data em que a Assembléia tiver sido realizada. 

CAPÍTULO VII 
DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

A-tigo 30 — A Assembléia Geral Ordinária, que se realizará 
anualmente entre o 2° (segundo) e o 3° (terceiro) rn, 
após o término do exercício social, deliberará sobre 05 
seguintes assuntos que deverão constar da Ordem do Dia: 

• 1- prestação 	de 	contas 	dos 	órgãos 	de 
adrrinístraço, acompanhada de parecer do 
Conselho Fiscal, compreendendo; 

a) relatório da gestão; 
b) balanço; 
e) demonstrativo das sobras apuradas ou das 
perdas decorrentes da insuficiência das 
contribu despesass para cobertura das desoas 
da oc.iedade e do parecer do Conselho 
Fiscal, 

II- destinação das sobras ou rateio das perdas 
decorrentes da insuficiência das contribuições 
para cobertura das despesas da- sociedç, 
dduz indo -se, no primeiro caso, as parcelas 
para os Fundos Obrigatórios. 

III- eleição 	do 	componentes 	do 	Coreelho 
Adrninjstrativo e do Conselho -Fióa1, quando 
for o caso 
TV - Fixação do valor dos honorários da 
Diretoria 
Executiva, bem como o da Cédula de Presença dos 
demais membros do Conselho de Adm.n.stração e 
do Conselho Fiscal, pelo comparecimento às 
repectívas rêufliõe$y 
V - Outros assuntos-de interesse social, desde 
que especí:~íçaUs no edital de convocaçô, 
excluídos os enumerado no artigo 32." 

§ 10 

 

os membros dó órgão de administração e 
fiseiização no poderão paticipa da vdtação das 
matérias dos itens 1 o IV. 

§ 2" - A aprovação do relatório, balanço e contas dos 
órgãos de administraçó, desonra seus componentes de 
responsabilidade, ressalvados os casos de erro, dolo, 
fraude e simulação, bem como a infração da Li ou 
deste Estatuto. 
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CAILO VIXÍ 

DA ASSENLIAGzwkt FTtORDIN14RIA 

Artigo 31 - A Assembléia Geral xtrordinária realizar-se-
á semprã que necessário e poderá deliberar sobre qualquer 
assunto de interesse da sociedade, desde que mencionado no 
Edital de Convocação. 

Artigo 32 - 	da competência exclu.iva da Assembléia Geral 
Extraordinária deliberar sobre os teguintes assuntos: 

1- reforma do estatuto; 
II- fusão, incoçpoiaço e desmembrsentc; 
III- mudança de objetivo da coci.êdade; 
IV- 4j3s0luo voluntária 	da 	sociedade e 

nomeação de liquidart; 
V- contas do 1iqyidante 
VI- alienação de imóveis após prévia avaliação; 
viZ- õreraço de bens imóveis da Cooperativa. 

Pargrato Único - São necessários os votos de 2/3 
(dois terços) dos associados presentes, para tornar 
válidas as deliberações de cp.le trata este artigo.. 

CAP±TTJLÕ IX 
DO CONSELHO DE 2DINISTÇO 

Artigo 33 - A Cooperativa será administrada por um 
Ccns1ho de A&niristraço composto de 36 (seis) membros, 
todos as60claçios,, eleitos pela Assemblêia Geral para um 
mandato de 4 (quatro) anos, sendo obrigatória, ao término 
do mandato, a renovação d, rio mínimo, 3 (três) de seus 
componentes. 

§ l - Os membros do Conselho de Administração serão 
eleitos na forma estabelecida no art. 30-111, através 
de chapa completa e antecipadamente registrada, nos 
termos d.c' art. 47, diretamente e por escrutínio 
secreto; todavia, quando concorrer ao pleito uma 
única chapa à eliç&o ou reeleAo, obedecida a 
renovação de 3 (três) de seus componentes, poderá a 
Assembléia Geral Ordinária, convocada para esse fim, 
po' unanimidade dos presentes, optar pela aclamação. 

§ 20 - Os membros do Conselho d dminitração, cujo 
período de mandato se inioia com sua posse no órgo 
de administração, designarão entre s, em sua 
primeira reunio, os 3 (três) que exercerão, na 
Diretoria Executiva,* as funções de Diretor- 
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Eres.dente, Direto'-SuperJ.nterid.eflte 	e 	Diretor- 

Secretário, 

30 - Os administradores, eleitos ou con.tratados, 
não serão pe'ssoalmente responsáveis pelas obrigações 
cortraíds em nome da sociedade, mas responderão 
solidariamente t pelos prejuízos resultantes de seus 
atos, çauados à cooperativa, exigindo-se-lhes 
imediata reposiç.o dos valores correspondentes, 
acrescidos de encargos compensatórios, quando 
praticados: 

1 -com vJ.olção da lei ou do estatuto social; e,, 
ÏI - dentro de suas atribuições ou poderes, com 
culpa ou dolo." 

§ 4 	A Cooperativa responderá pelos atos a que se 
refere o parágrafo anterior, se os houver ratificado 
ou deles logrado proveito. 

§ 50  — Os participantes de ato ou operação social era  
que se oculte a natureza da sociedade podem ser 
declarados pessoalmente responsáveis pelas obzigaçes 
errL nome dela contraídas, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. 

60 	vedado aos administradores, assim entendidos 
ws integrantes do Conselho dá Administração e da 
Diretçria Executíva: 

- praticar ato de liberalidade à custa da 
cooperativa; 
II 	tomar por empréstimo recursos ou bens 
da sociedade, ou usar, em proveito próprio ou de 
terceiros, seus bens, serviços ou crédito, salvo 
em decorrência de 	os cooperativos prat±ados 
entre eles e a cooperativa; 
iii - 	receber de associados ou de terceiros 
qualquer beneficio direta õu indiretaiente em 
função do exercício de seu cargo; 
IV - 	participar ou influir 'em deliberaçc) 
sobre assuntos dá interesse pessoal, cumprindo-
lhes declarar os motivos de seu impedimento; 
V - operar em,  qualquer um dos campos econômicos 
• da cooperativa ou exercer atividades por ela 

desempenhadas; e, 
• VI — 	fornecer, sob qualquer pretexto, ainda 
que medin±e tomada d,e preços ou conçQrrência, 
bens ou serviços à sociedade, exceto aqueles 
referentes aos atos cooperativos praticados 
entre eles e a cooperativa, estendendo-se tal 
proibição 	aos 	cõnjuges, 	ascendentes, 
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descendentes oü colateis até o segundõ grau, 
po 'consan9üiriidade ou afinidade." 

Artigo 34 - São inelegíveis para os cargos do Conselho de 
AdministraÇãO 

1 - as pessoas impdídas por lei; 
- 	o associado que estabelecer releço 

empregaticia com a cooperativa; 
III - 	o agente de comércio ou administrador 
de pessoa jurídica que onere em wa clot> campos 
conômcos ou que e.çerça uma das atividades da 
cooperativa, e seus respectivos cônjuges; 

- 	os condenados por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concuo, 
Peculato ou contra a economia popular, a fé 
pública ou a propriedade 
V - os membros do Conselho Eliscal em exerc5.cio 
nos sís• meses anteriores à data da assembléia 
de eleição." 

1° -.É proibida a participação-conjunta, nos órgãos 
de administraçãô e diretoria executiva, do cônjuge, 
asçendentes, descendentes ou co.atrais até o segundo. 
grau, por consangüinidade' ou afinidade, dos membros 
administradores e diretores executivos." 

§ 20  - O associado, mesmo ocupante de cargo eletivo 
na sociedade que, em qualquer operação, tenha 
interesse aposte ao da Cooperativa, ric pode 
participar . das deliberações referentes 
QeraÇO, curnprindohe acusar 'o seu impedimento. 

§ 39 - Os componentes do ConseJ.o de Adrinistração, 
do Conselho Fiscal, bem como OS liquidantes, 
equiparam-se aos administradores das sociedades 
anônimas para efeito de responsabilidade criminal. 

§ 40  - Sem prejuízo da ação que couber ao associado, 
a Cooperativa, por seus diretores ou representada 
pelo associado escolhido em Assembléia G?ral, terá 
direito de açào contra os administradores, para 
promover sua responsabilidade. 

Artigo 25 — O Conselho de Administração rege-se pelas: 
seguintes normas: 

1- reúne-se ordinariamente na primeira quinzena 
de cada trimestre do ano social e 
extraordinariamente sempre que necessário, pO 
convocação do Diretor-Presidente, da miorie 
do próprio Cons?lhÔ ou, ainda, pelo Conselho 
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Fiscal, sendo e- convocação feita através de 
carta circular enviada a cada um dos 
coflipóflentes do Conselho; 

II- delibera validamente com a presença d 
maioria dos votos dos presentes; 

III- as deliberações serão consignadas em atas 
circuntariiadas, lavradas no livro próprio, 
lidas, aprovadas e assinadas, ao finaj. dos 
trabalhos, pelos membros do Conselho 
presentes 

§ 10  - NOS impedimentos e afastamentos por prazos 
inferiores a 120 (tento e vïnte) dias, o Diretor- 
Presidente 	será 	substituído 	pelo 	Diretor- 
Superintendente e este pelo Diretor-Secretário. 

§ 20  Ao conselho de Administração cabe substituir o 
Diretor-SecrtáriO em seus impedimentos ou 
afastamentos inferiores a 120 (cento e vinte) dias. 

• § 	- Se ficarem vagos, por qualquer tempo, mais da 
metade dos cargos do Conselho, deverá o Diretor-
Presidente ou os membros restantes, se a Presidência 
estiver vaga, convocar a Assembléia Geral para o 
devido preenchimento. 

§ 40 	Qg escolhidos exercerão o mandato pio prazo 
que restar aos seus antecessores. 
§ 5° — Perdera automaticamente o cargo o membro do 
Conselho que, sem justificativá, faltar a 3 (três) 
reuniões ordinárias consecutivas ou a 6 (seis) 
durante o ano. 

Artigo 36 	Compete ao Conselho de Administração, através 
da Diretoria Executiva, dentro dos limites da Lei e deste 
Estatuto, atendidas as decisões ou rcomendaçâes da 
Assembléia Gral, planejar e taar normas para as 
operações e serviços da Cooperativa e controla.- os 
resultados. 

§ 10  - No desempenho de sues funções, cábe-lhe, entre 
õutas, as seguintes atribuiçtes; 

a) programar 	as 	operações 	e 	serviços, 
estabelecendo 	qualidades 	e 	fixando 
quantidades, valores, prazos, taxas, encargos 
e demais condições necessárias à sua 
efetivação, inclusive sobre a. prestação de 
aitêricia triioa; 

b) astabe1ecr, em instruções e regulamentos, 
sanções ou penlidads a serem aplicad5os 
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casos de violação ou abuôs comçtidos contra 
diposiçes de Lei, deste Estatuto ou das 
regras de relacionamento com a sociedade que 
venham a ser expedidas de suas reun.iôes; 

c) determinar a taxa destinada a Cobrir as 
despesas dos serviços da sociedade, assim çoio 
o percentual a que se refere o art. l, deste 
Estatuto; 

d) avaliar e providenciar o montante dos 
'eçusos financeiros e dos meios necessários 

ao atendimento das operações e serviços; 
e) estimar previamente a rentabilidade das 

operações e serviços, bem como sua 
viabilidade; 

f) fixar as despesas de administração, em 
orçamento anual que indique a fonte dos 
recursos para sua oçbertura; 

g) contratar gerentes técnicos ou comerciais, 
que não pertençam ao quadro de associados, 
fixando-lhes as atribuições e salários; 

h) designar o substituto do Diretor-Secretário 
nos seus impedimentos e afastamentos 
eventuais; 

i) fixar as normas de disciplina funcional; 
j) julgar 	os 	recursos 	formul&do 5 	pelos 

empregados contra decisões disciplinares 
tomadas pelo Diretor-superintendente; 

k) avaliar a conveninci e fixar o limite da 
f±nça ou seguro de fídelidadè para os 
empregados que manípulem dinheiro ou valores 
da Cooperativa; 

1) estabelecer as normas para funcionamênto 'da 
sociedade, bem como as regras. para os casos 
omissos ouduvidosos até a próxima Assembléia 
Geral; 

m) contratar, quando se fizer necessário, ur 
serviço de auditoria, atendendo ao disposto no 
art. 112, da Lei n. 5.764/71, bem como de 
assistente jurídico, independente. 

n) indicar o banco ou bandos nos quais devam ser 
feitos os depósitos d nurneràrio disponível 'e 
fixar o limite máximo que pode 	ser mantido 
em Caixa; 

o) estabelecer as normas de controle das 
operaçôes e serviços, verificando, mensalmente 
no mínimo, o estado econômico-financeiro da 
Cooperativa e o deseriVo]vj,mentó das operações 
e ativIdades em geral, através de balancetes 
da contabilidade e demonstrativos específicos; 
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p) deliberar 	sobre 	a 	admissão, 	demisso, 
eliminação ou exclusão do associado; 

q) adquirir imóveis para melhor desxiperiho das 
atividades da sociedade, socorendo-se quando 
julgar conveniente, de perito avaliador- 
) alienar ou onerar bens im(Sveis da sociedade, 
com expressa autorização da Assembléia Geral 
Extraordinária; 

s) contrair obrigações, transigir, adquirir, 
alienar e onerar bens móveis, mercadorias ou 
produtos de qualquer natureza, ceder direitos 
e constituir mandatrio; 

t) zelar 	pelo 	cumprimento 	das 	leis 	do 
cooperativismo e outras aplicáveis, bem assim 
como pelo atendimento da legislação 
trabalhista e fiscal; 

u) celebrar convrijos çom entidades públicas, 
particulares ou de economia Lista para a 
prestação de serviços, assistência técnica, 
ensino e outros que julgar necessários. 

§ 20 - As normas estabelecidas pelo, Conselho d 
Administração serão baixadas em forma de Resolução ou 
de instruçã,o e constituiro o regimento interno da 
Cooperativa. 

Artigo 	57 - Ao Diretor-Presidente cabe, 	entre outras, 	as 
seguintes atribuições; 

a) supervisionar 	as 	atividades 	da 	Cooperativa, 
através 	de 	contatos 	ass.iduos 	cora 	o 	Diretor - 
Superintendente; 

b) verificar freqüentemente o saldo de caixa; 
c) em conjunto com o Diretor-Superintendente ou 
Diretor-Secretário: 	emitir 	cheques; 	avalizar 
.em 	negócios 	de 	interesse 	da 	Cooperativa; 
emitir, 	sacar 	endossar notas promissórias e 
promissórias 	rurais; 	fimar 	contratos 	de 
empréstin6s 	e 	financiamentos 	bancários, 
especialmente com o Banco do Brasil S/A, con o 
banco Cooperativo 	do 	rasi1 	5/A; 	e. quaisquer 
outros 	contratos de Interesse da Cooperativa, 
inclusive 	dar 	em 	garantia 	os 	produto 
adquiridos 	com 	o 	empzéstimo 	ou 	caucionar 	as 
notas 	promissórias 	rurais 	eiritidas 	pelos 
associado 	por 	ocasião 	da 	aquisição 	desses 
produtos; 

d) assinar r, 	conjuntrente 	com 	o 	Diretor- 
Superintendente 	ou 	Diretor-Secretário, 
contratos e demais documentos constitutivos de 
.obrigações, 	convênios 	com 	entidades 	púb icas 
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ou privadas, para prestação de serviços, 
assitncia técnica, educacional e outros que 
se fizerem riçssários; 

e) convocar e presidir as reuniões do Conselho 
de Administração, bem como as Assembléias 
Gerais dos associados; 

f) apresentar à Assembléia Geral Ordinária: 
1 - relatório da gestãoF 
2 - balanço; 
3 - dmonstratjvo das sobras apuradas ou 
das percas decorrentes da insuf.c±âcia das 
contribuições par cobertura das despesa8 
da sociedade e parecer do Conselho Fiscal; 

g) representar, em çQnjunto õu 8eparadainente, 
com os demais diretores executI.vos, ativa e 
passivamente a Cooperativa, em juízo ou fora 

h) elaborar o plano anual de atividade da 
Cooperativa; 

i) constituir 	advogado, 	outorgando-lhe 
procuraçã.ô 	 para a. defesa do 
interesses da Cooperativa; 

j) assinar a admissões, ciemissões e exclusões 
na Ficha de Matrícu1; 

k) organizar, dar orientação e superintender 
todos os serviços necessários aos fins 
sociais; 

1) convocar seu substituto ega1 à assumir a 
Presidência quando estiver para se ausentar 
por prazo superior a 15 (quinze) dias e 
irferiõr a lO (cento e vinte) dias. 

Artigo 38 - Ao Dizetor-Superintendentéã cabe, entre outras, 
as seguintes atribuições: 

a) inteirar-se permanentemente pelo trabalho do 
Diretor-Presidente; 

b) substituir o Diretor-Presidente' em seus 
impedimento e afastamentos inferiores a 120 
(cento e vinte) dias; 

c) participar. 	ativamente 	das 	operações 
comerciais da Cooperativa, promovendo as 
compras e vendas de bens duráveis aos 
cooperados; 

d) em conjunto Com o 	retor-?residente ou 
Diretor-Secretário: emitir cheques bancários? 
avalizar 'em negócios de interesse ou de 
mediação, da Cooperativa; emitir, avalizar e - 
endossar notas promissórias e promissórias 
rurais; firma contratos de empréstimos ou 
financiamentos bancários, especialmente 	

o / 
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Banco do Brasil S/A, com o BriCÕ Cooperativo 
o Brasil S/A; e quaisquer outros contratos d 

interesse 	da 	Cooperativa, 	inclusive 
constituir, dar ou oferecer em garantia c 
produtos adquiridos com o empréstimo ou 
financiamento, ou, ainda, cauciona: os títulos 
provenientes das vencias desses produtos e de 
emissão dos associados; 

) desenvolver a administração eos serviços dos 
Gerentes técnicos ou comerciais coritratadcs; 

f) constitui: 	acivogado., 	outorgando-lhe 
procuração "ad-judicia", para a defesa dos 
interesses da CQoperativ; 

g) representar, em conjunto ou separadamente cor 
os demais Diretores zecutiv0, ativa 
passivamente e Cooperativa, em juízo ou fora 
dele 

h) requisitar talões de cheques; endossar 
cheques para depósitos bancários; 

i) assinar borderaux de desconto ou cobrança; 
j) aceitar e quitar qualquer documnto 
k) conceder abatimentos ou prorrogações de 
vencimentos; 

1) assinar, 	Conjuntamente 	com o 	Diretor- 
presidente ou Diretor-Secretário, contratos e 
demais doçwtentos ccnsttutivos de obrigações, 
convênios com entidades públicas ou privadas, 
para prestação de serviços, assistência 
técnica, educacional e outros que se fizerem 
necessários; 

m) convocar sêu substituto legal à assunrLr o 
cargo de Dirtor-Suprint.endent quando 
estiver para se ausentar por prazo superior a 
15 (quinze) dias e infrior a 120 (cento e 
vinte) caias. 

Artigo 39 — Ao Diretor-Secretário cabe, entre outras, as 
seguintes atribuições: 

a) secretariâz e minutar as atas, lavrando-as ou 
determinando a outra pessoa que as taça, das 
reuniões do Consiho de Adrninistry&o e das 
Assembléias Gerais, rsponsbilizncio-se pelos 
livros, documentos e arquivos; 

b) a.sinar, 	conjuntamente 	com ó 	Diretor- 
Presidente, contratos e demais documentos 
constitutivos de obrigações, convnios com 
entidades públicas ou privadas, para prestaç 
de serviços, assistência técnica, educacionalL 
e outros que se fizerem necessários; 
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c) em conjunto com o D±reor-Pre.idente ou 

	

Di:etorSuperintndeflte: 	emitir 	cheques 
bancários; avalizar em negócios de interesse 
ou de mediação da CoQperat±va; emitir, 
avalizar e endossar notas promissórias e 
proinisórias rurais; firmar contratos de 
empréstimos ou financiamentos hancáios, 
especialmente com o 3nCO do Brasil 5/A, çm o 
Banco Cooperativo do rasil 5/A; e quaisquer 
outros contratos de interesse da Cooperativa, 
inclusive constituir, dar ou oferecer em 
garantia os produtos adquiridos. com  o 
empréstimo ou financiamento, ou, ainda, 
caucionar os títulõs provenientes ds vendas 
desses produtos Q de emissão dos associados; 

d) constituir 	advogado, 	outorgando-lhe 
proçuraço "ad-judicia", para a defesa dos 
interesses da Cooperativa; 

e) representar, em conjunto ou separadamente com 
ôs demais Diretores Executivos., ativa e 
passivamente a Cooperativa, em juízo ou fora 
dele; 

f) requisitar talões de cheques, 	endossar 
cheques para depásitcs bancários; 

g) assinar bõrderaux de desconto ou cobrança; 
h) aceitar e quitar qualquer documento; 
±) substituir o Diretor-Superintendente nos seus 

impedimentos e afastamentos inferiores a 120 
(cento e vinte ) dias; 

j) convocar seu substituto legal a assumir, o 
cargo de Diretor-Secretário quando estiver 
para se. ausentar por prazo superior a 15 
(quinze) dias e inferior a 120 (cento e vinte) 
dias. 

• CAPÍTULO X 
Dó CONSELHO PISCAL 

Artigo 40 - A Administração da sociedade será fiscalizada, 
assídua e minuciosamente, por um Conselho Fiscal, 
constituído de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) 
suplantes, todos associados, eleic's anualmente pela 
Assembléia Geral, sendo permitida apenas a -reeleição de 
1/3 (um terço) de seus componentes. 

- São inelegíveis para os cargos do Conselho 
Fiscal: 

1 	as pessoas impedidas por lí; 
TI - 	o associado que 

'
estabelecer relação 

ernpregatícia om a cooperativa';, 
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II-1 - 	o agente de cômércio eu administrador 
de pessoa juridica que cpre em um dos campos 
econômicos ôu que exerça uma das atividades da 
cooperativa, e seus respectivos cônjuges; 
IV - 	es condenados por crime falimentar, de 
prevaricação, ita ou suborno, COflOUSSO 

peculato .ou contra a economia pQpular, a fé 
pública ou a propriedade. 
v - os membros do Conselho de Achrinistração em 
exercício nos seis meses anteriores à data da 
assembléia de eleição." 

§ 21 - O associado não pode exercer cumulativamente 
çrgos nos Conselhos de Administração e riscal. 

§ 3 - 	proibida a participação conjunta, no 
Conselho 	Fjscal r 	do 	cônjuge, 	ascendentes, 
descendentes ou colaterais até o segundo grau, por 
consangüinidade ou afinidade, dos membros integrantes 
do Conselho Fiscal." 

Artigo 41 - O Conselho Fiscal reúne-se Ôrdinaiainente na 
seurida quinzena de cada trimestre do ano social e 
extraordinariamente sempre que necessário, cora a 
participação de 3 (três) de seus membros.  

l - Em sua primeira reunião escolhera dentre os 
seus membros efetivos, um Coordenador, incumbido de 
convocar as reuni6es e dirigir os trabalhas desta, e 
um Secretário. 

§ 20 - As reuniões poderão ser convocadas, ainda, por 
qualquer dos seus meirbros, por solicitação do 
Conselho de Administraão ou da Assbléia Gel, 

§ 3° - Na ausência do Coordenador, os trabalhos serão 
dirigídcc por substituto escolhido na ocasião. 

§ 40 — As delibersçôes seràó tomadas por maioria 
simples de votos e constarão de ata, lavrada no Livro 
próprio, lida, aprovada e assinada, ao final dos 
trabalhos, em cada, reunião, pelos 3 (três) fiscais 
presentes. 

Artigo 42 - Ocorrendo 3 (três) ou mais vagas no Conselho 
±scal, deverá ser convocada, nos ternos do Capítulo VI 
deste Estatuto, Assembléia Gra1 para o devido 
preenchimento, 
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Atigo 43 - Compete ao Conselho Fiscal exerce' assídua 
fiscalização sobre operaçôs, atividades e serviços da 
Cooperativa, cabendo-lhe, ãntre outras, as seguintes 
,tribui.ções: 

a) conferir,. trimestralmente, ou quando assim 
for determinado, 	o • saldo çJ.o 	numerário 
existente em caixa, verificando, também, se o 
mesmo está dentro do,s limites estabelecidos 

• pelo Conselho de Administração; 
• b) verificar se os extratos de contas bancárias 

conferem com a escrituração da Cooperativa; 
• • e) examinar se os montantes das despesas 

• inversões realizadas estão de con±crrd,dade com 
os planos e decisões, do. Conselho de 
Adiuinistração; 

• d) verificar se as operações realizadas e os 
serviços pestadps correspondem em VQU1TtB, 
qualidade e valor às previõs feitas e às 

• conveniências 	econômico-financeiras 	da 
• • 	Cooperativa; 

e) certificar-se se o Conselho de Administração 
vem se reunindo -regularmente e sG existem 
cargos vagos na Sua composição; 

f) averiguar 	se 	existem 	reclamações 	dos 
assocíados quanto aos serviços prestados; 

g) inteirar-se se o' recebimento dos créditos é 
• ' 	' , 	feito com regularidade e se os compromissos 

sociais são atendidos com pontualidade; r) averiguar se há problemas com empregados; 
• 1) certificar-se se há exigências ou deveres a.. 

cumprir junto a autoridadës fiscais, 
trabalhistas OU' administrativas, bem assim 

• • 	quanto àos órgãos do coopeativisino; 
j) averiguar se os estoques ' de mat'e'ais, 

• equipamentos e outros, estão corretos, • bem 
como se os inventários periódicos ou anuais 
são feitos com observância de regras próprias; 

• k) estudar os balancetes e outros demonstrativos 
• mensais, o balanço ' e o relatório anual do 

Conselho de Administração, emitindo parecer 
sobre estes para a AssembléiaGeral; 

11  dar conhecimento ao Conselho de Administra-ã'  
ds eonçluôes dos seus trabalhos, denunciando 
a 	à As.embléia Geral ou às uto.ridades 

• •, ' 	' 'comptente,s, aw irregularidades constatadas e 
• convocar a Assembléia Geral, se ocorrerem 

motivos graves e urgentes. 

• ' 

	

	1" - Para exames e verificações dos livros, contas 
e documentos necessários ao cumprimento das suas 
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atribuições, poderá o Conselho Fiscal contratar o 
assoramento de técnico especializado e valer-se 

r'elatóriõs e informações dos serviços de 
auditoda externa, côrendo as despesas por, conta da 
CoopratiVa. 

§ 20 - Os membros do Conselho Fiscal serão 
pe-o=aímente responsáveis pelos danos resultantes de 
omissào no cumprimento de seus deveres, bem como 
pelos atos praticados: 

1 	com violação da lei oü do estatuto; e, 
II — 	dentro de suas atribuições e poderes, 
com culpa ou dolo.i! 

CA'ÍTULO XI 
DAS ELEIÇõES  

Artigo 44 — As eleições dos componentes do Conselho de 
Administração e do Conselho. Fiscal serão realizadas por 
ocasião da Assembléia Geral ordinária, conforme disposto 
no art. 30-111 e serão processadas pela forma do art. 33 e 
seus prágrafos - 

Parágrafo Único — No caso de empate será considerada 
vencedora a chapa que tiver como candidato ao 
Conselho de Administração o associado mais antigo. 

Artigo 45 - As vagas que se verificarem no Conselho Éiscal 
serão 	preenchidas 	pelos 	respectivos 	suplentes, 
especialmente coxwocadôs na ordem em que figuraram na 
chapa para a eleição. 

§ 1 — serão considerados suplentes os que figurarem 
ia chapa eeita por ocasiø das eleições, rias 
çondiçôes referidas no art.40 e seus parágrafos. 

2° — O Suplente convocado e empossado exercerá o 
cargo pelo restQ do tmpo que faltar para o mandato 
do Con1ho Fiscal. 

Artigo 46 — A posse .dos componentes do CÕri5eltie de 
Administração e do Conselho Piscal eleitos, será efetuada 
por ocasião da própria Assembléia Geral Ordinária, 
podendo, entretanto, a critério da Diretoria Executiva em 
exercício, designar uma outra data para esse rim, desde 
que não exceda de 15 (quLnze) dias a contar da data da 
realização da eleição. 

Artigo 47 	Os associados que desejarem concorrer como 
candidatos ao Conselho de Administração ou ao C.)ho 
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j$Cl (  por ocasião das e]eiçes entre ntre o dia 2 (dois) 	o 
dia 15 (uirize), inclusive, de janeiro do ano civ. em que 
terem realizadas estas, deverão apresentar uma chapa 
composta por associados em pleno gozo de seus direitos 
legais e estatutários à Secretaria" da CooperatIva para 
fins de registro em livro próprio õm termo de abertura 
das inscrições e de se-u encerramento, especificando o 
Conselho que cada um irá disputar. 

§ 10 	A Diretoria Executiva providenciara a fiaço 
das chapas que requereram o seu registro, dentro do 
prazo estabelecido no "caput" deste artigo, no quadro 
da sede social para fins de impugnações dw9 chapas 
registradas, podendo, as impugnações serem feitas até 
10 (dez) dias antes da data da Assembléia Geral 
Ordinária convocada. 

§ 20 - A impugnação de qualquer chapa registrada àó 
poderá ser feita por um ou mais associados em pleno 
cJQZO legal e estatutário de seusdireitos, através de 
requerimento dirigido ao Presidente do Conselho de 
Adminitaç&o espeificandõ es fatos e fundamentos' do 
pedidos 

§ 30 - 	chapa impugnada terá 2 (dais) dias de prazo 
para ofercr sua defesa escrita e assinada por 
qualquer dos candidatos da chapa impugnada, sendo, em 
igual prazo, decidida pelo Conselho de Ministraço 
que tornará público através da aeixaçaod.a decisão no 
quadro da sede social. 

§ 40 - Q recurs.o de decisão do Conselho de 
Adn'iistraçâo, nas mesmas condições da impugnação e 
da defesa, será oferecido dentro de 2 (dois) dias ao 
Conselho Fiscal especificando os fatos e fundamentos 
para a reforma da decisão do Conselho de 
Administração1 

§ 50 - o Cóxelho riscal deverá se pronunciar sobre 
todos os recursos interpostos tempestivamente, até 1 
(um) dia antes da re1izaço das eleiçôes., findo esse 
prazo sezão consideradas em condiçtes de concorrerem 
às eleições as chapas cujos 'ecursos não houveram: 
manifestações. 

CAPÍTULO XII 
os rumc)- DO BALANÇO !)AS DESPESAS - 

DAS SOBRAS E DAS PERDAS. 

Artigo 48.-  A Cooperativa é obrigada a constituir: 
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IL - FUNDO DE RESERVA - FR destinado a reparar 
perdas e atender ao desenvolviment.õ de suas 
atividades, constituído de no minimo 10% (dez 
por cento) e no máximo 30% (trinta por cento) 
das sobras luidas do exercício, a critério 
da Diretoria Executiva 
II - FUNDO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, EDUCACIONAL 
E SOCIAL - F'ATES destinado a prestação de 
assistência aos associados, seus familiares e 
aos empregados da CoÔpertiva, constituído de 
até 'no mínimo 5% (cinco por cento) e no rnd,mo 
10% (dez por cento) das sõbras líquidas do 
exercício, a critério da DiretoriaExecutiva; 
til - FUNDO D1 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO FDE 
destinado à ampliação e renovç&o das 
instalações existentes e ao desenvolvimento 
operacional da cooperativa, constitu5do de até 
O% (cinqüenta por cento) das sobras líquidas 
do exercício, a critério da Diretoria 
Executiva;" 

	

§ 1° 	Os serviços a serem a;end±dQs pelo 'urdo de 
Assistência Técnica, EducacionaJ.. e Socia1. (FATES) 
sro executados diretamente pela cooperativa ou 
mediante convênios ce1ebrads com entidades 
especializadas, oficiais ou não, a critério da 
Diretoria Executiva;" 

	

§ 2° 	Decorridos 10' (dez) anos de sua constituiço, 
os recursos do Fundo de Denvolvimentç Econômico 

de que trata o item Ifl, deste artigo, 
poderão, a critério da Assembléia' Geral,ser 
incorporados às quotas-partes de capital social dos 
associados na proporção direta dos serviços por eles 
usufruidos ao tempo da constituição do fundo, OU, 
ainda, ser aplicados em qualquer outra destinação 
especifica. 

§ 30' - Além dos previstos neste artigo, a Assembléia 
Geral podezá criar outros fundos com recursos 
obrigatoriamente destinados a fins específicos, 
fixando o modo'de formação, aplicação e liquidação. 

Artigo 49.-  Além do percentual fixado no item Ir  do artigo K 
48, revertem' em favor do Furdo de Reserva - FR; 

a) os créditos não reclamados, decorridos 5 
(cinco) anos 

b) os auxílios e doações sem destinaçâó 
especial - 

1 
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?argrfo Único - Os créditos recuperados de 
operações 1ançdas à. conta de "Créditos de Liquidação 
Duvidosa" serão destinados origatotiarnerite. ao  Fundo 
de Reserva - FR previsto no inço 1, do artigo 48." 

Artigo 50 - Além do percentual fixado no item II, do 
artigo 48, revertem em favor do Fundo de Assistência 
Técnica, EducaciÕnal e Social - FATES os juros cia títulos 
de renda e de aplicações financeiras e quaisquer outras 
operações realizadas com não cooperados. 

Artigo 51 - O Balanço Geral, incluindo o confronto da 
receita e despesa, será levantado no dia 31 do mês de 
DezeJaQ de cada ano. 

Parágrafo Únicô - Os resultados serão apurados 
sunck a natureza das õpêrções ou serviços 

Artigo 52 - às despesas da sociedade serão cobertas: 
1 - Os custos operacionais diretos ou indirtQs, 
pelos associados que participarem dos serviços 
que lhes derem causa; 
II 	Os custos administrativos, pelo seu rateio 
em partes iguais entre todos os associados, que 
tenham ou não usufruído dos serviços, da 
Cooperativa, durante o exercici 

Parágrafo Único - Para os efitos do disposto neste 
artigo, as despesas da sociedade serão levantadas 

paradarrente. 

Artigo 53 - As sobras líquidas apuradas no exercício, 
depois de deduzidas as taxas para os fundos obrigatórios e 
para os que porventura venham a ser instituidos pela 
Assembléia Geral, serão rateadas entre os associados em 
partes diretamente proporcionais aos serviços usufruidos 
da Cooperativa no penedo, salvo deliberação diversa da 
Assembléia Geral. 

Artigo 54 - Os prejuízos de cada exercício, apurados em 
Balanço, serão cobertos com o saldo do Furado de Reserva. 

Parágrafo Único - Se, porém, o Fundo de Reserva or 
insuficiente  para cobrir os prejuízos referidos no 
artigo, esses serão rateados entre õs associados, na 
razão direta dos serviços usufruidos. 

Artigo 55 - O Fundo de Assistência Técnica, Educacional e 
Social, destina-se às atividades educacionais, de qualquer 
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natureza, principalmente as que dizem respeito à 
divulgação entre oÊ associados, de técnicas agopecur±as, 
administrativas, econômicas e f.-Maneiras, racionais, 
podridc, inclusive, ser aplicado para formação de 
técnicos. 

CAP±TOIiO XIII 
DOS LIVROS 

Artigo 56 - A Cooperativa deverá possuir os seguintes 
livros: 

1 - de Matricula; 
II - de Atas das sserribléias Gerais; 
III 	de Atas do Conselho de Administração; 
IV - de Atas do Conselho 'iscal; 
V - de Presença dos Associados nas Assembléias 

Gerais; 
VI - d Registro de Chapas concorrentes s 

eleições; 
vii - outros, fiscais e contábeis, obrigatórios. 

Parágrafo Único - É facultada a 'adoção de livros de 
folhas soltas ou fichas 

Artigo 57 - No Livro de matrícula, s associados seo 
jncitos por ordem cronológica de admissão, dele 
constando: 

I - o nome, idade, estado civil, nacionalidade, 
profissão e residência do associàdo; 
II - a data de sua admissão e, quando for o 
caso de sua demissão a pedido, ei±ElflÇâO OU 
exclusão; 
III 	a conta corrente das suas quotas-partes do 
Capital Social. 

CAPITULO XIV 
DA DISSOLUÇÃO 

ALtigQ 58 	A Cooperativa se dissolverá de pleno direito: 
1 - guandõ assim deliberar a Assembléia Geral, 
desde que os associados, totalizando o número 
mínimo estipulado no § 31, do art. 3°, e o 
Capital Social não se torne inferior ao 
determinado no art. .12, não se disponham a 
assegurar a sua continuidade; 
II - çievido à alterço de sua forma judica; 
III - pela redução do rn.mero mínimo de 
associados determinado no § 30 1  do art. 3 1  ou o 
Capital Social mínimo se tornar inferior ao 
estipulado no a.t. 12, salvo S, até à 
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Assembléia Geral subsequente, realizada em prazo 
não inferia: es 6 (seis) meses, eles não forem 
restabelecidos; 
TV - pelo cancelamento de autorização para 
funcionar; 
V — pela paralisação de suas atividades por 

mais de 120 (cento e vinte) dias 

Parágrafo Único - 	a dissolução da sociedade 
não for pomcvida vo taaent, nas hipóteses 
previstas neste artigo, a medida deverá ser tomada 
judicíalmen;e a pedido de qualquer associado ou por 
iniciativa do órgão executivo federal. 

CAPÍTULO XV 
DAS DISPOSIÇÕES  GERAIS. 

Artigo 59 - Os Fundos a que se referem os inciso 1 e II 
do at.48 são ,indivisíveis entre os assocíàdo$r  ainda rio 
caso de liquidação da sociedade, hipótese em que serão, 
juntamente com o remanescente, destinados ao anoo 
Cooperativo do brasil S/A. 

Artigo 0 - Não 'serão permitidas dentro da Cooperativa 
atividades de caráter político ou religioso, riem 
discriminação racial. 

Artigo 61 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo 
COM a Lei à os prinípios gerais de direito e 
doutriários, õuvidos os órgos assistenciais e de 
fiscalização do cooperativismo. 

Artigo 62 - O presente Estatuto poderá sr parcialmente ou 
totalmente modificado, em sessão de As mb.]éia Geral 
Extraordinária especialmente convocada para esse fim, não 
podendo constar da pauta do dia qualquer 'outro assuito. 

A seguir, depois de lida ao plenário a 	tgra do Estatuto' 
Social na consolidação de sua nova redação, e como ninguém 
quisesse fazer uso da palavra, o Senhor Presidente 
agradeceu a presença de todos e deu por 'encerrada a 
presente Assembléia Geral, artes, porém, solicitou dentre 
os presentes a indicação de uma comissão composta por 10 
(dez) cooperados para, juntamente com a mesa diretora, 
assinar a presente ata, tendo a escolha recaído nas 
pessoas dos seguintes coopadôs; CI1ARINDO DANDARO; EIDGARD 
LIA.O BIGHETTI; JOÃO NILSON MAGRO; SRGIO 'DONIZETI 
PAVANI; PAULO CESAR CANESIN; SILVIO LOVATO; MAURICIO 

,SORC; JO7O CARIOS PRADO .MORNDINT; ARY WALTER. GLRMJDT E 
CARLOS CE1SARRODRIGUES STtVA. Sertciriho-SP, O3.delho 
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de 2..013. (,a.) PEDRO ESRAEL BIHETTI;. ANTONIO EDUARDO 
TONIELO; DR. MANOEL CARLOS DE AZEVEDO ORTQLA1; DA. CLõvis 
APARECIDO VANZELLA; MACOS CESAR MOLEZIN; CLARINDO 
DANDARO; EDARD LAZARO BIGHETTI; JOÃO NILSON MAGRO; SERGIO 
DONIZET PAVANI; PAULO CESAR CANESIN; SILVIO LOVATO; 
MAURICIO SORCI; JOÃO CARLOS PRADO MORANDINI; ARY WALTER 
GIRALDI E CARLOS CESAR RODRIGUES SILVA, A PRESENTE ATA 
CÓPIA FIEL DA LAVRADA EM LIVRO  
SERTÂOZINHO-S?, 04 DE JULHO DE 2013 

QÕ 

DIRETOR PRESIDENTE 

o 
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«TLG. MCD2S-11270/2014 - SEGUNDA SEÇÃO - SOJ (ACA) 19/09/14 
PUBLICAÇÃO PREVISTA NO DJ ELETRÔNICO DE 23/09/2014. A PARTIR DA 
PUBLICAÇÃO, O INTEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NA PÁGINA 
DO STJ NA INTERNET. 

COMUNICO A VOSSA EXCELÊNCIA QUE, NOS AUTOS DO CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA N/0 136037/GO, 2014/0240791-3, NÚMERO NA ORIGEM: 
02236894720143000000/2236894720143000000/ 
00015949720125180003 / 15949720125180003/ 201402168904, EM 
QUE FIGURAM, COMO SUSCITANTES CENTROÁLCOOL S/A - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL E SUSCITADO JUÍZO DE DIREITO DA 1  VARA CÍVEL DE INHUMAS - GO, 
JUÍZO DA 3A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO, INTERESSADO FAZENDA 
NACIONAL, EXAREI A SEGUINTE DECISÃO: "CENTROÁLCOOL S/A - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL SUSCITOU O PRESENTE CONFLITO DE COMPETÊNCIA 
APONTANDO COMO SUSCITADOS O JUÍZO DE DIREITO DA 1/A VARA CÍVEL DE 
INHUMAS/GO E O JUÍZO DA 3/A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO.ALEGA A 
SUSCITANTE QUE, EM 16/6/2014, INGRESSOU COM PEDIDO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, NOS TERMOS DOS ARTS. 47 E SEGUINTES DA LEI N/0 11.101/2005, 
CUJO PROCESSAMENTO FOI DEFERIDO PELO JUÍZO DE DIREITO DA 1/A VARA 
CÍVEL DE INHUMAS/GO POR DECISÃO DATADA DE 2/7/2014.SUSTENTA, 
ADEMAIS, QUE FIGURA COMO REQUERIDA NA EXECUÇÃO FISCAL N/0 0001594-
97.201 2, PROMOVIDA PELA UNIÃO, ORA EM TRAMITAÇÃO NO JUÍZO DA 3/A 
VARA DO TRABALHO DE GOIÂNINGO.SEGUNDO A SUSCITANTE, O JUÍZO DO 
TRABALHO "DETERMINOU FOSSE DADO PROSSEGUIMENTO À EXECUÇÃO, 
ULTIMANDO OS ATOS EXPROPRIATÓRIOS COM A LAVRATLJRA DO AUTO DE 
ARREMATAÇÃO E POSTERIOR EXPEDIÇÃO DA RESPECTIVA CARTA DE 
ARREMATAÇÃO, A FIM DE QUE SEJA FINALIZADA A VENDA DO IMÓVEL OBJETO 
DA MATRÍCULA M-1959, DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA> 
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<COMARCA DE INHUMAS-GO", DE SUA PROPRIEDADE, "NÃO OBSTANTE [ ... ] 
TENHA INFORMADO QUE ENCONTRA-SE EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ESTANDO 
O CRÉDITO EM QUESTÃO SUJEITO AO CONCURSO DE CREDORES". ENFATIZA QUE 
"NÃO SE TRATA DE UM ATIVO DA EMPRESA QUE POSSA SER SUBSTITUÍDO; 
MUITO PELO CONTRÁRIO, O IMÓVEL ARREMATADO FAZ PARTE DA ÁREA ONDE 
O PARQUE INDUSTRIAL DA RECUPERANDA ESTÁ INSTALADO E QUE DEVE SER 
CONSIDERADO 'INDISPONÍVEL', NA EXATA MEDIDA EM QUE, SEM ELE, A 
EMPRESA NÃO HÁ COMO MANTER SUAS ATIVIDADES". PEDE, LIMINARMENTE, 
SEJA "DESIGNADO O JUÍZO DA 1/A VARA CÍVEL DA COMARCA DE INHUMAS-GO 
PARA, EM CARÁTER PROVISÓRIO, RESOLVER AS MEDIDAS URGENTES QUE 
VERSEM SOBRE AS CONSTRIÇÕES DO PATRIMÔNIO DA EMPRESA EM 
RECUPERAÇÃO", BEM COMO "SOBRE AS CONSTRIÇÕES E BLOQUEIOS HAVIDOS 
NÃO APENAS NA AÇÃO TRABALHISTA AQUI TOMADA COMO PARADIGMA, MAS 
TAMBÉM EM TODAS AS DEMAIS AÇÕES E EXECUÇÕES TRABALHISTAS EM 
TRÂMITE PERANTE AS VARAS DO TRABALHO DE GOIÂNIA, INHUMAS E CIDADE 
DE GOIÁS, TODAS DO ESTADO DE GOIÁS, VINCULADA AO TRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO DA 18/A REG IÃO".BREVEMENTE RELATADO, DECIDO.O QUADRO 
DELINEADO PELA SUSCITANTE JUSTIFICA, AO MENOS NESTE EXAME 
PERFUNCTÓRIO, O DEFERIMENTO DA MEDIDA URGENTE PLEITEADA, ESTANDO 
ATENDIDOS, A MEU JUÍZO, OS REQUISITOS DO FUMUS BONI IURIS E DO 
PERICULUM IN MORA, CARACTERIZADO, ESTE, PELA IMINÊNCIA DA 
EXPROPRIAÇÃO DO BEM IMÓVEL NOS AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL.NA  
APRECIAÇÃO DE CASOS ANÁLOGOS, O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA VEM 
ADOTANDO A ORIENTAÇÃO SEGUNDO A QUAL 'A DECISÃO QUE DEFERE O 
PROCESSAMENTO DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL TEM COMO UM DE 
SEUS EFEITOS EXATAMENTE A SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES 
INDIVIDUAIS CONTRA O DEVEDOR QUE, DESSA FORMA, PODE DESFRUTAR DE 
MAIOR TRANQUILIDADE PARA A ELABORAÇÃO DE SEU PLANO DE> 
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<RECUPERAÇÃO, ALCANÇANDO O FÔLEGO NECESSÁRIO PARA ATINGIR O 
OBJETIVO DE REORGANIZAÇÃO DA EMPRESA" (CC N/0 126.135/SP, RELATORA 
A MINISTRA NANCY ANDRIGHI, DJE 19/8/2014). NESSE SENTIDO: PROCESSUAL 
CIVIL. CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO 
TRABALHO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROCESSAMENTO DEFERIDO. 
NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES. COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRECEDENTES.1. UMA VEZ DEFERIDO O 
PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, AO JUÍZO LABORAL COMPETE 
TÃO-SOMENTE A ANÁLISE DA MATÉRIA REFERENTE À RELAÇÃO DE TRABALHO, 
VEDADA A ALIENAÇÃO OU DISPONIBILIZAÇÃO DO ATIVO EM AÇÃO CAUTELAR OU 
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.2. É QUE SÃO DOIS VALORES A SEREM 
PONDERADOS, A MANUTENÇÃO OU TENTATIVA DE SOERGUIMENTO DA 
EMPRESA EM RECUPERAÇÃO, COM TODAS AS CONSEQÜÊNCIAS SOCIAIS E 
ECONÔMICAS DAI DECORRENTES - COMO, POR EXEMPLO, A PRESERVAÇÃO DE 
EMPREGOS, O GIRO COMERCIAL DA RECUPERANDA E O TRATAMENTO IGUAL 
AOS CREDORES DA MESMA CLASSE, NA BUSCA DA "MELHOR SOLUÇÃO PARA 
TODOS" -' E, DE OUTRO LADO, O PAGAMENTO DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS 
RECONHECIDOS PERANTE A JUSTIÇA LABORAL.3. EM REGRA, UMA VEZ 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO OU, A FORTIORI, APROVADO O PLANO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, REVELA-SE INCABÍVEL O PROSSEGUIMENTO 
AUTOMÁTICO DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS, MESMO APÓS DECORRIDO O PRAZO 
DE 180 DIAS PREVISTO NO ART. 6/0, § 4, DA LEI 11.101/2005.4. CONFLITO 
CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE DIREITO DA VARA 
DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO DISTRITO FEDERAL.(CC N/0 112. 
799/DF, RELATOR O MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 22/3/201 1)ANTE O 
EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 120, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
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<GOIÂNIA/GO NOS AUTOS DO PROCESSO N/0 0001594-97.2012, FICANDO 
DESIGNADO O JUÍZO DE DIREITO DA 1/A VARA CÍVEL DE INHUMAS/GO PARA 
DIRIMIR, EM CARÁTER PROVISÓRIO, AS QUESTÕES URGENTES.QUANTO AO 
PEDIDO DE SUSPENSÃO DE TODAS AS EXECUÇÕES EXISTENTES NA JUSTIÇA DO 
TRABALHO EM QUE A SUSCITANTE FIGURA COMO REQUERIDA, INDEFIRO-O PELO 
FATO DE NÃO HAVER SIDO INFORMADO QUANTOS E QUAIS SÃO ESSES 
PROCESSOS, NEM O ESTÁGIO EM QUE ATUALMENTE SE ENCONTRAM, 
PARECENDO-ME RECOMENDÁVEL QUE OS PEDIDOS DE SUSPENSÃO SEJAM 
SUBMETIDOS, NOS RESPECTIVOS AUTOS, DIRETAMENTE AO JUÍZO QUE PRESIDE 
A EXECUÇÃO. OFICIE-SE AOS JUÍZOS SUSCITADOS, COMUNICANDO-LHES O 
TEOR DESTA DECISÃO E SOLICITANDO-LHES QUE PRESTEM AS NECESSÁRIAS 
INFORMAÇÕES, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.APÓS A JUNTADA DAS 
INFORMAÇÕES, ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PUBLIQUE-SE. 
BRASÍLIA, 19 DE SETEMBRO DE 2014.' ATENCIOSAMENTE, MINISTRO MARCO 
AURÉLIO BELLIZZE, RELATOR. SEGUNDA SEÇÃO. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. TELEFONES: (61) 331 9.8000 (CENTRAL)! (61) 
3319.8410 (INFORMAÇÕES PROCESSUAIS)/ (61) 3319.8242/8243 
(PROTOCOLO DE PETIÇÕES)/(61) 3319.8700/8194/8195 (PROTOCOLO DE 
FAXES)/WWW.STJ.JUS.BR  (SITE OFICIAL)/ENTES PÚBLICOS INTEGRANTES DO 
PODER JUDICIÁRIO PODEM UTILIZAR O MALOTE DIGITAL PARA AS 
COMUNICAÇÕES OFICIAIS (RES/CNJ N. 100, de 24.11.2009)» 
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«TLG. MCD2S-1 1614/2014 - SEGUNDA SEÇÃO - SOJ (ACA) 23/09/14 
PUBLICAÇÃO PREVISTA NO DJ ELETRÔNICO DE 25/09/2014. A PARTIR DA 
PUBLICAÇÃO, O INTEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NA PÁGINA tt 
DO STJ NA INTERNET. 

COMUNICO A VOSSA EXCELÊNCIA QUE, NOS AUTOS DO CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA N/0 136084/GO, 2014/0243568-9, NÚMERO NA ORIGEM: 
00666006120065180003/666006120065180003 / 201402168904, EM 
QUE FIGURAM, COMO SUSCITANTE CENTROÁLCOOL S/A - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, SUSCITADOS JUÍZO DE DIREITO DA 1  VARA CÍVEL DE INHUMAS - GO 
E JUÍZO DA 3A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO, INTERESSADO UNIÃO, 
EXAREI A SEGUINTE DECISÃO: "CENTROÁLCOOL S/A - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL SUSCITOU O PRESENTE CONFLITO DE COMPETÊNCIA APONTANDO 
COMO SUSCITADOS O JUÍZO DE DIREITO DA 1/A VARA CÍVEL DE INHUMAS/GO E 
o JUÍZO DA 3/A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIAIGO.ALEGA A SUSCITANTE 
QUE, EM 16/6/2014, INGRESSOU COM PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
NOS TERMOS DOS ARTS. 47 E SEGUINTES DA LEI N/0 11.101/2005, CUJO 
PROCESSAMENTO FOI DEFERIDO PELO JUÍZO DE DIREITO DA 1/A VARA CÍVEL DE 
INHUMAS/GO POR DECISÃO DATADA DE 2/7/2014.SUSTENTA, ADEMAIS, QUE 
FIGURA COMO REQUERIDA NA EXECUÇÃO FISCAL N/0 0066600-61.2006, 
PROMOVIDA PELA UNIÃO, ORA EM TRAMITAÇÃO NO JUÍZO DA 3/A VARA DO 
TRABALHO DE GOIÂNIAIGO.SEGUNDO A SUSCITANTE, O JUÍZO DO TRABALHO 
"DETERMINOU FOSSE DADO PROSSEGUIMENTO À EXECUÇÃO, ULTIMANDO OS 
ATOS EXPROPRIATÓRIOS COM A REALIZAÇÃO DE HASTA PÚBLICA, DESIGNANDO 
OS DIAS 16 E 17/10/2014, RESPECTIVAMENTE PARA REALIZAÇÃO DA PRAÇA E 
LEILÃO JUDICIAL, A FIM DE QUE SEJA FINALIZADA A VENDA DO IMÓVEL OBJETO 
DA MATRÍCULA M-568, FICHA 01, DO LIVRO 2-RG, DO CARTÓRIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE INHUMAS-GO, ONDE SE ENCONTRA> 
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<EDIFICADO O PARQUE INDUSTRIAL", DE SUA PROPRIEDADE, "NÃO OBSTANTE 
...] TENHA INFORMADO QUE ENCONTRA-SE EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
ESTANDO O CRÉDITO EM QUESTÃO SUJEITO AO CONCURSO DE CREDORES". 
ENFATIZA QUE "NÃO SE TRATA DE UM ATIVO DA EMPRESA QUE POSSA SER 
SUBSTITUÍDO; MUITO PELO CONTRÁRIO, O IMÓVEL ARREMATADO FAZ PARTE DA 
ÁREA ONDE O PARQUE INDUSTRIAL DA RECUPERANDA ESTÁ INSTALADO E QUE 
DEVE SER CONSIDERADO 'INDISPONÍVEL', NA EXATA MEDIDA EM QUE, SEM ELE, 
A EMPRESA NÃO HÁ COMO MANTER SUAS ATIVIDADES". PEDE, LIMINARMENTE, 
SEJA "DESIGNADO O JUÍZO DA 1/A VARA CÍVEL DA COMARCA DE INHUMAS-GO 
PARA, EM CARÁTER PROVISÓRIO, RESOLVER AS MEDIDAS URGENTES QUE 
VERSEM SOBRE AS CONSTRIÇÕES DO PATRIMÔNIO DA EMPRESA EM 
RECUPERAÇÃO", BEM COMO "SOBRE AS CONSTRIÇÕES E BLOQUEIOS HAVIDOS 
NÃO APENAS NA AÇÃO TRABALHISTA AQUI TOMADA COMO PARADIGMA, MAS 
TAMBÉM EM TODAS AS DEMAIS AÇÕES E EXECUÇÕES TRABALHISTAS EM 
TRÂMITE PERANTE AS VARAS DO TRABALHO DE GOIÂNIA, INHUMAS E CIDADE 
DE GOIÁS, TODAS DO ESTADO DE GOIÁS, VINCULADA AO TRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO DA 18/A REGIÃO".BREVEMENTE RELATADO, DECIDO.O QUADRO 
DELINEADO PELA SUSCITANTE JUSTIFICA, AO MENOS NESTE EXAME 
PERFUNCTÓRIO, O DEFERIMENTO DA MEDIDA URGENTE PLEITEADA, ESTANDO 
ATENDIDOS, A MEU JUÍZO, OS REQUISITOS DO FUMUS BONI IURIS E DO 
PERICULUM IN MORA, CARACTERIZADO, ESTE, PELA IMINÊNCIA DA 
EXPROPRIAÇÃO DO BEM IMÓVEL NOS AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL.NA  
APRECIAÇÃO DE CASOS ANÁLOGOS, O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA VEM 
ADOTANDO A ORIENTAÇÃO SEGUNDO A QUAL "A DECISÃO QUE DEFERE O 
PROCESSAMENTO DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL TEM COMO UM DE 
SEUS EFEITOS EXATAMENTE A SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES 
INDIVIDUAIS CONTRA O DEVEDOR QUE, DESSA FORMA, PODE DESFRUTAR DE 
MAIOR TRANQUILIDADE PARA A ELABORAÇÃO DE SEU PLANO DE> 
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EXNO(A) . SR(A) . JUIZ(A) DE DIREITO 	 ME465821448BR 	38951 
1 VARA CIVEL DE INHUMAS/GO 
RUA TÓQUIO C/RUA RAUL LEAL,QD 2-A,FÓRUN DES. 
GERALDO CRISPIM BORGES - 
RESIDENCIAL WATANABE 
75400-000 - Inhumas/GO 	 DHP 23/09/2014 20:37 

PE 24/09 20:00 

Processo: 0216890-94.2014.8.09.0072
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 146 : 000146comunicacao_de_conflito_de_competenciapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 16/09/2025 16:29:06

IN
H

U
M

A
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 27/05/2019 14:47:45
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



ME465821448BR 	38951 

ufi 	 1 	I . 

L4 
DHP 23/09/2014 20:37 

Folha 3 de 4 

<RECUPERAÇÃO, ALCANÇANDO O FÔLEGO NECESSÁRIO PARA ATINGIR O 
OBJETIVO DE REORGANIZAÇÃO DA EMPRESA' (CC N/0 126.135/SP, RELATORA 
A MINISTRA NANCY ANDRIGHI, DJE 19/8/2014).NESSE SENTIDO: PROCESSUAL 
CIVIL. CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO 
TRABALHO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROCESSAMENTO DEFERIDO. 
NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES. COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRECEDENTES.1. UMA VEZ DEFERIDO O 
PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, AO JUÍZO LABORAL COMPETE 
TÃO-SOMENTE A ANÁLISE DA MATÉRIA REFERENTE À RELAÇÃO DE TRABALHO, 
VEDADA A ALIENAÇÃO OU DISPONIBILIZAÇÃO DO ATIVO EM AÇÃO CAUTELAR OU 
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.2. É QUE SÃO DOIS VALORES A SEREM 
PONDERADOS, A MANUTENÇÃO OU TENTATIVA DE SOERGUIMENTO DA 
EMPRESA EM RECUPERAÇÃO, COM TODAS AS CONSEQÜÊNCIAS SOCIAIS E 
ECONÔMICAS DAI DECORRENTES - COMO, POR EXEMPLO, A PRESERVAÇÃO DE 
EMPREGOS, O GIRO COMERCIAL DA RECUPERANDA E O TRATAMENTO IGUAL 
AOS CREDORES DA MESMA CLASSE, NA BUSCA DA "MELHOR SOLUÇÃO PARA 
TODOS" -, E, DE OUTRO LADO, O PAGAMENTO DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS 
RECONHECIDOS PERANTE A JUSTIÇA LABORAL.3. EM REGRA, UMA VEZ 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO OU, A FORTIORI, APROVADO O PLANO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, REVELA-SE INCABÍVEL O PROSSEGUIMENTO 
AUTOMÁTICO DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS, MESMO APÓS DECORRIDO O PRAZO 
DE 180 DIAS PREVISTO NOART. 6/0, §4, DA LEI 11.101/2005.4. CONFLITO 
CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE DIREITO DA VARA 
DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO DISTRITO FEDERAL.(CC N/0 112. 
799/DF, RELATOR O MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 22/3/2011 )ANTE O 
EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 120, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL, DEFIRO A LIMINAR PARA DETERMINAR A IMEDIATA SUSPENSÃO DOS ATOS 
EXECUTÓRIOS PROMOVIDOS PELO JUÍZO DA 3/A VARA DO TRABALHO DE> 

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais 
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<GOIÂNIA/GO NOS AUTOS DO PROCESSO N/0 0066600-61.2006, FICANDO 
DESIGNADO O JUÍZO DE DIREITO DA 1/A VARA CÍVEL DE INHUMAS/GO PARA 
DIRIMIR, EM CARÁTER PROVISÓRIO, AS QUESTÕES URGENTES.QUANTO AO 
PEDIDO DE SUSPENSÃO DE TODAS AS EXECUÇÕES EXISTENTES NA JUSTIÇA DO 
TRABALHO EM QUE A SUSCITANTE FIGURA COMO REQUERIDA, INDEFIRO—O PELO 
FATO DE NÃO HAVER SIDO INFORMADO QUANTOS E QUAIS SÃO ESSES 
PROCESSOS, NEM O ESTÁGIO EM QUE ATUALMENTE SE ENCONTRAM, 
PARECENDO—ME RECOMENDÁVEL QUE OS PEDIDOS DE SUSPENSÃO SEJAM 
SUBMETIDOS, NOS RESPECTIVOS AUTOS, DIRETAMENTE AO JUÍZO QUE PRESIDE 
A EXECUÇÃO. OFICIE—SE AOS JUÍZOS SUSCITADOS, COMUNICANDO—LHES O 
TEOR DESTA DECISÃO E SOLICITANDO—LHES QUE PRESTEM AS NECESSÁRIAS 
INFORMAÇÕES, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.AF'ÓS A JUNTADA DAS 
INFORMAÇÕES, ABRA—SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PUBLIQUE—SE. 
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BERNARDINI 
ADVOGADOS 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA oia VARA 
CIVEL DA COMARCA DE INHUMAS/GO. 

a 

• Processo n° 0216890-94.2014.8.09.0072 

UBP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
PETROLEO LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 
03.279.954/0001-73, sediada na Avenida Tonico dos Santos, n° 655, na cidade de 
Uberaba/MG, por seus advogados, nos autos da Recuperação Judicial de n° em epígrafe, 
pleiteada por CENTROALCOOL S/A, em trâmite perante esse r. Juízo, vem, 
respeitosamente, perante Vossa Excelência, expor e requerer o que segue. 

A empresa ora peticionária, figura na presente Recuperação 
Judicial como credora da empresa recuperanda, tendo um crédito de natureza 
quirografária já habilitado e constante do edital de recuperação, no valor de R$12.009,59 
(doze mil e nove reais e cinqüenta e nove centavos). 

Rua Marechal Rondon, 188 - Jardim Sumaré 	 Rua Marconi, no 124, Sala 1001 - República 

Cep: 14025-430 - Ribeirão Preto/SP - Brasil 	 Cep: 01047-000 - São Paulo/SP - Brasil 

Tel: (16) 3623 2421 	 FILIAL 

www.bernardiniadvogados.com.br  1 contato@bernardiniadvogados.com.br  
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nu 
BERNARDINI 

A D V O G A O O 

Dessa forma, para que acompanhe o regular processamento 
do feito e o cumprimento do plano de recuperação, protesta pela juntada da inclusa 
procuração, para que seja intimados de todos os atos processuais deste feito. 

Requer que todas as publicações sejam realizadas em nome 
do DR. ANGELO BERNARDINI, OAB/SP N° 24.586 e DR. ALFREDO 
BERNARDINI NETO, OAB/SP N° 231.856, sob pena de nulidade das intimações. 

P.Deferimento 
RiIeirão Preto, 25 de setembro de 2014. 

1 2TY) (/YJ' 
AN ELO 	ARDINI 	 ALFREDO BEÊi ARDIN~,1 NETO 

n° 24.586 	 OAB/ ° 231.56' 

'LEAL FERRAZ 	 OLAV S OMAO FE RI 
OAB/'S'P 274.053 	 OAB/SP 305.872 

No 

2 
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BERNARDINI 
ADVOGADOS 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de mandato, UBP DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE PETROLEO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n° 03.279.954/0001-73, com endereço à Av. Tonico dos Santos, n° 655, 
Município de Uberaba/MG, constitui seus procuradores os advogados ANGELO 
BERNARDINI, CARLA DA ROCHA BERNARDINI MARTINS, ALFREDO 
BERNARDINI NETO, FÁBIO GARCIA LEAL FERRAZ, ALINE MARIANA DE 

• SOUZA, RENATA FERNANDA ZANIBONI, ANA LUIZA FIGUEIRA PORTO e 
OLAVO SALOMÃO FERRARI inscritos, respectivamente, na OAB/SP sob os nos 
24.5869  148.0743  231.856, 274.0535  307.5185  297.8633  331.219 e 305.872, e no CPF sob os 
nos. 047.344.838-68, 145.449.348-8551  217.582.448-953  311.413.628-13, 340.703.838-085  
362.110.408-905  369.911.268-37 e 368.464.078-63, do escritório BERNARDINI 
ADVOGADOS - ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA EMPRESARIAL, 
situado na Rua Marechal Rondon, n° 188, CEP 14025-430, Município de Ribeirão Preto, 
Estado de São Paulo, aos quais outorga AMPLOS PODERES PARA O FORO EM 
GERAL, COM A CLAUSULA "AD JUDICL/1 ", nos termos do art. 5° da Lei n° 8.906, de 
04.07.94, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito 
as ações competentes e defendê-lo(a, os, as) nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 
decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda , poderes 
especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
quitação, receber intimações /citações, solicitar e realizar levantamentos de valores, agindo 
em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta em outrem, com ou sem 
reserva de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, especialmente para a defesa 
de seus interesses nos autos do processo n° 0216890-94.2014.8.09.0072 que tramita perante 
a 01' Vara Cível da comarca de In»mas/GO,  com acompanha mp5 até final decisão. 

Ribeiy3 Preto, 1$ de setçzbro de,/ZOlf.  

UBP DISTRIB ORA DÊ PROl UTOS DIlI PETROLEO LTDA 

Ir 

Rua Marechal Rondon, 188 - Jardim Surnaié 
Cep: 14025-430 - Ribeirão Preto/SP - Brasil 

Fel: (16) 3623 2421 

Rua Marconi. no 124, Sala 1001 - República 
Cep: O 1047-000 - São Paulo/SP - Brasil 

FILIAL 

www.hernardiniadvogados.com.br  contatobemardiniadvogados.com.br  
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Inhumas 

do estado de goiás 	
Escrivania de Menores e 1. Cível 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Aos c /_ c / 	faço o encerramento deste 

Ç39_ volume, às fis. 	1. 9i 	, desdobrando para o 

O- volume, a partir da fl. 

Para constar, lavrei o presente termo. 

Servidor 

3 

1 
Forum Desembargador Geraldo Crispim Borges - Rua Tóquio c/ Rua Raul Leal, Qda. 2-A, Res, Watanabe, Inhumas/GO 

CEP 75.400-000 - fone/fax (62) 3514-1859 - e-mail.' comarcadeinhumas©tjgo.jus.br  
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Inhumas 

do estado de goiás 	
Escrivania de Menores e 1. Cível 

VOLUME 

ENCERRADO 

Forum Desembargador Geraldo Crispim Borges - Rua Tóquio c/ Rua Raul Leal, Qda. 2-A, Res. Watanabe, Inhumas/GO 
CEP 75.400-000 - fone/fax (62) 3514-1859 — e-mail: comarcadeinhumastjgo.jus.br  
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de justiça 	Comarca de Inhumas 

	

do estado de goiás 	t 
Escrivania de Menores e 1. Cível 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Aos ç'ç / io /L1 faço abertura do 

volume dos presentes autos, iniciando-se a partir da folha 

Para constar, lavrei o presente termo. 
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Aut.: [EE38B36F-FF9BF73C-E933860D-E5173207] Solicitante: 3326 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/  Dll) P 

flH IIll II IID IIH IIO IID IIO 
PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE GOlAS 

COMARCA DE INHUMAS 

CARGA 627/2014 

02/10/2014 	14:44 
MATR. : 5119790 

MENORES E 1. CIVEL 

PROCESSO: 201402168904 	AUTOS: 294/2014 	FLS. 

APENSOS: 	 AUTOS 	 FLS. 

Autor 	: CENTROALCOOL S/A 
Reqdo : GE WATER E PROCESS TECNOLOGIES DO BRASIL LTDA E OU 
Natureza: RECUPERACAO JUDICIAL 
Juiz 	: ADRIANA CALDAS SANTOS 

ADMINISTRA : STENIUS LACERDA 
VOLUMES: 9 
PRAZO: 
ENTREGUE A: AO PROPRIO 
END: 

02 DE qutubro DE 2014 

RECEBI 'Q AUTOS NESTA DATA 

RECEBIMENTO 
Aos 	dias de 	 de_____ 

Foram-me entregues estes autos. 
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U tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Inhumas 
Escrivania Menores e 1° Cível 

JUNTADA 

Aos 	dias de 	10 	de 201 

junto a estes autos: 	 - 

(Interlocutária no 
	/4/5O(3I 

( ) Mandado n°  

Cartão AR 

Correspondência devolvida 

( ) Ofício 

( )Guia 

( 

Para constar la ro este te o. 

â2~(2 
' Servid r(a) 

Fórum Desembargador Geraldo Crispim Borges - Rua Tóquio cI Rua Raul Leal, Oda. 2-A, Residencial Watanabe, Inhumas-GO 
CEP 75.400-000 - fone/fax (62) 3514-1859 / Ramal: 2021 
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BORGES NETO E BARBOSA DE BARROS 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

OAB/SP 1696/90 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ia VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE INHUMAS - ESTADO DE GOIÁS. 

PROCESSO N° 216890-94.2014.8.09.0072 

TURBIMAQ TURBINAS E MÁQUINAS LTDA., por 

sua advogada e bastante procuradora que ao final subscreve, nos autos da 

recuperação judicial de CENTROALCOOL S/A., processo supra, em curso por 

essa r. Vara e respectivo Cartório, vem respeitosamente à presença de V. Exa., 

requer a juntada aos autos da inclusa procuração ad judicia, a fim de regularizar 

a outorgante nos autos da recuperação judicial. 

Termos em que, 

pede deferimento. 

Piracicaba, 25 de setembro de 2014. 

ES 	 T AIS RODRIGUEZ RAVELLI 

R.A/UNIMEP no 13.4553-7 

Avenida Brasil, 895 1 CEP 13416-530 1 Cidade Jardim 1 Piracicaba, SP 

Tel/Fax: (19) 3372.6100 1 Cel.: (19) 8192.3222 

bnbb@bnbb.adv.br  1 www.bnbb.adv.br  
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BORGES NETO E BARBOSA DE BARROS 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

OAB/SP 1696/90 

PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

OUTORGANTE: TURBIMAQ TURBINAS E MÁQUINAS TILDA., pessoa jurídica de direito privado com sede em 
Piracicaba-SP, na Rua Agua Branca, n° 300, Bairro Verde, inscrita no CNPJ/MF sob n° 48.171.359/0001-58, por 
seu representante legal que ao final subscreve, nomeia e constitui seus bastantes procuradores: 

OUTORGADOS: os advogados da Borges Neto e Barbosa de Barros - Sociedade de Advogados, a saber: 
Gentil Borges Neto, inscrito na OAB/SP sob n° 52.050 e no CPF/MF 816.581.928-34; Jarbas Martins Barbosa 
De Barros, inscrito na OAB/SP sob n° 112.537 e no CPF/MF sob n° 082.757.678-14; Silvaria Davanzo Cesar, 
inscrita na OAB/SP sob n° 125.177 e no CPF/MF sob n° 066.477.258-73; Orlando Guimaro Junior, inscrito na 
OAB/SP sob n° 184.807 e no CPF/MF sob n° 269.310.198-05; Regiane Mariani Gonzaga Franco, inscrita na 
OAB/SP sob n° 213.972 e no CPF/MF sob n° 280.998.218-07; Débora Karina Saito, inscrita na OAB/SP sob n° 
240.344 e no CPF/MF sob n° 224.784.368-92; Alexandre Luiz Santos, inscrito na OAB/SP sob n° 268.853 e no 
CPF/MF sob n° 299.410.268-40; Mariele Rovai Monteiro, inscrita na OAB/SP sob n°274.146 e no CPF/MF sob n° 
324.771.138-44; Maria Paula Rossetti Borges, inscrita na OAB/SP sob n° 289.850 e no CPF/MF sob n° 
338.017.458-05; Aline Pecorari da Cruz, inscrita na OAB/SP n.° 275.092 e no CPF/MF n.°  332.913.218-39; 
Fernanda Gabriela Sposito inscrita na OAB/SP sob n°291.546 e no CPF/MF sob n° 226.597.108-13; Carolina 
Diniz Paes, inscrita na OAB/SP sob n°312.604 e no CPF/MF sob n° 112.170.978-80; Aldo KelIer Neto, inscrito na 
OAB/SP sob n° 340.971 e no CPF/MF sob n° 005.553.781-28; Nathalia Macedo Cesar, inscrita na OAB/SP sob n° 
320.193 e no CPF/MF sob n° 368.868.398-61; e os estagiários: Camila Gonçalves, inscrita na OAB/SP sob n° 
197.759—E e no CPF/MF sob n°328.910.618-70, Milena Bortoletto, portadora da CIRG n°48.715.711-4 e do R.A. 
Unimep n° 10.1283-0, inscrita no CPF/MF sob n° 418.641 .998-14, Marina Cariola Martins de Barros, portadora 
da CIRG n° 42.254.222-2 e do R.A. UNIMEP n° 11.1020-4, inscrita no CPF/MF sob n° 421.442.468-90, e Thais 
Rodriguez Ravelli, portadora da CIRG n° 49.222.128-5 e do R.A. UNIMEP n° 13.4553-7, inscrita no CPF/MF sob 
n° 419.352.148-61, todos brasileiros, com escritório em Piracicaba, Estado de São Paulo, na Avenida Brasil, n° 
895, Jardim Europa, CEP 13.416-530, tel/fax n° (19) 3372-6100, endereço eletrônico: bnbbbnbb.adv.br. 

PODERES: A OUTORGANTE nomeia e constitui seus bastantes procuradores os advogados OUTORGADOS a 
quem confere poderes para o foro em geral, com a cláusula adjudicia et extra, para independentemente da ordem 
de nomeação e agindo em conjunto ou separadamente, representá-la em qualquer juízo, instância ou tribunal, 
podendo requerer, contestar, confessar, desistir, recorrer, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, 
substabelecer, e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários, exclusivamente para defender os 
interesses da OUTORGANTE nos autos da Recuperação Judicial de CENTROALCOOLS.A. 

Aos estagiários ficam conferidos os poderes compatíveis, a serem exercidos em conjunto com um dos advogados 
ora nomeados e sob sua responsabilidade, na forma do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Cláusula Especial de Renúncia, validade e representação desta Procuração: 

1 - Em caso de renúncia ou de substabelecimento, sem reservas, dos poderes expressos nesta procuração ficam 
nomeados e autorizados, desde já, os advogados Gentil Borges Neto, Jarbas Martins Barbosa de Barros e 
Silvana Davanzo Cesar que, assinando isoladamente, representarão todos que figurem nesta, ou que venham a 
ter poderes conferidos por substabelecimento, com reserva de iguais, podendo praticar todos os atos necessários 
à renúncia. 

2 - Os advogados OUTORGADOS nomeados na presente procuração somente poderão agir como procuradores 
do OUTORGANTE enquanto integrarem o escritório Borges Neto e Barbosa de Barros - Sociedade de 
Advogados, considerando-se automaticamente revogados, independentemente de qualquer notificação, os 
poderes daqueles que por qualquer motivo deixarem de integrar o referido escritório. 

3 - Fica autorizada a sociedade a que pertencem os advogados ora constituídos (Borges Neto e Barbosa de 
Barros - Sociedade de Advogados), que esta atue em nome dos mesmos nos autos, no caso de cobrança de 
honorários sucumbenciais. 

Piracicaba, 16 de setembro de 2014. 	 // 

R'MA)TURBINAS E MÁQUINAS TLDA. 

José Roberto StocKlnann 

Avenida Brasil, 895 1 CEP 13416-530 1 cidade Jardim 1 Piracicaba, SP 

Tel/Fax: (19) 3372.6100 1 cel.: (19) 8192.3222 

bnbb@bnbb.adv.br  1 www.bnbb.adv.br  
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Ofício n. 005207/2014-CD2S 
Brasília, 19 de setembro de 2014. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA n. 136037/GO (2014/0240791-3) 
RELATOR : MINISTRO MARCO AURELIO BELLIZZE 
PROC. : 02236894720143000000, 	 2236894720143000000, 
ORIGEM 00015949720125180003, 15949720125180003, 201402168904 
SUSCITANTE : CENTROÁLCOOL S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA1A VARA CÍVEL DE INHUMAS -GO 
SUSCITANTE : JUÍZODA3A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA -GO 
INTERES. : FAZENDA NACIONAL 

Senhor Juiz, 	 1 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator, comunico a Vossa 

Excelência, para os devidos fins, que, nos autos do processo em epígrafe, foi proferida 

decisão deferindo liminar, cuja cópia segue anexa. 

Assim, solicito-lhe que sejam prestadas as necessárias 

informações, no prazo de 10 (dez) dias. 

Respeitosamente, 

Ana Elisa de Almeida Kirjner 
Coordenadora da Segunda Seção 

A Sua Excelência o Senhor 
Juiz de Direito da ia  Vara Cível de Inhumas 
Rua Tóquio c/Rua Raul Leal, Qd 2 -A 
Fórum Des. Geraldo Crispim Borges - Residencial Watanabe 
Inhumas - GO 
75400-000 

www.OtgovD: 

SAI 5 Quadra 06 LI. 01 Trecho III - CEP 0095-900 13 	O . 
PABX; (061v 330.8000 

lIIflh11ll A I11 I1 

Documento eletrônico VDA10457728 assinado eletronicamente nos termos do Art.10  §20  inciso 111 _da Lei 11.419/2006 
Signatário(a): JOSELHA RIBEIRO DE OLIVEIRA CARVALHO, COORDENADORIA DA SEGUNDA SEÇÃO Assinado em: 19/09/2014 18:59:16 
Codigo de Controle do Documento: F16AC0 12-2584-4 1AC-BD93-E6CEDFF39OE9 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 136.037 - GO (2014/0240791-3) 

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE 
SUSCITANTE : CENTROÁLCOOL S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
ADVOGADO MARCO AURÉLIO GOMES E OUTRO(S) 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1  VARA CÍVEL DE INHUMAS - GO 
SUSCITANTE : JUÍZO DA 3A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
INTERES. : FAZENDA NACIONAL 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

DECISÃO 

Centroâlcool S/A Em Recuperação Judicial suscitou o presente conflito de 

competência apontando como suscitados o Juízo de Direito da 1a  Vara Cível de 

Inhumas/GO e o Juízo da 3° Vara do Trabalho de Goiânia/GO. 

Alega a suscitante que, em 16/6/2014, ingressou com pedido de 
o 

recuperação judicial, nos termos dos arts. 47 e seguintes da Lei n°11.101/2005, cujo 

processamento foi deferido pelo Juízo de Direito da 18  Vara Cível de Inhumas/GO por 

0. 	 decisão datada de 2/7/2014. 

Sustenta ademais que figura como requerida na Execução Fiscal n° 

0001594-97.2012, promovida pela União ,,ora em tramitação no Juizo da 31  Vara do 

Trabalho de Goiânia/GO. 
o 
a 

Segundo a suscitante, o Juízo do Trabalho "determinou fosse dado 

66 	 prosseguimento à execução, ultimando os atos expropriatórios com a lavratura do AUTO 

DE ARREMATAÇÃO e posterior expedição da respectiva CARTA DE ARREMATAÇÃO, 
CD rli 	 a fim de que seja finalizada a venda do imóvel objeto da matrícula M-1959, do Cartório de 
ON 

ON 	 Registro de Imóveis da Comarca de lrihumas-GO", de sua propriedade, "não obstante [...] 
E 

tenha informado que encontra-se em Recuperação Judicial, estando •o crédito em 

questão sujeito ao concurso de credores". 

o 
o Enfatiza que "não se trata de um ativo da empresa que possa ser 

substituído; muito pelo contrário, o imóvel arrematado faz parte da área onde o Parque 
-21 
o 

Industrial da recuperanda está instalado e que deve ser considerado indisponível', na 

1 U 
2 	 III 
1) 
E 

Documento eletrônico VDA10452769 assinado eletronicamente nos termos do Art.10  §20  inciso III da Lei 11.419/2006 
Si9riatário(a); MINISTRO Marco Aurélio Bellizze Assinado em: 19/09/2014 16:43:16 
Codigo de Controle do Documento: ADCO46F.BA68.450B-8184-E96076_8DE900 

exata medida em que, sem ele, a empresa não há como manter suas atividades". 

Pede, liminarmente, seja "designado o Juízo da 1a  Vara Cível da Comarca 

de Inhumas-GO para, em caráter provisório, resolver as medidas urgentes que versem 

sobre as constrições do patrimônio da empresa em recuperação", bem como "sobre as 

constrições e bloqueios havidos não apenas na ação trabalhista aqui tomada como 

paradigma, mas também em todas as demais ações e execuções trabalhistas em 

trâmite perante as Varas do Trabalho de Goiânia, Inhumas e Cidade de Goiás, todas do 

Estado de Goiás, vinculada ao Tribunal Regional do Trabalho da 18a Região". 

Brevemente relatado, decido. 

O quadro delinéado pela suscita nt& justifica, ao menos neste exame 

perfunctório, o deferimento da medida urgente pleiteada, estando atendidos, a meu juízo, 

os requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora, caracterizado, este, pela 

- 	iminência da expropriação do bem imóvel nos autos da execução fiscal. 

Na apreciação dê, casos análogos, o Superior Tribunal de Justiça vem 

LU 	 adotando a orientação segundo a qual "a decisão que defere o processamento do 

pedido de recuperação judicial tem como um de seus efeitos exatamente a suspensão 

das ações e execuções individuais contra o devedor que dessa forma pode desfrutar de 

maior tranquilidade pará a elaboração de seu planode recuperação, alcançando o fôlego 

necessário para atingir o objetivo de reorganização da empresa" (CC no 126.135/SP, 

Relatora a Ministra NancyAndrighi, DJé 19/8/2014). 
os 
o 

Nesse sentido: 

C) 

PROCESSUAL. CIVIL. CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. 
CD 

JUÍZO DE DIREITO E Juízo DO TRABALHO. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. PROCESSAMENTO DEFERIDO. NECESSIDADE DE 
SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES. COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRECEDENTES. 
1. Uma vez deferido o processamento da recuperação judicial, ao Juízo 

o Laboral compete tão-somente a análise da matéria referente á relação 
de trabalho, vedada a alienação ou disponibilização do ativo em ação 
cautelar ou reclamação trabalhista. 
2. É que são dois valores a serem ponderados, a manutenção ou 

o tentativa de soerguimento da empresa em recuperação, com todas as 
'e 	 conseqüências sociais e econômicas dai decorrentes - como, por 

2 
si 
E 

Documento eletrônico VDA1045276° sinado eletronicamente nos termos do Aiti° §20  inciso [lida Lei 11.419/2006 
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exemplo, a preservação de empregos, o giro comercial da recuperanda 
e o tratamento igual aos credores da mesma classe, na busca da 
"melhor solução para todos" -' e, de outro lado, o pagamento dos 
créditos trabalhistas reconhecidos perante a justiça iaboral. 
3. Em regra, uma vez deferido o processamento ou, a fortiori, 

aprovado o plano de recuperação judicial, revela-se incabível o 
prosseguimento automático das execuções individuais, mesmo 
após decorrido o prazo de 180 dias previsto no art. 60, § 4, da Lei 

11.101/2005. 
4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juizo de Direito da 
Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Distrito Federal. 
(CC n° 112.799/DF, Relator o Ministro Luis Felipe Salomão, DJe 
22/5/2011) 

Ante o exposto com fundamento no art. 120 capuf do Código de Processo 

LU 	 Civil, defiro a liminar para determinar a imediata suspensão dos atos executórios 

promovidos pelo Juízo da 3a  Vara do Trabalho de Goiânia/GO nos autos do Processo n° 

0001594-97.2012, ficando designado o Juizo de Direito da ia  Vara Cível de Inhumas/GO 

8 	para dirimir, em caráter provisório, as questões urgentes: 

Quanto ao pedido de suspensão de todas as execuções existentes na 

CL 	 Justiça do Trabalho em que a suscitante figura como requerida, indefiro-o pelo fato de 

não haver sido informado quantos e quais são esses processos, nem o estágio em que 

atualmente se encontram parecendo-me recomendável que os pedidos de suspensão 

sejam submetidos, nos respectivos autos, diretamente ao Juízo que preside a execução. 

o 

Oficie-se aos Juízos suscitados, comunicando-lhes o teor desta decisão e 

cN 	 solicitando-lhes que prestem as necessárias informações, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após a juntada das informações, abra-se vista ao Ministério Público 

Federal. 

ON  

a' 

Publique-se. 

o 

Brasília, 19 de setembro de 2014. 
o 
o. 
o 

O 

c 

o 

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator 
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\UL) 	ST)-Petição Eletrônica recebida em 18/09/2014 15:45:55 	 (e-ST) FI.1) 

ÃC~eintroalcool 

XCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE DO COLENDO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

PEDIDO DE LIMINAR URGENTE 

DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA - PREVENÇÃO (CPC artigo 253) 
Processo: CC 0223689-47.2014.3.00.0000/GO 
Rel. Mm. Marco Aurélio BeIIizze 

CENTROALCOOL SIA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

pessoa jurídica de direito privado, sociedade anônima de capital fechado, sediada na 

cidade de Inhumas-GO, na Rodovia GO-222, Km 03, Zona Rural, inscrita no CNPiJ/MF sob 
Ln 

no. 02.896.264/0001-09, por seus advogados in fir/e assinados (i. m. j.), estabelecidos 

profissionalmente no endereço grafado no rodapé, onde recebem as comunicações de 

estilo, vem mui respeitosamente à honrosa presença de Vossa Excelência, com 

fundamento no artigo 115, inciso 1, do Código de Processo Civil, e artigos 193 e seguintes 

do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, suscitar CONFLITO DE cx 
COMPETÊNCIA, o que faz pelas razões fáticas e jurídicas adiante articuladas. 

o 
a) 

Escritório Administrativo 	 Unidade Produtiva 
Rua iodo de Abreu no 116, salas 701 e 702 	 Rodovia GO 222, Km 3, Zona Rural 

70 andar, Ala 8, Edifício Euro Working Concept 	 Inhumas-GO - CEP: 75.400-000 

i 	Documento elelrôncà e-Pet 0° 829801 com assinatura digital 	 - 

Signatário(a): MARCO AUREUO GOMES: 43442 161134 N°Sboe Certificado: 5735908372626347634 
Id Carimbo de Tempo: 91491270288035 Data e Hora: 18/09/2014 15:45:55hs 

ST)-Petição Eletrônica recebida em 1810912014 15:45:55 	 (e-ST) 12I.2) 

4Centroalc 
' 
ool 

- DA COMPETÊNCIA DESSE COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA 

JULGAR O PRESENTE CONFLITO 

A teor do que dispõe o artigo 12, incisc IV do Regimento Interno 

do Superior Tribunal de Justiça, compete às Seções dessa Colenda Corte o julgamento de 

conflito de competência existente entre Juízes vinculados a Tribunais diversos. 

Com efeito, dispõe o referido comando regimental, verbis: 	- 

"Comoete às Secães orocessar e iulaar: 

IV - os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, 
ressalvada a competência do Supremo Tribunal Federal 
(Constituição, art. 102, 1, 'o"), bem assim entre Tribunal e 
Juízes a ele não vinculados e Juízes vinculados a Tribunais 
diversos;" 

É exatamente este o caso em tela, onde existe conflito de 

competência entre o Juízo da 1a Vara Cível da Comaca de Inhumas-GO, vinculado ao 

Egrégio Tribunal de Goiás, e o Juízo da 38 Vara do Trabalho de Goiânia-GO, vinculado ao 

Tribunal Regional do Trabalho'da 181 Região. 

Como se verá a seguir, o Juízo da Vara do Trabalho da 31 Vara 
Ln 
Ln 	 de Goiânia-GO, nos autos da Reclamação Trabalhista autuada sob o n°. 0001594- 

1 97.2012, proposta pela União Federal, determinou fosse dado prosseguimento à execução, 

ultimando os atos expropriatórios com a Iavratura do AUTO DE ARREMATAÇAO e 

posterior expedição da respectiva CARTA DE ARREMATAÇÃO, a fim de que seja 

finalizada a venda do imóvel objeto da matrícula M-1959, do Cartório de Registro de 

Imóveis da Comarca de Inhumas-GO, que é de propriedade da ora SUSCITANTE, não 

obstante a Suscitante tenha informado que encontra-se em Recuperação Judicial, estando 

o Escritório Administrativo 	 Unidade Produtiva 
Rua João de Abreu no 116, salas 701 e 702 	 Rodovia GO 222, Kn, 3, Zona Rural 

70 andar, Ala 9, Edifício Euro Worki,ig Concept 	 Inhumas-GO - CEP: 75.400-000 

° Documento eletrônico e-Pet n° 829v' '-com assinatura digital 
Signatário(a): MARCO AURELIOOf 	13442161134 N6Série Ceitificado: 5735908372626347634 
Id Carimbo de Tempo:914912702 	'ata e Hora: 18/09/2014 15:45:55hs 
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STJ-Petiço Eletrônica recebida em 18/09/2014 15:45:55 
	

(e-STJ FI.3) 
	

STJ-Petição Eletrônica recebida em 18/09/2014 15:45:55 	 (e-;T:1 FI.4) 

@k CentroaIcooI 

o crédito em questão sujeito ao concurso de credores, de forma que o pagamento será 

feito nos exatos termos do Plano de Recuperação Judicial, que já foi apresentado ao Juízo 

Universal no dia 04/09/2014 para posterior deliberação e aprovação em Assembleia Geral 

de Credores. 

II- DA LEGITIMIDADE DA SUSCITANTE 

A legitimidade da ora Suscitante decorre dos expressos termos 

dos artigos 116 do Código de Processo Civil e 195 do Regimento Interno desse Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, que facultam à parte interessada suscitar o conflito de 

competência. 

E a Centroalcool S/A é parte interessada na solução do conflito 

de competência surgido entre o Juízo da 11  Vara Cível da Comarca de Inhumas-GO, onde 

tramita seu pedido de Recuperação Judicial, e o Juízo da 31  Vara do Trabalho de Goiânia-

GO, onde ocupa o pólo passivo. 

Justificada a competência dessa Corte para processar e julgar 

o presente Conflito de Competência, bem assim a legitimidade da Suscitante para suscitá-

lo, cumpre demonstrar as razões que justificam a fixação da competência do DD. Juízo da 

10 Vara Cível da Comarca de Inhumas-GO para decidir sobre a prática de atos tendentes a 

comprometer o patrimônio da empresa, em razão do quanto disposto na Lei n° 11.101/05. 

III- DOS FATOS 

Em 16 de junho de 2014, a Centroalcool S/A formulou Pedido 

de Recuperação Judicial, o qual foi distribuído perante a 10  Vara Cível da Comarca de 

Inhumas-GO, onde a Suscitante possui sede e principal estabele'cimento (documento 02). 
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CentroaIcool 

Verificando estarem presentes os pressupostos e condições 

estabelecidas pela Lei n° 11.101/05 a DD. Juíza de primeiro grau deferiu o processamento 

do pedido de Recuperação Judicial formulado pela Suscitante Centroalcool S/A (documento 

03). 

Ficou condicionado na decisão de deferiu o processamento da 

Recuperação Judicial da Suscitante, que a mesma deveria apresentar no prazo de 

sessenta (60) das, seu Plano de Recuperação Judicial, demonstrando a forma que 

pretende pagar seus credores e como manterá sua atividade produtiva, além de juntar seu 

estudo de viabilidade econômica e laudo de avaliação de seus bens - tudo de acordo com 

o artigo 53da Lei n°11.101/05. 

Determinou-se a suspensão de todas as ações ou execuções 

de quaisquer natureza contra a devedora Suscitante, bem como os prazos prescricionais 

por 180 (cento e oitenta) dias, na forma do artigo 60, da Lei 11.101/2005. 

Dentro desse contexto é que, indevidamente, a 30  Vara do 

Trabalho de Goiânia-GO, houve por bem determinar o prosseguimento da execução em 

face da Suscitante, designando data para realização de hasta pública, a fim de que fosse 

realizada a venda do imóvel de matrícula M-1959, do Cartório de Registro de Imóveis de 

Inhumas-GO, que é de propriedade da ora SUSCITANTE, não obstante a Suscitante tenha 

informado que encontra-se em Recuperação Judicial, estando o crédito em questão 
Ln 

un 	sujeito ao concurso de credores(documento 06). 

o, 

Registra-se que, não se trata de um ativo da empresa que 

en 1 possa ser substituído; muito pelo contrário, o imóvel arrematado faz parte da área 

onde o Parque Industrial da recuperanda está instalado e que deve ser considerado 

'0 
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ÇCentroalcoo1 
	

ANCeritiroaicool 

"indisponível' na exata medida em que, sem ele, a empresa não há como manter 

suas atividades. 	 Afinal, como não poderia deixar de ser, por se tratar de 

M 

ci 

as 
o 
00 

Com efeito, conforme disposto no artigo 59 da Lei 

no 11.101/2005, com a aprovação do plano de Recuperação implica na novação de todos 

os créditos anteriores e sujeitos aos efeitos do processo de Recuperação Judicial, sendo 

certo que qualquer pagamento de referidos créditos só poderá ocorrer nos termos do plano. 

Nesse sentido, vale ressaltar o equívoco cometido pelo Douto 

Juízo da 31  Vara do Trabalho de Goiânia-GO, a qual simplesmente desconsidera o 

deferimento do processamento da Recuperação Judicial e seus efeitos, em total violação 

aos termos da Lei n°11.101/2005. 

Da simples análise da decisão, o Douto Juízo da 3a  Vara do 

Trabalho de Goiânia-GO não considera os efeitos do deferimento do processamento da 

Recuperação Judicial da Suscitante, a suspensão das ações determinada pela Juízo 

Recuperacional e ainda a novação das dívidas que se dará por força da aprovação e 

homologação do plano de recuperação judicial da Suscitante, inclusive as trabalhistas. 

Ora Excelência, o fato é que a decisão proferida poderá 

inviabilizar a recuperação judicial da Suscitante Centro'álcool S/A, uma vez que a possível 

constrição e expropriação dos bens da empresa poderá prejudicar a movimentação de seu 

fluxo de caixa. 

Isto porque, para viabilizar a continuidade das suas 

atividades essenciais enquanto perdurar o prazo do processo de recuperação, a 

Centroalcool S/A precisa ter a garantia de que seus bens não sejam constritos ou 

alienados, de modo que possa fazer frente às despesas operacionais básicas e 

fundamentais à sua atividade. 
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empresa em meio a um processo de recuperação judicial, a Centroalcool S/A vem 

operando no limite do seu caixa disponível, e a continuidade na execução será 

extremamente prejudicial à Suscitante. 

Ou seja, patente está o conflito positivo de competência que 

surgiu entre o Juízo da 1a  Vara Cível da Comarca de Inhumas-GO, competente para tratar 

de questões que dizem respeito ao patrimônio da empresa em recuperação judicial, e o 

Juízo da 33  Vara do Trabalho Goiânia-GO, que também se considerou competente para 

tratar de questões que dizem respeito ao patrimônio da Centroalcool S/A. 

Diante disso, e como se vérá a seguir, o prosseguimento da 

execução, perante Juízo diverso, não só macula os artigos 47, 49 e 59 da Lei n° 11.101/05, 

como também inviabiliza o prosseguimento da recuperação judicial, motivo pelo qual se 

suscita o presente conflito cara fixar, no juízo da RecuDeracão Judicial. a 

competência exclusiva para deliberar sobre constrições e alienações do patrimônio 

da enipresá em recuperação judicial, bem como sobre a satisfação dos créditos 

sujeitos à Recuperação Judicial e que já se encontram novados. 

IV- DO DIREITO 

Como demonstrado, todas as ações e execuções de quaisquer 

natureza estão suspensos por força da decisão que deferiu o processamento da 

Recuperação Judicial da Suscitante, que já foi apresentado seu Plano de Recuperação 

Judicial no último dia 04/09/2014, data fixada pela MM. Juíza da ia Vara Cível da Comarca 

de Inhumas-GO. É cediço que com a aprovação do plano pelos credores e a sua 

consequente homologação implicará na novação de todos os créditos anteriores ao pedido 

de recuperação judicial, inclusive os trabalhistas, por força do artigo 59 da Lei n° 
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19N Centroalcool 

11.101/2005, sendo certo que qualquer pagamento só poderá ser realizado pela 

Centroalcool S/A nos mesmos e exatos termos do seu plano de recuperação judicial. 

Cumpre destacar, oportunamente, que o entendimento 

jurisprudencial fixou-se no sentido de que o Juízo competente para tratar de questões 

relativas à constrição do patrimônio de empresa e/ou acerca de pagamentos que devem 

ser realizados nos termos do Plano de Recuperação Judicial é o DD. Juízo onde tramita o 

Pedido de Recuperação Judicial, ficando ao seu cargo todo o questionamento acerca da 

satisfação dos créditos, incluído eventual indisponibilização de bens da empresa. 

Por outro lado, ficará a cargo do juízo trabalhista tão somente a 

análise da matéria referente à relação de trabalho, não se incluindo, portanto, qualquer ato 

de oneração ou alienação de bens da empresa em recuperação judicial. 

Nesse sentido é a posição do Supremo Tribunal Federal, como 

restou demonstrado em recente decisão em Ação Direta de Inconstitucionalidade ADIN 

3934, na qual foi declarada improcedente Ação Direita de Inconstitucionalidade proposta 

em face dos dispositivos da Lei n° 11.101/2005 referentes ao tratamento dos créditos 

trabalhistas na Recuperação Judicial e na Falência (documento 07). 

Esse também foi o entendimento singular do Ilustre Ministro do 

Supremo Tribunal Federal Ricardo Lewandowski, que entendeu pela ausência de 

Ln 
In 	 comptência da Justiça do Trabalho para determinar atos de penhora ou oneração 
12 

patrimonial de empresas em recuperação judicial ou falência (documento 08): 

os 
o 

— 	 "Como se vê, tanto na disciplina anterior como na atual, o 
legislador ordinário adotou o entendimento, consolidado na 
doutrina e na jurisprudência, segundo o qual, uma vez 

o 
decretada a falência - e agora na recuperação judicial -, a 
execução de todos os créditos, inclusive os de natureza 
trabalhista, deve ser processada no juízo falimentar.( ... ) A 
meu ver, portanto. a Lei 11. 10112005 manteve-se 

LU 
o 

0)  
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Centroalcool  

rigorosamente fiel ao principio da par condicio creditorum 
no tocante aos créditos trabalhistas, os quais, de resto,. 
foram contemplados com a devida precedência sobre os 
demais, de forma consentânea com a sua natureza. 
alimentar. Na verdade, tal como no regime anterior, a 
Justiça do Trabalho conservou a iurisdição cognitivo sobre 
tais créditos, ficando, todavia, a execução destes, quando 
líquidos, a cargo da Justiça Comum, uma vez instaurado o 
processo falimentar. ( ... ) No caso da competência para 
processar e julgar o execução dos créditos trabalhistas em 
recuperação judicial, a opção política do legislador 
ordinário foi conservar intacta a sistemática anterior de 
conhecimento das controvérsias trabalhistas pela Justiça 
Laboral, mantendo, contudo, a execução dos créditos delas 
resultantes a cargo do juízo universal da falência, a bem do 
tratamento uniforme de todos os credores, respeitada, 
evidentemente, a categoria a que pertencem." (STF - RE 
583.955-9-RJ - Relator: Mm. Ricardo Lewandowski - 
Julgamento: 28.05.2009 - Fdnte: www.stf.jus.br ) 

Diante de tal fato, depreende-se que eventuais medidas 

constritivas existentes contra a Centroalcool S/A ou questões referentes ao seu 

patrimônio que possam lhe causar prejuízo terão que ser imediatamente obstadas, 

visto que, com a novação de todos os créditos em razão da aprovação do plano, 

pagamentos SÓ poderão ser realizados nos termos do Plano de Recuperação 

Judicial. 

Assim, nenhuma das constrições de bens contra a Centroalcool 

S/A, por serem garantia prévia de cumprimento da obrigação pelo empregador, uma vez 

que serão excutidos posteriormente pelos reclamantes, não poderão ser mantidas em 

hipótese alguma, visto que tais credores só poderão ser pagos nos termos do quanto 

previsto pelo plano de recuperação judicial da Centroálcool já apresentado. 	- 

os o 

Ou seja, em razão da novação dos créditos sujeitos ao Pedido 
ai  

CUI de Recuperação Judicial — considerando a sua aprovação —.não há mais o que se falar em 
o 

supostas garantias ou privilégios para tais credores, sob pena de se ferir o princípio do par 

conditio creditorum. 

LU 
o 

'O 

Escritório Administrativo 	 Unidade Produtiva 
Rua João de Abreu 00  116, salas 701 e 702 	 Rodovia GO 222, Km 3, zona Rural 

70  andar, Ala 13, Edific,o Euro Working Concept 	 Inhumas-GO - CEP: 75.400-000 

Documento eletrônico e-Pet 00  8298' 	is assinatura digital 
Signatário(a): MARCO AURELIO GC 	442161134 N°Série Certificado: 5735908372626347634 
14 Carimbo de Tempo: 9149127028 	ata e hora: 18/09/2014 15:45:55hn 

Processo: 0216890-94.2014.8.09.0072
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 152 : 000152oficio_stjpt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 16/09/2025 16:29:08

IN
H

U
M

A
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 27/05/2019 14:47:45
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



E, de fato, da exegese de tais dispositivos conclui-se que no 

momento do deferimento do processamento da recuperação judicial e, principalmente, no 

momento da aprovação do plano de recuperação judicial, quando se opera a novação (Lei 

n° 11.101/05, artigo 59), todos os créditos devidos pelas empresas em recuperação judicial 

ficam sujeitos aos seus efeitos, bem assim a todas as deliberações aprovadas em 

Assembleia Geral de Credores. 

os 
o 
na 

E a) 
eu 

o 

o 

'o 

LLJ 
o 

0) 
O Document 

Signatário 
Id Canmô 

Diante disso, é evidente que os créditos já existentes quando 

do pedido realizado pela Centroalcool S/A encontram-se sujeitos à sua Recuperação 

Judicial, pois quanto a eles se operará a novação quando da homologação do seu plano de 

recuperação, devendo ser paqos.e quitados exclusivamente na forma e modo aprovados 

pelos credores. 
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Ç Centroalcool! 

Nesse sentido é o entendimento do DD. Juízo da ia  Vara de 

—\ Falências e Recuperações Judiciais da Capital, que decidiu questão idêntica no processo 

de Recuperação Judicial da VASP S.A., onde foi deferida a expedição de ofício ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 21  Região 

para que se procedesse à transferência dos valores dos depósitos recursais diretamente a 

uma conta da empresa. Confira-se: 

7) Fls. 9773/9774: requer o Ministério Público do Trabalho que 
seja oficiado ao Exmo. Sr. Presidente do Eg. Tribunal Regional 
do Trabalho da 20  Região, para que determine sejam 
transferidos para conta da VASP todos os valores referentes 
a "depósitos recursais de titularidade" da VASP, em curso 
naquele Tribunal. Oficie-se como requerido, com cópia da 
petição do Ministério Publico do Trabalho, solicitando o 
atendimento, se possível. ( ... )" 
(Despacho proferido em 03/03/2008, nos autos do. processo 
de recuperação judicial da empresa VASP - proc n° 
583.00.2pr005.070715-0. )(g.n.). 

De fato, Excelência, com a novação dos créditos e a 

necessidade de sua quitação na forma e no prazo aprovado no Plano de Recuperação 

Judicial apresentado no próximo dia 04/09/2014, sua deliberação e aprovação por 

Assembleia Geral de Credores e respectiva homologado pelo DD. Juízo da 1a  Vara Cível 

da Comarca de Inhumas-GO, mostra-se absolutamente ilegal o prosseguimento das 

execuções bem como a eventual constrição de bens da Suscitante para garantia da 

execução. 
Ln 

Ln 

Aliás, a ilegalidade mostra-se flagrante e absolutamente nítida 

• na medida em que todos os credores da Centroalcool deverão ser pagos de forma 

uniforme, sem que um seia pago anteriormente ao outro, sob pena de se configurar o crime 
o 

de favorecimento de credores previsto no artigo 172 da Lei n°11.101/05. 

LU 
o 

'O 
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Centroalcool 

Frise-se oportunamente, que os créditos em discussão estão 

sujeitos à Recuperação Judicial em razão do que expressamente dispõem os artigos 49 e 

59 da Lei n°11.101/05, verbis: 

"Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os 
créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos." 

"Art. 59. O Plano de Recuperação Judicial implica novação 
dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e 
todos os credores a ele suieitos sem prejuízo das garantias, 
observado o disposto no § 1° do art. 50 desta Lei." 

Tais dispositivos demonstram, claramente, o principal objetivo 

do novo instituto da recuperação judicial, qual seja servir de mecanismo hábil à livre 

repactuação e renegociação de todas as dívidas da sociedade devedora com a 

comunidade de credores. 
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4Centroalcooi 

Desta forma, diante do cenário de dificuldades e privações pelo 

qual já passa a Suscitante, bem como o fato de que a mesma se encontra em Recuperação 

Judicial, para que possa ter meios eficazes de proteger o seu capital e suas atividades, é 

absolutamente imperiosa a fixação do juízo da recuperação judicial como único competente 

para tratar de questões patrimoniais das empresas em recuperação judicial. 

Nesse contexto, é inadmissível a decisão proferida pelo DD. 

Juízo Trabalhista em questão, bem como pelos demais Juízos Trabalhistas, que decidem 

pela alienação do patrimônio de propriedade da Centroalcool 5/A. 

Em situações como tais, em que há uma incompatibilidade real 

entre as decisões proferidas no âmbito da recuperação judicial e dos juízos singulares, não 

há dúvida de que deve prevalecer uma das duas decisões: a do juízo competente. 

E no caso em tela, não há dúvida de que o Juízo competente é 

o da Recuperação Judicial, entendimento que há muito já consolidou nesse Egrégio 

Tribunal Superior, sob pena de inviabilizar a própria aplicação e efetividade da Lei n° 

11.101105. 

Nesse sentido, esse Colendo Superior Tribunal de Justiça já  

àw 
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4C e n troa 1 coo 1 

competente o MM. Juiz de Direito da 1° Vara Empresarial do 
Rio de Janeiro. 
RELATÓRIO 
Nos autos de ação de rito especial proposta pelo Sindicato 
Nacional dos Aeronautas e outros contra Varig S/A Viação 
Aérea Rio Grandense, Rio Sul Linhas Aéreas S/A e Nordeste 
Linhos Aéreas S/A (fl. 10/43). o MM. Juiz do Trabalho 
Substituto Dr. Evandro Lorega Guimarães, do Rio de Janeiro, 
em regime de plantão, antecipou a tutela (fl. 44/45), que 
teve, entre outros, o efeito de arrestar os bens e direitos de 
Varig S/A Viação Aérea Rio Grandense ("toda a malha de 
serviços Vorig, doméstica e internacional, "a marca Varig 
em todas as suas variaçães", "o prograrria Smiles, sua marco 
e receitas', etc - fl. 38. 10  vol.). 

Paralelamente, nos autos da ação de recuperação judicial de 

"Varig SIA - Viação Aérea Rio Grandense" "Rio Sul Linhas Aéreas S/A" e "Nordeste Linhas 

Aéreas S/A", o MM. Juiz de Direito Dr. Luiz Roberto Ayoub, da 81  Vara Empresarial do Rio 

de Janeiro, determinou a alienação da Unidade Produtiva 'Varig" ((1. 1.028/1.031, 51  vol): 

( ... ) Nessas condiçães, em que dois juízes - exercendo 
jurisdição em ramos diferentes do Poder Judiciário - 
decidiram de modo diverso sobre o mesmo patrimônio (um 
já tendo processado a respectiva alienação judicial). o 
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro suscitou 
perante o Superior Tribunal de Justiça o presente conflito de 
competência (fl. 02/08). 

A medida liminar foi deferida nestes termos: 

.0 

a) 
uJ 
o 

° Documenl 
5,gnatáric 
Id Canrnb 

'0 

LLJ 
O 

IM 

Documenl 
Signatário 
Id Canmh 

declarou em diversos julgados, de maneira acertada, a competência do Juízo onde tramita 

a recuperação judicial para julgar, analisar e determinar o pagamento de créditos sujeitos 

ao procedimento, bem como decidir sobre os atos que impliquem constrição e alienação de 

patrimônio da empresa em recuperação. Confira-se, verbis: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. (...) 2. LEI DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL (Lei n0  11.101. de 2005), A lei 11.101, de 2005, não 
teria operacionalidade alguma se sua aplicacão pudesse 
ser partilhada por juízes de direito e juízes do trabalho: 
competência constitucional (CF, art. 114, incs. 1 o VIII) e 
competência legal (CF. art. 114, inc. IX) da Justiça do 
Trabalho. Conflito conhecido e provido para declarar 
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"A jurisprudência formada à luz do Decreto-Lei n° 7.66 1, de 
1945, concentrou no juízo da falência as ações propostas 
contra a massa falida. A recuperação judicial está norteada 
por outros princípios, mas parece razoável presumir que ELA 
FICARIA COMPROMETIDA SE OS BENS DA EMPRESA PUDESSEM 
SER ARRESTADOS PELA JUSTICA DO TRABALHO. Defiro, por isso, 
a medida liminar para que seja sobrestada a ação de rito 
especial proposta pelo Sindicato Nacional dos Aeronautas e 
outros contra Varig S/A Viação Aérea Rio Grandense e 
outros perante o Juízo do Trabalho da 50  Vara do Rio de 
Janeiro, RJ, designando provisoriamente o MM. Juízo da 80  
Vara Empresarial do Rio de Janeiro, RJ" (fl.52. 10  vol.). 
(...) VOTO 
(...) Quando dois ou mais juízes se declaram competentes 
está-se diante de um conflito positivo de competência. 
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Aqui um juiz do trabalho, no âmbito de uma ação trabalhista, se 

declara competente para dispor sobre patrimônio que, nos autos de uma ação de 

recuperação judicial, foi alienado por ordem de um juiz de direito nos termos de um edital 

de leilão de que constavam expressamente as "obrigações a serem assumidas pelo 

arrematante" (fl. 1.029, 50  vol.). 

( ... )' Há incompatibilidade prática entre essas decisões, 
porque uma não pode ser executada sem prejuízo da outrç 
- resultando disso, evidentemente, um conflito de 
competência; deve prevalecer a decisão do juiz 
competente. 
( ... ) O TEMA NÃO PODE SER RESOLVIDO, PER SALTUM, EM 
CONFLITO DE COMPETËNCIA, PORQUE A JURISDIÇÃO SOBRE 
O MÉRITO É PRESTADA POR INSTÂNCIAS (ORDINÁRIAS: JUIZ E 
TRIBUNAL E EXTRAORDINÁRIAS: SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA E SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL) - E NO CASO DEVE 
SER PRESTADA PELA JURISDIÇÃO COMUM PORQUE A LEI N° 
11.101, DE 2005, NÃO TERÁ OPERACIONALIDADE ALGUMA SE 
SUA APLICAÇÃO PUDER SER PARTILHADAS POR .JUÍZES DE 
DIREITO E POR JUÍZES DO TRABALHO. ( ... ) 
(STJ, Segundo Seção, CC 61.272, acórdão que conheceu o 

onf/ito de Competência para declarar competente a 1° 
Vara Empresarial do Rio de janeiro, a suscitada, nos termos 
do voto do Sr. Ministro relator Ari Porgendier. j. 25.04.2007, DJ 
25.06.2007. p. 213) 

Na esteira do voto do Dr. Ministro Ari Pargendier, é certo que o 

mérito da questão ora discutida, ou a sua matéria de fundo, não podem ser resolvidos em 

sede de conflito de competência, mas sim nas instâncias próprias, tão logo definido o Juízo 

ST.)-Petição Eletrônica recebida em 18/09/2014 15:45:55' 	 (e-Si') FI.14) 
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Neste contexto, as decisões sobre a prática de atos 

tendentes a comprometer o patrimônio da Centroalcool S/A neste caso, devem ser 

tomadas, exclusivamente, no Juízo da recuperação judicial. 

Como dito, a eventual constrição de bens e valores da 

Centroalcool S/A seria abusiva e ilegal na medida em que não só inviabilizaria o 

cumprimento do Plano de Recuperação, como também estrangularia as empresas que se 

encontram sob o manto da recuperação judicial, podendo colocar em xeque a própria 

sustentabilidade da Recuperanda como geradora de empregos e fomentadoras 

socioeconômicas, em total afronta aos princípios erigidos pelo artigo 47 da Lei n° 

11.101/2005, nos seguintes termos: 

"Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 
superação da situação de crise econômico-financeira do 
devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte 
produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses 
dos credores, promovendo, assim, a preservação da 
empresa, sua função social e o estímulo à atividade 
econômica." 

Ademais, em casos como tais, não há dúvida de que a 

concessão de medida liminar para garantir a efetividade das decisões proferidas no âmbito 

da recuperação judicial é essencial, como também se observa pela decisão abaixo 

transcrita: 

o 

O 

'O 

o) 

o 

° Docurnevl 
Signatario 
Id Canmb 

(71 
In 	 competente no caso, que deve ser o Juízo no qual se processa a recuperação judicial. 
Ln 

De todo modo, o fato é que da análise dos artigos 49 e 59 da 

- 	Lei no  11.101/05 e dos julgados acima colacionados, percebe-se claramente que a decisão 
E 

emanada pelo Juízo da 31  Vara do Trabalho Goiânia-GO exacerba os parâmetros legais ao 

o insistir em determinar constrições nos bens da Suscitante, 

o 

tu  

'O 

O) 
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A 
exigência de que o processo de recuperação Judicial 
processado na Justiça Estadual subsista até a definição de 
quem seja o juiz competente para decidir o respeito da 
sucessão das obrigações trabalhistas impõe, salvo melhor 
entendimento, a manutenção da medida liminar para 
sustar execuções aparelhadas na Justiça do Trabalho; 
medida liminar mantida. Agravo Regimental desprovido. 

RELATÓRIO 
Não é demais lembrar que a jurisprudência desta Corte 
Superior, inclusive tendo como relator o ministro responsável 
pela decisão que ora se recorre, remanesce afirmando a 
competência da Justiça do Trabalho em apreciar e julgar as 
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ações versando sobre direitos trabalhistas propostas em 
face de empresas em processo de falência ou recuperação 
judicial, até a apuração e liquidação dos créditos 
trabalhistas, que, todavia, devem ser habilitadas no juízo 
universal da falência, onde serão realizados os atos de 
alienação dos bens da massa para pagamento dos 
credores. 

VOTO 
O norte seguido até aqui foi o de que, antes da definição 
de quem seja competente para decidir acerca da sucessão 
trabalhista no coso de aquisição de ativo de empresa em 
processo de recuperação judicial, deve-se preservar o 
objeto deste, evitando que, em concreto possa ser 
prejudicado por decisões de jurisdição diversa. 
A EXIGÊNCIA DE QUE O PROCESSO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL SUBSISTA ATÉ A DEFINIÇÃO DE QUEM SEJA O JUIZ 
COMPETENTE PARA DECIDIR A RESPEITO DA SUCESSÃO DAS 
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS IMPÕE, SALVO MELHOR 
ENTENDIMENTO, A MANUTENÇÃO DA MEDIDA LIMINAR PARA 
SUSTAR A EXECUÇÃO DA DECISÃO E SENTENÇA PROFERIDAS 
NAS AÇÕES CIVIS PÚBLICAS DISCRIMINADAS. DEVE SER 
MANTIDA, AINDA, A DESIGNAÇÃO DO MM. JUIZ DA 1° VARA 
EMPRESARIAL PARA RESOLVER AS MEDIDAS URGENTES, TAL 
COMO DECIDIDO NO CC N°61.272, RJ." 
(STJ, Decisão proferido pelo Ministro Relator Ari Pargendler, 
em 28.02.2007, componente da Segunda Seção, AgRg no 
CC 73.076 / Ri, DJ 22.03.2007 p. 280) 

Portanto, nos exatos moldes acima expostos, não há dúvida de 

que a concessão de liminar no caso em comento é fundamental para garantir a 

subsistência do processo de recuperação judicial, até que se decida sobré o juízo 

competente no caso em comento. 

V - DO PEDIDO 
Ln 

Ln 

Ante o exposto, requer a Suscitante, com fundamento no artigo 

196 do Regimento Interno desse Colendo Superior Tribunal de Justiça, seja liminarmente 

designado o Juízo da 11  Vara Cível da Comarca de Inhumas-GO para, em caráter 

provisório, resolver as medidas urgentes que versem sobre as constrições do patrimônio 

da empresa em recuperação mantida neste caso, bem como sobre as constrições e 121- 

bloqueios havidos não apenas a ação trabalhista aqui tomada como paradigma, mas 
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também em todas as demais ações e execuções trabalhistas em trâmite perante as 

Varas do Trabalho de Goiânia, Inhumas e Cidade de Goiás, todas do Estado de 

Goiás, vinculada ao Tribunal Regional do Trabalho da 18 Região, 

Por fim, após ouvidos os DD. Juízos conflitantes e o Ministério 

Público, requer seja este Conflito Positivo de Competência julgado integralmente 

procedente, determinando-se de uma vez por todas a competência do DD. Juízo da 1a 

Vara Cível da Comarca de Inhumas-GO, vinculado ao Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás para decidir sobre tais questões, podendo determinar a suspensão todos os atos 

tendentes à constrição e alienação de seus bens a serem praticados nestes casos. 

Requerem, ainda, caso se faça necessário, comprovar o 

alegado através da produção de todas as provas admitidas em direito, sem nenhuma 

exceção. 

Finalmente, todas as intimações e notificações relativas ao 

presente Conflito de Competência deverão ser feitas em nome do subscritor da presente, 

com endereço na Rua João de Abreu, n°. 116, Sala 1006-13, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 

74.120-110. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Brasília-DF, 18 de setembro de 2014. 

Marco Aurélio Gomes 
OAB/GO 14.831 
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O EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO 

çA ia VARA CÍVEL DE INHUMAS/GO 
LIn RUA TÓQUIO C/RUA RAUL LEAL,QD 2-A,FÓRUM DES.GERALDO CRISPIM 

BORGES - 
RESIDENCIAL WATANABE 
INHUMAS-GO 
75.400-000 

MENSAGEM:  

o TLG. MCD2S11614/2014 - SEGUNDA SEÇÃO - SOJ (ACA) 23/09/2014 

PUBLICAÇÃO PREVISTA NO Di ELETRÔNICO DE 	.25/09/2014.'A PARTIR DA 64  
15, 

PUBLICAÇÃO, O INTEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NA 41- 

PAGINA DO STJ NA INTERNET. 	 - 

o 
ui COMUNICO A VOSSA EXCELÊNCIA QUE, NOS AUTOS DO CONFLITO DE 

o COMPETÊNCIA 	N° 	136084/GO, 	20140243568-9, 	NÚMERO 	NA 	ORIGEM: 

LU 
00666006120065180003 	/ 666006120065180003 	/ 201402168904, 	EM 	QUE 	FIGURAM, 
COMO SUSCITANTE CENTROÁLCOOL S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
SUSCITADOS JUÍZO DE DIREITO DA IA VARA CÍVEL DE INHUMAS -. GO .E 
JUÍZO DA 3A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO. INTERESSADO UNIÃO, 

o EXAREI A SEGUINTE DECISÃO: "CENTROÁLCOOL S/A - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL SUSCITOU O PRESENTE CONFLITO DE COMPETÊNCIA APONTANDO 

.2 
COMO SUSCITADOS O JUÍZO DE DIREITO DA r' VARA CÍVEL DE INHUMAS/GO E 
O JUÍZO IDA 3a VARADO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO.ALEGA A SUSCITANTE 
QUE, EM 16/6/2014, INGRESSOU COM PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOS 
TERMOS 	DOS 	ARTS. 	47 	E 	SEGUINTES 	DA 	LEI 	N° 	11.101/2005, 	CUJO 
PROCESSAMENTO FOI DEFERIDO PELO JUÍZO DE DIREITO DA ia  VARA CÍVEL 
DE INHUMASJGO POR DECISÃO DATADA DE 2/7/2014. SUSTENTA, ADEMAIS, QUE 
FIGURA 	COMO 	REQUERIDA 	NA 	EXECUÇÃO 	FISCAL N° 	0066600-61.2006, 
PROMOVIDA PELA UNIÃO, ORA EM TRAMITAÇÃO NO JUÍZO DA 3 VARA DO - 
TRABALHO DE GOIANIA/GO. SEGUNDO. A SUSCITANTE, O JUIZO DO TRABALHO 

CD "DETERMINOU FOSSE DADO PROSSEGUIMENTO À EXECUÇÃO, ULTIMANDO OS 
ATOS 	EXPROPRIATÓRIOS 	COM 	A 	REALIZAÇÃO 	DE 	HASTA 	PÚBLICA, 
DESIGNANDO OS DIAS 16 E 17/16/2014, RESPECTIVAMENTE PARA REALIZAÇÃO 

o 
Ln DA PRAÇA E LEILÃO JUDICIAL, A VIM -DE QUE SEJA FINALIZADA A VENDA DO 

IMÓVEL OBJETO DA MATRÍCULA M-568, FICHA 01, DO LIVRO 2-RG, DO 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE INHUMASONDE - 

o lu 

-GO, 
SE ENCONTRA EDIFICADO O PARQUE INDUSTRIAL", DE SUA PROPRIEDADE, 

o "NÃO 	OBSTANTE 	[...] 	TENHA 	INFORMADO 	QUE. ENCONTRA-SE 	EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ESTANDO O CRÉDITO EM QUESTÃO SUJEITO AO 
CONCURSO DE CREDORES ".ENFÃTIZA QUE "NÃO SE TRATA DE UM ATIVO DA 

nbuual 	 )udra 	', Lnic 	CEl'( 

w . 

- 	
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(e-STÍ FI.77) 

Superior Tribunal de Justiça 

EMPRESA QUE POSSA SER SUBSTITUÍDO; MUITO PELO CONTRÁRIO, O IMÓVEL 
ARREMATADO FAZ PARTE DA ÁREA ONDE O PARQUE INDUSTRIAL DA 
RECUPERANDA ESTÁ INSTALADO E QUE DEVE SER CONSIDERADO 
'INDISPONÍVEL' NA EXATA MEDIDA EM QUE, SEM ELE, A EMPRESA NÃO HÁ 
COMO MANTER SUAS ATIVIDADES". PEDE, LIMINARMENTE, SEJA "DESIGNADO 
O JUÍZO DA E' VARA CÍVEL DA COMARCA DE INHUMAS-GO PARA, EM 
CARÁTER PROVISÓRIO, RESOLVER AS MEDIDAS URGENTES QUE VERSEM 
SOBRE AS CONSTRIÇÕES DO PATRIMÔNIO DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO", 
BEM COMO "SOBRE AS CONSTRIÇÕES E BLOQUEIOS HAVIDOS NÃO APENAS 
NA AÇÃO TRABALHISTA AQUI TOMADA COMO PARADIGMA,'MAS TAMBÉM 
EM TODAS AS DEMAIS AÇÕES E EXECUÇÕES TRABALHISTAS - EM TRÂMITE 
PERANTE AS VARAS DO TRABALHO DE GOIÂNIA, INHUMAS E CIDADE DE 
GOIÁS, TODAS DO ESTADO DE GOIÁS, VINCULADA AO TRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO DA 18' REGIÃO".BREVEMENTE RELATADO, DECIDO.O.QUADRO 
DELINEADO PELA SUSCITANTE JUSTIFICA, AO MENOS NESTE EXAME 
PERFUNCTÓRIO, O DEFERIMENTO DA MEDIDA URGENTE PLEITEADA, 
ESTANDO ATENDIDOS, A MEU JUÍZO, OS REQUISITOS DO FUMUS BONI IURIS E 
DO PERICULUM IN MORA, CARACTERIZADO, ESTE, PELA IMINÊNCIA DA 
EXPROPRIAÇÃO DO BEM IMÓVEL NOS AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL.NA  
'APRECIAÇÃDE CASOS ANÁLOGOS, O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA VEM 
ADOTANLA ORIENTAÇÃO SEGUNDO A QUAL "A DECISÃO QUE DEFERE O 
PROCESSAMENTO DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL TEM COMO UM DE 
SEUS EFTOS EXATAMENTE A SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES 
INDIVIDUAIS CONTRA O DEVEDOR QUE DESSA FORMA PODE DESFRUTAR DE 
MAIOR TRANQUILIDADE PARA A ELABORAÇÃO DE SEU PLANO DE 
RECUPERAÇÃO,. ALCANÇANDO O FÔLEGO NECESSÁRIO PARA ATINGIR O 
OBJETIVO DE REORGANIZAÇÃO DA EMPRESA" (CC N° 126.135/SP, RELATORA A 
MINISTRA NANCY ANDRIGHI DIE 19/812014)NESSE SENTIDO PROCESSUAL 
CIVIL. CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO 
TRABALHO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROCESSAMENTO DEFERIDO. 
NECESSIDADE DE- SUSPENSÃO DAS AÇÕES E ÉXECUÇÕES. COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRECEDENTES. 1. UMA VEZ;DEFERIDO O 
PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, AO JUÍZO LABORAL COMPETE 
TÃO-SOMENTE A ANÁLISE DA MATÉRIA REFERENTE À RELAÇÃO DE 
TRABALHO, VEDADA A ALIENAÇÃO OU DISPONIBILIZAÇÃO DO ATIVO EM 
AÇÃO CAUTELAR OU -RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.2. É QUE SÃO DOIS 
VALORES A SEREM. POND'ERADOS, A MANUTENÇÃO OU TENTATIVA DE 
SOERGUIMENTO DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO, COM TODAS AS 
CONSEQÜÊNCIAS SOCIAIS E ECONÔMICAS DAI DECORRENTES - COMO, POR 
EXEMPLO, A PRESERVAÇÃO DE EMPREGOS, O GIRO COMERCIAL DA 
RECUPERANDA E O TRATAMENTO IGUAL AOS CREDOkES DA MESMA CLASSE, 
NA BUSCA DA "MELHOR SOLUÇÃO PARA TODOS" -, E, DE OUTRO LADO, O 
PAGAMENTO DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS RECONHECIDOS PERANTE A, 
JUSTIÇA LABORAL.3. EM REGRA, UMA VEZ DEFERIDO O PROCESSAMENTO OU, 
A FORTIORI, APROVADO O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, REVEÇA-SE 
INCABÍVEL O PROSSEGUIMENTO' AUTOMÁTICO DAS EXECUÇÕES 
INDIVIDUAIS, MESMO APÓS DECORRIDO O PRAZO DE 180 DIAS PREVISTO NO 
ART. 6°, § 4, DA LEI 11.101/2005.4. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A' 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FALÊNCIAS E 
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO-DISTRITO FEDERAL.(CC N°  112.7991DF, RELATOR 
O MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO, DJ.E 22/3/2011)ANTE O EXPOSTO, COM 
FUNDAMENTO NO ART. '120, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DEFIRO 
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(e-ST) FI.78) 

Superior Tribunal de Justiça 
A LIMINAR PARA DETERMINAR A. IMEDIATA SUSPENSÃO DOS ATOS 
EXECUTÓRIOS• PROMOVIDOS PELO JUÍZO DA 3a  VARA DO TRABALHO DE 	 / 
GOIÂNIA/GO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 0066600-61.2006, FICANDO 
DESIGNADO O JUÍZO DE DIREITO DA P VARA CÍVEL DE INHUMAS/GO, PARA 
DIRIMIR, EM CARÁTER PROVISÓRIO, AS QUESTÕES URGENTES.QUANTO AO 
PEDIDO DE SUSPENSÃO DE TODAS AS EXECUÇÕES EXISTENTES NA JUSTIÇA 
DO TRABALHO EM QUE A SUSCITANTE FIGURA COMO REQUERIDA, 
INDÉFIRO-O PELO FATO DE NÃO HAVER SIDO INFORMADO QUANTOS E QUAIS 
SÃO ESSES PROCESSOS, NEM O ESTÁGIO EM QUE ATUALMENTE SE 
ENCONTRAM, PARECENDO-ME RECOMENDÁVEL QUE OS PEDIDOS DE 
SUSPENSÃO SEJAM SUBMETIDOS, NOS RESPECTIVOS AUTOS, DIRETAMENTE 
AO JUÍZO QUE PRESIDE A EXECUÇÃO. OFICIE-SE AOS JUÍZOS SUSCITADOS, 
COMUNICANDO-LHES O 1'EOR DESTA DECISÃO E SOLICITANDO-LHES QUE 
PRESTEM AS NECESSÁRIAS INFORMAÇÕES, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.APÓS 
A JUNTADA DAS INFORMAÇÕES, ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO 
FEDERAL. PUBLIQUE-SE.BRASÍLIA, 	23 	DE 	SETEMBRO 	DE 	2014.' 
ATENCIOSAMENTE, MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, RELATOR. 
SEGUNDA SEÇÃO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
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(e-ST] FL73) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 136.084 - GO (2014/0243568-9) 

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE 
SUSCITANTE : CENTROÁLCOOL SIA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
ADVOGADO : MARCO AURÉLIO GOMES E OUTRO(S) 
SUSCITADO JUÍZO DE DIREITO DA lA VARA CÍVEL DE INHUMAS - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 3A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
INTERES. : UNIÃO 

DECISÃO 

Centroálcool S/A - Em Recuperação Judicial suscitou o presente conflito 

de competência apontando como suscitados o Juizo de Direito da 1a  Vara Cível de 

Inhumas/GO e o Juízo da 31  Vara do Trabalho de Goiânia/GO. 

LU 	 Alega a suscitante que, em 16/6/2014, ingressou com pedido de 
LU recuperação judicial, nos termos dos arts 47 e seguintes da Lei n° 11.101/2005, cujo 

LU processamento foi deferido pelo Juízo de Direito da ia  Vara Cível de Inhumas/GO por 
CY 

decisão datada de 2/7/2014 

Sustenta, ademais q.ie figura como requerida na Execução Fiscal n° 

0066600-61.2006, promovida pela União, ora em tramitação no Juizo da 31  Vara do 

Trabalho de Goiânia/GO 

Segundoàsuscitante, o Juízo do Trabalho "determinou fosse dado 
En 

prosseguimento à execução, ultimando os atos expropriatórios com a REALIZAÇÃO 
Ln 
In 	 DE HASTA PÚBLICA, designando os dias 16 e 17/10/2014, respectivamente para 
Ln 
In realização da praça e leilão judicial, a fim de que seja finalizada a venda do imóvel 

objeto da matrícula M-568, Ficha 01, do livro 2-RG, do Cartório de Registro de Imóveis 

da Comarca de Inhumas-GO, onde se encontra edificado o parque industrial", de sua 

propriedade, "não obstante [...] tenha informado que encontra-se em Recuperação 

Judicial, estando o crédito em questão sujeito ao concurso de credores". 

Enfatiza que "não se trata de um ativo da empresa que possa ser 
CL 
o substituído; muito pelo contrário, o imóvel arrematado faz parte da área onde o Parque 

Industrial da recuperanda está instalado e que deve ser considerado 'indisponível', na 

exata medida em que, sem ele, a empresa não há como manter suas atividades" 

1 	 IIIlI1llIiI.iIIIIIIiI1 
E 	 0 14;o2. 
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(e-ST) FI.74) 

Pede, liminarmente, seja "designado o Juízo da 11  Vara Cível da Comarca 

de Inhumas-GO para, em caráter provisório, resolver as medidas urgentes que versem 

sobre as constrições do patrimônio da empresa em recuperação", bem como "sobre as 

constrições e bloqueios havidos não apenas na ação trabalhista aqui tomada como 

paradigma, mas também em todas as demais ações e execuções trabalhistas em 

trâmite perante as Varas do Trabalho de Goiânia, Inhumas e Cidade de Goiás, todas do 

Estado de Goiás, vinculada ao Tribunal Regional do Trabalho da 181  Região". 

Brevemente relatado, decido. 

O quadro delineado pela suscitante justifica, ao menos neste exame 

perfunctório, o deferimento da medida urgente pleiteada, estando atendidos, a meu 

juizo, os requisitos do fumus boní iuns e do periculum in mora, caracterizado, este pela 

iminência da expropriação do bem imóvel nos autos da execução fiscal. 
LU 

ui 	 Na apreciação de casos análogos, o Superior Tribunal de Justiça vem 

LU 	 adotando a orientação segundo a qual "a decisão que defere o processamento do 

pedido de recuperação judicial tem como um de seus efeitos exatamente a 

suspensão das ações e execuções individuais contra o devedor que dessa forma 

pode desfrutar de maior tranquilidade para a elaboração de seu plano de recuperação, 

alcançando o fôlego necessário para atingir o objetivo de reorganização da empresa" 
57 

(CC n° 126.1351SP, Relatora a Ministra NancyAndrighi, DJe 191812014). 

Ln Nesse sentido: 
o 
a) 

Lf) 
Lfl 
ài 	 PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. 

JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO TRABALHO. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. PROCESSAMENTO DEFERIDO. NECESSIDADE DE 
SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES. COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRECEDENTES. 
1. Uma vez deferido o processamento da recuperação judicial, ao Juízo 
Laboral comoete tão-somente a análise da matéria referente à reiacãn de 
trabalho, vedada a alienação ou disponibilização do ativo em ação 
cautelar ou reclamação trabalhista. 
2. E que são dois valores a serem ponderados, a manutenção ou 
tentativa de soerguimento da empresa em recuperação, com todas as 

o conseqüências sociais e econômicas dai decorrentes - como, por 
o exemplo, a preservação de empregos, o giro comercial da recuperanda e 

o tratamento igual aos credores da mesma classe, na busca da "melhor 
solução para todos" -, e, de outro lado, o pagamento dos créditos 
trabalhistas reconhecidos perante a justiça Iaboral. 

12 	 3. Em .  regra, urna vez deferido o processamento ou, a fortiori, 

o 
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aprovado o plano de recuperação judicial, revela-se incabível o 
prosseguimento automático das execuções individuais, mesmo 
após decorrido o prazo de 180 dias previsto no art. 6°, § 4, da Lei 
11.101/2005. 
4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 
Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Distrito Federal. 
(CC n° 112.799/DF, Relator o Ministro Luis Felipe Salomão, DJe 
22/3/2011) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 120, caput, do Código de 

Processo Civil, defiro a liminar para determinar a imediata suspensão dos atos 

executórios promovidos pelo Juízo da 3a  Vara do Trabalho de Goiânia/GO nos autos do 

Processo n° 0066600-61.2006, ficando designado o Juizo de Direito da 1a  Vara Cível 

de Inhumas/GO para dirimir, em caráter provisório,,  as questões urgentes 

Quanto ao pedido de suspensão de todas as execuções existentes na 
LU 

Justiça do Trabalho em que a suscitante figura como requerida indefiro-o pelo fato de 
CY 
LU 	 não haver sido informado quantos e;uais são esses processos, nem o estágio em que 

atualmente se encontram, parecendo-me recomendavel que os pedidos de suspensão rn 

sejam submetidos, nos respectivos autos diretamente ao Juizo que preside a 

execução. 
1— 

Oficie-se aos Juízos suscitados, comunicando-lhes o teor desta decisão e 

solicitando-lhes que prestem as necessárias informações, no prazo de 10 (dez) dias 

Após a juntada das informações abra-se vista ao Ministério Publico 

Federal. 
111 

Publique-se. 

Brasília, 23 de setembro de 2014. 
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- @N~ C 
e n troa 1 coo 1 	

L 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE DO COLENDO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

PEDIDO DE LIMINAR URGENTE 

DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA - PREVENÇÃO (CPC artigo 253) 
Processo: CC 0223689-47.2014.3.00.0000/GO 
Rei. Mm. Marco Aurélio Bellizze 

CENTROALCOOL SIA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

Documento 
Signatário( 
Id Carimbo 

pessoa jurídica de direito privado, sociedade anônima de capital fechado, sediada na 

cidade de Inhumas-GO, na Rodovia GO-222, Km 03, Zona Rural, inscrita no CNPJIMF sob 

n°. 02.896.26410001-09, por seus advogados in finé assinados (i. m. j.), estabelecidos 

profissionalmente no endereço grafado no rodapé, onde recebem as comunicações de 

estilo, vem mui respeitosamente à honrosa presença de Vossa Excelência, com 

fundamento no artigo 115, inciso 1, do Código de Processo Civil, e artigos 193 e seguintes 

do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, suscitar CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA, o que faz pelas razões fáticas e jurídicas adiante articuladas. 
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e n troa t coo 1 

- DA COMPETÊNCIA DESSE COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA 

JULGAR O PRESENTE CONFLITO 

A teor do que dispõe o artigo 12, inciso IV do Regimento Interno 

do Superior Tribunal de Justiça, compete às Seções dessa Colenda Corte o julgamento de 

conflito de competência existente entre Juizes vinculados a Tribunais diversos. 

Com efeito, dispõe o referido comando regimental, verbis: 

Comoete às Secões orocessar e iulaar: 

IV - os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, 
ressalvada a competência do Supremo Tribunal Federal 
(Constituição, art. 102, 1, "o"), bem assim entre Tribunal e 
Juízes a ele não vinculados e ,Juízes vinculados a Tribunais 
diversos;' 

É exatamente este o caso em tela, onde existe conflito de 

competência entre o Juízo da 1a  Vara Cível da Comarca de Inhumas-GO, vinculado ao 

Egrégio Tribunal de Goiás, e o Juízo da 31  Vara do Trabalha de Goiânia-GO, vinculado ao 

Tribunal Regional do Trabalho da 182  Região. 

Como se verá a seguir, o Juízo da Vara do Trabalho da 31  Vara 

LU 
o 
"o 

a) 
Document 
Signatário( 
Id Carimbc 

de Goiânia-GO, nos autos da Reclamação Trabalhista autuada sob o n°. 0066600-

61.2006, proposta pela União Federal, determinou fosse dado prosseguimento à execução, 

ultimando os atos expropriatórios com a REALIZAÇÃO DE HASTA PÚBLICA, designando 

os dias 16 e 17/10/2014, respectivamente para realização da praça e leilão judicial, a fim de 

que seja finalizada a venda do imóvel objeto da matricula M-568, Ficha 01, do livro 2-RG, 

do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Inhumas-GO, onde se encontra 

edificado o parque industrial, com as seguintes benfeitorias: uma Usina de Álcool com 
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1%N CentroalcooI 	 - 	 - 	------___ 

área construída de 6.871,21 m2, contendo portaria, cobertura de veículos, tenda, casa 

de força, casa de bombas, assistência veterinária, prédios que comportam a 

administração, posto de abastecimento, caldeiras, área de lazer, bases de concreto 

dos tanques e reservatórios, que é de propriedade da ora SUSCITANTE, não obstante a 

Suscitante tenha informado que encontra-se em Recuperação Judicial, estando o crédito 

em questão sujeito ao concurso de credores, de forma que o pagamento será feito nos 

exatos termos do Plano de Recuperação Judicial, que já foi apresentado ao Juízo Universal 

no dia 04/09/2014 para posterior deliberação e aprovação em Assembleia Geral de 

Credores. 

II - DA LEGITIMIDADE DA SUSCITANTE 

A legitimidade da ora Suscitante decorre dos expressos termos 

dos artigos 116 do Código de Processo Civil e 195 do Regimento Interno desse Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, cue facultam à parte interessada suscitar o conflito de 

competência. 

E a Centroalcool S/A é parte interessada na solução do conflito 

de competência surgido entre o Juízo da 1a  Vara Cível da Comarca de Inhumas-GO, onde 

tramita seu pedido de Recuperação Judicial, e o Juízo da 31  Vara do Trabalho de Goiânia-

GO, onde ocupa o pólo passivo. 

O) 

Document 
Signatário( 
Id Carimb( 

Justificada a competência dessa Corte para processar e julgar 

o presente Conflito de Competência, bem assim a legitimidade da Suscitante para suscitá-

lo, cumpre demonstrar as razões que justificam a fixação da competência do M. Juízo da 

11 Vara Cível da Comarca de Inhumas-GO para decidir sobre a prática de atos tendentes a 

comprometer o patrimônio da empresa, em razão do quanto disposto na Lei n° 11.101/05. 

III- DOS FATOS 
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- CentroaIcooI 	 - 

Em 16 de junho de 2014, a Centroalcool S/A formulou Pedido 

de Recuperação Judicial, o qual foi distribuído perante a ia  Vara Cível da Comarca de 

Inhumas-GO, onde a Suscitante possui sede e principal estabelecimento (documento 02). 

Verificando estarem presentes os pressupostos e condições 

estabelecidas pela Lei n° 11.101/05 a DO. Juíza de primeiro grau deferiu o processamento 

do pedido de Recuperação Judicial formulado pela Suscitante Centroalcool S/A (documento 

03). 

Ficou condicionado na decisão de deferiu o processamento da 

Recuperação Judicial da Suscitante, que a mesma deveria apresentar no prazo de 

sessenta (60) das, seu Plano de Recuperação Judicial, demonstrando a forma que 

pretende pagar seus credores e como manterá sua atividade produtiva, além de juntar seu 

estudo de viabilidade econômica e laudo de avaliação de seus bens - tudo de acordo com 

o artigo 53 da Lei n° 11.101/05. 

Determinou-se a suspensão de todas as ações ou execuções 

de quaisquer natureza contra a devedora Suscitante, bem como os prazos prescricionais 

por 180 (cento e oitenta) dias, na forma do artigo 61, da Lei 11.101/2005. 

Dentro desse contexto é que, indevidamente, a 31  Vara do 

Trabalho de Goiânia-GO, houve por bem determinar o prosseguimento da execução em 
rq 

• face da Suscitante, designando data para realização de hasta pública, a fim de que fosse 

realizada a venda do imóvel de matrícula M-568, do Cartório de Registro de Imóveis de 
cli 
CNJ 

Inhumas-GO, bem como os acessórios nele edificados e listados em linhas volvidas, que é 

o de propriedade da ora SUSCITANTE, não obstante a Suscitante tenha informado que 

encontra-se em Recuperação Judicial, estando o crédito em questão sujeito ao 

concurso de credores (documento 06). 

ui 	
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CentroaIcooI 	 ------ 

Registra-se que, não se trata de um ativo da empresa que 

possa ser substituído; muito pelo contrário, o imóvel arrematado faz parte da área 

onde o Parque Industrial da recuperanda está instalado e que deve ser considerado 

"indisponível", na exata medida em que, sem ele, a empresa não há como manter 

suas atividades. 

Com efeito, conforme disposto no artigo 59 da Lei 

n°11.101/2005, com a aprovação do plano de Recuperação implica na novação de todos 

os créditos anteriores e sujeitos aos efeitos do processo de Recuperação Judicial, sendo 

certo que qualquer pagamento de referidos créditos só poderá ocorrer nos termos do plano. 

Nesse sentido, vale ressaltar o equívoco cometido pelo Douto 

Juízo da 31  Vara do Trabalho de Goiânia-GO, a qual simplesmente desconsidera o 

deferimento do processamento da Recuperação Judicial e seus efeitos, em total violação 

aos termos da Lei n°11.101/2005. 

Da simples análise da decisão, o Douto Juízo da 31  Vara do 

Trabalho de Goiânia-GO não considera os efeitos' do deferimento do processamento da 

Recuperação Judicial da Suscitante, a suspensão das ações determinada pela Juízo 

Recuperacional e ainda a novação das dívidas que se dará por força da aprovação e 

00 	 homologação do plano de recuperação judicial da Suscitante, inclusive as trabalhistas. 

r'J 

Ora Excelência, o fato é que a decisão proferida poderá 

inviabilizar a recuperação judicial da Suscitante Centroalcool S/A, uma vez que a possível 
rli 

constrição e expropriação dos bens da empresa poderá prejudicar a movimentação de seu 

o fluxo de caixa. 

CL 
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Centroalcool 

Isto porque, para viabilizar a continuidade das suas 

atividades essenciais enquanto perdurar o prazo do processo de recuperação, a 

Centroalcool S/A precisa ter a garantia de que seus bens não sejam constritos ou 

alienados, de modo que possa fazer frente às despesas operacionais básicas e 

fundamentais à sua atividade. 

Afinal, como não poderia deixar de ser, por se tratar de 

empresa em meio a um processo de recuperação judicial, a Centroalcool S/A vem 

operando no limite do seu caixa disponível, e a continuidade na execução será 

extremamente prejudicial à Suscitante. 

Ou seja, patente está o conflito positivo de competência que 

surgiu entre o Juízo da 11' Vara Cível da Comarca de Inhumas-GO, competente para tratar 

de questões que dizem respeito ao patrimônio da empresa em recuperação judicial, e o 

Juízo da 31  Vara do Trabalho Goiânia-GO, que também se considerou competente para 

tratar de questões que dizem respeito ao patrimônio da Centroalcool S/A. 

Diante disso, e como se verá a seguir, o prosseguimento da 

execução, perante Juízo diverso, não 'só maculam os artigos 47, 49 e 59 da Lei n° 

11.101/05, como também inviabiliza o prosseguimento da recuperação judicial, motivo 

pelo qual se suscita o presente conflito para fixar, no juízo da Recuperação Judicial, 

a competência exclusiva para deliberar sobre constrições e alienações do patrimônio 

da empresa em recuperação judicial, bem como sobre a satisfação dos créditos 

sujeitos à Recuperação Judicial e que já se encontram novados. 

IV- DO DIREITO 

Como demonstrado, todas as ações e execuções de quaisquer 

natureza estão suspensos por força da decisão que deferiu o processamento da 
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CentroatcooF---  - - 

Recuperação Judicial da Suscitante, que já foi apresentado seu Plano de Recuperação 

Judicial no último dia 04/09/2014, data fixada pela MM. Juíza da ia  Vara Cível da Comarca 

de Inhumas-GO. É cediço que com a aprovação do plano pelos credores e a sua 

consequente homologação implicará na novação de todos os créditos anteriores ao pedido 

de recuperação judicial, inclusive os trabalhistas, por força do artigo 59 da Lei n° 

11.101/2005, sendo certo que qualquer pagamento só poderá ser realizado pela 

Centroalcool S/A nos mesmos e exatos termos do seu plano de recuperação judicial. 

Cumpre destacar, oportunamente, que o entendimento 

jurisprudencial fixou-se no sentido de que o Juízo competente para tratar de questões 

relativas à constrição do patrimônio de empresa e/ou acerca de pagamentos que devem 

ser realizados nos termos do Plano de Recuperação Judicial é o DD. Juízo onde tramita o 

Pedido de Recuperação Judicial, ficando ao seu cargo todo o questionamento acerca da 

satisfação dos créditos, incluído eventual indisponibiliz ação de bens da empresa. 

Por outro lado, ficará a cargo do juízo trabalhista tão somente a 

1 análise da matéria referente à relação de trabalho, não se incluindo, portanto, qualquer ato 

de oneração ou alienação de bens da empresa em recuperação judicial. 

Nesse sentido é a posição do Supremo Tribunal Federal, como 

restou demonstrado em recente decisão em Ação Direta de In constitucional idade ADIN 

3934, na qual foi declarada improcedente Ação Direita de Inconstitucionalidade'  proposta 
00 

em face dos dispositivos da Lei n° 11.101/2005 referentes ao tratamento dos créditos 

Ir 

CD 
trabalhistas na Recuperação Judicial e na Falência (documento 07). 

CD 

Esse também foi o entendimento singular do Ilustre Ministro do 

Supremo Tribunal Federal Ricardo Lewandowski, que entendeu pela ausência de 

competência da Justiça do Trabalho para detérminar atos de penhora ou oneração 

patrimonial _deempresas em recuperação judiciai ou falência (documento 08): 
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e n troa 1 coo 1 

Como se. vê, tanto na disciplina anterior como na atual, o 
legislador ordinário adotou o entendimento, consolidado na 
doutrina e na jurisprudência, segundo o qual, uma vez 
decretada a falência - e agora na recuperação judicial -, a 
execução de todos os créditos, inclusive os de natureza 
trabalhista, deve ser processada no juízo falimentar;( ... ) A 
meu ver, portanto, a Lei 11.101/2005 manteve-se 
rigorosamente fiel ao princípio da par, condiciocreditorum 
no tocante aos créditos trabalhistas, os quais, de resto, 
foram contemplados com a devida precedência sobre os 
demais, de forma consentânea com a sua natureza 
alimentar. Na verdade, tal como no regime anterior, a 
Justiça do Trabalho conservou a jurisdição cognitiva sobre 
tais créditos, ficando, todavia, a execução destes, Quando 
líquidos, a cargo da Justiça Comum, uma vez instaurado o 
processo falimentar. ( ... ) No caso da competência para 
processar e julgar a execução dos créditos trabalhistas em 
recuperação judicial, a opção política do legislador 
ordinário foi conservar intacta a sistemática anterior de 
conhecimento das controvérsias trabalhistas pela Justiça 
Labora!, mantendo, contudo, a execução dos créditos delas 
resultantes a cargo do juízo universal da falência, a bem do 
tratamento uniforme de todos os credores, respeitada, 
evidentemente, a categoria a que pertencem." (STF RE 
583.955-9-Ri - Relator: Mm. Ricardo Lewandowski - 
Julgamento: 28.05.2009 - Fonte: www.stf.jus.br) 

Diante de tal fato, depreende-se que eventuais medidas 

constritivas existentes contra a Centroalcool S/A ou questões referentes ao seu 

patrimônio que possam lhe causar prejuízo terão que ser imediatamente obstadas, 

visto que, com a novação de todos os créditos em razão da aprovação do plano, os 

pagamentos só poderão ser realizados nos termos do Plano de Recuperação 

a) 
Document 
Signatário 
Id Carimb 

Judicial. 

Assim, nenhuma das constrições de bens contra a Centroalcool 

S/A, por serem garantia prévia de cumprimento da obrigação pelo empregador, uma vez 

que serão excutidos posteriormente pelos reclamantes, não poderão ser mantidas em 

hipótese alguma, visto que tais credores só poderão ser pagos nos termos do quanto 

previsto pelo plano de recuperação iudicial da Centroálcool já apresentado. 
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áCentroalcool 

Ou seja, em razão da novação dos créditos sujeitos ao Pedido 

de Recuperação Judicial - considerando a sua aprovação - não há mais o que se falar em 

supostas garantias ou privilégios para tais credores, sob pena de se ferir o princípio do par 

conditio creditorum. 

Nesse sentido é o entendimento do DO. Juízo da 11  Vara de 

Falências e Recuperações Judiciais da Capital, que decidiu questão idêntica no processo 

de Recuperação Judicial da VASP S.A., onde foi deferida a expedição de ofício ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 21  Região 

para que se procedesse à transferência dos valores dos depósitos recursais diretamente a, 

uma conta da empresa. Confira-se: 

'9 

7) Fis. 9773/9774: requer o Ministério Público do Trabalho que 
seja oficiado ao Exmo. Sr. Presidente do Eg. Tribunal Regional 
do Trabalho da 2" Região, para que determine sejam 
transferidos para conta da VASP todos os valores referentes 
a 'depósitos recursais de titularidade" da VASP, em curso 
naquele Tribunal. Oficie-se como requerido, com cópia da 
petição do Ministério Publico do Trabalho, solicitando o 
atendimento, se possível. ( ... )" 
(Despacho proferido em 03/03/2008, nos autos do processo 
de recuperação judicial da empresa VASP - proc n° 
583.00.2pr005.07071 5-O. )(g .n.). 

De fato, Excelência, com a novação dos créditos e a 

necessidade de sua quitação na forma ,e no prazo aprovado no Plano de Recuperação 
00 

Judicial apresentado no próximo dia 04/09/2014, sua deliberação e aprovação por 

Assembleia Geral de Credores e respectiva homologado pelo DD. Juízo da 1a  Vara Cível 
CD 

da Comarca de Inhumas-GO, mostra-se absolutamente ilegal o prosseguimento das 
CD 

execuções bem como a eventual constrição de bens da Suscitante para garantia da 

ro execução. 
(o 
o 
4-) 
o 
4-,  
o 

(o 
u 
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Centroalcool 

Aliás, a ilegalidade mostra-se flagrante e absolutamente nítida 

na medida em que todos os credores da Centroalcool deverão ser pagos de forma 

uniforme, sem que um seja pago anteriormente ao outro, sob pena de se configurar o crime 

de favorecimento de credores previsto no artigo 172 da Lei n° 11.101/05. 

Frise-se oportunamente, que os créditos em discussão estão 

sujeitos à Recuperação Judicial em razão do que expressamente dispõem os artigos 49 e 

59 da Lei n°11.101/05, verbis: 

"Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os 
créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos." 

"Art. 59. O Plano de Recuperação Judicial implica novação 
dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e 
todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias, 
observado o disposto no § 11  do art. 50 desta Lei." 

Tais dispositivos demonstram, claramente, o principal objetivo 

do novo instituto da recuperação judicial, qual seja servir de mecanismo hábil à livre 

repactuação e renegociação de todas as dívidas da sociedade devedora com a 

comunidade de credores. 

E, de fato, da exegese de tais dispositivos conclui-se que no 

momento do deferimento do processamento da recuperação judicial e, principalmente, no 

momento da aprovação do plano de recuperação judicial, quando se opera a novação (Lei 

n° 11.101/05, artigo 59), todos os créditos devidos pelas empresas em recuperação judicial 

ficam sujeitos aos seus efeitos, bem assim a todas as deliberações aprovadas em 

Assembleia Geral de Credores. 

Diante disso, é evidente que os créditos já existentes quando 

do pedido realizado pela Centroalcool SIA encontram-se sujeitos à sua Recuperação 

a) 
Documento 
Signatário( 
Id Carimbo 

Unidade Produtiva 
Rodovia GO 222, Km 3, Zona Rural 

Inhumas-GO - CEP: 75.400-000 
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Centroaicool 

Judicial, pois quanto a eles se operará a novação quando da homologação do seu plano de 

recuperação, devendo ser pagos e quitados exclusivamente na forma e modo aprovados 

pelos credores. 

Desta forma, diante do cenário de dificuldades e privações pelo 

qual já passa .a Suscitante, bem como o fato de que a mesma se encontra em Recuperação 

Judicial, para que possa ter meios eficazes de proteger o seu capital e suas atividades, é 

absolutamente imperiosa a fixação do iuízo da recuperação judicial como único competente 

para tratar de questões patrimoniais das empresas em recuperação iudicial. 

Nesse contexto, é inadmissível a decisão proferida pelo DD. 

Juízo Trabalhista em questão, bem como pelos demais Juízos Trabalhistas, que decidem 

pela alienação do patrimônio de propriedade da Centroalcool S/A. 

Em situações como tais, em que há uma incompatibilidade real 

entre as decisões proferidas no âmbito da recuperação judicial e dos juízos singulares, não 

há dúvida de que deve prevalecer uma das duas decisões: a do juízo competente. 

E no caso em tela, não há dúvida de que o Juízo competente é 

o da Recuperação Judicial, entendimento que há muito já consolidou nesse Egrégio 

Tribunal Superior, sob pena de inviabilizar a própria aplicação e efetividade da Lei n° 

101/05 
co 

Nesse sentido, esse Colendo Superior Tribunal de Justiça já 

declarou em diversos julgados, de maneira acertada, a competência do Juízo onde tramita 

a recuperação judicial para julgar, analisar e determinar o pagamento de créditos sujeitos 

ao procedimento, bem como decidir sobre os atos que impliquem constrição e alienação de 

1 	patrimônio da empresa em recuperação. Confira-se, verbis: 
O 
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aNCentroalcool------- 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. (...) 2. LEI DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL (Lein° 11.101, de 2005), A lei 11.101, de 2005, não 
teria operacionalidade alguma se sua aplicação pudesse 
ser partilhada por juízes de direito e juízes do trabalho; 
competência constitucional (CF, art. 114, incs. 1 a VIII) e 
competência legal (CF, art. 114, inc. IX) da Justiça do. 
Trabalho. Conflito conhecido e provido para declarar 
competente o MM. Juiz de Direito da 1° Vara Empresarial do 
Rio de Janeiro. 
RELATÓRIO 
Nos autos de ação de rito especial proposta pelo Sindicato 
Nacional dos Aeronautas e outros contra Varig S/A Viação 
Aérea Rio Grandense, Rio Sul Linhas Aéreas S/A e Nordeste 
Linhas Aéreas S/A (fl. 10/43), o MM. Juiz do Trabalho 
Substituto Dr. Evandro Lorega Guimarães, do Rio de Janeiro, 
em regime de plantão, antecipou a tutela (fl. 44/45), que 
teve, entre outros, o efeito de arrestar os bens e direitos de 
Varig S/A Viação Aérea Rio Grandense ("toda a malha de 
serviços Varig, doméstica e internacional", "a marca Varig 
em todas as suas variações", "o programa Smiles, sua marca 
e receitas", etc - fl. 38, 1° vol.). 

Paralelamente, nos autos da ação de recuperação judicial de 

"Varig SIA - Viação Aérea Rio Grandense", "Rio Sul Linhas Aéreas SIA" e "Nordeste Linhas 

Aéreas S/A", o MM. Juiz de Direito Dr. Luiz Roberto Ayoub, da 81  Vara Empresarial do Rio 

de Janeiro, determinou a alienação da Unidade Produtiva "Varig" (fl. 1.028/1.031, 51  vol): 

( ... ) Nessas condições, em que dois juízes - exercendo 
jurisdição em ramos diferentes do Poder Judiciário - 
decidiram de modo diverso sobre o mesmo patrimônio (um 
já tendo processado a respectiva alienação judicial), o 
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro suscitou 
perante o Superior Tribunal de Justiça o presente conflito de 
competência (fl. 02/08). 

A medida liminar foi deferida nestes termos: 

"A jurisprudência formada à luz do Decreto-Lei n° 7.66 1, de 
1945, concentrou no juízo da falência as ações propostas 
contra a massa falida. A recuperação judicial está norteada 
por outros princípios, mas parece razoável presumir que ELA 
FICARIA COMPROMETIDA SE OS BENS DA EMPRESA PUDESSEM 
SER ARRESTADOS PELA JUSTIÇA DO TRABALHO. Defiro, por isso, 
a medida liminar para que seja sobrestada a ação de rito 
especial proposta pelo Sindicato Nacional dos Aeronautas e 

a) 
Document 
Signatário( 
Id Carimbc 
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e n troa 1 coo 1 

outros contra Varig SIA Viação Aérea Rio Grandense e 
outros perante o Juízo do Trabalho da 50  Vara do Rio de 
Janeiro, Ri, designando provisoriamente o MM. Juízo da 80 

Vara Empresarial do Rio de Janeiro, RJ" (f1.52, 1° vol.). 
(..,) VOTO 
(...) Quando dois ou mais juízes se declaram competentes 
está-se diante de um conflito positivo de competência. 

Aqui um juiz do trabalho, no âmbito de uma ação trabalhista, se 

declara competente para dispor sobre patrimônio que, nos autos de uma ação de 

recuperação judicial, foi alienado por ordem de um juiz de direito nos termos de um edital 

de leilão de que constavam expressamente as "obrigações a serem assumidas pelo 

arrematante" (fl. 1.029, 50  vol.). 

(...) Há incompatibilidade prática entre essas decisões, 
porque uma não pode ser executada sem prejuízo da outra 
- resultando disso, evidentemente, um conflito de 
competência; deve prevalecer a decisão do juiz 
competente. 

JUSTIÇA E SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL) - E NO CASO DEVE 

(.STJ, Segunda Seção, CC 61.272, acórdão que conheceu o 
Conflito de Competência para declarar competente o 1 0  
Vara Empresarial do Rio de janeiro, a suscitada, nos termos 
do voto do Sr. Ministro relator Ari Pargendler, j. 25.04.2007, DJ 
25.06.2007, p. 2 13) 

co 

'.0 

Na esteira do voto do Dr. Ministro Ari Pargendler, é certo que o 

mérito da questão ora discutida, ou a sua matéria de fundo, não podem ser resolvidos em 
CD 

sede de conflito de competência, mas sim nas instâncias próprias, tão logo definido o Juízo 

competente no caso, que deve ser o Juízo no qual se processa a recuperação judicial. 
o 

o 
CL 

De todo modó, o fato é que da análise dos artigos 49 e 59 da 
12 	

Lei n° 11.101/05 e dos julgados àcima colacionados,  
uJ 
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Centroacool 

emanada pelo Juízo da 31  Vara do Trabalho Goiânia-GO exacerba os parâmetros legais ao 

insistir em determinar constrições nos bens da Suscitante. 

Neste contexto, as decisões sobre a prática de atos 

tendentes a comprometer o patrimônio da Centroalcool S/A neste caso, devem ser 

tomadas, exclusivamente, no Juízo da recuperação judicial. 

Como dito, a eventual constrição de bens e valores da 

Centroalcool SIA seria abusiva e ilegal na medida em que não só inviabilizaria o 

cumprimento do Plano de Recuperação, como também estrangularia as empresas que se 

encontram sob o manto da recuperação judicial, podendo colocar em xeque a própria 

sustentabilidade da Recuperanda como geradora de empregos e fomentadoras 

socioeconômicas, em total afronta aos princípios erigidos pelo artigo 47 da Lei n° 

11.101/2005, nos seguintes termos: 

"Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 
superação da situação de crise econômico-financeira do 
devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte 
produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses 
dos credores, promovendo, assim, a preservação da 
empresa, sua função social e o estímulo à atividade 
econômica." 

Ademais, em casos como tais, não há dúvida de que a 

concessão de medida liminar para garantir a efetividade das decisões proferidas no âmbito 

uJ 
o 

CL 

uO 
L 

a) 
Docu menti 
Signatário( 
Id Carimbc 

da recuperação judicial é essencial, como também se observa pela decisão abaixo 

transcrita: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A 
exigência de que o processo de recuperação judicial 
processado na Justiça Estadual subsista até a definição de 
quem seja o juiz competente para decidir a respeito da 
sucessão das obrigações trabalhistas impõe, salvo melhor 
entendimento, a manutenção da medida liminar para 
sustar execucões aparelhadas na Justiça do Trabalho; 
medida liminar mantida. Agravo Regimental desprovido. 
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CentroaIcooI 

RELATÓRIO 
Não é demais lembrar que a jurisprudência desta Corte 
Superior, inclusive tendo como relator o ministro responsável 
pela decisão que ora se recorre, remanesce afirmando a 
competência da Jus fica do Trabalho em apreciar e julgar as 
ações versando sobre direitos trabalhistas propostas em 
face de empresas em processo de falência ou recuperação 
judicial, até a apuração e liquidacão dos créditos 
trabalhistas, que, todavia, devem ser habilitados no juízo 
universal da falência, onde serão realizados os atos de 
alienação dos bens da massa para pagamento dos 
credores. 

VOTO 
O norte seguido até aqui foi o de que, antes da definição 
de quem seja competente para decidir acerca da sucessão 
trabalhista no caso de aquisição de ativo de empresa em 
processo de recuperação judicial, deve-se preservar o 
objeto deste, evitando que, em concreto possa ser 
prejudicado por decisões de jurisdição diversa. 

NAS A COES CIVIS PUBLICAS DISCRIMINADAS. DEVE SER 
MANTIDA, AINDA, A DESIGNAÇÃO DO MM. JUIZ DA J0  VARA 
EMPRESARIAL PARA RESOLVER AS MEDIDAS URGENTES, TAL 
COMO DECIDIDO NO CC N° 61.272, Ri." 
(STJ, Decisão proferido pelo Ministro Relator Ar! Pargendier, 
em 28.02.2007, componente da Segunda Seção, AgRg no 
CC 73.076 / Ri, Di 22.03.2007 p. 280) 

Portanto, nos exatos moldes acima expostos, não há dúvida de 

que a concessão de liminar no caso em comento é fundamental para garantir a 

subsistência do processo de recuperação judicial, até que se decida sobre o juízo 

competente no caso em comento. 

- 
r'J 

1 V - DO PEDIDO 
rs 

E 

1 	 Ante o exposto, requer a Suscitante, com fundamento no artigo 

196 do Regimento Interno desse Colendo Superior Tribunal de Justiça, seja liminarmente 
ru 

designado o Juízo daPVara Cível da Comarca 
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áCentroalcool 

provisório, resolver as medidas urgentes que versem sobre as constrições do patrimônio 

da empresa em recuperação mantida neste caso, bem como sobre as constrições e 

bloqueios havidos não apenas a ação trabalhista aqui tomada como paradigma, mas 

também em todas as demais ações e execuções trabalhistas em trâmite perante as 

Varas do Trabalho de Goiânia, Inhumas e Cidade de Goiás, todas do Estado de 

Goiás, vinculada ao Tribunal Regional do Trabalho da 181  Região. 

Por fim, após ouvidos os DD. Juízos conflitantes e o Ministério 

Público, requer seja-  este Conflito Positivo de Competência julgado integralmente 

procedente, determinando-se de uma vez por todas a competência do DD. Juízo da 1a 

Vara Cível da Comarca de Inhumas-GO, vinculado ao Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás para decidir sobre tais questões, podendo determinar a suspensão todos os atos 

tendentes à constrição e alienação de seus bens a serem praticados nestes casos. 

Requerem, ainda, caso se faça necessário, comprovar o 

alegado através da produção de todas as provas admitidas em direito, sem nenhuma 

exceção. 

Finalmente, todas as intimações e notificações relativas ao 

presente Conflito de Competência deverão ser feitas em nome do subscritor da presente, 

com endereço na Rua João de Abreu, no, 116, Sala 1006-13, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 

a) 
Document 
Signatário 
Id Carimb 

74.120-110. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Brasília-DF, 18 de setembro de 2014. 

Marco Aurélio Gomes 
OAB/GO 14.831 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA ADRIANA CALDAS SANTOS, 

DIGNÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO DA 1@ VARA CÍVEL, CRIMINAL, CRIME EM 

GERAL, EXECUÇÕES PENAIS E DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA 

DE INHUMAS. 

111111111111111111111111111111 
Autos: 	201402168904 

Natureza: Recuperação Judicial de CENTROÁLCOOL 5/A. 

STENIUS LACERDA BASTOS EIRELI - ME, por meio 

de seu representante legal STENIUS LACERDA BASTOS, ambos já 

devidamente qualificados nos presentes autos de RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

da empresa CENTROÁLCOOL 5/A vem, perante Vossa Excelência, e em 

atendimento ao art.22, inciso II, letra "c" da Lei de Falências e Recuperação 

de Empresas - LER (Lei n2  11.101, de 9 de fevereiro de 2005) apresentar o 

Relatório Mensal do Administrador Judicial e de atividades da Devedora do 

mês de setembro de 2014. 

2. Insta registrar, inicialmente, que se trata do 

terceiro relatório mensal ante o deferimento do processamento da 

recuperação judicial, protocolado no dia 16 de junho de 2014, e conforme 

decisão proferida em 2 de julho de 2014 com publicação no DJE n9  1578, de 

7 de julho de 2014.  
/ 

/// 
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ii 

3. Durante o mês de setembro foram promovidas 

reuniões de trabalho na sede da Recuperanda nos dias 5; 10; 11; 18; 23; 25 e 

30. 

4. Em atenção ao exposto nos itens 10 e 11 do 

relatório mensal anterior da Ai, que informou a publicação do edital referente 

à primeira lista de credores no DIE edição n2  1611, Seção III, de 21 de agosto 

de 2014 e no jornal "Diário da Manhã", de 20 de agosto de 2014 (art's. 52, § 

11  e 191, da LRF) e, ultimado o prazo de 15 dias para habilitações e 

divergências junto ao administrador judicial, no dia 5 de setembro de 2014. 

(art.79, par.19, da LRF), acorreram ao mencionado edital os seguintes 

credores: 

a) Classe 1 - Trabalhistas 

Divergências 

1) EDIMAR DE OLIVEIRA SANTOS 

2) IVAN DE JESUS SANTOS 

3) WELLINGTON JOSE CANDIDO 

4) CRISTIANO ALVES VICENTE 

5) CRYSTYANNO DYOGINYS FERNANDES DE 

O1IIYiI4I 

6) GLEYDSON GONÇALVES DA SILVA 

b) Classe II - Garantia Real 

Inexistem registros protocolos referentes a 

habilitações ou divergências de créditos junto à 

Administração Judicial. 

c) Classe III - Quirografários 

Divergências 

1) GATECS/A — GESTÃOAGROINDUSTRIAL 

2) COPERCANA - COOPERATIVA DOS 

PLANTADORES DE CANA DO OESTE DO ESTADO 

DE SÃO PAULO 

3) NICÉSIO ANTONIO DA CRUZ 

4) PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A 

5) ANTÔNIO MACHADO 

6) ANNIELA GANZAROLI BRAGA 

7) AUGUSTINHO VILA VERDE MARTINS 

8) BENEDITA DE LIMA FLEURY 

9) DOLORES VILA VERDE MARTINS RAMOS 

10) ELEN ICE VILA VERDE RAMOS CARVA / 
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11) ELIZABETH MENDES DE LIMA 

12) GERSON PIVA 

13) IRENE BUENO FERNANDES 

14) JOÃO CARLOS MARQUES DE ABREU 

15) JOÃO ESSADO 

16) JORIVÊ LOUSA 

17) JOSÉ FRANCISCO DE AZEVEDO 

18) JÚLIO CÉSAR LOUSA 

19) JUNIA NÍVIA VILA VERDE RAMOS 

20) LAZARO DAVID BARBOSA 

21) MANOEL PEREIRA SANTOS 

22) MARIA DE FÁTIMA SILVEIRA S. LOPES 

23) MARIA TEREZA DO NASCIMENTO LOUZA 

24) MARLY VILA VERDE MARTINS 

25) MASSAL WATANABE 

26) MIRNA MENDES DE LIMA SOUZA 

27) NELPEC AGROPASTORIL LTDA 

28) ORLANDO DE OLIVEIRA COSTA 

29) OSMAR LOPES DA COSTA 

30) PEDRO DA COSTA LIMA NETO 

31) RODRIGO LÔBO DE AZEVEDO 

32) TEREZINHA DE OLIVEIRA RAIZA 

33) VICENTE BENJAMIM DE ALBUQUERQUE 

34) WEBER PEREIRA MACHADO 

35) HIDRACIL COMPONENTES HIDRAULICOS LTDA 

36) DÁBLIO DIESEL LTDA— ME 

37) TERESA JÁCOMO BALESTRA 

38) RCJ INFORMÁTICA E ELETRONICA LTDA 

39) COOPERATIVA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

PEÇAS (COOPERVEL) 

40) REAL DISTRIBUIDORA E COMERCIAL DE AUTO 

PEÇAS LTDA 

41) LUIZ EDUARDO SÁ RORIZ ADVOGADOS 

ASSOCIADOS 

42) FÁTIMA JÁCOMO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

43) CPT- COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES 

LTDA- ME 

Habilitações 

1) QUATRO E COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES S/A 

2) CLAUDIA RODRIGUES DE MORAESS AIA / 
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3) SANEAMENTO DE GOIÁS S/A -  SAN EAGO 

4) LIDERPETRO DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO 

LTDA 

5) MODERNA COMERCIAL DE PAPEIS LTDA 

6) BANCO VOLKSWAGEN S/A 

7) EP DISTRIBUIDORA DE L.P E FILTROS LTDA 

8) VALE DA SERRA TRANSPORTES LIDA 

9) JEAN CARLO ROSA 

10) ANUNCIAÇÃO & ANUNCIAÇÃO LIDA 

11) CACIQUE ARTEFATOS DE COURO LIDA 

12) FÁBRICA DE CALÇADOS CACIQUE LTDA 

13) COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO 

14) D'MAIS DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA 

Pedido de exclusão 

1) CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS 

LTDA 

2) J. A. FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA 

Pedido de exclusão com habilitação 

1) BANCO SAFRA S/A e SAFRA LEASING S/A 

ARRENDMENTO MERCANTIL 

2) BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A e BIC 

ARRENDAMENTO MERCANTIL 

S. Registre-se que foram recebidos solicitações de 

composição de créditos e há notícias de recepção nos autos/protocolo de 

credores. 

6. A Administração judicial aguarda a 

apresentação, pela Recuperanda, da lista de credores da classe IV - micro 

empresas e empresas de pequeno porte -, exposta na recente edição da Lei 

Complementar n174, conforme decisão de 10 de setembro de 2014 

proferida por essa Julgadora. 

7. A Administração judicial e Assessoria Contábil 

procedem análises as habilitações, divergências e verificação de créditos 

apresentadas em cumprimento ao art. 7, §22  da LER, rumo à eIaboração da 2 

lista de credores. 	 1' 
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8. Insta destacar que a formação da segunda lista de 
credores demonstra-se complexa e operosa em face, principalmente: a) do 
elevado quantitativo de credores (1620); b) da necessidade de atualização 
completa do quadro geral de credores apresentado pela Devedora, à data de 16 
de junho de 2014; c) das recentes determinações antevistas na Lei 
Complementar n2  147; d) do extenso rol de certidões carreadas nos autos pela 
Vara da Justiça do Trabalho da Comarca de Inhumas; e) do alto quantitativo de 
habilitações e divergências de créditos apresentadas à Administração Judicial e 
f) da extensa documentações analítico-contábeis requeridas e, ainda, ausente 
de apresentação pela Devedora. 

9. O Plano de Recuperação foi protocolado 
tempestivamente, no dia 4 de setembro de 2014 (fls.1499-1544), cumprindo o 
que determina o art.53, da LRF. 

10. Nesse sentido dispõe o art. 53, par. único: 

Art. 53. O plano de recuperação será apresentado 
pelo devedor em juízo no prazo improrrogável de 
60 	(sessenta) dias da publicação da decisão que 
deferir o 	processamento 	da 	recuperação 
judicial, sob pena de 	convolação em falência, e 
deverá conter: 

Parágrafo único. O juiz ordenará a publicação de 
edital contendo aviso aos credores sobre o 
recebimento do 	plano de recuperação e fixando o 
prazo para a manifestação de eventuais objeções, 
observado o art. 	55 desta Lei. 

11. Ainda sobre o tema acima exposto e na 

legislação pertinente, vê-se no art.55: 

Art. 55. Qualquer credor poderá manifestar ao juiz 
sua objeção ao plano de recuperação judicial no 
prazo de 30 (trinta) dias contado da publicação da 
relação de credores de que trata o § 2o do art. 7o 
desta Lei. 

Parágrafo único. Caso, na data da publicação da 
relação de que trata o caput deste artigo, não tenha / 
sido publicado o aviso previsto no art. , rágrafo/ 
único, desta Lei, contar-se-á da pub cação d te d' 
prazo para as objeções. 

Processo: 0216890-94.2014.8.09.0072
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 155 : 000155peticao_recuperacao_judicialpt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 16/09/2025 16:29:09

IN
H

U
M

A
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 27/05/2019 14:47:45
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



12. Destaca-se que a recuperanda não tem 

conseguido atender, tempestivamente, as diligências solicitadas pela 

Administração Judicial e Assessoria Contábil relativas a verificações de créditos, 

dentre outras, apesar dos seus esforços, em razão do reduzido quadro de 

funcionários nas áreas de finanças e contabilidade. 

13. Transcorridos 126 dias da safra 2014/2015 que 

teve seu início em 23 de maio de 2014, e que equivalente a 61% dos 206 

dias programados de produção revisada é para o dia 15 de dezembro de 

2014 (podendo variar devido a condições climáticas) e, tendo como 

referência o dia 26 de setembro de 2014, apresentam-se os seguintes 

cenários gerenciais e principais indicadores de gestão relativos a: a) 

produção; b) comercialização/consumos; c) recebimentos e d) estoques, 

assim suma rizados: 

a) PRODUÇÃO 

RESUMO DA PRODU CÃO 

INDICADOR AGOSTO SETEMBRO VAR% NO MÊS 

MOAGEM -TON 406.343.884 524.539.436 29,09% 118.195.552 

KGSATR 133 138,38 4,05% NA 

ETANOL- M3  

HIDRATADO 33.020.580 43.039.103 30,34% 10.018.523 

ANIDRO 2.175.228 3.771.807 73,40% 1.596.579 

TOTAL 35.195.808 46.810.910 33,00% 11.615.102 

BAGAÇO 116.247.5761 152.280.4831 31,00% 36.032.907 

Observação: A produção ajustada para dia o período de 28 de agosto a 26 de setembro 26 de setembro 

de 2014 referenciada nos campos: 'no mês"; "etanol hidratado" e "etanol anidro" é de 109.534.000; 

9.361.152 e 1.420.449, respectivamente, conforme exposto no relatório de atividades deste mês 

apresentado pela recuperanda. 

b) ENTREGAS E CONSUMOS 

RESUMO ENTREGAS/CONSUMO 

INDICADOR 	1 	AGOSTO 	1 SETEMBRO 1 VAR%  1 	NO MES 

ETANOL- M3  

	

HIDRATADO 	32.734.860 	42.973.130131,28% 	10.238.270 

	

ANIDRO 	 O 	 690.689 100% 1 	 690.689 

BAGACO 

ENTREGA - TON 27.594.550 36.128.520 30,93% 

CONSUMO - TON 74.443.200 96.017.350 28,98% (21.57150 

TOTAL 102.037.750 132.145.870 29,51% (5\ 31Qj1.20 

/: 
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c) RECEBIMENTOS 

RESUMO RECEBIMENTOS- R$ 

INDICADOR 	1 	AGOSTO 	1 SETEMBRO 	VAR% 	NO MÊS 

ETANOL - R$ 

HIDRATADO R$ 40.157.805,00 R$ 53.558.960,00 33,37% R$ 13.401.155,00 

ANIDRO O R$776.685,00 100,00% R$776.685,00 

BAGAÇO R$ 1.753.381,00 R$ 2.465.559,00 40,62% R$ 712.178,00 

TOTAL R$ 41.911.186,00 R$ 56.801.204,00 35,53% R$ 14.890.018,00 

Observação: O valor total de recebimentos no mês passará por ajustes quando da entrega e análise da 

Assessoria Contábil, tendo em vista a permuta de etanol por diesel, sob análise. 

d) ESTOQUES 

RESUMO DE ESTOQUES 

INDICADOR AGOSTO SETEMBRO VAR% 

ETANOL HIDRATADO - M3  41.028 197.823 382,17% 

ETANOLANIDRO - M3  2.175.228 3.070.629 41,16% 

BAGAÇO - TON 14.209.826 20.143.613 41,76% 

e) PREÇO MÉDIO DE VENDAS 

RESUMO DE PRECO MÉDIO DE VENDAS 

INDICADOR AGOSTO SETEMBRO VAR% 

ETANOL HIDRATADO- R$/It(c/12%deICMS) R$ 	1,26 R$ 	1,28 2% 

ETANOL ANIDRO - R$/It NA R$ 	1,27 NA 

BAGAÇO —R$TON (c/17% de ICMS) 14.209.826 20.143.613 41,76% 

14. No mês de setembro foi registrado interrupção 

das atividades de moagem e produção por um período médio de cinco dias, 

ocasionada pela necessidade imprescindível da substituição de tubos dos 

condensadores na unidade de destilaria (custo de R$222.148,96), 

impactando o faturamento e, por conseguinte, desequilibrando o fluxo de 

caixa. 

15 Em síntese dos indicadores supramencionados 

tem-se uma média diária acumulada de: a) moagem: 4.163.011 toneladas, b) 

produção/dia de 371.515m3, sendo 341.580m3  de etanol hidratado (92%) e 

29.935m3  de etanol anidro (8%). 

16. O faturamento no período desde i ' 	atual 

ão safra até o dia 26 de setembro de 2014, com a comercializa 	enol 
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hidratado corresponde a R$53.558.960,00  e relativo ao etanol anidro 

apurou-se R$776.685,00 (vide observação no item 13c). 

17. O valor do faturamento proveniente da venda 

do bagaço acumulado na atual safra é de R$2.465.559,00,  e foi utilizado na 

geração de energia da usina à razão de 72% do volume total produzido. 

18. A comercialização total do período em exame 

alcançou R$ 56.801.204,00. 

19, No mês de setembro (até o dia 26) a 

recuperanda informa pagamentos aproximados de R$359.000,000  em 

tributos; R$3.323.739,00 em pagamentos a trabalhadores; R$ 2.443.887,00 a 

prestadores de serviços e R$1.546.211,00  a parceiros agrícolas. 

20. Há estoques de etanol hidratado de 197.823m' 

e etanol anidro de 3.070.629 m3, superior em 41% em relação ao período 

anterior de análise. 

21. Os indicadores macros de gestão relativos a 

plantio e trato cultural dos canaviais, após exames das documentações 

apresentadas pela recuperanda, apresentam-se assim sumarizadas: 

ORO INDICADOR AGOSTO SETEMBRO VAR% NO MÊS 

1 FAZENDAS (PARCEIROS) 123 123 0,00% - 
2 ÁREA TOTAL (ha) 15.371,25 15.402,70 0,20% 31,45 

3 ÁREA CARREADOR (ha) 1.032,44 1.058,86 2,56% 26,42 

4 ÁREA LIQUIDA (ha) 14.315,31 14.343,84 0,20% 28,53 

5 MOAGEM (ha) 12.007,03 11.847,69 -1,33% - 	159,34 

6 ÁREA COLHIDA (ha) 5.432,98 6.839,83 25,89% 1.406,850 

7 PRODUÇAO (ton) 406.752,60 524.539,44 28,96% 117.786,84 

8 ÁREA SEM CANA (há) 1.987,85 1.995,65 0,39% 7,80 

9 MUDA (ha) 31,21 139,47 346,88% 108,26 

10 OUTRAS (ha) 66,83 105,48 57,83% 38,65 

11 PLANTIO (ha) 277,59 594,74 114,25% 317,15 

12 HERBICIDA (ha) 1.120,13 1.997,22 78,30% 877,09 

13 ADUBO (ha) 1 	515,521 1038,811 101,51% 1 	523,29 

INDICADOR UND PART% 

ÁREA COLHIDA (ha) 6.839,83 58% 

PLANTIO (ha) 594,74 9% 

HERBICIDA (ha) 1.997,22 29% 

ADUBO (ha) 1038,81 15% 

/ 
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22. As atividades do plantio correspondem 

atualmente a 9% da área colhida e a aplicação de herbicidas de 29% e 

adubos 15%, superiores às registradas no período anterior de 5%, 21% e 9%, 

respectivamente. 

23. De acordo com as informações repassadas pela 

recuperanda, permanecem as metas de adubação e demais expostas nos 

itens 19 - 21 do reporte anterior da Administração Judicial. 

24. As diligências requeridas pela Administração 

Judicial e Assessoria Contábil, ainda estão pendentes de respostas, não 

obstante o exposto no item 12: 

a) Detalhamento da relação nominal dos credores 

com a discriminação daqueles por obrigação de 

fazer ou de dar, o regime dos respectivos 

vencimentos e a indicação dos registros contábeis 

de cada transação pendente; 

b) Especificação da relação integral dos 

empregados apresentada as funções, salários, 

indenizações e outras parcelas a que têm direito, 

com o correspondente mês de competência, e a 

discriminação dos valores pendentes de 

pagamento; 

c) Detalhamento das informações atualizadas a 

relação de todas as ações judiciais em que este 

figure como parte (ré e outra), inclusive as de 

natureza trabalhista, notadamente com a 

estimativa dos respectivos valores demandados; 

d) Especificação das informações atualizadas e 

respectivas documentações comprobatórias e/ou 

certidões narrativas de eventuais ações judiciais 

em tramite referentes às ações judiciais 

relacionadas aos créditos do Anexo 1, qu dro ge 	
/ 

de credores; 
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e) Cópias dos contratos celebrados a partir da 

publicação do processamento da recuperação 

judicial, bem como daqueles que vierem a ser 

celebrados; 

h) Cópia do Contrato de Penhor de Ações e Outras 

Avenças, celebrado em 25.4.2012 com Roberto 

Egídio Balestra, Maria Elizabeth Jácomo Balestra, 

Garcita Jácomo Balestra e Andréa Jácomo Balestra 

de Araújo e eventuais aditivos posteriores, 

consignado como "Penhor 2" no Livro de Registro 

de Ações da Centroalcool S/A e no registro perante 

a JUCEG; 

i) Cópia do contrato referente aquisição das cotas 

da Centroalcool S/A pelo acionista Alceu Pereira 

Lima Neto, mencionado em sua Declaração de 

Imposto de Renda juntada nos autos; 

j) Atualização dos saldos apresentados na 

publicação da lista em 16 de junho de 2014; 

k) Relação dos valores gastos com a manutenção 

de equipamentos desde o protocolo da Ri; 

1) 	Esclarecimento 	referente 	a 	possíveis 

transações realizadas 	pós-protocolo 	de 	Ri 

referente à Folha de Salários e outros atrasados 

dos meses anteriores; 

m) Composição analítica dos valores e documentos 

referentes a habilitações, divergências e verificação 

de créditos visando a segunda lista de credores; 

n) Composição da atual diretoria e conselho de 

administração cópia da ata de eleição e termo de 

posse do atual Conselho de Administração, com as 

informações: a) cópia da ata de eleição e ter 	de 	
/ 

posse da atual Diretoria; b) cópia da ata de 

apreciação das demonstrações fin as, 

relatório de administração, prestação de c 	as d 
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diretoria e demais documentos pertinentes, 	- 

relativos ao exercício de 2013 e dos mandatos 

findos. 

o) informações quanto às eventuais ações 

propostas em desfavor da Recuperanda após o 

deferimento de processamento da recuperação, 

bem como cópia de sua comunicação a esse juízo; 

p) Informações sobre a existência de desembolsos 

efetuados pela recuperanda sem a respectiva 

correspondência, até o momento, com serviços, 

empréstimos ou aquisições contratados após o 

deferimento da recuperação judicial, dentre os 

quais, à credora Terra Forte Agronegócios; 

q) Cópias das Guias de Recolhimentos dos 

tributos/contribuições pós-protocolo de R.J.; 

r) Encaminhamento da posição do Passivo (valorés 

a Pagar em aberto) dos contratos de "Parceria 

Rural" nos dias 10 , 202  e 12  dias dos meses 

subsequentes; 

s) Composição analítica do Saldo de duplicatas a 

receber com o Layout 	data , vencimento 

descrição do cliente, número do documento (NF) 

valor principal. 

25. Foram requestados da Devedora o seu relatório 

mensal de atividades de setembro 2014 e, ainda, o balancete referente ao 

mês de agosto de 2014, para cumprimento do art. 52, IV da LFR. (ANEXO IV - 
12 páginas) 

26. Consigne-se que somente nesta data a 

recuperanda fez aportar na Administração Judicial o balancete mensal de 

agosto de 2014, documentação imprescindível ao processo de fiscalização. 

27. O balancete em acima mencionado foi 

imediatamente encaminhadas à Assessoria Contábil para análises e emissão 
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de laudo/parecer, a ser emitido por profissional habilitado conforme as 

normas legais vigentes, para posterior juntada aos autos. 

28. A recuperanda informa no seu relatório mensal 

que nesta safra foram realizados pagamentos de arrendamentos num total 

de R$4.118.000,00. 

29. Dos arrendamentos tem-se vencido 

pagamentos (base 26/09) nos valores de R$1.600.000,00 a parceiros não 

associados a Associação dos Produtores e Parceiros de Cana-de-açúcar e 

outras culturas da Região Centro de Goiás (Aprocentro), e R$600.000,00 a 

parceiros associados, num valor total de R$2.380.000,00. 

30. Reporta a recuperanda que até o dia 3 de 

outubro de 2014 será pago R$1.400.000,00  aos parceiros arrendatários, o 

que remeterá a uma inadimplência de R$980.000,00 referente a safra 

2014/2015 (não sujeito a recuperação judicial), e equivalente a uma redução 

de 66% em relação último período analisado. 

31. Pela dinâmica que permeia as atividades da 

Recuperanda, com ciclos de produção e faturamentos sazionais e parciais no 

exercício - maio a dezembro - continua a fiscalização também nos fluxos de 

caixas; produção diárias e tratos/plantio culturais, além, das análises e 

registros de balancetes,. 

32. Em resumo e considerando que neste 

momento inexiste a ausência das relevantes análises contábeis pelos motivos 

citados nos itens 25 e 26, tem-se: a) a significativa redução das obrigações 

com os parceiros fornecedores de matéria-prima da safra 2014/2015; b) a 

pequena melhora no valor de comercialização do etanol hidratado; c) o 

incremento nos investimentos em áreas tratos culturais e plantios; d) a 

regularidade na quitação mensal da folha de pagamento; e) a retomada da 

colheita de matéria prima da Fazenda Felícia, com autorização legal; f) a 

continuidade das atividades industriais e faturamento com franca 

comercialização de etanol; g) a notícia preliminar da Assessoria Contábil de 

superávit mensal em agosto e a redução do déficit acumulado deste exercício 

de 2014; h) a permanência do estoque de etanol anidro visando receitas no 

período da entre safra, e, i) a obtenção de matéria-prima de melhor 

qualidade com elevação na produtividade das moagens (kgs AT 	om 

consequente redução do custo operacional. 
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33. Contudo, noutro foco, prepondera: a) as 

elevadas pendências relativas às diligências da Administração Judicial e 

Assessoria Contábil para melhor compreensão e acompanhamento das 

atividades da recuperanda; b) a redução do estoque de anidro utilizada para 

o equilíbrio do caixa ante à paralisação pontual da Usina; c) a continuidade 

da crise nacional no setor produtivo de etanol; d) a mera expectativa do 

mercado sucroalcooleiro de ver reajustados os preços do etanol após as 

eleições gerais deste ano; e) a descontinuidade do benefício do programa do 

Estado de Goiás denominado Produzir com impacto direto nos resultados, e, 

f) a permanência do significativo passivo total. 

34. Assim, das análises dos indicadores 

econômicos; financeiros; de produções e de desempenhos aferidos das 

documentações apresentados pela Devedora; da composição dos informes e 

relatórios técnicos, ainda a ser apresentado; e dos levantamentos de campo, 

afere-se que o atual cenário recuperacional continua complexo. 

35. Mantém- se a projeção que os futuros períodos 

de estudos são determinantes para aferir uma possível melhoria na 

performance da Recuperanda, e em exame da existência de real processo de 

retomada e soerguimento. 

36. Permanece a expectativa do impacto nos 

credores referente ao conteúdo do Plano de Recuperação Judicial, 

protocolado no dia 5 de setembro, e o seu aviso de recebimento por edital 

para apresentação de objeções. 

37. Por fim, este relatório é apresentado neste 

diante da entrega nesta data do balancete mensal relativo ao mês de agosto, 

conforme exposto no item 25. 

38. Ante o exposto, requerer-se: 

a) A juntada do relatório mensal do 

Administrador Judicial e de atividades da 

Recuperanda a fim de identificar as suas 

referências do mês de setembro de 20 
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b) A intimação da devedora para apresentar as 

documentações pendentes e requestadas pela - 

Administração Judicial e Assessoria Contábil; 

c) A publicação do Edital de Aviso do 

Recebimento do Plano de Recuperação Judicial. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Goiânia, 3 de outubro de 2014. 

STENIUS LACERDA ATOS'IELI - ME 

Rep. p1 STENIUS LACRDJfr BASTOS 

AD M 1 N 1 ST RA DO RMÚ Dl CIA L 
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ROL DE DOCUMENTOS ANEXADOS: 

ANEXO 1 	Relatório de atividades da Recuperanda referente aos 

meses de agosto de 2014; Balancete mensal Do mês de 

julho de 2014. 

12 (doze) páginas 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA ADRIANA CALDAS SANTOS, 
DIGNÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO DA 12  VARA CÍVEL, CRIMINAL, CRIME EM 
GERAL, EXECUÇÕES PENAIS E DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA 
DE INHUMAS. 

111111111111111111111111111111 
*201402168904W 

Autos: 	201402168904 
Natureza: Recuperação Judicial de CENTROÁLCOOL S/A. 

PARTE INTEGRANTE DO RELATÓRIO MENSAL DA ADMINISTRACÃO JUDICIAL 

DE SETEMBRO DE 2014 

ANEXO 1 

Relatório de atividades da Recuperanda referente aos 

mês de setembro de 2014 e Balancete Mensal de agosto 

de 2014. 

12 (doze) páginas 
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Em recuoeracão ludicial 

 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DA EMPRESA 
CENTROALCOOL S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Setembro/2014 
Ide 28/08/14 até 26109/14) 

Ao limo. Sr. Administrador Judicial 
Dr. Stenius Lacerda Bastos 

1. Hectares de cana-de-açúcar colhidos (talhões fechados): 1.406,850 hectares 

2. Toneladas de cana-de-açúcar: 109.534 toneladas 

3. Produção de Etanol: Hidratado: hidratado 9.361.152 litros /anidro 1.420.449 litros 

4. Preço Médio do Etanol Comercializado (sem imposto): hidratado R$ 1,1246 por litro / anidro R$ 

1,272 por litro 

S. Fatura mento: ANEXO 

6. Tributos incidentes sobre o faturamento: ANEXO 

7. Pagamentos realizados a trabalhadores: ANEXO 

S. Pagamentos realizados a prestadores de serviços: ANEXO 

9. Pagamentos realizados a parceiros agrícolas: ANEXO 

Sendo estas as informações que tínhamos para o momento, permanecemos à disposição de V.Sa., caso 

haja a necessidade de qualquer esclarecimento adicional. 

Ate 
	

mente, 

CENTROALCOOL S/A 
	

euperaço Judicial 
Sandro Angelo Masc 
	

Dirtor de Negócios 

• Comunicamos que nos relatórios apresentados não estão contemplados os custos com insumos agrícolas e 
industriais, manutenção industrial, custos com plantio, matéria-prima, manutenção de maquinários agrícolas e 
industriais, despesas com óleo diesel e demais combustíveis, bem como despesas administrativas. 
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aNcentricialcooi 

MÊS FATURAMENTO VALORES (R$) 

28/08 A 31/08/14 R$ 	1427.052,61 

01/09A26/09/14 R$ 	11.835.417,24 

TOTAL R$ 	13.262.469,85 

TRIBUTOS 

SIFATURAMENTO(R$) VALORES (R$) 

28/08A31/08/14 R$ 	36.390,37 

01/09A26/09/14 R$ 	359.373,72 

TOTAL R$ 	395.764,09 

CLASSE VALORES 

AD SALÁRIO R$ 3.136,81 

CONVENIOS R$ 140.903,64 

DIRETORIA R$ 38.627,12 

PENSÕES R$ 12.524,76 

RESCISÕES R$ 166.365,29 

SALÁRIOS R$ 2.962.181,87 

TOTAL R$ 3.323.739,49 

clASSE VÃLORES. 

COMISSÃO R$ 5.995,37 

FRETEMOS R$ 1.524.556,04 

FRETES - R$ 37.669,21 

JURÍDICO R$ 174.464.10 

PREST SERVIÇOS R$ 217.836,92 

RESTAURANTES R$ 483.366,26 

TOTAL R$ 2.443.887,90 
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r~_ a NC entro ai c ooi 	
Em recuoeracão iudicial 

DADOS ACUMULADOS DA SAFRA 2014/2015 ATÉ O DIA 26/09/2014 

1) Resumo de paradas da usina 

MOTIVOS 

Falta de cana 

HORAS 

182,5 

']Ti 

8 

DO TOTAL 

63% 

Destilaria cheia 135,1 6 4,7% 

Troca tubos 109,4 5 3,9% 

Manutenções diversas 158,9 7 5,5% 

Total de Parada 	 1 586,0 24 1 	18,9% 

Exceto a parada por troca de tubos que foi total e continua, as demais são paradas 

de algumas horas no dia, e não suspendem a atividade como todo, apesar de terem 

influências na atividade diária bem como nos custos. 

No caso específico da troca de tubos, foi gasto $ 222.148,96 com compra de tubos/serviços 

2) Balancete r 

Será enviado p 

3) Indicadores 

7FazL-"das (parce 

tal - há -

rreador- 

Área líquida há 

moagem há 

Área colhida - liC 

Produção ton 

Área sem cana 

Muda há 

Outras- há 

Plantio - há 

Herbicida - há 

Adubo - há - 
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r- CentroaIcooi 
Em recuoeracào iudicial 

4) Abertura áreas 

COMO 
1022 

FAZENDA 

RIO QUILOMBO 

PROPRIETÁRIO 

MANIR JOSE ASMAR 

PLANTIO 

13~, ]56 
1043 INVERNADA OLIMPIO BARBOSA DE OLIVEIRA 56,97 

1048 SANTA ROSA GILBERTO FELIPE GONCALVES 7,81 

1052 1 	SANTA ROSA ALECIO FELIPE GONCALVES 7,25 

1070 AGUA AZUL JOSE PACHECO DA SILVA 49,58 

1084 SANTA RITA (PORQUERA) TERESA JACOMO BALESTRA 69,00 

2087 MATO DENTRO ANTONIO GOMES DE MORAES FILHO (ESPOLIO) 206,30 

3234 GUANABARA ______ RENATO DE PAULA SILVEIRA 61,27 

594,74 

sNIC!S 	 FAZENDA 	 PROPRIETÁRIO 

1001 	 SANTA RITA - 	 CENTROALCOOL S/A 

NEBICIDA 

37,98 

1003 SANTA RITA CENTROALCOOL S/A 25,07 

1009 CAPOEIRÃO MARIA DE FATIMA FERREIRA NETO 8,27 

1013 SANTA RITA PAULO SILVA 89,88 

1029 SANTA RITA TERESA JACOMO BALESTRA 	- 15,11 

1067 SAO PEDRO ONDINA RIBEIRO DE LIMA 36,92 

1070 AGUA AZUL JOSE PACHECO DA SILVA 72,87 

1084 SANTA RITA (PORQUERA) TERESA JACOMO BALESTRA 65,99 

1093 SANTA RITA TERESA JACOMO BALESTRA 30,71 

1095 CAPOEIRAO MARIA CAETANO DA SILVA FERREIRA 44,23 

1098 CAPOEIRAO PEDRO DA COSTA UMA NETO  50,39 

1214 CEDRO AOSTEDIO LOPES DE OLIVEIRA (ESPOLIO) 43,06 

1228 REUNIDAS SANTA CATARINA LAZARO ALBERTO DE MORAES  515,52 

1231 CEDRO JOAO DANIEL LOPES - 14,75 

3106 SANTA BARBARA DE CIMA LUIZ ANTONIO CAIADO GUEDES AMORIM 298,37 

3116 MAMOEIRO PALMIRACLEMENTINO CARNEIRO 44,59' 

3128 AMBURANA  MARIA SUELY MAGALI-IAES FABRINO 161,89 
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19N entro ai coo 1 

6) Entregas e consumo 

Em recuoeracão iudicial 

hD1t'I.14* 

tano1 hidratado -m3 
QTD 

L 	42.973,130 
Etanolanldro-m3 1 	690,629 
Bagaço entregas - ton 36.128520 
Buno consumo 	J 96.0130i 

7) Recebimentos 

I1INDICADORES 

[Etanol hidratado R.$ 	53.558.960 
tanol anklro R$ 776.685 

Bagaço entregas FIS 2.465.559 
Total 

8) Estoques 

eh' 

Etanol hidratado - m3 	 197,823 
Etanol anidro - m3 	 . 3079,629 
Sagaço-ton 	 20.143,613 

9) Preço médio de venda 

INDICADORES 	 C/IMPOSTOS 

Etanol hidratado R$/lt 	R$ 1,278 12% ICMS 

Etanolanidro - R$/lt 	R$ 	_1,272 

aÇo -/ton 	 R$ 	73,630 J 17% ICMS 

10) Custo de produção 

A Centroálcool tem sua produção agrícola dividida em 3 setores, 25% Itaberai, 25% Santa Bárbara e 50% Inhumas, essa 

distribuição do canavial proporciona um raio médio de 32 kms, para a colheita dessa cana, a usina tem nesses setores 
trabalhadores/maquinas/equipamentos divididos. 

Devido aos processos judiciais ajuizados pela associação de Inhumas, a Centroalcool ficou Impedida de cortar a cana no 

setor de Inhumas, esse impedimento ocasionou um aumento no raio médio para 48kms, bem como o deslocamento de toda 

estrutura de Inhumas fosse deslocada para esses setores, como também o corte de cana fora de época adequada. 

Os gastos adicionais com fretes deverão ser compensados com a menor distância quando do corte no setor de Inhumas, 

entretanto os gastos com deslocamento de estrutura, corte de cana em época inadequada, e diminuição da moagem não 

serão compensados. 

Em nossas estimativas devemos ter acréscimo de custo nessa safra na ordem de 15% por conta dessa situação. 

11) Conclusão da safra 

Planejado o término da safra em 15/12/2014, podendo variar devido condições climáticas. 

12) Fazenda Felícia 

Cortadas 18.124,320 tons de total estimado de 89.417,200 tons ou 20% do total. 
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Em recuoeracão ludidal 

13) Arrendatários 

Até o dia 26/09 pagamos de arrendamentos $ 4.118miI, temos vencidos de arrendatários em 26/090 seguinte: 
Parceiros fora Associação $ 1.600 mil 
Parceiros na Associação $ 600 mil 
Parceiros outros 	$ 180 mil -* totalizando $ 2.380 mil 

estamos pagando no dia 30/09 S 800 mil e até 03/10 outros $ 600mil, 
totalizando pagamentos no montante de $ 5.518 
mil nessa safra. 

Até o dia 10/10 pagaremos mais $ 800mil. 

As previsões ainda contam com $ 1.600 mil até 30/10 e mais $ 800 mil até 30/11, totalizando nessa safra $8.718 mil 

Fato Relevante: A parada de 5 dias para a substituição de tubos nos condensadores na destilaria, ocasionou atraso no fluxo de 

caixa, por não faturamento nesses dias, bem como que a moagem está 20% abaixo do normal devido a maior distância do 

canavial e as chuvas localizadas em nossas frentes de corte de cana. 

O não pagamento da parcela dos arrendatários da associação, deve-se a esse atraso no fluxo, entretanto salientamos que 

dentro do acordado até o presente momento deveríamos estar em 1/3 da área arrendada cortada, ou seja 1.140 has, mas 

efetivamente com corte encerrado estamos com 350 has, e estamos em processo de queima/corte outros 550 has, totalizando 

800 has, ou seja estaremos com 70% da área liberada colhida somente na próxima semana. 

Aten iosamente, 

CENTROALCOOL /A E Recuperação Judicial 

Sandro Angelo 	ca in — Diretor de Negócios 
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CENTROALCOOL 5/A 
CNPJ (MF): 02.896.264/0001-09 

NIRE: 52.3.0000510.8 

BALANÇO PATRIMONIAL "ESPECIAL" APURADO EM 31/08/2014 
(valores expressos em R$) 

ATIVO 	 31/Ago./2014 

CIRCULANTE 	 47.230.193,30 

Caixa e Bancos 573.281,10 
Clientes 13.299.033,46 
Adiantamentos 25.418.952,10 
Impostos a Compensar 2.749.494,53 
Créditos ICMS 0,00 
Estoques 5.164.590,62 
Outros Créditos 24.841,49 

NÃO CIRCULANTE 73.319.374,57 

Realizável a Longo Prazo 26.161.526,36 
Sub-rogação Rio Negro S/A 13.103.067,46 
Outros Créditos a Longo Prazo 13.058.458,90 

Imobilizado 	 47.146.891,03 

Intangível 	 10.957,18 

TOTAL DO ATIVO 	 120.549.567,87 

9.55 
51 00 

CPF/MIF 07 ffi.749. 8-56 	 CPF/MF: 545 9.553.251-00 

ít~o 
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CENTROALCOOLS/A 
CNP) (MF): 02.896.264/0001-09 

NIRE: 52.3.0000510.8 

BALANÇO PATRIMONIAL "ESPECIAL" APURADO EM 31/08/2014 
(valores expressos em R$) 

PASSIVO 	 31/Ago./2014 

CIRCULANTE 	 94.498.670,85 

Fornecedores 7.221.493,24 
Adiantamentos de Clientes 3.735.875,04 
Obrigações Trabalhistas 1.984.246,52 
Obrigações Previdenciárias 41.112.425,97 
Obrigações Tributárias 32.256.329,87 
Outras Obrigações 2.824.932,00 
Provisões Trabalhistas 5.363.368,21 

NÃO CIRCULANTE 204.752.473,81 

Obrigações Tributárias 56.543.913,67 
Impostos si Reavaliação 4.200.261,25 
Obrigações Previdenciárias 14.380.078,50 
Incentivos Fiscais 111.646.007,28 
Outras Obrigações 17.982.213,11 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL(R.i.) 108.228.801,81 

Credores Trabalhistas - Classe 1 5.417.741,02 
Credores com Garantia Real - Classe II 48.346.822,97 
Credores Quirográfarios - Classe III 54.464.237,82 

PASSIVO A DESCOBERTO - 	 286.930.378,60 

Capital Social 1.554.222,35 
Ajustes de Avaliação Patrimonial 18.858.324,52 
Prejuízos Acumulados - 	 307.342.925,47 

TOTAL DO PASSIVO 	 120.549.567,87 

Sandr acarin 

CPF/MF. 07 .749. 68-56 	 CPF/MF: 599.553.251-00 
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CENTROALCOOL S/A 
CNPJ (MF): 02.896.264/0001-09 

NIRE: 52.3.0000510.8 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO PERÍODO "ESPECIAL" APURADO EM 31/08/2014 
(valores expressos em R$) 

Detalhes 

RECEITA DE VENDAS 

Impostos Incidentes sobre Vendas 

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 

Custo de Vendas 

LUCRO BRUTO 

CUSTO DE PRODUÇÃO 

DESPESAS OPERACIONAIS 
Despesas Operacionais Agr/Indl 
Despesas Administrativas 
Despesas com Pessoal e Encargos 
Encargos de Depreciação 
Despesas Tributárias 
Outras Receitas 
Resultado Financeiro 

RESULTADO NÃO OPERACIONAL 

RESULTADO ANTES DO IRPJ E DA CSLL 

Provisão para Contribuição Social 
Provisão para Imposto de Renda 

RESULTADO DO PERÍODO 

Sandro . 

	: 

acarin 

r  

CPF/MF)49.6'8-56 

Período - Ago/2014 

45.880.393,91 

(10.459.565,48) 

35.420.828,43 

17.352.526,81 

18.068.301,62 

(19.349.769,28) 
(15.345.483,79) 
(2.370.571,01) 
(2.166.534,49) 
(3.356.019,03) 

(104.496,80) 
4.419.758,08 
(426.422,24) 

(1.281.467,66) 

(1.281.467,66) 

Sim 	 -deSousa 

4CR /GO 13.400 

CPF/MF: 599.553.251-00 
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CENTROALCOOL S/A 
CNP3 (MF): 02.896.264/0001-09 

NIRE: 52.3.0000510.8 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇOES DO PATRIMÔNIO - PERÍODO "ESPECIAL" APURADO EM 31/08/2014 
(valores expressos em R$) - -•--- 	 --- - 

Capital 	 Ajuste de Prejuízos 
Avaliação 

Eventos Social 	 Patrimonial Acumulados Total 

Saldos em 31/dez./2012 1.554.222,35 	23.972.454,64 (245.145.879,29) (219.799.202,30) 

Ajustes de exercícios anteriores - 	 - 285.600,68 285.600,68 

Realização da Reserva de Reavaliação por Depreciação - 	 (2.766.325,31) 3.007.643,70 241.318,39 

Resultado do Exercício - 	 - (66.376.627,57) (66.376.627,57) 

Saldos em 31/dez./2013 1.554.222,35 	21.206.129,33 (308.229.262,48) (285.648.910,80) 

Ajustes de exercícios anteriores - 	 - 285.600,68 285.600,68 

Realização da Reserva de Reavaliação por Depreciação - 	 (2.167.804,81) 1.882.203,99 (285.600,82) 

Resultado do Exercício - 	 - (1.281.467,66) (1.281.467,66) 

Saldos em 31/Ago./20 4 1.554.222,35 	19.038.324,52 (307.342.925,47) (286.930.378,60) 

Sirn:n S:usa 
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U tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Inhumas 
Escrivania Menores e lO  Cível 

JUNTADA 

Aos. dias de 4o 	de 201 

junto a estes autos: 

(<)r  Interlocutória n° 31ffi15z 
( ) Mandado n°  

( Cartão AR 

( ) Correspondência devolvida 

( ) Ofício 

)Guia 

Para constar 

Servidor(a) 

Fórum Desembargador Geraldo Crispim Borges - Rua Tóquio c/ Rua Raul Leal, Qda. 2-A, Residencial Walanabe, Inhumas-GO 
CEP 75.400-000 - tonelfax (62) 3514-1859 / Ramal: 2021 

0f100091 RUAIVEHHA1H 
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[ 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA ia  VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE INHUMAS, ESTADO DE GOIÁS. 

Protocolo n0. 201402168904 (216890-94.2014.8.09.0072) 
Recuperação Judicial 
Requerente: Centroalcool S/A 
Requerido: Juízo de Direito 

281402168984 

CENTROALCOOL S/A, já qualificada e representada nos 

autos de RECUPERACÃO JUDICIAL acima epigrafados, por seus advogados in 

fine assinados (m. j. a), estabelecidos profissionalmente no endereço grafado 

no rodapé, onde recebem as comunicações de estilo, vem mui 

respeitosamente à honrosa presença de Vossa Excelência, especialmente para 

EXPOR E REQUERER o que segue: 

Compulsando os autos de Recuperação Judicial em 

testilha, dessume-se que a Recuperanda foi intimada para manifestar no feito, 

conforme despacho publicado no DJE n°. 1625, de 10/09/2014. 

Conforme depreende-se do incluso extrato de 

andamento processual, o ilustre representante do Parquet Estadual retirou os 

autos da escrivania no dia 09/09/2014, e permanece de posse caderno 

processual desde o dia 10/09/2014. 

Escritório Administrativo 
Rua João de Abreu no 116, salas 701 e 702 

70 andar, Ala B, Edifício Euro Working Concept 
Goiânia-GO - CEP: 74.120-110 

Site: httpjjwww.ceritroalcooL com ..br 

Unidade Produtiva 
Rodovia GO 222, Km 3, Zona Rural 

Inhumas-GO - CEP: 75.400-000 
Fone: (62) 3514-8303 

E-mail: centroalcool@centroalcool.com.br  
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O prazo para que a Recuperanda manifestasse nos 

autos principiou-se no dia 12/09/2014(sexta-f eira), expirando-se no dia 

21/09/2014 (domingo), prorrogado por disposição legal para data de hoje, ou 

seja, 22/09/2014. 

A Recuperando não teve acesso aos autos a partir da 

data da publicação da decisão publicada (extrato anexo) por tal razão se viu 

impossibilitada de falar nos autos. 

Face ao exposto, e de tudo mais que dos autos 

consta, vindica a Recuperando seja CHAMADO O FEITO À ORDEM RESTITUÍDO O 

PRAZO para a mesma falar nos autos, determinando-se nova extratação para 

reabertura do prazo. 

2014. 

Escritório Administrativo 	 Unidade Produtiva 
Rua João de Abreu no 116, salas 701 e 702 	 Rodovia GO 222, Km 3, Zona Rural 

70 andar, Ala B, Edifício Euro Working Concept 	 Inhumas-GO - CEP: 75.400-000 
Goiânia-GO - CEP: 74.120-110 	 Fone: (62) 3514-8303 

Site: http://www.centroalcool.com.br 	 E-mail: centroaooIcentroalcool. com, br 
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Consulta Processual 
	

http://www.tjgo.j  us.br/index.php/consulta-proccssua 

'1 

vf INúmero do Processo: F201402168904 	 216890-94.2014.8.09.0072 

[Protocolo: 16/06/2014 

Natureza: RECUPERACAO JUDICIAL 

Autuacao: 294/2014 - 17/06/2014 

[Distribuição: NORMAL - 16/0612014 - 16:46 

[Primeiro Autor [CENTROA`L' COOL S/A 

Primeiro Reqdo 

F Fase: 10/09/2014-11:26 
COM CARGA PARA O MINISTERIO PUBLICO 

PROMOTOR: MAURICIO ALEXANDRE GEBRIM 
ENTREGUE A: AO PROPRIO 

- Descrição da Fase: 
CARGA N. :568/2014 
FOLHAS: 1626 
PRAZO INFORMADO: 5 

Coma rca/Escrivania: INHUMAS - MENORES E 1. CIVEL 

Localização: 

!Juiz: Dr(a). ADRIANA CALDAS SANTOS 

Audiência: 

Sentença: 

Promotor: [Dr(a). MAURICIO ALEXANDRE GEBRIM 

jPartes[nterocutoriasjmandados Histórico jSentenças jIntimaçõesjj 

Obs.: Válido apenas como consulta Este substitui o extrato do Telejudiciário 
Segunda, 22 de Setembro de 2014 - 16:6 

1 de 1 	 22/09/2014 16:06 
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1 Consulta Processual 
	

http://www.tjgo.j  us.br/index.php/consulta-processua 

Número do Processo: 	201402168904 	 216890-94.2014.8.09.0072 

Data da Extratação : 	05/09/2014  

1 Diario da Justiça : 	[1625  

Publicado em : 	 [io/09/ 2014 

Disponibilizado em : 	09 / 09/ 2014 	 _ 

Folha No.: 	 f. 
Numero de Folhas: 	FO 
Despacho: 	 ASSIM, ULTIMADAS AS DELIBERAçÕES CABíVEIS ATé O MOMENTO, DETERMIN 

O AS SEGUINTES PROVIDêNCIAS: 1) DESENTRANHAMENTO DA PETIçãO E DOC 
UMENTOS JUNTADOS PELA EMPRESA IPê COMéRCIO E DISTRIBUIDORA DE PEç 
AS LTDA (FLS. 720-774), REFERENTE SEU REQUERIMENTO DE HABILITAçãO 
DE CRéDITO, MEDIANTE DEVOLUçãO à REFERIDA EMPRESA OU SEU REPRESE 
NTANTE LEGAL, COM CERTIDãO NOS AUTOS; 2) CIêNCIA AO MINISTéRIO Pú 
BLICO E CREDORES INTERESSADOS, NOTADAMENTE QUANTO AO RELATóRIO ME 
NSAL DO ADMINISTRADOR JUDICIAL E DE ATIVIDADES DA DEVEDORA DO MêS 
DE JULHO DE 2014 (FLS. 776-803) E DEMAIS REQUERIMENTOS E DOCUMEN 
TOS JUNTADOS NESTE FEITO, ASSIM COMO DAS DELIBERAçõES CONSTANTES 
NESTA DECISãO; 3) INTIMAçãO DA RECUPERANDA E DO ADMINISTRADOR JUD 
ICIAL QUANTO AOS REQUERIMENTOS E DOCUMENTOS JUNTADOS PELA SECRETA 
RIA MUNICIPAL DE FINANçAS DA PREFEITURA DE GOIâNIA (FLS. 812-817) 

PELA JUSTIçA DO TRABALHO DE INHUMAS (FLS. 842-1239), PELA UNIãO 
(FLS. 1274) E PELO MUNICíPIO DE INHUMAS (FLS. 1296-1300), PARA A 
S PROVIDêNCIAS PERTINENTES; E 4) REALIZAçãO DOS REGISTROS E RESPE 
CTIVAS INTIMAçõES DA EMPRESA GE WATER E PROCESS TECHNOLOGIES DO B 
RASIL LTDA, NA FORMA REQUERIDA àS FLS. 820-841. 5) INTIMAçãO DA E 
MPRESA QUATRO E PARTICIPAÇÕES S/A, POR INTERMéDIO DE SEU ADVOGADO 

VIA PUBLICAçãO DIáRIO DA JUSTIÇA ELETRôNICO. 6) INTIMAçãO DA EM 
PRESA RECUPERANDA PARA QUE JUNTE NOS AUTOS, NO PRAZO DE 10 (DEZ) 
DIAS, UMA RELAçãO ESPECIFICANDO QUAIS OS TITULARES DOS CRéDITOS C 
ONSTANTES NA RELAçãO DE CREDORES INICIALMENTE APRESENTADA SE ENQU 
ADRAM COMO MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. CUMPRA-SE. 
INTIMEM-SE. INHUMAS, 05 DE SETEMBRO DE 2014. ADRIANA CALDAS SANT 
OS JUÍZA DE DIREITO  
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ZAIDEN CORREIA 
GONÇALVES DINIZ E ISSY 
ADVOGADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 29 VARA CÍVEL DA COMARCA DE INHUMAS - 

ESTADO DE GOIÁS 

I II 111 I II 1 111 I I 1 I II I I III I 
201402168904 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Protocolo n. 217011-29.2014.8.09.0006 

BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A., instituição financeira privada, com sede na cidade 

de São Paulo - SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4440 - Itaim Bibi - SP, inscrita no CNPJ 

sob o n2  07.450.604/0001-89 e agência em Goiânia - GO, na Avenida República do Líbano, 

n 2  1.584, Setor Oeste, nesta capital, neste ato devidamente representados por seus advogados 

infra-assinados, com escritório profissional impresso no rodapé da presente, comparecem à i. e 

honrosa presença de Vossa Excelência, nos autos do pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL de 

CENTROÁLCOOL S.A., para expor e requerer o quanto segue. 

Em primeiro lugar, requer a juntada aos autos dos inclusos instrumentos de mandato e de 

representação social, rogando seja determinado à Escrivania que proceda às anotações de mister, 

incluindo os dados dos patronos desta credora nos assentos relativos aos presentes autos, para os 

devidos fins. 

Noutro aspecto, tendo em vista a apresentação do plano de recuperação judicial e expressamente 

Rua 10,250. ConI. 1604. Trade Center • CEP.: 74120-020. Setor Oeste. Goiânia . Goiás 

Tel.: 55624006-7666 
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ressalvando o eventual direito de, no tempo e modo devidos, contra ele se insurgir - até para que, 

eventual objeção, deduzida neste momento, não seja tida por extemporânea -, a credora chama a 

atenção desse i. Juízo para fato de especial gravidade. 

É que o plano de recuperação judicial da devedora foi apresentado sem o laudo econômico-

financeiro e de avaliação de bens e ativos do devedor, documento que, por expressa disposição 

legal (LRF, art. 53, III), deve fazer parte do plano, porquanto se afigura imprescindível para uma 

análise técnica e abalizada da viabilidade da proposta da empresa em recuperação. 

O plano de recuperação judicial trata-se de documento, com conteúdo mínimo legalmente exigido 

(LRE, art. 53), através do qual o devedor deve, em primeiro lugar, demonstrar em juízo a sua 

viabilidade econômica, isto é, demonstrar aos credores que a continuidade da sociedade empresária 

mais bem atende aos anseios de todos os envolvidos; os meios pelos quais ira se reorganizar, para 

superar o estado de crise; bem como o plano de reestruturação do seu passivo. 

Como dito, a empresa há de ser salva se há um relevante interesse público e social na sua 

manutenção e, mais do que isso, desde que seja viável, isto é, desde que demonstre a existência de 

efetiva possibilidade de reorganização e recuperação. 

Partindo do propósito do plano, cuidou o legislador de lhe definir o conteúdo mínimo legalmente 

exigível, a fim de permitir que os credores - a quem cabe o papel de deliberar acerca do plano - 

possam analisar a viabilidade ou não de conservar a empresa, vale dizer, se a empresa é ou não 

recuperável. 

De acordo com JORGE LOBO: 

Para os norte-americanos, recuperável é a empresa que pode oferecer aos 

credores um plano "fair, equitable and feasible", portanto que seja justo 

(fair), equitativo (equitable) e viável (feasible). 

A LRE, no a. 53, não apenas se filiou ao sistema norte-americano quanto à 
 

apresentação do plano de recuperação, como, por igual, quanto ao seu 	fi 
conteúdo. 
	

2) 
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Segundo o USC, Capítulo 11, a empresa deve ser reestruturada, saneada e 

conservada quando for viável, rectius, quando o plano demonstre a 

existência de concretas possibilidade de recuperação e desde que fique 

patente que o valor da empresa em funcionamento é superior ao que seria 

apurado em caso de decidir-se liquidá-la. 

(in. Lei de Recuperação de Empresas e Falência. Coord. Paulo F. C. Saltes de 

Toledo e Carlos Henrique Abrão. 2 ed. São Paulo : Saraiva, 2007, pp. 

162/163) 

O conteúdo mínimo do plano, tal qual disciplinado por lei, é que permite aos credores bem 

aquilatarem qual é a melhor opção. 

Dito isso, cumpre ressaltar que o plano de recuperação judicial apresentado pela devedora em Juízo 

no prazo legal, não contém laudo econômico-financeiro e de avaliação de bens e ativos do devedor, 

documento este que, por expressa disposição legal, é parte integrante do mesmo. 

Art. 53. O plano de recuperação será apresentado pelo devedor em juízo no 

prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias da publicação da decisão que 

deferir o processamento da recuperação judicial, sob pena de convolação 

em falência, e DEVERÁ conter: 

III - laudo econômico-financeiro e de avaliação dos bens e ativos do 

devedor, subscrito por profissional legalmente habilitado ou empresa 

especializada. 

(sem grifos e caixa alta no original) 

A ausência de apresentação do laudo econômico-financeiro e de avaliação dos bens e ativos da 

agravada não permite a qualquer credor avaliar a viabilidade econômico-financeira da empresa em 	1/ 
recuperação. 
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A partir da avaliação dos ativos da recuperanda, os credores podem verificar se, efetivamente, o 

devedor está ou não disposto a arcar com sua cota de sacrifício. 

Sem a socialização das informações, a análise por parte dos credores fica comprometida, para não 

dizer, inviável, na medida em que não se permite a tomada de decisão consciente por parte dos 

credores. 

A apresentação de plano de recuperação ludicial deficiente, sem o conteúdo mínimo legalmente 

exigido -, o que impossibilita qualquer análise minimamente séria sobre a viabilidade da 

recuperanda e a factibilidade da proposta de pagamentos aos credores -, equivale a sua não 

apresentação, dando ensejo à convolação da presente recuperação judicial em falência.. 

Se o plano foi apresentado sem o conteúdo mínimo legalmente exigido isso implica dizer que o 

documento apresentado pela agravada, plano de recuperação judicial não é. 

A não apresentação do plano, no prazo legal, por expressa disposição legal (LRE, art. 53), implica em 

convolação da recuperação judicial. 

Diante disso, antes mesmo de determinar a publicação de aviso aos credores de que o plano de 

recuperação judicial foi apresentado em Juízo e abertura de prazo para eventuais objeções (LRE, art. 

53, parágrafo único), roga a Vossa Excelência que analise se o documento apresentado pela 

devedora atende ou não os postulados legais, aplicando o Direito ao caso concreto. 

2' 
2 

Pedem deferimento. 

Goiânia, 24 de setembro de 2014. 

José Carlos R. lssy 	 Leonardo lssy 

OAB/GO 18.799 	 OAB/GO 20.695 

EM 
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/ 
USTRIAL E COMERCIAL S. A. 

osa Nobre 	 4 

/ 
Q~~ 

<  -:r BICBAsJC 
Desde 1938 	 Consultoria Jurídica Cível 

PROCURAÇÃO 

Outorgante: 

BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S. A., instituição financeira privada, com sede na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, n.° 4.440 - Itaim Bibi, CEP 04538- 
132, inscrita no CNPJ sob n.° 07.450.604/0001-89, representado neste ato pelos seus Diretores, Sr. 
FRANCISCO EDENIO BARBOSA NOBRE, brasileiro, casado, advogado e Sr. CARLOS JOSÉ 
ROQUE, brasileiro, divorciado, contador, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; 

Outorgados: 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO ISSY, brasileiro, advogado inscrito na OAB/GO 18.799, inscrito no 
CPF/MF sob n° 780.513.391-34, com endereço comercial a Rua 10, 250, salas 1603/1606, Ed. Trade 
Center - Setor Oeste - Goiânia/GO, CEP 74.140-040, profissional este que receberá todas as 
intimações; 

JOSÉ EUGENIO COLLARES MAIA, brasileiro, divorciado, advogado, inscrito na OAB/SP sob n.° 
133.974-A, WLADIMIR DANESE ALIMARI, brasileiro, separado judicialmente, advogado, 
inscrito na OAB/SP sob n.° 126.831, ANDERSON MIRAGLIA SOUZA, brasileiro, casado, 
advogado, inscrito na OAB/RJ sob n.° 119.360, RODRIGO CESAR MONTEIRO DE SOUZA, 
brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob n.° 208.023, ANTONIA VIVIANA SANTOS 
DE OLIVEIRA, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob n.° 303.042, WYLMUTH 
ARY TREPTOW JUNIOR, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob n.° 235.284 e 
GLAUBER AMORIM, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob n.° 268.413, 
AMANDA DOS ANJOS SILVA, brasileira, solteira, estagiária, inscrita na OAB/SP sob o n°199.089. 
estes com escritório profissional na Av. Brigadeiro Faria Lima, n.° 4.440 - Itaim Bibi, São Paulo/SP, 
RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/CE sob 
n.° 19.952-13 e MANOEL DE SOUZA AIRES JÚNIOR, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 
OAB/CE sob n.° 26.705, estes com endereço na Rua Barão do Rio Banco, n.° 905 - Centro, 
Fortaleza/CE. 

Poderes: 

Outorgam-se os poderes compreendidos na cláusula adjudicia, para defesa dos direitos e interesses 
do outorgante, especialmente para transigir, desistir, renunciar, firmar acordos e compromissos, 
receber e dar quitação, requerer a extinção do processo, assinar na qualidade de fiel depositário de 
bens indicados à penhora, substabelecer e representar o Outorgante nos autos da Recuperação 
Judicial requerida pela empresa CENTROALCOOL S/A, em trâmite perante a 1' Vara Cível 
da Comarca de Inhumas/ GO - Processo n° 216890-94.2014.8.09.0072, acompanhando-as em 
todos os seus termos, incidentes, instâncias e Tribunais. 

São Paulo, 4 de setembro de 2014 

Banco Industrial e Comercial S. A. - Av. Brigadeiro Faria Lima, n.° 4.440 - Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04538-132 - fone: 2173-9000 
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ZAIDEN CORREIA 
GONÇALVES DINIZ E ISSY 
ADVOGADOS 

SUBSTABELECIMENTO 

Pelo presente instrumento particular de substabelecimento, eu, JOSÉ 

CARLOS R. ISSY, brasileiro, advogado inscrito na OAB/GO sob o n° 

18.799, SUBSTABELEÇO, com reserva, os poderes que me foram 

outorgados por BANCO INDUSTRIAL COMERCIAL S/A e BIC 

ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A, na pessoa dos advogados LEONARDO 

ISSY e DIEGO SANTIAGO COSTA, brasileiros, solteiros, inscritos na 

OAB/GO sob os no 20.695 e 25.410, respectivamente, para representar os 

mandantes nos autos da recuperação judicial de CENTROÁLCOOL S/A, em 

trâmite perante a ia  Vara Cível da Comarca de Inhumas-GO, sob o n. 

216890-94.2014.8.09.0072. 

Goiânia, 4 de setembro de 2014. 

José Carlos R. Issy 

OAB/GO n° 18.799 

Rua 10, 250. Conj. 1604. Trade Center • CEP,: 74120-020. Setor Oeste • Goiânia • Goiás 

Tel.: 55 62 4006-7666 
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BAN1tJTRL. E C0E4CIALS.A. V";pNUNO, 

I6iPANHIA ABERTA DkAPITAL iUTORIZAOO 

SV ÁRIA 	 O DE ADMINISTRAÇÃO 	)MER 
1 06 	8 	 IèalJzda em de maio d 2014 

DATA, HORA e LOCAL: Realizada em 05 de maio de 2014, às 13h30min, na sede social do Banco 

Industrial e Comercial S.A. ("Companhia"), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4.440 - 52 andar, 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação por estar presente a totalidade dos 

membros do Conselho de Administração da Companhia. 

PRESIDENTE DA MESA: Presidida pelo Sr. José Adauto Bezerra e Secretariada pelo Sr. José Bezerra 

de Menezes. 

DELIBERAÇÕES: O Conselho de Administração, no uso das atribuições de lhe são conferidas pelo 

Estatuto Social, aprova: 

(a) reeleição dos membros da atual Diretoria da Companhia, conforme quadro baixo, contendo as 

respectivas designações, para o período de 2(dois) anos, com vencimento dos mandatos na 1. 

Reunião do Conselho de Administração que se realizar após a Assembleia Geral Ordinária de 

2016, cuja reunião deverá ocorrer até o dia 30/04/2016. A remuneração dos membros da 

Diretoria da Companhia será praticada em conformidade com a Política de Remuneração 

estabelecida por este Conselho de Administração: 

Diretor Presidente - José Bezerra de Menezes, brasileiro, casado, engenheiro civil, 

portador do RG n° 97.002.333.751, inscrito no CPF/MF sob o n9 122.644.233-15, com 

endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima n2 4.440 - 52 andar, Itaim Bibi, 

São Paulo, Capital, CEP 04538-132; 

Diretor Vice-Presidente - José Adauto Bezerra Júnior, brasileiro, divorciado, 

empresário, portador do RG n2  8.911.002.018.299, inscrito no CPF/MF sob o n2  

245.644.941-04, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima n2 4.440 - 

59  andar, Itaim Bibi, São Paulo, Capital, CEP 04538-132; 
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Pueni., c 	., 	. 	BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. 7 	 ,. do?COANÇB ABERTA )E.CAPITAL AUTORIZADO 

..u14 	 NIRE 35300143 6.9 
ME n2 07.450.60 /000189 

A SU 	D 08' EUN O DO CO SE HO DE ADMINISTRAÇÃO 

A C8977 7$ 	 e Iizada em de io d,  2014 

Diretor Vice-Presidente e Diretor de Relações com Investidores - Milto Bardini, belga, 

casado, bancário, portador da cédula de identidade de estrangeiro - RNE W609.117-6-

SE/DPMAF, inscrito no CPF/MF sob o n° 011.171.488-58, com endereço comercial na 

Avenida Brigadeiro Faria Lima n° 4.440 - 52 andar, Itaim Bibi, São Paulo, Capital, CEP 

04538-132; 

Diretor Vice-Presidente - Paulo Celso Dei Ciampo, brasileiro, casado, administrador de 

empresas, portador do RG nQ 4.422.306, inscrito no CPF/MF sob o n2  369.287.638-68, 

com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima n9  4.440 - 52 andar, itaim 

Bibi, São Paulo, Capital, CEP 04538-132 e; 

Diretor - Carlos José Roque, brasileiro, casado, contador, portador do RG n° 

11.133.755-0, inscrito no CPF/MF sob o n2  030.077.138-03, com endereço comercial na 

Avenida Brigadeiro Faria Lima n2  4.440 - 59 andar, ltaim Bibi, São Paulo, Capital, CEP 

04538-132; 

Diretor - Francisco Edênio Barbosa Nobre, brasileiro, casado, advogado, portador do 

RG n° 1.233.539, inscrito no CPF/MF sob o n2  144.748.083-04, com endereço comercial 

na Avenida Brigadeiro Faria Lima n2  4.440— 59  andar, itaim Bibi, São Paulo, Capital, CEP 

04538-132; 

Diretor - Sérgio da Silva Bezerra de Menezes, brasileiro, divorciado, médico, portador 

do RG n2  37.146.509-6, inscrito no CPF/MF sob o n2  220.283.153-34, com endereço 

comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima n° 4.440 - 52 andar, Itaim Bibi, São Paulo, 

Capital, CEP 04538-132. 

Os Diretores reeleitos acima qualificados declaram, sob as penas da Lei, não estarem impedidos 

de exercer aadministração da Companhia em razão de condenação nos crimes previstos no Artigo 

147 da Lei das Sociedades por Ações, declarando, ainda, que preenchem as condições constantes 
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BANCO1NDUSTAL E COMERCIAL S.A. 
çpCOMPAA.ABRTAbE CAPITAL AUTORIZADO 

I1 29 A4j- 
NIRE 35 	14346-9 

CNPJ/MFnQO7.4 .604/0001-89 

f 	• 	 A1iM iDA 1 8 RI' 1A0 D0 ÔNSELHODF ADMINISTRAÇÃO 

1062AC 7777 	 RcaIiada 

1O5 71  LiOde20l4  
—.da—Res6iução n2  3.041/2002 do Coniho onet o Nacional, editada pelo Banco Central do 

Brasil, para o exercício dos cargos para os quais foram reeleitos. 

A eficácia das deliberações desta Reunião do Conselho de Administração da Companhia, bem 

como a investidura nos cargos dos Diretores reeleitos está condicionada à homologação deste ato 

pelo Banco Central do Brasil. 

O quadro de responsabilidades dos diretores perante o Banco Central do Brasil e a Comissão de 

Valores Mobiliários, fica assim definido: 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Área Normativo Diretor responsável 

Assuntos relativos ao SPB 
Circ. 328 1/05 e Circ. 
3101/02 

Carlos José Roque 

Área Contábil 
Res. 3198/04 eCirc. Carlos José Roque 
2676/96 

Acordos de Compensação Res. 3263/05 Carlos José Roque 
Sistema RD.R Circ. 3289/05 Carlos José Roque 
Gerenciamento de Risco Operacional Res. 3.380/06 Carlos José Roque 

Ouvidoria 
Res. 3.849 e Circ. Carlos José Roque 
3.501 

Sistema de Central de Risco - SCR Resolução 3.567 Carlos José Roque 

Gerencianiento de Risco 
Resolução 3.490 e Carlos José Roque 
Circular 3.331 

Gerenciainento de Risco de Mercado Resolução 3.464 Carlos José Roque 
Limites e Padrões Mínimos Circular 3.398 Carlos José Roque 

Fornecimento de Informações Circular 3.504 Carlos José Roque 

Contratação de Correspondentes Res.3954 Carlos José Roque 
Res.2025/93, 

Contas de Depósito Res.2078/94 e Circ Francisco Edênio 13. Nobre 
2452/94 

Cadastro de Clientes - CCS Circ. 3.347 Francisco Edênio B. Nobre 

Prevenção a Lavagem de Dinheiro Circ. 3.461 Francisco Edênio B. Nobre 
Res. 2451/97, Res. 

Gestão de Recurso de Terceiros 2486/98 e Res. José Adauto Bezerra Junior 
2536/98  
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BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. 

COMPANHIA ABERTA DE CAPITAL AUTORIZADO 

NIRE 3530014346.9 
CNPJIMF n  07.450.604/0001-89 

ATA SIJMÁRIA DA 108*  REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Realizada em 05 de inalo de 2014 

Atualização de dados do UNICAD Res. 3165102 José Bezerra de Menezes 
Carteira Comercial Res. 2212195 Milto Bardini 
Carteira de Investimento Res. 2212195 Milto Bardini 
Carteira de Crédito, Finane. e Envestim. Res, 2212/95 Milto Bardini 
Risco de Liquidez Res. 2804/00 Milto Bardini 
Área de Crédito Rural Res.3.556 Milto Bardini 
Gerenciamento de Capital Res.3.988 Milto Bardini 
Operações de Swap Res. 3.505 Paulo Celso Dcl Ciampo 
Operações Compromissadas Res. 3339106 Paulo Celso Dei Ciampo 
Operações de Câmbio Res. 3.568 Paulo Celso Dei Ciampo 
Carteira de Crédito Imobiliário Res. 2212/95 Sérgio da Silva B. de Menezes 
Gerenciamento de Risco de Crédito Res. 3721 Carlos José Roque 

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 

Arca 	 Normativo 	 Diretor responsável 

Relações com Investidores Milto Bardini 
Instrução CVM 2002/93 

Serviços de Custódia 	 Instrução CVM 89/88 	José Adauto Bezerra Junior 	1 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião, da qual se lavrou a 

presente Ata que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 05 de 

maio de 2014. José Bezerra de Menezes - Secretário. Confere com a original lavrada em livro 

próprio. 
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BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. 

COMPANHIA ABERTA DE CAPITAL AUTORIZADO 

N1RE 3530914346.9 

CNI'J/MF «' 07.450.604(00089 

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Realizada cm 22 de abril de 2014 

(lavrada sob a forma de sumário, de acordo com a autorização contida no parájrafo 1' do art. 130 da L.i n.° 6.404l7.) 

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada às lShOOrnin do dia 22 de abril de 2014, na sede social do 

Banco Industrial e Comercial S.A, localizada na Cidade de São Paulo, Estado São Paulo, na 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4.440, 10 ao 50 andar,. Itaim Bibi, CEP 04538-132 

("Companhia"). 

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA : O Editat.:dè Convocação foi publicado, na forma do Artigo 124 

da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das S.A."): (1) no «Diário 

Oficial do Estado de São Paulo", nas edições dos dias04,05 e48 de abril de 2014, nas folhas 96, 

39 e 47, respectivamente; e (i» no jornal "Diário do Comércio, Indústria & Serviços - Dci", nas 

edições dos dias 04, 05 e 08 de abril de 2014, nas folhas AS, AI 1 e A7 respectivamente. 

Presentes à assembleia acionistas representando mais de 80% (oitenta por cento) do capital social 

votante da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da 

Companhia. Presente, ainda, o Srs. Daniel Ferreira Garcia e Giancarlo Naldi Falkenstein, 

representantes da Apsis Consultoria e Avaliações Ltda., sociedade de profissionais estabelecida 

na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua da Assembleia, 35, 120 andar, 

Centro, CEP 20011-001, inscrita no CNPJIM1 sob o n° 08.681.365/0001-30 e registrada no 

CRC/RJ sob o n° 005112/0-9 ("Empresa Especializada") e o Sr. Khalil Kfouri, na qualidade de 

membro do Conselho Fiscal da Companhia. 
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BANCO 1 DUSTRIAL E COMERCIAL S.A.  

COMPANHIA ABERTA DE "CAPITAL AUTORIZADO 

NIRE 3530014346.9 

CNE'J!MF n' 07.450.60410001-89 

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Realizada cm 22 de abril de 2014 

3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. José Bezerra de Menezes e secretariados pelo 

Sr. Carlos José Roque. 

4. ORDEM DODIA: Deliberar sobre: (1) a aprovação do "Protocolo e Justificação de 

Incorporação de Geinini HoldingS.A. e Primus Holding S.A. pelo Banco Industrial e Comercial 

S.A", celebrado em 03 de abril de 2014, entre as administrações da Gemini l-Joldíng S.A., 

sociedade por ações, com sede na Avenida Brigadeiro Paria Lima, 4.440, 2° andar, sala 05, Itaim 

Bibi, CEP 04538-132, inscrita no::1ÇNPJ/MF ''sob o a° 05887.456/0001-39, com seu ato 

constitutivo arquivado na Junta Comercial. de Ceará sob o NIRE 35.300.449.321 ("Geminj"), da 

Primus Holding S.A., sociedade por ações, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4.440, 

2° andar, sala 04, Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscritá no.CNPJIMP sob o a°  06.013.371/0001- 

94, e com seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 

35.300.445.899 ("Primus") e. da Companhia (respectivamente "Protocolo" e "Incorporação"); 

(ii) a ratificação da nomeação da Empresa Especializada indicada para elaboração: (a) do laudo 

de avaliação, a valor contábil, do patrimônio liquido contábil da Gemini ("Laudo Contábil 

Gernini") e da Primus ("Laudo Contábil Primus"), para fins dos artigos 227 e 8° da Lei das S.A.; 

e (b) do laudo de avaliação dos patrimônios da Companhia, Gentini e Primus, segundo o mesmo 

critério e na mesma data, a preços de mercado, para fins do artigo 264 da Lei das S.A. ("Laudps.a 

PreçosdeMercado"); (iii) a aprovação do Laudo Contábil Gemini, do Laudo Contábil Prímus e 

dos Laudos a Preços de Mercado; (iv) a aprovação da Incorporação; (v) o aumento de capital 

social da Companhia, de R$1.434.205.798,00 para R$2.012.809.865,25 (dois bilhões, doze 

milhões, oitocentos e nove mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e vinte e cinco centavos), sem 

emissão de novas ações, mediante a capitalização do montante de R$578.604.067,25 (quinhentos 

e setenta e oito milhões, seiscentos e quatro mil, sessenta e.sete reais e vinte e cinco centavos). 

2 	 fr 
. 	 -. . 
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BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. 

COMPANHIA ABERTA DE CAPITAL AUTORIZADO 

NIRE 3538014346. 

CNPJ!MF %107.450.60410001-89 

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Realizada em 22 de abril de 2014 

consignado na conta de reserva de lucros da Companhia, conforme demonstrações financeiras da 

Companhia de 31.12.2012, com a consequente alteração do artigo 50  do Estatuto Social; (v) a 

consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (vi) a autorização para que os administradores 

da Companhia tomem as providências necessárias para a formalização das deliberações 

propostas e aprovadas pelos acionistas da Companhia: 

S. 	ti,iBFRACÕEs Iniciados os traba1h 	s acionistas representando mais de 80% (oitenta 

por cento) do capital social da ComaI ia, ~.quaisquer ressalvasón  restrições, deliberaram o 

quanto segue 

	

5.1. 	Aprovaram os termos e condições do Protocolo, nos termos do Anexo 1 da 

presente ata, que estabeleceu as condições da incorporação da Gemini e da Primus pela 

Companhia. 

	

5.2. 	Ratificaram a nomeação e contratação da Empresa Especializada, que realizou (i) a 

avaliação do valor patrimonial contábil da Gemini e da Primus, para fins da incorporação 

da Gemini e Primus, na data-base de 30 de junho de 2013; e (ii) a avaliação dos patrimônios 

da Companhia, da Gemini e da Primus, para os fins do artigo 264 datei das S.A., tudo com 

estrita observância do que estabelecem os critérios contábeis e a legislação societária 

atualmente em vigor. 

	

5.3. 	Aprovaram o Laudo Contábil Gemini, o Laudo Contábil Primus e os Laudos a 

Preços de Mercado, anexos ao Protocolo. De acordo com o Laudo Contábil Gemini, o valor 

3 

Processo: 0216890-94.2014.8.09.0072
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 158 : 000158substabelecimentopt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 16/09/2025 16:29:11

IN
H

U
M

A
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 27/05/2019 14:47:45
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



hi 
BIC 

BANCO INDUSTRIAL 'E COMERCIAL S.A. 

COMPANHIA ABERTA DE CAPITAL AUTORIZADO 

NE 3530014346-9 

CPJ/MF ,f 01.450.604/0003-89 

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Realizada em 22 de abril de 2014 

do patrimônio líquido contábil da Gemini a ser incorporado pela Companhia corresponde a 

R$487.428.966,58 (quatrocentos e oitenta e sete milhões, quatrocentos e vinte e oito mil, 

novecentos e sessenta e seis reais e cinquenta e oito centavos), e de acordo com o Laudo 

Contábil Primus, o valor do patrimônio líquido contábil da Primus a ser incorporado pela 

Companhia corresponde a R$155146375,10 (cento e cinquenta e cinco milhões, cento e 

quarenta e seis mil, quinhentos e setenta e cinco reais e dez centavos). 

	

5.4. 	Condicionada à aprovação prévia do Banco Central do Brasil, aprovaram a 

Incorporação da Gemini e da Primus pela Companhia, com a versão da totalidade do 

patrimônio líquido contábil da Gemini e da Primus para a Companhia. Conforme se 

verifica do Protocolo, a Incorporação da Gemini e Primus não gerará qualquer aumento ou 

redução do capital social da Companhia, inexistindo, portanto, relação de substituição de 

ações decorrente da Incorporação, inclusive para os fins do artigo 264 da Lei das S.A. 

	

5.5. 	A Companhia sucederá a Gemini e Primus em todos os seus direitos e obrigações 

que serão transferidos em decorrência das incorporações ora aprovadas, sem solução de 

continuidade. 

	

5.6. 	Aprovar o aumento do capital social da Companhia, de R$1.434.205.798,00 (um 

bilhão, quatrocentos e trinta e quatro milhões, duzentos e cinco mil, setecentos e noventa e 

oito reais) pLra R$2.012809.865,25 (dois bilhões, doze milhões, oitocentos e nave mil, 

oitocentos e sessenta e cinco reais e vinte e cinco centavos), sem emissão de novas ações, 

na forma do artigo 169, §10  da Lei das S.A., mediante a capitalização do montante de 

4 
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BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. 

COMPANHIA ABERTA DE CAPITAL AUTORIZADO 

NIRE 3530014346-9 

CNFJIMF ú'07.450.604/0001-89 

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Realizada em 22 de abril de 2014 

R$578.604.067,25 (quinhentos e setenta e oito milhões, seiscentos e quatro mil, sessenta e 

sete reais e vinte e cinco centavos), consignado na conta de reserva de lucros da 

Companhia, conforme demonstrações financeiras da Companhia do exercício social findo 

em 31 de dezembro de 2012, aprovadas na Assembleia Geral Ordinária da Companhia de 

15 de abril de 2013. 

5.6.1 	Em razão do aumento de capital social aprovado no item 5.6 acima, 

aprovaram a modificação do Artigo 50  do Estatuto. Social da Companhia, que passará 

a vigorar com a seguinte nova redação: 

"Artigo 5°. O capital social é de R$2.012.809.865,25 (dois bilhões, doze milhões, 

oitocentos e nove nu!, oitocentos e sessenta e cinco reais e vinte e cinco centavos), 

dividido em 252.903,569 (duzentos e cinquenta e dois milhões, novecentas e três 

mil, quinhentos e sessenta e nove) ações nominativas, escriturais e sem valor 

nominal, sendo 160.206.833(cento e sessenta milhões, duzentos e seis mil, 

oitocentas e trinta e três) ações ordinárias e 92.696.736 (noventa e dois milhões, 

seiscentos e noventa e seis mil, setecentos e trinta e seis) ações preferenciais." 

5.7. 	Em virtude das deliberações tomadas acima, resolvem os acionistas aprovar a 

consolidação do Estatuto Social da Companhia, que, refletindo as alterações acima, passa a 

vigorar com a nova redação constante do Anexo II a presente ata, o qual foi analisado por todos 

os presentes e arquivado na sede do Banco. 
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BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. 

COMPANHIA ABERTA DE CAPITAL AUTORIZADO 
N1RE 3530014346-9 

CNPJÍMF a' 07.450.6041000 1-89 

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Realizada em 22 de abril de 2014 

5.8. 	Por fim, os acionistas autorizaram os administradores da Companhia a praticarem todos 

os atos que se fizerem necessários à formalização da incorporação da Gemini e Pmus pela 

Companhia e demais deliberações acima. 

6. ENCERRAMENTO E APROVAÇÃO DA ATA: Nada maís havendo ã,ser tratado e inexistindo 

qualquer outra manifestação, foram os trabalhos suspensos pelo tempo necessário à lavratura da 

presente ata, que, lida, conferida, e achada conforme, foi por todos assinada. Confere com a 

original lavrada em livro próprio. 

São Paulo, 22 de abril de 2014. 

José Bezerra 

d, 
~en zes 
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BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. 

COMPANHIA ABERTA DE CAPITAL AUTORIZADO 

N1RE 3530014346-9 

CNPJ/MF n 07.450.60410001-89 

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

ReaIiti%da em 22 de abril de 2014 

ANEXO 1 

PROTOCOLO EJUST1F1cAÇfOD5INCORPORAÇÃO DE GEMIN1HOLDING S.A. EPRIMUSHOLDJNC 

S.A. PELO BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.Á. 
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PRTOÇOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO 

DF GEMINI HOLDINC S.A. E PRINJUS HOING.S. 

IEI,,o BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. 

Pelo presente instrumento particular: 

(A) GEMINI }IQLDINC 	sociedade por ações, com sede no Cidade de São Paulo, Estado 

do São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4.440, 20  andar, sala 05, Itaim Bibi, CEP 

04538432, com seu ato constitutivo registrado na Estatuto Social registrado na Junta Comercial 

do Estado de São Paulo sob o NIFtE 35.300.449.321 e inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 

05.887.456/0001-39, neste ato representada na forma de seu estatuto social, doravante referida 
como "Gemini", 

(B) PRIMUs HOLDING S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4.440, 2° andar, sala 4, Itaim Bibi, CEP 
04538-132, inscrita no CNPJ/MF sob o a° 06.013.371/0001-94, e com seus atos constitutivos 
arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIR.E 35.300.445.899, neste ato 

representada na forma de seu estatuto social, doravante referida como "Primus"; 

(iernini e Primus doravante referidas.em conjunto "bcornoradas"; e 

(C) BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. sociedade por ações com registro de emissor 

de valores mobiliários perante a Comissão de Valores Mobiliários (i").  com sede na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4.440, 1° ao 51  

andar, Itaim Bibi, Cli? 04538-132, inscrita no CNPJ/MF sob o n0  07.450.604/0001-89, e com 
seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de Silo Paulo sob o NIRE 
35.300.143.469, neste ato representada na forma de seu estatuto social, doravante referido como 

ou "Incorporadora". 

Gemini, Prirnus e Banco doravante também denominados, em conjunto, como "El" e, 
individualmente como "E"; 

E, ainda, corno intervenientes, para os fins da Cláusula 3 abaixo: 

(1)) 	JOSÊ BEZERRA DE MENEZES, brasileiro, casado, engenheiro, portador de documento 
de identidade RG no. 540619, expedido pela SSP-CE em 07/07/2010, inscrito no Cadastro 

o 

1 ::= 

Processo: 0216890-94.2014.8.09.0072
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 158 : 000158substabelecimentopt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 16/09/2025 16:29:11

IN
H

U
M

A
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 27/05/2019 14:47:45
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



-. 	 - - 

op 

2 

' 

Nacional de Pessoa Física do Ministério da Fazenda ("CPFF") sob o ri0. 122.644.233-15, 

com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Pauto, na Avenida Brigadeiro 

Faria Lima, 4,440, 20  andar, Itaim Bibi, CEP 04538432 ("José Bezerra"); 

(E) Jose ADAUTO BEZERRA JuNIOR, brasileiro, divorciado, administrador, portador de 

documento de identidade RG no. 891 1002018299, expedido pela SSP-CE em 28/1212009, 
inscrito no CPF/MF sob o n°. 245.644.941-04, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4.440, 21' andar, Itaim Bibi, CEP 
04538-132 ("Adatilo Junior"); e 

(F) FRANCISCO HUMBERTO BEZERRA, brasileiro, casado, administrador, portador de 

documento de identidade RG n°. 10 O 688, expedido pelo Ministério do Exército cm 

1310211995, inscrito no CPF/MF sob o ri°. 002.022.743-49, com endereço comercial na Cidade 

de Sito Paulo, Estado de São Pauto, na Avenida Brigadeiro Faria Lima)  4.440, 2° andar, Itaim 
Bibi, CEP 04538-132 ("Humberto"); 

(G) Jose ADMiTO BEZERRA, brasileiro, divorciado, administrador, portador de documento 

de identidade RG n°29,324, expedido pela SSP-CE em 02107/1984, inscrito no CPFJMF sob o 

n°. 002.018.393-24, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4.440, 2° 

andar, itaim Bibi, na Cidade de São Paulo, Estado de São Pauto, CEP 04538-132 ("Adauto" e 

em conjunto com José Bezerra, Adauto Juriior e Humberto doravante "lntervenientcs"); 

CONSIDERANDO QUE: 

(i) o Banco, a Gemini, a Primus e a BIC Corretora (conforme definida abaixo) são 

sociedades pertencentes ao mesmo grupo econômico ("Grupo BIC"); 

(ii) a Cem mi é proprietária de 74.472.265 (setenta e quatro milhões, quatrocentas e setenta 

e duas mil, duzentas e sessenta e cinco) ações ordinárias e 2.323.072 (dois milhões, trezentos e 

vinte e três mil, setenta e duas) ações preferenciais, todas sem valor nominal, de emissão do 

Banco, representativas de 30,3655% do capital total do Banco: 

(iii) a Primus é proprietária da totalidade do capital social da Bic Corretora de Câmbio e 

Valores S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Rua 

Canuto Aguiar, 1.220, sala C, inscrita no CNPJ/MF sob n°  07.700.131/0001-20, com seu 

Estatuto Social registrado na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o NIRE 2330020324 

("BIC Corretora"); 

C/E 
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(iv) a BIC Corretora, por sua vez, é proprietária de 27.327.003 (vinte e sete milhões, 

trezentos e vinte e sete mil e três) ações ordinárias e 1.228.610 (um milhão, duzentos e vinte e 

oito mil, seiscentas e dez) ações preferenciais, todas sem valor nominal, de emissão do Banco, 

representativas de 11,2911% do capital total do Banco; 

(v) em 31 de outubro de 2013, os acionistas da Gemini e da Primus ("Vendorcs"), na 

qualidade de acionistas diretos e indiretos do Banco, celebraram com China Construction Bank 
Corporation ("Compradora" ou "CCB") Contrato de Compra e Venda de Ações ("pptrato de 

Compra e Venda"), lendo por objeto a venda, pelos Vendedores à Compradora, de ações 
representativas, direta e indiretamente, de 72,0027% (setenta e dois vírgula zero zero dois sete 
por cento) do capital total do Banco; 

(vi) a Compradora e os Vendedores acordaram quanto à implementação de reorganização 

societária visando à simplificação da estrutura societária do Grupo BIC, de modo que (a) as 
ações de emissão do Banco, atualmente detidos pela BIC Corretora, sejam transferidas à Gemini; 

(b) as ações de emissão da BIC Corretora sejam transferidas para sociedade pertencente aos 

Vendedores, uma vez que a BIC Corretora não é objeto do Contrato de Compra e Venda; e (e) as 

ações de emissão do Banco atualmente detidas pela Gemini e 131C Corretora sejam detidas 
diretamente pelos Vendedores ("Reorganização Societária"); 

(vii) nesta data, no âmbito da Reorganização Societária, BIC Corretora e Gemini celebraram 

"Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da Bic Corretora de Câmbio e Valores S.A. com 
Incorporação do Acervo Cindido pela Gemini Hõlding S.A.", o qual prevê, sujeito à prévia 

aprovação do Banco Central do Brasil ("povação Bacen - Cisão Corretora") e das 
assembleias gerais da BIC Corretora e Gemini, a cisão parcial da 131C Corretora com a 
incorporação do acervo cindido pela Gemini, que resultará na segregação da totalidade da 
participação acionária detida pela BIC Corretora no Banco para a Geniini, passando a Primus a 

ser acionista direta da Gemjní e indireta do Banco ("Cisão 1310 Corretora"); 

(viii) nesta data, ainda no âmbito da Reorganização Societária, Primus e Mondragon Holdings 

S.A. ("Mondragoj") celebraram "Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da Primus Holding 

S.A. com Incorporação do Acervo Cindido pela Mondragon 1-loldirigs S.A.", o qual, sujeito 

Aprovação Bacen — Císão Corretora edas assembleias gerais da Primus e Mondragon, prevê a 
i..tau 	uu Frmus com aincorporação uu ecivu ijiuuo pojo WtuuWtigUll, que iesuuaio Iki 

segregação da totalidade da participação acionária detida pela Primos na BIC Corretora para a 
Mondragon ("Cisão Primus");  

u5Cie<.ç 
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(ix) após a implementação da Cisão BIC Corretora e Cisão Primus, (a) as ações de emissão 

do Banco de propriedade da 810 Corretora passarão a ser, diretamente, de litularidade da 

Gemini e, indiretamente, da Primus, (b) o patrimônio da Primus será composto exclusivamente 

pelo investimento na Gemini, e (c) o patrimônio da Gemini será composto exclusivamente pelo 
investimento no Banco; 

(x) como condição para o fechamento das operações previstas no Contrato de Compra e 

Venda, a estrutura societária do Grupo BIC será simplificada, de modo que seja realizada a 

incorporação da Gemini e Primus pelo Banco e, consequentemente, os acionistas da Gemini e da 

Primus passem a deter, diretamente, as ações de emissão do Banco que até então detinham por 
meio da Gemini e Primus; e 

	

(x i) 	os Intervenientes são controladores (diretos ou indiretos, conforme o caso) da Gemini, 

da Primus, da Corretora e do Banco; 

resolvem as Partes celebrar, nesta data, por seus respectivos administradores, abaixo assinados, o 

presente Protocolo e Justificação de Incorporação de Primus Holding S.A e Gemini I-lolding 

S.A. pelo Banco Industrial e Comercial S.A. (o 'Protocolo"), em conformidade com os artigos 

223, 224, 225 e 227 da Lei n°. 6.404, de 15.12.1976, conforme alterada ("Lei da S.A."), tendo 

por objeto a justificativa e as condições propostas para incorporação da Gemini ("Jncorporação 

da Gemini") e da incorporação da Primos pelo Banco.("Encorporacão da Primus" e, em conjunto 

com a Incorporação da Gemini, doravante "Operação" ou "Iricon2orações"), de acordo com os 

termos e condições abaixo. 

	

1. 	JUSTIFICAÇÃO DA OPERAÇÃO 

	

.1 	A Operação faz parte da Reorganização Societária acordada no âmbito do Contrato de 

Compra e Venda que viabilizará o ingresso do CCB, um dos maiores bancos de capital aberto do 

inundo, como acionista controlador da Incorporadora. Do ponto de vista econômico, trata-se de 

forma neutra aos interesses das Partes, trazendo beneficios societários em vista da integração, 

simplificação e racionalização das estruturas societárias em uma única sociedade. 

1,2. 	Justificam-se, assim, os legítimos interesses das Partes, bem corno de seus acionistas, 

além de seus administradores, na implementação da Operação. 

J  4 
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2. CAPITAL SOCIAL DAS INCORPORADA$ E DO BANCO 

2.1. 	O capital social da Priinus, totalmente subscrito e intcgralizado, é de R$1 57.443.820,44 

(cento e cinquenta e sete milhões, quatrocentos e quarenta e três mil, oitocentos e vinte reais e 
quarenta e quatro centavos), dividido em 82.001.200 (oitenta e dois milhões, mil e duzentas) 
ações nominativas e sem valor nominal, sendo 82.000.600 (oitenta e dois milhões e seiscentas) 
ações ordinárias e 600 (seiscentas) ações preferenciais. Após a Cisão Primus e implementação 
das Medidas Preliminares (abaixo definidas), o capital social da 1rimus totalmente subscrito e 
integralizado, será de R$152,587.496,25 (Cento e cinquenta e dois milhões, quinhentos e oitenta 
e sete mil, quatrocentos e noventa e saís reais e vinte e cinco centavos), dividido em 79.407.331 
(setenta e nove milhões, quatrocentos e sete mil, trezentas e trinta e uma) ações nominativas e 
semm valor nominal, sendo 79.406.750 (setenta e nove milhões, quatrocentos e seis mil, 
setecentos e cinquenta) ações ordinárias e 581 (quinhentas e oitenta e uma) ações preferenciais, 
distribuído entre os acionistas da seguinte forma: 

Humberto 21.368.854 26,9106 156 27 21.369.010 26,9106 
José Bezerra 30.019.593 37,8048 220. 376667 30.019.813 37,8048 
Adauto Júnior 28.018.303 35,2845 205 . 	35.3333 28.018.508 35,2845 

Total 1 79.406.750 100 581 100 79.407.331 100 

2.2. 	O capital social da Gemini, totalmente subscrito e integralizado, é de R$496.375.201,02 
(quatrocentos e noventa e seis milhões, trezentos e setenta e cinco mil, duzentos e um reais e um 
reais e dois centavos), dividido em 354.035.628 (trezentos e cinquenta e quatro milhões, trinta e 
cinco mil, seiscentas e vinte e oito) ações nominativas e sem valor nominal, sendo 252.670.878 
(duzentos e cinquenta e dois milhões, seiscentos e setenta mil, oitocentas e setenta e oito) ações 
ordinárias e 101.364.750 (cento e um milhões, trezentos e sessenta e quatro mil, setecentas e 
cinquenta) ações preferenciais. Após a Cisão BIC Corretora e implementação das Medidas 
Preliminares (abaixo definidas), o capital social da Gemini, totalmente subscrito e integratizado, 
será de R$719.712.645,64 (setecentos e dezenove milhões, setecentos e doze mil, seiscentos e 
quarenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), dividido cm 485.680.397 (quatrocentos e 
oitenta e cinco mil, seiscentos e oitenta mil, trezentas e noventa e sete) ações nominativas e sem 
valor nominal, sendo 346.624.132 (trezentos e quarenta e seis milhões, seiscentos e vinte e 
quatro mil, cento e trinta e duas) ações ordinárias e 139.056.265 (cento e trinta e nove milhões, 
cinquenta e seis mil, duzentas e sessenta e cinco) ações preferenciais. 

(6! 
I\w J. 
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1 

Acionista Ações 	- Ações Ações' Ações 	r N Total de 
/ Total 

Ordintlrias Or'dInrias 	- . Preferenciais Preferenciais " 	- Ações 
Humberto 129.841.138 37,4588% 38.181,522 27,4576% 168.022.660 34.5953v 

Adauto 38.959.880 1112398% 7.770.000 5,5877% 46.729.880 9,6215 
José Bezerra 14.730.110 4,2496% 38.093.646 27,3944% 52.823.756 	1  10,8762 

Adauto Júnior 39.407.468 11,3689% 12.160,092 8,744% 51567.560 10,6176 
Sérgio da Silva 448.618 0,12942% 442.978 " 0,3186% 891.596 0,1836 

Bezerra de 
Menezes.  

Moema Bezerra 7.320.916 2,112060/5 1.179.128 0,8480% 8.500.044 1,7501 
de Menezes Mota  

Angela Bezerra 7.320.916 2,11206% 1.179.128 0,8480% 8.500.044 1,7501 
de Menezes 

Machado  
Mônica Bezerra 7.320.916 2,11206% 1.179.128 0,8480% 8.500.044 1,7501 

Ararpe  
Regina de Fátima 7.3 20.916 2,11206% 1.179.128 0,8480% 8.500.044 1,7501 
Almeida Bezerra 

Primus 93.953.254 27,10519% 37.691,515 27,1052 131.644.769 27,1052 
'retal' 346.624.132 - 	100% 139.056.265 100% 485.680.397 100 

23. 	O capital social do Banco, totalmente subscrito e íntegralizado, éde R$1.434.205.798,00 
(um bilhão, quatrocentos e trinta e quatro milhões, duzentos e cinco mil, setecentos e noventa e 

oito reais), dividido em 252.903.569 (duzentos e cinqueta e dois milhões, novecentas e três mil, 
quinhentas e sessenta e nove) ações nominativas e sem valor nominal, sendo 160.206.833 (cento 
e sessenta milhões, duzentas e seis mil, oitocentas e trinta e três) ações ordinárias e 92.696.736 

(noventa e dois milhões, seiscentas e noventa e seis mil, setecentas .e trinta e 'seis) ações 
preferenciais, assim dívidido entre os acionistas: 

• justa..;. . 'r -%taF • 

1Ordiaria PreferetiefaiS Capttal __________ Os'dLnAna I'$frencIai __________ 

Gemini 74.472.265 46,4851 2.323.072 2,5061 76.795.337 30,3655 
Bic 27.327.003 17,0573 1.228.610 1,3254 28.555.613 11,2911 

Corretora  
Humberto 7,281.501 4,5451 4.243.538  4,5779 11.525.039 4,5571 

Adauto -' 3.887.347 2,4265 1308.204 1,4113 5.195.551 2,0544 
José 27.766.758 17,3318 9.831.841 -. 10,6065 37.598.599 14,8668 

Bezerra  
Adauto 8330.029 5,1995 " 	2.945.008 3,1770 11.275.037 ' 4,4582 
Junior  

Sérgio da 8,330.029 5,1995 2.822.309 3,0447 11:152.338 4,4097 
Silva  
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,Àcloilst* ;Aç :, Total.' 
HèIk fàcials ; 'Çp1ti1 

Bezerra de 
Menezes  

- Outros 2.811.901 1,7552 67.994.154 733512 70.80055 27,9973 
Total 160.206.833 100% 92.696.736 100% 252.903.569 100% 

3. Manins PRELIMtNARES À INCORPORAÇÃO 

3.1. 	Como medidas preliminares às-  Incorporações, as seguintes medidas em relação à 

Gemini e à Primus (Medidas Preliminares") foratn ou sero implementadas pelas Partes e seus 

controladores, além da Cisão BIC Corretora e da Cisão Primus: 

(i) 	a Primus efetuou o resgate de certificados de depósito bancário, em 31 de março 

de 2014, constante da conta "Carteira Própria" do ativo realizável a longo prazo, de modo que o 

saldo desta conta passou a ser zero; 

(ii) 	a Primus utilizou os recursos disponíveis na conta "Disponibilidades", de modo 

que o saldo desta conta passou a ser zero, para: 

(a) pagamento antecipado de todas as obrigações tributárias registradas em 

"Outras Obrigações - Fiscais e previdenciárias" do passivo circulante, 

objeto de parcelamento previsto na Lei o? .11.941109,  em 27.03.2014, de 

modo que o saldo desta conta passou a ser zero; 

(b) pagamento de "Outras Obrigações - obrigações diversas", devidas à Projeto 

Serviços de Contabilidade SIC Ltda. do passivo circulante, em 31.03.2014, 

de modo que o saldo desta conta passou a ser zero; e 

(e) pagamento de passivos contingentes de natureza tributária, no 

contabilizados nas demonstrações financeiras, em 28.03.2014. 

(iii) 	a Primus efetuou a baixa contábil da totalidade dos "Outros créditos - impostos 	e 

contribuições a compensar (créditos fiscais)" de seu ativo circulante, em 31.03.20.14, de modo 
que o saldo desta conta passou a ser zero; 
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(iv) a Primus efetuou a baixa da conta "Devedores Diversos" de seu ativo circulante 

para Outras Despesas Operacionais, em 31.03.2014, de modo que o saldo desta conta passou a 
ser zero; 

(v) José Bezerra, Adauto e Humberto ("Acionistas Primu&') assumiram as dívidas 

que a Primus possuia perante terceiros constante do passivo exigível a longo prazo (obrigações 

diversas), no valor de R$ 3.913.908,99 (três milhões, novecentos e treze mil, novecentos e oito 

reais e noventa e nove centavos), sendo (a) R$ 3.843.908,99 (três milhões, oitocentos e quarenta 

e três mil, novecentos e oito reais e noventa e nove centavos) perante a Fênix - Companhia 

Securitizadora de Créditos Financeiros ("j1j"), dos quais R$ 1.700.000,00 (um milhão e 

setecentos mil reais) foram assumidos pelos Acionistas Primus em 11.03.2014 e 

2.143.908,99 (dois milhões, cento e quarenta e três mil, novecentos e oito reais e noventa e nove 
centavos) em 31.03.2014, e (b) R$ 70.000,00 (setenta mil reais) perante a Golden Key 

Participações e Empreendimentos S.A. ("Golden Kay") foram .assumidos pelos Acionistas 

Primus em 11.03.2014, de modo que os Acionistas da Primus passaiama ser credores da Primus 
do respectivo valor total de R$ 3.913.908,99 (três milhões, novecentos e treze mil, novecentos e 

oito reais e noventa e nove centavos) ("Crditos Acionistas Prinius"); 

(vi) os Acionistas Primus aprovaram, em assembleia geral extraordinária da Primus, 

realizada em 03.04.2014, aumento do capital social no valor de 140.851.684,84 (cento e 
quarenta milhões, oitocentos e cinquenta e um mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e oitenta e 

quatro centavos), sendo: (a) R$ 3.913.908,99 (três milhões, novecentos e treze mil, novecentos e 

Oito reais e noventa e nove centavos) mediante capitalização dos Créditos Acionistas Primus; e 

(b) R.$ 136.937.775,85 (cento e trinta e seis milhões, novecentos e trinta e sete mil, setecentos e 

setenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos) mediante capitalização de reservas de lucros e 

reservas de capital, conforme balanço patrimonial da Primus levantado em 31.03.2014; 

(vii) a Gemini efetuou o resgate de certificados de depósito bancário, constante da 

conta Carteira Própria integrante da conta "Titulos e Valores Mobiliários" de seu ativo realizável 

a longo prazo, de modo que o saldo desta conta passou a ser zero; 

(viii) a Gemini utilizou a totalidade dos recursos disponíveis na conta 

"Disponibilidades" de seu ativo circulante, de modo que o saldo desta conta passou a ser zero, 
para: 	

/1k 
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(a) pagamento de obrigações diversas de seu passivo circulante devidas à 

Projeto Serviços de Contabilidade SIC Ltda., em 31.03.2014, de moda que o 

saldo desta conta passou a ser zero; 

(b) pagamento antecipado de todas as obrigações tributárias reconhecidas cm 

"Outras obrigações -. fiscais e providenciúrias" (passivo circulante), objeto 

de parcelaniento previsto na Lei n° 11.941/09 (REFLS), em 27.03.2014, de 

modo que o saldo desta conta passou a ser zero; 

(e) pagamento de todos passivos çontingentes. de natureza tributária, não 

provisionados no balanço de 30.06.2013, em 28.03.2014; 

(d) pagamento de Outras obrigações-Fiscais e Previdenció.rios sobre salários 

(exigível a longo prazo), em 31.03.2014, do modo que o saldo desta conta 

passou a ser zero; 

(ix) a Gemini efetuou, em 31.03.2014, a baixa contábil de "Impostos e Contribuições. 

a Compensar" e de "Devedores Diversos" integrantes da conta "Outros Créditos" de seu ativo 

circulante, de modo que o saldo passou a ser zero; 

(x) a Gemini compensou o valor de R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos 

mil reais) de títulos e créditos a receber da Fênix, com equivalente valor em Outras Obrigações 

Diversas do passivo circulante, relativos a contratos de mútuo devidos à própria Fênix, de modo 

que o saldo da conta "Outros Créditos" passou a ser zero; 

(xi) José Bezerra, Adauto Junior, Humberto, Adauto, Sérgio da Silva Bezerra de 

Menezes. Moema Bezerra de Menezes Mota, Angela Bezerra de Menezes Machado, Mônica 

Bezerra Araripe e Regina de Fátima Almeida Bezerra ("Acionistas Gemini") assumiram as 

dívidas que a Gemini possuía perante terceiros, no valor total de R$ 11.071.562,37 (onze 

milhões, setenta e um mil, quinhentos e sessenta e dois reais e trinta e sete centavos), sendo (a) 

RS 70.000,00 (setenta mil reais) perante a Bic Fomento Comercial e Cobranças Ltda., em 

11.03.2014, (b) R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) perante a Golden Key Participações 

e Empreendimentos S.A., cm 11.03.2014, (c) 10.731.562,37 (dez milhões, setecentos e trinta e 

um mil, quinhentos e sessenta e dois reais e trinta e sete centavos) perante a Fênix, em 

31.03.2014, após compensaçào do valor previsto no item (iii) acima, de modo que os Acionistas 
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p 4 
# 

Gemini passaram a ser credores da Gemini do respectivo valor total de R$ RS 11.071562,37 

(onze milhões, setenta e uni mil, quinhentos e sessenta e dois reais e trinta e sete centavos)  

("Crédi(os Acionistas Gemini"); e 

(Xii) 	os Acionistas Gemini aprovaram, em assembleia geral extraordinária da Gemini 

realizada em 03.04.2014, aumento do capital social no valor total de R$ 375.232.271,06 

(trezentos e setenta e cinco milhões, duzentos e trinta e dois mil, duzentos e setenta e um reais e 

seis centavos), sendo: (a) R$ 11.071.562,37 (onze milhões, setenta e um mil, quInhentos e 

sessenta e dois reais e trinta e sete centavos), mediante capitalização dos Créditos Acionistas 

Gemini, (b) R$ 364.160.708,69 (trezentos e sessenta e quatro milhões, cento e sessenta mil, 

setecentos e oito reais e sessenta e nove centavos), mediante capitalização do saldo da totalidade 

da conta de reservas de lucros e lucros acumulados, conforme balanço patrimonial da Gemini 

levantado em 31.03.2014. 

3.1 	O objetivo da adoção das Medidas Preliminares é assegurar que, nos termos previstos 
neste Protocolo, no momento das Incorporações, a Gemini e Primus tenham, direta ou 

indiretamente, como único ativo ações do Banco, e não tenham qualquer passivo, de forma que 

as Incorporações oito gerem qualquer aumento de capital ou a emissão de novas ações de 

qualquer das sociedades envolvidas, inexistindo, portanto, relação de substituição de ações 
decorrente da Operação, inclusive para os fins do artigo 264 da Lei das S.A. 

3.3. 	Os Intervenientes, na qualidade- de. controladores da 	mini, da Prirtis o dc, Banco, 

celebram o presente Protocolo para expressamente e sem ressalvas, (a) declarar que todas as 
Medidas Preliminares foram ou serão, conforme o caso, tempestivamente e corretamente 

adotadas, de forma que as premissas descritas no item 3.2 acima sejam fielmente observadas; e 

(b) obrigar-se perante o Banco, por qualquer perda decorrente da existência de qualquer passivo 

ou obrigação de qualquer natureza, inclusive contingente, contabilizada ou não, da Gemini e da 

Primus quando da aprovação e consecução das Incorporações; e (e) obrigar-se a indenizar o 
Banco por qualquer perda decorrente das Incorporações, relativa és Medidas Preliminares. 

3.4. 	Sem prejuízo do disposto acima, a documentação comprobatória acerca das Medidas 
Preliminares será disponibílizada aos acionistas do Banco, na forma da Instrução CVM 319, de 3 

de dezembro de 1999 ("!CVM 319"). 

4. 	INÇOItPOLCÃO DA CEMINI E DA PRIMUS PELO BANCO  

/v- 

o 

5~ 
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43. 	A Operação trata da proposta de incorporação da Gemini e da Primos pela 
Incorporadora, com a transferência da totalidade do patrimônio das Incorporadas (constituído 
exclusivamente, direta ou indiretamente, por ações do Banco, conforme descrito* abaixo), sem 
solução de continuidade, na forma prevista pelos artigos 224 a 227 da Lei das S.A. e ICVM 319, 

com a consequente extinção das Incorporadas. 

	

4.2. 	Em decorrência das Medidas Preliminares, da Cisão BIC Corretora e da Cisão Primos, o 
patrímônio da Gemini a ser incorporado pelo Banco será constituído, exclusivamente, por 
101.799.268 (cento e um milhões, setecentas e noventa e nove mil, duzentas e sessenta e oito) 
ações ordinárias e 3.551.682 (três milhões, quinhentas e cinquenta e uma mil, seiscentas e 
oitenta e duas) ações preferenciais, todas escriturais e sem valor nominal, de emissão do Banco. 

	

4.3. 	Em dëcorrôncia das Medidas Preliminares, da Cisão BIC Corretora e da Cisão Primus, o 
patrimônio da Primas a ser incorporado pelo Banco será constituído, exclusivamente, por 
93.953.254 (noventa e três milhões, novecentos e cinquenta e três mil, duzentos e cinquenta e 
quatro) ações ordinárias e 37.691.515 (vinte e nove milhões, vinte e um mil, novecentas e 
setenta e três) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal, de emissão da 
Gemini. 

S. AvM.ÃAÇÂ0 DA GEMIN1 E PRIMUS, DATA-BASE DA ~RAÇÃO 

	

5.1. 	Versão. Patrimonial e Avaliação Contábil. Por meio da Operação, a totalidade dos 
patrimônios líquidos da Gemini e da Primos será transferida ao Banco, tendo sido objeto de 
avaliação com base em seus valores contábeis, calculados com base nos balanços patrimoniais 
auditados da Primos e da Gemini, ambos levantados em 30 de junho de 2013, em conformidade 
com o artigo 12 da ICVM 319 ("flnta-ase"). Os laudos de avaliação foram preparados pela 
empresa Apsis Consultoria e Avaliações Ltda., sociedade 4e profissionais estabelecida na 
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua da Assembleia, 35, 12° andar, 
Centro, CEP 20011-001, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.61.365/0001-30 e registrada no 
CRC/RJ sob o n°005112/0-9, contratada ad referendum das assembleias gerais da Gemini e 
Primos ("Empresa stpecía1ízada") (os "Laudos Contábeide A.valiaco"), e são anexados a este 
Protocolo como Anexo 5.1. 

5.1.1. De acordo com os Laudos Contábeis de Avaliação, o valor do patrimônio 
líquido contábil da Gemini corresponde a R$ 487.428.966,58 (quatrocentos e oitenta e sete 	f 
milhões, quatrocentos e vinte e oito mil, novecentos e sessenta e seis reais e cinquenta e oito 
centavos), e o valor do patrimônio líquido contábil da Primos corresponde a R$ 155.146.575,10 
(cento e cinquenta o cinco milhões, cento e quarenta e seis mil, quinhentos e setenta e cinco reais 

~ ré 
fT 
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e dez centavos). As referidas avaliações foram elaboradas com fins meramente formais, uma vez 

que não haverá aumento de capital do Banco em decorrência das Incorporações, nos termos da 
Cláusula 6 abaixo. 

5.1.2. A Empresa Especializada declarou (i)não possuir qualquer conflito ou 

comunhão de interesses, real ou potencial, com as incorporadas, acionistas das Incorporadas, 
controladores do Banco ou no tocante t própria Operação, e (ii) que os controladores e 

administradores das sociedades envolvidas na Operação não praticaram qualquer ato que possa 

ter comprometido o acesso, a utilização ou o conhecimento de informações, bens, documentos 

ou metodologias de trabalho relevantes para a qualidade das respectivas conclusões. 

5.2. Variações Patrimgniais. Na forma da Cláusula 7.3 abaixo, as Incorporações serão 

consideradas efetivadas na data em que for obtida a aprovação prévia pelo Banco Central do 
Brasil ("Pata  de Efètivção da Incorporações"). As variações patrimoniais da Gemini e Primus 
ocorridas entre a Data-Base e a Data de Efetivação das Incorporações (inclusive cm decorrência 
das Medidas Preliminares, da Cisão BIC Corretora e da Cisão Primus) serão absorvidas pelo 
Banco. 

5.3. Laudos de Avaliação a Preço de Mercado. Em atendinejtoao disposto no artigo 264 da 
Lei das S.A., os administradores das Partes indicaram ad referendum das assembleias gerais 
extraordinárias das Partes, a Empresa Especializada, para elaborar os laudos de avaliação do 

patrimônio líquido das Partes, a preços de mercado e segundo os mesmos critérios, na Data-

Base, os quais integram o presente instrumento na forma do Anexo 5.3 ("Laudos de Avaliação a 
Valor de Mercado"). Tendo em vista que não haverá aumento de capital do Banco em 
decorrência da Operação, inexiste relação de substituição de ações a ser comparada para fins do 

artigo 264 da Lei das S.A. 

6. INEXISTÊNCIA DE AUMENTO DF CAPITAL SOCIAL OU DE ALTERAÇÃQDONÚMERO DE 

AçÕcs Dr EMISSÃO DO BANCO 

6.1. A Operação não acarretará aumento do capital social do Banco, nem alteração do número 
de ações de sua emissão, pelo fito de que o palriinõnio da Primus e da Gemjni a ser incorporado 
pelo Banco é composto apenas pelo investimento que ambas detêm, direta ou indiretamente, no 
Banco, conforme explicitado acima e demonstrado nos Laudos Contábeis de Avaliação. 

6.2. Como consequência das Incorporações, as ações de emissão do Banco detidas pela ("v 
Cem mi e pela Primus, após a aprovação da Cisão Corretora,serão canceladas, sendo substituídas 

12 
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pelo mesmo número de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão do Banco, 

da mesma espécie, portanto, daquelas canceladas; as referidas ações serão atribuídas aos 
acionistas da Gemini e da Primus, na qualidade de acionistas indiretos do Banco, de acordo com 

as suas participaçóes societárias, direta ou indireta, no capital social da Gemini, 

6.3. Diante do exposto acima não haverá relação de substituição de ações, inclusive para os 

fins do artigo 264 da Lei das S.A. 

7. 	DEMAIS CONDIÇÕES APLtCÁvF.ts À OPERAÇÃO 

7.1. Direito de Retirada. As assembleias gerais da Primus e Gemini que deliberarem sobre as 

Incorporações deverão contar com a unanimidade dos acionistas da Primus e Gemini para 

aprovação das Incorporações, os quais já se manifestaram favoravelmente à Operação e deverão 

aprová-la em assembleia geral por unanimidade, com expressa renúncia ao direito de retirada 

previsto no artigo 136, inciso IV, combinado com o artigo 137 da Lei das S.A. A Operação não 
dá direito de recesso para os acionistas do Banco. 

7.2. Ausência de Reforma do Estatuto Social do Banco. Não hsvéráqualquer alteração no 
Estatuto Social do Banco em decorrência da Operação aqui referida. 

7.3. Negócios Dependentes  Condição de Eficácia. A aprovação do presente Protocolo 

depende da aprovação da Cisão. BIC Corretora e Cisão Primus pelas respectivas assembleias 

gerais, bem como da Aprovação Bacen - Cisão Corretora, uma vez que os eventos descritos no 

presente Protocolo são negócios jurídicos reciprocamente dependentes, sendo intenção das 

Partes que uma deliberação não tenha eficácia sem que as demais também a tenham. 
Adicionalmente, a eficácia da aprovação da Operação ficará condicionada à obtenção da 

aprovação prévia do Banco Central, na forma da Cláusula 5.2 acima. 

7.4. Outras Condiçóes. Com  exceção ao disposto no item 7.3 item acima, a Operação não está 

sujeita a outras condições e não depende de aprovações regulatórias ou por autoridades 
concorrenciais, 

7.5. Implemegiação. Competirá às administrações da Gemini e da Primus e, após a 
verificação das condições descritas acima, do Banco, praticarem todos os atos, registros e 

averbações necessárias para a implementação da incorporação da Primus e da Gemini pelo 
banco. 	 A 

/h 
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7.. Sucessão em Direitos e Obrigações. Aprovada a Operação pelas Assembleias Gerais das 
Partes e obtida a aprovação previa do Banco Central do Brasil o Banco sucederá a Gemini e a 
Primus em todos seus direitos e obrigações, sem solução de continuidade. 

7.7. Atos Societários para Deliberar sobre a Incomoraco. 	As Incorporações, os Laudos 
Contábeis de Avaliação e Laudos de Avaliçao a Valor de Mercado, bem como os demais termos 

e condições deste Protocolo estio sujeitos à deliberação dos acionistas das Partes, em 

Assembleia Geral Extraordinária, para apreciação e deliberação a respeito das incorporações e 
justificação contempladas neste Protocolo. 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 9 (nove) 
vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com duna testemunhas abaixo. 

São Paulo 03 de abril 2014 

CO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. 

Nome: N.L__- 	 NomV 
Cargo: 	.Edêaa Baiboset4obre 	 CaA,: 	Cal s José Roque 

• ••.. 

GEMrNI 
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(Continuação da página de assinaturas do Protocolo e Justificação de incorporação da Gemini 
Holding S.A. e Primus Holding S.A. pelo Banco Industrial e Comercial S.A) 

PIUMUS HOLDING S.A. 

mui,1 , FIE -' 1 - 
in4rvçnientes: 

Testemuhas: 

Nome-, c 	 e - 
RG.: 

tsz. 

-José Adauto Rezrra Junor 

9A1ERRAJ 2  

Q6AUTO BEZERRA 

2. 
Nome: 	C. 
go 

15 47 
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BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. 

COMPANHIA ABERTA DE CAPITAL AUTORIZADO 

MR353QQ14346.9 

CNI'J/M? A' 07.450.644(0001.89 

ÇC 

, ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
\J\ 

Realizada em 22de abril de 2014 

ANEXOU 

CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL 

DO 

BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. 

CAPÍTULO -I 

Denominação, Sede, Foro e Duração 

Artigo I' -  Banco Industrial e Comercial S.A. ("Sociedade") é urna instituição financeira 

constituída sob a forma de sociedade anônima, que se regerá por este Estatuto Social e pelas 

disposições legais e regulamentares aplicáveis. 	. 

Parágrafo Único - Com a admissão da Sociedade no segmento especial de listagem denominando 

Nível 1 de Governança Corporativa da BM&FBOVESPA SA. - Bolsa de Valores, Mercadorias e 

Futuros ("BM&FBOVESPA"), a Sociedade, seus acionistas, administradores e membros do 

Conselho Fiscal, quando instalado, sujeitar-se-ão às disposições do Regulamento de Listagem do 

Nível 1 de Governança Corporativa da BM&FBOVESPA Práticas Diferenciados de Governança 

Corporativa Nível 1 ("E.egIjamenlo do Nível 1"). 

Artigo 2' -  A Sociedade tem sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

Parágrafo Único - Por deliberação da Diretoria, a Sociedade poderá instalar e suprimir agências, 

filiais, representações, escritórios; sucursais e outras dependências em qualquer localidade do 

Brasil ou do exterior, assim como nomear representantes OU correspondentes e participar de outras 

sociedades, observadas às prescrições legais. 
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Desde 1:939 

BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A.  

COMPANHIA ABERTA DE CAPITAL AUTORIZADO 

r 	 NIRE 35300143469 
' 	 CNPJIMF n 07.450.60310001-59 

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Realizada em 22de abril de 2014 

Artigo 30  - o prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

CAPÍTULO-lI 

Objeto Social 

Artigo 40  - A Sociedade tem por objeto social a prática de operações ativas, passivas e acessórias, 

inerentes às respectivas carteiras autorizadas (comercial, de investimento, de crédito imobiliário e 

de crédito, financiamento e investimento), inclusive de câmbio e de comércio exterior, de acordo 

com as disposições legais e regulamentares aplicáveis. 

CAPÍTULO -'III  
Capital Social e Ações 

Artigo 50  - O capital social é de R$2.012809.865)25 (dois bilhões, doze milhões, oitocentos e 

nove mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e vinte e cinco centavos), dividido em 252.903.569 

(duzentas e cinquenta e dois milhões, novecentas e três mil, quinhentos e sessenta e nove) ações 

nominativas, escriturais e sem valor nominal, sendo 160.206.833 cento e sessenta milhões, 

duzentas e seis mil, oitocentos e trinta e três) ações ordinárias e 92.696.736 (noventa e dois 

milhões, seiscentas e noventa e seis mil, setecentos e trinta e seis) ações preferenciais. 

Parágrafo l - As ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à Sociedade e 

cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais, 

Parágrafo 20  - Fica vedada a emissão de partes beneficiárias pela Sociedade. 

Artigo 60_  As ações preferenciais não terão direito a voto nas deliberações das Assembleias 

Gerais, sendo-lhes asseguradas as seguintes preferências e vantagens: 
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Desde 1938 

BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. 

COMPANHIA ABERTA DE CAPITAL AUTORIZADO 

N1RL3530014346.9 

CNPJA1t t' 

ATA SUMARIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Realizada em 22de abril de 2014 

a) direito de participar dos lucros distribuídos em igualdade de condições com as ações 

ordinárias; 

b) prioridade no reembolso do capital social, sem prémio; e 

e) direito de serem incluídas em oferta pública em decorrência de alienação do controle da 

sociedade, nos termos do Capitulo Viii deste Estatuto Social, ao mesmo preço pago por ação 

ordinária do bloco de controle. 

Parágrafo Único - Não é permitidaa conversão de ações de uma espécie em outra. 

Artigo 70 - É facultado à Sociedade emitir ações ordinárias epreferencíais, sem guardar proporção 

com as espécies e/ou classes já existentes, ou que possam vir a existir, observado, quanto às ações 

preferenciais, o limite máximo previsto em Lei. 

Artigo 8° .. A Sociedade está autorizada a aumentar o capital social até o limite de R$ 

2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), por meio de emissão de ações ordinárias e/ou 

preferenciais, independentemente de reforma estatutária. 

Parágrafo I°  O aumento do capital social será realizado mediante deliberação do Conselho de 

Administração, a quem competirá estabelecer as condições da emissão de ações, inclusive preço, 

prazo e forma de integralização. Em caso de aumento de capital decorrente da incorporação de 

reservas, segundo normas expedidas pelo Conselho Monetário Nacional, a competência será da 

Assembleia Geral, ouvido o Conselho Fiscal, caso instalado. 

Parágrafo 20  - Dentro do limite do capital autorizado, a Sociedade poderá emitir ações e bônus de 

subscrição. 

Parágrafo .30 - A critério do Conselho de Administração, poderá ser excluído o direito de/ 

preferência ou reduzido o prazo para seu exercício, nas emissões de ações e bônus de subscriçã 
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e) 1 
h BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL SÀ 

.M 
COMPANHIA ABERTA DE CAPITAL AUTORIZkDO 

.. NRE 33OO43469 

CNPJMF n 07.45040410001.89 

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Realizada em 22de abril de 2014 

cuja colocação seja feita mediante (i) venda em bolsa ou subscrição pública ou (ii) permuta de 

ações, em oferta pública de aquisição de controle, nos termos da Lei e dentro do limite do capital 

autorizado. 

CAPÍTULO - IV 

Assembleia Geral 

Artigo 90 - A Assembleia Geral tem poderes pára decidir todos os negócios relativos ao objeto da 

Sociedade e tornar as deliberações que julgar convenientes à sua defesa e desênolvirnento. 

Artigo 10° - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos quatro meses subsequentes ao 

término de cada exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o 

exigirem, observadas as prescrições legais que disciplinam a matéria. 

Parágrafo 11  - A Assembleia Geral deve ser convocada por meio de editalpublicado com pelo 

menos 15 (quinze) dias de antecedência, em primeira convocação e com 8 (oito) dias de 

antecedência)  em segunda convocação. 

Parágrafo 2° - Todos os documentos a serem analisados ou discutidos em Assembleia Geral serão 

disponibilizados aos acionistas na BM&FBOVESPA, assim como na sede social, a partir da data 

de publicação do primeiro edital de convocação referido no parágrafo anterior, 

Artigo 11° - A Assembleia Geral será convocada, instalada e presidida pelo Presidente do 

Conselho de Administração, que convidará um dos acionistas presentes para secretariar os 

trabalhos da mesa. 

Parágrafo Único: Na ausência ou impedimento do Presidente do Conselho de Administração, as 

atividades mencionadas no "caput" deste artigo serio delegadas a um Conselheiro pelos demais 

membros do Conselho de Administração. 
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BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. 

4 	COMPANHIA ABERTA DE CAPITAL AUTORIZADO 

MRf 3530014346.9 

CNC-J/M17  n1 07.450.60.110001-89 

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Realizada em 22de abril de 2014 

Artigo 12° - As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos, 

ressalvadas as exceções previstas em Lei. 

Parágrafo 10  - É permitida a representação do acionista por procurador que seja acionista ou 

administrador da Sociedade, assim como advogado, desde que o instrumento de mandato 

respectivo tenha sido outorgado há menos de 1 (uni) ano. 

Parágrafo 2° - O acionista que se fizer representar por procurador deverá, nos 5 (cinco) dias que 

antecederem a Assembleia Geral, aprèsentar. à Sociedade os documentos necessários ao exame do 

respectivo instrumento. 

CAPITULO V 

Administração 

Seção 1 

Disposições Gerais 

Artigo 13° - A Sociedade será administrada por um Conselho de Administração e uma Diretoria, 

na forma da Lei e deste Estatuto Social. 

Artigo 14° - Observado o disposto no Art. 29 abaixo, a posse dos administradores é condicionada 

à prévia subscrição do termo de anuência dos administradores a que se refere o Regulamento do 

Nível 1. Os administradores deverão, imediatamente após a posse no cargo, comunicar à 

BM&FI3OVESPA a quantidade e as características dos valores mobiliários de emissão da 

Sociedade de que sejam titulares, direta ou indiretamente, inclusive seus derivativos. 

o 
o 

o
co 
co 
po 

co 
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ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Realizada em 22de abril de 2014 

Artigo 15"  .- A Assembleia Geral fixará o montante anual global da remuneração dos 

administradores da Sociedade e dos Comitês de Auditoria e Remuneração, cabendo ao Conselho 

de Administração deliberar sobre a sua distribuição. 

Seção!.! 

Conselho de Administração 

Artigo 16" O Conselho de Administração é órgão colegiado, composto por, no mínimo, 3 (três) 

e, no máximo, 6 (seis) membros, todos acionistas da Sociedade, 'ele ítos pela Assembleia Geral e 

por ela destituíveis a qualquer tempo, com mandato unificado de 2 (dois) anos, estendendo-se até a 

posse dos novos membros, permitida a reeleição a Assembleia Geral designará também o 

Presidente do Conselho. 

Parágrafo 10 - A Assembleia Geral determinará pelo voto da maioria, não se computando os 

votos em branco, previamente à sua eleição, o número de cargos do Conselho de Administração a 

serem preenchidos em cada mandato unificado de 2 (dois) anos, observado o mínimo de 5 (cinco) 

membros. 

Parágrafo 20 - No mínimo 20% (vinte por cento) dos membros do Conselho de Administração 

deverão ser Conselheiros independentes, conforme definido no Regulamento de Listagem do 

Nível 2 de Governança Corporativa da BM&FBOVESPA, expressamente declarados como tais na 

Assembleia Geral que os eleger. 

Parágrafo 30 - O Presidente do Conselho de Administração, em suas ausências ou impedimentos 

temporários, será substituído pelo Conselheiro que ele próprio designar. 
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BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. 

COMPANHIA ABERTA DE CAPITAL. AUTORIZADO 
N1R5353001434&.9 

CNPJFMII o' 67.450.60410001$9 

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Realizada em 22de abril de 2014 

Parágrafo 40 No caso de vacância do cargo de Presidente do Conselho de Administração, será 

convocada a Assembleia Geral no prazo de 30 (trinta) dias, para escolher o substituto, que 

completará o prazo de gestãõ do substituído. 

Parágrafo 5° - Em caso de vacância em:: outro cargo do Conselho de Administração, o seu 

Presidente designará substittito, observados os preceitos legais e deste Estatuto Social, que servirá 

até a primeira Assembleia. . 

Parágrafo 6° Nos casosde iinpednnento temporkio ou atisencia, os Conselheiros serão 

substituídos entre si, por indicação do Presidente 

Artigo 171 - O Conselho 1 de Administração reunir-se-á sempre que os interesses sociais o 

exigirem, por convocação do seu Presidente ou de qualquer um dos seus. membros e 

independentemente de convScaçâo se todos os seus membros estiverem presentes, instalando-se e 

deliberando validamente coii a presença da maioria de seus membros. 

Parágrafo 11 - As reuniões serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração ou na 

sua ausência por Conselheiro' indicado pela maioria dos seus pares. 

Parágrafo 20 
- Nas deliberaões do Conselho de Administração, o Presidente terá também o voto 

de qualidade.. 

Parágrafo 30 
- Das reuniões do Conselho de Administração serão lavradas atas, assinadas por 

todos os membros presentes, devendo ser publicadas as que contiverem deliberação destinada a 

produzir efeitos perante terceiros. 

Artigo 181 - Sem prejuízo das demais competências previstas em Lei e neste Estatuto Social, 

compete ao Conselho de Administração: 
~ rr,, 

IA 
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o 
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BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. 

COMPANHIA ABERTA DE CAPITAL AUTORIZADO 

N1RE 3530014346.9 

CNPJ)MF a' O7.45O.6O44)Ot-89 

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Realizada em 22dc abril de 2014 

a) fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade, decidir sobre a política econômico-

financeira e administrativa e criar mecanismos internos para a verificação do cumprimento de 

suas determinações; 

b) deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral Ordinária e, quando julgar conveniente, da 

Assembleia Geral Extraordinária; 

c eleger e destituir Diretores, indicar seus substitutos nos casos de impedimento, ausência ou 

vacância e fixar-lhes as funções; 

d) aprovar a estrutura organizacional da Diretoria da Sociedade; 

e deliberar, "Ad Referendum" da Assembleia Geral, sobre a distribuição de dividendos 

intermediários, inclusive à conta de lucros acumulados ou de reservas de Luros existentes no 

balanço semestral ou anual; 

f) aprovar os limites operacionais e de crédito em valores iguais ou superiores a 30% (trinta por 

cento) do patrimônio liquido da Sociedade vigente na ocasião; 

g) deliberar, "Ad Referendunf' da Assembleia Geral, sobre o pagamento dejuros sobre o capital 

próprio; 

h) aprovar planos e orçamentos semestrais, anuais ou plurianuais para operações, investimentos e 

atividades administrativas; 

i) autorizar a contratação de empréstimos em moeda nacional e estrangeira, no Brasil e no 

exterior, em valores iguais ou superiores a 30% (trinta por cento) do patrimônio líquido da 

Sociedade vigente na ocasião; 

j) autorizar à aquisição e alienação de bens imóveis de uso, a transação, a desistência e a renúncia 

de direitos e a constituição de ônus reais, em valores iguais ou superiores a 10% (dez por 

cento) do patrimônio líquido da Sociedade vigente na ocasião; 

k) manifestar-se sobre os relatórios da administração e as contas da Diretoria; 

1) deliberar sobre a emissão de ações ou de bônus de subscrição; 

/7 
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BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. 

COMPANHIA ABERTA DE CAPITAL AUTORIZADO 
NJRF. 3530014346.9 

CNI'JIMF n' 07.4506tW0001-$9 

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Realizada em 22de abril de 2014 

iii) propor o aumento de capital à Assembleia Geral Extraordinária, quando conveniente, pela 

incorporação de outras reservas ou por emissão e subscrição de ações; 

ii) deliberar sobre os casos extraordinários ou omissos, orientando-se por este Estatuto Social e 

pela legislação vigente; 

o) deliberar sobre a distribuição da remuneração dos membros do Conselho de Administração e 

da Diretoria, quando fixada de forma global pela Assembleia Geral; 

p) escolher e destituir os auditores independentes; 

q) submeter à Assembleia Geral proposta de aumento de capital acima do limite do capital 

autorizado, bem corno de reforma do,Estatuto Social; 

r) apresentar à Assembleia Geral lista tríplice de instituições especializadas em avaliação 

econômica de companhias, para fins de apuração do Valor Econômico cônformc disposto no 

parágrafo 1° do Art. 58 deste Estatuto Social; 

s) deliberar sobre a aquisição de ações de emissão da Sociedade para efeito de cancelamento ou 

permanência em tesouraria para posterior alienação ou utilizá-las no plano de opções de ações 

de que trata o item (t), abaixo, assim como sobre sua revenda ou recolocação no mercado, 

observadas as normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários ("CVM") e demais 

disposições legais e regulamentares aplicáveis; 

t) deliberar sobre o plano de opções de compra de ações da Sociedade a ser apresentado e 

aprovado pela Assembleia Geral, em que poderão ser outorgadas opções de compra de ações a 

administradores e empregados; 

u) nomear e destituir os membros do Comitê de Auditoria e do Comitê de Remuneração; 

v) fixar a remuneração anual dos membros do Comitê de Auditoria e do Comitê de Remuneração; 

e 

w) aprovar as regras e diretivas operacionais do Comitê de Auditoria e do Comitê de 

Remuneração. 
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BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. 

COMPANHIA ABERTA DE CAPITAL AUTORIZADO 

NIRu 353001 4346-9 
CNPJIMI' ? 07.4SO.604/U00l-S 

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Realizada em 22de abril de 2014 

Artigo 19" - Compete ao Presidente do Conselho de Administração: 

a) convocar, instalar e presidir as Assembleias (3erais; 

b) convocar, instalar e presidir as reuniões do Conselho de Administração; e 

e) diligenciar para que sejam cumpridas as resoluções do Conselho de Administração e das 

Assembleias Gerais. 

Seção 111 

Diretoria 

Artigo 20° - A Sociedade será administrada por uma Diretoria, cuiposta de, no mínimo, 2 (dois) 

e, no máximo, 12 (doze) membros, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de 

Administração, residentes no Brasil, acionistas ou não, com mandato de 2 (dois) anos, estendendo-

se até a posse dos novos membros, permitida a reeleição. 

Parágrafo 1°  A Diretoria terá 1 (uni) cargo de Diretor Presidente, 3 (três) cargos de Diretor 

Vice-Presidente, 1 (um) cargo de Diretor de Relações com Investidores e até 7 (sete) cargos de 

Diretor Executivo, com as atribuições definidas neste Estatuto Social e as conferidas em reunião 

do Conselho de Administração, permitida a cumulação de funções por uni mesmo Diretor. 

Parágrafo 20  - O Conselho de Administração fixará, em cada eleição as quantidades de cargos a 

preencher e designará entre os Diretores Executivos que eleger, independentemente das atribuições 

fixadas neste estatuto as funções dos Diretores Vice-Presidentes e Diretores Executivos. 

Parágrafo 3° - Os Diretores substituir-se-Ao reciprocamente por designação do Diretor Presidente. 

Parágrafo 4° - No caso de vacância do cargo de Diretor Presidente será convocada reunião do 

Conselho de Administração no prazo de 10 (dez) dias, para eleição do substituto que completará o 

mandato do substituído. 
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BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. 

- 	 COMPANHIA ABERTA DE CAPITAL AUTORIZADO 

N1R53530014346-9 

CNI'J/MF n 07.450.604/0001.89 

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Realizada cm 22dc abril de 2014 

Parágrafo 50 - Em seus impedimentos ou ausências temporárias, o Diretor Presidente será 

substituído por um dos Diretores Vice-Presidentes, ou por qualquer outro Diretor por ele 

designado. 

Parágrafo 60  - Em caso de vacância em um dos demais cargos da Diretoria, o Conselho de 

Administração poderá designar substituto, que servirá pelo tempo restante. 

Artigo 21° - A Diretoria reunir-se-á, no mínimo, uma vez a cada 3 (trás) meses e sempre que os 

interesses sociais o exigirem, por convocação de qualquer uni--dos SeUS membros, instalando-se e 

deliberando vai idamente com a presença da maioria de seus mé.mbros. 

Parágrafo 1° - As deliberações da Diretoria serão tornadas por maioria de votos, cabendo ao 

Diretor Presidente, além do voto pessoal, o de qualidade. 

Parágrafo 20  - As atas de Reunião da Diretoria que contiverem deliberações destinadas a produzir 

efeitos contra terceiros serão arquivadas no Registro do Comércio e publicadas. 

Artigo 22° - Cmpete à Diretoria a direção dos negócios da Sociedade e a prática dos atos 

necessários ao seu funcionamento, cabendo-lhe, além das atribuições legais: 

a) cumpriras disposições deste Estatuto Social e as deliberações do Conselho de Administração; 

b) levantar balanços semestrais, elaborar e apresentar anualmente à Assembleia Geral Ordinária 

as demonstrações financeiras e o relatório de administração, bem como assiná-los e publicá-

los; decidir sobre a instalação, transferência ou supressão de filiais, agências, representações, 

escritórios e outras dependências; 

c) aprovar os limites operacionais e de crédito em valores inferiores a 30% (trinta por cento) do 

património líquido da Sociedade vigente na ocasião; 
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BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL $.A.  

COMPANHIA ABERTA DE CAPITAL AUTORIZADO 

NIRE 3530014346.9 

- CNPJ!MF n 01.450.604I000189 

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Realizada em 22de abril de 2014 

d) estabelecer e avaliar, periodicamente, os limites máximos de operações de crédito para 

empresas financeiras e não financeiras; 

e) conduzir os negócios e serviços da Sociedade dentro das áreas de atuação que lhes forem 

atribuídas, particularmente quanto ao planejamento e desenvolvimento, administração, 

controles e atividades financeiras; 

1) autorizar a contratação de empréstimos em moeda nacional e estrangeira, no Brasil e no 

exterior, em valores inferiores a 30% (trinta por cento) do patrimônio líquido da Sociedade 

vigente na ocasião; e 

g) eleger e destituir o Ouvidor, assimcomo indicar seu substituto nos casos de ausência ou 

vacância. 

Artigo 23°  - Compete ao Diretor Presidente: 

a) presidir as reuniões da Diretoria; 

b) orientar as atividades dos demais Diretores; 

e) delegar poderes à Diretoria para a prática de atos administrativos de sua competência; 

d) submeter ao Conselho de Administração relatório sobre a gestão da Diretoria acompanhado de 

pareceres do Conselho Fiscal, quando instalado, e dos auditores independentes; e 

e) autorizar a aquisição e alienação de bens imóveis de uso, a transação, a desistência e a renúncia 

de direitos e a constituição de ônus reais, em valores inferiores a 10% (dez por cento) do 

patrimônio líquido da Sociedade vigente na ocasião. 

Artigo 240 - Compete aos Diretores Vice-Presidentes: 

a) substituir o Diretor Presidente em seus impedimentos e ausências temporárias e; 

b) exercer as atribuições específicas que lhe forem outorgadas pelo Conselho de Administração. 

ii! 
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BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. 

COMPANHIA ABERTA DE CAPITAL AUTORIZADO 
N1RE 3530014346-9 

CNP.T!ME n'07.450.6090001-89 

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Realizada em 22de abril de 2014 

Artigo 250 - Compete ao Diretor de Relações com Investidores, dentre outras atribuições que lhe 

venham a ser estabelecidas, representar a Sociedade perante a CVM e demais órgãos e instituições 

que atuem no mercado de valores mobiliários, cabendo-lhe prestar informações aos investidores, 

ao Banco Central do Brasil, às bolsas de valores em que a Sociedade tenha seus valores 

mobiliários negociados e demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas pela Sociedade 

no mercado de valores mobiliários, no Brasil e no exterior. 

Artigo 26° - Compete aos Diretores Executivos, em conjunto de 2 (dois), celebrar ntrtos de 

compra e venda de bens, respeitado. o Artigo 23° e, contratos com fornecedores, conirats de 

locação e todo e qualquer outro tipo de' contrato necessário à gestão dos negócios e exercer as 

atribuições específicas que lhe forem outorgadas pelo Conselho de Administração e/ou pelo 

Diretor Presidente. 	 k .  ...... 

Artigo 27° - Observadas as demais disposições deste estatuto social, a Sociedade será representada 

ativa e passivamente, em Juízo e fora dele, sempre pela assinatura conjunta de quaisquer 2 (dois) 

Diretores, podendo, para tal fim, constituir procuradores com poderes específicos, inclusive para 

prestar depoimento pessoal em Juízo e designar prepostos, devendo o respectivo instrumento de 

mandato constar os seus poderes, os atos que poderão praticar e o seu prazo. 

Parágrafo Único - Para a constituição de procurador com poderes da cláusula "ad judicia" a 

Sociedade será representada por 2 (dois) Diretores em conjunto podendo o instrumento de 

mandato ser outorgado por prazo indeterminado, observado as disposições legais aplicáveis. 

Artigo 28° - É vedada a qualquer dos membros da Diretoria a prática de atos de liberalidade em 

nome da Sociedade, sendo permitida a concessão de avais, fianças e outras garantias, em nome da 

Sociedade, até os limites previstos na alínea "d" do Artigo 22°, desde que pertinentes ao seu objeto 

social. 

21 

Processo: 0216890-94.2014.8.09.0072
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 158 : 000158substabelecimentopt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 16/09/2025 16:29:11

IN
H

U
M

A
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 27/05/2019 14:47:45
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



11 
t7e4c1c 1938 

BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. 

COMPANHIA ABERTA DE CAPITAL AUTORIZADO 
N11E 3530014346-9 

CNrJIMF n 07.450.604(0001-89 

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Realizada em 22de abril de 2014 

Parágrafo único - A concessão de avais, fianças e outras garantias cm nome da Sociedade, acima 

dos limites previstos na alínea "de' do Artigo 22°, deverá ser previamente autorizado pelo Conselho 

de Administração. 

Seção IV 

Normas Comuns ao Conselho de Administração e à Diretoria 

Artigo 29° - Os Conselheiros e Diretores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de 

termo de posse lavrado no livro de atas. das Reuniões do Conselho de Administração e da 

Diretoria, respectivamente, após homologação da eleição pelo Banco Central do' Brasil. Os 

Conselheiros poderão ser destituídos a qualquer tempo pela Assembleia Geral e os Diretores pelo 

Conselho do Administração, devendo permanecer em exercício em seus respectivos cargos até a 

investidura de seus sucessores. 

• Parágrafo 1° - Vencido o prazo de seus mandatos, os Conselheiros e os Diretores continuarão no 

• exercícjc, de seus cargos até a posse de seus respectivos substitutos, caso não tenham sido eles 

próprios reeleitos. 

Parágrafo 21  - Ficam os Conselheiros e os Diretores eleitos ou designados dispensados da 

prestação de caução ou de outra garantia, para o exercício do seus mandatos. 

Parágrafo 3° - A posse dos Conselheiros e Diretores fica condicionada à prévia subscrição do 

( 

	

	 Termo de Anuência dos Administradores nos termos do disposto no Regulamento Nível 1, bem 

como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. 
a 

ç. 	
. 	 Seção  

Ouvidoria 

° 

22 
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BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. 

COMPANHIA ABERTA DE CAPITAL. AUTORIZADO 

NIRE 3530014346-9 

CNPJ/MF n 67.45n60410001-89 

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Reulízada em22de abril de 2014 

Artigo 30° - A Sociedade disporá de uma Ouvidoria que terá a finalidade de atuar como canal de 

comunicação entre a Sociedade, os clientes e usuários de seus produtos e serviços. 

Parágrafo j* - A Ouvidoria será composta por 1 (um) Ouvidor, eleito e destituível a qualquer 

tempo pela Diretoria, com mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. Em caso de vacância 

do cargo de Ouvidor, a Diretoria poderá designar substituto, que servirá pelo tempo de mandato 

restante. 

Parágrafo 2° - São atribuições da Ouvidoria: 

a) zelar pela estrita observância das normas legais e regulamentares elativas aos direitos do 

consumidor, atuando, inclusive, na mediação de conflitos; 

b) receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às reclamações dos 

clientes e usuários de produtos e serviços da Sociedade que não forem solucionadas pelo 

atendimento habitual realizado por suas agências e quaisquer outros pontos de atendimento; 

e) prestar os esclarecimentos necessários e dar ciência aos reclamantes acerca do andamento de 

suas demandas e das providências adotadas; 

d) informar aos reclamantes o prazo previsto para resposta final, o qual não pode ultrapassar 15 

(quinze dias); 

e) encaminhar resposta conclusiva para a demanda dos reclamantes no prazo de 15 (quinze dias); 

1) propor ao Conselho de Administração medidas corretivas ou de aprimoramento de 

procedimentos e rotinas, em decorrência da análise das reclamações recebidas; 

g) elaborar e encaminhar à auditoria interna, ao comitê de auditoria e ao Conselho de 

• Administração, ao final de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca da atuação 

da ouvidoria, contendo as proposições de que trata o item "f' acima, quando existentes. 

L:•C 

•'-" 

8JLO14 1I! 	
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BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. 

COMPANHIA ABERTA DE CAPITAL AUTORIZADO 

NR 5530014346-9 

Cr1L'J!MP n 07,45060/I3001.89 

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Reaiizsda em 22de abril de 2014 

Parágrafo 3° - A Sociedade manterá condições adequadas para o funcionamento da Ouvidoria, de 

maneira que será assegurado à Ouvidoria o acesso às informações necessárias à elaboração de 

resposta adequada às reclamações recebidas, com total apoio administrativo e poder para requisitar 

informações e documentos necessários ao exercício de suas atividades. 

Parágrafo 4° - A atuação da Ouvidoria será pautada pela transparência, independência, 

imparcialidade e isenção. 

CAPITULO—VI 

• Comitê de Auditoria 

Artigo 31° - A Sociedade terá um Comitê de Auditoria constituído por, no mínimo 3 (três) 

membros eleitos anualmente pelo Conselho de Administração, que também indicará seu 

Presidente, cujos mandatos se estenderão até a posse dos novos membros, permitida a reeleição. 

Artigo 32° - É requisito essencial para compor o Comitê de Auditoria ter o membro total 

independência em relação à Sociedade e suas controladas, devendo pelo menos um de seus 

membros possuir conhecimento comprovado nas áreas de contabilidade e auditoria. 

Artigo 33° - Caso qualquer membro do Comitê de Auditoria venha a ter sua independência afetada 

por qualquer circunstância ou situação potencial de conflito, o seu mandato será encerrado pelo 

Conselho de Administração. 

Artigo 34° - Os membros do Comitê de Auditoria poderão ser reconduzidos a seus cargos por 

decisão do Conselho de Administração por até 4 (quatro) vezes consecutivas durante o período de 

cinco anos e somente poderão voltar a reintegrá-lo decorridos, no mínimo, dois anos da última 

recondução autorizada. 
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BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. 

COMPANHIA ABERTA DE CAPITAL AUTORIZADO 

NIRE 3530014346-9 

CNPJ!M1 n 0745O.60410OO149 

ATA SUMARIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Realizada em 22de abril de 2014 

Artigo 35° O Comitê de Auditoria reunir-se-á por convocação de seu Presidente e deverá zelar: 

I pela qualidade e integridade dos processos de fechamento contábíl, demonstrações financeiras e 

II) intbrrnações relevantes; 

III) pelo atendimento dos requisitos legais e da legislação vigente e, 

IV) pela qualidade e independência das auditorias interna o externa visando o aprimoramento dos 

controles da Sociedade. 

Parágrafo Único - O Comitê de Auditoria deverá reunir-se perioditóicom a Diretoria e com 

o Conselho de Administração pa'a discutir acerca de poiíticasjráticas e procedimentos 

identificados no âmbito de suas respectivas competências. 

Artigo 368  - O Comitê de Auditoria deverá elaborâr, ao final de cada exercício social, relatório 

circunstanciado sobre o acompanhamento das atividades relacionadas com as auditorias 

independente e interna e com o Sistema de Controle Interno e de Administração de Riscos, 

encaminhando-o ao Conselho de Administração. Os relatórios emitidos pelo Comitê de Auditoria 

deverão ficar arquivados na sede da Sociedade à disposição do Banco Central do Brasil e da 

Comissão de Valores Mobiliários - CVM, pelo período de 05 (cinco) anos. 

Artigo 37°  - O resumo do relatório do Comitê de Auditoria evidenciando as principais 

informaçes será publicado juntamente com as demonstrações financeiras da Sociedade. 

Artigo 38° .. O membro do Comitê de Auditoria não receberá nenhum outro tipo de remuneração 

da Sociedade ou de suas controladas que no seja aquela relativa à função de membro do Comitê 

de Auditoria e que será fixada pelo Conselho de Administração. 

'.4 	£ --- 	
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ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Realizada em 22de abril de 2014 

CAPÍTULO - VII 

Comitê de Remuneração 

Artigo 39° - A Sociedade terá um Comitê de Remuneração, que se reportará diretamente ao 

Conselho de Administração, composto por, no mínimo, 03 (três) e, no máximo 06 (seis) membros, 

todos, pessoas fisicas residentes domiciliadas no País, eleitos e destituídos pelo Conselho do 

Administração, dentre pessoas que preencham as condições de qualificação e experiência exigidas 

para o exercício do cargo pela legislação pertinente, com prazo de mandato de 02 (dois) anos, 

estendendo-se até a posse dos novos membros, permitida .a sua recondução por até 04 (quatro) 

vezes consecutivas, vedada a permanência do membro eleito pornaís de lO (dez) anos. O Comitê 

de Remuneração atuará era todas as instituições financeiras direta ou indiretamente vinculadas à 

Sociedade ou ao seu grupo de controle. 

Parágrafo Primeiro - O Comitê de Remuneração deverá ter em sua composição pelo menos um 

membro não administrador da Sociedade. 

Parágrafo Segundo - No aio de eleição dos membros do Comitê de Remuneração, um de seus 

membros será designado Coordenador. 

Parágrafo Terceiro - Nos casos de renúncia ou destituição de quaisquer de seus membros, o 

Conselho de Administração deverá, no menor prazo possível, eleger um substituto que 

desempenhará suas funções até o término do mandato do membro renunciante ou destituído. 

Artigo 40° - São atribuições do Comitê de Remuneração, além das previstas em lei ou 

regulamento ou que venham a ser conferidas por norma regulamentar: 

( 

	

	 a) elaborar a política de remuneração de administradores da Sociedade e de outras instituições 

.,,'s1Ranceiras direta ou indiretamente vinculadas, propondo ao Conselho de Administração as 

12 
€Y  
\ 	çi•f 	 f•' 
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ATA SUMÂLUA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Realizada em 22de abril de 2014 

diversas formas de remuneração variável, além de benefícios e programas especiais de 

recrutamento e desligamento; 

b) supervisionar a implementação e operacionalizaçio da política de remuneração de 

administradores da Sociedade e das instituições financeiras vinculadas; 

c) revisar anualmente a política de remuneração de administradores da Sociedade e das 

instituições financeiras vinculadas, recomendando ao Conselho de Administração a sua 

correção ou aprimoramento; 

d) encaminhar ao Conselho de Administração.. para deliberação em Assembleia Geral de 

Acionistas da Sociedade, na forma do Art. 152 da Lei a0  6.404176, o valor da remuneração 

anual global dos administradores; 	 íf. 

e) reunir-se com o Conselho de Administração e com o Conselho Fiscal (se instalado), por 

solicitação dos mesmos, para discutir as pollticas, práticas e procedimentos necessários no 

âmbito de suas atribuições; 

1) avaliar cenários futuros, internos e externos, e seus possíveis impactos sobre a política de 

remuneração dos administradores da Sociedade e das instituições financeiras vinculadas; 

g) analisar a política de remuneração dos administradores da Sociedade em relação às práticas do 

mercado, com vistas a identificar discrepâncias significativas em relação a empresas 

congêneres, propondo os ajustes necessários e; 

h) zelar para que a política de remuneração de administradores esteja permanentemente 

compatível com a política de gestão de riscos, com as metas e a situação financeira atual e 

esperada da Sociedade e com o disposto na regulamentação vigente. 

Art. 41° - A remuneração do. Comitõ de Remuneração será fixada anualmente pelo Conselho de 

Administração da Sociedade. 
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COMPANHIA ABERTA DE CAPITAL AUTORIZADO 

NIRE 3330014346-9 

CNPJ/M1' u' 07.450.6Q410001-39 

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Realizada em 22dc abril de 2014 

CAPÍTULO— viu 
Conselho Fiscal 

Artigo 42° - A Sociedade terá um Conselho Fiscal de funcionamento no permanente, composto 

de, no mínimo 3 (trás) e, no máximo, 5 (cinco) membros, e suplentes em igual número, acionistas 

ou não, eleitos pela Assembleia Geral, com as atribuições e poderes conferidos pela Lei. 

Artigo 43° - O Conselho Fiscal será instalado pela Assembleia Geral a pedido de acionistas, 

conforme os casos previstos emLei. 

Parágrafo Único - O período de funcionamento.-dó Conselho Fiscal terminará na primeira 

Assembleia Geral Ordinária realizada após sua instalação. 

CAPÍTULO -IX 

Exercício Social, Demonstrações Financeiras, Destinaçilo dos Lucros e Dividendo 

Obrigatório 

Artigo 44° - O exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando-se em 10  de janeiro e 

encerrando-se no dia 31 de dezembro de cada ano. 

Artigo 45° - Ao tIni de cada exercício social serão elaboradas as demonstrações financeiras, com 

observância das normas legais que lhes forem aplicáveis. 

Artigo 46° - No último dia dos meses de junho e dezembro de cada ano realizar-se-á o balanço de 

tod9,o ativo e passivo, fazendo-se a apuração do resultado verificado. 

$arágrafo único - Facultativamente, poderão ser levantados balanços intermediários em qualquer 
.•'•-:- 

taílusive para distribuiço de dividendos, observadas as prescrições legais. 
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Realizada em 22dc abril de 2014 

Artigo 47 - O resultado de cada exercício, verificado após as deduções e provisões Legais, terá a 

seguinte destinação: 

a) 5% (cinco por cento) para a constituição do Fundo de Reserva Legal, que não poderá exceder a 

20% (vinte por cento) do Capital Social; 

b) parcela necessária à constituição de reserva para contingência, quando as circunstâncias assim 

o recomendarem, ou, conforme o caso, reversão desta mesma reserva constituída cm exercícios 

anteriores, nos lermos do Art. 195 da Lei no 6.404/76; 

c) 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido para pagamento dos dividendos obrigatórios; 

d) a parcela remanescente do lucro líquido ajustado poderá, após deliberação do Conselho de 

Administração, "Ad Referendum" da Assembleia Geral, ser destinada à Reserva para 

Investimento e Expansão, que tem por finalidade reforçar o capital social e de giro da 

Sociedade, objetivando assegurar adequadas condições operaoj&nais. O saldo desta reserva, 

somado aos saldos das demais reservas de lucros, excetuadas as reservas de lucros a realizar e 

as reservas para contingências, não poderá ultrapassar o valor do capital social. Uma vez 

atingido esse limite máximo, a Assembleia Geral poderá deliberar sobre a aplicação do 

excesso na integralização ou no aumento do capital social, ou na distribuição de dividendos; 

e) no exercício era que o montante do dividendo obrigatório, calculado nos termos da lei e deste 

• artigo, ultrapassar a parcela realizada do lucro do exercício, poderá ser destinado o excesso, 

• após deliberação do Conselho de Administração, "Ad Referendum" da Assembleia Geral, à 

constituição de reserva de lucros a realizar, de acordo com o Art. 197 da Lei a° 6.404/76. 

• 	4. Artigo 48° Por deliberação do Conselho de Administração poderão ser, declarados e pagos 

dividendos intermediários à conta de Lucros Acumulados ou Reservas de Lucros existentes no 
•.. 	•'47.•4 

,,último balanço anual ou semestral 
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ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEEA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Realizada em 22de abril de 2014 

Parágrafo Único - Revertem em favor da Sociedade os dividendos não reclamados em 3 (três) 

anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição dos acionistas. 

Artigo 490 * Por deliberação do Conselho de Administração, poderão ser distribuídos lucros aos 

acionistas, a título de juros sobro o capital próprio, previstos no Art. 90  da Lei no. 9.249/95 e 

demais disposiçôes Legais e regulamentares pertinentes à matéria, cm substituição total ou parcial 

dos dividendos obrigatórios ou intermediários. 

Parágrafo Único - Os valores pagos aos acionistas a títulos de juros sobre o capital próprio, após 

a dedução do imposto de renda na fonte, serão computados para efeito da apuração do valor do 

dividendo mínimo obrigatório do exercicio, de acordo com o Art. 44, acima. 

Artigo 500  A Assembleia Geral poderá atribuir à Diretoria participação nos lucros nos termos do 

parágrafo primeiro do Art. 152 da Lei n°6.404/76, após as destinações previstas no Art. 44. 

CAPÍTULO - X 

Alienação do Controle Acionário, Cancelamento do Registro de Companhia Aberta e 

Descontinuidade de Práticas Diferenciadas de Governança Corporativa 

Artigo 51° - A alienação do controle da Sociedade, direta ou indireta, tanto por meio de uma única 

operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob condição, suspensiva 

ou resolutiva, de que o adquirente do poder de controle se obrigue a efetivar oferta pública de 

aquisição das ações dos demais acionistas da Sociedade, observando as condições e os prazos 

• 
previstos na legislação vigente, assim como as disposições deste Estatuto Social, de forma a lhes 

7' 	 tassegurar tratamento igualitário àquele dado ao acionista controlador aLienante. 
( " 	... 

grafo único - A efistivação, da alienação do controle da sociedade dependerá 
r 	'  

ao  

nco C:O  Brasil, 	O:::flt 	aplicável ::: 	

de autorza ..7  
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Realizada em 22de abril de 2014 

Artigo 52° - A oferta pública referida no Artigo 51° acima também deverá ser efetivada: 

a) nos casos em que houver cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de outros títulos 

ou direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em ações, que venha a resultar na 

alienação do controle da Sociedade; 

b) ou cm caso de alienação do controle de empresa que detenha o poder de controle da Sociedade, 

sendo que, nesse caso, o acionista controlador alienante ficará obrigado a declarar à 

BM&FIIOVESPA o valor atribuído à Sociedade nessa alienaçãõ e anexar documentação que o 

comprove. 

Artigo 53° - Aquele que já detiver ações da Sociedade e vier a adquirir o poder de controle, em 

razão de contrato particular de compra de ações celebrado com o acionista controlador, 

envolvendo qualquer quantidade de ações, estará obrigado a: 

a) efetivara oferta pública referida no Artigo 51° deste Estatuto Social; 

b) ressarcir os acionistas dos quais tenha comprado ações em bolsa de valores nos 6 (seis) meses 

anteriores à data de alienação do controle da Sociedade, devendo pagar a estes a eventual 

diferença entre o preço pago ao acionista controlador alienante e o valor pago em bolsa de 

valores por ações da Sociedade nesse mesmo período, devidamente atualizado até o momento 

do pagamento; e 

c) tomar as medidas cabíveis para recompor o percentual mínimo de 25% (vinte e cinco por 

cento) do total das ações da Sociedade em circulação, dentro dos 6 (seis) meses subsequentes à 

aquisição do Controle. 

\'Artigo 540 - A Sociedade não registrará qualquer transferência de ações para o adquirente do 
.._t 

c j p4er de controle ou para aquele(s) que vier(em) ,a deter o poder de controle, enquanto esse(s) não 

\ 
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Realizada em 22de abril de 2014 

subscrever(em) o termo de anuência dos controladores, nos termos do Regulamento do Nível 1 da 

13M&FBOVESPA. 

Artigo 55 - A Sociedade não registrará acordo de acionistas que disponha sobre o exercício do 

poder de controle enquanto seus signatários não subscreverem o termo de anuência dos 

controladores. 

Artigo 56° - Fica estabelecida a obrigatoriedade de o acionista controlador ou a Sociedade efetivar 

oferta pública de aquisição de ações para cancelamento do registro de companhia aberta. O preço 

mínimo a ser ofertado deverá corresponder ao valor econômico apurado em laudo de avaliação. 

Artigo 57° - 'Fica estabelecida a obrigatoriedade de o acionista controlador efetivar oferta pública 

de aquisição de ações pertencentes aos demais acionistas da Sociedade: 

(i) no caso de descontinuidade das práticas diferenciadas de governança corporativa nível 1, 

• para que as ações da Sociedade passem a ter registro para negociação fora do nível 1 da 

BM&FBOVESPA; e 

(ii) na hipótese de reorganização societária da qual a companhia resultante não seja classificada 

como detentora de padrão de práticas diferenciadas de governança corporativa do Nível 1 

da BM&FHOVESPA. 

Parágrafo Único - Em ambos os casos, o preço a ser ofertado deverá corresponder, no mínimo, 

ao valor econômico, a ser apurado na forma do Regulamento do Nível 1 da BM&FBOVESPA. 

Artigo 580 - O laudo de avaliação previsto neste Estatuto Social deverá ser elaborado por 

instituição ou empresa especializada, com experiência comprovada e independente da Sociedade, 

'4eus administradores e controladores, devendo o laudo tainbdcn satisfazer os requisitos do 
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parágrafo 11  do Art. 8' da Lei no 6.404/16 e conter a responsabilidade prevista no parágrafo 60  do 

mesmo Art. da referida Lei, 

Parágrafo 1° - A escolha da instituição ou empresa especializada responsável pela determinação 

do valor econômico da Sociedade é de competência privativa da Assembleia Geral, a partir da 

apresentação, pelo Conselho de Administração, de lista tríplice, devendo a respectiva deliberação, 

não se computando os votos em branco, ser tomada pela maioria dos votos dos acionistas 

representantes das ações em circulação com direito a voto presente na assembleia, que se instalada 

cm primeira convocação deverá contar com a presença de acionistas erepresentem, no mínimo, 

20% (vinte por cento) do total das ações em circulação com direito a voto ou que se instalada em 

segunda convocação poderá contar., com a presença de qualquer número de acionistas 

representantes das ações em circulação com direito a voto. 

• Parágrafo 20 - Os custos de elaboração do laudo de avaliação deverão ser assumidos 

integralmente pelo(s) ofertante(s). 

• CAPÍTULO XI 

Juízo Arbitral 

Artigo 59°  - A Sociedade, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal 

(quando instalado), comprometem-se prioritariamente a resolver, por meio de arbitragem, toda e 

qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, cai especial, 

da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na 

	

\ 	 Lei das Sociedades' por Ações, neste Estatuto Social, nas normas editadas pelo Conselho 

Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas  

aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do 

Nj.eguiamcnto do Nível 1 da BM&FBOVESPA, do Regulamento da Câmara de Arbitragem do 

• :.. 

	

_u., 	••' zN 	 / 
" \,• ;. 
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COMPANHIA ABERTA DE CAPITAL AUTORIZADO 

NJRF 3530014346-9 

CNPJIMF n' 0.450.604/0001-89 

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Realizada cm 22de abril de 2014 

Mercado e do Contrato de Adoção de Práticas Diferenciadas de Governança Corporativa Nível 1, 

perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, nos termos de seu Regulamento de Arbitragem. 

CAPÍTULO —Xll 

Disposições Gerais 

Artigo 60° - A Sociedade entrará em 1iquidaço nos casos previstos em lei, competindo à 

• Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger os liquidantes e o Conselho Fiscal que. 

• deverá funcionar durante o período dó liQúidaço. 

Artigo 61° - A Sociedade observará os acordos de acionistas arquivados em sua sede, sendo 

expressamente vedado o registro de transferência de ações e o cômputo de voto proferido em 

Assembleia Geral ou reunião do Conselho de Administração contrários aos termos de referidos 

acordos de acionistas. 

Parágrafo Único - Os acordos de acionistas que tenham por objeto regular o exercício do direito 

de voto e o poder de controle da Sociedade, deverão ser previamente submetidos à aprovação do 

Banco Central do Brasil. 

Artigo 621  - Os casos omissos neste Estatuto serão disciplinados pela Lei das Sociedades por 

Ações e pela legislação aplicável às instituições financeiras, sendo decididos ou solucionados pelo 

Conselho de Administração à luz desses diplomas legais. 

£ 

Processo: 0216890-94.2014.8.09.0072
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 158 : 000158substabelecimentopt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 16/09/2025 16:29:11

IN
H

U
M

A
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 27/05/2019 14:47:45
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



L
IJPoder Judiciário 	 DUM-Documento Único de Arrecadação Judicial 	 Número: 16053640-5/09 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 	 PROTOCOLO INTEGRADO 	 Emissão: 25/09/20 14 Venc.:3 1 / 12/2014 
equerente: CENTROALCOOL S/A 

Requerido 
Comarca: 045-INHUMAS 	 Serventia: MENORES E 1. CIVEL 
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL 
Pro4esso: 216890.94.2014.8.09.0072 	 Valor: 10.000,00 
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£3FE99050-82Ec50A9-03D2A24c-DF953422J Solicitante: 3326 consulte em http://www.tjgo.jus.bx/sicad/  (D12) P 

II IIH IID IIO IID IID IIO IIH uM II II 
PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE GOlAS 

COMARCA DE INHUMAS 	 - 

CARGA AO ADVOGADO 645/2014 

08/10/2014 	09:54 
MATR. : 5119790 

MENORES E 1. CIVEL 

PROCESSO: 201402168904 	AUTOS: 294/2014 	FLS. 

APENSOS: 	 AUTOS 	 FLS. 
201403228943 	 472/2014 

Autor 	: CENTROALCOOL S/A 
Reqdo : GE WATER E PROCESS TECNOLOGIES DO BRASIL LTDA E OU 
Natureza: RECUPEPACAO JUDICIAL 
Juiz 	: ADRIANA CALDAS SANTOS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO GOMES 
CARGA COM ADV DO AUTOR OAB: 14831-GO 
VOLUMES: 12 
PRAZO: 
ENTREGUE A: AO PROPRIO 
END: RUA AV 	GUAIA SETOR CENTRAL 

108 DE puti4bro DE 2014 

4A7 //Q Ço 

RECEMENTO 
Aos / dias de (Jt jJLz de)2/' 

Foram-me engues estes autos. 
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li tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Inhumas de justiça  

	

do estado de goiás 	
Escrivania Menores e l'Cível 

JUNTADA 

Aos 	dias de 	jJiiiç de 2019 
junto a estes autos: 

	

Ç) 1 	nterlocutó ria n° 	35t/ 5, i5 

( ) Mandado n°  

Cartão AR 

( ) Correspondência devolvida 

Ofício 

( )Guia 

( 

Para constar lavro este termo. 

Servidor(a) 

Fórum Desembargador Geraldo Crispim Borges - Rua Tóquio ei Rua Raul Leal, Oda. 2-A, Residencial Watanabe, Inhumas-GO 
CS 

CEP 75.400-000 - fonelfax (62) 3514-1859/ Ramal: 2021 

jj fl flJJø.U1iflLflWfl 
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Aut. [62680DFD-89DDF97E-02435B9E-FE9ADADF] Solicitante: 3326 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/  (D12) P 

IID IIO II IID IIV IIO IIll IIH IIH II II 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 	1237/2015 

COMARCA DE INHUMAS 
FORUM - RUA TOQUIO ESQ. c/ RUAL LEAL QD 2-A s/N SETOR WATANABE 

CEP - 75400000 TEL: 3000-0000 - FAX : 3000-0000 
MENORES E 1. CIVEL - TÉRREO 

EMITENTE: 4882389 

TERNO DE DESENTRANHAMENTO 

DOCUMENTOS 

-----------PROCESSO ------------ - ----- J134L143 
PROTOCOLO NUMR: 216890-94.2014.8.09.0072 

AUTOS NUMR. 	: 294 
NATUREZA 	: RECUPERACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: CENTROALCOOL S/A 
ENDEREÇO 	: RODOVIA GO 222, KM 03, S/N 
NUMR 	 : O QIJ: LT: 
BAIRRO : ZONA RURAL CEP.: 75400000 
MUNI C. 	: INHUMAS ESTADO: GO 
CPF/CGC 	: 02896264000109 
ADV (REQTE) 	: (14831 GO) MARCO AIJRELIO GOMES 

REQUERIDO 	: GE WATER E PROCESS TECNOLOGIES DO BRASIL LTDA E OU 
TRO S 

ADV (REQDO) 	: (200777 SP) ANDRE GONCALVES DE ARRUDA 
JUIZ(A) 	: ADRIANA CALDAS SANTOS ( JUIZ 1 

Aos 07 dias do mes de janeiro do ano de 2015 
(07/01/2015), procedi o DESENTRANHAMENTO do(a) PETIçãO INTERLOCUT 
óRIA 
constante de fls.1893-1895,conforme Decisão proferido(a) pelo(a) 
Dr(a) ADRIANA CALDAS SANTOS 
Juiz(a) de Direito do(a) MENORES E 1. CIVEL 
as fls. 3266/3298 dos autos n. 294/2014 , com o seguinte teor: 
DETERMINO O DESENTRANHAMENTO DAS PETIçÕES E DOCUMENTOS REFERENTE 
REQUERIMENTOS DE HABILITAçãO DE CRéDITO PELA ESCRIVANIA, COM DE-
VOLUçãO AOS RESPECTIVOS PETICIONáRIOS E/OU SEUS REPRESENTANTES LE 
GAIS, MEDIANTE CERTIDãO NOS AUTOS, OS QUAIS DEVERãO SER INTIMADOS 
PARA RETIRá-LOS EM CARTÓRIO, O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. 

E, para constar, lavrei o p,z'sente TERMO, que lido e a-
chado conforme, vai devidam

/
nte ass1(i 

7/ 
do. Eu MARCOS WINICIOS GONC 

ALVES DE ABREU 	 / 	 , ESCRIVÃO(Ã) 	desta 
serventia o subscrevo. 

- DJ - 
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1 

Excelentíssima Senhora Doutora Juíza de Direito da 11  Vara 
Cível da Comarca de Inhumas - Goiás. 

E-, 

Processo n° 216890-94.2014.8.09.0072 (201402168904) 

Natureza: Recuperação Judicial  

l IIHIIILIIIIIIhhIIIIIIIIIllI 
201482168904 

EVERALDO ALEXANDRE PEREIRA, brasileiro, casado, 
empresário, portador do RG no 3274824 SSP-GO e inscrito no CPF sob no 
823.814.101-04, residente e domiciliado à Rua SB 43, Quadra 36, Lote 12, Cond. 
Res. Portal do Sol II, CEP 74884-653, Goiânia/GO, ingressando nos autos da 
Recuperação Judicial da empresa Centroálcool S/A, por meio de seu advogado 
in fine, vem, respeitosamente, à ilustre presença de Vossa Excelência, para 
requerer a juntada do incluso instrumento de mandato que segue em anexo. 

Ante o exposto, haja vista que pretende exercer a plena 
defesa de seus interesses nos presentes autos, requer que todas as intimações, 
notificações, publicações e quaisquer outros atos de comunicações processuais 
relativamente ao presente feito e afins sejam realizadas na pessoa do advogado 
Antonio Carlos Gímenez Garcia - OAB/GO 32.772, com endereço profissional à 
Rua 84 (esquina com 107), no  673, Edifício Ariadne - sala 102, CEP 74085-060, 
Goiânia/GO, onde recebe comunicações e avisos judiciais e extrajudiciais, nos 
termos do artigo 236, § 1°, do Código de Processo Civil, sob pena de nulidade. 

Nesses termos, 
P. Deferimento. 

De Goiânia p/  Inhumas, 03 de Outubro de 2014. 

_T7T)T 
ANTONIO CARLOS GIMENEZ GARCIA 
OAB/GO 32.772-A 
OAB/SP 250.727 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA 

Outorgante: 
EVERALDO ALEXANDRE PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 

no 3274824 SSP-GO e inscrito nó` CPF/ MF sob n° 823.814.101-04. residente e domiciliado 

à Rua SB 43, Quadra 36, Lote 12, Cond. Portal do Sol II, CEP 74884-653, Goiânia/GO. 

Outorgado: 
ANTÔNIO CARLOS GIMENEZ GARCIA, brasileiro, casado, advogado inscrito na 
OAB/SP sob n° 250.727 e na OAB/GO sob n° 32.772-A, com endereço profissional à 

Rua 84 (esq. c/ Rua 107), n° 673, Edifício Ariadne - Sala 102, Setor Sul, CEP 74085-060, 

Goiânia/GO; Telefones (62) 3920-2345 e (62) 8173-0123; E-mail: acgg@ymail.com.  

Poderes: 
PODERES GERAIS PARA O FORO, nos termos do artigo 38 do Código de Processo 
Civil, e mais os especiais, com a cláusula ad judicia et extra, para, em qualquer Juízo, 
Instância ou Tribunal, propor quaisquer ações e/ou procedimentos e defender a parte 
outorgante nas ações e/ou procedimentos porventura movidos em seu desfavor, seguindo 
até final decisão, podendo interpor quaisquer recursos, bem como representar os interesses 
da parte outorgante em audiência de conciliação, instrução e julgamento, também nos 
termos do artigo 448 do Código de Processo Civil; podendo, ainda, concordar, impugnar ou 
retificar ou ratificar cálculos, laudos e avaliações; remir dívidas, adjudicar bens, receber 
valores; também firmar compromissos ou acordos, assinar todo e qualquer documento ou 
termo, confessar, transigir, discordar, concordar, desistir da ação, receber e dar quitação, 
total ou parcial, e passar recibos; ter acesso, receber e extrair cópias de documentos 
administrativos e assinar protocolos, bem como praticar tudo quanto necessário for, em 
qualquer repartição pública federal, estadual e municipal, seja autárquica, paraestatal, 
empresa pública ou sociedade de economia mista,; podendo agir em separado ou 
conjuntamente, e mais, substabelecer, com ou sem reserva de iguais poderes, objetivando 
defender todos os interesses da parte outorgante, dando tudo por bom, firme e valioso para 
o fiel cumprimento do presente mandato. E poderes especiais para promover a defesa 
dos interesses do outorgante relativamente ao pedido de recuperação judicial da 
empresa Centroálcool S/A, cuja ação judicial se encontra em trâmite na 1' Vara Cível 
da Comarca de Inhumas/GO sob n° 201402168904. 

Goiânia (GO), 24 de Setembro de 2014. 

EVERALDO ALEXANDRE PEREIRA 

Processo: 0216890-94.2014.8.09.0072
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 161 : 000161procuracaopt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 16/09/2025 16:29:14

IN
H

U
M

A
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 27/05/2019 14:47:45
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



RPJGA35VA L 	 TÓ 

(3OVEF%NO DO E&ADO DE GOIÁS 
1;liPL:PINTENE.)NCIM De POLICIA TÈcN O.CIIt(I1* 

u,!mWTODQ IDENT1PrC1ÇÃO 

1 r 

1D 
AntATUflÃ 	TfflM All 	- 

' 	 fvïÇ 

I 

r•ir 1 	 •—--J!mt -I'.I 
-------- - 

--..-------- 	-.- 

Processo: 0216890-94.2014.8.09.0072
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 161 : 000161procuracaopt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 16/09/2025 16:29:14

IN
H

U
M

A
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 27/05/2019 14:47:45
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



ME46849763813R 39019 

005 

DHP 07/10/2014 20:39 

Folha 2 de 4 

<ENFATIZA QUE "A DECISÃO PROFERIDA PODERÁ INVIABILIZAR A RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL DA SUSCITANTE CENTROALCOOL S/A, UMA VEZ QUE A POSSÍVEL 
CONSTRIÇÃO E EXPROPRIAÇÃO DOS BENS DA EMPRESA PODERÁ JUSTIFICAR A 
MOVIMENTAÇÃO DE SEU FLUXO DE CAIXA." (E-STJ, FL. 5)PEDE, LIMINARMENTE, 
SEJA "DESIGNADO O JUÍZO DA 1/A VARA CÍVEL DA COMARCA DE INHUMAS-GO 
PARA, EM CARÁTER PROVISÓRIO, RESOLVER AS MEDIDAS URGENTES QUE 
VERSEM SOBRE AS CONSTRIÇÕES DO PATRIMÔNIO DA EMPRESA EM 
RECUPERAÇÃO", BEM COMO "SOBRE AS CONSTRIÇÕES E BLOQUEIOS HAVIDOS 
NÃO APENAS NA AÇÃO TRABALHISTA AQUI TOMADA COMO PARADIGMA, MAS 
TAMBÉM EM TODAS AS DEMAIS AÇÕES E EXECUÇÕES TRABALHISTAS EM 
TRÂMITE PERANTE AS VARAS DO TRABALHO DE GOIÂNIA, INHUMAS E CIDADE 
DE GOIÁS, TODAS DO ESTADO DE GOIÁS, VINCULADA AO TRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO DA 18/A REGIÃO" (E-STJ, FLS. 15-16).BREVEMENTE RELATADO, 
DECIDO.O QUADRO DELINEADO PELA SUSCITANTE JUSTIFICA, AO MENOS NESTE 
EXAME PERFUNCTÓRIO, O DEFERIMENTO DA MEDIDA URGENTE PLEITEADA, 
ESTANDO ATENDIDOS, A MEU JUÍZO, OS REQUISITOS DO FUMUS BONI IURIS E DO 
PERICULUM IN MORA, CARACTERIZADO, ESTE, PELA IMINÊNCIA DA 
EXPROPRIAÇÃO DO BEM IMÓVEL NOS AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL.NA  
APRECIAÇÃO DE CASOS ANÁLOGOS, O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA VEM 
ADOTANDO A ORIENTAÇÃO SEGUNDO A QUAL "A DECISÃO QUE DEFERE O 
PROCESSAMENTO DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL TEM COMO UM DE 
SEUS EFEITOS EXATAMENTE A SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES 
INDIVIDUAIS CONTRA O DEVEDOR QUE, DESSA FORMA, PODE DESFRUTAR DE 
MAIOR TRANQUILIDADE PARA A ELABORAÇÃO DE SEU PLANO DE RECUPERAÇÃO 
ALCANÇANDO-O FÔLEGO NECESSÁRIO PARA ATINGIR O OBJETIVO DE 

REORGANIZAÇÃO DA EMPRESA" (CC N/0 126.135/SP, RELATORA A MINISTRA 
NANCY ANDRIGHI, DJE 19/8/2014). NESSE SENTIDO: PROCESSUAL CIVIL. 
CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO> 

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais 
Localidades: 0800 725 7282 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA 
70095-900 - Brasília/DF 

EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO 
1 VARA CÍVEL DE INHUMAS/GO 
RUA TÓQUIO C/RUA RAUL LEAL,QD 2-A,FÓRUM DES 
GERALDO CRISPIM BORGES - 
RESIDENCIAL WATANABE 
75400-000 - Inhumas/GO 
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<TRABALHO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROCESSAMENTO DEFERIDO. 
NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES. COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRECEDENTES.1. UMA VEZ DEFERIDO O 
PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, AO JUÍZO LABORAL COMPETE 
TÃO-SOMENTE A ANÁLISE DA MATÉRIA REFERENTE À RELAÇÃO DE TRABALHO, 
VEDADA A ALIENAÇÃO OU DISPONIBILIZAÇÃO DO ATIVO EM AÇÃO CAUTELAR OU 
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.2. É QUE SÃO DOIS VALORES A SEREM 
PONDERADOS, A MANUTENÇÃO OU TENTATIVA DE SOERGUIMENTO DA 
EMPRESA EM RECUPERAÇÃO, COM TODAS AS CONSEQÜÊNCIAS SOCIAIS E 
ECONÔMICAS DAI DECORRENTES - COMO, POR EXEMPLO, A PRESERVAÇÃO DE 
EMPREGOS, O GIRO COMERCIAL DA RECUPERANDA E O TRATAMENTO IGUAL 
AOS CREDORES DA MESMA CLASSE, NA BUSCA DA "MELHOR SOLUÇÃO PARA 
TODOS" -' E, DE OUTRO LADO, O PAGAMENTO DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS 
RECONHECIDOS PERANTE A JUSTIÇA LABORAL.3. EM REGRA, UMA VEZ 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO OU, A FORTIORI, APROVADO O PLANO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, REVELA-SE INCABÍVEL O PROSSEGUIMENTO 
AUTOMÁTICO DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS, MESMO APÓS DECORRIDO O PRAZO 
DE 180 DIAS PREVISTO NO ART. 6/0, § 4, DA LEI 11.101/2005.4. CONFLITO 
CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE DIREITO DA VARA 
DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO DISTRITO FEDERAL.(CC N/0 112. 
799/DF, RELATOR O MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 2213/201 1)ANTE O 
EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 120, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL, DEFIRO A LIMINAR PARA DETERMINAR A IMEDIATA SUSPENSÃO DOS ATOS 
EXECUTÓRIOS PROMOVIDOS PELO JUÍZO DA 3/A VARA DO TRABALHO DE 
GOIÂNIA/GO NOS AUTOS DO PROCESSO N/0 0002556-90.2012.5.18.0013, 
FICANDO DESIGNADO O JUÍZO DE DIREITO DA 1/A VARA CÍVEL DE INHUMAS/GO 
PARA DIRIMIR, EM CARÁTER PROVISÓRIO, AS QUESTÕES URGENTES.QUANTO AO 
PEDIDO DE SUSPENSÃO DE TODAS AS EXECUÇÕES EXISTENTES NA JUSTIÇA DO> 

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais 
Localidades: 0800 725 7282 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 
ZONA C±VICO-ADMINISTRATIVA 
70095-900 - Brasília/DF 

EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO 
1 2  VARA C±VEL DE INHUMAS/GO 
RUA TÓQUIO O/RUA RAUL LEAL,QD 2-A,FÓRUM DES 
GERALDO CRISPIM BORGES - 
RESIDENCIAL WATANABE 
75400-000 - Inhumas/GO 
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<TRABALHO EM QUE A SUSCITANTE FIGURA COMO REQUERIDA, INDEFIRO-O 
PELO FATO DE NÃO HAVER SIDO INFORMADO QUANTOS E QUAIS SÃO ESSES 
PROCESSOS, NEM O ESTÁGIO EM QUE ATUALMENTE SE ENCONTRAM, 
PARECENDO-ME RECOMENDÁVEL QUE OS PEDIDOS DE SUSPENSÃO SEJAM 
SUBMETIDOS, NOS RESPECTIVOS AUTOS, DIRETAMENTE AO JUÍZO QUE PRESIDE 
A EXECUÇÃO. OFICIE-SE AOS JUÍZOS SUSCITADOS, COMUNICANDO-LHES O 
TEOR DESTA DECISÃO E SOLICITANDO-LHES QUE PRESTEM AS NECESSÁRIAS 
INFORMAÇÕES, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.APÓS A JUNTADA DAS 
INFORMAÇÕES, ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PUBLIQUE-SE. 
BRASÍLIA, 06 DE OUTUBRO DE 2014.". ATENCIOSAMENTE, MINISTRO MARCO 
AURÉLIO BELLIZZE, RELATOR. SEGUNDA SEÇÃO. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. TELEFONES: (61) 3319.8000 (CENTRAL)! (61) 
3319.8410 (INFORMAÇÕES PROCESSUAIS)/ (61) 3319.8242/8243 
(PROTOCOLO DE PETIÇÕES)/(61) 3319.8700/8194/8195 (PROTOCOLO DE 
FAXES)/WWW.STJ.JUS.BR  (SITE OFICIAL)/ENTES PÚBLICOS INTEGRANTES DO 
PODER JUDICIÁRIO PODEM UTILIZAR O MALOTE DIGITAL PARA AS 
COMUNICAÇÕES OFICIAIS (RES!CNJ N. 100, de 24.11.2009)» 

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais 
Localidades: 0800 725 7282 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 
ZONA C±VICO-ADMINISTRATIVA 
70095-900 - Brasília/DF 

EXNO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO 
1â VARA C±VEL DE INHUMAS/GO 
RUA TÓQUIO C/RUA RAUL LEAL,QD 2-A,FÓRUM DES 
GERALDO CRISPIM BORGES - 
RESIDENCIAL WATANABE 
75400-000 - Inhumas/GO 
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«TLG. MCD2S-1240212014 - SEGUNDA SEÇÃO - SOJ (ACA) 07/10/14 
PUBLICAÇÃO PREVISTA NO DJ ELETRÔNICO DE 09/10/2014. A PARTIR DA 
PUBLICAÇÃO, O INTEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NA PÁGINA i» 
DO STJ NA INTERNET. 

COMUNICO A VOSSA EXCELÊNCIA, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE, NOS AUTOS DO 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA N/0 136389/GO, 2014/0256929-8, NÚMERO NA 
ORIGEM: 02236894720143000000 / 2236894720143000000 / 
00000559620125180003 / 559620125180003, EM QUE FIGURAM COMO 
SUSCITANTE CENTROÁLCOOL S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, SUSCITADOS 
JUIZO DE DIREITO DA lA VARA CIVEL DE INHUMAS - GO E JUIZO DE DIREITO DA 
3A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO, INTERESSADO DORVALINO XAVIER 
DA COSTA, FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO CONCEDENDO LIMINAR: 
"CENTROÁLCOOL S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL SUSCITOU O PRESENTE 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA APONTANDO COMO SUSCITADOS O JUÍZO DE 
DIREITO DA 1/A VARA CÍVEL DE INHUMAS/GO E O JUÍZO DA 3/A VARA DO 
TRABALHO DE GOIÂNIA/GO.ALEGA A SUSCITANTE QUE, EM 16/6/2014, 
INGRESSOU COM PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOS TERMOS DOS ARTS. 
47 E SEGUINTES DA LEI N/0 11.101/2005, CUJO PROCESSAMENTO FOI 
DEFERIDO PELO JUÍZO DE DIREITO DA 1/A VARA CÍVEL DE INHUMAS/GO. 
SEGUNDO A SUSCITANTE, O JUÍZO DO TRABALHO "HOUVE POR BEM 
DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DA SUSCITANTE, 
DETERMINANDO A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE 
BENS DA SUSCITANTE, PENHORANDO-SE '01 (UM) SACCHEARIMETER, MPC 200 
SERCROMAT, MARCA ANTON PAAR, NÚMERO 80973126, AC 100-240V, 50/ 
60 H2,70-100 VA' QUE É DE POPRIEDADE DA ORA SUSCITANTE, NÃO 
OBSTANTE A SUSCITANTE TENHA INFORMADO QUE ENCONTRA-SE EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ESTANDO O CRÉDITO EM QUESTÃO SUJEITO A> 

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais 
Localidades: 0800 725 7282 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA 
70095-900 - Brasília/DF 

EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO 
li VARA CÍVEL DE INHUMAS/GO 
RUA TÓQUIO C/RUA RAUL LEAL,QD 2-A,FÓRUN DES 
GERALDO CRISPIM BORGES - 
RESIDENCIAL WATANABE 
75400-000 - Inhumas/GO 
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<CONCURSO DE CREDORES." (E-STJ, FL. 4) ENFATIZA QUE "A DECISÃO 
PROFERIDA PODERÁ INVIABILIZAR A RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA SUSCITANTE 
CENTROAL000L S/A, UMA VEZ QUE A POSSÍVEL CONSTRIÇÃO E EXPROPRIAÇÃO 
DOS BENS DA EMPRESA PODERÁ JUSTIFICAR A MOVIMENTAÇÃO DE SEU FLUXO 
DE CAIXA." (E-STJ, FL. 5)PEDE, LIMINARMENTE, SEJA "DESIGNADO O JUÍZO DA 1 
/A VARA CÍVEL DA COMARCA DE INHUMAS-GO PARA, EM CARÁTER PROVISÓRIO 
,RESOLVER AS MEDIDAS URGENTES QUE VERSEM SOBRE AS CONSTRIÇÕES DO 
PATRIMÔNIO DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO", BEM COMO "SOBRE AS 
CONSTRIÇÕES E BLOQUEIOS HAVIDOS NÃO APENAS NA AÇÃO TRABALHISTA 
AQUI TOMADA COMO PARADIGMA, MAS TAMBÉM EM TODAS AS DEMAIS AÇÕES E 
EXECUÇÕES TRABALHISTAS EM TRÂMITE PERANTE AS VARAS DO TRABALHO DE 
GOIÂNIA, INHUMAS E CIDADE DE GOIÁS, TODAS DO ESTADO DE GOIÁS, 
VINCULADA AO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18/A REGIÃO" (E-STJ, 
FL. 15).BREVEMENTE RELATADO, DECIDO.O QUADRO DELINEADO PELA 
SUSCITANTE JUSTIFICA, AO MENOS NESTE EXAME PERFUNCTÓRIO, O 
DEFERIMENTO DA MEDIDA URGENTE PLEITEADA, ESTANDO ATENDIDOS, A MEU 
JUÍZO, OS REQUISITOS DO FUMUS BONI IURIS E DO PERICULUM IN MORA, 
CARACTERIZADO, ESTE, PELA IMINÊNCIA DA EXPROPRIAÇÃO DO BEM IMÓVEL 
NOS AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL.NA  APRECIAÇÃO DE CASOS ANÁLOGOS, O 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA VEM ADOTANDO A ORIENTAÇÃO SEGUNDO A 
QUAL "A DECISÃO QUE DEFERE O PROCESSAMENTO DO PEDIDO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL TEM COMO UM DE SEUS EFEITOS EXATAMENTE A 
SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES INDIVIDUAIS CONTRA O DEVEDOR QUE, 
DESSA FORMA, PODE DESFRUTAR DE MAIOR TRANQUILIDADE PARA A 
ELABORAÇÃO DE SEU PLANO DE RECUPERAÇÃO, ALCANÇANDO O FÔLEGO 
NECESSÁRIO PARA ATINGIR O OBJETIVO DE REORGANIZAÇÃO DA EMPRESA" (CC 
N/0 126.135/SP, RELATORA A MINISTRA NANCY ANDRIGHI, DJE 19/8/2014). 
NESSE SENTIDO: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA.> 

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais 
Localidades: 0800 725 7282 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA 
70095-900 - Brasília/DF 

EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO 
lã VARA CÍVEL DE INHUMAS/GO 
RUA TÓQUIO C/RUA RAUL LEAL,QD 2-A,FÓRUN DES 
GERALDO CRISPIM BORGES - 
RESIDENCIAL WATANABE 
75400-000 - Inhumas/GO 
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<JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO TRABALHO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
PROCESSAMENTO DEFERIDO. NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DAS AÇÕES E 
EXECUÇÕES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
PRECEDENTES.1. UMA VEZ DEFERIDO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, AO JUÍZO LABORAL COMPETE TÃO-SOMENTE A ANÁLISE DA MATÉRIA 
REFERENTE À RELAÇÃO DE TRABALHO, VEDADA A ALIENAÇÃO OU 
DISPONIBILIZAÇÃO DO ATIVO EM AÇÃO CAUTELAR OU RECLAMAÇÃO 
TRABALHISTA.2. É QUE SÃO DOIS VALORES A SEREM PONDERADOS, A 
MANUTENÇÃO OU TENTATIVA DE SOERGUIMENTO DA EMPRESA EM 
RECUPERAÇÃO, COM TODAS AS CONSEQÜÊNCIAS SOCIAIS E ECONÔMICAS DAI 
DECORRENTES - COMO, POR EXEMPLO, A PRESERVAÇÃO DE EMPREGOS, O 
GIRO COMERCIAL DA RECUPERANDA E O TRATAMENTO IGUAL AOS CREDORES 
DA MESMA CLASSE, NA BUSCA DA "MELHOR SOLUÇÃO PARA TODOS" -' E, DE 
OUTRO LADO, O PAGAMENTO DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS RECONHECIDOS 
PERANTE A JUSTIÇA LABORAL.3. EM REGRA, UMA VEZ DEFERIDO O 
PROCESSAMENTO OU, A FORTIORI, APROVADO O PLANO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, REVELA-SE INCABÍVEL O PROSSEGUIMENTO AUTOMÁTICO DAS 
EXECUÇÕES INDIVIDUAIS, MESMO APÓS DECORRIDO O PRAZO DE 180 DIAS 
PREVISTO NO ART. 6/0, § 4, DA LEI 11.101/2005.4. CONFLITO CONHECIDO 
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FALÊNCIAS 
E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO DISTRITO FEDERAL.(CC N/0 11 2.799/DF, 
RELATOR O MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 22/3/2011 )ANTE O EXPOSTO, 
COM FUNDAMENTO NO ART. 120, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 
DEFIRO A LIMINAR PARA DETERMINAR A IMEDIATA SUSPENSÃO DOS ATOS 
EXECUTÓRIOS PROMOVIDOS PELO JUÍZO DA 3/A VARA DO TRABALHO DE 
GOIÂNIA/GO NOS AUTOS DO PROCESSO N/0 0000055-96.2012.5.18.0003, 
FICANDO DESIGNADO O JUÍZO DE DIREITO DA 1/A VARA CÍVEL DE INHUMAS/GO 
PARA DIRIMIR, EM CARÁTER PROVISÓRIO, AS QUESTÕES URGENTES.QUANTO> 

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais 
Localidades: 0800 725 7282 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 
ZONA C±VICO-ADMINISTRATIVA 
70095-900 - Brasília/DF 

EXMO(A). SE(A). JUIZ(A) DE DIREITO 
1Ê VARA C±VEL DE INHUMAS/GO 
RUA TÓQUIO C/RUA RAUL LEAL,QD 2-A,FÓRUN DES 
GERALDO CRISPIM BORGES - 
RESIDENCIAL WATANABE 
75400-000 - Inhumas/GO 
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<AO PEDIDO DE SUSPENSÃO DE TODAS AS EXECUÇÕES EXISTENTES NA JUSTIÇA 
DO TRABALHO EM QUE A SUSCITANTE FIGURA COMO REQUERIDA, INDEFIRO-O 
PELO FATO DE NÃO HAVER SIDO INFORMADO QUANTOS E QUAIS SÃO ESSES 
PROCESSOS, NEM O ESTÁGIO EM QUE ATUALMENTE SE ENCONTRAM, 
PARECENDO-ME RECOMENDÁVEL QUE OS PEDIDOS DE SUSPENSÃO SEJAM 
SUBMETIDOS, NOS RESPECTIVOS AUTOS, DIRETAMENTE AO JUÍZO QUE PRESIDE 
A EXECUÇÃO. OFICIE-SE AOS JUÍZOS SUSCITADOS, COMUNICANDO-LHES O 
TEOR DESTA DECISÃO E SOLICITANDO-LHES QUE PRESTEM AS NECESSÁRIAS 
INFORMAÇÕES, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.APÓS A JUNTADA DAS 
INFORMAÇÕES, ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PUBLIQUE-SE. 
BRASÍLIA, 06 DE OUTUBRO DE 2014.". SEGUE CÓPIA DA DECISÃO E PETIÇÃO 
INICIAL VIA CORREIOS. ASSIM, SOLICITO-LHE QUE SEJAM PRESTADAS AS 
NECESSÁRIAS INFORMAÇÕES. ATENCIOSAMENTE, MINISTRO MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, RELATOR. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. TELEFONES: (61) 331 9.8000 (CENTRAL)! (61) 
3319.8410 (INFORMAÇÕES PROCESSUAIS)/ (61) 3319.8242/8243 
(PROTOCOLO DE PETIÇÕES)/(61) 3319.8700/8194/8195 (PROTOCOLO DE 
FAXES)/WWW.STJ.JUS.BR  (SITE OFICIAL)/ENTES PÚBLICOS INTEGRANTES DO 
PODER JUDICIÁRIO PODEM UTILIZAR O MALOTE DIGITAL PARA AS 
COMUNICAÇÕES OFICIAIS (RES/CNJ N. 100, de 24.11.2009)» 

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais 
Localidades: 0800 725 7282 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA 
70095-900 - Brasília/DF 

EKMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO 
1 VARA CÍVEL DE INHUMAS/GO 
RUA TÓQUIO C/RUA RAUL LEAL,QD 2-A,FÓRUN DES 
GERALDO CRISPIM BORGES - 
RESIDENCIAL WATANABE 
75400-000 - Inhumas/GO 
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«TLG. MGu-12405/2014 - SEGUNL.)A SEÇAU SOJ (ACA) 07/10/14 
PUBLICAÇÃO PhLVITA NO DJ ELETRÔNICO DE 09/10/2014. A PARTIR Di 
PUBLICAÇÃO, O INTEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NA PÁGINA J--
DO STJ NA INTERNET. 

COMUNICO A VOSSA EXCELÊNCIA QUE, NOS AUTOS DO(A) CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA N/0 136392/GO, 2014/0256973-1, NÚMERO NA ORIGEM: 
00025569020125180013/25569020125180013/201402168904, EM 
QUE FIGURAM, COMO SUSCITANTE CENTROÁL000L S/A - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, SUSCITADOS JUIZO DE DIREITO DA lA VARA CIVEL DE INHUMAS - GO 
E JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE INHUMAS - GO, INTERESSADO FAZENDA 
NACIONAL, EXAREI A SEGUINTE DECISÃO: "CENTROÁLCOOL S/A - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL SUSCITOU O PRESENTE CONFLITO DE COMPETÊNCIA 
APONTANDO COMO SUSCITADOS O JUÍZO DE DIREITO DA 1/A VARA CÍVEL DE 
INHUMAS/GO E O JUÍZO DA 3/A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO.ALEGAA 
SUSCITANTE QUE, EM 16/6/2014, INGRESSOU COM PEDIDO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, NOS TERMOS DOS ARTS. 47 E SEGUINTES DA LEI N/O 11.101/2005, 
CUJO PROCESSAMENTO FOI DEFERIDO PELO JUÍZO DE DIREITO DA 1/A VARA 
CÍVEL DE INHUMAS/GO.SEGUNDO A SUSCITANTE, O JUÍZO DO TRABALHO 
"HOUVE POR BEM DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE 
DA SUSCITANTE, DETERMINANDO O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, PARA 
ULTIMAÇÃO DOS ATOS EXPROPRIATÓRIOS E RESPECTIVA ALIENAÇÃO JUDICIAL 
DE '01 (UMA) MOENDA DE CANA DEDINI COM 4 TERNOS DE 30" X 54", 
ACIONADA 2X2 POR DUAS TURBINAS A VAPOR DEDINI, MOD. 55 ME DE 
POTÊNCIA 1.000 HP E 03 REDUTORES DEDINI MOD. M2D 520, COMPLETA', 
QUE E DE PROPRIEDADE DA ORA SUSCITANTE, NAO OBSTANTE A SUSCITANTE 
TENHA INFORMADO QUE ENCONTRA-SE EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ESTANDO 
O CRÉDITO EM QUESTÃO SUJEITO A CONCURSO DE CREDORES." (E-STJ, FL. 4)> 

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais 
Localidades: 0800 725 7282 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 
ZONA C±VICO-ADMINISTRATIVA 
70095-900 - Brasília/DF 

EXMO(A) . SR(A) . JUIZ(A) DE DIREITO 	 ME46849763813R 	39019 
15  VARA CIVEL DE INHUMAS/GO 
RUA TÓQUIO C/RUA RAUL LEAL,QD 2-A,FÓRUN DES. 
GERALDO CRISPIM BORGES - 
RESIDENCIAL WATANABE 
75400-000 - Inhumas/GO 	 DHPO7/10/201420:39 
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BORGES NETO E BARBOSA DE BARROS 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
OAB/SP 1696/90 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ia  VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE INHUMAS — ESTADO DE GOIÁS. 

PROCESSO N° 216890-94.2014.809.0072 

TURBIMAQ TURBINAS E MÁQUINAS LTDA., por 

sua advogada e bastante procuradora que ao final subscreve, nos autos da 

recuperação judicial de CENTROALCOOL S/A., processo supra, em curso por 

essa r. Vara e respectivo Cartório, vem respeitosamente à presença de V. Exa., 

requerer que seja anotado na contracapa dos autos o nome do Dr. Jarbas 

Martins Barbosa de Barros, inscrito na OAB/SP sob o no 112.537, a fim de 

que todas as publicações e intimações sejam realizadas exclusivamente em seu 

nome, sob pena de nulidade. 

Termos em que, 

pede deferimento. 

Piracicaba, 06 de Outubro de 2014. 

jfr1  t$° 
ES 	 THAIS RODRIGUEZ RAVELLI 

R.A/UNIMEP no 13.4553-7 

Avenida Brasil, 895 1 CEP 13416-530 1 Cidade Jardim 1 Piracicaba, SP 

Te]/Fax: (19) 3372.6100 1 Cel.: (19) 8192.3222 

bnbb@bnbb.adv.br  1 wwwbnbbadv.br  
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1 Processo Judicial Eletrônico: [pje 1 8-jb-int-c 11 
	

https://pje.trtl  8 jus. br/primeirograu/  Pai nel/painel_usuario/document... 

N  Ç Igic,19 ~, 00ev~~ 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18a REGIÃO 

VARA DO TRABALHO DE INHUMAS 

Rua Antônio Carlos, Qd. 44, 32, Setor Central, INHUMAS - GO - CEP: 75409-970 - 
Telefone: (62) 35146075 

MANDADO 1)E INTIMAÇÃO N°1084/2014 

Processo: 0010981-44.2013.5.18.0281 

AÇAO TRABALHISTA - RITO SUMARISSIMO 

Reclamante: DYEFERSON RANCHAS VIEIRA DO CARMO 

Advogado(s) do reclamante: SILVANIO AMELIO MARQUES 	 Mr 

ç.4 

Reclamado: CENTROALCOOL S/A 

Advogado(s) do reclamado: CEZER DE MELO PINHO 

Destinatário: FÓRUM DA COMARCA DE INHUMAS/GO 

A Doutora ALCIANE MARGARIDA DE CARVALHO, Juíza do Trabalho da VARA DO TRABALHO 
DE INHUMAS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, MANDA ao Oficial de Justiça Avaliador, a 
quem for este distribuído, que à vista do presente mandado, estando devidamente assinado, em seu 
cumprimento, dirija-se ao endereço infracitado, e proceda à entrega do OFICIO confeccionado 
(id.397c88e), no FÓRUM DA COMARCA DE INHUMAS/GO, solicitando que o mesmo seja anexado 
aos autos do processo de recuperação judicial no 201402168904/Comarca de Inhumas. 

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI. 

Dado e passado nesta cidade de INHUMAS, aos 9 de outubro de 2014. 

E, para constar, eu, ABRAO METRAN DOS SANTOS, Servidor, digitei, conferi e, de ordem, assino nos 
termos da Portaria 004/2013 da Vara do Trabalho de Inhumas-GO. 

INHUMAS, Quinta-feira, 09 de Outubro de 2014. 

ALCIANE MARGARIDA DE CARVALHO 

Juíza Titular de Vara do Trabalho 
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ENDEREÇO DA DILIGENCIA:AV.WILSON QUIRINO DE ANDRADE, N°450, ST.SOLAR  
PARQUE, INHUMAS/GO. 
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TRIBUNAL REGIONAL IX) TRABALHO - 18a REG IÃO  

VARA DO TRABALHO DE INHUMAS 

Rua Antônio Carlos, Qd. 44, 32, Setor Central, INHUMAS - GO - CEP: 75409-970 - Telefone: (62) 35146075 

OFÍCIO 110469/2014 

Inhumas, 9 de outubro de 2014. 

ASSUNTO: SOLICITA CANCELAMENTO DE CERTIDÃO DE CRÉDITO 

Processo Nosso n°: 0010981-44.2013.5.18.0281 

Reclamante: DYEFERSON RANCHAS VIEIRA DO CARMO 

CPF: SILVANIO AMELIO MARQUES CPF: 840.412.501-53, DYEFERSON RANCHAS VIEIRA DO 
CARMO CPF: 041.864.501-96 

Reclamada:CENTROALCOOL S/A 

CN P.J: 02.896.264/0001-09 

o 

Exmo.Dr.Juiz de Direito da Comarca de Inhumas, 

Ref.Proc.Vosso:Protocolo 201402168904 (Comarca de Inhumas) 

De ordem da Excelentíssima Juíza do Trabalho da VARA DO TRABALHO DE INHUMAS, solicita-se o 

de 	 09/10/201420:15 
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* 	cancelamento da certidão de reserva de crédito na recuperação judicial (Proc.Vosso n°201402168904), 

no valor de R$2.689,76 (dois mil, seiscentos e oitenta e nove reais e setenta e seis 

centavos), referente especificamente ao processo nosso em epígrafe, tendo em vista que a 

parte Reclamante acima, recebeu o crédito a ela referente. 	 À 

Atenciosamente, 

(art. 1 0, § 2°, III, "a" da Lei n° 11.419, de 19 de dezembro de 2006) 

ABRAO METRAN DOS SANTOS 

Analista Judiciário 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: 	I 1 II III IIIIIIIIIIIIIII I MI IHI II II 
IABRAO METRAN DOS SANTOSI 	 14100911085944000000004674528 
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Aut. : [6C458BD3-5245EE10-ACF25248-BB3B4E91] Solicitante: 3326 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/  (D12) P 

11111111111111 111111D 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 	1237/2015 	 \ 

COMARCA DE INHUMAS 
FORUM - RUA TOQUIO ESQ. c/ RUAL LEAL QD 2-A S/N SETOR WATANABE 

	

CEP - 75400000 TEL: 3000-0000 - FAX : 3000-0000 	 \) 
MENORES E 1. CIVEL - TÉRREO 

	

EMITENTE: 4882389 	 ~CO 
TERNO DE DESENTRANHANENTO 	 Pu 

DOCUMENTOS 

-----------PROCESSO ------------------J134L143 
PROTOCOLO NUMR: 216890-94.2014.8.09.0072 

AUTOS NUMR. 	: 294 
NATUREZA 	: RECUPERACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: CENTROALCOOL S/A 
ENDEREÇO 	: RODOVIA GO 222, KM 03, S/N 
NUMR 	 : O QD: LT: 
BAIRRO : ZONA RURAL CEP.: 75400000 
MUNIC. 	: INHUMAS ESTADO: GO 
CPF/CGC 	: 02896264000109 
ADV (REQTE) 	: (14831 GO) MARCO AURELIO GOMES 

REQUERIDO 	: GE WATER E PROCESS TECNOLOGIES DO BRASIL LTDA E OU 
TROS 

ADV (REQDO) 	: (200777 SP) ANDRE GONCALVES DE ARRUDA 
JUIZ(A) 	: ADRIANA CALDAS SANTOS ( JUIZ 1 

Aos 07 dias do mes de janeiro do ano de 2015 
(07/01/2015), procedi o DESENTRANHAMENTO do(a) PETICAO INTERLOCU-
TORIA 
constante de fls.1912-1949,conforme Decisão proferido(a) pelo(a) 
Dr(a) ADRIANA CALDAS SANTOS 
Juiz(a) de Direito do(a) MENORES E 1. CIVEL 
as fls. 3266-3298 dos autos n. 294/2014 , com o seguinte teor: 
DETERMINO O DESENTRANHANENTO DAS PETIçÕES E DOCUMENTOS REFERENTE 
REQUERIMENTOS DE HABILITAçãO DE CRéDITO PELA ESCRIVANIA, COM DE-
VOLUçãO AOS RESPECTIVOS PETICIONáRIOS E/OU SEUS REPRESENTANTES LE 
GAIS, MEDIANTE CERTIDãO NOS AUTOS, OS QUAIS DEVERãO SER INTIMADOS 
PARA RETIRá-LOS EM CARTÓRIO, O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. 

E, para constar, lavrei o presente TERMO, que lido e a-
chado conforme, vai devidamente assinado. Eu MARCOS WINICIOS GONC 
ALVES DE ABREU 	 , ESCRIVÃO(Ã) 	desta 
serventia o subscrevo. 	 / 

- DJ - 
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(e-STJ FI.67)! 

Superior Tribuna! de Justiça 

NOME DO DOCUMENTO: 39691589.txt 
DATA: 07/10/2014 - 20:44:31 
IDENTIFICADOR DE GRUPO:8797830 
NÚMERO DO DOCUMENTO: ME46849763813R 

DESTINATÁRIO: 

EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO 
ia VARA CÍVEL DE INHUMAS/GO 
RUA TOQUIO C/RUA RAUL LEAL,QD 2-A,FORUM DES.GERALDO CRISPIM 
BORGES - 
RESIDENCIAL WATANABE 
INHUMAS-GO 
75.400-000 

MENSAGEM: 

TLG. MCD2S-12405/2014 - SEGUNDA SEÇÃO - SOJ (ACA) 07/10/2014 

PUBLICA O PREVISTA NO Di ELETRÔNICO DE 09/10/2014. A PARTIR DA 
PUBLICA ÇO O INTEIRO TEOR DA DECISAO PODE SER CONSULTADO NA 
PAGINA DTJ NA INTERNET 	 1 
COMUNICO A VOSSA EXCELÊNCIA QUE, NOS AUTOS DO(A) CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA N° 136392/GO, 201410256973-1, NÚMERO NA ORIGEM: 
00025569020125180013 /25569020125180013 /  2Ó1402168904, EM QUE FIGURAM, COMO 
SUSCITANTE CENTROÁLCOOL S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, SUSCITADOS 
JUIZO DE DIREITO DA IA VARA CIVEL DE INHUMAS - GO E JUÍZO DA VARA 
DO TRABALHO DE INHUMAS - GO. INTERESSADO FAZENDA NACIONAL, 
EXAREI A SEGUINTE DECISÃO: "CENTROÁLCOOL SiA - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL SUSCITOU O PRESENTE CONFLITO DE COMPETÊNCIA APONTANDO 
COMO SUSCITADOS O JUÍZO DE DIREITO DA 11  VARA CÍVEL DE INHUMAS/GO E 
OJUÍO DA 3' VARA DO TRABALHO DE GOIÀNIA/GO.ALEGA A SUSCITANTE 
QUE, EM 16/6/2014, INGRESSOU COM PEIDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOS 
TERMOS DOS ARTS. 47 Ë SEGUINTES DA LEI N° 11.101/2005, CUJO 
PROCESSAMENTO FOI DEFERIDO PELO JUÍZO DE DIREITO DA la  VARA CÍVEL 
DE INI-IUMAS/GO.SEGUNDO A SUSCITANTE, O JUÍZO DO TRABALHO 'HOUVE 
POR BEM DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DA 
SUSCITANTE, DETERMINANDO' O PROSSEGUIMENTO' DO FEITO, PARA 
ULTIMAÇÃO DOS ATOS EXPROPRIATRIOS E RESPECTIVA ALIENAÇÃO 
JUDICIAL DE '01 (UMA) MOENDA DE CANA DEDINI COM 4 TERNOS DE 30" X 54", 
ACIONADA 2X2 POR DUAS TURBINAS A VAPORDEDINI, MOD. 55 ME DE 
POTÊNCIA 1.000 HP E 03 REDUTORES DEDINI MOD. M2D 520, COMPLETA', QUE É 
DE PROPRIEDADE DA ORA SUSCITANTE, NÃO OBSTANTE A SUSC.ITANTE 
TENHA INFORMADO QUE ENCONTRA-SE EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
ESTANDO O CRÉDITO EM QUESTÃO SUJEITO A CONCURSO DE CREDORES." 
(E-STJ, FL. 4) ENFATIZA QUE "A DECISÃO PROFERIDA PODERÁ INVIABILIZAR A 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA SUSCITANTE CENTROALCOOL S/A, UMA VEZ 
QUE A POSSÍVEL CONSTR1ÇÃO E EXPROPRIAÇÃO DOS BENS DA EMPRESA 
PODERÁ JUSTIFICAR A MOVIMENTAÇÃO DE SEU FLUXO DE CAIXA." (E-STJ, FL. 

1 de -1 
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(e-ST) FI.68) 

Superior Tribuná! de Justiça 
5)PEDE, LIMINARMENTE, SEJA "DESIGNADO O JUÍZO DA ia  VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE INHUMAS-GO PARA, EM CARÁTER PROVISÓRIO, RESOLVER AS 
MEDIDAS URGENTES QUE VERSEM SOBRE AS CONSTRIÇÕES DO PATRIMÔNIO 
DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO", BEM COMO "SOBRE AS CONSTRIÇÕES E 
BLOQUEIOS HAVIDOS NÃO APENAS NA AÇÃO TRABALHISTA -AQUI TOMADA 
COMO PARADIGMA, MÁS TAMBÉM EM TODAS • AS DEMAIS AÇÕES E 
EXECUÇÕES TRABALHISTAS EM TRÂMITE PERANTE AS VARAS DO TRABALHO 
DE GOIÂNIA, INHUMAS E CIDADE DE GOIÁS, TODAS DO ESTADO DE GOIÁS, 
VINCULAbA AO,TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18&  REGIÃO" (E-STJ, 
FLS. 15-16).BREVEMENTÉ RELATADO, DECIDO.O QUADRO DELINEADO PELA 
SUSCITANTE JUSTIFICA, AO MENOS NESTE EXAME PERFUNCTÓRIO, O 
DEFERIMENTO DA MEDIDA URGENTE PLEITEADA, ESTANDO ATENDIDOS, A 
MEU JUÍZO, OS REQUISITOS DO FUMUS BONI IURIS EDO PERICULUM IN MORA, 
CARACTERIZADO, ESTE, PELA IMINÊNCIA DA EXPROPRIAÇÃO DO BEM 
IMÓVEL NOS AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL.NA  APRECIAÇÃO DE CASOS. 
ANÁLOGOS, O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA VEM ADOTANDO A 
ORIENTAÇÃO SEGUNDO A QUAL "A DECISÃO QUE DEFERE O 
PROCESSAMENTO DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL TEM COMO UM DE 
SEUS EFEITOS EXATAMENTE A SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES 
INDIVIDUAIS CONTRA O DEVEDOR QUE, DESSA FORMA, PODE DESFRUTAR DE 
MAIOR TRANQUILIDADE PARA A ELABORAÇÃO DE SEU PLANO DE 
RECUPERAÇÃO, ALCANÇANDO O FÔLEGO NECESSÁRIO PARA ATINGIR O 
OBJETIVO DE REORGANIZAÇÃO DA EMPRESA" (CC N° 126.135/SP, RELATORA A 
MINISTRA NANCY ANDRIGHI, DJE 1918.i2014).NESSE SENTIDO:PROCESSÚAL 
CIVIL. CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO 
TRABALHO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROCESSAMENTO DEFERIDO. 
,NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES. COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRECEDENTES.1. UMA VEZ DEFERIDO O 
PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, AO JUÍZO LABORAL COMPETE 
TÃO-SOMENTE A ANÁLISE DA MATÉRIA REFERENTE À RELAÇÃO DE 
TRABALHO, VEDADA A ALIENAÇÃO OU DISPONIBILIZAÇÃO DO ATIVO EM 
AÇÃO CAUTELAR OU RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.2. É QUE SÃO DOIS 
VALORES A SEREM PONDERADOS, A MANUTENÇÃO OU TENTATIVA .DE 
SOERGUIMENTO DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO, COM TODAS AS 
CONSEQÜÊNCIAS SOCIAIS E ECONÔMICAS DAI DECORRENTES - COMO, POR 
EXEMPLO, A PRESERVAÇÃO DE EMPREGOS, O GIRO COMERCIAL DA 
RECUPERANDA E O TRATAMENTO IGUAL AOS CREDORES DA MESMA CLASSE, 
NA BUSCA DA "MELHOR SOLUÇÃO-PARA TODOS"-, E, DE OUTRO LADO, O 
PAGAMENTO DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS RECONHECIDOS PERANTE A 
JUSTIÇA LABORAL.3. EM REGRA, UMA VEZ DEFERIDO O PROCESSAMENTO OU, 
A FORTIORI,' APROVADO O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, REVELA-SE 
INCABÍVEL O PROSSEGUIMENTO AUTOMÁTICO DAS EXECUÇÕES 
INDIVIDUAIS, MESMO APÓS DECORRIDO O PRAZO.DE  180 DIAS PREVISTO NO 
ART. 6°, § 4, DA LEI 11.101/2005.4. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FALÊNCIAS E 
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO DISTRITO FEDERAL.(CC N° 1 12.799/DF, RELATOR 
O MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 22/3/2011)ANTE O EXPOSTO, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 120, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DEFIRO. 
A LIMINAR PARA DETERMINAR A IMEDIATA SUSPENSÃO DOS ATOS 
EXECUTÓRIOS PROMOVIDOS PELO JUÍZO DA 3` VARA DO TRABALHO DE 
GOIÂNIA/GO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 0002556-90.20I2.5.18.0013, FICANDO 
DESIGNADO O JUÍZO DE DIREITO DA ia VARA CÍVEL DE INHUMAS/GO PARA 
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(e-STJ FI.69) 

DIRIMIR, EM CARÁTER PROVISÓRIO, AS QUESTÕES URGENTES.QUANTO AO 
PEDIDO DE SUSPENSÃO DE TODAS AS EXECUÇÕES EXISTENTES NA JUSTIÇA 
DO TRABALHO EM QUE A SUSCITANTE FIGURA COMO REQUERIDA, 
INDEFIRO-O PELO FATO. DE NÃO HAVER SIDO INFORMADO QUANTOS E QUAIS 
SÃO ESSES PROCESSOS, NEM O ESTÁGIO EM QUE ATUALMENTE SE 
ENCONTRAM, PARECENDO-ME RECOMENDÁVEL QUE OS PEDIDOS DE 
SUSPENSÃO SEJAM SUBMETIDOS, NOS RESPECTIVOS AUTOS, DIRETAMENTE 
AO JUÍZO QUE PRESIDE A EXECUÇÃO. OFICIE-SE AOS JUÍZOS SUSCITADOS, 
COMUNICANDO-LHES,  O TEOR DESTA DECISÃO, E SOLICITANDO-LHES QUE 
PRESTEM AS NECESSRIAS INFORMAÇÕES, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.APÓS 
A JUNTADA DAS INFORMAÇÕES, ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO 
FEDERAL.PUBLIQUE-SE.BRASÍLIA, 06 DE OUTUBRO DE 2014.". 
ATENCIOSAMENTE, MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, RELATOR. 

'SEGUNDA SEÇÃO. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

/iI,J/i,/.-- SAS Quadra í, 	c/t.I {P 

-F,: i'1) 3, 3l..7((/ ,92 "5 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 136.392 - GO (2014/0256973-1) 
	 qL 

RELATOR 	: MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE 
SUSCITANTE 	: CENTROÁLCOOL S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
ADVOGADO 	: MARCO AURÉLIO GOMES E OUTRO(S) 
SUSCITADO 	: JUIZO DE DIREITO DA iA VARA CIVEL DE INHUMAS - GO 
SUSCITADO 	: JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE INHUMAS - GO 
INTERES. 	: FAZENDA NACIONAL 
ADVOGADO 	: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF 

DECISÃO 

Centroálcool S/A - Em Recuperação Judicial suscitou o presente conflito 

de competência apontando como suscitados o Juízo de Direito da 1a Vara Cível de 

Inhumas/GO e o Juízo da 31 Vara do Trabalho de Goiânia/GO. 

Alega a suscitante que, em 16/6/2014, ingressou com pedido de 

recuperação judicial, nos termos dos arts. 47 e seguintes da Lei n° 11.101/2005, cujo 

processamento foi deferido pelo Juízo de Direito da ia Vara Cível de Inhumas/GO. 

Segundo a suscitante, o Juízo do Trabalho 'houve por bem determinar o 

prosseguimento da execução em face da Suscitante, DETERMINANDO O 

PROSSEGUIMENTO DO FEITO, para ultimação dos atos expropriatórios e respectiva 

alienação judicial de '01 (uma) moenda de cana DEDINI com 4 ternos de 30" x 54", 

acionada 2x2 por duas turbinas a vapor DEDINI, mod. 55 ME de potência 1.000 HP e 

03 redutores DEDINI mod. M2D 520, completa', que é de propriedade da ora 

Suscitante, não obstante a Suscitante tenha informado que encontra-se em 

Recuperação Judicial, estando o crédito em questão sujeito a concurso de credores." 

(e-STJ, fI. 4) 

Enfatiza que "a decisão proferida poderá inviabilizar a recuperação 

judicial da Suscitante Centroalcool S/A, uma vez que a possível constrição e 

expropriação dos bens da empresa poderá justificar a movimentação de seu fluxo de 

caixa." (e-STJ, fl. 5) 

Pede, liminarmente, seja "designado o Juízo da 1
1 Vara Cível da 

Comarca de Inhumas-GO para, em caráter provisório, resolver as medidas urgentes 

que versem sobre as constrições do patrimônio da empresa em recuperação", bem 

como "sobre as constrições e bloqueios havidos não apenas na ação trabalhista aqui 
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tomada como paradigma, mas também em todas as demais ações e execuções 

trabalhistas em trâmite perante as Varas do Trabalho de Goiânia, Inhumas e Cidade 

de Goiás, todas do Estado de Goiás, vinculada ao Tribunal Regional do Trabalho da 

181  Região" (e-STJ, fls. 15-16). 

Brevemente relatado, decido. 

O quadro delineado pela suscitante justifica, ao menos neste exame 

perfunctório, o deferimento da medida urgente pleiteada, estando atendidos, a meu 

juízo, os requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora, caracterizado, este, pela 

iminência da expropriação do bem imóvel nos autos da execução fiscal. 

Na apreciação de casos análogos, o Superior Tribunal de Justiça vem 

adotando a orientação segundo a qual "a decisão que defere o processamento do 

pedido de recuperação judicial tem como um de seus efeitos exatamente a 

suspensão das ações e execuções individuais contra o devedor que, dessa forma, 

pode desfrutar de maior tranquilidade para a elaboração de seu plano de recuperação, 

alcançando o fôlego necessário para atingir o objetivo de reorganização da empresa" 

(CC n° 126.135/SP, Relatora a Ministra NancyAndrighi, DJe 19/8/2014). 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. 
JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO TRABALHO. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. PROCESSAMENTO DEFERIDO. NECESSIDADE DE 
SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES. COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRECEDENTES. 
1. Uma vez deferido o processamento da recuperação judicial, ao Juízo 
Laboral compete tão-somente a análise da matéria referente à relação 
de trabalho, vedada a alienação ou disponibilização do ativo em ação 
cautelar ou reclamação trabalhista. 
2. E que são dois valores a serem ponderados, a manutenção ou 
tentativa de soerguimento da empresa em recuperação, com todas as 
conseqüências sociais e econômicas dai decorrentes - como, por 
exemplo, a preservação de empregos, o giro comercial da recuperanda 
e o tratamento igual aos credores da mesma classe, na busca da 
"melhor solução para todos" -' e, de outro lado, o pagamento dos 
créditos trabalhistas reconhecidos perante a justiça laboral. 
3. Em regra, uma vez deferido o processamento ou, a fortiori, 
aprovado o plano de recuperação judicial, revela-se incabível o 
prosseguimento automático das execuções individuais, mesmo 
após decorrido o prazo de 180 dias previsto no art. 61, § 4, da Lei 
11.101/2005. 
4. Conflito conhecidoara declarar a competência do Juízo de Direito 
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/ 

da Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Distrito Federal. 	- 
(CC n° 112.7991DF, Relator o Ministro Luis Felipe Salomão, DJe 
22/3/20 1 1) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 120, caput, do Código de 

Processo Civil, defiro a liminar para determinar a imediata suspensão dos atos 

executórios promovidos pelo Juízo da 3a  Vara do Trabalho de Goiânia/GO nos autos 

do Processo n° 0002556-90.2012.5.18.0013, ficando designado o Juízo de Direito da 

1a Vara Cível de Inhumas/GO para dirimir, em caráter provisório, as questões 

urgentes. 

Quanto ao pedido de suspensão de todas as execuções existentes na 

Justiça do Trabalho em que a suscitante figura como requerida, indefiro-o pelo fato de 

não haver sido informado quantos e quais são esses processos, nem o estágio em que 

atualmente se encontram, parecendo-me recomendável que os pedidos de suspensão 

sejam submetidos, nos respectivos autos, diretamente ao Juízo que preside a 

execução. 

Oficie-se aos Juízos suscitados, comunicando-lhes o teor desta decisão e 

solicitando-lhes que prestem as necessárias informações, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após a juntada das informações, abra-se vista ao Ministério Público 

Federal. 

Publique-se. 

Brasília, 06 de outubro de 2014. 

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator 
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STJ-Petiço Eletrônica recebida em 03/10/2014 16:22:05 
	

(e-ST) FI.1) 
	

STJ-Petição Eletrônica recebida em 03/10/2014 16:22:05 
	

(e-ST) FI,2) 
Á 

CentroalcooI 
	

CentroaIcooI 

XCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE DO COLENDO 
UPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

PEDIDO DE LIMINAR URGENTE 

DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA — PREVENÇÃO (CPC artigo 253) 
Processo: CC 0223689-47.2014.3.00.0000/GO 
Rei. Mm. Marco Aurélio Bellizze 

CENTROALCOOL S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

pessoa jurídica de direito privado, sociedade anônima de capital fechado, sediada na 

cidade de Inhumas-GO, na Rodovia GO-222, Km 03, Zona Rural, inscrita no CNPJ/MF sob 

n°. 02.896.264/0001-09, por seus advogados in fine assinados (i. m. j.), estabelecidos 

profissionalmente no endereço grafado no rodapé, onde recebem as comunicações de 

estilo, vem mui respeitosamente à honrosa presença de Vossa Excelência, com 

fundamento no artigo 115, inciso 1, do Código de Processo Civil, e artigos 193 e seguintes 

do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, suscitar CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA, o que faz pelas razões fáticas e jurídicas adiante articuladas. 

Escritório Administrativo 	 Unidade Produtiva 
Rua 3030 de Abreu no 116, salas 701 e 702 	 Rodovia GO 222, Km 3, Zona Rural 

70  andar, Ala 0, Edifício Euro Workingconcept 	 lnhurnas'GO - CEP: 75.400.000 

eletrônico e'Pet n° 851920 com assinatura dirtal 	 . 
a: MARCO AUREUO GOMES:43442161 134 N°Séne certificado: 5735908372626347634 
de Tempo: 91491270398557 Data e Hora: 03/10/2014 16:22:05hs 

- DA COMPETÊNCIA DESSE COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA 

JULGAR O PRESENTE CONFLITO 

A teor do que dispõe o artigo 12, inciso IV do Regimento Interno 

do Superior Tribunal de Justiça, compete às Seções dessa Colenda Corte o julgamento de 

conflito de competência existente entre Juízes vinculados a Tribunais diversos. 

Com efeito, dispõe o referido comando regimental, verbis: 

"Comoefe às Secões orocessar e iulaar: 

IV - os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, 
ressalvado .  a competência do Supremo Tribunal Federal 
(Constituição. art. 102, 1, "o"), bem assim entre Tribunal e 
Juízes a ele não. vinculados e .Juízes vinculados a Tribunais 
diversos;" 

É exatamente este o caso em tela, onde existe conflito de 

competência entre o Juízo da 1a  Vara Cível da Comarca de Inhumas-GO, vinculado ao 

Egrégio Tribunal de Goiás, e o Juízo da Única Vara do Trabalho de Inhumas-GO, vinculado 

ao Tribunal Regional do Trabalho da 18 Região. 

Como se verá a seguir, o Juízo da Vara do Trabalho de 

Inhumas-GO, nos autos da Reclamação Trabalhista autuada sob o no. 0002556-90.2012, 

proposta pela União Federal, determinou a requerimento da Exequente fosse dado 

prosseguimento à execução, ultimando os atos expropriatórios com a DESIGNAÇÃO DE 

DATAS PARA REALIZAÇÃO NOVA HASTA PÚBLICA, tendo em vista que a primeira teve 

resultando negativa, pois não houve licitante, a fim de que seja finalizada a venda judicial 

do bem móvel a seguir individualizado: "01 (uma) moenda de cana DEDINI com 04 

ternos de 30" x 54' acionada 2x2 por duas turbinas a vapor DEDINI, mod. 55ME de 

Escritório Administrativo 	 Unidade Produtiva 
Rua João de Abreu n0  116, salas 701 e 702 	 Rodovia 00222, Km 3, Zona Rural 

70 andar, Ala B, Edifício Euro WorkingConcept 	 Inhumas-GO - CEP: 75.400'000 

eletrônico e-Pet 00  851925 . 	3ssinatura dietal 	 ' 
a): MARCO AURELIO 00W 	'2161134 HESérie Certificado: 5735908372626347634 
de Tempo: 914912703985 	e Hora: 03/10/2014 16:22:05h5 
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Centroalcool  

potência 1.000 HP e 03 redutores DEDIN! mod. M2D 520, completa", que é de 

propriedade da ora SUSCITANTE, não obstante a Suscitante tenha informado que encontra-

se em Recuperação Judicial, estando o crédito em questão sujeito ao concurso de 

credores, de forma que o pagamento será feito nos exatos termos do Plano de 

Recuperação Judicial, que já foi apresentado ao Juízo Universal no dia 04/09/2014 para 

posterior deliberação e aprovação em Assembleia Geral de Credores. 

II- DA LEGITIMIDADE DA SUSCITANTE 

A legitimidade da ora Suscitante decorre dos expressos termos 

dos artigos 116 do Código de Processo Civil e 195 do Regimento Interno desse Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, que facultam à parte interessada suscitar o conflito de 

competência. 

E a Centroalcool S/A é parte interessada na solução do conflito 

de competência surgido entre o Juízo da 11  Vara Cível da Comarca de Inhumas-GO, onde 

tramita seu pedido de Recuperação Judicial, e o Juízo da Vara do Trabalho de Inhumas-

GO, onde ocupa o pólo passivo. 

- 	Justificada a competência dessa Corte para, processar e julgar 

o presente Conflito de Competência, bem assim a legitimidade da Suscitante para suscitá-

lo, cumpre demonstrar as razões que justificam a fixação da competência do DD. Juízo da 

CD 11 Vara Cível da Comarca de Inhumas-GO para decidir. sobre a prática de atos tendentes a 

a 	comprometer o patrimônio da empresa, em razão do quanto disposto na Lei n°11.101/05. 
23  

III- DOS FATOS 

Em 16 de junho de 2014, a Centroalcool S/A formulou Pedido 
o 

de Recuperação Judicial, o qual foi distribuído perante a ia  Vara Cível da Comarca de 

Inhumas-GO, onde a Suscitante possui sede e principal estabelecimento (documento 02). 
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Verificando estarem presentes os pressupostos e condições 

estabelecidas pela Lei n° 11.101/05 a DD. Juíza de primeiro grau deferiu o processamento 

do pedido de Recuperação Judicial formulado pela Suscitante Centroalcool S/A (documento 

03). 

Ficou condicionado na decisão de deferiu o processamento da 

Recuperação Judicial da Suscitante, que a mesma deveria apresentar no prazo de 

sessenta (60) das, seu Plano de Recuperação Judicial, demonstrando a forma que 

pretende pagar seus credores e como manterá sua atividade produtiva, além de juntar seu 

estudo de viabilidade econômica e laudo de avaliação de seus bens - tudo de acordo com 

oartigo 53 da Lei n°11.101/05. 

Determinou-se a suspensão de todas as ações ou execuções 

de quaisquer natureza contra a devedora Suscitante, bem como os prazos prescrícionais 

por 180 (cento e oitenta) dias, na forma do artigo 60, da Lei 11.101/2005. 

Dentro desse contexto é que, indevidamente, a Única Vara do 

Trabalho de Inhumas-GO, houve por bem determinar o prosseguimento da execução em 

face da Suscitante, DETERMINANDO O PRESSEGUIMENTO DO FEITO, para ultimação 

dos atos expropriatórios e respectiva alienação judicial de"01 (uma) moenda de cana 

DEDIN! com 04 ternos de 30" x 54'Ç acionada 2x2 por duas turbinas a vapor DEDIN!, 

mod. 55ME de potência 1.000 HP e 03 redutores DEDIN! mod. M2D 520, completa", 

que é de propriedade da ora SUSCITANTE, não obstante a Suscitante tenha informado que 
CD 
rli 

CD 	encontra-se em Recuperação Judicial, estando o crédito em questão sujeito ao 

concurso de credores (documento 06). 

Registra-se que, não se trata de um ativo da empresa que 
0. 

possa ser substituído; muito pelo contrário, o bem móvel contristado e levado a 
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leilão judicial faz parte da industrial que a principal fonte geradora de receitas da 

Recuperanda, é considerado o principal equipamento de uma Usina de álcool e 

açúcar e que deve ser considerado "indisponível'Ç na exata medida em que, sem ele, 

a empresa não há como manter suas atividades. 	 - 

Com efeito, conforme disposto no artigo 59 da Lei 

n°11.101/2005, com a aprovação do plano de Recuperação implica na novação de todos 

os créditos anteriores e sujeitos aos efeitos do processo de Recuperação Judicial, sendo 

certo que qualquer pagamento de referidos créditos só poderá ocorrer nos termos do plano. 

Nesse sentido, vale ressaltar o equívoco cometido pelo Douto 

Juízo da Única Vara do Trabalho de Inhumas-GO, a qual simplesmente desconsidera o 

deferimento do processamento da Recuperação Judicial e seus efeitos, em total violação 

aos termos da Lei n°11.101/2005. 

Da simples análise da decisão, o Douto Juízo da Vara do 

Trabalho de Inhumas-GO não considera os efeitos do deferimento do processamento da 

Recuperação Judicial da Suscitante, a suspensão das ações determinada pela Juízo 

Recuperacional e ainda a novação das dívidas que se dará por força da aprovação e 

homologação do plano de recuperação judicial da Suscitanté, inclusive as trabalhistas. 

Ora Excelência, o fato é que a decisão proferida poderá 

inviabilizar a recuperação judicial da Suscitante Centroalcool S/A, uma vez que a possível 

constrição e expropriação dos bens da empresa poderá prejudicar a movimentação de seu 

fluxo de caixa 

Isto porque, para viabilizar a continuidade das suas 

atividades essenciais enquanto perdurar o prazo do processo de recuperação, a 

Centroalcool S/A precisa ter a garantia de que seus bens não sejam constritos ou 
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alienados, de modo que possa fazer frente às despesas operacionais básicas e 

fundamentais à sua atividade. 

Afinal, como não poderia deixar de ser, por se, tratar de 

empresa em meio a um processo de recuperação judicial, a Centroalcool 3/A vem 

operando no limite do seu caixa disponível, e a continuidade na execução será 

extremamente prejudicial à Suscitante. 

Ou seja, patente está o conflito positivo de competência que 

surgiu entre o Juízo da 1 Vara Cível da Comarca de Inhumas-GO, competente para tratar 

de questões que dizem respeito ao patrimônio da empresa em recuperação judicial, e o 

Juízo da Vara do Trabalho Inhumas-GO, que também se considerou competente para 

tratar de questões que dizem respeito ao patrimônio da Centroalcool S/A. 

Diante disso, e como se verá a seguir, o prosseguimento da 

execução, perante Juízo diverso, não só maculam os artigos 47, 49 e 59 da Lei n°' 

11.101/05, como também inviabiliza o prosseguimento da recuperação judicial, motivo 

pelo qual se suscita o presente conflito para fixar, no juízo da Recuperação Judicial, 

a competência exclusiva para deliberar sobre constrições e alienações do patrimônio 

da empresa em recuperação judicial, bem como sobre a satisfação dos créditos 

sujeitos à Recuperação Judicial e que já se encontram novados. 

o 

IV - DO DIREITO 
so 

CD 

Como demonstrado, todas as ações e execuções de quaisquer 

natureza estão suspensos por força da decisão que deferiu o processamento da 

o Recuperação Judicial da Suscitante, que já foi apresentado seu Plano de Recuperação 

o Judicial no último dia 04/09/2014, data fixada pela MM. Juíza da ia  Vara Cível da Comarca 

de Inhumas-GO. É cediço que com a aprovação do plano pelos credores e a sua 
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consequente homologação implicará na novação de todos os créditos anteriores ao pedido 

de recuperação judicial, inclusive os trabalhistas, por força do artigo 59 da Lei n° 

11.101/2005, sendo certo que qualquer pagamento só poderá ser realizado pela 

Centroalcool S/A nos mesmos e exatos termos do seu plano de recuperação judicial. 

Cumpre destacar, oportunamente, que o entendimento 

jurisprudencial fixou-se no sentido de que o Juízo competente para tratar de questões 

relativas à constrição do patrimônio de empresa e/ou acerca de pagamentos que devem 

ser realizados nos termos do Plano de Recuperação Judicial é o DD. Juízo onde tramita o 

Pedido de Recuperação Judicial, ficando ao seu cargo todo o questionamento acerca da 

satisfação dos créditos, incluído eventual indisponibiliação de bens da empresa. 

Por outro lado, ficará a cargo do juízo trabalhista tão somente a 

análise da matéria referente à relação de trabalho, não se incluindo, portanto, qualquer ato 

de oneração ou alienação de bens da empresa em recuperação judicial. 

Nesse sentido é a posição do Supremo Tribunal Federal, como 

restou demonstrado em recente decisão em Ação Direta de Inconstitucionalidade ADIN 

3934, na qual foi declarada improcedente Ação Direita de Inconstitucionalidade proposta 

em face dos dispositivos da Lei n° 11.101/2005 referentes ao tratamento dos créditos 

trabalhistas na Recuperação Judicial e na Falência (documento 07). 

Esse também foi o entendimento singular do Ilustre Ministro do 

Supremo Tribunal Federal Ricardo Lewandowski, que entendeu pela ausência de 
rli 

competência da Justiça do Trabalho para determinar atos de penhora ou oneração 

patrimonial de empresas em recuperação judicial ou falência (documento 08): 

o 

Como se vê, tanto na disciplina anterior como na atua!, o 
legislador ordinário adotou o entendimento, consolidado na 
doutrina e na jurisprudência, segundo o qual, uma vez 
decretada a falência - e agora na recuperação judicial -, a 
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execução de todos os créditos, inclusive os de natureza 
trabalhista, deve ser processada no juízo falimentar.( ... ) A 
meu ver, portanto, a Lei 11.101/2005 manteve-se 
rigorosamente fiel ao princípio da par condiciocreditorum 
no tocante aos créditos trabalhistas, os quais, de resto, 
foram contemplados com a devido precedência sobre os 
demais, de forma consentãnea com a sua natureza 
alimentar. Na verdade, tal como no regime anterior, a 
Justiça do Trabalho conservou a jurisdição cognitiva sobre 
tais créditos, ficando, todavia, a execução destes, quando 
líquidos, a cargo da Justiça Comum, uma vez instaurado o 
orocesso falimentar. (...) No caso da competência para 
processar e julgar a execução dos créditos trabalhistas em 
recuperação judicial, a opção política do legislador 
ordinário foi conservar intacta a sistemática anterior de 
conhecimento das controvérsias trabalhistas pela Justiça 
Labora!, mantendo, contudo, a execução dos créditos delas 
resultantes a cargo do juízo universal da falência, o bem do 
tratamento uniforme de todos os credores, respeitada, 
evidentemente, a categoria a que pertencem." (STF - RE 
583.955-9-RJ - Relator: Mm. Ricardo Lewandowski - 
Julgamento: 28.05.2009 - Fonte: www.stf.jus.br) 

Diante de tal fato, depreende-se que eventuais medidas 

constritivas existentes contra a Centroalcool S/A ou questões referentes ao seu 

patrimônio que possam lhe causar prejuízo terão que ser imediatamente obstadas, 

visto que, com a novação de todos os créditos em razão da aprovação do plano, gs 

pagamentos só poderão ser realizados nos termos do Plano de Recuperação 
1 

 Judicial. 

Assim, nenhuma das constrições de bens contra a Centroalcool 

S/A, por serem garantia prévia de cumprimento da obrigação pelo empregador, uma vez 

que serão excutidos posteriormente pelos reclamantes, não poderão ser mantidas em 

CD 	 hipótese alguma, visto que tais credores só poderão ser pagos nos termos do quanto 

previsto pelo plano de recuperação judicial da Centroálcool já apresentado. 
E 

ro  

o Ou seja, em razão da novação dos créditos sujeitos ao Pedido 

de Recuperação Judicial — considerando a sua aprovação - não há mais o que se falar em 

o 

'o 
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supostas garantias ou privilégios para tais credores, sob pena de se ferir o princípio do par 

condif lo creditorum. 

Nesse sentido é o entendimento do DD. Juízo da 18 Vara de 

Falências e Recuperações Judiciais da Capital, que decidiu questão idêntica no processo 

de Recuperação Judicial da VASP S.A., onde foi deferida a expedição de ofício ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 28 Região 

para que se procedesse à transferência dos valores dos depósitos recursais diretamente a 

uma conta da empresa. Confira-se: 

7) FIs. 9773/9774: requer o Ministério Público do Trabalho que 
seja oficiado ao Exmo. Sr. Presidente do Eg. Tribunal Regional 
do Trabalho da 2° Região, para que determine sejam 
transferidos para conta da VASP todos os valores referentes 
a "depósitos recursais de titularidade" da VASP, em curso 
naquele Tribunal. Oficie-se como requerido, com cópia da 
petição do Ministério Publico do Trabalho, solicitando o 
atendimento, se possível. ( ... )" 
(Despacho proferido em 03/03/2008, nos autos do processo 
de recuperação judicial da empresa VASP — proc n° 
583.00.2pr005.07071 5-O. )(g.n.). 

sem que um seia pago anteriormente ao outro, sob pena de se configurar o crime de 

favorecimento de credores previsto no artigo 172 da Lei n° 11.101/05. 

Frise-se oportunamente, que os créditos em Uiscussão estão 

sujeitos à Recuperação Judicial em razão do que expressamente dispõem os artigos 49 e 

59 da Lei n°11.101/05, verbis: 

"Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os 
créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos." 

"Art. 59. O Plano de Recuperação Judicial implica novação 
dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e 
todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias, 
observado o disposto no § 1° do art. 50 desta Lei." 

Tais dispositivos demonstram, claramente, o principal objetivo 

do novo instituto da recuperação judicial, qual seja servir de mecanismo hábil à livre 

repactuação e renegociação de todas as dívidas da sociedade devedora com a 

comunidade de credores. 
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De fato, Excelência, com a novação dos créditos e a 

necessidade de sua quitação na forma e no prazo aprovado no Plano de Recupéração 

Judicial já apresentado no último dia 04/09/2014, sua deliberação e aprovação por 

Assembleia Geral de Credores e respectiva homologado pelo DD. Juízo da 11 Vara Cível 

da Comarca de Inhumas-GO, mostra-se absolutamente ilegal o prosseguimento das 

execuções bem como a eventual constrição de bens da Suscitante para garantia da 

execução. 

Aliás, a ilegalidade mostra-se flagrante e absolutamente nítida 

na medida em que todos os credores da Suscitante deverão ser pagos de forma uniforme, 
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E, de fato, da exegese de tais dispositivos conclui-se que no 

momento do deferimento do processamento da recuperação judicial e, principalmente, no 

momento da aprovação do plano de recuperação judicial, quando se opera a novação (Lei 

n° 11.101/05, artigo 59), todos os créditos devidos pelas empresas em recuperação judicial 

ficam sujeitos aos seus efeitos, bem assim a todas as deliberações aprovadas em 

Assembleia Geral de Credores. 

Diante disso, é evidente que os créditos já existentes quando 

do pedido realizado pela Centroalcool S/A encontram-se sujeitos à sua Recuperação 

Judicial, pois quanto a eles se operará a novação quando da homologação do.seu plano de 
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&Centroalcool 

recuperação, devendo ser pagos e quitados exclusivamente na forma e modo aprovados 

pelos credores. 

Desta forma, diante do cenário de dificuldades e privações pelo 

qual já passa a Suscitante, bem como o fato de que a mesma se encontra em Recuperação 

Judicial, para que possa ter meios eficazes de proteger o seu capital e suas atividades, é 

absolutamente imperiosa a fixação do juízo da recuperação judicial como único competente 

para tratar de questões patrimoniais das empresas em recuperação judicial. 

Nesse contexto, é inadmissível a decisão proferida pelo DD. 

Juízo Trabalhista em questão, bem como pelos demais Juízos Trabalhistas, que decidem 

pela alienação do patrimônio de propriedade da Centroalcool S/A. 

Em situações como tais, em que há uma incompatibilidade real 

entre as decisões proferidas no âmbito da recuperação judicial e dos juízos singulares, não 

há dúvida de que deve prevalecer uma das duas decisões: a do juízo competente. 

E no caso em tela, não há dúvida de que o Juízo competente é 

o da Recuperação Judicial, entendimento que há muito já consolidou nesse Egrégio 

Tribunal Superior, sob pena de inviabilizar a própria aplicação e efetividade da Lei n° 

11.101/05: 

Nesse sentido, esse Colendo Superior Tribunal de Justiça já 

declarou em diversos julgados, de maneira acertada, a competência do Juizo onde tramita 

a recuperação judicial para julgar, analisar e determinar o pagamento de créditos sujeitos 

ao procedimento, bem como decidir sobre os atos que impliquem constrição e alienação de 

patrimônio da empresa em recuperação. Confira-se, verbis: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. (...) 2. LEI DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL (Lei n° 11.101, de 2005), A lei 11.101, de 2005, não 
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teria operacionalidade alguma se sua aplicação pudesse 
ser partilhada por juízes de direito e-  juízes do trabalho: 
competência constitucional (CF. art. 114, incs. 1 a VIII) e 
competência legal (CF, art. 114, inc. IX) da Justiça do 
Trabalho. Conflito conhecido e provido para declarar 
competente o MM. Juiz de Direito da 10  Vara Empresarial do 
Rio de Janeiro. 
RELATÓRIO 
Nos autos de ação de rito especial proposta pelo Sindicato 
Nacional dos Aeronautas e outros contra Varig S/A Viação 
Aéreo Rio Grandense, Rio Sul Linhas Aéreas S/A e Nordeste 
Linhas Aéreas S/A (fl. 10/43), o MM. Juiz do Trabalho 
Substituto Dr. Evandro Lorega Guimarães. do Rio de Janeiro, 
em regime de plantão, antecipou a tutela (fl. 44/45), que 
teve, entre outros; o efeito de arrestar os bens e direitos de 
Varig S/A Viação Aérea Rio Grandense ("toda a malha de 
serviços Varig, doméstica e internacional", 'a marca Varig 
em todas as suas variações", "o programa Smiles, sua marca 
e receitas", etc - fl. 38, 1° vol.). 

Paralelamente, nos autos da ação de recuperação judicial de 

"Varig S/A — Viação Aérea Rio Grandense °, "Rio Sul Linhas Aéreas S/A" e "Nordeste Linhas 

Aéreas S/A", o MM. Juiz de Direito Dr. Luiz Roberto Ayoub, da 8a Vara Empresarial do Rio 

de Janeiro, determinou a alienação da Unidade Produtiva "Varig" (fl. 1.028/1.031, 50  vol): 

( ... ) Nessas condições, em que dois juízes - exercendo 
jurisdição em ramos diferentes do Poder Judiciário - 
decidiram de modo diverso sobre o mesmo patrimônio (um 
já 	processado a respectiva alienação judicial). o 
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro suscitou 
perante o Superior Tribunal de Justiça o presente conflito de 
competência (fl. 02/08). 

A medida liminar foi deferida nestes termos: 

"A jurisprudência formada à luz do Decreto-Lei n° 7.66 1, de 
1945, concentrou no juízo da falência as ações propostas 
contra a massa falida. A recuperação judicial está norteada 
por outros princípios, mas parece razoável presumir que ELA 
FICARIA COMPROMETIDA SE OS BENS DA EMPRESA PUDESSEM 
SER ARRESTADOS PELA JUSTIÇA DO TRABALHO. Defiro, por isso, 
a medida liminar para que seja sobrestada a ação de rito 
especial proposta pelo Sindicato Nacional dos Aeronautas e 
outros contra Varig S/A Viação Aérea Rio Grandense e 
outros perante o Juízo do Trabalho do 50  Vara do Rio de 
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Janeiro, Ri, designando provisoriamente o MM. Juízo da 8° 
Vara Empresarial do Rio de Janeiro, Ri" (1`1.52. 11  vol.). 
(...) VOTO 
(...) Quando dois ou mais juízes se declaram competentes 
está-se diante de um conflito positivo de competência. 

Aqui um juiz do trabalho, no âmbito de uma ação trabalhista, se 

declara competente para dispor sobre patrimônio que, nos autos de uma ação de 

recuperação judicial, foi alienado por ordem de um juiz de direito nos termos de um edital 

de leilão de que constavam expressamente as "obrigações a serem assumidas pelo 

arrematante"(fi. 1.029, 51  vol.). 

( ... ) 1-lá incompatibilidade prática entre essas decisões, 
porque uma não pode ser executada sem prejuízo da outra 
- resultando disso, evidentemente, um conflito de 
competência; deve prevalecer a decisão do juiz 
competente. 
( ... )O TEMA NÃO PODE SER RESOLVIDO, PER SALTUM, EM 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA, PORQUE A JURISDIÇÃO SOBRE 
O MÉRITO É PRESTADA POR INSTÂNCIAS (ORDINÁRIAS: JUIZ E 
TRIBUNAL E EXTRAORDINÁRIAS: SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA E SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL) - E NO CASO DEVE 
SER PRESTADA PELA JURISDICÃO COMUM PORQUE A LEI N° 
11.101, DE 2005, NÃO TERÁ OPERACIONALIDADE ALGUMA SE 
SUA APLICAÇÃO PUDER SER PARTILHADAS POR JUÍZES DE 
DREITO E POR JUÍZES DO TRABALHO. ( ... ) 
(STJ, Segunda Seção, CC 61.272, acórdão que conheceu o 
Conflito de Competência paro declarar competente a 10 

Vara Empresarial do Rio de janeiro; a suscitada, nos termos 
do voto do Sr. Ministro relator Ari Pargendler, j. 25.04.2007, DJ 
25.06.2007. p. 713) 

Na esteira do voto do Dr. Ministro Ari Pargendier, é certo que o 

mérito da questão ora discutida, ou a sua matéria de fundo, não podem ser resolvidos em 

sede de conflito de competência, mas sim nas instâncias próprias, tão logo definido o Juízo 

competente no caso, que deve ser o Juízo no qual se processa a recuperação judicial. 

De todo modo, o fato é que da análise dos artigos 49 e 59 da 

Lei n° 11.101/05 e dos julgados acima colacionados, percebe-se claramente que a decisão 
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emanada pelo Juízo da 3a  Vara do Trabalho Goiânia-GO exacerba os parâmetros legais ao 

insistir em determinar constrições nos bens da Suscitante. 

Neste contexto, as decisões sobre a prática de atos 

tendentes a comprometer o patrimônio da Centroalcool S/A neste caso, devem ser 

tomadas, exclusivamente, no Juízo da recuperação ludiciaL 

Como dito, a eventual constrição de bens e valores da 

Centroalcool S/A seria abusiva e ilegal na medida em que não só inviabilizaria o 

cumprimento do Plano de Recuperação, como também estrangularia as empresas que se 

encontram sob o manto da recuperação judicial, podendo colocar em xeque a própria 

sustentabilidade da Recuperanda como geradora de empregos e fomentadoras 

socioeconômicas, em total afronta aos princípios erigidos pelo artigo 47 da Lei n° 

11.101/2005, nos seguintes termos: 

"Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 
superação da situação de crise econâmico-financeira do 
devedor, a fim de permitir a manutenção 'da fonte 
produtora, do emprego das trabalhadores e dos interesses 
dos credores, promovendo, assim, a preservação da 
empresa, sua função social e o estímulo à atividade 

• econâmica." 

Ademais, em casos como tais, não há dúvida de que a 

concessão de medida liminar para garantir a efetividade das decisões proferidas no âmbito 

da recuperação judicial é essencial, como também se observa pela decisão abaixo 
transcrita:  

C) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A 
E 	 exigência de que o processo de recuperação judicial 

processado na Justiça Estadual subsista até a definição de 
quem seja o juiz competente para decidir a respeito da 
sucessão das obrigações trabalhistas impõe, salvo melhor 

CL 	 entendimento, a manutenção da medida liminar para 
sustar execucões aparelhadas na Justiça do Trabalho: 
medida liminar mantida. Agravo Regimental desprovido. 
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RELATÓRIO 
Não é demais lembrar que a jurisprudência desta Corte 
Superior, inclusive tendo como relator o ministro responsável 
pela decisão que ora se recorre, remanesce afirmando a 
competência da Justiça do Trabalho em apreciar e jukiar as 
ações versando sobre direitos trabalhistas propostas em 
face de empresas em processo de falência ou recuperação 
judicial, 	até 	a 	apuração 	e 	liquidação 	dos 	créditos 

. 
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provisório, resolver as medidas urgentes que versem sobre as constrições do patrimônio 

da empresa em recuperação mantida neste caso, bem como sobre as constrições e 

bloqueios havidos não apenas a ação trabalhista aqui tomada como paradigma, mas 

também em todas as demais ações e execuções trabalhistas em trâmite perante as 

Varas do Trabalho de Goiânia, Inhumas e Cidade de Goiás, todas do Estado de 
trabalhistas, que, todavia, devem ser habilitados no juízo 
universal da falência, onde serão realizados os atos de Goiás, vinculada ao Tribunal Regional do Trabalho da 18a  Região. 
alienação dos bens da massa para pagamento dos 
credores. 	. 

VOTO 
Por fim, após ouvidos os DD. Juízos conflitantes e o Ministério O norte seguido até aqui foi o de que, antes da definição 

de quem seja competente para decidir acerca da sucessão Público, 	requer seja 	este 	Conflito 	Positivo 	de 	Competência julgado 	integralmente 
trabalhista no caso de aquisição de ativo de empresa em 
processo de recuperação judicial, 	deve-se 	preservar o procedente, determinando-se de uma vez por todas a competência do DD. Juízo da 11 

objeto 	deste, 	evitando 	que, 	em 	concreto 	posso 	ser . 
. 	prejudicado por decisões de jurisdição diversa. . Vara Cível da Comarca de Inhumas-GO, vinculado ao Tribunal de Justiça do Estado de 

A EXIGÊNCIA DE QUE O PROCESSO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL SUBSISTA ATÉ A DEFINIÇÃO DE QUEM SEJA O juiz Goiás para decidir sobre tais questões, podendo determinar a suspensão todos os atos 
COMPETENTE PARA DECIDIR A RESPEITO DA SUCESSÃO DAS 

tendentes à constrição e alienação de seus bens a serem praticados nestes casos. 
OBRIGAÇÕES 	TRABALHISTAS 	IMPÕE, 	SALVO 	MELHOR 
ENTENDIMENTO, A MANUTENÇÃO DA MEDIDA LIMINAR PARA 
SUSTAR A EXECUÇÃO DA DECISÃO E SENTENÇA PROFERIDAS 
NAS AÇÕES CIVIS PÚBLICAS DISCRIMINADAS. DEVE SER Requerem, 	ainda, 	caso 	se faça 	necessário, 	comprovar o 
MANTIDA, AINDA, A DESIGNACÃO DO ~JUIZ DA 1 0  VARA 
EMPRESARIAL PARA RESOLVER AS MEDIDAS URGENTES, TAL alegado através da produção de todas as provas admitidas em direito, sem nenhuma 
COMO DECIDIDO NO CC N°61.272, RJ." 
(ST-1, Decisão proferido pelo Ministro Relator Ari Pargendler, exceção. 

em 28.02.2007, componente da Segundà Seção. AgRg no 
CC 73.076 / RJ. DJ  22.03.2007 p. 280) 

Finalmente, todas as intimações e notificações relativas ao 

Portanto, nos exatos moldes acima expostos, não há dúvida de presente Conflito de Competência deverão ser feitas 'em nome do subscritor da presente, 

que a concessão de liminar no caso em comento é fundamental para garantir a com endereço na Rua João de Abreu, n°. 116, Sala 1006-13, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 

C3 

subsistência do processo de recuperação judicial, 	até que se decida sobre o juízo 
CD 

74.120-110. 
In 
o competente no caso em comento. e- Termos em que, 

C2 CD 
Pede deferimento. 

V- DO PEDIDO Brasília-DF, 03 de outubro de 2014. 

E - E 
0) 

Ante o exposto, requer a Suscitante, com fundamento no artigo Marco Aurélio Gomes 

E 196 d& Regimento Interno desse Colendo Superior Tribunal de Justiça, seja liminarmente 1 
1 	 OAB/GO 14.831 
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PUBLICAÇÃO PREVISTA NO Di II..IYIRÔNICO DE 09/10/2014. A PARTIR DA 
PUBLICAÇÃO, O INTEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NA 
PAGINA 1)0 STJ NA INTERNE T.  

COMUNICO A VOSSA EXCELÊN(IA . PARA OS DEVIDOS FINS, QUE, NOS AUTOS 
DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 136389/GO, 20140256929-8, NÚMERO NA 
ORIGEM: 02236894720143000000 / 2236894720143000000- / 00000559620125180003 / 
559620125180003. EM QUE FIGURAM COMO SUSCITANTE CENTROÁLCOOL S/A - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, SUSCITADOS JUIZO DE DIREITO DA IA VARA 
CIVEL DE -INHUMAS - GO E JUIZO DE DIREITO DA 3A VARA DO TRABALHO DE 
GOTÁNIA - GO, INTERESSADO DORVALINO XAVIER DA COSTA. FOI PROFERIDA 
A SEGUINTE DECISÀO CONCEDENDO LIMINAR: "CENTROÁLCOOL S/A - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL SUSCITOU O PRESENTE CONFLITO DE COMPETÊNCIA 
APONTANDO COMO SUSCITADOS O JUÍZO DE DIREITO DA E' VARA CíVEL DE 
INHUMAS/GO E O JUÍZO DA 3" VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO.ALEGA A 
SUSCITANTE QUE, EM 16/6/2014, INGRESSOU COM PEDIDO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIA.. NOS TERMOS DOS ARTS. 47E SEGUINTES DA LEI N" 11.101/2005, CUJO 
PROCESSAMENTO FOI DEFERIDO PELO JUÍZO DE DIREITO DA 1" VARA CÍVEL 
DE INHUMAS/GO.SEGUNDO A SUSCITANTE, O JUÍZO DO TRABALHO 'HOUVE 
POR BEM DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DA 
SUSCITANTE, DETERMINANDO A EXPEDIÇÃO DE MANDADO-DE PENHORA E 
AVALIAÇÃO DE BENS DA SUSCITANTE, PENIIORANDO-SE '01 (UM) 
SACCHEARIMETER. MPC 200 SERCROMAT, MARCA ANTON PAAR, NÚMERO 
80973126, AC 100 - 240 V,r50/60H2, 70-100 VA' QUE É DE POPRIEDADE DA ORA 
SUSCITANTE, NÃO OBSTANTE A SUSCITANTE TENHA IN.FORMADO QUE 
ENCONTRA-SE EM RECUPERAÇÃO . JUDICIAL, ESTANDO O CRÉDITO EM 
QUESTÃO SUJEITO A CONCURSO DE CREDORES." (E-STJ, FL. 4) ENFATIZA QUE 
"A DECISÃO PROFERIDA PODERÁ -INVIABILIZAR A RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
DA SUSCITANTE CENTROALCOOL S/A, UMA VEZ QUE A POSSÍVEL 
CONSTRIÇÃO E EXPROPRIAÇÃO DOS BENS DA EMPRESA PODERÁ JUSTIFICAR 
A MOVIMENTAÇÃO DE SEU FLUXO DE. CAIXA." (E-STJ. FL. 5)PEDE, 

LIMINARMENTE, SEJA "DESIGNADO O JUÍZO DA 1" VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE INHUMAS-GO PARA, EM CARÁTER PROVISÓRIO. RESOLVER AS MEDIDAS 
URGENTES QUE VERSEM SOBRE AS CONSTRIÇÕES DO PATRIMONIO DA 
EMPRESA EM RECUPERAÇÃO". BEM COMO "SOBRE AS CONSTRIÇÕES E 
BLOQUEIOS HAVIDOS NÃO APENAS NA AÇÃO TRAALHISTA AQUI TOMADA 
COMO PARADIGMA, MAS TAMBÉM EM TODAS AS DEMAIS AÇÕES E 
EXECUÇÕES TRABALHISTAS EM TRÂMITE PERANTE AS VARAS DO TRABALHO 
DE GOIÀNIA.'INHUMAS E CIDADE DE GOIÁS, TODAS DO ESTADO DE GOIÁS. 
VINCULADA AO TRIBUNAL REGIONAL DO-TRABALHO DA 18" REGIÃO" (E-STJ. 
FL. 15).BREVEMENTE RELATADO, DECIDO.O QUADRO DELINEADO PELA 
SUSCITANTE JUSTIFICA, AO MENOS NESTE EXAME PERFUNCTÕRIO, O 
DEFERIMENTO DA MEDIDA URGENTE PLEITEADA, ESTANDO ATENDIDOS, A 
MEU JUÍZO, OS REQUISITOS DO FUMUS BONI IUR1S E Dó PERICULUM IN MORA. 
CARACTERIZADO, ESTE, PELA IMINÊNCIA DA EXPROPRIAÇÃO DO BEM 
IMÕVEL NOS AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL.NA  APRECIAÇÃO DE CASOS 
ANÁLOGOS, O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA VEM ADOTANDO A 
ORIENTAÇÀO SEGUNDO A QUAL "A DECISÃO QUE DEFERE O 
PROCESSAMENTO 1)0 PEDIDO DE. RECUPERAÇÃO JUDICIAL TEM COMO UM DE 
SEUS EFEITOS EXATAMENTE A SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES 
INDIVIDUAIS CONTRA O DEVEDOR QUE, DESSA FORMA. PODE DESFRUTAR DE 
MAIOR TRANQUILIDADE PARA A ELABORAÇÃO .  DE SEU PLANO DE 
RECUPERAÇÀO. ALCANÇANDO O FÔLEGO NECESSRIO PARA ATINGIR O 
OBJETIVO DE REORGANIZAÇÃO DA EMPRESA" (CC N" 126.135/SP. RELATORA A 
MINISTRA NANCY ANDR[GHI, DJE 19/8.2014).NESSE SENTIDO: PROCESSUAL 
CIVIL. CONFiTO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO 
TRABALHO. RECUPERAÇÃO JUDICIÁL. PROCESSAMENTO DEFERIDO. 
NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES. COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. I'RECEDENTES.I.JJMA VEZ DEFERIDO O 
PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, AO JUÍZO LABORAL COMPETE 
TÃO-SOME"NTE A ANÁLISE DA MATÉRIA REFERENTE  À RELAÇÃO DE 
TRABALHO, VEDADA A ALIENAÇÃO OU D!SPONIBItAÇÃO DO ATIVO EM 
AÇÃO CAUTELAR OU" RECLAMAÇÃO TRABAHISTA.2. É QUE SÀO DOIS 
VALORES A SBEM PONDERADOS, A MANUTENÇÀO OU TENTATIVA DE 
SOERGUIMENTO "DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO. COM  TODAS AS 
CONSEQÜÊNCIAS SOCIAIS E ECONÔMICAS DAI DECORRENTES - COMO. POR 
EXEMPLO, A PRESERVAÇÃO DE EMPREGOS, O GIRO COMERCIAL DA 
RECUPERANDA E O TRATAMENTO IGUAL AOS CREDORES DA MESMA CLASSE, 
NA BUSCA DA "MELHOR SOLUÇÃO PARA TODOS" -. E, DE OUTRO LADO, '0 
PAGAMENTO DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS RECONHECIDOS PERANTE A 
JUSTIÇA LABORAL.3. EM REGRA, UMA VEZ DEFERIDO O PROCESSAMENTO OU. 
A FORTIORI, APROVADO O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, REVELA-SE 
INCABÍVEL O PROSSEGUIMENTO AUTOMÁTICO DAS 'EXECUÇÕES 
INDIVIDUAIS. MESMO APÓS DECORRIDO O PRAZO DE 180 DIAS PREVISTO NO 
ART. 6". § 4, DA LEI 11.10112005.4. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FALÊNCIAS E 
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO DISTRITO FEDERAL.(CC N" 1 I2.799/DF RELATOR 
O MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 22/3/201I)ANTE O EXPOSTO, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 120, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DEFIRO 
A LIMINAR PARA DETERMINAR A IMEDIATA SUSPENSÃO DOS ATOS 
EXECUTÓRIOS PROMOVIDOS PELO JUÍZO DA 3" VARA DO TRABALHO DE 
GOIÂNIA/GO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 0000055-96.2012.5.18.0003. FICANDO 
DESIGNADO O JUÍZO DE DIREITO DA 1" VARA CÍVEL DE INI-IUMASIGO PARA 
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(e-SI) FI.101) 

Superior Tribunal de Justiça 

DIRI1IR, EM CARÁTER PROVISÓRIO. AS QUESTÕES UPGENTES.QUANTO AO 
PEDIDO DE SUSPENSÃO DE TODAS AS EXECUÇÕES EXISTENTES NA JUSTIÇA 
DO TRABALHO' EM QUE A SUSCITANTE FIGURA COMO REQUERIDA, 
INDEFIRO-O PELO FATO DE NÃO HAVER SIDO INFORMADO QUANTOS E QUAIS 
SÃO ESSES PROCESSOS, NEM O ESTÁGIO EM QUE ATUALMENTE SE' 
ENCONTRAM, PARECENDO-ME RECOMENDÁVEL QUE OS PEDIDQS DE 
SUSPENSÃO SEJAM SUBMETIDOS, NOS RESPECTIVOS AUTOS. DIRETAMENTE 
AO JUÍZO QUE PRESIDE A EXECUÇÃO. OFICIE-SE AOS JUÍZOS SUSCITADOS, 
COMUNICANDO-LHES O TEOR DESTA DECISÃ'O E SOLICITANDO-LHES QUE 
PRESTEM AS NECESSÁRIAS INFORMAÇÕES, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DJAS.APÓS 
A JUNTADA DAS INFORMAÇÕES. ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO 

/ FEDERAL. PUBLIQUE-SE.BRASÍLIA, 06 DE OUTUBRO DE 2014.. SEGUE CÓPIA DA 
DECISÃO E PETIÇÃO INICIAL VIA CORREIOS. ASSIM, SOLICITO-LHE QUE 
SEJAM PRESTADAS AS NECESSÁRIAS INFORMAÇÕES. ATENCIOSAMENTE, 
MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZ RELATOR. SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA. 

) 	'H 
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(e-STJ F196) (e-ST) FI.97) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 136.389 - GO (2014/0256929-8) 

RELATOR : MINISTRO MARCO AURELIO BELLIZZE 
SUSCITANTE : CENTROÁLCOOL S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
ADVOGADO : MARCO AURÉLIO GOMES E OUTRO(S) 
SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA lA VARA CIVEL DE INHUMAS - GO 
SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 3A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA 

-GO 
INTERES. : DORVALINO XAVIER DA COSTA 
ADVOGADO : ITAMAR COSTA DA SILVA E OUTRO(S) 

DECISAO 	4 
Centroálcool SIA Em Recuperação Judicial suscitou o presente conflito 

de competência apontando como suscitados o Juízo de Direito da P Vara Cível de 

Inhumas/GO e o Juízo da 3  Vara do Trabalho de Goiânia/GO. 

o 
Zi 	 Alega a suscitante que, em 16/6/2014, ingressou com pedido de 

recuperação judicial, nos termos dos arts. 47 e seguintes da Lei no 11.101/2005, cujo 
ui processamento foi deferido pelo Juízó de Direito da ia  Vara Cível de Inhumas/GO. 

Segundo a suscitante, .o Juízo do Trabalho "houve por bem determinar o 

prosseguimento da execução em face da Suscitante, DETERMINANDO A 

EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE BENS DA 

SUSCITANTE, penhorando-se '01 (um) sacchearimeter, MPC 200 Sercromat, marca 

Anton Paar, número 80973126, AC 100 - 240 V, 50/60 h2, 70-100 VA' que é de 

popriedade da ora Suscitante, não obstante a Suscitante tenha informado que 

cio 

	

	 encontra-se em Recuperação Judicial, estando o crédito em questão sujeito a concurso 

de credores." (e-STJ, fl. 4) 
CD 

Enfatiza que "a decisão proferida poderá inviabilizar a recuperação 

judicial da Suscitante Centroalcool S/A, uma vez que a possível constrição e 
E 

o expropriação dos bens da empresa poderá justificar a movimentação de seu fluxo de 

caixa." (e-STJ, fl. 5) 

Pede, liminarmente, seja "designado o Juízo da 11  Vara Cível da Comarca 

de Inhumas-GO para, em caráter provisório, resolver as medidas urgentes que versem 

8 	 sobre as constrições do patrimônio da empresa em recuperação", bem como "sobre as 
'o 

e) 
4) 	 - 
o 

'1) 
E 

8 
Documento eletrànco V0A10577900 assinado eletronicamente nos termos do Anti° 920  inciso III da Lei 11.419/2006 
Si9natáro(a): MINISTRO Marco Aurélio Bell,zze Assinado em: 07/10/2014 17:00:42 
Código de Controle do Documento: 4CEA8FF3-643E4E40-A775-86A0D148D587 

constrições e bloqueios havidos não apenas na ação trabalhista aqui tomada como 

paradigma, mas também em todas as demais ações e execuções trabalhistas em 

trâmite perante as Varas do Trabalho de Goiânia, Inhumas e Cidade de Goiás, todas do 

Estado de Goiás, vinculada ao Tribunal Regional do Trabalho da 180  Região" (e-STJ, 

fl. 15). 

Brevemente relatado, decido. 

O quadro delineado pela suscitante justifica, ao menos neste exame 

perfunctório, o deferimento da medida urgente pleiteada, estando atendidos, a meu 

juízo, os requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora, caracterizado, este, pela 

iminência da expropriação do bem imóvel nos autos da execução fiscal. 

Na apreciação de casos análogos, o Superior Tribunal de Justiça vem 

adotando a orientação segundo a qual "a decisão que defere o processamento do 

o pedido de recuperação judicial tem como um de seus efeitos exatamente a 

suspensão das ações e execuções individuais contra o devedor que, dessa forma, 

pode desfrutar de maior tranquilidadé para a elaboração de seu plano de recuperação, 
cá 

alcançando o fôlego necessário pará atingir o objetivo de reorganização da empresa" 

(CC n° 126.135/SP, Relatora a Ministra NancyAndrighi, DJe 19/8/2014). 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. 
o JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO TRABALHO. RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. PROCESSAMENTO DEFERIDO. NECESSIDADE DE 
SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES. COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRECEDENTES. 
1. Uma vez deferido o processamento da recuperação judicial, ao Juízo 
Laboral compete tão-somente a análise da matéria referente à relação de 
trabalho, vedada a alienação ou disponibilização do ativo em ação 
cautelar ou reclamação trabalhista. 
2. É que são dois valores a serem ponderados, a manutenção ou 

E 	 tentativa de soerguimento da empresa em recuperação, com todas as 
o conseqüências sociais e econômicas dai decorrentes - como, por 
Çn 
Çn exemplo, a preservação de empregos, o giro comercial da recuperanda e 

o tratamento igual aos credores da mesma classe, na busca da "melhor 
o solução para todos" -, e, de outro lado, o pagamento dos créditos ru 
o trabalhistas reconhecidos perante a justiça laboral. 

3. Em regra, uma vez deferido o processamento ou, a fortiori, 
aprovado o plano de recuperação judicial, revela-se incabível o 

o 
prosseguimento automático das execuções individuais, mesmo 
após decorrido o prazo de 180 dias previsto no art. 6°, §4, da Lei 

o 
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/ 

r 

(e-ST) FI.98) 

11.101/2005. 
4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juizo de Direito da 
Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Distrito Federal. 
(CC n° 112.799/DF, Relator o Ministro Luis Felipe Salomão, DJe 
22/3/2011) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 120, caput, do Código de 

Processo Civil, defiro a liminar para determinar a imediata suspensão dos atos 

executórios promovidos pelo Juízo da 3a  Vara do Trabalho de Goiânia/GO nos autos do 

Processo n° 0000055-96.2012.5.18.0003, ficando designado o Juízo de Direito da ia 

Vara Cível de Inhumas/GO para dirimir, em caráter provisório, as questões urgentes. 

Quanto ao pedido de suspensão de todas as execuções existentes na 

Justiça do Trabalho em que a suscitante figura corro requerida, indefiro-o pelo fato de 

19 
X 	

não haver sido informado quantos e quais são esses processos, nem o estágio em que 

o atualmente se encontram, parecendome'ecomendável que os pedidos de suspensão 

sejam submetidos, nos respectivos autos, diretamente ao Juízõ que preside a 

execução. 
cá 

Oficie-se aos Juizosuscitados comunicando-lhes o teor desta decisão e 

solicitando-lhes que prestem as necssarias informações, no prazo de 10 (dez) dias 

Após a juntada das informações, abra-se vista ao Ministério Publico 

Federal 

Publique-se. 

Brasília, 06 de outubro de 2014. 
(56 

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator 
CD 

N 
C) 

E 

o 

o 
rio 

o 

o 

'o 

o) 	 -- 
2 
o) 
E 

Documento eletrônico VDA10577900 assinado eletronicamente nos termos do Art.10  §20  inciso Iii da Lei 11.419/2006 
Sr9natário(a): MINISTRO Marco Aurélio Belhzze Assinado em: 07/10/2014 17:00:42 
Codi90 de Controle do Documento: 4CEA8FF3643E-4E40-A775'86A0D148D587 

Processo: 0216890-94.2014.8.09.0072
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 166 : 000166decisao_stjpt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 16/09/2025 16:29:15

IN
H

U
M

A
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 27/05/2019 14:47:45
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



ST)-Petição Eletrônica recebida em 03/10/2014 15:47:30 	 (e-ST) FÉ. 15) 
	

ST)-Petição Eletrônica recebida em 03/10/2014 15:47:30 
	

(e-ST) FI.16) 

" Centroalcool 
	

àC e n troa 1 coo 1 

processo de recuperação judicial, deve-se preservar o 
objeto deste, evitando que, em concreto possa ser 
prejudicado por decisões de jurisdição diversa, 
A EXIGÊNCIA DE QUE O PROCESSO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL SUBSISTA ATÉ A DEFINIÇÃO DE QUEM SEJA O JUIZ 
COMPETENTE PARA DECIDIR A RESPEITO DA SUCESSÃO DAS 
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS IMPÕE, SALVO MELHOR 
ENTENDIMENTO, A MANUTENÇÃO DA MEDIDA LIMINAR PARA 
SUSTAR A EXECUÇÃO DA DECISÃO E SENTENÇA PROFERIDAS 
NAS AÇÕES CIVIS PÚBLICAS DISCRIMINADAS. DEVE SER 
MANTIDA, AINDA, A DESIGNAÇÃO DO MM. JUIZ DA 10  VARA 
EMPRESARIAL PARA RESOLVER AS MEDIDAS URGENTES, TAL 
COMO DECIDIDO NO CC N° 61.272, RJ." 
(STJ, Decisão proferido pelo Ministro Relator Ari Porgendler. 
em 28.02.2007, componente da Segunda Seção, AgRg no 
CC 73.076 / Ri, Di 22.03.2007 p. 280) 

Portanto, nos exatos moldes acima expostos, não há dúvida de 

que a concessão de liminar no caso em comento é fundamental para garantir a 

subsistência do processo de recuperação judicial, até que se decida sobre o juízo 

competente no caso em comento. 

V - DO PEDIDO 

Ante o exposto, requer a Suscitante, com fundamento no artigo 

196 do Regimento Interno desse Colendo Superior Tribunal de Justiça, seja liminarmente 

designado o Juízo da 11  Vara Cível da Comarca de Inhumas-GO para, em caráter 

provisório, resolver as medidas urgentes que versem sobre as constrições do patrimônio 

da empresa em recuperação mantida neste caso, bem como sobre as constrições e 

bloqueios havidos não apenas a ação trabalhista aqui tomada como paradigma, mas 

também em todas as demais ações e execuções trabalhistas em trâmite perante as 

Varas do Trabalho de Goiânia, Inhumas e Cidade de Goiás, todas do Estado de 

Goiás, vinculada ao Tribunal Regional do Trabalho da 18a Região. 

o 
8 
e 	 Por fim, após ouvidos os W. Juizos conflitantes e o Ministério 
CL 

Público, requer seja este Conflito Positivo de Competência julgado integralmente 
1
2  
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procedente, determinando-se de uma vez por todas a competência do DD. Juízo da 11 

Vara Cível da Comarca de Inhumas-GO, vinculado ao Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás para decidir sobre tais questões, podendo determinar a suspensão todos os atos 

tendentes à constrição e alienação de seus bens a serem praticados nestes casos. 

Requerem, ainda, caso se faça necessário, comprovar o 

alegado através da produção de todas as provas admitidas em direito, sem nenhuma 

exceção. 

Finalmente, todas as intimações e notificações relativas ao 

presente Conflito de Competência deverão ser feitas em nome do subscritor da presente, 

com endereço na Rua João de Abreu, n°. 116, Sala 1006-13, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 

,74.120-110. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Brasília-DF, 03 de outubro de 2014. 

Marco Aurélio Gomes 
OAB/GO 14.831 
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cumprimento do Plano de Recuperação, como também estrangularia as empresas que se 

'o 

o 
kM 

o- Documeni 
Signatáric 
Id Carimb 

( ... ) Há incompatibilidade prática entre essas decisões, 
porque uma não pode ser executada sem prejuízo da outra 
- resultando disso, evidentemente, um conflito de 
competência; deve prevalecer a decisão do juiz 
competente. 
( ... )O TEMA NÃO PODE SER RESOLVIDO, PER SALTUM, EM 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA, PORQUE A JURISDIÇÃO SOBRE 
O MÉRITO É PRESTADA POR INSTÂNCIAS (ORDINÁRIAS: JUIZ E 
TRIBUNAL E EXTRAORDINÁRIAS: SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA E SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL) — E NO CASO DEVE 
SER PRESTADA PELA JURISDIÇÃO COMUM PORQUE A LEI N° 
11.101, DE 2005, NÃO TERÁ OPERACIONALIDADE ALGUMA SE 
SUA APLICAÇÃO PUDER SER PARTILHADAS POR JUÍZES DE 
DIREITO E POR JUÍZES DO TRABALHO. ( ... ) 
(Sri, Segunda Seção, CC 6/.272, acórdão que conheceu o 
Conflito de Competên/ia para declarar competente a 10  
Vara Empresarial do Rio de janeiro, a suscitada, nos termas 
do voto do Sr. Ministro relator Ah Pargendier. j. 25.04.2007, Di 
25.06.2007, p. 2/3) 

Na esteira do voto do Dr. Ministro Ari Pargendler, é certo que o 

mérito da questão ora discutida, ou a sua matéria de fundo, não podem ser resolvidos em 

sede de conflito de competência, mas sim nas instâncias próprias, tão logo definido o Juízo 

competente no caso, que deve ser o Juízo no qual se processa a recuperação judicial. 

De todo modo, o fato é que da análise dos artigos 49 e 59 da 

Lei n°11.101/05 e dos julgados acima colacionados, percebe-se claramente que a decisão 

emanada pelo Juízo da 38  Vara do Trabalho Goiânia-GO exacerba os parâmetros legais ao 

insistir em determinar constrições nos bens da Suscitante. 

Neste contexto, as decisões sobre a prática de atos 

tendentes a comprometer o patrimônio da Centroalcool S/A neste caso, devem ser 

tomadas, exclusivamente, no Juízo da recuperação judicial. 

Como dito, a eventual constrição de bens e valores da 

Centroalcool S/A seria abusiva e ilegal na medida em que não só inviabilizaria o 
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encontram sob o manto da recuperação judicial, podendo colocar em xeque a própria 

sustentabil idade da Recuperanda como geradora de empregos e fomentadoras 

socioeconômicas, em total afronta aos princípios erigidos pelo artigo 47 da Lei n° 

11.101/2005, nos seguintes termos: 

"Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 
superação da situação de crise econômico-financeira do 
devedor, a fim de permitir o manutenção da fonte 
produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses 
dos credores, promovendo, assim, a preservação da 
empresa, sua função social e o estímulo à atividade 
econômica." 

Ademais, em casos como tais, não há dúvida de que a 

concessão de medida liminar para garantir a efetividade das decisões proferidas no âmbito 

da recuperação judicial é essencial, como também se observa pela decisão abaixo 

transcrita: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A 
exigência de que o processo de recuperação judicial 
processado na Justiça Estadual subsista até a definição de 
quem seja o juiz competente para decidir a respeito da 
sucessão das obrigações trabalhistas impõe, salvo melhor 
entendimento, a manutenção da medida liminar para 
sustar execuções aparelhadas na Jus fica do Trabalho; 
medida liminar mantida. Agravo Regimental desprovido. 

RELATÓRIO 
Não é demais lembrar que a jurisprudência desta Corte 
Superior, inclusive tendo como relafór o ministro responsável 
pela decisão que ora se recorre, remanesce afirmando a 
competência da Justiça do Trabalho em apreciar e julgar as 
ações versando sobre direitos trabalhistas propostas em 
face de empresas em processo de falência ou recuperação 
judicial, até a apuração e liquidação dos créditos 
trabalhistas, que, todavia, devem ser habilitados no juízo 
universal da falência, onde serão realizados os atos de 
alienação dos bens da massa para pagamento dos 
credores. 

VOTO 
O norte seguido até aqui foi o de que, antes da definição 
de quem seja competente para decidir acerca da sucessão 
trabalhista no caso de aquisição de ativo de empresa em 
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Nesse contexto, é inadmissível a decisão proferida pelo DD. 

Juízo Trabalhista em questão, bem como pelos demais Juízos Trabalhistas, que decidem 

pela alienação do patrimônio de propriedade da Centroalcool S/A. 

Em situações como tais, em que há uma incompatibilidade real 

entre as decisões proferidas no âmbito da recuperação judicial e dos juízos singulares, não 

há dúvida de que deve prevalecer uma das duas decisões: a do juízo competente. 

E no caso em tela, não há dúvida de que o Juízo competente é 

o da Recuperação Judicial, entendimento que há muito já consolidou nesse Egrégio 

Tribunal Superior, sob pena de inviabilizar a própria aplicação e efetividade da Lei n° 

11.10 1/05. 

Nesse sentido, esse Colendo Superior Tribunal de Justiça já 

declarou em diversos julgados, de maneira acertada, a competência do Juízo onde tramita 

a recuperação judicial para julgar, analisar e determinar o pagamento de créditos sujeitos 

ao procedimento, bem como decidir sobre os atos que impliquem costrição e alienação de 

patrimônio da empresa em recuperação. Confira-se, verbis: 

'CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ( ... ) 2. LEI DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL (Lei n° 11.101, de 2005). A lei 11.101. de 2005, não 
teria operacionalidade alauma se sua aolicacão oudesse 
ser partilhada por juízes de direito e juizes do trabalho: 
competência constitucional (CF. art. 114, incs. 1 a VIII) e 
competência legal (CF, art. 114. inc. IX) da Justiça do 

o , 	 Trabalho. Conflito conhecido e provido para declarar 
ID 

Ir 	 competente o MM. Juiz de Direito da 1° Vara Empresarial do 
Rio de Janeiro. 
RELATÓRIO 
Nos autos de ação de rito especial proposta pelo Sindicato 

E 	 . 	 Nacional dos Aeronautas e outros contra Varig SIA Viação 
Aérea Rio Grandense, Rio Sul Linhas Aéreas S/A e Nordeste 
Linhas Aéreas 5/A (f 1. 10/43). o MM. Juiz do Trabalho 
Substituto Dr. Evandro Lorega Guimarães, do Rio de Janeiro, 
em regime de plantão, antecipou a tutela (fl. 44/45), que 
teve, entre outros, o efeito de arrestar os bens e direitos de 
Varig S/A Viação Aérea Rio Grandense ("toda a malha de 

o 

a)  
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serviços Varig, doméstica e internacional", "a marca Varig 
em todas as suas variações", "o programa Smiles, sua marca - 	
e receitas ", etc - fl. 38. ] 0  vai.). 

. 	
Paralelamente, nos autos da ação de recuperação judicial de 

"Varig S/A - Viação Aérea Rio Grandense" "Rio Sul Linhas,Aéreas S/A" e "Nordeste Linhas 

Aéreas S/A", o MM. Juiz de Direito Dr. Luiz Roberto Ayoub, da 8a Vara Empresarial do Rio 

de Janeiro, determinou a alienação da Unidade Produtiva "Varig" (fl. 1.028/1.031, 5° vol.): 

(...) Nessas condições, em que dois juízes - exercendo 
jurisdição em ramos diferentes do Poder Judiciário 
decidiram de moda diverso sobre o mesmo patrimônio (um 
já tendo processado a respectiva alienação judicial), o 
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro suscitou 
perante o Superior Tribunal de Justiça o presente conflito de 
competência (fl. 02/08). 

A medida liminar foi deferida nestes termos: 

"A jurisprudência formada à luz do Decreto-Lei n° 7.66 1, de 
1945, concentrou no juízo da falência as ações propostas 
contra a massa falida. A recuperação judicial está norteada 
por outros princípios, mas parece razoável presumir que ELA 
FICARIA COMPROMETIDA SE OS BENS DA EMPRESA PUDESSEM 
SER ARRESTADOS PELA JUSTIÇA DO TRABALHO. Defiro, por isso, 
a medida liminar para que seja sobrestoda a ação de rito 
especial proposta pela Sindicato Nacional dos Aeronautas e 
outros contra Varig S/A Viação Aérea Rio Grandense e 
outros perante o Juízo do Trabalho da 50  Vara do Rio de 
Janeiro, RJ, designando provisoriamente o MM. Juízo da 81. 

Vara Empresarial do Rio de Janeiro, RJ" (f 1.52, 11  vol.). 
- (...)VOTO 

CM (...) Quando dois ou mais juízes se declaram competentes 
está-se diante de um conflito positivo de competência. 

Aqui um juiz do trabalho, no âmbito de uma ação trabalhista, se 

declara competente para dispor sobre patrimônio que, nos autos de uma ação de 

recuperação judicial, foi alienado por ordem de um juiz de direito nos termos de um edital 
o 

de leilão de que constavam expressamente as "obrigações a serem assumidas pelo 

arrematante" (fl. 1.029, 50  vol.). 

LE  
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para que se procedesse à transferência dos valores dos depósitos recursais diretamente a 

uma conta da empresa. Confira-se: 

7) Fls. 9773/9774: requer o Ministério Público do Trabalho que 
seja oficiado ao Exmo. Sr. Presidente do Eg. Tribunal Regional 
do Trabalho da 2° Região, para que determine sejam 
transferidos para conta da VASP todos os valores referentes 
a 'depósitos recursais de titularidade" da VASP, em curso 
naquele Tribunal. Oficie-se como reíuerido, com cópia da 
petição do Ministério Publico do Trabalho, solicitando o 
atendimento, se possível. ( ... ).. 
(Despacho proferido em 03/03/2008, nos autos do processo 
de recuperação judicial da empresa VASP - proc n° 
583.00.2pr005.070715-0. )(g.n.). 

De fato, Excelência, com a novação dos créditos e a 

necessidade de sua quitação na forma e no prazo aprovado no Plano de Recuperação 

Judicial já apresentado no último dia 04/09/2014, sua deliberação e aprovação por 

Assembleia Geral de Credores e respectiva homologado pelo DD. Juízo da 1a  Vara Cível 

da Comarca de Inhumas-GO, mostra-se absolutamente ilegal o prosseguimento das 

execuções bem como a eventual constrição de bens da Suscitante para garantia da 

execução. 

Aliás, a ilegalidade mostra-se flagrante e absolutamente nítida 

na medida em que todos os credores da Suscitante deverão ser pagos de forma uniforme, 

sem que um seja pago anteriormente ao outro, sob pena de se configurar o crime de 

favorecimento de credores previsto no artigo 172 da Lei n°11.101/05. 

50 

e- 

Frise-se oportunamente, que os créditos em discussão estão 

sujeitos á Recuperação Judicial em razão do que expressamente dispõem os artigos 49 e 

59 da Lei n°11.101/05, verbis: 

CL 

o  

o 

'Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os 
créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos.' 
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"Art. 59. O Plano de Recuperação Judicial implica novação 
dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e 
todos os credores a ele sujejtqs, sem prejuízo das garantias, 
observado o disposto no § 10  do art. 50 desta Lei." 

Tais dispositivos demonstram, claramente, o principal objetivo 

do novo instituto da recuperação judicial, qual seja servir de mecanismo hábil á livre 

repactuação e renegociação de todas as dívidas da sociedade devedora com a 

comunidade de credores. 

E, de fato, da exegese de tais dispositivos conclui-se que no 

momento do deferimento do processamento da recuperação judicial e, principalmente, no 

momento da aprovação do plano de recuperação judicial, quando se opera a novação (Lei 

n° 11.101/05, artigo 59), todos os créditos devidos pelas empresas em recuperação judicial 

ficam sujeitos aos seus efeitos, bem assim a todas as deliberações aprovadas em 

Assembleia Geral de Credores. 

Diante disso, é evidente que os créditos já existentes quando 

do pedido realizado pela Centroalcool SIA encontram-se sujeitos à sua Recuperação 

Judicial, pois quanto a eles se operará a novação quando da homologação do seu plano de 

recuperação, devendo ser pagos e quitados exclusivamente na forma e modo aprovados 

pelos credores. 

Desta forma, diante do cenário de dificuldades e privações pelo 

qual já passa a Suscitante, bem como o fato de que a mesma se encontra em Recuperação 
CD cli 
CD 

Judicial, para que possa ter meios eficazes de proteger o seu capital e suas atividades, é 

absolutamente imperiosa a fixação do juízo da recuperação judicial como único competente 

para tratar de questões patrimoniais das empresas em recuperação judicial. 

c 
'O 
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ser realizados nos termos do Plano de Recuperação Judicial é o DD. Juízo onde tramita o ordinário foi conservar intacta a sistemática anterior de 
. : conhecimento das controvérsias trabalhistas pela Justiça 

Pedido de Recuperação Judicial, ficando ao seu cargo todo o questionamento acerca da Laboral, mantendo, contudo, a execução dos créditos de/as 
. 	resultantes a carga do juízo universal da falência, a bem do . 	.. 	, 	. 

	
.. 	 . 

incluído 
........................... 

satisfação dos créditos, incluido eventual ndisponibilizaçao de bens da empresa. tratamento 	uniforme de 	todos os credores. 	respeitada. 
- , evidentemente, a categoria a que pertencem."  (STF - RE 

' 583.955-9-RJ 	- 	Relator: 	Mm. 	Ricardo 	Lewandowski 	- . 	
Por outro lado, ficará a cargo do juízo trabalhista tão somente a . 	 Julgamento: 28.05.20Ó9 - Fonte: www.sff.jus.br) 

análise da matéria referente à relação de trabalho, não se incluindo, portanto, qualquer ato 
Diante de tal fato, depreende-se que eventuais medidas 

de oneração ou alienação de bens da empresa em recuperação judicial. 
. constritivas existentes contra a Centroalcool S/A ou questões referentes ao seu 

. patrimônio que possam lhe causar prejuízo terão que ser imediatamente obstadas, 
Nesse sentido é a posição do Supremo Tribunal Federal, como 

visto que, com a novação de todos os créditos em razão da aprovação do plano, gs 
restou demonstrado em recente decisão em Ação Direta de Inconstitucionalidade ADIN 

pagamentos só poderão ser realizados nos termos do Plano de Recuperaçao 
3934, na qual foi declarada improcedente Ação Direita de Inconstitucionalidade proposta 

Judicial. 
em face dos dispositivos da Lei n° 11.101/2005 referentes ao tratamento dos créditos 

trabalhistas na Recuperação Judicial e na Falência (documento 07). . 	. 	 Assim, nenhuma das constrições de bens contra a Centroalcool 

. , S/A, por serem garantia prévia de cumprimento da obrigação pelo empregador, uma vez 
Esse também foi o entendimento singular do Ilustre Ministro do . . que serão excutidos posteriormente pelos reclamantes, não poderão ser mantidas em 

Supremo Tribunal 	Federal 	Ricardo 	Lewandowski, 	que 	entendeu 	pela 	ausência 	de , 
hipotese alguma, visto que tais credores só poderão ser panos nos termos do quanto 

competência da Justiça do Trabalho para determinar atos de penhora ou oneração 
previsto pelo plano de recuperação judicial da Centroalcool ia apresentado. 

patrimonial de empresas em recuperação judicial ou falência (documento 08): 

Ou seja, em razão da novação dos créditos sujeitos ao Pedido 
Como se vê, tanto na disciplina anterior como na atual. o 

legislador ordinário adotou o entendimento, consolidado na de Recuperação Judicial - considerando a sua aprovação - não há mais o.que se falar em 
doutrina e na jurisprudencia, segundo o qual, uma vez 
decretada a falência - e agora na recuperação judicial -, a supostas garantias ou privilégios para tais credores, sob pena de se ferir o princípio do par 
execução de todos os créditos, inclusive os de natureza 
trabalhista, deve ser processada no juízo falimentar.( ... ) A conditio creditorum. 
meu 	ver, 	portanto. 	a 	Lei 	11.101/2005 	manteve-se 
rigorosamente fiel ao princípio da par ,  condiciocreditorum 
no tocante aos créditos trabalhistas, 	os quais, 	de resto. CD 

r14 Nesse sentido é o entendimento do DD. Juizo da 1'  Vara de 
foram contemplados com a devida precedência sobre os 
demais, 	de forma cansentânea com a sua natureza - Falências e Recuperações Judiciais da Capital, que decidiu questão idêntica no processo 

E. . 	 alimentar. Na verdade, tal como no regime anterior, a E 

eu Justiça do Trabalho conservou a jurisdição cognitiva sobre 
lu 

de Recuperação Judicial da VASP S.A., onde foi deferida a expedição de oficio ao 
o tais créditos, ficando, todavia, a execução destes, quando , 	. 	 . 	 , 	. 	. 	. 	 . - 

líquidos, a cargo da Justiça Comum, uma vez instaurada o Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2a  Região 
processo falimentar. (...) No caso da competência para 

3 processar e julgar a execução dos créditos trabalhistas em 
recuperação 	judicial, 	a 	opção 	política 	do 	legislador 

LU 
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Signatário 
la Carimb 

Isto porque, para viabilizar a continuidade das suas 

atividades essenciais. enquanto perdurar o prazo do processo de recuperação, a 

Centroalcool S/A precisa ter a garantia de que seus bens não sejam constritos ou 

alienados, de modo que possa fazer frente às despesas operacionais básicas e 

- fundamentais à sua atividade. 

Afinal, como não poderia deixar de ser, por se tratar de 

empresa em meio a um processo de recuperação judicial, a Centroalcool S/A vem 

operando no limite do seu caixa disponível, e a continuidade na execução será 

extremamente prejudicial à Suscitante, 
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Nesse sentido, vale ressaltar o equívoco cometido pelo Douto 

Juízo da 3' Vara do Trabalho de Goiânia-GO, a qual simplesmente desconsidera o 

deferimento do processamento da Recuperação Judicial e seus efeitos, em total violação 

aos termos da Lei n° 11.10112005. 

Da simples análise da decisão, o Douto Juízo da 31  Vara do 

Trabalho de Goiânia-GO não considera os efeitos do deferimento do processamento da 

Recuperação Judicial da Suscitante, a suspensão das ações determinada pela Juízo 

Recuperacional e ainda a novação das dívidas que se dará por força da aprovação e 

homologação do plano de recuperação judicial da Suscitante, inclusive as trabalhistas. 

Ora Excelência, o fato é que a decisão proferida poderá 

inviabilizar a recuperação judicial da Suscitante Centroalcool S/A, uma vez que a possível 

constrição e expropriação dos bens da empresa poderá prejudicar a movimentação de seu 

fluxo de caixa. 

STJ-Petição Eletrônica recebida em 03/10/2014 15:47:30 	 (e-STJ F16) 

4 CentroaIcool 

Ou seja, patente está o conflito positivo de competência que 

surgiu entre o Juízo da 11  Vara Cível da Comarca de Inhumas-GO, competente para tratar 

de questões que dizem respeito ao patrimônio da empresa em recuperação judicial, e o 

Juízo da 31  Vara do trabalho Goiânia-GO, que também se considerou competente para 

tratar de questões que dizem respeito ao patrimônio da Centroalcool SIA. 

Diante disso, e como se verá aseguir, o prosseguimento da 

execução, perante Juízo diverso, não só maculam os artigos 47, 49 e 59 da Lei n° 

11.101/05, como também inviabiliza o prosseguimento da recuperação judicial, motivo 

pelo qual se suscita o presente conflito para fixar, no juízo da Recuperação Judicial, 

a competência exclusiva para deliberar sobre constrições e alienações do patrimônio 

da empresa em recuperação judicial, bem como sobre a satisfação dos créditos 

sujeitos à Recuperação Judicial e que já se encontram novados. 

IV - DO DIREITO 

Como demonstrado, todas as ações e execuções de quaisquer 

natureza estão suspensos por força da decisão que deferiu o processamento da 

Recuperação Judicial da Suscitante, que já foi apresentado seu Plano de Recuperação 

Judicial no último dia 04/09/2014, data fixada pela MM. Juíza da la  Vara Cível da Comarca 

de Inhumas-GO. É cediço que com a aprovação do plano pelos credores e a sua 

consequente homologação implicará na novação de todos os créditos anteriores ao pedido 

de recuperação judicial, inclusive os trabalhistas, por força do artigo 59 da Lei n° 

11.101/2005, sendo certo que qualquer pagamento só poderá ser realizado pela 

Centroalcool S/A nos mesmos e exatos termos do seu plano de recuperação judicial. 
o 
E 
tu 

Cumpre destacar, oportunamente, que o . entendimento 

jurisprudencial fixou-se no sentido de que o Juízo competente para tratar de questões 

relativas à constrição do patrimônio de empresa e/ou acerca de pagamentos que devem 
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Centroa l cool 

240 V, 50/60 H2, 70-100 VA' que é de propriedade da ora SUSCITANTE, não obstante a 

Suscitante tenha informado que encontra-se em Recuperação Judicial, estando o crédito 

em questão suielto ao concurso de credores, de forma que o pagamento será feito nos 

exatos termos do Plano de Recuperação Judicial, que já foi apresentado ao Juízo Universal 

no dia 04/09/2014 para posterior deliberação e aprovação em Assembleia Geral de 

Credores. 

II- DA LEGITIMIDADE DA SUSCITANTE 

A légitimidade da ora Suscitante decorre dos expressos termos 

dos artigos 116 do Código de Processo Civil e 195 do Regimento Interno desse Colendo' 

Superior Tribunal de Justiça, que facultam à parte interessada suscitar o conflito de 

competência. 

E aCentroalcool S/A é parte interessada na solução do conflito 

de competência surgido entre o Juízo da P Vara Cível da Comarca de Inhumas-GO, onde 

tramita seu pedido de Recuperação Judicial, e o Juízo da 3  Vara do Trabalho de Goiânia-

GO, onde ocupa o pólo passivo. 

Justificada a competência dessa Corte para processar e julgar 

o presénte Conflito de Competência, bem assim a legitimidade da Suscitante para suscitá-

lo, cumpre demonstrar as razões que justificam a fixação da competência do DD. Juízo da 

1a Vara Cível da Comarca de Inhumas-GO para decidir sobre a prática de atos tendentes a 

comprometer o patrimônio da empresa, em razão do quanto disposto na Lei n° 11.101/05. 

III- DOS FATOS 

Em 16 de junho de 2014, a Centroalcool SIA formulou Pedido 

de Recuperação Judicial, o qual foi distribuído perante a P Vara Cível da Comarca de 

Inhumas-GO, onde a Suscitante possui sede e principal estabelecimento (documento 02). 
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\Centroalcool  

Verificando estarem presentes os pressupostos e condições 

estabelecidas pela Lei n° 11.101/05 a DD. Juíza de primeiro grau deferiu o processamento 

do pedido de Recuperação Judicial formulado pela Suscitante Centroalcool S/A (documento 

03). 

Ficou condicionado na decisão de deferiu o processamento da 

Recuperação Judicial da - Suscitante, que a mesma deveria apresentar no prazo de 

sessenta (60) das, seu Plano de Recuperação Judicial, demonstrando a forma que 

pretende pagar seus credores e como manterá sua atividade produtiva, além de juntar seu 

estudo de viabilidade econômica e laudo de avaliação de seus bens tudo de acordo com 

oartigo 53 da Lei n°11.101/05. 

Determinou-se a suspensão de todas as ações ou execuções 

de quaisquer natureza contra a devedora Suscitante, bem como os prazos prescricionais 

por 180 (cento e oitenta) dias, na forma do artigo 6°, da Lei 11.101/2005. 

Dentro desse contexto é que, indevidamente, a 3a  Vara do 

Trabalho de Goiânia-GO, houve por bem determinar o prosseguimento da execução em 

face da Suscitante, DETERMINANDO A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA E 

AVALIAÇÃO DE BENS DA SUSCITANTE, penhorando-se "01 (um) saccharímeter, MPC 

200 Sercromat, marca Anton Paar, número 80973126, AC 100 - 240 V, 50/60 H2, 70- 

• 100 VA", que é de propriedade da ora SUSCITANTE, não obstante a Suscitante tenha 

informado que encontra-se em Recuperação Judicial, estando o crédito em questão 
CD 
rw 	sujeito ao concurso de credores (documento 06). 

o 

Com efeito, conforme disposto no artigo 59 da Lei 

n°11.101/2005, com a aprovação do plano de Recuperação implica na novação de todos 
o 

os créditos anteriores e sujeitos aos efeitos do processo de Recuperação Judicial,-sendo 

certo que qualquer pagamento de referidos créditos só poderá ocorrer nos termos do plano. 
o Escritório Administrativo 	 Unidade Produtiva 

Rua Ioão de Abreu n° 116, salas 701 0702 	 Rodovia 00222, Km 3, Zona Rural 
70  andar, Ala 8, Edific,o Euro WorkingConcept 	 Inhumas-GO - CEP: 75.400-000 

° Documento eletrônico e-Pet 00 851770 	ssinatura digital 
Signatário(a): MARCO AURELIO COMI 	tt61134 N6Série Certificado: 5735908372626347634 
Id Carimbo de Tempo: 914912703981 	e Hora: 03/10/2014 15:47:30hs 

Processo: 0216890-94.2014.8.09.0072
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 166 : 000166decisao_stjpt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 16/09/2025 16:29:15

IN
H

U
M

A
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 27/05/2019 14:47:45
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



STJ-Petiço Eletrônica recebida em 03/10/2014 15:47:30 
	

(e-STJ 11`1.1) 

1 . & e ri troa coo 3 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE DO COLENDO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

PEDIDO DE LIMINAR URGENTE 

DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA - PREVENÇÃO (CPC artigo 253) 
Processo: CC 0223689-47.2014.3.00.0000/GO 
Rei. Mm. Marco Aurélio Bellizze 

CENTROALCOOL SIA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

pessoa jurídica de direito privado, sociedade anônima de capital fechado, sediada na 

cidade de Inhumas-GO, na Rodovia GO-222, Km 03, Zona Rural, inscrita no CNPJ/MF sob 

n°. 02.896.264/0001-09, por seus advogados in fine assinados (i. m. j.), estabelecidos 

profissionalmente no endereço grafado no rodapé, onde recebem as comunicações de 

'estilo, vem mui respeitosamente à honrosa presença de Vossa Excelência, com 

fundamento no artigo 115, inciso 1, do Código de Processo Civil, e artigos 193 e seguintes 

do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, suscitar CONFLITO DE 
ru 

COMPETÊNCIA, o que faz pelas razões fáticas e jurídicas adiante articuladas. 

LLJ

o 	
.. . ........ ............. 

Escritório Administrativo 	. 	 Unidade Produtiva 

	

Rua João de Abreu e° 116, salas 701 e 702 	 Rodovia GO 222, Km 3, Zona Rural 

	

70 andar, Ala 6, Edifício Euro WorkingConcept 	 , 	Inhumas-GO - CEP: 75.400-000 

O. Documento eletrônico e Pet n 851770 com assinárura dqital 
Signatário(a): MARCO AUREUO GOMES:43442151134 fl°Série cigklílcado: 5735908372626347634 	. ............ 
Id Carimbo de Tempo: 91491270398122 Data e Hora: 03/10/2014 15:47:30hs 	-  

ST)-Petição Eletrônica recebida em 03/10/2014 15:47:30 	 (?_STJ FI.2) 

1 4Centroalcool 

- DA COMPETÊNCIA DESSE COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA 

JULGAR O PRESENTE CONFLITO 

A teor do que dispõe o artigo 12, inciso IV do Regimento Interno 

do Superior Tribunal de Justiça, compete às Seções dessa Colenda Corte o julgamento de 

conflito de competência existente entre Juizes vinculados a Tribunais diversos. 

Com efeito, dispõe o referido comando regimental, verbis: 

"Compete às Secões processar e julcjar: 

IV - os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, 
ressalvada a competência do Supremo Tribunal Federal 
(Constituição, art. 102, 1, "o"), bem assim entre Tribunal e 
Juízes a ele não vinculados e Juízes vinculados a Tribunais 
diversos;" 

É exatamente este o caso em tela, onde existe conflito de 

competência entre o Juízo da 16  Vara Cível da Comarca de Inhumas-GO, vinculado ao 

Egrégio Tribunal de Goiás, e o Juízo da 36  Vara do Trabalho de Goiânia-GO, vinculado ao 

Tribunal Regional do Trabalho da 18° Região. 

Como se verá a seguir, o Juízo da Vara do Trabalho da 35  Vara 

de Goiânia-GO, nos autos da Reclamação Trabálhista autuada sob o n°. 0000055-

96.2012, proposta por Dorvalino Xavier da Costa, determinou fosse dado prosseguimento à 
CD 

execução, com a EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO de bens para 
CD 

garantia da execução e consectários legais (docs. inclusos), visando a ultimação dos atos 

expropriatórios para satisfação quantum satis do crédito executado e consectários legais, - 

penhorando-se e avaliando-se via de consequência o seguinte bem móvel: "01 (um) 

saccharimeter, MPC 200 Sercromat marca Anton Paar, número 80973126, AC 100 - 

o 

'o. 

Escritório Administrativo 	 Unidade Produtiva 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 	1237/2015 

COMARCA DE INHUMAS 
FORUM - RUA TOQUIO ESQ. c/ RUAL LEAL QD 2-A SIM  SETOR WATANABE 

CEP - 75400000 TEL: 3000-0000 - FAX : 3000-0000 
MENORES E 1. CIVEL - TÉRREO 

EMITENTE: 4882389 

TERMO DE DESENTRANHAMENTO 	 r 

DOCUMENTOS 

-----------PROCESSO ----------------- -J134L143 
PROTOCOLO NUMR: 216890-94.2014.8.09.0072 

AUTOS NUMR. 	: 294 
NATUREZA 	: RECUPERACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: CENTROALCOOL S/A 
ENDEREÇO 	: RODOVIA GO 222, KM 03, S/N 
NUMR 	 : O QD: LT: 
BAIRRO : ZONA RURAL CEP.: 75400000 
MUNIC. 	: INHUMAS ESTADO: GO 
CPF/CGC 	: 02896264000109 
ADV (REQTE) 	: (14831 GO) MARCO AURELIO GOMES 

REQUERIDO 	: GE WATER E PROCESS TECNOLOGIES DO BRASIL LTDA E OU 
TROS 

ADV (REQDO) 	: (200777 SP) ANDRE GONCALVES DE ARRUDA 
JUIZ(A) 	: ADRIANA CALDAS SANTOS ( JUIZ 1 

Aos 07 dias do mes de janeiro do ano de 2015 
(07/01/2015), procedi o DESENTRANHAMENTO do(a) PETICAO INTERLOCU-
TORIA 
constante de fls.1964-1968,conforme Decisão proferido(a) pelo(a) 
Dr(a) ADRIANA CALDAS SANTOS 
Juiz(a) de Direito do(a) MENORES E 1. CIVEL 
as fls. 3266-3298 dos autos n. 294/2014 , com o seguinte teor: 
DETERMINO O DESENTRANHAMENTO DAS PETIÇÕES E DOCUMENTOS REFERENTE 
REQUERIMENTOS DE HABILITAçãO DE CRéDITO PELA ESCRIVANIA, COM DE-
VOLUçãO AOS RESPECTIVOS PETICIONáRIOS E/OU SEUS REPRESENTANTES LE 
GAIS, MEDIANTE CERTIDãO NOS AUTOS, OS QUAIS DEVERãO SER INTIMADOS 
PARA RETIRá-LOS EM CARTÓRIO, O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. 

E, para constar, lavrei o presente TERMO, que lido e a-
chado conforme, vai devidamente assinado. Eu MARCOS WINICOS 
GONCALVES DE ABREU 	 , ESCRIVÃO(Ã) 	desta 
serventia o subscrevo. 

- DJ - 
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«TLG. MCD2S-12745/2014 - SEGUNDA SEÇÃO - SOJ (ACA) 14/10/14 
PUBLICAÇÃO PREVISTA NO DJ ELETRÔNICO DE 16/10/2014. A PARTIR DA 
PUBLICAÇÃO, O INTEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NA PÁGINA (J 
DO STJ NA INTERNET. 

COMUNICO A VOSSA EXCELÊNCIA, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE, NOS AUTOS 	&' 
DO(A) CONFLITO DE COMPETÊNCIA N/0 136040/GO, 2014/0240987-0, 
NÚMERO NA ORIGEM: 201402168904 / 01510004120075180013 / 
1510004120075180013/ 02236894720143000000 / 
2236894720143000000, EM QUE FIGURAM COMO SUSCITANTE 
CENTROÁLCOOL S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, SUSCITADOS JUÍZO DE 
DIREITO DA lA VARA CÍVEL DE INHUMAS - GO E JUÍZO DA 13A VARA DO 
TRABALHO DE GOIÂNIA - GO, INTERESSADO FAZENDA NACIONAL, FOI 
PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO CONCEDENDO LIMINAR: "CENTROÁLCOOL S/A 
- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL SUSCITOU O PRESENTE CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA APONTANDO COMO SUSCITADOS O JUÍZO DE DIREITO DA 1/A 
VARA CÍVEL DE INHUMAS/GO E O JUÍZO DA 13/A VARA DO TRABALHO DE 
GOIÂNIA/GO.ALEGA A SUSCITANTE QUE, EM 16/6/2014, INGRESSOU COM 
PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOS TERMOS DOS ARTS. 47 E SEGUINTES 
DA LEI N/0 11.101/2005, CUJO PROCESSAMENTO FOI DEFERIDO PELO JUÍZO DE 
DIREITO DA 1/A VARA CÍVEL DE INHUMAS/GO POR DECISÃO DATADA DE 2/7/ 
201 4.SUSTENTA, ADEMAIS, QUE FIGURA COMO REQUERIDA NA EXECUÇÃO 
FISCAL N/00151000-41.2007.5.18.0013, PROMOVIDA PELA UNIÃO, ORA EM 
TRAMITAÇÃO NO JUÍZO DA 13/A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO. 
SEGUNDO A SUSCITANTE, O JUÍZO DO TRABALHO "DETERMINOU FOSSE DADO 
PROSSEGUIMENTO À EXECUÇÃO, ULTIMANDO OS ATOS EXPROPRIATÓRIOS COM.-i 
A LAVRATURA DO AUTO DE ARREMATAÇÃO E POSTERIOR EXPEDIÇÃO DO 
RESPECTIVO MANDADO DE ENTREGA, A FIM DE QUE SEJA FINALIZADA A> 

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais 
Localidades: 0800 725 7282 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA 
70095-900 - Brasília/DF 
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1 2  VARA CÍVEL DE INHUMAS/GO 
RUA TÓQUIO C/RUA RAUL LEAL,QD 2-A,FÓRUN DES 
GERALDO CRISPIM BORGES - 
RESIDENCIAL WATANABE 
75400-000 - Inhumas/GO 
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<DE ÁLCOOL PELO SR. ALCEU PEREIRA LIMA NETO. DECORRIDO O PRAZO PARA 
EMBARGOS, FOI DESIGNADA HASTA PÚBLICA DOS 460M3, DE ÁLCOOL, OS QUAIS 
FORAM ARREMATADOS EM 13/12/2013 POR 500/0 DO VALOR DA AVALIAÇÃO. 
EM 13/01/2014, A EXECUTADA CENTROÁLCOOL OPÔS EMBARGOS À 
ARREMATAÇÃO, OS QUAIS FORAM JULGADOS IMPROCEDENTES, POIS PRECLUSAS 
AS ALEGAÇÕES.EM 04/02/2014, A EXECUTADA INTERPÔS AGRAVO DE PETIÇÃO 

AO QUAL FOI NEGADO PROVIMENTO. A EXECUTADA ENTÃO INTERPÔS 
RECURSO DE REVISTA, AO QUAL FOI DENEGADO SEGUIMENTO, RAZÃO PELA 
QUAL INTERPÔS AGRAVO DE INSTRUMENTO, O QUAL AINDA ESTÁ PENDENTE 
DE JULGAMENTO.CONSIDERANDO O EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO DO 
AGRAVO DE PETIÇÃO E DO AIRR, FOI DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE 
MANDADO DE ENTREGA DO BEM ARREMATADO (460M3 DE ÁLCOOL). 
TODAVIA, NÃO FOI CUMPRIDO, POIS O ARREMATANTE INFORMOU QUE 
PACTUOU QUE A ENTREGA SERIA FEITA DE MODO PARCELADO, EM 16 CARGAS, 
UMA POR SEMANA.POR FIM, RESSALTA-SE QUE APÓS A ENTREGA DO BEM, O 
PRODUTO DA ARREMATAÇÃO SERÁ DESTINADO AO PAGAMENTO DAS CDA'S 
SUPRACITADAS. CORROBORANDO AS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO JUÍZO DO 
TRABALHO, A SUSCITANTE APRESENTOU NOVOS DOCUMENTOS, QUE 
COMPROVAM QUE A ARREMATANTE, AZ-2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA, PROMOVEU A RETIRADA DE QUATRO DAS DEZESSEIS CARGAS DE 30M3 
DE ÁLCOOL, A ÚLTIMA DAS QUAIS EM 29/9/2014 (FL. 132).BREVEMENTE 
RELATADO, DECIDO.O QUADRO DELINEADO PELA SUSCITANTE, COM OS 
ADENDOS TRAZIDOS NA MANIFESTAÇÃO DO JUÍZO DO TRABALHO, JUSTIFICA, AO 
MENOS NESTE EXAME PERFUNCTÓRIO, O DEFERIMENTO DA MEDIDA URGENTE 
PLEITEADA, ESTANDO ATENDIDOS, A MEU JUÍZO, OS REQUISITOS DO FUMUS 
BONI IURIS E DO PERICULUM IN MORA, CARACTERIZADO, ESTE, PELA IMINÊNCIA 
DA UTILIZAÇÃO DO PRODUTO DA ARREMATAÇÃO PARA SATISFAÇÃO DO 
CRÉDITO FAZENDÁRIO. NA  APRECIAÇÃO DE CASOS ANÁLOGOS, O SUPERIOR> 

NOVOS NUMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais 
Localidades: 0800 725 7282 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 
ZONA C±VICO-ADMINISTRATIVA 
70095-900 - Brasília/DF 

EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO 
IÊ VARA C±VEL DE INHUMAS/GO 
RUA TÓQUIO C/RUA RAUL LEAL,QD 2-A,FÓRUM DES 
GERALDO CRISPIM BORGES - 
RESIDENCIAL WATANABE 
75400-000 - Inhumas/GO 
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<TRIBUNAL DE JUSTIÇA VEM ADOTANDO A ORIENTAÇÃO SEGUNDO A QUAL "A 
DECISÃO QUE DEFERE O PROCESSAMENTO DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL TEM COMO UM DE SEUS EFEITOS EXATAMENTE A SUSPENSÃO DAS 
AÇÕES E EXECUÇÕES INDIVIDUAIS CONTRA O DEVEDOR QUE, DESSA FORMA, 
PODE DESFRUTAR DE MAIOR TRANQUILIDADE PARA A ELABORAÇÃO DE SEU 
PLANO DE RECUPERAÇÃO, ALCANÇANDO O FÔLEGO NECESSÁRIO PARA ATINGIR 
O OBJETIVO DE REORGANIZAÇÃO DA EMPRESA" (CC N/0 126.135/SP, 
RELATORA A MINISTRA NANCY ANDRIGHI, DJE 19/8/2014). NESSE SENTIDO: 
PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DE DIREITO E 
JUÍZO DO TRABALHO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROCESSAMENTO DEFERIDO. 
NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES. COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRECEDENTES.1. UMA VEZ DEFERIDO O 
PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, AO JUÍZO LABORAL COMPETE 
TÃO-SOMENTE A ANÁLISE DA MATÉRIA REFERENTE À RELAÇÃO DE TRABALHO, 
VEDADA A ALIENAÇÃO OU DISPONIBILIZAÇÃO DO ATIVO EM AÇÃO CAUTELAR OU 
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.2. É QUE SÃO DOIS VALORES A SEREM 
PONDERADOS, A MANUTENÇÃO OU TENTATIVA DE SOERGUIMENTO DA 
EMPRESA EM RECUPERAÇÃO, COM TODAS AS CONSEQÜÊNCIAS SOCIAIS E 
ECONÔMICAS DAI DECORRENTES - COMO, POR EXEMPLO, A PRESERVAÇÃO DE 
EMPREGOS, O GIRO COMERCIAL DA RECUPERANDA E O TRATAMENTO IGUAL 
AOS CREDORES DA MESMA CLASSE, NA BUSCA DA "MELHOR SOLUÇÃO PARA 
TODOS" -, E, DE OUTRO LADO, O PAGAMENTO DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS 
RECONHECIDOS PERANTE A JUSTIÇA LABORAL.3. EM REGRA, UMA VEZ 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO OU, A FORTIORI, APROVADO O PLANO DE 
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EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 120, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL, DEFIRO A LIMINAR PARA DETERMINAR A IMEDIATA SUSPENSÃO DOS ATOS 
EXECUTÓRIOS PROMOVIDOS PELO JUÍZO DA 13/A VARA DO TRABALHO DE 
GOIÂNIA/GO NOS AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL N/0 0151000-41.2007.5.18. 
0013, NOTADAMENTE A UTILIZAÇÃO DO PRODUTO DA ARREMATAÇÃO PARA 
SATISFAÇÃO DO CRÉDITO FAZENDÁRIO, FICANDO DESIGNADO O JUÍZO DE 
DIREITO DA 1/A VARA CÍVEL DE INHUMAS/GO PARA DIRIMIR, EM CARÁTER 
PROVISÓRIO, AS QUESTÕES URGENTES, INCLUSIVE A QUE DIZ RESPEITO À 
ENTREGA, AO ARREMATANTE, DOS LOTES DE ÁLCOOL QUE AINDA NÃO FORAM 
RETIRADOS.QUANTO AO PEDIDO DE SUSPENSÃO DE TODAS AS EXECUÇÕES 
EXISTENTES NA JUSTIÇA DO TRABALHO EM QUE A SUSCITANTE FIGURA COMO 
REQUERIDA, INDEFIRO-O PELO FATO DE NÃO HAVER SIDO INFORMADO 
QUANTOS E QUAIS SÃO ESSES PROCESSOS, NEM O ESTÁGIO EM QUE 
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PEDIDOS DE SUSPENSÃO SEJAM SUBMETIDOS, NOS RESPECTIVOS AUTOS, 
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DAS INFORMAÇÕES, ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PUBLIQUE 
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PETIÇÃO INICIAL VIA CORREIOS. ASSIM, SOLICITO-LHE QUE SEJAM PRESTADAS AS 
NECESSÁRIAS INFORMAÇÕES. ATENCIOSAMENTE, MINISTRO MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, RELATOR. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
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PODER JUDICIÁRIO PODEM UTILIZAR O MALOTE DIGITAL PARA AS 
COMUNICAÇÕES OFICIAIS (RES/CNJ N. 100, de 24.11.2009)» 

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais 
Localidades: 0800 725 7282 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 
ZONA C±VICO-ADMINISTRATIVA 
70095-900 - Brasília/DF 

EXNO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO 
IA VARA CÍVEL DE INHUMAS/GO 
RUA TÓQUIO C/RUA RAUL LEAL,QD 2-A,FÓRUN DES 
GERALDO CRISPIM BORGES - 
RESIDENCIAL WATANABE 
75400-000 - Inhumas/GO 

ME46987040013R 	39045 

1111111111111111111111111111111  
DHP 14/10/2014 20:54 

PE 15/10 20:00 

Processo: 0216890-94.2014.8.09.0072
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 167 : 000167termo_de_desentranhamentopt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 16/09/2025 16:29:16

IN
H

U
M

A
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 27/05/2019 14:47:45
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



-7 
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Escrivania Menores e 10  Civel 
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junto a estes autos: 

K) Interlocutória no 

( ) Mandado n°  

Cartão AR 

( ) Correspondência devolvida 

( ) Ofício 

( )Guia 
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Para constar iavro42te termo. 

ervidor(a) 

' Fórum Desembargador Geraldo crispim Borges - Rua Tóquio c/ Rua Raul Leal. Oda. 2-A, Residencial Watanabe, Inhumas-GO 
CEP 75.400-000 - fone/fax (62) 3514-1859/ Ramal: 2021 
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1111111111111111111111 

	

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 	366945/2015 
COMARCA DE INHUMAS 

FORUM - RUA TOQUIO ESQ. C/ RUAL LEAL QD 2-A S/N SETOR WATANABE 
CEP - 75400000 TEL: 3000-0000 - FAX : 3000-0000 

MENORES E 1. CIVEL - TÉRREO 
EMITENTE: 3255382 	AR/MP 

TERNO DE DESENTRANHAMENTO 	
AO, 

DOCUMENTOS 

-----------PROCESSO ------------------J134L143 
PROTOCOLO NUMR: 216890-94.2014.8.09.0072 

AUTOS NUMR. 	: 294 
NATUREZA 	: RECUPERACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: CENTROALCOOL S/A 
ADV (REQTE) 	: (14831 GO) MARCO ATJRELIO GOMES 

REQUERIDO 	: GE WATER E PROCESS TECNOLOGIES DO BRASIL LTDA E OU 
TROS 

ADV (REQDO) 	: (200777 SP) ANDRE GONCALVES DE ARRUDA 
JUIZ(A) 	: NICKERSON PIRES FERREIRA ( JUIZ 1 

	

Aos 18 dias do mes de junho 	do ano de 2015 
(18/06/2015), procedi o DESENTRANHAMENTO do(a) PETIÇAO 
NIJTRION AGRONUTRIENTES LTDA 
constante de fls.1976/1995,conforme Decisão proferido(a) pelo(a) 
Dr(a) NICKERSON PIRES FERREIRA 
Juiz(a) de Direito do(a) MENORES E 1. CIVEL 
as fls. 5187/5214 dos autos n. 294/2014 , com o seguinte teor: 
DETERMINO O DESENTRANHAMENTO PELA ESCRIVANIA DAS PETIÇOES E DOCUM 
ENTOS REFERENTES ÀS IMPUGNAÇÕES DE CRÉDITO, COM DEVOLUÇÃO AOS RES 
PECTIVOS PETICIONÁRIOS E/OU SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, MEDIANTE 
CERTIDÃO NOS AUTOS, OS QUAIS DEVERÃO SER INTIMADOS PARA RETIRÁ-LO 
5 EM CARTÓRIO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 

E, para constar, lavrei o presente TERMO, que lido e a-
chado conforme, vai devidamente assinado. Eu ELIANE RODRIGUES DE 
MAGALHAES 	 , ESCRIVÃO(Ã) 	desta 
serventia o subscrevo. 

-DJ- - 

1wne R. 
Analista Judiciário W 

at 5130743  
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ELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA ADRIANA CALDAS SANTOS, 

DIGNÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO DA 12  VARA CÍVEL, CRIMINAL, CRIME EM 

GERAL, EXECUÇÕES PENAIS E DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA 

DE INHUMAS. 

li I 11111II II 11111 li 1111 II 1111 111111111 
201402168904-  

Autos: 	201402168904 

Natureza: Recuperação Judicial de CENTROÁLCOOL 5/A. 

STENIUS LACERDA BASTOS EIRELI - ME, por meio 

de seu representante legal STENIUS LACERDA BASTOS, ambos já 

devidamente qualificados nos presentes autos de RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

da empresa CENTROÁLCOOL S/A vem, perante Vossa Excelência, expor e, ao 

final, requerer o seguinte: 

2. A Lei n2  11.101, de 9 de fevereiro de 2005 em 

seu art. 52, § 12, estabelece que o juiz ordenará a expedição de edital, para 

publicação no órgão oficial, que conterá: 1 - o resumo do pedido do devedor 

e da decisão que defere o processamento da recuperação judicial; II - a 

relação nominal de credores, em que se discrimine o valor atualizado e a 

classificação de cada crédito e III - a advertência acerca dos prazos para 

habilitação dos créditos, na forma do art. 7o, § lo, desta Lei, e para que os 

credores apresentem objeção ao plano de recuperação judicial apresentado 

pelo devedor nos termos do art. 55 desta Lei. 

3. Em atendimento ao referido dispositivo legal, foi 	/ 
publicado o edital referente a este feito no Diário da Justiça Eletrônico o

/ 
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, edição n2  1611, de 21 de agosto de 	7 
2014, quando observou-se o prazo de 15 dias para apresentações de 	 O 
habilitações e divergências junto ao Administrador Judicial, como previsto no 

art. 72, § 12, do diploma legal em exame. 

4. A fim de dar fiel cumprimento à fase de 

verificação de créditos, nos termos do art. 72,  caput e§ 22,  foram 

encaminhados à Recuperanda termos de diligências, pela Administração 

Judicial e Assessoria Contábil, no fito confirmar a relação de credores 

apresentada na inicial dos autos, com base nos livros contábeis e 

documentos comerciais e fiscais da devedora e nos documentos 

apresentados por credores. 

5. Aludidos termos de diligências estão arroladas 

em todos os relatórios mensais da Administração Judicial, e objetivam 

possibilitar, com segurança, a consolidação da segunda lista de credores pela 

Administração Judicial (artigo 72,  §22  da Lei n 2  11.101/2005). 

6. Nesse sentido tem-se, ainda, no reporte mensal 

protocolado em 3 de outubro de 2014: 

"8. Insta destacar que a formação da segunda lista de 
credores demonstra-se complexa e operosa em face, 
principalmente: a) do elevado quantitativo de credores 
(1620); b) da necessidade de atualização completa do 
quadro geral de credores apresentado pela Devedora, à data 
de 16 de junho de 2014; c) das recentes determinações 
antevistas na Lei Complementar n-° 147; d) do extenso rol de 
certidões carreadas nos autos pela Vara da Justiça do 
Trabalho da Comarca de Inhumas; e) do alto quantitativo de 
habilitações e divergências de créditos apresentadas à 
Administração Judicial e f) da extensa documentações 
anal/tico-contábeis requeridas e, ainda, ausente de 
apresentação pela Devedora." 

(grifei) 
"12. Destaca-se que a recuperando não tem conseguido 
atender, tempestivamente, as diligências solicitadas pela 
Administração Judicial e Assessoria Contabil relativas a 
verificações de créditos, dentre outras, apesar dos seus 
esforços, em razão do reduzido quadro de funcionários nas 
áreas de finanças e contabilidade. 

(grifei) 
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7. Consta do mencionado informe mensal 

requerimento de intimação da devedora para apresentação das 

documentações requestadas pela Administração Judicial. 

8. Ocorreu que a Recuperanda protocolou, 

somente nesta data, novo Quadro de Credores em resposta às diligências 

requestadas pela Administração Judicial cujos focos recaem nas verificações 

de créditos e, também, em atenção ao comando dessa Julgadora apresentou 

nova reclassificação das classes, nos termos da Lei Complementar 

n 2147/2014. (DOC.1) 

9. Do novel quadro de credores apresentado pela 

devedora transparecem elevadíssimas alterações de valores individuais 

referentes a credores, na ordem de 363 modificações, equivalente a 22,5%, 

do total da lista, conforme se denota da Comunicado n2002, de 16 de 

outubro de 2014, expedido pela Assessoria Contábil, que, ainda, pugna 

"pela republicação da primeira relação de credores". (DOC.2) 

10. Desta forma, ante as severas alterações do 

quadro de credores inicialmente protocolado, somente nesta data 

apresentado pela Devedora, e, ainda, em face da proximidade da data 

estabelecida para publicação da segunda lista de credores, prevista para o 

dia 23 de outubro de 2014, tem-se a impossibilidade da Administração 

Judicial cumprir fielmente, com segurança e zelo, o disposto nos artigos 72,  

§22  e 82  da Lei n 2  11.101/2005. 

Ante o exposto, requer-se: 

a) A publicação da nova lista de credores 

apresentada pela Devedora nesta data. 

Nestes termos, 

Pede deferimei 

Goiânia, 16 de outub 

STENIUS LACER

'
BI 

Re p. P/  STENIUSJ VA  

ADMINISTRADO 

de 

4EIRELI - ME 

ÓA BASTOS 

JUDICIAL 
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r-( Centroa1cooI 	
Em recuperação judicial 

J li 
Inhumas, GO, 15 de outubro de 2014. 

A 

STENIUS LACERDA BASTOS EIRELI - ME 

Representada pelo limo. Sr. Dr. STENIUS LACERDA BASTOS EIRELI 

ADMINISTRADOR JUDICIAL 

Ref.: Atualização do Quadro Geral de Credores. 

Ilmo. Sr. Administrador Judicial, Dr. Stenius Lacerda Bastas 

CENTROALCOOL S.A., em Recuperação Judicial, vem, par seu 

representante legal abaixa assinado, apresentar a Quadra Geral de Credores ajustada para a 

data da distribuição da seu pedida de Recuperação Judicial, qual seja, 16 de junho de 2014. 

Esclarece a Recuperanda que a atualização de seu Quadra de 

Credores se fez necessária em virtude de pedida anterior distribuída à Comarca de Goiânia. Par 

essa razão, quando do ajuizamenta de sua Recuperação Judicial em Inhumas, GO, a Quadra 

Geral de Credores, foi apresentada a mesma que havia instruída o primeiro pedida, 

representando a situação financeira da Recuperanda em abril de 2014. 

Sendo o que cumpria para a momento, elevando nossos protestas 

de consideração, esclarece a Recuperanda estar absolutamente à disposição deste 

Administrador Judicial para o eventual esclarecim nta de qualquer questão adicional. 

CENTROALCOOL S.A. - 	Re uperação Judicial 

Escritório Administrativo 	 Unidade Produtiva 
Rua João de Abreu no 116, salas 701 e 702 	 Rodovia GO 222, Km 3, Zona Rural 

70 andar, Ala B, Edifício Euro Working concept 	 Inhumas-GO - CEP: 75.400-000 
Goiânia-GO - CEP: 74.120-110 	 Fone: (62) 3514-8303 

Site: b.ttp//www.centroalcooI.com.br 	 E-mail: centroalçpol©centrpplcopl.cpm.br  
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U tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Inhumas 
Escrivania de Menores e 1. Cível 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Aos 	/ 	/ 	faço o encerramento deste 

102 volume, às fls. j, 	, desdobrando para o 

!l. volume, a partir da fl. 

Para constar, lavrei o presente termo. 

Ser\1or 

Forum Desembargador Geraldo Crispim Borges - Rua Tóquio c/ Rua Raul Leal, Oda. 2-A, Res. Watanabe, Inhumas/GO 
CEP 75.400-000 - fone/fax (62) 3514-1859 - e-mail: comarcadeinhumas@tjgo.jus.br  
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U tribunal PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Inhumas 

do estado de goiás 	
Escrivania de Menores e 1. Cível 

VOLUME 

ENCERRADO 

Forum Desembargador Geraldo Crispim Borges - Rua Tóquio c/ Rua Raul Leal, Qda. 2-A, Res. Watanabe, Inhumas/GO 
CEP 75.400-000 - fone/fax (62) 3514-1859 - e-mail: comarcadeinhumastjgo.jus.br  
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U tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Inhumas 
Escrivania de Menores e 1. Cível 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Aos 19, / t o / 	faço abertura do i 

volume dos presentes autos, iniciando-se a partir da folha 

Para constar, lavrei o presente termo. 

-Ç3 Servido 
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SUMÁRIO DO PASSIVO 

O 
Classe II 	Garantia 	II O j Classe IV Quirografário 

Classe I 	Trabalhista Real II 	Classe III Quirograf' 	1 EPP/ME 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO 
TRABALHISTA 

R$ 	5.319.095,34 

GARANTIA REAL 

R$ 	52.147.452,69 
O 	QUIROGRAFÁRIO 

R$ 	48.574.071 28 

QUIROGRAFÁRIO-EPP/ME 

R$ 	2.553.887,80 

PASSIVO TOTAL -3 	 R$ 108.594.507,11 

aNICe n troa 1 coo 1 
	 Quadro Geral de Credores - Pela Recuperanda 

	
R$ 	108.594.507,11 

_:1 
NOME 	

1 
ENDEREÇO CNPJ/CPF VALOR 

CLASSIFICAÇÃO DO 

_111  ABEL CARLOS LOPES FILHO RUA ROSAS QD 09 LT 05, , , JARDIM RAIO DO SOL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 048128891-03 R$ 	 4.953,54 Trabalhista 

! ADAIR DE AQUINO ALMEIDA AVENIDA JOSE P. DE QUEIROZ, 576, , CENTRO, Itaguari, GO, CEP:76650000 499394081-53 R$ 	 3.515,34 Trabalhista 

25.1 ADALBERTO LOBO RUA RUBENS BENTO PONTES QD 02 LT 12 S/N, , , SETOR SOL NASCENTE, Brazabrantes, GO, CEP:75440000 664883111-15 R$ 	 3.791,33 Trabalhista 

72 ADALBERTO LUOOVICO PISTORE RUA JOAO RINCON, , , CENTRO, ITABERAI, GO, CEP:76630000 032531231-11 R$ 	 6.630,70 Trabalhista 

25951ADAO PEREIRA DIAS RUA 04 QD 06 LT 03 SN,,, ST BELA VISTA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 371278451-15 R$ 	 7.446,32 Trabalhista 

2266 -- ADECILDES JOSE LOURENCO AV DOMINGOS NETO QD 322 LT 04,— , VIELA BENEDITO ROMAO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 217885371-49 R$ 	 1 1.460,48 Trabalhista 

11188 ADEILSON RODRIGUES DE JESUS RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO . INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 054088295.02 R$ 	 3.931,45 Trabalhista 

11342 ADEIR FREIRE DE ANDRADE RUA 07 QD 18 LT 20,— , VILA ANTONIO SEVERINO COELHO, ITABERAI, GO, CEP:76630000 024733621-14 R$ 	 3.957,53 Trabalhista 

8295 ADELCO FERREIRA BATISTA RUA ANTONIO R MORAIS QD 02 LT 03,— , CONJUNTO MARIANO ABREU DE SA, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 847584141-49 R$ 	 1.019,59 Trabalhista 

3819 ADELINO BORGES CELESTINO AVENIDA GOlAS QD 27 LT 04 567,, , ITAGUARIZINHO, Itaguari, GO, CEP:76650000 826193601-53 R$ 	 4.208,68 Trabalhista 

8083 ADELIO FERREIRA BATISTA RUA LUZIA JACINTO DE MELO QD 01 LT 06,,, CONJUNTO NEVES BARBOSA, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 851240361-68 R$ 	 1.525,07 Trabalhista 

2126 ADELMA DA SILVA BARROS AVENIDA LUIZ VAZ DOMINGUES QD 01 LT 01 N, , , CENTRO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 466609171.87 R$ 	 6.027,37 Trabalhista 

4163 ADELSON ROCHA DOS SANTOS RODOVIA GO 222 KM 03 ZONA RURAL,, ALOJAMENTO 	ITAGUARI, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 024431054-82 R$ 	 4.181,93 Trabalhista 

3807 ADEMIR MOREIRA LICIO RUA D QD 07 LT 02 206,, , CENTRO, Itaguari, GO, CEP:76650000 219983021-72 R$ 	 4.566,32 Trabalhista 

11413 ADEMIR NASCIMENTO KAMENACH AVENIDA SR DOS PASSOS QD 32 LT 5, ,,VILA LUCIMAR, INHUMAS, GO, CEP:75400000 247151821-49 R$ 	 5.011,83 Trabalhista 

2291 ADENIEL DE PAULA BUENO RUA 08 QD 07 LT 09,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 521548901-72 R$ 	 4.674,58 Trabalhista 

4084 ADENILDO ADELSON DE SOUZA SANTOS ROD GO 222 KM 03 ZONA RURAL,, ALOJAMENTO- ITAGUARI, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 072370214-43 R$ 	 4.253,60 Trabalhista 

7925 ADENILSON JOSE DE SOUZA RUA ATALIBA VAZ DE ALMEIDA QD 08 LT 03,, , CONJUNTO TEMPO NOVO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 008741395-70 R$ 	 3.881,88 Trabalhista 

2255 ADEVAIR ANTERO RUA CONTORNO QD 01 LT 12,, ,VILA OPERARIA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 427028791-87 R$ 	 5.038,38 Trabalhista 

2373 ADILSON JOSE BARBOSA RUA ALTAIR X QUALHATO QD 05 LT 04,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 711688261-87 R$ 	 5.727,44 Trabalhista 

2333 ADILSON LOBO RUA 04 013 H LT 01,— , VILA SANTA MARIA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 499434721-20 R$ 	 4.112,68 Trabalhista 

3290 ADIVALDO MIGUEL DE FARIAS ROD. GO, 222, Km 3, S/N, , ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 273749201-72 R$ 	 6.476,09 Trabalhista 

6809 ADRIANO CARLOS DA SILVA RUA PASCOAL PUCCI,, QD 10 LT 01, RESIDENCIAL ANA BRANDAO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 596492831-53 R$ 	 8.955,99 Trabalhista 

2137 ADRIANO DOS REIS ALVES DE ARAUJO RUA 16 QD 35 LT 01,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 577061071-91 R$ 	 5.645,45 Trabalhista 

3282 ADRIANO LEANDRO DA SILVA R 17 019 113 S/N, , JOSE ANTONIO FERREIRA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 510923441-87 R$ 	 10.044,24 Trabalhista 

10976 ADRIANO SILVA TEIXEIRA RODOVIA GO 222 KM 03, ,ALOJAMENTO - STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 001170381-48 R$ 	 4965,88 Trabalhista 

3127 ADRIENNE MELO DE OLIVEIRA BRITO ROD. GO, 222, Km 3, 5/N, ,ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 463867001-63 R$ 	 22.666,27 Trabalhista 

11419 AELTON SOARES CONEGUNDES RUA ALFREDO NASSER, 2, , CENTRO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 055719905-03 R$ 	 2.457,86 Trabalhista 

11337 AGUINALDO DOS SANTOS RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO- ITAGUARI, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 111454964-90 R$ 	 4.337,68 Trabalhista 

3307 AGUIVON RAMOS DE ANDRADE RUA 21 QD 07 LT 15,.,. INHUMAS, GO, CEP:75400000 912539261-15 R$ 	 5.951,28 Trabalhista 

7288 AILSON OLIVEIRA DOS SANTOS RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 045618855-01 R$ 	 5.744,51 Trabalhista 

2387 AILTON JOSE DOS SANTOS AVENIDA LUIZ VAZ DOMINGUES QD 01 LT 01 N,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 546018511-49 R$ 	 9.258,55 Trabalhista 

2512 AILTON PRAXEDES DE SOUZA RUA DOMINGOS GARCIA ROSA QG 03 LT 05 NR,,, SETOR EURADARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 664886561-04 R$ 	 13.638,73 Trabalhista 

QUADRO GERAL PUBLICACAO 16-06-2014 
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àc  e n troa 1 coo 1 
	 Quadro Geral de Credores - Pela Recuperanda 	 R$ 	108.594507,11 

COD. NOME 	
1 

ENDEREÇO 	
J 

CNPJ/CPF 	
J 

VALOR 
CLASSIFICAÇÃO DO 

?.z ALAERCIO SILVA SOUZA ROD GO 222 KM 03, . ALOJAMENTO. Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 050953045-11 R$ 	 29,60 Trabalhista 

2279 ALAIR VITO DA SILVA AV JOSE PAULINO DE QUEIROZ QD 05 LT 01, 745, , CENTRO, Itaguari, GO, CEP:76650000 262894401-44 R$ 	 3.862,38 Trabalhista 

10146 ALAN RIBEIRO RAIMUNDO RUA 15 DE AGOSTO QD 03 LT 04,— , SETOR PARAISO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 034628161-01 R$ 	 4.947,57 Trabalhista 

2512 ALAOR JOSE LOUREDO RUA DF 22 QD 2 A LT 16 S/N, , , SETOR DOM FELIPE III, Neropolis, GO, CEP:75460000 274121091.00 R$ 	 3.837,09 Trabalhista 

_2:22 ALBERES DE SOUZA SANTOS RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO . ITG, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 079222774-31 R$ 	 3.619,50 Trabalhista 

_i59 
ALCIDES JOAQUIM SOARES AVENIDA GERONIMO COSTA QD 27 LT 03,— , , INF-IUMAS, GO, CEP:75400000 315491791-87 R$ 	 9.487,72 Trabalhista 

7482 ALDEIR SILVA FERNANDES AV BERNARDO SAYAO, 323, CASA 2, VILA ROSA HEITOR, INHUMAS, GO, CEP:75400000 039208551-83 R$ 	 2.703,96 Trabalhista 

527. ALESSANDRO DA SILVA DE JESUS RUA RIO DAS PEDRAS QD 20 LT 2, 215, , CENTRO, Itaberai, GO, CEP:76630000 78804400140 R$ 	 1.237,37 Trabalhista 

_1:2712 ALESSANDRO DE ALMEIDA RUA 07 QD 4 LT 18,— , WILSON RESENDE, ARACU, GO, CEP:75410000 744550281-53 R$ 	 7.078,29 Trabalhista 

__.12:2 ALESSANDRO FIDELIS NOGUEIRA RUA 03, , QD 03 LT 29, SETOR SANTANA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 797615851-15 R$ 	 5.791,87 Trabalhista 

_!2,i? ALEX FREDERICO RODRIGUES BRUGNOTI RUA MINAS GERAIS QD 01 LT 20, S/N. . SETOR BUENO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 026719651-25 R$ 	 2.776,39 Trabalhista 

_3903 ALEX JUNIOR XAVIER BALESTRA RUA C 8,— . VILA 31 DE MARÇO, Inhumas, GO, CEP:75400000 03065018136 R$ 	 4.754,41 Trabalhista 

7282 ALEX RIBEIRO RAIMUNDO RUA WALTER SILVA QD N LT 06 A, S/N, , VILA MARISE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 029192031-42 R$ 	 4.841,81 Trabalhista 

227 ALEXANDRE OLIVEIRA DA SILVA RUA GERALDO INACIO DA SILVA QD 04 LT 02, S/N, , CONJUNTO NEVES BARBOSA, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 051836901-38 R$ 	 3.707,56 Trabalhista 

_L2_4 
ALEXSANDRO SANTIAGO DA SILVA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO . STB, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 08681413481 R$ 	 4.911,95 Trabalhista 

_15._ 
ALEXSSANDER FRANCISCO DA SILVA RUA 11 QD 16 LT 17, , , SETOR SOL NASCENTE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 701070911-43 R$ 	 2.377,34 Trabalhista 

10042 ALFREDO DE OLIVEIRA DA SILVA RUA HILDEBRANDO JOSE DA SILVA, , QD 08 LT 03, CONJUNTO NEVES BARROSA, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 062926634.42 R$ 	 6.535,45 Trabalhista 

10587 ALINE ALVES PEREIRA RUA MARIO BITTAR AP 1102, , , SETOR OESTE, GOIANIA, GO, CEP:74140030 033267521-13 R$ 	 3.268,80 Trabalhista 

3323 ALINE CARLA RIBEIRO DE OLIVEIRA R CM-0014 QD 01 LT 03,— SETOR CANDIDA DE MORAIS, GOIANIA, GO, CEP:74463280 004888651-31 R$ 	 10.901,95 Trabalhista 

4018 ALIVAN ALVES DA SILVA RUA ESTRADA CARREIRA, 7, , SETOR EIJRADARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 027364155-74 R$ 	 10.481,22 Trabalhista 

9138 ALPACINO RODRIGO BORGES RUA 4 QD 17 LT 11, , , VILA PROGRESSO, Itaberai, GO, CEP:76630000 054070741-41 R$ 	 2.018,19 Trabalhista 

2895 AMARILDO ANTONIO MENDANHA RUA OS DE DEZEMBRO NR 144,— VILA PROGRESSO, ITABERAI, GO, CEP:76630000 507079651-87 R$ 	 4.410,64 Trabalhista 

3166 AMILTON DE CASTRO FILHO RUA 01 QD 11 LT 28,— , VILA AMERICA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 380790111-68 R$ 	 5.819,77 Trabalhista 

7824 AMILTON FERREIRA DE SOUZA RUA H QD 13 LT 14, S/N, 1 ETAPA, AMELIO ALVES, INHUMAS, GO, CEP:75400000 641649851-00 R$ 	 6.923,43 Trabalhista 

10008 ANA PAULA BOTELHO DA SILVA RUA E QD 07 LT 18, , CASA 	3, VILA BOA ESPERANCA, ITABERAI, GO, CEP:76630000 025799611-78 R$ 	 3.584,22 Trabalhista 

7273 ANA PAULA DA SILVA SOARES RUA NS D'ABADIA, , ,VILA ISABEL, Itaberai, GO, CEP:76630000 008376351-10 R$ 	 8.473,74 Trabalhista 

8647 ANANIAS ATAIDE DE SOUZA RUA 08 QD 08 LT 16,1120—   VILA JOAO PEDRO, ARACU, GO, CEP:75410000 004265525-04 R$ 	 5.720,60 Trabalhista 

3251 ANCELMO JACINTO DA SILVA AVE BERNARDO SAYAO NR 210,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 426775721-68 R$ 	 3.741,79 Trabalhista 

3145 ANDERSON JOSE DO NASCIMENTO R PRES ROOSEVELT NR 667,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 597177931-15 R$ 	 7.300,81 Trabalhista 

6723 ANDRE DA SILVA ALMEIDA RODOVIA 00222 KM 03, , ALOJAMENTO 	INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 054699285-43 R$ 	 4.163,25 Trabalhista 

3054 ANDRE LUIZ PEREIRA GOULART RUA 1 0009 LT 21,— , AMELIO ALVES, INHUMAS, GO, CEP:75400000 732732601-49 R$ 	 7.624,65 Trabalhista 

3277 ANIBAL DE OLIVEIRA R 600 5 LT 15,, , ST BELA VISTA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 409882791-34 R$ 	 8.510,76 Trabalhista 

2304 ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA RUA 22 QD 44 LT 23,,,, ITABERAI, GO, CEP:76630000 176069932-20 R$ 	 5.450,11 Trabalhista 

3229 ANTONIO ALVES TEIXEIRA RUA LEOPOLDO DE BILHOES 605, , , VILA SANTA MARIA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 223251151-00 R$ 	 7.137,46 Trabalhista 

8124 ANTONIO ARRUDA RODOVIA GO 222 KM 03,, ALOJAMENTO - STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 852184803-04 R$ 	 4.695,18 Trabalhista 

3220 ANTONIO BRAZ DE MORAIS ROD. GO, 222, Km 3, 5/N,, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 521462781-53 R$ 	 7.873,27 Trabalhista 

3308 ANTONIO CARLOS ALEXANDRE ROCHA RUA PEDRO RORIZ, ,,VILA MARISE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 427072341-68 R$ 	 5.145,41 Trabalhista 

6229 ANTONIO CARLOS GOMES DE SOUSA RODOVIA GO 222 KM 03, ALOJAMENTO- STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 729311403-68 R$ 	 4.762,44 Trabalhista 

2308 ANTONIO CRISTINO DE OLIVEIRA FILHO RUA 14 00 14 LT 13, ,,JARDIM SOLAR PARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 624014911-04 R$ 	 5.117,69 Trabalhista 

9175 ANTONIO DA SILVA PEREIRA RUA 07 0004 LT 20, , - SETOR WILSON REZENDE, ARACU, GO, CEP:75410000 001355913-33 R$ 	 6.387,18 Trabalhista 

6458 ANTONIO DANIEL RODRIGUES DE SOUZA RUA RAUL CAETANO LEAL QD 03 LT 18,,, NIPO BRASILEIRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 015864801-38 R$ 	 4.650,06 Trabalhista 

3515 ANTONIO DE FREITAS RUA E QD 01 LT 06, S/N,, RESIDENCIAL JOSE HONORATO, Neropolis, GO, CEP:75460000 469726331-68 R$ 	 427,18 Trabalhista 

10230 ANTONIO DE PADUA VILELA REZENDE RUA JOSE DE ARIMATEIA E SILVA, 575, , CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 160012736-34 R$ 	 10.621,11 Trabalhista 
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Centroalcool 	
Quadro Geral de Credores - Pela Recuperanda 	 R$ 	108.594.507,11 

NOME ENDEREÇO CNPJ/CPF VALOR 
CLASSIFICAÇÃO DO 

_1227_ ANTONIO DE SOUZA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 816070163-20 R$ 	 4.697,81 Trabalhista 

277 ANTONIO FERNANDES DA SILVA RUA Si, , QD 1213 LT 09, VILA COMUNITARIA, ITABERAI, GO, CEP:76630000 064090513-79 R$ 	 3.340,58 Trabalhista 

± 
ANTONIO FERNANDO DA SILVA AVENIDA PEDRO (UCIO QD 4 LT 02,— , CENTRO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 013183293-02 R$ 	 3.077,70 Trabalhista 

3504 ANTONIO FERREIRA DA SILVA RUA AGENOR CALDAS QD 12 LT 04, S/N, CASA 01, SETOR CAMPO ALEGRE, Neropolis, GO, CEP:75460000 913285351-34 R$ 	 4.427,42 Trabalhista 

!2 ANTONIO HERENILDO ALVES OLIVEIRA AVENIDA LUIZ VAZ DOMINGUES QD A LT 25,— , CONJUNTO JONAS PIRES II, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 025286353-30 R$ 	 5.538,85 Trabalhista 

27.5 ANTONIO JOSE DA SILVA RUA MARIA ROSA DE JESUS QD 08 LT 21, , , CONJUNTO TEMPO NOVO, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 521014011-34 R$ 	 1.418,42 Trabalhista 

4081 ANTONIO JOSE DOS SANTOS RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 014483634-38 R$ 	 6.055,47 Trabalhista 

_0_7 ANTONIO LAURENCO DE SOUZA RUA 10 QD 16 LT 24,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 005467071-30 R$ 	 1.312,58 Trabalhista 

3276 ANTONIO LEANDRO DOS SANTOS R 06 QD 06 LT 03,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 499463741-53 R$ 	 4.638,33 Trabalhista 

? 
ANTONIO LOUREDO BESSA RUA 11 QD 12 LT 12,— , JOSE ANTONIO FERREIRA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 485754531-49 R$ 	 4.647,66 Trabalhista 

2662 ANTONIO MARCELINO DA COSTA RUA MARIA ROSA DE JESUS QD 09 LT 33,— , RESIDENCIAL TEMPO NOVO, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 969111661-37 R$ 	 1.399,97 Trabalhista --- 

_15 ANTONIO NEVES DA SILVA AVENIDA BENIGNO PINTO DE FARIAS, 2583, , CENTRO, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 741763231-91 R$ 	 3.829,50 Trabalhista 

._789 ANTONIO NONATO RODRIGUES RUA SEBASTIAO ALVARO GUERRA GO 11 LT 10,— , BAIRRO ANHAGUERA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 912197791-72 R$ 	 4.094,75 Trabalhista 

8654 ANTONIO PEREIRA DE SOUZA AV. SEBASTIANA PIRES, 26, QD 04 LT 01, VILA CAPELANDIA, ARACU, GO, CEP:75410000 553829165-00 R$ 	 4.505,54 Trabalhista 

2462 -.- 
ANTONIO PEREIRA FURTADO RUA LAIDE BENTO MESQUITA 00 11 LT 19 A_, , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 276549581.53 R$ 	 5.688,90 Trabalhista 

2701 ANTONIO POLONIATO MONTEIRO RUA WATANABE 00 OS LT 01 5/N,,, NIPO BRASILEIRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 170953791-49 R$ 	 6.430,55 Trabalhista 

it ANTONIO ROLDAO ROD. GO, 222, Em 3, S/N, , ZONA RURAL, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75400000 092432321-34 R$ 	 342,54 Trabalhista 

6166 ANTONIO SILVA RUA 04 00 04 LT 31,— , CONJUNTO NEVES BARBOSA, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 753529311-53 R$ 	 3.980,94 Trabalhista 

_2:249 ANTONIO SOUSA FILHO RUA ROBERTO RONCATO, 1011, CASA 01, BAIRRO BOTAFOGO, NEROPOLIS, GO, CEP:75460000 050786551.07 R$ 	 4.769,33 Trabalhista 

8676 ANTONIO VICENTE DA SILVA RUA MARANHAO QD 03 LT 10, S/N, , VILA CAPELANDIA, ARACU, GO, CEP:75410000 281384141-20 R$ 	 4.081,48 Trabalhista 

2884 ANTONIO XAVIER DE BARROS RUA 24 QD 10 LT 09,— , VILA SAO JOSE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 860780701-34 R$ 	 1.733,93 Trabalhista 

8947 APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA RUA 16 DE MAIO QD 07 LT 07,, CASA 1, PARQUE SAO JORGE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 958568461-68 R$ 	 4.303,76 Trabalhista 

3133 APARECIDO CARDOSO DOS SANTOS R RADIAL NORTE QD 23 LT 02,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 414536701-49 R$ 	 4.822,18 Trabalhista 

2894 APARECIDO CEZARIO DE OLIVEIRA RUA CENTRAL QD 02 LT 03,,,, ITABERAI, GO, CEP:76630000 015101951-73 R$ 	 6.830,42 Trabalhista 

2352 APARECIDO DOS SANTOS RUA 06 QD OS LT 20,,, BELA VISTA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 577101631-49 R$ 	 5.990,73 Trabalhista 

5938 ARIANDERSON FERNANDES DOS SANTOS RUA TOCANTINS, , QD 21 LT 12, VILA LUCIMAR, INHUMAS, GO, CEP:75400000 029643831-62 R$ 	 4.834,25 Trabalhista 

4368 ARLINDO EUNILES BARROS GUEDES RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO. STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 761887363-15 R$ 	 3.653,97 Trabalhista 

3315 AFUNDO JOAQUIM SOARES RUA 30 QD 11 LT 07,— , JOSE ANTONIO FERREIRA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 291794081-68 R$ 	 1.800,38 Trabalhista 

5784 ARMANDO JOSE SIMPLICIO DA SILVA RUA ESTRADA CARREIRA LT 15,, CASA 2, SETOR EURADARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 928690415-00 R$ 	 5.287,47 Trabalhista 

2236 ARNALDO FERREIRA DA SILVA RUA 4 QD 03 LT 18,, , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 427060761-00 R$ 	 2.000,00 Trabalhista 

9255 ARSENIO CORREIA DA SILVA AVENIDA BELO HORIZONTE, 30, QD 05 LT 13, VILA PRESIDENTE KENNEDY, ARACU, GO, CEP:/5410000 435516371-72 R$ 	 5.871,94 Trabalhista 

3324 BALTAZAR PIRES DE SOUZA RUA 02 QD OS LT 27,,,, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 727990641.91 R$ 	 207,50 Trabalhista 

4017 BELARMINO BARROSA FILHO RUA MANOEL BUENO QD 01 LT 06,— VILA OLIVEIRA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 155412311-91 R$ 	 3.908,35 Trabalhista 

2633 BENEDITO CALISTO MOTA R ARMANDO BENTO XAVIER 004 137,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 360019451-87 R$ 	 11.629,84 Trabalhista 

9995 BENEDITO CARLOS DO NASCIMENTO RUA 11 QD 12 LT 08, , ,JOSE ANTONIO FERREIRA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 332878131-53 R$ 	 5.453,23 Trabalhista 

3177 BENEDITO CLEMENTINO PIRES RUA AMELIO ALVES N 16,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 426811031-34 R$ 	 5.456,62 Trabalhista 

8880 BENEDITO DIVINO DE MORAIS RUA 04 QD 06 LT 03 A, , ,JARDIM NECO FARIA, ITABERAI, GO, CEP:76630000 147418571-15 R$ 	 1.465,88 Trabalhista 

3043 BENEDITO MOREIRA DE ARAUJO ROD. GO, 222, Km 3, S/N, ,ZONA RURAL, ITABERAI, GO, CEP:75400000 320843661-00 R$ 	 5.234,56 Trabalhista 

11366 BRUNO DA SILVA RIBEIRO AVENIDA RADIAL NORTE QD 13 LT 02 A,, CASA 1, JARDIM SOLAR PARE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 032483311-35 R$ 	 4.239,59 Trabalhista 

10690 BRUNO GOMES BARROS RUA 08 QD 08 LT 4, . , VILA LEONOR, ITABERAI, GO, CEP:75630000 859600041-00 R$ 	 4.978,43 Trabalhista 

10491 CARLOS DE ALMEIDA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTE - INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 006869495-44 R$ 	 4.632,21 Trabalhista 

7205 CARLOS DE ASSIS AZAIAS RUA PARANOA QD 14 LT OS,,, ITAGUARIZINHO, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 004505211-50 R$ 	 6.154,22 Trabalhista 

3962 CARLOS EDUARDO ALVES DE JESUS RUA 450057 LT 07, ,CASA 2, SETOR SAO SEBASTIAO, Itaguari, GO, CEP:76650000 040021121-10 R$ 	 4.516,90 
1 	

Trabalhista 
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COD. NOME ENDEREÇO CNPJ/CPF VALOR 
CLASSIFICAÇÃO DO 

CREDITO 

77. _1  CARLOS FERNANDES VILA VERDE RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA QD 24 LT, , , VILA LUCIMAR, INHUMAS, GO, CEP:75400000 307034921-87 R$ 	 5.770,58 Trabalhista 

_.85 CARLOS HENRIQUE MARTINS DE MOURA RUA MINAS GERAIS QD 02 LT 03,— , CENTRO, Aracu, GO, CEP:75410000 052925641-09 R$ 	 3.267,58 Trabalhista 

?!t CARLOS LENON FRANCISCO DE CARVALHO RUA 06 QD 07 LT 26,— , VILA MUTIRAO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 033547793-30 R$ 	 8.055,63 Trabalhista 

2385 CARLOS ROMERO DA SILVA RUA 17 QD 04 LT 03, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 381897631-72 R$ 	 6.893,61 Trabalhista 

24 CELINO BATISTA DOS SANTOS RUA 12 QD 43 LT 13 13,— , CENTRO, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 985992595-04 R$ 	 4.763,14 Trabalhista 

2095 CELIO LOPES DE ANDRADE RUA CONTORNO_, , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 866251361-15 R$ 	 8.159,41 Trabalhista 

5,  CELISMAR FIRMINO DA SILVA RUA ALBINO P DE DEUS NR 38,— . CONJUNTO JONAS PIRES II, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 961773141-04 R$ 	 7.317,77 Trabalhista 

._232 CELSO COELHO VIEIRA RUA GETULIO VARGAS QD H LT 03 A, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 168703728-02 R$ 	 3.666,97 Trabalhista 

521 CELSO ROSA DE JESUS RUA MIGUEL ARAUJO DA SILVA QD 01 LT 04,— , , SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 634292501-10 RS 	 1.276,32 Trabalhista 

±, CICERO BATISTA DE ALMEIDA RUA ALMINDA ALVES FRANCA,, QD 02 LT IS, CENTRO, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 839258211-04 R$ 	 4.266,88 Trabalhista 

2952 CILSON PEREIRA DE COUTO RUA 10 QD 08 LT 12, , , , ITABERAI, GO, CEP:76630000 641724811-91 R$ 	 4.619,83 Trabalhista 

_21 CINTIA MARIA GUIMARAES RUA 01 QD 17 LT 05,— , JARDIM RAIO DO SOL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 78893470144 R$ 	 4.953,83 Trabalhista 

__.2182 CIREDES RAMOS DE ANDRADE RUA 30 DE MARÇO QD 14 LT 18,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 920247181-91 R$ 	 7.551,65 Trabalhista 

2847 CIRILO RAFAEL DO NASCIMENTO RUA 06 QD OS LT 13, , CASA 2, VILA 31 DE MARÇO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 811258361-72 R$ 	 5.624,20 Trabalhista 

8716 CLAUDIA RIBEIRO PIMENTEL RUA ARUANA QD 22 LT 08, 6585, , VILA LLICIMAR, INHUMAS, GO, CEP:75400000 929712881-53 R$ 	 3.901,75 Trabalhista 

298 CLAUDIANE DE JESUS RUA 03 QD J LT 18, S/N, CASA 1, VILA PROGRESSO, Itaberai, GO, CEP:76630000 011278115-10 R$ 	 3.787,80 Trabalhista 

7,73 CLAUDIO BERNARDO DE MELO AVENIDA CASTELO BRANCO QD 45 LT 01. 1045, . CENTRO, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 004220323-60 R$ 	 6.015,91 Trabalhista 

__.2206 CLAUDIO DE SENA SANTOS RUA 11 	QD 12 	LT OS, , , , INHUMAS. GO, CEP:7S400000 521546961-04 R$ 	 6.995,48 Trabalhista 

2638 CLAUDIO FERNANDES GOMES EURIPEDES LAZARO DOS REIS QD 06 LT 15,— , RESIDENCIAL TEMPO NOVO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 833058581-68 R$ 	 5.299,33 Trabalhista 

__.949 CLAUDIO OLIVEIRA DA COSTA RUA EURIPEDES LAZARO DOS REIS QD 03,— , RESIDENCIAL TEMPO NOVO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 596660991-87 R$ 	 4.300,20 Trabalhista 

2321 CLAUDIO ROBERTO DOS SANTOS RUA 12 QD 06 LT 10,— INHUMAS, GO, CEP:75400000 855759921-87 R$ 	 5.376,21 Trabalhista 

10688 CLAUDIVAN CAETANO DA SILVA RUA PALMEIRAS QD 06 LT 03,— VILA HEITOR DE PAULA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 837753151-87 R$ 	 3.718,78 Trabalhista 

9809 CLAUDIVAN PEREIRA DA SILVA RUA 29 QD 11 LT 28, - ,JOSE ANTONIO FERREIRA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 817347191-68 R$ 	 5.709,04 Trabalhista 

2282 CLAUDIVINO PEDRO DA SILVA ROD. GO, 222, Km 3, S/N, , ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 794980861-68 R$ 	 4.536,96 Trabalhista 

3182 CLAY1ON ALBERTO CARIS AV.ANTENOR BENTO XAVIER, , Qd.13 Lt.03, PANORAMA PARQUE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 880311791-15 R$ 	 3.436,61 Trabalhista 

3244 CLEBER MARTINS DOS SANTOS ROD. GO, 222, Km 3, S/N, - ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 931188561-49 R$ 	 7.121,47 Trabalhista 

2292 CLEIDIMAR PEREIRA DOS SANTOS RUA 2 Q 6 L 17,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 599948781-15 R$ 	 8.772,45 Trabalhista 

10890 CLEIDMAR ANTONIO DA SERRA RUIA D QD C LT 07,, - BAIRRO BEIRA RIO, CERES, GO, CEP:76300000 008364411-33 R$ 	 4.921,86 Trabalhista 

10498 CLENIA ROSA DA SILVA RUA J ESQUINA COM A RUA 8 A QD 09,120, CHACARA, SETOR SANTANA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 427047821-72 R$ 	 4.089,85 Trabalhista 

7411 CLEOMAR ALVES DE BRITO ROD. GO, 222, Km 3, 5/N,, ZONA RURAL, INI-IUMAS, GO, CEP:75400000 000810101-92 R$ 	 6.214,19 Trabalhista 

8781 CLEOMAR FERREIRA DA SILVA RUA HORACIO MANTAGNINI, . QD OS LT 23, SETOR ALFA VILLE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 019329491-51 R$ 	 9.485,02 Trabalhista 

3284 CLEOMAR GOMES DA SILVA RUA 13 QD OS LT 13,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 829666561-15 R$ 	 6.289,28 Trabalhista 

3241 CLEOMAR LUCAS RUA DAS ORQUIDEAS Q06 LT07 NR 366,,. , INHUMAS, GO, CEP:75400000 492627501-53 R$ 	 6.068,36 Trabalhista 

2283 CLEONY CEZAR RODRIGUES BRUNO ROD. GO, 222, Km 3, S/N, , ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 624030011-04 R$ 	 7.017,77 Trabalhista 

3803 CLEUDSON RODRIGUES ROSA RUA O QD 6 LT 7. - . CENTRO, Taquaral de Goias, GO, CEP:76400000 323257971-04 R$ 	 4.531,46 Trabalhista 

2293 CLEUMAR BALESTRA RUA C NR 08,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 470359511-72 R$ 	 9.274,26 Trabalhista 

2759 CLEUSA MARINA DOS SANTOS RUA 21 QD 07 LT 07,— , VILA SAO JOSE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 596503891-72 R$ 	 3.638,66 Trabalhista 

3170 CLEUSMAR ALVES DE PAULA R 8 QD 04 LT 12,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 546052961-15 R$ 	 6.019,64 Trabalhista 

2096 CL000VEU CUNHA DA COSTA AV JOSE JACINTO DA SILVA, 44, QD 11 LT 01 SALA 	1, CENTRO, Aracu, GO, CEP:75410000 211592541-68 R$ 	 10.635,26 Trabalhista 

9195 CLOVES ALVES DOS SANTOS RUA 15 LT 16,— - VILA COMUNITARIA, Itaberai, GO, CEP:76630000 847443673-72 R$ 	 2.400,00 Trabalhista 

8253 COSMO JOAQUIM DA SILVA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 027746633-42 R$ 	 5.388,94 Trabalhista 

8643 COSMO PEDRO DA SILVA IRUA PROFESSOR SOUZA NETO QD 02 LT 02.,, SETOR MARISTA, NEROPOLIS, GO, CEP:75460000 045060638-48 R$ 	 5.059,50 Trabalhista 

3787 CRISTIANE FERNANDES DA SILVA I RUA 04 QD 05 LT 32,— , VILA MUTIRAO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 007061181-54 R$ 	 3.742,50 Trabalhista 
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5 .2 CRISTIANO ALVES VICENTE R CORONEL ANTONIO CALDAS QD 08 LT 21, , , . INHUMAS, GO, CEP:75400000 983738621-53 R$ 	 6.735,97 Trabalhista 

2 1  CRISTINO RODRIGUES BARBOSA AVENIDA ANTONIO MOREIRA QD 04 LT 17, , CASA 2, VILA JANDIRA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 031702036-65 R$ 	 5.756,88 Trabalhista 

920 CRYSTYANO DYOGINYS FERNANDES DE OLIVEIR RUA PEDRO RORIZ LT 08, 1566, , VILA AMERICA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 033247321-07 RS 	 6.764,39 Trabalhista 

459 CYNTHIA MENDANHA TIARINI RUA SEBASTIAO DE SOUZA LIMA, S/N, SAIDA P/ANAPOLIS-CA, VILA SANTA MARIA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 039705031-32 R$ 	 4.785,18 Trabalhista 

i±t DALCI PINHEIRO DA SILVA RUA A QD 4 LT 1,— , CENTRO, Itaguari, GO, CEP:76650000 499493731-15 R$ 	 5.161,50 Trabalhista 

i?. t DALMI PEDROSO DE LIMA RUA 15 QD 01 LT 05,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 546072641-72 RS 	 7.177,51 Trabalhista 

2389 DANIEL BERNARDES FILHO RUA L 023 1-08, , , , ITABERAI, GO, CEP:76630000 49119753187 R$ 	 9.690,47 Trabalhista 

20926 DANIEL DE LIMA FREITAS FILHO RUA 1, , , CENTRO, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 105285624-10 R$ 	 4.608,62 Trabalhista 

9359 DANIEL DE ORNELAS ALMEIDA RUA 02 QD 01 LT 07,— , SETOR CEDRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 053341031-20 R$ 	 3.759,05 Trabalhista 

_11487 DANILLO ARANTES DUARTE AVENIDA CASTELO BRANCO QD 11 LT 09,— , SANTA CRUZ, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 045341961-56 R$ 	 2.458,07 Trabalhista 

Lap DARCIZO CANDIDO DA SILVEIRA RUA 1, , QD 01 LT 12, , INHUMAS, GO, CEP:75400000 596503701-53 R$ 	 7.372,48 Trabalhista 

_9062 DAVINA DE JESUS MARQUES CERQUEIRA RUA 11 QD 12 LT 12,— , JOSE ANTONIO FERREIRA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 008653021-62 R$ 	 3.894,40 Trabalhista 

5.1 DEIVID DE OLIVEIRA LUCAS RUA 14 QD 14 LT 01,— , SOLAR PARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 040224851-16 R$ 	 5.673,39 Trabalhista 

2727 DELCIDES DE SOUSA GONCALVES RUA 21 QD 45 LT OS, , , , ITABERAI, GO, CEP:76630000 457371771-49 R$ 	 12.441,64 Trabalhista 

_!.!G DENIVAL SILVA DOS SANTOS RUA 7 QD 04 LT 20,— , WILSON RESENDE, ARACU, GO, CEP:75410000 834339962-53 R$ 	 4.611,16 Trabalhista 

217 DERMEVAL GLEIBE FERNANDES RUA 31 DE MARCO NR 172, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 603633551-20 R$ 	 6.586,47 Trabalhista 

!? DERVAL DOS REIS FERREIRA LEITE RUA T 2 QD 14 LT 03,— , VILA COMUNITARIA, ITABERAI, GO, CEP:76630000 026635911-65 R$ 	 4.976,17 Trabalhista 

!.! DEUCI PISCITELLI BARBOSA AV CONTORNO QD 02 LT 19,882— . VILA OPERARIA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 323569781-00 R$ 	 6.475,71 Trabalhista 

2922 DEZIR TEODORO DA SILVA RUA ANTONIO R. MORAES GO 02 LT 17,— , . SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 854884531-72 R$ 	 5.777,37 Trabalhista 

28 DIEGO VAZ DA SILVA RUA TOMAZ OLIVEIRA LOBO QD 74 LT 06, , , CENTRO, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 024504281-43 R$ 	 6.118,94 Trabalhista 

10449 DILSOMAR DE CARVALHO SANTOS RUA 06 QD 06 LT 31,— , VILA MULTIRAO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 024379893-82 R$ 	 3.930,82 Trabalhista 

10270 DIMES FEITOSA TEIXEIRA RUA ALCIDES PIRES FERREIRA,, QD 02 LT 03, SETOR BELA VISTA, ARACU, GO, CEP:75410000 619593321-04 R$ 	 4.051,58 Trabalhista 

4231 DIONATAN CARDOSO PAULA DE JESUS RUA 09 QD 03 LT 01 S/N, , - CONJUNTO JONAS PIRES II, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 747917371-72 R$ 	 6.467,84 Trabalhista 

2970 DIVANIO RAMOS VENTURA RUA CEL. ANTONIO CALDAS NR 3681,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 596484811-72 R$ 	 5.000,51 Trabalhista 

2747 DIVINO ALMEIDA DE PAULA RUA 01 QD 01 LT 02, 	CENTRO, CATURAI, GO, CEP:75430000 332883211-49 R$ 	 9.515,94 Trabalhista 

8686 DIVINO ALVES RUA DAS ORQUIDESA QD 01 LT OS,, ,JARDIM SANTA VITORIA, AVELINOPOLIS, GO, CEP:75395000 914332741-91 R$ 	 3.775,96 Trabalhista 

9972 DIVINO APARECIDO EZIDERIO RUA B QD 06 LT 08, 388, , CENTRO, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 036869411-98 R$ 	 4.686,09 Trabalhista 

2402 DIVINO BARBOSA DO COUTO RUA EVARISTO DA SILVEIRA QD06 LTO1,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 283008401-25 R$ 	 9.367,82 Trabalhista 

3208 DIVINO BATISTA BORGES RUA JOAQUIM PEDRO VAZ, ,, , INHUMAS, GO, CEP:75400000 612243591-00 R$ 	 9.361,69 Trabalhista 

2561 DIVINO DONIZETE DA SILVA RUA TOCANTINS QD 02 LT 38,15— - VILA SAO JOSE, Aracu, GO, CEP:75410000 697926401-00 R$ 	 3.158,27 Trabalhista 

3500 DIVINO DONIZETE DE SOUZA RUA 01 QD 01 LT 08,— , AMELIO ALVES, Inhumas, GO, CEP:75400000 503008061-91 R$ 	 4.884,35 Trabalhista 

3311 DIVINO GONCALVES PIMENTA SOBRINHO RUA NIZARIO ELIAS NR 271 00 E,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 347425301-87 ES 	 5.021,18 Trabalhista 

2877 DIVINO JACINTO DA SILVA RUA PASCOAL PUCCI 0002 LT 09,, ,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 439561061-72 ES 	 6.034,41 Trabalhista 

2693 DIVINO JOSE LEMES AVENIDA PEDRO LUCIO, 769,, BAIRRO COMERCIAL, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 196570301-10 R$ 	 1.912,18 Trabalhista 

26081 DIVINO LEDES MACHADO AVENIDA BERNARDO SAYAO NR 2421,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 189699251-04 R$ 	 6.430,85 Trabalhista 

2235 DIVINO LUIS NUNES COELHO RUA 05 QD 09 LT OS,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 785283801-49 ES 	9.780,24 Trabalhista 

2320 DIVINO PERPETUO DE SOUZA RUA 1700 12 LT 25,,,, ITABERAI, GO, CEP:76630000 941097291-49 ES 	 11.454,16 Trabalhista 

2577 DIVINO RIBEIRO NERIS RUA MEIA PONTE QD 06 LT 07,,, SETOR PARAISO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 348691581-91 R$ 	 5.939,32 Trabalhista 

3506 DIVINO RODRIGUES DE CARVALHO RUA RUBENS BENTO PONTES 0002 LT 17,, BRAZABRANTES, ZONA RURAL, DEUSLANDIA, GO, CEP:75440000 003640521-39 ES 	 5.742,33 Trabalhista 

3195 DIVINO RODRIGUES DO NASCIMENTO RUA 170004 LT 02,, - JARIM SUlCO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 189732561-49 R$ 	 3.311,02 Trabalhista 

5899 DIVINO ROSA GARCIA RUA 03 QD 04 LT 25,,. SETOR BELA VISTA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 895371901-10 ES 	2.996,20 Trabalhista 

8653 DIVINO VIEIRA DA SILVA AV BELO HORIZONTE, 30, QD 05 LT 12, VILA PRESIDENTE KENNEDY, ARACU, GO, CEP:75410000 844594921-72 R$ 	 4.404,96 Trabalhista 

2522 DIVINO WESLEY SOUSA SOARES RUA CEL. ANTONIO CALDAS QD 08 LT 25,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 025276641-56 R$ 	 6.823,46 Trabalhista 
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CREDITO 

5.  DOMINGOS CARLOS DE OLIVEIRA RUA 06 QD OS LT 21, . . VILA MUTIRAO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 381917841-49 R$ 	 10.304,86 Trabalhista 

10962 DOMINGOS CEZARIO GOMES DA SILVA RUA MARIA ROSA DE JESUS QD 08 LT 15,— , CONJUNTO TEMPO NOVO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 493127073-53 R$ 	 4.018,49 Trabalhista 

_!! DOMINGOS MOURA ARAUJO AVENIDA GOlAS NR 454,— , VILA GOIANIA, ITABERAI, GO, CEP:76630000 273117835-34 R$ 	 1.512,87 Trabalhista 

779 DONIZETE DE JESUS RUA 09 NS, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 577104901-82 R$ 	 16.931,34 Trabalhista 

208951  DONIZETE VICENTE DE ALMEIDA RUA 7 QD-22 LT-OS, SN, , JARIM SUlCO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 147419541.53 R$ 	 3.755,33 Trabalhista 

72 14 DOURY JUNIOR HENRIGER RODRIGUES RUA 06 QD R LT 07, 64, , VILA AMERICA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 03378987154 R$ 	 5.385,30 Trabalhista 

48 DURBIRATAN SOUZA PRIMO RUA 11 QD 113 LT 06,— , VILA SANTA TEREZINHA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 101041781-91 R$ 	 6.291,11 Trabalhista 

3075 DURVAL DA CONCEICAO NOGUEIRA RUA B QD 02 LT 04,— , VILA BOA ESPERANCA, Itaberai, GO, CEP:76630000 196909163-00 R$ 	 3.934,85 Trabalhista 

_±? EBIS APARECIDA DA SILVA FRANCA RUA DAS BANDEIRAS 00 06 LT 06,— , SETOR FERNANDES, INHUMAS, GO, CEP:75400000 303437711.87 R$ 	 3.857,11 Trabalhista 

_7514 EDEVANE LINO DE ALMEIDA RUA LUZIA JACINTO DE MELO,, QD 02 LT 15, CONJUNTO NEVES BARBOSA, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 922035071-87 R$ 	 5.048,32 Trabalhista 

_!22_o EDICARLOS OLIVEIRA DOS SANTOS RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO . STB, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 044037725-01 R$ 	 5.303,41 Trabalhista 

4657 EDIELSON GONCALVES DE ALMEIDA RUA 25 DE DEZEMBRO QD 23 LT 13,— , PARQUE SANTA MARTA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 00268557209 R$ 	 3.290,33 Trabalhista 

3774 EDITE SILVA DE JESUS RUA 15 QD 12 LT 12,— , SETOR CEDRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 124213558-85 R$ 	 3.867,20 Trabalhista 

_!,i2_ EDIVALDO ALMEIDA DE SOUZA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO . INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 066849755-60 R$ 	 3.614,69 Trabalhista 

!P EDIVALDO FERREIRA DE OLIVEIRA RUA LOURIVAL BENTO DOS SANTOS, 10, QD 04 LT 10, BAIRRO SOL NASCENTE, Aracu, GO, CEP:75410000 842746971.34 R$ 	 5.500,00 Trabalhista 

!, EDIVALDO MARIANO DE PAULA RUA JATOBA QD 20 LT 08,— , SETOR SALEIRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 788176091-53 R$ 	 6.714,70 Trabalhista 

6866 EDIVALDO PEREIRA DOS SANTOS RUA 01 DE MAIO QD 24 LT 11, , , PARQUE SANTA MARTA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 921094461.53 R$ 	 5.184,73 Trabalhista 

_i.±_o EDIVALDO TEIXEIRA DA SILVA RUA ANTONIO DE PADUA QD 119 LT 16,— , SETOR CLUB, AMERICANO DO BRASIL, GO, CEP:76165000 038509984-35 R$ 	 6.430,95 Trabalhista 

L? EDIVAN CANDIDO FERREIRA RUA ESMERIA MARIA GOMES QD 06 LT 23, , , JARDIM RAIO DO SOL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 521536651-91 R$ 	 7.350,89 Trabalhista 

_7544 EDIVAN DA SILVA SANTOS RODOVIA GO 222 KM 03 ZONA RURAL,, ALOJAMENTO . INHUMAS, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 086154134-01 R$ 	 3.138,16 Trabalhista 

2642 EDIVANDO FERREIRA VIDAL RUA WALDEMAR DE PAULA SILVEIRA,, QD 01 LT 20 CASA 1, RESIDENCIAL ANA LUIZA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 002307021-80 R$ 	 7.186,76 Trabalhista 

4120 EDMILSON RODRIGUES DE FREITAS RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO ' ITG, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 067503244-01 R$ 	 4.139,47 Trabalhista 

2616 EDNEY ALVES RIBEIRO RUA 04 QD 06 LT 14,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 823140121-00 R$ 	 6.515,46 Trabalhista 

2676 EDNILSON ALVES DOS SAN1OS AVENIDA LUIZ VAZ DOMINGUES 00 91 LT 01, 1700, , VILA DA PRATA, Santa Barbara de GO. GO, CEP:75390000 422163891-53 R$ 	 4.437,74 Trabalhista 

2287 EDSON DE ABREU E SILVA AV GENESIO PAULINO DE QUEIROZ, , QD 02 LT SN ESQ C RU, CENTRO, Itaguari, GO, CEP:76650000 863376291-91 R$ 	 4.320,80 Trabalhista 

8924 EDSON DO ROSARIO SILVA RUA 06 QD 08 LT ii,, 1 ETAPA, JOSE ANTONIO FERREIRA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 499445251-20 R$ 	 6.599,79 Trabalhista 

2761 EDSON GERALDO DE FARIA RUA RUI GOMES QD 01 LT 09,.. FERNANDA PARQUE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 507076801-82 R$ 	 10.046,34 Trabalhista 

8200 EDSON LUCIO DE JESUS RUA TOCANTINS QD 06 LT 10, , , VILA SAO JOSE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 604943441-72 R$ 	 5.085,17 Trabalhista 

2972 EDSON RODRIGUES RUA DO COMERCIO QD 14 LT 09,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 440532901-04 R$ 	 4.185,04 Trabalhista 

11435 EDUARDO DA SILVA ALMEIDA RODOVIA 00222 KM 03, . ALOJAMENTO - INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 070287575-95 R$ 	 3.991,83 Trabalhista 

3068 EDVALDO BATISTA DE LIMA RUA ATALIBA VAZ DE ALMEIDA QD 06 LT 20,,, CONJUNTO TEMPO NOVO, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 018973681-00 R$ 	 3.398,50 Trabalhista 

8683 EDVALDO PEREIRA DOS SANTOS RUA 4 QD 05 LT 29,— , VILA MUTIRAO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 836662061-15 R$ 	 11.041,49 Trabalhista 

11457 EDVALTON SILVA DE SOUZA RODOVIA GO 222 KM 03, . ALOJAMENTO- INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 028161635-39 R$ 	 2.722,11 Trabalhista 

2581 ELCIO DIVINO DOS SANTOS RUA 16 QD 33 LT 13,— JARDIM CABRAL, Itaberai, GO, CEP:76630000 516896341-20 R$ 	 6.081,98 Trabalhista 

5994 ELDER NICKERSON MACHADO SILVA RUA ADJAIR BENTO XAVIER QD 07 LT 03,.. PANORAMA PARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 029027571-74 R$ 	 9.115,63 Trabalhista 

2296 ELEUSIMAR PIRES FERREIRA AV ANTONIO MOREIRA NR 84,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 589114051-91 R$ 	 3.942,53 Trabalhista 

2715 ELIESER PEDROSO DE LIMA RUA 19 DE JUNHO QD 01 LT 15,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 872365591-72 R$ 	 3.746,69 Trabalhista 

5816 ELIETE RIBEIRO DOS SANTOS RUA 02 QD 16 LT 01, S/N,, RESIDENCIAL VITORIA, Itaberai, GO, CEP:76630000 004672905-47 R$ 	 3.781,71 Trabalhista 

3439 ELISMAR DA SILVA RUA TOBIAS BATISTA GRATAO QD 78 LT 07,,, CENTRO, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 834169193.00 R$ 	 1.300,00 Trabalhista 

2114 ELISMAR DE LUCAS RUA MELLO SOUZA NR 298 QD 38 LT ii,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 011863991-98 R$ 	 8.550,39 Trabalhista 

2796 ELVIS GONCALVES RUA DO ANGICO 0020 LTO1, , ,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 001852171.17 R$ 	 8.988,67 Trabalhista 

88791 EMERSON BARBOSA RODRIGUES RUA WALTER SILVA,, QD G LT 0267 CASA 02, VILA MARISE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 039301561-05 R$ 	 4.028,98 Trabalhista 

3142 EMERSON GASPAROTI RUA ANTENOR JOSE CAMILO, 0011, Lii,,, RESIDENCIAL ANA BRANDAO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 644936361-49 R$ 	 7.965,77 Trabalhista 

QUADRO GERAL PUBLICACAO 16-06-2014 	
/ 

Págin a\de  

e n troa 1 coo) 
	 Quadro Geral de Credores - Pela Recuperanda 	 R$ 	108.594.507,11 

Processo: 0216890-94.2014.8.09.0072
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 171 : 000171termo_de_abertura_de_volumept_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 16/09/2025 16:29:19

IN
H

U
M

A
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 27/05/2019 14:47:45
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



COD. NOME ENDEREÇO CNPJ/CPF VALOR 
CLASSIFICAÇÃO Do 

CRÉDITO 

__.3215 EMIVALDO FRANCISCO DA COSTA R 06 O 01 LT 09,— , 	INHUMAS. GO, CEP:75400000 409883091-49 R$ 	 6.333,52 Trabalhista 

2,2 ENEIDSON ALVES FERREIRA AVENIDA ANTONIO M. SOBRINHO QD 86 LT 03,— , CONJUNTO JONAS PIRES II, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 761103201-10 R$ 	 8.161,78 Trabalhista 

a? ENIO AUGUSTO PISTORI RUA O QD 10 LT 08, , , , ITABERAI, GO, CEP:76630000 006353641-23 R$ 	 2.491,37 Trabalhista 

2194 ENIS MIGUEL DA SILVA RUA RUI GOMES QD 06 NR 1291,— , FELIZ, ITABERAI, GO, CEP:76630000 288794061-91 R$ 	 1.807,46 Trabalhista 

_127_ ENISVALDO MENDES DE ALMEIDA ROD GO 222 KM 03 ZONA RURAL,, ALOJAMENTO 	INHUMAS, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 009565375-96 R$ 	 4.153,96 Trabalhista 

_!.0 ERCILIO BALESTRA AV. FRANCISCO DIOLINO DA SILVA,, QD 04 LT 15, VILA JOAO PEDRO, Aracu, GO, CEP:75410000 964992491-49 R$ 	 4.113,58 Trabalhista 

2.5 ERCILIO TAVARES DA SILVA FILHO AVENIDA MARIA SALOME DA CONCEICAO, S/N, QD A LT 14, CONJUNTO JONAS PIRES, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 972151551.53 R$ 	 2.640,00 Trabalhista 

_3002 ERIELTO JOSE ROSA RUA ALAN KARDEK QD 04 LT 15,— , BAIRRO DIANOPOLIS, Caturai, GO, CEP:75430000 884601691-20 R$ 	 5.756,24 Trabalhista 

8768 ERINALDO PAULINO DOS SANTOS RUA 04 QD 03 LT 31,— , SETOR BELA VISTA, DEUSLANDIA, GO, CEP:75440000 047760614-81 R$ 	 6.804,57 Trabalhista 

_1530 ERISVALDO MONTEIRO LOPES RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - STB, VILA MUTIRAO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 602047663-46 R$ 	 3.412,60 Trabalhista 

2962 ERNANDES SEVERINO DE SANTANA RUA 21 QD 16 LT 22, S/N, , RESIDENCIAL VALE AZUL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 012635001-96 R$ 	 5.802,41 Trabalhista 

221.6 ERONDI DE SOUZA DE JESUS RUA 02, , QD 03 LT 21, RESIDENCIAL NOSSO TETO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 029086331-75 R$ 	 3.794,52 Trabalhista 

5878 ESEQUIEL JOSE PEREIRA RUA 01 QD 02 LT 16. 5/N,, SETOR SANTANA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 270419211-15 R$ 	 3.555,76 Trabalhista 

_27 ESMAIL CARLOS DE ANDRADE AV BRASILIA QD 5 LT 2,— , CENTRO, Itaguari, GO, CEP:76650000 323568111-68 R$ 	 3.445,28 Trabalhista 

3199 EUCLEBER DE SOUZA MARCOLINO RUA 02 QD 16 LT 26,— , JARDIM ESMERALDAS, ITABERAI, GO, CEP:76630000 596479491-20 R$ 	 10.823,24 Trabalhista 

7,2 .1  EUDES DA PURIFICACAO RUA 8 QD 09 LT 03,— , SANTANA PARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 623997051-49 R$ 	 5.488,48 Trabalhista 

79 EURIPEDES FERREIRA DA SILVA RUA CARLOS GOMES QD 18 LT 07,— , CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 664881841-72 R$ 	 7.505,00 Trabalhista 

6882 EURIPEDES FERREIRA DE SOUZA RUA 18. . QD 14 LT 14, JOSE ANTONIO FERREIRA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 926569861-68 R$ 	 7.588,17 Trabalhista 

_5229 EUSMAR LIBANIO DE SOUSA RUA 04 QD 04 LT 19,— , VILA MUTIRAO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 875768561.49 R$ 	 3.317,09 Trabalhista 

11486 EVANDRO CUNHA SILVA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 609186473-47 R$ 	 2.990,21 Trabalhista 

! 
EVANDRO MENDES PEREIRA RUA GERACINO GONCALVES PEREIRA QD2 LT 11,— , JOVENTINO ANTONIO DE OLIVEIRA, AVELINOPOLIS, GO, CEP:75395000 890587711-72 R$ 	 2.918,56 Trabalhista 

10043 EVERALDO TEIXEIRA DA SILVA RUA HILDEBRANDO ARAUJO DA SILVA,, QD 08 LT 03, CONJUNTO NEVES BARBOSA, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 030297324-95 R$ 	 6.660,29 Trabalhista 

4066 EXPEDITO BRAZ DE OLIVEIRA ROD GO 222 KM 03, ,ALOJAMENTO - INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 101502818-70 R$ 	 4.674,55 Trabalhista 

10341 FABIO AGUIAR BONITO RODOVIA GO 222 KM 03, , ZONA RURAL, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 226737738-19 R$ 	 20.443,87 Trabalhista 

8823 FABIO JOSE DO NASCIMENTO SILVA RODOVIA GO 222 KM 03, . ALOJAMENTO - ITG, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 098904024-08 R$ 	 5.559,24 Trabalhista 

4076 FABIO JUNIOR DE LIMA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - INHUMAS, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 066958934-97 R$ 	 5.992,75 Trabalhista 

10428 FABIO LAllARINI MERLINO RODOVIA GO 222 KM 03,— , Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 159882058-36 R$ 	 13.392,21 Trabalhista 

6767 FABIO MARQUES DE GOES RUA JOAO ILIDIO,, , CENTRO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 339430768-57 R$ 	 6.824,44 Trabalhista 

2977 FABIO OLIVEIRA DA SILVA PRACA DA BIBLIA QD 07 LT 03,— , CONJUNTO MARIANA, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 015517691-90 R$ 	 4.892,75 Trabalhista 

9850 FABIO ROGERIO CARDOSO DA SILVA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 004141543-47 R$ 	 5.368,94 Trabalhista 

6584 FABIO SANTOS DA SILVA RUA 07 QD 04 LT 20,, , SETOR WILSON REZENDE, Aracu, GO, CEP:75410000 602941533-65 R$ 	 4.605,29 Trabalhista 

11336 FABRICIO DE NAZARETH ANDRADE RUA 7 QD 6 LT 14,— , SETOR CEDRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 972414821-15 R$ 	 654,82 Trabalhista 

9051 FABRICIO FLORENCIO DOS SANTOS RUA PRACA GOIABEIRA QD 12 LT 02,—   JARDIM SOLAR PARE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 012649051-14 R$ 	 5.566,95 Trabalhista 

5298 FATIMA DA SILVA SIQUEIRA MORAIS RUA ANTONIO RODRIGUES BRAGA QD 07 LT 12,,, RESIDENCIAL TEREZA LIMA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 618103471.49 R$ 	 3.618,54 Trabalhista 

7800 FAUSTO HENRIQUE BARBOSA DA SILVA RUA 04 QD 12 LT 03, S/N, , SETOR NOSSO TETO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 878993611-68 R$ 	 4.336,02 Trabalhista 

3051 FELICIANO RODRIGUES CHAVEIRO RUA F QD 08 LT 12,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 168111351-is R$ 	 3.743,60 Trabalhista 

2631 FERNANDO CONCEICAO DA COSTA RUA JOSE VAZ DOMINGUES QD 07 LT 38,, , , SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 701056001.30 R$ 	 3.926,84 Trabalhista 

11195 FERNANDO DA COSTA PASSOS FAZENDA ACUDE, , , ZONA RURAL, ITABERAI, GO, CEP:76630000 002545521-45 R$ 	 3.473,58 Trabalhista 

3213 FERNANDO DE OLIVEIRA ANDRADE R 4 QD 3 LT 14,,, SETOR BELA VISTA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 969988651-04 R$ 	 7.764,86 Trabalhista 

3109 FERNANDO MIRANDA DA SILVA FAZENDA AMBURANA, , , , SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 994560791-04 R$ 	 10.338,44 Trabalhista 

3131 FLAVIA DE PAULA BRAGA CORTES RUA SIZELISIO SIMOES DE LIMA NR 567,,, CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 644965201-25 R$ 	 19.105,22 Trabalhista 

83361 FLAVIO JUNIOR DA SILVA RUA C QD C LT 16, , CONJUNTO VO DIOLINDA, FERNANDA PARE, ltaberai, GO, CEP:76630000 997219451.53 R$ 	 916,64 Trabalhista 

10147 FLAVIO NEVES DE OLIVEIRA RUA 425 0003, ,, VILA AMANHACER JOVEM, ARACU, GO, CEP:75410000 030252951-98 R$ 	 4.779,97 Trabalhista 
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COD.1 NOME 
1 	

ENDEREÇO cNPJ/cPF VALOR 
CLASSIFICAÇÃO DO 

ÇRÉDITO 

21 FLAVIO RICARDO MIRANDA FAZENDA AMBURANA. . . . SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 987380621-00 R$ 	 6.015,98 Trabalhista 

__.!.? FLORIVALDO CRISPIM DA SILVA AVENIDA JOSE DO COUTO QD 27 LT 3, , , CENTRO, Itaguari, GO, CEP:76650000 011557245-77 R$ 	 3.267,22 Trabalhista 

_122:0 FRANCIELLY LORRANY DE OLIVEIRA AVENIDA 1 QD 16 TL 02, S/N, , RESIDENCIAL VALE AZUL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 044921821-01 R$ 	 6.652,05 Trabalhista 

!. FRANCINALDO DA CONCEICAO SILVA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO . STB. Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 036278583-01 R$ 	 5.287,21 Trabalhista 

!.? FRANCISCO ALVES DOS SANTOS AVENIDA RADIAL SUL QD 20 NR 02,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 323568621-53 R$ 	 6.704,70 Trabalhista 

_._72 
FRANCISCO ALVES TEIXEIRA RUA 04 QD 03 LT 19, , , BELA VISTA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 374991141-04 R$ 	 3.966,03 Trabalhista 

! 
FRANCISCO AUGUSTO DA COSTA AV ANTENOR BENTO QD 04 LT 04,— , PANORAMA PARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 562240103-82 R$ 	 5.191,33 Trabalhista 

6589 FRANCISCO CARNEIRO DA SILVA FILHO RUA 06 QD 04 LT 09,38— , VILA AMANHACER JOVEM, Aracu, GO, CEP:75410000 020648933-18 R$ 	 4.64908 Trabalhista 

9604 FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA RUA 31 QD 63 LT 14, , , JARDIM CABRAL, ITABERAI, GO, CEP:76630000 025978951-81 R$ 	 6.078,21 Trabalhista 

20831 FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA DAMASCENO RUA H QD 03 LT 15, , CASA 1, SETOR EURADARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 912669533-91 R$ 	 544,92 Trabalhista 

2869 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA RUA DAS CAMELIAS QD 21 LT 01,— , JARDIM RAIO DO SOL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 618087681-91 R$ 	 4.426,83 Trabalhista 

2175 FRANCISCO DE ASSIS DE JESUS SILVA RUA 14 GO 11 LT 14— , SETOR ALEGRINO LELIS, INHUMAS, GO, CEP:75400000 800553381-00 R$ 	 6.271,72 Trabalhista 

577 FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS SILVA RUA R QD 23 LT 32, S/N, , VILA COMUNITARIA, Itaberai, GO, CEP:76630000 297172132-91 R$ 	 5.243,63 Trabalhista 

10058 FRANCISCO FERREIRA DE JESUS ROD GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - INHUMAS, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 059038775.83 R$ 	 102,42 Trabalhista 

89 FRANCISCO JONES SILVA RODRIGUES RUA A QD Z3 LT 07,— , VILA BOA ESPERANCA, Itaberai, GO, CEP:76630000 051325953-83 R$ 	 7.114,95 Trabalhista 

_122_ FRANCISCO JOSE DE SOUZA RUA TRAV 82,— , VILA SAO JOAO BATISTA, NEROPOLIS, GO, CEP:75460000 004948841-42 R$ 	 5.118,59 Trabalhista 

24 
FRANCISCO NASCIMENTO DOS ANJOS AVENIDA LUIZ VAZ DOMINGUES QD 82 LT 16, . QD 06 LT OS, VILA DA PRATA, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 982559323-72 R$ 	 6.015,39 Trabalhista 

2.2 FRANCISCO OSEAS DA SILVA AVENIDA ANTONIO M SOBRINHO QD 79 LT 03, 439, , CENTRO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 936123463-34 R$ 	 3.949,39 Trabalhista 

_577, FRANCISCO PAU FERRO RUA 02 00 10 LT 22, S/N, , SETOR NOSSO TETO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 004526131-83 R$ 	 5.964,61 Trabalhista 

± FRANCISCO SILVIO RODRIGUES TEODORO ALVES,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 348722641-34 R$ 	 7.321,17 Trabalhista 

2218 GABRIEL MACHADO BORGES RUA PICA PAU QD 03 LT 24, , , JARDIM FLORESTA, TRINDADE, GO, CEP:7S380000 711744781-87 R$ 	 25.448,27 Trabalhista 

5857 GABRIELA GOMES FERREIRA RUA MOACIR REIS QD A LT 39,,, RESIDENCIAL MORADA DO SOL, INHUMAS, GO, CEP:7S400000 002013071-62 R$ 	 3.760,15 Trabalhista 

10091 GEANE ROSA MENDONCA RUA JOSE GOMES SOBRINHO QD 07 LT 04,— , SANTANA PARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 041324331-10 R$ 	 3.346,96 Trabalhista 

6391 GENIL JOAO MARQUES RODOVIA GO 222 KM 03, ,ALOJAMENTO - ITG, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 099028064-06 R$ 	 3.764,33 Trabalhista 

6172 GENILSON DA SILVA BATISTA RUA 04 QD 04 LT 08,,, PARQUE SANTA RITA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 075716564-86 R$ 	 4.301,13 Trabalhista 

7828 GENILTON DA SILVA BATISTA RUA SANTA RITA, 14,, PARQUE SANTA RITA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 069760894-89 R$ 	 6.68778 Trabalhista 

3274 GERALDO JOAQUIM SOARES R ALMEIDA GUERRA N191,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 234636941-15 R$ 	 10.325,57 Trabalhista 

2448 GERALDO MAGELA ANTERO RUA 07 QD 08 LT 06,— ,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 261353371-49 R$ 	 4.983,61 Trabalhista 

8019 GERALDO MARTINS RUA 04 QD 05 LT 15,, CONJUNTO NEVES BARBOSA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 089712018-35 R$ 	 5.082,09 Trabalhista 

4067 GERCINO SEVERINO DOS SANTOS RODOVIA GO 222 KM 03,, ALOJAMENTO - ITG, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 418038334-91 R$ 	 4.553,14 Trabalhista 

2098 GERSON PEREIRA DE G000Y RUA 05 QD 01 LT 17, ,,VILA GOIANIA, ITABERAI, GO, CEP:76630000 147812711-20 R$ 	 6.027,02 Trabalhista 

3262 GERVAL LUIZ DA SILVA R 06 LT 08,, ,VILA BOA ESPERANÇA, Itaberai, GO, CEP:76630000 527273781-49 R$ 	 5.097,82 Trabalhista 

2777 GETULINO NOGUEIRA DA SILVA R AURELIANO Q03 1.06,— - SETOR GOIABEIRAS, INHUMAS, GO, CEP:75400000 806346131-20 R$ 	 5.378,77 Trabalhista 

3580 GILBERTA MOREIRA PEREIRA RUA P QD 03 LT 03, 5/N,, VILA COMUNITARIA, Itaberai, GO, CEP:76630000 521827703-72 R$ 	 4.024,65 Trabalhista 

7921 GILBERTO JOSE LEITE RUA ANTONIO LOPES SOBRINHO QD 08 LT 28, , - SANTANA PARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 711677901-97 R$ 	 4.403,10 Trabalhista 

3012 GILDEON FERNANDES DE CAMARGO RUA AUREO BENTO XAVIER QD 15 LT 23,,, PANORAMA PARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 912563641.34 R$ 	 2.903,48 Trabalhista 

8999 GILMAR DOS SANTOS VIVAS AVENIDA SR DOS PASSOS QD 32 LT 02,— , VILA LUCIMAR, INHUMAS, GO, CEP:75400000 623967491-53 R$ 	 4.926,87 Trabalhista 

10437 GILMAR OLIVEIRA DA SILVA RUA DF 2600 lA LT 22,— SETOR DOM FELIPE, NEROPOLIS, GO, CEP:75460000 478547401-78 R$ 	 3.089,47 Trabalhista 

3286 GILMAR PEREIRA MANSO RUA MARIA JOSE DE PAULA QD OS LT 23,— , INHUMAS, GO, CEP:75400000 476532801-53 R$ 	 12.870,70 Trabalhista 

2768 GILMAR TIARINE R LEOPOLDO DE BULHÕES(ROD G022 TREVO),,, VILA SANTA MARIA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 282394151-72 R$ 	 5.980,84 Trabalhista 

11019 GILSON APARECIDO DE OLIVEIRA RUA 700 22 LT 26,,, PARQUE DAS CARMELIAS, GOIANIRA, GO, CEP:75370000 478186971.87 R$ 	 5.677,25 Trabalhista 

8372 1 GILSON DE OLIVEIRA ABREU RUA 02 QD 11 LT 08, ,,VILA PROGRESSO, ITABERAI, GO, CEP:76630000 020066673-86 R$ 	 1.001,23 Trabalhista 

2229 GILSON DOMINGOS DA SILVA RUA 25 QD 09 LT 08,, CASA 2, VILA SAO JOSE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 990264061-34 R$ 	 3.292,56 Trabalhista 
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__.2 GILSON FERNANDES DE LIMA RUA LEOPOLDO DE BULI-IOES NR 576, . . . INHUMAS, GO, CEP:75400000 714639411-53 R$ 	 7.399,37 Trabalhista 

_32 GILSON RODRIGUES RABELO RUA CEL ANTONIO CALDAS QD 03 LT 17,— . JARDIM JK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 348695141-68 R$ 	 4.999,50 Trabalhista 

2_ GILVAN DA CONCEICAO COSTA RUA PEDRO JOSE DE CARVALHO,, QD 12 LT 32, BAIRRO BOTAFOGO, NEROPOLIS, GO, CEP:75460000 889435232-91 R$ 	 5.261,44 Trabalhista 

2.1 GINALDO ROSA DA SILVA RUA K QD 10 LT 12, S/N, , AMELIO ALVES, INHUMAS, GO, CEP:75400000 441262631-87 R$ 	 2.266,54 Trabalhista 

_7416 GISELIA DA SILVA RUA ESTRADA CARREIRA LT IS, , CASA 2, SETOR EURADARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 011973775.22 R$ 	 3.675,65 Trabalhista 

_!! GIVANILDO DO LAGO SILVA RUA IZAIAS G DE OLIVEIRA, 41, QD 01 LT 13-A, CENTRO, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 015007155-81 R$ 	 8.346,54 Trabalhista 

722 GIVANILDO MANOEL DA SILVA RUA RADIAL LESTE QD 22 LT 06, , , JARDIM SOLAR PARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 849100111.53 R$ 	 2.392,78 Trabalhista 

10278 GLACIONE FERREIRA DA SILVA AVENIDA GOlAS QD AREA LT RESER, , SETOR BOA VISTA, 3 PODERES, Itaguari, GO, CEP:76650000 589101231-68 R$ 	 4.099,22 Trabalhista 

8911 GLAUBER MARQUES DA SILVA RUA SANTOS DUMONT QD 21 LT 10, S/N, CASA 1, VILA LUCIMAR, INHUMAS, GO, CEP:75400000 024095211-18 R$ 	 9.527,12 Trabalhista 

5 GLEIDSON FERREIRA DOS SANTOS RUA DOMINGOS GARCIA ROSA 215,— . SETOR EURADARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 027539821-80 R$ 	 7.520,86 Trabalhista 

24 GLEYDSON GONCALVES DA SILVA RUA 08 NR 15,— , VILA 31 DE MARÇO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 003642361-08 R$ 	 7.224,08 Trabalhista 

5833 GRACINEIDE DOS SANTOS RUA 02 QD 16 LT 01,— , RESIDENCIAL VITORIA, Itaberai, GO, CEP:76630000 004819235-00 R$ 	 3.900,10 Trabalhista 

_.2224 HAMILTON COUTRIM DE CARVALHO RUA 22 QD 21 LT 16,— , JOSE ANTONIO FERREIRA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 492631021-04 R$ 	 1.858,86 Trabalhista 

! HEBERTON FERREIRA GUINATI RUA 16 QD 14 LT 04,— , SOLAR PARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 028728131-01 R$ 	 7.188,94 Trabalhista 

21 HELBIO SANTIAGO RUA ALVARO GUERRA QD 08 LT 08, , CASA 2, PARQUE SAO JORGE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 712888051-87 R$ 	 4.361,01 Trabalhista 

2498 HELIO ELIAS RUA VICENTE BUENO, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 599951061-91 R$ 	 3435,99 Trabalhista 

2716 HELIO FERNANDES LOPES R 6 FRENTE QD 20 LT 18,— , TEODORO ALVES, INHUMAS, GO, CEP:75400000 930643051-20 R$ 	 8.631,12 Trabalhista 

2124 HELIO FRANCISCO DA SILVA RUA RIO VERDE NR 486, , , VILA MARISE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 013675351-90 R$ 	 1.642,71 Trabalhista 

42 HELIO SEBASTIAO DE SOUZA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:15400000 011186814-64 R$ 	 11.178,75 Trabalhista 

8583 HELIO SILVA RODRIGUES RUA E 00 07 LT 18, , CASA 3, VILA BOA ESPERANCA, Itaberai, GO, CEP:76630000 017023243-38 R$ 	 5.459,01 Trabalhista 

7211 HUENIS TEODORO DA SILVA AV. GENESIO P DE QUEIROZ QD 44 LT 03,— , CENTRO, Itaguari, GO, CEP:76650000 819690071-68 R$ 	 4.636,50 Trabalhista 

9882 HUGO SILVA LEAO RUA TOMAZ O LOBO QD 74 LT 06,— , CENTRO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 476614021.49 R$ 	 4.934,49 Trabalhista 

10271 HUMBERTO ALVES LIMA UA ATAUBA VAZ DE ALMEIDA QD OS LT 14,,, RESIDENCIAL TEMPO NOVO, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 047110851-06 R$ 	 1.200,00 Trabalhista 

2299 ILDIMAR DOS REIS ALVES  01 QD 01 LT 27,,,VILA MUTIRAO, INHUMAS, GO, CEP:7S400000 894769801-68 R$ 	 207,50 Trabalhista 

2457 ILLEIMAR GABRIEL ALVES 

[RUA 

UA 05 QD 01 LT 27,,,, INHUMAS, GO, CEP:7S400000 735615841-87 R$ 	 5.571,68 Trabalhista 

2450 ILMAR DOS REIS ALVES  04QOS LOS,, , SETOR BELA VISTA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 597176021-15 R$ 	 9.992,05 Trabalhista 

3306 ILSON FERREIRA BARBOSA RUA 04 QD 06 LT 01,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 281323941-00 R$ 	 6.077,75 Trabalhista 

3123 IRAIDES FRANCISCO DE CASTRO AV RADIAL NORTE Q 19 LT 04,— , JARDIM SOLAR PARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 426756001-30 R$ 	 10.022,37 Trabalhista 

5845 IRANA BUENO DE OLIVEIRA RUA SIMBAIBA, , QD 08 LT 08, VILA GOIANIA, ITABERAI, GO, CEP:76630000 008431321-83 R$ 	 3.744,45 Trabalhista 

7209 IRATAN OLIVEIRA DE ASSIS RUA 21 QD 03 LT 09, ,, RESIDENCIAL JOSE SAMPAIO, Itaguari, GO, CEP:76650000 707303855-15 R$ 	 4.232,38 Trabalhista 

8844 IRENE GILIOLLI RUA 22 QD 11 LT 33,— VILA SAO JOSE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 618100531-53 R$ 	 3.373,49 Trabalhista 

2512 IRIS PINTO DA SILVA RUA 04 QD 04 LT 22,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 710694451-34 R$ 	 2.598,98 Trabalhista 

10819 IRON TEIXEIRA NUNES RUA PARANOA QD 8 LT 5,, , SETOR SAO SEBASTIAO, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 75769000163 R$ 	 3.467,67 Trabalhista 

6468 IRONILDES DE JESUS FLORES RUA 21 E 0006 LT 07, 5/N,, AMELIO ALVES, INHUMAS, GO, CEP:75400000 02534359193 R$ 	 642,14 Trabalhista 

3189 15A1A5 CARDOSO PERES RUA ARUANA 00 34 LT 08,,, , INHUMAS, GO, CEP:75400000 009081031-74 R$ 	 9.063,93 Trabalhista 

8628 ISAIAS DE MORAIS RUA 12 QD 48 LT 01, 301, , CENTRO, Itaguari, GO, CEP:76650000 701139241-60 R$ 	 6.917,50 Trabalhista 

2260 ISMAEL JOSE DA SILVA RUA 8 QD 06 LT 08,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 476554881.34 R$ 	 5.416,59 Trabalhista 

11529 ISRAEL RODRIGUES DA CRUZ RODOVIA GO 222 EM 03, ,ALOJAMENTO- STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 046011113-23 R$ 	 3.189,95 Trabalhista 

2446 ITAMAR GONCALVES FERREIRA R 08 QD 11 LT 08,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 517347451.34 R$ 	 7.830,28 Trabalhista 

2535 ITAMAR SIQUEIRA DE ALMEIDA ROD. GO, 222, Km 3, S/N, , ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 303424061-91 R$ 	 5.289,53 Trabalhista 

3176 IVAN DE JESUS SANTOS RUA 5 0007 1T19, , , VILA MUTIRAO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 904082171-20 R$ 	 5.985,81 Trabalhista 

20884 IVAN DE OLIVEIRA ROD. GO, 222, Km 3, 5/N,, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 462248581-87 R$ 	 2.053,19 Trabalhista 

6410 IVANALDO BALBINO DOS SANTOS RUA SANTA RITA QD 2 LT 02,,, PARQUE SANTA RITA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 388617204-04 R$ 	 3.648,84 Trabalhista 
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2843  IVANICE FRANCISCA MESSIAS DA CONCEICAO RUA 21 QD 07 LT 05, S/N, , VILA SAO JOSE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 006395581-43 R$ 	 3.836,68 Trabalhista 

4096 IVANILDO SALES DOS SANTOS RUA 27 00 02 LT 10 S/N, , , VILA MUTIRAO, Itaguari, GO, CEP:75400000 086154144-83 R$ 	 3.116,74 Trabalhista 

79 IVONE FIRMINA MORAES RUA ANTONIO P ROQUE, S/N, QD F LT 08, RESIDENCIAL MORADA DO SOL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 006423351-80 RS 	 3.912,68 Trabalhista 

__.2866 IZAEL DE JESUS GOMES RUA ANA DE SOUZA QD 01 LT 09,— , VILA FLORESTA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 952248581-00 R$ 	 7.367,84 Trabalhista 

_82 IZAIAS DOS SANTOS RUA 01 00 01 LT 23, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 764998201-72 R$ 	 3.597,55 Trabalhista 

__.2872 
IZAIAS FERREIRA DA ROCHA RUA 01 QD 04 LT 01,— , FERNANDA PARK, ITABERAI, GO, CEP:76630000 048348771-67 R$ 	 5.693,94 Trabalhista 

_1212_ JAILSON JOSE DE LIMA SILVA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO . INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 090182784.32 R$ 	 3.666,32 Trabalhista 

iU.? JAILSON SILVA RUA ESTRADA CARRERA NR 15,— , SETOR EURADARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 011869071-00 R$ 	 6.839,45 Trabalhista 

_.11_1 JAILSON SOARES CONEGUNDES AVENIDA CASTELO BRANCO QD 27 LT 04, , CASA 2, CENTRO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 060721615-88 ES 	 2.474,10 Trabalhista 

_12_ 
JAIR DOURADO DOS PASSOS RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - INHUMAS, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 577994825-91 R$ 	 5.607,27 Trabalhista 

25.7 JAIR SOARES DE CAMARGO RUA 02 00 09 LT 07, 401, , CENTRO, Itaguari, GO, CEP:76650000 192221301-20 R$ 	 4.163,59 Trabalhista 

5,19 JAIRE JOSE ALVES ROD. GO, 222, Km 3, S/N, , ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 848799551-91 R$ 	 6.027,63 Trabalhista 

3098 JAIRO PAULO DE LIMA RUA 03 QD 03 LT 13, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 476541631-34 R$ 	 6.866,50 Trabalhista 

42.2 JALES SOUZA DOS SANTOS RUA 09 QD 22 LT 08,— , TEODORO ALVES, Inhumas, GO, CEP:75400000 008366151-40 R$ 	 5.006,57 Trabalhista 

_127_ JANAINA CRISTINA SOUZA SILVA FLORENCIO RUA 4 QD 04 LT 27,— , VILA MULTIRAO 2, INHUMAS, GO, CEP:75400000 024214311.31 R$ 	 2.517,69 Trabalhista 

229 JANCIO PEREIRA DA SILVA RUA Z QD 26 LT 24,— , VILA COMUNITARIA, ITABERAI, GO, CEP:76630000 98788400344 R$ 	 5.425,19 Trabalhista 

±± 
JANIO CORREIA SIQUEIRA RUA MARIA DAS DORES QD 06 LT 36-, , , Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 799062491-53 R$ 	 6.041,71 Trabalhista 

_2:287, JANOEL DE SOUZA SILVA RUA VICENTE BUENO QD 01 LT 03, . . SETOR PARAISO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 072865155-60 R$ 	 3.030,20 Trabalhista 

6559 JEFERSON CARLOS DE OLIVEIRA SOUZA ROD. GO, 222, Km 3, S/N, , ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 043109741-04 R$ 	 4.254,24 Trabalhista 

9 JEFERSON JESUS DA COSTA RUA 08 00 10 LT 16,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 859980011-68 R$ 	 10.773,59 Trabalhista 

2622 JEFERSON JUNIOR ELIAS RUA JOSE ARIMATEIA E SILVA N 50,— , CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 882165781-72 R$ 	 8.426,20 Trabalhista 

10279 JERONIMO GUIMARAES AVENIDA JOSE DO COUTO QD 04 LT 10,,, 3 PODERES, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 510022721.49 R$ 	 4.681,31 Trabalhista 

4161 JERONIMO JOSE DOS SANTOS RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO- ITG, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 616015194-00 R$ 	 4.078,48 Trabalhista 

3115 JERONIMO SANTIAGO NETO R 0 DE JANEIRO QD 02 LT 02,— VILA MARISE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 427066021.04 R$ 	 6.612,10 Trabalhista 

8280 JHONATAN DANILLO FARIA DA COSTA RUA RUI GOMES QD 01 LT 08,— FERNANDA PARK, ITABERAI, GO, CEP:76630000 752848631-00 R$ 	 953,39 Trabalhista 

9812 JOAB LAGO DA SILVA RUA IZAIAS G DE OLIVEIRA QD 01 LT 13,41— , CENTRO, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 041783685-67 R$ 	 9.604,62 Trabalhista 

10909 JOAO ALVES OLIVEIRA FILHO RODOVIA GO 222 KM 03, ,ALOJAMENTO' STB, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 007015095-89 R$ 	 4.998,75 Trabalhista 

3278 JOAO BATISTA CORREA AVENIDA BERNARDO SAYAO QD 5 LT 9,672—   VILA HEITOR DE PAULA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 479767211-00 R$ 	 7.666,63 Trabalhista 

8674 JOAO BATISTA DA CUNHA AVENIDA SEBASTIANA PIRES, 26, QD 04 LT 1, VILA CAPELANDIA, Aracu, GO, CEP:75410000 644952301-82 R$ 	 3.802,92 Trabalhista 

3071 JOAO BATISTA DA SILVA AVENIDA JOAQUIM ALVES QD 03 LT OS, 497, , CENTRO, Itaguari, GO, CEP:76650000 883671261-49 R$ 	 3.717,35 Trabalhista 

2256 JOAO BATISTA LUCAS RUA 1 QD 03 LT 23,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 381918651-49 R$ 	 177,57 Trabalhista 

6482 JOAO BATISTA RIBEIRO DA SILVA RUA JOAQUIM ALVES QD 07 LT 20,— , CENTRO, Itaguari, GO, CEP:76650000 937262445.49 R$ 	 5.128,65 Trabalhista 

3188 JOAO BATISTA SOARES SILVA RUA ARI BENTO XAVIER QD04 1T23,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 492586561-72 R$ 	 6.349,76 Trabalhista 

2702 JOAO BENEDITO DO CARMO RUA N QD15 LT06, , , AMELIO ALVES, INHUMAS, GO, CEP:75400000 470350721-87 R$ 	 4.000,00 Trabalhista 

2619 JOAO CALIXTO MOTA AVENIDA MARIA XAVIER QD 09 LT 12,— INHUMAS, GO, CEP:75400000 499488221-53 R$ 	 3.530,53 Trabalhista 

10269 JOAO CARLOS BARBOSA RUA ISRAEL GONCALVES, 42, 0002 LT 03, VILA SAO JOSE, ARACU, GO, CEP:75410000 039318211-88 R$ 	 5.471,21 Trabalhista 

9056 JOAO DE SOUSA ANJOS RUA 04 QD 03 LT 19,, , SETOR BELA VISTA, BRAZABRANTES, GO, CEP:75440000 026437511.40 R$ 	 4.162,83 Trabalhista 

8673 JOAO DOMINGOS DE QUEIROZ RUA VITORIA QD 13 LT 3 32 A,,, VILA PRESIDENTE KENNEDY, ARACU, GO, CEP:75410000 252185141-87 R$ 	 3.261,77 Trabalhista 

3203 JOAO FERREIRA LOPES DE PAULA E 24 QD 23 LT OS,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 470354551-91 R$ 	 6.010,60 Trabalhista 

3224 JOAO FRANCISCO DA CRUZ R PROF ANA LEMES NR 217 LT 12,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 288634291-20 ES 	 8.713,43 Trabalhista 

2538 JOAO FRANCISCO FILHO RUA 250009 LT 16,— VILA AMERICA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 147321141-72 ES 	 1.687,25 Trabalhista 

8S89 JOAO GERALDO DO CARMO RUA 21 00 53 LT 17,—  JARDIM CABRAL, ITABERAI, GO, CEP:76630000 427422261.68 R$ 	 3.828,04 Trabalhista 

8687 JOAO JOSE SALVIANO AVENIDA BELO HORIZONTE QD 6 LT 11, 20, , VILA KENNEDY, ARACU, GO, CEP:75410000 769966701-87 R$ 	 4.090,87 Trabalhista 
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COD. 1 	 NOME ENDEREÇO 
1 

CNPJ/CPF VALOR 
CLASSIFICAÇÃO Do 

CREDITO 

_2 0 JOAO JUNIOR LOPES DE OLIVEIRA RUA DITO PEREIRA QD 9 LT 1, . , SEBASTIAO BARBOSA, ITABERAI, GO, CEP:76630000 754365661-20 R$ 	 4.843,85 Trabalhista 

_2 718 JOAO MARCOS TIARINE RUA WALTER SILVA QD O LT 09, , CASA 1, VILA MARISE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 499486441-15 R$ 	 7.079,64 Trabalhista 

.._257 JOAO MARINHO DE ASSIS R DAS BANDEIRAS QD OS LT 08, — , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 123083151-72 R$ 	 3.267,80 Trabalhista 

85 JOAO PAULO ANDRE GOMES RUA LEVINA CAROLINA BORGES QD 04 LT 09, 3, , CENTRO, ARACU, GO, CEP:75410000 053351901-24 R$ 	 3.171,10 Trabalhista 

JOAO SILVA PEREIRA AV GOlAS QD B LT 18, — , VILA MUTIRAO, Itaguari, GO, CEP:76650000 767421801-53 R$ 	 5.072,95 Trabalhista 

__.27 JOAO VENANCIO VIEIRA AV LUIZ VAZ DOMINGUES QD59 LT04 N1383, , , CONJUNTO JONAS PIRES II, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 12427799149 R$ 	 1.818,06 Trabalhista 

!i! JOAQUIM BARCELOS SA RUA 11 QD 04 LT 07, — , VILA JOAO PEDRO, ARACU, GO, CEP:75410000 951335181-53 R$ 	 4.208,19 Trabalhista 

_422.2 JOAQUIM GERALDO DE SOUZA RUA RIO DAS PEDRAS QD 20 A LT D, , , BAIRRO SAO DIMAS, Itaberai, GO, CEP:76630000 587383631-00 R$ 	 3.493,77 Trabalhista 

3228 JOAQUIM LUIZ REZENDE RUA FRANCISCO SOYER QD 9 LT 93, 708, , PARQUE SANTA RITA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 363873631-87 R$ 	 4.508,14 Trabalhista 

._127 JOAQUIM PEDROSO MACEDO SILVA AV REGINA PACES QD 08 LT 07, S/N, , VILA JANDIRA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 852954691-15 RS 	 8.464,39 Trabalhista 

8055 JOCACIO BARRETO FRANCISCONE RUA 2QD 2 LT 11, — , COMERCIAL, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 002501685-70 R$ 	 4.495,30 Trabalhista 

8818 JODEIR XAVIER MACHADO RUA A QD 02 LT 07, 291, , CENTRO, Itaguari, GO, CEP:76650000 029238611-75 R$ 	 7.839,78 Trabalhista 

6583 JOEDES PESSOA DA SILVA RUA 07 QD 08 LT 01, , , VILA SAO JOSE, Aracu, GO, CEP:75410000 052814603-31 R$ 	 4.912,35 Trabalhista 

3161 JOEL RODRIGUES LOURES RUA JOSE GOMES SOBRINHO QD08 LTO1, , . , INHUMAS, GO, CEP:75400000 835710001-53 R$ 	 9.148,59 Trabalhista 

5. 12 JOELMA MARIA DO NASCIMENTO RUA ANTONIO PRAXEDES ROQUE, , QD 11 LT 03 CASA 1, SETOR EURADARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 016236085.11 R$ 	 3.721,20 Trabalhista 

_124_ JOHNATHAN DA COSTA PASSOS RUA P QD 11 LT 10, , , CONJUNTO HABIT PRIMAVERA, ITABERAI, GO, CEP:76630000 014673241-32 R$ 	 4.041,37 Trabalhista 

2865 JOHNATHAN RODRIGUES DA SILVA VAENIDA 14 DE ABRIL QD 13 LT 15 S/N, , , PARQUE SAO JORGE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 972694171-72 R$ 	 4.861,38 Trabalhista 

_222_ JONIEL SILVA PASSOS RUA E QD 12 LT 14 NR 14, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 015305861-78 R$ 	 5.127,31 Trabalhista 

_2611 JORCELI RAMIRO DA FONSECA RUA JATOBA QD 16 LT 08, — , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 898290421-20 R$ 	 4.948,32 Trabalhista 

8380 JORCIANO DA SILVA PAIVA RUA 4 QD 05 LT 06, , , CONJUNTO TEODORO ALVES, INHUMAS, GO, CEP:75400000 015137746-46 R$ 	 5.917,47 Trabalhista 

2398 JORGE DIVINO RODRIGUES DE SOUZA RUA 04 QD 05 LT 22, — , SETOR SANTANA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 451213891-91 R$ 	 3.346,14 Trabalhista 

2523 JOSCIMAR LUIZ VINHAL RUA N QD 12 LT 11,, ,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 360359551-34 R$ 	 17.095,41 Trabalhista 

3608 JOSE AGUINALDO DOS SANTOS RODOVIA GO 222 KM 03 ZONA RURAL,, ALOJAMENTO - ITAGUARI, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 092691604-16 R$ 	 4.197,66 Trabalhista 

8338 JOSE ALBERTO ALVARENGA RUA R QD 16 LT 19, — , VILA COMUNITARIA, Itaberai, GO, CEP:76630000 323281411-53 R$ 	 1.005,94 Trabalhista 

7646 JOSE ALBERTO SOUSA LEITE ROD GO 222 KM 03, ALOJAMENTO, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 015857275-04 R$ 	 11,84 Trabalhista 

11030 JOSE ALMEIDA FILHO RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 023279223-21 R$ 	 3.525,96 Trabalhista 

2808 JOSE ALVES 00001 RUA SALUSTIANO J. LOURENCO QD 02 NR 607,,,, Inhumas, GO, CEP:75400000 288336431-15 R$ 	 4.888,56 Trabalhista 

6601 JOSE AMARAL DE OLIVEIRA RUA TOBIAS BATISTA GRATAO, , QD 06 LT 01, CONJUNTO JONAS PIRES II, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 443867884-68 R$ 	 4.069,70 Trabalhista 

2337 JOSE ANTONIO DA SILVA RUA JOAQUIM COSTA LT 133 A, , , CENTRO, ITABERAI, GO, CEP:76630000 478516781-53 R$ 	 6.798,62 Trabalhista 

3520 JOSE ANTONIO FERREIRA MORAES RUA JATOBA QD 04 LT 27, S/N, - SAO GERONIMO, NEROPOLIS, GO, CEP:75460000 667444661-00 R$ 	 10.508,87 Trabalhista 

3101 JOSE ANTONIO HONORATO RUA JOSE LOPES COELHO QD 05 LT 03, — , SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 999235641-34 R$ 	 2.394,78 Trabalhista 

4094 JOSE ANTONIO VIEIRA DOS SANTOS RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO- ITG, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 045191844-44 R$ 	 5.073,61 Trabalhista 

2963 JOSE APARECIDO DA SILVA RUA JOAQUIM PEDRO VAZ NR 172,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 499424171-68 R$ 	 6.625,81 Trabalhista 

3965 JOSE APARECIDO DE MORAES RUA 06 QD 06 LT 02, , , SETOR 3 PODERES, Itaguari, GO, CEP:76650000 015183281-13 R$ 	 4.317,30 Trabalhista 

8620 JOSE APARECIDO FILHO RUA PARANOA QD 22 LT 04,401— ITAGUARIZINHO, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 799077921-87 R$ 	 6.339,81 Trabalhista 

2798 JOSE ARISTIDES DA SILVA RUA H QD 08 LT 05,,,, Itaberai, GO, CEP:76630000 805778221-87 R$ 	 3.945,33 Trabalhista 

6392 JOSE BALBINO DE ARAUJO RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO. INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 260966028-60 R$ 	 3708,93 Trabalhista 

3217 JOSE BATISTA DA SILVA RUA ALMEIDA GUERRA NR 83,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 130524461-34 R$ 	 7.504,17 Trabalhista 

8623 JOSE BRUNO NUNES RIBEIRO RUA PARANOA QD 08 LT 07,,, ITAGUARIZINHO, Itaguari, GO, CEP:76650000 023069395-43 R$ 	 4.365,30 Trabalhista 

7392 JOSE CARLOS BENTO DA SILVA AVENIDA BELO HORIZONTE 0001 LT 04,,, VILA PRESIDENTE KENNEDY, ARACU, GO, CEP:75410000 773084411-72 R$ 	 6.183,40 Trabalhista 

2295 JOSE CARLOS BRANDAO RUA BRASILIA QD 10 LT 13,... INHUMAS, GO, CEP:75400000 803369148-49 R$ 	 16.030,58 Trabalhista 

3666 JOSE CARLOS DA ROCHA RUA 16 QD 13 LT 07, — , JARDIM SOLAR PARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 546052291-91 R$ 	 2.782,33 Trabalhista 

11003 JOSE CARLOS DE SOUSA RUA MOACIR REIS QD 7 LT 26,,, RESIDENCIAL TEREZA LIMA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 459878661-20 R$ 	 3.061,23 Trabalhista 
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_!: 1 	
NOME ENDEREÇO CNPJ/CPF VALOR 

CLASSIFICAÇÃO DO 

75.2 JOSE CARLOS DOS SANTOS RUA 03 QD 04 LT 03,— , PARQUE SANTA RITA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 939822834-34 R$ 	 4.321,52 Trabalhista 

32 JOSE CARLOS MONTEIRO ROD. GO, 222, Km 3, 5/N,, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 409882601-15 R$ 	 6.031,66 Trabalhista 

9828 JOSE CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA PRACA A QD 32 A LT 14,— , VILA COMUNITARIA, ITABERAI, GO, CEP:76630000 659918695-53 R$ 	 5.796,99 Trabalhista 

5.  JOSE CARLOS ZAGO RUA MIGUEL ARAUJO DA SILVA QD 01 LT 04, , , , SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 005119621-26 R$ 	 5.499,84 Trabalhista 

2Z! 
JOSE CESANILDO VIEIRA DOS SANTOS RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO . ITG, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 056983554-28 RS 	 4.529,13 Trabalhista 

9992 JOSE CLAUDIO DOS SANTOS CARLOS RUA EURIPEDES LAZARO DOS REIS QD 03 LT 3, , , RESIDENCIAL TEMPO NOVO, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 044701944-92 R$ 	 5.795,01 Trabalhista 

4266 JOSE CUSTODIO DA ROCHA RUA MARIA ROSA DE JESUS QD 09 LT 34 S/N, , , CONJUNTO TEMPO NOVO, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 306547001-25 R$ 	 1.706,82 Trabalhista 

__.2.7 JOSE DA COSTA ALMEIDA RUA RICARDO BALESTRA QD 08,206— , VILA HEITOR DE PAULA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 005986725-67 RS 	 5.246,32 Trabalhista 

2774 JOSE DA CRUZ RUA 05 QD 06 LT 12, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 426809301-00 R$ 	 10.014,59 Trabalhista 

_ 122  JOSE DA ROCHA SILVA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO . ITG, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 077251124-13 R$ 	 3.441,78 Trabalhista 

±! JOSE DA SILVA SANTOS AVENIDA GOlAS QD 01 LT 24,— , RESIDENCIAL JOSE SAMPAIO, Itaguari, GO, CEP:76650000 869850434-53 R$ 	 5.499,73 Trabalhista 

__.2795 JOSE DE CARVALHO RUA 10 QD 5 LT 13,— , JOSE ANTONIO FERREIRA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 934994503-72 R$ 	 3.334,75 Trabalhista 

__.2 JOSE DE CASTRO LOPES RUA NAGASAKI QD 119 LT 18,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 058707391-87 R$ 	 6.386,52 Trabalhista 

._!!cI JOSE DE SOUZA GOMES RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO . INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 445648995-20 R$ 	 5.244,39 Trabalhista 

_122 JOSE DINARTE FERREIRA BEZERRA AVENIDA REGINA PACES QD 26 LT 08,— , PARQUE SANTA MARTA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 878539574-91 R$ 	 5.430,01 Trabalhista 

3309 JOSE DIVINO DA SILVA RUA 31 DE MARCO QD M LT 11,— , VILA MARISE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 26033429168 R$ 	 6.296,82 Trabalhista 

3280 JOSE DIVINO DA SILVEIRA AVELINO J BERNARDES Q 03 LT 12, , . , INHUMAS, GO, CEP:75400000 265076171-72 R$ 	 6.310,14 Trabalhista 

3119 JOSE DIVINO PRUDENCIANO RUA 03 Q7 L9, , , JARDIM SOLAR PARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 577040651-53 R$ 	 6.121,14 Trabalhista 

2. JOSE DOS SANTOS SILVA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO . ITAG, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 057795204-88 R$ 	 3.107,30 Trabalhista 

29 JOSE EDSON LEMES DA SILVA RUA JOAQUIM PEDRO VAZ, , EM FRENTE AO N88, VILA SANTA MARIA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 566438611-87 R$ 	 1.771,89 Trabalhista 

4152 JOSE EDSON PESSOA DE FREITAS RUA SANTA RITA QD 2 LT 2,— , PARQUE SANTA RITA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 09335052485 R$ 	 3.220,30 Trabalhista 

4416 JOSE FERREIRA DA SILVA NETO RODOVIA GO 222 KM 03, ALOJAMENTO - STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 715144303-04 R$ 	 7.630,19 Trabalhista 

8680 JOSE FRANCISCO DE SOUSA AVENIDA SEBASTIANA MARCELINA PIRES LT 21,— , VILA CAPELANDIA, ARACU, GO, CEP:75410000 451257831-53 R$ 	 4.019,73 Trabalhista 

3087 JOSE FRANCISCO LOPES JUNIOR RUA 03 QD 17 LT 19,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 006238351-50 R$ 	 6.850,73 Trabalhista 

2483 JOSE GARCIA DA SILVA RUA ANTONIO LUIZ,,,, ITABERAI, GO, CEP:76630000 341170321-00 R$ 	 5.241,02 Trabalhista 

7821 JOSE GILSON ALVES RODRIGUES RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 907677213-49 R$ 	 4.129,17 Trabalhista 

3534 JOSE GOMES DA SILVA FEITOSA RUA 03 TRAVESSA QD 03 LT 02,— CENTRO, Brazabrantes, GO, CEP:75440000 600454852-91 R$ 	 3.562,41 Trabalhista 

10201 JOSE GOMES DOS SANTOS AVENIDA EDIMAR JOSE MOITA,, 00 03 LT 04, VILA JOAO PEDRO, ARACU, GO, CEP:75410000 054870678-64 R$ 	 6.017,60 Trabalhista 

3198 JOSE INACIO VIEIRA NETO RUA RIO VERDE N 549,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 101096411-91 R$ 	 3.341,72 Trabalhista 

6344 JOSE JALMIR FERREIRA RUA STA RITA QD 02 LT 02, 1, , PARQUE SANTA RITA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 084256134-00 R$ 	 3.600,13 Trabalhista 

6401 JOSE JOSA DE LIMA FERREIRA JUNIOR RUA 02, - QD 02 LT 21, JARDIM SOLAR PARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 093365004-30 R$ 	 7.058,95 Trabalhista 

3245 JOSE LEAL DE SOUZA RUA 3 QD 03 LT 25,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 168628641-49 R$ 	 3.564,53 Trabalhista 

6328 JOSE LEMES FERREIRA RUA ANTONIO R. DE MORAES QD 01 LT 38, - , CONJUNTO MARIANA, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 963446791-15 R$ 	 5.504,30 Trabalhista 

11057 JOSE LUCAS AUGUSTINHO DA SILVA RUA JOAQUIM COSTA CAMPOS, 133, , CENTRO, ITABERAI, GO, CEP76630000 043144291-60 RS 	 3.812,51 Trabalhista 

2369 JOSE LUIS RAMOS RUA 24 00 10 LT 07, - - VILA SÃO JOSE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 478256261-68 R$ 	 3.906,46 Trabalhista 

9841 JOSE LUIZ DE SOUZA HONORIO JUNIOR FAZENDA SANTA BARBARA DE CIMA,,, ZONA RURAL, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 037586391-58 R$ 	 4.482,96 Trabalhista 

8650 JOSE LUIZ DOS SANTOS SOUZA RUA LORIVAL BENTO DOS SANTOS QD 04 LT 03,,, BAIRRO SOL NASCENTE, ARACU, GO, CEP:75410000 592150621-49 R$ 	 5.042,73 Trabalhista 

2480 JOSE LUIZ R DE CARVALHO R DAS VIOLETAS SN,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 271638491-68 R$ 	 5.914,75 Trabalhista 

7615 JOSE MANOEL DA SILVA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 681487984-00 R$ 	 3.825,63 Trabalhista 

1804 JOSE MARIA DE SOUSA RUA 07 DE SETEMBRO QD 14 LT 25 S/N,,, PARQUE SAO JORGE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 451266071-20 R$ 	 5.294,22 Trabalhista 

2817 JOSE MARIA PINTO LIMA RUA 06 QD 10 LT 23,— , , SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 022984021-32 R$ 	 6.874,22 Trabalhista 

3157 JOSE MARTINS DA CUNHA AV 24 DE AGOSTO SNR QD03 LT03,, , JARDIM PROGRESSO, ANAPOLIS, GO, CEP:75040020 315108921-68 R$ 	 10.125,62 Trabalhista 

7021 JOSE MENDES DE SOUZA RUA 7 DE SETEMBRO QD 23 LT 03,,, PARQUE SAO JORGE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 218808081-53 R$ 	 1.406,25 Trabalhista 
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1 	

NOME ENDEREÇO CNPJ/CPF 
[ 	

VALOR 
CLASSIFICAÇÃO DO 

2226 JOSE MESSIAS DOS SANTOS RUA 10 QD 01 LT 02, S/N, P. DO SIMAO, CENTRO, Itaguari, GO, CEP:76650000 500083901-34 R$ 	 5.335,46 Trabalhista 

__.! 
JOSE MESSIAS RIBEIRO RUA RADIAL NORTE 5 NR QD 13 LT 02 B, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 440551701-06 R$ 	 7.187,47 Trabalhista 

__.3205 JOSE MIGUEL NETO RUA 06 QD 06 IT 05, — , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 242416791-53 R$ 	 4.324,28 Trabalhista 

7 JOSE MOACIR MARQUES SIQUEIRA RUA 45 QD 57 LT 5, . , SETOR SAO SEBASTIAO, Itaguari, GO, CEP:76650000 038836748-26 R$ 	 3.090,58 Trabalhista 

JOSE NILDO DOS SANTOS ALOJAMENTO, , , CENTRO, Itaguari, GO, CEP:76650000 732626764.20 R$ 	 5.012,92 Trabalhista 

727, JOSE PAULO DOS SANTOS RUA 27 QD 09 LT 14, S/N, , JOSE ANTONIO FERREIRA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 855381911-68 R$ 	 5.150,05 Trabalhista 

! 
JOSE PEREIRA CAMPOS RUA 01 QD 17 LT 11, , , . INHUMAS, GO, CEP:75400000 232468981-20 R$ 	 5.574,45 Trabalhista 

!, 
JOSE PEREIRA DA SILVA AVENIDA RADIAL NORTE QD 09 LT 03, S/N, , AMELIO ALVES, INHUMAS, GO, CEP:75400000 005109288-38 R$ 	 62,36 Trabalhista 

_1227.3 JOSE PEREIRA DA SILVA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 411774103-97 R$ 	 4.707,68 Trabalhista 

3049 JOSE PEREIRA MANSO RUA 21 QD OS LT OS, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 253416851-72 R$ 	 6.374,11 Trabalhista 

287, JOSE PIRES TEIXEIRA RUA 16 DE MAIO QD 07 LT 07, , , PARQUE SAO JORGE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 

RODOVIA GO 222 KM 03 	ALOJAMENTO ' STB, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 

476552751-49 R$ 	 3.823,97 Trabalhista 

JOSE RAILDO SILVA DE JESUS _1227 _4 , 	, 611400623-28 RS 	 4.703,58 Trabalhista 

2778 JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS R TOCANTINS N540, , , VILA SAO JOSE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 426768431-68 R$ 	 1.745,97 Trabalhista 

7183 JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS RUA REZEK QT 05, 13, , JARDIM CABRAL, Itaberai, GO, CEP:76630000 430486681-87 R$ 	 1.702,10 Trabalhista 

9845 JOSE RAMOS DE OLIVEIRA AVENIDA EDMAR JOSE MOTTA QD 04 LT 03, — , VILA JOAO PEDRO, ARACU, GO, CEP:75410000 049145001-08 R$ 	 6.296,86 Trabalhista 

6404 JOSE ROBERTO DE SALES SANTOS RODOVIA GO 222 KM 03 ZONA RURAL, , ALOJAMENTO . ITAGUARI, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 09264845402 R$ 	 4.276,38 Trabalhista 

2689 JOSE ROBERTO FIGUEIREDO RUA NAGOIA QD 119 LT 10 S/N, ,, SETOR NIPO BRASILEIRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 693372411'53 R$ 	 5.390,20 Trabalhista 

! 
JOSE RODRIGUES RABELO RUA MARGINAL QD 11 LT 08, — , VILA LUCIMAR, INHUMAS, GO, CEP:75400000 371278961-00 R$ 	 7.741,09 Trabalhista 

10168 JOSE ROMARIO SILVA DE JESUS RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO . STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 608107283-54 R$ 	 5.237,32 Trabalhista 

± 
JOSE RONALDO FERREIRA DE PAULA R WALTER SILVA QD N LT 07, — , VILA MARISE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 575306701-82 R$ 	 10.736,93 Trabalhista 

_3038 JOSE SALOME DOS SANTOS RUA 10 QD 23 LT 12, — , JARDIM CABRAL, ITABERAI, GO, CEP:76630000 770865891-87 R$ 	 601,99 Trabalhista 

75 JOSE SANDRO DA SILVA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO 	ITG, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 090823784-77 R$ 	 3.427,87 Trabalhista 

11527 JOSE SENA DOS SANTOS RODOVIA GO 222 EM 03, , ALOJAMENTO - INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 911472633-53 R$ 	 3.478,70 Trabalhista 

2470 JOSE SEVERINO DA SILVA R DOMINGOS GARCIA N13,, , SETOR EURADARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 546057251'72 R$ 	 2.157,24 Trabalhista 

3472 JOSE SOARES DA SILVA RUA ALVARO GUERRA QD 07 LT 02,121—   VILA ANA NERY, INHUMAS, GO, CEP:75400000 012588604-73 R$ 	 3.176,84 Trabalhista 

3118 JOSE SOARES GOULART RUA ALMEIDA GUERRA 024 LT 06,— SETOR PARAISO, Inhumas, GO, CEP:75400000 409879901-44 R$ 	 11.662,66 Trabalhista 

3818 JOSE TADEU AZARIAS RUA 23 QD 02 LT 17, — SETOR BEIRA RIO, Itaguari, GO, CEP:76650000 027658441-43 R$ 	 5.351,20 Trabalhista 

9867 JOSE TIAGO DE CARVALHO BORGES AV BERNARDO SAYAO QD 06,,, PARQUE SANTA RITA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 053513815-67 R$ 	 5.454,54 Trabalhista 

10810 JOSE VANDER PIMENTA RUA 847 A QD 47 LT 104, , CASA 02, RECANTO DAS MINAS GERAIS, GOIANIA, GO, CEP:74785270 235425351-68 R$ 	6.288,62 Trabalhista 

5489 JOSE VANDERLEI FERREIRA RUA WALTER SILVA, 241, , VILA MARISE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 288294761-53 R$ 	 3.629,45 Trabalhista 

5779 JOSE VARGE DA SILVA RUA 21, , QD 05 LT 10, JOSE ANTONIO FERREIRA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 303431601-10 R$ 	 3.863,26 Trabalhista 

10231 JOSEAN DO LAGO SILVA RUA 541 QD 25 A LT 01,, RUA ISAIAS GALDINO CASA 2, CENTRO, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 023025395-40 R$ 	 11.746,44 Trabalhista 

4093 JOSEILDO ANTONIO DOS SANTOS AVENIDA GOlAS QD 01 LT 04 S/N,,, LOTEAMENTO JOSE SAMPAIO, Itaguari, GO, CEP:76650000 072040504-10 R$ 	 4.035,41 Trabalhista 

3606 JOSEMILSON AMARO DOS SANTOS RUA 8 QD 06 LT 09 'A, . , CENTRO, Itaguari, GO, CEP:76650000 063996104.51 R$ 	 3.242,27 Trabalhista 

7533 JOSENILSON DA SILVA SANTOS RUA PARANOA QD 08 LT 05, ,CASA 1, ITAGUARIZINHO, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 077565844-81 R$ 	 4.006,71 Trabalhista 

11069 JOSENILSON DA SILVA SANTOS RODOVIA GO 222 EM 03, , ALOJAMENTO - STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 086384474-00 R$ 	 4.337,77 Trabalhista 

11116 JOSENILSON HENRIQUE ARAUJO DE MOURA RODOVIA GO 222 EM 03, , ALOJAMENTO - INH, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 11100473475 R$ 	 3.757,58 Trabalhista 

7986 JOSIEL BARBOSA DA CRUZ RUA 5 QD 06 LT 12, — , SETOR SANTANA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 043447341-30 R$ 	 6.802,07 Trabalhista 

7244 JOSIMAR DOS SANTOS MEDEIROS RUA INHUMAS QD 17 LT 03, S/N, CASA 1, CENTRO, Brazabrantes, GO, CEP:75440000 079285576.06 R$ 	 4.489,73 Trabalhista 

11063 JOSIMAR SEBASTIAO DOS SANTOS RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 070992204-38 R$ 	 5.215,86 Trabalhista 

8872 JOSIMARIO DA SILVA ALBINO RUA SANTA RITA QD 02 A LT 02 A,,, PARQUE SANTA RITA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 076022984-89 R$ 	 3.449,22 Trabalhista 

4113 JOSIVAL JOSUE DA SILVA RUA 1 0001 LT 4,, CASA 2, SETOR 3 PODERES, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 028218924-62 R$ 	 3.883,40 Trabalhista 

9008 JOVAIR ANTONIO DE OLIVEIRA RUA 08 QD 22 LT 23, , . TEODORO ALVES, INHUMAS, GO, CEP:75400000 894809531-53 R$ 	 4.375,28 Trabalhista 
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2268 JOVAIR COSTA DE PAULA RUA 04 00 06 LT 17,— . , INHUMAS, GO, CEP:75400000 158322681-68 R$ 	 8.926,34 Trabalhista 

_219 JOVAIR DE SOUZA VIEIRA RUA 13 QD 04 LT 12, S/N, , JARDIM SUlCO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 781244501-10 R$ 	 4.800,36 Trabalhista 

__.17.9 JOVECI MARTINS BORDES RUA ALVARO GUERRA 00 08 LT 05 S/N, , . PARQUE SAO JORGE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 590917621-87 R$ 	 5.312,07 Trabalhista 

_12_ JOZIEL RODRIGUES DA CONCEICAO RUA DF 24 QD 04 LT 5, , , SETOR DOM FELIPE, NEROPOLIS, GO, CEP:75460000 040857701-01 R$ 	 3.553,11 Trabalhista 

JUAREZ ALVES COUTO RUA N QD 14 LT 12,— , AMELIO ALVES, INHUMAS, GO, CEP:75400000 57711135149 R$ 	 6.254,08 Trabalhista 

3236 JUCIEUDO PEREIRA DA SILVA R ALAIDES B RODRIGUES CO 09 LT 30,— , PANORAMA PARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 590924671-20 R$ 	 6.622,27 Trabalhista 

! JUCIMAR MARTINS DOS SANTOS RUA 05 NR 115,— , VILA HEITOR DE PAULA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 603633201-72 R$ 	 7.481,09 Trabalhista 

42_ JULIANA TOMAZINI RUA,,, , INHUMAS, GO, CEP:75400000 878055611-68 R$ 	 1.400,00 Trabalhista 

__.22 JULIANO GOULART DE SOUZA RUA AURELIANO C MACHADO QD 14 LT 04,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 899020411-91 R$ 	 6.013,00 Trabalhista 

289 JULIO CESAR BATISTA DE SOUZA FILHO ROD. GO, 222, Km 3, S/N, , ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 009144511-62 R$ 	 12.339,01 Trabalhista 

! JULIO CESAR DE ARAUJO RUA 200 03 LT 03,— , BELA VISTA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 623972061-53 R$ 	 4.582,34 Trabalhista 

4 _6  JULIO CESAR DIVINO ZAGO RUA ALBINO P. DE DEUS, 38, , CENTRO, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 028523271.12 R$ 	 6.336,73 Trabalhista 

6449 -- JUNIO CESAR DE OLIVEIRA RUA DAS PALMAS QD 05 LT 13 5/N,,, JARDIM RAIO DO SOL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 039680931-60 R$ 	 5.197,69 Trabalhista 

9468 JUNIO HENRIQUE LOPES RUA 07 QD 21 LT 21, , , TEODORO ALVES, INHUMAS, GO, CEP:75400000 050192861-84 R$ 	 4.988,89 Trabalhista 

_12_ JUNIOR SOARES GUIMARAES RUA 24 QD 23 LT 9, , , JARDIM SOLAR PARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 976401401-10 R$ 	 3.618,42 Trabalhista 

2954 JURANDIR BATISTA DA SILVA RUA 08 QD 10 LT 02,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 281322891-53 R$ 	 5.974,53 Trabalhista 

! JUVENAL PEREIRA DE SOUZA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO . INHUMAS, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 01541864573 R$ 	 1.000,00 Trabalhista 

72 JUVENIL DIONIZIO GOUVEIA RUA 22 QD 11 LTO3, , , VILA SAO JOSE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 235779401-15 R$ 	 3.705,33 Trabalhista 

_1222_1  KEITIANE PEREIRA DE AZEVEDO RUA ITUBES JOSE PEREIRA QD 09 LT 11, , CASA 16, SETOR ELDORADO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 046543911.00 R$ 	 2.541,15 Trabalhista 

!.? LAERCIO FERNANDES DA FONSECA RUA AURELIANO CAETANO MACHADO QD 18 LT O, , , JARIM SUlCO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 426760021-04 R$ 	 7.108,29 Trabalhista 

3207 LAILTON SOARES RUA 06 QD 02 LT 10 A, . CASA 2, VILA HEITOR DE PAULA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 664919241-49 R$ 	 4.596,57 Trabalhista 

6725 LEANDRO ALVES AZARIAS RUA BUENO QD 02 LT 18, S/N, ,SETOR BUENO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 968134901-68 R$ 	 8.687,62 Trabalhista 

2578 LEANDRO LAGARES DOS SANTOS RUA L CO 04 LT 01,, , , ITABERAI, GO, CEP:76630000 847454361-49 R$ 	 3.926,76 Trabalhista 

2942 LEANDRO NUNES DE SOUZA RUA RECIFE QD 19 LT 20,, , VALE DAS GOIABEIRAS, INHUMAS, GO, CEP:75400000 720117771-00 R$ 	 14.190,51 Trabalhista 

3011 LEANDRO PIRES DOS SANTOS SILVA RUA 24 QD 10 LT 23,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 003955911-47 R$ 	 5.663,62 Trabalhista 

2732 LEODONISIO SOARES DA SILVA RUA TIRADENTES QD O2 LT 04,,, RESIDENCIAL VITORIA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 880965211-87 R$ 	 3.311,39 Trabalhista 

10099 LEOMIR LOPES DA COSTA RUA 11 QD 113 LT 08,— VILA SANTA TEREZINHA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 028865901-50 R$ 	 3.600,26 Trabalhista 

5897 LEONARDO RODRIGUES DA SILVA RUA 08 QD 10 LT 02, S/N, , JOSE ANTONIO FERREIRA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 

RODOVIA GO 222 KM 030, , ALOJAMENTO ' STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 

027636701-48 R$ 	 5.102,94 Trabalhista 

10334 LEONARDO SANTIAGO 10749018437 R$ 	 4.646,77 Trabalhista 

2713 LEONEL JOSE DE ANDRADE RUA GETULIO VARGAS ODF LT12 CASA 3,,, . INHUMAS, GO, CEP:75400000 850507251-00 R$ 	 6.705,48 Trabalhista 

8136 LEUSIMAR GONCALVES DA SILVA RUA 27 QD 00 LT OS, 15, , CENTRO, GOIANIA, GO, CEP:74170010 006748051-94 R$ 	 9.645,82 Trabalhista 

3637 LIDIANE GADELHA DE OLIVEIRA RUA T 1 QD 08 LT OS, S/N,, VILA COMUNITARIA, Itaberai, GO, CEP:76630000 015336161-16 R$ 	 4.009,74 Trabalhista 

3175 LINDOMAR DE ALCANTARA OLIVEIRA RUA DA OLARIA QD12 LT06,, , BAIRRO ANHAGUERA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 618078851-00 R$ 	 9.553,04 Trabalhista 

2418 LINDOMAR GABRIEL SEPULVIDA R O QD 03 LT 14,— , CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 492613981-20 R$ 	 8.000,00 Trabalhista 

2468 LINDOMAR MARTINS CORREA RUA LUIZA JACINTO DE MELO QD 03 LT 01,, , CONJUNTO NEVES BARBOSA, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 833856651-91 R$ 	 5.833,65 Trabalhista 

9197 LINDOMAR PEDRO DA SILVA RUA VERDE QD 01 LT 24,,, FERNANDA PARK, Itaberai, GO, CEP:76630000 045589731-01 R$ 	 3.000,00 Trabalhista 

3186 LINDOMAR RODRIGUES DE AQUINO RUA VALDIVINO DA SILVA QD 03 LT 07, ,,VILA MUTIRAO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 051102801-69 R$ 	 3.071,67 Trabalhista 

8795 LINDOMAR VELOSO DA SILVA RODOVIA GO 222 KM 03, ,ALOJAMENTO - STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 010054593-98 R$ 	 5.621,45 Trabalhista 

5943 LINDOMARA MORAIS DOS SANTOS RUA 06 QD O6 LT 37,,, SETOR CEDRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 893923291-72 R$ 	 3.347,74 Trabalhista 

2953 LIONILSON GEREMIAS RUA DOMINGOS GARCIA ROSA QD O9 LT 01,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 360701731-04 R$ 	 6.273,35 Trabalhista 

2131 LOURIVAL DA SILVA GALVAO AVENIDA CASTELO BRANCO,,, BAIRRO COMERCIAL, Santa Barbara de GO. GO, CEP:75390000 850303763'72 R$ 	 1.939,88 Trabalhista 

8358 LOURIVAL LUIZ DOS REIS RUA 19 QD 28 LT 9, 5/N,, JARDIM SUlCO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 387362921.68 R$ 	 1.028,58 Trabalhista 

5893 LUCAS BARCELO DA SILVA 1 RUA PEROBA,, QD 09 LT 18, SETOR SALEIRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 1 	037273701-30 R$ 	 7.806,79 Trabalhista 
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3993 LUCAS GARCIA DE OLIVEIRA RUA, S/N, QD 04 LT 04, SETOR BELA VISTA, Itaguari, GO, CEP:76650000 746858721-34 R$ 	 4.482,06 Trabalhista 

3322 LUCAS SILVA MOREIRA RUA ALMEIDA GUERRA NR 511, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 025146471-77 R$ 	 5.437,00 Trabalhista 

±. LUCIANO BARROSA DE SOUZA RUA TOBIAS BATISTA VAZ SN. . , , Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 818042961-04 R$ 	 5.926,26 Trabalhista 

2355 LUCIANO DA CRUZ MEDEIROS RUA ANA LEMES NR 263 QD 02 LT 12, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 023133741-81 R$ 	 6.271,23 Trabalhista 

52.? LUCIANO FERREIRA DE SOUSA RUA H QD 13 LT 13 SN, . . . INHUMAS, GO, CEP:75400000 013148751-59 R$ 	 5.476,46 Trabalhista 

3994 LUCIANO FRANCISCO DOS SANTOS RUA SALVADOR VIEIRA QD 3-A LT 04,— , CENTRO. Itaguari, GO, CEP:76650000 026569841-30 R$ 	 5.311,13 Trabalhista 

Z.? LUCIANO LOURENCO DIAS NETO RUA X QD 29 LT 33, , CASA 2 FUNDO, VILA COMUNITARIA, Itaberai, GO, CEP:76630000 796256301-04 R$ 	 611,10 Trabalhista 

7.2.7 LUCIANO MAURO SILVA RUA MARIA CANDIDA QD 05 LT 01, S/N, , CENTRO, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 942379131-04 R$ 	 1.244,66 Trabalhista 

2276 LUCIMAR CIRICO DA COSTA RUA 44 QD 48 LT 07,— , SETOR SAO SEBASTIAO, Itaguari, GO, CEP:76650000 871915981-15 R$ 	 5.820,25 Trabalhista 

_2746 LUCIMAR LUCAS RUA 29 QD11 LT27, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 499362471-91 R$ 	 5.867,40 Trabalhista 

_2,2_ LUIS CARLOS DA SILVA VIELA DONA LOtA, , QD 03 LT 01, RESIDENCIAL FILADELFIA, ARACU, GO, CEP:75410000 040141331-41 R$ 	 4.982,69 Trabalhista 

_!2.Z_7 LUIS DA SILVA AV JOSE PAULINO DE QUEIROZ QD 48 LT OS, 141, , CENTRO. ITAGUARI, GO, CEP:76650000 986235405-49 R$ 	 5.095,21 Trabalhista 

127_0 LUIS HENRIQUE DA SILVA RUA CELIA ASSE JACOB, 109, , JARDIM IMPERIAL, SOROCABA, SP, CEP:18065340 137050238-96 R$ 	 13.672,62 Trabalhista 

_6778 LUISMAR LUCAS RUA 01 QD 03 LT 23,— , AMELIO ALVES, INHUMAS, GO, CEP:75400000 032145741-24 R$ 	 7.368,18 Trabalhista 

2728 LUIZ ALBERTO DO CARMO RUA K QD 10 LT 11, , , SETOR SANTANA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 303443601-72 R$ 	 6.472,50 Trabalhista 

2816 LUIZ CARLOS DA SILVA RUA EURIPEEDES LÁZARO DOS REIS QD 06 LT, , , , SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 002723441-09 R$ 	 6.340,24 Trabalhista 

7444 LUIZ CARLOS RODRIGUES DE ARAUJO RUA RIO VERDE QD 03 LT 04 A, . CASA 2, VILA MARISE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 034736395-40 R$ 	 9.371,92 Trabalhista 

3050 LUIZ CARLOS TIBURCIO RUA ALMEIDA GUERRA NR 655 APARTAMENO 103, , CONDOMINIO SOLAR, BAIRRO JUNDIAI, INHUMAS, GO, CEP:75400000 095706081-53 R$ 	 47.037,15 Trabalhista 

__.2_ LUIZ DIVINO BATISTA RUA ATALIBA VAZ DE ALMEIDA QD 09 LT 10 S/N, , , RESIDENCIAL TEMPO NOVO, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 649429371-91 R$ 	 2.282,63 Trabalhista 

2184 LUIZ FRANCISCO FERREIRA PINTO RUA NIZARIO ELIAS DA CONCEICAO QD1 LT14, O, VILA MARISE, VILA MARISE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 954082661-68 R$ 	 44.624,27 Trabalhista 

9 LUIZ GONZAGA CARVALHO SANTOS RUA DAS ORQUIDEAS Q06 LOS, , , JARDIM RAIO DO SOL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 347348803-87 R$ 	 7.796,46 Trabalhista 

2203 LUIZ JOSE DE ALMEIDA RUA ACUCENAS QD OS LT 13A N 01,— , JARDIM RAIO DO SOL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 246679271-00 R$ 	 6.401,27 Trabalhista 

11068 LUIZ MANOEL DA SILVA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - STB, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 902032164-15 R$ 	 4.185,05 Trabalhista 

2730 LUIZ MARTINS RUA ANA LEMES QD02 LT15,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 427050021-20 R$ 	 4.051,06 Trabalhista 

10250 LUIZ RESENDE DE QUEIROZ ALAMEDA DOS TAMOIOS QD 01 LT 29,— BAIRRO MORUMBI, NEROPOLIS, GO, CEP:75460000 332818231-49 R$ 	 5.070,60 Trabalhista 

3169 LUIZMAR DE PAULA FERNANDES RUA 08 QD 07 LT 07,— , VILA SAO JOSE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 843088001-10 R$ 	 6.454,98 Trabalhista 

3269 LUIZMAR NUNES COELHO R20 004 103,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 618088141.34 R$ 	 5.862,59 Trabalhista 

3517 MANOEL ALVES DA SILVA RUA PEDRO PINTO DE MENDONCA QD 01 LT 12,, CASA 01, VILA MUTIRAO, Neropolis, GO, CEP:75460000 587086341-49 R$ 	 3.634,49 Trabalhista 

2199 MANOEL ANTONIO CESARIO AVENIDA ANTONIO M SOBRINHO QD 79 LT 02,— , CONJUNTO JONAS PIRES II, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 818867801-53 R$ 	 1.797,48 Trabalhista 

2698 MANOEL CARLOS SARAIVA DA SILVA RUA 02 QD 29 LT 29,— - SETOR RODOVIARIO, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 047951186-12 R$ 	 6.749,36 Trabalhista 

6034 MANOEL DA SILVA DE JESUS RUA 45 QD 57 LT 07, , CASA 2, SETOR SAO SEBASTIAO, Itaguari, GO, CEP:76650000 027757425-05 R$ 	 4.585,68 Trabalhista 

10816 MANOEL NUNES RIBEIRO RUA PARANOA QD 8LT 5,— , SETOR SAO SEBASTIAO, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 623206021-00 R$ 	 3.933,78 Trabalhista 

2556 MANOEL PEREIRA DOS SANTOS RUA ANTONIO R. MORAIS 0001 LT 32,— CONJUNTO MARIANO ABREU DE SA, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 467638213-87 R$ 	 1.970,94 Trabalhista 

7409 MARCELI FERREIRA DE SOUZA RUA ANTONIO RODRIGUES BRAGA QD A LT 04, S/N, CASA 1, RESIDENCIAL MORADA DO SOL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 451268361-53 R$ 	 3.835,55 Trabalhista 

3187 MARCELINA MELAURO RUA JOAO LOBO FILHO QD 19 LT 12 NR 12,,, SETOR NIPO BRASILEIRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 414519291-53 R$ 	 6.710,34 Trabalhista 

5973 MARCELINO ANTONIO SILVA SANTOS RUA RIO DAS PEDRAS,,, CENTRO, Itaberai, GO, CEP:76630000 994874891-34 R$ 	 6.673,40 Trabalhista 

3283 MARCELO BELCHOR RIBEIRO RUA RODRIGUES RABELO 00 107,,, SETOR PARAISO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 770563451-15 R$ 	 1.829,09 Trabalhista 

10069 MARCELO DA SILVA PIRES RUA OS QD 09 LT OS, S/N, , SETOR PARAISO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 846717421-87 R$ 	 4.854,23 Trabalhista 

3165 MARCELO DE CASTRO R GUARUJA Q28 L12, ,,VILA LUCIMAR, INHUMAS, GO, CEP:75400000 521480171-87 R$ 	 5.876,80 Trabalhista 

8889 MARCELO DE SOUSA BARROS RUA 19 QD 17 LT 01,— JARDIM CABRAL, ITABERAI, GO, CEP:76630000 033361043-19 R$ 	 5.204,61 Trabalhista 

3028 MARCELO FEDRIGO RUA NOSSA SENHORA DA BADIA QD C LT 01,, ,VILA GOIANIA, ITABERAI, GO, CEP:76630000 946652061-04 R$ 	 7.860,62 Trabalhista 

26591 MARCELO MARTINS DE JESUS RUA ANTONIO R DE MORAIS 00 02 LT 13 5/N,, , CONJUNTO MARIANO ABREU DE SA, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 034940421-60 R$ 	 4.099,79 Trabalhista 

6431 MARCELO PEREIRA DE SOUSA RUA 1 QD 428 LT 09, S/N, - SETOR CEDRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 901459091-15 R$ 	 7.270,77 Trabalhista 
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COD. NOME ENDEREÇO CNPJ/CPF VALOR 
CLASSIFICAÇÃO DO 

CREDITO 

__.3878 MARCELO PIMENTEL RUA BATOLOMEU BUENO QD 15 LT 03, , . BAIRRO ANHAGUERA, Inhumas, GO, CEP:75400000 026067541-58 R$ 	 6.50276 Trabalhista 

_239 MARCIA DA SILVA BARROS SOUZA RUA AMELIO ALVES QD 06 LT 05, 5/N,, SETOR EURADARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 847474551-91 R$ 	 3.85274 Trabalhista 

__.5 MARCIANO DOS SANTOS ROD GO 222 KM 03 ZONA RURAL, , ALOJAMENTO . ITAGUARI, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 093953564-56 R$ 	 4.734,78 Trabalhista 

2_ MARCILON ALVES PEREIRA RUA 12 QD 23 LT 04,— , JARIM SUlCO, Inhumas, GO, CEP:75400000 323814251-87 R$ 	 2.242,58 Trabalhista 

MARCIO ANDRE SOUZA DA SILVA RUA 07 00 02 LT 07,— , ST BELA VISTA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 001560011-44 R$ 	 14.258,32 Trabalhista 

589,  MARCIO BENTO DOS SANTOS RUA 15 QD 02 LT 05 S/N, , , TEODORO ALVES, INHUMAS, GO, CEP:75400000 929132701-82 R$ 	 3.807,79 Trabalhista 

_229 MARCIO FEDRIGO RUA JACINTO VIEIRA QD C LT 01,— , , ITABERAI, GO, CEP:76630000 946651841.00 R$ 	 6.572,44 Trabalhista 

_6944 MARCIO JORGE DE OLIVEIRA MOURA RUA MAL DEODORO DA FONSECA QD 30 LT 10, , CASA 2, VILA LUCIMAR, INHUMAS, GO, CEP:75400000 277746942-34 R$ 	 5.000,00 Trabalhista 

_22:3 MARCIO JOSE DE SOUZA RUA 13 QD 11 LT 22,— , SETOR CEDRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 818060781-04 R$ 	 9.205,49 Trabalhista 

.__59 MARCIO RODRIGUES LEAL RUA 03 QD 02 LT 24,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 990053361-53 R$ 	 5.955,45 Trabalhista 

_2568 MARCIO TENORIO FILHO RUA E QD 02 LT 06,— . FERNANDA PARK, ITABERAI, GO, CEP:76630000 964837841-04 R$ 	 2.709,26 Trabalhista 

3056 MARCIONIL ARAUJO SIQUEIRA RUA OS QD 16 LT 02 S/N, , , JARDIM SOLAR PARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 168628721-68 R$ 	 24900 Trabalhista 

573 MARCLEI BATISTA FERREIRA RUA DE . 5 QD 7 LT 11,— . CENTRO, Neropolis, GO, CEP:75460000 001374761-40 R$ 	 4.785,02 Trabalhista 

3222 MARCO ANTONIO RIBEIRO R DAS ORQUIDEAS QD 06 LT 15 A, . , JARDIM RAIO DO SOL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 40989496104 R$ 	 8.604,34 Trabalhista 

72 MARCO ANTONIO SILVA COSTA RUA ANTONIO R MORAIS QD 02 LT 01, , CASA 2, CONJUNTO MARIANO ABREU DE SA, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 040877681.12 R$ 	 1.369,46 Trabalhista 

! MARCONDES ALVES DE CASTRO RUA X QD 18 LT 15,— . VILA COMUNITARIA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 59121963134 R$ 	 5.615,08 Trabalhista 

2525 MARCOS ALEM VIEIRA QD 02 LT 14 A_, , RESIDENCIAL ANA BRANDAO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 813874581-91 R$ 	 8.84204 Trabalhista 

3231 MARCOS ANTONIO BATISTA RUA ANTONIO R DO CARMO NR 22,— , VILA MARISE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 618385941-91 R$ 	 6.353,89 Trabalhista 

2118  MARCOS ANTONIO DA SILVA ROD. GO, 222, Km 3, S/N, , ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 381914311-49 R$ 	 4.697,69 Trabalhista 

19 MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA RUA DAS PALMAS QD 05 LT 13,— , JARDIM RAIO DO SOL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 492631961-68 R$ 	 11.220,24 Trabalhista 

3200 MARCOS ANTONIO GEREMIAS RUA ANTONIO RODRIGUES BRAGA QD 07 LT 11,— , VILA MARISE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 409898441-53 R$ 	 6.312,65 Trabalhista 

6904 MARCOS ANTONIO PEREIRA RUA E QD 02 LT 08, S/N, , VILA COMUNITARIA, Itaberai, GO, CEP:76630000 778987021-15 R$ 	 6.394,11 Trabalhista 

10283 MARCOS PAULO DOS SANTOS RUA M QD 16 A LT 20, , ,VILA COMUNITARIA, ITABERAI, GO, CEP:76630000 743738621-68 R$ 	 6.163,25 Trabalhista 

6782 MARCOS VINICIUS DE OLIVEIRA SOUZA RUA 21 QD 22 LT 13, ,, RESIDENCIAL VALE AZUL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 035947921.96 R$ 	 4.057,29 Trabalhista 

7272 MARIA DA CRUZ LEAO RUA E QD 01 LT 02, S/N, CASA 2, VILA BOA ESPERANCA, Itaberai, GO, CEP:76630000 008505323-61 R$ 	 3.405,51 Trabalhista 

3780 MARIA DAS DORES MENDONCA RUA 02 QD 02 LT 47, S/N, - SETOR CEDRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 450143961.00 R$ 	 3.870,98 Trabalhista 

5769 MARIA DE LOURDES SOUZA RUA DOS IMIGRANTES QD 06 LT 07_1 ETAPA, SETOR NIPO BRASILEIRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 922375681-20 R$ 	 3.656,67 Trabalhista 

2994 MARIA DO CARMO CLARA RUA 1200 11 LT 02,,, TEODORO ALVES, INHUMAS, GO, CEP:75400000 089712078-76 R$ 	 3.089,89 Trabalhista 

2489 MARIA EMILIA NUNES DE SOUZA RUA BRASILIA QD 06 LT 15, 300, ,VILA OPERARIA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 004486311-05 R$ 	 8.698,81 Trabalhista 

5853 MARIA JOSE FLORES RUA 22 00 Dl LT 04,— , VILA SAO JOSE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 641641951-34 R$ 	 3.286,06 Trabalhista 

3620 MARIA LOPES DOS ANJOS RUA 1 00 14 LT 11,—   JARDIM ESMERALDAS, Itaberai, GO, CEP:76630000 006890593-96 R$ 	 3.859,81 Trabalhista 

2239 MARINEY ROCHA PRIMO RUA MARANHAO NR 18 QD 01 LT 03,,, CAPELANDIA, ARACU, GO, CEP:75410000 825335391-04 R$ 	 6.831,18 Trabalhista 

2187 MARIO CARDOSO JUNIOR RUA 9 NR 7,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 492583971-34 R$ 	 5.625,48 Trabalhista 

9261 MARIVALDO PESTANA PINHEIRO RUA J QD 06 LT 30,,, FERNANDA PARK, Itaberai, GO, CEP:76630000 618392993.04 R$ 	 4.143,03 Trabalhista 

2576 MARLEI HILARIO DOS SANTOS RUA 05 QD 14 LT 09,— - JARIM SUlCO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 771254361-53 R$ 	 4.716,36 Trabalhista 

11474 MARQUEL LIMA DA SILVA RODOVIA GO 222 KM 03, ,ALOJAMENTO - STB, VILA MUTIRAO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 049625613-08 R$ 	 2.885,64 Trabalhista 

10982 MATEUS DOS SANTOS ALMEIDA RODOVIA GO 222 KM 03, ,ALOJAMENTO - INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 064524955-69 R$ 	 5.185,74 Trabalhista 

2351 MATUZALEM MACHADO CORREA RUA 02 0004 LT 36,,, MORADA NOVA, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 282673381-87 R$ 	 5.649,28 Trabalhista 

3121 MAURICIO DE OLIVEIRA RUA PRESIDENTE ROSEVELT, 1450, CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 295187841.91 R$ 	 9.348,00 Trabalhista 

9132 MAX DIEGO RAIMUNDO RUA BARTOLOMEU BUENO QD 13 LT 02,, 1 ETAPA, BAIRRO ANHAGUERA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 040761111-84 R$ 	 6.396,28 Trabalhista 

2316 MENSO LOPES DA SILVA RUA 12 QD 29 LT 09,— JARDIM CABRAL, ITABERAI, GO, CEP:76630000 347763461-68 R$ 	 4.877,73 Trabalhista 

2412 MESSIAS DIAS RIBEIRO RUA 06 CO 20 LT 24, , , TEODORO ALVES, INHUMAS, GO, CEP:75400000 303432911-34 R$ 	 6.468,15 Trabalhista 

2710 MESSIAS MOREIRA DA SILVA RUA 05 QD H LT 06 5/N,,, VILA SANTA MARIA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 194487751-72 R$ 	 3.593,24 Trabalhista 
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_!: 

NOME ENDEREÇO CNPJ/CPF VALOR 
CLASSIFICAÇÃO DO 

_1228_0 MIGUEL JESUS DA CONCEICAO RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 014788705-40 R$ 	 3.826,92 Trabalhista 

20950 MIGUEL SIMPLICIO DA SILVA RUA H QD 12 LT 1 A, , , SETOR EURADARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 445041105-63 R$ 	 3.888,64 Trabalhista 

_122_1  MIGUEL SOUZA DE JESUS RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO . INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 013098965-77 ES 	 4.145,47 Trabalhista 

!..? MILTON FRANCISCO DA SILVA RUA ALMEIDA GUERRA NR 57,— , SETOR PARAISO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 260319221-34 R$ 	 2.826,10 Trabalhista 

MILTON RIBEIRO DOS SANTOS RUA 03 QD 01 LT 16,— , , SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 623720921-20 ES 	 3.411,38 Trabalhista 

_112_0 NAILSON BATISTA LIMA RUA DR CUNHA BASTOS QD 5 LT 8,413— , VILA LUCIMAR, INHUMAS, GO, CEP:75400000 053962771-22 R$ 	 2.572,76 Trabalhista 

2275 NATAL DOS REIS OLIVEIRA RUA 06 QD 14 LT 11, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 00421832193 R$ 	 5.530,04 Trabalhista 

!Z? NATALINO GUIMARAES E 4 007 1.0813, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 577042951-87 ES 	 7.542,01 Trabalhista 

!! NEIDE INACIO VIEIRA RUA GOlAS, , EDF. DONA PRETA AP. 302, CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 397048231-34 R$ 	 14.256,63 Trabalhista 

2328 NELINHO LOPES DE ANDRADE RUA O QD 14 LT 08,— , , INIIUMAS, GO, CEP:75400000 843636141-53 ES 	 6.733,64 Trabalhista 

5 NELSON JOSE DOS SANTOS RUA A QD 02 LT 09,— . AMELIO ALVES, INHUMAS, GO, CEP:75400000 492626021-20 R$ 	 9.860,06 Trabalhista 

2466 NELSON PEREIRA DA SILVA RUA ALVARO GUERRA QD A LT 07,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 790849741-15 ES 	 6.575,29 Trabalhista 

_225 NELSON TAVARES DOS SANTOS RUA M QD 03 LT 07,— , FERNANDA PARK II, Itaberai, GO, CEP:76630000 832201511-91 R$ 	 5.147,63 Trabalhista 

2..19 NILSON PEREIRA DO CARMO RUA RAMOS GUERRA QD 04 LI 08,— , CENTRO, Branabrantes, GO, CEP:75440000 604937631-04 ES 	 4.660,56 Trabalhista 

_222 NIVALDINO JOSE DE OLIVEIRA E COELHO NETO S N QD 01 LT 06, , , PEDRINHA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 575294261-68 R$ 	 5.702,23 Trabalhista 

32 NIVALDO BATISTA TRINDADE RUA 13 QD 12 LT 01,— , TEODORO ALVES, INHUMAS, GO, CEP:75400000 371281241.87 R$ 	 5.627,27 Trabalhista 

2323 NIVALDO CAMILO DE OLIVEIRA RUA RIO VERDE QD 02 LT 09,— , VILA MARISE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 002318671.23 R$ 	 6.271,05 Trabalhista 

_213_ NOCLECIO MATIAS ALVES RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO . INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 051817783-13 R$ 	 3.951,30 Trabalhista 

± 
OCIVAN PEREIRA CHAVES ROD. GO, 222, Km 3, S/N, , ZONA RURAL, ITABERAI, GO, CEP:75400000 738783243-91 R$ 	 5.705,31 Trabalhista 

22 ODAIR CARVALHO DOS SANTOS E 017 QD 50 LT 09,— , , ANAPOLIS, GO, CEP:75085480 844365061-34 ES 	 5.771,04 Trabalhista 

49 ODAIR FLORENCIO DOS SANTOS PCA GOIABEIRAS O 12 102,—  , INHUMAS, GO, CEP:75400000 318982971-34 R$ 	 689,72 Trabalhista 

7319 ODECIR BRITO CEDRO RUA SEBASTIAO GONCALVES DA SILVA,, QD 07 LT 40, SETOR RODOVIARIO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 016816125-77 R$ 	 14,80 Trabalhista 

2476 OLIMPIO FRANCISCO JULIO RUA MARIA JOSE DA SILVA QD 06 LT 07,,, RODOVIARIO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 414627261-00 ES 	 4.215,42 Trabalhista 

10292 OMBILINI DE FARIAS RUA JOAQUIM NABUCO QD 03 LT 08,, CASA 2, SETOR SAO PAULO, NEROPOLIS, GO, CEP:75460000 016103388-12 R$ 	 3.392,09 Trabalhista 

2833 ORCINO MARINHO DE ASSIS RUA DAS MARGARIDAS QD 30 LT 21,— , JARDIM RAIO DO SOL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 158863791-34 ES 	 3.816,34 Trabalhista 

8679 ORLANDO DE JESUS AVENIDA EDMAR JOSE MOTTA QD 01 LI 04, S/N, , SETOR BELA VISTA, ARACU, GO, CEP:75410000 351760081-49 R$ 	 3.994,80 Trabalhista 

2162 ORLANDO JOSE ALVES ROD. GO, 222, Km 3, S/N, ,ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 135411101-04 R$ 	 5.438,94 Trabalhista 

3296 ORLANDO PLACIDO DA SILVA RUA 08 QD 21 LT 03,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 267973641-91 R$ 	 4.546,65 Trabalhista 

2155 OSELINO SIMPLICIO DA SILVA RUA 15 QD 12 LT 12,— , SETOR CEDRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 124154798-02 ES 	 3.203,29 Trabalhista 

2408 OSMAIR COELHO DA SILVA RUA 16 DE MAIO NR 01 QD 06 LT 13,— , , INI-JUMAS, GO, CEP:75400000 767105641-34 ES 	 7.137,68 Trabalhista 

8661 OSMAIR GUILHERMINO DE SOUZA RUA 53 00 15 LT 07,— , CENTRO, AVELINOPOLIS, GO, CEP:75395000 873955761-87 R$ 	 4.705,62 Trabalhista 

2482 OSMAR DOS REIS LIMA RUA FRANCISCO DOMINGUES, , , CENTRO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 872743533-49 R$ 	 149,98 Trabalhista 

5972 OSMAR FRANCISCO CAETANO RUA 07, , QD IS LT 10, JARDIM CABRAL, Itaberai, GO, CEP:76630000 303348021-72 ES 	 5.901,24 Trabalhista 

3898 OSMINO VIEIRA DE LIMA AVENIDA CONTORNO QD 01 LT 21,, CASA 01, VILA FLORESTA, Inhumas, GO, CEP:75400000 491372711-72 R$ 	 4.850,94 Trabalhista 

9782 OSMIRO SILVA DE SANTANA AVENIDA PORTO ALEGRE, 102, ,VILA SAO JOSE, ARACU, GO, CEP:75410000 423868531-87 ES 	 5.166,77 Trabalhista 

10232 OSVAIR PIMENTA DOS SANTOS AVENIDA JOSE DO COUTO QD 04 LT 10,,, 3 PODERES, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 968945391-20 R$ 	 3.417,68 Trabalhista 

8708 OSVALDO BARROSA DE OLIVEIRA NETO RUA 08 QD 13 LT 17, 380, CASA 2, VILA ANA NERY, INHUMAS, GO, CEP:75400000 944361501-00 R$ 	 3.668,22 Trabalhista 

11475 OSVALDO FRANCISCO DE SOUSA RODOVIA GO 222 KM 03, ,ALOJAMENTO - STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 567293591-53 ES 	 3.546,20 Trabalhista 

8903 OSVALDO GOMES DA SILVA RUA DAS BANDEIRAS, 233, QD 05 LT 15, BAIRRO ANHAGUERA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 872018601-00 ES 	 5.876,31 Trabalhista 

2722 OSVALDO LUCAS R DAS PALMEIRAS QD OS LT 10,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 130545541-04 R$ 	 6.083,25 Trabalhista 

3310 OSVALDO RODRIGUES ARCEBISPO RUA H QD 15 LT 01, SN,, AMELIO ALVES, INHUMAS, GO, CEP:75400000 426753751.87 ES 	 5.363,13 Trabalhista 

4040 OZELI SIMPLICIO DA SILVA RUA H QD 12 LT 1 A,,, SETOR EURADARE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 995126025-04 R$ 	 3.025,39 Trabalhista 

10430 PABLO PEREIRA DE FARIA RUA RUI GOMES QD 01 LT 07,—   VILA RUI GOMES, ITABERAI, GO, CEP:76630000 041325311-20 ES 	 4.035,79 Trabalhista 

QUADRO GERAL PUBLICACAO 16-06-2014 	

/ 

Página 17 de 39 

e n troa 1 coo 1 
	 Quadro Geral de Credores - Pela Recuperanda 	 R$ 	108.594.507,11 

Processo: 0216890-94.2014.8.09.0072
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 171 : 000171termo_de_abertura_de_volumept_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 16/09/2025 16:29:19

IN
H

U
M

A
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 27/05/2019 14:47:45
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



COD. NOME ENDEREÇO CNPJ/CPF VALOR 
CLASSIFICAÇÃO DO

CRÉDITO 

._289 PATRICIA DE LIMA MACHADO SOUZA RUA 03 QD 05 LT 10,— , SETOR BELA VISTA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 83579583115 R$ 	 3.626,72 Trabalhista 

2461 PAULINO ANTONIO FEDRIGO RUA MACEIO QD 19 LT 14 SN,,, VALE DAS GOIABGEIRAS, INHUMAS, GO, CEP:75400000 118465771-87 R$ 	 5.264,12 Trabalhista 

_4016 PAULO AFONSO CAETANO DE SOUSA RUA AURELIANO C MACHADO QD 12 LT 04,— , PARQUE SAO JORGE, Inhumas, GO, CEP:75400000 370266072-00 R$ 	 4.917,16 Trabalhista 

224. PAULO ALEXANDRE CORREIA DA SILVA RUA 04, , QD U LT 1021, VILA AMERICA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 004999141-80 R$ 	 5.372,34 Trabalhista 

_!2.5_ PAULO CESAR DOS SANTOS RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - ST8, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 959369123-53 R$ 	 4.482,66 Trabalhista 

10273 PAULO CESAR VALENTIM SILVA RUA 12, , QD 27 LT IS, JARDIM CABRAL, ITABERAI, GO, CEP:76630000 752549131-34 R$ 	 5.327,46 Trabalhista 

3254 PAULO DE SOUSA VIEIRA RUA ANA DE SOUZA NR 369,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 478270411-91 R$ 	 5.453,01 Trabalhista 

a±z PAULO EMILIO FERREIRA VIELA DA MELO SOUZA QD 05 LT 05, 5806, , VILA ROSA HEITOR, INHUMAS, GO, CEP:75400000 033363171-42 R$ 	 5.221,37 Trabalhista 

_2!2 PAULO HENRIQUE MACONI RUA 12 QD 10 LT 09,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 034763781-79 R$ 	 5.432,05 Trabalhista 

2382 PAULO JOSE ALVES RUA B QD 02 LT 31, , , AMELIO ALVES, INHUMAS, GO, CEP:75400000 323879971-15 R$ 	 2.591,95 Trabalhista 

.2!2_ PAULO MACHADO DA SILVA SANTA BARBARA, , , CENTRO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 758314301-20 R$ 	 4.763,70 Trabalhista 

6501 PAULO MARIANO DE SOUSA RUA NOSSA SENHORA DE FATIMA, , QD 10 LT 26, SAO PEDRO, Neropolis, GO, CEP:75460000 507261371-20 R$ 	 3.569,48 Trabalhista 

11183 PAULO PACELI PIVETA RODOVIA GO 222 KM 03,— , Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 467516021-20 R$ 	 28567,00 Trabalhista 

2364 PAULO ROBERTO AZARIAS RUA SALVADOR VIEIRA QD 03 LT 01 A 134, , , CENTRO, Itaguari, GO, CEP:76650000 005791101-09 R$ 	 4.260,06 Trabalhista 

9 PAULO ROBERTO DE SOUZA RUA ATALIBA VAZ DE ALMEIDA QD 09 LT 14, , , RESIDENCIAL TEMPO NOVO, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 829816711-20 R$ 	 1.143,27 Trabalhista 

_!2_1 PAULO VITOR DA SILVA TAVARES RUA AMARO MEDEIROS QD 02 LI 16,— , ALFHAVILLE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 026457571-70 R$ 	 2.248,96 Trabalhista 

__.22 PEDRO BARCELO DA SILVA FILHO ROD. GO, 222, Km 3, 5/N,, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 363910261-49 R$ 	 11.253,29 Trabalhista 

3232 PEDRO PEREIRA DO NASCIMENTO RUA 24 QD 21 LT 07,— , SOLAR PARQUE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 213135041-49 R$ 	 4.900,03 Trabalhista 

2451 PEDRO REGINO GOMES R 32 NR 6713 QD 205 LT 06, , , VILA SÃO SEBASTIAO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 094483571-68 R$ 	 4.168,20 Trabalhista 

_i,? PEDRO RITA LIRA DE CARVALHO RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO . STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 007164163-79 R$ 	 5.893,22 Trabalhista 

8254 RAIMUNDO BARBOSA DOS SANTOS RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 717636001-49 R$ 	 4.863,28 Trabalhista 

3617 RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS AVENIDA GERONIMO COSTA, S/N, QD 01 LT 19, CONJUNTO MARIANO ABREU DE SA, Santa Barbara de GO. GO, CEP:75390000 025774473-88 R$ 	 4.608,67 Trabalhista 

4516 RAIMUNDO NONATO RAMOS DA SILVA RODOVIA GO 222 KM 03, - ALOJAMENTO - STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 248338273-87 R$ 	 3.080,21 Trabalhista 

2775 RAIMUNDO SILVA DOS SANTOS ROD. GO, 222, Km 3, 5/N,, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 786211001-34 R$ 	 6.627,95 Trabalhista 

2243 RAIMUNDO VICENTE DA SILVA AVENIDA JOSE JACINTO DA SILVA 62, , QD 04 LT 09, CENTRO, Aracu, GO, CEP:75410000 413431581-68 R$ 	 3.454,58 Trabalhista 

10988 RAIMUNDO VIEIRA DOS SANTOS RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 659908625-04 R$ 	 4.166,80 Trabalhista 

11431 RAPHAEL DE SOUSA RODRIGUES AVENIDA 16 QD 1 LT 1, 1, ,VILA UNIAO, ITABERAI, GO, CEP:76630000 018848011-02 R$ 	 4.404,17 Trabalhista 

2939 REGINALDO ALVES DE OLIVEIRA RUA 22 QD 20 LT 06,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 590928311-15 R$ 	 6.007,26 Trabalhista 

20931 REGINALDO BATISTA BORGES RUA 25 DE DEZEMBRO QD 23 LT 14,, , PARQUE SANTA MARTA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 033137981-36 R$ 	 1.615,59 Trabalhista 

7034 REGINALDO HENRIQUE DA SILVA RUA MESTRE FULGENCIO QD 04 LT 09, ,,VILA JANDIRA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 005960331-33 R$ 	 9.413,84 Trabalhista 

2313 REGINALDO MARQUES FERNANDES RUA MIGUEL PEREIRA QD 04 LT 15,.,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 521484161-20 R$ 	 6.681,26 Trabalhista 

11332 REGINALDO PEREIRA CHAVES RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 014504831-43 R$ 	 4.645,58 Trabalhista 

2492 REINALDO LUCAS RUA DAS CAMELIAS Q12 1-17A, ,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 371263771-34 R$ 	 6.073,84 Trabalhista 

11438 REJANE MOREIRA CIPRIANO RUA LUIZ OLIVEIRA LOBO, 21, ESQUINA, PARQUE JESUALDA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 031070891-50 R$ 	 3.040,04 Trabalhista 

2425 RENATO MATIAS LOPES RUA 17 QD 26 LI 03,., - ITABERAI, GO, CEP:76630000 835806891-34 R$ 	 8.833,25 Trabalhista 

2302 RENATO RODRIGUES RUA DAS CAMELIAS QD 22 LT 01,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 006152791-20 R$ 	 9.521,05 Trabalhista 

2743 REYNALDO NASCIMENTO RUA 24 NR 	5,,,, Inhumas, GO, CEP:75400000 462658131-53 R$ 	 9.149,55 Trabalhista 

10022 REZENDE CESAR DA FONSECA RUA 07 0001 LT 07,— JARDIM CABRAL, ITABERAI, GO, CEP:76630000 23282681100 R$ 	 6.331,35 Trabalhista 

2634 REZENDIM LUCAS ACUCENAS N 282 006 1.18,,, RAIO DO SOL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 323873421-00 R$ 	 14.499,38 Trabalhista 

7192 RICARDO FERRAZ DA MAIA RUA 23 QD 31 LT 08,, - JARDIM CABRAL, ITABERAI, GO, CEP:76630000 019487321-81 R$ 	 1.733,37 Trabalhista 

RICARDO QUINTILIANO DOS SANTOS RUA 21 DE ABRIL N 331,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 026678901.32 R$ 	 5.253,35 Trabalhista 

É 

RIVADAVIA PESSONI RUA 06 NR 29,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 307041891-00 RS 	 6.344,78 Trabalhista 

 RIVAINE RAMOS DE ANDRADE RUA AURELIANO C MACHADO QD 03 LT 05,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 912600271-04 R$ 	 6.629,14 Trabalhista 
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1 	
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1 	
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11268 ROBERIO DO LAGO SOUSA RODOVIA GO 222 KM 03, . ALOJAMENTO - INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 011041543-40 R$ 	 3.890,23 Trabalhista 

ROBERIO FRANCO DE OLIVEIRA RUA 06 QD 07 LT 06 S/N, , , SETOR BELA VISTA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 466615651-87 R$ 	 4.175,93 Trabalhista 

3814 ROBERTO BALDUINO DA SILVA ROD. GO, 222, Km 3, S/N, , ZONA RURAL, Itaguari, GO, CEP:75400000 845184561-49 ES 	 4.411,02 Trabalhista 

7243 ROBERTO BATISTA DE ARAUJO RUA SANTA MARTA QD 11 LT 23, , , VILA SAO PEDRO, Neropolis, GO, CEP:75460000 478682521-20 R$ 	 4.383,29 Trabalhista 

__.2.7 ROBERTO CARLOS DA SILVA RUA 07 A GO 03 LT 07, 1, , VILA MUTIRAO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 03593271176 R$ 	 4.678,41 Trabalhista 

_114 _1  ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA FAZENDA SANTA HELENA, , , ZONA RURAL, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 882389971-00 R$ 	 4.152,17 Trabalhista 

.221_0 ROBERTO CARLOS FERREIRA CARDOSO RUA 19 QD 04 LT OS, , , JARDIM SUlCO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 548247611-15 R$ 	 5.948,24 Trabalhista 

_122_ ROBERTO DA SILVA SERRA BEZERRA RUA 5 2 QD 02 LT 16, , , VILA COMUNITARIA, ITABERAI, GO, CEP:76630000 834014823-00 R$ 	 3.727,22 Trabalhista 

6856 ROBERTO DE SOUZA RUA 11 QD 23 LT 21, , , JARDIM SUlCO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 012647231-99 R$ 	 9.772,93 Trabalhista 

79 ROBERTO RODRIGUES CARDOSO R 17 GO 50 LT 03, , , JARDIM CABRAL 1, ITABERAI, GO, CEP:76630000 981414811-34 R$ 	 7.500,47 Trabalhista 

2464 ROBSON CARLOS DE CASTRO RUA O QD 16 LT 11, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 868552041-04 R$ 	 7.805,06 Trabalhista 

._.28.2 ROBSON DE SOUZA RUA 07 00 09 LT 10, , , JOSE ANTONIO FERREIRA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 016342131-57 R$ 	 6.267,11 Trabalhista 

3894 ROBSON INACIO VIEIRA RUA GETULINO ARTIAGA 55, , , VILA JANDIRA, Inhumas, GO, CEP:75400000 024214771-23 R$ 	 6.383,34 Trabalhista 

_.721 ROBSON PEREIRA DA CONCEICAO FERREIRA AVENIDA ARAGUAIA QD 02 4002, , , VILA SAO JOSE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 664902861-49 R$ 	 5.794,23 Trabalhista 

3084 ROBSTON GONCALVES DE OLIVEIRA RUA H QD 15 LT 02,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 803007071-34 R$ 	 2.865,79 Trabalhista 

51.  RODRIGO MANOEL DA SILVA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - ITG, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 063383404-11 R$ 	 3.901,35 Trabalhista 

32.2 RODRIGO SILVA KAMENACH RUA DOS PASSOS QD 31 LT 05, , , VILA LUCIMAR, INHUMAS, GO, CEP:75400000 004281131-76 R$ 	 11.228,85 Trabalhista 

_72 ROGERIO CAETANO DOS SANTOS RUA TOCANTINS QD 03 LT 04 NR 4,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 011094671-50 R$ 	 4.553,60 Trabalhista 

4226 ROGERIO CARDOSO DA SILVA AV PEDRO LUCIO QD 02 LT 17, , , BAIRRO COMERCIAL, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 019542751-37 R$ 	 2.000,00 Trabalhista 
--- 

7 ROGERIO DAVI DOS SANTOS RUA DAS BANDEIRAS 00 5 LT 9, . , VILA LUCIMAR, INHUMAS, GO, CEP:75400000 054695401-46 R$ 	 2.684,73 Trabalhista 

3223 ROGERIO DOS REIS BARBOSA PCA DAS GOAIBEIRAS O 12 LT 02,,, , INHUMAS, GO, CEP:75400000 520716691-34 R$ 	 8.405,27 Trabalhista 

10063 ROGERIO NUNES DA SILVA RUA ANGELA BENTO XAVIER QD 11 LT 14,,, PANORAMA PARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 024620121-50 R$ 	 4.441,26 Trabalhista 

9990 ROMARIO DE OLIVEIRA DA SILVA RUA B QD 01 LT 20, , , VILA BOA ESPERANCA, ITABERAI, GO, CEP:76630000 014094441-98 R$ 	 5.536,52 Trabalhista 

2734 ROMEIRO DIVINO BARBOSA RUA DAS ORQUIDEAS QD 08 LT 27,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 510933911-20 R$ 	 5.623,28 Trabalhista 

2566 ROMILDO RODRIGUES TAVARES RUA CARLOS GOMES NR 510,, ,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 510850461-68 R$ 	 5.715,64 Trabalhista 

9826 ROMILSO MANOEL BARBOSA DOS SANTOS RUA PARANOA 0008 LT OS,, CASA 2, ITAGUARIZINHO, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 068847525-64 R$ 	 2.834,36 Trabalhista 

2936 ROMULO INACIO DA SILVA ROD. GO, 222, Km 3, S/N, ,ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 696606971.04 R$ 	 5.445,88 Trabalhista 

8552 RONAIR BATISTA DE CARVALHO RUA 12 QD 05 LT 07,,, VILA JOAO PEDRO, ARACU, GO, CEP:75410000 969698221-68 R$ 	 4.801,37 Trabalhista 

5046 RONALDO CAETANO DOS SANTOS RUA TOCANTINS 01103 LT 04, ,,VILA SAO JOSE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 019360321-71 R$ 	 3.985,31 Trabalhista 

10987 RONALDO CARDOSO DA SILVA RODOVIA GO 222 EM 03, . ALOJAMENTO - INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 014343785-27 R$ 	 4.013,35 Trabalhista 

10245 RONALDO PANTA SOUTO RUA PARANOA, , 0005 LT 07, VILA MUTIRAO, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 027806921-54 R$ 	 5.457,99 Trabalhista 

9270 RONALDO PEREIRA DA SILVA RUA ATALIA VAZ DE ALMEIDA 00 OS LT 18, ,, CONJUNTO TEMPO NOVO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 810734701-30 R$ 	 4.638,66 Trabalhista 

2238 RONAN CEZAR DA SILVA VIELA DONA LOLA QD 08 LT 03,,, DORIVAL RORIZ, Aracu, GO, CEP:75410000 008264571-00 R$ 	 6.596,99 Trabalhista 

9921 RONAN JURANDIR SABINO RUA 05 00 11 LT 24,,, RESIDENCIAL VITORIA, ITABERAI, GO, CEP:76630000 643358601-53 R$ 	 5.630,39 Trabalhista 

3097 RONEI BATISTA DE CARVALHO AV EDMAR JOSE MOTTA 0004 LT 03 S/N_, , VILA JOAO PEDRO, Aracu, GO, CEP:75410000 030276081-42 R$ 	 5.906,45 Trabalhista 

9059 ROSANGELA TEIXEIRA DA SILVA RUA 12 00 11 LT 12, , ,JARDIM SOLAR PARE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 640863721-34 R$ 	 3.820,76 Trabalhista 

3625 ROSIMAR DE OLIVEIRA CONCEICAO RUA T-2 QD 13 LT OS S/N, , ,VILA COMUNITARIA, Itaberai, GO, CEP:76630000 251744283-53 R$ 	 3.929,74 Trabalhista 

6363 ROSIVAL DE LIMA SILVA RUA 7 DE SETEMBRO 00 13 LT 01,,, PARQUE SAO JORGE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 078476064-02 R$ 	 8.621,84 Trabalhista 

5515 ROSSIVANIA LEITE DE ALVIM RUA 27 QD 08 LT 04,,, , INHUMAS, GO, CEP:75400000 910683551-15 R$ 	 153,00 Trabalhista 

7227 ROZIRON BENTO TAVARES RUA 14 QD 10 LT 02, S/N, , VILA JOAO PEDRO, Aracu, GO, CEP:75410000 819397951-68 R$ 	 4.961,41 Trabalhista 

11583 RUBENS LUIZ DA SILVA RUA 12 00 10 LT 8, , , SOLAR PARQUE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 426749301-44 R$ 	 1.952,02 Trabalhista 

4728 RUBENS LUIZ DOS SANTOS RUA ALAMEDA TAPAJOS 0001 LT 09, S/N, CASA 2, BAIRRO MORUM8I, NEROPOLIS, GO, CEP:75460000 368771661-91 R$ 	 4.747,52 Trabalhista 

3273 SANDOVAL BENTO DA SILVA RUA 24 QD 09 LT 09, , ,VILA SÃO JOSE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 625592651-68 R$ 	 10.135,44 Trabalhista 
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5.  SANDOVALMELQUIADESDESOUSA RUA CARLOS GOMES 1 ETAPA— QD23LT09, SETOR PARAISO,INHUMAS, _GO,CEP:75400000 264055121-34 R$ 3.360,04 Trabalhista 

2848 SANDRAROSADOSSANTOS RUA 21QD07LT03,S/N,, VILA SAOJOSE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 592169051-15 R$ 3.788,98 Trabalhista 

3196 SANDRO BRANQUINHO DEDEUS RUA BARTOLOMEUBUENOQD03LT04,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 510908131-04 R$ 5.349,68 Trabalhista 

_!L' SANTIAGOAFONSODACUNHA RUA JOAOILIDIO,,, CENTRO, SANTA BARBARA DEGOlAS, GO, CEP:7S390000 049030351-07 R$ 2.338,66 Trabalhista 

2528 SANTIAGOMELQUIADESDESOUSA RUA CARLOS GOMES OD 27 L 09,,,, INHUMAS, GO, CEP:7S400000 028198671.11 R$ 7.583,06 Trabalhista 

6894 SEBASTIAOBATISTANERI RUAN. SRA. DABADIA,,, VILA ISABEL, Itaberai, GO, CEP:76630000 792142741-34 R$ 1.500,00 Trabalhista 

2141 SEBASTIAODESOUZAMOREIRAFILHO AV. JOSEPAULINODE QUEIROZ QD9LT20S/N,,, CENTRO, Itaguari, GO, CEP:766S0000 280864811-15 R$ 	 3.842,28 Trabalhista 
--- 

3255 SEBASTIAOFERNANDESDEMORAIS RUA CARLOS GOMES NR159,,,, INHUMAS, GO, _CEP:75400000 252206321-91 R$ 3.253,95 Trabalhista 

__.2405 SEBASTIAOFERREIRA _PACHECO ROD.GO, _222,Km3,S/N,CHACARA GOIABEIRA, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:7S400000 809394221-15 R$ 	 303,51 Trabalhista 

_2a2 SEBASTIAOJOSEDEDEUSFILHO RUA 06QDJLT11,,,,ITABERAI, GO, CEP:76630000 348676781-04 R$ 9.932,28 Trabalhista 

_.12.7 SEBASTIAOJOSEDESOUZA RUA JOSE TEIXEIRA NR14,,,, SANTA BARBARA _DEGOlAS, GO, CEP:75390000 306553071-68 RS 3.905,79 Trabalhista 

9009 SEBASTIAOJOSELEITE RUA ALVARO GUERRA QD08LT08,,, PARQUE SAO JORGE, INHUMAS, GO, CEP:7S400000 28862880120 R$ 3.432,15 Trabalhista 

!Z SEBASTIAO LEAL DESOUZA RUA O2QD03LT11,,, SETOR SANTANA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 147384811-34 R$ 3803,00 Trabalhista 

5.2 SEBAStIAO LEANDRO DESOUSA RUA 04QD03LT20,,, SETOR BELA VISTA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 010294171-80 R$ 4.973,95 Trabalhista 

._1_4 
SEBASTIAOMILTONDEMENDONCA RUACELANTONIOCALDASQDALT17,,,SETORGOIABEIRAS,INHUMAS,GO,CEP:7S400000 332873681-68 R$ 5.837,46 Trabalhista 

_2±.? 
SEBASTIAOMORAES RUA GUARUJAQD02LT23,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 440541221-91 R$ 10.000,60 Trabalhista 

52 14 SEBASTIAOPINTOCAMARGO RUA AMAZONAS 0004LT 05,,, SETOR SANTANA, Neropolis, GO, CEP:7S460000 507144731-20 R$ 3.666,10 Trabalhista 

! SEBASTIAOROSALVO FARIA RODRIGUES R DAS PALMEIRAS NS N,,, VILA HEITOR DE PAULA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 873313811-72 R$ 7.645,93 Trabalhista 

3059 SEBASTIAOVICENTENETO RUA 06QD08LT07,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 371242501.53 R$ 6.047,19 Trabalhista 

_28_ SERGIODOSREISSOARES RUA 1QD08LT02,, _, CONJUNTO PRIMAVERA, ITABERAI, GO, CEP:76630000 746854811-00 R$ 	 3.796,99 Trabalhista 

11376 SERGIOJOSEDEOLIVEIRA RUA JACINTO VIEIRA QDCLT01,,, VILA ISABEL, ITABERAI, GO, CEP:76630000 463221911-87 R$ 6.308,49 Trabalhista 

2599 SERGIOMENDESBARBOSA RUAAURELIANOC. MACHADO QD14LT04,,, SOLAR PARQUE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 596482011-53 R$ 	 5.581,99 Trabalhista 

4159 SEVERINODELIMAFREITAS RODOVIA GO222KM03,, ALOJAMENTO - STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 063668034-71 R$ 3.229,12 Trabalhista 

10082 SEVERINOJOSUEDASILVA RODOVIA GO222KM03,, ALOJAMENTO - INH,Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 102012374-58 R$ 4.123,89 Trabalhista 

7512 SEVERINOPEREIRA DA SILVA RUAISABEL5COSTAQD06LT19,S/N,,CONJUNTOMARIANOABREUDESA,SantaBarbaradeGO,GO,CEP:7S390000 647001863-72 R$ 3.732,43 Trabalhista 

3167 SIDEMARFRANCISCODASILVA RUA CAMPO GRANDE QD06LT12,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 371242001-30 R$ 8.047,91 Trabalhista 

9464 SIDNEIALVESFERREIRAJUNIOR RUA07DE SETEMBRO QD15LT10,,, PARQUE SAO JORGE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 028759511-06 R$ 8.025,56 Trabalhista 

6548 SILIOMAR ROSA DEMORAIS RUA 06QD02LT31,,, RESIDENCIAL ITAVILL?,ITABERAI, GO, CEP:76630000 954528501-04 R$ 5.418,98 Trabalhista 

9355 SILVAIRALMEIDA _REIS RUA 8QD02LT26,,,AMELIO ALVES, INHUMAS, _GO,CEP:7S400000 028561021-07 R$ 4.978,35 Trabalhista 

5827 SILVANDIRAPEREIRAOLIVEIRA RUA T-2QD13ALT03S/N,,, VILA COMUNITARIA,Itaberai, GO, CEP:76630000 032209983-80 R$ 4.097,76 Trabalhista 

2463 SILVANEDASILVAGEREMIAS AV CONTORNO NR278, _,,,INHUMAS,GO,CEP:75400000 499478341-15 R$ 6.896,42 Trabalhista 

8652 SILVAMO AUGUSTO DEOLIVEIRA RUA MINAS GERAIS, 30,QD17LT11, CENTRO, ARACU, GO, CEP:7S410000 009117751-02 R$ 6.381,26 Trabalhista 

10019 SILVAMO JOAQUIM DASILVA RUA 07DO11LT07, _,, VILA LEONOR,ITABERAI, GO, CEP:76630000 121685991-49 R$ 8.656,64 Trabalhista 

3313 SILVAMO ORLANDO RUABARAO _DO RIO BRANCO DO05LT03,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 270417941-72 R$ 6.919,65 Trabalhista 

4721 SILVANOMARTINSDELIMA RUA EVARISTO SILVEIRA QD14LT07,17,, BAIRRO ANHAGUERA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 028464064-64 R$ 8.929,36 Trabalhista 

3116 SILVANOMOREIRAMANSO RUA BRASIL, 141,AO LADO DA IGREJA, SETOR PARAISO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 427084431-00 R$ 	 31.275,61 Trabalhista 

9351 SILVANOMOREIRAMANSOJUNIOR RUA BRASIL IT141,,- SETOR PARAISO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 044344361.04 R$ 5.330,47 Trabalhista 

2415 SILVIORODRIGUESAZEVEDO ROD. GO, 222,Km3,S/N,, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 623980911-04 R$ 4.713,25 Trabalhista 

1753 SIMDNE APARECIDA DESOUZA RUA F13QD98LT10,,, SETOR FAIÇALVILLE,GOIANIA, GO, CEP:74360100 599553251-00 R$ 27.104,75 Trabalhista 

2395 SINDOMARALVESDESOUSA RUA REGINA PACES_DO04LT05,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 644939541-91 R$ 5.477,05 Trabalhista 

2773 SINVAL SANTOS PEREIRA RUA 15 DE AGOSTO QD 13 LT 02 A,,, VILA MARISE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 426794271-49 R$ 8.789,45 Trabalhista 

459 SINVALDODOMINGOSDASILVA RUA DAS ASSUCENASQD01LT11,,, JARDIM RAIO DO SOL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 597184631-00 R$ 4.643,22 Trabalhista 

4138 SINVALDOJOSEDASILVA RUA DAS CAMELIASQD20LT02,, _JARDIMRAIODOSOL,INHUMAS,GO,CEP:75400000 072252414-51 1 R$ 4.626,61 Trabalhista 
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_5776 SIRLEI MARTINS DA SILVA RUA CEDRO 00 1 LT 18, . . SETOR TARUMA, INHUMAS, DO, CEP:75400000 032008075-71 R$ 	 1.045,83 Trabalhista 

49 SIRLENE SANTANA GILIOLI RUA 24 QD 10 LT 07, , , VILA SAO JOSE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 030029831-52 R$ 	 3.598,18 Trabalhista 

4052 SIVONALDO DOS SANTOS VIEIRA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO 	ITAG, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 079937714-71 R$ 	 3.510,05 Trabalhista 

_!5o SIVONALDO MENDES DE OLIVEIRA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - ITG, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 113546134-14 R$ 	 3.534,61 Trabalhista 

! 
SIVONALDO NUNES FERREIRA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO 	INH, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 045640981.52 R$ 	 3.422,94 Trabalhista 

zt SOLIMAR PEREIRA DOS SANTOS RUA ESMERIA MARIA GOMES 00 08 LT 28,— , SETOR ELDORADO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 878695191-20 R$ 	 6.011,58 Trabalhista 

11590 SONIA MARIA LEONIDAS DA ROCHA RUA DO ORIENTE 00 04 LT 03,— , SETOR NIPO BRASILEIRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 894149001-44 R$ 	 6.238,01 Trabalhista 

4004 TAMIRIS GRACIELA DE ALMEIDA SILVA RUA DA SAUDADE O UNICA LT 07, 2, , VILA LOBO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 035561041-80 R$ 	 5.114,23 Trabalhista 

2536 TERES RODRIGUES DE OLIVEIRA ROD. GO, 222, Km 3, S/N, , ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 254326301-25 R$ 	 3.437,20 Trabalhista 
--- 

5835 TERESINHA ALVES DA SILVA RUA 31 QD 16 LT 09 5/N,,, JARDIM CABRAL, Itaberai, GO, CEP:76630000 017882583-20 R$ 	 3.419,18 Trabalhista 

82 THIAGO CORREA DA SILVA RUA ANTONIO R MORAIS,, QD 01 LT 24, CONJUNTO MARIANO ABREU DE SA, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 046097131-01 R$ 	 1.500,65 Trabalhista 

10016 THIAGO HENRIQUE DE OLIVEIRA RUA 04 QD 02 LT 19, , CASA 1, PARQUE SANTA RITA, INHUMAS, GO, CEP:15400000 025889281-10 R$ 	 7.147,53 Trabalhista 

22 THIAGO JOSE FEDRIGO SOARES RUA ALMEIDA GUERRA NR 191,— , SETOR PARAISO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 017082341-52 R$ 	 6.647,82 Trabalhista 

_7456 TIAGO RODRIGUES COSTA RUA DAS TULIPAS QD 08 LT 08,— , JARDIM RAIO DO SOL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 009124241-09 R$ 	 5.941,81 Trabalhista 

6108 TOMAZ DE JESUS ROSA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO . INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 03073121510 R$ 	 5.184,72 Trabalhista 

_2a2 UCLEIBSON RODRIGUES CHAVEIRO RUA DAS BANDEIRAS QD 03 LT 16,— , RESIDENCIAL ANA LUIZA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 427047231-68 R$ 	 11.469,25 Trabalhista 

27 
UESLEI DO NASCIMENTO BORGES AVENIDA BERNARDO SAYAO QD 02 LT 20,— , SETOR BUENO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 023819261.00 R$ 	 5.855,76 Trabalhista 

5 ,25 ULDA SOUSA BORGES RUA 09 S/N, , QD iS LT 13, VILA PROGRESSO, Itaberai, GO, CEP:76630000 975442801-87 R$ 	 3.852,60 Trabalhista 

? 
VAGNER REZENDE DA LUZ AV GENESIO P DE QUEIROZ QD 08 LT 10, 568, , CENTRO, Itaguari, GO, CEP:76650000 030165581-22 R$ 	 3.186,97 Trabalhista 

11022 VALDECI FERNANDES DE FRANCA FILHO RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - INH, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 032563873-06 R$ 	 4.956,79 Trabalhista 

3129 VALDECI PEREIRA DE PAULA RUA MIGUEL PEREIRA N 14, , , VILA ANA NERY, INHUMAS, GO, CEP:75400000 510841801-97 R$ 	 16.172,86 Trabalhista 

2678 VALDECI QUALHATO RUA 10,, QD 09 LT 11, PARQUE INDUSTRIAL, CATURAI, GO, CEP:75430000 303441741-15 R$ 	 4.766,87 Trabalhista 

8817 VALDECI RIBEIRO MACHADO RUA A QD 02 LT 07, 291, , CENTRO, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 002386801-50 R$ 	 7.682,15 Trabalhista 

2189 VALDECIDES BARREIRA DA SILVA RODOVIA GO 222, , CHACARAS CEDRO, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 089711938-08 R$ 	 4.992,06 Trabalhista 

3299 VALDEIR JOSE NASCIMENTO RUA LUIZ PUCI QD 13 LT 08,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 790664021-72 R$ 	 7.131,94 Trabalhista 

10986 VALDEMIR DOS SANTOS ALVES RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 571470355-34 R$ 	 3.905,60 Trabalhista 

2666 VALDENOR LINHARES DE MEDEIROS RUA ALFREDO NASSER, , , CENTRO, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 231310981-04 R$ 	 3.383,34 Trabalhista 

7665 VALDETE MOREIRA DOS SANTOS RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 040579425-80 R$ 	 10,36 Trabalhista 

3147 VALDIMAR SOARES DE OLIVEIRA R MANOEL C FREITAS CIO 12 LT 07,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 577063601-72 R$ 	 7.010,08 Trabalhista 

3298 VALDINEI JOSE LOPES ROD INHUMAS SANTA ROSA,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 011865881-60 R$ 	 5.862,25 Trabalhista 

6485 VALDIR DE DEUS DINIZ RUA 13 QD B LT 07,— JARDIM CABRAL, Itaberai, GO, CEP:76630000 591220561-49 R$ 	 4.000,00 Trabalhista 

7490 VALDIR JOVINO DOS SANTOS RUA RUUI GOMES QD 01,,, BAIRRO FELIZ, ITABERAI, GO, CEP:76630000 774117491-68 R$ 	 1.341,73 Trabalhista 

2945 VALDIRON ALVES DA SILVA ROD. GO, 222, Km 3, 5/N,, ZONA RURAL, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75400000 012738631-94 R$ 	 4.907,24 Trabalhista 

3271 VALDIVINO CALISTO MOTA RUA DAS MAGNOLIAS N222,,,, Inhumas, GO, CEP:75400000 577112591-15 R$ 	 7.706,55 Trabalhista 

2679 VALDIVINO CARDOSO NASCIMENTO RUA VICENTE BUENO QD 4 LT 1, 245, , SETOR PARAISO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 252808481-15 R$ 	 4.172,15 Trabalhista 

3234 VALDIVINO DIAS ROSA RUA ARACAJU 00 04 LT 07,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 451319531-20 R$ 	 4.746,13 Trabalhista 

8626 VALDIVINO FIRMINO DOS SANTOS AVENIDA JOAQUIM ALVES 0009 LT 06,,, CENTRO, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 982440861-49 R$ 	 4.510,01 Trabalhista 

2623 VALDIVINO JOSE DE SOUZA RUA EURIPEDES LAZARO DOS REIS,, QD 06 LT 06, RESIDENCIAL TEMPO NOVO, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 320672081-87 R$ 	 2.016,60 Trabalhista 

7526 VALDIVINO LOURENCO DE SOUZA RUA 04, , QD 12 LT 04A, SETOR NOSSO TETO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 147387081-04 R$ 	 5.977,91 Trabalhista 

2204 VALDIVINO PEREIRA COUTO RUA 02 	QD 13 	LT 04 	N 37,,,, ITABERAI, GO, CEP:76630000 527218501-30 R$ 	 7.190,86 Trabalhista 

11248 VALDIVINO PEREIRA DE OLIVEIRA RUA JOAQUIM COSTA CAMPOS, 319, ,CENTRO, ITABERAI, GO, CEP:76630000 944446501'25 R$ 	 3.872,31 Trabalhista 

7222 VALDOMIRO BENTO TAVARES AVENIDA BELO HORIZONTE QD OS LT 13, , , VILA PRESIDENTE KENNEDY, ARACU, GO, CEP:75410000 281380901-20 R$ 	 6.047,19 Trabalhista 

4001 VALMIS MARTINS RUA CESARIO SILVA QD C, 1497, , VILA AMERICA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 - 	348696701-00 R$ 	 6.627,64 Trabalhista 
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_23.2 IVALTEIR RODRIGUES SIQUEIRA RUA JOSE GOMES SOBRINHO QD 07 LT 40, 5/N,, SANTANA PARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 034513781-75 R$ 	 5.519,63 Trabalhista 

7.9 VALTOIR VICENTE DE SOSUA RUA JOANA LUIZA PALMEIRA QD 07 LT 13, , , SETOR ELDORADO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 499381261-20 R$ 	 4015,10 Trabalhista 

3034 VANOEIR DA SILVA VIELA 1 MORRO DA ALEGRIA_, , , ITAUCU, GO, CEP:75450000 853051541-20 R$ 	 13.864,93 Trabalhista 

_122_ VANDEIR DE JESUS SOUZA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 030176865-07 RS 	 4.322,11 Trabalhista 

1.759 VANDERLAN MOREIRA DAVY TEIXEIRA RUA CEZARIO SILVA, , CASA 1, CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 01186391103 R$ 	 5.751,96 Trabalhista 

__.! VANDERLEI BARBOSA DA SILVA RUA 20 QD 16 LT 21, 5/N,, JOSE ANTONIO FERREIRA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 894174611-68 R$ 	 2.940,00 Trabalhista 

_i!,Z_ VANDERLEI DOS SANTOS RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 955501193-15 R$ 	 3.199,90 Trabalhista 

229 VANDERLEI LOPES DA COSTA AVENIDA GETULINO ARTIAGA QD 11 LT 09, , , , Inhumas, GO, CEP:75400000 123088201-44 R$ 	 7.410,35 Trabalhista 

9 VANDERLEI PEREIRA MACIEL RUA 06 QD 06 LT 41, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 303419491-91 R$ 	 4.668,34 Trabalhista 

27.2 VANDERLEY EMIDIO OLIMPIO RUA 04 QD 06 LT 21, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 664915681-72 R$ 	 241,20 Trabalhista 

2991 VANDILIN ANTONIO DOS SANTOS AVENIDA REGINA PACES QD 04 LT 03,— , , Inhumas, GO, CEP:75400000 499485201-49 R$ 	 5.235,13 Trabalhista 

3,7 VANDUIR ROSA DE ARAUJO RUA 12 QDTI LT03, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 883014861.04 R$ 	 5.646,39 Trabalhista 

229 VICENTE ALVES DE PAULO RUA 7 DE SETEMBRO NR 207,— , SETOR PARAISO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 622731911-20 ES 	 5.731,48 Trabalhista 

7225 VICENTE DE PAULO DA SILVA RUA 09 QD 02 LT 05,— , VILA JOAO PEDRO, ARACU, GO, CEP:75410000 232458751-34 R$ 	 4.195,64 Trabalhista 

21 VICENTE MANOEL DE OLIVEIRA AV CASTELO BRANCO,, QD 45 LT 04, CENTRO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 197871461-00 R$ 	 2.022,05 Trabalhista 

8371 VICENTE PAULO DE JESUS RUA RIO DAS PEDRAS 00 20 LT 22, , , BAIRRO SAO DIMAS, ltaberat, GO, CEP:76630000 211112271-87 R$ 	 895,52 Trabalhista 

2.2 VILIAN SANTANA BRANDAO AVENIDA GERONIMO COSTA QD 01 LT 23,— , CONJUNTO MARIANO ABREU DE SA, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 702617061-95 R$ 	 3.337,42 Trabalhista 

22 VILMAR CARLOS RUA AURELIANO C MACHADO QD 12 IT 02,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 478275721-20 ES 	 6.829,33 Trabalhista 

3044 VILMAR LUIZ DE FREITAS RUA RIO VERDE QD03 LT04, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 001222761'75 R$ 	 9571,00 Trabalhista 

212 VILMAR OLIVEIRA DA SILVA RUA CENTRAL 00 13 LT 06,— , VILA COMUNITARIA, ITABERAI, GO, CEP:76630000 007035211-95 ES 	 5.969,54 Trabalhista 

2767 VILMAR PEREIRA DOS SANTOS RUA ALAIDES BENTO MESQUITA QD 09 LT 23,.,, INHUMAS, GO, CEP:7S400000 623971501-82 R$ 	 6.665,22 Trabalhista 

3150 VINICIUS LUIZ DE SOUZA RUA GUARUJA QD 28 LT 15, , ,VILA LUCIMAR, INHUMAS, GO, CEP:75400000 000114551-79 ES 	 7.984,77 Trabalhista 

3317 VONY DA SILVA RUA GUARUJA QD 06 LT 02,, ,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 596500951-87 ES 	 3.897,70 Trabalhista 

3079 WAGNER ESTRELA DE LACERDA ROD. GO, 222, Km 3, S/N, , ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 009125051-09 R$ 	 6.359,89 Trabalhista 

2637 WALDSON RODRIGUES RUA ANTONIO HEITOR DE PAULA 00 13 LT 07, , , VILA HEITOR DE PAULA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 575285431-87 ES 	 6.027,44 Trabalhista 

9893 WALISSON DOMINGOS SILVA RUA GERALDO INACIO DA SILVA QD 06 LT 12,— , CONJUNTO NEVES BARBOSA, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 031187131-35 R$ 	 5.696,83 Trabalhista 

3158 WALMIR BENIGNO VASCONCELLOS PRACA SANTANA 352 APTO 202,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 260478107-72 ES 	 9.919,58 Trabalhista 

3137 WALMIR FERNANDES DA SILVA RUA RIO VERDE QD 02 LT 14,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 868627901-53 ES 	 9.400,84 Trabalhista 

6679 WANDERSON CANDIDO JANUARIO RUA WISQUIVAI BORGES QD 11 LT 13 A,,, BAIRRO ANHAGUERA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 038448711.44 ES 	 6.743,39 Trabalhista 

9045 WANDERSON GONCALVES MIRANDA RUA 07 QD O6 LT 23, S/N, ,VILA MUTIRAO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 028541541-77 ES 	 5.066,55 Trabalhista 

7995 WANDERSON ROSA DA SILVA AVENIDA BERNARDO SAYAO, , CASA 1, SETOR EUEADARK, INHUMAS, GO, CEP:7S400000 960147411-00 ES 	 1.341,96 Trabalhista 

9473 WANDRO BENTO DA SILVA RUA 20 QD 06 LT 16,—   JARDIM SUlCO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 004554531'60 R$ 	 5.279,18 Trabalhista 

9078 WARLEY LUIZ GOUVEIA RUA 01 QD 01 LT 11, S/N, CASA 2, VILA MUTIRAO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 007789911-30 ES 	 5.722,50 Trabalhista 

5967 WEBER BUENO PEREIRA DE FARIA RUA RUI GOMES,,, FERNANDA PARK, ltaberai, GO, CEP:76630000 975512791-72 R$ 	 4.572,69 Trabalhista 

2110 WEDEE PEREIRA DE FARIA RUA RUI GOMES QD 01 LT 08,,,, ITABERAI, GO, CEP:76630000 968190571-72 R$ 	 10.734,99 Trabalhista 

2494 WEDSON DIAS DA SILVA RUA 2006 110,— MORADA  NOVA, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 715568001-00 ES 	5.202,01 Trabalhista 

6813 WELINGTON JANE RODRIGUES CHAVEIRO RUA 02,. 0007 LT 06, VILA LUCIMAR, INHUMAS, GO, CEP:75400000 492590401-91 ES 	 6.652,71 Trabalhista 

2479 WELINGTON JOSE DE PAULA E JOSE GOMES SOBRINHO,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 925233071-20 ES 	6.803,87 Trabalhista 

7400 WELINGTON SILVERIO SOBRINHO RUA 16, , 00 13 LT 46, JARDIM SOLAR PARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 980249301-53 ES 	 4.564,14 Trabalhista 

4086 WELITON GERALDO DE SOUZA RUA 1,— , CENTRO, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 065792334-60 ES 	 5.084,45 Trabalhista 

10952 WELESON MARIO OLIVEIRA DA SILVA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - STB, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 068998475.82 ES 	 5.098,51 Trabalhista 

2532 WELLINGTON ALVES VICENTE RUA ANTONIO LOPES SOBRINHO 0008 LT 23 A,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 811339601-20 ES 	 5.107,52 Trabalhista 

5640 WELLINGTON CARMO VEIGA DOS SANTOS RUA 19 DE JUNHO QD 17 LT 27,,, PARQUE SAO JORGE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 000954341-43 ES 	 3.425,26 Trabalhista 
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	 Quadro Geral de Credores - Pela Recuperanda 	 R$ 	108.594.507,11 

1 
NOME ENDEREÇO 	

1 
CNPJ/CPF VALOR 	

--TCLASSIFICAÇÃO DO 

CRÉDITO 

57 WELSON CARDOSO GODOI RUA DAS PALMEIRAS QD 03 LT 04, , , VILA HEITOR DE PAULA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 872135911-34 R$ 	 6.081,52 Trabalhista 

10216 WELTON GOMES DA SILVA RUA 15 QD 14 LT 14, , , ITAGUARIZINHO, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 054140631-09 R$ 	 5.549,61 Trabalhista 

2739 WENDEL RICARDO FORTUNATO RUA 19 DE JUNHO QD-15 LT-02-A,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 623972901-97 R$ 	 10.169,58 Trabalhista 

!t WENDER DARIO LOPES R PEDRO RORIZ 1657,— , VILA AMERICA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 664883891-49 R$ 	 9.263,64 Trabalhista 

5935 WENDER DE SOUZA MUNIZ RUA CEL ANTONIO CALDAS,,, PARQUE SAO JORGE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 032955091-82 R$ 	 4.423,02 Trabalhista 

2919 WENDERSON ANDRE DA SILVA RIJA 07 QD 06 LT 20,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 87494221115 R$ 	 5.610,41 Trabalhista 

2224 WENIS NERES DE OLIVEIRA RUA 02 QD 03 LT 04, 5/N,, SETOR SANTANA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 810854601-00 R$ 	 3.383,65 Trabalhista 

5,  WERLEN MALAQUIAS SILVA AVENIDA ANTONIO MOREIRA NR 254, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 842233671-53 R$ 	 30995,18 Trabalhista 

L? WESLEY ANTONIO DE OLIVEIRA RUA JOSE GOMES SOBRINHO QD 04 LT 09 S/N, , , SANTANA PARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 032031261-50 R$ 	 3.683,11 Trabalhista 

6765 WESLEY FERREIRA DE MORAIS RUA ANTONIO R. DE MORAES QD OS LT 08,— , CONJUNTO MARIANA, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 068460226-19 R$ 	 6.091,62 Trabalhista 

2322 WESLEY PIMENTA RABELO RUA MARGINAL QD 11 LT 08,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 010042421-07 R$ 	 6358,93 Trabalhista 

!? WICTOR GONCALO PIMENTA RUA WALTER SILVA QD C LT 06, , , SETOR DOS BANCARIOS, INHUMAS, GO, CEP:75400000 871515371.15 R$ 	 6.444,16 Trabalhista 

2845 WILLIAN BUENO DA SILVA RUA 08 QD 22 LT 01,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 987905791-00 R$ 	 5.232,26 Trabalhista 

_2,2! WILLIAN MORAIS DE SOUZA RUA GUARUJA QD 02 Li 24, , CASA 2, RESIDENCIAL ANA LUIZA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 048364831-07 R$ 	 5.285,62 Trabalhista 

__.9 WILMAR JUSTINO DE ALMEIDA RUA 02 QD 01 LT 07, , , SETOR CEDRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 323399751-20 R$ 	 9.292,14 Trabalhista 

3178 WILSON DE SOUSA RUA 8 QD07 LTO2, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 872141051-87 R$ 	 6.844,27 Trabalhista 

! 
WILSON FERREIRA RUA SETE DE SETEMBRO QD 02 LT 06A S/N,,, SANTA ROSA, Senador Canedo, GO, CEP:75250000 755360501-00 R$ 	 5.972,13 Trabalhista 

2383 WILSON LOBO RUA MARISTELA PALMEIRA PACHECO QD 02 LT, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 664911001-97 R$ 	 4.299,23 Trabalhista 

_10355 WILSON NASCIMENTO DA SILVA QD 01 LI 18, , FUNDOS, TEODORO ALVES, INHUMAS, GO, CEP:75400000 655032602-87 R$ 	 5.543,51 Trabalhista 

321 WILSON RODRIGUES SOARES ROD. GO, 222, Km 3, S/N, , ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 612226071-15 R$ 	 6.250,54 Trabalhista 

!! WLLAN RODRIGO DE PAULA RUA 19 DE JUNHO NR 202 QD02 LT01, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 006452481-77 R$ 	 8.187,38 Trabalhista 

257 YOUNG HENRICK DOS SANTOS BARBOSA AVENIDA LUIZ VAZ DOMINGUES, 01, , CENTRO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 700457421.03 R$ 	 3.272,88 Trabalhista 

574 YURI ALVARO DOS SANTOS BARBOSA AVENIDA LUIZ VAZ DOMINGUES, , , CENTRO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 039693291-57 R$ 	 11.707,77 Trabalhista 

_10969 ZACARIAS BARROS VIEIRA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO . STB, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 842784473-53 R$ 	 4.664,18 Trabalhista 

10274 ZENIVALDO DA CONCEICAO RUA 01 QD 02 LT 16,— - SETOR SANTANA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 039403801-05 R$ 	 3.558,40 Trabalhista 

2188 ZILMAR DIONIZIO RODRIGUES RUAS QD 13 LT 18,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 861255911-15 R$ 	 3.581,37 Trabalhista 

10452 ZILMAR RIBEIRO GONCALVES SOUSA RUA 2 QD 02 LT 01,— JARDIM SOLAR PARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 623337801-00 R$ 	 84,50 Trabalhista 

2335 ZILTON DIAS FERNANDES AVENIDA BERNADO SAYAO QD OS LT 01,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 032373585-17 R$ 	 4.592,70 Trabalhista 

5309 ZURIZADAI PEREIRA DO AMARAL AVENIDA BERNARDO SAYAO QD 03 LT 22, , , VILA ROSA HEITOR, INHUMAS, GO, CEP:75400000 032980851-62 R$ 	 3.815,86 Trabalhista 

1757 A H L DISTRIBUIDORA LTDA RUA ANICUNS,, 150, , INDUSTRIAL MOOCA, GOIANIA, GO, CEP:74420130 44695020001-17 R$ 	503.528,40 Quirografário 

10311 ACOL DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LIDA AV NITEROI C/COPACABANA, S/N, QD.04, LT.R1-19, SALA 34 E 4A, SETOR COMERCIAL, SENADOR CANEDO, GO, CEP:75250000 70134890005-09 R$ 	 44.390,63 Quirografário 

9433 ADA CRISTINA RIBEIRO CAMARGO RODOVIA 00222 	KM 11 A DIR 3 KM, S/N, FAZENDA SANTA RITA, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 714960251-72 R$ 	 18.205,21 Quirografário 

9426 ADELIA ROMANIELE ROD GO 222- KM 6 SENTIDO CATURAI A ARACU, S/N, FAZENDA MATÃO, ZONA RURAL, CATURAI, GO, CEP:75430000 316018551-68 R$ 	 44.208,99 Quirografário 

10732 ADUBOS ARAGUAIA IND. E COM. LTDA AV. CASTELO BRANCO, 265, , SETOR COIMBRA, GOIANIA, GO, CEP:74530015 33065780002.40 R$ 	 1.462,23 Quirografário 

606 AGENCIA GOIANA DE MEIO AMBIENTE DECIMA PRIMEIRA AVENIDA N.1272, ,, LESTE UNIVERSITARIO, GOIANIA, GO, CEP:74605060 35405810001-42 R$ 	 2.700,00 Quirografário 

10383 AGRICOLA PIRACANJUBA COM. DE PROD. AGROP. LTDA AV. ANTONIO BATISTA ARANTES, QD. 01 LT 9/10,, SETOR NORTE, PIRACANJUBA, GO, CEP:75640000 109802770001-81 R$ 	281.660,00 Quirografário 

6957 AGROFIELD CENTRO OESTE COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS 1. AV GOIANAZES,1285 - QD127, 1285, LT 56 SALA 06, PETROPOLIS, GOIANIA, GO, CEP:74460590 93119540004-32 R$ 	1.232.191,83 Quirografário 

670 AGROFIELD COM. E REP. DE PRODUTOS AGR. LTDA AV GOIANAZES, 1237 QD. 127 LT. 56,— JARDIM PETROPOLIS, GOIANIA, GO, CEP:74460590 62849740004-73 R$ 	4.871.994,01 Quirografário 

10348 AGRONELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE INUMOS AGROPECUARIDS 4V. FILOMENA CARTAFINA, 23400,, DISTRITO INDUSTRIAL III, UBERABA, MG, CEP:38040450 257783900001-56 R$ 	 1.880,92 Quirografário 

1864 MEL MATERIAIS ELETRICOS LTDA. AV. ANHANGUERA,, 11.116, Qd. 07 Lt. 1/6, ESPLANADA DOS ANICUNS, GOIANIA, GO, CEP:74433020 18168750001-29 R$ 	 1.101,41 Quirografário 

193 AJEL SERVICE LTDA RUA 12,, 206, QD. 17, LT. 34/2, AEROVIARIO, GOIANIA, GO, CEP:74435190 29106230001-27 R$ 	 2.750,00 Quirografário 

342 ALAERSON GOMES GERALDINE ROD GO 222 KM 1,5 A DIREITA, S/N, FAZENDA LAGOA D.OLINDA, ZONA RURAL, CATURAI, GO, CEP:75430000 060296631-00 R$ 	 41.765,38 Quirografário 

9671 ALAIR GRACIANO DA SILVA RUA, PROFESSORA ANA LEMES, NQ 122, QD. 01 LT. 07, VILA FLORESTA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 148741620001-63 R$ 	 525,00 Quirografário ç3\ 
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NOME ENDEREÇO CNPJ/CPF VALOR 
CLASS$FICAÃO DO 

313 ALBERTO GANZAROLI ESPÓLIO) RODOVIA 426 KM 6, S/N, FAZENDA CORREGO DO ALHO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 016075701-06 R$ 	 10.959,96 Quirografário 

9693 ALCEU PEREIRA LIMA NETO EST. MUNINICIPA A RIO VERDE, SN, KM 43, , PARAUNA, GO, CEP:75980000 219183278-40 RS 	 52.606,89 Quirografário 

354 ALECIO FELIPE GONCALVES ROD GO-426 KM 6, S/N, FAZENDA SANTA ROSA, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 123026191-53 R$ 	 6.989,74 Quirografário 
-- 

! ALIMENTOS BIG BOX LTDA AV. ANTONIO MOREIRA NR. 296 QD. 122 LT.12 V.SANTA, , , VILA SANTA TEREZINHA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 7198704000160 R$ 	 153,60 Quirografário 

_812.7 JALMIR ANDRADE DE FREITAS ROD. MUNIC. A BRAZA8RANSTES KM 07 ES, S/N, FAZENDA PALMITAL, ZONA RURAL, GOIANIRA, GO, CEP:75370000 255914791-20 R$ 	 44,69 Quirografário 

5 
AMERICEL S/A RUA 11, N. 250, , TERREO 14/15 ANDAR, CENTRAL, GOIANIA, GO, CEP:74465539 16859030006-20 R$ 	 1.466,97 Quirografário 

496 ANNIELA GANZAROLI BRAGA RODOVIA GO 416 . INHUMAS A DAMOLANDIA, S/N, KM 12 MORRO ALTO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 923898991-53 R$ 	 13.809,80 Quirografário 

_1113.1 
ANTON PAAR BRASIL IMP EXP COM DE INSTRUMENTOS ANALITICO RUA JOSE DE MAGALHAES,, 646, , VILA CLEMENTINO, SAO PAULO, SP, CEP:4026090 170258230001-74 R$ 	 32,28 Quirografário 

6441 ANTONIO ANISIO FERREIRA RODOVIA GO-070, S/N, KM 38 A ESQUERDA, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 288296541-91 R$ 	 8.217,90 Quirografário 

339 ANTONIO DOMINGOS DE CASTRO ROD BRAZABRANTES S/N, S/N, KM 2 A ESQUERDA, ZONA RURAL, GOIANIRA, GO, CEP:75370000 054995507-00 R$ 	 62.346,60 Quirografário 

2:5  ANTONIO GOMES DE MORAES FILHO (ESPÓLIO) RODOVIA GO 070 A ITAUCU KM 85, S/N, FAZENDA CRISTINA, ZONA RURAL, ITABERAI, GO, CEP:76630000 013511921-91 R$ 	997.484,14 Quirografário 

9451 ANTONIO GOMES DE MORAIS FILHO(11) ROD GO 070 ITABERAI A ITAUCU 8 KM, S/N, FAZENDA LAGOA VELHA, ZONA RURAL, ITABERAI, GO, CEP:76630000 013511921-91 R$ 	306.638,11 Quirografário 

__.25.2 ANTONIO GOMES DE MORAIS FILHO(111) ROD GO 070 A ITAUCU KM 1, S/N, FAZENDA MATO DENTRO, ZONA RURAL, ITABERAI, GO, CEP:76630000 013511921-91 R$ 	232.757,72 Quirografário 

__.!? ANTONIO LOPES DOS SANTOS ROD GO 070, SITIO NOSSA SENHORA APARECIDA,, ZONA RURAL, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 323244131-91 R$ 	 6.724,00 Quirografário 

351 ANTONIO MACHADO RODOVIA GO 416 KM 13, S/N, FAZENDA CAPOEIRAO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 104661859-87 R$ 	 51.651,63 Quirografário 

279 ANTONIO MIGUEL DOS SANTOS RODOVIA MUN OURO VERDE KM 5, S/N, FAZENDA SANTA BARBARA, ZONA RURAL, NOVA VENEZA, GO, CEP:75470000 003061181-49 R$ 	127.195,25 Quirografário 

2088 ANTONIO MUTAO FILHO ROD MUN A GAMELEIRA KM 01, S/N,, ZONA RURAL, NOVA VENEZA, GO, CEP:75470000 069346681.20 R$ 	 4.704,27 Quirografário 

I AOSTEDIO LOPES DE OLIVEIRA (ESPÓLIO) RODOVIA GO 222 A DEUSLANDIA KM 4, S/N, FAZENDA CEDRO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 027070201-68 R$ 	 12.347,19 Quirografário 

6838 APARECIDO DA SILVA LIMA RODOVIA GO 222 KM 7 A ESO, S/N, FAZENDA SERRA ABAIXO, ZONA RURAL, CATURAI, GO, CEP:75430000 147717211-49 R$ 	 25.597,45 Quirografário 

10588 ARAUJO FONTES CONSULTORIA E ADM. DE RECURSOS SOS LTDA RUA PARAIBA, 1323, 59ANDAR, FUNCIONAMOS, BELO HORIZONTE, MG, CEP:30130141 32265330001-84 R$ 	 3.508,97 Quirografário 

9366 ARLINDO DE CESAR FLEURY RODOVIA GO 222-a KM-4, 5/N,, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:15400000 004492611-15 R$ 	111.731,86 Quirografário 

5 .  
ART-ARA.TROP INDL,COML,IMPORTADORA VIA ANHANGUERA, S/N, KM 327,7, ZONA RURAL, JARDINOPOLIS, SP, CEP:14680000 1678475000285 R$ 	105.377,73 Quirografário 

._9596 ASSOCIACAO PRO-DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO ESTAD DE 1 RUA DR. OLINTO MANSO, 837, ED. RIZZO PLAZA, 4aANDAR, SETOR SUL, GOIANIA, GO, CEP:74080075 9121420001-25 R$ 	 4.000,00 Quirografário 

308 ASTOLFO FERREIRA DUARTE RODO GO 222 A ARAÇU KM 5 ESQUERDA, S/N, , ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 015950081-87 R$ 	347.705,05 Quirografário 

10766 ATAIDE DOMINGOS SOARES RUA OITO, 07, , CONJUNTO ANA CARLA, ACREUNA, GO, CEP:75960000 574034491-34 R$ 	 22.351,83 Quirografário 

291 AUGUSTINHO VILA VERDE MARTINS RODOVIA GO-222 KM-9, S/N, FAZENDA SERRA ABAIXO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 011510291-49 R$ 	 47.589,96 Quirografário 

1071 AUTO POSTO INDIARA LTDA. AV. RIO VERDE. 50 DOR. BR  060 KM 291 CENTRO_, INDIARA, GO, CEP:75955000 17569150001.94 R$ 	 189,28 Quirografário 

624 AUTO POSTO R 5 LTDA AV. BERNADO SAYAO N. 1220 S. CENTRAL,, ,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 43542360001-87 R$ 	 1.163,65 Quirografário 

8955 AVENOR SILVA CLEMENTE ROD GO 222 EM 03,, ALOJAMENTO - STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 058400684-54 R$ 	 350,30 Quirografário 

6476 BANCO INTERMEDIUM SA AV CONTORNO, 7777, ANDAR 29 E 39,  LOURDES, BELO HORIZONTE, MG, CEP:301 10051 4169680001-01 R$ 	100.000,00 Quirografário 

9216 BANCO KDB DO BRASIL S.A. AV.BRIGADEIRO FARIA LIMA, 3400, 15 ANDAR, CONJ. 152, ED.FARIA LIMA FIN.CENTER, ITAIM BIBI, SAO PAULO, SP, CEP:4538132 76565000001-25 R$ 	 25.000,00 Quirografário 

859 BASEQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA RUA URUGUAI N.1493 P0 IND CEL QUITO JUNQUEIRA, 1493,, P0 IND CEL QUITO JU, RIBEIRAO PRETO, SP, CEP:14075330 657633770001-48 R$ 	 60.000,00 Quirografário 

5433 BAUCHE ENERGY BRASIL COML,IMP E EXP LTDA RUA DIOGO MOREIRA,132,, 159 ANDAR, PINHEIROS, SAO PAULO, SP, CEP:5423010 77338670001-03 R$ 	 94.777,08 Quirografário 

770 BAYER CROPSCIENCE LTDA AV MARIA DE MELO S/N . QUADRA 01 - LOTE 05-,, MODOLO - A ZONA INDU, ZONA INDUSTRIAL PEDRO ABRAO, GOIANIA, GO, CEP:745832 184596280041-02 R$ 	1.166.846,19 Quirografário 

20824 BELCAR VEICULOS LTDA AV. ARMANDO DE 0000V, N. 30, - 00. 85, LT AREA, CIDADE JARMIM, GOIANIA, GO, CEP:74423010 29186390002-67 R$ 	 250,00 Quirografário 

527 BENE ASSES. CONSUL. E ASS. TEC. S/C LTDA R RODRIGUES DE ABREU 77- 8,,, I-IIGIENOPOLIS, PIRACICABA, SP, CEP:13417350 12385490001-81 R$ 	175.732,31 Quirografário 

494 BENEDITA DE LIMA FLEURY RODOVIA GO 222 Q DAMOLANDIA KM 4,, FAZENDA CAPOEIRAO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 883106801-63 R$ 	139.574,59 Quirografário 

312 BENEDITO VICENTE DA SILVA ROD MUNICIPAL A ITAUCU EM 05, S/N, FAZENDA SÃO VICENTE E PEIXOTO, ZONA RURAL, ARACU, GO, CEP:75410000 016004191-00 R$ 	120.178,29 Quirografário 

359 BENJAMIN CONSTANT DA FONSECA JUNIOR RUA SINHO FONSECA, 44, , CENTRO, ITABERAI, GO, CEP:76630000 131310361-68 R$ 	 8.170,49 Quirografário 

559 BENUNES E BENUNES LTDA AV. GOIÁS N. 3306,— VILA PROGRESSO, ITABERAI, GO, CEP:76630000 21308700001-00 R$ 	116.880,36 Quirografário 

641 BIOAGRI AMBIENTAL LTDA RUA AUOVIL MARTINI,, 201,, DOIS CORREGOS, PIRACICABA, SP, CEP:13420833 48306240001-97 R$ 	 327,50 Quirografário 

5561 BIOCLINICA ANALISES CLINICAS EHOSP. LTDA RUA GETULIO VARGAS, 897- CENTRO,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 20961210001-04 R$ 	 1.197,00 Quirografário 

7046 BOIFORTE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA. AVENIDA CASTELO BRANCO,, 2180,, SETOR COIMBRA, GOIANIA, GO, CEP:74530010 269076590001-10 R$ 	 5.991,88 Quirografário 
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COD. 
1 

NOME ENDEREÇO CNPJ/CPF VALOR 
CLASSIFICAÇÃO DO 

89 BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS SEM ENDERECO, . . . GOIANIA, GO, CEP:74000000 926820380001-00 R$ 	 180,00 Quirografário 

205 BRASIL GIL DIST. COMB. DERIV. PETROLEO LTDA AV. PROFESSORA GABRIELA CORREA MIRANDA, S/N, S/N, MOD. 16, SALA 01 E O, DIST. IND. BRASIL CENTRAL, SENADOR CANEDO, GO, CEP:7 69502590003-41 R$ 	 66.335,51 Quirografário 

3 BRASIL TRANSPORTES URGENTES LTDA. RUA DOS IPES, 140 SALA A QD. RI LT. 2/3, , , SITIO RECREIO M. BERNARDO SAYAO, GOIANIA, GO, CEP:74681235 487403510012-18 R$ 	 75,17 Quirografário 

5216 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA RUA ALAMEDA RIO PRETO N' 353,— , TAMBORE, BARUERI, SP, CEP:6460050 48740351008220 R$ 	 119,89 Quirografário 

10608 CACIQUE ARTEFATOS DE COURO LTDA AV. JACINTO CAETANO PIMENTA, 135, , PARQUE INDUSTRIAL, SAO SEBASTIAO DO PARAISO, MG, CEP:37950000 709840910001-22 R$ 	 643,67 Quirografário 

827 CALCARIO OURO BRANCO LTDA BR 060, KM 240, S/N, A ESQUERDA,, , ZONA RURAL, INDIARA, GO, CEP:75955000 378830970002-19 R$ 	100.000,00 Quirografário 

127,9 CAMILO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA AV: CASTELO BRANCO,, 4765, Qd. 29 IT. 06, RODOVIARIO, GOIANIA, GO, CEP:74430130 51115900001-43 R$ 	 935,00 Quirografário 

72 CAMPEAO DIST. E LOGISTICA LTDA. RUA 225, 2988, , LESTE VILA NOVA, GOIANIA, GO, CEP:74645170 110955150001-39 R$ 	 6.893,15 Quirografário 

_ 131  CAOME DIST. DE COMBUSTIVEIS LTDA AV. BRASILIA, N. 16, SALA 06,— , CENTRO, PAULINIA, SP, CEP:13140000 867959290009-27 R$ 	 1.336,94 Quirografário 

L! CARBINOX IND E COM LTDA AV TERCEIRA RADIAL,, 369, Qd. 129 Lt. 30, SETOR PEDRO LUDOVICO, GOIANIA, GO, CEP:74820100 532615330002-74 R$ 	 9.689,78 Quirografário 

9248 CARGILL AGRICOLA S/A RUA IZA COSTA, PARTE D, 01, , CHACARA RETIRO, GOIANIA, GO, CEP:74665839 604987060370-77 R$ 	 2.256,75 Quirografário 

82 CARLOS INACIO DE PAULA ROD GO 070 KM 47, S/N, FAZENDA SANTA PAULA, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 003477601-04 R$ 	 61.822,02 Quirografário 

162 CARLOS ROBERTO TAVARES DE OLIVEIRA ROD. MIN. A FLONT NORT, KM-07, S/N,, ZONA RURAL, FIRMINOPOLIS, GO, CEP:76105000 315152231-91 R$ 	 46,66 Quirografário 
.- 

242 CARMELINO BATISTA DE SOUZA AV. BOIADEIRO S/N QD. 04 LT 22- CONJUNTO NEVES BARBOSA_, , , SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 139185590001-47 R$ 	 160,00 Quirografário 

172 CATRAL REFRIGERACAO E ELETRODOMESTICOS LTDA RUA 246,, 511, Qd. 53 Lt. 65, SETOR COIMBRA, GOIANIA, GO, CEP:74535170 23759210002-4S R$ 	 3.466,00 Quirografário 

346 CELSO FRANCISCO BORGES FILHO ROD GO 070 KM 54, S/N, FAZENDA SANTA ROSA, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 092352131-34 RS 	 80.711,22 Quirografário 
- 

72 
CENTRO OESTE BORRACHAS LTDA AV GOlAS,, 1636, DE 1120 A 1786 (PAR), SETOR CENTRAL, GOIANIA, GO, CEP:74053010 85619910001-93 R$ 	 4.597,49 Quirografário 

_U!_' CG CONSUBE AGROPECUARIA LTDA AV. ANOTNID CARLOS GUILLAUMON, 950, , DISTRITO INDUSTRIAL III, UBERABA, MG, CEP:38044760 713379760001-00 R$ 	 43628,20 Quirografário 

9715 CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA AVE TROPICAL, S/N, LT-5 E 6A SALA-01, DISTRITO IND. BRASIL CENTRAL, SENADOR CANEDO, GO, CEP:75250000 14660910010-09 RS 	100.000,00 Quirografário 

5, 5 CICAL VEICULOS LTDA AV ANHANGUERA,, 3559, Qd. 67 Lt. Dl E, SETOR LESTE UNIVERSITARIO, GOIANIA, GO, CEP:74610010 15340560001-99 R$ 	 176,13 Quirografário 

8722 CLAUDERSON LUIZ LORENZATO RODOVIA WASHINGTON LUIZ, 268, , CECAP, ARARAQUARA, SP, CEP:14808080 104083760001-93 R$ 	 102,00 Quirografário 

±, CLAUDIA RODRIGUES DE MORAES SAUAIA ROD BR-070 KM-18, S/N, FAZENDA FLORESTA, ZONA RURAL, ITABERAI, GO, CEP:76630000 515722301.34 R$ 	1.258.755,56 Quirografário 

323 CLAUDIOMIRO MOTAO EST DA GAMELEIRA, S/N, 1 KM DE NOVA VENEZA, ZONA RURAL, NOVA VENEZA, GO, CEP:75470000 026727151-49 R$ 	 81,56 Quirografário 

10510 CLEUTON FERREIRA DUARTE EIRLI'ME RUA CEZARIO SILVA, 313, , CENTRAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 169073160001-00 R$ 	 14.000,00 Quirografário 

464 CLODINEIDE MAIA ROD GO 070 A ITAUÇU KM 10, S/N, FAZENDA LAGOA VELHA, ZONA RURAL, ITABERAI, GO, CEP:76630000 623989541-53 R$ 	196.968,34 Quirografário 

806 COBRA COM DE MATS ELETRÔNICOS LTDA RUA 03 N. 399,— , CENTRO, GOIANIA, GO, CEP:74023010 376464450002-34 R$ 	 53,99 Quirografário 

1860 COE COELHO E COMPANHIA LTDA-C IRACE RUA DA IMPRENSA,, 47, - SETOR RODOVIARIO, GOIANIA, GO, CEP:74430240 15354670006-03 R$ 	 560,00 Quirografário 

165 COMANDO BATERIAS AUTOMOTIVAS LTDA AV 24 OUTUBRO, 3013, , AEROVIARIO, GOIANIA, GO, CEP:74610270 372477720001-32 R$ 	 3.600,00 Quirografário 

5631 CONFEDERACAD DA AGRICULTURA E PECUARIA DO BRASIL ST SGAN QUADRA 601, MODULO K, , ,ASA NORTE, BRASILIA, DE, CEP:70830903 335827500001-78 R$ 	 966,68 Quirografário 

9682 CONTINENTAL DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA AV PROFESSORA GABRIELA CORREIA DE MIRANDA, S/N, MOD. 06-B BLOCO-02 SALA-02, DISTRITO INDUSTRIAL BRASIL CENTRAL, SENADOR C 115322970001-52 R$ 	109.818,43 Quirografário 

1391 COOP PLANT CANA OSTE DE SAO PAULO RUA AUGUSTO ZANINI 1591,, - ATE 0979/0980, JARDIM SOUUMAR, SERTAOZINHO, SP, CEP:14170680 713209150001-22 R$ 	100.000,00 Quirografário 

832 COOPERATIVA DOS PLANT. DE CANA DO EST. SP AV COMENDADOR LUCIANO GUIDOTTI, 1937,,, BAIRRO CAXAMBU, PIRACICABA, SP, CEP:13424540 543665470001-34 R$ 	2.997.137,00 Quirografário 

619 COOPERATIVA ESPEC. SERVICOS E PECAS AV.BERNARDO SAYAO,, 2778 A, CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 42299260001-04 R$ 	 12.077,93 Quirografário 

835 COPECAR IND.COM. PECAS AGRICOLAS LT RUA BARAO DE MAUA,, 1726, , J. PIRATININGA, RIBEIRAO PRELO, SP, CEP:14030190 567869080001-27 R$ 	 5.389,98 Quirografário 

4973 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO EST DE GOlAS RUA 29A SN,, ANT EST R000VIARIA, SETOR AEROPORTO, GOIANIA, GO, CEP:74465539 336380990001-00 R$ 	 2.769,22 Quirografário 

660 COTRIL ALIMENTOS LTDA RODOVIA GO 070, KM 35,,, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 58916530001-21 R$ 	 10.833,20 Quirografário 

7912 CRISTIANNE PEREIRA F DA SILVA RUA MARIA CANDIDA ROSA, SN, QD 39 LT 04, CENTRO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 010719401-55 R$ 	 650,00 Quirografário 

146 CRUZEIRO INDUST. QUIMICA GOMES LTDA AV. VIA PRIMARIA 2, S/N, QD. 14, LT. 01, 0_ DAIAG, APARECIDA DE GOIANIA, GO, CEP:74980970 53344810001-95 R$ 	 560,75 Quirografário 

9724 CULTIVAR AGRONEGOCIOS LTDA TRAVESSA SANTA MARIA, 98, , CENTRO, TABATINGA, SP, CEP:14910000 70943640001-27 R$ 	 44.515,25 Quirografário 

8487 DAAL DISTRIBUIDORA DE ACUCAR E ALCOOL LTDA RUA CATURICO, 150, SALA 11, NOVA PIUMHI, PIUMHI, MG, CEP:37925000 106378050001-02 R$ 	166.494,23 Quirografário 

5434 DABLIO DIESEL LTDA-ME AV BANDEIRANTES N' 300,,, IPIRANGA, GOIANIA, GO, CEP:74453040 78784600001-66 R$ 	 14.879,02 Quirografário 

96291 DALILA MARIA MARQUES OUTRA ROD. GO 330, S/N, ,ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 697106601-44 R$ 	 47,20 Quirografário 

119861 DANIEL GONCALVES DA SILVA 1 RUA ISABEL SIMAO DA COSTA, S/N, QD.S, LT.23, SETOR NEVES BARBOSA, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 701074051-80 R$ 	 400,00 Quirografário 

QUADRO GERAL PUBL)CACAO 16-06-2014 	

/ 

Página 25 de 39 

Ac  e n troa 1 coo 1 
	 Quadro Geral de Credores - Pela Recuperanda 

	
108.594.507,11 

Processo: 0216890-94.2014.8.09.0072
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 171 : 000171termo_de_abertura_de_volumept_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 16/09/2025 16:29:19

IN
H

U
M

A
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 27/05/2019 14:47:45
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



ck  e n troa 1 COO 1 
	 Quadro Geral de Credores - Pela Recuperanda 

	
R$ 	108.594.507,11 

NOME ENDEREÇO CNPJ/CPF VALOR 
CLASSIFICAÇÃO DO 

-- 

824 DEDINE S/A INDUSTRIA DE BASE AV DOUTOR MORATO, 350, S/N,, VILA RESENDE, PIRACICABA, SP, CEP:13405760 50109271001391 R$ 	 69.682,16 Quirografário 

825 DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE ROD ARMANDO DE SALLES OLIVEIRA, S/N, KM 339 ALA A, SAO JOAO, SERTAOZINHO, SP, CEP:14176500 501092710016-34 R$ 	1.132.615,88 Quirografário 

374 DELVA NOGUEIRA DE UMA RODOVIA GO 722 KM 03, SN, FAZENDA SANTA RITA, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 165926111-20 R$ 	 35.356,83 Quirografário 

9453 DELVA NOGUEIRA DE UMA(II) ROD MUN A DEUSLANDIA EM 09, S/N, FAZENDA CAPOEIRÃO, ZONA RURAL, BRAZABRANTES, GO, CEP:75440000 165926111-20 R$ 	 32.259,12 Quirografário 

18561 DENTAL ADE LAR LTDA AV LN, 531, , SETOR AEROPORTO, GOIANIA, GO, CEP:74075030 159985370001-60 R$ 	 69,88 Quirografário 

589 DEPARTAMENTO EST. DE TRANSITO GOlAS SEM 	 .,,,., GO, CEP:7540000 28724480001-20 R$ 	 18.781,28 Quirografário 

422 DILAMAR PACHECO DA SILVA ROD GO 222 KM 10 A ESQ 5 KM, S/N, FAZENDA PAIOL VELHO, ZONA RURAL, CATURAI, GO, CEP:75430000 332887041-53 R$ 	 17.853,90 Quirografário 

122 DIST. RIO BRANCO DE PETROLEO LTDA AV. TROPICAL MODULO 1 SALA 5, , , DISTRITO INDUSTRIAL, SENADOR CANEDO, GO, CEP:75250000 12561370004-17 R$ 	 902,56 Quirografário 

2:7 DISTRIBUIDORA TABOCAO LTDA AV. PROGRESSO, SN, , QD. 11, LT. 15/16,SL, ST. COMERCIAL, SENADOR CANEDO, GO, CEP:75250000 22845850001-44 R$ 	 429,03 Quirografário 

_2731  D'MAIS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA AV SENADOR ONOFRE QUINAN, 763, SALA 02, CASCATA, PAULINIA, SP, CEP:13140000 35659370001-00 R$ 	 14218,60 Quirografário 

! DOLORES VILA VERDE MARTINS RAMOS ROD GO 222 EM 3 A ESQ 1 EM, S/N, FAZENDA BOA TARDE, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 147406131-15 R$ 	 19.178,68 Quirografário 

294 DOMINGOS PEIXOTO FILHO ROD MUN A GAMELEIRA KM 2, S/N, FAZENDA BARRA DA CACHOEIRA, ZONA RURAL, NOVA VENEZA, GO, CEP:75470000 01336940115 R$ 	 293,44 Quirografário 

_11_5 DPE DISTRIBUIDORA DE PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA RUA CESARIO SIMIONI, 234, , VILA RESENDE PIRACICABA, PIRACICABA, SP, CEP:13414007 481703020001-34 R$ 	 6.269,00 Quirografário 

_125. DURAO COMERCIO DE ROLAMENTO LTDA AV MAURILIO BIAGI, 2322, , CITY RIBEIRAO, RIBEIRAO PRETO, SP, CEP:14021000 55955793000194 R$ 	 8.780,95 Quirografário 

299 EDSON EMIDIO CARNEIRO ROD GO 070 KM 25, S/N, FAZENDA LAGEADO E PALMITAL, ZONA RURAL, GOIANIRA, GO, CEP:75370000 014245641-15 R$ 	 55.536,71 Quirografário 

_22 
EDUARDO CALIL FERRAMENTAS EPP AV DOUTOR FRANCISCO JUNQUEIRA,990, 990, , CENTRO, RIBEIRAO PRETO, SP, CEP:14010030 42262920001-36 RS 	 2.250,00 Quirografário 

_1221_ EFICAZ EXPORTACAO DE ACUCAR LTDA RUA SANTA CATARINA, 50, L2, LOJA 21, CENTRO, LONDRINA, PR, CEP:86010470 175689440001-62 R$ 	146.328,47 Quirografário 

391 ELENICE VILA VERDE RAMOS CARVALHO ROD GO 222, KM 02 A ESQUERDA, S/N,, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 217086221-87 R$ 	 7.184,11 Quirografário 

__.22 ELETRICA P.M.P MOTORES LTDA RUA DAS AVENCAS Q 28 LT 14, 00, , PARQUE PRIMAVERA, APARECIDA DE GOIANIA, GO, CEP:74913120 33895900001-84 R$ 	 4.260,00 Quirografário 

_11.22_ ELETRO AUTO DISTRIBUIDORA LTDA. AV. CASTELO BRANCO,, 4445, , RODOVIARIO, GOIANIA, GO, CEP:74430135 179403280001-90 R$ 	 594,95 Quirografário 

5638 ELETRO TRANSOL IND. E COM. DE MAT. ELETRICOS LTDA AV. CASTELO BRANCO, N. 14D0, 1400, QD. 25, LT AREA, SETOR COIMBRA, GOIANIA, GO, CEP:74530010 18478540003-32 R$ 	 19,74 Quirografário 

__.2 ELETROTURBO ELETRICA E TURBINA LTDA RUA ITARARE N. 381 QD 38 LT 06/08, S/N, , IPIRANGA, GOIANIA, GO, CEP:74453150 370370900001-03 R$ 	 5.915,00 Quirografário 

± ELISABETH LUIZA PALMEIRA ROD GO 222 KM 20, 5/N,, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 592180961-68 RS 	 33.250,83 Quirografário 

2 ELIZABETH MENDES DE LIMA ROD GO 222 KM 03, S/N, FAZENDA CAPOEIRÃO, ZONA RURAL, BRAZABRANTES, GO, CEP:75440000 499470101'63 R$ 	 8.798,21 Quirografário 

857 ELLO CORRENTES COM. E IND. LTDA MARGINAL ADAMO MELONI N. 4539, N.4539, , VILA INDUSTRIAL, SERTAOZINHO, SP, CEP:14175000 640800210001-47 R$ 	149.990.66 Quirografário 

9392 ELMO ALVES RESENDE CUNHA ESTRADA ARAÇU, S/N, QD-00 LT-00 KM-07, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 649681971-87 R$ 	 352,38 Quirografário 

8782 ELTON ARANTES BARCELOS EST DEUSIANDIA A BRAZABRANTES KM 6 A DIREITA, S/N, FAZENDA SITIO NOVA ESPERANÇA, ZONA RURAL, BRAZABRANTES, GO, CEP:75440 130558281-00 R$ 	 5.228,43 Quirografário 

3371 EMIVAL RAMOS CAIADO FILHO Rod GO 110,, Km 65 a direita sn, Zona Rural, SAO DOMINGOS, GO, CEP:73860000 096552981-91 R$ 	 367,35 Quirografário 

11538 ENGSUGAR ENGENHARIA S/A AV. NELSON SPIELMANN,, 593,, PALMITAL, MARILIA, SP, CEP:17509001 93205860001-46 R$ 	 5.023,50 Quirografário 

10543 ENION LELES TOLEDO RODOVIA 00420 KM-08, S/N, , ZONA RURAL, GOIANIRA, GO, CEP:75370000 348726631-87 R$ 	 13941,86 Quirografário 

1772 EP DISTRIBUIDORA DE L. P. E FILTROS LTDA. RUA PORAQUE,, S/N, Qd. 10 Lt. 09, SANTA GENOVEVA, GOIANIA, GO, CEP:74670710 80196540001-79 R$ 	 47.765,50 Quirografário 

957 EQUIPE-INDUSTRIA MECANICA LTDA RODOVIA PIRACICABA TIETE KM 1,5, 0,0,, AGUA BRANCA, PIRACICABA, SP, CEP:13401620 543835000001-89 R$ 	 4.085,35 Quirografário 

470 ESTELA APARECIDA MORAES GARCIA ROD BR 070 A ITAUÇU, S/N, FAZENDA LAGOA VELHA, ZONA RURAL, ITABERAI, GO, CEP:76630000 691473101-20 R$ 	167.234,22 Quirografário 

368 EURIPEDES PEREIRA DE SOUZA RODOVIA GO 070 KM 45 DIR 8 KM, S/N, FAZENDA VARZEA AGUA VERMELHA, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 148656371-68 R$ 	 18.440,55 Quirografário 

7124 EVERALDO ALEXANDRE PEREIRA RUA SB-43, SN, LT 12 QD 36, PORTAL DO SOL II, GOIANIA, GO, CEP:74000000 823814101-04 R$ 	2.923.747,08 Quirografário 

9684 EXITO ACUCAR E ETANOL LTDA RUA CATURICO, 150, SALA 21, NOVA PIUMHI, PIUMHI, MG, CEP:37925000 151754880001-65 R$ 	 20467,18 Quirografário 

1459 F.MECAL MECANICA E CALDEIRARIA LTDA R JOSE SOARES DA SILVA, 77, 77, , SAO JOAO, SERTAOZINHO, SP, CEP:14377050 15214600001-28 R$ 	 12.500,00 Quirografário 

10638 FABRICA CALÇADOS CACIQUE LTDA AV DONATO PASCHOINI, 000110, 	DISTRITO INDUSTRIAL, SAO SEBASTIAO DO PARAISO, MG, CEP:37950000 248984700001-82 R$ 	 35.919,83 Quirografário 

11578 FACTO EXPORTACAO DE ACUCAR LTDA RUA SANTA CATARINA, 50, Li, LOJA 08, CENTRO, LONDRINA, PR, CEP:86010470 172061570001-70 R$ 	300.000,00 Quirografário 

870 FAMI-FUND ASSIST MENOR INHUMENSE RUA DA SAUDADE QD.13 LT.19, 	CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 735732970001-58 R$ 	 21.594,06 Quirografário 

799 FATIMA JACOMO ADVOGADOS S/S R 0018 N. 110 SALA 203 DA -08 LT 15 / 17, 110, SETOR OESTE, SETOR OESTE, GOIANIA, GO, CEP:74120080 372859620001-44 R$ 	 41.180,21 Quirografário 

1328 FERMAQ COM. E REPRESENTACAO LTDA. AV CASTELO BRANCO, 4.550, N. 4550,, R000VIARIO, GOIANIA, GO, CEP:74430130 375886390001-40 R$ 	 1.450,00 Quirografário 

562 FERTILIZANTES ALIANCA LTDA. R.PARAISO BR-153 KM-1290 AREA INDUSTRIAL, S/N, JARDIM IPANEMA, APARECIDA DE GOIANIA, GO, CEP:74984300 22087670007-21 R$ 	100.000,00 Quirografário 
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9N e n troa 1 coo 1 
	 Quadro Geral de Credores - Pela Recuperanda 	 R$ 	108.594.507,11 

COD. NOME ENDEREÇO CNPJ/CPF VALOR 
CLASSIFICAÇÃO Do 

_10307 FERTILIZANTES HERINGER S.A. ROD GO 174 KM 1,5, SN, PERIMETRO URBANO, RIO VERDE GO, , RIO VERDE, GO, CEP:75901970 222661750042-56 R$ 	 33722,00 Quirografário 

12575 FRANCIELIO PIMENTA NEVES AVC, AV.C, QD. 17, LT. 27, ST. CRUZEIRO DO SUL, ITAUCU, GO, CEP:75450000 361203591-68 RS 	 4.342,10 Quirografário 

10778 FRANCISCA ABADIA SOUZA BORGES RUA ANTONIO R.MORAIS, , QD.02, LT. 17, CONJ. MARIANO ABREU DE SÁ, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 509235281-72 R$ 	 1.800,00 Quirografário 

509 FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA-UFG RODOVIA R2 QD.AREA LT.3, S/N, , CAMPUS UNIVERSITARIO, GOIANIA, GO, CEP:74001970 7992050001.89 R$ 	 85.497,93 Quirografário 

32 FUTURA CAMINHOES E MAQ. LTDA AV.BRASIL N' 3697,— , JAMIL MIGUEL, ANAPOLIS, GO, CEP:75124820 5448784000139 R$ 	 32,00 Quirografário 

57, G.A. SILVA E CIA LTDA 8, , SETOR RODOVIARIO, GOIANIA, GO, CEP:74430410 25322810002-30 R$ 	 14.094,63 Quirografário 

11133 GAASA E ALIMENTOS LTDA KM-43, S/N, DIREITA 5 KM, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 23135180001-00 R$ 	 35538,74 Quirografário 

! GATEC S/A - GESTAO AGROINDUSTRIAL 22, , , VILA REZENDE, PIRACICABA, SP, CEP:13414018 

ÉPARANA 

59820690001-81 R$ 	102.157,36 Quirografário 

21 GE BETZ DO BRASIL LTDA 4900,, , CAJURU DO SUL, SOROCABA, SP, CEP:18105000 10096810003-83 R$ 	 18.402,67 Quirografário 

2a? GE BETZ DO BRASIL LTDA A SAVEDRA CAMPANI, 455,, III DISTRITO IND., ARARAQUARA, SE, CEP:1480197O 10096B1000S-4S R$ 	511.018,61 Quirografário 

433 GEACY GASPAR CATHARINO OGO 070KM 48, S/N, FAZNDA PALMITAL, ZONA RURAL, GOIANIRA, GO, CEP:75370000 391541141-87 R$ 	 15.790,81 Quirografário 

_!2L_6 GENTLEMAN SEGURANÇA LTDA PRACA JOCKEY CLUBE, 95, QD. 171, LT.03, CIDADE JARDIM, GOIANIA, GO, CEP:74423140 40329810001-00 R$ 	 12.399,08 Quirografário 

_2_ GENTLEMAN SERVICOS LTDA PC JOCKEY CLUB, 115, QD171 LT 02 SOBRADO 03, BRO CIDADE JARDIM, GOIANIA, GO, CEP:74423140 24870340001-88 R$ 	 2.008,70 Quirografário 

369 - GERSON PIVA ROD GO 070 KM 51 A ESQUERDA, S/N, FAZENDA SÃO JOSE, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 156986618-04 R$ 	 36.149,93 Quirografário 

353 GILBERTO FELIPE GONCALVES RODOVIA GO-426 KM-06, S/N, FAZENDA STA ROSA, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 12301906191 R$ 	 7.084,18 Quirografário 

5,  GILDA ALVES DE OLIVEIRA ROD GO INHUMAS A 5 ROSA KM 08, S/N, FAZENDA ESMERALDA, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 521491291-91 RS 	 1 1.271,64 Quirografário 

421 -- GILMAR JOSE DE QUEIROZ ROD GO 070, S/N, FAZENDA SANTA TEREZA, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 332870071.49 R$ 	116.300,32 Quirografário 

!. GLOBAL DISTRIB. DE COMBUSTIVEIS LTDA AV. TROPICAL MODULO 01, SL. 02, S/N, 5/N,, DIST. INDUSTRIAL, SENADOR CANEDO, GO, CEP:75250000 23372750004-93 R$ 	 273,00 Quirografário 

8717 GODOI E TREVENZOLI LTDA ME AV. SAO FRANCISCO,, 1312, Qd. 41 Lt. 94, SETOR SANTA GENOVEVA, GOIANIA, GO, CEP:14672010 122436780001-84 RS 	 2.947,36 Quirografário 

2 GRANOL IND. COM. EXP. S/A DT DAIA, QD 3, MOD. 4,5 E 6, 6, DISTRITO AGRO INDU, DAIA, ANAPOLIS, GO, CEP:75133600 502903290026-60 R$ 	 3.238,08 Quirografário 

± GUIOMAR DA COSTA SILVA ROD MUN INHUMAS A ARAÇU, S/N, FAZENDA LAGOA DAS LAGES, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 577060421.20 R$ 	107.219,98 Quirografário 

!, HERMAS EVANGELISTA ROD MUN A BARRAGEM 6KM, S/N, FAZENDA LIMEIRA, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 003547911-68 R$ 	 40.965,91 Quirografário 

? HIDRACOM COMP. AUTOMOTIVOS LTDA RUA 222 ESQ. C/ PCA WALTER SANTOS, 12, . SETOR COIMBRA, GOIANIA, GO, CEP:74530150 72652720001-62 R$ 	 10.694,82 Quirografário 

277 HINOVE AGROCIENCIA S/A RUA LILIA ELISA EBERLE LUPO, 200 B, , JARDIM SALTO GRANDE, ARARAQUARA, SP, CEP:14803886 140311910001-63 R$ 	210.038,00 Quirografário 

±2 HOHL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA. RUA DOS MISSIONARIOS,, S/N, Qd. 1713 1.111, RODOVIARIO, GOIANIA, GO, CEP:74430360 16084880009-54 R$ 	 6.035,84 Quirografário 

608 IBAMA- INST BRAS DO MEIO AMB E DOS REC NAT R RUA 229, 95,, SETOR LESTE UNIVERSITARIO, GOIANIA, GO, CEP:74605090 36591660001-02 R$ 	 18.840,00 Quirografário 

20928 ICRT CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA EPP AV COPACABANA, 71, UNIDADE 7 SALA 07, JARDIM PROFESSOR BENOA, SANTAN DE PARNAIBA, SP, CEP:6502001 62356780001.30 ES 	 2.078,16 Quirografário 

1849 IMBIL IND E MANUT DE BOMBAS ITA LTD RUA JACOB AUDI N.690, , , VILA IZAURA, ITAPIRA, SP, CEP:13971045 514827760001-26 ES 	 36.542,59 Quirografário 

896 IMPERIAL COM. DE PARAFUSOS FERR.E AV. ANHANGUERA,, 2080, , VILA MORAES, GOIANIA, GO, CEP:74620010 17161860001-42 ES 	 25.567,98 Quirografário 

10554 IND. COM. FERT. RIFERTIL LTDA RUA TRABALHADORES, , QD 07 LT 001, SETOR INDUSTRIAL, RIO VERDE, GO, CEP:75905030 38622560001-04 R$ 	4.360.523,00 Quirografário 

1000 INDUSTRIA METAL.STECXELDERG LTDA. RUA QUINTINO BOCAIUVA, 491, 491, CENTRO, ANAPOLIS, GO, CEP:75043030 24143190001-99 ES 	 4.000,00 Quirografário 

581 INHUMAS CART 2 4 OFICIO DE NOTAS E REG DOC RUA MAMEDIO CALIL N. 19,,, CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 26641910001-11 ES 	 9.356,36 Quirografário 

20823 INSTITUIÇÃO ESPIRITA LAR DE JESUS RUA JOAO JORGE SAHIUM,No 809, , , VILA LUCIMAR, INHUMAS, GO, CEP:75400000 27826210001-08 ES 	 12.000,00 Quirografário 

1925 INSTRUTHERM INST. DE MEDICAO LTDA RUA JORGE DE FREITAS,, 274,, FREGUESIA DOO, SAO PAULO, SP, CEP:2911030 537758620001.52 R$ 	 2.310,00 Quirografário 

8521 INTEESTEEL ACOS E METAIS LTDA. AV. HENRY FORD,, 2380, , PARQUE DA MOOCA, SAO PAULO, SP, CEP:3109001 678896340001-18 R$ 	 9.100,86 Quirografário 

5047 IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA. AV. PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA, 2976, , PARQUE OESTE INDUSTRIAL, GOIANIA, GO, CEP:74375400 92012470001-40 R$ 	 8.811,59 Quirografário 

438 IRENE BUENO FERNANDES ROD GO 416 KM 11 A DIREITA, S/N, FAZENDA CAPOEIRAO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 414546501-68 ES 	 50.567,01 Quirografário 

926 IRRIGABEAS IRRIGACAO DO BRASIL LTDA RUA SABURO SUMIYA,, 83, ,ALDEIA DE BARUERI, BARUERI, SP, CEP:6440110 547327220001-60 ES 	 2.877,78 Quirografário 

9323 ITAOBI APLICACAO DE CORRETIVOS E TRANSPORTES LTDA RUA WILLIAM FAID, 200, , CENTRO, CATALAO, GO, CEP:75700000 86937950002-53 ES 	 21.650,06 Quirografário 

431 ITISUKE ARATAQUE NETO ROD MUN ITABERAI A ITAGUARI KM 03, S/N, FAZENDA FORQUILHA, ZONA RURAL, ITABERAI, GO, CEP:76630000 374944491-91 ES 	 60.935,97 Quirografário 

9449 IVAN ISAAC ROD GO 222 KM 9, S/N, FAZENDA RIO DO PEIXE, ZONA RURAL, CATURAI, GO, CEP:75430000 058706821-34 ES 	 6.927,84 Quirografário 

9441 IVIS SILVA NETO ROD GO 154 KM 4 A ESQ MAIS 800 MTS, S/N, FAZENDA SOLEDADE, ZONA RURAL, TAQUARAL DE GOlAS, GO, CEP:76640000 220123623-20 ES 	 36.590,70 Quirografário 

315 1 IZA RODRIGUES DE TOLEDO EST FAZENDA INVERNADA, S/N, FAZ INVERNADA, ZONA RURAL, BRAZABRANTES, GO, CEP:75440000 016095481-91 R$ 	 28.024,52 Quirografário 
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COD. NOME ENDEREÇO CNPJ/CPF VALOR 
CLASSIFICAÇÃO DO 

CREDITO 

1019 _CAMARA E IRMAOS S/A RUA TROMAS EDSON, QD.07, , , SERRINHA, GOIANIA, GO, CEP:74000000 15367540001.23 R$ 	 19.381,44 Quirografário 

9OS J.G. DE SANTANA PAPELARIA COLEGIAL ME RUA CESARIO SILVA, 814, , CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 335595270001-00 R$ 	 13,90 Quirografário 

_1277 JANDIRA DE SOUSA ALVES RUA ARMANDO BENTO XAVIER, S/N, QD.2, LT.9, PANORAMA PARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 492589821-34 R$ 	 1.356,00 Quirografário 

9 JATI SERVICOS COM E IMP DE ACOS LTDA RUA BARAO DE RESENDE,, 471, , IPIRANGA, SAO PAULO, SP, CEP:4210050 38466420004-47 R$ 	 1.100,74 Quirografário 

435 JENNER JON LOPES ROD GO 070 KM 7, S/N, FAZENDA SÃO PEDRO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 394409661-49 R$ 	 888,37 Quirografário 

393 JOAO CARLOS MARQUES ROD MUN A SANTO ANTONIO KM 16, S/N, FAZENDA MARQUEZA, ZONA RURAL, SANTO ANTONIO DE GOlAS, GO, CEP:75375000 218994871-15 R$ 	150.576,54 Quirografário 

! JOAO CLAUDIO MIGUEL BARREIRA ROD MUN TAQUARALA A SANTA ROSA EM 01, S/N, FAZENDA NOVA GLÓRIA, ZONA RURAL, TAQUARAL DE GOlAS, GO, CEP:76640000 008434501.26 R$ 	 3.903,30 Quirografário 

! JOAO DANIEL LOPES RODOVIA GO 222 KM 2 ESQUERDA, S/N, FAZENDA CEDRO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 195706431-53 R$ 	 13707,05 Quirografário 

! JOAO ELIAS LOPES ROD GO 070 EM 7, S/N, FAZENDA SAO PEDRO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 801905611-49 R$ 	 488,98 Quirografário 

222 JOAO ESSADO ROD GO 070 A DIR 5 KM, S/N, FAZENDA RIO KILOMBO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 015864671-15 RS 	 30.119,65 Quirografário 

29 JOAO FERNANDES DA FONSECA (ESPOLIO) RODOVIA GO 070 KM 44, S/N, FAZENDA SÃO PEDRO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, C(P:75400000 015911181-15 R$ 	 12.531,82 Quirografário 

301 JOAO GONCALVES RAMOS SOBRINHO ROD MUN A GOIANIRA KM 5, S/N, FAZENDA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 015691201.53 R$ 	 11268,07 Quirografário 

304 JOAO LINO SO RODOVIA GO 070, S/N, FAZENDA ABOBORA, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 015899451-20 R$ 	 36.649,77 Quirografário 

2 JOAO VICENTE DA SILVA ROD MUNICIPAL A ORDALIA KM 09, SN, FAZ PEIXOTO E SAO VICENTE, ZONA RURAL, ARACU, GO, CEP:75410000 016004001-91 R$ 	 91726,87 Quirografário 

10368 JORGE LUIZ RAMOS CAIADO RODOVIA GO-423 KM-09, S/N, , 70NA RURAL, CATURAI, GO, CEP:75430000 11371277168 R$ 	 50.189,38 Quirografário 

! JORIVE LOUSA ROD MUN A STO ANTONIO KM 8, S/N, FAZENDA LOUZANDIRA V, ZONA RURAL, SANTO ANTONIO DE GOlAS, GO, CEP:75375000 213672481-91 R$ 	 20.058,48 Quirografário 

8063 JORNAL HOJE LTDA AV RIO VERDE, SN, QD 98 LT 01/04 SL 14, JARDIM LUZ, APARECIDA DE GOIANIA, GO, CEP:74915130 79334260001-47 R$ 	 1.785,60 Quirografário 

404 JOSE DO COUTO FILHO ROD MUNICIPAL CATURAI, S/N, CORREGO RICO KM 9, ZONA RURAL, CATURAI, GO, CEP:75430000 268500361-49 R$ 	 14.335,36 Quirografário 

_112 JOSE ETERNO ZAGO RODOVIA GO-222 KM-8, S/N, A DIREITA 4 KM, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 363896251-20 R$ 	 11.509,06 Quirografário 

? JOSE FRANCISCO DE AZEVEDO ROD GO 426 KM 05, S/N, FAZENDA INHUMAS, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 004327501-00 R$ 	303.106,10 Quirografário 

± JOSE GASPAROTI ROD GO 070 KM 51, S/N, CHACARA SÃO JOSÉ, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 058722191.72 R$ 	 14.549,60 Quirografário 

! JOSE JOAO BATISTA STIVAL EST. MUN CATURAI STA. BARBARA, KM 10, S/N, FAZENDA BARRAMARES, ZONA RURAL, CATURAI, GO, CEP:75430000 231809861'15 R$ 	257.088,98 Quirografário 

_1225 JOSE ODILON MENDANHA RUA SÃO DIMAS, N. 105,— , ST. PROGRESSO, ITABERAI, GO, CEP:76630000 013816521-15 R$ 	 6.400,00 Quirografário 

336 - JOSE PACHECO DA SILVA RODOVIA MUNICIPAL A ARACU KM-07, S/N, FAZENDA LAGOA DAS LAJES, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 050187811.49 R$ 	353.381,85 Quirografário 

317 JOSE PEREIRA DE ALMEIDA RUA SEBASTIAO P. LIMA QD. 2 LT. 5, , , ST. PEDRINHA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 016118871-00 R$ 	 11.637,00 Quirografário 

345 JOSE PETRONILHO ROD 00070 KM 30, S/N, FAZENDA RIO DO PEIXE, ZONA RURAL, CATURAI, GO, CEP:75430000 076978641-34 R$ 	 46,48 Quirografário 

373 JOSE SALATIEL SIMOES DE LIMA ROD 00222 KM 07, S/N, FAZENDA CAPOEIRÃO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 165910111-53 R$ 	 17.109,00 Quirografário 

319 JOSE SIMOES DE LIMA ROD 00070KM 27, S/N, FAZENDA CAPOEIRÃO, ZONA RURAL, BRAZABRANTES, GO, CEP:75440000 019351511-34 8$ 	 19.572,90 Quirografário 

10316 JOVELINA MARIA HUNGRIA CAMARGOS AV. LUIZ VAZ DOMINGUES, 23, QD.31, LT.12, CENTRO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 306360351.15 R$ 	 1.764,87 Quirografário 

309 JOVIANO GUIMARAES RODOVIA ANTIGA GO 040 KM-6, S/N, FAZENDA CAPOEIRAOZINHO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 016002901-59 R$ 	 54.012,87 Quirografário 

9164 JULIANO DE FARIA MENDONÇA EST DEUSLANDIA, SN, KM 08, ZONA RURAL, BRAZABRANTES, GO, CEP:75440000 052105931-34 R$ 	 5.237,21 Quirografário 

356 JULIO CESAR LOUSA ROD MUN A STO ANTONIO KM 10, S/N, FAZENDA LOUZANDIRA III, ZONA RURAL, SANTO ANTONIO DE GOlAS, 00, CEP:75375000 124295971.87 R$ 	 54.266,01 Quirografário 

390 JUNIA NIVIA VILA VERDE RAMOS RODOVIA GO 222 KM 03, S/N, FAZENDA BOA TARDE, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 217073591-72 R$ 	 5.948,69 Quirografário 

480 JURACI CINTRA PESSONI ROD 00070 KM 5, S/N, FAZENDA BOA ESPERANCA, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 789574861-00 R$ 	 295,15 Quirografário 

4796 JUSCELINO VAZ DE ALMEIDA PRAÇA SEBASTIAO VAZ,390, 390, , CENTRO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 269184820001-57 R$ 	 14.327,50 Quirografário 

960 KESTRA UNIVERSAL SOLDAS IND.COM.IMP EXP. LTDA ESTRADA MUNICIPAL, 800,, BAIRRO PEDREIRA, ATIBAIA, SP, CEP:12952000 606272210001-16 R$ 	 4.053,19 Quirografário 

445 KYOKO WATANABE (ESPÓLIO) ROD 00 222 KM 09, S/N, FAZENDA CAPOEIRÃO, ZONA RURAL, BRAZABRANTES, GO, CEP:75440000 451243021-00 R$ 	 3.073,52 Quirografário 

9648 LAAPSA LUBRIFICANTES E INSUMOS LTDA. RUA CARLOS GOMES,, 1189, , CENTRO, LIMEIRA, SP, CEP:13480013 62991040001-25 R$ 	 17.102,74 Quirografário 

1608 LAMARTINE ALEXANDRINO DE MEDEIROS FAZENDA INHUMAS, ROD 00426 KM 15, , ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 012906571.49 8$ 	 22.609,90 Quirografário 

6948 LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE PETROLEO LTDA RUA BENTO GONCALVES, S/N, SALA 03, POLO IND. DE COMB. DE CANDEIAS, CANDEIAS, BA, CEP:43810100 28058890007-03 8$ 	 1.603,56 Quirografário 

10806 LASARA GONCALVES SANTA RUA ISRAEL GONCALVES DOS SANTOS, 24, QUADRA 03 LOTE 30, VILA SAO JOSE, ARACU, GO, CEP:75410000 173793370001-54 R$ 	 5.786,50 Quirografário 

7190 LAVAGNOLI E QUEIROZ IND. E COM. DE MAT. ELETRICOS LTDA. AV. CASTELO BRANCO,, 1060, , SETOR COIMBRA, GOIANIA, GO, CEP:74530015 63413380002-74 R$ 	 48,15 Quirografário 

306 LAZARO ALBERTO DE MORAES EST SANTA ROSA, SN, FAZ REUNIDAS SANTA CATARINA, ZONA RURAL, ITAUCU, GO, CEP:75450000 015942901-30 R$ 	465.358,22 Quirografário 
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cI.AS5IFIcAÇÃO DO 

285 - LAZARODAVIDBARBOSA ROD GO416KM11,SN,. ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP.75400000 005064781-49 R$ 	 51.266,95 Quirografário 

.___..? LAZARO JOSE ALVES ROD GO222KM04,S/N, FAZENDA SANTA RITA, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:7S400000 015947371.34 R$ 23036,91 Quirografário 

388 LEDIMARGONCALVESDELIMA GO070KM54DIR2KM,S/N, FAZENDA SANTA TEREZA, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 197988301-72 R$ 53.249,78 Quirografário 

27._9 
LIDERPETRODISTRIBUIDORADEPETROLEOLTDA AV NITEROI COM COPACABANA, S/N, QD-04 LOTES R-1/19, SALA _29E3GB, SETOR COMERCIAL, SENADOR CANEDO, GO, CEP:75250000 10835680003-48 R$ 2.516,16 Quirografário 

Z± LUCIULA LEAL CAIADO ROD MUN A TRINDADE KM 5, S/N, FAZENDA SANTA TEREZINHA, ZONA RURAL, CATURAI, GO, CEP:75430000 763935261-49 R$ 	146.430,80 Quirografário 

466 - LUIZ ANTONIO CAIADO GUEDES AMORIM ROD GO 060 KM 42, S/N, FAZENDA SANTA BARBARA DE CIMA, ZONA RURAL, TRINDADE, GO, CEP:75380000 630226726-91 R$ 	880.538,65 Quirografário 

288 -- LUIZ GUILHERME VICENTE SILVA EST ARAÇU KM 12 A DIREITA MAIS 1 EM, S/N, FAZENDA AGUA VERMELHA, ZONA RURAL, ARACU, GO, CEP:75410000 008535461-93 R$ 	 18,84 Quirografário 

9448 LUNIZA COUTO SANTOS E SILVA ROD GO 222, S/N, KM 12 A DIREITA MAIS 200 MTS, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 005748101-61 R$ 	 10.328,60 Quirografário 

10722 M.RIME TRANSPORTES EIRELI-ME AV JOSE JACINTO DA SILVA, 106, QUADRA 12 LOTE 12, VILA PRESIDENTE KENNEDY, ARACU, GO, CEP:75410000 17645915000157 R$ 	 104,12 Quirografário 

1952 M.W.S MADEIRAS E MAT.P/CONS.LTDA RODGO 070, EM 36, S/N, , ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 17047250003-95 R$ 	 442,50 Quirografário 

229 M.W.S.MADEIRAS E MATERIAIS PARA CON RUA GOlAS,, 807, , CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 17047250001-23 R$ 	 883,52 Quirografário 

11696 MACEDO E SOUZA LTDA RODOVIA BR 153,— , ZONA RURAL, ARAPORA, MG, CEP:38435000 190462180011-87 R$ 	 118,06 Quirografário 

5404 ~SOLO IMPLEMENTOS E PECAS AGRICOLAS LTDA AV.HUMBERTO BESSI,, 315, , DIST.INDUSTRIAL ADOLFO BAIDAN, MATAO, SP, CEP:15991320 24660470001-70 R$ 	 1.385,10 Quirografário 

329 MANIR JOSE ASMAR ROD GO 070 KM-48, S/N, FAZENDA RIO QUILOMBO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 030157341-72 R$ 	236.216,66 Quirografário 
,- 

365 MANOEL PEREIRA SANTOS ROD GO 070 KM 46, S/N, FAZENDA LAGES, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 146565401-10 R$ 	 91.565,46 Quirografário - 
8420 MARCIA REGINA VIEIRA CAMPELO AV. BERNADO SAYAO, 1415, , CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 125048460001-48 R$ 	 6.415,00 Quirografário 

364 - MARCIO ANTONIO FELIPE R 0017, N. 201, AP. 101, S/N,, SETOR OESTE, GOIANIA, GO, CEP:74140050 135116881-91 R$ 	 7.484,74 Quirografário 

9748 MARCO AURELIO GOMES RODO. GO 222, KM 03, , ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 434421611-34 R$ 	 16.994,23 Quirografário 

42 MARIA ADEAVAN REIS CLEMENTINO ROD GO 070 KM 55, S/N, FAZENDA ABOBORA, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 292081491-53 R$ 	 42.716,40 Quirografário 

10367 MARIA AUXILIADORA RAMOS CAIADO RODOVIA 00-423, S/N, CATURAI A STA BARBARA KM 9 A DIREITA, ZONA RURAL, CATURAI, GO, CEP:75430000 055112081-91 R$ 	 24.165,52 Quirografário 

I MARIA CAETANO DA SILVA FERREIRA GO 426 KM 8 DIR 5 KM, S/N, FAZENDA CAPOEIRAO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 132331651-53 R$ 	 38.587,87 Quirografário 

_._25 
MARIA DE FATIMA FERREIRA NETO ROD GO 426 KM OS, S/N, FAZENDA CAPOEIRAO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 228989561-04 R$ 	 9.856,20 Quirografário 

.__42 MARIA DE FATIMA SILVEIRA SANTOS LOPES ROD MUN A ARAÇU KM 15, S/N, FAZENDA STO ANTONIO, ZONA RURAL, CATURAI, GO, CEP:75430000 332896111-91 R$ 	161.185,61 Quirografário 

394 MARIA DIAS PEREIRA RUA MADRI 1, QD. 1, LT. 03,— , JARDINS MADRI, GOIANIA, GO, CEP:74369056 219896131-87 R$ 	 4.985,12 Quirografário 

402 MARIA FRANCISCA BARBOSA DA SILVA ROD GO 070 KM 03, S/N, FAZENDA RIBALTA, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 265061141-34 R$ 	 30.324,35 Quirografário 

442 MARIA JACINTA DE JESUS ETA BRAZABRANTES A DEULANDIA, S/N, FAZENDA INVERNADA, ZONA RURAL, BRAZABRANTES, GO, CEP:75440000 433442161-04 R$ 	 23.026,43 Quirografário 

392 MARIA JACINTA DE MORAIS ROD MUN A ARACU KM 13, S/N, FAZENDA SANTO ANTONIO, ZONA RURAL, CATURAI, GO, CEP:75430000 217876111-91 R$ 	123.298,46 Quirografário 

485 MARIA ROSA VIEIRA RUA 17, N. 30,—   JARDIM CABRAL, ITABERAI, GO, CEP:76630000 815213401-53 R$ 	 5.233,30 Quirografário 

446 MARIA SUELY MAGALHAES FABRINO ROD. 00060, KM 42 A DIREITA 3 KM, S/N, FAZENDA AMBURANA, ZONA RURAL, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 471080531.87 R$ 	117.524,45 Quirografário 

450 MARIA TEREZA NASCIMENTO LOUSA ROD MUN A SANTO ANTONIO DE GOIÁS KM 07, 5/N, FAZENDA LOUZANDIRA II E SÃO DOMINGOS, ZONA RURAL, SANTO ANTONIO DE GOIAS 507106051-53 R$ 	732.848,78 Quirografário 

11985 MARIA TEREZINHA DA SILVA RUA JOAO ROGERIO, S/N, QD.1, LT.16, CJ NEVES BARBOSA, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 818089411-87 R$ 	 500,00 Quirografário 

11543 MARIO CRISOSTOMO DE PAULA RODOVIA GO 222 KM-10, S/N, FAZENDA CAPOEIRÃO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 075191091-00 R$ 	 841,45 Quirografário 

447 MARISE ETERNA NUNES FAZENDA LAGO FORMOSA, , - ZONA RURAL, ITABERAI, GO, CEP:76630000 480067771-87 R$ 	 43.729,59 Quirografário 

436 MARISTELA NUNES RODOVIA GO-070, S/N, TREVO DE TAQUARAL A DIREITA 5-KM, ZONA RURAL, ITABERAI, GO, CEP:76630000 401158011.20 R$ 	 43.729,59 Quirografário 

6890 MARITIMA SEGUROS SA RUA CEL XAIER DE TOLEDO, 114, 99ANDAR, CENTRO, SAO PAULO, SP, CEP:1048902 613834930001-80 R$ 	 21.698,08 Quirografário 

326 MARIVALDO ALVES DE RESENDE ROD 00070 KM 60, SN, FAZENDA RIBALTA, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 027078371-72 R$ 	136.680,90 Quirografário 

380 MARLI VILA VERDE MARTINS ROD GO 222 A ARACU KM 1, SN, FAZENDA MARTINS, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 170961031-04 R$ 	 29.444,46 Quirografário 

10678 MARTA HELENA PACIFICO EIRELE ME RUA PA-1, SN, QD:08 LT:03, CONJUNTO RIO DOS BOIS, ANICUNS, GO, CEP:76170000 175497990001-72 R$ 	 5,899,07 Quirografário 

332 MARTA ISAIAS DA SILVA ROD 00070 KM 8 A DIR 500 M, S/N, FAZENDA LAGES, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 045016751-87 R$ 	 16.557,58 Quirografário 

8114 MARTINELI COMERCIAL LTDA. AV. NOSSA SENHORA APARECIDA,, 2621, ,JARDIM SUMARE, SERTAOZINHO, SP, CEP:14170580 623387690001-71 R$ 	 121,21 Quirografário 

337 MASSAL WATANABE ROD MUN A DEUSLANDIA KM 6, S/N, FAZENDA CAPOEIRAO, ZONA RURAL, BRAZABRANTES, GO, CEP:75440000 050189431-49 R$ 	 36.645,95 Quirografário 

1567 MASUT COM BUSTIVEIS LTDA RUA JC S/N.,, Qd. 30 LES. 10 A 19, JARDIM CANEDO II, SENADOR CANEDO, GO, CEP:75250000 373505190010-09 R$ 	1.900,000,00 Quirografário 

976 MAUSA S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS RUA SANTA CRUZ N. 1482,— , CENTRO, PIRACICABA, SP, CEP:13416900 543630720001-22 R$ 	 2.558,51 Quirografário 
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CRÉDITO 

!!? MB COMERCIAL E. ELETRONICO LTDA R C-0190 N. 171, S/N, Qd. 216 Lt. 13 SALA, JARDIM AMERICA, GOIANIA, GO, CEP:74255080 31821530001-95 R$ 	 8.388,00 Quirografário 

._122_ MENPHIS ENGENHARIA TERMICA LTDA RUA PROFESSOR ADALBERTO NASCIMENTO, 1062, , SAO BERNADO, CAMPINAS, SP, CEP:13003073 19975050001.35 R$ 	 39.433,29 Quirografário 

±!? MERCEDES DE ASSIS SOARES FAZENDA PAIMITAL, , . ZONA RURAL, GOIANIRA, GO, CEP:75370000 301867901-63 R$ 	 38.383,82 Quirografário 

127 MERCOSUL REFRATARIOS LTDA AV.MARGINAL MANOEL PAVAN,, 1206, , ZONA INDUSTRIAL, SERTAOZINHD, SP, CEP:14177030 31077210001-93 R$ 	 4.550,00 Quirografário 

12 MINAS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA AVENIDA PIO XII, N. 399, , SALA 02, CENTRO, PAULINIA, SP, CEP:13140000 1477829000738 R$ 	 272,55 Quirografário 

_2!2_ MINUSA TRATORPECAS LTDA AV. PRESIDENTE KENEDY, 606,— , SAO JUDAS TADEU, GOIANIA, GO, CEP:74685830 849430670012-02 R$ 	 64,04 Quirografário 

?! MIRNA MENDES DE LIMA SOUZA FAZENDA CAPOEIRÃO, , , ZONA RURAL, BRAZABRANTES, GO, CEP:75440000 355568111-72 R$ 	 10.873,14 Quirografário 

1113.7 MOLYGRAFIT IND. E COM. LTDA RUA NEUSA, 260, , JARDIM KAEMA, DIADEMA, SP, CEP:9941420 179520001-18 R$ 	 4.283,40 Quirografário 

-- 
MOTO BRASIL PECAS E ACESSORIOS LTDA AV ANHANGUERA, 000, DE 8044 A 8662 (PAR), SETOR CAMPINAS, GOIANIA, GO, CEP:74503100 45847260004-12 R$ 	 19.082,59 Quirografário 

242_ 
MOVIMENTO BRASIL COMPETITIVO - MBC SB/NORTE, QD.0, BLB, SALA 104, S/N, EDIFICIO CNC, ASA NORTE, BRASILIA, DE, CEP:70040010 7319790001-78 R$ 	 13917,84 Quirografário 

9689 MULTIFOS FERTILIZANTES LTDA RUA JOSE ANTONIO DE CAMPOS, 297,— , REGISTRO, SP, CEP:11900000 129286350001-32 R$ 	179.396,69 Quirografário 

1475 MURILO COUTO DE MEDEIROS RODOVIA GO 426, KM 15, SN,, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 649923731-00 R$ 	 7.276,50 Quirografário 

!? NADIR (ELIS TOLEDO ROD GO 420 KM 7 A ESQ4KM, S/N, FAZENDA PALMITAL, ZONA RURAL, GOIANIRA, GO, CEP:75370000 624257051-00 R$ 	 70,56 Quirografário 

139 - 
NAKI DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA RUA JC 19, 141, , CONJUNTO JARDIM CANEDO II, SENADOR CANEDO, GO, CEP:75250000 23683730002-26 R$ 	2.187.255,00 Quirografário 

9399 NCA PRODUTOS QUIMICOS LTDA Q QNE-26 LOTE 23, 104, SALA 104, TAGUATINGA, BRASILIA, DF, CEP:72125260 129917390001-91 R$ 	 1.855,79 Quirografário 

403 NELSON JOSE LOPES RUA JODE DE ARIMATEIA E SILVA N. 872,— , CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 26788152187 R$ 	 20.368,00 Quirografário 

_i!_ NELSON WILIANS E ADVOGADOS ASSOCIADOS RUA JOAO DE ABREU, 192, QD.F8, LT.49E SALA 126-13, ST OESTE, GOIANIA, GO, CEP:74120110 35846470022.20 R$ 	 77.776,69 Quirografário 

_!?± NENACUCAR ACUCAR E ALCOOL LTDA RUA CAPITAO PARREIRA, 375, LOJA 3, CENTRO, PIUMHI, MD, CEP:37925000 106579500001-47 R$ 	 7.581,38 Quirografário 

.__.5,7 NEUSA STIVAL ROD GO 022 KM OS, S/N, FAZENDA BARRA DA CACHOEIRA, ZONA RURAL, NOVA VENEZA, GO, CEP:75470000 283133991-04 R$ 	 17.488,55 Quirografário 

20821 NICECIO ANTONIO DA CRUZ RUA C-214, , QD. 508 LT 20, JARDIM AMERICA, GOIANIA, GO, CEP:74000000 032943901-49 R$ 	2.703.000,00 Quirografário 

10562 NILTON APOLINARIO DE ARAUJO JUNIOR AVENIDA GOlAS,, S/N, Qd. 05 Lt. 1, GOIANIA, ITABERAI, GO, CEP:76630000 158430680001-00 R$ 	 1.378,00 Quirografário 

371 HILTON BORGES DA COSTA ROD BR 070 A ITABERAI KM 10, S/N, FAZENDA MONTE ALEGRE, ZONA RURAL, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 16590643172 R$ 	 14.231,48 Quirografário 
--- 

3558 NILZA STIVAL PADRA ROD GO 022 KM-5, S/N, FAZENDA BARRA DA CACHOEIRA, ZONA RURAL, NOVA VENEZA, GO, CEP:75470000 242619041-87 R$ 	 17.607,40 Quirografário 

558 NOGUEIRA TURBO LTDA AV. CONSOLACAO, N. 809, 5/N,, CIDADE JARDIM, GOIANIA, GO, CEP:74420230 21140610001.05 R$ 	 20.710,00 Quirografário 

8671 NORTENE PLASTICO LTDA AV. DR DIB SAUAIA NETO, 4628, , ALPHAVILLE, BARUERI, SP, CEP:6455050 461881990001-24 R$ 	 21.619,56 Quirografário 

1063 NOVO MUNDO MOVEIS EUTILIDADES LTDA RUA GOlAS N.677, , - CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 15340800015-23 R$ 	 299,00 Quirografário 

9303 NUTRION AGRONUTRIENTES LTDA FAZ. OUVIDOR DOS CLAUDIOS, 5/N,,, CATALAO, GO, CEP:75701971 31296790002-92 RS 	 19.479,21 Quirografário 

94 OILPETRO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA RUA ARMELINDA PADULA PIETROBOM, N. 319,— IRMAOS PEDROSO, PAULINIA, SP, CEP:13140000 965857650002-90 R$ 	 1.033,69 Quirografário 

11645 OLDFLEX COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA ESTRADA DE SÃO JUDAS, 1017, ANEXO B, BAIRRO DAS OLIVEIRAS, EMBU, SP, CEP:6817170 38628470001-73 R$ 	 891,09 Quirografário 

277 OLIMPIO BARBOSA DE OLIVEIRA ROD MUN A DEUSLANDIA EM 3, S/N, FAZENDA INVERNADA, ZONA RURAL, BRAZABRANTES, GO, CEP:75440000 002881871-72 R$ 	 1.558,74 Quirografário 

314 OLIVEIRA LEANDRO DOS REIS ROD GO 070 EM 54, S/N, FAZENDA QUILOMBO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 016092621-15 R$ 	 48.860,99 Quirografário 

455 ONDINA RIBEIRO DE LIMA ROD GO 222 EM 07, S/N, FAZENDA SÃO PEDRO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 577093001.20 R$ 	 33.629,00 Quirografário 

472 ONEIA LIMA DE ABREU ROD MUN A LAGES EM 18, S/N, FAZENDA PICADA, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 735379771-15 R$ 	 58.981,17 Quirografário 

343 ORLANDO DE OLIVEIRA COSTA ROD G0426, S/N, FAZENDA CEDRO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 068881601-06 R$ 	221.770,07 Quirografário 

330 OSMAR LOPES DA COSTA ROD MUN A ARAÇU 10 KM, S/N, FAZENDA CACHOEIRINHA, ZONA RURAL, CATURAI, GO, CEP:75430000 038990041-91 R$ 	 84.231,94 Quirografário 

408 OSMAR PACHECO DA SILVA ROD GO 222 A ARACU KM 08, S/N, FAZENDA PAIOL VELHO, ZONA RURAL, CATURAI, GO, CEP:75430000 292056111-15 R$ 	 26.409,02 Quirografário 

878 OTROSCOPE EQUIPAMENTOS HOSP.LTDA AV. OESTE, 107, , AEROPORTO, GOIANIA, GO, CEP:74075110 869591940001-72 R$ 	 155,00 Quirografário 

110 OXITENO S A INDUSTRIA E COMERCIO AV BRIGADEIRO LUIS ANTONIO, N. 1343, S/N, 6 CJ A E 7 ANDAR, BELA VISTA, SAO PAULO, SP, CEP:1317001 625456860001-53 R$ 	 13.816,00 Quirografário 

468 PALMIRA CLEMENTINO CARNEIRO ROD GO 222 EM 18 A ESQ 3 KM, S/N, FAZENDA MAMOEIRO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 649329581-53 R$ 	338.929,36 Quirografário 

11570 PAPELARIA DINAMICA LTDA AV. 5 1, 590, , BUENO, GOIANIA, GO, CEP:74230220 637190003-33 R$ 	 1.663,00 Quirografário 

802 PARAFUSOLANDIA FERRAGENS E FERRAMEN RUA 61 N.143,143— , CENTRO, GOIANIA, GO, CEP:74045080 373758050001-20 R$ 	 5.883,98 Quirografário 

290 PAULINO BARROSA DE OLIVEIRA ROD MUN A V DEUSLANDIA EM 3, S/N, FAZENDA INVERNADA, ZONA RURAL, BRAZABRANTES, GO, CEP:75440000 010733461-53 R$ 	 41.468,01 Quirografário 

7234 PAULO ALESSANDRO SANTANA DIAS RUA TOCANTINS 0003 LT 0,,, BAIRRO FELIZ, ITABERAI, GO, CEP:76630000 1 	023643141-27 R$ 	 36,52 Quirografário 
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L::i NOME ENDEREÇO CNPJ/CPF VALOR 
CLASSIFICAÇÃO DO 

CRÉDITO 

274 PAULO ALEXANDRINO DE MEDEIROS ROD GOIANIRA A INHUMAS A 5 KM, S/N, ESTANCIA SANTA MARIA, ZONA RURAL, GOIANIRA, GO, CEP:75370000 001788611-20 R$ 	122.129,83 Quirografário 

± PAULO ANTONIO FERREIRA ROD. GO. 416, KM 13, S/N, FAZENDA CAPOEIRÃO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 228997401-30 R$ 	 17.285,09 Quirografário 

292 PAULO SILVA ROD GO 222 A DEUSLANDIA KM 5, S/N, FAZENDA STA RITA, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 011721401-97 R$ 	119.714,81 Quirografário 

59 
PEDRO DA COSTA LIMA NETO ROD MUN A VILA DEUSLANDIA KM 6, S/N, FAZENDA CAPOEIRAO, ZONA RURAL, BRAZABRANTES, GO, CEP:75440000 10334750172 R$ 	 41.285,71 Quirografário 

1.2, PETROBRAS DISTRIBUIDORA 5 A ST IAS, TRECHO 1, N. 505, 5/N,, ST DE INDUSTRIA, BRASILIA, DF, CEP:70310500 342742330012-57 R$ 	 36.357,07 Quirografário 

! PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A AV BRUXELAS, N. 300, 0, AREA 1, QD. 260, JARDIM NOVO MUNDO, GOIANIA, GO, CEP:74703050 342742330306-05 R$ 	348.172,50 Quirografário 

__.2.2 PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A ROD BASE MATARIPE, SN, KM 6,2, SAO FRANCISCO DO CONDE, SAO FRANCISCO DO CONDE, BA, CEP:43900000 34274233008006 R$ 	 16.694,08 Quirografário 

! PETROGOIAS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA AV. NITEROI ESQ. C/COPACABANA, QD. 04, LTS 01/19, S/N, , SETOR COMERCIAL, SENADOR CANEDO, GO, CFP:75250000 54704450001-59 R$ 	 5.935,81 Quirografário 

15 PETROSUL DIST. E COM. DE COMB. LTDA AV. TROPICAL, LTS 	OS E 06 A, Si 03, 0, , DIST. IND BRASIL CENTRAL, SENADOR CANEDO, GO, CEP:75250000 1758840010.06 R$ 	 342,37 Quirografário 

! PNEUS VIA NOBRE LTDA AV PERIMETRAL NORTE,, 4.075, , PC, PEDRO ABRAO, GOIANIA, GO, CEP:74583285 19768600012-80 R$ 	 740,00 Quirografário 

82 PORTO SEGURO SEGUROS RUA 8 N. 88 2 ANDAR SALA 06, , DE 22 A 1392 (PAR), SETOR OESTE, GOIANIA, GO, CEP:74110100 611981640001-60 R$ 	 360,06 Quirografário 

8523 P0510 RODOESTE DE COROADOS LIDA RODOVIA MARECHAL RONDON SP 300, . KM 508, ZONA RURAL, COROADOS, SP, CEP:16260000 5268791000159 R$ 	 212,00 Quirografário 

5,! 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DE GOlAS RUA ANTONIO JOÃO, S/N,_ , CENTRO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 22641660001-40 R$ 	 55,30 Quirografário 

17 
PREMIUM DISTRIBUID. DE PETROLEO LTDA AV. TROPICAL, S/N, QD. MODULO, LOTE 08, S/N,, DIST. IND. BRASIL CENTRAL, SENADOR CANEDO, GO, CEP:75250000 3091047000104 R$ 	 83.931,84 Quirografário 

876 PRODAMA PROC DE DADOS UMUARAMA LTDA AV ASTORGA, 4587, , , CENTRO, UMUARAMA, PR, CEP:87501280 786949080001-30 R$ 	 33.166,63 Quirografário 

2032 PRODUQUIMICA IND. E COMERCIO LTDA AV.JORGE BEY MALUF, 2985, , VILA TEODORO, SUZANO, SP, CEP:8696000 60398138000384 R$ 	 6.287,13 Quirografário 

1.77 PROMOEM EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. AV. MARGINAL ANTONIO V. MARTINEILI,, 1755, , DISTRITO INDUSTRIAL, SERTAOZINHO, SP, CEP:14175000 2509370001-15 R$ 	 16.558,28 Quirografário 

!, QUIMATEC PRODUTOS QUIMICOS LTDA RODOVIA WASHINGTON LUIZ KM 278,5, S/N,, ESTANCIA QUERENCIA, ARARAQUARA, SP, CEP:14803000 474461330001-50 R$ 	 51.200,00 Quirografário 

_1886 R G SERTAL IND E COMERCIO LTDA RUA AMADEU BONATO N. 129, S/N, , DIST INDUSTRIAL, SERTAOZINHO, SP, CEP:14176153 606273120001.51 R$ 	 39.540,00 Quirografário 

82 RAINHA DA BORRACHA LTDA AV.ANHANGUERA, 7699, , SETOR COIMBRA, GOIANIA, GO, CEP:74535010 378864620001-68 R$ 	 180,00 Quirografário 

5384 RCJ INFORMATICA E ELETRONICA LTDA RUA 03 N. 399, 399, , CENTRO, GOIANIA, GO, CEP:74030065 93273810001-92 R$ 	 1.405,65 Quirografário 

55 RE TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA. AV. ALESSIO MAZER,, 154, SALA 02, INDUSTRIAL, SERTAOZINHO, SP, CEP:14164175 15196030001-67 R$ 	 9.013,65 Quirografário 

249 REAL EXPRESSO LTDA SIA SUL QD. 01 LOTE 1430/1480, , , SIA, GUARA, D-, CEP:71200010 256345510001-38 R$ 	 9.643,37 Quirografário 

9542 REAL SUGAR COMERCIO E EXPORTAÇÃO LTDA RUA CATURICO, 150, SALA 15, NOVA PIUMHI, PIUMHI, MG, CEP:37925000 975432890001-27 R$ 	 17.951,65 Quirografário 

8159 REDE MAIS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA AV. CONTORNO ESQ. C/ BERNADO SAYAO 2398 QD.284 LTO1,, , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 61260940001-26 R$ 	 16.960,03 Quirografário 

8452 REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA LTDA L. 5,6-A, SALA 07, SN,, DIST. IND.BRASIL CENTRAL, SENADOR CANEDO, GO, CEP:75250000 29134440007-39 R$ 	 2.952,36 Quirografário 

3615 REGISTRO DE IMDVEIS E TABELIONATO 1' DE NOTAS RUA RIO DE JANEIRO, 375, , CENTRO, GOIANIRA, GO, CEP:75370000 46125340001.20 R$ 	 78,00 Quirografário 

8384 RENATO DE PAULA SILVEIRA RODOVIA GO-222, S/N, KM 1 A ESQUERDA, ZONA RURAL, ARACU, GO, CEP:75410000 004326361-53 R$ 	 85.674,09 Quirografário 

10911 RENATO NEHEMY RUA, SN,,, SAO PAULO, SP, CEP:3306000 221408278-64 R$ 	 974,50 Quirografário 

11727 RETIFICA ALVORADA DE MOTORES EIRELE AV. ANHANGUERA, 13105,, IPIRANGA, GOIÂNIA, GO, CEP:74000000 23881480001-70 R$ 	 14,70 Quirografário 

8074 RIBEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C AV INDUSTRIAL, 99, QD 582 LT 06, BAIRRO DOS AEROVIARIOS, GOIANIA, GO, CEP:74435050 42966680001-89 R$ 	 13.543,15 Quirografário 

316 ROBERTO EGIDIO BALESTRA FAZENDA MANACA ROD GO 070, KM 47, S/N,, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 016115001-25 R$ 	1.183.281,64 Quirografário 

12338 RODONAVES TRANS. E ENCOMENDAS LTDA CONTORNO LESTE BR 116,— , COSTEIRA, SAO JOSE DOS PINHAIS, PR, CEP:83015162 449149920038-20 R$ 	 423,58 Quirografário 

10500 RODRIGO LOBO DE AZEVEDO RODOVIA GO-426, S/N, KM-5 A DIREITA MAIS 2 KM, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 470362061-87 R$ 	 59.812,14 Quirografário 

1574 ROSALIA CARDOSO DA SILVA RUA PEDRO LUCIO QD. 02 LT 04, 	SETOR CENTRAL, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 575703611-72 R$ 	 641,73 Quirografário 

8493 RUBENS INOCENCIO DAS MERCES AV. BERNADO SAYAO, 2525, SALA 4, VILA SANTA TEREZINHA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 29802650001-29 R$ 	 945,46 Quirografário 

1855 SAFETLINE EQUIPS DE SEGURANCA LTDA RODOVIA CAMPINAS/MONTE MOR KM 13,2,, , , HORTOLANDIA, SP, CEP:13187013 457504110001.32 R$ 	 492,28 Quirografário 

1924 SALVI CASAGRANDE MED E AUT. LTDA R. FLORENCE DE ABREU,605, S/N,, SANTA EFIGENIA, SAO PAULO, SP, CEP:1029001 614577430001-80 R$ 	 95,00 Quirografário 

10777 SANDOVAL APARECIDO BARBOSA AV. PEDRO LUCIO, 511, ,CENTRO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 449659661-04 R$ 	 2.700,00 Quirografário 

9060 SANDRA PEREIRA MACIEL RUA 04 QD 02 LT 02,— , VILA MUTIRAO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 004283471-69 R$ 	 57,84 Quirografário 

9694 SANDRO ANGELO MASCARIN AV. DR. CARLOS CHAGAS FILHO, 290, APTO 3, JARDIM BOTANICO, RIBEIRAO PRETO, SP, CEP:14021633 078749668-56 1 R$ 	 21.667,40 Quirografário 

8045 SANEATIVO LABORATORIO FARMACEUTICO LTDA QI 02, LOTE 400, S/N, , ST. INDUSTRIAL LESTE, GAMA, DF, CEP:72445020 5707420001-52 

1
R$ 	 161,92 Quirografário 

10666 SANTA CRUZ FOMENTO COMERCIAL LTDA RUA PROFESSOR SANTIAGO DANTAS, 103, ,JARDIM MORUMBI, SAO PAULO, SP, CEP:5690010 501171420001-01 R$ 	1.533.717,21 Quirografário 
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COD. 
I 

NOME ENDEREÇO CNPJ/CPF 
[ 	

VALOR 
CLASSIFICAÇÃO oo 

_127._ 
SASCAR TECNOLOGIA E SEGURANCA AUTOMOTIVA S/A AV. MARTE ALPHA\'ILLE, 537, SANTANA DE PARNAIBA, CENTRO DF APOIO 1, SANTANA, SP, CEP:6541005 31128790001-51 R$ 	 119,70 Quirografário 

5 SCHUTTER DO BRASIL LTDA RUA ROCHA POMBO, N. 822,822— , CENTRO, CAMPO MOURAO, PR, CEP:87300450 36396620005-28 R$ 	 13.696,72 Quirografário 

10539 SCHUTIER GESTAO DE GARANTIAS E INSPECOES LTDA RUA DOUTOR TINOCO CABRAL, 205, , JARDIM SAO LUIZ, RIBEIRAO PRETO, SP, CEP:14020270 117523520003-81 R$ 	 37.770,33 Quirografário 

9 SEBASTIAO ANTUNES CINTRA ROD GO 416 KM 14, SN, FAZ POÇO VERMELHO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 058528701-53 RS 	 39.694,82 Quirografário 

_2:2 SERASA S.A. AV GOlAS, , EDIFICIO MAGALHAES P, SETOR CENTRAL, GOIANIA, GO, CEP:74006900 621736200021-23 R$ 	 175,03 Quirografário 

92 SERGIO HENRIQUE LOBO AV. BERNADO SAYAO, , QD 02 LT 20, SETOR BUENO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 427085751-04 R$ 	 657,00 Quirografário 

! SERVAL INDUST. COM. DE VALVULAS LTD AV, ANTONIO VALDIR MARTINELLI, 1760, , VILA INDUSTRIAL, SERTAOZINHO, SP, CEP:14175360 628386100001.16 R$ 	 11.845,17 Quirografário 

8129 SESI - SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA AV ARAGUAIA, 1544, ED ALBANO FRANCO, SETOR LESTE VILA NOVA, GOIANIA, GO, CEP:74645070 37861870001-99 RS 	 8.095,00 Quirografário 

616 SETORIAL IRRIGACAO COMERCIAL LTDA RUA NATAL PAULO GULLO.. 750, , JARDIM GLORIA, LIMEIRA, SP, CEP:13487205 41068320001-48 R$ 	 2.744,21 Quirografário 

_2:215 SIAP COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA AV. SÃO FELIPE, 495-C, , SETOR NOVO HORIZONTE, ACREUNA, GO, CEP:75960000 75614360001-07 R$ 	 3.736,00 Quirografário 

2277 SIFAEG-SINDICATO DA IND. FABR.ALCOO RUA C-236,,44,, JARDIM AMERICA, GOIANIA, GO, CEP:74290130 9719290001-68 R$ 	 77.183,68 Quirografário 

358 SILVIO JOSE DE ALCANTARA Av. Goias, 1368, , centro, ITABERAI, GO, CEP:76630000 130263721-53 R$ 	 815,00 Quirografário 
- 

994 SOC. COMER SANTEIENSE SEMENTES LTDA RUA JOSE FERREIRA GOMES, 339, , CENTRO, SANTA HELENA DE GOlAS, GO, CEP:75920000 250275660001-38 R$ 	100.000,00 Quirografário 

778 SOELEIRICA AUTO PECAS LTDA AV ADEMAR FERRUGEM NUMERO,, 989, , CAMPINAS, GOIANIA, GO, CEP:74513020 250383400001-32 R$ 	 41,72 Quirografário 

822 SOTREQ S/A AV MEIA PONTE .03080, S/N, QD.165 L AREA . STA, SANTA GENOVEVA, GOIANIA, GO, CEP:74670400 341511000013.74 R$ 	 31,39 Quirografário 

55,_ SRS - COMERCIO E REVISAO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDj RODOVIA ALBANO BACHEGA KM 2,1, S/N,, VICINAL, SERTAOZINHO, SP, CEP:14173020 90058410001-66 R$ 	 455,01 Quirografário 

_75 STAB-SOC T.A.A. BR. SEM ENDERECO, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 498771110001.70 R$ 	 340,00 Quirografário 

2001 STI-SADALLA TEC INDL LTDA RUA DAS BAIADEIRAS,, 202, , JURUBATUBA, SAO PAULO, SP, CEP:4675210 41833010001-59 R$ 	 7.149,60 Quirografário 

1224 SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS PC BARAO DE LADARIO, . , CENTRO, RIO DE JANEIRO, RJ, CEP:20091000 330410620001-09 R$ 	 3.080,41 Quirografário 

10727 SULPHURTEC AGRONEGOCIO LTDA RUA DOMICIANO LEITE DE ASSIS, 260, , JARDINOPOLIS, JARDINOPOLIS, SP, CEP:14680000 554800990001-68 R$ 	 180,00 Quirografário 

12 SUPERMERCADO 3 PODERES LIDA AV. ANTONIO MOREIRA, N.444, , , FLORESTA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 2044940001-26 R$ 	608.810,23 Quirografário 

1351 SUPERMERCADO 3 PODERES LTDA AV. ANTONIO MOREIRA,, 444, , VILA FLORESTA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 2044940002.07 R$ 	 592,80 Quirografário 

19_ TAM LINHA AEREAS SA PRACA CAPITAO FRAZAO FRZ, SN,, SANTA GENOVEVA, GOIANIA, GO, CEP:74672900 20128620004-02 R$ 	 73,80 Quirografário 

!! TERESA JACOMO BALESTRA GO 070 KM-47 A DIREITA, S/N, FAZENDA SÃO PEDRO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 618369151.87 R$ 	708./94,96 Quirografário 

399 TEREZINHA DE OLIVEIRA RAIZA ROD ANTIGA GO 04, S/N, FAZENDA SALEIRO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 234797011-91 R$ 	183.826,07 Quirografário 

10366 TEREZINHA DE SOUSA CAIADO RODOVIA GO-222, S/N, FAZENDA STA TEREZA, ZONA RURAL, CATURAI, GO, CEP:75430000 721750281-00 R$ 	 45.858,83 Quirografário 

10384 TES TRANSPORTES ESPECIAIS SCARPELLINI IT AV. ANTONIO CARLOS GUILLAUMON, 360,, DISTRITO INDUSTRIAL, UBERABA, MG, CEP:38044760 76057820002-12 R$ 	 92.979,98 Quirografário 

861 TGM TURBINAS IND. E COM. LTDA ROD. ARMANDO DE SALLES OLIVEIRA, KM-4,8, , , VILA INDUSTRIAL, SERTAOZINHO, SP, CEP:14160000 673563450001-53 - R$ 8.220,91 - Quirografário 

9631 TOPLUZTRANSPLOGESERLTDA. RUA ARAGUAIA,,49,Qd.20Lt.30,JD.GOlAS, RIO VERDE, GO, CEP:7S900000 77237130001-22 R$ 54,57 Quirografário 

11659 TRANSPORTADORABRASILCENTRALLTDA RODOVIA BR457KM01,LT.E,F,H,,2.045PERIMETRO URBANO, ,, RIO VERDE, GO, CEP:75900000 27265600001-53 R$ 	 2.020,20 Quirografário 

7818 TRANSPORTADORA ESPECIALISTA LTDA AV. PAULO DE OLIVEIRA ESILVA,,1.341,, SAO MARCOS, SAO JOSE DO RIO PRETO, SP, CEP:1508127O 41645580010-95 R$ 245,61 Quirografário 

9286 TRANSPORTADORAESPECIALISTALTDA AVENIDACASTELOBRANCO,331,QD25 _LT19, SAO JOAO,ITUMBIARA, GO, CEP:75520190 47645580004-47 R$ 73,40 Quirografário 

2046 TRANSPORTADORAESPECIALISTALTDAEP AV JORGE ABRAO,938a942,, JARDIM UNIAO,SERTAOZINHO, _SP,CEP:14164O20 47645580001-02 R$ 12.568,13 Quirografário 

8761 TRANSPORTADORA ESPECIALISTA LTDA. AV. CRISTOVAO COLOMBO, 145,, JARDIM ALGODOAL, PIRACICABA, SP, CEP:134O5459 47645580006-09 R$ 405,69 Quirografário 

11446 TRANSPORTADORAESPECIALISTALTDA. RUA ARLINDO MASSARO,, S/N_ NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, UBERLANDIA, MG, CEP:38402076 47645580012-57 R$ 949,99 Quirografário 

6872 TRANSPORTADORAESPECIALISTALTDA RUA SERAPHIM DE CARVALHO,, SOS, , BAIRRO VILA GUILHERME, SAO PAULO, SP, CEP:2064030 47645580007-90 R$ 2.029,94 Quirografário 

20814 TRANSPORTEECONSTRUCAOLTDA RUA ELOI MENDES, 167,,,JARDIM _PARAGUACU, SAO PAULO, SP, CEP:393806O 535526910001-00 R$ 632,00 Quirografário 

8700 TRAPICHE COMERCIO ELOGISTICALTDA RUA LUDGERODOLABELA,1021, LOJA 41,GUITIERREZ, BELO HORIZONTE, MG, CEP:3043O150 75917160001-50 R$ 388.074,73 Quirografário 

961 TURBIMAQTURBINASEMAQUINASLTDA. AV.AGUA BRANCA, 300,,B. VERDE, PIRACICABA, SP, CEP:1342436O 481713590001-58 R$ 67.872,88 Quirografário 

24 UBPDIST.DEPETROLEOLTDA AV. NITEROIC/COPACABANA,S/N,QD.04,LT-R1/19,O,, SETOR COMERCIAL, SENADOR CANEDO, GO, CEP:75250000 32799540003-35 R$ 12.009,59 Quirografário 

20815 UNIBANCO - UNIAODEBANCOSBRASILEIROSS/A AV. ESUBIO MATOSO, 891,,, PINHEIROS, SAO PAULO, SP, CEP:5423901 337003940001-40 R$ 779,52 Quirografário 

10603 UNIMILRIO VERDECOM.PECASEMAQUINASAGRICOLALTDA. RUA AUGUSTA BASTOS, 2804,, JARDIM GOlAS,RIO VERDE,GO,CEP:75900000 130984400001-75 R$ 	 855,23 Quirografário 

10536 URIASFERNANDESPEREIRA RODOVIAGO070ESTR.CACHOEIRADASLAGESKM1,S/N,FAZENDABOAESPERANÇA,ZONARURAL,INHUMAS,GO,CEP:75400000 060299061-00 R$ 1.861,87 Quirografário 
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_!:_ 

NOME
] 

ENDEREÇO CNPJ/CPF VALOR 
CLASSIFICAÇÃO DO 

10932 VALE DA SERRA TRANSPORTES LTDA. RUA CANARANA., 125, , SERRA DOURADA, BARRA DO GARCAS, MT, CEP:78600000 113550240001-80 RS 	179.306,32 Quirografário 

_L9 VELOZ 	QUIMICA, DERIVADOS DE PETROLEO E SOLVENTES LTDA - AV GETULIO VARGAS, S/N,, BENGOLANDIA, BENEVIDES, PA, CEP:68795000 40515230001-18 R$ 	 436,80 Quirografário 

79 VERA LUCIA DA SILVA ROD MUN A ARAÇU KM 13, S/N, FAZENDA CACHOEIRINHA, ZONA RURAL, CATURAI, GO, CEP:75430000 165904141-49 R$ 	 49.486,76 Quirografário 

9 VIA HIDRAULICA E COMPONENTES LTDA RUA SAO MATEUS N. 521 ESQ C/ SAO MIGUEL QD. 34 LT 01, S/N,, IPIRANGA, GOIANIA, GO, CEP:74453380 48236030001-44 R$ 	 1.170,00 Quirografário 

i?. VICENTE BENJAMIM DE ALBUQUERQUE ROD MUN GOIANIRA KM 1, S/N, FA7ENDA CORREGO DO JENIPAPO, ZONA RURAL, CATURAI, GO, CEP:75430000 002653301-49 R$ 	 85375,27 Quirografário 

366 VICENTE FERREIRA DA SILVA ROD MUN A BOCA DA MATA KM 6, S/N, FAZENDA BOA ESPERANÇA, ZONA RURAL, GOIANIRA, GO, CEP:75370000 147004501-00 R$ 	 63.174,76 Quirografário 
- 

! VTR VETTOR EQUIPAMENTOS IND. LTDA RODOVIA DOM GABRIEL PAULINO BUENO COUTO, S/N, KM 83,2, ZONA RURAL, CABREUVA, SP, CEP:13315000 2825612000149 R$ 	 20 737,50 Quirografário 

!? WALDEMAR MOREIRA DE MEIO FAZ GO 222 KM 4, SN, FAZ ESMERALDA, ZONRA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 004327411-00 R$ 	 36.807,82 Quirografário 

296 WALDSON GONCALVES DE LIMA BR 070 A ITAGUARI KM 12, S/N, FAZENDA ORIENTE, ZONA RURAL, ITABERAI, GO, CEP:76630000 013614811-53 R$ 	 38.630,35 Quirografário 

i,? 
WATT DIST BRASIL COMB DERV PETROLEO LTDA AV. TROPICAL SN, MOD. 01, SL. 01, , , DIST. INDUSTRIAL, SENADOR CANEDO, GO, CEP:75250000 39086430003-98 RS 	 264,00 Quirografário 

±?. WAYNIERE MARIA LOPES VALIM ROD GO 070 KM 7, S/N, FAZENDA SÃO PEDRO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 777103391-15 R$ 	 688,72 Quirografário 

5 WEBER PEREIRA MACHADO ROD MUN A SANTO ANTONIO KM 10, S/N, FAZENDA VENEZA, ZONA RURAL, SANTO ANTONIO DE GOLAS, GO, CEP:15375000 049507391.15 R$ 	 67.816,20 Quirografário 

11652 WILLIAN GOMES BRANQUINO ESTRADA DEUSLANDIA A BRAZAI3RANTES, S/N, , ZONA RURAL, BRAZABRANTES, GO, CEP:75440000 418066201-97 R$ 	 21.839,07 Quirografário 

227 WILSON DONIZETTI ESCUDEIRO SERTAOZI RUA PLACIDO SARTI NR 84 CP 535, 535, , CENTRO, SERTAOZINHO, SP, CEP:14170340 62813258000164 R$ 	 924,50 Quirografário 

.__!? 
WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LI RUA ADOLF WURTH,, 557, , JARDIM SAO VICENTE, COTIA, SP, CEP:6713250 436489710001-55 R$ 	 1.832,12 Quirografário 

525 X-5 IND. E COM. DE EQ. DE PROTECAD LTDA R IRMA AMELIA 112, , VILA EMA, VILA PRUDENTE, SAO PAULO, SP, CEP:3156150 11840260001-08 R$ 	 2.380,00 Quirografário 

9 VETE AMBIENTAL IND COM LTDA RODOVIA DO ACUCAR EM 148,2, , , , RIO DAS PEDRAS, SP, CEP:13390000 68858471000179 R$ 	 2.645,00 Quirografário 

L? ZANARDO INSTRUMENTACAO INDUSTRIAL 1 RUA DOS BURITIS, N:201, , JD PINHEIROS, ARACATUBA, SP, CEP:16012170 787481830001-15 R$ 	 6.379,00 Quirografário 

_iii_O ZEMA LUBRIFICANTES LTDA. RUA JC-28, 5/N,, JARDIM CANEDO II, SENADOR CANEDO, GO, CEP:75250000 26258715000213 R$ 	 1.449,00 Quirografário 

i?,? ZUPPANI INDUSTRIAL LTDA AV. GOIANAZES, S/N, QD. 13, LTS 01/32, O., , JRD. ELDORADO, APARECIDA DE GOIANIA, GO, CEP:74993440 2866330001-08 R$ 	 293,51 Quirografário 

1229 A. OLIVEIRA E SILVA . ME ROD GO 070, S/N, QD. 02 IT. 14, VILA QUILONBO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 157835910001-98 R$ 	 10.721,52 Quirografário-EPP/ME 

2,7 A. S. ECOAMBIENTAL RUA SEBASTIAO NICOLAU PIRES,,, P0 E 1 CAT B OMETTO, IRACEMAPOLIS, SP, CEP:13495000 57280370001-54 R$ 	 3.984,56 Quirografário-EPP/ME 

7.5,7 A.D. MARTINS TRANSPORTES RUA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 890, , CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 111081450001-27 R$ 	 2.542,08 Quirografário-EPP/ME 

57, Al DE PAULA E CIA LTDA. R. DR. ANTONIO BALDUINO,, 1625, , CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 25310580001'02 R$ 	 559,08 Quirografário-EPP/ME 

6779 ACP PNEUS E ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA AV. ANTONIO MOREIRA, 764, QD. 16 LT. 03, JARDIM SUIÇO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 69439090001-60 R$ 	 2.400,00 Quirografário-EPP/ME 

582 ACRILICOS GOlAS COMERCIO LTDA ME AV. OLAVO BILAC N. 549,— , SETOR FAICALVILLE, GOIANIA, GO, CEP:74360370 26793410001.60 R$ 	 1.892,00 Quirografário-EPP/ME 

628 ACS INFORMATICA COM E MANUT. LTDA RUA BERNARDINO DE CAMPOS N 1144 SALAS 1 E 4, 1144, , CENTRO, RIBEIRAO PRETO, SP, CEP:14015130 44391760001-03 R$ 	 86.456,60 Quirografário-EPP/ME 

10615 ADAO ARANTES DE JESUS ME RUA MOREIRA COELHO, 855, - SETOR CENTRAL, TAQUARAL DE GOlAS, GO, CEP:76640000 173708800001-90 R$ 	 5.866,47 Quirografário-EPP/ME 

11513 ADEAGNA SOUSA RIBEIRO ME RUA CLARINDO BORGES CAMPOS, 105, QD.17 LT.03 51.01, SETOR SUL, ACREUNA, GO, CEP:75960000 182292250001-80 R$ 	 12.222,07 Quirografário-EPP/ME 

986 ADILSON BATISTA PINTO RUA PEDRO RORIZ N.1031,, 	CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 336216160001-39 R$ 	 49,00 Quirografário-EPP/ME 

779 ADI AUTO PECAS LTDA. RUA MARIA CAMELO,, 251,, RODOVIARIO, GOIANIA, GO, CEP:74430340 250560030001-78 R$ 	 82.723,98 Quirografário-EPP/ME 

6836 ADN ASSESSORIA COMERCIAL LTDA RUA PEDROSO ALVARENGA, N.584. 10 ANDAR 8181 - S.P.,,, SAO PAULO, SP, CEP:4531001 34193790001-67 R$ 	 6.993,50 Quirografário-EPP/ME 

941 AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO M E M RUA 10 ED.TRADE CENTER 25000 B06 IT 05, - , Setor Oeste, GOIANIA, GO, CEP:74120020 13453670001-00 R$ 	 113,00 Quirografário-EPP/ME 

903 AGRIC TRATORES- PECAS AGRICOLAS IN AV. CASTELO BRANCO NR.4352 QDA21 LT.03 B, S/N,, B.R000VIARIO, GOIANIA, GO, CEP:74430130 248376760001-00 R$ 	 70,80 Quirografário-EPP/ME 

5875 AILTON SOARES DA SILVA - TRANSPORTES RUA 10, SN, QD 43 LT 06, SETOR CENTRAL, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 105586210001-49 R$ 	 9.956,80 Quirografário-EPP/ME 

761 ALCIRENE APARECIDA DE LIMA NETO RUA LEOPOLDO DE BULHOES, 634, , QD 435 IT 03, VILA SANTA MARIA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 89118210001-91 R$ 	 1.748,20 Quirografário-EPP/ME 

8529 ALTERNATIVA AUTO VIDROS RUA DOS MISSIONARIOS, 819,, SETOR RODOVIARIO, GOIANIA, GO, CEP:74000000 130306860001-05 R$ 	 440,00 Quirografário-EPP/ME 

6504 AMARILDO TORRES AV. ANA PRIMO, 790, , VILA LEONOR, ITABERAI, GO, CEP:76630000 104714570001-38 R$ 	 152,84 Quirografário-EPP/ME 

3352 AMAVEL ROLAMENTOS E BORACHAS LT AV.CASTELO BRANCO, 4385, , RODOVIARIO, GOIANIA, GO, CEP:74430130 79911290001-58 R$ 	 6.511,87 Quirografário-EPP/ME 

11619 AMERICANA DIAGNOSTICO EM MOTORES PECAS E SERVICOS LTDA AV. CASTELO BRANCO, 6999, QD. 97 LT 1/5, IPIRANGA, GOIANIA, GO, CEP:74455050 181695230001-21 R$ 	 6.205,80 Quirografário-EPP/ME 

1045 ANALITICA ANUCIACAO ANUCIACAO LTDA RUA 4 CASA 14, S/N,, SAO JOSE 1, CUIABA, MT, CEP:78080560 23194910001-63 R$ 	 506,00 Quirografário-EPP/ME 

9525 A 	LUIS PEREIRA TRANSPORTES R OSAKA, SN, 00 120 LT 07,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 144887240001-30 R$ 	 10.637,45 Quirografário-EPP/ME 

7426 ARICELMA BATISTA DE OLIVEIRA RIBEIRO AV BANDEIRANTES, 1018, , CENTRO, ANICUNS, GO, CEP:76170000 86806770001-20 R$ 	 8.573,11 Quirografário-EPP/ME 
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CLASSIFICAÇÃO DO 

10504 ASSTEMEL MOTORES FLETRICOS LTDA AV. INDEPEDENCIA, 6070, , SETOR AEROPORTO, GOIANIA, GO, CEP:74070010 107107810001-61 R$ 	 145,00 Quirografário-EPP/ME 

11442 ATILA DAIANE DE FARIA E CIA LTDA RUA 12, 423, , SETOR URIVERSITARIO, GOIANESIA, GO, CEP:76380000 76351220001-01 R$ 	 29053,76 Quirografário-EPP/ME 

_2Z2_ AVISO URGENTE PUBLICIDADE LTDA .,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 1909510001-70 RS 	 78,90 Quirografário-EPP/ME 

_±2_ AZEVEDO SILVA & MORAES LTDA - ME RUA LEOPOLDO DE BULHOES, S/N, QUADRA-H LOTE-23, VILA SANTA MARIA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 184454900001-03 R$ 	 5.510,00 Quirografário-EPP/ME 

109381 BARRETO E MOTA TRANSPORTADORA LTDA-ME RUA MANOEL LEITE DE BESSA, 74, QD.52 LT.01, SETOR CENTRAL, SANTA ROSA DE GOlAS, GO, CEP:75455000 114735020001-56 R$ 	 23.198,82 Quirografário-EPP/ME 

164 BIOLAT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA RUA MACHADINHa, S/N, 00. 12-8, LT. 02/03,— , VILA CAMPOS II, SANTO ANTONIO DE GOlAS, GO, CEP:75375000 45949860002-07 R$ 	 48,00 Quirografário-EPP/ME 

._1257_4 BM FUNDICAO E USINAGEM DE METAIS LTDA RUA JOAO DE GODOY, 437, , VILA ARQUIMEDES, POA, SP, CEP:8560S90 10532175000101 R$ 	 64,38 Quirografário-EPP/ME 

_2.!? BRASIL AIRLINES VIAGENS E TURISMO LTDA RUA 06, N.83 - BAIRRO CENTRO GOIANIA,_ , , GOIANIA, GO, CEP:74023030 248820110001-00 R$ 	 6.348,83 Quirografário-EPP/ME 

9168 BRASIL PECAS PARA TRATORES LTDA AV. CASTELO BRANCO, 4726, , R000VIARIO, GOIANIA, GO, CEP:74430130 38027790001-57 R$ 	 340,00 Quirografário-EPP/ME 

10303 BRUNO SHAREMBERG RAMOS RUA ARGENTINA, 638, , JARDIM BELO HORIZONTE, SANTA BARBARA D'OESTE, SP, CEP:13450181 157276980001-19 R$ 	 135,48 Quirografário-EPP/ME 

_781S CAL JC COMERCIO E TRANSPORTE LTDA RUA COLOMBIA, 145, , VILA NIRMATELE, FORMIGA, MG, CEP:35570000 115548420001-01 R$ 	 32.340,80 Quirografário-EPP/ME 

± 
CALCINACAO CENTRAL IND E COM E TRANSP LTDA RODOVIA MG 050 KM 200, S/N, , CACHOEIRINHA, FORMIGA, MG, CEP:35570000 119876690001-35 R$ 	 51.901,00 Quirografário-EPP/ME 

72 CANEVAROLI PEÇAS E SERVIÇOS FIIDRAULICOS LTDA RUA BOA VISTA, 15, QD. 98 LT 04, VILA AURORA OESTE, GOIANIA, GO, CEP:74000000 102872440001-50 R$ 	 3.038,00 Quirografário-EPP/ME 

5,  CARPELLI CARREGADEIRAS E PECAS LTDA AV SAO FRANCISCO N. 59 QD 36 LT 3-E, 59, , SANTA GENOVEVA, GOIANIA, GO, CEP:74670010 15066510001-10 R$ 	 736,67 Quirografário-EPP/ME 

__.!?.? CASA DA PROTECAO COM. DE EPI E FER. LTDA AV. Cl Qd. 225 Li 02, S/N,, JARDIM AMERICA, GOIANIA, GO, CEP:74265010 69776690001.14 R$ 	 4.304,20 Quirografário-EPP/ME 

_11965 CASTRO AUTO SERVICE LTDA AV.ARAGUAIA 2-A, S/N, , CEN1 RO, ACREUNA, GO, CEP:75960000 93219750001-96 R$ 	 24.702,50 Quirografário-EPP/ME 

8 CERAMICA MANA LTDA AV. PERIMETRAL, N. 15,— , CENTRAL, Interlandia, GO, CEP:75152000 26910520001-87 R$ 	 1.629,38 Quirografário-EPP/ME 

59 CERAMICA MENINO JESUS LTDA RODOVIA GO 080, KM 04,— , ZONA RURAL, ANAPOLIS, GO, CEP:75080100 35096090001-89 R$ 	 4.348,04 Quirografário-EPP/ME 

2_ CIFER.COMERCIAL DE EMBREAGENS E FRE AV. CASTELO BRANCO,, 2.565, , CAMPINAS, GOIANIA, GO, CEP:74513100 23055630001-13 R$ 	 16.930,00 Quirografário-EPP/ME 

_10304 CLEOMAR IMIDIO DE OLIVEIRA - REVISA CENTRO AUTOMOTIVO AVENIDA BERNADO SAYAO, S/N, QD. 13 LT 13 01-13, RESEIDENCIAL ANA BRANDAO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 124504040001-66 R$ 	 90,00 Quirografário-EPP/ME 

8/18 CLOVIS GOMES DE MELO JUNIOR - ME RUA 9 A, 762, , SETOR AEROPORTO, GOIANIA, GO, CEP:74075250 13995010001-55 R$ 	 453,00 Quirografário-EPP/ME 

625 COMUNICATIVA TELECOMUNICACOES LTDA AV: BRASIL N. 279, 5/N,, STA LUZIA, GOIANESIA, GO, CEP:76380000 43642830001'01 R$ 	 901,00 Quirografário-EPP/ME 

10462 COTA SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA - ME AVENIDA SÃO FELIPE, 495-A, , BAIRRO NOVO HORI7ONTE, ACREUNA, GO, CEP:75960000 150192600001-86 R$ 	 5.836,70 Quirografário-EPP/ME 

179 CPT-COM DE PECAS P/TRATORES LTDA AV. SAO FRANCISCO N19 QD.54 LT.44-46, S/N,, SANTA GENOVEVA, GOIÂNIA, GO, CEP:74670010 25274540001-40 R$ 	 16.207,24 Quirografário-EPP/ME 

902 CRISTIVEL-CRISTINA VEICULOS LTDA. AV. BERNARDO SAYIAO, 2778,— , CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 17582750001-51 R$ 	 6300,00 Quirografário-EPP/ME 

9568 D.C.DE ANDRADE TRANSPORTES RUA ANTONIO MARQUES PALMEIRA, 355, QD 48 LT 01, CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 144888560001-62 R$ 	 15.595,72 Quirografário-EPP/ME 

8156 DENSUL COM. IMPORT. E EXP DE PECAS LTDA RUA T-39,86,, SETOR BUENO, GOIÂNIA, GO, CEP:74210100 89882700001-64 R$ 	 1977,00 Quirografário-EPP/ME 

8484 DENSUL REFRIGERAÇÃO LTDA AV. T-2 QD. 02 LT 40, 2769, , SETOR BUENO, GOIÂNIA, GO, CEP:74000000 52928680001-26 R$ 	 50,00 Quirografário-EPP/ME 

10928 DI PAULA MANGUEIRAS HIDRÁULICAS E CONEXOES LTDA ME AV. FERNAO DIAS QD. 04 LT 23, 58, ,VILA ADELIA, GOIÂNIA, GO, CEP:74323040 173530930001-30 R$ 	 900,00 Quirografário-EPP/ME 

6414 DIVINO JOSE BONFIM & BONFIM LTDA RUA 07,, S/N, QD. 14, LT. 12, VILA LEONOR, ITABERAI, GO, CEP:76630000 95802460001-54 R$ 	 20.639,20 Quirografário-EPP/ME 

577 DROGARIA SAO JORGE PCa.BELARMINO ESSADO N.1532-A,, , CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 25371570001-86 R$ 	 1.782,02 Quirografário-EPP/ME 

8505 E VIEIRA DA SILVA E CIA LTDA. A. BERNARDO SAYAO,, 1236,, VILA HEITOR DE PAULA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 130336160001-00 R$ 	 1240,89 Quirografário-EPP/ME 

11683 EDSON DE SOUZA FRANÇA AV BERNARDO SAYAO, SN, QD 121 LT 14, VILA SANTA TEREZINHA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 133629980001-16 R$ 	 585,80 Quirografário-EPP/ME 

1240 EDUARDO MELO PEREIRA GÁS AV. BERNADO SAYAO, 3090,— , SETOR SOL NASCENTE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 76709520001-61 R$ 	 90,00 Quirografário-EPP/ME 

1874 EKIPECAS-EKIP.PECAS P/VEIC AV. LTDA AV. BERNARDO SAYAO N. 1321 CENTRO,,, INHUMAS-GO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 368451700001-14 R$ 	 58,00 Quirografário-EPP/ME 

989 EMBREAGENS E PECAS BRASIL LTDA R. MINAS GERAIS, 814,, CAMPINAS, GOIÂNIA, GO, CEP:74510040 4879530001-26 R$ 	 51.244,65 Quirografário-EPP/ME 

8382 EULÁLIA VIEIRA DA SILVA AV GOlAS, 3121, QD O LT 0, JARDIM DAS OLIVEIRA, ANAPOLIS, GO, CEP:75144677 112922470001-45 R$ 	 585,00 Quirografário-EPP/ME 

731 EURIPEDES COSTA DE PAULA RUA ANTONIO MARQUES PALMEIRAS,, NQ 355, CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 87667870001-09 R$ 	 6.731,14 Quirografário-EPP/ME 

10767 EXPRESSO NOVATO ENC E CARGAS LTDA AV. PÁRA, 1267,, BRASIL, ARAGUARI, MG, CEP:38440042 16820094D00185 R$ 	 370,00 Quirografário-EPP/ME 

7743 F.B. FERREIRA R DOS LIRIOS, 260, QD 24 LT 02, JARDIM RAIO DE SOL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 91244980001-79 R$ 	 1.618,23 Quirografário-EPP/ME 

5702 FACAO MATAO RGA LTDA VIA NARCISO BALDAN, 285,, IV CENTENARIO, MATAO, SP, CEP:15990415 504156520001-65 R$ 	 14.490,00 Quirografário-EPP/ME 

9305 FC MOREIRA LTDA AV. PIO XII, 921, 00. 105 LT 16, VILA AURORA OSTE, GOIÂNIA, GO, CEP:74000000 110321880001-76 R$ 	 23,00 Quirografário-EPP/ME 

10392 FERNANDA BEATRIZ DE CASTRO ME AV BANDEIRANTES, 1018, ,CENTRO, ANICUNS, GO, CEP:76170000 23000110001-12 R$ 	 3.697,19 Quirografário-EPP/ME 
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COD. 
l_ 

NOME ENDEREÇO CNPJ/CPF VALOR 
CLASSIFICAÇÃO DO 

.12757 FRANCIONEAURELIANODASILVAECIALTDA RUA A .2,.. SETOR CLUBE, AMERICANO DO BRASIL, GO, CEP:76165000 78201690001-37 R$ 14.353,90 Quirografário-EPP/ME 

_ 5. 51  FRANCISCODASILVA&JESUSLTDA RUA 12S/NaD.43LT.12,,, CENTRO, ITAGUARI. GO, CEP:76650000 95864150001-63 R$ 1.366,40 Quirografário-EPP/ME 

2.7. FRANCO LEMOS COM. REP.LTDAEFE RUA FRANKLIN MACHADO SANTANA,,N.1227,, RES. ARANTES FERREIRA, BR000WSKI, SP, CEP:14340000 104923070001-88 R$ 	 3.447,50 Ouurografrio-FPP/ME 

_1,9 G.P. DOS SANTOS TRANSPORTES - ME RUA ANTONIO MARQUES, S/N, QUADRA 10 LOTE 9-B, VILA HEITOR DE PAULA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 176914300001-08 R$ 5.706,46 Quirografário-EPP/ME 

27, GARRATRANSPORTESLTDAME AVENIDABRASILSUL,5280,,PARQUESAOJOAO,ANAPOLIS,GO,CEP:75133840 70598440001.57 R$ 1.585,00 Quirografário-EPP/ME 

2 GIRASSOL COMERCIO DE FERROS LTDA. RUA DAS MAGNOLIAS,,1233,Qd.97Lt.19, PARQUE OESTE INDUSTRIAL, GOIANIA, GO, CEP:7437528O 71362900001-44 R$ 	 1.656,00 Quirografário-EPP/ME 

92 
GLOBALBALANCASLTDA RUA HERMINO COELHO MORAES, 327, CID. 06LT 01,ANAMORAES,GOIANIA,GO,CEP:74491145 111631170001-02 R$ 5.950,00 Quirografário-EPP/ME 

2,7 GONCALVESCRESCENCIOCOMUNICACAO VISUAL LTDAME RUACEL JOSE RODRIGUES RABELO,,1407, CASA 1, CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 149755740001-90 R$ 905,00 Quirografário-EPP/ME 

874 GRAFICAE EDITORA COU1OLTDA RUA SIZELIZIOSIMOESDELIMA,N.304,,, CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:7S400000 741593440001-84 R$ 	 8.141,00 Quirografário-EPP/ME 

2 H.N.GASOXIGENIOLTDA. AV. PERIMETRAL NORTE, 4440,,Qd.04 It. 04, ZONA INDUSTRIAL PEDRO ABRAO,GOIANIA, GO, CEP:7444S190 93041390001-01 R$ 	 11.672,00 Quirografário-EPP/ME 

_124_ HENERGYNEGOCIOSDEMERCADORIASLTDA RUA CAMPOS SALLES,271,, CENTRO, SAOSIMAO, SP, CEP:14200000 91596140001-95 R$ 	 36.922,09 Quirografário'EPP/MF 

955 HIDRACILCOMPONENTESHIDRAULICOSLT RUAGUARARAPES,120,QD. _34LT01,IPIRANGA,GOIANIA, GO, CEP:74453100 3763900O0107 R$ 	 5.003,58 Quirografário-EPP/ME 

._27 HIDRAUSULINDUSTRIACOM.ESERVICOSHIDRAULICOSLTDA AV.PEDROLUDOVICOTEIXEIRA,3854,QD.69 _LT08, PARQUE OSTE INDUSTRIAL, GOIANIA, GO, CEP:74375400 69123710001-26 R$ 	 36.818,32 Quirografário-EPP/ME 

75 1-11 MACHADO AVENIDA LUIZ VAZ DOMINGUES CID, 02 LT, 18_ SETOR RODOVIARIO, SANTA BARBARA DE GOIAS, _GO,CEP:75390000 88221940001-12 R$ 	 7.005,31 Quirografário-EPP/ME 

1044 HOSPCOMEQUIPAMENTOSHOSPITALARES E104n.74,74,,ST SUL, GOIANIA, GO, CEP:74435190 57432880001-08 R$ 	 308,00 Quirografário-EPP/ME 

_272 HOTELMONTELIBANOLTDA RUA MINAS GERAIS, CID. 01LT.12,,, SETOR BUENO SUL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 9442691000158 R5 946,00 Quirografário-EPP/ME 

_125, 0  IERGO INSTITUTO DE _ERGONOMIALTDA DEP. JAMELCECILIO,QD.B-34,LT.01.A,,JARDIM _GOlAS,GOIANIA, GO, CEP:74810100 29655320001.99 R$ 14.775,00 Quirografário-EPP/ME 

_124_ INDUSTRIADEPAPELIRAPURULTDA RUA PERNAMBUCO, 2315,,C.ELISEOS,RIBEIRAO PRETO, SP, CEP:14O8557O 559567180001-48 R$ 	 80.000,00 Quirografário-EPP/ME 

212 INDUSTRIAL COSTA DOSOLE COM. QUIMICOSLTDA AV. DEPUTADO PAULO FERRAZ, SN, QD.06, RODOV. BR.343,GURUPI,TERESINA, PI, CEP:64091500 63338550001-10 R$ 	 841,84 Quirografário-EPP/ME 

_7,2,1 INFOMACH _SOLUCOESEM _INFORMÁTICALTDA AVALAMEDARICARDOPARANHOSN.675 - QD.230 _LT.18 SALA A,2545,,ST. _MARISTA,GOIANIA, GO, CEP:7415O340 74374950001-60 R5 1.781,50 QuirografárioEPP/ME 

11158 INFORLINEINFORMATICALTDA 'ME AVENIDA CASTELO BRANCO, 1419,QD.22LT.08.E, SETOR COIMBRA, GOIANIA, GO, CEP:7453001O 44414780001-08 R$ 	 1.608,50 Quirografário-EPP/ME 

! IRMAOSQUEIROZLTOA- ME AV. ADEMAR FERRUGEM QDA111LTOS,929,, SETOR CAMPINAS, GOIANIA, GO, CEP:74S13O20 21707930001-12 R$ 	 86,80 Quirografário-EPP/ME 

_262 IVONILDAE. DOS SANTOS CAMARGO RODOVIA BR153,S/N,KMi311, ZONA RURAL, HIDROLANDIA, GO, CEP:7S340000 11332810001-13 R$ 	 28,00 Quirografário-EPP/ME 

1593 JAFERRAGENSEFERRAMENTASLTDA. AV. BERNARDO SAYAO,,2462,, PARQUE JESUALDA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 87133470001.93 R$ 	 787,15 Quirografário-EPP/ME 

11856 JA LINS ' EPP RUA OSCAR CUNHA,,, ZONA RURAL, PORTO CALVO, AL, CEP:S7B00000 130746340001-30 R5 21.370,34 Quirografário-EPP/ME 

10607 J.FREITASPECASEEQUIPAMENTOSINDUSTRIAISLTDA AV. MARECHAL COSTA E SILVA, 4264,, VILA BRASIL, RIBEIRAO PRETO, SP, CEP:14075600 87087800001-30 R$ 	 7.089,69 Quirografário-EPP/ME 

8522 J.F. LOPES OGOIANO RUA SANTA RITA, 81,QD.02,IT.02,PRQ. SANTA RITA, INHUMAS, GO, CEP:7S400000 37036990001-44 R$ 	 4.070,92 Quirografário-EPP/ME 

11697 JAFF TORRES HOTEL LTDA_ME AVENIDA 5,143,, CENTRO, RIO CLARO, SP, CEP:13SO038O 71612710001-78 R$ 	 67,00 Quirografário-EPP/ME 

4897 JOAOMAIAVIANANETOLTDA AV. SAO FRANCISCO, 921,,JUNDIAI,ANAPOLIS, GO, CEP:75000000 42558120001.39 R$ 	 8.731,90 Quirografário-EPP/ME 

9742 JOFEGEMINERACAOLTDA RODOVIA GO 230 KM 47, SN,, ZONA RURAL, VILA PROPICIO, GO, CEP:76393000 869247010001-32 R$ 	 417,18 Quirografário-EPP/ME 

931 JOSEDONIZETEGRANZIOLI AV. BERNARDO SAYAO,2330,, VI. STATEREZINHA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 370038110001-56 R$ 	 20,00 Quirografário-EPP/ME 

767 JOSEGERALDOLOPES RUA MELO SOUZA QD,38LT,07,sn,, VILA HEITOR DE PAULA, INHUMAS, GO, CEP:7S400000 89616990001-68 R$ 	 14.861,68 Quirografário-EPP/ME 

1893 JOSELITOJOSEQUINAN AV.BERNAROOSAYAO,,1265,- CENTRO, INHUMAS, GO, _CEP:75400000 19745280001-24 R$ 	 49,00 Quirografário-EPP/ME 

4509 JOVAIRJOSEDASILVAECIALTDA RUA 13,N.103,, SALA _A, VILA STA. TEREZINHA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 94504470001-37 R$ 	 39,37 Quirografário-EPP/ME 

1306 KAEMEIND.DEEQUIP.DEPROTECAOLTDA. R DOUTOR ANTONIOFURLANJUNIOR, _808, CENTRO, SERTAOZINHO, SP, CEP:1417O480 54846420001-27 R$ 	 4.428,00 Quirografário-EPP/ME 

10768 KAEMEUNIFORMESLTDA - EPP RUA JOSEBONINI,1246,, CENTRO, SERTAOZINHO, SP, CEP:14160160 86997050001-50 R$ 	 22.086,00 Quirografário-EPP/ME 

9641 KLEBERECLENELTDA AV. BEENADOSAYAO CID. 121LT0,,- VILA SANTA TEREZINHA, INHUMAS, GO, CEP:7S400000 4474940001-57 R$ 	 30,00 Quirografário-EPP/ME 

5163 LFCINDUSTRIAECOMERCIODEPRODUTOSQUIMICOSLTDA RUAJONASDUARTE, _N.551,, CID. 23,LT.19,CALIXTOLANDIA,ANAPOLIS, GO, CEP:7513O530 30534660001-43 E5 110,41 Quirografário-EPP/ME 

9760 LFDECASTRO RUAALEIXORODRIGUESDEQUEIROZ, _576,, VILA JUNDIAI INDUSTRIAL, ANAPOLIS, GO, CEP:7S11SO1O 12695518000176 ES 	 13.501,54 Quirografário-EPP/ME 

715 LO DOS SANTOS FILHO RUA ANTONIO MARQUES PALMEIRA N.355,,, CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 87388640001-17 ES 	 15.160,58 Quirografário-EPP/ME 

8710 L.B.DASILVATRANSPORTES RUA 01QD.01LT.12,,, SANTA RITA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 133344880001-35 R$ 	 5.597,58 Quirografário-EPP/ME 

6835 LARYSSAMARIALIMAPALMEIRA RUA CESAEIO SILVA 823 - QD.40LT.13 SETOR CENTRAL_ CETOR CENTRAL, INHUMAS, GO, CEP:7S400000 109289250001-50 R$ 	 10.786,28 Quirografário-EPP/ME 

3347 LEILOESVALEDOMEIAPONTE ROD,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 1 	370316060001-02 R$ 	159.096,87 Quurografário-EPP/ME 
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COD. NOME ENDEREÇO CNPJ/CPF
] 

VALOR 
CLASSIFICAÇÃO DO 

_6816 LF COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA. RUA BOA VISTA, 121, Qd. 98 Li 17, VILA AURORA OESTE, GOIANIA, GO, CEP:74425050 94053150001-93 R$ 	 26,02 Quirografário-EPP/ME 

2,1_ LGCOM TELECOMUNICACOES LTDA RUA 59, 244, QD 131 LT 19-E, CENTRAL, GOIANIA, GO, CEP:74045050 125426890001-65 R$ 	 1.467,99 Quirografário-EPP/ME 

2522 LICERIA PEREIRA COSTA AV. GOlAS,, S/N, Qd. 42 E O. 01 8, VILA SANTA ANTONIO, ITABERAI, GO, CEP:76630000 144061890001-21 R$ 	 841,00 Quirografário-EPP/ME 

! 
LIMA E GOULART TRANSPORTES LTDA RUA ALCANTARA M PALMEIRA, SN, QD 06 LT 16, SETOR FERNANDES, INHUMAS, GO, CEP:75400000 148599820001-86 R$ 	 9.115,76 Quirografário-EPP/ME 

!! LIMONGI E DAMASCENO LTDA AV 0136, N. 1.053,— , SETOR SUL, GOIANIA, GO, CEP:74093250 248149800001-24 R$ 	 25,42 Quirografário-EPP/ME 

763 LINDOMAR DE FREITAS MENDES E CIA LTDA RUA MINAS GERAIS QD. 01 LT. 26 N. 1055,— , SETOR BUENO, ., GO, CEP:7540000 89238020001-85 R$ 	 1.260,00 Quirografário-EPP/ME 

_1744 LOC FACIL LOCACAO DE EO CONST LTDA AV BERNARDO SAYÂO, 1145,— , CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 88949930001-02 R$ 	 300,00 QuirografárioEPP/ME 

10602 LOC-FORTE AMBIENTAL EQUIPAMENTOS LTDA. RUA CEL. SIZELI7I0 SIMOES DE LIMA,, 220, Qd. 24 Lt. 06, CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 141153110001-00 R$ 	 1.700,00 Quirografário-EPP/ME 

L?.' LOPES E FONTE BOA LTDA RUA ANTONIO MARQUES PALMEIRAS N. 355,— , CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 87571560001-23 R$ 	 11.400,14 Quirografário-EPP/ME 

21 LUCIENE APARECIDA PEREIRA NASCIMENTO FONOAUDIOLOGIA ME AVENIDA PEDRO ALVES TEIXEIRA, S/N, QD. 15 LT OS, VALE DAS GOIABEIRAS, INHUMAS, GO, CEP:75400000 15053137000181 R$ 	 2.655,00 Quirografário-EPP/ME 

1484 LUIZ EDUARDO SA RORIZ ADV ASSOC O SAUS O 06 BLOCO K N. 07 SALA 902, , EDIFICIO BELVEDERE , SETOR DE AUTARQUIAS SUL, BRASILIA, DF, CEP:70070915 26117560001-00 R$ 	 51.575,00 QuirografárioEPP/ME 

51 LUZ E FORCA AUTOMACAO IND LTDA RUA UMBURANA QD.53 LT.07 N.60, , , SANTA GENOVEVA, GOIANIA, GO, CEP:74670150 21940060001-72 R$ 	 788,00 Quirografário-EPP/ME 

79 M C TRANSPORTADORA LTDA AV. 14 DE ABRIL,,, Qd. 16 Lt. 09, PARQUE SAO JORGE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 87776700001-20 R$ 	 34.819,44 Quirografário-EPP/ME 

10788 M. F. DE ANDRADE TRANSPORTES - ME RUA 6, S/N, QUADRA 08 LOTE 03, SETOR JOSE ANTONIO FERREIRA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 179203360001-75 R$ 	 6.085,35 Quirografário-EPP/ME 

522 M.G. DOS SANTOS TRANSPORTES Rua Antonio Marques Palmeira, n. 355,— , Centro, INHUMAS, GO, CEP:75400000 95353380001-12 R$ 	 23.707,85 Quirografário-EPP/ME 

!? MANOEL DE FARIA PINHEIRO RUA DOMINGOS SIMOES DE LIMA Nç 61, , , NIPO BRASILEIRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 88447530001-95 R$ 	 5.217,05 Quirografário-EPP/ME 

951 MARANGON PECAS E MAQUINAS AGRICOLAS LTDA. RUA DOS MISSIONARIOS,, 1070, Qd. 28 Lt. 13, RODOVIARIO, GOIANIA, GO, CEP:74430360 143771820001-29 R$ 	 1.463,47 Quirografário-EPP/ME 

_ii?!O MARCOS VINICIUS SILVA DOS SANTOS - MOVEIS RUA SAO URBANO, 358. , VILA IARA, SAO PAULO, SP, CEP:2966000 149030270001-07 R$ 	 42312,50 Quirografário-EPP/ME 

5,  MARS CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO RUA LUIZ DE QUEIROS, 670, 51 01— , PIRACICABA, SP, CEP:13400780 624771530001-81 R$ 	 5.109,63 Quirografário-EPP/ME 

7.9 MDC CONSULTORIA LTDA AV. BANDEIRANTES, N. 1018, , CENTRO, ANICUNS, GO, CEP:76170000 96163360001-58 R$ 	 3.762,70 QuirografárioEPP/ME 

9388 METTA INDUS1RIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA AVE CENTRAL, 834, BLOCO B, CENTRO, CAXIAS, MA, CEP:65600160 9626266000149 R$ 	 494,84 Quirografário-EPP/ME 

673 MODERNA COMERCIAL DE PAPEIS LTDA RUA 68 N. 194, S/N, , SETOR CENTRAL, GOIANIA, GO, CEP:74055100 63380870001-98 R$ 	 2.650,45 QuirograíárioEPP/ME 

9572 MONTADORA CENTRO OESTE - ANTONIO FRANCISCO DE LIMA ME RUA CANJARANA,, QD.102 LT 63/32, CENTRO, RUBIATABA, GO, CEP:76350000 148567080001-53 R$ 	 29.930,00 Quirografário-EPP/ME 

_!2L7 N.J.LOPES TRANSPORTES-ME RUA WALIER SILVA, SN, QD:Z LT:1A, VILA MARISE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 111163350001-03 R$ 	 5.851,43 Quirografário-EPP/ME 

716 NAIM FERRITIRA DA SILVEIRA RUA ANTONIO MARQUES PALMEIRA NR 355,— , CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 87459660001-60 R$ 	 3.534,69 Quirografrio-EPP/ME 

8080 NATIVA INHUMAS DISTRIBUICAO LTDA 	ME AV. WILSON QUIRINO DE ANDRADE,, 438, Qd. 102 Lt. 03 A, VILA SANTA TEREZINHA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 48696210001-67 R$ 	 36,00 Quirografário-EPP/ME 

658 NAZARENO ANACLETO SANTIAGO AVENIDA DOMINGOS NETO N9 614,,, VILA SANTA TEREZINHA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 56394070003-87 R$ 	 5.000,56 Quirografário-EPP/ME 

524 NLLPEC AGROPASTORIL LTDA EST. GO 070, KM 56 DIREITA, S/N, FAZENDA SÃO JOAQUIM, ZONA RURAL, ITAUCU, GO, CEP:75450000 11551590001-48 R$ 	486.472,85 Quirografário-EPP/ME 

6967 NEOKOROS BRASIL LTDA Rua 86, n9  501, Qd. F21, Lt. 49, Setor Sul, GOIANIA, GO, CEP:74083330 49304680001-36 R$ 	 320,00 Quirografário-EPP/ME 

9739 NEOKOROS Ti LTDA R 86 N. 445 QD.F21 LT 49,445, , SETOR SUL, GOIANIA, GO, CEP:74083385 143015880001-28 R$ 	 296,00 Quirografário-EPP/ME 

5615 NET-ONE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA RUA 85, 100, QD F 17 LT 10 SOBREI, SETOR SUL, GOIANIA, GO, CEP:74080010 26460100001-24 R$ 	 136,76 Quirografário-EPP/ME 

615 NICOLINA M. DA SILVA E CIA LTDA RUA 261, QD-20, LT-59, N. 559, S/N,, SETOR COIMBRA, GOIANIA, GO, CEP:74553050 40077550001-79 R$ 	 5024,07 Quirografário-EPP/ME 

8524 NIOJA HOTEL LTDA RUA DOS CINQUENTA, 22, , SAO JOAO, ITUMBIARA, GO, CEP:75500000 48648880001-61 R$ 	 92,00 Quirografário-EPP/ME 

10579 NIVA AGRICOLA LTDA RUA ROSA GUIMARAES, 11, , CENTRO, ACREUNA, GO, CEP:75960000 73535340001-40 R$ 	 27.472,00 Quirografário-EPP/ME 

9570 NIVALDO MARTINS DE OLIVEIRA AV BANDEIRANTES, 1018,, CENTRO, ANICUNS, GO, CEP:76170000 148409570001-50 R$ 	 8.963,08 Quirografário-EPP/ME 

8424 NO1.COM  LTDA RUA OS, 342, 00 FLT 16, SETOR MARECHAL RONDOM, GOIANIA, GO, CEP:74560330 121456230001-31 R$ 	 5.160,00 Quirografário-EPP/ME 

9780 NOVA VISIONDATA COMERCIO DE INFORMATICA E SEVIÇOS EM TE RUA 30,479, CASA E 8, JARDIM PAULISTA, RIO CLARO, SP, CEP:13503540 122844040001-33 RS 	 5.102,85 Quirografário-EPP/ME 

3361 OBJETIVA EDICOES EMPRESARIAIS LTDA AV 85 N9 869,, QD F-25 LT.99, SETOR SUL, GOIANIA, GO, CEP:74000000 266590600001-04 R$ 	 288,15 Quirografário-EPP/ME 

10796 P.R DA SILVA METALURGICA ME RUA TRINDADE,, 268, Qd. 01 Lt. 30, RESIDENTE PILAR DOS SONHOS, GOIANIA, GO, CEP:74494251 94577340001-79 R$ 	 25.000,00 Quirografário-EPP/ME 

8218 PADRAO DIESEL COM. DE PECAS E SERVICOS LTDA AV. ALAMEDA PROGRESSO QD.07 LT.12, 471,, ESPLANADA DO ANICUNS, GOIANIA, GO, CEP:74433150 57550320001-10 R$ 	 14.248,38 Quirografário-EPP/ME 

800 PANIFICADORA SANTANA GRANNER VAZ RUA GOlAS, 837,,, CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 373472180001-27 R$ 	 24.946,70 Quirografário-EPP/ME 

104691 PASSARO TRANSPORTES LTDA - ME AV. CRISTO REI, 1482,, PARQUE DAS AMERICAS, UBERABA, MG, CEP:38045250 429617220001.52 R$ 	 38.434,50 1 	Quirografário-EPP/ME 

11720 PEDRAO DAS CONFECÇOES E TECIDOS LTDA ME AVENIDA CEARA, 616, , SETOR CAMPINAS, GOIANIA, GO, CEP:74513030 107229550001-06 R$ 	 37.992,00 1 	Quirografário-EPP/ME 
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NOME L 	 ENDEREÇO CNPJ/CPF VALOR 
CLASSIFICAÇÃO DO 

__.27 PEDRO ZEM FILHO - ME RUA OSORIO DUQUE ESTRADA, 77, , HIGIENOPOLIS, PIRACICABA, SP, CEP:13424376 10974720001-77 R$ 	 15750,00 Quirografário-FPP/ME 

5 
PETROPALMAS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA AV. BERNA, N. 687, , LT 83A E QD. 04 SALA, FAZENDA CASCATA, PAUUNIA, SP, CEP:13140000 32024590001-66 R$ 	 106,25 Quirografário- EPP/ME 

942 PNEUS ARAGUAIA LTDA AVSANTANA 263 QDA 06 LT 03, — , RODOVIARIO, GOIÂNIA, GO, CEP:74482150 251318220001-32 R$ 	 13.707,00 Quirografário-EPP/ME 

1100 PONTO 14 RESTAURANIE LTDA AV C-4 N. 779 - JARDIM AMERICA, , , JARDIM AMERICA, GOIANIA, GO, CEP:74265040 376362480001-53 R$ 	 25,00 Quirografário-EPP/ME 

111681 PORTUGAL PRODUTOS QUIMICOS E SERVICOS LTDA - ME RUA BAHIA, 1991, , PIRANGA, RIBEIRAO PRETO, SP, CEP:14060480 138551050001-74 RS 	 187,50 Quirografário-EPP/ME 

._25 POSTO 10 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. RUA 16, S/N, Qd. 01, SETOR NOVA MORADA, INHUMAS, GO, CLP:75400000 109788140001-59 R$ 	 4.531,92 Quirografário-EPP/ME 

_12770 PRESTACIONAL CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA . ME RUA EUGENIO JARDIM, 451, , CENTRO, TRINDADE, GO, CEP:75380000 54963940001.34 R$ 	 36.340,83 Quirografário-EPP/ME 

11648 PRO EPI SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA AV. LORENZO, 338, QD. 06 LT 07, RESIDENCIAL PORTO SEGURO, GOIANIA, GO, CEP:74366115 105700710002-64 R$ 	 1.575,75 Quirograíário-FPP/ME 

10466 PRO UNIFORMES IND. E COM. LTDA AV Ti, 997, QD 42 LT OS, SETOR BUENO, GOIÂNIA, GO, CEP:74210260 105700710001-83 R$ 	113.146,09 Quirografário- EPP/ME 

_2222_ Q.S.DA SILVA TRANSPORTES-ME RUA MANOEL TELES, 151, , MANOFL TEUS, ARAPIRACA, AL, CEP:57305030 137925240001-04 R$ 	 7.300,00 Quirografário- EPP/ME 

963 QUALITA PECAS PARA TRATORES LTDA AV. SAO FRANCISCO, 1515, , SANTA GENOVEVA, GOIANIA, GO, CEP:74672010 160013070001-47 R$ 	 2.420,00 Quirografário-EPP/ME 

1716 R.A CAMARGO E CIA LTDA. R PROFETA MALAQUIAS, 12, 12, . JARDIM LAUDISSI, SANTA BARBARA D'OESTE, SP, CEP:13450390 90864860001.05 R$ 	 12.420,91 Quirografário-EPP/ME 

22 RADIADORES RADCOOLER LTDA - ME RUA NETO, 388, QD. 30 IT 01, JARDIM PETROPOLIS, GOIÂNIA, GO, CEP:74460130 135551690001-50 R$ 	 580.00 Quirografário- EPP/ME 

20826 RDR CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA RUA ESTELA, 515, , BLOCO E CONJ 202, VILA MARIANA, SAO PAULO, SP, CEP:4011002 34658370001-46 R$ 	 4.191,78 Quirografário-EPP/ME 

895 REAL DISTRIBUIDORA E COMERCIAL DE A AV. CONSOLACAO,, 1.360, Qd.F Li 10, INDUSTRIAL MOOCA, GOIANIA, GO, CEP:74420175 983629000107 R$ 	 515,00 Quirografário-EPP/ME 

9662 REIDRAT - ENVASE DE SUCOS NAT. LTDA AV. NEY BRAGA,, 42, , CENTRO, MANDAGUACU, PR, CEP:87160000 52420790001-80 R$ 	 124,81 Quirografário-EPP/ME 

?. 
REILLI TRANSPORTES LTDA RUA ANTONIO MARQUES PALMEIRA N9 355, — , CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 87636460001-32 R$ 	 23.613,71 Quirografário-EPP/ME 

_25 RESTAURANTE KAZOKU LTDA. - MF RUA GOlAS,, S/N, Qd. 01 Lt. 06, VILA LUCIMAR, INHUMAS, GO, CEP:75400000 143855570001-00 R$ 	 415,75 Quirografário- EPP/ME 

__.125. RESTAURANTE REQUINTE E SABOR LTDA . RUA MARIA CAMELO,, 104, Qd. 27 Lt. 17, RODOVIARIO, GOIANIA, GO, CEP:74430340 36770110001-07 R$ 	 48,00 Quirografário-EPP/ME 

2.9 RETIFICA DE MOTORES AMERICANA LTDA AV CASTELO BRANCOO 6953 QDA 97 LT 01/OS, 6953, , BAIRRO IPIRANGA, GOIANIA, GO, CEP:74453260 1227390001-76 RS 	 15.970,41 Quirogra(.rio-EPP/MF 

z_O ROBERTO MARTINS MULINA AV. ANTONIO MOREIRA,, 254, Qd. 03 Lt. 03, SETOR MEIA PONTE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 88362260001-39 R$ 	 20,00 Quirografário-EPP/ME 

_12_ RODOPAX TRANSPORTES E TURISMO LTDA-ME SHCG/NORTE COMERCIO RESIDENCIAL QD 716 BLOCO O LOJA 12. S/N, , ASA NORTE, BRASILIA, DF, CEP:70770537 78459140001-00 R$ 	 15.000,00 Quirografário-EPP/ME 

1764 ROMILDA ALVES DO CARMO & CIA LTDA ME AV SANTOS DUMONT N. 625 QD. 125 LT. 46. . ST. SANTA GENOVEVA, SANTA GENOVEVA, GOIANIA, GO, CEP:74672420 373295130001-50 R$ 	 20,38 Quirografário-EPP/ME 

__.724 ROZANE O. MORAES DOS SANTOS PRACA SAO SEBASTIAO, 290, , CENTRO, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 87543830001-03 R$ 	 27.255,00 Quirografário-EPP/ME 

11558 RPM RECUPERADORA DE PEAS E MAQUINAS LTDA AV. NAZARETH, 430, , SETOR GUANABARA, GOIANIA, GO, CEP:74675610 2094605000114 R$ 	 2.000,00 Quirografário- EPP/ME 

10541 RRG VIAGENS E TURISMO LT DA ME RUA JOAO PENTEADO, 481, SI 01, SOBRELOJA, JD SUMARE, RIBEIRAO PRETO, SP, CEP:14025010 58231860001-00 R$ 	 5.960,13 Quirografário-EPP/ME 

10526 RURAL AGRICOI.A RUA ROSA GUIMARAES N. 35 A, QD. 45 LT Ml CENTRO,,, ACREUNA, GO, CEP:75960000 39444530001.64 R$ 	 12.936,50 Quirogrfário-EPP/ME 

8531 5 C DA CUNHA LEMES RUA DOS ESPORTES, 173, QD 02 LT 03, VILA FLORESTA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 18262990001-09 R$ 	 900,00 Quirografário-EPP/ME 

11677 5 	5 BORRACHAS AV. CASTELO BRANCO, 3944, , RODOVIARIO, GOIANIA, GO, CEP:74430130 158124170001-26 R$ 	 111,00 Quirografário-EPP/ME 

10927 S R DE BRITO HOTEL - ME RUA MINAS GERAIS, 1220, QD 03 LT 11, SETOR BUENO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 138840090001-54 R$ 	 990,00 Quirografário- EPP/ME 

10571 SELTOV DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP RUA SERRA PARIMA, 60, ,JARDIM PLANALTO, CARAPICUIBA, SP, CEP:6360170 37685450001-30 R$ 	 16.03 Quirografário-EPP/ME 

9623 SEM NOME FESTAS LIMITADA-ME RUA GOlAS, 1206, , VILA HEITOR DE PAULA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 33800970001-01 R$ 	 45,00 Quirografário-EPP/ME 

10365 SILVANIA MARIA DA SILVA - ME RUA JOAO ANTONIO, 47,47,, DISTRITO INDUSTRIAL WALDEMAR BALBO JR, SERTAOZINHO, SP, CEP:14179512 158288760001-06 R$ 	 265,76 Quirografário-EPP/ME 

1488 SO CARRETAS DIST. DE PECAS LTDA. RUA DO CAFE, 229, S/N, QD. 22 LT. 23, RODOVIARIO, GOIANIA, GO, CEP:74430110 23838950001-16 R$ 	 31.307,92 Quirografário-EPP/ME 

20806 50 EIXOS LTDA AV. ATILIO CORREIA LIMA, 2018, — CIDADE JARDIM, GOIANIA, GO, CEP:74425030 10121780001-15 R$ 	 339,56 Quirografário-EPP/ME 

44 SUMIRE E SANTOS LTDA RODOVIA GO 53, KM 06, — VILA FABRIL, ANAPOLIS, GO, CEP:75001970 42348040001-06 R$ 	 209,10 Quirografário-EPP/ME 

710 SUPERMERCADO NEUZA M. IRMAOS LTDA RUA MIGUEL ARAUJO DA SILVA, 108, — , CENTRO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 86470310001.40 R$ 	 54,26 Quirografário-EPP/ME 

794 TACOTEC COM.E REP.LTDA RUA 1,, N.780, ,SETOR AEROVIARIO, GOIANIA, GO, CEP:74435110 335928410001-94 R$ 	 1.152,50 Quirografário-EPP/ME 

1761 TAVARES & MOURA ACE. PARA VEI. LTDA RUA 12, 55, Qd. 578 LI. 17, AEROVIARIO, GOIANIA, GO, CEP:74435190 83660140001-35 R$ 	 309,87 Quirografário-EPP/ME 

568 TEC PECAS FILTROS E P. AUMOTIVAS LTDA. AV ANTONIO E HELENA ZERRENNER, 910,,, SUMAREZINHO, RIBEIRAO PRETO, SP, CEP:140551 30 23478270001-00 R$ 	 169,78 Quirografário- EPP/ME 

3566 TEC PECAS FILTROS E PECAS AUTOMOTIVAS LTDA RUA DUQUE DE CAXIAS, 239, S/N,, VILA MARIA, RIO VERDE, GO, CEP:75905250 23478270002-82 R$ 	 10,00 Quirografário-EPP/ME 

1828 TECNALISE PIRAC.COM.E ASS.LTDA EPP AV. PASTEUR, 515, 515, ,VILA REZENDE, PIRACICABA, SP, CEP:13414906 22572070001-71 R$ 	 2800,00 Quirografário-EPP/ME 

20804 THOT SAFETY LTDA I PRACA AIRTON SENA, 37,,, P0. SAO JORGE, COTIA, SP, CEP:6708160 743623440001-87 R$ 	 284,00 1 	Quirografário-EPP/ME 
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NOME ENDEREÇO CNPJ/CPF VALOR 
CLASSIFICAÇÃ 	DO 

3357 TR SERVIÇOS IND. E COMERCIO LTDA RUA BOROROS, 166, 	HIGIENOPOLIS, PIRACICABA, SP, CEP:13424377 67458670001-52 R$ 	 8.500,00 Quirografário-EPP/MF 

72 TRAJANO PALACE HOTEL LTDA RUA FRANCISCO MARQUES, 1173, VILA NOVA, FRANCA, SP, CEP:14405342 467253620001-40 R$ 	 54,50 Quirografário-EPP/ME 

10672 TRANSNATAN TRANSPORTES LTDA - ME RUA SINHA BARBOSA, 96, , CONJUNTO JOSE BARROSA, UBERABA, MD, CEP:38035721 96756110001-04 R$ 	 15.631,70 Quirografário-EPP/ME 

769 TRANSPORTADORA CAETANO VIEIRA LTDA-ME RUA CEL.JOSE DE FARIA S/N QD.10 LT,9-A, , , VILA PROGRESSO, ITABERAI, GO, CEP:76630000 89905150001-98 R$ 	 30.159,75 Quirografário-EPP/ME 

1912 TRANSPORTES LIBERATO LTDA RUA SESASTIÇO RODRIGUES PINTO N. 35, , , B. ALGODOAL, PIRACICABA, SP, CEP:13405413 727868740001-27 R$ 	 1.720,00 Quirografário-EPP/ME 

± 
TRIANGULO TORNO E SOLDA LTDA AV. CASTELO BRANCO, 5051, QD. 29-A LT 6E, RODOVIARIO, GOIANIA, GO, CEP:74443013 32966390001-54 R$ 	 450,00 Quirografário-EPP/ME 

_1099 TULIERMES E LUCAS LTDA AV. BERNARDO SAYÂO, 910, QUADRA 06, LOTE 03, VILA HEITOR, INHUMAS, GO, CEP:75400000 60958670001.54 R$ 	 21,49 Quirografário-EPP/ME 

_12_ TURBO TRUCKS LTDA ME RUA DAS ANGELICAS QD 10 LT 10, S/N, , PARQUE OESTE INDUSTRIAL, GOIANIA, GO, CEP:74375440 130844160001-87 R$ 	 1.070,00 Quirografário-EPP/ME 

5_5_ TWISTER DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA AV. ANTONIO FADIN, N. 751, , SALA 01, BONFIM, PAULINIA, SP, CEP:13140000 71788610002-94 R$ 	 850,85 Quirografário-EPP/ME 

._1211 UNIGRAF UNIDAS GRAFICAS E EDITORA LTDA AV. ANHANGUERA, 2833, , , LESTE UNIVERSITARIO, GOIANIA, GO, CEP:74610010 4242750001-52 R$ 	 7.054,00 Quirografário-EPP/ME 

77S UNIVERSAL COM E SERV EM TELEC LTDA ALAMEDA BOTAFOGO, 186, , , CENTRO, GOIANIA, GO, CEP:74020010 247941740001-31 R$ 	 3.559,33 Quirografário-EPP/ME 

20816 USINAGEM BIZUTI LiDA RUA ENG. ARMANDO DE ARRUDA PEREIRA, 138,138— , CERAMICA, SAO CAETANO DO SUL, SP, CEP:9581170 17630070001-28 R$ 	 3.334,50 Quirografário-EPP/ME 

5052 V.A.P. TEIXEIRA MOISES Rua Presidente Getulio Vargas, n. 796, ,,Centro, INHUMAS, GO, CEP:75400000 95699350001-68 R$ 	 13.912,24 Quirografário-EPP/ME 

554 V.VENANCIO DA SILVA AV.BERNANRDO SAYAO 1150,, VILA HEITOR, INHUMAS, GO, CEP:75400000 19484740001-22 R$ 	 78,00 Quirografário-EPP/ME 

719 VANDEIR FERREIRA DOS SANTOS RUA ANTONIO MARQUES PALMEIRA N. 355, , , CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 87512710001.90 R$ 	 7.315,94 Quirografário-EPP/ME 

717 VANDERLEI MACHADO DINIZ - O MACHADO RUA ANTONIO MARQUES PALMEIRA N. 355, , , CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 87459690001-01 R$ 	 8.290,38 Quirografário-EPP/ME 

647 VEDAPRESS VEDACOES PECAS E SERVICOS AV CASTELO BRANCO NR 5652,,, IPIRANGA, GOIANIA, GO, CEP:74455050 50610570001.14 R$ 	 2.277,70 Quirografário-EPP/ME 

147 VERDAO IND E COM PROD DE HIGIENE E LIMPZ LTDA R CORONEL VAIANO, S/N,,, BAIRRO MEDEIROS, RIO VERDE, GO, CEP:75902090 29559900001-47 R$ 	 387,58 Quirografário-EPP/ME 

8312 VERSATIL PAPELARIA E INFORMATICA LTDA RUA 68,, 110, Qd. 107 Lt. 16, CENTRO, GOIANIA, GO, CEP:74055100 112547740001-65 R$ 	 51,61 Quirografário-EPP/ME 

733 W D M TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA RUA 10 N2 01406, , , SETOR CENTRAL, ITAUCU, GO, CEP:75450000 87680590001-36 R$ 	 2.674,40 Quirografário-EPP/ME 

748 W P LEAL TRANSPORTES AVENIDA BRASIL N. 575, , , CENTRO, MAURILANDIA, GO, CEP:75930000 87992810001-04 R$ 	 5.065,74 Quirografário-EPP/ME 

8470 WALTER VIEIRA RESENDE EIXO 3, , Qd. 10 MODULO 31/35, SETOR INDUSTRIAL, CATALAO, GO, CEP:75701970 24815470001-81 R$ 	 1.600,00 Quirografário-EPP/ME 

9654 WDL FAB PROJ [SOL. INDUSTRIAIS LTDA ME RUA SETEMBRINO RODRIGUES SILVEIRA,, 117, , DISTRITO INDUSTRIAL, UBERLANDIA, MG, CEP:38402328 76952560001-00 R$ 	 1.300,00 Quirografário-EPP/ME 

706 WM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA PRAÇA BELARMINIO ESSADO,254, ,, CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 82538240001.85 R$ 	 5.520,00 Quirografário-EPP/ME 

787 BANCO ABN AMRO REAL S.A. AV PAULISTA,, BANCO REAL, 1374, BELA VISTA, SAO PAULO, SP, CEP:1310916 330664080001-15 R$ 	660.850,74 Garantia Real 

9483 BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. VILA YARA, OSASCO, ANDAR 04, PRED. PRATA, VILA VARA, OSASCO, SP, CEP:6029900 72079960001-50 R$ 	 23.896,95 Garantia Real 

7084 BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A AV PAULISTA, 1048, 12 ANDAR, , SAO PAULO, SP, CEP:1310100 74506040001-89 R$ 	2.297.936,97 Garantia Real 

7084.1 BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A AV PAULISTA, 1048, 12 ANDAR, , SAO PAULO, SP, CEP:1310100 74506040001-89 R$ 	2632790,55 Garantia Real 

836 BANCO SAFRAS/A' EMPREST. / FINANC. AV REPUBLICA DO LIBANO, N. 2030, , , SETOR OESTE, GOIANIA, GO, CEP:74115030 581607890036-58 R$ 	983.544,92 Garantia Real 

838 BANCO VOLKSWAGEM S.A RUA VOLKSWAGEN,291,,,, SAO PAULO, SP, CEP:4344901 591091650001-49 R$ 	791.336,85 Garantia Real 

8252 BIC ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A PRAÇA DAS DRACENAS, 26, SALA 14 2Q ANDAR, COND CENTRO COML ALPHAVILLE, BARUERI, SP, CEP:6453000 697209100001-45 R$ 	1.247.545,17 Garantia Real 

10313 TERRA FORTE AGRONEGOCIOS LTDA AV. QUEIROZ FILHO, 1700, BLOCO B, CASA 20, SALA 02, VILA HAMBURGUESA, SAO PAULO, SP, CEP:5319000 156061780001-58 R$ 	43.317.138,81 Garantia Real 

IL—1560 VALTRA ADM DE CONSÓRCIOS LTDA AV DOUTOR OCTAVIANO PEREIRA MENDES, 835, ,SALAS 1 AS, CENTRO, ITU, SP, CEP:13301000 563602660001-08 R$ 	192.411,73 Garantia Real 

ANEXO 1 

Constam deste Quadro Geral de Credores as empresas abaixo relacionadas, mormente para efeito de informação e sem reconhecimento dos saldos 1 valores consignados, eis que entende a Recuperanda de que há crédito, sub judice, em seu favor. 	Ação Revisional e 

Declaratória de Inexistência de Crédito c/c Indenização por Danos Morais e Antecipação de Tutela, em trâmite perante a 7@ Vara Cível de Goiânia, GO, sob o n2  201202237295 (223729-72.2012.8.090051) em face dos litisconsortes ora relacionados. 

COO. NOME ENDEREÇO 
[ 	

CNPJ/CPF VALOR PROPOSTO 
CLASSIFICAÇÃO DO 

6476 BANCO INTERMEDIUM SA AV CONTORNO, 7777, ANDAR 29 E 35,  LOURDES, BELO HORIZONTE, MG, CEP:30110051 4169680001-01 RS 	100.000,00 Quirografário 

11 	9715 1 CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA AVE TROPICAL, S/N, LT-5 E 6A SALA-01, DISTRITO IND. BRASIL CENTRAL, SENADOR CANEDO, GO, CEP:75250000 1 	14660910010-09 1 R$ 	100.000,00 1 	Quirografário 
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Centroalcool 	 Quadro Geral de Credores - Pela Recuperanda 	 R$ 	108.594.507,11 

COD. NOME ENDEREÇO CNPJ/CPF VALOR 
CLASSIFICAÇÃO DO 

1391 COOP PLANT CANA OSTE DE SAO PAULO RUA AUGUSTO ZANINI 1591, - ATE 0979/0980, JARDIM SOUUMAR, SERTAOZINHO, SP, CEP:14170680 713209150001-22 R$ 	100.000,00 Quirografário 

562 1 FERTILIZANTES ALIANCA LTDA. R.PARAISO BR-153 KM-1290 AREA INDUSTRIAL, 5/N,, JARDIM IPANEMA, APARECIDA DE GOIANIA, GO, CEP:74984300 22087670007-21 R$ 	100.000,00 Quirografário 

994 SOC. COMER SANTELENSE SEMENTES LTDA RUA JOSE FERREIRA GOMES, 339, , CENTRO, SANTA HELENA DE GOlAS, GO, CEP:75920000 250275660001-38 R$ 	100.000,00 Quirografário 

A. Mascarin 
.874.969 SSP/SP 
078.749.66856 
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002 Página 1 

COMUNICADO N002 

FQ 
ARGUMENTO 
AS SESSO RIA 

Goiânia 16 de outubro de 2014 

limo Senhor 

STENIUS LACERDA BASTOS 

ADMINISTRADOR JUDICIAL DA CENTROALCOOL S.A. 

Senhor Administrador Judicial, 

Em atendimento ao item 01 do 22  Termo de Diligência 

encaminhado na data de 27/08/2014 

"Tendo em vista os valores apresentados na Lista de Credores 

referentes ao mês de abril /2014 requeremos a atualização dos saldos 

apresentados na publicação da lista em 16 de junho de 2014;" 

Recebemos da Recuperanda em 16/10/2014 a primeira lista de credores com a atualização dos 

valores até a data base 16/06/2014, data do protocolo da Recuperação Judicial em comento. 

Em exame à documentação recebida, identificamos o total de 363 alterações de valores sendo: 

159 alterações para menos( negativo) e 204 para mais ( positivo) , gerando uma diferença 

positiva de R$365.705,29 da primeira lista publicada para a lista atualizada. 

Para maior transparência e isonomia entre os credores entendemos pela republicação da 

primeira relação de credores, com as consequentes reaberturas dos prazos administrativos, 

oportunizando a todos o conhecimento dos novos valores. Ressaltamos ainda que as 

divergências e habilitações já apresentadas deverão ser reanalisadas a luz dessa nova \rela ço 

An rrrrcc 	 \ 

/ 
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GLACORDAIRE  & CÉLIA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) ia VARA 
CÍVEL DE INHUMAS - GOIÁS. 

PROCESSO: 201402168904 
NÚMERO GERAL:216890-94.2014.8.09.0072 

Parte: CENTROALCOOL S/A 
x 

FERTILIZANTES ALIANÇA LTDA 

FERTILIZANTES ALIANÇA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ N.° 02.208.767/0007-21, com endereço na Rua Paraíso/BR 
153 , Km 1.290, - Jardim Ipanema - Aparecida de Goiânia- Goiás, por seu 
procurador infra-assinado (M.J.), inscrito na OAB/GO, com endereço 
profissional na Rua 01, n° 564, Setor Oeste, Goiânia - Goiás, por seu 
procurador advogado que a esta subscreve,(m. j.), regularmente inscrito na 
OAB - GO, 8.269, com escritório profissional na Rua 1 n.°  564 setor Oeste, 
respeitosamente vem à Presença de V. Excelência para requerer o que se 
segue: 

a) Juntada de procuração e contrato social, requerendo vista dos autos, 
com carga, para cópias. 

b) Requer o cadastramento do nome do subscritor desta para receber as 
novas intimações. 

Lacordaire Guimarães de Oliveira 
OAB/GO 8.269. 

P.DEFE 

Goiânia - GO,9 de1õi/tubro de 015. 

LACORDçIRE GOIMÃES DE OLIVEIRA. 
7/ OAB-GÕ'8.269. 

Rua 1, no 564- Setor Oeste - Goiânia/GO - CEP: 74.115-040 - Fone: (62) 3215-8833 / Fax: (62) 3215-9191 
E-mail: lacordaigmai1.com  

Site: www.lc.adv.br  

Processo: 0216890-94.2014.8.09.0072
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 173 : 000173processo_201402168904_numero_geral_216890_94_2014_8_09_0072pt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 16/09/2025 16:29:26

IN
H

U
M

A
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 27/05/2019 14:47:45
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



PROCURAÇÃO PARA O FORO EM GERAL 

OUTORGANTE: FERTILIZANTES ALIANÇA LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n2 02.208.767/0007-21, com endereço na Rua 

Paraíso às Margens da BR-153, Km 1.290, Jardim Ipanema, Aparecida de 

Goiânia, Goiás, CEP 74.984-300, neste ato representado por seu diretor, 

GEORGE WAGNER BONIFÁCIO E SOUSA, brasileiro, casado, empresário, com 

endereço na Rua Paraíso, às Margens da BR 153 Km 1.290, Jardim Ipanema - 

Aparecida de Goiânia - Goiás, inscritos no CPF N2 570.456.588-34. 

OUTORGADOS: LACORDAIRE GUIMARÃES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 

advogado regularmente inscrito na OAB/GO sob o n. 8.269, com escritório 

profissional, na Rua 1, n.2 564, Setor Oeste, Goiânia - GO, CELIA APARECIDA 

GUIMARÃES OLIVEIRA, brasileira, casada, advogada, instalada no mesmo 

endereço, inscrita na OAB/GO sob o n.2 16.836; RODRIGO MOIANA DE 

TOLEDO , brasileiro, advogado, inscrito na OAB/ GO 17.932, com endereço 

na Rua 1 N.2 564 Setor Oeste - Goiânia - Goiás. 

Aos quais confere, amplos e ilimitados poderes, e no foro em geral, 

perante qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, propor quaisquer ações que 

julgar convenientes, óu, e, defende-lo(a) nas que por ventura lhe forem 

propostas podendo promover quaisquer medidas preliminares; preventivas 

ou assecuratórias dos seus direitos e interesses, conferindo-lhe, os poderes 

do art. 38 do CPC, inclusive suas ressalvas, e mais os especiais para transigir, 

reconhecer a procedência de pedido, renunciar ao direito sobre que se funda 

a ação, confessar, desistir, fazer acordos, composiçüões amigáveis ou 

judiciais, receber, exceto receber citação, podendo inclusive substabelecer, 

especialmente para apresentar defesa, recursos e outras medidas judiciais 

que se fizerem necessárias, nos processos que figura como parte 

CENTROALCOOL S/A reiterando os poderes acima expressos. 

Goiânia - Go, 30 de Setembro de 2014. 

FERTILIIZANTES ALIANÇA LTDA 
Sócio. 

GEORGE WAGNER BONIFÁCIO E SOUSA 

REQUERENTE - LACOAIRE 
Certifico pua a fotocópia confr corri 
Goiània/GO-8/1O/2014 14: 
N. SELO ELETRÔNICO 

Em Testrnunm

V~01 

 

Rua 3 esq. ei Rua 14- Setor Oeste - 

G'JIMRAES/FERNANDA 
o documnto apresentado 	 O Oç,O 

:1:4~0,9912)91 43026010591 

ones (62) 3526-37771 3526-3755 
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FERTILIZANTES ALIANÇA LTDAa 
CNPJ/MF: 02.208.76710001-36    

VIGÉSIMA - PRIMEIRA ALTERAÇÃO 
CONTRATUAL 

GEORGE WAGNER BONIFÁCIO E SOUSA, brasileiro, engenheiro mecânico de produção, 
empresário, casado sob o regime de comunhão universal de bens, residente e domiciliado na 
Avenida 136 no 445, Edifício Solar Vila Boa, apartamento 1.100, Setor Marista, CEP: 
74.180-040, município de Goiânia, Estado de Goiás, natural de Goiânia - GO, nascido aos 15 
dias de Outubro de 1950, filho de João Teodoro de Sousa Filho e Carolina Bonifácio de Sousa, 
portador da Cédula de Identidade de n° 106621 - 2 via, expedida pela SSP/GO e inscrito no 
CPF sob o n° 570.456.588-34; 

JOÃO LENINE BONIFÁCIO E SOUSA, brasileiro, engenheiro agrônomo, empresário, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, residente e domiciliado na Rua 06 n° 626, 
Edificio Viliage Royal, apartamento 101, Setor Oeste, CEP: 74.115-070, município de Goiânia, 
Estado de Goiás, natural de Rio Verde - GO, nascido aos 18 dias de Março de 1945, filho de 
João Teodoro de Sousa Filho e Carolina Bonifácio de Sonsa, portador da Cédula de Identidade 
de n° 127.460, expedida pela SSP/GO e inscrito no CPF sob o no 021.401.101-10; 

Ambos sócios proprietários da empresa FERTILIZANTES ALIANÇA LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Avenida Assis Chateaubriand n° 1.491, Setor Oeste, 
CEP: 74.130-012, município de Goiânia, Estado de Goiás, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
02.208.767/0001-36, com seu contrato original devidamente registrado na Junta Comercial do 
Estado de Goiás sob o n° 52 2 0017620 2 em 20/08/1976, resolvem nesta data proceder a 21 
(vigésima - primeira) alteração de seu contrato social, e o fazem mediante as cláusulas e 
condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Capital Social que era de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de 
reais) dividido em 2.000.000 (dois milhões) de quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do País, é neste ato aumentado para R$ 
5.100.000,00 (cinco milhões e cem mil reais) dividido em 5.100.000 (ciilco milhões e cern mil) 
quotas de capital, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) totalmente integralizado em moeda 
corrente do País. 

1 - ara o presente aumento de capital foi utilizado Saldo Reserva de Reavaliação no valor de 
R$ 3.063.426,08 (três milhões e sessenta e três mil, quatrocentos e vinte e seis reais e oito 
centavos) e parte do saldo da conta Lucro Acumulados no valor de R$ 36.573,92 (trinta e seis 
mil quinhentos e setenta e três reais e noventa e dois centavos), conforme balanço encerrado em 
31/ 2/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA-. Considerando as novas disposições da Lei 10.406/02, passa a 
realizar a ADEQUAÇÃO do presente Contrato, razão porque passará a ter a seguinte redação: 
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FERTILIZANTES ALIANÇA LTDA. 
CONSOLIDAÇÃO 

iii 

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade gira sob a Denominação Social de 
FERTILIZANTES ALIANÇA LTDA., que será usada por qualquer um dos sócios, mediante 
suas assinaturas após a mesma denominação. 

DA BASE LEGAL 

CLÁUSULA SEGUNDA: Que se trata de uma sociedade empresária LIMITADA, de acordo 
com as normas contidas na Lei 10.406/02. 

DO OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objetivo o ramo de: COMERCIALIZAÇÃO, 
INDUSTRIALIZAÇÃO, REPRESENTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE 
FERTILIZANTES, DEFENSIVOS, PLÁSTICOS E DERIVADOS E PRODUTOS EM GERAL 
DESTINADOS OU UTILIZADOS À AGRICULTURA E PECUÁRIA; o objetivo da sociedade 
poderá sempre ser estendido ou modificado por deliberação de associados que representem a 
maioria do Capital Social. 

DA SEDE SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem sua sede na AVENIDA ASSIS 
CHATEAUBRIAND N° 1.491 - SETOR OESTE, MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, ESTADO DE 
GOIÁS. Poderá a sociedade, por deliberação dos sócios que representem a maioria do capital 
social, abrir e fechar filiais, agências, escritórios e depósitos em qualquer ponto do Território 
Nacional e ainda no exterior. 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade tem sua filial situada na RUA PARAÍSO BR 153, KM 
1.290, JARDIM IPANEMA - APARECIDA DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIÁS, com NTRE 
52 9 0021152 3 em 08/06/1988, e tem por objetivo o mesmo ramo da Matriz. 

DO TEMPO DE DURAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA: O prazo da sociedade é por tempo indeterminado, devendo, entretanto, 
o sócio que desejar retirar-se da mesiia comunicar, por escrito, a sua resolução aos demais com 
antecedência de pelo menos 30 (trinta) dias. 
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DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SÉTIMA: O Capital Social é de R$ 5. 100.000,00 (cinco milhões e cem mil reais) 
divididos em 5.100.000 (cinco milhões e cem mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um 
real) cada uma e está totalmente integralizado em moeda corrente do País. 

CLÁUSULA OITAVA: O Capital Social está assim distribuído entre os sócios: 

SÓCIO QUOTISTA % N° QUOTAS R$ 
GEORGE WAGNER BONIFÁCIO E SOUSA 50 2.550.000 2.550000,00 
JOÃO LENINE BONIFÁCIO E SOUSA 50 2.550.000 2.550.000,00 
TOTAL 100 5.100.000 1 5.100.000,00 

DA RESPONSABILIDADE 

CLÁUSULA NONA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

DO AUMENTO OU REDUÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA: Que o Capital Social poderá ser aumentado uma ou várias vezes pela 
criação de partes novas, representadas por dinheiro ou bens em espécie, ou pela conversão em 
parte do passivo ou das reservas, mediante a deliberação da maioria de sócios represntando 
mais da metade do capital. O capital social será, igualmente, reduzido por qualquer causa ou 
qualquer maneira que seja, e principalmente pela amortização de partes, nas mesmas condições 
para o aumento. 

DA REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA: A sociedade será representada judicial e 
extrajudicialmente pelos sócios, indistintamente, com as atribuições e os poderes que a lei 
confere ao gerente da sociedade limitada, a fim de garantir o funcionamento da sociedade, 
podendo, para tanto, emitir cheques, notas promissórias, letras de câmbio, aceitar duplicatas, 
endossar e assinar qualquer documento público ou particularque esteja dentro do objetivo da 
sociedade. Os sócios gerentes ficarão dispensados de prestar caução. Os sócios no exercício da 
gerência, poderão constituir em nome da sociedade, procurador ou procuradores para, em nome 
da mesma, praticarem os atos que, no instrumento de procuração forem especificados, ou 
advogados para defesa dos direitos da sociedade em juízos ou em atos extrajudiciais. 

DAS PROIBIÇÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA - SEGUNDA: É expressamente vedado aos sócios gerentes obrigar a 
sociedade em operações estranhas aos interesses e finalidades sociais, respondendo cada um 
deles, individualmente, pela infringência desta cláusula. 
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DA REMUNERAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA - TERCEIRA: Que os sócios gerentes têm direito a uma retirada 
"pró-labore" mensal cujo valor global e forma de distribuição será determinado em reunião dos 
quotistas e contabilizado como despesa da sociedade. 

DAS DELIBERAÇÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA - QUARTA: As deliberações sociais são tomadas pelos sócios 
quotistas que representem a maioria do Capital Social. 

DA DISSIDÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA - QUINTA: O sócio dissidente das deliberações poderá retirar-se da 
sociedade, notificando deste seu propósito o sócio remanescente, por escrito, contra recibo. 

Parágrafo Primeiro: Nos 30 (trinta) dias seguintes à mencionada notificação, será feito um 
balanço geral da sociedade, com base na data do recebimento da notificação, no qual se apurará 
o Patrimônio Líquido pertencente ao sócio retirante; os haveres assim apurados serão pagos ao 
sócio retirante em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, acrescidos de 
juros de 12 % (doze por cento) ao ano e corrigidas monetariamente, pela variação do 10PM 
(Índice Geral de Preços de Mercado). 

1— Caso o IGPM venha a ser extinto ou seus índices de atualização venham a ser alterados, os 
reajustes monetários serão calculados com base nos índices oficiais que o substituir. 

Parágrafo Segundo: Na elaboração do referido balanço, não serão computados os lucros ou 
perdas posteriores à notificação de retirada, se não forem conseqüência direta de atos anteriores 
ao recebimento da notificação; 

Parágrafo Terceiro: O sócio remanescente poderá adquirir preferencialmente da sociedade as 
quotas reembolsadas, delas dispondo segundo suas conveniências, podendo, inclusive, cede-Ias 
a terceiros. 

DA INDIVISIBILIDADE DAS OUOTAS 

CLAUSULA DECIMA SEXTA: As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e cada \ 
uma delas dá direito a um voto nas deliberações dos quotistas. 

DA CESSÃO DE QUOTAS 

CLÁUSULA DÉCIMA - SÉTIMA: As quotas sociais não poderão ser cedidas, transferidas, 
ou de qualquer forma alienadas a terceiros, no todo ou em parte, sem a anuência prévia do 
sócio. 

Parágrafo Primeiro: Em igualdade de condições com terceiros, o outro sócio terá preferência 
na aquisição das quotas na proporção de suas participações no Capital Social. O sócio que 
desejar alienar suas quotas a terceiros, deverá notificar sua intenção ao outro sócio, através 4 
carta protocolada na qual indique as condições de preço e prazo de pagamento, dando-lJo 
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prazo de 15 (quinze) dias para exercer seu direito de preferência. Findo este prazo sem qualquer 
manifestação, ou não exercido o direito de preferência, o sócio ofertante poderá ceder suas 
quotas a terceiros, nas condições da oferta, e respeitando o disposto no "caput" desta cláusula. 
Nesse caso, o sócio remanescente se compromete a assinar o correspondente instrumento de 
alteração contratual. 

Parágrafo Segundo: É vedado aos sócios caucionar ou de qualquer forma empenhar as suas 
quotas de capital, salvo consentimento do outro sócio. 

DO FALECIMENTOS 11CAPACII)ADE, FALÊNCIA 
OU CONCORDATA DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A sociedade não se dissolverá por morte, incapacidade, 
falência ou concordata de qualquer quotista, continuando com o sócio remanescente e herdeiros 
do sócio dissidente. Ocorrendo qualquer destes eventos, proceder-se-á, nos 30 (trinta) dias 
seguintes, ao levantamento de um balanço geral da sociedade, com base na data da ocorrência, 
procedendo-se nas mesmas condições estabelecidas na Cláusula Décima - Sétima e parágrafos 
deste instrumento. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA - NONA: O exercício social tem início no dia 10  (primeiro) de janeiro 
e término no dia 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano e o resultado será apurado em 
balanço geral realizado a cada dia 31 de dezembro, em conformidade com as disposições legais. 

Parágrafo Único: A critério dos quotistas a sociedade poderá levantar balanços 
extraordinários, para fins contábeis ou para eventual distribuição de lucros. 

DA DESTII4ACÃO DO RESULTADO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: O lucro líquido apurado, por resolução dos quotistas, será: 

1. 	distribuído aos quotistas na proporção de sua participação societária; 
II. 	retido, total ou parcialmente, em conta de lucros em suspenso ou de reservas, ou 

capitalizados. 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PRIMEIRA: Além dos casos previstos em lei, a sociedade se 
dissolverá: 

1. 	se comprovada a impossibilidade de consecução do objetivo social; 
II. 	se, ocorrendo a retirada, falecimento, falência ou concordata de algum dos sócios, o 

sócio remanescente e herdeiros do sócio decidirem não continuar com a sociedade; 
111. 	por deliberação dos sócios. 
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DA LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SEGUNDA: Em caso de liquidação da sociedade, os sócios entre 
si, escolherão o que assumirá a função de liquidante. Se não chegarem a um acordo em relação 
a escolha, indicarão uma pessoa que exercerá tal função. E se impossível a isto chegarem, cada 
um dos sócios nomeará o seu liquidante, passando a liquidação a se fazer pelos dois nomeados. 

DA PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - TERCEIRA: Por deliberação dos sócios, a sociedade poderá 
transformar-se em outra forma societária, incorporar-se ou fundir-se a outra sociedade. 

DO FORO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - QUARTA: Que com renúncia expressa de qualquer outro, fica 
eleito o foro da comarca de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, para resolver quaisquer 
questões decorrentes do presente contrato. 
E por acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o na presença de 02 (duas) testemunhas 
abaixo nomeadas, em 04 (quatro) exemplares de igual teor e forma, com a primeira via 
destinada ao arquivamento. 

Goiânia, 15 de Dezembro de 2003. 

GEOR R BONIFÁCIO E SOUSA 

JOWLJcNll?ÁCIO E SOUSA 

TESTEMUNHAS: 

AGOSTI?. PEDROSA 
CPF: 067. .331-34 
CI: 275.943 SSP/GO 

o C,tPF: 397.070. - 1 
CI: 1.700.110 SSP/GO 
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91  
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de I n h umas  

Escrivana Menores e 1° CfveI 

CONCLUSÃO 

Aos iL dias de 	de 201 

faço estes autos conclusos à MM. Juíza da 

P Vara Cível. 

e rvi'o r(a5 

Fórum Desembargador Geraldo Crispim Borges Rua Tóquio ci Rua Raul Leal, Oda. 2-A, Residencial Watanabe, inhumas-GO 

CP 75,400•000 - (ono/íez (62) 3514-1059 1 Ramal: 2021 

Mi 

EW 
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tribunal 
de justiça 
do estado de qoás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Inhumas 
1' Vara 

Protocolo n° 201402168904 

DECISÃO 

Trata-se de Ação de Recuperação Judicial ajuizada por 

CENTROALCOOL S/A, com amparo nos artigos 47 e seguintes da Lei 11.101/2005. 

Após a última decisão proferida por esse juízo (fls. 1302-1310), 

a recuperanda, por meio de petição (fls. 1.312), requereu a juntada de AR's 

comprobatórios dos recebimentos de ofícios pela Secretaria de Estado da Fazenda, 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional no Estado de Goiás, Junta Comercial do 

Estado de Goiás, Secretarias Municipais de Finanças de Inhumas, Goiânia e Itaberai 

(fls. 1.313-1.316) e, por meio da petição de fis. 1317-1318, ajuntada de comprovantes 

de publicação do Edital de Recuperação Judicial (fis. 1319-1347). 

A JUCEG - Junta Comercial do Estado de Goiás encaminhou o 

Ofício n° 725/2014-SG (fis. 1.348) informando que cumpriu a determinação para os 

registros quanto ao deferimento desta recuperação, conforme Certidão Simplificada 

(fis. 1349). 

A empresa RDR CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA 

requereu juntada de instrumento de mandato, especificando seus advogados para 

intimação e publicação relacionadas a este feito, conforme petição, procuração, 

contrato social e guia de protocolo integrado (fls. 1.350-1.365). 

Fórum Desembargador Geraldo Crispim Borges - Rua Tóquio c/ Rua Raul Leal, Oda 2-A, Residencial Watanabe, Inhumas-GO 
erD 7C ,IflCI (InD f.-.,,a(f.,.. /)\ O.1fl 4OÕ 	,,-;( ' 	 1 

:Jjjij Cá  Santos 
Ltl7jffeitO 
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U tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Inhumas 
lavara 

do estado deqoás 	
2 

Da mesma forma requereu a empresa FÁTIMA JÁCOMO 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS, consoante petição, procuração, contrato social e guia 

de protocolo integrado (fls. 1.366-1.375). 

Foi apresentando o Relatório Mensal do Administrador Judicial 

e de atividades da devedora do mês de agosto de 2014, acompanhado de 

documentos (fls. 1.376-1.458). 

A Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás, por meio de malote digital, encaminhou cópia do inteiro teor da decisão e da 

petição inicial, solicitando informações, referente ao Agravo de Instrumento 279126-

07, proposto por JOSÉ FRANCISCO DE AZEVEDO em desfavor da recuperanda, no 

qual foi indeferido pedido de efeito suspensivo (fls. 1.461-1.485). 

A 5a Vara do Trabalho da Comarca de Goiânia, por intermédio 

do Ofício n° 111 2012 4648/2014, encaminhou cópia de decisão proferida nos autos da 

Reclamatória Trabalhista proposta por DIVINO LUIZ DE SOUZA em desfavor da 

recuperanda (RTOrd 0001111-61.2012.5.18.005) e solicitou informações sobre 'quais 

as diretrizes acerca do destino a ser conferido aos depósitos recursais existentes nos 

presentes autos, os quais permanecerão retidos nesta Especializada até segunda 

ordem" (fls. 1.466-1.488). 

A recuperanda ingressou com petição às fls. 1.489-1.495 e, 

após expor razões e fundamentos, com citação de jurisprudências, requereu 

expedição de Ofício ao Banco Bradesco S.A. (237) para determinar que qualquer 

o 

Fórum Desembargador Geraldo Crispim Borges - Rua Tóquio c/ Rua Raul Leal, Qda. 2-A. Residencial Watanabe Inhumas-GO 

I  ('CO 7 ACm (100 Ç,--.-,If-,. (C)\ 	1 A 1 PRO 	.-, ,,,,.i 	 i•!(' 

Adr- Santos 
Juiza e ireito 
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3 

pedido ou ordem de bloqueio sobre a conta bancária 16.840-8, Agência 246, em seu 

nome, fosse submetida à apreciação desse juízo antes de ser cumprida. 

A empresa PRODUQUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A., 

requereu juntada de instrumento de mandato e substabelecimentos, a fim de 

regularizar sua representação processual, especificando seu advogado para 

intimações e publicações relacionadas a este feito, conforme petição, procuração e 

substabelecimento (fls. 1.496-1.498). 

A recuperanda, por meio da petição de fls. 1.499-1.500, 

protocolada em 04.9.2014, apresentou o PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (fis. 

1.501-1.544), requerendo, com ou sem objeções ao referido plano, a concessão de 

sua recuperação judicial, nos termos dos artigos 57 e 58 da Lei n°11.101/2005. 

A Administração Judicial, a seu turno (fls. 1.545-1.549, 

requereu às fls. 1.545-1.549, a intimação da empresa recuperanda para que juntasse 

nos autos, no prazo de 10 (dez) dias, uma relação especificando quais os titulares dos 

créditos constantes na relação de credores inicialmente apresentada se enquadravam 

como microempresas ou empresas de pequeno porte, o qual já foi analisado e 

deferido. 

O SENAI - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 

INDUSTRIAL - DEPARTAMENTO NACIONAL requereu a juntada de informações 

sobre a existência de Ações de Cobrança em desfavor da recuperanda, em curso 

neste juízo, no valor total de R$ 327.152,96 (trezentos e vinte e sete mil, cento e 

cinquenta e dois reais e noventa e seis centavos), classificando-o como crédito 

C3 
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tributário, assim como intimação do Administrador Judicial, apresentação de plano de 

pagamento ou reserva do valor para o pagamento e, ainda, indicou advogado para 

comunicações deste processo, conforme petição e documentos de fis. 1.550~1.626. 

Na sequência, foi realizada carga dos autos ao Ministério 

Público (fls. 1 .627), que devolveu-os ao cartório para juntada do Terceiro Relatório de 

Atividades da Administradora Judicial. Em nova oportunidade, sobreveio a 

manifestação ministerial de fls. 1.628. 

A Sra. TERESA JÁCOMO BALESTRA requereu a juntada de 

instrumento de mandato, especificando sua advogada para intimação e publicação 

relacionadas a este feito, conforme petição, procuração, substabelecimento, guia de 

protocolo integrado (fls. 1.631-1.634). 

O Sr. WILSON FERREIRA ingressou com requerimento de 

Habilitação de Crédito, pleiteando a inclusão de seu crédito na relação de credores, 

conforme petição e documentos de fls. 1.635-1.639. 

Da mesma forma procedeu a empresa BENUNES & 

BENUNES às fls. 1.640-1650. 

O BANCO WOLKSWAGEM S/A requereu a juntada de 

comprovante de habilitação de crédito de 'garantia real não sujeitos à recuperação 

judicial" perante a Administração Judicial (fls. 1.651-1.662). 

A empresa AGROFIELD CENTRO-OESTE COMÉRCIO DE 

I 

-o 
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PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA protocolou "divergência da lista de credores", cuja 

juntada foi indeferida, com devolução da peça ao protocolo para cancelamento e 

remessa ao Administrador Judicial, conforme se vê às fls. 1.663-1.666. 

O BANCO SAFRA SIA requereu a juntada de procuração, ato 

constitutivo e substabelecimento, assim como cadastramento na capa dos autos e 

sistema SPG de seus procuradores, para publicações em seus nomes. (fis. 1.668-

1.676). 

Às fls. 1.677-1.680 consta telegrama remetido pela Segunda 

Seção do Superior Tribunal de Justiça comunicando decisão proferida nos autos do 

Conflito de Competência 135767/GO, 2014/0223689-8, em que figuram como 

suscitante CENTROALCOOL S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL e suscitados 

Juízo de Direito da ia Vara de Inhumas - GO e Juízo da 3a Vara do Trabalho de 

Goiânia, interessado Fazenda Nacional, em que foi deferida liminar para "determinar a 

imediata suspensão dos autos executórios promovidos pelo Juízo da 3a Vara do 

Trabalho de Goiânia/GO nos autos do processo n° 0001593-15.2012, ficando 

designado o Juízo de Direito da 1a Vara de Inhumas/GO para dirimir, em caráter 

provisório, as questões urgentes", solicitando a prestação das necessárias 

informações. 

A empresa SASCAR TECNOLOGIA E SEGURANÇA 

AUTOMOTIVA S/A ingressou nos autos requerendo que as intimações em seu nome 

fossem feitas em nome das advogadas indicadas, conforme petição, procuração, 

substabelecimentos e documentos de fls. 1.681-1.715. 
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de justiça 
do estado de qo.ás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Inhumas 
1a Vara 

A empresa OXITENO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

requereu juntada de procuração, substabelecimento e documentos e que as 

intimações/notificações fossem publicadas em nome de sua advogada nomeada (fis. 

1.716-1.720). 

Ás fls. 1.721-1.726 consta Ofício n° 00508312014-CD2S da 

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça comunicando a decisão liminar 

proferida (cópia anexa) e solicitando a prestação das necessárias informações, no 

prazo de 10 (dez) dias, com as mesmas referências do telegrama de fls. 1.677-1680, 

acima detalhado. 

A empresa D'MAIS DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA 

ingressou nos autos para "informar sua concordância com o crédito relacionado pela 

recuperanda", conforme documentos de fls. 1.727-1.743. 

A COPERCANA - COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE 

CANA DO OESTE DO ESTADO DE SÃO PAULO requereu a juntada de procuração e 

substabelecimento e que as intimações de todos os atos praticados neste feito sejam 

feitos na pessoa de seu advogado constituído (fls. 1.744-1.788). 

Ás fls. 1.789-1796 constam novos telegramas encaminhados 

pela Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, com o mesmo teor do telegrama 

anteriormente enviado (fls. 1.677-1.680), referente aos processos de Conflito de 

Competência 135037/GO, 2014/0240791-3 e 136084/GO, 2014/0243568-9. 

A empresa TURBIMAQ TURBINAS E MÁQUINAS LTDA 
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requereu a "juntada aos autos da inclusa procuração ad judicia, a fim de regularizar a 

outorgante nos autos da recuperação judicial" (fls. 1.797-1798). 

A empresa UBP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

PETROLEO LTDA requereu a juntada de procuração e que todas as publicações 

sejam feitas em nome de seus advogados indicados (fis. 1.799-1801). 

Às fls. 1.804-1805 foram juntados os originais da petição 

procuração de fls. 1.797-1.798. 

Às fls. 1.806-1.823 constam o Ofício n° 00520712014-CD2S e 

o expediente ME4658218BR, ambos da Segunda Seção do Superior Tribunal de 

Justiça, comunicando as decisões liminares proferidas (cópias anexas) e solicitando a 

prestação das necessárias informações, no prazo de 10 (dez) dias, com as mesmas 

referências dos telegramas de fls. 1.789-1796, acima citados. 

Foi apresentando o Relatório Mensal do Administrador Judicial 

e de atividades da devedora do mês de setembro de 2014, acompanhado de 

documentos, no qual requereu "a intimação da devedora para apresentar as 

documentações pendentes e requestadas pela Administração Judicial e Assessoria 

Contábil" e "publicação do Edital de Aviso de Recebimento do Plano de Recuperação 

Judicial (fls. 1.824-1.850). 

A recuperanda solicitou restituição de prazo, mediante nova 

extratação para sua reabertura, visando manifestar-se quanto às intimações contidas 

no despacho publicado no DJe n° 1.625, de 10.9.2014, sob a alegação de que o 
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processo estava com carga ao Ministério Público desde o dia 9.9.2014 até o 

encerramento do prazo que lhe fora concedido (10 dias), consoante petição e 

documento de fls. 1.852-1.856. 

O BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. ingressou nos 

autos por meio da petição de fis. 1.857-1860 requerendo, primeiramente, a juntada de 

mandato e de representação social (fls. 1.861-1.899) rogando pelas anotações de 

mister, com inclusão dos dados de seus patronos nos assentos relativos aos 

presentes autos, para os devidos fins. Requereu, ainda, que, antes de determinar a 

publicação do aviso aos credores de que o plano de recuperação foi apresentado em 

juízo e abertura para eventuais objeções, fosse analisado se o documento 

apresentado pela devedora atende ou não aos postulados legais, pelos motivos 

expostos em sua manifestação. 

A empresa TURBIMAQ TURBINAS E MÁQUINAS LTDA 

requereu que fosse anotado na contracapa dos autos o nome específico de um de 

seus advogados, a fim de que todas as publicações e intimações sejam realizadas 

exclusivamente em seu nome, conforme petição de fls. 1.890. 

A Administradora Judicial após expor que a recuperanda, em 

atendimento às suas diligências para verificação dos créditos, apresentou nova lista 

de credores. Diante desta situação, a Administradora Judicial considerou que "ante as 

severas alterações do quadro de credores inicialmente protocolado, somente nesta 

data apresentado pela Devedora, e, ainda, em face da proximidade da data 

estabelecida para publicação da segunda lista de credores, prevista para o dia 23 de 

outubro de 2014, tem-se a impossibilidade da Administração Judicial cumprir 
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fielmente, com segurança e zelo, o disposto nos artigos 70, §20  e 80  da Lei n° 

11.101/2005". Por fim, requereu a publicação da nova lista de credores apresentada 

pela devedora. 

Relatados. Decido. 

Inicialmente, com relação aos requerimentos de ingresso 

nestes autos e juntada de procurações para fins de inclusão dos respectivos 

advogados nos sistemas e demais registros de praxe, para fins de intimações e 

publicações deste feito, deverá a Escrivania averiguar o teor dos instrumentos e 

demais documentos juntados de forma individual, sendo que, após certificar a devida 

regularidade e qualificação como credor(es) da recuperanda ou terceiro(s) 

interessado(s), proceder aos registros decorrentes, nos exatos termos solicitados, dos 

seguintes requerentes: RDR CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA (fls. 1.350-1.365); 

FÁTIMA JÁCOMO SOCIEDADE DE ADVOGADOS (fls. 1.366-1.375); 

PRODUQUíMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. (fls. 1.496-1.498); SENAI - 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - DEPARTAMENTO 

NACIONAL (1.550-1.626); TERESA JÁCOMO BALESTRA (fls. 1.631-1.634); BANCO 

SAFRA S/A (fls. 1.668-1.676): SASCAR TECNOLOGIA E SEGURANÇA 

AUTOMOTIVA S/A (fls. 1.681-1.715); OXITENO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO (fls. 

1.716-1.720): COPERCANA - COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA DO 

OESTE DO ESTADO DE SÃO PAULO (fls. 1.744-1.788); TURBIMAQ TURBINAS E 

MÁQUINAS LTDA (fis. 1.797-1798, fls. 1.804-1805 e fls. 1.890); UBP 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PETROLEO LTDA (fls. 1.799-1801); e BANCO 

INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A (fls. 1.857-1.899). 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Inhumas 

do estado de go as 	
1a Vara 

lo 

Quanto à solicitação de informações da 5a  Vara do Trabalho da 

Comarca de Goiânia sobre as diretrizes acerca do destino a ser conferido aos 

depósitos recursais existentes na Reclamatória Trabalhista proposta por DIVINO LUIZ 

DE SOUZA em desfavor da recuperanda (RTOrd 0001111-61.2012.5.18.005) (fls. 

1.466-1.488), , deverá ser oficiado esclarecendo que, por força do disposto no artigo 

60 da Lei n° 11.101/2005, o deferimento do processamento da recuperação judicial 

suspende o curso das ações e execuções em desfavor do devedor, incluindo, 

portanto, a referida Reclamatória Trabalhista. Consequentemente, diante da referida 

suspensão, os depósitos recursais deverão, por ora, permanecer retidos naquela 

Especializada aguardando a tramitação do processo recuperacional, conforme, 

inclusive, já providenciado pela referida Vara Trabalhista. 

Sobre o pedido da recuperanda para "blindagem" visando a 

evitar a ocorrência de bloqueios de numerários em conta bancária específica (1.489-

1.495) entendo razoável e cabível, haja vista que, consoante preceituado na Lei n° 

11.101/2005 e determinado na decisão inicial que deferiu o processamento desta 

recuperação, todas as ações e execuções em desfavor da recuperanda estão 

suspensas, não podendo ser efetuada, nesta fase, nenhuma constrição judicial nos 

bens da devedora sem determinação do juízo da recuperação, razão por que defiro o 

pleito, devendo a Escrivania adotar as medidas práticas decorrentes. 

Diante da apresentação tempestiva do PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL pela recuperanda (fls. 1.501-1.544), deverá ser publicado 

Edital contendo aviso aos credores sobre o seu recebimento, ficando fixado o prazo 

de 30 (trinta) dias para manifestação de eventuais objeções, nos termos do artigo 55, 

parágrafo único da Lei n° 11.101/2005. Entretanto, a referida publicação deverá ser 

3 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

de lustica 	Comarca de Inhumas 
i> 	iva -  

do estado de qos 	
11 

efetivada após os esclarecimentos quanto ao questionamento levantado BANCO 

INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. 

Com relação ao requerimento do SENAI - SERVIÇO 

NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - DEPARTAMENTO NACIONAL (fls. 

1.550-1.626) deverão ser intimados a Recuperanda e a Administração Judicial para 

manifestarem. 

Quanto aos requerimentos de habilitação de crédito do Sr. 

WILSON FERREIRA (fls. 1.635-1.639) e da empresa BENUNES & BENUNES (fis. 

1.640-1650), assim como a manifestação de concordância com o crédito da empresa 

D'MAIS DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA (fls. 1.727-1.743), adoto o mesmo 

entendimento exposto na decisão anterior, que, acatando o parecer do Ministério 

Público, reconheceu como imprópria esta via eleita para habilitar créditos no bojo 

deste processo recuperacional, haja vista expressa previsão legal quanto à forma e 

prazo específico para o seu processamento, sendo que, consequentemente, as 

petições e respectivos documentos, por se tratarem de originais, deverão ser 

desentranhados e entregues aos respectivos peticionários, mediante certidão nos 

autos. 

Recebo os Relatórios Mensais do Administrador Judicial e de 

atividades da devedora referente aos meses de agosto e setembro de 2014, 

oportunizando vistas e ciência ao Ministério Público e demais interessados. 

Outrossim, defiro o requerimento do Administrador Judicial, 

contido no relatório do mês de setembro, para que a devedora seja intimada a 

o o, 

I
Fórum Desembargador Geraldo Crispim Borges - Rua Tóquio c/ Rua Raul Leal, Qda 2-A, Residencial Watanabe, Inhumas-GO 

7 AAO OOfl f,,.,ôlF.w ?D 	1A 1 QO 	,,,l 	,.,,,do,..b,',,.O\t!ne,  
WM 	

à Ai à% À 
1 
 É wÂ AM ÂÃ ÈÂ À à dá WÁ àw À à àw ii âÊ wÂ ai àã ki iá gli dá 1à 1,9 Âá Àá íi MA Rã ÃÂ Ãk Â1 fi ia 

Ádrífa4L das Santos 
Juiz e ireito 

Processo: 0216890-94.2014.8.09.0072
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 175 : 000175decisaopt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 16/09/2025 16:29:28

IN
H

U
M

A
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 27/05/2019 14:47:45
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



	

U tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

	

de justiça 	Comarca de Inhumas 
11 Vara 

	

do estado do q0 as 	
12 

apresentar as documentações pendentes e requestadas pela Administração Judicial e 

Assessoria Contábil, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas do artigo 64, inciso V e 

parágrafo único da Lei n° 11.101/2005. Quanto ao requerimento para publicação do 

Edital de aviso de recebimento do plano de recuperação será efetivado em momento 

oportuno, conforme deliberado acima, ou seja, após os esclarecimentos quanto ao 

questionamento levantado BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. 

Restou prejudicado o pedido da recuperanda, protocolado em 

22.09.2014, para restituição de prazo, mediante nova extratação para sua reabertura 

visando a manifestar-se quanto às intimações contidas no despacho publicado no DJe 

n° 1.625, de 10.9.2014, sob o argumento de que o processo estava com carga ao 

Ministério Público desde o dia 9.9.2014 até o encerramento do prazo que lhe fora 

concedido (10 dias), em face da republicação do referido despacho ocorrida no DJe n° 

1.643, de 03.10.2014. 

Antes da deliberação sobre o requerimento do BANCO 

INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A., para análise quanto à legalidade do plano de 

recuperação apresentado pela devedora, entendo necessária a manifestação da 

recuperanda e do Administrador Judicial, os quais deverão ser intimados. 

Com relação ao requerimento da Administradora Judicial, após 

refletir sobre a situação apresentada, verifica-se a necessidade de dar publicidade aos 

credores da nova lista apresentada, oportunizando-lhes, inclusive, novas 

manifestações quanto aos seus respectivos créditos, em face das várias alterações 

ocorridas. 
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i 1  vara 	

13 

Necessário consignar que a referida publicação, a priori, não 

trará prejuízos ao transcurso do processo de recuperação, mesmo porque, a 

continuidade do feito com base na primeira lista apresentada poderia dificultar a 

verificação dos créditos pela Administradora Judicial e a apreciação do plano de 

recuperação pelos credores. 

Entretanto, as providências de publicação da referida lista 

deverão ser adotadas imediatamente pela recuperanda, com acompanhamento da 

Administração Judicial. 

Assim, ultimadas as deliberações cabíveis até o momento, 

determino as seguintes providências: 

1) que a Escrivania adote as providências de cadastro dos 

respectivos advogados das empresas e pessoas físicas elencadas, após as 

averiguações na forma deliberada, visando que sejam intimados das futuras 

publicações deste feito; 

2) a expedição de ofício à 5a  Vara do Trabalho da Comarca de 

Goiânia esclarecendo sobre as diretrizes acerca do destino a ser conferido aos 

depósitos recursais existentes na Reclamatória Trabalhista especificada; 

3) a remessa de ofício ao Banco Bradesco S.A. (237), Agência 

246, determinado que qualquer pedido ou ordem de bloqueio sobre a conta bancária 

16.840-8, em nome da recuperanda, seja submetido à apreciação desse juízo antes 

de seu efetivo cumprimento; 

ci 
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11  Vara 

14 

4) que seja averiguada a possibilidade e efetivado o 

impedimento de bloqueios na conta mencionada no item anterior, por intermédio do 

sistema BacenJud; 

5) o desentranhamento da petição e documentos juntados pelo 

Sr. WILSON FERREIRA (fls. 1.635-1.639) e pelas empresas BENUNES & BENUNES 

(fis. 1.640-1650) e D'MAIS DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA (fls. 1.727-1.743), 

mediante devolução aos subscritores, com certidão nos autos. 

6) intimação da recuperanda para entregar à Administração 

Judicial, no prazo de 10 (dez) dias, todas as documentações pendentes e 

requestadas, principalmente as relacionadas no item 24 do relatório mensal de 

setembro, ficando advertida no ato para que, doravante, todas as solicitações sejam 

tempestivamente atendidas, sob pena da necessidade de destituição de seus 

administradores, nos termos do artigo 64, inciso V e parágrafo único da Lei n° 

11.101/2005; 

7) intimação da recuperanda e da Administração Judicial para 

se manifestarem, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias cada, sobre os 

requerimentos do SENAI - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 

- DEPARTAMENTO NACIONAL (fls. 1.550-1.626) e do BANCO INDUSTRIAL E 

COMERCIAL S.A (fls. 1.857-1.899). 

8) a expedição de Edital, para publicação no órgão oficial, na 

forma do §10, do artigo 52, da Lei 11.101/2005, contendo: a) o resumo do pedido do 

o 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Inhumas de justiça 	ia Vara 

do estado de qo.ás 	
15 

devedor e da decisão que deferiu o processamento da recuperação judicial; b) a 

relação nominal de credores, em que se discrimine o valor atualizado e a classificação 

de cada crédito; c) a advertência acerca dos prazos para habilitação dos créditos ou 

suas divergências quanto aos créditos relacionados (15 dias), na forma do artigo 70, § 

11, da Lei 11.101/2005; e d) a advertência para que os credores apresentem objeção 

ao plano de recuperação judicial (30 - dias) apresentado pelo devedor nos termos do 

artigo 55, da Lei 11.101/2005. 

9) ciência ao Ministério Público e credores interessados, 

notadamente quanto aos Relatórios Mensais do Administrador Judicial e de atividades 

da devedora dos meses de agosto e setembro de 2014 e demais requerimentos e 

documentos juntados neste feito, assim como das deliberações constantes nesta 

decisão. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

Inhumas, 17 de outu r de 2014. 

-NTC 

Juíza de Dreito 
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(e-ST) FL140) 

Superior Tribuna! de Justiçà 

NOME DO DOCUMENTO: 40155277.txt 
DATA: 14/10/2014 - 20:58:47 
IDENTIFICADOR DE GRUPO:8817603 
NÚMERO DO DOCUMENTO: ME46987040013R 

DESTINATÁRIO: 

EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO 
ia VARA CíVEL DE INHUMAS/GO 
RUA TÓQUIO C/RUA RAUL LEAL,QD 2-A,FORUM DES.GERALDO CRISPIM 
BORGES- 
RESIDENCIAL WATANABE 
INHUMAS-GO 
75.400-000 

MENSAGEM: 

TLG. MCD2S-12745/2014 - SEGUNDA SEÇÃO - SOJ (ACA) 14/10/2014 

PUBLICAÇÃO PREVISTA NO DJ ELETRÔNICO DE 16/10/2014. A PARTIR DA 
PUBLICAÇÃO, O INTEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NA 
PAGINA DO STJ NA INTERNET 

COMUNICO A VOSSA EXCELÊNCIA PARA OS DEVIDOS FINS, QUE, NOS AUTOS 
DO(A) CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 136040/GO, 2014/0240987-0, NÚMERO NA 
ORIGEM: 201402168904 / 01510004120075180013 / 15100041200751800l / 
02236894720143000000 / 2236894720143000000, EM QUE FIGURAM COMO 
SUSCITANTE CENTROÁLCOOL S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, SUSCITADOS 
JUÍZO DE DIREITO DA IA VARA CÍVEL DE INHUMAS- GO E JUÍZO DA 13A 
VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO, INTERESSADO FAZENDA NACIONAL, 
FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO CONCEDENDO LIMINAR: 
"CENTROÁLCOOL SfA- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL SUSCITOU O PRESENTE 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA APONTANDO COMO SUSCITADOS O JUÍZO DE 
DIREITO DA i" VARA CÍVEL DE INHUMAS/GO E O. JUÍZO DA 13  VARA DO 
TRABALHO DE GOIÂNIA/GO.ALEGA A SUSCITANTE QUE, EM 1/6/2014, 
INGRESSOU COM PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOS TERMOS DOS 
ARTS. 47 E SEGUINTES DA LEI N° 1 1.10 iJ005, CUJO PROCESSAMENTO FOI 
DEFERIDO PELO JUÍZO DE DIREITO DA i' VARA CÍVEL DE INHUMAS/GO POR 
DECISÃO DATADA DE 2/7/2014. SUSTENTA, ADEMAIS, QUE FIGURA COMO 
REQUERIDA NA EXECUÇÃO FISCAL N° 0151000-41.2007.5.18.0013, PROMOVIDA 
PELA UNIÃO, ORA EM TRAMITAÇÃd NO JUÍZO DA 13  VARA DO TRABALHO-DE 
GOIÂNIA/GO.SEGUNDO A SUSCITANTE, O JUÍZO DO TRABALHO "DETERMINOU 
FOSSE DADO PROSSËGUIMENTO À EXECUÇÃO, ULTIMANDO OS ATOS 
EXPROPRIATÓRIOS COM A LAVRATURA DO AUTO DE ARREMATAÇÃO E 
POSTERIOR EXPEDIÇÃO DO RESPECTIVO MANDADO DE ENTREGA, A FIM DE 
QUE SEJA FINALIZADA A VENDA DE 460 M3  (QUATROCENTOS E SESSENTA 
METROS CÚBICOS) DE ETANOL (ÁLCOOL) ETÍLICO HIDRATADO 
CARBURANTE", DE - SUA PROPRIEDADE, "NÃO OBSTANTE [ ... ]. TENHA 

. INFORMADO QUE ENCONTRA-E EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ESTANDO O 
CRÉDITO EM QUESTÃO SUJEITO AO CONCURSO DE CREDORES ".PEDE, 

cr T i ih un:A dc .lcnc - S.\ I S Qucd 	(, 1 .çcc 	C1_11 
33I')SflC() -lAN: (1 	3!9-fU 'Ç) 

I1P1IIttIt lii hi 1 1 II . 	pág. 1 de 1 

Código de Controle do Documento: 3DA7OBBB-4C6E-4197-A704-91B7061F2CE6 

Processo: 0216890-94.2014.8.09.0072
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 175 : 000175decisaopt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 16/09/2025 16:29:28

IN
H

U
M

A
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 27/05/2019 14:47:45
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



(e-STJ FI.111) 

Superior Tribunal de Justiça 
LIMINARMENTE, SEJA "DESIGNADO O JUÍZO DA P VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE INHUMAS-GO PARA, EM CARÁTER PROVISÓRIO, RESOLVER AS MEDIDAS 
URGENTES QUE VERSEM SOBRE AS CONSTRIÇÕÉS DO PATRIMÔNIO DA 
EMPRESA EM RECUPERAÇÃO", BEM COMO "SOBRE AS CONSTRIÇÕES E 
BLOQUEIOS HAVIDOS NÃOAPENAS NA AÇÃO TRABALHISTA AQUI TOMADA 
COMO PARADIGMA, MAS TAMBÉM EM TODAS AS DE- MAIS AÇÕES E 
EXECUÇÕES TRABALHISTAS EM TRÂMITE PERANTE AS VARAS DO TRABALHO 
DE GOIÂNIA, INHUMAS E CIDADE DE GOIÁS, TODAS DO ESTADO DE GOIÁS, 
VINCULADA AO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18k' REGIÃO".ANTES 
DE DECIDIR SOBRE O PEDIDO URGENTE, SOLICITEI ATUALIZADAS 
INFORMAÇÕES AO JUÍZO DA 13" VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO' 
ACERCA DOS FATOS NARRADOS PELA SUSCITANTE. EM RESPOSTA, S. EXA. 
FEZ O SEGUINTE RELATO DA TRAMITAÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL N° 
0151000-41.2007.5.18 '00 13:OS PRESENTES AUTOS REFEREM-SE À EXECUÇÃO 
FISCAL DAS CDA'S 11.5.07.000407-71 E 11.5.01.002172-2 0.15M  06/05/2009 FOI 
EFETIVADA PENHORA SOBRE 460M3 DE ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO (FLS. 
65/67).EM 08/05/2009, A EXECUTADA REQUEREU A SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO, 
SOB O ARGUMENTO QUE REQUEREU O PARCELAMENTO ESPONTÂNEO JUNTO 
À PFN. O REQUERIMENTO FOI INDEFERIDO, POIS A EXECUTADA FOI.  
EXCLUÍDA DO PROGRAMA DE PARCELAMENTO.EM 14/09/2012, OS 460M3 DE 
ÁLCOOL PENHORADO FORAM REAVALIADOS. NA  OPORTUNIDADE, FOI •  
PENHÕRADO MAIS 664M3 DE ÁLCOOL, CUJA PENHORA NÃO, SE APERFEIÇOOU 
POR FALTA DE NOMEAÇÃO DE DEPOSITÁRIO.EM 16/08/2013, FOI SUBSTITUÍDO 
O DEPOSITÁRIO DOS 460M3 DE ÁLCOOL PELO SR. ALCEU PEREIRA LIMA NETO. 
DECORRIDO O PRAZO PARA EMBARGOS, FOI DESIGNADA HASTA PÚBLICA 
DOS 460M3, DE ÁLCOOL, OS QUAIS FORAM ARREMATADOS EM 13/12/013 POR 
50% DO VALOR DA AVALIAÇÃO.EM 13/01/2014, A EXECUTADA CENTROÁLCOOL 
OPÔS EMBARGOS À ARREMATAÇÃO, "OS QLAIS FORAM JULGADOS 
IMPROCEDENTES, POIS PREC LUSAS AS ALEGAÇÕE S.EM 04/02/2014, A 
EXECUTADA INTERPÔS AGRAVO DE PETIÇÃO, AO QUAL FOI NEGADO 
PROVIMENTO. A EXECUTADA ENTÃO INTERPÔS RECURSODE REVISTA, AO 
QUAL FOI DENEGADO SEGUIMENTO, RAZÃO PELA QUAL INTERPÔS AGRAVO 
DE INSTRUMENTO, O. QUAL AINDA ESTÁ PENDENTE DE 
JULGAMENTO.CONSIDERANDO O EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO DO 
AGRAVO DE PETIÇÃO E DO AIRR, FOI DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE 
MANDADO DE ENTREGA DO BEM ARREMATADO (460M3 DE ÁLCOOL). 
TODAVIA, NÃO FOI CUMPRIDO, POIS O ARREMATANTE INFORMOU QUE 
PACTUOU QUE A ENTREGA SERIA FEITA DE MODO PARCELADO, EM 16 
CARGAS, UMA POR SEMANA.POR FIM, RESSALTA-SE QUE APÓS A ENTREGA DO 
BEM, O PRODUTO DA ARREMATAÇÃO SERÁ DESTINADO AO PAGAMENTO DAS 
CDA'S SUPRACITADAS. CORROBORANDO AS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO 
JUÍZO DO TRABALHO, A SUSCITANTE APRESENTOU NOVOS DOCUMENTOS, 
QUE COMPROVAM QUE A ARREMATANTE, AZ-2 EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA, PROMOVEU A RETIRADA DE QUATRO DAS DEZESSEIS 
CARGAS DE 30M3 DE ÁLCOOL, A. ÚLTIMA DAS QÚAIS EM 29/9/2014 (FL. 
132).BREVEMENTE RÉLATADO, DECIDO.Õ QUADRO DELINEADO PELA 
SUSCITANTE, COM OS ADENDOS TRAZIDOS NA MANIFESTAÇÃO DO JUÍZO DO 
TRABALHO, JUSTIFICA, AO 'MENOS NESTE EXAME PERFUNCTÓRIO, O 
DEFERIMENTO DA MDWA  URGENTE PLEITEADA, ESTANDO ATENDIDOS, A 
MEU JUÍZO, OS REQUISITOS DO FUMUS BONI IURIS E DO PERICULUM IN MORA, 
CARACTERIZADO, ESTE, PELA IMINÊNCIA DA UTILIZAÇÃO DO PRODUTO DA 
ARREMATAÇÃO PARA SATISFAÇÃO DO CRÉDITO FAZENDÁRIO. NA  

,'ror 	 1S 	 íf C9.S-'S 	 '  
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(e-ST3 Fl.142) 

Superior Tribuna! de Justiça 	' 
APRECIAÇÃO DE CASOS ANÁLOGOS, O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA VEM 
ADOTANDO A' ORIENTAÇÃÕ SEGUNDO A QUAL "A DECISÃO QUE DEFERE o 
PROCESSAMENTO DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO. JUDICIAL TEM COMO UM DE 
SEUS EFEITOS - EXATAMENTE A SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES' 
INDIVIDUAIS CONTRA O DEVEDOR QUE, DESSA FORMA, PODE DESFRUTAR DE 
MAIOR TRANQUILIDADE PARA A. ELABORAÇÃO DE SEU PLANO DE 
RECUPERAÇÃO, ALCANÇANDO O FÔLEGO NECESSÁRIO PARA ATINGIR O 
OBJETIVO DE REORGANIZAÇÃO DA EMPRESA" (CC N°  126.1351SP, RELATORA A 
MINISTRA• NANCY ANDRIGHI, DJE 19/8/20 14).NESSE 'SENTIDO:PROCESSUÀL 
CIVIL. CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO 
TRABALHO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROCESSAMENTO DEFERIDO. 
NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES. COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRECEDENTES,!. UMA VEZ DEFERIÔO O 
PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, AO JUÍZO LABORAL COMPETE 
TÃO-SOMENTE A ANÁLISE DA MATÉRIA REFERENTE À RELAÇÃO DE 
TRABALHO, VEDADA A ALIENAÇÃO OU DISPONIBILIZAÇÃO DO ATIVO EM 
AÇÃO CAUTELAR OU RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.2. É QUE SÃO DOIS 
VALORES A SEREM PONDERADOS, A' MANUTENÇÃO OU TENTATIVA DE 
SOERGUIMENTO DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO, COM TODAS AS 
CONSEQÜÊNCIAS SOCIAIS E ECONÔMICAS DAI DECORRENTES - COMO, POR 
EXEMPLO, A PRESERVAÇÃO DE EMPREGOS, O GIRO COMERCIAL DA 
RECUPERANDA E O TRATAMENTO IGUAL AOS CREDORES DA MESMA CLASSE, 
NA BUSCA DA "MELHOR SOLUÇÃO PARA TODOS" -, E, DE OUTRO LADO, O 
PAGAMENTO DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS RECONHECIDOS PERANTE A 
JUSTIÇA LABORAL.3. EM REGRA,'UMA VEZ DEFERIDO O PROCESSAMENTO OU,, 
A FORTIORI, APROVADO O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 'REVELA-SE 

• INCABÍVEL O PROSSEGUIMENTO AUTOMÁTICO DAS EXECUÇÕES 
INDIVIDUAIS, MESMO APÓS DECORRIDO O PRAZO DE 180 DIAS PREVISTO NO 
ART. 6°, § 4, DA LEI 11.101/2005.4. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FALÊNCIAS E 
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO DISTRITO FEDERAL.(CC N° 1 12.799/DF, RELATOR 
.0 MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO. DJE 22/3/2011)ANTE O EXPOSTO, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 120, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DEFIRO 
A LIMINAR PARA DETERMINAR A IMEDIATA SUSPENSÃO DOS ATOS 
EXECUTÓRIOS PROMOVIDOS PELO JUÍZO DA 13` VARA DO TRABALHO DE 
GOIÂNIA/GO NOS AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL N° 0151000-41.2007.5.18.0013, 
NÔTADAMENTE A UTILIZAÇÃO DO PRODUTO DA .ARREMATAÇÃÔ PARÁ 
SATISFAÇÃO. DO CRÉDITO' FAZENDÁRIO, FICANDO DESIGNADO O JUÍZO DE 
DIREITO DA , Ia VARA CÍVEL DE INHUMAS/GO PARA DIRIMIR, EM CARÁTER 
PROVISÓRIO, AS QUESTÕES URGENTES, INCLUSIVE A QUE DIZ RESPEITO À 
ENTREGA, AO ARREMATANTE, DOS LOTES DE ÁLCOOL QUE, AINDA NÃO 
FORAM RETIRADO S.QUANTO AO PEDIDO DE SUSPENSÃO DE TODAS AS 
EXECUÇÕES EXISTENTES NA JUSTIÇA DO TRABALHO EM QUE A SUSCITANTE 
FIGURA 'COMO, REQUERIDA, INDEFIRO-O PELO FATO DE NÃO HAVER SIDO 
INFORMADO QUANTOS E QUAIS SÃO ESSES PROCESSOS, NEM O ESTÁGIO EM 
QUE ATUALMENTE SE ENCONTRAM, PARECENDO-ME RECOMENDÁVEL QUE 
OS PEDIDOS DE SUSPENSÃO SEJAM SUBMETIDOS, NOS RESPECTIVOS AUTOS, 
DIRETAMENTE AO JUÍZO QUE PRESIDÉ A EXECUÇÃO. OFICIE-SE AOS JUÍZOS 
SUSCITADOS, COMUNICANDO-LHES' O TEOR DESTA DECISÃO, 
SOLICITANDO-SE AO JUÍZO DE DIREITO DA ia  VARA CÍVEL DE INHUMAS/GO 
QUE PRESTE AS NECESSÁRIAS INFORMAÇÕES, 'NO PRAZO DE 10 (DEZ): 
DIAS.APÓS A JUNTADA DAS. INFORMAÇÕES, ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO 

- 	S e';''r TribunÍ de ,Íustiea « SAÍS Quadra (, Leie 1 CFF' 70íi95-9ír0 
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Superior Tribunal de Justiça 
PUBLICO FEDERAL.PUBLIQUE-SE.BRASILIA, 13 DE OUTUBRO DE 2014.". SEGUE 
CÓPIA DA DECISÃO E PETIÇÃO INICIAL VIA CORREIOS. ASSIM, SOLICITO-LHE 
QUE SEJAM PRESTADAS AS NECESSÁRIAS INFORMAÇÕES. ATENCIOSAMENTE, 
MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, RELATOR. SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA. 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 136.040 - GO (2014/0240987-0) 

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE 
SUSCITANTE : CENTROÁLCOOL S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
ADVOGADO : MARCO AURÉLIO GOMES E OUTRO(S) 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA lA VARA CÍVEL DE INHUMAS - GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 13A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
INTERES. : FAZENDA NACIONAL 
ADVOGADO PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

DECISÃO 

Centroálcool S/A - Em: RecupèraçãõJudicial suscitou o presente conflito 

de competência apontando como suscitados o Juízo de Direito da P Vara Cível de 

Inhumas/GO e o Juízo dá 13a Vara do Trabalho de Goiânia/GO. 

Alega a suscitante que m 16/6/2014, ingressou com pedido de 

recuperação judicial nos termos doarts 47 e seguintes da Lei n° 11 101/2005 cujo 

processamento foi deferido pelo Jutp d9 Direito da P Vara Cível de Inhumas/GO por 

decisão datada de 2/7/2014 	' 

Sustenta, ademais, cj'Ue figura como requerida na Execução Fiscal n° 
Q 	 - 

0151000-41.2007.5.18.0013, promovida pela União, ora em tramitação no Juizo da 13 

Vara do Trabalho de Goiânia/GO.  

Segundo a suscitante o Juizo do Trabalho "determinou fosse dado 

prosseguimento à execução, ultimando os atos expropriatórios com a lavratura do 

AUTO DE ARREMATAÇÃO e posterior expedição do respectivo MANDADO DE 

ENTREGA, a fim de que seja finalizada a venda de 460 m3  (quatrocentos e sessenta 

metros cúbicos) de etanol (álcool) etílico hidratado carburante", de sua propriedade, 

"não obstante [...J tenha informado que encontra-se em Recuperação Judicial, estando 

o crédito em questão sujeito ao concurso de credores". 
o Çn 

Pede, liminarmente, seja "designado o Juízo da 1a  Vara Cível da Comarca 

de Inhumas-GO para, em caráter provisório, resolver as medidas urgentes que versem 

€ 	 sobre as constrições do patrimônio da empresa em recuperação", bem como "sobre as 

constrições e bloqueios havidos não apenas na ação trabalhista aqui tomada como 
o 

paradigma, mas também em todas as demais ações e execuções trabalhistas em co  
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trâmite perante as Varas do Trabalho de Goiânia, Inhumas e Cidade de Goiás, todas do 

Estado de Goiás, vinculada ao Tribunal Regional do Trabalho da 18a Região". 

Antes de decidir sobre o pedido urgente, solicitei atualizadas informações 

ao Juízo da 131  Vara do Trabalho de Goiânia/GO acerca dos fatos narrados pela 

suscitante. Em resposta, S. Exa. fez o seguinte relato da tramitação da Execução Fiscal 

n°0151000-41.2007.5.18.0013: 

Os presentes autos referem-se à execução fiscal das COAs 
11.5.07.000407-71 e 11.5.01.002172-20. 

Em 06/05/2009 foi efetivada penhora sobre 460m3 de álcool etílico 
hidratado (fls. 65/67). 

Em 08/05/2009, a executada requereu a suspensão da execução, 
sob o argumento que requereu o parcelamento espontâneo junto à PFN. 
O requerimento foi indeferido, pois a executada foi excluída do programa 

1 de 
Em 14/09/2012, os 460m3 de álcool penhorado foram reavaliados. 

Na oportunidade, foi penhorado mais 664m3 de álcool, cuja penhora não 
se aperfeiçoou por falta de nomeação de depositário. 

j Em 16/08/2013, foi substituído o depositário dos 460m3 de álcool 
pelo Sr. Alceu Pereira Lima Neto. Decorrido o prazo para embargos, foi 

'% designada 	hasta 	pública 	dos 	460m3, 	de 	álcool, 	os 	quais 	foram 
. arrematados em 13/12/2013 por 50% do valor da avaliação. 

Em 	13/01/2014, 	a 	executada 	Centroálcool 	opôs 	embargos à 
arrematação, os quais foram julgados improcedentes, pois preclusas as 

o alegações. 
Em 04/02/2014, a executada interpôs agravo de petição, ao qual 

foi negado provimento. A executada então interpôs Recurso de Revista, 
ao qual foi denegado seguimento, razão pela qual interpôs agravo de 
instrumento, o qual ainda está pendente de julgamento. 

Considerando o efeito meramente devolutivo do Agravo de Petição 
e do AIRR, foi determinada a expedição de mandado de entrega do bem 

arrematado 	(460m3 	de 	álcool). 	Todavia, 	não foi 	cumprido, 	pois 	o 
arrematante informou que pactuou que a entrega seria feita de modo 

in 	 L, (o 
parcelado em 16 cargas uma por semana. 

Por fim, ressalta-se que após a entrega do bem, o produto da 
arrematação será destinado ao pagamento das COAs supracitadas. 

CD 

Corroborando as informações prestadas pelo Juízo do Trabalho, a 
o 

suscitante apresentou novos documentos, que comprovam que a arrematante, AZ-2 

Empreendimentos Imobiliários Ltda, promoveu a retirada de quatro das dezesseis 
o 
ru 

o cargas de 30m3 de álcool, a última das quais em 29/9/2014 (fl. 132). 

o Brevemente relatado, decido. 

O quadro delineado pela suscitante, com os adendos trazidos na 
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J\4 

/f%)?Í7/d JÚçI 

manifestação do Juízo do Trabalho, justifica, ao menos neste exame perfunctório, o 

deferimento da medida urgente pleiteada, estando atendidos, a meu juízo, os requisitos 

do fumus boni iuris e do periculum in mora, caracterizado, este, pela iminência da 

utilização do produto da arrematação para satisfação do crédito fazendário. 

Na apreciação de casos análogos, o Superior Tribunal de Justiça vem 

adotando a orientação segundo a qual "a decisão que defere o processamento do 

pedido de recuperação judicial tem como um de seus efeitos exatamente a 

suspensão das ações e execuções individuais contra o devedor que, dessa forma, 

pode desfrutar de maior tranquilidade para a elaboração de seu plano de recuperação, 

alcançando o fôlego necessário para atingir o objetivo de reorganização da empresa" 

(CC n°  126.135/SP, Relatora a Ministra NancyAndríghi, DJe 19/8/2014). 

Nesse sentido: 

> 
PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. 
JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DQ TRABALHO. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. PROCESSAMENTO DEFERIDO. NECESSIDADE DE 
SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES. COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRECEDENTES. 
1. Uma vez deferido o processamento da recuperação judicial, ao Juízo 

o Laboral compete tão-somente a análise da matéria referente à relação de 
trabalho, vedada a alienação ou disponibilização do ativo em ação 
cautelar ou reclamação trabalhista. 
2. É que são dois valores a serem ponderados, a manutenção ou 
tentativa de soerguimento da empresa em recuperação, com todas as 
conseqüências sociais e econômicas dai decorrentes - como, por 
exemplo, a preservação de empregos, o giro comercial da recuperanda e 

Ln o tratamento igual aos credores da mesma classe, na busca da "melhor 
solução para todos" -' e, de outro lado, o pagamento dos créditos 
trabalhistas reconhecidos perante a justiça laboral. 
3. Em regra, uma vez deferido o processamento ou, a fortiori, 
aprovado o plano de recuperação judicial, revela-se incabível o 

rli  
CD  prosseguimento automático das execuções individuais, mesmo 

após decorrido o prazo de 180 dias previsto no art. 61, § 4, da Lei 

E 	 11.101/2005. 
4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 
Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Distrito Federal. 

2 	 (CC n° 112.799/DF, Relator o Ministro Luis Felipe Salomão, DJe 
o 22/3/2011) 
o 

o Ante o exposto, com fundamento no art. 120, caput, do Código de 

Processo Civil dpfirn n liminir nqrq rlPtPrmin2r 	imrflt 	 rlrc nfnc 

a) 
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executórios promovidos pelo Juízo da 13a  Vara do Trabalho de Goiânia/GO nos autos 

da Execução Fiscal n° 0151000-41.2007.5.18.0013, notadamente a utilização do 

produto da arrematação para satisfação do crédito fazendário, ficando designado o 

Juízo de Direito da 1a  Vara Cível de Inhumas/GO para dirimir, em caráter provisório, as 

questões urgentes, inclusive a que diz respeito à entrega, ao arrematante, dos lotes de 

álcool que ainda não foram retirados. 

Quanto ao pedido de suspensão de todas as execuções existentes na 

Justiça do Trabalho em que a suscitante figura como requerida, indefiro-o pelo fato de 

não haver sido informado quantos e quais são esses processos, nem o estágio em que 

atualmente se encontram, parecendo-me recomendável que os pedidos de suspensão 

sejam submetidos, nos respectivos autos, diretmente ao Juízo que preside a 

execução. 

Oficie-se aos Juízos suscitados, comunicando-lhes o teor desta decisão, 

solicitando-se ao Juízo de Direito da P Vara Cível de Inhumas/GO que preste as 

necessárias informações, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após a juntada das informações, abra-se vista ao Ministério Público 

Federal. 

Publique-se. 

1 	 Brasília, 13 de outubro de 2014 

Ln 

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE DO COLENDO 
	LI' 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

PEDIDO DE LIMINAR URGENTE 

DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA - PREVENÇÃO (CPC artigo 253) 
Processo: CC 0223689-47.2014.3.00.0000/GO 
Rei. Mm. Marco Aurélio Beilizze 

CENTROALCOOL SIA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

pessoa jurídica de direito privado, sociedade anônima de capital fechado, sediada na 

cidade de Inhumas-GO, na Rodovia GO-222, Km 03, Zona Rural, inscrita no CNPJ/MF sob 
N 	- 

n°. 02.896.264/0001-09, por seus advogados in fine assinados (i. m. j.), estabelecidos 
CD 

profissionalmente no endereço grafado no rodapé, onde recebem as comunicações de 
co 

1 estilo, vem mui respeitosamente à honrosa presença de Vossa Excelência, com 

1 	fundamento no artigo 115, inciso 1, do Código de Processo Civil, e artigos 193 e seguintes 

do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, suscitar CONFLITO DE 0. 

1 COMPETÊNCIA, o que faz pelas razões fáticas e jurídicas adiante articuladas. 

o 	 Escritório Administrativo 	 Unidade Produtiva 
Rua João de Abreu no 116, salas 701 e 702 	 Rodovia GO 222, Km 3, Zona. Rural 

70  andar, Ala 8, Edifício Euro Working Concept 	 Inhumas-GO - CEP: 75.400-000 
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- DA COMPETÊNCIA DESSE COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA 

JULGAR O PRESENTE CONFLITO 

A teor do que dispõe o artigo 12, inciso IV do Regimento Interno 

do Superior Tribunal de Justiça, compete às Seções dessa Colenda Corte o julgamento de 

conflito de competência existente entre Juízes vinculados a Tribunais diversos. 

Com efeito, dispõe o referido comando regimental, verbis: 

"Compete às Secões processar e iulaar: 

IV - os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, 
ressalvada a competência do Supremo Tribunal Federal 
(Constituição, art. 102, 1, "o"), bem assim entre Tribunal e 
Juízes a ele não vinculados e Juízes vinculados a Tribunais 
diversos;" 

É exatamente este o caso em tela, onde existe conflito de 

competência entre o Juízo da 11  Vara Cível da Comaca de Inhumas-GO, vinculado ao 

Egrégio Tribunal de Goiás, e o Juízo da 131  Vara do Trabalho de Goiânia-GO, vinculado ao 

Tribunal Regional do Trabalho da 18 a Região. 

Como se verá a seguir, o Juízo da Vara do Trabalho da 31  Vara 

Trabalhista autuada sob o n°. 0151000-

proposta pela União Federal, determinou fosse dado prosseguimento à execução, 

do AUTO DE ARREMATAÇÃO e 

respectiva MANDADO DE ENTREGA, a fim de que seja finalizada 

a venda de 460 m3  (quatrocentos e sessenta metros cúbicos) de etanol (álcool) etílico 

hidratado carburante, que é de propriedade da ora SUSCITANTE, não obstante a Suscitante 

Judicial, estando o crédito em 
Lw 
LU  
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aNC e n troa 1 coo 

questão sujeito ao concurso de credores, de forma que o pagamento será feito nos 

exatos termos do Plano de Recuperação Judicial, que já foi apresentado ao Juízo Universal 

no dia 04/09/2014 para posterior deliberação e aprovação em Assembleia Geral de L' 
Credores. 

II- DA LEGITIMIDADE DA SUSCITANTE 

A legitimidade da ora Suscitante decorre dos expressos termos 

dos artigos 116 do Código de Processo Civil e 195 do Regimento Interno desse Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, que facultam à parte interessada suscitar o conflito de 

competência. 

E a Centroalcool S/A é parte interessada na solução do conflito 

de competência surgido entre o Juízo da 11  Vara Cível da Comarca de Inhumas-GO, onde 

tramita seu pedido de Recuperação Judicial, e o Juízo da 138  Vara do Trabalho de Goiânia-

GO, onde ocupa o pólo passivo. 

Justificada a competência dessa Corte para processar e julgar 

O) 

Documedt 
Signatário( 
Id Carimb( 

o presente Conflito de Competência, bem assim a legitimidade da Suscitante para suscitá-

lo, cumpre demonstrar as razões que justificam a fixação da competência do DD. Juízo da 

18 Vara Cível da Comarca de Inhumas-GO para decidir sobre a prática de atos tendentes a 

comprometer o patrimônio da empresa, em razão do quanto disposto na Lei n° 11.101/05. 

III - DOS FATOS 

Em 16 de junho de 2014, a Centroalcool 3/A formulou Pedido 

de Recuperação Judicial, o qual foi distribuído perante a ia  Vara Cível da Comarca de 

Inhumas-GO, onde a Suscitante possui sede e principal estabelecimento (documento 02). 
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4Centroalcool 

Verificando estarem presentes os pressupostos e condições 

estabelecidas pela Lei n° 11.101/05 a DD. Juíza de primeiro grau deferiu o processamento 

do pedido de Recuperação Judicial formulado pela Suscitante Centroalcool S/A (documento 

03). 

Ficou condicionado na decisão de deferiu o processamento da 

Recuperação Judicial da Suscitante, que a mesma deveria apresentar no prazo de 

sessenta (60) das, seu Plano de Recuperação Judicial, demonstrando a forma que 

pretende pagar seus credores e como manterá sua atividade produtiva, além de juntar seu 

estudo de viabilidade econômica e laudo de avaliação de seus bens - tudo de acordo com 

o artigo 53 da Lei n°11.101/05. 

Determinou-se a suspensão de todas as ações ou execuções 

de quaisquer natureza contra a devedora Suscitante, bem como os prazos prescricionais 

por 180(cento e oitenta) dias, na forma do artigo 60, da Lei 11.101/2005. 

Dentro desse contexto é que, indevidamente, a 131  Vara do 

Trabalho de Goiânia-GO, houve por bem determinar o prosseguimento da execução em 

face da Suscitante, determinando a expedição de mandado de entrega de 460 m3  

(quatrocentos e sessenta metros cúbicos) de etanol (álcool) etílico hidratado 

carburante, que é de propriedade da ora SUSCITANTE, não obstante a Suscitante tenha 

informado que encontra-se em Recuperação Judicial, estando o crédito em questão 

sujeito ao concurso de credores (documento 06), e ainda, antes mesmo do transito em 

julgado da decisão proferida em sede de embargos à arrematação. 

Com efeito, conforme disposto no artigo 59 da Lei 

n° 11.101/2005, com a aprovação do plano de Recuperação implica na novação de todos 

os créditos anteriores e sujeitos aos efeitos do processo de Recuperação Judicial, sendo 

certo que qualquer pagamento de referidos créditos só poderá ocorrer nos termos do plano. 

a) 
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- aN Centroalcool 

Nesse sentido, vale ressaltar o equívoco cometido pelo Douto 

Juízo da 13' Vara do Trabalho de Goiânia-GO, a qual simplesmente desconsidera o 

deferimento do processamento da Recuperação Judicial e seus efeitos, em total violação 

aos termos da Lei n° 11.10112005. 

Da simples análise da decisão, o Douto Juízo da 13a  Vara do 

Trabalho de Goiânia-GO não considera os efeitos do deferimento do processamento da 

Recuperação Judicial da Suscitante, a suspensão das ações determinada pela Juízo 

Recuperacional e ainda a novação das dívidas que se dará por força da aprovação e 

homologação do plano de recuperação judicial da Suscitante, inclusive as trabalhistas. 

Ora Excelência, o fato é que a decisão proferida poderá 

inviabilizar a recuperação judicial da Suscitante Centroalcool 3/A, uma vez que a possível 

constrição e expropriação dos bens da empresa poderá prejudicar a movimentação de seu. 

fluxo de caixa. 

Isto porque, para viabilizar a continuidade das suas 

atividades essenciais enquanto perdurar õ prazo do processo de recuperação, a 

Centroalcool S/A precisa ter a garantia de que seus bens não seiam constritos ou 

alienados, de modo que possa fazer frente às despesas operacionais básicas e 

fundamentais à sua atividade. 	 - 

Afinal, 	como não poderia deixar de ser, 	por se tratar de 

empresa em meio a um processo de recuperação judicial, a Centroalcool SIA vem 

C) 

Documento 
Signatario( 
Id Carimbo 

operando no limite do seu caixa disponível, e 

extremamente prejudicial à Suscitante. 
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entro ai coo 1 

Ou seja, patente está o conflito positivo de competência que 

surgiu entre o Juízo da 11  Vara Cível da Comarca de Inhumas-GO, competente para tratar 

de questões que dizem respeito ao patrimônio da empresa em recuperação judicial, .e o 

Juízo da 131  Vara do Trabalho Goiânia-GO, que também se considerou competente para 

tratar de questões que dizem respeito ao patrimônio da Centroalcool S/A. 

Diante disso, e como se verá a seguir, o prosseguimento da 

execução, perante Juízo diverso, não só macula os artigos 47,49 e 59 da Lei n°11.101/05, 

como também inviabiliza o prosseguimento da recuperação judicial, motivo pelo qual se 

suscita o presente conflito para fixar, no juízo da Recuperação Judicial, a 

competência exclusiva para deliberar sobre constrições e alienações do patrimônio 

da empresa em recuperação judicial, bem como sobre a satisfação dos créditos 

sujeitos à Recuperação Judicial e que já se encontram novados. 

IV- DO DIREITO 

Como demonstrado, todas as ações e execuções de quaisquer 

natureza estão suspensos por força da decisão que deferiu o processamento da 

Recuperação Judicial da Suscitante, que já foi apresentado seu Plano de Recuperação 

Judicial no último dia 04/09/2014, data fixada pela MM. Juíza da ia  Vara Cível da Comarca 

de Inhumas-GO. É cediço que com a aprovação do plano pelos credores e a sua 

consequente homologação implicará na novação de todos os créditos anteriores ao pedido 

de recuperação judicial, inclusive os trabalhistas, por força do artigo 59 da Lei n° 

11.101/2005, sendo certo que qualquer pagamento só poderá ser realizado pela 

Centroalcool S/A nos mesmos e exatos termos do seu plano de recuperação judicial. 
00 

E 

o • Cumpre destacar, oportunamente, que o entendimento 

jurisprudencial fixou-se no sentido de que o Juízo competente para tratar de questões 

relativas à constrição do patrimônio de empresa e/ou acerca de pagamentos que devem. 
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ser realizados nos termos do Plano de Recuperação Judicial é o DD. Juízo onde tramita o 

Pedido de Recuperação Judicial, ficando ao seu cargo todo o questionamento acerca da 

satisfação dos créditos, incluído eventual indisponibilização de bens da empresa. 

Por outro lado, ficará a cargo do juízo trabalhista tão somente a 

análise da matéria referente à relação de trabalho, não se incluindo, portanto, qualquer ato 

de oneração ou alienação de bens da empresa em recuperação judicial. 

Nesse sentido é a posição do Supremo Tribunal Federal, como 

demonstrado em recente decisão em Ação Direta de Inconstitucionalidade ADIN 

3934, na qual foi declarada improcedente Ação Direita de Inconstitucionalidade proposta 

em face dos dispositivos da Lei n° 11.101/2005 referentes ao tratamento dos créditos 

trabalhistas na Recuperação Judicial e na Falência (documento 07). 

Esse também foi o entendimento singular do Ilustre Ministro do 

Supremo Tribunal Federal Ricardo Lewandowski, que entendeu pela ausência de 

competência da Justiça do Trabalho para determinar atos de penhora ou oneração 

patrimonial de empresas em recuperação judicial ou falência (documento 08): 

"Como se vê, tanto na disciplina anterior como na atual, o 
legislador ordinário adotou o entendimento, consolidado na 
doutrina e na jurisprudência, segundo o qual, uma vez 
decretada a falência - e agora na recuperação judicial -, a 
execução de todos os créditos, inclusive os de natureza 

O) 

Document 
Signatário 
Id Carimb 

trabalhista, deve ser processada no juízo falimentar.( ... ) A 
meu ver, portanto. a Lei 11.101/2005 manteve-se 
rigorosamente fiel ao princípio da par condicio creditorum 
no tocante aos créditos trabalhistas, os quais, de resto, 
foram contemplados com a devida precedência sobre os 
demais, de forma consentânea com a sua natureza 
alimentar. Na verdade, tal como no regime anterior, a 
Justiça do Trabalho conservou a jurisdição cognitiva sobre 
tais créditos, ficando, todavia, a execução destes, quando 
líquidos, a cargo da Justiça Comum, uma vez instaurado o 
processo falimentar. ( ... ) No caso da competência para 
processar e julgar a execução dos créditos trabalhistas em 

- 	 recuperação judicial, aopção política do legislador 
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4Centroalcool 

ordinário foi conservar intacta a sistemática anterior de 
conhecimento das controvérsias trabalhistas pela Justiça 
Labora!, mantendo, contudo, a execução dos créditos delas 
resultantes o cargo do juízo universal da falência, a bem do 
tratamento uniforme de todos os credores, respeitada, 
evidentemente, a categoria a que pertencem." (STF -. RE 
583.955-9-RJ - Relator: Mm. Ricardo Lewandowski - 
Julgamento: 28.05.2009 - Fonte: www.stf.jus.br) 

Diante de tal fato, depreende-se que eventuais medidas 

constritivas existentes contra a Centroalcool S/A ou questões referentes ao seu 

patrimônio que possam lhe causar prejuízo terão que ser imediatamente obstadas, 

visto que, com a novação de todos os créditos em razão da aprovação do plano, os 

pagamentos só poderão ser realizados nos termos do Plano de Recuperação 

Judicial. 

Assim, nenhuma das constrições de bens contra a Centroalcool 

SIA, por serem garantia prévia de cumprimento da obrigação pelo empregador, uma vez 

que serão excutidos posteriormente pelos reclamantes, não poderão ser mantidas em 

hipótese alguma, visto que tais credores só poderão ser pagos nos termos do quánto 

previsto pelo plano de recuperação judicial da Centroálcool lá apresentado. 

Ou seja, em razão da novação dos créditos sujeitos ao Pedido 

de Recuperação Judicial - considerando a sua aprovação - não há mais o que se falar em 

supostas garantias ou privilégios para tais credores, sob pena de se ferir o princípio do par 

conditio creditorum. 
r'J 

rq 	 Nesse sentido é o entendimento do DD. Juízo da 1a  Vara de 

Falências e Recuperações Judiciais da Capital, que decidiu questão idêntica no processo 
E 

de Recuperação Judicial da VASP S.A., onde foi deferida a expedição de ofício ao 
o 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2  Região 

'o 
L) 

'o 
1- 
4-' 
a) 
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e n troa 1 coo 1 

para que se procedesse à transferência dos valores dos depósitos recursais diretamente a 

uma conta da empresa. Confira-se: 

11 

7) Fls. 977319774: requer o Ministério Público do Trabalho que 
seja oficiado ao Exmo. Sr. Presidente do Eg. Tribunal Regional 
do Trabalho da 20  Região, para que determine sejam 
transferidos para conta da VASP todos os valores referentes 
a"depósitos recursais de titularidade" da VASP, em curso 
naquele Tribunal. Oficie-se como requerido, com cópia da 
petição do Ministério Publico do Trabalho, solicitando o 
atendimento, se possível. ( ... )" 
(Despacho proferido em 03/03/2008, nos autos do processo 
de recuperação judicial da empresa VASP - proc n° 
583.00.2pr005.07071 5-0. )(g.n.). 

De fato, Excelência, com a novação dos créditos e a 

necessidade de sua quitação na forma e no prazo aprovado no Plano de Recuperação 

Judicial apresentado no próximo dia 04/09/2014, sua deliberação e aprovação por 

Assembleia Geral de Credores e respectiva homologado pelo DD. Juízo da 11  Vara Cível 

da Comarca de Inhumas-GO, mostra-se absolutamente ilegal o prosseguimento das 

execuções bem como a eventual constrição de bens da Suscitante para garantia da 

execução. 

Aliás, a ilegalidade mostra-se flagrante e absolutamente nítida 

na medida em que todos os credores da Centroalcool deverão ser pagos de forma 

uniforme, sem que um seia pago anteriormente ao outro, sob pena de se configurar o crime 
rli 

de favorecimento de credores previsto no artigo 172 da Lei n°11.101/05. 

Frise-se oportunamente, que os créditos em discussão estão 
co 
1-1 	 sujeitos à Recuperação Judicial em razão do que expressamente dispõem os artigos 49 e 

59 da Lei n°11.101/05, verbis: 

"Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os 
créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos" 
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- CentróaIcooI 

"Art. 59. O Plano de Recuperação Judicial implica novacão 
dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e 
todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízo dós garantias, 
observado o disposto no § 1° do art. 50 desta Lei." 

Tais dispositivos demonstram, claramente, o principal objetivo 

do novo instituto da recuperação judicial, qual seja servir de mecanismo hábil à livre 

repactuação e renegociação de todas as dívidas da sociedade devedora com a 

comunidade de credores. 

E, de fato, da exegese de tais dispositivos conclui-se que no 

momento do deferimento do processamento da recuperação judicial e, principalmente, no 

momento da aprovação do plano de recuperação judicial, quando se opera a novação (Lei 

n° 11.101/05, artigo 59), todos os créditos devidos pelas empresas em recuperação judicial 

ficam sujeitos aos seus efeitos, bem assim a todas as deliberações aprovadas em 

Assembleia Geral de Credores. 

Diante disso, é evidente que os créditos já existentes quando 

do pedido realizado pela Centroalcool S/A encontram-se sujeitos à sua Recuperação 

Judicial, pois quanto a eles se operará a novação quando da homologação do seu plano de 

recuperação, devendo ser pagos e quitados exclusivamente na forma e modo aprovados 

pelos credores. 

a) 
Documento 
Signatário( 
Id Carimbo 

Desta forma, diante do cenário de dificuldades e privações pelo 

qual já passa a Suscitante, bem como o fato de que a mesma se encontra em Recuperação 

Judicial, para que possa ter meios eficazes de proteger o seu capital e suas atividades, é 

absolutamente imperiosa a fixação do iuízo da recuperação iudicial como único competente 

para tratar de questões patrimoniais das empresas em recuperação iudicial. 
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Nesse contexto, é inadmissível a decisão proferida pelo DD. 

Juízo Trabalhista em questão, bem como pelos demais Juízos Trabalhistas, que decidem 

pela alienação do patrimônio de propriedade da Centroalcool S/A. 

Em situações como tais, em que há uma incompatibilidade real 

entre as decisões proferidas no âmbito da recuperação judicial e dos juízos singulares, não 

há dúvida de que deve prevalecer uma das duas decisões: a do juízo competente. 

E no caso em tela, não há dúvida de que o Juízo competente é 

o da Recuperação Judicial, entendimento que há muito já consolidou nesse Egrégio 

Tribunal Superior, sob pena de inviabilizar a própria aplicação e efetividade da Lei n° 

11.101/05. 

Nesse sentido, esse Colendo Superior Tribunal de Justiça já 

declarou em diversos julgados, de maneira acertada, a competência do Juízo onde tramita 

a recuperação judicial para julgar, analisar e determinar o pagamento de Créditos sujeitos 

ao procedimento, bem como decidir sobre os atos que impliquem constrição e alienação de 

patrimônio da empresa em recuperação. Confira-se, verbis: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ( ... ) 2. LEI DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL (Lei no 11.101, de 2005), A lei 11.101, de 2005, não 
teria operacionalidade alguma se sua aplicação pudesse 
ser partilhada por juízes de direito e juizes do trabalho: 
competência constitucional (CF, art. 114, incs. 1 a VIII) e 
competência legal (CF, art. 114, inc. IX) da Justiça do 
Trabalho. Conflito conhecido e provido para declarar 
competente o MM. Juiz de Direito da 1° Vara Empresarial do 

CD 	 Rio de Janeiro. 
RELATOR/O 

CD 

Co Nos autos de ação de rito especial proposta pelo Sindicato 
E 	 Nacional dos Aeronautas e outros contra Varig 5/A Viação 

Aérea Rio Grandense, Rio Sul Linhas Aéreas S/A e Nordeste 
Linhas Aéreas S/A (fl. 10/43), o MM. Juiz do Trabalho 
Substituto Dr. Evandro Lorega Guimarães, do Rio de Janeiro, 
em regime de plantão, antecipou a tutela (f1. 44/45), que 
teve, entre outros, o efeito de arres for os bens e direitos de 

- 	 - -- _ . 	, Varig S/A Viação Aérea Rio Grandense ("toda a malha de 
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19NCentroalcooi 

serviços Varig, doméstica e internacional", "a marca Varig 
em todas as suas variações', "o programa Smiles, sua marca 
e receitas", etc - fl. 38, 1 vol.). 

Paralelamente, nos autos da ação de recuperação judicial de 

"Varig S/A - Viação Aérea Rio Grandense", "Rio Sul Linhas Aéreas S/A" e "Nordeste Linhas 

Aéreas SIA", o MM. Juiz de Direito Dr. Luiz Roberto Ayoub, da 81  Vara Empresarial do Rio 

de Janeiro, determinou a alienação da Unidade Produtiva "Varig" (fl. 1.b2811 .031, 50  vol): 

(...) Nessas condições, em que dois juízes - exercendo 
jurisdição em ramos diferentes do Poder Judiciário - 
decidiram de modo diverso sobre o mesmo patrimônio (um 
já tendo processado a respectiva alienação judicial). o 
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro suscitou 
peranté o Superior Tribunal de Justiça o presente conflito de 
competência (f1. 02/08). 

A medida liminar foi deferida nestes termos: 

"A jurisprudência formada à luz do Decreto-Lei n° 7.66 1, de 
1945, concentrou no juízo da falência as ações propostas 
contra a massa falida. A recuperação judicial está norteada 
por outros princípios, mas parece razoável presumir que ELA 
FICARIA COMPROMETIDA SE OS BENS DA EMPRESA PUDESSEM 
SER ARRESTADOS PELA JUSTIÇA DO TRABALHO. Defiro, por isso, 
a medida liminar para que seja sobrestada a ação de rito 
especial proposta pelo Sindicato Nacional dos Aeronautas e 
outros contra Varig S/A Viação Aérea Rio Grandense e 
outros perante o Juízo do Trabalho da 50  Vara do Rio de 
Janeiro, RJ, designando provisoriamente o MM. Juízo da 8° 
Vara Empresarial do Rio de Janeiro, RJ" (f1.52, 1° vol.). 
( ... ) VOTO 
(...) Quando dois ou mais juízes se declaram competentes 
está-se diante de um conflito positivo de competência. 

Aqui um juiz do trabalho, no âmbito de uma ação trabalhista, se 

declara competente para dispor sobre patrimônio que, nos autos de uma ação de 

recuperação judicial, foi alienado por ordem de um juiz de direito nos termos de um edital 

de leilão de que constavam expressamente as "obrigações a serem assumidas pelo 

arrematante" (fl. 1.029, 51  vol.). 

a) 
o- Docu menti 
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Centroalcool 	 -- 	-- 

( ... ) Há incompatibilidade prática entre essas decisões, 
Porque uma não pode ser executada sem prejuízo da outra 
- resultando disso, evidentemente, um conflito de 
competência; deve prevalecer a decisão do juiz 
competente. 
( ... ) O TEMA NÃO PODE SER RESOLVIDO, PER SALTUM, EM 

JUSTIÇA E SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL) - E NO CASO DEVE 

(STJ, Segunda Seção, CC 61.272, acórdão que conheceu o 
Conflito de Competência para declarar competente a 1° 
Vara Empresarial do Rio de janeiro, a suscitada, nos termos 
do voto do Sr. Ministro relator Ari Pargendler, j. 25.04.2007. DJ 
25.06.2007, p. 213) 

Na esteira do voto do Dr. Ministro Ari Pargendler, é certo que o 

mérito da questão ora discutida, ou a sua matéria de fundo, não podem ser resolvidos em 

sede de conflito de competência, mas sim nas instâncias próprias, tão logo definido o Juízo 

competente no caso, que deve ser o Juízo no qual se processa a recuperação judicial. 

De todo modo, o fato é que da análise dos artigos 49 e 59 da 

Lei n°11.101/05 e dos julgados acima colacionados, percebe-se claramente que a decisão 

emanada pelo Juízo da 3a  Vara do Trabalho Goiânia-GO exacerba os parâmetros legais ao 

insistir em determinar constrições nos bens da Suscitante. 

Neste contexto, as decisões sobre a prática de atos 

tendentes a comprometer o patrimônio da Centroalcool S/A neste caso, devem ser 

tomadas, exclusivamente, no Juízo da recuperação judicial. 

Como dito, a eventual constrição de bens e valores da 

Centroalcool S/A seria abusiva e ilegal na medida em que não só inviabilizaria o 
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cumprimento do Plano de Recuperação, como também estrangularia as empresas que se 

encontram sob o manto da recuperação judicial, podendo colocar em xeque a própria 

sustenta6ilidade da 	Recuperanda 	como 	geradora 	de empregos e 	fomentadoras 

socioeconômicas, em total afronta aos princípios erigidos pelo artigo 47 da Lei n° 

11.101/2005, nos seguintes termos: 

"Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 
superação da situação de crise econômico-financeira do 
devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte 
produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses 
dos credores, promovendo, assim, a preservação da 
empresa, sua função social e o estímulo à atividade 
econômica." 

Ademais, em casos como tais, não há dúvida de que a 

concessão de medida liminar para garantir a efetividade das decisões proferidas no âmbito 

da recuperação judicial é essencial, como também se observa pela decisão abaixo 

transcrita: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A 
exigência de que o processo de recuperação judicial 
processado na Justiça Estadual subsista até a definição de 
quem seja o juiz competente para decidir a respeito da 
sucessão das obrigações trabalhistas impõe, salvo melhor 
entendimento, a manutenção da medida liminar para 
sustar execuções aparelhadas na. Justiça do Trabalho: 
medida liminar mantida. Agravo Regimental desprovido. 

RELATÓRIO 
Não é demais lembrar que a jurisprudência desta Corte 
Superior, inclusive tendo como relator o ministro responsável 
pela decisão que ora se recorre, remanesce afirmando a 
competência da Justiça do Trabalho em apreciar e julgar as 
ações versando sobre direitos trabalhistas propostas em 
face de empresas em processo de falência ou recuperação 
judicial, até a apuração e liquidação dos créditos 
trabalhistas, que, todavia, devem ser habilitados no juízo 
universal da falência, onde serão realizados os atos de 
alienação dos bens da massa para pagamento dos 
r r,4,'-tY C 

VOTO 
O norte seguido até aqui foi o de que, antes da definição 
de quem seja competente para decidir acerca da sucessão 
trabalhista no caso de aquisição de ativo de empresa em 

LLJ 
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C entro alcooI 

processo de recuperação judicial, deve-se preservar o 
objeto deste, evitando que, em concreto possa ser 
prejudicado por decisões de jurisdição diversa. 
A EXIGÊNCIA DE QUE O PROCESSO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL SUBSISTA ATÉ A DEFINIÇÃO DE QUEM SEJA O JUIZ 
COMPETENTE PARA DECIDIR A RESPEITO DA SUCESSÃO DAS 
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS IMPÕE, SALVO MELHOR 
ENTENDIMENTO, A MANUTENÇÃO DA MEDIDA LIMINAR PARA 
SUSTAR A EXECUÇÃO DA DECISÃO E SENTENÇA PROFERIDAS 
NAS AÇÕES CIVIS PÚBLICAS DISCRIMINADAS. DEVE SER 
MANTIDA, AINDA, A DESIGNACÃO DO MM. JUIZ DA 1° VARA 
EMPRESARIAL PARA RESOLVER AS MEDIDAS URGENTES, TAL 
COMO DECIDIDO NO CC N°61.272, RJ." 
(STJ, Decisão proferida pelo Ministro Relator Ari Pargendier, 
em 28.02.2007, componente da Segunda Seção, AgRg no 
CC 73.076 / Ri, Di 22.03.2007 p. 280) 

Portanto, nos exatos moldes acima expostos, não há dúvida de 

que a concessão de liminar no caso em comento é fundamental para garantir a 

subsistência do processo de recuperação judicial, até que se decida sobre o juízo 

competente no caso em comento. 

V - DO PEDIDO 

Ante o exposto, requer a Suscitante, com fundamento no artigo 

1 196 do Regimento Interno desse Colendo Superior Tribunal de Justiça, seja liminarmente 

designado o Juízo da 1a  Vara Cível da Comarca de Inhumas-GO para, em caráter 

provisório, resolver as medidas urgentes que versem sobre as constrições do patrimônio 

da empresa em recuperação mantida neste caso, bem como sobre as constrições e 

bloqueios havidos não apenas a ação trabalhista aqui tomada como paradigma, mas 

• também em todas as demais ações e execuções trabalhistas em trâmite perante as 

CD 	Varas do Trabalho de Goiânia, Inhumas e Cidade de Goiás, todas do Estado de 

Goiás, vinculada ao Tribunal Regional do Trabalho da 181  Região. 

o 
o Por fim, após ouvidos os DD. Juízos conflitantes e o Ministério 

Público, requer seja este Conflito Positivo de Competência julgado integralmente 
W 
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&Centroalcool- 

procedente,  determinando-se de uma vez por todas a competência do DD. Juízo da 1a 

Vara Cível da Comarca de Inhumas-GO, vinculado ao Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás para decidir sobre tais questões, podendo determinar a suspensão todos os atos 

tendentes à constrição e alienação de seus bens a serem praticados nestes casos. 

Requerem, ainda, caso se faça necessário, comprovar o 

alegado através da produção de todas as provas admitidas em direito, sem nenhuma 

exceção. 

Finalmente, todas as intimações e notificações relativas ao 

presente Conflito de Competência deverão ser feitas em nome do subscritor da presente, 

com endereço na Rua João de Abreu, n°. 116, Sala 1006-13, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 

74.120-110. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Brasília-DF, 18 de setembro de 2014. 

Marco Aurélio Gomes 
OAB/GO 14.831 

C) 

Documenl 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 	366945/2015 
COMARCA DE INHUMAS 	 v 

FORUM - RUA TOQUIO ESQ. C/ RUAL LEAL QD 2-A SIM  SETOR WATANABE 
CEP - 75400000 TEL: 3000-0000 - FAX : 3000-0000 

MENORES E 1. CIVEL - TÉRREO 
EMITENTE: 3255382 

TERMO DE DES ENTRANHAMENTO 

DOCUMENTOS 

-- - ---- ---- PROCESSO --- --------------- J134L143 
PROTOCOLO NTJMR: 216890-94.2014.8.09.0072 

AUTOS NUMR. 	: 294 
NATUREZA 	: RECUPERACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: CENTROALCOOL S/A 
ADV (REQTE) 	: (14831 GO) MARCO AIJRELIO GOMES 

REQUERIDO 	GE WATER E PROCESS TECNOLOGIES DO BRASIL LTDA E OU 
TROS 

ADV (REQDO) 	: (200777 SP) ANDRE GONCALVES DE ARRUDA 
JUIZ(A) 	: NICKERSON PIRES FERREIRA ( JUIZ 1 

	

Aos 18 dias do mes de junho 	do ano de 2015 
(18/06/2015), procedi o DESENTRANHANENTO do(a) PETIÇAO IMPUGNAÇÃO 
DE CREDITO OXITENO S/A 
constante de fls.2079/2094,conforme Decisão proferido(a) pelo(a) 
Dr(a) NICKERSON PIRES FERREIRA 
Juiz(a) de Direito do(a) MENORES E 1. CIVEL 
as fls. 5187/5214 dos autos n. 294/2014 , com o seguinte teor: 
DETERMINO O DESENTRANHAIVIENTO PELA ESCRIVANIA DAS PETIÇOES E DOCUM 
ENTOS REFERENTES ÀS IMPUGNAÇÕES DE CRÉDITO, COM DEVOLUÇÃO AOS RES 
PECTIVOS PETICIONÁRIOS E/OU SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, MEDIANTE 
CERTIDÃO NOS AUTOS, OS QUAIS DEVERÃO SER INTIMADOS PARA RETIRÁ-LO 
5 EM CARTÓRIO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 

E, para constar, lavrei o presente TERMO, que lido e a-
chado conforme, vai devidamente assinado. Eu ELIANE RODRIGUES DE 
MAGALHAES 	 , ESCRIVÃO(Ã) 	desta 
serventia o subscrevo. 

DJ - 

Elíune R. e MUlOes 
Analista Judiciário tIl 

Mat. 5130743 
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4WESTADO DE GOlAS 
PODER JTJDICIARIO 

COMARCA DE INHUMAS 

CERTIDAO DE PLICAÇÃO 

Processo 
PROTOCOLO NR 	: 216890-94.2014.8.09.0072 (201402168904) 

AUTOS 	 : 294 
NATUREZA 	: RECUPERACAO JUDICIAL 
ESCRIVANIA 	: MENORES E 1. CIVEL 
REQUERENTE 	: CENTROALCOOL S/A 
REQUERIDO 	: GE WATER E PROCESS TECNOLOGIES DO BRASIL LTDA 

QUATRO E PARTICIPACOES S/A 
ADMINISTRADOR 	: STENIUS LACERDA BASTOS EIRELI-ME 
ADV REQTE 	: MARCO AURELIO GOMES 

JORGE HENRIQUE MATTAR 
ADV REQDO 	: ANDRE GONCALVES DE ARRUDA 

DANILO DI REZENDE BERNARDES 
MARCELO DI REZENDE BERNARDES 

JUIZ(A) 	 : ADRIANA CALDAS SANTOS 

Data do Expediente: 17/10/2014 

Diario a Justiça : 00001655 

pagina do 'D.J» : 00000 

Disponibilizado em: 21/10/2014 

Publicaçao 	 22/10/2014 

Folhas 	 2050/2064 

Certifico que o extrato destes autos exarado na data 
supra explicitada, foi publicado no Diario da Justiça acima 
especificado. 

Dou fé. 

INHUMAS , 23 de outubro de 2014 
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PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Inhumas 
Escrivania Menores e l Cível 

JUNTADA 

Aos _ 	dias de 	de 2011 

junto a estes autos: 

(X.) Interlocutória n/i37/j 	731<//j  

( ) Mandado n° 
 

Cartão AR 

Correspondência devolvida 

Ofício 

( )Guia 

( 	) 

Para constar lavro este termo. 

Servidor(a) 

Fórum Desembargador Geraldo Crispim Borges - Rua Tóquio c/ Rua Raul Leal, Qda. 2-A, Residencial Watanabe, Inhumas-GO 

CEP 75.400-000- fone/fax (62) 3514-1859/ Ramal: 2021 
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F/\IIMAJ/\cI0M0F 
EXCELENTISSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1° VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
INHUMAS - GOIÁS. 

Controle 08645-D 

PROCESSO: 216890-94.2014.8.09.0072 (201402168904) 

IM liii 	IIII liii 	II 	IIIIHI 
201402168904 

rJ 
1 

INHUMAS CARTÓRIO DO 2° OFÍCIO DE NOTAS E REGISTROSE 
DOCUMENTOS, representado pela Tabeliã Substituta ANDRÉA JÁCO)O 
BALESTRA DE ARAÚJO, brasileira, casada, escriturária, portadora da CédlQ 

de Identidade n° 2.070.433 SSP-GO e inscrita no CPF 485.719.03115, 

residente e domiciliado na Rua Mamédio Calil, n° 19, Centro, lnhumas-, 

por seus advogados infra-assinados, com escritório no endereço já 

informado, onde recebe intimações e avisos, vem respeitosamente à digna 

presença de Vossa Excelência, ingressando nos autos da RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL DA CENTROALCOOL S/A, para requerer a juntada do incluso 

Instrumento de Mandato. 

Requer ainda que todas as intimações e publicações 
Tionadas a este feito, sejam realizadas em nome da Dra. MARIA DE 

FÁTIA RABELO JÁCOMO, OAB/GO 6.222, sob pena de nulidade. 

Nestes Termos, 

Pede DEFERIMENTO. 

De Goiânia a Inhumas, 23 de setembro de 2014 

abelo Jácomo 	 Thiago Cordeiro Jác orno 

222 	 OAB/GO 32.826 
Minam José Silva 

OAB/GO 25.447 

	

Rua João de Abreu. 192, décimo andar, ala Sol, Ed. Atou, Setor Oeste 	

87 	
Rua Guirnarães Natal. 416, Centro, lturnbiara•GO, CEP 75503010 

	

Goiânia GO, CEP 74120110. Fone (62) 3214.2122, jacumo@ljaconio.coni.br 	www.jacorna.com.br 	Fone (64) 34315882. jacornuitumbiara@jacnrno.com.bi  
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1 11r 
ço 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE -2° TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS, 
TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS 
CARTÓRIO DO 2° OFÍCIO, inscrito no CNPJ sob o n°: 
02.664.191/0001-11, C.N.S: 02.691-4, estabelecido na Rua 
Mamédio Caiu, 19, Centro, Inhumas Goiás, CEP: 75400-000, 
representado neste ato pela Tabeliã Substituta ANDRÉA JÁCOMO 
BALETRA DE ARAÚJO. conforme Termo de Nomeação, em anexo. 

OUTORGADOS - MARIA DE FÁTIMA RABELO JÁCOMO, advogada 
inscrita na OAB-GO n.° 6.222, THIAGO CORDEIRO JÁCOMO, 
OAB/GO 32.826, com endereço profissional à Rua João de Abreu, no 

192, 10° andar, Ala Sol, Ed. Aton, Setor Oeste, CEP: 74.120-110, 
Goiânia! GO. 

PODERES - Pelo presente instrumento, o outorgante acima 
qualificado nomeia e constitui como procuradora a advogada 
retrocitada, outorgando-lhe os poderes gerais para ..i foro, inclusive os 
da ressalva do art. 38 do CPC e perante qualquer juízo ou tribunal, 

especialmente para representar a outorgante nos autos do processo 
de Recuperação Judicial n° 216890-94.2014.8.09.0072, bem 
como, promover atos administrativos necessários a representação 
da outorgante junto ao Administrador Judicial, nos autos supra 
citado, podendo ainda desistir, transigir, receber, dar quitação, 

assinar recibos, fazer acordo extrajudiciais e a conciliação prevista 
nos artigos 447 usque 449 do CPC, nomear preposto, bem como 

substabelecer o presente mandato, no todo ou em parte, com ou sem 

reserva de poderes, o que será dado por bom, firme e valioso. 

Goiânia, 30 de setembro de 2014. 

20  TABELIONATO D NOTAS E PROTESTOS, TÍTULOS E 
DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS 

Representado por 
ANDRÉA JÁCOMO BALESTRA DE ARAÚJO 
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SU BSTABELECIMENTO 

Substabeleço, COM RESERVA DE PODERES À MINHA 

PESSOA, os poderes que me foram conferidos por ANDREA JÁCOMO 

BALESTRA DE ARAÚJO aos advogados Thiago Cordeiro Jácomo, OAB/GO 

32.826, Alessandra Harumy Wakay da Silva, OAB/GO 29.924/GO, 

Minam José Silva, OAB/GO 25.447 e Camila Pereira Arantes Leite 

Leal, OAB-GO 37741-A, todos membros do escritório FÁTIMA JÁCOMO 

Sociedade de Advogados, com exceção ao recebimento de intimação. 

Goiânia, 14 dedneiro  de 2014. 

MARIA DE FÁTIMA RABO JÁCOMO 

\OAB/GO 6222 
N 	

/ 
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VALOR DO PAGAMENTO: 47,00 

856400000001 470001431605 
473497092014 412310000010 , 

261-481745432-5 . 

9-A DO BANCO 40 
in 

1 

fl 

Processo: 0216890-94.2014.8.09.0072
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 181 : 000181su_bstabelecimentopt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 16/09/2025 16:29:33

IN
H

U
M

A
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 27/05/2019 14:47:46
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



ANTONIO C. DUVA ADVOCACIA 
Rua Estela, n 515- Bloco A - 14 Andar - São Paulo - BR -  CEP 04011-002 

Telefone / Fax (11) 5579.6433 
e.mail: duva17duva.com.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 

EGRÉGIA 10  VARA CÍVEL DA COMARCA DE INHUMAS/GO, 

DAØ 

111111111 F11 	l 	II 	II 
('2168909420148090072 

PROCESSO N°. 216890-94.2014.8.09.0072 (201402168904) 

Recuperação Judicial Centroálcool S/A 	 1-1 

TERESA JÁCOMO BALESTRA, brasileira, casada, 

engenheira agrônoma, portadora da cédula de identidade RG. N°. 1.364.272 SSP/DF 

e CPF/MF. N°. 618.369.151-87, residente e domiciliada na Rua Mamedio Caiu 0  19, 

centro, Inhumas (GO), ingressando nos autos da RECUPERAÇAO JUDICIAL da 

CENTROÁLCOOL S/A, comparece mui respeitosamente à digníssima presença de 

VOSSA EXCELÊNCIA, por seu advogado infra, para requerer a juntada do incluso 

Instrumento de Mandato. 
91 

Requer, por fim, que todas as intimações e publicações 

relacionadas a este feito sejam realizadas na pessoa dos advogados Arthur Henrique 

Tuzzolo - OAB/SP 234.192 e Antonio Carlos Duva - OAB/SP 62.690, sob pena 

de nulidade. 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

De São Paulo/SP a Inhumas/GO, 23 de setembro de 2014. 

enrique Tuzzolo 

OA'B/SP 234.192 
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ANTONIO C. DUVA ADVOCACIA 
Rua Estela, n 5 15 - Bloco A - 14' Andar - São Paulo - BR - CEP 04011-002 

Pabx: (11) 5579.6433 
e.mail: duvduva.combr 

PROCURAÇÃO AI) JUDICIA 

OUTORGANTE: 

TERESA JÁCOMO BALESTRA, brasileira, casada, engenheira agrônoma, portadora da 

cédula de identidade RG. N°. 1.364.272 SSP/DF e CPF/MF. N°. 618.369.151-87, residente 

e domiciliada na Rua Sizelizio Simões de Lima, Qd.35, Lt 08, centro, Inhumas (GO) 

OUTORGADOS: 

ANTONIO C. DUVA ADVOCACIA, com sede na Rua Estela, n.°  515, Bloco A, 

conjunto 141, CEP 04011-002, inscrita na OAB/SP sob o n°3.300, na pessoa do advogado 

ANTONIO CARLOS DUVA, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SP n. 62.690 e 

ARTHUR HENRIQUE TUZZOLO, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SP n° 

234.192, conferindo poderes da cláusula "ad judicia", com poderes para o foro em geral, 

podendo atuar em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, propondo contra quem de direito 

as Ações competentes e defendê-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 

decisão, usando de todos os recursos e medidas legais para tanto, com poderes especiais 

para representá-la na ação de Recuperação Judicial promovida por Centroálcool S/A, 

processo n°. 216890-94.2014.8.09.0072 (201402168904), em tramite perante a ia  Vara Cível 

do Foro da Comarca de Inhumas/GO, podendo ainda substabelecer esta em outrem com 

reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

São Paulo/SP, 29 de agosto de 2014. 
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Poder Judiciário 	 DUAJ-Documento Unico de Arrecadação Judicial 	 Número: 16124612-5/09 

Tribunal de Justica do Estado de Goiás 	 PROTOCOLO INTEGRADO 	 Emissão: 10/l0/2014 Venc.:3 1/12/2014 

Requerente: CENTROALCOOL S/A 
Requerido: GE WATER E PROCESS TECNOLOGIES DO BRASIL LTDA 
Comarca: 045-INHUMAS 	 Serventia: MENORES E 1. CIVEL 
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL 
Processo: 216890.94.2014.8.09.0072 	 Valor: 10.000,00 
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Aut. : [8634A326-E7F4AE4B-637F7B5A-BAE6AB531 Solicitante: 3326 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/  (D12) P 

1111111111111111111111  
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 	1491/2015 

COMARCA DE INHUMAS 
FORUM - RUA TOQUIO ESQ. c/ RUAL LEAL QD 2-A s/N SETOR WATANABE 

CEP - 75400000 TEL: 3000-0000 - FAX : 3000-0000 
MENORES E 1. CIVEL - TÉRREO 

EMITENTE: 5119790 	AR/MP 

TERNO DE DES ENTRANHAMENTO 

DOCUMENTOS 

	

--- -------- PROCESSO ------------------J134L143 	1iY' 
PROTOCOLO NTJMR: 216890-94.2014.8.09.0072 

AUTOS NUMR. 	: 294 
NATUREZA 	: RECUPERACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: CENTROALCOOL S/A 
ENDEREÇO 	: RODOVIA GO 222, KM 03, S/N 
NIJMR 	 : O QD: LT: 
BAIRRO : ZONA RURAL CEP.: 75400000 
MTJNIC. 	: INHUMAS ESTADO: GO 
CPF/CGC 	: 02896264000109 
ADV (REQTE) 	: (14831 GO) MARCO AtIRELIO GOMES 

REQUERIDO 	: GE WATER E PROCESS TECNOLOGIES DO BRASIL LTDA E OU 
TROS 

ADV (REQDO) 	: (200777 SP) ANDRE GONCALVES DE ARRUDA 
JUIZ(A) 	: ADRIANA CALDAS SANTOS ( JUIZ 1 

Aos 07 dias do mes de janeiro do ano de 2015 
(07/01/2015), procedi o DESENTRANHANENTO do(a) PETICAO INTERLOCU-
TORIA 
constante de fls.2104-2106,conforme Decisão proferido(a) pelo(a) 
Dr(a) ADRIANA CALDAS SANTOS 
Juiz(a) de Direito do(a) MENORES E 1. CIVEL 
as fls. 3266-3298 dos autos n. 294/2014 , com o seguinte teor: 
DETERMINO O DESENTRANHANENTO DAS PETIÇÕES E DOCUMENTOS REFERENTE 
REQUERIMENTOS DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO PELA ESCRIVANIA, COM DE-
VOLUÇÃO AOS RESPECTIVOS PETICIONÁRIOS E/OU SEUS REPRESENTANTES LE 
GAIS, MEDIANTE CERTIDÃO NOS AUTOS, OS QUAIS DEVERÃO SER INTIMADOS 
PARA RETIRÁ-LOS EM CARTÓRIO, O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. 

E, para constar, lavrei o presente TERMO, que lido e a- 
chado conforme, vai devidamente assinado. Eu MARCOS NINICIOS 
GONCALVES DE ABREU 	 , ESCRIVÃO(Ã) 	desta 
serventia o subscrevo. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 	1491/2015 

COMARCA DE INHUMAS 	 ç 
FORUM - RUA TOQUIO ESQ. C/ RUAL LEAL QD 2-A S/N SETOR WATANABE 

CEP - 75400000 TEL: 3000-0000 - FAX : 3000-0000 
MENORES E 1. CIVEL - TÉRREO 

EMITENTE: 5119790 

TERNO DE DESENTRANHAMENTO 

DOCUMENTOS 
fr- 

-----------PROCESSO --------- --------- J134L143 
PROTOCOLO NUMR: 216890-94.2014.8.09.0072 

AUTOS NTJNR. 	: 294 
NATUREZA 	: RECUPERACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: CENTROALCOOL S/A 
ENDEREÇO 	: RODOVIA GO 222, KM 03, S/N 
NTJMR 	 : O QD: LT: 
BAIRRO : ZONA RURAL CEP.: 75400000 
MtJNIC. 	: INHUMAS ESTADO: GO 
CPF/CGC 	: 02896264000109 
ADV (REQTE) 	: (14831 GO) MARCO AURELIO GOMES 

REQUERIDO 	: GE WATER E PROCESS TECNOLOGIES DO BRASIL LTDA E OU 
TROS 

ADV (REQDO) 	: (200777 SP) .ANDRE GONCALVES DE ARRUDA 
JUIZ(A) 	: ADRIANA CALDAS SANTOS ( JUIZ 1 

Aos 07 dias do mes de janeiro do ano de 2015 
(07/01/2015), procedi o DESENTRAN}IAMENTO do(a) PETICAO INTERLOCU-
TORIA 
constante de fls.2107-2109.conforme Decisão proferido(a) pelo(a) 
Dr(a) ADRIANA CALDAS SANTOS 
Juiz(a) de Direito do(a) MENORES E 1. CIVEL 
as fls. 3266-3298 dos autos n. 294/2014 / com o seguinte teor: 
DETERMINO O DESENTRNHAMENTO DAS PETIÇÕES E DOCUMENTOS REFERENTE 
REQUERIMENTOS DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO PELA ESCRIVANIA, COM DE- 
VOLUÇÃO AOS RESPECTIVOS PETICIONÁRIOS E/OU SEUS REPRESENTANTES LE 
GAIS, MEDIANTE CERTIDÃO NOS AUTOS, OS QUAIS DEVERÃO SER INTIMADOS 
PARA RETIRÁ-LOS EM CARTÓRIO, O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. 

E, para constar, lavrei o presente TERMO, que lido e a- 
chado conforme, vai devidamente assinado. Eu MARCOS WINICIOS 
GONCALVES DE ABREU ,, ESCRIVÃO(Ã) 	desta 
serventia o subscrevo. 	 // 
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Arquivo 183 : 000183terno_de_des_entranhamentopt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 16/09/2025 16:29:33

IN
H

U
M

A
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 27/05/2019 14:47:46
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



Aut. 	{7F0559C5-B442290A-A6869586-2B69F862] Solicitante: 3326 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/  (D12) 1 

IID IID IIll IIH IIO IIll IIfl IIH IIll 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 	1491/2015  

COMARCA DE INHUMAS 
FORUM - RUA TOQUIO ESQ. C/ RUAL LEAL QD 2-A s/N SETOR WAT2½NABE 	s 

CEP - 75400000 TEL: 3000-0000 - FAX : 3000-0000 
MENORES E 1. CIVEL - TÉRREO 

EMITENTE: 5119790 

TERNO DE DESENTRANHAMENTO 

DOCUMENTOS 

-----------PROCESSO ------------------J134L143 
PROTOCOLO NUMR: 216890-94.2014.8.09.0072 

AUTOS NUMR. 	: 294 
NATUREZA 	: RECUPERACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: CENTROALCOOL S/A 
ENDEREÇO 	: RODOVIA GO 222, KM 03, S/N 
NUMR 	 : O QD: LT: 
BAIRRO : ZONA RURAL CEP.: 75400000 
MUNIC. 	: INHUMAS ESTADO: GO 
CPF/CGC 	: 02896264000109 
ADV (REQTE) 	: (14831 GO) MARCO AURELIO GOMES 

REQUERIDO 	: GE WATER E PROCESS TECNOLOGIES DO BRASIL LTDA E OU 
TROS 

ADV (REQDO) 	: (200777 SP) ANDRE GONCALVES DE ARRUDA 
JUIZ(A) 	: ADRIANA CALDAS SANTOS ( JUIZ 1 

Aos 07 dias do mes de janeiro do ano de 2015 
(07/01/2015), procedi o DESENTRANHAMENTO do(a) PETICAO INTERLOCU-
TORIA 
constante de fls.2110-2112,conforme Decisão proferido(a) pelo(a) 
Dr(a) ADRIANA CALDAS SANTOS 
Juiz(a) de Direito do(a) MENORES E 1. CIVEL 
as fls. 3266-3298 dos autos n. 294/2014 , com o seguinte teor: 
DETERMINO O DESENTRANHAMENTO DAS PETIÇÕES E DOCUMENTOS REFERENTE 
REQUERIMENTOS DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO PELA ESCRIVANIA, COM DE- 
VOLUÇÃO AOS RESPECTIVOS PETICIONÁRIOS E/OU SEUS REPRESENTANTES LE 
GAIS, MEDIANTE CERTIDÃO NOS AUTOS, OS QUAIS DEVERÃO SER INTIMADOS 
PARA RETIRÁ-LOS EM CARTÓRIO, O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. 

E, para constar, lavrei o presente TERMO, que lido e a- 
chado conforme, vai devidamente assinado. Eu MARCOS WINICIOS 
GONCALVES DE ABREU 	 , ESCRIVÃO(Ã) 	desta 
serventia o subscrevo. 	/ 	/1 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 	1491/2015 

COMARCA DE INHUMAS 
FORUM - RUA TÓQUIO ESQ. c/ RUAL LEAL QD 2-A s/N SETOR WATANABE 

CEP - 75400000 TEL: 3000-0000 - FAX : 3000-0000 
MENORES E 1. CIVEL - TÉRREO 

EMITENTE: 5119790 

TERNO DE DESENTRANHANENTO 

DOCUMENTOS 

-----------PROCESSO ------------------
PROTOCOLO NUMR: 216890-94.2014.8.09.0072 

AUTOS NUMR. 	: 294 
NATUREZA 	: RECUPERACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: CENTROALCOOL S/A 
ENDEREÇO 	: RODOVIA GO 222, KM 03, S/N 
NUMR 	 : O QD: LT: 
BAIRRO : ZONA RURAL CEP.: 75400000 
MtJNIC. 	: INHUMAS ESTADO: GO 
CPF/CGC 	: 02896264000109 
ADV (REQTE) 	: (14831 GO) MARCO AURELIO GOMES 

J134L14310 / 

-- 

REQUERIDO 	: GE WATER E PROCESS TECNOLOGIES DO BRASIL LTDA E OU 
TROS 

ADV (REQDO) 	: (200777 SP) ANDRE GONCALVES DE ARRUDA 
JUIZ(A) 	: ADRIANA CALDAS SANTOS ( JUIZ 1 

Aos 07 dias do mes de janeiro do ano de 2015 
(07/01/2015), procedi o DESENTRANHANENTO do(a) PETICAO INTERLOCU-
TORIA 
constante de fls.2113-2116,conforme Decisão proferido(a) pelo(a) 
Dr(a) ADRIANA CALDAS SANTOS 
Juiz(a) de Direito do(a) MENORES E 1. CIVEL 
as fls. 3266-3298 dos autos n. 294/2014 , com o seguinte teor: 
DETERMINO O DESENTRANHAMENTO DAS PETIÇOES E DOCUMENTOS REFERENTE 
REQUERIMENTOS DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO PELA ESCRIVANIA, COM DE- 
VOLUÇÃO AOS RESPECTIVOS PETICIONÁRIOS E/OU SEUS REPRESENTANTES LE 
GAIS, MEDIANTE CERTIDÃO NOS AUTOS, OS QUAIS DEVERÃO SER INTIMADOS 
PARA RETIRÁ-LOS EM CARTÓRIO, O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. 

E, para constar, lavrei o presente TERMO, que lido e a- 
chado conforme, vai devidamente assinado. Eu MARCOS WINICIOS 
GONCALVES DE ABREU 	 , ESCRIVÃO(A) 	desta 
serventia o subscrevo. 	 /2 

-DJ-- 

Processo: 0216890-94.2014.8.09.0072
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 183 : 000183terno_de_des_entranhamentopt_0001.pdf U
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 	1491/2015 

COMARCA DE INHUMAS 
FORtiM - RUA TOQUIO ESQ. C/ RUAL LEAL QD 2-A S/N SETOR WATANABE 

CEP - 75400000 TEL: 3000-0000 - FAX : 3000-0000 
MENORES E 1. CIVEL - TÉRREO 

EMITENTE: 5119790 

TERNO DE DESENTRANHAMENTO 

DOCUMENTOS 

----------------------------PROCESSO ------------------J134L143 
PROTOCOLO NIJMR: 216890-94.2014.8.09.0072 

AUTOS NUMR. 	: 294 
NATUREZA 	: RECUPERACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: CENTROALCOOL S/A 
ENDEREÇO 	: RODOVIA GO 222, KM 03, S/N 
NIJMR 	 : O QD: LT: 
BAIRRO : ZONA RURAL CEP.: 75400000 
MUNIC. 	: INHUMAS ESTADO: GO 
CPF/CGC 	: 02896264000109 
ADV (REQTE) 	: (14831 GO) MARCO AURELIO GOMES 

REQUERIDO 	: GE WATER E PROCESS TECNOLOGIES DO BRASIL LTDA E OU 
TROS 

ADV (REQDO) 	: (200777 SP) ANDRE GONCALVES DE ARRUDA 
JUIZ(A) 	: ADRIANA CALDAS SANTOS ( JUIZ 1 

Aos 07 dias do mes de janeiro do ano de 2015 
(07/01/2015), procedi o DESENTRANHAMENTO do(a) PETICAO INTERLOCU-
TORIA 
constante de fls.2117-2119,conforme Decisão proferido(a) pelo(a) 
Dr(a) ADRIANA CALDAS SANTOS 
Juiz(a) de Direito do(a) MENORES E 1. CIVEL 
as fls. 3266-3298 dos autos n. 294/2014 , com o seguinte teor: 
DETERMINO O DESENTRANHAMENTO DAS PETIÇOES E DOCUMENTOS REFERENTE 
REQUERIMENTOS DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO PELA ESCRIVANIA, COM DE- 
VOLUÇÃO AOS RESPECTIVOS PETICIONÁRIOS E/OU SEUS REPRESENTANTES LE 
GAIS, MEDIANTE CERTIDÃO NOS AUTOS, OS QUAIS DEVERÃO SER INTIMADOS 
PARA RETIRA-LOS EM CARTÓRIO, O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. 

E, para constar, lavrei o presente TERMO, que lido e a- 
chado conforme, vai devidamente assinado, Eu MARCOS WINICIOS 
GONCALVES DE ABREU 	 , ESCRIVÃO(Ã) 	desta 
serventia o subscrevo. 

- DJ - 

Processo: 0216890-94.2014.8.09.0072
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 183 : 000183terno_de_des_entranhamentopt_0001.pdf U
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 	1491/2015 

COMARCA DE INHUMAS 
FORUM - RUA TOQUIO ESQ. C/ RUAL LEAL QD 2-A S/N SETOR WATANABE 

CEP - 75400000 TEL: 3000-0000 - FAX : 3000-0000 
MENORES E 1. CIVEL - TÉRREO 

EMITENTE: 5119790 

TERNO DE DESENTRANHAMENTO 

DOCUMENTOS 

-- - -------- PROCESSO ------------------J134L143 
PROTOCOLO NTJNR: 216890-94.2014.8.09.0072 

AUTOS NTJMR. 	: 294 
NATUREZA 	: RECUPERACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: CENTROALCOOL S/A 
ENDEREÇO 	: RODOVIA GO 222, KM 03, S/N 
NUMR 	 : O QD: LT: 
BAIRRO : ZONA RURAL CEP.: 75400000 
MUNIC. 	: INHUMAS ESTADO: GO 
CPF/CGC 	: 02896264000109 
ADV (REQTE) 	: (14831 GO) MARCO AURELIO GOMES 

REQUERIDO 	: GE WATER E PROCESS TECNOLOGIES DO BRASIL LTDA E OU 
TROS 

ADV (REQDO) 	: (200777 SP) ANDRE GONCALVES DE ARRUDA 
JUIZ(A) 	: ADRIANA CALDAS SANTOS ( JUIZ 1 

Aos 07 dias do mes de janeiro do ano de 2015 
(07/01/2015), procedi o DESENTRANHAMENTO do(a) PETICAO INTERLOCU-
TORIA 
constante de fls.2120-2127,conforme Decisão proferido(a) pelo(a) 
Dr(a) ADRIANA CALDAS SANTOS 	 / 
Juiz(a) de Direito do(a) MENORES E 1. CIVEL 
as fls. 3266-3298 dos autos n. 294/2014 , com o seguinte teor: 
DETERMINO O DESENTRANHAMENTO DAS PETIÇÕES E DOCUMENTOS REFERENTE 
REQUERIMENTOS DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO PELA ESCRIVANIA, COM DE-
VOLUÇÃO AOS RESPECTIVOS PETICIONÁRIOS E/OU SEUS REPRESENTANTES LE 
GAIS, MEDIANTE CERTIDÃO NOS AUTOS, OS QUAIS DEVERÃO SER INTIMADOS 
PARA RETIRÁ-LOS EM CARTÓRIO, O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. 

E, para constar, lavrei o presente TERMO, que lido e a-
chado conforme, vai devidamente assinado. Eu MARCOS WINICIOS 
GONCALVES DE ABREU 	 , ESCRIVÃO(Ã) 	desta 
serventia o subscrevo. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 	1688/2015 

COMARCA DE INHUMAS 
FORUM - RUA TOQUIO ESQ. C/ RUAL LEAL QD 2-A S/N SETOR WATANABE 

CEP - 75400000 TEL: 3000-0000 - FAX : 3000-0000 
MENORES E 1. CIVEL - TÉRREO 

EMITENTE: 5119790 

TERNO DE DESENTRANHPNENTO 

DOCUMENTOS 

---- ------- PROCESSO ------------ ------J134L143 
PROTOCOLO NUMR: 216890-94.2014.8.09.0072 

AUTOS NUMR. 	: 294 
NATUREZA 	: RECUPERACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: CENTROALCOOL S/A 
ENDEREÇO 	: RODOVIA GO 222, KM 03, S/N 
NUMR 	 : OQD:LT: 
BAIRRO 	: ZONA RURAL CEP.: 	75400000 
MIJNIC. 	: INHUMAS ESTADO: GO 
CPF/CGC 	: 02896264000109 
ADV (REQTE) 	: (14831 GO) MARCO AURELIO GOMES 

REQUERIDO 	: GE WATER E PROCESS TECNOLOGIES DO BRASIL LTDA E OU 
TROS 

ADV (REQDO) 	: (200777 5P) ANDRE GONCALVES DE ARRUDA 
JUIZ(A) 	: ADRIANA CALDAS SANTOS ( JUIZ 1 

Aos 07 dias do mes de janeiro do ano de 2015 
(07/01/2015), procedi o DESENTRANHAMENTO do(a) PETICAO INTERLOCU-
TORIA 
constante de fls.2128-2134,conforme Decisão proferido(a) pelo(a) 
Dr(a) ADRIANA CALDAS SANTOS 
Juiz(a) de Direito do(a) MENORES E 1. CIVEL 
as fls. 3266-3298 dos autos n. 294/2014 , com o seguinte teor: 
DETERMINO O DESENTRANH.AMENTO DAS PETIÇOES E DOCUMENTOS REFERENTE 
REQUERIMENTOS DE HABILITAÇAO DE CRÉDITO PELA ESCRIVANIA, COM DE-
VOLUÇAO AOS RESPECTIVOS PETICIONÁRIOS E/OU SEUS REPRESENTANTES LE 
GAIS, MEDIANTE CERTIDÃO NOS AUTOS, OS QUAIS DEVERÃO SER INTIMADOS 
PARA RETIRÁ-LOS EM CARTÓRIO, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. 

E, para constar, lavrei o presente TERMO, que lido e a-
chado conforme, vai devidamente assinado. Eu MARCOS WINICIOS 
GONCALVES DE ABREU 	 , ESCRIVÃO(Ã) 	desta 
serventia o subscrevo. 	 / 
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Arquivo 183 : 000183terno_de_des_entranhamentopt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 16/09/2025 16:29:33

IN
H

U
M

A
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 27/05/2019 14:47:46
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



Aut. : [B7E16A7B-05E00676-0E902829-BC97C4B5] Solicitante: 3326 Consulte em http //www.tjgo.jus.br/sicad/  (D12) P 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 
	

1688/2015 
COMARCA DE INHUMAS 

FORUN - RUA TOQUIO ESQ. C/ RUAL LEAL QD 2-A S/N SETOR WATANABE 
CEP - 75400000 TEL: 3000-0000 - FAX : 3 000-0000 

MENORES E 1. CIVEL - TÉRREO 
EMITENTE: 5119790 

TERMO DE DESENTRANHPNENTO 

DOCUMENTOS 

-----------PROCESSO -------- - --------- J134L143 
PROTOCOLO NUMR: 216890-94.2014.8.09.0072 

AUTOS NUNR. 	: 294 
NATUREZA 	: RECUPERACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: CENTROALCOOL S/A 
ENDEREÇO 	: RODOVIA GO 222, KM 03, S/N 
NIJMR 	 : O QD: LT: 
BAIRRO : ZONA RURAL CEP.: 75400000 
MUNIC. 	: INHUMAS ESTADO: GO 
CPF/CGC 	: 02896264000109 
ADV (REQTE) 	: (14831 GO) MARCO AURELIO GOMES 

REQUERIDO 	: GE WATER E PROCESS TECNOLOGIES DO BRASIL LTDA E OU 
TROS 

ADV (REQDO) 	: (200777 SP) ANDRE GONCALVES DE ARRUDA 
JUIZ(A) 	: ADRIANA CALDAS SANTOS ( JUIZ 1 

Aos 07 dias do mes de janeiro do ano de 2015 
(07/01/2015), procedi o DESENTRANHAMENTO do(a) PETICAO INTERLOCU-
TÓRIA 
constante de fis.2135-2148,conforme Decisão proferido(a) pelo(a) 
Dr(a) ADRIANA CALDAS SANTOS 
Juiz(a) de Direito do(a) MENORES E 1. CIVEL 
as fls. 3266-3298 dos autos n. 294/2014 , com o seguinte teor: 
DETERMINO O DESENTRANHANENTO DAS PETIÇOES E DOCUMENTOS REFERENTE 
REQUERIMENTOS DE HABILITAÇAO DE CRÉDITO PELA ESCRIVANIA, COM DE-
VOLUÇAO AOS RESPECTIVOS PETICIONÁRIOS E/OU SEUS REPRESENTANTES LE 
GAIS, MEDIANTE CERTIDÃO NOS AUTOS, OS QUAIS DEVERÃO SER INTIMADOS 
PARA RETIRÁ-LOS EM CARTÓRIO, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. 

E, para constar, lavrei o presente TERMO, que lido e a- 
chado conforme, vai devidamente assinado. Eu MARCOS WINICIOS 
GONCALVES DE ABREU 	 , ESCRIVÃO(Ã) 	desta 
serventia o subscrevo. 	 7) 

- DJ - 
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PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Inhumas 
Escrivania Menores e 10  Civel 

JUNTADA 

Aos 	dias de 	j2 	de 201 

junto a estes autos: 

(-' ) Interlocutória no R 1 
( ) Mandado n°  

( Cartão AR 

( ) Correspondência devolvida 

( ) Ofício 

)Guia 

( 

Para constar lavro este termo. 

Servidor(a) 

Fórum Desembargador Geraldo Crispim Borges - Rua Tóquio c/ Rua Raul Leal, Oda, 2-A, Residencial Watanabe. Inhumas-GO 
- 	 CEP 75.400.00 - fonellax (62) 35144859 / Ramal: 2021 

jgflg flHUU 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 12  VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE INHUMAS GO 

IM II IlIIIiIIII 	II 
201402168984 

AGROFIELD CENTRO-OESTE COMÉRCIO DE PRODUTOS 

AGRÍCOLAS LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 

09.311.954/0001-90, com sede na Rua Curimatá, Qd. 94, Lt 02, setor dos Afonsos, 

Aparecida de Goiânia-GO, por seu Advogado infra firmado, Alteração Contratual 

Consolidada, em anexo, constituídos mediante Instrumento Particular de 

Procuração em anexo, na qualidade de credora relacionada nos autos da 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL da CENTROÁLCOOL S/A, vem, respeitosamente à 

presença de V. Exa., Requerer o Cadastramento dos Advogados que constam na 

Procuração em anexo, devendo todas as Intimações emanadas deste processo 

serem direcionadas ao Advogado: AROLDO TEIXEIRA ROCHA - OAB GO n2  9069, sob 

pena de Nulidade. 

Termos em que Requer e Pede deferimento. 

Goiânia, 17 de Outubro de 2014. 

rã 

• 
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Advogados 
-4 

Rua T-64, 686 - Setor Bueno, Goiânia - Goiás. Fones: 62.30954053 e 32555035 
Endereço eletrônico: www.aroldorocha.com.br  email : aroldo@aroldorocha.com.br  

PROCURAÇÃO AD JUDICIA 

AGROFIELD CENTRO OESTE COMÉRCIO DE PRODUTOS 

AGRÍCOLAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n2  

09.311.954/0001-90, com sede na Rua Curimata, O.d. 94, Lt. 02, Setor dos Afonsos, 

Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, neste ato representada por quem de direito, 

devidamente qualificado no Contrato Social da empresa, pelo presente instrumento 

particular de procuração, constitui e nomeia como seus Procuradores e Advogados, 

ARO [DO TEIXEIRA ROCHA, Advogado, inscrito na OAB/GO sob o n° 9.069, e PAULO ANDRÉ 

RODRIGUES DE MATOS, Advogado, Inscrito na OAB/PE, sob o n2  19.067, com Escritório 

Profissional no endereço acima impresso, aos quais confere poderes para o foro em geral, 

em qualquer juízo, instância, ou tribunal, podendo propor contra quem de direito, ações 

competentes e defendê-los nas contrárias, seguindo-as até o trânsito em julgado, usar de 

medidas preventivas, interpor recursos legais e acompanhá-los, conferindo-lhe ainda os 

poderes de conformidade com o artigo 38 do Código de Processo Civil e suas ressalvas, 

podendo substabelecer esta, no todo ou em parte, com ou sem ressalva de poderes, 

receber e dar quitação(ões), desistir, transigir, e especialmente para Promover a defesa 

dos interesses Outorgante na Ação de RECUPERAÇÃO JUDICIAL que tramita na 12  Vara 

Cível da Comarca de Inhumas GO, protocolo n2  201402168904. 

Goiânia, 25 de Julho de 2014. 

Agrofield Centro Oestomércio De Produtos Agrícolas Ltda. 
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AGROFIELD CENTRO-OESTE COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA 
CNPJ09,311.954/0001-90 	 NIRE 52202462211 

DÉCIMA PRIME 'IRA AL9 I RAÇ O E4XONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1— PARTES: 

Na condição de sócios: 

1 - TARCíSIO DE SOUZA FILHO, brasileiro, divorciado, empresário residente e 
domiciliado a Rua Marnoré, Quadra M6, Lote 09 Alphaville Fiamboyant - Residenci 
Araguaia - Goiânia/GO - CEP: 74683-015, portador da Cédula de Identidade n° 
1.827.584, expedida pela SSP/PE e CPF/MF n° 211.474.424-87 nascido aos 
12/12/1959, na cidade de Caruaru/PE, filho de Tarcísio de Souza e de Maria Dulcineia 
de Souza. 

2 SÉRGIO LUIZ SILVA DA FONSECA LINS, brasileiro, casado em regime de 
separação total de bens, empresário, residente e domiciliado a Av. Boa Viagem N° 
3804, Apto ilOi, Edifício Porto Seguro, Boa Viagem., Recife - PE, CEP: 51921-001, 
portador da Cédula de Identidade r° 3.446.846, expedida pela SSP/PE e CPF n° 
592.955.114-65, nascido em Palmares/P E, em 21/10/1971, filho de Artíndo da 
Fonseca Lins e de Maria Jose Silva da Fonseca Uns. 

AMBOS, cs5cios componentes da Sociedade limitada, de nome empresarial: 
AGROFIELO CENTRO-OESTE COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA, com 
contrato primitivo arquivado na JUCEG sob n° 52202462211, em 04/12/2007, e 
iltima alteração sob n° 52900667799, em 08/07/2013. RESOLVEM, entre si e de 
comum acordo alterar as seguintes cláusulas do seu Contrato Social como segue: 

II - DOS OBJETIVOS DA PRESENTE ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

a) DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA MATRIZ: 

A Sociedade que funcionava a Rua Custodio P. Vêncio, n° 547, Centro, Santa 
Helena de Goiás, Goiás, CEP: 75920-000, CNPJ N° 09,311.954/0001-90, NIRE n° 
52202462211, será transferida para: Rua Curirnatá, Quadra 94, Lote 02, Setor 
dos Afonsos, Aparecida de Goiânia, Goiás, CEP: 74,915-422. 

b) BAIXA DA FILIAL APARECIDA DE GOIÂNIA: 

A filial que se localiza a: Rua Curimatá, Quadra 94, Lote 02, Setor dos Afonsos, 
Aparecida de Goiânia, Goiás, CEP: 74,915-422, CNP) N° 09.311.954/0008-66. 
NIRE N° 52900667799, cm 08/07/2013, será extinta no ato da aprovação desta 
alteração pela JUCEG. 

c) DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO  DA FILIAL DE RECIFE/PE: 

A fiiial que vinha exercendo suas atividades no endereço sito Estrada Velfla d 	i 
Frigorifico, no 72 - Anexo II - Jmbiribeira - Recife/PE. - CEP: 51150270, inscrit 
no CNPJ sob o n° 09,31.1.954/0007-85, passa a fazê-lo no seguinte endereço, sit, 
Rua Frei Matias Tevis, n° 280 - Sala 520 - Empresarial Albert Einstein 
Paissandu - Recife/PE - CEP: 50070-450. 

d) DO DESIMPEDIMENTO: 

4/ 	Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que no estão impedidos de 
exercer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob 05 efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 
1.011, § 10, CC/2002). 	

1 
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..' 	 AGROFIELD CENTRO-OESTE COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA 2 	/) 
CNP) 09.311.954/0001-90 	 NIRE 52202462211 

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO  E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1H - CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Considerando a rnodifca$es acima reaízads res 'eram os sócios cia AGROFIELD 
CENTRO-OESTE COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA promover 
consolidação do Contrato Social da Sociedade, passando o mesmo a vigorar em sua 
integra1idde com a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO TIPO 3URDICO E NOME EMPRESARIAL: 

A Sociedade é do tipo jurídico de Sociedade Limitada, disciplinada nos artigos 1,052 e 
seguintes do Código Civil Brasileiro, e adota, como Nome EmpresaraL a denominação 
social de AGROFIELD CENTRO-OESTE COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS 
LTDA 

CLÁUSULA SGU4pA -  DA SEDE E DO FORO: 

A Sccedade tem sede e foro no seguinte endereço: Rua Curimatá, Quadra 94, Lote 
02, Setor dos Afonsos, Aparecida de Goiânia, Goiás, CEP: 74.915-422. 

Parágrafo Primeiro: A Sociedade tem as filiais abaixo: 

a) MATO GROSSO DO SUL: Localizada na Avenida Ministro João Arnos, 1,3  5607 

Jardim Noroeste - Campo Grande/MS, CEP: 79045-005. CNPJ n° 
09.311.954/0002-70, inscrição Estadual n° 28349438-7, NIRE n10,  54900252442, 
con :uda em 0/09/2008; 

MATO GROSSO: Localizada na Rua Projetada, no ISOr  Armazém ID Distrito 
Industrial - Cuiabá/MT, CEP: 78098-530, CNPJ n° 09.311:954/0003-51, Inscrição 
Estadual nO 13.365.127-4, NIRE nO 51900296838, constituída em 12/12/2008; 

c) GOIÁS: Localizada na Avenida E.urípedes Menezes, esquina com Avenida Mana 
Elias Lisboa Santos, s/n0, Quadra 04, Módulos 14 ao 17, Armazém ID - Parque 
Industrial Aparecida - Aparecida de Goiânia/GO, CEP: 74993-540, CNPJ n° 
0931.1.954/0004-32, Inscrição Estadual n0  10448790-9, Inscrição Municipal n° 
258 456-5, NIRE ri 0  52900548536, constituída em 05/11/2008; 

d) MINAS GERAIS: Localizada na Rodovia BR-050. s/n°, Km 185 - Galpão 07A 
Parque Hiiéia 	Uberaba/MG, CEP 38055-010, CNP) n° 09.31.1.954/0005-13, 
Inscrição Estadual n° 0011036600068, NIRE ri° 31901756259, constituída em 
10/12/2008; 

e) SÃO PAULO: Localizada na Via de Acesso à Rodovia Anhanguera, n° 999-E 4 
Distrito Industrial, igarapava/SP, CEP: 14540-000, CNPJ n0  09.311,954/0006-02L 

/ 	
Inscrição Estadual n° 349.089.202.116, NIRE no 35903532718 constituída e 
28/05/2009; 

f) PERNAMBUCO: Localizada na Rua Frei Matias Tevis, n° 280 - Sala 520 - 
Empresarial A.bert Einstein - Paissandu - Recife/PE CEP: 50070-450 CNP.) no 
09.311.954/0007-85, NIRE n° 26900544866, constituída em 31/08/2010. 

Parágrafo Segundo: Através de simples deliberação dos Administradores, poderão 
ser abertas ou fechadas rhas, sucursais, agencias, armazéns, depósitos,  

(7'/. 

	

	departamentos, escritórios e outras dependências em qualquer parte do territõno 
nacional ou no exterior, destacando-se parcela autcoma dc capital quando houve n  
necessidade. 
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AGROFIELD CENTRO-OESTE COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA 3 
CNP) 09311,954/000190 	 NIRE 52202462211 

l:;L1MA PRIMEIRA ALTERAÇÃO  E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA  TERC1RA - DO OBJETO SOCIAL: 

A Sociedade tem por objeto social o Comércio atacadista de defensivos agricotas, 
importação e exportação de produtos agrícolas, quimicos, veterinários, 
damos sanitários, açúcar, equipamentos agrícolas, implementos, material de 
irrigação, produtos agropecuários, serviços de dedetizações, limpeza e 
conservação patrimonial residencial, comercial e organizações públicas e 
privadas, manutenção de jardinagens e saneamento vegetal 

CLÁUSULA QUARTA  - DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS: 

O capital social é de R$ 100000,00 (CEM ML REAIS), dividido em 1.000 (Mil) 
quotas de valor nominal de R$ 100,00 (Cem reais) cada uma, totalmente subscritas e 
integraUzadas em moeda legal e corrente do país, distribuídas entre os sócios da 
seguinte forma: 

-..---..'-- 
Nome d

..  ...... 
	 Qytas 1 % 	Valor(!) 

TARCISIO DE SOUZA FILHO 	 500 JTso 	50.00000  

SERGIO LUIZ SILVADAFONSECALINS 500 	50 $ 	50000 
TOTAL 1000 	100 	100 000,00 

Parágrafo primeiro: O capital social poderá ser aumentado em dinheiro, moeda legal 
do país, em bens e/ou pela conversão de reservas e/ou correções permitidas pelo 
ordenamento jurídico vigente. 

Parágrafo segundo: Na proporção de quotas que detiverem, têm os sócios quotistas 
direito de preferência para subscrição de quotas provenientes de aumento de capital 
social, direito esse que exercerão no prazo de 30 dias da fixação do aumento. 

CLÁUSULA.,,. 	 - DA ALIENAÇÃO DE QUOTAS: 

As quotas sociais não poderão ser cedidas ou, sob qualquer modalidade de negócio 
juridiço unilateral ou bilateral, transferidas a terceiros, gratuita ou onerosamente, sem 
prévio e escrito assentimento dos outros sócias, assegurando-se, assim, aos mesmos, 
na proporção das quotas que detiverem, o direito de preferência à compra, em 
igualdade de condições, da totalidade ou parte das quotas do sócio que pretenda 
aliená-las sob qualquer forma. 

Parágrafo primeiro: O sócio que desejar alienar suas quotas no todo ou em parte, a 
pssoa ou pessoas não participantes da Sociedade, deverá comunicar à Sociedade,: 
com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, o número de quotas, o preço, 
modalidade de pagamento e demais condições e estipulaçôes do negócio que pretende 
realizar, comunicação essa que deverá ser efetivada, a seu critério, através de 
notificação judicial, carta enviada através dê registro de títulos e documentos, ou carta 
com recepção acusada por escrito, devendo a Sociedade comunicar o fato aos outros 

	

À \ 	sócios, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a partir do recebimento da  comunicação, 
para que estes possam exercer o direito de preferência que ora lhes é assegurado, na 
proporção das quotas que detêm no capita! social. 

	

/2 	Parágrafo segundo: Findo o aludido prazo de 90 (noventa) dias, que se contará da 
data em que o sacio que desejar alienar suas quotas, no Lodo ou em parte, tenha feito 
a comunicação à Sociedade, se esta e/ou os outros sócios não se manifestarem 
expressamente ou não tiverem declarado que desejam adquirir as quotas oferecidas, 
ficará o sócio livre para aliená-las, conforme estiver consignado no instrumento de 
oferta. 

P 3 
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AGROFIELD CENTRO-OESTE COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA 
CNP) 09.311.954/0081-90 	 NLRE 52202462211 

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Parágrafo terceiro: Fica devidamente ajustado que se, ao término do prazo de 90 
(noventa) dias, não tiver havido manifestação expressa exercitando o direito de 
preferência, será assegurado ao sócio que pretender alienar suas quotas o direito de 
efetuar livremente a transação com os eventuais interessados; tal direito tambêm será 
assegurado na hipótese de a Sociedade, por qualquer razão, não ter cíentificado os 
outros sócios, aos quais, nesse caso, caberá o direito de reclamar contra a Sociedade 
os prejuízos que tenham porventura sofrido decorrentes da não recepção da 
comunicação acima referida. 

Parágrafo quarto: Será ineficaz relativamente à Sociedade aos outros SÓCiOS e 
perante terceiros a cessão ou transferência de quotas feitas com infração ás regras 
deste contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: 

A responsabilidade de cada sócio é, na forma da lei, limitada e restrita ao valor total 
de suas quotas no capital social, respondendo todos solidariamente pela integralízação 
do capital social. 

CLÁUSULA  SÉTIMA - DO PRAZO DE DURAÇÃO: 

É indeterminado o prazo de duração da Sociedade. 

CLÁUSUEÃ OITAVA DA ADMINISTRAÇÃO: 

A administração da Sociedade será exercida pelos sócios Tarcisio de Souza Filho e 
Sergio Luiz Silva da Fonseca Lins, corno Diretores Executivos, os quais, 
dispensados de prestar caução, exercerão suas funções e atribuições com observância 
das seguintes regras básicas: 

1 - No caso de renúncia, ausência por mais de 30 (trinta) dias, falecimento ou 
impedimento definitivo de qualquer dos diretores, suas funções serão desempenhadas 
por outro Diretor ou por um Procurador especialmente designado através de 
deliberação adotada pelos sócios detentores da maioria do capital social da Sociedade, 
até que se processe a designação e posse do substituto. 

11 - A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada ano, e 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim o exigirem, por 
convocação de qualquer um de seus membros. 

III Para a validade dos atos de gestão e de representação da Sociedade, os Diretores 
agirão sempre em conjunto e praticarão todos os atos de gestão ordinãría e regular 

/ 

	

	da Sociedade, dentre os quais: a) abrir, movimentar ou encerrar contas bancárias; b) 
emitir, endossar, sacar, assinar, aceitar e avalizar cheques, notas promissórias, 
duplicatas letras de câmbio, cédulas de crédito rural, industrial e comercial, e 
quaisquer outros titulos de crédito, inclusive alienando fíduciariamente bens móveis 
da Sociedade; c) assinar o balanço geral e demais documentos contábeis e societários; 

A 

	

	d) admitir, promover, suspender, dispensar1  demitir e contratar empregados; e) 
assinar ações, titul.s múltiplos e cautelas representativas das ações do capital social; 
f) exercer a representação ativa e passiva da Sociedade, judicial e extrajudcalrnente, 
abrangendo inclusive poderes para nomear procuradores judiciais; os atos aqui 
reteridos poderão também ser praticados por um diretor juntamente com um 
procurador ou por dois procuradores, aos quais tenham sido conferidos poderes para 
a prática desses atos 

Processo: 0216890-94.2014.8.09.0072
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 184 : 000184procuracao_ad_judiciapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 16/09/2025 16:29:34

IN
H

U
M

A
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 27/05/2019 14:47:46
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



AGROFIELD CENTRO-OESTE COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA 5 
CNP) 09.311.954/0001-90 	 NIRE 52202462211 

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL,  

IV - Todo e qualquer negócio jurídico não considerado como incluído dentre os atos 
regulares e normais de gestão e de administração, e em especial, mas não de modo 
exciudente, a nomeação de procuradores "ad negotia e/ou para a prática de quaisquer 
atos de gestão e de administração, e em especial a venda, cessão, promessa de venda, 
de cessão, e a alienação sob qualquer forma ou a oneraço de bens imóveis da 
Sociedade, empréstimos onerosos ou gratuitos, e bem assim todos os damas atos de 
gestão extraordinária da Sociedade; contratar empréstimos e financiamentos com: 
quaisquer instituições bancárias e financeiras, especialmente com os bancos e 
entidades oficiais de crédito e quaisquer outras, com poderes especiais para ajustar e 
assinar quaisquer contratos, oferecendo e dando em garantia bens da Sociedade e 
bem assim pra  assumir obrações em nome da empresa, somente serão válidos e 
eficazes se, para a prática do respectivo ato, negócio ou operação, a Saciedade tiver 
sido representada em qualquer das indicadas situações, e também em relação aos 
atos indicados no inciso III, acima, por sócio que detenha mais de 2/3 (dos terços) 
das quotas sociais. 

V Os Diretores poderão, sempre de comum acordo e agindo em consonância com as 
diretrizes estabelecidas neste Contrato, distribuir entre si as tarefas e atribuições 
administrativas, comerciais e operacionais, visando, predpuamente, atender aos 
interesses superiores da Sociedade. 

Vi Na constituição de mandatário, será expressamente citado o limite dos poderes 
conferidos e fiado o prazo do mandato, que não excederá 12 meses, salvo se tratar 
de poderes ad judicia ou para processo administrativo. 

VII - A Sociedade, para a representação de que trata o art. 12, Vi, do Código de 
Processo Civil, poderá constituir procurador, conferindo-lhe poderes para prática de 
atos em que se exija a qualidade de representante. legal da empresa, constando da 
procuração, dentre outros necessários, poderes para receber citação e intimação, para 
acordar, discordar, transigir, confessar e depor pessoalmente como representante 
legai da Sociedade judicialmente. 

VI!! - É expressamente vedado aos Diretores ou a qualquer procurador nomeado na 
forma deste contrato, utilizar-se da denominação social em negócios ou instrumentos 
de qualquer natureza, estranhos aos objetivos sociais, assim como avalizar ou afiançar 
obrigações de terceiros, ou prestar quaisquer outras garantias eu assumir obrigaçes 
e responsabilidades em nome da Sociedade, não produzindo quaisquer desses  atos 
porventura praticados, efeitos em relação à Sociedade, salvo se, cumulativamente- 

a) 

 

A Sociedade estiver representada por todos os Diretores Ou por Procurador com 
poderes especiais e específicos para a prática dos atos mencionados neste, . 
parágrafo, desde que, em qualquer situação, tenha havido expressa e prévia 
autorização por escrito de quotistas que representem a maioria do captai social, 
ou se estes participarem dos respectivos atos ou negócios, expressando sua 
concordância com os mesmos. 

b) A beneficiária da garantia se tratar de empresa controladora, controlada, ligada 
ou coligada, ou da qual os administradores e/ou os quotistas participem direta ou 
indiretamente da respectiva empresa. 

IX - A empresa poderá ser representada, perante as instituições, isoladamente por 
seu Representante Legal junto Receita Federal do Brasil, para aquisição ou renovação 
de Certificado Digital de qualquer natureza. 
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AGROFIELD CENTRO-OESTE COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA 6 
CNPJ 09.311.954/0001-90 	 NIRE 5220246221]. 

1)ÉCTMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

X Os sócios poderão nomear procurador(es) para a aquisição ou renovação de 
Certificado Digital de qualquer natureza. 

Xi - A empresa poderá ser representada por qualquer um dos sócios isoladamente, 
perante aos órgão federais, estaduais, ou municipais, tais como: Receita Federal do 
Brasil, Secretarias de Fazenda Estaduais, Prefeituras, Previdência Sociais, Orqãos 

Reguladores, entre outros. 

CLÁUSQ!.A  NA - DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS QUOTISTAS: 

As deliberações e decisões dos sócios quotístas serão adotadas em reuno presidida 
e secretariada por qualquer dos sócios, devendo ser realizada, de preferência na sede 
social, para a qual serão convocados os sócios, formalizando-se as decisões e 
deliberações tomadas em ata transcrita em livro próprio, observando-se as demais 
prescrições legais cabíveis, sendo que a convocação e a reunião serão dispensadas 
quando a matéria objeto da deliberação tiver sido formalizada através de instrumento 
no qual conste a participação de todos os sócios. 

Parágrafo primeiro: As deliberações deverão ser sempre aprovadas pela maioria das 
quotas integrantes do capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DE GESTÃO E DA REMUNERAÇÃO DOS 
ADMINISTRADORES: 

Os Diretores terão prazo de gestão indeterminado, e perceberão um "pro labore 
mensal que vier a ser estabelecido observando-se os critérios estabelecidos na 
legislação específica. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO EXERCÍCIO SOCIAL: 

O exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando-se em 10  de janeiro e terminando 
em 31 de dezembro de cada ano. 

CLÁU.SULACIMA SEGUA - DO BALANÇO GERAL E RESULTADOS: 

Dentro do prazo de quatro meses após o encerramento do exercício social, proceder-
se-á à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico da Sociedade. 

Parágrafo primeiro: Os lucros apurados poderão ser distribuídos entre os sócios na 
proporção do valor de suas quotas do capital social, distribuindo-se, na mesma 
proporção, os prejuízos eventualmente verificados. 

Parágrafo segundo: Os lucros poderão ser destinadós, total ou parcialmente, por 
decisão dos sócios, a aumento do capital social e/ou à constituição de reservas de 
lucros, no critério estabelecido pela Lei 6.404/76, ou, então, permanecer em lucros 
acumulados para futura destinação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO: 

/1 	A dissolução da Sociedade observará as regras estabelecidas nos artigos 1087, 1.044 
e 1-033 do Código Civil Brasileiro. 

Parágrafo primeiro Nenhum dos socos quotistas poderá promover a dissolução e 
liquidação da Sociedade, sem que antes ofereça suas quotas à Sociedade ou aos outros 
sóoos, pela ordem, observando-se, no que couber, as disposições deste. contrato. 
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AGROFIELD CENTRO-OESTE COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA 7 
CNP) 09,311,954/000190 	 NIRE 52202462211 

DÉCIMA PRIMEIRA. ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Parágrafo segundo: Somente na hipótese de a Sociedade ou os outros sócios 
quotistas não desejarem adquirir suas quotas, é que o sócio poderá promover as 
medidas referidas no caput desta cláusula. 

Parágrafo terceiro: No caso de qualquer sócio, inobservando o que acima ficou 
disciplinado, ingressar judicialmente com pedido de liquidação ou de dissolução será 
este acobertado pelo depósito, seja pela Sociedade ou pelos outros sócios quotistas, 
da importância equivalente ao valor nominal das quotas do sócio dissidente, diferindo-
se para o primeiro balanço ordinário seguinte ao depósito, a apuração definitiva do 
capital e interesses do sócio dissidente, cujo pagamento observará as regras 
constantes desta cláusula e nas demais cláusulas deste contrato social, 

Parágrafo quarto: Na hipótese de o único sócio quotista remanescente vir a adquirir 
as quotas dos demais sócios que tenham se retirado, a Sociedade será dissolvida, 
devendo ser reconstituída dentro do prazo legal, mediante a admissão de outro sócio 
e observado o ordenamento jurídico vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA—QUARTA  - DA RETIRADA DE SÓCIOS E APURAÇÃO DE 
HAVERES: 

A apuração definitiva do capital e interesses do sócio que pretenda se retirar da 
Sociedade será promovida com base no Balanço Geral do ano social imediatamente 
anterior, aplicado, quanto aos resultados do ano social em que ocorrer a retirada, na 
proporção do tempo decorrido no ano social da retirada. 

Parágrafo primeiro: Não havendo, por qualquer razão, sido concluído o Balanço 
Geral, deverá o mesmo ser entregue no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contado 
a partir da data em que o sócio que pretenda se retirar der ciência à Sociedade desse 
seu propósito, por notificação judicial ou carta remetida por intermédio do Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos. 

Parágrafo segundo: O valor correspondente aos interesses do sócio que se retirar 
será pago, salvo acordo relativamente a melhores condições de prazo em 24 (vinte e 
quatro) prestações mensais, Iguais e sucessivas, atualizadas monetariamente com 
base no IGP-M (Indica Geral de Preços do Mercado) da Fundação Getúlio Vargas - ou 
no indica que venha a substitui-lo, prestações essas representadas por igual número 
de notas promissórias, de correspondentes vaiares e vencimentos, também mensais 
e sucessivos, e emitidas em caráter pra soluto. 

Parágrafo terceïro: Para que possam ser iniciados os pagamentos referidos no 1 
parágrafo anterior, é condição indispensável ter o sócio que pretenda ç.e retirar 
assinado o instrumento necessário à formalização do ato de saída da Sociedade, 
inclusive com a transferência definitiva de suas quotas. 

Parágrafo quarto: Fica excluido, por renúncia expressa de todos os sécios que 
subscrevem este instrumento, renúncia está definitivamente efetuada neste ato e pelo 
presente instrumento, qualquer direito do sócio que pretenda se retirar da -Sociedade, 
a qualquer participação na eventual valorização ou acréscimo patrimonial equivalente 
de bens do ativo social que porventura seja superior ao seu valor de aquisição pela 
Sociedade, acrescido do valor da correção monetária utilizada no balanço da 

(i 1/ 	Sociedade. 

Parágrafo quinto: Não havendo disponibilidade financeira, ou no convindo aos 
interesses sociais, será facultado à Administração efetuar o pagamento rarcial ou 
integral do valor devido ao sócio que se retirar, em bens móveis, imóveis ou 
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AGROFIELD CENTRO-OESTE COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA 8 
CNPJ 09.311.954/0001-90 	 NIRE 52202462211 

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

LCk 
semoventes, cujo valor deverá guardar compatibilidade com o preço de mercado 
vigente na data de efetivaçào do pagamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA MORTE, INCAPACIDADE, AUSÊNCIA, 
o 

INTERDIÇÃO, INABILITAÇÃO OU INSOLVÊNCIA DE SÓCIOS: 

A Sociedade não se dissolverá na hipótese de ocorrer o falecimento, interdição, 
incapacidade ou afastamento voluntário de qualquer dos sódos, nem se houver a 
decretação de insolvência, ou o arresto, sequestro, penhora, arrecadação judicial ou 
qualquer outra modalidade de constrição,  das quotas de qualquer deles 

Parágrafo primeiro: No caso de falecímento ou interdição de qualquer sócio 
quotista, o cônjuge sobrevivente ou não interdito, ou os herdeiros ou outros 
sucessores por ele porventura deixados - observando-se, em qualquer caso, as 
necessárias capacítação e habilitação legais sucessórias - poderão propor a sua 
admissão na Sociedade, dentro do prazo máximo de 90 (noventa) dias. contados a 
Partir cia data do falecimento ou da decretação da interdição, através de 
correspondência remetida por intermédio do cartório de Registro de Títulos e 
Documentos, assegurado aos sócïos remanescentes o direito de aceitarem ou não a 
proposta. 

Parágrafo segundo: Findo o prazo de 90 dias referido no parágrafo anterior, sem 
que haja sido encaminhada a proposta de admissão nele mencionada, ou não aceita a 
proposta pelos sócios remanescentes, assiste à Sociedade, em primeiro lugar, e, se 
esta não quiser ou não tiver funclos disponíveis para fazê-lo, aos demais quotistas, o 
direito de adquirirem as quotas do sócio falecido ou interdito, pelo valor real, para o 
que notificarão o cônjuge sobrevivente ou não interdito e seus herdeiros. 

Parágrafo terceiro: A apuração definitiva do capital e interesses do sócio falecido ou 
interdito, será feita pelo mesmo modo previsto na Cláusula Décima Quarta, dentro do 
prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data do falecimento ou interdição. 

Parágrafo quarto: O valor correspondente aos interesses do sócio falecido ou 
interdito será pago, a quem de direito, no mesmo prazo e condições fixadas no 
parágrafo segundo da Cláusula Décima Quarta. 

Parágrafo quinto: No caso de decretação judicial de insolvência de qualquer sócio ou 
de arrecadação de suas quotas, fica ressalvado à Sociedade e aos demais quotistas, 
pela ordem, o direito de adquiri-las pelo valor que for apurado, nos termos da, 
legislação aplicável, evitando, assim, a admissão de estranhos à Sociedade ou a su 
dissolução e liquidação. 

CLÁUSULA _DÉCIMA _SEXTA « DA REGÊNCIA SUPLETIVA: 

Os casos omissos neste contrato e/ou que não estejam disciplinados especficarnenta 
pelas normas do Código Civil aplicável às Sociedades Empresariais, serão resolvidos, 
no que couber, com base na Lei que disciplina a Sociedade Anônima. 

VA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO: 

Fica eleito o Foro da comarca e cidade de Goiânia, capital do Estado de Goiás, como 
competente para dirimir as dúvidas, pendências e controvérsias oriundas deste 
contrato, com expressa renúncia a qualquér outro, por mais privilegiado que seja ou 
Possa vir a ser. 
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AGROFIELO CENTRO-OESTE COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA 9 
CNPJ 09-311-954/0001-90 	 NIRE 52202462211 

DECIMA PR12MIRA ALTERAÇÃO l' CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO DESIMPEDIMENTO: 

Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime faiimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1°, CC/2002), 

FECHO: E, por estarem assim justos e contratados, mandaram eiaborar, digitar e 
imprimir o presente instrumento de DECIMA PRIMERA A:LTERAÇAO E cONSOL1DAÇA0 
DO CONTRATO SOCIAL da 'AGROF!ELD CENTRO-OESTE COMERCIO DE PRODUTOS 
AGRÍCOLAS LTDA, em 03 (três) vas, de igual teor e forma, para um mesmo fim e 
um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, passam a rubricar e 
assinar, tudo na presença das testemunhas abaixo, para a produção dos jurídicos e 
legais efeitos. 

Aparecida de Goiânia, 11. de fevereiro de 2013 

'4 £ 

rARCISIO .E SOUZA FILHO 
j. 

 

SÉRd10UIZ SILVA DA FONSECA UNS 

TESTEMUNHAS: 

João Paulo Pinheiro 
Av,Beíra Rib, 825 -. Apt. 1501 Madalena - Recife/PE 
C 'F: 363.1?8,704-97  RG: 2.080.601 - SSP/PE 

Anderson cM 	dlra Meio - 
Rua José dos Sntós, 303 - Engenho do Meio Recife-PE 
CPF: 033.376.894-93 - RG: 5.185.840 SSP/PE 
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Aut. 	[C094AE96-DAB1B6C7-69134680-F2552879] Solicitante: 3326 Consulte em http://w.tjgo.jus.br/sicad/  (l' 

IIM 1ID II IID H OD U H II II II 
PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE GOlAS 

COMARCA DE INHUMAS 

CARGA 727/2014 

30/10/2014 	14:13 
MATR. : 5119790 

MENORES E. 1. CIVEL 

PROCESSO: 201402168904 	AUTOS: 294/2014 	FLS. 

APENSOS: 	 AUTOS 	 FLS. 
201403228943 	 472/2014 

Autor : CENTROALCOOL S/A 
Reqdo : GE WATER E PROCESS TECNOLOGIES DO BRASIL LTDA E OU 
Natureza: RECUPERACAO JUDICIAL 
Juiz 	: ADRIANA CALDAS SANTOS 

ADMINISTRA : STENIUS LACERDA 
VOLUMES: 13 
PRAZO: 
ENTREGUE A: AO PROPRI_. 

Outubro DE 2014 

RECEBI OS ATO9 NESTA DATA 

RECEBIMENTO 
Aos 	dias de 	 de_____ 

Foram-me entregues estes autos. 
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II 	 e 
EDITAL DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE CEN7PROALCOOLS/A,..4 - 

-7 
A DOUTORA ADRIANA CALDAS SANTOS, MM. Juíza de Direito da ia Vara da Comarca de 
Inhumas, no uso de sua competência e nos termos do §10, do artigo 52, da Lei n° 11.101/2005, 
comunica pelo presente Edital a quem interessar que a empresa CENTROALCOOL S/A, pessoa 
jurídica de direito privado, localizada na Rodovia GO-222, Km 03, Zona Rural, em Inhumas-GO, inscrita 
no CNPJ sob o n° 02.896.264/0001-09, ajuizou pedido de Recuperação Judicial protocolado sob o n° 
201402168904 (216890-94.2014.8.09.0072), alegando que, preenchendo e comprovando os requisitos 
legais para conhecimento e processamento do pedido de Recuperação Judicial, de acordo com a Lei n° 
11.101/2005, e estando a petição inicial formalizada e instruída com documentos e informações exigidas 
pela lei supramencionada, requereu fosse deferido o processamento da Recuperação Judicial, nos 
termos do artigo 52 do referido diploma legal. Comunica que, analisando o processo e verificando achar-
se o pedido de acordo com a legislação pertinente, proferiu decisão deferindo o processamento da 
Recuperação Judicial, nomeando como Administrador Judicial a empresa STENIUS LACERDA 
BASTOS EIRELI - ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ - sob o n° 
19.688.356/0001-98, na pessoa de Stenius Lacerda Bastos, com endereço na Rua 0-123, n° 55, Setor 

ul, Goiânia-GO, telefones (62) 3274-2010 e (62) 9147-3559, para a qual foi arbitrada a remuneração 
.n 1,5% (um vírgula cinco por cento) dos valores devidos aos credores submetidos à recuperação 

judicial. Comunica que dispensou a apresentação de certidões negativas para que a empresa 
recuperanda exerça suas atividades, salvo para contratação com o Poder Público ou para recebimento 
de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, observando o disposto no artigo 69, da Lei 
11.101/2005. Determinou a suspensão de todas as ações ou execuções de quaisquer naturezas contra 
a devedora, bem como dos prazos prescricionais por 180 (cento e oitenta) dias, na forma do art. 61, da 
Lei 11.101/2005, permanecendo os respectivos autos no juízo onde se processam, ressalvadas as 
ações previstas nos §§ l, 20  e 70  do art. 60  do diploma Legal acima citado e as relativas a créditos 
excetuados na forma dos §§ 30 e 40,  do art. 49 da referida lei. Determinou à autora a apresentação de 
contas demonstrativas mensais, enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição de 
seus administradores, sendo que os documentos de escrituração contábil e demais relatórios auxiliares, 
na forma e suporte previsto em lei, permanecerão à disposição deste juízo, do administrador judicial e, 
mediante autorização judicial, de qualquer interessado, podendo ser ordenado o depósito em cartório 
caso necessário. Determino a intimação do Ministério Público e a comunicação por carta às Fazendas 
Públicas Federal e de todos os Estados e Municípios em que o devedor tiver estabelecimento. 
Determinou a expedição de ofício à Junta Comercial do Estado de Goiás-GO - JUCEG a fim de que 
seja anotada a recuperação judicial da requerente no registro competente, nos termos do artigo 69, 

rágrafo único, da Lei 11.101/2005. Determinou a expedição de Edital para publicação no órgão oficial, 
na forma do § 1°, do artigo 52, da Lei 11.101/2005, contendo: a) o resumo do pedido do devedor e desta 
decisão; b) a relação nominal de credores, em que se discrimine o valor atualizado e a classificação de 
cada crédito; c) a advertência acerca dos prazos para habilitação dos créditos ou suas divergências 
quanto aos créditos relacionados (15 - dias), na forma do art. 70, § 10, da Lei 11.101/2005; d) a 
advertência para que os credores apresentem objeção ao plano de recuperação judicial (30 - dias) 
apresentado pelo devedor nos termos do art. 55, da Lei 11.101/2005. Deferiu o pedido de segredo de 
justiça em face dos documentos dos sócios e administradores, limitando o manuseio aos credores 
devidamente habilitados por procuradores e indeferiu a autuação em separado dos supramencionados 
documentos. Determinou a intimação da parte autora, através de seu procurador, para, no prazo de 10 
(dez) dias, apresentasse aos autos o relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção dos últimos 
03 (três) exercícios sociais, em complementação a documentação já apresentada, nos termos do artigo 
51, inciso li, da LRF e, para, no prazo de 10 (dez) dias, promovesse a emenda da inicial, adequando o 
valor da causa que deve corresponder ao proveito econômico pretendido pelo autor, ressaltando que no 
processo de recuperação judicial o proveito econômico é o valor dos créditos que se pretende negociar. 
Fez constar finalmente que em observância ao princípio constitucional do acesso à justiça, bem como 
considerando o valor do quadro de credores e às dificuldades financeiras enfrentadas pela empresa 
recuperanda, autorizou o recolhimento das custas complementares ao final da demanda. 
ADVERTÊNCIA -  ficam advertidos os credores do prazo de 15 (quinze) dias para habilitação dos créditos 
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OUr 'UaS divergências quanto aos créditos relacionados, na forma do art. 70, § 11, da Lei 11.101/2005; e, 
ainda, para o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de objeção ao plano de recuperação judicial a 
ser apresentado pela devedora nos termos do art. 55, da Lei 11.101/2005. Para que no futuro ninguém 
possa alegar ignorância ou desconhecimento, expediu-se o presente Edital, que será publicado e 
afixado uma via no Placar do Fórum local, nos termos da lei. 

3) ~~X ~ 
246 3 RELAÇÃO DE CREDORES PELA RECUPERANDA CENTROALCOOL 

na data do protocolo: 16.06.2014 e retificada em 16.10.2014  

Ord NOME CNPJ/CPF VALOR 
 DO 

CREDITO DITO 

_i ABEL CARLOS LOPES FILHO 048128891-03 R$ 	4.953,54 Trabalhista 

2 ADAIR DE AQUINO ALMEIDA 499394081-53 R$ 	3.515,34 Trabalhista 

--- ADALBERTO LOBO 664883111-15 R$ 	3.791,33 Trabalhista 

----- ADALBERTO LUDOVICO PISTORE 032531231-11 R$ 	6.63070 Trabalhista 

-ii ADAO PEREIRA DIAS 371278451-15 R$ 	7.446,32 Trabalhista 

_!_ 
ADECILDES JOSE LOURENCO 217885371-49 R$ 	11.46048 Trabalhista 

7 ADEILSON RODRIGUES DE JESUS 054088295-02 R$ 	3.931 45 Trabalhista 

-i-- ADEIR FREIRE DE ANDRADE 024733621-14 R$ 	3.95753 Trabalhista 

-- ADELCO FERREIRA BATISTA 847584141-49 R$ 	1.019,59 Trabalhista 

---- ADELINO BORGES CELESTINO 826193601-53 R$ 	4.208,68 Trabalhista 

11 ADELIO FERREIRA BATISTA 851240361-68 R$ 	1.525,07 Trabalhista 

12 ADELMA DA SILVA BARROS 466609171-87 R$ 	6.027,37 Trabalhista 

—i ADELSON ROCHA DOS SANTOS 024431054-82 R$ 	4.181,93 Trabalhista 

ADEMIR MOREIRA LICIO 219983021-72 R$ 	4.566,32 Trabalhista 

ADEMIR NASCIMENTO KAMENACH 247151821-49 R$ 	5.011,83 Trabalhista 

16 ADENIEL DE PAULA BUENO 521548901-72 R$ 	4.674,58 Trabalhista 

iii ADENILDO ADELSON DE SOUZA SANTOS 072370214-43 R$ 	4.25360 Trabalhista 

18 ADENILSON JOSE DE SOUZA 008741395-70 R$ 	3.88188 Trabalhista 

19 ADEVAIRANTERO 427028791-87 R$ 	5.03838  Trabalhista 

20 ADILSON JOSE BARBOSA 711688261-87 R$ 	5.72744 Trabalhista 

21 ADILSON LOBO 499434721-20 R$ 	4.112,68 Trabalhista 

22 ADIVALDO MIGUEL DE FARIAS 273749201-72 R$ 	6.476,09 Trabalhista 

23 ADRIANO CARLOS DA SILVA 596492831-53 R$ 	8.955,99 Trabalhista 

24 ADRIANO DOS REIS ALVES DE ARAUJO 577061071-91 R$ 	5.645,45 Trabalhista 

25 ADRIANO LEANDRO DA SILVA 510923441-87 R$ 	10.044,24 Trabalhista 
26 ADRIANO SILVA TEIXEIRA 001170381-48 R$ 	4.965,88 Trabalhista 
27 ADRIENNE MELO DE OLIVEIRA BRITO 463867001-63 R$ 	22.666,27 Trabalhista 
28 AELTON SOARES CONEGUNDES 055719905-03 R$ 	2.457,86 Trabalhista 

29 AGUINALDO DOS SANTOS 111454964-90 R$ 	4.337,68 Trabalhista 

30 AGUIVON RAMOS DE ANDRADE 912539261-15 R$ 	5.951,28 Trabalhista 
31 AILSON OLIVEIRA DOS SANTOS 045618855-01 R$ 	5.744,51 Trabalhista 
32 AILTON JOSE DOS SANTOS 546018511-49 R$ 	9.258,55 Trabalhista 

AILTON PRAXEDES DE SOUZA 664886561-04 R$ 	13.638,73 Trabalhista 
ALAERCIO SILVA SOUZA 050953045-11 R$ 	29,60 Trabalhista 

35 ALAIR VITO DA SILVA 262894401-44 R$ 	3.862,38 Trabalhista 
36 ALAN RIBEIRO RAIMUNDO 034628161-01 R$ 	4.947,57 Trabalhista 
37 ALAOR JOSE LOUREDO 274127091-00 R$ 	3.837,09 Trabalhista 
38 ALBERES DE SOUZA SANTOS 079222774-31 R$ 	3.619,50 Trabalhista 
39 ALCIDES JOAQUIM SOARES 315491791-87 R$ 	9.487,72 Trabalhista 
40 ALDEIR SILVA FERNANDES 039208551-83 R$ 	2.703,96 Trabalhista 
41 ALESSANDRO DA SILVA DE JESUS 788044001-10 R$ 	1.237,37 Trabalhista 
42 ALESSANDRO DE ALMEIDA 744550281-53 R$ 	7.078,29 Trabalhista 
43 ALESSANDRO FIDELIS NOGUEIRA 797615851-15 R$ 	5.791,87 Trabalhista 
44 ALEX FREDERICO RODRIGUES BRUGNOTI 026719651-25 R$ 	2.776,39 Trabalhista 
45 ALEX JUNIOR XAVIER BALESTRA 030650181-36 R$ 	4.754,41 Trabalhista 
46 ALEX RIBEIRO RAIMUNDO 029192031-42 R$ 	4.841 "81 Trabalhista 
47 ALEXANDRE OLIVEIRA DA SILVA 051836901-38 R$ 	3.707,56 Trabalhista 
48 ALEXSANDRO SANTIAGO DA SILVA 086814134-81 R$ 	4.911,95 Trabalhista 
49 ALEXSSANDER FRANCISCO DA SILVA 701070911-43 R$ 	2.377,34 Trabalhista 
50 ALFREDO DE OLIVEIRA DA SILVA 062926634-42 R$ 	6.535,45 Trabalhista 

ALINE ALVES PEREIRA 033267521-13 R$ 	3.26880 Trabalhista 

Ê 
ALINE CARLA RIBEIRO DE OLIVEIRA 004888651-31 R$ 	10.901,95 Trabalhista 

53 ALI VAN ALVES DA SILVA 027364155-74 R$ 	10.481,22 Trabalhista 
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54 ) ALPACINO RODRIGO BORGES 054070741-41 R$ 	2.018,19 Trabalhista 

55 AMARILDO ANTONIO MENDANHA 507079651-87 R$ 	4.410,64 Trabalhista 

-- AMILTON DE CASTRO FILHO 380790111-68 R$ 	5.81977 Trabalhista 	• 	/ 
-- AMILTON FERREIRA DE SOUZA 641649851-00 R$ 	6.923,43 Trabalhista 	-( 
-- ANA PAULA BOTELHO DA SILVA 025799611-78 R$ 	3.584,22 Trabalhista 

-ii- ANA PAULA DA SILVA SOARES 008376351-10 R$ 	8.47374 Trabalhista 

-- ANANIAS ATAIDE DE SOUZA 004265525-04 R$ 	5.72060 Trabalhista 	/ 
-:j— ANCELMO JACINTO DA SILVA 426775721-68 R$ 	3.741,79 Trabalhista 

--- ANDERSON JOSE DO NASCIMENTO 597177931-15 R$ 	7.300,81 Trabalhista 

-- ANDRE DA SILVA ALMEIDA 054699285-43 R$ 	4.16325 Trabalhista 

-ii- ANDRE LUIZ PEREIRA GOULART 732732601-49 R$ 	7.624,65 Trabalhista 

--- ANIBAL DE OLIVEIRA 409882791-34 R$ 	8.51076 Trabalhista 

66 	-- ' ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA 176069932-20 R$ 	5.450,11 Trabalhista 

ii ANTONIO ALVES TEIXEIRA 223251151-00 R$ 	7.137,46 Trabalhista 

68 ANTONIO ARRUDA 852184803-04 R$ 	4.69518 Trabalhista 

-- ANTONIO BRAZ DE MORAIS 521462781-53 R$ 	7.873,27 Trabalhista 
-:õ- ANTONIO CARLOS ALEXANDRE ROCHA 427072341-68 R$ 	5.14541 Trabalhista 

--- ANTONIO CARLOS GOMES DE SOUSA 729311403-68 R$ 	4.762,44 Trabalhista 

72 ANTONIO CRISTINO DE OLIVEIRA FILHO 624014911-04 R$ 	5.117,69 Trabalhista 

73 ANTONIO DA SILVA PEREIRA 001355913-33 R$ 	6.387,18 Trabalhista 

ii ANTONIO DANIEL RODRIGUES DE SOUZA 015864801-38 R$ 	4.650,06 Trabalhista 

75 ANTONIO DE FREITAS 469726331-68 R$ 	427,18 Trabalhista 

-- ANTONIO DE PADUA VILELA REZENDE 160012736-34 R$ 	10.621,11 Trabalhista 

-- ANTONIO DE SOUZA 816070163-20 R$ 	4.697,81 Trabalhista 

--- ANTONIO FERNANDES DA SILVA 064090513-79 R$ 	3.340,58 Trabalhista 

79 ANTONIO FERNANDO DA SILVA 013183293-02 R$ 	3.07770 Trabalhista 

•id ANTONIO FERREIRA DA SILVA 913285351-34 R$ 	4.42742 Trabalhista 
—j:j--- ANTONIO HERENILDO ALVES OLIVEIRA 021286353-30 R$ 	5.538,85 Trabalhista 

ii ANTONIO JOSE DA SILVA 521014011-34 R$ 	1.418,42 Trabalhista 

83 ANTONIO JOSE DOS SANTOS 014483634-38 R$ 	6.055,47 Trabalhista 

84 ANTONIO LAURENCO DE SOUZA 005467071-30 R$ 	1.312,58 Trabalhista 

85 ANTONIO LEANDRO DOS SANTOS 499463741-53 R$ 	4.638,33 Trabalhista 

86 ANTONIO LOUREDO BESSA 485754531-49 R$ 	4.647,66 Trabalhista 

87 ANTONIO MARCELINO DA COSTA 969111661-87 R$ 	1.399,97 Trabalhista 

88 ANTONIO NEVES DA SILVA 741763231-91 R$ 	3.829,50 Trabalhista 

89 ANTONIO NONATO RODRIGUES 912197791-72 R$ 	4.094,75 Trabalhista 

90 ANTONIO PEREIRA DE SOUZA 553829165-00 R$ 	4.505,54 Trabalhista 

91 ANTONIO PEREIRA FURTADO 276549581-53 R$ 	5.688,90 Trabalhista 

92 ANTONIO POLONIATO MONTEIRO 170953791-49 R$ 	6.430,55 Trabalhista 

93 ANTONIO ROLDAO 092432321-34 R$ 	 342,54 Trabalhista 

94 ANTONIO SILVA 753529311-53 R$ 	3.980,94 Trabalhista 

95 ANTONIO SOUSA FILHO 050786551-07 R$ 	4.769,33 Trabalhista 

~
96 ANTONIO VICENTE DA SILVA 281384141-20 R$ 	4.081,48 Trabalhista 

ANTONIO XAVIER DE BARROS 860780701-34 R$ 	1.733,93 Trabalhista 

APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA 958568461-68 R$ 	4.303,76 Trabalhista 

99 APARECIDO CARDOSO DOS SANTOS 414536701-49 R$ 	4.822,18 Trabalhista 

100 APARECIDO CEZARIO DE OLIVEIRA 015101951-73 R$ 	6.830,42 Trabalhista 

101 APARECIDO DOS SANTOS 577101631-49 R$ 	5.990,73 Trabalhista 
102 ARIANDERSON FERNANDES DOS SANTOS 029643831-62 R$ 	4.834,25 Trabalhista 

103 ARLINDO EUNILES BARROS GUEDES 761887363-15 R$ 	3.653,97 Trabalhista 

104 ARLINDO JOAQUIM SOARES 291794081-68 R$ 	1.800,38 Trabalhista 

105 ARMANDO JOSE SIMPLICIO DA SILVA 928690415-00 R$ 	5.287,47 Trabalhista 
106 ARNALDO FERREIRA DA SILVA 427060761-00 R$ 	2.000,00 Trabalhista 
107 ARSENIO CORREIA DA SILVA 435516371-72 R$ 	5.871,94 Trabalhista 

108 BALTAZAR PIRES DE SOUZA 727990641-91 R$ 	207,50 Trabalhista 
109 BELARMINO BARBOSA FILHO 155412311-91 R$ 	3.908,35 Trabalhista 
110 BENEDITO CALI5TO MOTA 360019451-87 R$ 	11.629,84 Trabalhista 
111 BENEDITO CARLOS DO NASCIMENTO 332878131-53 R$ 	5.453,23 Trabalhista 
112 BENEDITO CLEMENTINO PIRES 426811031-34 R$ 	5.456,62 Trabalhista 
113 BENEDITO DIVINO DE MORAIS 147418571-15 R$ 	1.465,88 Trabalhista 
114 BENEDITO MOREIRA DE ARAUJO 320843661-00 R$ 	5.234,56 Trabalhista 
115 BRUNO DA SILVA RIBEIRO 032483311-35 R$ 	4.239,59 Trabalhista 
116 BRUNO GOMES BARROS 859600041-00 R$ 	4.978,43 Trabalhista 
117 CARLOS DE ALMEIDA 006869495-44 R$ 	4.632,21 Trabalhista 
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118 1 CARLOS DE ASSIS AZAIAS 004505211-50 R$ 	6.154,22 Trabalhista 

1 19 CARLOS EDUARDO ALVES DE JESUS 040021121-10 R$ 	4.516,90 Trabalhista 

i_ CARLOS FERNANDES VILA VERDE 307034921-87 R$ 	5.770,58 Trabalhista 
-:j--:j- CARLOS HENRIQUE MARTINS DE MOURA 052925641-09 R$ 	3.267,58 Trabalhista 

122 CARLOS LENON FRANCISCO DE CARVALHO 033547793-30 R$ 	8.05563 Trabalhista 
-:-- CARLOS ROMEIRO DA SILVA 381897631-72 R$ 	6.893,61 Trabalhiistg- 

124 	-- CELINO BATISTA DOS SANTOS 985992595-04 R$ 	4.763,14 Trabalhista 
-:--- CELIO LOPES DE ANDRADE 866251361-15 R$ 	8.159,41 Trabalhista 
-:-- CELISMAR FIRMINO DA SILVA 961773141-04 R$ 	7.31777 Trabalhista 

127 CELSO COELHO VIEIRA 168703728-02 R$ 	3.666,97 Trabalhista 

128 CELSO ROSA DE JESUS 634292501-10 R$ 	7.276,32 Trabalhista 

iii CICERO BATISTA DE ALMEIDA 839258211-04 R$ 	4.26688 Trabalhista 

130 CILSON PEREIRA DE COUTO 641724811-91 R$ 	4.619,83 Trabalhista 
-:--:j-- CINTIA MARIA GUIMARAES 788934701-44 R$ 	4.95383 Trabalhista 

132 CIREDES RAMOS DE ANDRADE 920247181-91 R$ 	7.55165 Trabalhista 

133 CIRILO RAFAEL DO NASCIMENTO 811258361-72 R$ 	5.62420 Trabalhista 

134 CLAUDIA RIBEIRO PIMENTEL 929712881-53 R$ 	3.90175 Trabalhista 

iii CLAUDIANE DE JESUS 018278115-10 R$ 	3.78780 Trabalhista 

CLAUDIO BERNARDO DE MELO 004220323-60 R$ 	6.01591 Trabalhista 

i_z_ CLAUDIO DE SENA SANTOS 521546961-04 R$ 	6.995,48 Trabalhista 

138 CLAUDIO FERNANDES GOMES 833058581-68 R$ 	5.299,33 Trabalhista 

--- - CLAUDIO OLIVEIRA DA COSTA 596660991-87 R$ 	4.300,20 Trabalhista 

iii

o 
CLAUDIO ROBERTO DOS SANTOS 855759921-87 R$ 	5.376,21 Trabalhista 

141 CLAUDIVAN CAETANO DA SILVA 837753151-87 R$ 	3.718,78 Trabalhista 

ii CLAUDIVAN PEREIRA DA SILVA 817347191-68 R$ 	5.709,04 Trabalhista 

CLAUDIVINO PEDRO DA SILVA 794980861-68 R$ 	4.536,96 Trabalhista 

144 CLAYTON ALBERTO CARIS 880311791-15 R$ 	3.436,61 Trabalhista 

145 CLEBER MARTINS DOS SANTOS 931188561-49 R$ 	7.121,47 Trabalhista 

iiii CLEIDIMAR PEREIRA DOS SANTOS 599948781-15 R$ 	8.772,45 Trabalhista 

147 CLEIDMARANTONIO DA SERRA 008364411-33 R$ 	4.921,86  Trabalhista 

148 CLENIA ROSA DA SILVA 427047821-72 R$ 	4.089,85 Trabalhista 

149 CLEOMAR ALVES DE BRITO 000810101-92 R$ 	6.214,19 Trabalhista 

150 CLEOMAR FERREIRA DA SILVA 019329491-51 R$ 	9.485,02 Trabalhista 

151 CLEOMAR GOMES DA SILVA 829666561-15 R$ 	6.289,28 Trabalhista 

152 CLEOMAR LUCAS 492627501-53 R$ 	6.06836 Trabalhista 

153 CLEONY CEZAR RODRIGUES BRUNO 624030011-04 R$ 	7.017,77 Trabalhista 

154 CLEUDSON RODRIGUES ROSA 323257971-04 R$ 	4.531,46 Trabalhista 

155 CLEUMAR BALESTRA 470359511-72 R$ 	9.274,26 Trabalhista 

156 CLEUSA MARINA DOS SANTOS 596503891-72 R$ 	3.638,66 Trabalhista 

157 CLEUSMAR ALVES DE PAULA 546052961-15 R$ 	6.019,64 Trabalhista 

158 CLODOVEU CUNHA DA COSTA 211592541-68 R$ 	10.635,26 Trabalhista 

159 CLOVES ALVES DOS SANTOS 847443673-72 R$ 	2.400,00 Trabalhista 

160 COSMO JOAQUIM DA SILVA 027746633-42 R$ 	5.388,94 Trabalhista 

1 COSMO PEDRO DA SILVA 045060638-48 R$ 	5.059,50 Trabalhista 

52 CRISTIANE FERNANDES DA SILVA 007061181-54 R$ 	3.742,50 Trabalhista 

163 CRISTIANO ALVES VICENTE 983738621-53 R$ 	6.735,97 Trabalhista 

164 CRISTINO RODRIGUES BARBOSA 031702036-65 R$ 	5.756,88 Trabalhista 

165 CRYSTYANO DYOGINYS FERNANDES DE OLIVEIR 033247321-07 R$ 	6.764,39 Trabalhista 
166 CYNTHIA MENDANHA TIARINI 039705031-32 R$ 	4.785,18 Trabalhista 

167 DALCI PINHEIRO DA SILVA 499493731-15 R$ 	5.161,50 Trabalhista 
168 DALMI PEDROSO DE LIMA 546072641-72 R$ 	7.177,51 Trabalhista 
169 DANIEL BERNARDES FILHO 491197531-87 R$ 	9.69047 Trabalhista 
170 DANIEL DE LIMA FREITAS FILHO 105285624-10 R$ 	4.608,62 Trabalhista 
171 DANIEL DE ORNELAS ALMEIDA 053341031-20 R$ 	3.759,05 Trabalhista 
172 DANILLO ARANTES DUARTE 045341961-56 R$ 	2.458,07 Trabalhista 
173 DARCIZO CANDIDO DA SILVEIRA 596503701-53 R$ 	7.372,48 Trabalhista 
174 DAVINA DE JESUS MARQUES CERQUEIRA 008653021-62 R$ 	3.89440 Trabalhista 
175 DEIVID DE OLIVEIRA LUCAS 040224851-16 R$ 	5.673,39 Trabalhista 
176 DELCIDES DE SOUSA GONCALVES 457371771-49 R$ 	12.441,64 Trabalhista 
177 DENIVAL SILVA DOS SANTOS 834339962-53 R$ 	4.611,16 Trabalhista 
178 DERMEVAL GLEIBE FERNANDES 603633551-20 R$ 	6.586,47 Trabalhista 
179 DERVAL DOS REIS FERREIRA LEITE 026635911-65 R$ 	4.976,17 Trabalhista 
180 DEU 	PISCITELLI BARBOSA 323569781-00 R$ 	6.475,71 Trabalhista 
181 DEZIR TEODORO DA SILVA 854884531-72 R$ 	5.777,37 Trabalhista 

4/27 	 idriancCqlías Santos 
.1 uízaTYiiitO 

Processo: 0216890-94.2014.8.09.0072
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 185 : 000185edital_de_recuperacao_judicial_de_cen7proalcoolspt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 16/09/2025 16:29:36

IN
H

U
M

A
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 27/05/2019 14:47:46
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



182,1 DIEGOVAZ DA SILVA 024504281-43 R$ 	6.118,94 Trabalhista 
-:j• DILSOMAR DE CARVALHO SANTOS 024379893-82 R$ 	3.930,82 Trabalhista 
-:-- DIMES FEITOSA TEIXEIRA 619593321-04 R$ 	4.05158 Trabalhista 

iii DIONATAN CARDOSO PAULA DE JESUS 747917371-72 R$ 	6.467,84 Trabalhista 7I 
186 DIVANIO RAMOS VENTURA 596484811-72 R$ 	5.00051 Trabalhista. 

_i_ DIVINO ALMEIDA DE PAULA 332853211-49 R$ 	9.515,94 Trabalhista 

iii DIVINO ALVES 914332741-91 R$ 	3.775,96 Trabalhista 

189 DIVINO APARECIDO EZIDERIO 036869411-98 R$ 	4.68609 Trabalhista 
-: - õ-  DIVINO BARBOSA DO COUTO 283008401-25 R$ 	9.367,82 Trabalhista 

191 DIVINO BATISTA BORGES 612243591-00 R$ 	9.361,69 Trabalhista 

192 DIVINO DONIZETE DA SILVA 697926401-00 R$ 	3.158,27 Trabalhista 
-:j- DIVINO DONIZETE DE SOUZA 503008061-91 R$ 	4.88435 Trabalhista 

-i -  DIVINO GONCALVES PIMENTA SOBRINHO 347425301-87 R$ 	5.021,18 Trabalhista 
-:jj- DIVINO JACINTO DA SILVA 439561061-72 R$ 	6.034,41 Trabalhista 

iii DIVINO JOSE LEMES 196570301-10 R$ 	1.91218 Trabalhista 

197 DIVINO LEDES MACHADO 189699251-04 R$ 	6.430,85 Trabalhista 

DIVINO LUIS NUNES COELHO 785283801-49 R$ 	9.780,24 Trabalhista 

--- DIVINO PERPETUO DE SOUZA 941097291-49 R$ 	11.454,16 Trabalhista 

-- DIVINO RIBEIRO NERIS 348691581-91 R$ 	5.939,32 Trabalhista 

201 DIVINO RODRIGUES DE CARVALHO 003640521-39 R$ 	5.742,33 Trabalhista 

-- DIVINO RODRIGUES DO NASCIMENTO 189732561-49 R$ 	3.311,02 Trabalhista 

- :6 -  DIVINO ROSA GARCIA 895371901-10 R$ 	2.996,20 Trabalhista 

DIVINO VIEIRA DA SILVA 844594921-72 R$ 	4.404,96 Trabalhista 
705 DIVINO WESLEY SOUSA SOARES 025276641-56 R$ 	6.82346 Trabalhista 

_i DOMINGOS CARLOS DE OLIVEIRA 381917841-49 R$ 	10.304,86 Trabalhista 

207 DOMINGOS CEZARIO GOMES DA SILVA 493127073-53 R$ 	4.018,49 Trabalhista 

ii DOMINGOS MOURA ARAUJO 273117835-34 R$ 	1.512,87 Trabalhista 

209 DONIZETE DE JESUS 577104901-82 R$ 	16.931,34 Trabalhista 

210 DONIZETE VICENTE DE ALMEIDA 147419541-53 R$ 	3.755,33 Trabalhista 

211 DOURY JUNIOR HENRIGER RODRIGUES 033789871-54 R$ 	5.38530 Trabalhista 

212 DURBIRATAN SOUZA PRIMO 101041781-91 R$ 	6.291,11 Trabalhista 

213 DURVAL DA CONCEICAO NOGUEIRA 196909163-00 R$ 	3.934,85 Trabalhista 

214 EBIS APARECIDA DA SILVA FRANCA 303437711-87 R$ 	3.857,11 Trabalhista 

215 EDEVANE LINO DE ALMEIDA 922035071-87 R$ 	5.048,32 Trabalhista 

216 EDICARLOS OLIVEIRA DOS SANTOS 044037725-01 R$ 	5.303,41 Trabalhista 

217 EDIELSON GONCALVES DE ALMEIDA 002685572-09 R$ 	3.290,33 Trabalhista 

218 EDITE SILVA DE JESUS 124213558-85 R$ 	3.867,20 Trabalhista 

219 EDIVALDO ALMEIDA DE SOUZA 066849755-60 R$ 	3.614,69 Trabalhista 

220 EDIVALDO FERREIRA DE OLIVEIRA 842746971-34 R$ 	5.500,00 Trabalhista 

221 EDIVALDO MARIANO DE PAULA 788176091-53 R$ 	6.714,70 Trabalhista 

222 EDIVALDO PEREIRA DOS SANTOS 921094461-53 R$ 	5.184,73 Trabalhista 

223 EDIVALDO TEIXEIRA DA SILVA 038509984-36 R$ 	6.430,95 Trabalhista 

224 EDIVAN CANDIDO FERREIRA 521536651-91 R$ 	7.350,89 Trabalhista 

5 EDIVAN DA SILVA SANTOS 086154134-01 R$ 	3.138,16 Trabalhista 

L26 EDIVANDO FERREIRAVIDAL 002307021-80 R$ 	7.186,76 Trabalhista 

227 EDMILSON RODRIGUES DE FREITAS 067503244-01 R$ 	4.139,47 Trabalhista 

228 EDNEY ALVES RIBEIRO 823140121-00 R$ 	6.515,46 Trabalhista 

229 EDNILSON ALVES DOS SANTOS 422163891-53 R$ 	4.437,74 Trabalhista 
230 EDSON DE ABREU E SILVA 863376291-91 R$ 	4.320,80 Trabalhista 

231 EDSON DO ROSARIO SILVA 499445251-20 R$ 	6.599,79 Trabalhista 

232 EDSON GERALDO DE FARIA 507076801-82 R$ 	10.046,34 Trabalhista 
233 EDSON LUCIO DE JESUS 604943441-72 R$ 	5.085,17 Trabalhista 
234 EDSON RODRIGUES 440532901-04 R$ 	4.185,04 Trabalhista 

235 EDUARDO DA SILVA ALMEIDA 070287575-95 R$ 	3.991,83 Trabalhista 

236 EDVALDO BATISTA DE LIMA 018973681-00 R$ 	3.398,50 Trabalhista - 
237 EDVALDO PEREIRA DOS SANTOS 836662061-15 R$ 	11.041,49 Trabalhista 
238 EDVALTON SILVA DE SOUZA 028161635-39 R$ 	2.722,11 Trabalhista 
239 ELCIO DIVINO DOS SANTOS 516896341-20 R$ 	6.081,98 Trabalhista 
240 ELDER NICKERSON MACHADO SILVA 029027571-74 R$ 	9.115,63 Trabalhista 
241 ELEUSIMAR PIRES FERREIRA 589114051-91 R$ 	3.942,53 Trabalhista 
242 

1 ELIESER PEDROSO DE LIMA 872365591-72 R$ 	3.74669 Trabalhista 
243 ELIETE RIBEIRO DOS SANTOS 004672905-47 R$ 	3.781,71 Trabalhista 
244 ELISMAR DA SILVA 834169193-00 R$ 	1.300,00 Trabalhista 
245 ELISMAR DE LUCAS 011863991-98 R$ 	8.550,39 Trabalhista 
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246 	ELVIS GONCALVES 001852171-17 R$ 	8.98867 Trabalhista - 
:47 EMERSON BARBOSA RODRIGUES 039301561-05 R$ 	4.02898 Trabalhista - 	E 
--- EMERSON GASPAROTI 644936361-49 R$ 	7.965,77 Trabalhista 

--- EMIVALDO FRANCISCO DA COSTA 409883091-49 R$ 	6.333,52 Trabalhista 

--- ENEIDSON ALVES FERREIRA 761103201-10 R$ 	8.161,78 Trabalhista 

251 	--:-- ENIO AUGUSTO PISTORI 006353641-23 R$ 	2.491,37 Trabalhista Ç27 

--- ENIS MIGUEL DA SILVA 288794061-91 R$ 	1.80746 Trabalhista 	-& 

--- ENISVALDO MENDES DE ALMEIDA 009565375-96 R$ 	4.15396 Trabalhista 	7 
--- ERCILIO BALESTRA 964992491-49 R$ 	4.11358 Trabalhista 

--- ERCILIO TAVARES DA SILVA FILHO 972151551-53 R$ 	2.64000 Trabalhista 

-- ERIELTO JOSE ROSA 884601691-20 R$ 	5.756,24 Trabalhista 

-:- ERINALDO PAULINO DOS SANTOS 047760614-81 R$ 	6.80457 Trabalhista 

--- ERISVALDO MONTEIRO LOPES 602047663-46 R$ 	3.412,60 Trabalhista 

--- ERNANDES SEVERINO DE SANTANA 012635001-96 R$ 	5.802,41 Trabalhista 

ii ERONDI DE SOUZA DE JESUS 029086331-75 R$ 	3.794,52 Trabalhista 

261 ESEQUIEL JOSE PEREIRA 270419211-15 R$ 	3.555,76 Trabalhista 

-- ESMAIL CARLOS DE ANDRADE 323568111-68 R$ 	3.445,28 Trabalhista 

-- EUCLEBER DE SOUZA MARCOLINO 596479491-20 R$ 	10.82324 Trabalhista 

EUDES DA PURIFICACAO 623997051-49 R$ 	5.488,48 Trabalhista 

265 EURIPEDES FERREIRA DA SILVA 664881841-72 R$ 	7.50500 Trabalhista 

-- EURIPEDES FERREIRA DE SOUZA 926569861-68 R$ 	7.588,17 Trabalhista 

-- EUSMAR LIBANIO DE SOUSA 875768561-49 R$ 	3.317,09 Trabalhista 

ii EVANDRO CUNHA SILVA 609186473-47 R$ 	2.99021 Trabalhista 

69 EVANDRO MENDES PEREIRA 890587711-72 R$ 	2.918,56 Trabalhista 

-a--  EVERALDO TEIXEIRA DA SILVA 030297324-95 R$ 	6.660,29 Trabalhista 

i EXPEDITO BRAZ DE OLIVEIRA 101502818-70 R$ 	4.674,55 Trabalhista 

272 FABIO AGUIAR BONITO 226737738-19 R$ 	20.443,87 Trabalhista 

273 FABIO JOSE DO NASCIMENTO SILVA 098904024-08 R$ 	5.559,24 Trabalhista 

-- FABIO JUNIOR DE LIMA 066958934-97 R$ 	5.99275 Trabalhista 

FABIO LAZZARINI MERLINO 159882058-36 R$ 	13.392,21 Trabalhista 

_z FABIO MARQUES DE GOES 339430768-57 R$ 	6.824,44 Trabalhista 

_z FABIO OLIVEIRA DA SILVA 015517691-90 R$ 	4.892,75 Trabalhista 

278 FABIO ROGERIO CARDOSO DA SILVA 004141543-47 R$ 	5.36894 Trabalhista 

279 FABIO SANTOS DA SILVA 602941533-65 R$ 	4.60529 Trabalhista 

280 FABRICIO DE NAZARETH ANDRADE 972414821-15 R$ 	 65482 Trabalhista 

281 FABRICIO FLORENCIO DOS SANTOS 012649051-14 R$ 	5.566,95 Trabalhista 

282 FATIMA DA SILVA SIQUEIRA MORAIS 618103471-49 R$ 	3.618,54 Trabalhista 

283 FAUSTO HENRIQUE BARBOSA DA SILVA 878993611-68 R$ 	4.336,02 Trabalhista 

284 FELICIANO RODRIGUES CHAVEIRO 168111351-15 R$ 	3.743,60 Trabalhista 

285 FERNANDO CONCEICAO DA COSTA 701056001-30 R$ 	3.926,84 Trabalhista 

286 FERNANDO DA COSTA PASSOS 002545521-45 R$ 	3.473,58 Trabalhista 

237 FERNANDO DE OLIVEIRA ANDRADE 969988651-04 R$ 	7.764,86 Trabalhista 

288 FERNANDO MIRANDA DA SILVA 994560791-04 R$ 	10.338,44 Trabalhista 

FLAVIA DE PAULA BRAGA CORTES 644965201-25 R$ 	19.105,22 Trabalhista 

z90 FLAVIO JUNIOR DA SILVA 997219451-53 R$ 	 916,64 Trabalhista 

291 FLAVIO NEVES DE OLIVEIRA 030252951-98 R$ 	4.77997 Trabalhista 

292 FLAVIO RICARDO MIRANDA 987380621-00 R$ 	6.015,98 Trabalhista 

293 FLORIVALDO CRISPIM DA SILVA 011557245-77 R$ 	3.26722 Trabalhista 

294 FRANCIELLY LORRANY DE OLIVEIRA 044921821-01 R$ 	6.652,05 Trabalhista 

295 FRANCINALDO DA CONCEICAO SILVA 036278583-01 R$ 	5.287,21 Trabalhista 

296 FRANCISCO ALVES DOS SANTOS 323568621-53 R$ 	6.704,70 Trabalhista 

297 FRANCISCO ALVES TEIXEIRA 374991141-04 R$ 	3.966,03 Trabalhista 

298 FRANCISCO AUGUSTO DA COSTA 562240103-82 R$ 	5.191,33 Trabalhista 

299 FRANCISCO CARNEIRO DA SILVA FILHO 020648933-18 R$ 	4.649,08 Trabalhista 

300 FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA 025978951-81 R$ 	6.078,21 Trabalhista 

301 FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA DAMASCENO 912669633-91 R$ 	 544,92 Trabalhista 
302 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 618087681-91 R$ 	4.426,83 Trabalhista 

303 FRANCISCO DE ASSIS DE JESUS SILVA 800553381-00 R$ 	6.271,72 Trabalhista 
304 FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS SILVA 297172132-91 R$ 	5.243,63 Trabalhista 
305 FRANCISCO FERREIRA DE JESUS 059038775-83 R$ 	 102,42 Trabalhista 
306 FRANCISCO JONES SILVA RODRIGUES 051325953-83 R$ 	7.114,95 Trabalhista 
307 FRANCISCO JOSE DE SOUZA 004948841-42 R$ 	5.118,59 Trabalhista 
308 FRANCISCO NASCIMENTO DOS ANJOS 982559323-72 R$ 	6.015,39 Trabalhista 	- 
309 FRANCISCO OSEAS DA SILVA 936123463-34 1 	R$ 	3.949,391 Trabalhista 
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310 FRANCISCO PAU FERRO 004526131-83 R$ 	5.964,61 Trabalhista 

311 FRANCISCO SILVIO RODRIGUES 348722641-34 R$ 	7.321,17 Trabalhista 

iii GABRIEL MACHADO BORGES 711744781-87 R$ 	25.448,27 Trabalhista 

313 GABRIELA COMES FERREIRA 002013071-62 R$ 	3.76015 Trabalhista2 

iii GEANE ROSA MENDONCA 041324331-10 R$ 	3.34696 Trabalhista 

íi GENIL JOAO MARQUES 099028064-06 R$ 	3.76433 Trabalhist7J 

316 GENILSON DA SILVA BATISTA 075716564-86 R$ 	4301,13 Trabalhista 
--:-j- GENILTON DA SILVA BATISTA 069760894-89 R$ 	6.68778 Trabalhista 

- i- GERALDO JOAQUIM SOARES 234636941-15 R$ 	10.325,57 Trabalhista 

iii GERALDO MAGELAANTERO 261353371-49 R$ 	4.983,61 Trabalhista 

9_ GERALDO MARTINS 089712018-35 R$ 	5.082,09 Trabalhista 

321 GERCINO SEVERINO DOS SANTOS 418038334-91 R$ 	4.553,14 Trabalhista 

-- GERSON PEREIRA DE GODOY 147812711-20 R$ 	6.027,02 Trabalhista 

323 GERVAL LUIZ DA SILVA 527273781-49 R$ 	5.097,82 Trabalhista 

GETULINO NOGUEIRA DA SILVA 806346131-20 R$ 	5.37877 Trabalhista 

325 
--- 

GILBERTA MOREIRA PEREIRA 521827703-72 R$ 	4.024,65 Trabalhista 

326 
---- 

GILBERTO JOSE LEITE 711677901-97 R$ 	4.403,10 Trabalhista 

327 GILDEON FERNANDES DE CAMARGO 912563641-34 R$ 	2.90348 Trabalhista 

ii GILMAR DOS SANTOS VIVAS 623967491-53 R$ 	4.92687 Trabalhista 

329 GILMAR OLIVEIRA DA SILVA 478547401-78 R$ 	3.089,47 Trabalhista 

GILMAR PEREIRA MANSO 476532801-53 R$ 	12.87070 Trabalhista 

331 GILMAR TIARINE 282394151-72 R$ 	5.980,84 Trabalhista 

-- GILSON APARECIDO DE OLIVEIRA 478186971-87 R$ 	5.677,25 Trabalhista 

'~33 GILSON DE OLIVEIRA ABREU 020066673-86 R$ 	1.001,23 Trabalhista 

.- GILSON DOMINGOS DA SILVA 990264061-34 R$ 	3.292,56 Trabalhista 

335 GILSON FERNANDES DE LIMA 714639411-53 R$ 	7.39937 Trabalhista 

336 GILSON RODRIGUES RABELO 348695141-68 R$ 	4.999,50 Trabalhista 

z_ GILVAN DA CONCEICAO COSTA 889436232-91 R$ 	5.261 44 Trabalhista 

338 
--- 

GINALDO ROSA DA SILVA 441262631-87 R$ 	2.266,54 Trabalhista 

339 GISELIA DA SILVA 011973775-22 R$ 	3.675,65 Trabalhista 

340 GIVANILDO DO LAGO SILVA 015007155-81 R$ 	8.346,54 Trabalhista 

341 GIVANILDO MANOEL DA SILVA 849100111-53 R$ 	2.392,78 Trabalhista 

342 GLACIONE FERREIRA DA SILVA 589101231-68 R$ 	4.099,22 Trabalhista 

343 GLAUBER MARQUES DA SILVA 024095211-18 R$ 	9.527,12 Trabalhista 

344 GLEIDSON FERREIRA DOS SANTOS 027539821-80 R$ 	7.520,86 Trabalhista 

345 GLEYDSON GONCALVES DA SILVA 003642361-08 R$ 	7.224,08 Trabalhista 

346 GRACINEIDE DOS SANTOS 004819235-00 R$ 	3.900,10 Trabalhista 

347 HAMILTON COUTRIM DE CARVALHO 492631021-04 R$ 	1.858,86 Trabalhista 

348 HEBERTON FERREIRA GUINATI 028728131-01 R$ 	7.188,94 Trabalhista 

349 HELBIO SANTIAGO 712888051-87 R$ 	4.361,01 Trabalhista 

350 HELIO ELIAS 599951061-91 R$ 	3.435,99 TrabaIhta 
351 HELIO FERNANDES LOPES 930643061-20 R$ 	8.631,12 Trabalhista 

352 HELIO FRANCISCO DA SILVA 018675351-90 R$ 	1 .642,71 TrabaIhta 

HELIO SEBASTIAO DE SOUZA 051186814-64 R$ 	11.178,75 Trabalhista 
,4 HELIO SILVA RODRIGUES 017023243-38 R$ 	5.459,01 Trabalhista 
355 HUENIS TEODORO DA SILVA 819690071-68 R$ 	4.636,50 Trabalhista 
356 HUGO SILVA LEAO 476614021-49 R$ 	4.934,49 Trabalhista 
357 HUMBERTO ALVES LIMA 047110851-06 R$ 	1.200,00 Trabalhista 
358 ILDIMAR DOS REIS ALVES 894769801-68 R$ 	207,50 Trabalhista 
359 ILLEIMAR GABRIEL ALVES 735615841-87 R$ 	5.571,68 Trabalhista 
360 ILMAR DOS REIS ALVES 597176021-15 R$ 	9.992,05 Trabalhista 
361 ILSON FERREIRA BARBOSA 281323941-00 R$ 	6.077,75 Trabalhista 
362 IRAIDES FRANCISCO DE CASTRO 426756001-30 R$ 	10.022,37 Trabalhista 
363 IRANA BUENO DE OLIVEIRA 008431321-83 R$ 	3.744,45 Trabalhista 
364 IRATAN OLIVEIRA DE ASSIS 707303855-15 R$ 	4.232,38 Trabalhista 
365 IRENE GILIOLLI 618100531-53 R$ 	3.373,49 Trabalhista 
366 IRIS PINTO DA SILVA 710694451-34 R$ 	2.598,98 Trabalhista 
367 IRON TEIXEIRA NUNES 757690001-63 R$ 	3.467,67 Trabalhista 
368 IRONILDES DE JESUS FLORES 025343591-93 R$ 	642,14 Trabalhista 
369 ISAIA5 CARDOSO PERES 009081031-74 R$ 	9.063,93 Trabalhista 
370 ISAIAS DE MORAIS 701139241-60 R$ 	6.917,50 Trabalhista 
371 ISMAEL JOSE DA SILVA 476554881-34 R$ 	5.416,59 Trabalhista 
372 ISRAEL RODRIGUES DA CRUZ 046011113-23 R$ 	3.189,95 Trabalhista 	-I 
373 ITAMAR GONCALVES FERREIRA 517347451-34 R$ 	7.830,28 Trabalhista 
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374 	ITAMAR SIQUEIRA DE ALMEIDA 303424061-91 R$ 	5.289,53 Trabalhista 	> 
375 IVAN DE JESUS SANTOS 904082171-20 R$ 	5.985,81 Trabalhista ' 
--- IVAN DE OLIVEIRA 462248581-87 R$ 	2.053,19 Trabalhista 

ii IVANALDO BALBINO DOS SANTOS 388617204-04 R$ 	3.648,84 Trabalhista 

378 IVANICE FRANCISCA MESSIAS DA CONCEICAO 006395581-43 R$ 	3.836,68 Trabalhista 

--- IVANILDO SALES DOS SANTOS 086154144-83 R$ 	3.11674 Trabalhista 

-iõ-  IVONE FIRMINA MORAES 006423361-80 R$ 	3.912,68 Trabalhista 
-j:j-- IZAEL DE JESUS GOMES 952248581-00 R$ 	7.367,84 Trabalhista 

--- IZAIAS DOS SANTOS 764998201-72 R$ 	3.597,55 Trabalhista 

-- IZAIAS FERREIRA DA ROCHA 048348771-67 R$ 	5.69394 Trabalhista 

--- JAILSON JOSE DE LIMA SILVA 090182784-32 R$ 	3.66632 Trabalhista 

---- JAILSON SILVA 011869071-00 R$ 	6.839,45 Trabalhista 

ii JAILSON SOARES CONEGUNDES 060721615-88 R$ 	2.474,10 Trabalhista 

387 JAIR DOURADO DOS PASSOS 577994825-91 R$ 	5.607,27 Trabalhista 

---- JAIR SOARES DE CAMARGO 192221301-20 R$ 	4.16359 Trabalhista 

--- JAIRE JOSE ALVES 848799551-91 R$ 	6.027,63 Trabalhista 

-- JAIRO PAULO DE LIMA 476541631-34 R$ 	6.86650 Trabalhista 

-iii-  JALES SOUZA DOS SANTOS 008366151-40 R$ 	5.00657 Trabalhista 

-- JANAINA CRISTINA SOUZA SILVA FLORENCIO 024214311-31 R$ 	2.517,69 Trabalhista 

393 JANCIO PEREIRA DA SILVA 987884003-44 R$ 	5.425,19 Trabalhista 

-- JANIO CORREIA SIQUEIRA 799062491-53 R$ 	6.041,71 Trabalhista 

- i -  JANOEL DE SOUZA SILVA 072865155-60 R$ 	3.030,20 Trabalhista 

396 JEFERSON CARLOS DE OLIVEIRA SOUZA 043109741-04 R$ 	4.25424 Trabalhista 

R97---  JEFERSON JESUS DA COSTA 859980011-68 R$ 	10.773,59 Trabalhista 

j -  JEFERSON JUNIOR ELIAS 882165781-72 R$ 	8.42620 Trabalhista 

_i JERONIMO GUIMARAES 510022721-49 R$ 	4.68131 Trabalhista 

400 JERONIMO JOSE DOS SANTOS 616015194-00 R$ 	4.078,48 Trabalhista 

:91_ JERONIMO SANTIAGO NETO 427066021-04 R$ 	6.612,10 Trabalhista 

402 JHONATAN DANILLO FARIA DA COSTA 752848631-00 R$ 	 953,39 Trabalhista 

403 JOAB LAGO DA SILVA 04178368567 R$ 	9.604,62 Trabalhista 

404 JOAO ALVES OLIVEIRA FILHO 007015095-89 R$ 	4.998,75 Trabalhista 

405 JOAO BATISTA CORREA 479767211-00 R$ 	7.666,63 Trabalhista 

406 JOAO BATISTA DA CUNHA 644952301-82 R$ 	3.802,92 Trabalhista 

407 JOAO BATISTA DA SILVA 883671261-49 R$ 	3.717,35 Trabalhista 

408 JOAO BATISTA LUCAS 381918651-49 R$ 	177,57 Trabalhista 

409 JOAO BATISTA RIBEIRO DA SILVA 937262445-49 R$ 	5.12865 Trabalhista 

410 JOAO BATISTA SOARES SILVA 492586561-72 R$ 	6.349,76 Trabalhista 

411 JOAO BENEDITO DO CARMO 470350721-87 R$ 	4.000,00 Trabalhista 

412 JOAO CALIXTO MOTA 499488221-53 R$ 	3.530,53 Trabalhista 

413 JOAO CARLOS BARBOSA 039318211-88 R$ 	5.471,21 Trabalhista 

414 JOAO DE SOUSA ANJOS 026437511-40 R$ 	4.162,83 Trabalhista 

415 JOAO DOMINGOS DE QUEIROZ 252185141-87 R$ 	3.261,77 Trabalhista 

416 JOAO FERREIRA LOPES DE PAULA 470354551-91 R$ 	6.010,60 Trabalhista 

7 JOAO FRANCISCO DA CRUZ 288634291-20 R$ 	8.713,43 Trabalhista 

418 JOAO FRANCISCO FILHO 147321141-72 R$ 	1.687,25 Trabalhista 

419 JOAO GERALDO DO CARMO 427422261-68 R$ 	3.828,04 Trabalhista 

420 JOAO JOSE SALVIANO 769966701-87 R$ 	4.090,87 Trabalhista 
421 JOAO JUNIOR LOPES DE OLIVEIRA 754365661-20 R$ 	4.843,85 Trabalhista 
422 JOAO MARCOS TIARINE 499486441-15 R$ 	7.079,64 Trabalhista 

423 JOAO MARINHO DE ASSIS 123083151-72 R$ 	3.267,80 Trabalhista 
424 1 JOAO PAULO ANDRE GOMES 053351901-24 R$ 	3.171,10 Trabalhista 
425 JOAO SILVA PEREIRA 767421801-53 R$ 	5.072,95 Trabalhista 
426 JOAO VENANCIO VIEIRA 124277991-49 R$ 	1.818,06 Trabalhista 
427 JOAQUIM BARCELOS SA 951335181-53 R$ 	4.208,19 Trabalhista 

428 JOAQUIM GERALDO DE SOUZA 587383631-00 R$ 	3.493,77 Trabalhista 
429 JOAQUIM LUIZ REZENDE 363873631-87 R$ 	4.508,14 Trabalhista 
430 JOAQUIM PEDROSO MACEDO SILVA 852954691-15 R$ 	8.464,39 Trabalhista 
431 JOCACIO BARRETO FRANCISCONE 002501685-70 R$ 	4.495,30 Trabalhista 	- 
432 JODEIR XAVIER MACHADO 029238611-75 R$ 	7.839,78 Trabalhista 
433 JOEDES PESSOA DA SILVA 052814603-31 R$ 	4.912,35 Trabalhista 
434 JOEL RODRIGUES LOURES 835710001-53 R$ 	9.148,59 Trabalhista 
435 JOELMA MARIA DO NASCIMENTO 016236085-11 R$ 	3.721,20 Trabalhista 
436 JOHNATHAN DA COSTA PASSOS 014673241-32 R$ 	4.041,37 Trabalhista 
437 JOHNATHAN RODRIGUES DA SILVA 972694171-72 R$ 	4.861,38 Trabalhista 
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438 ,  JONIEL SILVA PASSOS 015305861-78 R$ 	5.12731 Trabalhista 

439 JORCELI RAMIRO DA FONSECA 898290421-20 R$ 	4.948,32 Trabalhista 

-:- JORCIANO DA SILVA PAIVA 015137746-46 R$ 	5.91747 Trabalhista 7f 
---:-- JORGE DIVINO RODRIGUES DE SOUZA 451213891-91 R$ 	3.34614 Trabalhista4L 

---- JOSCIMAR LUIZ VINHAL 360359551-34 R$ 	17.095,41 Trabalhista 

---- JOSE AGUINALDO DOS SANTOS 092691604-16 R$ 	4.197,66 Trabalhista 

---- JOSE ALBERTO ALVARENGA 323281411-53 R$ 	1.005,94 Trabalhista 

--i-  JOSE ALBERTO SOUSA LEITE 015857275-04 R$ 	 11,84  Trabalhista 

--- JOSE ALMEIDA FILHO 023279223-21 R$ 	3.525,96 Trabalhista 

---- JOSE ALVES GODOI 288336431-15 R$ 	4.888,56 Trabalhista 

- i-  JOSE AMARAL DE OLIVEIRA 443867884-68 R$ 	4.06970 Trabalhista 

--- JOSE ANTONIO DA SILVA 478516781-53 R$ 	6.798,62 Trabalhista 

--- JOSE ANTONIO FERREIRA MORAES 667444661-00 R$ 	10.50887 Trabalhista 

ii JOSE ANTONIO HONORATO 999235641-34 R$ 	2.39478 Trabalhista 

452 JOSE ANTONIO VIEIRA DOS SANTOS 045191844-44 R$ 	5.07361 Trabalhista 

--- JOSE APARECIDO DA SILVA 499424171-68 R$ 	6.625,81 Trabalhista 

--- JOSE APARECIDO DE MORAES 015183281-13 R$ 	4.317,30 Trabalhista 

-- i_ JOSE APARECIDO FILHO 799077921-87 R$ 	6.339,81 Trabalhista 

--- JOSE ARISTIDES DA SILVA 805778221-87 R$ 	3.945,33 Trabalhista 

---- JOSE BALBINO DE ARAUJO 260966028-60 R$ 	3.708,93 Trabalhista 

---- JOSE BATISTA DA SILVA 130524461-34 R$ 	7.504,17 Trabalhista 

--i-  JOSE BRUNO NUNES RIBEIRO 023069395-43 R$ 	4.365,30 Trabalhista 

--- JOSE CARLOS BENTO DA SILVA 773084411-72 R$ 	6.183,40 Trabalhista 

r461 JOSE CARLOS BRANDAO 803369148-49 R$ 	16.030,58 Trabalhista 

- JOSE CARLOS DA ROCHA 546052291-91 R$ 	2.782,33 Trabalhista 

463 JOSE CARLOS DE SOUSA 459878661-20 R$ 	3.06123 Trabalhista 

JOSE CARLOS DOS SANTOS 939822834-34 R$ 	4.321,52 Trabalhista 

465 ----- JOSE CARLOS MONTEIRO 409882601-15 R$ 	6.031,66 Trabalhista 

466 JOSE CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA 659918695-53 R$ 	5.796,99 Trabalhista --- 
467 JOSE CARLOS ZAGO 005119621-26 R$ 	5.499,84 Trabalhista 

468 JOSE CESANILDO VIEIRA DOS SANTOS 056983554-28 R$ 	4.529,13 Trabalhista 

469 JOSE CLAUDIO DOS SANTOS CARLOS 044701944-92 R$ 	5.79501 Trabalhista 

470 JOSE CUSTODIO DA ROCHA 306547001-25 R$ 	1.706,82 Trabalhista 

471 JOSE DA COSTA ALMEIDA 005986725-67 R$ 	5.246,32 Trabalhista 

472 JOSE DA CRUZ 426809301-00 R$ 	10.014,59 Trabalhista 

473 JOSE DA ROCHA SILVA 077251124-13 R$ 	3.441,78 Trabalhista 

474 JOSE DA SILVA SANTOS 869850434-53 R$ 	5.499,73 Trabalhista 

475 JOSE DE CARVALHO 934994503-72 R$ 	3.334,75 Trabalhista 

476 JOSE DE CASTRO LOPES 058707391-87 R$ 	6.386,52 Trabalhista 

477 JOSE DE SOUZA GOMES 445648995-20 R$ 	5.244,39 Trabalhista 

478 JOSE DINARTE FERREIRA BEZERRA 878539574-91 R$ 	5.430,01 Trabalhista 

479 JOSE DIVINO DA SILVA 260334291-68 R$ 	6.296,82 Trabalhista 

480 JOSE DIVINO DA SILVEIRA 265076171-72 R$ 	6.310,14 Trabalhista 

1 JOSE DIVINO PRUDENCIANO 577040661-53 R$ 	6.121,14 Trabalhista 

482 JOSE DOS SANTOS SILVA 057795204-88 R$ 	3.107,30 Trabalhista 

483 JOSE EDSON LEMES DA SILVA 566438611-87 R$ 	1.771,89 Trabalhista 

484 JOSE EDSON PESSOA DE FREITAS 093350524-85 R$ 	3.220,30 Trabalhista 

485 JOSE FERREIRA DA SILVA NETO 715144303-04 R$ 	7.630,19 Trabalhista 
486 JOSE FRANCISCO DE SOUSA 451257831-53 R$ 	4.019,73 Trabalhista 

487 JOSE FRANCISCO LOPES JUNIOR 006238351-50 R$ 	6.850,73 Trabalhista 
488 JOSE GARCIA DA SILVA 341170321-00 R$ 	5.241,02 Trabalhista 
489 JOSE GILSON ALVES RODRIGUES 907677213-49 R$ 	4.129,17 Trabalhista 
490 JOSE GOMES DA SILVA FEITOSA 600454852-91 R$ 	3.562,41 Trabalhista 
491 JOSE GOMES DOS SANTOS 054870678-64 R$ 	6.017,60 Trabalhista 
492 JOSE INACIO VIEIRA NETO 101096411-91 R$ 	3.341,72 Trabalhista 
493 JOSE JALMIR FERREIRA 084256134-00 R$ 	3.600,13 Trabalhista 
494 JOSE JOSA DE LIMA FERREIRA JUNIOR 093365004-30 R$ 	7.058,95 Trabalhista 
495 JOSE LEAL DE SOUZA 168628641-49 R$ 	3.564,53 Trabalhista 
496 JOSE LEMES FERREIRA 963446791-15 R$ 	5.504,30 Trabalhista 
497 JOSE LUCAS AUGUSTINHO DA SILVA 043144291-60 R$ 	3.812,51 Trabalhista 
498 JOSE LUIS RAMOS 478256261-68 R$ 	3.906,46 Trabalhista 
499 JOSE LUIZ DE SOUZA HONORIO JUNIOR 037586391-58 R$ 	4.482,96 Trabalhista 
500 JOSE LUIZ DOS SANTOS SOUZA 592150621-49 R$ 	5.042,73 Trabalhista 
501 JOSE LUIZ R DE CARVALHO 271638491-68 R$ 	5.914,75 Trabalhista 
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C2 ' JOSE MANOEL DA SILVA 681487984-00 R$ 	3.82563 Trabalhista 	7' 

JOSE MARIA DE SOUSA 451266071-20 R$ 	5.294,22 Trabalhista 

i JOSE MARIA PINTO LIMA 022984021-32 R$ 	6.874,22 Trabalhista 

505 JOSE MARTINS DA CUNHA 315108921-68 R$ 	10.125,62 Trabalhista —1 
i -  JOSE MENDES DE SOUZA 218808081-53 R$ 	1.40625 Trabalhista 

-.õ -  JOSE MESSIAS DOS SANTOS 500083901-34 R$ 	5.33546 Trabalhista 

-- JOSE MESSIAS RIBEIRO 440551701-06 R$ 	7.187,47 Trabalhista 

509 JOSE MIGUEL NETO 242416791-53 R$ 	4.324,28 Trabalhista 

i-:i-d-  JOSE MOACIR MARQUES SIQUEIRA 038836748-26 R$ 	3.090,58 Trabalhista 
j-:j-:j- JOSE NILDO DOS SANTOS 732626764-20 R$ 	5.012,92 Trabalhista 

iF JOSE PAULO DOS SANTOS 855381911-68 R$ 	5.15005 Trabalhista 

513 JOSE PEREIRA CAMPOS 232468981-20 R$ 	5.574,45 Trabalhista 

514 JOSE PEREIRA DA SILVA 005109288-38 R$ 	 62,36 Trabalhista 
j-:jj-- JOSE PEREIRA DA SILVA 411774103-97 R$ 	4.707,68 Trabalhista 

516 JOSE PEREIRA MANSO 253416851-72 R$ 	6.374,1 1 Trabalhista 
jj JOSE PIRES TEIXEIRA 476552751-49 R$ 	3.823,97 Trabalhista 

- i-  JOSE RAILDO SILVA DE JESUS 611400623-28 R$ 	4.703,58 Trabalhista 

- i_ JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS 426768431-68 R$ 	1.745,97 Trabalhista 

6-  JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS 430486681-87 R$ 	1.702,10 Trabalhista 

521 	---- JOSE RAMOS DE OLIVEIRA 049145001-08 R$ 	6.296,86 Trabalhista 

522 JOSE ROBERTO DE SALES SANTOS 092648454-02 R$ 	4.276,38 Trabalhista 

--- JOSE ROBERTO FIGUEIREDO 693372411-53 R$ 	5.390,20 Trabalhista 

ii JOSE RODRIGUES RABELO 371278961-00 R$ 	7.74109 Trabalhista 

1,25 JOSE ROMARIO SILVA DE JESUS 608107283-54 R$ 	5.23732 Trabalhista 

-- JOSE RONALDO FERREIRA DE PAULA 575306701-82 R$ 	10.736,93 Trabalhista 

JOSE SALOME DOS SANTOS 770865891-87 R$ 	 601,99 Trabalhista 

528 JOSE SANDRO DA SILVA 090823784-77 R$ 	3.427,87 Trabalhista 

-- JOSE SENA DOS SANTOS 911472633-53 R$ 	3.47870 Trabalhista 

-i---  JOSE SEVERINO DA SILVA 546057251-72 R$ 	2.15724 Trabalhista 

ii JOSE SOARES DA SILVA 012588604-73 R$ 	3.17684 Trabalhista 

532 -- JOSE SOARES GOULART 409879901-44 R$ 	11.662,66 Trabalhista 

533 JOSE TADEU AZARIAS 027658441-43 R$ 	5.351,20 Trabalhista 

534 JOSE TIAGO DE CARVALHO BORGES 053513815-67 R$ 	5.454,54 Trabalhista - 
535 JOSE VANDER PIMENTA 235425351-68 R$ 	6.288,62 Trabalhista 

536 JOSE VANDERLEI FERREIRA 288294761-53 R$ 	3.629,45 Trabalhista 

537 JOSE VARGE DA SILVA 303431601-10 R$ 	3.863,26 Trabalhista 

538 JOSEAN DO LAGO SILVA 023025395-40 R$ 	11 .746,44 Trabalhista 

539 JOSEILDO ANTONIO DOS SANTOS 072040504-10 R$ 	4.035,41 Trabalhista 

540 JOSEMILSON AMARO DOS SANTOS 063996104-51 R$ 	3.242,27 Trabalhista 

541 JOSENILSON DA SILVA SANTOS 077565844-81 R$ 	4.006,71 Trabalhista 

542 JOSENILSON DA SILVA SANTOS 086384474-00 R$ 	4.337,77 Trabalhista 

543 JOSENILSON HENRIQUE ARAUJO DE MOURA 111004734-75 R$ 	3.757,58 Trabalhista 

544 JOSIEL BARBOSA DA CRUZ 043447341-30 R$ 	6.802,07 Trabalhista 

- JOSIMAR DOS SANTOS MEDEIROS 079285576-06 R$ 	4.489,73 Trabalhista 

,46 JOSIMAR SEBASTIAO DOS SANTOS 070992204-38 R$ 	5.215,86 Trabalhista 
547 JOSIMARIO DA SILVA ALBINO 076022984-89 R$ 	3.449,22 Trabalhista 
548 JOSIVAL JOSUE DA SILVA 028218924-62 R$ 	3.883,40 Trabalhista 
549 JOVAIR ANTONIO DE OLIVEIRA 894809531-53 R$ 	4.375,28 Trabalhista 

550 JOVAIR COSTA DE PAULA 158822681-68 R$ 	8.926,34 Trabalhista 
551 JOVAIR DE SOUZA VIEIRA 781244501-10 R$ 	4.800,76 Trabalhista 
552 JOVECI MARTINS BORGES 590917621-87 R$ 	5.312,07 Trabalhista 
553 JOZIEL RODRIGUES DA CONCEICAO 040857701-01 R$ 	3.553,11 Trabalhista - 
554 JUAREZ ALVES COUTO 577111351-49 R$ 	6.254,08 Trabalhista 
555 JUCIEUDO PEREIRA DA SILVA 590924671-20 R$ 	6.622,27 Trabalhista 
556 JUCIMAR MARTINS DOS SANTOS 603633201-72 R$ 	7.481,09 Trabalhista 
557 JULIANA TOMAZINI 878055611-68 R$ 	1.400,00 Trabalhista 
558 JULIANO GOULART DE SOUZA 899020411-91 R$ 	6.013,00 Trabalhista 
559 JULIO CESAR BATISTA DE SOUZA FILHO 009144511-62 R$ 	12.339,01 Trabalhista 
560 JULIO CESAR DE ARAUJO 623972061-53 R$ 	4.582,34 Trabalhista 
561 JULIO CESAR DIVINO ZAGO 028523271-12 R$ 	6.336,73 Trabalhista 
562 JUNIO CESAR DE OLIVEIRA 039680931-60 R$ 	5.197,69 Trabalhista 
563 JUNIO HENRIQUE LOPES 050192861-84 R$ 	4.988,89 Trabalhista 
564 JUNIOR SOARES GUIMARAES 976401401-10 R$ 	3.618,42 Trabalhista 
565 JURANDIR BATISTA DA SILVA 281322891-53 R$ 	5.974,53 Trabalhista 
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566 JUVENAL PEREIRA DE SOUZA 015418645-73 R$ 	1.000,00 Trabalhista 	C> 

567 - JUVENIL DIONIZIO GOUVEIA 235779401-15 R$ 	3.705,33 Trabalhista 

ii KEITIANE PEREIRA DE AZEVEDO 046543911-00 R$ 	2.54115 Trabalhista/' 

569 -- LAERCIO FERNANDES DA FONSECA 426760021-04 R$ 	7.10829 Trabalhista 

570 LAILTON SOARES 664919241-49 R$ 	4.59657 Trabalhista 
--:j- LEANDRO ALVES AZARIAS 968134901-68 R$ 	8.687,62 Trabalhista 

--- LEANDRO LAGARES DOS SANTOS 847454361-49 R$ 	3.926,76 Trabalhista 

-- LEANDRO NUNES DE SOUZA 720117771-00 R$ 	14.19051 Trabalhista 

-- LEANDRO PIRES DOS SANTOS SILVA 003955911-47 R$ 	5.663,62 Trabalhista 

--- LEODONISIO SOARES DA SILVA 880965211-87 R$ 	3.311,39 Trabalhista 

-- LEOMIR LOPES DA COSTA 028865901-50 R$ 	3.600,26 Trabalhista 

-- LEONARDO RODRIGUES DA SILVA 027636701-48 R$ 	5.102,94 Trabalhista 

578 LEONARDO SANTIAGO 107490184-37 R$ 	4.646,77 Trabalhista 

-- LEONEL JOSE DE ANDRADE 850507251-00 R$ 	6.705,48 Trabalhista 

580 LEUSIMAR GONCALVES DA SILVA 006748051-94 R$ 	9.645,82 Trabalhista 

581 LIDIANE GADELHA DE OLIVEIRA 015336161-16 R$ 	4.00974 Trabalhista 

i.-  LINDOMAR DE ALCANTARA OLIVEIRA 618078851-00 R$ 	9.553,04 Trabalhista 

iii-  LINDOMAR GABRIEL SEPULVIDA 492613981-20 R$ 	8.00000 Trabalhista 

-i -  LINDOMAR MARTINS CORREA 833856651-91 R$ 	5.833,65 Trabalhista 

-i --  LINDOMAR PEDRO DA SILVA 045589731-01 R$ 	3.00000 Trabalhista 

586 LINDOMAR RODRIGUES DEAQUINO 051102801-69 R$ 	3.071,67 Trabalhista 

i.-  LINDOMAR VELOSO DA SILVA 010054593-98 R$ 	5.62145 Trabalhista 

i--  LINDOMARA MORAIS DOS SANTOS 893923291-72 R$ 	3.347,74 Trabalhista 

LIONILSON GEREMIAS 360701731-04 R$ 	6.27335 Trabalhista 

-a--  LOURIVAL DA SILVA GALVAO 850303763-72 R$ 	1 .939,88 Trabalhista 

_i LOURIVAL LUIZ DOS REIS 387362921-68 R$ 	1.028,58 Trabalhista 

592 LUCAS BARCELO DA SILVA 037273701-30 R$ 	780679 Trabalhista 

ii LUCAS GARCIA DE OLIVEIRA 746858721-34 R$ 	4.482,06 Trabalhista 

594 -- LUCAS SILVA MOREIRA 025146471-77 R$ 	5.437,00 Trabalhista 

595 LUCIANO BARBOSA DE SOUZA 818042961-04 R$ 	5.92626 Trabalhista 

596 LUCIANO DA CRUZ MEDEIROS 023133741-81 R$ 	6.271,23 Trabalhista 

597 LUCIANO FERREIRA DE SOUSA 013148751-59 R$ 	5.476,46 Trabalhista 

598 LUCIANO FRANCISCO DOS SANTOS 026569841-30 R$ 	5.311,13 Trabalhista 

599 LUCIANO LOURENCO DIAS NETO 796256301-04 R$ 	 611,10 Trabalhista 

600 LUCIANO MAURO SILVA 942379131-04 R$ 	1.244,66 Trabalhista 

601 LUCIMAR CIRICO DA COSTA 871915981-15 R$ 	5.820,25 Trabalhista 

602 LUCIMAR LUCAS 499362471-91 R$ 	5.867,40 Trabalhista 

603 LUIS CARLOS DA SILVA 040141331-41 R$ 	4.982,69 Trabalhista 

604 LUIS DA SILVA 986235405-49 R$ 	5.095,21 Trabalhista 

605 LUIS HENRIQUE DA SILVA 137050238-96 R$ 	13.672,62 Trabalhista 

606 LUISMAR LUCAS 032145741-24 R$ 	7.368,18 Trabalhista 

607 LUIZ ALBERTO DO CARMO 303443601-72 R$ 	6.472,50 Trabalhista 

608 LUIZ CARLOS DA SILVA 002723441-09 R$ 	6.340,24 Trabalhista 	- 
LUIZ CARLOS RODRIGUES DE ARAUJO 034736395-40 R$ 	9.371,92 Trabalhista 

olO LUIZ CARLOS TIBURCIO 095706081-53 R$ 	47.037,15 Trabalhista 

611 LUIZ DIVINO BATISTA 649429371-91 R$ 	2.282,63 Trabalhista 

612 LUIZ FRANCISCO FERREIRA PINTO 954082661-68 R$ 	44.624,27 Trabalhista 
613 LUIZ GONZAGA CARVALHO SANTOS 347348803-87 R$ 	7.79646 Trabalhista 
614 LUIZ JOSE DE ALMEIDA 246679271-00 R$ 	6.401,27 Trabalhista 
615 LUIZ MANOEL DA SILVA 902032164-15 R$ 	4.185,05 Trabalhista 
616 LUIZ MARTINS 427050021-20 R$ 	4.051,06 Trabalhista 
617 LUIZ RESENDE DE QUEIROZ 332818231-49 R$ 	5.070,60 Trabalhista 
618 LUIZMAR DE PAULA FERNANDES 843088001-10 R$ 	6.454,98 Trabalhista 
619 LUIZMAR NUNES COELHO 618088141-34 R$ 	5.862,59 Trabalhista 
620 MANOEL ALVES DA SILVA 587086341-49 R$ 	3.634,49 Trabalhista 
621 MANOEL ANTONIO CESARIO 818867801-53 R$ 	1.797,48 Trabalhista 
622 MANOEL CARLOS SARAIVA DA SILVA 047951186-12 R$ 	6.749,36 Trabalhista 
623 MANOEL DA SILVA DE JESUS 027757425-05 R$ 	4.585,68 Trabalhista 
624 MANOEL NUNES RIBEIRO 623206021-00 R$ 	3.933,78 Trabalhista 
625 MANOEL PEREIRA DOS SANTOS 467638213-87 R$ 	1.970,94 Trabalhista 
626 MARCELI FERREIRA DE SOUZA 451268361-53 R$ 	3.835,55 Trabalhista 
627 MARCELINA MELAURO 414519291-53 R$ 	6.710,34 Trabalhista 
628 MARCELINO ANTONIO SILVA SANTOS 994874891-34 R$ 	6.673,40 Trabalhista 
629 MARCELO BELCHOR RIBEIRO 770563451-15 R$ 	1.829,09 Trabalhista 
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XG~ 
3O 	MARCELO DA SILVA PIRES 846717421-87 R$ 	4.85423 Trabalhista 

$31 MARCELO DE CASTRO 521480171-87 R$ 	5.876,80 Trabalhista 	j 

ii MARCELO DE SOUSA BARROS 033361043-19 R$ 	5.204,61 Trabalhista 

633 MARCELO FEDRIGO 946652061-04 R$ 	7.860,62 Trabalhista 

--- MARCELO MARTINS DE JESUS 034940421-60 R$ 	4.099,79 Trabalhista 

i - MARCELO PEREIRA DE SOUSA 901459091-15 R$ 	7.27077 Trabalhista 

ii MARCELO PIMENTEL 026067541-58 R$ 	6.50276 Trabalhista 

637 MARCIA DA SILVA BARROS SOUZA 847474551-91 R$ 	3.852,74 Trabalhista 

--i- MARCIANO DOS SANTOS 093953564-56 R$ 	4.734,78 Trabalhista 

639 MARCILON ALVES PEREIRA 323814251-87 R$ 	2.242,58 Trabalhista 

i -- MARCIO ANDRE SOUZA DA SILVA 001560011-44 R$ 	14.258,32 Trabalhista 
--:j- MARCIO BENTO DOS SANTOS 929132701-82 R$ 	3.807,79 Trabalhista 

--- MARCIO FEDRIGO 946651841-00 R$ 	6.57244 Trabalhista 

--- MARCIO JORGE DE OLIVEIRA MOURA 277746942-34 R$ 	5.00000 Trabalhista 

MARCIO JOSE DE SOUZA 818060781-04 R$ 	9.205,49 Trabalhista 

645 MARCIO RODRIGUES LEAL 990053361-53 R$ 	5.955,45 Trabalhista 

--- MARCIO TENORIO FILHO 964837841-04 R$ 	2.709,26 Trabalhista 

647 	--- MARCIONILARAUJO SIQUEIRA 168628721-68 R$ 	 249,00 Trabalhista 

- i- MARCLEI BATISTA FERREIRA 001374761-40 R$ 	4.78502 Trabalhista 

-- MARCO ANTONIO RIBEIRO 409894961-04 R$ 	8.604,34 Trabalhista 

-- õ_ MARCO ANTONIO SILVA COSTA 040877681-12 R$ 	1 .369,46 Trabalhista 

651 	•--:- MARCONDES ALVES DE CASTRO 591219631-34 R$ 	5.615,08 Trabalhista 

.- MARCOS ALEM VIEIRA 813874581-91 R$ 	8.84204 Trabalhista 

MARCOS ANTONIO BATISTA 618385941-91 R$ 	6.353,89 Trabalhista 

;-- MARCOS ANTONIO DA SILVA 381914311-49 R$ 	4.697,69 Trabalhista 

655 MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 492631961-68 R$ 	11.22024 Trabalhista 

MARCOS ANTONIO GEREMIAS 409898441-53 R$ 	6.312,65 Trabalhista 

z MARCOS ANTONIO PEREIRA 778987021-15 R$ 	6.384,1 1 Trabalhista 

658 MARCOS PAULO DOS SANTOS 743738621-68 R$ 	6.163,25 Trabalhista 
--- 

659 MARCOS VINICIUS DE OLIVEIRA SOUZA 035947921-96 R$ 	4.057,29 Trabalhista 
--- 

660 MARIA DA CRUZ LEAO 008505323-61 R$ 	3.40551 Trabalhista 

661 MARIA DAS DORES MENDONCA 450143961-00 R$ 	3.87098 Trabalhista 

662 MARIA DE LOURDES SOUZA 922375681-20 R$ 	3.65667 Trabalhista 

663 MARIA DO CARMO CLARA 089712078-76 R$ 	3.08989 Trabalhista 

664 MARIA EMILIA NUNES DE SOUZA 004486311-05 R$ 	8.69881 Trabalhista 

665 MARIA JOSE FLORES 641641951-34 R$ 	3.28606 Trabalhista 

666 MARIA LOPES DOS ANJOS 006890593-96 R$ 	3.85981 Trabalhista 

667 MARINEY ROCHA PRIMO 825335391-04 R$ 	6.83118 Trabalhista 

668 MARIO CARDOSO JUNIOR 492583971-34 R$ 	5.625,48 Trabalhista 

669 MARIVALDO PESTANA PINHEIRO 618392993-04 R$ 	4.14303 Trabalhista 

670 MARLEI HILARIO DOS SANTOS 771254361-53 R$ 	4.716,36 Trabalhista 

671 MARQUEL LIMA DA SILVA 049625613-08 R$ 	2.885,64 Trabalhista 

672 MATEUS DOS SANTOS ALMEIDA 064524955-69 R$ 	5.185,74 Trabalhista 

MATUZALEM MACHADO CORREA 282673381-87 R$ 	5.649,28 Trabalhista 

o14 MAURICIO DE OLIVEIRA 295187841-91 R$ 	9.348,00 Trabalhista 

675 MAX DIEGO RAIMUNDO 040761111-84 R$ 	6.396,28 Trabalhista 

676 MENSO LOPES DA SILVA 347763461-68 R$ 	4.877,73 Trabalhista 

677 MESSIAS DIAS RIBEIRO 303432911-34 R$ 	6.468,15 Trabalhista 

678 MESSIAS MOREIRA DA SILVA 194487751-72 R$ 	3.593,24 Trabalhista 

679 MIGUEL JESUS DA CONCEICAO 014788705-40 R$ 	3.826,92 Trabalhista 

680 MIGUEL SIMPLICIO DA SILVA 445041105-63 R$ 	3.888,64 Trabalhista 

681 MIGUEL SOUZA DE JESUS 013098965-77 R$ 	4.145,47 Trabalhista 
682 MILTON FRANCISCO DA SILVA 260319221-34 R$ 	2.826,10 Trabalhista 

683 MILTON RIBEIRO DOS SANTOS 623720921-20 R$ 	3.411,38 Trabalhista 
684 NAILSON BATISTA LIMA 053962771-22 R$ 	2.572,76 Trabalhista 
685 NATAL DOS REIS OLIVEIRA 004218321-93 R$ 	5.530,04 Trabalhista 
686 NATALINO GUIMARAES 577042951-87 R$ 	7.542,01 Trabalhista 
687 NEIDE INACIO VIEIRA 397048231-34 R$ 	14.256,63 Trabalhista 
688 NELINHO LOPES DE ANDRADE 843636141-53 R$ 	6.733,64 Trabalhista 
689 NELSON JOSE DOS SANTOS 492626021-20 R$ 	9.860,06 Trabalhista 
690 NELSON PEREIRA DA SILVA 790849741-15 R$ 	6.575129 Trabalhista 
691 NELSON TAVARES DOS SANTOS 832201511-91 R$ 	5.147,63 Trabalhista 

È9 
PEREIRA DO CARMO 

63E
NILSON 604937631-04 R$ 	4.660,56 Trabalhista 

 NIVALDINO JOSE DE OLIVEIRA 1 	575294261-68 R$ 	5.702,23 Trabalhista 
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694 	NIVALDO BATISTA TRINDADE 371281241-87 R$ 	5.627,27 Trabalhista 

695 NIVALDO CAMILO DE OLIVEIRA 002318671-23 R$ 	6.27105 Trabalhista '' 	j 
-i -  NOCLECIO MATIAS ALVES 051817783-13 R$ 	3.951,30 Trabalhista 

-- OCIVAN PEREIRA CHAVES 738783243-91 R$ 	5.705,31 Trabalhista 	f\ 

- i ODAIR CARVALHO DOS SANTOS 844365061-34 R$ 	5.771,04 Trabalhist 

-- ODAIR FLORENCIO DOS SANTOS 318982971-34 R$ 	 689,72 Trabalhista 

ii ODECIR BRITO CEDRO 016816125-77 R$ 	 1480 Trabalhista 

701 OLIMPIO FRANCISCO JULIO 414627261-00 R$ 	4.215,42 Trabalhista 

- õ -  OMBILINI DE FARIAS 016103388-12 R$ 	3.39209 Trabalhista 

703 	
-:- 

ORCINO MARINHO DE ASSIS 158863791-34 R$ 	3.816,34 Trabalhista 

704 	
-:- 

ORLANDO DE JESUS 351760081-49 R$ 	3.994,80 Trabalhista 

- õ.-  ORLANDO JOSE ALVES 135411101-04 R$ 	5.43894 Trabalhista 

-- ORLANDO PLACIDO DA SILVA 267973641-91 R$ 	4.546,65 Trabalhista 

70 7 OSELINO SIMPLICIO DA SILVA 124154798-02 R$ 	3.203,29 Trabalhista 

OSMAIR COELHO DA SILVA 767105641-34 R$ 	7.13768 Trabalhista 

709 OSMAIR GUILHERMINO DE SOUZA 873955761-87 R$ 	4.705,62 Trabalhista 

710 OSMAR DOS REIS LIMA 872743533-49 R$ 	 14998 Trabalhista 
-:-:j-:j— 

OSMAR FRANCISCO CAETANO 303348021-72 R$ 	5.90124 Trabalhista 

712 OSMINO VIEIRA DE LIMA 491372711-72 R$ 	4.85094 Trabalhista 

713 OSMIRO SILVA DE SANTANA 423868531-87 R$ 	5.166,77 Trabalhista 

714 OSVAIR PIMENTA DOS SANTOS 968945391-20 R$ 	3.41768 Trabalhista 
-:-j- 

OSVALDO BARBOSA DE OLIVEIRA NETO 944361501-00 R$ 	3.66822 Trabalhista 
-:-:jj- 

OSVALDO FRANCISCO DE SOUSA 567293591-53 R$ 	3.546,20 Trabalhista 

717 
-:--- 

OSVALDO GOMES DA SILVA 872018601-00 R$ 	5.87631 Trabalhista 

ii-  OSVALDO LUCAS 130545541-04 R$ 	6.083,25 Trabalhista 
:-:jj- OSVALDO RODRIGUES ARCEBISPO 426753751-87 R$ 	5.363,13 Trabalhista 

iii OZELI SIMPLICIO DA SILVA 995126025-04 R$ 	3.02539 Trabalhista 

_z:!_ PABLO PEREIRA DE FARIA 041325311-20 R$ 	4.035,79 Trabalhista 

722 PATRICIA DE LIMA MACHADO SOUZA 835795831-15 R$ 	3.62672 Trabalhista 

-- PAULINOANTONIO FEDRIGO 118465771-87 R$ 	5.26412 Trabalhista 

724 PAULO AFONSO CAETANO DE SOUSA 370266072-00 R$ 	4.917,16 Trabalhista 

725 PAULO ALEXANDRE CORREIA DA SILVA 004999141-80 R$ 	5.372,34 Trabalhista 

726 PAULO CESAR DOS SANTOS 959369123-53 R$ 	4.482,66 Trabalhista 

727 PAULO CESAR VALENTIM SILVA 752549131-34 R$ 	5.327,46 Trabalhista 

728 PAULO DE SOUSA VIEIRA 478270411-91 R$ 	5.453,01 Trabalhista 

729 PAULO EMILIO FERREIRA 033363171-42 R$ 	5.221,32 Trabalhista 

730 PAULO HENRIQUE MACONI 034763781-79 R$ 	5.432,05 Trabalhista 

731 PAULO JOSE ALVES 323879971-15 R$ 	2.591,95 Trabalhista 

732 PAULO MACHADO DA SILVA 758314301-20 R$ 	4.763,70 Trabalhista 

733 PAULO MARIANO DE SOUSA 507261371-20 R$ 	3.569,48 Trabalhista 

734 PAULO PACELI P1 VETA 467516021-20 R$ 	28.567,00 Trabalhista 

735 PAULO ROBERTO AZARIAS 005791101-09 R$ 	4.260,06 Trabalhista 

736 PAULO ROBERTO DE SOUZA 829816711-20 R$ 	1.143,27 Trabalhista 

17 PAULO VITOR DA SILVA TAVARES 026457571-70 R$ 	2.248,96 Trabalhista 

738 PEDRO BARCELO DA SILVA FILHO 363910261-49 R$ 	11.253,29 Trabalhista 

739 PEDRO PEREIRA DO NASCIMENTO 213135041-49 R$ 	4.900,03 Trabalhista 

740 PEDRO REGINO GOMES 094483571-68 R$ 	4.168,20 Trabalhista 

741 PEDRO RITA LIRA DE CARVALHO 007164163-79 R$ 	5.893,22 Trabalhista 

742 RAIMUNDO BARBOSA DOS SANTOS 717636001-49 R$ 	4.863,28 Trabalhista 

743 RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS 025774473-88 R$ 	4.608,67 Trabalhista 

744 RAIMUNDO NONATO RAMOS DA SILVA 248338273-87 R$ 	3.080,21 Trabalhista 

745 RAIMUNDO SILVA DOS SANTOS 786211001-34 R$ 	6.627,95 Trabalhista 
746 RAIMUNDO VICENTE DA SILVA 413431581-68 R$ 	3.454,58 Trabalhista 

747 RAIMUNDO VIEIRA DOS SANTOS 659908625-04 R$ 	4.166,80 Trabalhista 

743 RAPHAEL DE SOUSA RODRIGUES 018848011-02 R$ 	4.404,17 Trabalhista 

749 REGINALDO ALVES DE OLIVEIRA 590928311-15 R$ 	6.007,26 Trabalhista 

750 REGINALDO BATISTA BORGES 033137981-36 R$ 	1.615,59 Trabalhista 

751 REGINALDO HENRIQUE DA SILVA 005960331-33 R$ 	9.413,84 Trabalhista 
752 REGINALDO MARQUES FERNANDES 521484161-20 R$ 	6.681,26 Trabalhista 

753 REGINALDO PEREIRA CHAVES 014504831-43 R$ 	4.645,58 Trabalhista 
754 REINALDO LUCAS 371263771-34 R$ 	6.073,84 Trabalhista 

755 REJANE MOREIRA CIPRIANO 031070891-50 R$ 	3.040,04 Trabalhista 
756 RENATO MATIAS LOPES 835806891-34 R$ 	8.833,25 Trabalhista 
757 RENATO RODRIGUES 006152791-20 R$ 	9.521,05 Trabalhista 
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158 REYNALDO NASCIMENTO 462658131-53 R$ 	9.149,55 Trabalhista 	è- 

-- REZENDE CESAR DA FONSECA 232826811-00 R$ 	6,33135 Trabalhista 

--- REZENDIM LUCAS 323873421-00 R$ 	14.499,38 Trabalhista 	• 	' 

-:j-- RICARDO FERRAZ DA MAIA 019487321-81 R$ 	1.733,37 Trabalhista 

-- RICARDO QUINTILIANO DOS SANTOS 026678901-32 R$ 	5.253,35 Trabalhista 

--- RIVADAVIA PESSONI 307041891-00 R$ 	6.344,78 Trabalhista 

-- RIVAINE RAMOS DE ANDRADE 912600271-04 R$ 	6.629,14 Trabalhista 

ROBERIO DO LAGO SOUSA 011041543-40 R$ 	3.890,23 Trabalhista 

766 ROBERIO FRANCO DE OLIVEIRA 466615651-87 R$ 	4.17693 Trabalhista 

767 	
-:- 

ROBERTO BALDUINO DA SILVA 845184561-49 R$ 	4.411,02 Trabalhista 

-- ROBERTO BATISTA DE ARAUJO 478682521-20 R$ 	4.383,29 Trabalhista 

-- ROBERTO CARLOS DA SILVA 035932711-76 R$ 	4.678,41 Trabalhista 

-li  ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA 882389971-00 R$ 	4.15217 Trabalhista 

771 ROBERTO CARLOS FERREIRA CARDOSO 548247611-15 R$ 	5.948,24 Trabalhista 

i2:i ROBERTO DA SILVA SERRA BEZERRA 834014823-00 R$ 	3.727,22 Trabalhista 

zz ROBERTO DE SOUZA 012647231-99 R$ 	9.77293 Trabalhista 

iz ROBERTO RODRIGUES CARDOSO 981414811-34 R$ 	7.500,47 Trabalhista 

_z ROBSON CARLOS DE CASTRO 668552041-04 R$ 	7.805,06 Trabalhista 

776 ROBSON DE SOUZA 016342131-57 R$ 	6.26711 Trabalhista 

-- ROBSON INACIO VIEIRA 024214771-23 R$ 	6.38334 Trabalhista 

--- ROBSON PEREIRA DA CONCEICAO FERREIRA 664902861-49 R$ 	5.79423 Trabalhista 

ROBSTON GONCALVES DE OLIVEIRA 803007071-34 R$ 	2.86579 Trabalhista 

780 RODRIGO MANOEL DA SILVA 063383404-11 R$ 	3.901 35 Trabalhista 
781 RODRIGO SILVA KAMENACH 004281131-76 R$ 	11.228,85 Trabalhista 

,- ROGERIO CAETANO DOS SANTOS 011094671-50 R$ 	4.55360 Trabalhista 

783 ROGERIO CARDOSO DA SILVA 019542751-37 R$ 	2.000,00 Trabalhista 

ii ROGERIO DAVI DOS SANTOS 054695401-46 R$ 	2.68473 Trabalhista 

i ROGERIO DOS REIS BARBOSA 520716691-34 R$ 	8.405,27 Trabalhista 

786 ROGERIO NUNES DA SILVA 024620121-50 R$ 	4.441,26 Trabalhista 

787 
-:•-- 

ROMARIO DE OLIVEIRA DA SILVA 014094441-98 R$ 	5.536,52 Trabalhista 

ii ROMERO DIVINO BARBOSA 510933911-20 R$ 	5.623,28 Trabalhista 

789 ROMILDO RODRIGUES TAVARES 510850461-68 R$ 	5.71564 Trabalhista 

790 ROMILSO MANOEL BARBOSA DOS SANTOS 068847525-64 R$ 	2.834,36 Trabalhista 

791 ROMULO INACIO DA SILVA 696606971-04 R$ 	5.445,88 Trabalhista 

792 RONAIR BATISTA DE CARVALHO 969698221-68 R$ 	4.801,37 Trabalhista 

793 RONALDO CAETANO DOS SANTOS 019360321-71 R$ 	3.985,31 Trabalhista 

794 RONALDO CARDOSO DA SILVA 014343785-27 R$ 	4.013,35 Trabalhista 

795 RONALDO PANTA SOUTO 027806921-54 R$ 	5.45799 Trabalhista 

796 RONALDO PEREIRA DA SILVA 810734701-30 R$ 	4.638,66 Trabalhista 

797 RONAN CEZAR DA SILVA 008264571-00 R$ 	6.596,99 Trabalhista 

798 RONAN JURANDIR SABINO 643358601-53 R$ 	5.630,39 Trabalhista 

799 RONEI BATISTA DE CARVALHO 030276081-42 R$ 	5.906,45 Trabalhista 

800 ROSANGELA TEIXEIRA DA SILVA 640863721-34 R$ 	3.820,76 Trabalhista 

- ROSIMAR DE OLIVEIRA CONCEICAO 251744283-53 R$ 	3.929,74 Trabalhista 

ou2 ROSIVAL DE LIMA SILVA 078476064-02 R$ 	8.621,84 Trabalhista 

803 ROSSIVANIA LEITE DE ALVIM 910683551-15 R$ 	 153,00 Trabalhista 

804 ROZIRON BENTO TAVARES 819397951-68 R$ 	4.961,41 Trabalhista 

805 RUBENS LUIZ DA SILVA 426749301-44 R$ 	1.952,02 Trabalhista 

806 RUBENS LUIZ DOS SANTOS 368771661-91 R$ 	4.747,52 Trabalhista 

807 SANDOVAL BENTO DA SILVA 625592651-68 R$ 	10.135,44 Trabalhista 

808 SANDOVAL MELQUIADES DE SOUSA 264055121-34 R$ 	3.360,04 Trabalhista 

809 SANDRA ROSA DOS SANTOS 592169051-15 R$ 	3.788,98 Trabalhista 
810 SANDRO BRANQUINHO DE DEUS 510908131-04 R$ 	5.349,68 Trabalhista 
811 SANTIAGO AFONSO DA CUNHA 049030351-07 R$ 	2.338,66 Trabalhista 
812 SANTIAGO MELQUIADES DE SOUSA 028198671-11 R$ 	7.583,06 Trabalhista 
813 SEBASTIAO BATISTA NERI 792142741-34 R$ 	1.500,00 Trabalhista 
814 SEBASTIAO DE SOUZA MOREIRA FILHO 280864811-15 R$ 	3.842,28 Trabalhista 
815 SEBASTIAO FERNANDES DE MORAIS 252206321-91 R$ 	3.253,96 Trabalhista 
816 SEBASTIAO FERREIRA PACHECO 809394221-15 R$ 	 303,51 Trabalhista 
817 SEBASTIAO JOSE DE DEUS FILHO 348676781-04 R$ 	9.932,28 Trabalhista 
818 SEBASTIAO JOSE DE SOUZA 306553071-68 R$ 	3.905,79 Trabalhista 
819 SEBASTIAO JOSE LEITE 288628801-20 R$ 	3.432,15 Trabalhista 
820 SEBASTIAO LEAL DE SOUZA 147384811-34 R$ 	3.803,00 Trabalhista 
821 SEBASTIAO LEANDRO DE SOUSA 010294171-80 R$ 	4.973,951 Trabalhista  

14/27 	
4dit (1 aldas 

- 	3uíz 

Processo: 0216890-94.2014.8.09.0072
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 185 : 000185edital_de_recuperacao_judicial_de_cen7proalcoolspt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 16/09/2025 16:29:36

IN
H

U
M

A
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 27/05/2019 14:47:46
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



822 	SEBASTIAO MILTON DE MENDONCA 332873681-68 R$ 	5.83746 Trabalhista  
í SEBASTIAO MORAES 440541221-91 R$ 	10.000,60 Trabalhista 	XÀ 

-- SEBASTIAO PINTO CAMARGO 507144731-20 R$ 	3.66610 Trabalhista 

i -  SEBASTIAO ROSALVO FARIA RODRIGUES 873313811-72 R$ 	7.645,93 TrabaIhistaZÇL 

-- SEBASTIAO VICENTE NETO 371242501-53 R$ 	6.047,19 TrabalhistJ-- 

-- SERGIO DOS REIS SOARES 746854811-00 R$ 	3.79699 Trabalhista 

-ii--  SERGIO JOSE DE OLIVEIRA 463221911-87 R$ 	6.30849 Trabalhista 

i -  SERGIO MENDES BARBOSA 596482011-53 R$ 	5.58199 Trabalhista 

i- õ-  SEVERINO DE LIMA FREITAS 063668034-71 R$ 	3.229,12 Trabalhista 
--:j— SEVERINO JOSUE DA SILVA 102012374-58 R$ 	4.123,89 Trabalhista 

ii SEVERINO PEREIRA DA SILVA 647001863-72 R$ 	3.732,43 Trabalhista 

833 SIDEMAR FRANCISCO DA SILVA 371242001-30 R$ 	8.047,91 Trabalhista 

i -  SIDNEI ALVES FERREIRA JUNIOR 028759511-06 R$ 	8.025,56 Trabalhista 

i.--  SILIOMAR ROSA DE MORAIS 954528501-04 R$ 	5.418,98 Trabalhista 

i -  SILVAIR ALMEIDA REIS 028561021-07 R$ 	4.978,35 Trabalhista 

SILVANDIRA PEREIRA OLIVEIRA 032209983-80 R$ 	4.097,76 Trabalhista 

838 SILVANE DA SILVA GEREMIAS 499478341-15 R$ 	6.89642 Trabalhista 

i -  SILVANIO AUGUSTO DE OLIVEIRA 009117751-02 R$ 	6.381,26 Trabalhista 

ii SILVANIO JOAQUIM DA SILVA 121685991-49 R$ 	8.656,64 Trabalhista 

841 SILVANIO ORLANDO 270417941-72 R$ 	6.919,65 Trabalhista 

--- SILVANO MARTINS DE LIMA 028464064-64 R$ 	8.92936 Trabalhista 

SILVANO MOREIRA MANSO 427084431-00 R$ 	31.275,61 Trabalhista E SILVANO MOREIRA MANSO JUNIOR 044344361-04 R$ 	5.330,47 Trabalhista 

 SILVIO RODRIGUES AZEVEDO 623980911-04 R$ 	4.71325 Trabalhista 

i-  SIMONE APARECIDA DE SOUZA 599553251-00 R$ 	27.10475 Trabalhista 

847 SINDOMAR ALVES DE SOUSA 644939541-91 R$ 	5.477,05 Trabalhista 

ii SINVAL SANTOS PEREIRA 426794271-49 R$ 	8.789,45 Trabalhista 

849 SINVALDO DOMINGOS DA SILVA 597184631-00 R$ 	4.643,22 Trabalhista 

ii SINVALDO JOSE DA SILVA 072252414-51 R$ 	4.62661 Trabalhista 

851 SIRLEI MARTINS DA SILVA 032008075-71 R$ 	1 .04583 Trabalhista 

852 SIRLENE SANTANA GILIOLI 030029831-52 R$ 	3.598,18 Trabalhista 

853 SIVONALDO DOS SANTOS VIEIRA 079937714-71 R$ 	3.510,05 Trabalhista 

854 SIVONALDO MENDES DE OLIVEIRA 113546134-14 R$ 	3.534,61 Trabalhista 

855 SIVONALDO NUNES FERREIRA 045640981-52 R$ 	3.422,94 Trabalhista 

856 SOLIMAR PEREIRA DOS SANTOS 878695191-20 R$ 	6.011,58 Trabalhista 

857 SONIA MARIA LEONIDAS DA ROCHA 894149001-44 R$ 	6.238,01 Trabalhista 

858 TAMIRIS GRACIELA DE ALMEIDA SILVA 035561041-80 R$ 	5.114,23 Trabalhista 

859 TERES RODRIGUES DE OLIVEIRA 254326301-25 R$ 	3.437,20 Trabalhista 

860 TERESINHA ALVES DA SILVA 017882583-20 R$ 	3.419,18 Trabalhista 

861 THIAGO CORREA DA SILVA 046097131-01 R$ 	1.500,65 Trabalhista 

862 THIAGO HENRIQUE DE OLIVEIRA 025889281-10 R$ 	7.147,53 Trabalhista 

863 THIAGO JOSE FEDRIGO SOARES 017082341-52 R$ 	6.647,82 Trabalhista 

864 TIAGO RODRIGUES COSTA 009124241-09 R$ 	5.941,81 Trabalhista 

TOMAZ DE JESUS ROSA 030731215-10 R$ 	5.184,72 Trabalhista 

o66 UCLEIBSON RODRIGUES CHAVEIRO 427047231-68 R$ 	11.469,25 Trabalhista 

867 UESLEI DO NASCIMENTO BORGES 023819261-00 R$ 	5.855,76 Trabalhista 

868 ULDA SOUSA BORGES 975442801-87 R$ 	3.852,60 Trabalhista 

869 VAGNER REZENDE DA LUZ 030165581-22 R$ 	3.186,97 Trabalhista 

870 VALDECI FERNANDES DE FRANCA FILHO 032563873-06 R$ 	4.956,79 Trabalhista 

871 VALDECI PEREIRA DE PAULA 510841801-97 R$ 	16.172,86 Trabalhista - 
872 VALDECI QUALHATO 303441741-15 R$ 	4.766,87 Trabalhista 
873 VALDECI RIBEIRO MACHADO 002386801-50 R$ 	7.682,15 Trabalhista 
874 VALDECIDES BARREIRA DA SILVA 089711938-08 R$ 	4.992,06 Trabalhista 
875 VALDEIR JOSE NASCIMENTO 790664021-72 R$ 	7.131,94 Trabalhista 
876 VALDEMIR DOS SANTOS ALVES 571470355-34 R$ 	3.905,60 Trabalhista 
877 VALDENOR LINHARES DE MEDEIROS 231310981-04 R$ 	3.383,34 Trabalhista 
578 VALDETE MOREIRA DOS SANTOS 040579425-80 R$ 	 10,36 Trabalhista 
879 VALDIMAR SOARES DE OLIVEIRA 577063601-72 R$ 	7.010,08 Trabalhista 
880 VALDINEI JOSE LOPES 011865881-60 R$ 	5.862,25 Trabalhista 
881 VALDIR DE DEUS DINIZ 591220561-49 R$ 	4.000,00 Trabalhista 
882 VALDIR JOVINO DOS SANTOS 774117491-68 R$ 	1.341,73 Trabalhista 
883 VALDIRON ALVES DA SILVA 012738631-94 R$ 	4.907,24 Trabalhista 
884 VALDIVINO CALISTO MOTA 577112591-15 R$ 	7.706,55 Trabalhista 
885 VALDIVINO CARDOSO NASCIMENTO 252808481-15 R$ 	4.172,15 Trabalhista 	. 
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.-6 	VALDIVINO DIAS ROSA 451319531-20 R$ 	4.74613 Trabalhista 

-37 VALDIVINO FIRMINO DOS SANTOS 982440861-49 R$ 	4.51001 Trabalhista 

888 VALDIVINO JOSE DE SOUZA 320672081-87 R$ 	2.016,60 Trabalhista7 

ii VALDIVINO LOURENCO DE SOUZA 147387081-04 R$ 	5.97791 Trabalhista 

890 VALDIVINO PEREIRA COUTO 527218501-30 R$ 	7.190,86 Trabalhista 

ii VALDIVINO PEREIRA DE OLIVEIRA 944446501-25 R$ 	3.872,31 Trabalhista 

892 VALDOMIRO BENTO TAVARES 281380901-20 R$ 	6.047,19 Trabalhista 

893 VALMIS MARTINS 348696701-00 R$ 	6.62764 Trabalhista 

--- VALTEIR RODRIGUES SIQUEIRA 034513781-75 R$ 	5.519,63 Trabalhista 

VALTOIR VICENTE DE SOSUA 499381261-20 R$ 	4.01510 Trabalhista 

896 VANDEIR DA SILVA 853051541-20 R$ 	13.864,93 Trabalhista 

-- VANDEIR DE JESUS SOUZA 030176865-07 R$ 	4.32211 Trabalhista 

- i VANDERLAN MOREIRA DAVY TEIXEIRA 011863911-03 R$ 	5.751,96 Trabalhista 

-- VANDERLEI BARBOSA DA SILVA 894174611-68 R$ 	2.940,00 Trabalhista 

- õ-  VANDERLEI DOS SANTOS 955501193-15 R$ 	3.199,90 Trabalhista 

ii VANDERLEI LOPES DA COSTA 123088201-44 R$ 	7.410,35 Trabalhista 

902 VANDERLEI PEREIRA MACIEL 303419491-91 R$ 	4.668,34 Trabalhista 

_6_ VANDERLEY EMIDIO OLIMPIO 664915681-72 R$ 	 241,20 Trabalhista 

-ii VANDILIN ANTONIO DOS SANTOS 499485201-49 R$ 	5.235,13 Trabalhista 

905 VANDUIR ROSA DE ARAUJO 883014861-04 R$ 	5.646,39 Trabalhista 

-- VICENTE ALVES DE PAULO 622731911-20 R$ 	5.73148 Trabalhista 

907 VICENTE DE PAULO DA SILVA 232458751-34 R$ 	4.195,64 Trabalhista 

[- :0:8: nno  VICENTE MANOEL DE OLIVEIRA 197871461-00 R$ 	2.02205 Trabalhista 

VICENTE PAULO DE JESUS 211112271-87 R$ 	 89552 Trabalhista 

VILIAN SANTANA BRANDAO 702617061-95 R$ 	3.337,42 Trabalhista 
-- 

911 VILMAR CARLOS 478275721-20 R$ 	6.829,33 Trabalhista 

iii VILMAR LUIZ DE FREITAS 001222761-75 R$ 	9.57100 Trabalhista 

913 VILMAR OLIVEIRA DA SILVA 007035211-95 R$ 	5.969,54 Trabalhista 

914 VILMAR PEREIRA DOS SANTOS 623971501-82 R$ 	6.66522 Trabalhista 

:iii VINICIUS LUIZ DE SOUZA 000114551-79 R$ 	7.984,77 Trabalhista 

916 VONY DA SILVA 596500951-87 R$ 	3.89770 Trabalhista 

917 WAGNER ESTRELA DE LACERDA 009125051-09 R$ 	6.359,89 Trabalhista 

918 WALDSON RODRIGUES 575285431-87 R$ 	6.027,44 Trabalhista 

919 WALISSON DOMINGOS SILVA 031187131-35 R$ 	5.696,83 Trabalhista 

920 WALMIR BENIGNO VASCONCELLOS 260478107-72 R$ 	9.919,58 Trabalhista 

921 WALMIR FERNANDES DA SILVA 868627901-53 R$ 	9.400,84 Trabalhista 

922 WANDERSON CANDIDO JANUARIO 038448711-44 R$ 	6.743,39 Trabalhista 

923 WANDERSON GONCALVES MIRANDA 028541541-77 R$ 	5.066,55 Trabalhista 

924 WANDERSON ROSA DA SILVA 960147411-00 R$ 	1.341,96 Trabalhista 

925 WANDRO BENTO DA SILVA 004554531-60 R$ 	5.279,18 Trabalhista 

926 WARLEY LUIZ GOUVEIA 007789911-30 R$ 	5.722,50 Trabalhista 

927 WEBER BUENO PEREIRA DE FARIA 975512791-72 R$ 	4.572,69 Trabalhista 

928 WEDER PEREIRA DE FARIA 968190571-72 R$ 	10.734,99 Trabalhista 

WEDSON DIAS DA SILVA 715568001-00 R$ 	5.202,01 Trabalhista 

30 WELINGTON JANE RODRIGUES CHAVEIRO 492590401-91 R$ 	6.652,71 Trabalhista 

931 WELINGTON JOSE DE PAULA 925233071-20 R$ 	6.803,87 Trabalhista 

932 WELINGTON SILVERIO SOBRINHO 980249301-53 R$ 	4.564,14 Trabalhista 

933 WELITON GERALDO DE SOUZA 065792334-60 R$ 	5.084,45 Trabalhista 

934 WELKSON MARIO OLIVEIRA DA SILVA 068998475-82 R$ 	5.098,51 Trabalhista 

935 WELLINGTON ALVES VICENTE 811339601-20 R$ 	5.107,52 Trabalhista 

936 WELLINGTON CARMO VEIGA DOS SANTOS 000954341-43 R$ 	3.425,26 Trabalhista 

937 WELSON CARDOSO GODOI 872135911-34 R$ 	6.081,52 Trabalhista 

938 WELTON GOMES DA SILVA 054140631-09 R$ 	5.549,61 Trabalhista 

939 WENDEL RICARDO FORTUNATO 623972901-97 R$ 	10.169,58 Trabalhista 
940 WENDER DARIO LOPES 664883891-49 R$ 	9.263,64 Trabalhista 
941 WENDER DE SOUZA MUNIZ 032955091-82 R$ 	4.423,02 Trabalhista 
942 WENDER5ON ANDRE DA SILVA 874942211-15 R$ 	5.610,41 Trabalhista 
943 WENIS NERES DE OLIVEIRA 810854601-00 R$ 	3.383,65 Trabalhista 
944 WERLEN MALAQUIAS SILVA 842233671-53 R$ 	30.995,18 Trabalhista 
945 WESLEY ANTONIO DE OLIVEIRA 032031261-50 R$ 	3.683,71 Trabalhista 
946 WESLEY FERREIRA DE MORAIS 068460226-19 R$ 	6.091,62 Trabalhista 
947 WESLEY PIMENTA RABELO 010042421-07 R$ 	6.358,93 Trabalhista 
948 WICTOR GONCALO PIMENTA 871515371-15 R$ 	6.444,16 Trabalhista 
949 WILLIAN BUENO DA SILVA 987905791-00 1 	R$ 	5.232,26 1 	Trabalhista 
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F,A r 
950 WILLIAN MORAIS DE SOUZA 048364831-07 R$ 	5.285,62 Trabalhista 

951 WILMAR JUSTINO DE ALMEIDA 323399761-20 R$ 	9.292,14 Trabalhista 

ii WILSON DE SOUSA 872141051-87 R$ 	6.844,27 Trabalhista 

953 WILSON FERREIRA 765360501-00 R$ 	6.972,13 Trabalhista 

i -  WILSON LOBO 664911001-97 R$ 	4.299,23 TrabaIhista._- 

i -  WILSON NASCIMENTO DA SILVA 655032602-87 R$ 	5.543,51 Trabalhista, 

ii WILSON RODRIGUES SOARES 612226071-15 R$ 	6.250,54 Trabalhista 

957 WLLAN RODRIGO DE PAULA 006452481-77 R$ 	8.187,38 Trabalhista 

i -  YOUNG HENRICK DOS SANTOS BARBOSA 700457421-03 R$ 	3.272,88 Trabalhista 

i--  YURI ALVARO DOS SANTOS BARBOSA 039693291-67 R$ 	11.70777 Trabalhista 

ii ZACARIAS BARROS VIEIRA 842784473-53 R$ 	4.664,18 Trabalhista 

961 ZENIVALDO DA CONCEICAO 039403801-05 R$ 	3.55840 Trabalhista 

i -  ZILMAR DIONIZIO RODRIGUES 861255911-15 R$ 	3.581,37 Trabalhista 

ii ZILMAR RIBEIRO GONCALVES SOUSA 623337801-00 R$ 	 84,50 Trabalhista 

964 ZILTON DIAS FERNANDES 032373585-17 R$ 	4.592,70 Trabalhista ---- 
965 ---- ZURIZADAI PEREIRA DO AMARAL 032980851-62 R$ 	3.815,86 Trabalhista 

i BANCO ABN AMRO REAL S.A. 330664080001-15 R$ 	660.850,74 Garantia Real 

---- BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 72079960001-50 R$ 	23.896,95 Garantia Real  

---- BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A 74506040001-89 R$ 	2.297.93697 Garantia Real 

._±_ BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A 74506040001-89 R$ 	2.632.790,55 Garantia Real 

BANCO SAFRA S/A - EMPREST. 1 FINANC. 581607890036-58 R$ 	983.544,92 Garantia Real ---- 
6 BANCO VOLKSWAGEM S.A 591 091 650001 -49 R$ 	791 .336,85 Garantia Real 

-- BIC ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 697209100001-45 R$ 	1.247.54517 Garantia Real 

-i TERRA FORTE AGRONEGOCIOS LTDA 156061780001-58 R$ 	43.317.138,81 Garantia Real 

VALTRAADM DE CONSÓRCIOS LTDA 563602660001-08 R$ 	192.411,73 Garantia Real 

DISTRIBUIDORA LTDA 44695020001-17 R$ 	503.52840 Quirografário 

---- ACOL DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA 70134890005-09 R$ 	44.39063 Quirografário 

---- ADA CRISTINA RIBEIRO CAMARGO 714960251-72 R$ 	18.205,21 Quirografário 

---- ADELIA ROMANIELE 316018551-68 R$ 	44.208,99 Quirografário 

---- ADUBOS ARAGUAIA IND. E COM. LTDA 33065780002-40 R$ 	1 .462,23 Quirografário 

---- AGENCIA GOIANA DE MEIO AMBIENTE 35405810001-42 R$ 	2.70000 Quirografário 

7 AGRICOLA PIRACANJUBA COM. DE PROD. AGROP. LTDA 109802770001-81 R$ 	281.66000 Quirografário 

8 
AGROFIELD CENTRO OESTE COMERCIO DE PRODUTOS 
AGRICOLAS LTDA 

93119540004-32 

	

' 	1 R$ 	1 . 	. 	91,83 Quirografário ano 

_!_ AGROFIELD COM. E REP. DE PRODUTOS AGR. LTDA 62849740004-73 R$ 	4.871 .994,01 Quirografário 

10 AGRONELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE INUMOS 
AGROPECUARIOS LTDA 

257783900001-56 R$ 	1.88092 Quirogra ano 

11 AJEL MATERIAIS ELETRICOS LTDA. 18168750001-29 R$ 	1.101,41 Quirografário 

12 AJEL SERVICE LTDA 29106230001-27 R$ 	2.750,00 Quirografário 

13 ALAERSON GOMES GERALDINE 060296631-00 R$ 	41.765,38 Quirografário 

14 ALAIR GRACIANO DA SILVA 148741620001-63 R$ 	 525,00 Quirografário 

15 ALBERTO GANZAROLI (ESPÓLIO) 016075701-06 R$ 	10.959,96 Quirografário 

16 ALCEU PEREIRA LIMA NETO 219183278-40 R$ 	52.606,89 Quirografário 
17 ALECIO FELIPE GONCALVES 123026191-53 R$ 	6.989,74 Quirografário 

5 ALIMENTOS BIG BOX LTDA 71987040001-60 R$ 	 153,60 Quirografário 

19 ALMIR ANDRADE DE FREITAS 255914791-20 R$ 	 44,69 Quirografário 

20 AMERICEL S/A 16859030006-20 R$ 	1.466,97 Quirografário 
21 ANNIELA GANZAROLI BRAGA 923898991-53 R$ 	13.809,80 Quirografário 

22 ANTON PMR BRASIL IMP EXP COM DE INSTRUMENTOS 
ANALITICOS LTDA 170258230001-74 R$ 	 32,28 Quirografário 

23 ANTONIO ANISIO FERREIRA 288296541-91 R$ 	8.217,90 Quirografário 
24 ANTONIO DOMINGOS DE CASTRO 054995507-00 R$ 	62.346,60 Quirografário 
25 ANTONIO GOMES DE MORAES FILHO (ESPÓLIO) 013511921-91 R$ 	997.484,14 Quirografário 
26 ANTONIO GOMES DE MORAIS FILHO(11) 013511921-91 R$ 	306.638,11 Quirografário 
27 ANTONIO GOMES DE MORAIS FILHO(111) 013511921-91 R$ 	232.757,72 Quirografário 
28 ANTONIO LOPES DOS SANTOS 323244131-91 R$ 	6.724,00 Quirografário 
29 ANTONIO MACHADO 104661859-87 R$ 	51.651,63 Quirografário 
30 ANTONIO MIGUEL DOS SANTOS 003061181-49 R$ 	127.195,25 Quirografário 
31 ANTONIO MUTAO FILHO 069346681-20 R$ 	4.704,27 Quirografário 
32 AOSTEDIO LOPES DE OLIVEIRA (ESPÓLIO) 027070201-68 R$ 	12.347,19 Quirografário 
33 APARECIDO DA SILVA LIMA 147717211-49 R$ 	26.597,45 Quirografário 

34 ARAUJO FONTES CONSULTORIA E ADM. DE RECURSOS 
SOS LTDA 32265330001 -84 R$ 	3.508,97 

. 
Quirografanio 

35 ARLINDO DE CESAR FLEURY 004492611-15 R$ 	111 .731 ,86 Quirografário 
36 ART-ARA-TROP INDL,COML,IMPORTADORA 16784750002-85 R$ 	105.377,73 Quirografário 
37 ASSOCIACAO PRO-DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO 9121420001-25 R$ 	4.000,00 Quirografário 
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^ \ ço 13,-- 
ESTAD DE GOlAS (ADIAL) ____ 

i_ ASTOLFO FERREIRA DUARTE 015950081-87 R$ 	347.705,05 Quirografário 	j 
-- ATAIDE DOMINGOS SOARES 574034491-34 R$ 	22.35183 Quirografário 

--õ-- AUGUSTINHO VILA VERDE MARTINS 011510291-49 R$ 	47.589,96 Quirografári 
--:- AUTO POSTO INDIARA LTDA . 17569150001-94 R$ 	 189,28 Quirografário 

--- AUTO POSTO R 5 LTDA 43542360001-87 R$ 	1.163,65 Quirografário 

---- AVENOR SILVA CLEMENTE 058400684-54 R$ 	 350,30 Quirografário 

-.--- BANCO INTERMEDIUM SA 4169680001-01 R$ 	100.000,00 Quirografário 

- i- BANCO KDB DO BRASIL S.A. 76565000001-25 R$ 	25.00000 Quirografário 

--- BASEQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA 657633770001-48 R$ 	60.00000 Quirografário 

---- BAUCHE ENERGY BRASIL COML,IMP E EXP LTDA 77338670001-03 R$ 	94.777,08 Quirografário 

~8~ BAYER CROPSCIENCE LTDA 184596280041-02 R$ 	1.166.846,19 Quirografário 

--- BELCARVEICULOS LTDA 29186390002-67 R$ 	 250,00 Quirografário 

-ii— BENE ASSES. CONSUL. EASS. TEC. S/C LTDA 12385490001-81 R$ 	175.73231 Quirografário 

iii BENEDITA DE LIMA FLEURY 883106801-63 R$ 	139.574,59 Quirografário 

52 BENEDITO VICENTE DA SILVA 016004191-00 R$ 	120.178,29 Quirografário 

ii BENJAMIN CONSTANT DA FONSECA JUNIOR 131310361-68 R$ 	8.17049 Quirografário 

54 BENUNES E BENUNES LTDA 21308700001-00 R$ 	116.880,36 Quirografário 

ii BIOAGRI AMBIENTAL LTDA 48306240001-97 R$ 	 32750 Quirografário 

56 BIOCLINICA ANALISES CLINICAS EHOSP. LTDA 20961210001-04 R$ 	1.19700 Quirografário 

-- BOIFORTE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA. 269076590001-10 R$ 	5.991,88 Quirografário 

ii BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS 926820380001-00 R$ 	 180,00 Quirografário 

59 
-- 

BRASIL OIL DIST. 00MB. DERIV. PETROLEO LTDA 69502590003-41 R$ 	66.335,51 Quirografário 

'o BRASIL TRANSPORTES URGENTES LTDA. 487403510012-18 R$ 	 7517 Quirografário 

ii BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA 487403510082-20 R$ 	 119, 89  Quirografário 

62 CACIQUE ARTEFATOS DE COURO LTDA 709840910001-22 R$ 	 643,67 Quirografário 

ii CALCARIO OURO BRANCO LTDA 378830970002-19 R$ 	100.000,00 Quirografário 

64 	
-- 

CAMILO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 51115900001-43 R$ 	 935,00 Quirografário 

65 
---- 

CAMPEAO DIST. E LOGISTICA LTDA. 110955150001-39 R$ 	6.893,15 Quirografário 

66 
-- 

CAOME DIST. DE COMBUSTIVEIS LTDA 867959290009-27 R$ 	1.336,94 Quirografário 

z_ CARBINOX IND E COM LTDA 532615330002-74 R$ 	9.68978 Quirografário 

68 	
-- 

CARGILL AGRICOLÁ S/A 604987060370-77 R$ 	2.256,75 Quirografário 

69 	
-- 

CARLOS INACIO DE PAULA 003477601-04 R$ 	67.822,02 Quirografário 

72_ CARLOS ROBERTO TAVARES DE OLIVEIRA 315152231-91 R$ 	 46,66 Quirografário 

_ii_ CARMELINO BATISTA DE SOUZA 139185590001-47 R$ 	 16000 Quirografário 

72 CATRAL REFRIGERACAO E ELETRODOMESTICOS LTDA 23759210002-45 R$ 	3.46600 Quirografário 

73 CELSO FRANCISCO BORGES FILHO 092352131-34 R$ 	80.711,22 Quirografário 

74 CENTRO OESTE BORRACHAS LTDA 85619910001-93 R$ 	4.597,49 Quirografário 

75 CG CONSUBE AGROPECUARIA LTDA 713379760001-00 R$ 	43.628,20 Quirografário 

76 CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA 14660910010-09 R$ 	100.000,00 Quirografário 

77 CICALVEICULOS LTDA 15340560001-99 R$ 	 176,13 Quirografário 

78 CLAUDERSON LUIZ LORENZATO 104083760001-93 R$ 	 102,00 Quirografário 

79 CLAUDIA RODRIGUES DE MORAES SAUAIA 515722301-34 R$ 	1.258.755,56 Quirografário 

CLAUDIOMIRO MOTAO 026727151-49 R$ 	 81,56 Quirografário 
81 CLEUTON FERREIRA DUARTE EIRLI-ME 169073160001-00 R$ 	14.000,00 Quirografário 
82 CLODINEIDE MAIA 623989541-53 R$ 	196.968,34 Quirografário 
83 COBRA COM DE MATS ELETRÔNICOS LTDA 376464450002-34 R$ 	 53,99 Quirografário 
84 COE COELHO E COMPANHIA LTDA-C IRACE 15354670006-03 R$ 	 560,00 Quirografário 
85 COMANDO BATERIAS AUTOMOTIVAS LTDA 372477720001-32 R$ 	3.600,00 Quirografário 

86 
CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO 
BRASIL 335827500001-78 R$ 	 966,68 Quirografário 

87 CONTINENTAL DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA 115322970001-52 R$ 	109.818,43 Quirografário 
88 COOP PLANT CANA OSTE DE SAO PAULO 713209150001-22 R$ 	100.000,00 Quirografário 
89 COOPERATIVA DOS PLANT. DE CANA DO EST. SP 543665470001-34 R$ 	2.997.137,00 Quirografário 
90 COOPERATIVA ESPEC. SERVICOS E PECAS 42299260001-04 R$ 	12.077,93 Quirografário 
91 COPECAR IND.COM. PECAS AGRICOLAS LT 567869080001-27 R$ 	5.389,98 Quirografário 
92 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO EST DE GOlAS 336380990001-00 R$ 	2.769,22 Quirografário 
93 COTRIL ALIMENTOS LTDA 58916530001-21 R$ 	10.833,20 Quirografário 
94 CRISTIANNE PEREIRA F DA SILVA 010719401-55 R$ 	 650,00 Quirografário - 
95 CRUZEIRO INDUST. QUIMICA GOMES LTDA 53344810001-95 R$ 	 560,75 Quirografário 
96 CULTIVAR AGRONEGOCIOS LTDA 70943640001-27 R$ 	44.515,25 Quirografário 
97 DAAL DISTRIBUIDORA DE ACUCAR E AL000L LTDA 106378050001-02 R$ 	166.494,23 Quirografário 
98 DABLIO DIESEL LTDA-ME 78784600001-66 R$ 	14.879,02 Quirografário 
99 DALILA MARIA MARQUES DUTRA 697106601-44 R$ 	 47,20 Quirografário 
100 DANIEL GONCALVES DA SILVA 701074051-80 R$ 	 400,001 Quirografário 
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w,t 
: 	1 DEDINE S/A INDUSTRIA DE BASE 501092710013-91 R$ 	69.682,16 Quirografário 

f DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE 501092710016-34 R$ 	1.132.615,88 Quirografário..i 

103 DELVA NOGUEIRA DE LIMA 165926111-20 R$ 	35.35683 Quirografário 

104 DELVA NOGUEIRA DE LIMA(II) 165926111-20 R$ 	32.25912 Quirografári 

105 DENTAL ADELAR LTDA 159985370001-60 R$ 	 69,88 Quirografário 

106 DEPARTAMENTO EST. DE TRANSITO GOlAS 28724480001-20 R$ 	18.78128 Quirografário 

107 DILAMAR PACHECO DA SILVA 332887041-53 R$ 	17.853,90 Quirografário 
-:j-j- DIST. RIO BRANCO DE PETROLEO LTDA 12561370004-17 R$ 	 902,56 Quirografário 

iii DISTRIBUIDORA TABOCAO LTDA 22845850001-44 R$ 	 42903 Quirografário 

110 DMAIS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 35659370001-00 R$ 	14.21860 Quirografário 

11111 DOLORES VILA VERDE MARTINS RAMOS 1 474061 31 -1 5 R$ 	1 9. 1 78,68 Quirografário 

112 DOMINGOS PEIXOTO FILHO 01336940115 R$ 	 293,44 Quirografário 
-:-- DPE DISTRIBUIDORA DE PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA 481703020001-34 R$ 	6.26900 Quirografário 

114 DURÃO COMERCIO DE ROLAMENTO LTDA 559557930001-94 R$ 	8.780,95 Quirografário 

iiii EDSON EMIDIO CARNEIRO 014245641-15 R$ 	55.536,71 Quirografário 

i_i_ EDUARDO CALIL FERRAMENTAS EPP 42262920001-36 R$ 	2.25000 Quirografário 

i!iL EFICAZ EXPORTACAO DE ACUCAR LTDA 175689440001-62 R$ 	146.328,47 Quirografário 

118 ELENICE VILA VERDE RAMOS CARVALHO 217086221-87 R$ 	7.184,1 1 Quirografário 

iFi ELETRICA P.M.P MOTORES LTDA 33895900001-84 R$ 	4.260,00 Quirografário 

120 ELETRO AUTO DISTRIBUIDORA LTDA. 179403280001-90 R$ 	 58495 Quirografário 
-:--:-- ELETRO TRANSOL IND. E COM. DE MAT. ELETRICOS LTDA 18478540003-32 R$ 	 19,74 Quirografário 

iii ELETROTURBO ELETRICA E TURBINA LTDA 370370900001-03 R$ 	5.915,00 Quirografário 

123 ELISABETH LUIZA PALMEIRA 592180961-68 R$ 	33.250,83 Quirografário 

-:- i ELIZABETH MENDES DE LIMA 499470101-63 R$ 	8.798,21 Quirografário 

25 --- ELLO CORRENTES COM. E IND. LTDA 640800210001-47 R$ 	149.990,66 Quirografário 

_i ELMO ALVES RESENDE CUNHA 649681971-87 R$ 	 352,38 Quirografário 

_iz_ ELTON ARANTES BARCELOS 130558281-00 R$ 	5.228,43 Quirografário 

_i EMIVAL RAMOS CAIADO FILHO 096552981-91 R$ 	 36735 Quirografário 

129 ENGSUGAR ENGENHARIA S/A 93205860001-46 R$ 	5.02350 Quirografário 

130 ENION LELES TOLEDO 348726631-87 R$ 	13.941,86 Quirografário 

i_ EP DISTRIBUIDORA DE L. P. E FILTROS LTDA. 80196540001-79 R$ 	47.76550 Quirografário 

_i_ EQUIPE-INDUSTRIA MECANICA LTDA 543835000001-89 R$ 	4.08535 Quirografário 

_i ESTELA APARECIDA MORAES GARCIA 691473101-20 R$ 	167.234,22 Quirografário 

134 EURIPEDES PEREIRA DE SOUZA 148656371-68 R$ 	18.440,55 Quirografário 

135 EVERALDO ALEXANDRE PEREIRA 823814101-04 R$ 	2.923.747,08 Quirografário 

136 EXITO ACUCAR E ETANOL LTDA 151754880001-65 R$ 	20.467,18 Quirografário 

137 F.MECAL MECANICA E CALDEIRARIA LTDA 15214600001-28 R$ 	12.500,00 Quirografário 
138 FABRICA CALÇADOS CACIQUE LTDA 248984700001-82 R$ 	35.919,83 Quirografário - 
139 FACTO EXPORTACAO DE ACUCAR LTDA 172061570001-70 R$ 	300.000,00 Quirografário 
140 FAMI-FUND ASSIST MENOR INHUMENSE 735732970001-58 R$ 	21.594,06 Quirografário 
141 FATIMA JACOMO ADVOGADOS S/S 372859620001-44 R$ 	41.180,21 Quirografário 
142 FERMAQ COM. E REPRESENTACAO LTDA. 375886390001-40 R$ 	1.450,00 Quirografário 
143 FERTILIZANTES ALIANCA LTDA. 22087670007-21 R$ 	100.000,00 Quirografário 

4 FERTILIZANTES HERINGER S.A. 222661750042-56 R$ 	33.722,00 Quirografário 
145 FRANCIELIO PIMENTA NEVES 361203591-68 R$ 	4.342,10 Quirografário 
146 FRANCISCA ABADIA SOUZA BORGES 509235281-72 R$ 	1.800,00 Quirografário 
147 FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA-UFG 7992050001-89 R$ 	85.497,93 Quirografário 
148 FUTURA CAMINHOES E MAQ. LTDA 54487840001-39 R$ 	 32,00 Quirografário 
149 G.A. SILVA E CIA LTDA 25322810002-30 R$ 	14.094,63 Quirografário 
150 GAASA E ALIMENTOS LTDA 23135180001-00 R$ 	35.538,74 Quirografário 
151 GATEC S/A - GESTAO AGROINDUSTRIAL 59820690001-81 R$ 	102.157,36 Quirografário 
152 GE BETZ DO BRASIL LTDA 10096810003-83 R$ 	18.402,67 Quirografário 
153 GE BETZ DO BRASIL LTDA 10096810005-45 R$ 	511.018,61 Quirografário 
154 GEACY GASPAR CATHARINO 391541141-87 R$ 	15.790,81 Quirografário 
155 GENTLEMAN SEGURANÇA LTDA 40329810001-00 R$ 	12.399,08 Quirografário 
156 GENTLEMAN SERVICOS LTDA 24870340001-88 R$ 	2.008,70 Quirografário 
157 GERSON PIVA 156986618-04 R$ 	36.149,93 Quirografário 
158 GILBERTO FELIPE GONCALVES 123019061-91 R$ 	7.084,18 Quirografário 
159 GILDA ALVES DE OLIVEIRA 521491291-91 R$ 	11.271,64 Quirografário 
160 GILMAR JOSE DE QUEIROZ 332870071-49 R$ 	116.300,32 Quirografário 
161 GLOBAL DISTRIB. DE COMBUSTIVEIS LTDA 23372750004-93 R$ 	 273,00 Quirografário 
162 GODOI E TREVENZOLI LTDA ME 122436780001-84 R$ 	2.947,36 Quirografário 
163 GRANOL IND. COM. EXP. S/A 502903290026-60 R$ 	3.238,08 Quirografário 
164 1 GUIOMAR DA COSTA SILVA 577060421-20 R$ 	107.219,98 Quirografário 
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165 	11  HERMAS EVANGELISTA 003547911-68 R$ 	40.965,91 Quirografário 	3- 
-:- è'-  HIDRACOM COMP. AUTOMOTIVOS LTDA 72652720001-62 R$ 	10.694,82 Quirografário 
-:j:-- HINOVE AGROCIENCIA S/A 140311910001-63 R$ 	21 0.03800 Quirografário 
-:j-- HOHL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA. 16084880009-54 R$ 	6.035,84 Quirografário 
-:j-   IBAMA - INST BRAS DO MEIO AMB E DOS REC NAT R 36591660001-02 R$ 	18.840,00 Quirografário 
-:-- ICRT CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA EPP 62356780001-30 R$ 	2.07816 Quirografário 

iii IMBIL IND E MANUT DE BOMBAS ITA LTD 514827760001-26 R$ 	36.542,59 Quirografário 

172 IMPERIAL COM. DE PARAFUSOS FERR.E 17161860001-42 R$ 	25.567,98 Quirografário 

173 IND. COM. FERT. RIFERTIL LTDA 38622560001-04 R$ 	4.360.523,00 Quirografário 

174 INDUSTRIA METAL.STECKELDERG LTDA. 24143190001-99 R$ 	4.00000 Quirografário 

iiK INHUMAS CART 2 a  OFICIO DE NOTAS E REG DOC 26641910001-11 R$ 	9.356,36 Quirografário 

176 INSTITUIÇÃO ESPIRITA LAR DE JESUS 27826210001-08 R$ 	12.000,00 Quirografário 

177 INSTRUTHERM INST. DE MEDICAO LTDA 537758620001-52 R$ 	2.310,00 Quirografário 
-:78- INTERSTEELACOS E METAIS LTDA. 678896340001-18 R$ 	9.100,86 Quirografário 

179 IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA. 92012470001-40 R$ 	8.811,59 Quirografário 
-:j-- IRENE BUENO FERNANDES 414546501-68 R$ 	50.567,01 Quirografário 
-:j-:- IRRIGABRAS IRRIGACAO DO BRASIL LTDA 547327220001-60 R$ 	2.877,78 Quirografário 

-;-;- LTDA APLICACAO DE CORRETIVOS E TRANSPORTES 
8693795000253 R$ 	21 650,06 Quirografário 

-:j-- ITISUKE ARATAQUE NETO 374944491-91 
- 

R$ 	60.935,97 Quirografário 
:jj-   IVAN ISAAC 058706821-34 R$ 	6.92784 Quirografário 

185 [VIS IVIS SILVA NETO 220123623-20 R$ 	36.590,70 Quirografário 

iii liA RODRIGUES DE TOLEDO 016095481-91 R$ 	28.024,52 Quirografário 

187 J. CAMARA E IRMAOS S/A 15367540001-23 R$ 	19.38144 Quirografário 

G. DE SANTANA PAPELARIA COLEGIAL ME 335595270001-00 R$ 	 13,90 Quirografário 

89 JANDIRA DE SOUSA ALVES 492589821-34 R$ 	1.356,00 Quirografário 

-i -  JATI SERVICOS COM E IMP DEACOS LTDA 38466420004-47 R$ 	1.100,74 Quirografário 
-:iii JENNER JON LOPES 394409661-49 R$ 	 88837 Quirografário 

iii JOAO CARLOS MARQUES 218994871-15 R$ 	150.576,54 Quirografário 

193 JOAO CLAUDIO MIGUEL BARREIRA 008434501-26 R$ 	3.90330 Quirografário 

-iiii JOAO DANIEL LOPES 195706431-53 R$ 	13.707,05 Quirografário 

195 JOAO ELIAS LOPES 801905611-49 R$ 	 488,98 Quirografário 

_i JOAO ESSADO 015864671-15 R$ 	30.11965 Quirografário 

JOAO FERNANDES DA FONSECA (ESPOLIO) 015911181-15 R$ 	12.53182 Quirografário 

198 JOAO GONCALVES RAMOS SOBRINHO 015691201-53 R$ 	11.26807 Quirografário 
199 JOAO LINO SO 015899461-20 R$ 	36.649,77 Quirografário 

200 JOAO VICENTE DA SILVA 016004001-91 R$ 	91.726,87 Quirografário 

201 JORGE LUIZ RAMOS CAIADO 113712771-68 R$ 	50.18938 Quirografário 
202 JORIVE LOUSA 213672481-91 R$ 	20.058,48 Quirografário 
203 JORNAL HOJE LTDA 79334260001-47 R$ 	1.785,60 Quirografário 
204 JOSE DO COUTO FILHO 268500361-49 R$ 	14.335,36 Quirografário 
205 JOSE ETERNO ZAGO 363896251-20 R$ 	11.509,06 Quirografário 
206 JOSE FRANCISCO DE AZEVEDO 004327501-00 R$ 	303.10610 Quirografário 

JOSE GASPAROTI 058722191-72 R$ 	14.549,60 Quirografário 
3 JOSE JOAO BATISTA STIVAL 231809861-15 R$ 	257.088,98 Quirografário 

209 JOSE ODILON MENDANHA 013816521-15 R$ 	6.400,00 Quirografário 
210 JOSE PACHECO DA SILVA 050187811-49 R$ 	353.381,85 Quirografário 
211 JOSE PEREIRA DE ALMEIDA 016118871-00 R$ 	11.632,00 Quirografário 
212 JOSE PETRONILHO 076978641-34 R$ 	 46,48 Quirografário 
213 JOSE SALATIEL SIMOES DE LIMA 165910111-53 R$ 	17.109,00 Quirografário 
214 JOSE SIMOES DE LIMA 019351511-34 R$ 	19.572,90 Quirografário 
215 JOVELINA MARIA HUNGRIA CAMARGOS 306360351-15 R$ 	1.764,87 Quirografário 
216 JOVIANO GUIMARAES 016002901-59 R$ 	54.012,87 Quirografário 
217 JULIANO DE FARIA MENDONÇA 052105931-34 R$ 	5.237,21 Quirografário 
218 JULIO CESAR LOUSA 124295971-87 R$ 	54.266,01 Quirografário 
219 JUNIA NIVIA VILA VERDE RAMOS 217073591-72 R$ 	5.948,69 Quirografário 
220 JURACI CINTRA PESSONI 789574861-00 R$ 	 295,15 Quirografário 
221 JUSCELINO VAZ DE ALMEIDA 269184820001-57 R$ 	14.327,50 Quirografário 
222 KESTRA UNIVERSAL SOLDAS IND.COM.IMP EXP. LTDA 606272210001-16 R$ 	4.053,19 Quirografário 
223 KYOKOWATANABE (ESPÓLIO) 451243021-00 R$ 	3.073,52 Quirografário 
224 LAAPSA LUBRIFICANTES E INSUMOS LTDA. 62991040001-25 R$ 	17.102,74 Quirografário 
225 LAMARTINE ALEXANDRINO DE MEDEIROS 012906571-49 R$ 	22.609,90 Quirografário 
226 LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE PETROLEO LTDA 28058890007-03 R$ 	1.603,56 Quirografário 
227 LASARA GONCALVES SANTA 173793370001-54 R$ 	5.786,50 Quirografário 
228 LAVAGNOLI E QUEIROZ IND. E COM. DE MAT. ELETRICOS 63413380002-74 R$ 	 48,151 Quirografário 
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LTDA. 

.? 	9 LAZARO ALBERTO DE MORAES 015942901-30 R$ 	465.358,22 Quirografário 

Lõ LAZARO DAVID BARBOSA 005064781-49 R$ 	51.26695 Quirografário 

-- LAZARO JOSE ALVES 015947371-34 R$ 	23.03691 Quirografário. 

232 LEDIMAR GONCALVES DE LIMA 197988301-72 R$ 	53.249,78 Quirografário 

--- LIDERPETRO DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 10835680003-48 R$ 	2.516,16 Quirografário 

--- LUCIULA LEAL CAIADO 763935261-49 R$ 	146.43080 Quirografário 

--- LUIZ ANTONIO CAIADO GUEDES AMORIM 630226726-91 R$ 	880.53865 Quirografário 

-- LUIZ GUILHERME VICENTE SILVA 008535461-93 R$ 	 18,84 Quirografário 

--- LUNIZA COUTO SANTOS E SILVA 005748101-61 R$ 	10.328,60 Quirografário 

--i M.RIME TRANSPORTES EIRELI-ME 176459150001-57 R$ 	 104,12 Quirografário 

-- M.W.S MADEIRAS E MAT.P/CONS.LTDA 17047250003-95 R$ 	 442,50 Quirografário 

--ô-  M.W.S.MADEIRAS E MATERIAIS PARA CON 17047250001-23 R$ 	 88352 Quirografário 

- T MACEDO E SOUZA LTDA 190462180011-87 R$ 	 118.06 Quirografário 

ii242 ~SOLO IMPLEMENTOS E PECAS AGRICOLAS LTDA 24660470001-70 R$ 	1 .385,10 Quirografário 

243 MANIR JOSE ASMAR 030157341-72 R$ 	236.25666 Quirografário 

-- MANOEL PEREIRA SANTOS 146565401-10 R$ 	91.565,46 Quirografário 

--- MARCIA REGINA VIEIRA CAMPELO 125048460001-48 R$ 	6.415,00 Quirografário 

MARCIOANTONIO FELIPE 135116881-91 R$ 	7.484,74 Quirografário 

z MARCO AURELIO GOMES 434421611-34 R$ 	16.994,23 Quirografário 

248 MARIA ADEAVAN REIS CLEMENTINO 292081491-53 R$ 	42.716,40 Quirografário 

MARIA AUXILIADORA RAMOS CAIADO 055112081-91 R$ 	24.16552 Quirografário 

250 MARIA CAETANO DA SILVA FERREIRA 132331651-53 R$ 	38.58787 Quirografário 
151 MARIA DE FATIMA FERREIRA NETO 228989561-04 R$ 	9.856,20 Quirografário 

MARIA DE FATIMA SILVEIRA SANTOS LOPES 332896111-91 R$ 	161.18561 Quirografário 

253 MARIA DIAS PEREIRA 219896131-87 R$ 	4.985,12 Quirografário 

MARIA FRANCISCA BARBOSA DA SILVA 265061141-34 R$ 	30.32435 Quirografário 

255 ---- MARIA JACINTA DE JESUS 433442161-04 R$ 	23.02643 Quirografário 

256 --- MARIA JACINTA DE MORAIS 217876111-91 R$ 	123.298,46 Quirografário 

257 ---- MARIA ROSA VIEIRA 815213401-53 R$ 	5.233,30 Quirografário 

258 ---- MARIA SUELY MAGALHAES FABRINO 471080531-87 R$ 	117.52445 Quirografário 

259 ---- MARIA TEREZA NASCIMENTO LOUSA 507106051-53 R$ 	232.848,78 Quirografário 

_2_ MARIA TEREZINHA DA SILVA 818089411-87 R$ 	 500,00 Quirografário 

261 MARIO CRISOSTOMO DE PAULA 075191091-00 R$ 	 841,45 Quirografário 

262 	-- MARISE ETERNA NUNES 480067771-87 R$ 	43.729,59 Quirografário 

263 MARISTELA NUNES 401158011-20 R$ 	43729,59 Quirografário 

264 MARITIMA SEGUROS SA 613834930001-80 R$ 	21 698,08 Quirografário 

265 MARIVALDO ALVES DE RESENDE 027078371-72 R$ 	136.680,90 Quirografário 

266 MARLI VILA VERDE MARTINS 170961031-04 R$ 	29.444,46 Quirografário 

267 MARTA HELENA PACIFICO EIRELE ME 175497990001-72 R$ 	5.899,07 Quirografário 

268 MARTA ISAIAS DA SILVA 045016751-87 R$ 	16.557,58 Quirografário 

269 MARTINELI COMERCIAL LTDA. 623387690001-71 R$ 	 121,21 Quirografário 
270 MASSALWATANABE 050189431-49 R$ 	36.645,95 Quirografário 

MASUT COMBUSTIVEIS LTDA 373505190010-09 R$ 	1.900.000,00 Quirografário 
272 MAUSA S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 543630720001-22 R$ 	2.558,51 Quirografário 
273 MB COMERCIAL E. ELETRONICO LTDA 31821530001-95 R$ 	8.388,00 Quirografário 
274 MENPHIS ENGENHARIA TERMICA LTDA 19975050001-35 R$ 	39.433,29 Quirografário 
275 MERCEDES DE A5515 SOARES 301867901-63 R$ 	38.383,82 Quirografário 
276 MERCOSUL REFRATARIOS LTDA 31077210001-93 R$ 	4.550,00 Quirografário 
277 MINAS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 14778290007-38 R$ 	 272,55 Quirografário 
278 MINUSA TRATORPECAS LTDA 849430670012-02 R$ 	 64,04 Quirografário 
279 MIRNA MENDES DE LIMA SOUZA 355568111-72 R$ 	10.873,14 

-- 

Quirografário 
280 MOLYGRAFIT IND. E COM. LTDA 179520001-18 R$ 	4.283,40 Quirografário 
281 MOTO BRASIL PECAS E ACE55ORIO5 LTDA 45847260004-12 R$ 	19.082,59 Quirografário 
282 MOVIMENTO BRASIL COMPETITIVO - MBC 7319790001-78 R$ 	13.917,84 Quirografário 
283 MULTIFOS FERTILIZANTES LTDA 129286350001-32 R$ 	179.396,69 Quirografário 
284 MURILO COUTO DE MEDEIROS 649923731-00 R$ 	7.276,50 Quirografário 
285 NADIR LELIS TOLEDO 624257061-00 R$ 	 70,56 Quirografário 
286 NAKI DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA 23683730002-26 R$ 	2.187.255,00 Quirografário 
287 NCA PRODUTOS QUIMICOS LTDA 129917390001-91 R$ 	1.855,79 Quirografário 
288 NELSON JOSE LOPES 267881521-87 R$ 	20.368,00 Quirografário 
289 NELSON WILIANS E ADVOGADOS ASSOCIADOS 35846470022-20 R$ 	77.776,69 Quirografário 
290 NENACUCAR ACUCAR E ALCOOL LTDA 106579500001-47 R$ 	7.581,38 Quirografário 
291 NEUSASTIVAL 283133991-04 R$ 	17.488,55 Quirografário 	-. 
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292 1  NICECIO ANTONIO DA CRUZ 032943901-49 R$ 	2.703.000,00 Quirografário 	1 

293 NILTON APOLINARIO DE ARAUJO JUNIOR 158430680001-00 R$ 	1.378,00 Quirografário 

294 - NILTON BORGES DA COSTA 165906431-72 R$ 	14.231,48 Quirografário 

--- NILZA STIVAL PADRA 242619041-87 R$ 	17.607,40 Quirografár 

-- NOGUEIRA TURBO LTDA 21140610001-05 R$ 	20.710,00 Quirografário 

-- NORTENE PLASTICO LTDA 461881990001-24 R$ 	21.619,56 Quirografário 

NOVO MUNDO MOVEIS EUTILIDADES LTDA 15340800015-23 R$ 	 299,00 Quirografário 

299 NUTRION AGRONUTRIENTES LTDA 31296790002-92 R$ 	19.479,21 Quirografário 

-- OILPETRO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA 965857650002-90 R$ 	1 .03369 Quirografário 

--i OLDFLEX COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA 38628470001-73 R$ 	 891,09 Quirografário 

302 OLIMPIO BARBOSA DE OLIVEIRA 002881871-72 R$ 	1.558,74 Quirografário 

_6_ OLIVEIRA LEANDRO DOS REIS 016092621-15 R$ 	48.86099 Quirografário 

ONDINA RIBEIRO DE LIMA 577093001-20 R$ 	33.629,00 Quirografário 

305 ONEIA LIMA DE ABREU 735379771-15 R$ 	58.98117 Quirografário 

306 ORLANDO DE OLIVEIRA COSTA 068881601-06 R$ 	221.770,07 Quirografário 

_2:7_ OSMAR LOPES DA COSTA 038990041-91 R$ 	84.23194 Quirografário 

308 OSMAR PACHECO DA SILVA 292056111-15 R$ 	26.409,02 Quirografário 

- i-  OTHOSCOPE EQUIPAMENTOS HOSP.LTDA 869591940001-72 R$ 	 155,00 Quirografário 

iii OXITENO S 	INDUSTRIA E COMERCIO 625456860001-53 R$ 	13.816,00 Quirografário 

311 PALMIRA CLEMENTINO CARNEIRO 649329581-53 R$ 	338.929,36 Quirografário 

_.i PAPELARIA DINAMICA LTDA 637190003-33 R$ 	1.66300 Quirografário 

_i PARAFUSOLANDIA FERRAGENS E FERRAMEN 373758050001-20 R$ 	5.883,98 Quirografário 

_i PAULINO BARBOSA DE OLIVEIRA 010733461-53 R$ 	41.468,01 Quirografário 
'11 PAULO ALESSANDRO SANTANA DIAS 023643141-27 R$ 	 36,52 Quirografário 

16 PAULO ALEXANDRINO DE MEDEIROS 001788611-20 R$ 	122.129,83 Quirografário 

_i PAULO ANTONIO FERREIRA 228997401-30 R$ 	17.285,09 Quirografário 

318 PAULO SILVA 011721401-97 R$ 	119.714,81 Quirografário 

i PEDRO DA COSTA LIMA NETO 103347501-72 R$ 	41.28571 Quirografário 

320 PETROBRAS DISTRIBUIDORA 5 A 342742330012-57 R$ 	36.35707 Quirografário 

i_ PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A 342742330306-05 R$ 	348.172,50 Quirografário 

322 PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A 342742330080-06 R$ 	16.69408 Quirografário ----- 

---- PETROGOIAS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 54704450001-59 R$ 	5.935,81 Quirografário 

324 ---- PETROSUL DIST. E COM. DE COMB. LTDA 1758840010-06 R$ 	 342,37 Quirografário 

325 --- PNEUS VIA NOBRE LTDA 19768600012-80 R$ 	 74000 Quirografário 

326 ---- PORTO SEGURO SEGUROS 611981640001-60 R$ 	 360,06 Quirografário 

327 POSTO RODOESTE DE COROADOS LTDA 52687910001-59 R$ 	 212,00 Quirografário 

328 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DE GOlAS 22641660001-40 R$ 	 55,30 Quirografário 

329 PREMIUM DISTRIBUID. DE PETROLEO LTDA 30910470001-04 R$ 	83.931,84 Quirografário 

330 PRODAMA PROC DE DADOS UMUARAMA LTDA 786949080001-30 R$ 	33.166,63 Quirografário 

331 PRODUQUIMICA IND. E COMERCIO LTDA 603981380003-84 R$ 	6.287,13 Quirografário 

332 PROMOEM EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. 2509370001-15 R$ 	16.558,28 Quirografário 

333 QUIMATEC PRODUTOS QUIMICOS LTDA 474461330001-50 R$ 	51.200,00 Quirografário 

'34 R G SERTAL IND E COMERCIO LTDA 606273120001-51 R$ 	39.540,00 Quirografário 

5 RAINHA DA BORRACHA LTDA 378864620001-68 R$ 	 180,00 Quirografário 

336 RCJ INFORMATICA E ELETRONICA LTDA 93273810001-92 R$ 	1.405,65 Quirografário 

337 RE TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA. 15196030001-67 R$ 	9.013,65 Quirografário 

338 REAL EXPRESSO LTDA 256345510001-38 R$ 	9.643,37 Quirografário 
339 REAL SUGAR COMERCIO E EXPORTAÇÃO LTDA 975432890001-27 R$ 	17.951,65 Quirografário 
340 REDE MAIS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 61260940001-26 R$ 	16.960,03 Quirografário 
341 REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA LTDA 29134440007-39 R$ 	2.952,36 Quirografário 
342 REGISTRO DE IMOVEIS E TABELIONATO 1° DE NOTAS 46125340001-20 R$ 	 78,00 Quirografário 
343 1 RENATO DE PAULA SILVEIRA 004326361-53 R$ 	85.674,09 Quirografário 
344 RENATO NEHEMY 221408278-64 R$ 	 974,50 Quirografário______ 
345 RETIFICA ALVORADA DE MOTORES EIRELE 23881480001-70 R$ 	 14,70 Quirografário 
346 RIBEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 42966680001-89 R$ 	13.543,75 Quirografário 
347 ROBERTO EGIDIO BALESTRA 016115001-25 R$ 	1.183.281,64 Quirografário 
348 RODONAVES TRANS. E ENCOMENDAS LTDA 449149920038-20 R$ 	 423,58 Quirografário 
349 RODRIGO LOBO DE AZEVEDO 470362061-87 R$ 	59.812,14 Quirografário 
350 ROSALIA CARDOSO DA SILVA 575703611-72 R$ 	 641,73 Quirografário 
351 RUBENS INOCENCIO DAS MERCES 29802650001-29 R$ 	 945,46 Quirografário 
352 SAFETLINE EQUIPS DE SEGURANCA LTDA 457504110001-32 R$ 	 492,28 Quirografário 
353 SALVI CASAGRANDE MED E AUT. LTDA 614577430001-80 R$ 	 95,00 Quirografário 
354 SANDOVAL APARECIDO BARBOSA 449659661-04 R$ 	2.700,00 Quirografário 
355 SANDRA PEREIRA MACIEL 004283471-69 R$ 	 57,84 Quirografário 
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. 	. 
SANDRO ANGELO MASCARIN 078749668-56 R$ 	21 .667,40 Quirografário 	9Ç 
SANEATIVOLABORATORIOFARMACEUTICOLTDA 5707420001-52 R$ 	 161,92 Quirografário 	• 

--i-  SANTA CRUZ FOMENTO COMERCIAL LTDA 501171420001-01 R$1.533.717,21 Quirografário 

--- SASCAR TECNOLOGIA E SEGURANCA AUTOMOTIVA S/A 31128790001-51 R$ 119,70  Quirografár 

_ ii SCHUTTERDOBRASILLTDA 36396620005-28 R$ 13.696,72 Quirografário 

i_ SCHUTTERGESTAODEGARANTIASEINSPECOESLTDA 117523520003-81 R$37.770,33 Quirografário 

--- SEBASTIAOANTUNESCINTRA 058528701-53 R$ 39.69482 Quirografário 

363 SERASAS.A. 621736200021-23 R$ 175,00 Quirografário 

--- SERGIOHENRIQUELOBO 427085751-04 R$ 657,00 Quirografário 

ii SERVALINDUST.COM.DEVALVULASLTD 628386100001-16 R$ 11.84517 Quirografário 

366 --- SESI - SERVIÇOSOCIALDAINDUSTRIA 37861870001-99 R$ 8.095,00 Quirografário 

367 SETORIALIRRIGACAOCOMERCIALLTDA 41068320001-48 R$ 2.74421 Quirografário 

-- SIAPCOMERCIODEPRODUTOSAGROPECUARIOSLTDA 75614360001-07 R$ 3.73600 Quirografário 

-- SIFAEG-SINDICATO DA IND. FABR.ALCOO 9719290001-68 R$ 77.183,68 Quirografário 

-.õ-  SILVIOJOSEDEALCANTARA 130263721-53 R$ 815,00 Quirografário 

371 SOC.COMERSANTELENSESEMENTESLTDA 250275660001-38 R$100.000,00 Quirografário 

372 SOELETRICA AUTO PECAS LTDA 250383400001-32 R$ 41,72 Quirografário 

373 SOTREQS/A 341 511 00001 3-74 R$ 31_39 Quirografário 

-;-- 
i 

SRS - COMERCIO E REVISAO DE EQUIPAMENTOS 
ELETRONICOSLTDA 

90058410001-66 R$ 	 455,01 Quirografário g 

375 STAB-SOC T.A.A. BR. 498771110001-70 R$ 340,00 Quirografário 

376 STI-SADALLA TEC INDL LTDA 41833010001-59 R$ 7.149,60 Quirografário 

_zz_ SULAMÉRICACIANACIONALDESEGUROS 330410620001-09 R$ 3.080,41 Quirografário 

378 SULPHURTECAGRONEGOCIOLTDA 554800990001-68 R$ 180,00 Quirografário 

-ii SUPERMERCADO3PODERESLTDA 2044940001-26 R$608.810,23 Quirografário 

380 SUPERMERCADO3PODERESLTDA 2044940002-07 R$ 592,80 Quirografário 

_i_ TAM LINHA AEREAS SA 20128620004-02 R$ 73,80 Quirografário 

382 ---- TERESAJACOMOBALESTRA 618369151-87 R$708.794,96 Quirografário 

--- TEREZINHADEOLIVEIRARAIZA 234797011-91 R$183.826,07 Quirografário 

384 	-- TEREZINHADESOUSACAIADO 721750281-00 R$45.85883 Quirografário 

385 ---- TESTRANSPORTESESPECIAISSCARPELLINILT 76057820002-12 R$92.979,98 Quirografário 

386 ---- TGMTURBINASIND.ECOM.LTDA 673563450001-53 R$ 8.220,91 Quirografário 

z_ TOPLUZTRANSPLOGESERLTDA. 77237130001-22 R$ 54,57 Quirografário 

388 TRANSPORTADORABRASILCENTRALLTDA 27265600001-53 R$ 	2.02020 Quirografário 

--- TRANSPORTADORAESPECIALISTALTDA 47645580010-95 R$ 24561 Quirografário 

_2_ TRANSPORTADORAESPECIALISTALTDA 47645580004-47 R$ 73,40 Quirografário 

391 TRANSPORTADORAESPECIALISTALTDAEP 47645580001-02 R$ 	12.568,13 Quirografário 

392 TRANSPORTADORAESPECIALISTALTDA. 47645580006-09 R$ 405,69 Quirografário 

393 TRANSPORTADORAESPECIALISTALTDA. 47645580012-57 R$ 949,99 Quirografário 

394 TRANSPORTADORAESPECIALI5TALTDA 47645580007-90 R$ 2.029,94 Quirografário 

395 TRANSPORTEECONSTRUCAOLTDA 535526910001-00 R$ 632,00 Quirografário 

396 TRAPICHECOMERCIOELOGISTICALTDA 75917160001-50 R$388.074,73 Quirografário 
397 TURBIMAQTURBINASEMAQUINASLTDA. 481713590001-58 R$67.872,88 Quirografário 

8 UBPDIST.DEPETROLEOLTDA 32799540003-35 R$ 12.009,59 Quirografário 
19 UNIBANCO - UNIAODEBANCOSBRASILEIROSS/A 337003940001-40 R$ 779,52 Quirografário 

400 UNIMIL RIO VERDE COM. PECAS E MAQUINAS AGRICOLA 
LTDA. 130984400001-75 R$ 	 855,23 Quirografário 

401 URIASFERNANDESPEREIRA 060299061-00 R$ 1.861,87 Quirografário 
402 VALEDASERRATRANSPORTESLTDA. 113550240001-80 R$179.306,32 Quirografário 

403 
VELOZ - QUIMICA, DERIVADOS DE PETROLEO E 
SOLVENTES LTDA-ME 40515230001-18 R$ 	 436,80 Quirografário 

404 VERALUCIADASILVA 165904141-49 R$49.486,76 Quirografário 
405 VIAHIDRAULICAECOMPONENTESLTDA 48236030001-44 R$ 1.170,00 Quirografário 
406 VICENTEBENJAMIMDEALBUQUERQUE 002653301-49 R$85.375,27 Quirografário 
407 VICENTEFERREIRADASILVA 147004501-00 R$63.174,76 Quirografário 
408 VTR VETTOR EQUIPAMENTOS IND. LTDA 28256120001-49 R$20.737,50 Quirografário 
409 WALDEMARMOREIRADEMELO 004327411-00 R$36.807,82 Quirografário 
410 WALDSONGONCALVESDELIMA 013614811-53 R$38.630,35 Quirografário 
411 WATTDISTBRASILCOMBDERVPETROLEOLTDA 39086430003-98 R$ 264,00 Quirografário 
412 WAYNIEREMARIALOPESVALIM 777103391-15 R$ 688,72 Quirografário 
413 WEBER PEREIRA MACHADO 049507391-15 R$67.816,20 Quirografário 
414 WILLIANGOMESBRANQUINO 418066201-97 R$21.839,07 Quirografário 
415 WILSONDONIZETTIESCUDEIROSERTAOZI 628132580001-64 R$ 924,50 Quirografário 
416 WURTHDOBRASILPECASDEFIXACAOLT 436489710001-55 R$ 1.832,12 Quirografário 
417 X-5IND.ECOM.DEEQ.DEPROTECAOLTDA 11840260001-08 R$ 2.380,00 Quirografário 
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418 YETE AMBIENTAL IND COM LTDA 688584710001-79 R$ 	2.645,00 Quirografãrio 

---- ZANARDO INSTRUMENTACAO INDUSTRIAL L 787481830001-15 R$ 	6.37900 Quirografário,-'s 
ZEMA LUBRIFICANTES LTDA. 262587150002-13 R$ 	1.449,00 Quirografár2 

421 ZUPPANI INDUSTRIAL LTDA 2866330001-08 R$ 	 293,51 Quirografário 

1 A. OLIVEIRA E SILVA - ME 157835910001-98 R$ 	10.721,52 Quirografário-EPP/ME 

--- A. S. ECOAMBIENTAL 57280370001-54 R$ 	3.984,56 Quirografário-EPP/ME 

iii A.D. MARTINS TRANSPORTES 111081450001-27 R$ 	2.542,08 Quirografário-EPP/ME 

4 Al DE PAULA E CIA LTDA. 25370580001-02 R$ 	 55908 Quirografário-EPP/ME 

---- ACP PNEUS E ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA 69439090001-60 R$ 	2.400,00 Quirografário-EPP/ME 

—é---  ACRILICOS GOlAS COMERCIO LTDA ME 26793410001-60 R$ 	1.892,00 Quirografário-EPP/ME 

ii ACS INFORMATICA COM E MANUT. LTDA 44391760001-03 R$ 	86.456,60 Quirografário-EPP/ME 

--- ADAOARANTES DE JESUS - ME 173708800001-90 R$ 	5.866,47 Quirografário-EPP/ME 

_!_ ADEAGNA SOUSA RIBEIRO - ME 182292250001-80 R$ 	12.222,07 Quirografário-EPP/ME 

_i ADILSON BATISTA PINTO 336216160001-39 R$ 	 49,00 Quirografário-EPP/ME 

_ii_ ADL AUTO PECAS LTDA. 250560030001-78 R$ 	82.72398 Quirografário-EPP/ME 

_i ADN ASSESSORIA COMERCIAL LTDA 34193790001-67 R$ 	6.993,50 Quirografário-EPP/ME 

i AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO M E M 1 3453670001 -00 R$ 	 113,00  Quirografário-EPP/rvlE 

14 AGRIC TRATORES - PECAS AGRICOLAS IN 248376760001-00 R$ 	 70,80 Quirografário-EPP/ME 

iii AILTON SOARES DA SILVA - TRANSPORTES 105586210001-49 R$ 	9.956,80 Quirografário-EPP/ME 

16 ALCIRENE APARECIDA DE LIMA NETO 89118210001-91 R$ 	1.74820 Quirografário-EPP/ME 
-:y ALTERNATIVA AUTO VIDROS 130306860001-05 R$ 	 440,00 Quirografário-EPP/ME 

iii AMARILDO TORRES 104714570001-38 R$ 	 152,84 Quirografário-EPP/ME 

19 AMAVEL ROLAMENTOS E BORACHAS LT 79911290001-58 R$ 	6.51187 Quirografário-EPP/ME 

N O  -- 
AMERICANA DIAGNOSTICO EM MOTORES PECAS E 
SERVICOS LTDA 

181695230001-21 R$ 	6.20580 Quirografário-EPP/ME 

211 ANALITICA ANUCIACAO ANUCIACAO LTDA 231 9491 0001 -63 R$ 	 50600 Quirografário-EPP/ME 

22 	-- ANDRE LUIS PEREIRA TRANSPORTES 144887240001-30 R$ 	10.637,45 Quirografário-EPP/ME 

23 	-- ARICELMA BATISTA DE OLIVEIRA RIBEIRO 86806770001-20 R$ 	8.573,11 Quirografário-EPP/ME 

24 --- ASSTEMEL MOTORES ELETRICOS LTDA 107107810001-61 R$ 	 14500 Quirografário-EPP/ME 

25 	--- ATILA DAIANE DE FARIA E CIA LTDA 76351220001-01 R$ 	29.053,76 Quirografário-EPP/ME 

26 	--- AVISO URGENTE PUBLICIDADE LTDA 1909510001-70 R$ 	 78,90 Quirografário-EPP/ME 

_z AZEVEDO SILVA & MORAES LTDA - ME 184454900001-03 R$ 	5.510,00 Quirografário-EPP/ME 

28 --- BARRETO E MOTA TRANSPORTADORA LTDA-ME 114735020001-56 R$ 	23.198,82 Quirografário-EPP/ME 

29 	--- BIOLAT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 45949860002-07 R$ 	 48,00 Quirografário-EPP/ME 

_2_ BM FUNDICAO E USINAGEM DE METAIS LTDA 105321750001-01 R$ 	 64,38 Quirografário-EPP/ME 

_i_ BRASIL AIRLINES VIAGENS E TURISMO LTDA 248820110001-00 R$ 	6.34883 Quirografário-EPP/ME 

32 ---- BRASIL PECAS PARA TRATORES LTDA 38027790001-57 R$ 	 340,00 Quirografário-EPP/ME 

33 ---- BRUNO SHAREMBERG RAMOS 157276980001-19 R$ 	 135,48 Quirografário-EPP/ME 

34 CAL JC COMERCIO E TRANSPORTE LTDA 115548420001-01 R$ 	32.34080 Quirografário-EPP/ME 

35 CALCINACAO CENTRAL IND E COM E TRANSP LTDA 119876690001-35 R$ 	51.901,00 Quirografário-EPP/ME 

36 CANEVAROLI PEÇAS E SERVIÇOS HIDRAULICOS LTDA 102872440001-50 R$ 	3.038,00 Quirografário-EPP/ME 

37 CARPELLI CARREGADEIRAS E PECAS LTDA 15066510001-10 R$ 	 736,67 Quirografário-EPP/ME 

38 CASA DA PROTECAO COM. DE EPI E FER. LTDA 69776690001-14 R$ 	4.304,20 Quirografário-EPP/ME 
CASTRO AUTO SERVICE LTDA 93219750001-96 R$ 	24.702,50 Quirografário-EPP/ME 

.Q CERÂMICA MANA LTDA 26910520001-87 R$ 	1.629,38 Quirografário-EPP/ME 
41 CERÂMICA MENINO JESUS LTDA 35096090001-89 R$ 	4.348,04 Quirografário-EPP/ME 
42 CIFER-COMERCIAL DE EMBREAGENS E FRE 23055630001-13 R$ 	16.930,00 Quirografário-EPP/ME 

43 
CLEOMAR IMIDIO DE OLIVEIRA - REVISA CENTRO 
AUTOMOTIVO 124504040001-66 R$ 	 90,00 Quirografário-EPP/ME 

44 CLOVIS GOMES DE MELO JUNIOR - ME 13995010001-55 R$ 	 453,00 Quirografário-EPP/ME 
45 COMUNICATIVA TELECOMUNICACOES LTDA 43642830001-01 R$ 	 901,00 Quirografário-EPP/ME 
46 COTA SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA - ME 150192600001-86 R$ 	5.836,70 Quirografário-EPP/ME 
47 CPT-COM DE PECAS P/TRATORES LTDA 25274540001-40 R$ 	16.207,24 Quirografário-EPP/ME 
48 CRISTIVEL-CRISTINAVEICULOS LTDA. 17582750001-51 R$ 	6.300,00 Quirografário-EPP/ME 
49 D.C.DE ANDRADE TRANSPORTES 144888560001-62 R$ 	15.595,72 Quirografário-EPP/ME 
50 DENSUL COM. IMPORT. E EXP DE PECAS LTDA 89882700001-64 R$ 	1.977,00 Quirografário-EPP/ME 
51 DENSUL REFRIGERAÇÃO LTDA 52928680001-26 R$ 	 50,00 Quirografário-EPP/ME 

52 DI PAULA MANGUEIRAS HIDRAULICAS E CONEXOES LTDA 
ME 173530930001-30 R$ 	 900,00 

. 
Quirografario-EPP/ME 

53 DIVINO JOSE BONFIM & BONFIM LTDA 95802460001-54 R$ 	20.639,20 Quirografário-EPP/ME 
54 DROGARIA SAO JORGE 25371570001-86 R$ 	1.782,02 Quirografário-EPP/ME 
55 E VIEIRA DA SILVA E CIA LTDA. 130336160001-00 R$ 	1.240,89 Quirografário-EPP/ME 
56 EDSON DE SOUZA FRANÇA 133629980001-16 R$ 	 585,80 Quirografário-EPP/ME 
57 EDUARDO MELO PEREIRA GAS 76709520001-61 R$ 	 90,00 Quirografário-EPP/ME 
58 EKIPECAS-EKIP.PECAS PNEIC AV. LTDA 368451700001-14 R$ 	 58,001 Quirografário-EPP/ME 
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59 EMBREAGENS E PECAS BRASIL LTDA 4879530001-26 R$ 	51.244,65 Quirografário-EPP/Mt 

66 EULALIA VIEIRA DA SILVA 112922470001-45 R$ 	 585,00 Quirografário-EPP/M_- 
—j:j-- EURIPEDES COSTA DE PAULA 87667870001-09 R$ 	6.731,14 QuirografárioEPP/MEé 

--- EXPRESSO NOVATO ENC E CARGAS LTDA 168200940001-85 R$ 	 370,00 Quirografário-EPP/M 

-- F.B. FERREIRA 91244980001-79 R$ 	1.618,23 Quirografário-EPP/ME 

-- FACAO MATAO RGA LTDA 504156520001-65 R$ 	14.490,00 Quirografário-EPP/ME 

ii FC MOREIRA LTDA 110321880001-76 R$ 	 2300 Quirografário-EPP/ME 

66 FERNANDA BEATRIZ DE CASTRO ME 23000110001-12 R$ 	3.697,19 Quirografário-EPP/ME 

--- FRANCIONE AURELIANO DA SILVA E CIA LTDA 78201690001-37 R$ 	14.353,90 Quirografário-EPP/ME 

-i.— FRANCISCO DA SILVA & JESUS LTDA 95864150001-63 R$ 	1.366,40 Quirografário-EPP/ME 

-- FRANCO LEMOS COM. REP.LTDA - EPP 104923020001-88 R$ 	3.447,50 Quirografário-EPP/ME 

-- G.P. DOS SANTOS TRANSPORTES - ME 176914300001-08 R$ 	5.706,46 Quirografário-EPP/ME 

71 	-- GARRA TRANSPORTES LTDA ME 70598440001-57 R$ 	1 .585,00 Quirografário-EPP/ME 

-- GIRASSOL COMERCIO DE FERROS LTDA. 71362900001-44 R$ 	1.656,00 Quirografário-EPP/ME 

73 -- GLOBAL BALANCAS LTDA 111631170001-02 R$ 	5.950,00 Quirografário-EPP/ME 

-;--- GONCALVES CRESCENCIO COMUNICACAO VISUAL LTDA 
ME 149755740001-90 R$ 	 905,00 Quirografário-EPP/ME 

ii GRAFICA E EDITORA COUTO LTDA 741593440001-84 R$ 	8.141,00 Quirografário-EPP/ME 

76 H.N. GAS OXIGENIO LTDA. 93041390001-01 R$ 	11.67200 Quirografário-EPP/ME 

-- HENERGY NEGOCIOS DE MERCADORIAS LTDA 91596140001-95 R$ 	36.922,09 Quirografário-EPP/ME 

-- HIDRACIL COMPONENTES HIDRAULICOS LT 3763900001-07 R$ 	5.003,58 Quirografário-EPP/ME 

-;;- HIDRAUSUL INDUSTRIA COM. E SERVICOS HIDRAULICOS 
LTDA 69123710001-26 R$ 	36 818,32 Quirografário-EPP/ME 

-- HL MACHADO 88221940001-12 R$ 	7.00531 Quirografário-EPP/ME 
—:;-- 

HOSPCOM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 57432880001-08 R$ 	 30800 Quirografário-EPP/ME 

HOTEL MONTE LIBANO LTDA 94426910001-58 R$ 	 946,00 Quirografário-EPP/ME 

---  IERGO INSTITUTO DE ERGONOMIA LTDA 29655320001-99 R$ 	14.775,00 Quirografário-EPP/ME 

--- INDUSTRIA DE PAPEL IRAPURU LTDA 559567180001-48 R$ 	80.000,00 Quirografário-EPP/ME 

85 
---- 

INDUSTRIAL COSTA DO SOL E COM. QUIMICOS LTDA 63338550001-10 R$ 	 841,84 Quirografário-EPP/ME 

-- INFOMACH SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA 74374950001-60 R$ 	1.781,50 Quirografário-EPP/ME 

87 INFORLINE INFORMATICA LTDA- ME 44414780001-08 R$ 	1.60850 Quirografário-EPP/ME 

-- IRMAOS QUEIROZ LTDA- ME 21707930001-12 R$ 	 86,80 Quirografário-EPP/ME 

89 IVONILDA R. DOS SANTOS CAMARGO 11332810001-13 R$ 	 28,00 Quirografário-EPP/ME 

99_  J A FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA. 87133470001-93 R$ 	 78715 Quirografário-EPP/ME 

_!_ 
J A LINS - EPP 130746340001-30 R$ 	21.370,34 Quirografário-EPP/ME 

-- J. FREITAS PECAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 87087800001-30 R$ 	7.089,69 Quirografário-EPP/ME 

93 
--- 

J.F. LOPES O GOIANO 37036990001-44 R$ 	4.070,92 Quirografário-EPP/ME 

94 JAFF TORRES HOTEL LTDA - ME 71612710001-78 R$ 	 67,00 Quirografário-EPP/ME 

95 JOAO MAIA VIANA NETO LTDA 425581 20001 -39 R$ 	8.731 90 Quirografário-EPP/ME 

96 JOFEGE MINERACAO LTDA 869247010001-32 R$ 	 41718 Quirografário-EPP/ME 

97 JOSE DONIZETE GRANZIOLI 370038110001-56 R$ 	 2000 Quirografário-EPP/ME 

8- JOSE GERALDO LOPES 89616990001-68 R$ 	14.86168 Quirografário-EPP/ME 

~

9_ 

99 JOSELITO JOSE QUINAN 19745280001-24 R$ 	 49,00 Quirografário-EPP/ME 

)0 JOVAIR JOSE DA SILVA E CIA LTDA 94504470001-37 R$ 	 39,37 Quirografário-EPP/ME 
1 KAEME IND. DE EQUIP. DE PROTECAO LTDA. 54846420001-27 R$ 	4.428,00 Quirografário-EPP/ME 

102 KAEME UNIFORMES LTDA - EPP 86997050001-50 R$ 	22.086,00 Quirografário-EPP/ME 
103 KLEBER E CLENE LTDA 4474940001-57 R$ 	 30,00 Quirografário-EPP/ME 

104 L F C INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS 
LTDA 30534660001-43 R$ 	 110,41 Quirografário-EPP/ME 

105 L F DE CASTRO 126955180001-76 R$ 	13.501,54 Quirografário-EPP/ME 
106 L Q DOS SANTOS FILHO 87388640001-17 R$ 	15.160,58 Quirografário-EPP/ME 
107 L.B.DA SILVA TRANSPORTES 133344880001-35 R$ 	5.597,58 Quirografário-EPP/ME 
108 LARYSSA MARIA LIMA PALMEIRA 109289250001-50 R$ 	10.786,28 Quirografário-EPP/ME 
109 LEILOES VALE DO MEIA PONTE 370316060001-02 R$ 	159.096,87 Quirografário-EPP/ME 
110 LF COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA. 94053150001-93 R$ 	 26,02 Quirografário-EPP/ME 
111 LGCOM TELECOMUNICACOES LTDA 125426890001-65 R$ 	1.467,99 Quirografário-EPP/ME 
112 LICERIA PEREIRA COSTA 144061890001-21 R$ 	 841,00 Quirografário-EPP/ME 
113 LIMA E GOULART TRANSPORTES LTDA 148599820001-86 R$ 	9.115,76 Quirografário-EPP/ME 
114 LIMONGI E DAMA5CENO LTDA 248149800001-24 R$ 	 25,42 Quirografário-EPP/ME 
115 LINDOMAR DE FREITAS MENDES E CIA LTDA 89238020001-85 R$ 	1.260,00 Quirografário-EPP/ME 
116 LOC FACIL LOCACAO DE EQ CONST LTDA 88949930001-02 R$ 	 300,00 Quirografário-EPP/ME 
117 LOC-FORTE AMBIENTAL EQUIPAMENTOS LTDA. 141153110001-00 R$ 	1.700,00 Quirografário-EPP/ME 
118 LOPES E FONTE BOA LTDA 87571560001-23 R$ 	11.400,14 Quirografário-EPP/ME 

119 LUCIENE APARECIDA PEREIRA NASCIMENTO 
FONOAUDIOLOGIA ME 150531370001-81 R$ 	2.655,00 Quirografario-EPP/ME 

120 LUIZ EDUARDO SA RORIZ ADV ASSOC 26117560001-00 R$ 	51.575,00 Quipgrafário-EPP/ME 
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1'Í 21 LUZ E FORCA AUTOMACAO IND LTDA 21940060001-72 R$ 	 788,00 Quirografário-EPP/._ ,  

122 M O TRANSPORTADORA LTDA 87776700001-20 R$ 	34.819,44 Quirografário-EPP/ME 

123 M. F. DE ANDRADE TRANSPORTES - ME 179203360001-75 R$ 	6.08535 Quirografário-EPP/MEJ 

124 M.G. DOS SANTOS TRANSPORTES 95353380001-12 R$ 	23.707,85 Quirografário-EPP/ME 

--- MANOEL DE FARIA PINHEIRO 88447530001-95 R$ 	5.217,05 Quirografário-EPP/ME 

126 MARANGON PECAS E MAQUINAS AGRICOLAS LTDA. 143771820001-29 R$ 	1.463,47 Quirografário-EPP/ME 

--- MARCOS VINICIUS SILVA DOS SANTOS - MOVEIS 149030270001-07 R$ 	42.312,50 Quirografário-EPP/ME 
-:-- MARS CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO 624771530001-81 R$ 	5.10963 Quirografário-EPP/ME 

129 MDC CONSULTORIA LTDA 96163360001-58 R$ 	3.76270 Quirografário-EPP/ME 

130 
METTAHJDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 
QUIMICOS LTDA 

96262660001-19 R$ 	 494,84 Quirografário-EPP/ME 

131 MODERNA COMERCIAL DE PAPEIS LTDA 63380870001-98 R$ 	2.650,45 Quirografário-EPP/ME 

132 
MONTA

E
DORA CENTRO OESTE - ANTONIO FRANCISCO DE 

LIMA M 
148567080001-53 R$ 	29.930,00 Quirografário-EPP/ME 

-:--- 
N.J.LOPES TRANSPORTES-ME 1 771 63350001 -03 R$ 	5.851 43 Quirografário-EPP/ME 

-:-- NAIM FERREIRA DA SILVEIRA 87459660001-60 R$ 	3.534,69 Quirografário-EPP/ME 

135 NATIVA INHUMAS DISTRIBUICAO LTDA - ME 48696210001-67 R$ 	 36,00 Quirografário-EPP/ME 

136 NAZARENO ANACLETO SANTIAGO 56394070001-87 R$ 	5.000,56 Quirografário-EPP/ME 

ii NELPEC AGROPASTORIL LTDA 11551590001-48 R$ 	486.47285 Quirografário-EPP/ME 

_i_ NEOKOROS BRASIL LTDA 49304680001-36 R$ 	 320,00 Quirografário-EPP/ME 

139 NEOKOROS Ti LTDA 143015880001-28 R$ 	 296,00 Quirografário-EPP/ME 

---- NET-ONE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA 26460100001-24 R$ 	 136,76 Quirografário-EPP/ME 

141 NICOLINA M. DA SILVA E CIA LTDA 40077550001-79 R$ 	5.024,07 Quirografário-EPP/ME 
-:-- 

-:-:-- 
NIOJA HOTEL LTDA 48648880001-61 R$ 	 9200 Quirografário-EPP/ME 

NIVA AGRICOLA LTDA 73535340001-40 R$ 	27.47200 Quirografário-EPP/ME 

.4 NIVALDO MARTINS DE OLIVEIRA 148409570001-50 R$ 	8.963,08 Quirografário-EPP/ME 
-:--- NOT.COM  LTDA 121456230001-31 R$ 	5.160,00 Quirografário-EPP/ME 

------ 146 
NOVA VISIONDATA COMERCIO DE INFORMATICA E 

 SEVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO LTDA-ME 122844040001-33 
. R$ 	5 102 85 Quirografário-EPP/ME g 

iz OBJETIVA EDICOES EMPRESARIAIS LTDA 266590600001-04 R$ 	 288,15 Quirografário-EPP/ME 

_i_ P.R DA SILVA METALURGICA ME 94577340001-79 R$ 	25.000,00 Quirografário-EPP/ME 

149 PADRÃO DIESEL COM. DE PECAS E SERVICOS LTDA 57550320001-10 R$ 	14.24838 Quirografário-EPP/ME 

150 ---- PANIFICADORA SANTANA GRANNER VAZ 373472180001-27 R$ 	24.946,70 Quirografário-EPP/ME 

_i_i PASSARO TRANSPORTES LTDA - ME 429617220001-52 R$ 	38.434,50 Quirografário-EPP/ME 

i152 PEDRAO DAS CONFECÇOES E TECIDOS LTDA ME 107229550001-06 R$ 	37.992,00 Quirografário-EPP/ME 

153 --- PEDRO ZEM FILHO - ME 10974720001-77 R$ 	15.750,00 Quirografário-EPP/ME 

PETROPALMAS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 32024590001-66 R$ 	 106,25 Quirografário-EPP/ME 

155 PNEUS ARAGUAIA LTDA 251 31 8220001 -32 R$ 	1 3.70200 Quirografário-EPP/ME 

PONTO 14 RESTAURANTE LTDA 376362480001-53 R$ 	 25,00 Quirografário-EPP/ME 

157 PORTUGAL PRODUTOS QUIMICOS E SERVICOS LTDA - 
138551050001-74 R$ 	 18750 Quirografário-EPP/ME 

158 POSTO 10 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. 109788140001-59 R$ 	4.531,92 Quirografário-EPP/ME 
159 PRESTACIONAL CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA - ME 54963940001-34 R$ 	36.340,83 Quirografário-EPP/ME 
160 PRO EPI SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 105700710002-64 R$ 	1.575,75 Quirografário-EPP/ME 

PRO UNIFORMES IND. E COM. LTDA 105700710001-83 R$ 	113.146,09 Quirografário-EPP/ME 
.32 Q.S. DA SILVA TRANSPORTES-ME 137925240001-04 R$ 	7.300,00 Quirografário-EPP/ME 

163 QUALITA PECAS PARA TRATORES LTDA 160013070001-47 R$ 	2.42000 Quirografário-EPP/ME 
164 R.A CAMARGO E CIA LTDA. 90864860001-05 R$ 	12.420,91 Quirografário-EPP/ME 
165 RADIADORES RADCOOLER LTDA - ME 135551690001-50 R$ 	 580,00 Quirografário-EPP/ME 
166 RDR CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA 34658770001-46 R$ 	4.191,78 Quirografário-EPP/ME 
167 REAL DISTRIBUIDORA E COMERCIAL DE A 9836290001-07 R$ 	 515,00 Quirografário-EPP/ME 
168 REIDRAT - ENVASE DE SUCOS NAT. LTDA 52420790001-80 R$ 	 124,81 Quirografário-EPP/ME 
169 REILLI TRANSPORTES LTDA 87636460001-32 R$ 	23.613,71 Quirografário-EPP/ME 
170 RESTAURANTE KAZOKU LTDA. - ME 143855570001-00 R$ 	 41575 Quirografário-EPP/ME 
171 RESTAURANTE REQUINTE E SABOR LTDA. 36770110001-07 R$ 	 48,00 Quirografário-EPP/ME 
172 RETIFICA DE MOTORES AMERICANA LTDA 1227390001-76 R$ 	15.970,41 Quirografário-EPP/ME 
173 ROBERTO MARTINS MULINA 88362260001-39 R$ 	 20,00 Quirografário-EPP/ME 
174 RODOPAX TRANSPORTES E TURISMO LTDA-ME 78459140001-00 R$ 	15.000,00 Quirografário-EPP/ME 
175 ROMILDA ALVES DO CARMO & CIA LTDA ME 373295130001-50 R$ 	 20,38 Quirografário-EPP/ME 
176 ROZANE G. MORAES DOS SANTOS 87543830001-03 R$ 	27.255,00 Quirografário-EPP/ME 
177 RPM RECUPERADORA DE PEAS E MAQUINAS LTDA 20946050001-14 R$ 	2.000,00 Quirografário-EPP/ME 
178 RRG VIAGENS E TURISMO LTDA ME 58231860001-00 R$ 	5.960,13 Quirografário-EPP/ME 
179 RURAL AGRICOLA 39444530001-64 R$ 	12.936,50 Quirografário-EPP/ME 
180 S C DA CUNHA LEMES 18262990001-09 R$ 	 900,00 Quirografário-EPP/ME 
181 S OS BORRACHAS 158124170001-26 1 R$ 	 111,00 Quirografário-EPP/ME 
182 S R DE BRITO HOTEL - ME 138840090001-54 1 R$ 	 990,001 Quirografário-EPP/ME 
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1 	
11 
SELTOV DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP 37685450001-30 R$ 	 16,03 

_'x: SEM NOME FESTAS LIMITADA-ME 33800970001-01 R$ 	 45,00 Quirografário-EPP/ME 

_i SILVANIA MARIA DA SILVA - ME 158288760001-06 R$ 	26576 Quirografário-EPP/M. 

i 50 CARRETAS DIST. DE PECAS LTDA. 23838950001-16 R$ 	31.307,92 Quirografário-EPP/ME 

z_ 50 EIXOS LTDA 10121780001-15 R$ 	339,56 Quirografário-EPP/ME 

i SUMIRE E SANTOS LTDA 42348040001-06 R$ 	209,10 Quirografário-EPP/ME 

SUPERMERCADO NEUZA M. IRMAOS LTDA 86470310001-40 R$ 	 54,26 Quirografário-EPP/ME 

190 TACOTEC COM.E REP.LTDA 335928410001-94 R$ 	1.152,50 Quirografário-EPP/ME 

191 TAVARES & MOURA ACE. PARA VEI. LTDA 83660140001-35 R$ 	309,87 Quirografário-EPP/ME 

192 TEC PECAS FILTROS E P. AUMOTIVAS LTDA. 23478270001-00 R$ 	169,78 Quirografário-EPP/ME 

193 TEC PECAS FILTROS E PECAS AUTOMOTIVAS LTDA 23478270002-82 R$ 	 10,00 Quirografário-EPP/ME 

194 TECNALISE PIRAC.COM.E ASS.LTDA EPP 22572070001-71 R$ 	2.800,00 Quirografário-EPP/ME 

195 THOT SAFETY LTDA 743623440001-87 R$ 	284,00 Quirografário-EPP/ME 

196 TR SERVIÇOS IND. E COMERCIO LTDA 67458670001-52 R$ 	8.500,00 Quirografário-EPP/ME 

197 TRAJANO PALACE HOTEL LTDA 467253620001-40 R$ 	 54,50 Quirografário-EPP/ME 

198 TRANSNATAN TRANSPORTES LTDA - ME 96756110001-04 R$ 	15.631,70 Quirografário-EPP/ME 

199 TRANSPORTADORA CAETANO VIEIRA LTDA-ME 89905150001-98 R$ 	30.159,75 Quirografário-EPP/ME 

200 TRANSPORTES LIBERATO LTDA 727868740001-27 R$ 	1.720,00 Quirografário-EPP/ME 

201 TRIANGULO TORNO E SOLDA LTDA 32966390001-54 R$ 	450,00 Quirografário-EPP/ME 

202 TULIERMES E LUCAS LTDA 60958670001-54 R$ 	 21,49 Quirografário-EPP/ME 
203 TURBO TRUCKS LTDA ME 130844160001-87 R$ 	1.020,00 Quirografário-EPP/ME 
204 TWISTER DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA 71788610002-94 R$ 	850,85 Quirografário-EPP/ME 
205 UNIGRAF UNIDAS GRAFICAS E EDITORA LTDA 4242750001-52 R$ 	7.054,00 Quirografário-EPP/ME 

06 UNIVERSAL COM E SERV EM TELEC LTDA 247941740001-31 R$ 	3.559,33 Quirografário-EPP/ME 
37 USINAGEM BIZUTI LTDA 17630070001-28 R$ 	3.334,50 Quirografário-EPP/ME 

208 V.A.P. TEIXEIRA MOISES 95699350001-68 R$ 	13.912,24 Quirografário-EPP/ME 

209 V.VENANCIO DA SILVA 19484740001-22 R$ 	 78,00 Quirografário-EPP/ME 
210 VANDEIR FERREIRA DOS SANTOS 87512710001-90 R$ 	7.315,94 Quirografário-EPP/ME 
211 VANDERLEI MACHADO DINIZ - O MACHADO 87459690001-01 R$ 	8.290,38 Quirografário-EPP/ME 
212 VEDAPRESS VEDACOES PECAS E SERVICOS 50610570001-14 R$ 	2.277,70 Quirografário-EPP/ME 
213 VERDAO IND E COM PROD DE HIGIENE E LIMPZ LTDA 29559900001-47 R$ 	387,58 Quirografário-EPP/ME 
214 VERSATIL PAPELARIA E INFORMATICA LTDA 112547740001-65 R$ 	 51,61 Quirografário-EPP/ME 
215 W D M TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA 87680590001-36 R$ 	2.674,40 Quirografário-EPP/ME 
216 W P LEAL TRANSPORTES 87992810001-04 R$ 	5.065,74 Quirografário-EPP/ME 
217 WALTER VIEIRA RESENDE 24815470001-81 R$ 	1 .600,00 Quirografário-EPP/ME 
218 WDL FAB PROJ E SOL. INDUSTRIAIS LTDA ME 76952560001-00 R$ 	1.300,00 Quirografário-EPP/ME 
219 WM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 82538240001-85 R$ 	5.520,00 Quirografário-EPP/ME 

ANEXO 1 
Constam deste Quadro Geral de Credores as empresas abaixo relacionadas, mormente para efeito de informação e sem reconhecimento dos 
saldosivalores consignados, eis que entende a Recuperanda de que há crédito, sub judice, em seu favor. 	Ação Revisional e Declaratória de 
Inexistência de Crédito c/c Indenização por Danos Morais e Antecipação de Tutela, em trâmite perante a 7a  Vara Cível de Goiânia, GO, sob o n° 
201202237295 (223729-72.2012.8.09.0051) em face dos litisconsortes ora relacionados.  

)rd NOME CNPJ/CPF VALOR PROPOSTO 
CLASSIFICAÇÃO DO

CRÉDITO 
1 BANCO INTERMEDIUM SA 4169680001-01 R$ 	100.000,00 Quirografário 
2 CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA 14660910010-09 R$ 	100.000,00 Quirografário 
3 COOP PLANT CANA OSTE DE SAO PAULO 713209150001-22 R$ 	100.000,00 Quirografário 
4 FERTILIZANTES ALIANCA LTDA. 22087670007-21 R$ 	100.000,00 Quirografário 
5 SOC. COMER SANTELENSE SEMENTES LTDA 250275660001-38 R$ 	100.000,00 Quirografário 

Inhumas-GO, 	dC outubro de 2014. 

ADRIANA C4).DAS SANTOS 
JUÍZA d'E DIREITQ_- 
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li tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Inhumas 
Escrivania Menores e lO  Cível 

JUNTADA 

Aos 	dias de J1 	de 201 

junto a estes autos: 

( 	Interlocutória 

( Mandado no  

( Cartão AR 

( ) Correspondência devolvida 

( ) Ofício 

( )Guia 

Para consta r/'avro 	e termo. 

/ 	ervidor(a) 

Fórum Desembargador Geraldo Crispim Borges - Rua Tóquio c/ Rua Raul Leal, Qda. 2-A, Residencial Watanabe, Inhumas-GO 
CEP 75.400-000 - fone/fax (62) 3514-1859 / Ramal: 2021 

UhJDLIUULWflU flQLIflJJflfløUJQ 
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Em recuoeracão ludicial 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE 
DIREITO DA ia  VARA CÍVEL DA COMARCA DE INHUMAS, 
ESTADO DE GOIÁS. 

Processo n0. 201402168904  
Autos de Recuperação Judcial 
Requerente: Centroalcooi S/A 
Requerido: Juízo da ja  Vara Cívei de1 n h 

	LL1tW"' 
umas- GO 

LI'1E9q4 201 4cç1 i 

CENTROALCOOL SIA - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, já qualificada e representada nos 

autos de RECUPERAÇÃO JUDICIAL acima epigrafados, por seu 

advogado in fine assinados (m. j. a), vem mui respeitosamente à 

honrosa presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho 

de fls., expor para ao final requerer o quanto segue: 

Ab initio, informa a Recuperanda que não 

teve oportunamente acesso aos autos, razão pela qual pugnou à 

Vossa Excelência a restituição de seu prazo (fls. 1.582/1.583). 

Ciente a Recuperanda dos documentos e 

requerimentos formulados pelo Secretaria Municipal de Finanças da 

Prefeitura de Goiânia e pelo Município de Inhumas. 

Ciente, também, a Recuperandas dos 

documentos e requerimentos formulados pela Justiça do Trabalho 

de Inhumas, concordando expressamente que (1) os valores 

Escritório Administrativo 	 Unidade Produtiva 
Rua João de Abreu no 116, salas 701 e 702 	 Rodovia GO 222, Km 3, Zona Rural 

70 andar, Ala B, Edifício Euro Working Concept 	 Inhumas-GO - CEP: 75400-000 
Goiânia-GO - CEP: 74120-110 	 Fone: (62) 3514-8303 

Site: httD://www.centroalcool .com  .br 	 E-mail: centroalcookcentroalcool.com.br  

c 

o- 
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-C e n troa J COO: 1 
Em recuperação judicial 

líquidos e já transitados em julgado, após comprovação por meio 

de respectiva Certidão de Habilitação e manifestação da 

Recuperanda e do Sr. Administrador Judicial, sejam oportunamente 

incluídos no Quadro Geral de Credores; e (ii) os processos ainda 

em trâmite tenham seu regular processamento e, quando de sua 

trânsito em julgado e liquidação, passem a ser observados os 

procedimentos descritos no item (1) retro. 

Neste particular, cumpre informar que o 

próprio Plano de Recuperação Judicial traz expressa previsão neste 

sentido, verbis: 

"a. Ações em Curso. Os Créditos Trabalhistas decorrentes de ações 

judiciais em curso serão, após o trânsito em julgado da respectiva 

sentença condenatória ou homologatória de acordo, pagos de acordo 

com os valores, prazos e demais condições estabelecidas nas cláusulas 

(La.) e (I.b.)." 

Atendendo, ainda, ao quanto determinado 

por Vossa Excelência, REQUER-SE A JUNTADA da inclusa cópia do 

Quadro Geral de Credores (QGC), devidamente ajustado para a 

data de distribuição do pedido de Recuperação Judicial e atualizado 

de acordo com o comando contido do despacho publicado no DJE 

n°. 1643, de 06/10/2014. 

Propugna-se pela prossecução do feito em 

seus ulteriores termos de direito. 

Neste' Termos 

e Dfrimeno 

Inhumas-/GO,/16 d outijbro de 2014. 

Gomes 
.831 	, 

Escritório Administrativo 	 t 	 / 	Unidade Produtiva 
Rua João de Abreu no 1 	salas 7 e 70 	 Rodovia GO 222, Km 3, Zona Rural 

7° andar, Ala B, Edif'cTo Euro o 	ept 	 Inhumas-GO - CEP: 75400-000 
Goiânia-GO - CEP: 741 -110 	 Fone: (62) 3514-8303 

Site: !Jltp: ww centro oolcorn.br 	 E-mail: centroalcool@centroaicoo!.com.br  
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SUMÁRIO DO PASSIVO 

1 II II Classe II 	Garantia 	II Classe IV Quirografário 

Classe 1 	Trabalhista 1 	Real 	 II Classe III Quirografário 	II EPP/ME 

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO 	 III TRABALHISTA 	
Ii 

GARANTIA REAL 	
II 

QUIROGRAFÁRIO 

R$ 	48.574.02I 

I QUIROGRAFÁRIO-EPP/M E  III I 
 
	 i 

 R$ 	2.553.887,80 i R$ 	5.319 .095,34 R$ 	52.147.452,69 

PASSIVO TOTAL -3 	 R$ 108.594.507,11 

4c 
 e ii troa 1 COO 1 
	 Quadro Geral de Credores - Pela Recuperanda 	 R$ 	108594507,11 

coo. NOME 
1 	

ENDEREÇO CNPJ/CPF VALOR 
CLASSIFICAÇÃO DO 

CRÉDirro 

1 ABEL CARLOS LOPES FILHO RUA ROSAS QD 09 LT 05,— , JARDIM RAIO DO SOL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 048128891-03 R$ 	 4.953,54 Trabalhista 

__.!Z ADAIR DE AQUINO ALMEIDA AVENIDA JOSE P. DE QUEIROZ, 576, , CENTRO, Itaguari, GO, CEP:76650000 499394081-53 R$ 	 3.515,34 Trabalhista 

_25! ADALBERTO LOBO RUA RUBENS BENTO PONTES QD 02 LT 12 S/N, , , SETOR SOL NASCENTE, Brazabrantes, GO, CEP:75440000 664883111-15 R$ 	 3.791,33 Trabalhista 

72 ADALBERTO LUDOVICO PISTORE RUA JOAO RINCON, , , CENTRO, ITABERAI, GO, CEP:76630000 032531231-11 R$ 	 6.630,70 Trabalhista 

__.525 
ADAO PEREIRA DIAS RUA 04 QD 06 LT 03 SN,,, ST BELA VISTA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 371278451-15 R$ 	 7.446,32 Trabalhista 

-- ADECILDES JOSE LOURENCO AV DOMINGOS NETO QD 322 LTO4, , , VIELA BENEDITO ROMAO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 217885371-49 R$ 	 11.460,48 Trabalhista 

11188 ADEILSON RODRIGUES DE JESUS RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 054088295-02 R$ 	 3.931,45 Trabalhista 

11342 ADEIR FREIRE DE ANDRADE RUA 07 QD 18 LT 20,— , VILA ANTONIO SEVERINO COELHO, ITABERAI, GO, CEP:76630000 024733621-14 R$ 	 3.957,53 Trabalhista 

8295 ADELCO FERREIRA BATISTA RUA ANTONIO R MORAIS QD 02 LT 03, , , CONJUNTO MARIANO ABREU DE SA, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 847584141-49 R$ 	 1.019,59 Trabalhista 

__.2 ADELINO BORGES CELESTINO AVENIDA GOlAS QD 27 LT 04 567,— , ITAGUARIZINHO, Itaguari, GO, CEP:76650000 826193601-53 R$ 	 4.208,68 Trabalhista 

8083 ADELIO FERREIRA BATISTA RUA LUZIA JACINTO DE MELO QD 01 LT 06,— , CONJUNTO NEVES BARBOSA, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 851240361-68 R$ 	 1.525,07 Trabalhista 

2126 ADELMA DA SILVA BARROS AVENIDA LUIZ VAZ DOMINGUES QD 01 LT 01 N, , , CENTRO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 466609171-87 R$ 	 6.027,37 Trabalhista 

4163 ADELSON ROCHA DOS SANTOS RODOVIA GO 222 KM 03 ZONA RURAL,, ALOJAMENTO - ITAGUARI, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 024431054-82 R$ 	 4.181,93 Trabalhista 

3807 ADEMIR MOREIRA LICIO RUA D QD 07 LT 02 206,,, CENTRO, Itaguari, GO, CEP:76650000 219983021-72 R$ 	 4.566,32 Trabalhista 

11413 ADEMIR NASCIMENTO KAMENACH AVENIDA SR DOS PASSOS QD 32 LT 5, , ,VILA LUCIMAR, INHUMAS, GO, CEP:75400000 247151821-49 R$ 	 5.011,83 Trabalhista 

2291 ADENIEL DE PAULA BUENO RUA 08 QD 07 LT 09,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 521548901-72 R$ 	 4.674,58 Trabalhista 

4084 ADENILDO ADELSON DE SOUZA SANTOS ROD GO 222 KM 03 ZONA RURAL,, ALOJAMENTO - ITAGUARI, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 072370214-43 R$ 	 4.253,60 Trabalhista 

7925 ADENILSON JOSE DE SOUZA RUA ATALIBA VAZ DE ALMEIDA QD 08 LT 03,, , CONJUNTO TEMPO NOVO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 008741395-70 R$ 	 3.881,88 Trabalhista 

2255 ADEVAIR ANTERO RUA CONTORNO 00 01 LT 12,— , VILA OPERARIA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 427028791-87 R$ 	 5.038,38 Trabalhista 

2373 ADILSON JOSE BARBOSA RUA ALTAIR X QUALHATO QD 05 LT 04,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 711688261-87 R$ 	 5.727,44 Trabalhista 

2333 ADILSON LOBO RUA 0400 H LT 01,— , VILA SANTA MARIA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 499434721-20 RS 	 4.112,68 Trabalhista 

3290 ADIVALDO MIGUEL DE FARIAS ROD. GO, 222, Km 3, 5/N,, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 273749201-72 R$ 	 6.476,09 Trabalhista 

6809 ADRIANO CARLOS DA SILVA RUA PASCOAL PUCCI, - 00 10 LT 01, RESIDENCIAL ANA BRANOAO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 596492831-53 R$ 	 8.955,99 Trabalhista 

2137 ADRIANO DOS REIS ALVES DE ARAUJO RUA 16 00 35 LT 01,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 577061071-91 R$ 	 5.645,45 Trabalhista 

3282 ADRIANO LEANDRO DA SILVA R 17 019 L13 S/N,, ,JOSE ANTONIO FERREIRA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 510923441-87 R$ 	 10.044,24 Trabalhista 

10976 ADRIANO SILVA TEIXEIRA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 001170381-48 R$ 	 4.965,88 Trabalhista 

3127 ADRIENNE MELO DE OLIVEIRA BRITO ROD. GO, 222, Km 3, S/N, , ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 463867001-63 R$ 	 22.666,27 Trabalhista 

11419 AELTON SOARES CONEGUNDES RUA ALFREDO NASSER, 2, , CENTRO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 055719905-03 R$ 	 2.457,86 Trabalhista 

11337 AGUINALDO DOS SANTOS RODOVIA GO 222 KM 03,, ALOJAMENTO - ITAGUARI, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 111454964-90 R$ 	 4.337,68 Trabalhista 

3307 AGUIVON RAMOS DE ANDRADE RUA 21 QD 07 LT 15,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 912539261-15 R$ 	 5.951,28 Trabalhista 

7288 AILSON OLIVEIRA DOS SANTOS RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 045618855-01 R$ 	 5.744,51 Trabalhista 

2387 AILTON JOSE DOS SANTOS 	 IAVENIDA LUIZ VAZ DOMINGUES QD 01 LT 01 N,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 546018511.49 R$ 	 9.258,55 Trabalhista 

2512 JAILTON PRAXEDES DE SOUZA RUA DOMINGOS GARCIA ROSA CG 03 LT OS NR,,, SETOR EURADARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 664886561-04 R$ 	 13.638,73 Trabalhista 

QUADRO GERAL PUBLICACAO 16-06-2014 
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a\Centroalcool 
	 Quadro Geral de Credores - Pela Recuperanda 	 R$ 	108.594.507,11 

COD. NOME ENDEREÇO CNPJ/CPF VALOR 
CLASSIFICAÇÃO DO 

CRÉDffO 

L.? ALAERCIO SILVA SOUZA ROD GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 050953045-11 R$ 	 29,60 Trabalhista 

__.72 ALAIR VITO DA SILVA AV JOSE PAULINO DE QUEIROZ QD OS LT 01, 745, , CENTRO, Itaguari, GO, CEP:76650000 262894401-44 R$ 	 3.862,38 Trabalhista 

10146 ALAN RIBEIRO RAIMUNDO RUA 15 DE AGOSTO 00 03 LT 04,— , SETOR PARAISO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 034628161-01 R$ 	 4.947,57 Trabalhista 

2..12 ALAOR JOSE LOUREDO RUA DF 22 QD 2 A LT 16 5/N,,, SETOR DOM FELIPE III, Neropolis, GO, CEP:75460000 274127091-00 R$ 	 3.837,09 Trabalhista 

1_9 ALBERES DE SOUZA SANTOS RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - ITG, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 079222774-31 R$ 	 3.619,50 Trabalhista 

2150 ALCIDES JOAQUIM SOARES AVENIDA GERONIMO COSTA 00 27 LT 03,— . , INHUMAS, GO, CEP:75400000 315491791-87 R$ 	 9.487,72 Trabalhista 

.._73 
ALDEIR SILVA FERNANDES AV BERNARDO SAYAO, 323, CASA 2, VILA ROSA HEITOR, INHUMAS, GO, CEP:75400000 039208551-83 R$ 	 2.703,96 Trabalhista 

_5976 ALESSANDRO DA SILVA DE JESUS RUA RIO DAS PEDRAS 00 20 LT 2, 215, , CENTRO, Itaberai, GO, CEP:76630000 788044001-10 R$ 	 1.237,37 Trabalhista 

10712 ALESSANDRO DE ALMEIDA RUA 07 QD 4 LT 18, , , WILSON RESENDE, ARACU, GO, CEP:75410000 744550281-53 R$ 	 7.078,29 Trabalhista 

!!? ALESSANDRO FIDELIS NOGUEIRA RUA 03, , QD 03 LT 29, SETOR SANTANA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 797615851-15 R$ 	 5.791,87 Trabalhista 

_ai? ALEX FREDERICO RODRIGUES BRUGNOTI RUA MINAS GERAIS QD 01 LT 20, 5/N,, SETOR BUENO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 026719651-25 R$ 	 2.776,39 Trabalhista 

3903  ALEX JUNIOR XAVIER BALESTRA RUA C 8, , , VILA 31 DE MARÇO, Inhumas, GO, CEP:75400000 030650181-36 R$ 	 4.754,41 Trabalhista 

72 
ALEX RIBEIRO RAIMUNDO RUA WALTER SILVA QD N LT 06 A, S/N, , VILA MARISE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 029192031-42 R$ 	 4841,81 Trabalhista 

_9071 ALEXANDRE OLIVEIRA DA SILVA RUA GERALDO INACIO DA SILVA QD 04 LT 02, S/N, , CONJUNTO NEVES BARBOSA, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 051836901-38 R$ 	 3.707,56 Trabalhista 

_!.a!2_4 ALEXSANDRO SANTIAGO DA SILVA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - STB, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 086814134-81 R$ 	 4.911,95 Trabalhista 

_1.5_4 ALEXSSANDER FRANCISCO DA SILVA RUA 11 QD 16 LT 17,— , SETOR SOL NASCENTE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 701070911.43 R$ 	 2377,34 Trabalhista 

10042 ALFREDO DE OLIVEIRA DA SILVA RUA HILDEBRANDO JOSE DA SILVA,, QD 08 LT 03, CONJUNTO NEVES BARBOSA, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 062926634-42 R$ 	 6.535,45 Trabalhista 

_12_ ALINE ALVES PEREIRA RUA MARIO BITTAR AP 1102,— , SETOR OESTE, GOIANIA, GO, CEP:74140030 033267521-13 R$ 	 3.268,80 Trabalhista 

3323 ALINE CARLA RIBEIRO DE OLIVEIRA R CM-0014 QD 01 LT 03,— , SETOR CANDIDA DE MORAIS, GOIANIA, GO, CEP:74463280 004888651-31 R$ 	 10.901,95 Trabalhista 

422: 
ALIVAN ALVES DA SILVA RUA ESTRADA CARREIRA, 7, , SETOR EURADARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 027364155-74 R$ 	 10.481,22 Trabalhista 

21_8  ALPACINO RODRIGO BORGES RUA 4 00 17 LT 11,— , VILA PROGRESSO, Itaberai, GO, CEP:76630000 054070741.41 R$ 	 2.018,19 Trabalhista 

__.2895 AMARILDO ANTONIO MENDANHA RUA 05 DE DEZEMBRO NR 144,— , VILA PROGRESSO, ITABERAI, GO, CEP:76630000 507079651.87 R$ 	 4.410,64 Trabalhista 

_21:? AMILTON DE CASTRO FILHO RUA 01 00 11 LT 28, , , VILA AMERICA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 380790111-68 R$ 	 5.819,77 Trabalhista 

7824 AMILTON FERREIRA DE SOUZA RUA H QD 13 LT 14, S/N, 1 ETAPA, AMELIO ALVES, INHUMAS, GO, CEP:75400000 641649851-00 R$ 	 6.923,43 Trabalhista 

10008 ANA PAULA BOTELHO DA SILVA RUA E 0007 LT 18, , CASA - 3, VILA BOA ESPERANCA, ITABERAI, GO, CEP:76630000 025799611-78 R$ 	 3.584,22 Trabalhista 

7273 ANA PAULA DA SILVA SOARES RUA NS D'ABADIA, , , VILA ISABEL, Itaberai, GO, CEP:76630000 008376351-10 R$ 	 8.473,74 Trabalhista 

8647 ANANIAS ATAIDE DE SOUZA RUA 08 QD 08 LT 16,1120— VILA JOAO PEDRO, ARACU, GO, CEP:75410000 004265525-04 R$ 	 5.720,60 Trabalhista 

3251 ANCELMO JACINTO DA SILVA AVE BERNARDO SAYAO NR 210,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 426775721-68 R$ 	 3.741,79 Trabalhista 

3145 ANDERSON JOSE DO NASCIMENTO R PRES ROOSEVELT NR 667,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 597177931-15 R$ 	 7.300,81 Trabalhista 

6723 ANDRE DA SILVA ALMEIDA RODOVIA GO 222 KM 03, ,ALOJAMENTO - INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 054699285-43 R$ 	 4.163,25 Trabalhista 

3054 ANDRE LUIZ PEREIRA GOULART RUA 1 QD 09 LT 21,, , AMELIO ALVES, INHUMAS, GO, CEP:75400000 732732601-49 R$ 	 7.624,65 Trabalhista 

3277 AI'JIBAL DE OLIVEIRA R 600 5 LT 15,, , ST BELA VISTA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 409882791-34 R$ 	 8.510,76 Trabalhista 

2304 ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA RUA 22 0044 LT 23,,,, ITABERAI, GO, CEP:76630000 176069932-20 R$ 	 5.450,11 Trabalhista 

3229 ANTONIO ALVES TEIXEIRA RUA LEOPOLDO DE BILHOES 605, , , VILA SANTA MARIA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 223251151-00 R$ 	 7.137,46 Trabalhista 

8124 ANTONIO ARRUDA RODOVIA GO 222 KM 03,, ALOJAMENTO - STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 852184803-04 R$ 	 4.695,18 Trabalhista 

3220 ANTONIO BRAZ DE MORAIS ROD. GO, 222, Km 3, S/N, ,ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 521462781-53 R$ 	 7.873,27 Trabalhista 

3308 ANTONIO CARLOS ALEXANDRE ROCHA RUA PEDRO RORIZ,, ,VILA MARISE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 427072341-68 R$ 	 5.145,41 Trabalhista 

6229 ANTONIO CARLOS GOMES DE SOUSA RODOVIA GO 222 KM 03,, ALOJAMENTO - STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 729311403-68 R$ 	 4.762,44 Trabalhista 

2308 ANTONIO CRISTINO DE OLIVEIRA FILHO RUA 1400 14 LT 13, , ,JARDIM SOLAR PARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 624014911-04 R$ 	 5.117,69 Trabalhista 

9175 ANTONIO DA SILVA PEREIRA RUA 0700 04 LT 20,,, SETOR WILSON REZENDE, ARACU, GO, CEP:75410000 001355913-33 R$ 	 6.387,18 Trabalhista 

6458 ANTONIO DANIEL RODRIGUES DE SOUZA RUA RAUL CAETANO LEAL 0003 LT 18,— NIPO BRASILEIRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 015864801-38 R$ 	 4.650,06 Trabalhista 

351S ANTONIO DE FREITAS RUA E 0001 LT O6, S/N,, RESIDENCIAL JOSE HONORATO, Neropolis, GO, CEP:75460000 469726331-68 R$ 	 427,18 Trabalhista 

10230 ANTONIO DE PADUA VILELA REZENDE RUA JOSE DE ARIMATEIA E SILVA, 575,, CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 160012736-34 R$ 	 10.621,11 Trabalhista 
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Pela Recuperanda 	 R$ 	108.594.507,11 

COD. NOME ENDEREÇO CNPJ/CPF VALOR 
CLASSIFICAÇÃO DO 

CRÉDrro 

_129_5 ANTONIO DE SOUZA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO . STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 816070163-20 R$ 	 4.697,81 Trabalhista 

22.7 ANTONIO FERNANDES DA SILVA RUA 5-1, , QD 128 LT 09, VILA COMUNITARIA, ITABERAI, GO, CEP:76630000 064090513-79 R$ 	 3.340,58 Trabalhista 

__.± ANTONIO FERNANDO DA SILVA AVENIDA PEDRO LUCIO 00 4 LT 02, , , CENTRO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 013183293-02 R$ 	 3.077,70 Trabalhista 

3504 ANTONIO FERREIRA DA SILVA RUA AGENOR CALDAS QD 12 LT 04, S/N, CASA 01, SETOR CAMPO ALEGRE, Neropolis, GO, CEP:75460000 913285351-34 R$ 	 4.427,42 Trabalhista 

82 ANTONIO HERENILDO ALVES OLIVEIRA AVENIDA LUIZ VAZ DOMINGUES QD A LT 25,— , CONJUNTO JONAS PIRES II, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 021286353-30 R$ 	 5.538,85 Trabalhista 

__.z_S ANTONIO JOSE DA SILVA RUA MARIA ROSA DE JESUS QD 08 LT 21, , , CONJUNTO TEMPO NOVO, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 521014011-34 R$ 	 1.418,42 Trabalhista 

4081 ANTONIO JOSE DOS SANTOS RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 014483634-38 R$ 	 6.055,47 Trabalhista 

27 ANTONIO LAURENCO DE SOUZA RUA 10 QD 16 LT 24,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 005467071-30 R$ 	 1.312,58 Trabalhista 

3276 ANTONIO LEANDRO DOS SANTOS E 06 QD 06 LT 03,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 499463741-53 R$ 	 4.638,33 Trabalhista 

? ANTONIO LOUREDO BESSA RUA 11 QD 12 LT 12,— , JOSE ANTONIO FERREIRA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 485754531-49 ES 	 4.647,66 Trabalhista 

2662 ANTONIO MARCELINO DA COSTA RUA MARIA ROSA DE JESUS QD 09 LT 33,— , RESIDENCIAL TEMPO NOVO, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 969111661-37 R$ 	 1.399,97 Trabalhista 

.115_ ANTONIO NEVES DA SILVA AVENIDA BENIGNO PINTO DE FARIAS, 2583, , CENTRO, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 741763231-91 RS 	 3.829,50 Trabalhista 

87.9 ANTONIO NONATO RODRIGUES RUA SEBASTIAO ALVARO GUERRA QD 11 LT 10,— , BAIRRO ANHAGUERA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 912197791-72 R$ 	 4.094,75 Trabalhista 

8654 ANTONIO PEREIRA DE SOUZA AV. SEBASTIANA PIRES, 26, QD 04 LT 01, VILA CAPELANDIA, ARACU, GO, CEP:75410000 553829165-00 R$ 	 4.505,54 Trabalhista 

_±? ANTONIO PEREIRA FURTADO RUA LAIDE BENTO MESQUITA QD 11 LT 19 A,_ , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 276549581-53 R$ 	 5.688,90 Trabalhista 

2701 ANTONIO POLONIATO MONTEIRO RUA WATANABE 00 05 LT 01 S/N, , , NIPO BRASILEIRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 170953791-49 R$ 	 6.430,55 Trabalhista 

± ANTONIO ROLDAO ROD. GO, 222, Km 3, S/N, , ZONA RURAL, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75400000 092432321-34 R$ 	 342,54 Trabalhista 

6166  ANTONIO SILVA RUA 04 QD 04 LT 31,— , CONJUNTO NEVES BARBOSA, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 753529311-53 R$ 	 3.980,94 Trabalhista 

10249 ANTONIO SOUSA FILHO RUA ROBERTO RONCATO, 1011, CASA 01, BAIRRO BOTAFOGO, NEROPOLIS, GO, CEP:75460000 050786551-07 R$ 	 4.769,33 Trabalhista 

7_6 
ANTONIO VICENTE DA SILVA RUA MARANHAO QD 03 LT 10, S/N, , VILA CAPELANDIA, ARACU, GO, CEP:75410000 28138414120 R$ 	 4.081,48 Trabalhista 

2884 ANTONIO XAVIER DE BARROS RUA 24 QD 10 LT 09, , , VILA SAO JOSE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 860780701-34 R$ 	 1.733,93 Trabalhista 

27 APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA RUA 16 DE MAIO QD 07 LT 07, , CASA 1, PARQUE SAO JORGE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 958568461-68 R$ 	 4.303,76 Trabalhista 

3133 APARECIDO CARDOSO DOS SANTOS R RADIAL NORTE QD 23 LT 02,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 414536701-49 R$ 	 4.822,18 Trabalhista 

2894 APARECIDO CEZARIO DE OLIVEIRA RUA CENTRAL QD 02 LT 03,,,, ITABERAI, GO, CEP:76630000 015101951-73 R$ 	 6.830,42 Trabalhista 

2352 APARECIDO DOS SANTOS RUA 06 QD OS LT 20,,, BELA VISTA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 577101631-49 RS 	 5.990,73 Trabalhista 

5938 ARIANDERSON FERNANDES DOS SANTOS RUA TOCANTINS,, QD 21 LT 12, VILA LUCIMAR, INHUMAS, GO, CEP:75400000 029643831-62 R$ 	 4.834,25 Trabalhista 

4368 ARLINDO EUNILES BARROS GUEDES RODOVIA GO 222 KM 03, - ALOJAMENTO- STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 761887363-15 ES 	 3.653,97 Trabalhista 

3316 ARLINDO JOAQUIM SOARES RUA 30 QD 11 LT 07,,, JOSE ANTONIO FERREIRA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 291794081-68 R$ 	 1.800,38 Trabalhista 

5784 ARMANDO JOSE SIMPLICIO DA SILVA RUA ESTRADA CARREIRA LT 15,, CASA 2, SETOR EURADARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 928690415-00 R$ 	 5.287,47 Trabalhista 

2236 ARNALDO FERREIRA DA SILVA RUA 4 QD 03 LT 18,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 427060761-00 R$ 	 2.000,00 Trabalhista 

9255 ARSENIO CORREIA DA SILVA AVENIDA BELO HORIZONTE, 30, 00 OS LT 13, VILA PRESIDENTE KENNEDY, ARACU, GO, CEP:75410000 435516371-72 R$ 	 5.871,94 Trabalhista 

3324 BALTAZAR PIRES DE SOUZA RUA 02 00 05 LT 27,— , SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 727990641-91 R$ 	 207,50 Trabalhista 

4017 BELARMINO BARBOSA FILHO RUA MANOEL BUEFJO QD Dl LT 06,, , VILA OLIVEIRA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 155412311-91 R$ 	 3.908,35 Trabalhista 

2633 BENEDITO CALISTO MOTA R ARMANDO BENTO XAVIER 004 137,,, , INHUMAS, GO, CEP:75400000 360019451-87 R$ 	 11.629,84 Trabalhista 

9995 BENEDITO CARLOS DO NASCIMENTO RUA 11 QD 12 LT 08, ,, JOSE ANTONIO FERREIRA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 332878131-53 R$ 	 5.453,23 Trabalhista 

3177 BENEDITO CLEMENTINO PIRES RUA AMELIO ALVES N 16,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 426811031-34 R$ 	 5.456,62 Trabalhista 

8880 BENEDITO DIVINO DE MORAIS RUA 04 QD 06 LT 03 A, , ,JARDIM NECO FARIA, ITABERAI, GO, CEP:76630000 147418571-15 R$ 	 1.465,88 Trabalhista 

3043 BENEDITO MOREIRA DE ARAUJO ROD. GO, 222, Km 3, S/N, - ZONA RURAL, ITABERAI, GO, CEP:75400000 320843661-00 85 	 5.234,56 Trabalhista 

11366 BRUNO DA SILVA RIBEIRO AVENIDA RADIAL NORTE QD 13 LT 02 A, ,CASA 1, JARDIM SOLAR PARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 032483311-35 ES 	 4.239,59 Trabalhista 

10690 BRUNO GOMES BARROS RUA 08 QD 08 LT 4, ,,VILA LEONOR, ITABERAI, GO, CEP:76630000 859600041-00 R$ 	 4.978,43 Trabalhista 

10491 CARLOS DE ALMEIDA RODOVIA GO 222 KM 03,, ALOJAMENTE - INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 006869495-44 R$ 	 4.632,21 Trabalhista 

7205 ICARLOS DE ASSIS AZAIAS RUA FARANOA QD 14 LT OS,,, ITAGUARIZINHO, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 004505211-50 R$ 	 6.154,22 Trabalhista 

3962 CARLOS EDUARDO ALVES DE JESUS RUA 45 QD 57 LT 07, , CASA 2, SETOR SAO SEBASTIAO, Itaguari, GO, CEP:76650000 040021121-10 R$ 	 4.516,90 Trabalhista 
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CentroaIcooI 
	 Quadro Geral de Credores - Pela Recuperanda 	 R$ 	108.594.507,11 

coo. NOME ENDEREÇO CNPJ/CPF VALOR 
CLASSIFICAÇÃO DO 

CRÉDffO 

_775. CARLOS FERNANDES VILA VERDE RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA QD 24 LT, , , VILA LUCIMAR, INHUMAS, GO, CEP:75400000 307034921-87 R$ 	 5.770,58 Trabalhista 

8558 CARLOS HENRIQUE MARTINS DE MOURA RUA MINAS GERAIS 00 02 LT 03,— , CENTRO, Aracu, GO, CEP:75410000 052925641'09 R$ 	 3.267,58 Trabalhista 

CARLOS LENON FRANCISCO DE CARVALHO RUA 06 QD 07 LT 26,— , VILA MUTIRAO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 033547793-30 R$ 	 8.055,53 Trabalhista 

__.2_5 CARLOS ROMEIRO DA SILVA RUA 17 QD 04 LT 03,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 381897631-72 R$ 	 6.893,51 Trabalhista 

3964 CELINO BATISTA DOS SANTOS RUA 12 QD 43 LT 13 8, , , CENTRO, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 985992595'04 R$ 	 4.763,14 Trabalhista 

2095 CELIO LOPES DE ANDRADE RUA CONTORNO,_ , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 866251361-15 R$ 	 8.159,41 Trabalhista 

2533 CELISMAR FIRMINO DA SILVA RUA ALBINO P DE DEUS NR 38,— , CONJUNTO JONAS PIRES II, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 961773141-04 R$ 	 7.317,77 Trabalhista 

2 CELSO COELHO VIEIRA RUA GETULIO VARGAS QD H LT 03 A, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 168703728-02 R$ 	 3.666,97 Trabalhista 

.__521 CELSO ROSA DE JESUS RUA MIGUEL ARAUJO DA SILVA QD 01 LT 04, , , , SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 634292501-10 R$ 	 7.27632 Trabalhista 

4228 -,, CICERO BATISTA DE ALMEIDA RUA ALMINDA ALVES FRANCA,, QD 02 LT 15, CENTRO, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 839258211-04 R$ 	 4.266,88 Trabalhista 

2952 CILSON PEREIRA DE COUTO RUA 10 QD 08 LT 12, , , , ITABERAI, GO, CEP:76630000 641724811'91 R$ 	 4.619,83 Trabalhista 

3124 ---- CINTIA MARIA GUIMARAES RUA 01 QD 17 LT 05,— , JARDIM RAIO DO SOL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 788934701.44 R$ 	 4.953,83 Trabalhista 

2182 CIREDES RAMOS DE ANDRADE RUA 30 DE MARÇO QD 14 LT 18,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 920247181.91 R$ 	 7.551,65 Trabalhista 

27 CIRILO RAFAEL DO NASCIMENTO RUA 06 QD 05 LT 13, , CASA 2, VILA 31 DE MARÇO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 811258361-72 R$ 	 5.624,20 Trabalhista 

_8716 CLAUDIA RIBEIRO PIMENTEL RUA ARUANA QD 22 LT 08, 6S85,, VILA LUCIMAR, INHUMAS, GO, CEP:75400000 929712881-53 R$ 	 3.901,75 Trabalhista 

3988 CLAUDIANE DE JESUS RUA 03 QD J LT 18, S/N, CASA 1, VILA PROGRESSO, ltaberai, GO, CEP:76630000 018278115.10 R$ 	 3.787,80 Trabalhista 

_LL? CLAUDIO BERNARDO DE MELO AVENIDA CASTELO BRANCO QD 45 LT 01, 1045, , CENTRO, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 004220323.60 R$ 	 6.015,91 Trabalhista 

__.2206 CLAUDIO DE SENA SANTOS RUA 11 QD 12 	LT 05, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 521546961'04 R$ 	 6.995,48 Trabalhista 

2638 CLAUDIO FERNANDES GOMES EURIPEDES lÁZARO DOS REIS QD 06 LT 15,— , RESIDENCIAL TEMPO NOVO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 833058581-68 R$ 	 5.299,33 Trabalhista 

__.29 
CLAUDIO OLIVEIRA DA COSTA RUA EURIPEDES LAZARO DOS REIS QD 03, , , RESIDENCIAL TEMPO NOVO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 596660991.87 R$ 	 4.300,20 Trabalhista 

2321 CLAUDIO ROBERTO DOS SANTOS RUA 12 QD 06 LT 10,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 855759921-87 R$ 	 5.376,21 Trabalhista 

10688 CLAUDIVAN CAETANO DA SILVA RUA PALMEIRAS QD 06 LT 03,— , VILA HEITOR DE PAULA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 837753151-87 R$ 	 3.718,78 Trabalhista 

9809 CLAUDIVAN PEREIRA DA SILVA RUA 29 QD 11 LT 28,, JOSE ANTONIO FERREIRA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 817347191-68 R$ 	 5.709,04 Trabalhista 

2282 CLAUDIVINO PEDRO DA SILVA ROD. GO, 222, Km 3, S/N, ,ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 794980861-68 R$ 	 4.536,96 Trabalhista 

3182 CLAYTON ALBERTO CARIS AV.ANTENOR BENTO XAVIER,, Qd.13 Lt.03, PANORAMA PARQUE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 880311791-15 R$ 	 3.436,61 Trabalhista 

3244 CLEBER MARTINS DOS SANTOS ROD. GO, 222, Km 3, S/N, , ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 931188561-49 R$ 	 7.121,47 Trabalhista 

2292 CLEIDIMAR PEREIRA DOS SANTOS RUA 2 Q 6 L 17,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 599948781-15 R$ 	 8.772,45 Trabalhista 

10890 CLEIDMAR ANTONIO DA SERRA RUIA D QD C LT 07,,, BAIRRO BEIRA RIO, CERES, GO, CEP:76300000 008364411-33 R$ 	 4.921,86 Trabalhista 

10498 CLENIA ROSA DA SILVA RUA J ESQUINA COM A RUA 8 A QD 09,120, CHACARA, SETOR SANTANA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 427047821.72 R$ 	 4.089,85 Trabalhista 

2411 CLEOMAR ALVES DE BRITO ROD. GO, 222, Km 3, S/N, ,ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 000810101-92 R$ 	 6.214,19 Trabalhista 

8781 CLEOMAR FERREIRA DA SILVA RUA NORACIO MANTAGNINI, , QD OS LT 23, SETOR ALFA VILLE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 019329491-51 R$ 	 9.485,02 Trabalhista 

3284 CLEOMAR GOMES DA SILVA RUA 13 QD 05 LT 13,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 829666561-15 R$ 	 6.289,28 Trabalhista 

3241 CLEOMAR LUCAS RUA DAS ORQUIDEAS Q06 LT07 NR 366,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 492627501-53 R$ 	 6.068,36 Trabalhista 

2283 CLEONY CEZAR RODRIGUES BRUNO ROD. GO, 222, Km 3, 5/N,, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 624030011.04 R$ 	 7.017,77 Trabalhista 

3803 CLEUDSON RODRIGUES ROSA RUA D QD 6 LT 7, , ,CENTRO, Taquaral de Goias, GO, CEP:76400000 323257971.04 R$ 	 4.531,46 Trabalhista 

2293 CLEUMAR BALESTRA RUA C NR 08,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 470359511-72 R$ 	 9.274,26 Trabalhista 

2759 CLEUSA MARINA DOS SANTOS RUA 21 QD 07 LT 07, , ,VILA SAO JOSE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 596503891-72 R$ 	 3.638,66 Trabalhista 

3170 CLEUSMAR ALVES DE PAULA R 8 QD 04 LT 12,, ,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 546052961-15 R$ 	 6.019,64 Trabalhista 

2096 CL000VEU CUNHA DA COSTA AV JOSE JACINTO DA SILVA, 44, QD 11 LT 01 SALA - 1, CENTRO, Aracu, GO, CEP:75410000 211592541.68 R$ 	 10.635,26 Trabalhista 

9195 CLOVES ALVES DOS SANTOS RUA 15 LT 16,, , VILA COMUNITARIA, Itaberai, GO, CEP:76630000 847443673-72 R$ 	 2.400,00 Trabalhista 

8253 COSMO JOAQUIM DA SILVA RODOVIA GO 222 EM 03, ,ALOJAMENTO - STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 027746633-42 R$ 	 5.388,94 Trabalhista 

8643 COSMO PEDRO DA SILVA RUA PROFESSOR SOUZA NETO QD 02 LT 02, , , SETOR MARISTA, NEROPOLIS, GO, CEP:75460000 045060638-48 R$ 	 5.059,50 Trabalhista 

3787 CRISTIANE FERNANDES DA SILVA RUA 04 QD 05 LT 32,, , VILA MUTIRAO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 007061181-54 R$ 	 3.742,50 Trabalhista 

QUADRO GERAL PUBLICACAO 16-06-2014 
	

\, 	

Págae 39 

c\oD \J 
\_) 

Processo: 0216890-94.2014.8.09.0072
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 186 : 000186recuperacao_judicial_pt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 16/09/2025 16:29:39

IN
H

U
M

A
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 27/05/2019 14:47:46
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



aN  Centroacool 	 Quadro Geral de Credores - Pela Recuperanda 	 R$ 	108.594.507,11 

COO. NOME ENDEREÇO CNPJ/CPF VALOR 
CLASSIFICAÇÃO DO 

cRÉDrro 

_5.2 CRISTIANO ALVES VICENTE R CORONEL ANTONIO CALDAS 00 08 LT 21, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 983738621-53 R$ 	 6.735,97 Trabalhista 

9891 CRISTINO RODRIGUES BARBOSA AVENIDA ANTONIO MOREIRA 00 04 LT 17, , CASA 2, VILA JANDIRA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 031702036-65 R$ 	 5.756,88 Trabalhista 

._229 CRYSTYANO DYOGINYS FERNANDES DE OLIVEIR RUA PEDRO RORIZ LT 08,1566— , VILA AMERICA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 033247321-07 R$ 	 6.764,39 Trabalhista 

4.9 CYNTHIA MENDANHA TIARINI RUA SEBASTIAO DE SOUZA LIMA, S/N, SAIDA P/ ANAPOLIS-CA, VILA SANTA MARIA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 039705031-32 R$ 	 4.785,18 Trabalhista 

± 
DALCI PINHEIRO DA SILVA RUA A QD 4 LT 1, , , CENTRO, Itaguari, GO. CEP:76650000 499493731-15 R$ 	 5.161,50 Trabalhista 

_2284 DALMI PEDROSO DE LIMA RUA 15 QD 01 LT 05,— , . INHUMAS, GO, CEP:75400000 546072641.72 R$ 	 7.177,51 Trabalhista 

2 DANIEL BERNARDES FILHO RUA L 023 L08, , , , ITABERAI, GO, CEP:76630000 491197531-87 R$ 	 9.690,47 Trabalhista 

20926 DANIEL DE LIMA FREITAS FILHO RUA 1, , , CENTRO, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 105285624-10 R$ 	 4.608,62 Trabalhista 

a! DANIEL DE ORNELAS ALMEIDA RUA 02 QD 01 LT 07, , , SETOR CEDRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 053341031-20 R$ 	 3.759,05 Trabalhista 

_i!_ DANILLO ARANTES DUARTE AVENIDA CASTELO BRANCO QD 11 LT 09, , , SANTA CRUZ, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 045341961-56 R$ 	 2.458,07 Trabalhista 

_75.2 
DARCIZO CANDIDO DA SILVEIRA RUA 1, , QD 01 LT 12, , INHUMAS, GO, CEF:75400000 596503701-53 R$ 	 7.372,48 Trabalhista 

_2.2 DAVINA DE JESUS MARQUES CERQUEIRA RUA 11 QD 12 LT 12, , , JOSE ANTONIO FERREIRA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 008653021-62 R$ 	 3.894,40 Trabalhista 

! 
DEIVID DE OLIVEIRA LUCAS RUA 14 00 14 LT 01, , , SOLAR PARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 040224851-16 R$ 	 5.673,39 Trabalhista 

__.2797 DELCIDES DE SOUSA GONCALVES RUA 21 QD 45 LT 05,— , , ITABERAI, GO, CEP:76630000 457371771-49 R$ 	 12.441,64 Trabalhista 

10716 DENIVAL SILVA DOS SANTOS RUA 7 QD 04 LT 20, , , WILSON RESENDE, ARACU, GO, CEP:75410000 834339962-53 R$ 	 4.611,16 Trabalhista 

217 DERMEVAL GLEIBE FERNANDES RUA 31 DE MARCO NP 172, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 603633551-20 R$ 	 6.586,47 Trabalhista 

__.! DERVAL DOS REIS FERREIRA LEITE RUA T 2 QD 14 LT 03, , , VILA COMUNITARIA, ITABERAI, GO, CEP:76630000 026635911-65 R$ 	 4.976,17 Trabalhista 

3233 DEUCI PISCITELLI BARBOSA AV CONTORNO QD 02 LT 19, 882, , VILA OPERARIA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 323569781-00 R$ 	 6.475,71 Trabalhista 

_? DEZIR TEODORO DA SILVA RUA ANTONIO R. MORAES QD 02 LT 17,— , , SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 854884531-72 R$ 	 5.777,37 Trabalhista 

3108 DIEGO VAZ DA SILVA RUA TOMAZ OLIVEIRA LOBO 00 74 LT 06, , , CENTRO, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 024504281-43 R$ 	 6.118,94 Trabalhista 

_124_ DILSOMAR DE CARVALHO SANTOS RUA 06 OD 06 LT 31, , , VILA MULTIRAO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 024379893.82 R$ 	 3.930,82 Trabalhista 

10270 DIMES FEITOSA TEIXEIRA RUA ALCIDES PIRES FERREIRA, , QD 02 LT 03, SETOR BELA VISTA, ARACU, GO, CEP:75410000 619593321-04 R$ 	 4.051,58 Trabalhista 

4231 DIONATAN CARDOSO PAULA DE JESUS RUA 0900 03 LT 01 S/N, , , CONJUNTO JONAS PIRES II, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 747917371-72 R$ 	 6.467,84 Trabalhista 

2970 DIVANIO RAMOS VENTURA RUA CEL. ANTONIO CALDAS NR 3681,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 596484811-72 R$ 	 5.000,51 Trabalhista 

2747 DIVINO ALMEIDA DE PAULA RUA 01 QD 01 LT 02, , - CENTRO, CATURAI, GO, CEP:75430000 332883211-49 R$ 	 9.515,94 Trabalhista 

8686 DIVINO ALVES RUA DAS ORQUIDESA QD 01 LT OS, , , JARDIM SANTA VITORIA, AVELINOPOLIS, GO, CEP:75395000 914332741-91 8$ 	 3.775,96 Trabalhista 

9972 DIVINO APARECIDO EZIDERIO RUA 9 QD 06 LT 08, 388, , CENTRO, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 036869411-98 R$ 	 4.686,09 Trabalhista 

2402 DIVINO BARBOSA DO COUTO RUA EVARISTO DA SILVEIRA QD06 LTO1,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 283008401-25 R$ 	 9.367,82 Trabalhista 

3208 DIVINO BATISTA BORGES RUA JOAQUIM PEDRO VAZ,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 612243591-00 R$ 	 9.361,69 Trabalhista 

2561 DIVINO DONIZETE DA SILVA RUA TOCANTINS 0002 LT 38, 15, , VILA SAO JOSE, Aracu, GO, CEP:75410000 697926401-00 R$ 	 3.158,27 Trabalhista 

3500 DIVINO OONIZETE DE SOUZA RUA 01 QD 01 LT 08, , , AMELIO ALVES, Inhumas, GO, CEP:75400000 503008061-91 R$ 	 4.884,35 Trabalhista 

3311 DIVINO GONCALVES PIMENTA SOBRINHO RUA NIZARIO ELIAS NR 271 00 R,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 347425301-87 8$ 	 5.021,18 Trabalhista 

2877 DIVINO JACINTO DA SILVA RUA PASCOAL PUCCI QD 02 LT 09,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 439561061-72 R$ 	 6.034,41 Trabalhista 

2693 DIVINO JOSE LEMES AVENIDA PEDRO LUdO, 769,, BAIRRO COMERCIAL, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 196570301-10 R$ 	 1.91218 Trabalhista 

2608 DIVINO LEDES MACHADO AVENIDA BERNARDO SAYAO NR 2421,— ,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 189699251-04 R$ 	 6.430,85 Trabalhista 

2235 DIVINO LUIS NUNES COELHO RUA 05 QD 09 LT 0,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 785283801-49 R$ 	 9.780,24 Trabalhista 

2320 DIVINO PERPETUO DE SOUZA RUA 17 QD 12 LT 25,,,, ITABERAI, GO, CEP:76630000 941097291-49 R$ 	 11.454,16 Trabalhista 

2577 DIVINO RIBEIRO NERIS RUA MEIA PONTE 00 06 LT 07,,, SETOR PARAISO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 348691581-91 R$ 	 5.939,32 Trabalhista 

3506 DIVINO RODRIGUES DE CARVALHO RUA RUBENS BENTO PONTES QD 02 LT 17,, BRAZABRANTES, ZONA RURAL, DEUSLANDIA, GO, CEP:75440000 003640521-39 8$ 	 5.742,33 Trabalhista 

3195 DIVINO RODRIGUES DO NASCIMENTO RUA 1700 04 LT 02, . , JARIM SUlCO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 189732561-49 R$ 	 3.311,02 Trabalhista 

5899 DIVINO ROSA GARCIA RUA 03 QD 04 LT 25, , , SETOR BELA VISTA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 895371901-10 8$ 	 2.996,20 Trabalhista 

8653 DIVINO VIEIRA DA SILVA AV BELO HORIZONTE, 30, QD OS LT 12, VILA PRESIDENTE KENNEDY, ARACU, GO, CEF:75410000 844594921-72 8$ 	 4.404,96 Trabalhista 

11 	2522 DIVINO WESLEY SOUSA SOARES RUA CEL. ANTONIO CALDAS QO 08 LT 25,, , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 	 1 025276641-56 R$ 	 6.823,46 Trabalhista 
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2524 DOMINGOS CARLOS DE OLIVEIRA RUA 06 QD 05 LT 21, , , VILA MUTIRÃO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 381917841-49 R$ 	 10.304,86 Trabalhista 

10962 DOMINGOS CEZARIO GOMES DA SILVA RUA MARIA ROSA DE JESUS QD 08 LT 15, , , CONJUNTO TEMPO NOVO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 493127073-53 R$ 	 4.018,49 Trabalhista 

z DOMINGOS MOURA ARAUJO AVENIDA GOlAS NR 454, , , VILA GOIANIA, ITABERAI, GO, CEP:76630000 273117835.34 R$ 	 1.512,87 Trabalhista 

_772 DONIZETE DE JESUS RUA 09 N5,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 577104901.82 R$ 	 16.931,34 Trabalhista 

20895[DONIZETE VICENTE DE ALMEIDA RUA 7 QD-22 LT-05, SN, , JARIM SUlCO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 147419541-53 R$ 	 3.755,33 Trabalhista 

7214 DOURY JUNIOR HENRIGER RODRIGUES RUA 06 QD R LT 07, 64, , VILA AMERICA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 033789871-54 R$ 	 5.385,30 Trabalhista 

6848 DURBIRATAN SOUZA PRIMO RUA 11 QD 113 LT 06, , , VILA SANTA TEREZINHA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 101041781-91 R$ 	 6.291,11 Trabalhista 

3075 DURVAL DA CONCEICAO NOGUEIRA RUA B QD 02 LT 04, , , VILA BOA ESPERANCA, Itaberai, GO, CEP:76630000 196909163-00 R$ 	 3.934,85 Trabalhista 

±Z EBIS APARECIDA DA SILVA FRANCA RUA DAS BANDEIRAS QD 06 LT 06, , , SETOR FERNANDES, INHUMAS, GO, CEP:75400000 303437711-87 R$ 	 3.857,11 Trabalhista 

_75. EDEVANE LINO DE ALMEIDA RUA LUZIA JACINTO DE MELO, , QD 02 LT 15, CONJUNTO NEVES BARBOSA, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 922035071-87 R$ 	 5.048,32 Trabalhista 

_12_0 EDICARLOS OLIVEIRA DOS SANTOS RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO . STB, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 044037725-01 R$ 	 5.303,41 Trabalhista 

__.? EDIELSON GONCALVES DE ALMEIDA RUA 25 DE DEZEMBRO QD 23 LT 13, , . PARQUE SANTA MARTA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 002685572-09 R$ 	 3.290,33 Trabalhista 

_ZZ± EDITE SILVA DE JESUS RUA 15 GO 12 LT 12, , , SETOR CEDRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 124213558-85 R$ 	 3.867,20 Trabalhista 

_11_ EDIVALDO ALMEIDA DE SOUZA RODOVIA GO 222 EM 03, , ALOJAMENTO - INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 06684975560 R$ 	 3.614,69 Trabalhista 

6580 EDIVALDO FERREIRA DE OLIVEIRA RUA LOURIVAL BENTO DOS SANTOS, 10, QD 04 LT 10, BAIRRO SOL NASCENTE, Aracu, GO, CEP:75410000 842746971.34 R$ 	 5.500,00 Trabalhista 

3836 EDIVALDO MARIANO DE PAULA RUA JATOBA QD 20 LT 08, , , SETOR SALEIRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 788176091.53 R$ 	 6.714,70 Trabalhista 

6866  EDIVALDO PEREIRA DOS SANTOS RUA 01 DE MAIO QD 24 LT 11, , , PARQUE SANTA MARTA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 92109446153 R$ 	 5.184,73 Trabalhista 

.i!±._° EDIVALDO TEIXEIRA DA SILVA RUA ANTONIO DE PADUA QD 119 LT 16, , , SETOR CLUB, AMERICANO DO BRASIL, GO, CEP:76165000 03850998436 R$ 	 6.430,95 Trabalhista 

_2727 EDIVAN CANDIDO FERREIRA RUA ESMERIA MARIA GOMES QD 06 LT 23, , , JARDIM RAIO DO SOL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 521536651-91 R$ 	 7.350,89 Trabalhista 

_7544 EDIVAN DA SILVA SANTOS RODOVIA GO 222 KM 03 ZONA RURAL, , ALOJAMENTO - INHUMAS, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 086154134-01 R$ 	 3.138,16 Trabalhista 

2642 EDIVANDO FERREIRA VIDAL RUA WALDEMAR DE PAULA SILVEIRA, , QD 01 LT 20 CASA 1, RESIDENCIAL ANA LUIZA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 002307021-80 R$ 	 7.186,75 Trabalhista 

_12 EDMILSON RODRIGUES DE FREITAS RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - ITG, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 067503244-01 R$ 	 4.139,47 Trabalhista 

! EDNEY ALVES RIBEIRO RUA 04 QD 06 LT 14,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 823140121.00 R$ 	 6.515,46 Trabalhista 

2676 EDNILSON ALVES DOS SANTOS AVENIDA LUIZ VAZ DOMINGUES 0091 LT 01, 1700, ,VILA DA PRATA, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 422163891-53 R$ 	 4.437,74 Trabalhista 

2287 EDSON DE ABREU E SILVA AV GENESIO PAULINO DE QUEIROZ, , 0002 LT SN ESQ C RU, CENTRO, Itaguari, GO, CEP:76650000 863376291-91 R$ 	 4.320,80 Trabalhista 

8924 EDSON DO ROSARIO SILVA RUA 0600 08 LT 11,, 1 ETAPA, JOSE ANTONIO FERREIRA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 499445251-20 R$ 	 6.599,79 Trabalhista 

2761 EDSON GERALDO DE FARIA RUA RUI GOMES 0001 LT 09, - , FERNANDA PARQUE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 507076801-82 R$ 	 10.046,34 Trabalhista 

8200 EDSON LUCIO DE JESUS RUA TOCANTINS 0006 LT 10, , VILA SAO JOSE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 604943441-72 R$ 	 5.085,17 Trabalhista 

2972 EDSON RODRIGUES RUA DO COMERCIO 00 14 LT 09,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 440532901-04 R$ 	 4.185,04 Trabalhista 

11435 EDUARDO DA SILVA ALMEIDA RODOVIA GO 222 KM 03, ,ALOJAMENTO - INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 070287575-95 R$ 	 3.991,83 Trabalhista 

3068 EDVALDO BATISTA DE LIMA RUA ATALIBA VAZ DE ALMEIDA 00 06 LT 20, , CONJUNTO TEMPO NOVO, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 018973681-00 R$ 	 3.398,50 Trabalhista 

8683 EDVALDO PEREIRA DOS SANTOS RUA 4 QD OS LT 29, ,,VILA MUTIRAO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 836662061-15 R$ 	 11041,49 Trabalhista 

11457 EDVALTON SILVA DE SOUZA RODOVIA GO 222 KM 03,, ALOJAMENTO- INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 028161635-39 R$ 	 2.722,11 Trabalhista 

2681 ELCIO DIVINO DOS SANTOS RUA 1600 33 LT 13, ,,JARDIM CABRAL, Itaberai, GO, CEP:76630000 516896341-20 R$ 	 6.081,98 Trabalhista 

5994 ELDER NICKERSON MACHADO SILVA RUA AOJAIR BENTO XAVIER 0007 LT 03,,, PANORAMA PARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 029027571-74 R$ 	 9.115,63 Trabalhista 

2296 ELEUSIMAR PIRES FERREIRA AV ANTONIO MOREIRA NR 84,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 589114051-91 R$ 	 3.942,53 Trabalhista 

2715 ELIESER PEDROSO DE LIMA RUA 19 DE JUNHO 0001 LT 15,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 872365591-72 R$ 	 3.746,69 Trabalhista 

5816 ELIETE RIBEIRO DOS SANTOS RUA 0200 16 LT 01, S/N,, RESIDENCIAL VITORIA, Itaberai, GO, CEP:76630000 004672905-47 R$ 	 3.781,71 Trabalhista 

3439 ELISMAR DA SILVA RUA TOBIAS BATISTA GRATAO 00 78 LT 07, , , CENTRO, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 834169193-00 R$ 	 1.300,00 Trabalhista 

2114 ELISMAR DE LUCAS RUA MELLO SOUZA NR 29800 38 LT 11,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 011863991-98 R$ 	 8.550,39 Trabalhista 

2796 EL VIS GONCALVES RUA DO ANGICO 0020 LTO1,, ,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 001852171-17 R$ 	 8.988,67 Trabalhista 

8879 EMERSON BARBOSA RODRIGUES RUA WALTER SILVA, , 00 G LT 0267 CASA 02, VILA MARISE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 039301561-05 R$ 	 4.028,98 Trabalhista 

3142 EMERSON GASPAROTI RUA ANTENOR JOSE CAMILO, 0011, Lii,,, RESIDENCIAL ANA BRANDAO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 644936361-49 R$ 	 7.965,77 Trabalhista 
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	 Quadro Geral de Credores - Pela Recuperanda 	 R$ 	108.594.507,11 

COD. NOME ENDEREÇO CNPJ/CPF VALOR cI.Ass::F IT:  

3215 EMIVALDO FRANCISCO DA COSTA R 06 O 01 LT 09, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 409883091-49 R$ 	 6.333,52 Trabalhista 

2920 ENiEIDSON ALVES FERREIRA AVENIDA ANTONIO M. SOBRINHO QD 86 LT 03,— , CONJUNTO JONAS PIRES II, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 761103201-10 R$ 	 8.16178 Trabalhista 

ENIO AUGUSTO PISTORI RUA O QD 10 LT 08,— , , ITABERAI, GO, CEP:76630000 006353641-23 R$ 	 2.491,37 Trabalhista 

2194 ENIS MIGUEL DA SILVA RUA RUI GOMES QD 06 NR 1291, , , FELIZ, ITABERAI, GO, CEP:76630000 288794061-91 R$ 	 1.807,46 Trabalhista 

_127_4 ENISVALDO MENDES DE ALMEIDA ROD GO 222 KM 03 ZONA RURAL,, ALOJAMENTO - INHUMAS, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 009565375-96 R$ 	 4.153,96 Trabalhista 

Z.? ERCILIO BALESTRA AV. FRANCISCO DIOLINO DA SILVA,, QD 04 LT 15, VILA JOAO PEDRO, Aracu, GO, CEP:75410000 964992491-49 R$ 	 4.113,58 Trabalhista 

_2.1 ERCILIO TAVARES DA SILVA FILHO AVENIDA MARIA SALOME DA CONCEICAO, S/N, QD A LT 14, CONJUNTO JONAS PIRES, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 972151551-53 R$ 	 2.640,00 Trabalhista 

_3002 ERIELTO JOSE ROSA RUA ALAN KARDEK QD 04 LT 15,— , BAIRRO DIANOPOLIS, Caturai, GO, CEP:75430000 88460169120 R$ 	 5.756,24 Trabalhista 

8768 ERINALDO PAULINO DOS SANTOS RUA 04 QD 03 LT 31, , , SETOR BELA VISTA, DEUSLANDIA, GO, CEP:75440000 04776061481 R$ 	 6.804,57 Trabalhista 

11530 ERISVALDO MONTEIRO LOPES RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - STB, VILA MUTIRAO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 602047663-46 R$ 	 3412,60 Trabalhista 

_2.2 
ERNANDES SEVERIND DE SANTANA RUA 21 QD 16 LT 22, S/N, , RESIDENCIAL VALE AZUL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 012635001-96 R$ 	 5.802,41 Trabalhista 

10166 ERONDI DE SOUZA DE JESUS RUA 02, , QD 03 LT 21, RESIDENCIAL NOSSO TETO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 029086331-75 R$ 	 3.794,52 Trabalhista 

5878 ESEQUIEL JOSE PEREIRA RUA 01 QD 02 LT 16, S/N, , SETOR SANTANA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 270419211-15 R$ 	 3.555,76 Trabalhista 

?± ESMAIL CARLOS DE ANDRADE AV BRASILIA QD 5 LT 2,— , CENTRO, Itaguari, GO, CEP:76650000 323568111-68 R$ 	 3.445,28 Trabalhista 

_.3199 EUCLEBER DE SOUZA MARCOLINO RUA 02 QD 16 LT 26,— , JARDIM ESMERALDAS, ITABERAI, GO, CEP:76630000 596479491-20 R$ 	 10.823,24 Trabalhista 

722. EUDES DA PURIFICACAO RUA 8 QD 09 LT 03,— , SANTANA PARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 623997051-49 R$ 	 5.488,48 Trabalhista 

_2.72 
EURIPEDES FERREIRA DA SILVA RUA CARLOS GOMES 00 18 LT 07,— , CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 664881841-72 R$ 	 7.505,00 Trabalhista 

6882 EURIPEDES FERREIRA DE SOUZA RUA 18, , QD 14 LT 14, JOSE ANTONIO FERREIRA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 926569861-68 R$ 	 7.588,17 Trabalhista 

5900 EUSMAR LIBANIO DE SOUSA RUA 04 QD 04 LT 19, , , VILA MUTIRAO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 875768561-49 R$ 	 3.317,09 Trabalhista 

11486 EVANDRO CUNHA SILVA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO . STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 609186473-47 R$ 	 2.990,21 Trabalhista 

8649 EVANDRO MENDES PEREIRA RUA GERACINO GONCALVES PEREIRA 0D2 LT 11,,, JOVENTINO ANTONIO DE OLIVEIRA, AVELINOPOLIS, GO, CEP:75395000 890587711-72 R$ 	 2.918,56 Trabalhista 

10043 EVERALDO TEIXEIRA DA SILVA RUA HILDEBRANDO ARAUJO DA SILVA,, QD 08 LT 03, CONJUNTO NEVES BARBOSA, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 030297324-95 R$ 	 6.660,29 Trabalhista 

4066 EXPEDITO BRAZ DE OLIVEIRA ROD GO 222 KM 03, ,ALOJAMENTO - INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 101502818-70 R$ 	 4.674,55 Trabalhista 

10341 FABIO AGUIAR BONITO RODOVIA GO 222 KM 03, , ZONA RURAL, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 226737738-19 R$ 	 20.443,87 Trabalhista 

8823 FABIO JOSE DO NASCIMENTO SILVA RODOVIA GO 222 KM 03,, ALOJAMENTO - ITG, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 098904024-08 R$ 	 5.559,24 Trabalhista 

4076 FABIO JUNIOR DE LIMA RODOVIA GO 222 KM 03, ,ALOJAMENTO - INHUMAS, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 066958934-97 R$ 	 5.992,75 Trabalhista 

10428 FABIO LAllARINI MERLINO RODOVIA GO 222 KM 03, , ,Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 159882058-36 R$ 	 13.392,21 Trabalhista 

6767 FABIO MARQUES DE GOES RUA JOAO ILIDIO, , , CENTRO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 339430768-57 R$ 	 6.824,44 Trabalhista 

2977 FABIO OLiVEIRA DA SILVA FRACA DA BIBLIA QD 07 LT 03,— , CONJUN, 3 MARIANA, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 015517691-90 RS 	 4.892,75 Trabalhista 

9850 FABIO ROGERIO CARDOSO DA SILVA RODOVIA GO 222 KM 03, ,ALOJAMENTO - STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 004141543-47 R$ 	 5.368,94 Trabalhista 

6584 FABIO SANTOS DA SILVA RUA 07 QD 04 LT 20,— , SETOR WILSON REZENDE, Aracu, GO, CEP:75410000 602941533-65 R$ 	 4.605,29 Trabalhista 

11336 FABRICIO DE NAZARETH ANDRADE RUA 7 QD 6 LT 14, ,,SETOR CEDRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 972414821-15 R$ 	 654,82 Trabalhista 

9051 FABRICIO FLORENCIO DOS SANTOS RUA PRACA GOIABEIRA QD 12 LT 02,, ,JARDIM SOLAR PARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 012649051-14 R$ 	 5.566,95 Trabalhista 

5298 FATIMA DA SILVA SIQUEIRA MORAIS RUA ANTONIO RODRIGUES BRAGA QD 07 LT 12,,, RESIDENCIAL TEREZA LIMA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 618103471-49 R$ 	 3.618,54 Trabalhista 

7800 FAUSTO HENRIQUE BARBOSA DA SILVA RUA 04 QD 12 LT 03, S/N, , SETOR NOSSO TETO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 878993611-68 R$ 	 4.336,02 Trabalhista 

3051 FELICIANO RODRIGUES CHAVEIRO RUA F QD 08 LT 12,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 168111351-15 R$ 	 3.743,60 Trabalhista 

2631 FERNANDO CONCEICAO DA COSTA RUA JOSE VAZ DOMINGUES 0007 LT 38,,,, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 701056001-30 R$ 	 3.926,84 Trabalhista 

11195 FERNANDO DA COSTA PASSOS FAZENDA ACUDE, , ,ZONA RURAL, ITABERAI, GO, CEP:76630000 002545521-45 R$ 	 3.473,58 Trabalhista 

3213 FERNANDO DE OLIVEIRA ANDRADE R 4 QD 3 LT 14,, , SETOR BELA VISTA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 969988651-04 R$ 	 7.764,86 Trabalhista 

3109 FERNANDO MIRANDA DA SILVA FAZENDA AMBURANA, , , , SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 994560791-04 R$ 	 10.338,44 Trabalhista 

3131 FLAVIA DE PAULA BRAGA CORTES RUA SIZELISIO SIMOES DE LIMA NR 567, , CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 644965201-25 R$ 	 19.105,22 Trabalhista 

8336 FLAVIO JUNIOR DA SILVA RUA CQD C LT 16, ,CONJUNTO VO DIOLINDA, FERNANDA PARK, Itaberai, GO, CEP:76630000 997219451-53 R$ 	 916,64 Trabalhista 

10147 FLAVIO NEVES DE OLIVEIRA RUA 425 QD 03, , , VILA AMANHACER JOVEM, ARACU, GO, CEP:75410000 030252951-98 R$ 	 4.779,97 Trabalhista 
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R$ 	108.594.507,11 

coo, NOME 
1 	

ENDEREÇO CNPJ/CPF VALOR 
CLASSIFICAÇÃO oo 

CRÉDITO 

2!? FLAVIO RICARDO MIRANDA FAZENDA AMBURANA. , , , SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 987380621-00 R$ 	 6.015,98 Trabalhista 

? FLORIVALDO CRISPIM DA SILVA AVENIDA JOSE DO COUTO QD 27 LT 3, , , CENTRO, Itaguari, GO, CEP:76650000 011557245-77 RS 	 3.267,22 Trabalhista 

_121.0 FRANCIELLY LORRANY DE OLIVEIRA AVENIDA 1 00 16 TL 02, S/N, , RESIDENCIAL VALE AZUL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 044921821-01 R$ 	 6.652,05 Trabalhista 

8.3 FRANCINALDO DA CONCEICAO SILVA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 036278583-01 R$ 	 5.287,21 Trabalhista 

2332 FRANCISCO ALVES DOS SANTOS AVENIDA RADIAL SUL QD 20 NR 02,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 323568621-53 RS 	 6.704,70 Trabalhista 

72_6 FRANCISCO ALVES TEIXEIRA RUA 04 GO 03 LT 19,— , BELA VISTA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 374991141-04 R$ 	 3.966,03 Trabalhista 

__.11 FRANCISCO AUGUSTO DA COSTA AV ANTENOR BENTO QD 04 LT 04, , , PANORAMA PARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 56224010382 R$ 	 5.191,33 Trabalhista 

? FRANCISCO CARNEIRO DA SILVA FILHO RUA 06 QD 04 LT 09, 38, , VILA AMANHACER JOVEM, Aracu, GO, CEF:75410000 020648933-18 R$ 	 4.649,08 Trabalhista 

224 FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA RUA 31 00 63 LT 14,— , JARDIM CABRAL, ITABERAI, GO, CEP:76630000 025978951-81 R$ 	 6.078,21 Trabalhista 

._2_1  FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA DAMASCENO RUA H QD 01 LT 15, , CASA 1, SETOR EURADARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 912669633-91 R$ 	 544,92 Trabalhista 

2869 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA RUA DAS CAMELIAS QD 21 LT 01, , , JARDIM RAIO DO SOL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 61808768191 R$ 	 4.426,83 Trabalhista 

2175 FRANCISCO DE ASSIS DE JESUS SILVA RUA 14 GO 11 LT 14,— , SETOR ALEGRINO LELIS, INHUMAS, GO, CEP:75400000 800553381-00 R$ 	 6.271,72 Trabalhista 

az FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS SILVA RUA R QD 23 LT 32, S/N, , VILA COMUNITARIA, Itaberai, GO, CEP:76630000 29717213291 R$ 	 5.243,63 Trabalhista 

10058 FRANCISCO FERREIRA DE JESUS ROD GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - INHUMAS, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 059038775-83 R$ 	 102,42 Trabalhista 

89 FRANCISCO JONES SILVA RODRIGUES RUA A QD Z3 LT 07, , , VILA BOA ESPERANCA, Itaberai, GO, CEP:76630000 051325953-83 R$ 	 7.114,95 Trabalhista 

_122_ FRANCISCO JOSE DE SOUZA RUA TRAV 82, , , VILA SAO JOAO BATISTA, NEROPOLIS, GO, CEF:75460000 00494884142 R$ 	 5.118,59 Trabalhista 

__.± FRANCISCO NASCIMENTO DOS ANJOS AVENIDA LUIZ VAZ DOMINGUES QD 82 LT 16, , QD 06 LT 05, VILA DA PRATA, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 982559323-72 R$ 	 6.015,39 Trabalhista 

__.21.2 FRANCISCO OSEAS DA SILVA AVENIDA ANTONIO M SOBRINHO QD 79 LT 03, 439, , CENTRO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 93612346334 R$ 	 3.949,39 Trabalhista 

5773 FRANCISCO PAU FERRO RUA 02 QD 10 LT 22, 5/N,, SETOR NOSSO TETO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 004526131-83 R$ 	 5.954,61 

- 

Trabalhista 

! FRANCISCO SILVIO RODRIGUES TE000RO ALVES,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 348722641-34 R$ 	 7.321,17 Trabalhista 

2218 GABRIEL MACHADO BORGES RUA PICA PAU GO 03 LT 24, , , JARDIM FLORESTA, TRINDADE, GO, CEP:75380000 711744781-87 R$ 	 25.448,27 Trabalhista 

__.? GABRIELA GOMES FERREIRA RUA MOACIR REIS QD A LT 39, , , RESIDENCIAL MORADA DO SOL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 00201307162 R$ 	 3.760,15 Trabalhista 

10091 GEANE ROSA MENDONCA RUA JOSE GOMES SOBRINHO CO 07 LT 04, , , SANTANA PARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 041324331-10 R$ 	 3.346,96 Trabalhista 

6391 GENIL JOAO MARQUES RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO. ITG, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 099028064-06 R$ 	 3.764,33 Trabalhista 

6172 GENILSON DA SILVA BATISTA RUA 04 QD 04 LT 08,,, PARQUE SANTA RITA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 075716564-86 R$ 	 4.301,13 Trabalhista 

7828 GENILTON DA SILVA BATISTA RUA SANTA RITA, 14,, PARQUE SANTA RITA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 069760894-89 R$ 	 6.687,78 Trabalhista 

3274 GERALDO JOAQUIM SOARES R ALMEIDA GUERRA N191,,, , INHUMAS, GO, CEP:75400000 234636941-15 R$ 	 10.325,57 Trabalhista 

2448 GERALDO MAGELA ANTERO RUA 07 QD 08 LT 06,, ,, INHUMAS, GO, CEF:75400000 261353371-49 R$ 	 4.983,61 Trabalhista 

8019 GERALDO MARTINS RUA 04 CO OS LT 15, ,, CONJUNTO NEVES BARBOSA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 089712018-35 R$ 	 5.082,09 Trabalhista 

4067 GERCINO SEVERINO DOS SANTOS RODOVIA GO 222 KM 03,, ALOJAMENTO. ITG, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 418038334-91 R$ 	 4.553,14 Trabalhista 

2098 GERSON PEREIRA DE G000Y RUA OS QD 01 LT 17, ,, VILA GOIANIA, ITABERAI, GO, CEP:76630000 147812711-20 R$ 	 6.027,02 Trabalhista 

3262 GERVAL LUIZ DA SILVA R 06 LT 08,— VILA BOA ESPERANÇA, Itaberai, GO, CEP:76630000 527273781-49 R$ 	 5.097,82 Trabalhista 

2777 GETULINO NOGUEIRA DA SILVA R AURELIANO 003 106,— - SETOR GOIABEIRAS, INHUMAS, GO, CEP:75400000 806346131-20 R$ 	 5.378,77 Trabalhista 

3580 GILBERTA MOREIRA PEREIRA RUA P QD 03 LT 03, 5/N,, VILA COMUNITARIA, Itaberai, GO, CEP:76630000 521827703-72 R$ 	 4.024,65 Trabalhista 

7921 GILBERTO JOSE LEITE RUA ANTONIO LOPES SOBRINHO 00 08 LT 28, , - SANTANA PARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 711677901-97 R$ 	 4.403,10 Trabalhista 

3012 GILDEON FERNANDES DE CAMARGO RUA AUREO BENTO XAVIER QD 15 LT 23,,, PANORAMA PARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 912563641-34 R$ 	 2.903,48 Trabalhista 

8999 GILMAR DOS SANTOS VIVAS AVENIDA SR DOS PASSOS 00 32 LT 02,,,VILA LUCIMAR, INHUMAS, GO, CEP:75400000 623967491-53 R$ 	 4.926,87 Trabalhista 

10437 GILMAR OLIVEIRA DA SILVA RUA DF 2600 IA LT 22,,, SETOR DOM FELIPE, NEROPOLIS, GO, CEP:75460000 478547401-78 R$ 	 3.089,47 Trabalhista 

3286 GILMAR PEREIRA MANSO RUA MARIA JOSE DE PAULA 00 OS LT 23,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 476532801-53 R$ 	 12.870,70 Trabalhista 

2768 GILMAR TIARINE R LEOPOLDO DE BULHÕES)ROD 0022 TREVO),,, VILA SANTA MARIA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 282394151-72 R$ 	 5.980,84 Trabalhista 

11019 GILSON APARECIDO DE OLIVEIRA RUA 700 22 LT 26,,, PARQUE DAS CARMELIAS, GOIANIRA, GO, CEP:75370000 478186971-87 R$ 	 5.677,25 Trabalhista 

8372 GILSON DE OLIVEIRA ABREU RUA 02 QD 11 LT 08,—   VILA PROGRESSO, ITABERAI, GO, CEP:76630000 020066673-86 R$ 	 1.001,23 Trabalhista 

2229 GILSON DOMINGOS DA SILVA RUA 25 QD 09 LT 08, , CASA 2, VILA SAO JOSE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 990264061-34 R$ 	 3.292,56 Trabalhista 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

de justica 	Comarca de Inhumas 

do estado de giás 	
Escrivania de Menores e 1. Cível 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Aos ç / _i / • 	faço o encerramento deste 

- volume, às fis. i .  c4 	, desdobrando para o 

volume, a partir da fi. 

Para constar, lavrei o presente termo. 

1 
Forum Desembargador Geraldo Crispim Borges - Rua Tóquio cl Rua Raul Leal, Qda. 2-A, Res. Watan abe, Inhumas/GO 

CEP 75.400-000 - fone/fax (62) 3514-1859 —e-mail: comarcadeinhumastjgo.jus.br  
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Inhumas 

do estado de goiás 	
Escrivania de Menores e 1. Cível 

VOLUME 

ENCERRADO 

Forum Desembargador Geraldo Crispim Borges - Rua Tóquio c/ Rua Raul Leal, Qda. 2-A, Res. Watanabe, Inhumas/GO 
CEP 75.400-000 - fone/fax (62) 3514-1859 - e-mail: comarcadeinhumastjgo.jus.br  
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Inhumas 

do estado de goiás 	
Escrivania de Menores e 1. Cível 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Aos oe / / J / 1 	faço abertura do 

volume dos dos presentes autos, iniciando-se a partir da folha 

Para constar, lavrei o presente termo. 

Servidor 
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CEP 75.400-000 - fone/fax (62) 3514-1859 - e-mail: comarcadeinhumas©tjgo.jus.br  
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uadro Geral de Credores - Pela Recuperanda 	 R$ 	108.594.507,11 

coo. NOME ENDEREÇO CNPJ/CPF VALOR 
CLASSIFICAÇÃO DO 

2606 GILSON FERNANDES DE LIMA RUA LEOPOLDO DE BULHOES NR 576,— , . INHUMAS, GO, CEP:75400000 714639411-53 R$ 	 7.399,37 Trabalhista 

__.2 GILSON RODRIGUES RABELO RUA CEL ANTONIO CALDAS QD 03 LT 17,— , JARDIM JK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 348695141-68 R$ 	 4.999,50 Trabalhista 

GILVAN DA CONCEICAO COSTA RUA PEDRO JOSE DE CARVALHO, , QD 12 LT 32, BAIRRO BOTAFOGO, NEROPOLIS, GO, CEP:75460000 889436232-91 R$ 	 5.261,44 Trabalhista 

_2913 GINALDO ROSA DA SILVA RUA K QD 10 LT 12, 5/N,, AMELIO ALVES, INHUMAS, GO, CEP:75400000 441262631-87 R$ 	 2.266,54 Trabalhista 

7416 GISELIA DA SILVA RUA ESTRADA CARREIRA LT 15, , CASA 2, SETOR EURADARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 011973775-22 R$ 	 3.675,65 Trabalhista 

281  GIVANILDO DO LAGO SILVA RUA IZAIAS G DE OLIVEIRA, 41, QD 01 LT 13-A, CENTRO, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 015007155-81 R$ 	 8.346,54 Trabalhista 

_7229 GIVANILDO MANOEL DA SILVA RUA RADIAL LESTE QD 22 LT 06, , , JARDIM SOLAR PARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 849100111-53 R$ 	 2.392,78 Trabalhista 

10278 GLACIONE FERREIRA DA SILVA 	 , AVENIDA GOlAS QD AREA LT RESER, , SETOR BOA VISTA, 3 PODERES, Itaguari, GO, CEP:76650000 589101231'68 R$ 	 4.099,22 Trabalhista 

8911 GLAUBER MARQUES DA SILVA RUA SANTOS DUMONT QD 21 LT 10, S/N, CASA 1, VILA LUCIMAR, INHUMAS, GO, CEP:75400000 024095211-18 R$ 	 9.527,12 Trabalhista 

2685 GLEIDSON FERREIRA DOS SANTOS RUA DOMINGOS GARCIA ROSA 215, , , SETOR EURAOARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 027539821-80 R$ 	 7.520,86 Trabalhista 

4 GLEYDSON GONCALVES DA SILVA RUA DE NR 15, , , VILA 31 DE MARÇO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 003642361-08 R$ 	 7.224,08 Trabalhista 

5 ,  GRACINEIDE DOS SANTOS RUA 02 QD 16 LT Dl, , , RESIDENCIAL VITORIA, Itaberai, GO, CEP:76530000 004819235.00 R$ 	 3.9001 Trabalhista 

_3004 HAMILTON COUTRIM DE CARVALHO RUA 22 QD 21 LT 16,— , JOSE ANTONIO FERREIRA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 492631021.04 R$ 	 1.858,86 Trabalhista 

3 HEBERTON FERREIRA GUINATI RUA 16 00 14 LT 04,— , SOLAR PARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 028723131-01 RS 	 7.188,94 Trabalhista 

1 HELBIO SANTIAGO RUA ALVARO GUERRA QD 08 LT 08, , CASA 2, PARQUE SAO JORGE, INHUMAS, GO, CEP75400000 712888051-37 R$ 	 4.361,01 Trabalhista 

2498 HELIO ELIAS RUA VICENTE BUENO, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 599951061-91 R$ 	 3.435,99 Trabalhista 

2716 HELIO FERNANDES LOPES R 6 FRENTE 00 20 LT 18,, , TEODORO ALVES, INHUMAS, GO, CEP:75400000 930643061-20 R$ 	 8.631,12 Trabalhista 

2124 HELIO FRANCISCO DA SILVA RUA RIO VERDE NR 486,— VILA MARISE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 018675351-90 R$ 	 1.642,71 Trabalhista 

4081 HELIO SEBASTIAO DE SOUZA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 051186814-64 R$ 	 11.178,75 Trabalhista 

8583 HELIO SILVA RODRIGUES RUA E QD 07 LT 18, , CASA 3, VILA BOA ESPERANCA, Itaberai, GO, CEP:76630000 017023243.38 R$ 	 5.459,01 Trabalhista 

7211 HUENIS lEODORO DA SILVA AV. GENESIO P DE QUEIROZ QD44 LT 03, ,,CENTRO, Itaguari, GO, CEP:76650000 819690071.68 R$ 	 4.636,50 Trabalhista 

988 HUGO SILVA LEAO RUA TOMAZ O LOBO QD 74 LT 06,— , CENTRO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 476614021.49 R$ 	 4.934,49 Trabalhista 

102/1 HUMBERTO ALVES LIMA RUA ATALIBA VAZ DE ALMEIDA QD 05 LT 14,,, RESIDENCIAL TEMPO NOVO, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 047110851-06 R$ 	 1.200,00 Trabalhista 

2299 ILDIMAR DOS REIS ALVES RUA 01 QD Dl LT 27,— , VILA MUTIRAO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 894769801-68 R$ 	 207,50 Trabalhista 

2457 ILLEIMAR GABRIEL ALVES RUA 05 00 01 LT 27,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 735615841-87 R$ 	 5.571,68 Trabalhista 

2450 lIMAR DOS REIS ALVES R 04005 LOS,,, SETOR BELA VISTA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 597176021-15 R$ 	 9.992,05 Trabalhista 

3306 ILSON FERREIRA BARBOSA RUA 0400 06 LT 01,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 281323941-00 R$ 	 6.077,75 Trabalhista 

3123 IRAIDES FRANCISCO DE CASTRO AV RADIAL NORTE Q  19 LT 04,, JARDIM SOLAR PARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 426756001.30 R$ 	 10.022,37 Trabalhista 

5845 IRANA BUENO DE OLIVEIRA RUA SIMBAIBA, .00 08 LT 08, VILA GOIANIA, ITABERAI, GO, CEP:76630000 008431321-83 R$ 	 3.744,45 Trabalhista 

7209 IRATAN OLIVEIRA DE ASSIS RUA 21 00 03 LT 09,,, RESIDENCIAL JOSE SAMPAIO, Itaguari, GO, CEP:76650000 707303855-15 R$ 	 4.232,38 Trabalhista 

8844 IRENE GILIOLLI RUA 22 QD 11 LT 33,— , VILA SAO JOSE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 618100531-53 R$ 	 3.373,49 Trabalhista 

2'112 IRIS PINTO DA SILVA RUA 04 QD 04 LT 22,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 710694451-34 R$ 	 2.598,98 Trabalhista 

10819 IRON TEIXEIRA NUNES RUA PARANOA 00 8 LT 5, ,, SETOR SAO SEBASTIAO, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 757690001-63 R$ 	 3.467,67 Trabalhista 

6468 IRONILDES DE JESUS FLORES RUA 21 E 0006 LT 07, S/N, , AMELIO ALVES, INHUMAS, GO, CEP:75400000 025343591-93 R$ 	 642,14 Trabalhista 

3189 ISAIAS CARDOSO FERES RUA ARUANA 00 34 LT 08,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 009081031-74 R$ 	 9.063,93 Trabalhista 

8628 bAIAS DE MORAIS RUA 12 QD 48 LT 01, 301, , CENTRO, Itaguari, GO, CEP:76650000 701139241-60 R$ 	 6.917,50 Trabalhista 

2260 ISMAEL JOSE DA SILVA RUA 8 QD 06 LT 08,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 476554881-34 R$ 	 5.416,59 Trabalhista 

11529 ISRAEL RODRIGUES DA CRUZ RODOVIA GO 222 KM 03, . ALOJAMENTO - STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 046011113-23 R$ 	 3.189,95 Tabalhista 

2446 ITAMAR GONCALVES FERREIRA R 0800 11 LT 08,,,, INHUMAS, GO, CEP75400000 517347451-34 R$ 	 7.830,28 Trabalhista 

2535 ITAMAR SIQUEIRA DE ALMEIDA ROD. GO, 222, Km 3, 5,/N,, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEF:75400000 303424061-91 R$ 	 5.289,53 Trabalhista 

3176 IVAN DE JESUS SANTOS RUA 5 0007 1T19, , ,VILA MUTIRAO, INHUMAS, GO, CLP:7540000C 904082171-20 R$ 	 5.985,81 Trabalhista 

20884 IVAN DE OLIVEIRA ROD. GO, 222, Km 3, SIH, , ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 462248581-87 R$ 	 2.053,19 Trabalhista 

6410 IVANALDO BALBINO DOS SANTOS 	 IRUA SANTA RITA 00 2 LT 02,,, PARQUE SANTA RITA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 388617204-04 R$ 	 3.648,84 Trabalhista 
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Â
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	 Quadro Geral de Credores - Pela Recuperanda 	 R$ 	108.594.507,11 

COD. NOME ENDEREÇO CNPJ/CPF VALOR 
DO 

CRÉDffO 

2843 IVANICE FRANCISCA MESSIAS DA CONCEICAO RUA 21 QD 07 IT 05, S/N, , VILA SAO JOSE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 006395581-43 R$ 	 3.836,68 Trabalhista 

4096 IVANILDO SALES DOS SANTOS RUA 27 QD 02 LT 10 S/N, , , VILA MUTIRAO, Itaguari, GO, CEP:75400000 086154144-83 R$ 	 3.116,74 Trabalhista 

._?2 IVONE FIRMINA MORAES RUA ANTONIO P ROQUE, S/N, QD F LT 08, RESIDENCIAL MORADA DO SOL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 006423361-80 R$ 	 3.912,68 Trabalhista 

2866 IZAEL DE JESUS GOMES RUA ANA DE SOUZA QD 01 LT 09, , , VILA FLORESTA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 952248581-00 R$ 	 7367,84 Trabalhista 

22 IZAIAS DOS SANTOS RUA 01 QD 01 LT 23,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 764998201-72 R$ 	 3.597,55 Trabalhista 

272 IZAIAS FERREIRA DA ROCHA RUA 01 QD 04 LT 01, , , FERNANDA PARK, ITABERAI, GO, CEP:76630000 048348771-67 R$ 	 5.693,94 Trabalhista 

.1212_ JAILSON JOSE DE LIMA SILVA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 090182784.32 R$ 	 3.666,32 Trabalhista 

2132  JAILSON SILVA RUA ESTRADA CARRERA NR 15, , , SETOR EURADARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 011869071-00 R$ 	 6.839,45 Trabalhista 

18_1  JAILSON SOARES CONEGUNDES AVENIDA CASTELO BRANCO QD 27 LT 04, , CASA 2, CENTRO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 060721615-88 R$ 	 2.474,10 Trabalhista 

225_ JAIR DOURADO DOS PASSOS RODOVIA GO 222 KM 03, . ALOJAMENTO - INHUMAS, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 577994825.91 R$ 	 5.607,27 Trabalhista 

57 JAIR SOARES DE CAMARGO RUA 02 QD 09 LT 07, 401, , CENTRO, Itaguari, GO, CEP:76650000 192221301-20 R$ 	 4.163,59 Trabalhista 

_.5.19 JAIRE JOSE ALVES ROD. GO, 222, Km 3, S/N, , ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 848799551-91 R$ 	 6.027,63 Trabalhista 

_3098 JAIRO PAULO DE LIMA RUA 03 QD 03 LT 13,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 476541631-34 R$ 	 6.866,50 Trabalhista 

_212 JALES SOUZA DOS SANTOS RUA 09 QD 22 LT 08, . , TE000RO ALVES, Inhumas, GO, CEP:75400000 008366151-40 R$ 	 5.006,57 Trabalhista 

,124_ JANAINA CRISTINA SOUZA SILVA FLORENCIO RUA 4 QD 04 LT 27, , , VILA MULTIRAO 2, INHUMAS, GO, CEP:75400000 024214311-31 R$ 	 2.517,69 Trabalhista 

2242 JANCIO PEREIRA DA SILVA RUA Z QD 26 LT 24, , , VILA COMUNITARIA, ITABERAI, GO, CEP:76630000 987884003-44 R$ 	 5.425,19 Trabalhista 

2444 JANIO CORREIA SIQUEIRA RUA MARIA DAS DORES QD 06 LT 36, , , , Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 799062491.53 R$ 	 6.041,71 Trabalhista 

127_5 JANOEL DE SOUZA SILVA RUA VICENTE BUENO QD 01 LT 03, , , SETOR PARAISO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 072865155-60 R$ 	 3.030,20 Trabalhista 

.._59 JEFERSON CARLOS DE OLIVEIRA SOUZA ROD. GO, 222, Km 3, S/N, , ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 043109741-04 R$ 	 4.254,24 Trabalhista 

__.49 JEFERSON JESUS DA COSTA RUA OS QD 10 LT 16, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 859980011-68 R$ 	 10.773,59 Trabalhista 

2622 JEFERSON JUNIOR ELIAS RUA JOSE ARIMATEIA E SILVA N 50, , , CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 882165781-72 R$ 	 8.426,20 Trabalhista 

10279 JERONIMO GUIMARAES AVENIDA JOSE DO COUTO QD 04 LT 10, , , 3 PODERES, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 510022721-49 R$ 	 4.681,31 Trabalhista 

4161 JERONIMO JOSE DOS SANTOS RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - ITG, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 616015194-00 R$ 	 4.078,48 Trabalhista 

3115 JERONIMO SANTIAGO NETO R 01 DE JANEIRO QD 02 LT 02, ,,VILA MARISE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 427066021-04 R$ 	 6.612,10 Trabalhista 

8280 JHONATAN DANILLO FARIA DA COSTA RUA RUI GOMES QD 01 LT 08,,, FERNANDA PARK, ITABERAI, GO, CEP:76630000 752848631-00 R$ 	 953,39 Trabalhista 

9812 JOAB LAGO DA SILVA RUA IZAIAS G DE OLIVEIRA QD 01 LT 13, 41, , CENTRO, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 041783685-67 R$ 	 9.604,62 Trabalhista 

10909 JOAO ALVES OLIVEIRA FILHO RODOVIA GO 222 KM 03,, ALOJAMENTO - STB, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 007015095-89 R$ 	 4.998,75 Trabalhista 

3273 JOAO BATISTA CORREA AVENIDA BERNARDO SAYAO 005 LT 9, 672,, VILA HEITOR DE PAULA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 479767211-00 R$ 	 7.666,63 Trabalhista 

8674 JOAO BATISTA DA CUNHA AVENIDA SEBASTIANA PIRES, 26,00 04 LT 1, VILA CAPELANDIA, Aracu, GO, CEP:75410000 644952301-82 R$ 	 3.802,92 Trabalhista 

3071 JOAO BATISTA DA SILVA AVENIDA JOAQUIM ALVES QD 03 LT 05, 497, , CENTRO, Itaguari, GO, CEP:76650000 883671261-49 R$ 	 3.717,35 Trabalhista 

2256 JOAO BATISTA LUCAS RUA 1 QD 03 LT 23,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 381918651-49 R$ 	 177,57 Trabalhista 

6482 JOAO BATISTA RIBEIRO DA SILVA RUA JOAQUIM ALVES QD 07 LT 20, , , CENTRO, Itaguari, GO, CEP:76650000 937262445-49 R$ 	 5.128,65 Trabalhista 

3188 JOAO BATISTA SOARES SILVA RUA ARI BENTO XAVIER QD04 LT23,, ,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 492586561-72 R$ 	 6.349,76 Trabalhista 

2702 JOAO BENEDITO DO CARMO RUA N 0015 LT06, , , AMELIO ALVES, INHUMAS, GO, CEP:75400000 470350721-87 R$ 	 4.000,00 Trabalhista 

2619 JOAO CALIXTO MOTA AVENIDA MARIA XAVIER QD 09 LT 12,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 499488221-53 R$ 	 3.530,53 Trabalhista 

10269 JOAO CARLOS BARBOSA RUA ISRAEL GONCALVES, 42, 00 02 LT 03, VILA SAO JOSE, ARACU, GO, CEP:75410000 039318211-88 R$ 	 5.471,21 Trabalhista 

9056 JOAO DE SOUSA ANJOS RUA 04 QD 03 LT 19,, , SETOR BELA VISTA, BRAZABRANTES, GO, CEP:75440000 026437511-40 R$ 	 4.162,83 Trabalhista 

8673 JOAO DOMINGOS DE QUEIROZ RUA VITORIA 00 13 LT 3 32 A, , ,VILA PRESIDENTE KENNEDY, ARACU, GO, CEP:75410000 252185141-87 R$ 	 3.261,77 Trabalhista 

3203 JOAO FERREIRA LOPES DE PAULA R 24 QD 23 LT 05,— -, INHUMAS, GO, CEP:75400000 470354551-91 R$ 	 6.010,60 Trabalhista 

3224 JOAO FRANCISCO DA CRUZ R PROF ANA LEMES NR 217 LT 12,,, , INHUMAS, GO, CEP:75400000 288634291-20 R$ 	 8.713,43 Trabalhista 

2538 JOAO FRANCISCO FILHO RUA 25 QD 09 LT 16,, ,VILA AMERICA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 147321141-72 R$ 	 1.687,25 Trabalhista 

8589 JOAO GERALDO DO CARMO RUA 21 QD 53 LT 17, - ,JARDIM CABRAL, ITABERAI, GO, CEP:76630000 427422261-68 RS 	 3.828,04 Trabalhista 

8687 JOAO JOSE SALVIANO AVENIDA BELO HORIZONTE QD 6 LT 11, 20, , VILA KENNEDY, ARACU, GO, CEP:75410000 769966701-87 R$ 	 4.090,87 Trabalhista 

QUADRO GERAI. PUBLICACAO 16-06-2014 

Processo: 0216890-94.2014.8.09.0072
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 188 : 000188termo_de_abertura_de_volumept_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 16/09/2025 16:29:41

IN
H

U
M

A
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 27/05/2019 14:47:46
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



aN e  n t r o ai co o 1 
	 Quadro Geral de Credores - Pela Recuperanda 

	
R$ 	108.594.507,11 

COD. NOME ENDEREÇO CNPJ/CPF VALOR 
CLASS 1ÃO 00 

CRÉD 

_2_ JOAO JUNIOR LOPES DE OLIVEIRA RUA DITO PEREIRA QD 9 LT 1, 	SEBASTIAO BARBOSA, ITABERAI, GO, CEP:76630000 754365661-20 R$ 	 4.843,85 Trabalhista 

_2718 JOAO MARCOS TIARINE RUA WALTER SILVA QD Q LT 09, , CASA 1, VILA MARISE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 499486441-15 R$ 	 7.079,64 Trabalhista 

_5! JOAO MARINHO DE ASSIS R DAS BANDEIRAS QD D5 LT 08,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 123D83151-72 R$ 	 3.267,80 Trabalhista 

5 
JOAO PAULO ANDRE GOMES RUA LEVINA CAROLINA BORGES QD 04 LT 09, 3, , CENTRO, ARACU, GO, CEP:75410000 053351901-24 RS 	 3.171,10 Trabalhista 

3823 JOAO SILVA PEREIRA AV GOlAS QD B LT 18,— . VILA MUTIRAO, Itaguari, GO, CEP:76650D0D 767421801-53 R$ 	 5.072,95 Trabalhista 

__.2.7 JOAO VENANCIO VIEIRA AV LUIZ VAZ DOMINGUES QDS9 LT04 N1383, , , CONJUNTO JONAS PIRES II, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 124277991.49 R$ 	 1.818,06 Trabalhista 

__.!.i? JOAQUIM BARCELOS SA RUA 11 QD 04 LT 07,— , VILA JOAO PEDRO, ARACU, GO, CEP:75410000 951335181-53 R$ 	 4.208,19 Trabalhista 

!a? JOAQUIM GERALDO DE SOUZA RUA RIO DAS PEDRAS QD 20 A LT D, , , BAIRRO SAO DIMAS, Itaberai, GO, CEP:76630000 587383631-00 R$ 	 3.493,77 Trabalhista 

3228 JOAQUIM LUIZ REZENDE RUA FRANCISCO SOYER QD 9 LT 93, 708, , PARQUE SANTA RITA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 363873631-87 R$ 	 4508,14 Trabalhista 

_782.7 JOAQUIM PEDROSO MACEDO SILVA AV REGINA PACES QD 08 LT 07, S/N, , VILA JANDIRA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 852954691-15 R$ 	 8.464,39 Trabalhista 

8055 JOCACIO BARRETO FRANCISCONE RUA 2QD 2 LT 11,— COMERCIAL, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 00250168570 R$ 	 4.495,30 Trabalhista 

!! JODEIR XAVIER MACHADO RUA A QD 02 LT 07, 291, , CENTRO, Itaguari, GO, CEP:76650000 029238611-75 R$ 	 7.839,78 Trabalhista 

6583 JOEDES PESSOA DA SILVA RUA 07 QD 08 LT Dl, , , VILA SAO JOSE, Aracu, GO, CEP:75410000 052814603-31 R$ 	 4.912,35 Trabalhista 

! JOEL RODRIGUES LOURES RUA JOSE GOMES SOBRINHO 0008 LTD1, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 835710001-53 R$ 	 9.148,59 Trabalhista 

__.a.? JOELMA MARIA DO NASCIMENTO RUA ANTONIO PRAXEDES ROQUE,, QD 11 LT 03 CASA 1, SETOR EURADARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 016236085-11 R$ 	 3.721,20 Trabalhista 

_124_ JOHNATHAN DA COSTA PASSOS RUA P QD 11 LT 10, , , CONJUNTO HABIT PRIMAVERA, ITABERAI, GO, CEP:76630000 014673241-32 R$ 	 4.041,37 Trabalhista 

2865 JOHNATHAN RODRIGUES DA SILVA VAENJIDA 14 DE ABRIL QD 13 LT 15 5/N,,, PARQUE SAO JORGE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 972694171-72 RS 	 4.861,38 Trabalhista 

3093 JONIEL SILVA PASSOS RUA E QD 12 LT 14 NR 14, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 015305861-78 R$ 	 5.127,31 Trabalhista 

2611 JORCELI RAMIRO DA FONSECA RUA JATOBA QD 16 LT 08,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 898290421-20 R$ 	 4.948,32 Trabalhista 

8380 JORCIANO DA SILVA PAIVA RUA 4 QD 05 LT 06,—   CONJUNTO TEODORO ALVES, INHUMAS, GO, CEP:75400000 015137746-46 R$ 	 5.917,47 Trabalhista 

2398 JORGE DIVINO RODRIGUES DE SOUZA RUA 04 QD 05 LT 22, , , SETOR SANTANA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 451213891-91 R$ 	 3.346,14 Trabalhista 

2523 JOSCIMAR LUIZ VINHAL RUA N QD 12 LT 11,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 360359551-34 R$ 	 17.095,41 Trabalhista 

3608 JOSE AGUINALDO DOS SANTOS RODOVIA GO 222 KM 03 ZONA RURAL,, ALOJAMENTO - ITAGUARI, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 092691604-16 R5 	 4.197,66 Trabalhista 

8338 JOSE ALBERTO ALVARENGA RUA R QD 16 LT 19,— , VILA COMUNITARIA, Itaberai, GO, CEP:76630000 323281411-53 RS 	 1.005,94 Trabalhista 

7646 JOSE ALBERTO SOUSA LEITE ROD GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 015857275-04 R$ 	 11,84 Trabalhista 

11030 JOSE ALMEIDA FILHO RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 023279223-21 R$ 	 3.525,96 Trabalhista 

2808 JOSE ALVES GODOI RUA SALUSTIANO J. LOURENCO QD 02 NR 607,,,, Inhumas, GO, CEP:75400000 288336431-15 R$ 	 4.888,56 Trabalhista 

6601 JOSE AMARAL DE OLIVEIRA RUA TOBIAS BATISTA GRATAO,, QD 06 LT 01, CONJUNTO JONAS PIRES II, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 443867884-68 R$ 	 4.069,70 Trabalhista 

2337 JOSE ANTONIO DA SILVA RUA JOAQUIM COSTA LT 133 A,,, CENTRO, ITABERAI, GO, CEP:76630000 478516781-53 R$ 	 6.798,62 Trabalhista 

3520 JOSE ANTONIO FERREIRA MORAES RUA JATOBA QD 04 LT 27, S/N,, SAO GERONIMO, NEROPOLIS, GO, CEP:75460000 667444661-00 R$ 	 10.508,87 Trabalhista 

3101 JOSE ANTONIO HONORATO RUA JOSE LOPES COELHO QD 05 LT 03,— SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 999235641-34 R$ 	 2.394,78 Trabalhista 

4094 JOSE ANTONIO VIEIRA DOS SANTOS RODOVIA GO 222 KM 03,, ALOJAMENTO - ITG, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 045191844-44 RS 	 5.073,61 Trabalhista 

2963 JOSE APARECIDO DA SILVA RUA JOAQUIM PEDRO VAZ NR 172, , . , INHUMAS, GO, CEP:75400000 499424171-68 R$ 	 6.625,81 Trabalhista 

3965 JOSE APARECIDO DE MORAES RUA 06 QD 06 LT 02, , , SETOR 3 PODERES, Itaguari, GO, CEP:76650000 015183281-13 R$ 	 4.317,30 Trabalhista 

8620 JOSE APARECIDO FILHO RUA PARANOA QD 22 LT 04, 401— ITAGUARIZINHO, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 799077921-87 R$ 	 6.339,81 Trabalhista 

2798 JOSE ARISTIDES DA SILVA RUA H QD 08 LT 05,,,, Itaberai, GO, CEP:76630000 805778221-87 R$ 	 3.945,33 Trabalhista 

6392 JOSE BALBINO DE ARAUJO RODOVIA GO 222 KM 03,, ALOJAMENTO - INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 260966028-60 R$ 	 3.708,93 Trabalhista 

3217 JOSE BATISTA DA SILVA RUA ALMEIDA GUERRA NR 83,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 130524461-34 R$ 	 7.504,17 Trabalhista 

8623 JOSE BRUNO NUNES RIBEIRO RUA PARANOA QD 08 LT 07,,, ITAGUARIZINHO, Itaguari, GO, CEP:76650000 023069395-43 R$ 	 4.365,30 Trabalhista 

7392 JOSE CARLOS BENTO DA SILVA AVENIDA BELO HORIZONTE QD 01 LT 04,,, VILA PRESIDENTE KENNEDY, ARACU, GO, CEP:75410000 773084411-72 R$ 	 6.183,40 Trabalhista 

2295 JOSE CARLOS BRANDAO RUA BRASILIA QD 10 LT 13,,, , INHUMAS, GO, CEP:75400000 803369148-49 R$ 	 16.030,58 Trabalhista 

3666 JOSE CARLOS DA ROCHA RUA 16 QD 13 LT 07,, ,JARDIM SOLAR PARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 546052291-91 R$ 	 2.782,33 Trabalhista 

11003 JOSE CARLOS DE SOUSA RUA MOACIR REIS 00 7 LT 26, , , RESIDENCIAL TEREZA LIMA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 459878661-20 R$ 	 3.061,23 Trabalhista 
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COD. NOME ENDEREÇO CNP3/CPF VALOR 
CLASSIFICAÇÃO DO 

CRÉDrro 

53 JOSE CARLOS DOS SANTOS RUA 03 QD 04 LT 03,— , PARQUE SANTA RITA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 93982283434 R$ 	 4.321,52 Trabalhista 

__.3204 JOSE CARLOS MONTEIRO ROD. GO, 222, Em 3, S/N, , ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 409882601-15 R$ 	 6.031,66 Trabalhista 

9828 JOSE CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA PRACA A QD 32 A LT 14,— , VILA COMUNITARIA, ITABERAI, GO, CEP:76630000 659918695-53 RS 	 5.796,99 Trabalhista 

2534 JOSE CARLOS ZAGO RUA MIGUEL ARAUJO DA SILVA QD 01 LT 04,— , , SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 005119621-26 R$ 	 5.499,84 Trabalhista 

_.4277 JOSE CESANILDO VIEIRA DOS SANTOS RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO . ITG, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 056983554-28 R$ 	 4.529,13 Trabalhista 

_223 JOSE CLAUDIO DOS SANTOS CARLOS RUA EURIPEDES LAZARO DOS REIS QD 03 LT 3, , , RESIDENCIAL TEMPO NOVO, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 044701944-92 R$ 	 5.795,01 Trabalhista 

4266  JOSE CUSTODIO DA ROCHA RUA MARIA ROSA DE JESUS QD 09 LT 34 S/N, , , CONJUNTO TEMPO NOVO, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 306547001-25 R$ 	 1.706,82 Trabalhista 

_52.? JOSE DA COSTA ALMEIDA RUA RICARDO BALESTRA 00 08, 206, , VILA HEITOR DE PAULA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 005986725-67 R$ 	 5.246,32 Trabalhista 

.__2774 JOSE DA CRUZ RUA 05 QD 06 LT 12,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 426809301-00 R$ 	 10.014,59 Trabalhista 

._ 412_2  JOSE DA ROCHA SILVA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO . ITG, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 077251124-13 R$ 	 3.441,78 Trabalhista 

4164 JOSE DA SILVA SANTOS AVENIDA GOlAS QD 01 LT 24, , , RESIDENCIAL JOSE SAMPAIO, Itaguari, GO, CEP:76650000 869850434-53 RS 	 5.499,73 Trabalhista 

__.972 JOSE DE CARVALHO RUA 10 QD 5 LT 13, , , JOSE ANTONIO FERREIRA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 93499450372 R$ 	 3.334,75 Trabalhista 

2813 JOSE DE CASTRO LOPES RUA NAGASAKI QD 119 LT 18,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 058707391-87 R$ 	 6.386,52 Trabalhista 

.!2!2_o JOSE DE SOUZA GOMES RODOVIA GO 222 KM 03, . ALOJAMENTO - INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 445648995-20 R$ 	 5.244,39 Trabalhista 

_122_ 
JOSE DINARTE FERREIRA BEZERRA AVENIDA REGINA PACES QD 26 LT GB, , , PARQUE SANTA MARTA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 878539574-91 R$ 	 5.430,01 Trabalhista 

2_ JOSE DIVINO DA SILVA RUA 31 DE MARCO QD M LT 11,— , VILA MARISE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 260334291-68 R$ 	 6.296,82 Trabalhista 

9 JOSE DIVINO DA SILVEIRA AVELINO J BERNARDES 003 LT 12, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 265076171-72 R$ 	 6.310,14 TrabaIruta 

_!!2 JOSE DIVINO PRUDENCIANO RUA 03 Q7 19,— , JARDIM SOLAR PARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 577040661-53 R$ 	 6.121,14 Trabalhista 

3586 JOSE DOS SANTOS SILVA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - ITAG, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 057795204-88 R$ 	 3.107,30 Trabalhista 

__.29 JOSE EDSON LEMES DA SILVA RUA JOAQUIM PEDRO VAZ, , EM FRENTE AO N288, VILA SANTA MARIA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 566438611-87 R$ 	 1.771,89 Trabalhista 

±_a? JOSE EDSON PESSOA DE FREITAS RUA SANTA RITA QD 2 LT 2, , , PARQUE SANTA RITA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 093350524-85 R$ 	 3.220,30 Trabalhista 

4416 JOSE FERREIRA DA SILVA NETO RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO . STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 715144303-04 R$ 	 7.630,19 Trabalhista 

8680 JOSE FRANCISCO DE SOUSA AVENIDA SEBASTIANA MARCELINA PIRES LT 21,— , VILA CAPELANDIA, ARACU, GO, CEP:75410000 451257831-53 R$ 	 4.019,73 Trabalhista 

3087 JOSE FRANCISCO LOPESJUNIOR RUA 0300 17 LT 19,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 006238351-50 R$ 	 6.850,73 Trabalhista 

2483 JOSE GARCIA DA SILVA RUA ANTONIO LUIZ,,,, ITABERAI, GO, CEP:76630000 341170321-00 R$ 	 5.241,02 Trabalhista 

7821 JOSE GILSON ALVES RODRIGUES RODOVIA GO 222 KM 03, ,ALOJAMENTO - STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 907677213-49 R$ 	 4.129,17 Trabalhista 

3534 JOSE GOMES DA SILVA FEITOSA RUA 03 TRAVESSA QD 03 LT 02,— , CENTRO, Brazabrantes, GO, CEP:75440000 600454852-91 R$ 	 3.562,41 Trabalhista 

10201 JOSE GOMES DOS SANTOS AVENIDA EDIMAR JOSE MOTTA, , QD 03 LT 04, VILA JOAO PEDRO, ARACU, GO, CEP:75410000 054870678-64 RS 	 6.017,60 Trabalhista 

3198 JOSE INACIO VIEIRA NETO RUA RIO VERDE N 549,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 101096411-91 R$ 	 3.341,72 Trabalhista 

6344 JOSE JALMIR FERREIRA RUA STA RITA QD 02 LT 02, 1,, PARQUE SANTA RITA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 084256134-00 R$ 	 3.600,13 Trabalhista 

6401 JOSE JOSA DE LIMA FERREIRA JUNIOR RUA 02, , QD 02 LT 21, JARDIM SOLAR PARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 093365004-30 R$ 	 7.058,95 Trabalhista 

3245 JOSE LEAL DE SOUZA RUA 3 QD 03 LT 25,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 168628641-49 R$ 	 3.564,53 Trabalhista 

6328 JOSE LEMES FERREIRA RUA ANTONIO R. DE MORAES QD 01 LT 38,,, CONJUNTO MARIANA, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 963446791-15 R$ 	 5.504,30 Trabalhista 

11057 JOSE LUCAS AUGUSTINHO DA SILVA RUA JOAQUIM COSTA CAMPOS, 133, , CENTRO, ITABERAI, GO, CEP:76630000 043144291-60 R$ 	 3.812,51 Trabalhista 

2369 JOSE LUIS RAMOS RUA 24 QD 10 LT 07, ,,VILA SÃO JOSE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 478256261-68 R$ 	 3.906,46 Trabalhista 

9841 JOSE LUIZ DE SOUZA HONORIO JUNIOR FAZENDA SANTA BARBARA DE CIMA,,, ZONA RURAL, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 037586391-58 R$ 	 4.482,96 Trabalhista 

8650 JOSE LUIZ DOS SANTOS SOUZA RUA LORIVAL BENTO DOS SANTOS QD 04 LT 03,,, BAIRRO SOL NASCENTE, ARACU, GO, CEP:75410000 592150621-49 R$ 	 5.042,73 Trabalhista 

2480 JOSE LUIZ R DE CARVALHO R DAS VIOLETAS SN,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 271638491-68 R$ 	 5.914,75 Trabalhista 

7615 JOSE MANOEL DA SILVA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 681487984-00 R$ 	 3.825,63 Trabalhista 

1804 JOSE MARIA DE SOUSA RUA 07 DE SETEMBRO QD 14 LT 25 S/N,,, PARQUE SAO JORGE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 451266071-20 R$ 	 5.294,22 Trabalhista 

2817 JOSE MARIA PINTO LIMA RUA 06 QD 10 LT 23,— , SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 022984021-32 R$ 	 6.874,22 Trabalhista 

3157 JOSE MARTINS DA CUNHA AV 24 DE AGOSTO SNR QDO3 LTO3, , , JARDIM PROGRESSO, ANAPOLIS, GO, CEP:75040020 315108921-68 R$ 	 10.125,62 Trabalhista 

7021 JOSE MENDES DE SOUZA RUA 7 DE SETEMBRO QD 23 LT 03,,, PARQUE SAO JORGE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 218808081-53 R$ 	 1.406,25 Trabalhista 
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COD. NOME ENDEREÇO CNPJ/CPF VALOR 
CLASSIFICAÇÃO DO 

CRÉDrrO 

2226 -. JOSE MESSIAS DOS SANTOS RUA 10 QD 01 LT 02, S/N, P. DO SIMAO, CENTRO, Itaguari, GO, CEP:76650000 500083901-34 R$ 	 5.335,46 Trabalhista 

_.i? JOSE MESSIAS RIBEIRO RUA RADIAL NORTE 5 NR QD 13 LT 02 B, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 440551701-06 R$ 	 7.187,47 Trabalhista 

!2. JOSE MIGUEL NETO RUA 06 QD 06 LT 05,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 242416791-53 R$ 	 4.324,28 Trabalhista 

_2_ JOSE MOACIR MARQUES SIQUEIRA RUA 45 QD 57 LT 5,— , SETOR SAO SEBASTIAO, Itaguari, GO, CEP:76650000 038836748-26 R$ 	 3.090,58 Trabalhista 

42_ JOSE NILDO DOS SANTOS ALOJAMENTO, , , CENTRO, Itaguari, GO, CEP:76650000 732626764-20 R$ 	 5.012,92 Trabalhista 

727 JOSE PAULO DOS SANTOS RUA 27 QD 09 LT 14, S/N,, JOSE ANTONIO FERREIRA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 855381911-68 R$ 	 5.150,05 Trabalhista 

__.!? 
JOSE PEREIRA CAMPOS RUA 01 QD 17 LT 11, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 232468981-20 R$ 	 5.574,45 Trabalhista 

!. JOSE PEREIRA DA SILVA AVENIDA RADIAL NORTE QD 09 LT 03, 5/N,, AMELIO ALVES, INHUMAS, GO, CEP:75400000 005109288-38 R$ 	 62,36 Trabalhista 

_.297_ 
JOSE PEREIRA DA SILVA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 411774103-97 R$ 	 4.707,68 Trabalhista 

24 JOSE PEREIRA MANSO RUA 21 QD D5 LT OS, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 253416851-72 R$ 	 6.374,11 Trabalhista 

9878 JOSE PIRES TEIXEIRA RUA 16 DE MAIO QD 07 LT 07,— , PARQUE SAO JORGE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 476552751-49 R$ 	 3.823,97 Trabalhista 

_!2Z_4 JOSE RAILDO SILVA DE JESUS RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - STB, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 611400623-28 R$ 	 4.703,58 Trabalhista 

27781 JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS R TOCANTINS N540, , , VILA SAO JOSE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 426768431-68 R$ 	 1.745,97 Trabalhista 

7183 JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS RUA REZEK QT 05, 13, , JARDIM CABRAL, Itaberai, GO, CEP:76630000 430486681-87 R$ 	 1.702,10 Trabalhista 

±. 
JOSE RAMOS DE OLIVEIRA AVENIDA EDMAR JOSE MOUA QD 04 LT 03,— , VILA JOAO PEDRO, ARACU, GO, CEP:75410000 049145001-08 R$ 	 6.296,86 Trabalhista 

6404 JOSE ROBERTO DE SALES SANTOS RODOVIA GO 222 KM 03 ZONA RURAL,, ALOJAMENTO - ITAGUARI, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 092648454-02 R$ 	 4.27638 Trabalhista 

?. JOSE ROBERTO FIGUEIREDO RUA NAGOIA QD 119 LT 10 S/N,,, SETOR NIPO BRASILEIRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 693372411-53 R$ 	 5.390,20 Trabalhista 

2331 JOSE RODRIGUES RABELO RUA MARGINAL CIO 11 LT 08, , , VILA LUCIMAR, INHUMAS, GO, CEP:75400000 371278961-00 R$ 	 7.741,09 Trabalhista 

10168 JOSE ROMARIO SILVA DE JESUS RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO . STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 608107283-54 R$ 	 5.237,32 Trabalhista 

__.± JOSE RONALDO FERREIRA DE PAULA R WALTER SILVA QD N LT 07, , , VILA MARISE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 575306701-82 R$ 	 10.736,93 Trabalhista 

3038 JOSE SALOME DOS SANTOS RUA 10 QD 23 LT 12,— , JARDIM CABRAL, ITABERAI, GO, CEP:76630000 770865891-87 R$ 	 601,99 Trabalhista 

7538 JOSE SANDRO DA SILVA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - ITG, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 090823784-77 R$ 	 3.427,87 Trabalhista 

11S27 JOSE SENA DOS SANTOS RODOVIA GO 222 KM 03, ,ALOJAMENTO - INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 911472633-53 RS 	 3.478,70 Trabalhista 

2470 JOSE SEVERINO DA SILVA R DOMINGOS GARCIA N13,,, SETOR EURADARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 546057251-72 R$ 	 2.157,24 Trabalhista 

3472 JOSE SOARES DA SILVA RUA ALVARO GUERRA QD 07 LT 02, 121, , VILA ANA NERY, INHUMAS, GO, CEP:75400000 012588604-73 R$ 	 3.176,84 Trabalhista 

3118 JOSE SOARES GOULART RUA ALMEIDA GUERRA 024 LT 06,,, SETOR PARAISO, Inhumas, GO, CEP:75400000 409879901-44 R$ 	 11.652,66 Trabalhista 

3818 JOSE TADEU AZARIAS RUA 23 0002 LT 17,,, SETOR BEIRA RIO, Itaguari, GO, CEP:76650000 027658441-43 R$ 	 5.351,20 Trabalhista 

9867 JOSE TIAGO DE CARVALHO BORGES AV BERNARDO SAYAO QD 06,,, PARQUE SANTA RITA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 053513815-67 R$ 	 5.454,54 Trabalhista 

10810 JOSE VANDER PIMENTA RUA B 47 A 0047 LT 104, ,CASA 02, RECANTO DAS MINAS GERAIS, GOIANIA, GO, CEP:74785270 235425351-68 R$ 	 6.288,62 Trabalhista 

5489 JOSE VANDERLEI FERREIRA RUA WALTER SILVA, 241,, VILA MARISE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 288294761-53 R$ 	 3.629,45 Trabalhista 

5779 JOSE VARGE DA SILVA RUA 21,, QD OS LT 10, JOSE ANTONIO FERREIRA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 303431601-10 R$ 	 3.863,26 Trabalhista 

10231 JOSEAN DO LAGO SILVA RUA 541 00 25 A LT 01,, RUA ISAIAS GALDINO CASA 2, CENTRO, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 023025395-40 RS 	 11.746,44 Trabalhista 

4093 JOSEILDO ANTONIO DOS SANTOS AVENIDA GOlAS 0001 LT 04 S/N,,, LOTEAMENTO JOSE SAMPAIO, Itaguari, GO, CEP:76650000 072040504-10 R$ 	 4.035,41 Trabalhista 

3606 JOSEMILSON AMARO DOS SANTOS RUA B 00 06 LT 09 - A, , , CENTRO, Itaguari, GO, CEP:75650000 063996104-51 R$ 	 3.242,27 Trabalhista 

7533 JOSENILSDN DA SILVA SANTOS RUA PARANOA 0008 LT OS, , CASA 1, ITAGUARIZINHO, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 077565844-81 R$ 	 4.006,71 Trabalhista 

11069 JOSENILSON DA SILVA SANTOS RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 086384474-00 R$ 	 4.337,77 Trabalhista 

11116 JOSENILSON HENRIQUE ARAUJO DE MOURA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - INH, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 111004734-75 R$ 	 3.757,58 Trabalhista 

7986 JOSIEL BARBOSA DA CRUZ RUA 5 00 06 LT 12,,, SETOR SANTANA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 043447341-30 R$ 	 6.802,07 Trabalhista 

7244 JOSIMAR DOS SANTOS MEDEIROS RUA INHUMAS 00 17 LT 03, S/N, CASA 1, CENTRO, Brazabrantes, GO, CEP:75440000 079285576-06 R$ 	 4.489,73 Trabalhista 

11063 JOSIMAR SEBASTIAO DOS SANTOS RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 070992204-38 R$ 	 5.215,86 Trabalhista 

8872 JDSIMARIO DA SILVA ALBINO RUA SANTA RITA 00 02 ALT 02 A,,, PARQUE SANTA RITA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 076022984-89 R$ 	 3.449,22 Trabalhista 

4113 IJOSIVAL JOSUE DA SILVA RUA 1 00 01 LT 4, ,CASA 2, SETOR 3 PODERES, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 028218924-62 R$ 	 3.883,40 Trabalhista 

9008 JDVAIR ANTONIO DE OLIVEIRA RUA 0800 22 LT 23,,, TEDDORO ALVES, INHUMAS, GO, CEP:75400000 894809531-53 R$ 	 4.375,28 Trabalhista 
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COD. NOME ENDEREÇO CNPJ/CPF VALOR 
CLASSIFICAÇÃO 00 

CRÉDITO 

2268 JOVAIR COSTA DE PAULA RUA 04 QD 06 LT 17,— , , INF1UMAS, GO, CEP:75400000 158822681-68 R$ 	 8.926,34 Trabalhista 

_19 JOVAIR DE SOUZA VIEIRA RUA 13 QD 04 LT 12, S/N, , JARDIM SUlCO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 781244501-10 R$ 	 4.800,76 Trabalhista 

JOVECI MARTINS BORGES RUA ALVARO GUERRA QD 08 LT OS S/N, , , PARQUE SAO JORGE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 590917621-87 R$ 	 5.312,07 Trabalhista 

10423 JOZIEL RODRIGUES DA CONCEICAO RUA DF 24 QD 04 LT 5, , , SETOR DOM FELIPE, NEROPOLIS, GO, CEP:75460000 040857701.01 R$ 	 3.553,11 Trabalhista 

__. 21 JUAREZ ALVES COUTO RUA N QD 14 LT 12,— , AMELIO ALVES, INHUMAS, GO, CEP:75400000 577111351-49 R$ 	 6.254,08 Trabalhista 

3236 .-. JUOEUDO PEREIRA DA SILVA R ALAIDES 8 RODRIGUES QD 09 LT 30, , , PANORAMA PARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 590924671-20 R$ 	 6.622,27 Trabalhista 

2288 JUCIMAR MARTINS DOS SANTOS RUA 05 NR 115, , , VILA HEITOR DE PAULA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 603633201-72 R$ 	 7.481,09 Trabalhista 

42 JULIANA TOMAZINI RUA,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 878055611-68 R$ 	 1.400,00 Trabalhista 

22 
JULIANO GOULART DE SOUZA RUA AURELIANO C MACHADO QD 14 LT 04,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 899020411-91 R$ 	 6.013,00 Trabalhista 

289 JULIO CESAR BATISTA DE SOUZA FILHO ROD. GO, 222, Km 3, S/N, , ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 009144511-62 R$ 	 12.339,01 Trabalhista 

8386 JULIO CESAR DE ARAUJD RUA 2QD 03 LT 03, , , BELA VISTA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 623972061-53 R$ 	 4.582,34 Trabalhista 

4236 JULIO CESAR DIVINO ZAGO RUA ALBINO P. DE DEUS, 38, , CENTRO, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 028523271-12 R$ 	 6.336,73 Trabalhista 

2 JUNIO CESAR DE OLIVEIRA RUA DAS PALMAS QD 05 LT 13 5/N,,, JARDIM RAIO DO SOL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 039680931-60 R$ 	 5.197,69 Trabalhista 

9468 JUNIO HENRIQUE LOPES RUA 07 QD 21 LT 21, , , TEODORO ALVES, INHUMAS, GO, CEP:75400000 050192861-84 RS 	 4.988,89 Trabalhista 

10847 JUNIOR SOARES GUIMARAES RUA 24 QD 23 LT 9—, , JARDIM SOLAR PARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 976401401-10 RS 	 3.618,42 Trabalhista 

5.  JURANDIR BATISTA DA SILVA RUA 08 QD 10 LT 02,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 281322891-53 R$ 	 5.974,53 Trabalhista 

6134 JUVENAL PEREIRA DE SOUZA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO • INHUMAS, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 015418645-73 R$ 	 1.000,00 Trabalhista 

_7.2 
JUVENIL DIONIZIO GOUVEIA RUA 22 QD 11 LT 03, , , VILA SAO JOSE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 235779401-15 R$ 	 3.705,33 Trabalhista 

_222_1 KEITIANE PEREIRA DE AZEVEDO RUA ITUBES JOSE PEREIRA QD 09 LT 11, , CASA 16, SETOR ELDORADO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 046543911-00 R$ 	 2.541,15 Trabalhista 

_2772 LAERCIO FERNANDES DA FONSECA RUA AURELIANO CAETANO MACHADO QD 18 LT O, , , JARIM SUlCO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 426760021-04 R$ 	 7.108,29 Trabalhista 

3207 LAILTON SOARES RUA 06 QD 02 LT 10 A,, CASA 2, VILA HEITOR DE PAULA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 664919241-49 R$ 	 4.596,57 Trabalhista 

6725 LEANDRO ALVES AZARIAS RUA BUENO QD 02 LT 18, S/N, , SETOR BUENO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 968134901-68 R$ 	 8.687,62 Trabalhista 

2578 LEANDRO LAGARES DOS SANTOS RUA L QD 04 LT 01,,,, ITABERAI, GO, CEP:76630000 847454361-49 R$ 	 3.926,76 Trabalhista 

2942 LEANDRO NUNES DE SOUZA RUA RECIFE 00 19 LT 20,— - VALE DAS GOIABEIRAS, INHUMAS, GO, CEP:75400000 720117771-00 R$ 	 14.190,51 Trabalhista 

3011 LEANDRO PIRES DOS SANTOS SILVA RUA 24 QD 10 LT 23,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 003955911-47 RS 	 5.663,62 Trabalhista 

2732 LE000NISIO SOARES DA SILVA RUA TIRADENTES QD 02 LT 04,,, RESIDENCIAL VITORIA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 880965211-87 R$ 	 3.311,39 Trabalhista 

10099 LEOMIR LOPES DA COSTA RUA 11 00 113 LT 08, ,, VILA SANTA TEREZINHA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 028865901-50 R$ 	 3.600,26 Trabalhista 

5897 LEONARDO RODRIGUES DA SILVA RUA 08 QD 10 LT 02, S/N, ,JOSE ANTONIO FERREIRA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 027636701-48 R$ 	 5.102,94 Trabalhista 

10334 LEONARDO SANTIAGO RODOViA GO 222 KM 030,, ALOJAMENTO - STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 107490184-37 R$ 	 4.646,77 Trabalhista 

2713 LEONEL JOSE DE ANDRADE RUA GETULIO VARGAS QDF LT12 CASA 3,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 850507251-00 R$ 	 6.705,48 Trabalhista 

8136 LEUSIMAR GONCALVES DA SILVA RUA 27 QD 00 LT 05, 15, , CENTRO, GOIANIA, GO, CEP:74170010 006748051-94 R$ 	 9.645,82 Trabalhista 

3637 LIDIANE GADELHA DE OLIVEIRA RUA T 1 00 08 LT OS, S/N, ,VILA COMUNITARIA, Itaberai, GO, CEP:76630000 015336161-16 R$ 	 4.009,74 Trabalhista 

3175 LINDOMAR DE ALCANTARA OLIVEIRA RUA DA OLARIA QD12 LT06,,, BAIRRO ANHAGUERA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 618078851-00 R$ 	 9.553,04 Trabalhista 

2418 LINDOMAR GABRIEL SEPULVIDA R G 0003 LT 14, , , CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 492613981-20 R$ 	 8.000,00 Trabalhista 

2468 LINDOMAR MARTINS CORREA RUA LUIZA JACINTO DE MELO QD 03 LT 01, , , CONJUNTO NEVES BARBOSA, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 833856651-91 R$ 	 5.833,65 Trabalhista 

9197 LINDOMAR PEDRO DA SILVA RUA VERDE QD Dl LT 24,,, FERNANDA PARK, ltaberai, GO, CEP:76630000 045589731-01 R$ 	 3.000,00 Trabalhista 

8186 LINDOMAR RODRIGUES DE AQUINO RUA VALDIVINO DA SILVA 00 03 LT 07,, ,VILA MUTIRAO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 051102801-69 R$ 	 3.071,67 Trabalhista 

8795 LINDOMAR VELOSO DA SILVA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 010054593-98 R$ 	 5.621,45 Trabalhista 

5943 LINDOMARA MORAIS DOS SANTOS RUA 06 QD 06 LT 37,— , SETOR CEDRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 893923291-72 R$ 	 3.347,74 Trabalhista 

2953 LIONILSON GEREMIAS RUA DOMINGOS GARCIA ROSA QD 09 LT 01,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 360701731-04 R$ 	 6.273,35 Trabalhista 

2731 LOURIVAL DA SILVA GALVAO AVENIDA CASTELO BRANCO,,, BAIRRO COMERCIAL, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 850303763-72 R$ 	 1.939,88 Trabalhista 

8358 LOURIVAL LUIZ DOS REIS RUA 1900 28 LT 9, S/N, , JARDIM SUlCO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 387362921-68 R$ 	 1.028,58 Trabalhista 

5893 LUCAS BARCELO DA SILVA RUA PEROBA,, 00 09 LT 18, SETOR SALEIRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 037273701-30 R$ 	 7.806,79 Trabalhista 
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_3993 LUCAS GARCIA DE OLIVEIRA RUA, S/N, 00 04 LT 04, SETOR BELA VISTA, Itaguari, GO, CEP:76650000 746858721.34 R$ 	 4.482,06 Trabalhista 

3322 LUCAS SILVA MOREIRA RUA ALMEIDA GUERRA NR 511, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 025146471-77 R$ 	 5.437,00 Trabalhista 

__.5 LUCIANO BARBOSA DE SOUZA RUA TOBIAS BATISTA VAZ SN, , , , Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 818042961-04 R$ 	 5.926,26 Trabalhista 

2355 LUCIANO DA CRUZ MEDEIROS RUA ANA LEMES NR 263 QD 02 LT 12, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 023133741-81 R$ 	 6.271,23 Trabalhista 

__.2.7 LUCIANO FERREIRA DE SOUSA RUA H QD 13 LT 13 SN, . , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 01314875159 R$ 	 5.476,46 Trabalhista 

_322 LUCIANO FRANCISCO DOS SANTOS RUA SALVADOR VIEIRA 00 3-A LT 04,— , CENTRO, Itaguari, GO, CEP:76650000 026569841-30 R$ 	 5.311,13 Trabalhista 

6677 _LUCIANO LOURENCO DIAS NETO RUA X QD 29 LT 33, , CASA 2 FUNDO, VILA COMUNITARIA, Itaberai, GO, CEP:76630000 796256301-04 R$ 	 611,10 Trabalhista 

_75.27 LUCIANO MAURO SILVA RUA MARIA CANDIDA QD 05 LT 01, S/N, , CENTRO, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 942379131-04 RS 	 1.244,66 Trabalhista 

2276 LUCIMAR CIRICO DA COSTA RUA 44 QD 48 LT 07,— , SETOR SAO SEBASTIAO, Itaguari, GO, CEP:76650000 871915981-15 R$ 	 5.820,25 Trabalhista 

_27 LUCIMAR LUCAS RUA 29 QD11 LT27, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 499362471-91 R$ 	 5.867,40 Trabalhista 

,219_ LUIS CARLOS DA SILVA VIELA DONA LOLA, , QD 03 LT 01, RESIDENCIAL FILADELFIA, ARACU, GO, CEP:75410000 040141331-41 RS 	 4.982,69 Trabalhista 

_127_ LUIS DA SILVA AV JOSE PAULINO DE QUEIROZ QD 48 LT 05, 141, , CENTRO, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 986235405-49 R$ 	 5.095,21 Trabalhista 

.127_0 LUIS HENRIQUE DA SILVA RUA CELIA ASSE JACOB, 109, , JARDIM IMPERIAL, SOROCABA, SP, CEP:13065340 137050238-96 RS 	 13.672,62 Trabalhista 

_6778 LUISMAR LUCAS RUA 01 QD 03 LT 23,— , AMELIO ALVES, INHUMAS, GO, CEP:75400000 032145741-24 R$ 	 7.368,18 Trabalhista 

2728 LUIZ ALBERTO DO CARMO RUA K QD 10 LT 11, , , SETOR SANTANA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 303443601-72 R$ 	 6.472,50 Trabalhista 

__.! LUIZ CARLOS DA SILVA RUA EURIPEEDES LAZARO DOS REIS QD 06 LT,_ , , SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 002723441-09 R$ 	 6.340,24 Trabalhista 

7444 LUIZ CARLOS RODRIGUES DE ARAUJO RUA RIO VERDE 00 03 LT 04 A, , CASA 2, VILA MARISE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 034736395-40 R$ 	 9.371,92 Trabalhista 

_952 LUIZ CARLOS TIBURCIO RUA ALMEIDA GUERRA NR 655 APARTAMENO 103, , CONDOMINIO SOLAR, BAIRRO JUNDIAI, INHUMAS, GO, CEP:75400000 095706081-53 R$ 	 47.037,15 Trabalhista 

25 LUIZ DIVINO BATISTA RUA ATALIBA VAZ DE ALMEIDA 00 09 LT 10 5/N,,, RESIDENCIAL TEMPO NOVO, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 649429371-91 R$ 	 2.282,63 Trabalhista 

2184 LUIZ FRANCISCO FERREIRA PINTO RUA NIZARIO ELIAS DA CONCEICAO OD1 LT14, O, VILA MARISE, VILA MARISE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 954082661-68 R$ 	 44.624,27 Trabalhista 

2620 LUIZ GONZAGA CARVALHO SANTOS RUA DAS ORQUIDEAS Q06 108,—   JARDIM RAIO DO SOL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 347348803-87 R$ 	 7.796,46 Trabalhista 

2203 LUIZ JOSE DE ALMEIDA RUA ACUCENAS QD OS LT 13A N 01,— JARDIM RAIO DO SOL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 246679271-00 R$ 	 6.401,27 Trabalhista 

11068 LUIZ MANOEL DA SILVA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - STB, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 902032164-15 R$ 	 4.185,05 Trabalhista 

2730 LUIZ MARTINS RUA ANA LEMES QD02 LT15, ,, - INHUMAS, GO, CEP:75400000 427050021-20 R$ 	 4.051,06 Trabalhista 

10250 LUIZ RESENDE DE QUEIROZ ALAMEDA DOS TAMOIOS QD 01 LT 29,,, BAIRRO MORUMBI, NEROPOLIS, GO, CEP:75460000 332818231-49 R$ 	 5.070,60 Trabalhista 

3169 LUIZMAR DE PAULA FERNANDES RUA 0800 07 LT 07,, , VILA SAO JOSE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 843088001-10 R$ 	 6.454,98 Trabalhista 

3269 LUIZMAR NUNES COELHO R20 004 1-03,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 618088141-34 R$ 	 5.862,59 Trabalhista 

3517 MANOEL ALVES DA SILVA RUA PEDRO PINTO DE MENDONCA QD 01 LT 12,, CASA 01, VILA MUTIRAO, Neropolis, GO, CEP:75460000 587086341-49 R$ 	 3.634,49 Trabalhista 

2199 MANOEL ANTONIO CESARIO AVENIDA ANTONIO M SOBRINHO QD 79 LT 02,, , CONJUNTO JONAS PIRES II, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 818867801-53 R$ 	 1.797,48 Trabalhista 

2698 MANOEL CARLOS SARAIVA DA SILVA RUA 02 QD 29 LT 29,,, SETOR R000VIARIO, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 047951186-12 R$ 	 6.749,36 Trabalhista 

6034 MANOEL DA SILVA DE JESUS RUA 45 00 57 LT 07,, CASA 2, SETOR SAO SEBASTIAO, Itaguari, GO, CEP:76650000 027757425-05 R$ 	 4.585,68 Trabalhista 

10816 MANOEL NUNES RIBEIRO RUA PARANOA 00 8LT 5,, , SETOR SAO SEBASTIAO, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 623206021-00 R$ 	 3.933,73 Trabalhista 

2556 MANOEL PEREIRA DOS SANTOS RUA ANTONIO R. MORAIS QD 01 LT 32,—   CONJUNTO MARIANO ABREU DE SA, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 467638213-87 R$ 	 1.970,94 Trabalhista 

7409 MARCELI FERREIRA DE SOUZA RUA ANTONIO RODRIGUES BRAGA QD A LT 04, S/N, CASA 1, RESIDENCIAL MORADA DO SOL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 451268361-53 R$ 	 3.835,55 Trabalhista 

3187 MARCELINA MELAURO RUA JOAO LOBO FILHO QD 19 LT 12 NR 12, , , SETOR NIPO BRASILEIRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 414519291-53 R$ 	 6.710,34 Trabalhista 

5973 MARCELINO ANTONIO SILVA SANTOS RUA RIO DAS PEDRAS,,, CENTRO, ltaberai, GO, CEP:76630000 994874891-34 R$ 	 6.673,40 Trabalhista 

3283 MARCELO BELCHOR RIBEIRO RUA RODRIGUES RABELO QD 1-07,,, SETOR PARAISO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 770563451-15 8$ 	 1.829,09 Trabalhista 

10069 MARCELO DA SILVA PIRES RUA OS QD 09 LT OS, S/N,, SETOR PARAISO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 846717421-87 R$ 	 4.854,23 Trabalhista 

3165 MARCELO DE CASTRO R GUARUJA 028 1-12,,, VILA LUCIMAR, INHUMAS, GO, CEP:75400000 521480171-87 R$ 	 5.876,80 Trabalhista 

8889 MARCELO DE SOUSA BARROS RUA 19 QD 17 LT 01,, , JARDIM CABRAL, ITABERAI, GO, CEP:76630000 033361043-19 8$ 	 5.204,61 Trabalhista 

3028 MARCELO FEDRIGO RUA NOSSA SENHORA DA BADIA 00 C LT 01,— , VILA GOIANIA, ITABERAI, GO, CEP:76630000 946652061-04 R$ 	 7.860,62 Trabalhista 

2659 MARCELO MARTINS DE JESUS RUA ANTONIO R DE MORAIS QD 02 LT 13 S/N,,, CONJUNTO MARIANO ABREU DE IA, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 034940421-60 R$ 	 4.099,79 Trabalhista 

6431 MARCELO PEREIRA DE SOUSA RUA 100428 LT 09, 5/N,, SETOR CEDRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 901459091-15 R$ 	 7.270,77 Trabalhista 
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3878 MARCELO PIMENTEL RUA BATOLOMEU BUENO QD 15 LT 03,— , BAIRRO ANF-1AGUERA, Inhumas, GO, CEP:75400000 026067541.58 R$ 	 6.502,76 Trabalhista 

_2_ MARCIA DA SILVA BARROS SOUZA RUA AMELIO ALVES QD 06 LT 05, S/N, , SETOR EURADARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 847474551-91 R$ 	 3.852,74 Trabalhista 

__.5 MARCIANO DOS SANTOS ROO GO 222 KM 03 ZONA RURAL, , ALOJAMENTO . ITAGUARI, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 093953564-56 R$ 	 4.734,78 Trabalhista 

3498 —. 
MARCILON ALVES PEREIRA RUA 12 QD 23 LT 04,— , JARIM SUlCO, Inhumas, GO, CEP:75400000 323814251-87 R$ 	 2.242,58 Trabalhista 

__.5 MARCIO ANDRE SOUZA DA SILVA RUA 07 QD 02 LT 07,— , ST BELA VISTA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 001560011-44 R$ 	 14.25832 Trabalhista 

5896 MARCIO BENTO DOS SANTOS RUA 15 QD 02 LT 05 S/N, , , TEODORO ALVES, INHUMAS, GO, CEP:75400000 929132701-82 R$ 	 3.807,79 Trabalhista 

29 MARCIO FEDRIGO RUA JACINTO VIEIRA QD C LT Dl, , , , ITABERAI, GO, CEP:76630000 94665184100 R$ 	 6.57244 Trabalhista 

6944 MARCIO JORGE DE OLIVEIRA MOURA RUA MAL DEODORO DA FONSECA QD 30 LT 10, , CASA 2, VILA LUCIMAR, INHUMAS, GO, CEP:75400000 277746942-34 R$ 	 5.000,00 Trabalhista 

_2393 MARCIO JOSE DE SOUZA RUA 13 QD 11 LT 22,— , SETOR CEDRO, INHUMAS, GO, CEP:7S400000 818060781-04 R$ 	 9.205,49 Trabalhista 

2590 MARCIO RODRIGUES LEAL RUA 03 OD 02 LT 24,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 990053361-53 R$ 	 5.955,45 Trabalhista 

_.
2568 MARCIO TENORIO FILHO RUA E QD 02 LT 06,— , FERNANDA PARK, ITABERAI, GO, CEP:76630000 964837841-04 R$ 	 2.70926 Trabalhista 

3056 MARCIONIL ARAUJO SIQUEIRA RUA 05 QD 16 LT 02 5/N,,, JARDIM SOLAR PARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 168628721-68 R$ 	 249,00 Trabalhista 

57 .2 MARCLEI BATISTA FERREIRA RUA DF - 5 QD 7 LT 11,— , CENTRO, Neropolis, GO, CEP:75460000 001374761-40 R$ 	 4.785,02 Trabalhista 

z 
MARCO ANTONIO RIBEIRO R DAS ORQUIDEAS OD 06 LT 15 A, , , JARDIM RAIO DO SOL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 409894951-04 R$ 	 8.604,34 Trabalhista 

7._9 
MARCO ANTONIO SILVA COSTA RUA ANTONIO R MORAIS QD 02 LT Dl, , CASA 2, CONJUNTO MARIANO ABREU DE SA, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 040877681-12 R$ 	 1.369,46 Trabalhista 

2614 MARCONDES ALVES DE CASTRO RUA X QD 18 LT 15, , , VILA COMUNITARIA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 591219631-34 R$ 	 5.615,08 Trabalhista 

5.  MARCOS ALEM VIEIRA OD 02 LT 14 A, , , RESIDENCIAL ANA BRANDAO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 813874581-91 R$ 	 8.842,04 Trabalhista 

3231 MARCOS ANTONIO BATISTA RUA ANTONIO R DO CARMO NR 22,— , VILA MARISE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 618385941-91 R$ 	 6.353,89 Trabalhista 

2118 MARCOS ANTONIO DA SILVA ROD. GO, 222, Km 3, 5/N,, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 381914311-49 R$ 	 4.697,69 Trabalhista 

__..19 MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA RUA DAS PALMAS QD 05 LT 13,— , JARDIM RAIO DO SOL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 492531961-68 R$ 	 11.220,24 Trabalhista 

__.29 MARCOS ANTONIO GEREMIAS RUA ANTONIO RODRIGUES BRAGA QD 07 LT 11, , , VILA MARISE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 40989844153 R$ 	 6.312,55 Trabalhista 

6904 MARCOS ANTONIO PEREIRA RUA E 00 02 LT 08, S/N, , VILA COMUNITARIA, Itaberai, GO, CEP:76630000 778987021-15 R$ 	 6.384,11 Trabalhista 

10233 MARCOS PAULO DOS SANTOS RUA M QD 16 ALT 20,— , VILA COMUNITARIA, ITABERAI, GO, CEP:76630000 743738621-68 R$ 	 6.163,25 Trabalhista 

6782 MARCOS VINICIUS DE OLIVEIRA SOUZA RUA 2100 22 LT 13,,, RESIDENCIAL VALE AZUL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 035947921-96 R$ 	 4.057,29 Trabalhista 

7272 MARIA DA CRUZ LEAO RUA E QD 01 LT 02, S/N, CASA 2, VILA BOA ESPERANCA, Itaberai, GO, CEP:76630000 008505323-61 R$ 	 3.40551 Trabalhista 

3780 MARIA DAS DORES MENDONCA RUA 02 QD 02 LT 47, S/N,, SETOR CEDRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 450143961-00 R$ 	 3.870,98 Trabalhista 

5769 MARIA DE LOURDES SOUZA RUA DOS IMIGRANTES QD 06 LT 07,, 1 ETAPA, SETOR NIPO BRASILEIRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 922375681-20 R$ 	 3.656,67 Trabalhista 

2994 MARIA DO CARMO CLARA RUA 12 QD 11 LT 02, , , TEODORO ALVES, INHUMAS, GO, CEP:75400000 089712078-76 R$ 	 3.089,89 Trabalhista 

2489 MARIA EMILIA NUNES DE SOUZA RUA BRASILIA QD 06 LT 1, 300. ,VILA OPERARIA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 004486311-05 R$ 	 8.698,81 Trabalhista 

5853 MARIA JOSE FLORES RUA 22 QD 01 LT 04,— VILA SAO JOSE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 641641951-34 R$ 	 3.286,06 Trabalhista 

3620 MARIA LOPES DOS ANJOS RUA 1 QD 14 LT 11,— JARDIM ESMERALDAS, Itaberai, GO, CEP:76630000 006890593-96 R$ 	 3.859,81 Trabalhista 

2239 MARINEY ROCHA PRIMO RUA MARANHAO NR 18 QD Dl LT 03, , , CAPELANDIA, ARACU, GO, CEP:75410000 825335391.04 R$ 	 6.831,18 Trabalhista 

2187 MARIO CARDOSO JUNIOR RUA 8 NR 7,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 492583971.34 R$ 	 5.625,48 Trabalhista 

9261 MARIVALDO PESTANA PINHEIRO RUA J 0006 LT 30,,, FERNANDA PARK, Itaberai, GO, CEP:76630000 618392993-04 R$ 	 4.143,03 Trabalhista 

2576 MARLEI HILARIO DOS SANTOS RUA 0500 14 LT 09,, , JARIM SUlCO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 771254361-53 R$ 	 4.716,36 Trabalhista 

11474 MARQUEI LIMA DA SILVA RODOVIA GO 222 KM 03,. ALOJAMENTO - STB, VILA MUTIRAO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 049625613-08 R$ 	 2.885,64 Trabalhista 

10982 MATEUS DOS SANTOS ALMEIDA RODOVIA GO 222 KM 03,, ALOJAMENTO - INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 064524955-69 R$ 	 5.185,74 Trabalhista 

2351 MA] UZALEM MACHADO CORREA RUA 02 QD 04 LT 36,,, MORADA NOVA, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 282673381.87 R$ 	 5.649,28 Trabalhista 

3121 MAURICIO DE OLIVEIRA RUA PRESIDENTE ROSEVELT, 1450, , CENTRO, INHUMAS, GO, CEP75400000 295187841-91 R$ 	 9.348,00 Trabalhista 

9132 MAX DIEGO RAIMUNDO RUA BARTOLOMEU BUENO 00 13 LT 02,, 1 ETAPA, BAIRRO ANHAGUERA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 040761111.84 R$ 	 6.396,28 Trabalhista 

2316 MENSO LOPES DA SILVA RUA 12 QD 29 LT 09,— JARDIM CABRAL, ITABERAI, GO, CEP:76630000 347763461-68 8$ 	 4.877,73 Trabalhista 

2412 MESSIAS DIAS RIBEIRO RUA 06 QD 20 LT 24, , , TEODORO ALVES, INHUMAS, GO, CEP:75400000 303432911-34 R$ 	 6.468,15 Trabalhista 

2710 MESSIAS MOREIRA DA SILVA RUA 05 00 H LT 06 5/N,,, VILA SANTA MARIA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 194487751-72 R$ 	 3.593,24 Trabalhista 
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_122 MIGUEL JESUS DA CONCEICAO RODOVIA GO 222 KM 03. , ALOJAMENTO . INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 014788705-40 R$ 	 3.826,92 Trabalhista 

_20 MIGUEL SIMPLICIO DA SILVA RUA li OD 12 LT 1 A, , , SETOR EURADARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 445041105-63 R$ 	 3.888,64 Trabalhista 

_21  MIGUEL SOUZA DE JESUS RODOVIA GO 222 EM 03, , ALOJAMENTO - INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 013098965-77 R$ 	 4.145,47 Trabalhista 

!!? 
MILTON FRANCISCO DA SILVA RUA ALMEIDA GUERRA NR 57,— , SETOR PARAISO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 260319221-34 R$ 	 2.826,10 Trabalhista 

2955 MILTON RIBEIRO DOS SANTOS RUA 03 QD 01 LT 16,— , , SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 62372092120 R$ 	 3.411,38 Trabalhista 

_!!!o NAILSON BATISTA LIMA RUA DR CUNHA BASTOS QD 5 LT 8, 413, , VILA LUCIMAR, INHUMAS, GO, CEP:75400000 053962771-22 R$ 	 2.572,75 Trabalhista 

Z.: NATAL DOS REIS OLIVEIRA RUA 06 QD 14 LT 11, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 004218321-93 R$ 	 5.530,04 Trabalhista 

3279 NATALINO GUIMARAES R 4 007 1.0813, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 577042951-87 R$ 	 7.542,01 Trabalhista 

._!! NEIDE INACIO VIEIRA RUA GOlAS, , EDF. DONA PRETA AP. 302, CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 397048231-34 R$ 	 14.256,63 Trabalhista 

2328 NELINHO LOPES DE ANDRADE RUA G OD 14 LT 08,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 843636141-53 R$ 	 6.733,64 Trabalhista 

2635 NELSON JOSE DOS SANTOS RUA A QD 02 LT 09, , , AMELIO ALVES, INHUMAS, GO, CEP:75400000 492626021-20 R$ 	 9.860,06 Trabalhista 

± 
NELSON PEREIRA DA SILVA RUA ALVARO GUERRA QD A LT 07,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 79084974115 R$ 	 6.575,29 Trabalhista 

3035 NELSON TAVARES DOS SANTOS RUA M OD 03 LT 07, , , FERNANDA PARK II, Itaberai, GO, CEP:76630000 832201511-91 R$ 	 5.147,63 Trabalhista 

_.2519 NILSON PEREIRA DO CARMO RUA RAMOS GUERRA QD 04 LT 08,— , CENTRO, Brazabrantes, GO, CEP:75440000 604937631.04 RS 	 4.660,56 Trabalhista 

2294 NIVALDINO JOSE DE OLIVEIRA R COELHO NETO S N QD 01 LT 06, , , PEDRINHA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 575294261-68 R$ 	 5.702,23 Trabalhista 

3113 NIVALDO BATISTA TRINDADE RUA 13 QD 12 LT 01,— , TEODORO ALVES, INHUMAS, GO, CEP:75400000 37128124187 R$ 	 5.627,27 Trabalhista 

2323 NIVALDO CAMILO DE OLIVEIRA RUA RIO VERDE QD 02 LT 09, , , VILA MARISE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 002318671-23 R$ 	 6.271,05 Trabalhista 

_11.3 NOCLECIO MATIAS ALVES RODOVIA GO 222 EM 03, , ALOJAMENTO . INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 051817783-13 R$ 	 3.951,30 Trabalhista 

2342 OCIVAN PEREIRA CHAVES ROD. GO, 222, Km 3, S/N, , ZONA RURAL, ITABERAI, GO, CEP:75400000 738783243-91 R$ 	 5.705,31 Trabalhista 

__.19 ODAIR CARVALHO DOS SANTOS R 017 QD 50 LT 09, , , , ANAPOLIS, GO, CEP:75085480 844355051.34 R$ 	 5.771,04 Trabalhista 

9 ODAIR FLORENCIO DOS SANTOS PCA GOIABEIRAS Q 12 L 02, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 318982971-34 R$ 	 689,72 Trabalhista 

7319 ODECIR BRITO CEDRO RUA SEBASTIAO GONCALVES DA SILVA, , QD 07 LT 40, SETOR RODOVIARIO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 016816125-77 R$ 	 14,80 Trabalhista 

2476 OLIMPIO FRANCISCO JULIO RUA MARIA JOSE DA SILVA QD 06 LT 07,,, RODOVIARIO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 414627261-00 R$ 	 4.215,42 Trabalhista 

10292 OMBILINI DE FARIAS RUA JOAQUIM NABUCO QD 03 LT 08, , CASA 2, SETOR SAO PAULO, NEROPOLIS, GO, CEP:75460000 016103388-12 R$ 	 3.392,09 Trabalhista 

2833 ORCINO MARINHO DE ASSIS RUA DAS MARGARIDAS QD 30 LT 21, , ,JARDIM RAIO DO SOL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 158863791-34 R$ 	 3.816,34 Trabalhista 

8679 ORLANDO DE JESUS AVENIDA EDMAR JOSE MOTTA QD 01 LT 04, S/N,, SETOR BELA VISTA, ARACU, GO, CEP:75410000 351760081-49 R$ 	 3.994,80 Trabalhista 

2162 ORLANDO JOSE ALVES ROD. GO, 222, Km 3, 5/N,, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 135411101-04 R$ 	 5.438,94 Trabalhista 

3296 ORLANDO PLACIDO DA SILVA RUA 08 QD 21 LT 03,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 267973641-91 R$ 	 4.546,65 Trabalhista 

2155 OSELINO SIMPLICIO DA SILVA RUA 15 QD 12 LT 12,,, SETOR CEDRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 124154798-02 RS 	 3.203,29 Trabalhista 

2408 OSMAIR COELHO DA SILVA RUA 16 DE MAIO NR 01 QD 06 LT 13,— ,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 767105641-34 R$ 	 7.137,68 Trabalhista 

8661 OSMAIR GUILHERMINO DE SOUZA RUA 53 QD 15 LT 07, , , CENTRO, AVELINOPOLIS, GO, CEP:75395000 873955761-87 R$ 	 4.705,62 Trabalhista 

2482 OSMAR DOS REIS LIMA RUA FRANCISCO DOMINGUES, ,,CENTRO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 872743533.49 R$ 	 149,98 Trabalhista 

5972 OSMAR FRANCISCO CAETANO RUA 07,, QD 15 LT 10, JARDIM CABRAL, Itaberai, GO, CEP:76630000 303348021-72 R$ 	 5.901,24 Trabalhista 

3898 OSMINO VIEIRA DE LIMA AVENIDA CONTORNO QD 01 LT 21, , CASA 01, VILA FLORESTA, Inhumas, GO, CEP:75400000 491372711-72 R$ 	 4.850,94 Trabalhista 

9782 OSMIRO SILVA DE SANTANA AVENIDA PORTO ALEGRE, 102, ,VILA SAO JOSE, ARACU, GO, CEP:75410000 423868531-87 R$ 	 5.166,77 Trabalhista 

10232 OSVAIR PIMENTA DOS SANTOS AVENIDA JOSE DO COUTO QD 04 LT 10, , , 3 PODERES, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 968945391-20 R$ 	 3.417,68 Trabalhista 

8708 OSVALDO BARBOSA DE OLIVEIRA NETO RUA 08 QD 13 LT 17, 380, CASA 2, VILA ANA NERY, INHUMAS, GO, CEP:75400000 944361501-00 R$ 	 3.668,22 Trabalhista 

11475 OSVALDO FRANCISCO DE SOUSA RODOVIA GO 222 KM 03,, ALOJAMENTO - STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 567293591-53 R$ 	 3.546,20 Trabalhista 

8903 OSVALDO GOMES DA SILVA RUA DAS BANDEIRAS, 233, QD OS LT 15, BAIRRO ANHAGUERA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 872018601-00 R$ 	 5.876,31 Trabalhista 

2722 OSVALDO LUCAS R DAS PALMEIRAS QD OS LT 10,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 130545541-04 R$ 	 6.083,25 Trabalhista 

OSVALDO RODRIGUES ARCEBISPO RUA H QD 15 LT 01, SN. , AMELIO ALVES, INHUMAS, GO, CEP:75400000 426753751-87 R$ 	 5.363,13 Trabalhista r  OZELI SIMPLICIO DA SILVA RUA H QD 12 LT 1 A,,, SETOR EURADARE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 995126025-04 R$ 	 3.025,39 Trabalhista 

 PABLO PEREIRA DE FARIA RUA RUI GOMES QD 01 LT 07,, ,VILA RUI GOMES, ITABERAI, GO, CEP:76630000 041325311-20 R$ 	 4.035,79 Trabalhista 
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_289 PATRICIA DE LIMA MACHADO SOUZA RUA 03 QD 05 LT 10,— , SETOR BELA VISTA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 835795831-15 R$ 	 3.626,72 Trabalhista 

± 
PAULINO ANTONIO FEDRIGO RUA MACEIO QD 19 LT 14 SN,_ , VALE DAS GOIABGEIRAS, INHUMAS, GO, CEP:75400000 118465771-87 R$ 	 5.264,12 Trabalhista 

2! PAULO AFONSO CAETANO DE SOUSA RUA AURELIANO C MACHADO QD 12 LT 04,— , PARQUE SAO JORGE, Inhumas, GO, CEP:75400000 370266072-00 R$ 	 4.917,16 Trabalhista 

92 PAULO ALEXANDRE CORREIA DA SILVA RUA 04, , QD U LT 1021, VILA AMERICA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 004999141-80 R$ 	 5.372,34 Trabalhista 

_125_ PAULO CESAR DOS SANTOS RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO . STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 959369123-53 R$ 	 4482,66 Trabalhista 

_27_ PAULO CESAR VALENTIM SILVA RUA 12, , QD 27 LT 15, JARDIM CABRAL, ITABERAI, GO, CEP:76630000 752549131-34 RS 	 5.327,46 Trabalhista 

3254 PAULO DE SOUSA VIEIRA RUA ANA DE SOUZA NR 369,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 478270411-91 R$ 	 5.453,01 Trabalhista 

__.a±_? PAULO EMILIO FERREIRA VIELA DA MELO SOUZA GO 05 LT 05, 5806, , VILA ROSA HEITOR, INHUMAS, GO, CEP:75400000 033363171-42 R$ 	 5.221,32 Trabalhista 

_29 PAULO HENRIQUE MACONI RUA 12 QD 10 LT 09,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 034763781-79 R$ 	 5.432,05 Trabalhista 

__.!.? PAULO JOSE ALVES RUA B QD 02 LT 31, , , AMELIO ALVES, INHUMAS, GO, CEP:75400000 323879971-15 R$ 	 2.591,95 Trabalhista 

_22_ PAULO MACHADO DA SILVA SANTA BARBARA, , , CENTRO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 75831430120 R$ 	 4.763,70 Trabalhista 

6501 PAULO MARIANO DE SOUSA RUA NOSSA SENHORA DE FATIMA, , QD 10 LT 26, SAO PEDRO, Neropolis, GO, CEP:75460000 507261371-20 R$ 	 3.569,48 Trabalhista 

11183 PAULO PACELI PIVETA RODOVIA GO 222 KM 03, , , Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 467516021-20 R$ 	 28.567,00 Trabalhista 

2364 PAULO ROBERTO AZARIAS RUA SALVADOR VIEIRA QD 03 LT 01 A 134, , , CENTRO, Itaguari, GO, CEP:76650000 005791101-09 R$ 	 4.260,06 Trabalhista 

25.9 PAULO ROBERTO DE SOUZA RUA ATALIBA VAZ DE ALMEIDA QD 09 LT 14,— , RESIDENCIAL TEMPO NOVO, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 829816711-20 R$ 	 1.143,27 Trabalhista 

_12_' PAULO VITOR DA SILVA TAVARES RUA AMARO MEDEIROS QD 02 LT 16,— , ALFHAVILLE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 026457571-70 R$ 	 2.248,96 Trabalhista 

__.99 PEDRO BARCELO DA SILVA FILHO ROD. GO, 222, Km 3, 5/N,, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 363910261-49 R$ 	 11253,29 Trabalhista 

3232 PEDRO PEREIRA DO NASCIMENTO RUA 24 QD 21 LT 07,— , SOLAR PARQUE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 213135041-49 R$ 	 4.900,03 Trabalhista 

2451 PEDRO REGINO GOMES R 32 NR 6713 QD 205 LT 06,— , VILA SÃO SEBASTIAO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 094483571-68 R$ 	 4.168,20 Trabalhista 

6242 PEDRO RITA LIRA DE CARVALHO RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO . STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 007164163-79 R$ 	 5.893,22 Trabalhista 

8254 RAIMUNDO BARBOSA DOS SANTOS RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 717636001-49 R$ 	 4.863,28 Trabalhista 

3617 RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS AVENIDA GERONIMO COSTA, S/N, QD 01 LT 19, CONJUNTO MARIANO ABREU DE SA, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 025774473-88 R$ 	 4.608,67 Trabalhista 

4516 RAIMUNDO NONATO RAMOS DA SILVA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO. STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 248338273.87 R$ 	 3.080,21 Trabalhista 

2775 RAIMUNDO SILVA DOS SANTOS ROD. GO, 222, Em 3, S/N, , ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 786211001-34 R$ 	 6.627,95 Trabalhista 

2243 RAIMUNDO VICENTE DA SILVA AVENIDA JOSE JACINTO DA SILVA 62, , QD 04 LT 09, CENTRO, Aracu, GO, CEP:75410000 413431581-68 RS 	 3.454,58 Trabalhista 

10986 RAIMUNDO VIEIRA DOS SANTOS RODOVIA GO 222 KM 03, - ALOJAMENTO - INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 659908625.04 R$ 	 4.166,80 Trabalhista 

11431 RAPHAEL DE SOUSA RODRIGUES AVENIDA 16 QD 1 LT 1, 1,, VILA UNIAO, ITABERAI, GO, CEP:76630000 018848011-02 R$ 	 4.404,17 Trabalhista 

2939 REGINALDO ALVES DE OLIVEIRA RUA 22 QD 20 LT 06,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 590928311-15 R$ 	 6.007,26 Trabalhista 

20931 REGINALDO BATISTA BORGES RUA 25 DE DEZEMBRO QD 23 LT 14,,, PARQUE SANTA MARTA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 033137981-36 R$ 	 1.615,59 Trabalhista 

7034 REGINALDO HENRIQUE DA SILVA RUA MESTRE FULGENCIO QD 04 LT 09, ,,VILA JANDIRA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 005960331-33 R$ 	 9.413,84 Trabalhista 

2313 REGINALDO MARQUES FERNANDES RUA MIGUEL PEREIRA QD 04 LT 15,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 521484161-20 R$ 	 6.681,26 Trabalhista 

11332 REGINALDO PEREIRA CHAVES RODOVIA GO 222 EM 03, , ALOJAMENTO. STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 014504831-43 R$ 	 4.645,58 Trabalhista 

2492 REINALDO LUCAS RUA DAS CAMELIAS Q12 117A, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 371263771-34 R$ 	 6.073,84 Trabalhista 

11438 REJANE MOREIRA CIPRIANO RUA LUIZ OLIVEIRA LOBO, 21, ESQUINA, PARQUE JESUALDA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 031070891-50 R$ 	 3.040,04 Trabalhista 

2425 RENATO MATIAS LOPES RUA 17 QD 26 LT 03,,,, ITABERAI, GO, CEP:76630000 835806891-34 R$ 	 8.833,25 Trabalhista 

2302 RENATO RODRIGUES RUA DAS CAMELIAS QD 22 LT 01,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 006152791-20 R$ 	 9.521,05 Trabalhista 

2743 REYNALDO NASCIMENTO RUA 24 NR 55,,,, Inhumas, GO, CEP:75400000 462658131-53 R$ 	 9.149,55 Trabalhista 

10022 REZENDE CESAR DA FONSECA RUA 07 QD 01 LT 07,— , JARDIM CABRAL, ITABERAI, GO, CEP:76630000 232826811-00 R$ 	 6.331,35 Trabalhista 

2634 REZENDIM LUCAS ACUCENAS N 282 Q 06 118,— RAIO DO SOL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 323873421-00 R$ 	 14.499,38 Trabalhista 

7192 RICARDO FERRAZ DA MAIA RUA 23 QD 31 LT 08,,, JARDIM CABRAL, ITABERAI, GO, CEP:76630000 019487321-81 R$ 	 1.733,37 Trabalhista 

2801 RICARDO QUINTILIANO DOS SANTOS RUA 21 DE ABRIL N 331, ,, , INHUMAS, GO, CEP:75400000 026678901-32 R$ 	 5.253,35 Trabalhista 

3218 RIVADAVIA PESSONI RUA 06 NR 295,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 307041891-00 R$ 	 6.344,78 Trabalhista 

2544 RIVAINE RAMOS DE ANDRADE RUA AURELIANO C MACHADO QD 03 LT OS,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 912600271-04 R$ 	 6.629,14 Trabalhista 
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11268 ROBERIO DO LAGO SOUSA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO . INF-I, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 011041543-40 R$ 	 3.890,23 Trabalhista 

! 
ROBERIO FRANCO DE OLIVEIRA RUA 06 00 07 LT 06 S/N, , , SETOR BELA VISTA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 466615651-87 R$ 	 4.176,93 Trabalhista 

__ .1t ROBERTO BALDUINO DA SILVA ROD. GO, 222, Km 3, 5/N, , ZONA RURAL, Itaguari, GO, CEP:75400000 845184561-49 R$ 	 4.411,02 Trabalhista 

_7243 ROBERTO BATISTA DE ARAUJO RUA SANTA MARTA QD 11 LT 23, — , VILA SAO PEDRO, Neropolis, GO, CEP:75460000 478682521-20 ES 	 4.383,29 Trabalhista 

! 
ROBERTO CARLOS DA SILVA RUA 07 A QD 03 LT 07, 1, , VILA MUTIRAO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 035932711-76 R$ 	 4678,41 Trabalhista 

1 ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA FAZENDA SANTA HELENA, , , ZONA RURAL, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 882389971-00 R$ 	 4.152,17 Trabalhista 

_1210 ROBERTO CARLOS FERREIRA CARDOSO RUA 19 00 04 LT OS, _ , JARDIM SUlCO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 548247611-15 RS 	 5.948,24 Trabalhista 

10695 ROBERTO DA SILVA SERRA BEZERRA RUA 5 2 QD 02 LT 15. , , VILA COMUNITARIA, ITABERAI, GO, CEP:76630000 834014823-00 R$ 	 3.727,22 Trabalhista 

6856 ROBERTO DE SOUZA RUA 11 QD 23 LT 21, , , JARDIM SUlCO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 01264723199 RS 	 9.772,93 Trabalhista 

2760 ROBERTO RODRIGUES CARDOSO R 17 GO 50 LT 03, — . JARDIM CABRAL 1, ITABERAI, GO, CEP:76630000 981414811-34 RS 	 7.500,47 Trabalhista 

2464  ROBSON CARLOS DE CASTRO RUA O 00 16 LT 11, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 868552041-04 RS 	 7.805,06 Trabalhista 

_3082 ROBSON DE SOUZA RUA 07 00 09 LT 10, — , JOSE ANTONIO FERREIRA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 016342131-57 RS 	 6.267,11 Trabalhista 

_82_ ROBSON INACIO VIEIRA RUA GETULINO ARTIAGA 55, — , VILA JANDIRA, Inhumas, GO, CEP:75400000 024214771-23 R$ 	 6.383,34 Trabalhista 

_721 ROBSON PEREIRA DA CONCEICAO FERREIRA AVENIDA ARAGUAIA 00 02 4002, , , VILA SAO JOSE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 664902861-49 ES 	5.794,23 Trabalhista 

_3084 ROBSTON GONCALVES DE OLIVEIRA RUA H QD 15 LT 02, — , . INHUMAS, GO, CEP:75400000 803007071-34 R$ 	 2.865,79 Trabalhista 

5618 RODRIGO MANOEL DA SILVA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - ITG, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 06338340411 R$ 	 3.901,35 Trabalhista 

__.! 
RODRIGO SILVA KAMENACH RUA DOS PASSOS QD 31 LT 05, — , VILA LUCIMAR, INHUMAS, GO, CEP:75400000 004281131-76 R$ 	 11.228,85 Trabalhista 

_._72. ROGERIO CAETANO DOS SANTOS RUA TOCANTINS QD 03 LT 04 NR 4, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 011094671-50 ES 	 4.553,50 Trabalhista 

± 
ROGERIO CARDOSO DA SILVA AV PEDRO LUCIO QD 02 LT 17, — , BAIRRO COMERCIAL, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 019542751-37 R$ 	 2.000,00 Trabalhista 

ROGERIO DAVI DOS SANTOS RUA DAS BANDEIRAS 00 5 LT 9, , , VILA LUCIMAR, INHUMAS, GO, CEP:75400000 054695401-46 ES 	 2.684,73 Trabalhista 

3223 ROGERIO DOS REIS BARBOSA PCA DAS GOAIBEIRAS O 12 LI 02, — , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 520716691-34 R$ 	 8.405,27 Trabalhista 

10063 ROGERIO NUNES DA SILVA RUA ANGELA BENTO XAVIER QD 11 LT 14,, , PANORAMA PARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 024620121-50 E5 	 4.441,26 Trabalhista 

9990 ROMARIO DE OLIVEIRA DA SILVA RUA B 00 01 LT 20, , VILA BOA ESPERANCA, ITABERAI, GO, CEP:76630000 014094441-98 8$ 	 5.536,52 Trabalhista 

2734 ROMEIRO DIVINO BARBOSA RUA DAS ORQUIDEAS QD 08 LT 27,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 510933911-20 R$ 	 5.623,28 Trabalhista 

2566 ROMILDO RODRIGUES TAVARES RUA CARLOS GOMES NR 510, ,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 510850461-68 ES 	 5.715,64 Trabalhista 

9826 ROMILSO MANOEL BARBOSA DOS SANTOS RUA PAEANOA 00 08 LT 05, , CASA 2, ITAGUARIZINHO, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 068847525-64 ES 	 2.834,36 Trabalhista 

2936 ROMULO INACIO DA SILVA ROD. GO, 222, Km 3, S/N, , ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 696606971-04 ES 	 5.445,88 Trabalhista 

8552 RONAIR BATISTA DE CARVALHO RUA 12 00 05 LT 07, — , VILA JOAO PEDRO, ARACU, GO, CEP:75410000 969698221-68 E$ 	 4.801,37 Trabalhista 

5046 RONALDO CAETANO DOS SANTOS RUA TOCANTINS 00 03 LT 04, — VILA SAO JOSE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 019360321-71 ES 	 3.985,31 Trabalhista 

10987 RONALDO CARIDOSO DA SILVA RODOVIA GO 222 KM 03,, ALOJAMENTO - INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 014343785-27 ES 	 4.013,35 Trabalhista 

10245 RONALDO PANTA SOUTO RUA PARANOA,, 00 OS LT 07, VILA MUTIRAO, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 027806921-54 ES 	 5.457,99 Trabalhista 

9270 RONALDO PEREIRA DA SILVA RUA ATALIA VAZ DE ALMEIDA 00 05 LT 18, ,, CONJUNTO TEMPO NOVO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 810734701-30 ES 	 4.638,66 Trabalhista 

2238 RONAN CEZAR DA SILVA VIELA DONA LOLA 00 08 LT 03,,, DORIVAL RORIZ, Aracu, GO, CEP:75410000 008264571-00 ES 	 6.596,99 Trabalhista 

9921 RONAN JURANDIR SABINO RUA 0500 11 LT 24,,, RESIDENCIAL VITORIA, ITABERAI, GO, CEP:76630000 643358601-53 R$ 	 5.630,39 Trabalhista 

3097 RONEI BATISTA DE CARVALHO AV EDMAR JOSE MOTTA 00 04 LT 03 S/N,, ,VILA JOAO PEDRO, Aracu, GO, CEP:75410000 030276081-42 ES 	 5.906,45 Trabalhista 

9059 ROSANGELA TEIXEIRA DA SILVA RUA 12 QD 11 LT 12,, ,JARDIM SOLAR PAEK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 640863721-34 ES 	 3.820,76 Trabalhista 

3625 ROSIMAR DE OLIVEIRA CONCEICAO RUA T-2 00 13 LT 05 S/N, ,,VILA COMUNITAEIA, Itaberai, GO, CEP:76630000 251744283-53 ES 	 3.929,74 Trabalhista 

6363 ROSIVAL DE LIMA SILVA RUA 7 DE SETEMBRO 00 13 LT 01,. , PARQUE SAO JORGE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 078476064-02 ES 	 8.621,84 Trabalhista 

5515 ROSSIVANIA LEITE DE ALVIM RUA 2700 08 LT 04,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 910683551-15 ES 	 153,00 Trabalhista 

7227 ROZIRON BENTO TAVARES RUA 1400 10 LT 02, S/N, ,VILA JOAO PEDRO, Aracu, GO, CEP:75410000 819397951-68 ES 	 4.961,41 Trabalhista 

11583 RUBENS LUIZ DA SILVA RUA 1200 10 LT 8, , - SOLAR PARQUE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 426749301-44 ES 	 1.952,02 Trabalhista 

4728 RUBENS LUIZ DOS SANTOS RUA ALAMEDA TAPAJOS 00 01 LT 09, S/N, CASA 2, BAIRRO MORUMBI, NEROPOLIS, GO, CEP:75460000 368771661-91 ES 	 4.747,52 Trabalhista 

3273 SANDOVAL BENTO DA SILVA RUA 2400 09 LT 09,,, VILA SÃO JOSE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 625592651-68 ES 	 10.135,44 Trabalhista 
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CentroaIcoo1 	 Quadro Geral de Credores - Pela Recuperanda 	 R$ 	108.594.507,11 

coo. NOME 1 	 ENDEREÇO CNPJ/CPF VALOR 
CLASSIFICAÇÃO Do 

CRÉDffO 

8858 SANDOVAL MELQLIIADES DE SOUSA RUA CARLOS GOMES 1 ETAPA,, QD 23 LT 09, SETOR PARAISO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 264055121-34 R$ 	 3.360,04 Trabalhista 

2848 SANDRA ROSA DOS SANTOS RUA 21 QD 07 LT 03, S/N, , VILA SAO JOSE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 592169051-15 R$ 	 3.788,98 Trabalhista 

_!2. SANDRO BRANQUINHO DE DEUS RUA BARTOLOMEU BUENO QD 03 LT 04,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 510908131-04 R$ 	 5.349,68 Trabalhista 

_i_i SANTIAGO AFONSO DA CUNHA RUA JOAO ILIDIO, , , CENTRO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 049030351-07 R$ 	 2.338,66 Trabalhista 

2528 SANTIAGO MELQUIADES DE SOUSA RUA CARLOS GOMES QD 27 LT 09,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 02819867111 R$ 	 7.583,06 Trabalhista 

t SEBASTIAO BATISTA NERI RUA N. SRA. D ABADIA,,, VILA ISABEL, Itaberai, GO, CEP:76630000 792142741-34 R$ 	 1.500,00 Trabalhista 

__.241 
SEBASTIAO DE SOUZA MOREIRA FILHO AV. JOSE PAULINO DE QUEIROZ QD 9 LT 20 S/N, , , CENTRO, Itaguari, GO, CEP:76650000 280864811-15 R$ 	 3.842,28 Trabalhista 

35.  SEBASTIAO FERNANDES DE MORAIS RUA CARLOS GOMES NR 159,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 252205321-91 R$ 	 3.253,96 Trabalhista 

_2405 SEBASTIAO FERREIRA PACHECO ROD. GO, 222, Km 3, S/N, CHACARA GOIABEIRA, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 809394221-15 R$ 	 303,51 Trabalhista 

_3029 SEBASTIAO JOSE DE DEUS FILHO RUA 06 QD J LT 11, , , , ITABERAI, GO, CEP:76630000 34867678104 R$ 	 9.932,28 Trabalhista 

_!2! SEBASTIAO JOSE DE SOUZA RUA JOSE TEIXEIRA NR 14, . , , SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 306553071-68 R$ 	 3.905,79 Trabalhista 

9009 SEBASTIAO JOSE LEITE RUA ALVARO GUERRA QD 08 LT 08,— , PARQUE SAO JORGE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 288628801-20 R$ 	 3.432,15 Trabalhista 

_!i! SEBASTIAO LEAL DE SOUZA RUA 02 QD 03 LT 11, , , SETOR SANTANA, INHUMAS. GO, CEP:7S400000 147384811-34 R$ 	 3.803,00 Trabalhista 

6152 SEBASTIAO LEANDRO DE SOUSA RUA 04 QD 03 LT 20,— , SETOR BELA VISTA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 010294171-80 R$ 	 4.973,95 Trabalhista 

_11364 SEBASTIAO MILTON DE MENDONCA RUA CEL ANTONIO CALDAS QD A LT 17,— , SETOR GOIABEIRAS, INHUMAS, GO, CEP:75400000 332873681-68 R$ 	 5.837,46 Trabalhista 

_2.! SEBASTIAO MORAES RUA GUARUJA QD 02 LT 23,— , INHUMAS, GO, CEP:75400000 440541221.91 R$ 	 10.000,60 Trabalhista 

_.524 SEBASTIAO PINTO CAMARGO RUA AMAZONAS QD 04 LT OS, , , SETOR SANTANA, Neropolis, GO, CEP:75450000 50714473120 R$ 	 3.666,10 Trabalhista 

!! SEBASTIAO ROSALVO FARIA RODRIGUES R DAS PALMEIRAS NS N, , , VILA HEITOR DE PAULA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 873313811-72 R$ 	 7.645,93 Trabalhista 

_3059 SEBASTIAO VICENTE NETO RUA 06 QD 08 LT 07,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 371242501-53 R$ 	 6.047,19 Trabalhista 

10824 SERGIO DOS REIS SOARES RUA 1 QD DE LT 02, , , CONJUNTO PRIMAVERA, ITABERAI, GO, CEP:76630000 746854811-00 R$ 	 3.796,99 Trabalhista 

11376 SERGIO JOSE DE OLIVEIRA RUA JACINTO VIEIRA QD C LT Dl, - - VILA ISABEL, ITABERAI, GO, CEP:76630000 463221911-87 R$ 	 6.308,49 Trabalhista 

2599 SERGIO MENDES BARBOSA RUA AURELIANO C. MACHADO QD 14 LT 04,, - SOLAR PARQUE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 596482011-53 R$ 	 5.581,99 Trabalhista 

4159 SEVERINO DE LIMA FREITAS RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 063668034-71 R$ 	 3.229,12 Trabalhista 

10082 SEVERINO IOSUE DA SILVA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 102012374-58 R$ 	 4.123,89 Trabalhista 

7S12 SEVERINO PEREIRA DA SILVA RUA ISABEL S COSTA QD 06 LT 19, S/N,, CONJUNTO MARIANO ABREU DE SA, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 647001863-72 R$ 	 3.732,43 Trabalhista 

3167 SIDEMAR FRANCISCO DA SILVA RUA CAMPO GRANDE QD 06 LT 12,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 371242001-30 R$ 	 8.047,91 Trabalhista 

9464 SIDNEI ALVES FERREIRA JUNIOR RUA 07 DE SETEMBRO QD 15 LT 10,,, PARQUE SAO JORGE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 028759511-06 R$ 	 8.025,56 Trabalhista 

6548 SILIOMAR ROSA DE MORAIS RUA 06 QD 02 LI 31,,, RESIDENCIAL ITAVILLY, ITABERAI, GO, CEP:76630000 954528501-04 R$ 	 5.418,98 Trabalhista 

9355 SILVAIR ALMEIDA REIS RUA a QD 02 LT 26, . - AMELIO ALVES, INHUMAS, GO, CEP:75400000 028561021-07 R$ 	 4.978,35 Trabalhista 

5827 SILVANDIRA PEREIRA OLIVEIRA RUA T-2 QD 13 ALT 03 S/N,, , VILA COMUNITARIA, Itaberai, GO, CEP:76630000 032209983-80 R$ 	 4.097,76 Trabalhista 

2463 SILVANE DA SILVA GEREMIAS AV CONTORNO NR 278,— INHUMAS, GO, CEP:75400000 499478341-15 R$ 	 6.896,42 Trabalhista 

8652 SILVAMO AUGUSTO DE OLIVEIRA RUA MINAS GERAIS, 30, QD 17 LT 11, CENTRO, ARACU, GO, CEP:75410000 009117751-02 R$ 	 6.381,26 Trabalhista 

10019 SILVAMO JOAQUIM DA SILVA RUA 07 QD li LI 07, , , VILA LEONOR, ITABERAI, GO, CEP:76630000 121685991-49 R$ 	 8.656,64 Trabalhista 

3313 SILVAMO ORLANDO RUA BARAO DO RIO BRANCO QD 05 LT 03,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 270417941-72 R$ 	 6.919,65 Trabalhista 

4721 SILVANO MARTINS DE LIMA RUA EVARISTO SILVEIRA 00 14 LT 07, 17,, BAIRRO ANHAGUERA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 028464064-64 R$ 	 8.929,36 Trabalhista 

3116 SILVANO MOREIRA MANSO RUA BRASIL, 241, AO LADO DA IGREJA, SETOR PARAISO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 427084431-00 R$ 	 31.275,61 Trabalhista 

9351 SILVANO MOREIRA MANSO JUNIOR RUA BRASIL Li 141,— , SETOR PARAISO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 044344361-04 R$ 	 5.330,47 Trabalhista 

2415 SILVIO RODRIGUES AZEVEDO ROD. GO, 222, Km 3, S/N, , ZONA RURAL, !NHUMAS, GO, CEP:75400000 623980911-04 R$ 	 4.713,25 Trabalhista 

1753 SIMONE APARECIDA DE SOUZA RUA F 13 QD 98 LT 10,,, SETOR FAIÇALVILLE, GOIANIA, GO, CEP:74360100 599553251-00 R$ 	 27.104,75 Trabalhista 

2395 SINDOMAR ALVES DE SOUSA RUA REGINA PACES QD 04 LT OS,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 644939541-91 R$ 	 5.477,05 Trabalhista 

2773 SINVAL SANTOS PEREIRA RUA iS DE AGOSTO QD 13 LT 02 A,,, VILA MARISE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 426794271-49 R$ 	 8.789,48 Trabalhista 

459 SINVALDO DOMINGOS DA SILVA RUA DAS ASSUCENAS QD 01 LT 11,, JARDIM RAIO DO SOL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 597184631-00 R$ 	 4.643,22 Trabalhista 

4138 SINVALDO JOSE DA SILVA RUA DAS CAMELIAS QD 20 LT 02,— , JARDIM RAIO DO SOL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 072252414-51 R$ 	 4.626,61 
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COD. NOME 	
1 

ENDEREÇO CNPJ/CPF VALOR 
DO 

CRÉDrTO 

577.  SIRLEI MARTINS DA SILVA RUA CEDRO QD 1 LT 18,— , SETOR TARUMA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 032008075-71 RS 	 1.045,83 Trabalhista 

_._± SIRLENE SANTANA GILIOLI RUA 24 QD 10 LT 07,— , VILA SAO JOSE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 030029831-52 R$ 	 3.598,18 Trabalhista 

±2 SIVONALDO DOS SANTOS VIEIRA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - ITAG, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 079937714-71 R$ 	 3.510,05 Trabalhista 

.!5_o SIVONALDO MENDES DE OLIVEIRA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO . ITG, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 113546134-14 R$ 	 3.534,61 Trabalhista 

6437 SIVONALDO NUNES FERREIRA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO . INH, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 045640981-52 R$ 	 3.422,94 Trabalhista 

__.2674 SOLIMAR PEREIRA DOS SANTOS RUA ESMERIA MARIA GOMES 00 08 LT 28,— , SETOR ELDORADO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 878695191-20 R$ 	 6.011,58 Trabalhista 

.!!2_o SONIA MARIA LEONIOAS DA ROCHA RUA DO ORIENTE 00 04 LT 03,— , SETOR NIPO BRASILEIRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 894149001-44 R$ 	 6.238,01 Trabalhista 

_4004 TAMIRIS GRACIELA DE ALMEIDA SILVA RUA DA SAUDADE O UNICA LT 07, 2, , VILA LOBO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 03556104180 R$ 	 5.114,23 Trabalhista 

2536 TERES RODRIGUES DE OLIVEIRA ROD. GO, 222, Km 3, S/N, , ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 254326301-25 R$ 	 3.437,20 Trabalhista 

5835 TERESINHA ALVES DA SILVA RUA 31 00 16 LT 09 S/N, , , JARDIM CABRAL, Itaberai, GO, CEP:76630000 017882583-20 R$ 	 3.419,18 Trabalhista 

THIAGO CORREA DA SILVA RUA ANTONIO R MORAIS, , QD 01 LT 24, CONJUNTO MARIANO ABREU DE SA, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 04609713101 R$ 	 1.500,65 Trabalhista 

10016 THIAGO HENRIQUE DE OLIVEIRA RUA 04 QD 02 LT 19, , CASA 1, PARQUE SANTA RITA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 025889281-10 R$ 	 7.147,53 Trabalhista 

29 THIAGO JOSE FEDRIGO SOARES RUA ALMEIDA GUERRA NR 191,— , SETOR PARAISO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 017082341-52 RS 	 6.647,82 Trabalhista 

S 
TIAGO RODRIGUES COSTA RUA DAS TULIPAS 00 08 LT OB, , , JARDIM RAIO DO SOL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 009124241-09 RS 	 5.941,81 Trabalhista 

6108 TOMAZ DE JESUS ROSA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 030731215-10 R$ 	 5.184,72 Trabalhista 

_.22 UCLEIBSON RODRIGUES CHAVEIRO RUA DAS BANDEIRAS 00 03 LT 16,— , RESIDENCIAL ANA LUIZA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 427047231-68 R$ 	 11.469,25 Trabalhista 

_2? UESLEI DO NASCIMENTO BORGES AVENIDA BERNARDO SAYAO 00 02 LT 20,— , SETOR BUENO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 023819261-00 R$ 	 5.855,76 Trabalhista 

5.  ULOA SOUSA BORGES RUA 09 S/N, , 00 15 LT 13, VILA PROGRESSO, Itaberai, GO, CEP:76630000 975442801-87 R$ 	 3.852,60 Trabalhist,, 

! VAGNER REZENDE DA LUZ AV GENESIO P DE QUEIROZ QD 08 LT 10, 568, , CENTRO, Itaguari, GO, CEP:76650000 030165581-22 R$ 	 3.186,97 Trabalhista 

11022 VALDECI FERNANDES DE FRANCA FILHO RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO . INH, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 032563873-06 R$ 	 4.956,79 Trabalhista 

3129 VALDECI PEREIRA DE PAULA RUA MIGUEL PEREIRA N 14,— , VILA ANA NERY, INHUMAS, GO, CEP:75400000 51084180197 R$ 	 16.172,86 Trabalhista 

2678 VALDECI QUALHATO RUA 10, , QD 09 LT 11, PARQUE INDUSTRIAL, CATURAI, GO, CEP:75430000 303441741-15 R$ 	 4.766,87 Trabalhista 

8317 VALDECI RIBEIRO MACHADO RUA A 00 02 LT 07, 291, , CENTRO, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 002386801-50 R$ 	 7.682,15 Trabalhista 

2189 VALDECIDES BARREIRA DA SILVA RODOVIA GO 222, - CHACARAS CEDRO, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 089711938-08 R$ 	 4992,06 Trabalhista 

3299 VALOEIR JOSE NASCIMENTO RUA LUIZ PUCI 00 13 LT 08,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 790664021-72 R$ 	 7.131,94 Trabalhista 

10986 VALDEMIR DOS SANTOS ALVES RODOVIA GO 222 KM 03,, ALOJAMENTO. INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 571470355-34 R$ 	 3.905,60 Trabalhista 

2666 VALOENOR LINHARES DE MEDEIROS RUA ALFREDO NASSER, , ,CENTRO, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 231310981-04 R$ 	 3.383,34 Trabalhista 

7665 VALDETE MOREIRA DOS SANTOS RODOVIA GO 222 KM 03, ,ALOJAMENTO, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 040579425.80 R$ 	 10,36 Trabalhista 

3147 VALDIMAR SOARES DE OLIVEIRA R MANOEL C FREITAS 00 12 LT 07,,, , INHUMAS, GO, CEP:75400000 577063601-72 R$ 	 7.010,08 Trabalhista 

3298 VALDINEI JOSE LOPES ROD INHUMAS SANTA ROSA,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 011865881-60 R$ 	 5.862,25 Trabalhista 

6485 VALDIR DE DEUS DINIZ RUA 13 00 8 LT 07,, ,JARDIM CABRAL, Itabera,, GO, CEP:76630000 591220561-49 R$ 	 4.000,00 Trabalhista 

7490 VALDIR JOVINO DOS SANTOS RUA RUUI GOMES QD 01,,, BAIRRO FELIZ, ITABERAI, GO, CEP:76630000 774117491-68 R$ 	 1.341,73 Trabalhista 

2945 VALDIRON ALVES DA SILVA ROD. GO, 222, Km 3, 5/N,, ZONA RURAL, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75400000 012738631-94 R$ 	 4.907,24 Trabalhista 

3271 VALDIVINO CALISTO MOTA RUA DAS MAGNOLIAS N222,,,, Inhumas, GO, CEP:75400000 577112591-15 R$ 	 7.705,55 Trabalhista 

2679 VALDIVINO CARDOSO NASCIMENTO RUA VICENTE BUENO 00 4 LT 1, 245, , SETOR PARAISO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 252808481-15 R$ 	 4.172,15 Trabalhista 

3234 VALDIVINO DIAS ROSA RUA ARACAJU 00 04 LT 07,,, 	INHUMAS, GO, CEP:75400000 451319531-20 9$ 	 4.746,13 Trabalhista 

3626 VALDIVINO FIRMINO DOS SANTOS AVENIDA JOAQUIM ALVES 00 09 LT 06,,, CENTRO, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 982440861-49 R$ 	 4.510,01 Trabalhista 

2623 VALDIVINO JOSE DE SOUZA RUA EURIPEOES LAZARO DOS REIS,, QD 06 LT 06, RESIDENCIAL TEMPO NOVO, Santa Barbara de GO, GO, CEP:75390000 320672081-87 R$ 	 2.016,60 Trabalhista 

7526 VALDIVINO LOURENCO DE SOUZA RUA 04, , QD 12 LT 04A, SETOR NOSSO TETO, INHUMAS, GC, CEP:75400000 147387081-04 R$ 	 5.977,91 Trabalhista 

2204 VALDIVINO PEREIRA COUTO RUA 02 	00 13 	1T04 	N 37,,,, ITABERAI, GO, CEP:76630000 527218501-30 9$ 	 7.190,86 Trabalhista 

11248 VALDIVINO PEREIRA DE OLIVEIRA RUA JOAQUIM COSTA CAMPOS, 319, - CENTRO, ITABERAI, GO, CEP:76630000 944446501-25 R$ 	 3.872,31 Trabalhista 

7222 VALDOMIRO BENTO TAVARES AVENIDA BELO HORIZONTE 0005 LT 13—, VILA PRESIDENTE KENNEDY, ARACU, GO, CEP:75410000 281380901-20 R$ 	 6.047,19 Trabalhista 

4001 VALMiS MARTINS RUA CESARIO SILVA 00 C, 1497, , VILA AMERICA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 348696701-00 R$ 	 6.627,64 Trabalhista 
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2.3 VALTEIR RODRIGUES SIQUEIRA RUA JOSE GOMES SOBRINHO QD 07 LT 40, 5/N,, SANTANA PARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 034513781-75 R$ 	 5.519,63 Trabalhista 

:9 
VALTOIR VICENTE DE SOSUA RUA JOANA LUIZA PALMEIRA QD 07 LT 13,— , SETOR ELDORADO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 499381261-20 R$ 	 4.015,10 Trabalhista 

a VANDEIR DA SILVA VIELA 1 MORRO DA ALEGRIA_, , , ITAUCU, GO, CEP:75450000 85305154120 R$ 	 13.864,93 Trabalhista 

10984 VANDEIR DE JESUS SOUZA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO . INH, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 030176865-07 R$ 	 4.322,11 Trabalhista 

_7759 VANDERLAN MOREIRA DAVY TEIXEIRA RUA CEZARIO SILVA,, CASA 1, CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 011863911-03 R$ 	 5.751,96 Trabalhista 

2815 VANDERLEI BARBOSA DA SILVA RUA 20 QD 16 LT 21, 5/N,, JOSE ANTONIO FERREIRA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 894174611-68 R$ 	 2.940,00 Trabalhista 

_!!Z_7 VANDERLEI DOS SANTOS RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:7S400000 955501193-15 R$ 	 3.199,90 Trabalhista 

3009 VANDERLEI LOPES DA COSTA AVENIDA GETULINO ARTIAGA QD 11 LT 09, , , , Inhumas, GO, CEP:75400000 123088201-44 R$ 	 7.410,35 Trabalhista 

49 VANDERLEI PEREIRA MACIEL RUA 06 QD 06 LT 41, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 30341949191 R$ 	 4.668,34 Trabalhista 

72 
VANDERLEY EMIDIO OLIMPIO RUA 04 QD 06 LT 21, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 664915681-72 R$ 	 241,20 Trabalhista 

__.22. 
VANDILIN ANTONIO DOS SANTOS AVENIDA REGINA PACES QD 04 LT 03, , , , Inhumas, GO, CEP:75400000 499485201-49 R$ 	 5.235,13 Trabalhista 

_3173 VANDUIR ROSA DE ARAUJO RUA 12 OD11 LTO3, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 883014861-04 R$ 	 5.646,39 Trabalhista 

2960 VICENTE ALVES DE PAULO RUA 7 DE SETEMBRO NR 207,— , SETOR PARAISO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 622731911-20 R$ 	 5.731,48 Trabalhista 

L.?.? VICENTE DE PAULO DA SILVA RUA 09 QD 02 LT OS, , , VILA JOAO PEDRO, ARACU, GO, CEP:75410000 232458751-34 R$ 	 4.195,64 Trabalhista 

21 VICENTE MANOEL DE OLIVEIRA AV CASTELO BRANCO, , QD 45 LT 04, CENTRO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 197871461-00 R$ 	 2.022,05 Trabalhista 

__.8371 VICENTE PAULO DE JESUS RUA RIO DAS PEDRAS QD 20 LT 22,— , BAIRRO SAO DIMAS, Itaberai, GO, CEP:76630000 211112271-87 R$ 	 895,52 Trabalhista 

_2? VILIAN SANTANA BRANDAO AVENIDA GERONIMO COSTA QD 01 LT 23,— , CONJUNTO MARIANO ABREU DE SA, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 702617061-95 R$ 	 3.337,42 Trabalhista 

2231 VILMAR CARLOS RUA AURELIANO C MACHADO QD 12 LT 02,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 478275721-20 R$ 	 6.829,33 Trabalhista 

_3044 VILMAR LUIZ DE FREITAS RUA RIO VERDE QDO3 LT04, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 001222761-75 R$ 	 9.571,00 Trabalhista 

9196 VILMAR OLIVEIRA DA SILVA RUA CENTRAL QD 13 LT 06, , , VILA COMUNITARIA, ITABERAI, GO, CEP:76630000 007035211-95 R$ 	 5.96954 Trabalhista 

2767 VILMAR PEREIRA DOS SANTOS RUA ALAIDES BENTO MESQUITA QD 09 LT 23,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 623971501-82 R$ 	 6665,22 Trabalhista 

3150 VINICIUS LUIZ DE SOUZA RUA GUARUJA QD 28 LT 15, , , VILA LUCIMAR, INHUMAS, GO, CEP:75400000 000114551-79 R$ 	 7.984,77 Trabalhista 

3317 VONY DA SILVA RUA GUARUJA QD 06 LT 02,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 596500951-87 R$ 	 3.897,70 Trabalhista 

3079 WAGNER ESTRELA DE LACERDA ROD. GO, 222, Km 3, S/N,, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 009125051-09 R$ 	 6.359,89 Trabalhista 

2637 WALDSON RODRIGUES RUA ANTONIO HEITOR DE PAULA QD 13 LT 07, , , VILA HEITOR DE PAULA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 575285431-87 R$ 	 6.027,44 Trabalhista 

9893 WALISSON DOMINGOS SILVA RUA GERALDO INACIO DA SILVA QD 06 LT 12, ,,CONJUNTO NEVES BARBOSA, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 031187131-35 R$ 	 5.696,83 Trabalhista 

3158 WALMIR BENIGNO VASCONCELLOS PRACA SANTANA 352 APTO 202,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 260478107-72 R$ 	 9.919,58 Trabalhista 

3137 WALMIR FERNANDES DA SILVA RUA RIO VERDE QD 02 LT 14,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 868627901-53 R$ 	 9.400,84 Trabalhista 

6679 WANDERSON CANDIDO JANUARID RUA WISQUIVAI BORGES QD 11 LT 13 A,,, BAIRRO ANHAGUERA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 038448711-44 R$ 	 6.743,39 Trabalhista 

9045 WANDERSON GONCALVES MIRANDA RUA 07 QD 06 LT 23, S/N, ,VILA MUTIRÃO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 028541541.77 R$ 	 5.066,55 Trabalhista 

7995 WANDERSON ROSA DA SILVA AVENIDA BERNARDO SAYAO, , CASA 1, SETOR EURADARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 960147411.00 R$ 	 1.341,96 Trabalhista 

9473 WANDRO BENTO DA SILVA RUA 200006 LT 16,, , JARDIM SUlCO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 004554531-60 R$ 	 5.279,18 Trabalhista 

9078 WARLEY LUIZ GOUVEIA RUA 01 QD Dl LT 11, S/N, CASA 2, VILA MUTIRAO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 007789911-30 R$ 	 5.722,50 Trabalhista 

5967 WEBER BUENO PEREIRA DE FARIA RUA RUI GOMES,,, FERNANDA PARK, Itaberai, GO, CEP:76630000 975512791.72 R$ 	 4.572,69 Trabalhista 

2110 WEDER PEREIRA DE FARIA RUA RUI GOMES 00 01 LT 08,,,, ITABERAI, GO, CEP:76630000 968190571-72 R$ 	 10.734,99 Trabalhista 

2494 WEDSON DIAS DA SILVA RUA 2006 L 10, ,,MORADA NOVA, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 715568001-00 R$ 	 5.202,01 Trabalhista 

6813 WELINGTON JANE RODRIGUES CHAVEIRO RUA 02, 	QD 07 LT 06, VILA LUCIMAR, INHUMAS, GO, CEP:75400000 492590401-91 R$ 	 6.652,71 Trabalhista 

2479 WELINGTON JOSE DE PAULA R JOSE COMES SOBRINHO.,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 925233071-20 R$ 	 6.803,87 Trabalhista 

7400 WELINGTON SILVERIO SOBRINHO RUA 16, , QD 13 LT 48, JARDIM SOLAR PARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 980249301-53 RS 	 4.564,14 Trabalhista 

4086 WELITON GERALDO DE SOUZA RUA 1, , 	CENTRO, ITAGUARI, GO, CEP-766S0000 065792334-60 R$ 	 5.084,45 Trabalhista 

10952 WELKSON MARIO OLIVEIRA DA SILVA RODOVIA GO 222 KM 03, ,ALOJAMENTO - STB, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 068998475-82 R$ 	 5.098,51 Trabalhista 

2532 WELLINGTON ALVES VICENTE RUA ANTONIO LOPES SOBRINHO QD 08 LT 23 A,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 811339601-20 R$ 	 5.10752 Trabalhista 

5640 WELLINGTON CARMO VEIGA DOS SANTOS RUA 19 DE JUNHO QD 17 LT 27,,, PARQUE SAO JORGE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 000954341-43 R$ 	 3.425,26 Trabalhista 
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57 WELSON CARDOSO G000l RUA DAS PALMEIRAS QD 03 LT 04, , , VILA HEITOR DE PAULA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 872135911-34 R$ 	 6.081,52 Trabalhista 

10276 WELTON GOMES DA SILVA RUA 15 QD 14 LT 14, , , ITAGUARIZINHO, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 054140631-09 R$ 	 5.549,61 Trabalhista 

72 WENDEL RICARDO FORTUNATO RUA 19 DE JUNHO QD-15 LTO2-A, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 623972901-97 R$ 	 10.169,58 Trabalhista 

3114 WENDER DARIO LOPES R PEDRO RORIZ 1657, , , VILA AMERICA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 664883891-49 R$ 	 9.263,64 Trabalhista 

_5935 WENDER DE SOUZA MUNIZ RUA CEL ANTONIO CALDAS, , . PARQUE SAO JORGE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 032955091-82 R$ 	 4.423,02 Trabalhista 

_212 WENDERSON ANDRE DA SILVA RUA 07 00 06 LT 20,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 874942211-15 R$ 	 5.610,41 Trabalhista 

5904 WENIS NERES DE OLIVEIRA RUA 02 00 03 LT 04, S/N, , SETOR SANTANA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 810854601-00 R$ 	 3.383,65 Trabalhista 

3151 WERLEN MALAQUIAS SILVA AVENIDA ANTONIO MOREIRA NR 254,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 842233671-53 R$ 	 30.995,18 Trabalhista 

75 WESLEY ANTONIO DE OLIVEIRA RUA JOSE GOMES SOBRINHO QD 04 LT 09 5/N,,, SANTANA PARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 032031261-50 R$ 	 3.583,71 Trabalhista 

6765 WESLEY FERREIRA DE MORAIS RUA ANTONIO R. DE MORAES 00 05 LT 08, , , CONJUNTO MARIANA, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 06846022619 R$ 	 6.091,62 Trabalhista 

2322 WESLEY PIMENTA RABELO RUA MARGINAL 00 11 LT 08,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 010042421-07 R$ 	 6.358,93 Trabalhista 

8322 WICTOR GONCALO PIMENTA RUA WALTER SILVA QD C LT 06, , , SETOR DOS BANCARIOS, INHUMAS, GO, CEP:75400000 87151537115 R$ 	 6.444,16 Trabalhista 

5 WILLIAN BUENO DA SILVA RUA 08 QD 22 LT 01,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 987905791-00 R$ 	 5.232,25 Trabalhista 

!Z WILLIAN MORAIS DE SOUZA RUA GUARUJA QD 02 LT 24, , CASA 2, RESIDENCIAL ANA LUIZA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 048364831-07 R$ 	 5.285,62 Trabalhista 

222 WILMAR JUSTINO DE ALMEIDA RUA 02 QD 01 LT 07, , , SETOR CEDRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 323399761-20 R$ 	 9.292,14 Trabalhista 

3178 WILSON DE SOUSA RUA 8 0007 LT02, , , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 87214105187 R$ 	 6.844,27 Trabalhista 

2868 WILSON FERREIRA RUA SETE DE SETEMBRO 00 02 LT 06A 5/N, , , SANTA ROSA, Senador Canedo, GO, CEP:75250000 765360501-00 R$ 	 6.972,13 Trabalhista 

2383 WILSON LOBO RUA MARISTELA PALMEIRA PACHECO QD 02 LT,_ , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 664911001-97 R$ 	 4.299,23 Trabalhista 

_125_ WILSON NASCIMENTO DA SILVA 00 01 LT 18, , FUNDOS, TEODORO ALVES, INHUMAS, GO, CEP:75400000 655032602-87 R$ 	 5.543,51 Trabalhista 

3201 WILSON RODRIGUES SOARES ROD. GO, 222, Km 3, S/N, , ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 612226071-15 R$ 	 6.250,54 Trabalhista 

3186 WLLAN RODRIGO DE PAULA RUA 19 DE JUNHO NR 202 OD02 1T01,— , , INHUMAS, GO, CEP:75400000 006452481-77 R$ 	 8.187,38 Trabalhista 

287 YOUNG HENRICK DOS SANTOS BARBOSA AVENIDA LUIZ VAZ DOMINGUES. 01, , CENTRO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 700457421-03 R$ 	 3.272,88 Trabalhista 

5714 YURI ALVARO DOS SANTOS BARBOSA AVENIDA LUIZ VAZ DOMINGUES, , , CENTRO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 039693291-67 R$ 	 11.707,77 Trabalhista 

10969 ZACARIAS BARROS VIEIRA RODOVIA GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - STB, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 842784473-53 R$ 	 4.664,18 Trabalhista 

10274 ZENIVALDO DA CONCEICAO RUA 01 QD 02 LT 16,, , SETOR SANTANA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 039403801-05 R$ 	 3.558,40 Trabalhista 

2188 ZILMAR DIONIZIO RODRIGUES RUA 8 QD 13 LT 18,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 861255911-15 R$ 	 3.581,37 Trabalhista 

10452 ZILMAR RIBEIRO GONCALVES SOUSA RUA 2 QD 02 LT 01, - ,JARDIM SOLAR PARK, INHUMAS, GO, CEP:75400000 623337801-00 R$ 	 84,50 Trabalhista 

2335 IZILTON DIAS FERNANDES AVENIDA BERNADO SAYAO QD 05 LT 01,.,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 032373585-17 R$ 	 4.592,70 Trabalhista 

5309 ZURIZADAI PEREIRA DO AMARAL AVENIDA BERNARDO SAYAO QD 03 LT 22, - ,VILA ROSA HEITOR, INHUMAS, GO, CEP:75400000 032980851-62 R$ 	 3.815,86 Trabalhista 

1757 A H L DISTRIBUIDORA LTDA RUA ANICUNS,, 150,, INDUSTRIAL MOOCA, GOIANIA, GO, CEP:74420130 44695020001-17 R$ 	503.528,40 Quirografário 

10311 ACOL DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA AV NITEROI C/COPACABANA, S/N, QD.04, LT.R1-19, SALA 3A E 4A, SETOR COMERCIAL, SENADOR CANEDO, GO, CEP:75250000 70134890005-09 R$ 	 44.390,63 Quirografário 

9433 ADA CRISTINA RIBEIRO CAMARGO RODOVIA GO 222- KM 11 	DIR 3 EM, S/N, FAZENDA SANTA RITA, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 714960251-72 R$ 	 18.205,21 Quirografário 

9426 ADELIA ROMANIELE ROD GO 222 - KM 6 SENTIDO CATURAI A ARACU, S/N, FAZENDA MATÃO, ZONA RURAL, CATURAI, GO, CEP:75430000 316018551-68 R$ 	 44.208,99 Quirografário 

10732 ADUBOS ARAGUAIA IND. E COM. LTDA AV. CASTELO BRANCO, 265, , SETOR COIMBRA, GOIANIA, GO, CEP:74530015 33065780002-40 R$ 	 1.462,23 Quirografário 

606 AGENCIA GOIANA DE MEIO AMBIENTE DECIMA PRIMEIRA AVENIDA N.1272, ,, LESTE UNIVERSITARIO, GOIANIA, GO, CEP:74605060 35405810001-42 R$ 	 2.700,00 Quirografário 

10383 AGRICOLA PIRACANJUBA COM. DE PROD. AGROP. LTDA 4V. ANTONIO BATISTA ARANTES, QD. 01 LT 9/10,, SETOR NORTE, PIRACANJUBA, GO, CEP:75640000 109802770001-81 R$ 	281.660,00 Quirografário 

6957 AGROF1ELD CENTRO OESTE COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS i AV GOIANAZES,1285 - QD127, 1285, LT 56 SALA 06, PETROPOLIS, GOIANIA, GO, CEP:74460590 93119540004-32 R$ 	1.232.191,83 Quirografário 

670 AGROFIELO COM. E REP. DE PRODUTOS AGR. LTDA AV GOIANAZES, 1237 QD. 127 LT. 56, ,,JARDIM PETROPOLIS, GOIÂNIA, GO, CEP:74460590 62849740004-73 R$ 	4.871.994,01 Quirografário 

10348 AGRONELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE INUMOSAGROPECUARIOS AV. FILOMENA CARTAFINA, 23400,,DISTRITO INDUSTRIAL III, UBERABA, MG, CEP:38040450 257783900001-56 RS 	 1.880,92 Quirografário 

1864 AJEL MATERIAIS ELETRICOS LTDA. AV. ANHANGUERA,, 11.116, Qd. 07 Lt. 1/6, ESPLANADA DOS ANICUNS, GOIANIA, GO, CEP:74433020 18168750001-29 R5 	 1.101,41 Quirografário 

193 AJEL SERVICE LTDA RUA 12,, 206, 00. 17, LT. 34/2, AEROVIARIO, GOIANIA, GO, CEP:74435190 29106230001-27 R$ 	 2.750,00 Quirografário 

342 ALAERSON GOMES GERALDINE ROD GO 222 EM 1,5 A DIREITA, S/N, FAZENDA LAGOA D.OLINDA, ZONA RURAL, CATURAI, GO, CEP:75430000 060296631-00 R$ 	 41.765,38 Quirografário 

9671 ALAIR GRACIANO DA SILVA RUA, PROFESSORA ANA LEMES, Nu 122, QD. oi LT. 07, VILA FLORESTA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 148741620001-63 R$ 	 525,00 Quirografário 
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COD. NOME ENDEREÇO CNPJ/CPF VALOR 
CLASSIFICAÇÃO  DO 

CRÉDirO 

313 -- 
ALBERTO GANZAROLI (ESPÓLIO) RODOVIA 425 KM 6, S/N, FAZENDA CORREGO DO ALHO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 016075701-06 R$ 	 10959,96 Quirografário 

!. ALCEU PEREIRA LIMA NETO EST. MUNINICIPA A RIO VERDE, SN, KM 43, , PARAUNA, GO, CEP:75980000 219183278-40 R$ 	 52.606,89 Quirografário 

5 ALECIO FELIPE GONCALVES ROD 60-426 KM 6, S/N, FAZENDA SANTA ROSA, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 123026191-53 R$ 	 6.989,74 Quirografário 

682 ALIMENTOS BIG BOX LTDA AV. ANTONIO MOREIRA NJR. 295 QD. 122 LT.12 V.SANTA, , , VILA SANTA TEREZINHA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 71987040001-60 R$ 	 15360 Quirografário 

_127 ALMIR ANDRADE DE FREITAS ROD. MUNIC. A BRAZABRANSTES KM 07 ES, S/N, FAZENDA PALMITAL, ZONA RURAL, GOIANIRA, GO, CEP:75370000 255914791-20 R$ 	 44,69 Quirografário 

5.  AMERICEL S/A RUA 11, N. 250, , TERREO 14/15 ANDAR, CENTRAL, GOIANIA, GO, CEP:74465539 16859030006-20 R$ 	 1.456,97 Quirografário 

- ANNIELA GANZAROLI BRAGA RODOVIA GO 416 . INHUMAS A DAMOLANDIA, S/N, KM 12 MORRO ALTO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEF:75400000 923898991-53 R$ 	 13.809,80 Quirografário 

_111_1 ANTDN PAAR BRASIL IMP EXP COM DE INSTRUMENTOS ANALITICO RUA JOSE DE MAGALHAES,, 646, , VILA CLEMENTINO, SAO PAULO, SP, CEP:4026090 170258230001-74 R$ 	 32,28 Quirografário 

6441 ANTONIO ANISIO FERREIRA RODOVIA GO-070, S/N, KM 38 A ESQUERDA, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEF:75400000 288296541-91 R$ 	 8.217,90 Quirografário 

2 
ANTONIO DOMINGOS DE CASTRO ROD BRAZABRANTES S/N, S/N, KM 2 A ESQUERDA, ZONA RURAL, GOIANIRA, GO, CEP:75370000 054995507-00 R$ 	 62.346,60 Quirografário 

25 ANTONIO GOMES DE MORAES FILHO (ESPÓLIO) RODOVIA GO 070 A ITAUCU KM 85, S/N, FAZENDA CRISTINA, ZONA RURAL, ITABERAI, GO, CEP:76630000 013511921-91 RS 	997.484,14 Quirografário 

! ANTONIO GOMES DE MORAIS FILHO(11) ROD GO 070 ITABERAI A ITAUCU 8 KM, S/N, FAZENDA LAGOA VELHA, ZONA RURAL, ITABERAI, GO, CEP:76630000 013511921-91 R$ 	306.638,11 Quirografário 

_±.? 
ANTONIO GOMES DE MORAIS FILHO(111) ROD GO 070 A ITAUCU KM 1, S/N, FAZENDA MATO DENTRO, ZONA RURAL, ITABERAI, GO, CEP:76630000 013511921-91 R$ 	232.757,72 Quirografário 

Z±.? ANTONIO LOPES DOS SANTOS ROD GO 070, SITIO NOSSA SENHORA APARECIDA,, ZONA RURAL, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 323244131-91 R$ 	 6.724,00 Quirografário 

5.  
ANTONIO MACHADO RODOVIA GO 416 KM 13, S/N, FAZENDA CAPOEIRAO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:7S400000 104661859-87 R$ 	 51.651,63 Quirografário 

278 ANTONIO MIGUEL DOS SANTOS RODOVIA MUN OURO VERDE KM 5, S/N, FAZENDA SANTA BARBARA, ZONA RURAL, NOVA VENEZA, GO, CEP:75470000 003061181-49 R$ 	127.195,25 Quirografário 

_2088 ANTONIO MUTAO FILHO ROD MUN A GAMELEIRA KM 01, 5/N,, ZONA RURAL, NOVA VENEZA, GO, CEP:75470000 069346681-20 R$ 	 4.704,27 Quirografário 

324 - AOSTEDIO LOPES DE OLIVEIRA (ESPÓLIO) RODOVIA GO 222 A DEUSLANDIA KM 4, S/N, FAZENDA CEDRO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 027070201-68 R$ 	 12.34719 Quirografário 

6838 APARECIDO DA SILVA LIMA RODOVIA GO 222 KM 7 A ESO, S/N, FAZENDA SERRA ABAIXO, ZONA RURAL, CATURAI, GO, CEP:75430000 147717211-49 R$ 	 26.597,45 Quirografário 

_128_ 
ARAUJO FONTES CONSULTORIA E ADM. DE RECURSOS 505 LTDA RUA PARAIBA, 1323, 52ANDAR, FUNCIONARIOS, BELO HORIZONTE, MG, CEP:30130141 32265330001-84 R$ 	 3.50897 Quirografário 

9366 ARLINDO DE CESAR FLEURY RODOVIA GO 222-Q KM-4, S/N,, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 004492611-15 R$ 	111.731,86 Quirografário 

545 ART-ARA-TROP INOL,COML,IMPORTADORA VIA ANHANGUERA, 5/Ni, EM 327,7, ZONA RURAL, JARDINOFOLIS, SP, CEF:14680000 16784750002-85 R$ 	105.377,73 Quirografário 

__.92 ASSOCIACAO PRO-DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO ESTAD DE 1 RUA DR. OLINTO MANSO, 837, ED. RIZZO PLAZA, 4aANDAR, SETOR SUL, GOIÂNIA, GO, CEP:74080075 9121420001-25 R$ 	 4.000,00 Quirografário 

308 ASTOLFO FERREIRA DUARTE RODO GO 222 A ARACU KM 5 ESQUERDA, S/N, , ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 015950081-87 R$ 	347.705,05 Quirografário 

10766 ATAIDE DOMINGOS SOARES RUA OITO, 07,, CONJUNTO ANA CARLA, ACREUNA, GO, CEP:75960000 574034491-34 R$ 	 22.351,83 Quirografário 

291 AUGUSTINHO VILA VERDE MARTINS RODOVIA 00-222 KM-9, S/N, FAZENDA SERRA ABAIXO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 011510291-49 R$ 	 47.589,96 Quirografário 

1071 AUTO POSTO INIDIARA LTDA. AV. RIO VERDE. 50 DOR. BR  060 KM 291 CENTRO,,, , INDIARA, GO, CEP:75955000 17569150001-94 R$ 	 189,28 Quirografário 

624 AUTO POSTO R 5 LTDA AV. BERNADO SAYAO N. 1220S. CENTRAL,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 43542360001-87 R$ 	 1.163,65 Quirografário 

8955 AVENOR SILVA CLEMENTE ROD GO 222 KM 03, , ALOJAMENTO - STB, Zona Rural, INHUMAS, GO, CEP:75400000 058400684-54 RS 	 350,30 Quirografário 

6476 BANCO INTERMEDIUM SA AV CONTORNO, 7777, ANDAR 22 E 39,  LOURDES, BELO HORIZONTE, MG, CEP:30110051 4169680001-01 R$ 	100.000,00 Quirografário 

9216 BANCO KOB DO BRASIL S.A. AV.BRIGADEIRO FARIA LIMA, 3400, 15 ANDAR, CONJ. 152, ED.FARIA LIMA FIN.CENTER, ITAIM BIBI, SAO PAULO, SP, CEP:4538132 76565000001-25 R$ 	 25.000,00 Quirografário 

859 BASEQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA RUA URUGUAI N.1493 PQ IND CEL QUITO JUNQUEIRA, 1493,, PC. IND CEL QUITO JU, RIBEIRAO PRETO, SP, CEP:14075330 657633770001-48 R$ 	 60.000,00 Quirografário 

5433 BAUCHE ENERGY BRASIL COML,IMP E EXP LTDA RUA DIOGO MOREIRA,132,, 152 ANDAR, PINHEIROS, SAO PAULO, SP, CEP:5423010 77338670001-03 R$ 	 94.777,08 Quirografário 

770 BAYER CROPSCIENCE LTDA AV MARIA DE MELO S/N -QUADRA 01 - LOTE 05 -,, M000LO - A ZONA INDU, ZONA INDUSTRIAL PEDRO ABRAO, GOIANIA, GO, CEP:745832 184596280041-02 R$ 	1.166.846,19 Quirografário 

20824 BELCAR VEICULOS LTDA AV. ARMANDO DE G000Y, N. 30, , 00. 85, LT AREA, CIDADE JARMIM, GOIANIA, GO, CEP:74423010 29186390002-67 R$ 	 250,00 Quirografário 

527 BENE ASSES. CONSUL. E ASS. TEC. S/C LTDA R RODRIGUES DE ABREU 77 - B,,, HIGIENOPOLIS, PIRACICABA, SP, CEP:13417350 12385490001-81 R$ 	175.732,31 Quirografário 

494 BENEDITA DE LIMA FLEURY RODOVIA GO 222 Q DAMOLANDIA KM 4,, FAZENDA CAPOEIRAO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 883106801-63 R$ 	139.574,59 Quirografário 

312 BENEDITO VICENTE DA SILVA ROD MUNICIPAL A ITAUCU KM 05, S/N, FAZENDA SÃO VICENTE E PEIXOTO, ZONA RURAL, ARACU, GO, CEP:75410000 016004191-00 R$ 	120.178,29 Quirografário 

359 BENJAMIN CONSTANT DA FONSECA JUNIOR RUA SINHO FONSECA, 44, , CENTRO, ITABERAI, GO, CEF:76630000 131310361-68 R$ 	 8.170,49 Quirografário 

559 BENUNES E BENUNES LTDA AV. GOIÁS N. 3306,— , VILA PROGRESSO, ITABERAI, GO, CEP:76630000 21308700001-00 R$ 	116.880,36 Quirografário 

641 BIOAGRI AMBIENTAL LTDA RUA AUOVIL MARTINI,, 201, , DOIS CORREGOS, PIRACICABA, SP, CEP:13420833 48306240001-97 R$ 	 327,50 Quirografário 

556 BIOCLINICA ANALISES CLINICAS EHOSP. LTDA RUA GETULIO VARGAS 897 - CENTRO,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 20961210001-04 R$ 	 1.197,00 Quirografário 

7046 BOIFORTE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA. AVENIDA CASTELO BRANCO,, 2180,, SETOR COIMBRA, GOIANIA, GO, CEP:74530010 269076590001-10 R$ 	 5.991,88 Quirografário 
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coo. NOME 
1 	

ENDEREÇO CNPJ/CPF VALOR 
CLASSIFICAÇÃO DO 

!P BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS SEM ENDERECO, , , GOIANIA, GO, CEP:74000000 926820380001-00 R$ 	 180,00 Quirografário 

205 BRASIL GIL DIST. COME. DERIV. PETROLEO LTDA AV. PROFESSORA GABRIELA CORREA MIRANDA, S/N, S/N, MOO. 16, SALA 01 E O, DIST. IND. BRASIL CENTRAL, SENADOR CANEDO, GO, CEP:7 69502590003-41 R$ 	 66.335,51 Quirografário 

? BRASIL TRANSPORTES URGENTES LTDA. RUA DOS IPES, 140 SALA A QD. R3 LT. 2/3, , , SITIO RECREIO M. BERNARDO SAYAO, GOIANIA, GO, CEP:74681235 487403510012-18 R$ 	 75,17 Quirografário 

5216 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA RUA ALAMEDA RIO PRETO N' 353, , , TAMBORE, BARUERI, SP, CEP:6460050 487403510082-20 R$ 	 119,89 Quirografário 

10608 CACIQUE ARTEFATOS DE COURO LTDA AV. JACINTO CAETANO PIMENTA, 135, , PARQUE INDUSTRIAL, SAO SEBASTIAO DO PARAISO, MG, CEP:37950000 709840910001-22 R$ 	 643,67 Quirografário 

827 
CALCARIO OURO BRANCO LTDA BR 060, KM 240, S/N, A ESQUERDA, , , ZONA RURAL, INDIARA, GO, CEP:75955000 378830970002-19 R$ 	 100.000,00 Quirografário 

127.9 CAMILO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA AV: CASTELO BRANCO,, 4765, Qd. 29 IT. 06, RODOVIARIO, GOIANIA, GO, CEP:74430130 51115900001-43 R$ 	 935,00 Quirografário 

7.2. 
CAMPEAO DIST. E LOGISTICA LTDA. RUA 225, 2988, , LESTE VILA NOVA, GOIANIA, GO, CEP:74645170 110955150001-39 R$ 	 6.893,15 Quirografário 

131 CAOME DIST. DE COMBUSTIVEIS LTDA AV. BRASILIA, N. 16, SALA 06, , , CENTRO, PAULINIA, SP, CEP:13140000 867959290009-27 R$ 	 1.336,94 Quirografário 

! CARBINOX IND E COM LTDA AV TERCEIRA RADIAL,, 369, Qd. 129 Lt. 30, SETOR PEDRO LUDOVICO, GOIANIA, GO, CEP:74820100 532615330002-74 R$ 	 9.689,78 Quirografário 

948 
CARGILL AGRICOLA S/A RUA IZA COSTA, PARTE O, 01, , CHACARA RETIRO, GOIANIA, GO, CEP:74665839 604987060370-77 R$ 	 2.256,75 Quirografário 

9 CARLOS INACIO DE PAULA ROD GO 070 KM 47, S/N, FAZENDA SANTA PAULA, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEF:75400000 003477601-04 R$ 	 67.822,02 Quirografário 

12 CARLOS ROBERTO TAVARES DE OLIVEIRA ROD. MIN. A FLONT NORT, KM-07, S/N,, ZONA RURAL, FIRMINOPOLIS, GO, CEP:76105000 315152231-91 RS 	 46,66 Quirografário 

9495 CARMELINO BATISTA DE SOUZA AV. BOIADEIRO S/N QD. 04 LT 22- CONJUNTO NEVES BARBOSA_, , , SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 13918559000147 R$ 	 160,00 Quirografário 

L? CATRAL REFRIGERACAO E ELETRODO MESTICOS LTDA RUA 246,, 511, Qd. 53 Lt. 65, SETOR COIMBRA, GOIANIA, GO, CEP:74535170 23759210002-45 R$ 	 3.466,00 Quirografário 

346 CELSO FRANCISCO BORGES FILHO ROD GO 070 KM 54, S/N, FAZENDA SANTA ROSA, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 092352131-34 R$ 	 80.711,22 Quirografário 

7.2 
CENTRO OESTE BORRACHAS LTDA AV GOlAS,, 1636, DE 1120 A 1786 (PAR), SETOR CENTRAL, GOIANIA, GO, CEP:74053010 85619910001-93 R$ 	 4.597,49 Quirografário 

11181 "CG CONSUBE AGROFECUARIA LTDA AV. ANOTNIO CARLOS GUILLAUMON, 950, , DISTRITO INDUSTRIAL III, UBERABA, MG, CEP:38044760 713379760001-00 R$ 	 43.628,20 Quirografário 

2.71 
CIAFETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA AVE TROPICAL, S/N, LT-5 E BA SALA-01, DISTRITO IND. BRASIL CENTRAL, SENADOR CANEDO, GO, CEP:75250000 14660910010-09 R$ 	 100.000,00 Quirografário 

535 - CICAL VEICULOS LTDA AV ANHANGUERA,, 3559, Qd. 67 Lt. 01 E, SETOR LESTE UNIVERSITARIO, GOIANIA, GO, CEP:74610010 15340560001-99 R$ 	 176,13 Quirografário 

7.2 CLAUDERSON LUIZ LORENZATO RODOVIA WASHINGTON LUIZ, 268, , CECAP, ARARAQUARA, SP, CEP:14808080 104083760001-93 R$ 	 102,00 Quirografário 

±5! 
CLAUDIA RODRIGUES DE MORAES SAUAIA ROD BR070 KM-18, S/N, FAZENDA FLORESTA, ZONA RURAL, ITABERAI, GO, CEP:76630000 515722301-34 R$ 	1.258.755,56 Quirografário 

323 CLAUDIOMIRO MOTAO EST DA GAMELEIRA, S/N, 1 KM DE NOVA VENEZA, ZONA RURAL, NOVA VENEZA, GO, CEP:75470000 026727151-49 R$ 	 81,56 Quirografário 

_12 .1.0  CLEUTON FERREIRA DUARTE EIRLI-ME RUA CEZARIO SILVA, 313, , CENTRAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 169073160001-00 ES 	 14.000,00 Quirografário 

464 CLODINEIDE MAIA ROD GO 070 A ITAUÇU KM 10, S/N, FAZENDA LAGOA VELHA, ZONA RURAL ITABERAI, GO, CEF:76630000 623989541-53 R$ 	 196.968,34 Quirografário 

806 COBRA COM DE MATS ELETRÔNICOS LTDA RUA 03 N. 399,, , CENTRO, GOIANIA, GO, CEP:74023010 376464450002-34 R$ 	 53,99 Quirografário 

1860 COE COELHO E COMPANHIA LTDA-C IRACE RUA DA IMPRENSA,, 47, , SETOR RODOVIARIO, GOIANIA, GO, CEP:74430240 15354670006-03 R$ 	 560,00 Quirografário 

165 COMANDO BATERIAS AUTOMOTIVAS LTDA AV 24 OUTUBRO, 3013,, AEROVIARIO, GOIANIA, GO, CEP:74610270 372477720001-32 ES 	 3.600,00 Quirografário 

5631 CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO BRASIL ST SGAN QUADRA 601, MODULO K, , ,ASA NORTE, BRASILIA, DF, CEP:70830903 335827500001-78 R$ 	 966,68 Quirografário 

9682 CONTINENTAL DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA AV PROFESSORA GABRIELA CORREIA DE MIRANDA, S/N,  MOD. 06-B BLOCO-02 SALA-02, DISTRITO INDUSTRIAL BRASIL CENTRAL, SENADOR C 115322970001-52 ES 	 109.818,43 Quirografário 

1391 COOP PLANT CANA OSTE DE SAO PAULO RUA AUGUSTO ZANINI 1591,, - ATE 0979/0980, JARDIM SOUUMAR, SERTAOZINHO, SP, CEP:14170680 713209150001-22 R$ 	 100.000,00 Quirografário 

832 COOPERATIVA DOS PLANT. DE CANA DO EST. 5P AV COMENDADOR LUCIANO GUIDOTTI, 1937,,, BAIRRO CAXAMBU, PIRACICABA, SP, CEP:13424540 543665470001-34 ES 	2.997.137,00 Quirografário 

619 COOPERATIVA ESPEC. SERVICOS E PECAS AV.BERNARDO SAYAO,, 2778 A, , CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 42299260001-04 R$ 	 12.077,93 Quirografário 

835 COPECAR IND.COM. PECAS AGRICOLAS LT RUA BARAO DE MAUA,, 1726, , J. PIRATININGA, RIBEIRAO PRETO, SP, CEP:14030190 567869080001-27 R$ 	 5.389,98 Quirografário 

4973 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO EST DE GOlAS RUA 29A SN,, ANT EST RODOVIARIA, SETOR AEROPORTO, GOIANIA, GO, CEP:74465539 336380990001-00 R$ 	 2.769,22 Quirografário 

660 COTRIL ALIMENTOS LTDA RODOVIA GO 070, KM 35,— , ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 58916530001-21 ES 	 10.833,20 Quirografário 

7912 CRISTIANNE PEREIRA F DA SILVA RUA MARIA CANDIDA ROSA, SN, QD 39 LT 04, CENTRO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 010719401-55 R$ 	 650,00 Quirografário 

146 CRUZEIRO INDUST. QUIMICA GOMES LTDA AV. VIA PRIMARIA 2, S/N, QD. 14, LT. 01, 0, - DAIAG, APARECIDA DE GOIANIA, GO, CEF:74980970 53344810001-95 R$ 	 560,75 Quirografário 

9724 CULTIVAR AGRONEGOCIOS LTDA TRAVESSA SANTA MARIA, 98,, CENTRO, TABATINGA, SP, CEF:14910000 70943640001-27 R$ 	 44.515,25 Quirografário 

8487 DAAL DISTRIBUIDORA DE ACUCAR E ALCOOL LTDA RUA CATURICO, 150, SALA 11, NOVA PIUMHI, PIUMHI, MG, CEP:37925000 106378050001-02 ES 	 166.494,23 Quirografário 

5434 DABLIO DIESEL LTDA-ME AV BANDEIRANTES N' 300,, , IPIRANGA, GOIANIA, GO, CEP:74453040 78784600001-66 ES 	 14.879,02 Quirografário 

9629 DALILA MARIA MARQUES DUTRA ROD. GO 330, S/N,, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 697106601-44 R$ 	 47,20 Quirografário 

11986 DANIEL GONCALVES DA SILVA RUA ISABEL SIMAO DA COSTA, S/N, QD.5, LT.23, SETOR NEVES BARBOSA, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 701074051-80 R$ 	 400,00 Quirografário 
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c 
entroalcooi 	

Quadro Geral de Credores - Pela Recuperanda 	 R$ 	108.594.507,11 

COD.
1 

NOME ENDEREÇO CNPJ/CPF 	
J 

VALOR 
CLASSIFICAÇÃO 00 

!. DEDINE S/A INDUSTRIA DE BASE AV DOUTOR MORATO , 350, S/N, . VILA RESENDE, PIRACICABA, SP, CEP:13405260 501092710013-91 R$ 	 69.682,16 Quirografário 

825 DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE ROD ARMANDO DE SALLES OLIVEIRA, S/N, KM 339 ALA A, SAO JOAO, SERTAOZINHO, SP, CEP:14176500 501092710016-34 R$ 	1.132.615,88 Quirografário 

374 DELVA NOGUEIRA DE LIMA RODOVIA GO 222 KM 03, SN, FAZENDA SANTA RITA, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 165926111-20 R$ 	 35.356,83 Quirografário 

9453 DELVA NOGUEIRA DE LIMA(II) ROD MUN A DEUSLANDIA KM 09, S/N, FAZENDA CAPOEIRÃO, ZONA RURAL, BRAZABRANTES, GO, CEP:75440000 165926111-20 R$ 	 32.259,12 Quirografário 

_15. DENTAL ADELAR LTDA AV LN, 531, , SETOR AEROPORTO, GOIANIA, GO, CEP:74075030 159985370001-60 R$ 	 69,88 Quirografário 

5.  DEPARTAMENTO EST. DE TRANSITO GOlAS SEM ENDERECO ,,,,., GO, CEP:7540000 28724480001.20 R$ 	 18.781,28 Quirografário 

±..? 
DILAMAR PACHECO DA SILVA ROD GO 222 KM 10 A ESQ 5 KM, S/N, FAZENDA PAIOL VELHO, ZONA RURAL, CATURAI, GO, CEP:75430000 332887041-53 R$ 	 17.853,90 Quirografário 

13 DIST. RIO BRANCO DE PETROLEO LTDA AV. TROPICAL MODULO 1 SALA 5, , , DISTRITO INDUSTRIAL, SENADOR CANEDO, GO, CEP:75250000 12561370004-17 R$ 	 902,56 Quirografário 

172 
DISTRIBUIDORA TABOCAO LTDA AV. PROGRESSO, SN, , QD. 11, LT. 15/16,SL, ST. COMERCIAL, SENADOR CANEDO, GO, CEP:75250000 22845850001-44 R$ 	 429,03 Quirografário 

27. D'MAIS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA AV SENADOR ONOFRE QUINAN, 763, SALA 02, CASCATA, PAULINIA, SP, CEP:13140000 3565937000100 R$ 	 14.218,60 Quirografário 

! 
DOLORES VILA VERDE MARTINS RAMOS ROD GO 222 KM 3 A ESQ 1 KM, S/N, FAZENDA BOA TARDE, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 147406131-15 R$ 	 19.178,68 Quirografário 

294 DOMINGOS PEIXOTO FILHO ROD MUN A GAMELEIRA KM 2, S/N, FAZENDA BARRA DA CACHOEIRA, ZONA RURAL, NOVA VENEZA, GO, CEP:75470000 013369401-15 R$ 	 293,44 Quirografário 

7_5 
DPE DISTRIBUIDORA DE PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA RUA CESARIO SIMIONI, 234, , VILA RESENDE PIRACICABA, PIRACICABA, SP, CEP:13414007 481703020001-34 R$ 	 6.269,00 Quirografário 

__.1053 DURAO COMERCIO DE ROLAMENTO LTDA AV MAURILIO BIAGI, 2322, , CITY RIBEIRAO, RIBEIRAO PRETO, SP, CEP:14021000 559557930001-94 R$ 	 8.780,95 Quirografário 

299 EDSON EMIDIO CARNEIRO ROD GO 070 KM 25, S/N, FAZENDA LAGEADO E PALMITAL, ZONA RURAL, GOIANIRA, GO, CEP:75370000 014245641-15 R$ 	 55.536,71 Quirografário 

1249 EDUARDO CALIL FERRAMENTAS EPP AV DOUTOR FRANCISCO JUNQUEIRA,990, 990, , CENTRO, RIBEIRAO PRETO, SP, CEP:14010030 42262920001-36 R$ 	 2.250,00 Quirografário 

_12913 EFICAZ EXPORTACAO DE ACUCAR LTDA RUA SANTA CATARINA, 50, L2, LOJA 21, CENTRO, LONDRINA, PR, CEP:86010470 175689440001-62 RS 	146.328,47 Quirografário 

391 ELENICE VILA VERDE RAMOS CARVALHO ROD GO 222, KM 02 A ESQUERDA, S/N, , ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 217086221-87 R$ 	 7.184,11 Quirografário 

29 ELETRICA P.M.P MOTORES LTDA RUA DAS AVENCAS Q  28 LT 14, 00, , PARQUE PRIMAVERA, APARECIDA DE GOIANIA, GO, CEP:74913120 33895900001-84 R$ 	 4.250,00 Quirografário 

,112_ ELETRO AUTO DISTRIBUIDORA LTDA. AV. CASTELO BRANCO,, 4445, , RODOVIARIO, GOIANIA, GO, CEP:74430135 179403280001-90 R$ 	 584,95 Quirografário 

5638 ELETRO TRANSOL IND. E COM. DE MAT. ELETRICOS LTDA AV. CASTELO BRANCO, N. 1400, 1400, QD. 25, LT AREA, SETOR COIMBRA, GOIANIA, GO, CEP:74530010 18478540003-32 R$ 	 19,74 Quirografário 
-' 

i±? ELETROTURBO ELETRICA E TURBINA LTDA RUA ITARARE N. 381 QD 38 LT 06/03,  S/N,, IPIRANGA, GOIANIA, GO, CEP:74453150 370370900001-03 RS 	 5.915,00 Quirografário 

± ELISABETH LUIZA PALMEIRA ROD GO 222 EM 20, S/N,, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 592180961-68 R$ 	 33.250,83 Quirografário 

? 
ELIZABETH MENDES DE LIMA ROD GO 222 EM 03, S/N, FAZENDA CAPOEIRÃO, ZONA RURAL, BRAZABRANTES, GO, CEP:75440000 499470101-63 R$ 	 8.798,21 Quirografário 

5.7 ELLO CORRENTES COM. E IND. LTDA MARGINAL ADAMO MELONI N. 4539, N.4539, , VILA INDUSTRIAL, SERTAOZINHO, SP, CEP:14175000 640800210001-47 R$ 	149.990,66 Quirografário 

__.92.2 ELMO ALVES RESENDE CUNHA ESTRADA ARAÇU, S/N, QD-00 LT-00 KM-07, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 649681971-87 R$ 	 352,38 Quirografário 

8782 ELTON ARANTES BARCELOS EST DEUSLANDIA A BRAZABRANTES KM 6 A DIREITA, S/N, FAZENDA SITIO NOVA ESPERANÇA, ZONA RURAL, BRAZABRANTES, GO, CEP:75440 130558281-00 R$ 	 5.228,43 Quirografário 

3371 EMIVAL RAMOS CAIADO PILHO Rod GO 110,, Km 65 a direita sn, Zona Rural, SAO DOMINGOS, GO, CEP:73860000 096552981-91 R$ 	 367,35 Quirografário 

11538 ENGSUGAR ENGENHARIA S/A AV. NELSON SPIELMANN,, 593,, PALMITAL, MARILIA, SP, CEP:17509001 93205860001-46 R$ 	 5.023,50 Quirografário 

10543 ENION LELES TOLEDO RODOVIA GO 420 KM-08, S/N,, ZONA RURAL, GOIANIRA, GO, CEP:75370000 348726631-87 R$ 	 13.941,86 Quirografário 

1772 EP DISTRIBUIDORA DE L. P. E FILTROS LTDA. RUA PORAQUE,, S/N, Qd. 10 Lt. 09, SANTA GENOVEVA, GOIANIA, GO, CEP:74670710 80196540001-79 R$ 	 47.765,50 Quirografário 

957 EQUIPE-INDUSTRIA MECANICA LTDA RODOVIA PIRACICABA TIETE KM 1,5, 0,0, , AGUA BRANCA, PIRACICABA, SP, CEP:13401620 543835000001-89 R$ 	 4.085,35 Quirografário 

470 ESTELA APARECIDA MORAES GARCIA ROD BR 070 A ITAUÇU, S/N, FAZENDA LAGOA VELHA, ZONA RURAL, ITABERAI, GO, CEP:76630000 691473101-20 R$ 	167.234,22 Quirografário 

368 EURIPEDES PEREIRA DE SOUZA RODOVIA GO 070 KM 45 DIR 8 KM, S/N, FAZENDA VARZEA AGUA VERMELHA, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP75400000 - 	148656371-68 R$ 	 18.440,55 Quirografário 

7124 EVERALDO ALEXANDRE PEREIRA RUA SB-43, SN, LT12QD36, PORTAL DOSOL li, GOIANIA, GO, CEP:74000000 823814101-04 R$ 2.923.747,08 Quirografário 

9684 EXITO ACUCAR E ETANOL LTDA RUACATURICO,150,SALA21,NOVAPIUMHI,PIUMHI,MG,CEP:37925000 151754880001-65 R$ 20.467,18 Quirografário 

1459 F_MECALMECANICAE CALDEIRARIA LTDA 8JOSE SOARES DA SILVA, 77,77,, SAO JOAO, SERTAOZINHO, SP, CEP:14177D5O 15214600001-28 R$ 12.500,00 Quirografário 

10638 FABRICACALÇADOSCACIQUELTDA 4VDONATOPASCHOINI, 000110,, DISTRITO INDUSTRIAL, S#OSEBASTIAO00PARAISO, MG, CEP:37950000 248984700001-82 R$ 35.919,83 Quirografário 

11578 FACTOEXPORTACAODEACUCARLTDA RUA SANTA CATARINA, SO,Li, LOJA 08, CENTRO, LONDRINA, PR, CEP:86O1O470 172061570001-70 R$ 300.000,00 Quirografário 

870 FAMI-FUNDASSISTMENORINHUMENSE RUA DA SAUDADE QD.13LT.19,,, CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 735732970001-58 R$ 	 21.594,06 Quirografário 

7991 FATIMAJACOMO ADVOGADOS S/S R0018N.110 SALA 203QA-08LT15/17,110, SETOR OESTE, SETOR OESTE, GOIANIA, GO, CEP:74120D80 372859620001-44 R$ 41.180,21 Quirografário 

1328 FERMAQ COM. EREPRESENTACADLTDA. AV CASTELO BRANCO, 4.550,N.4550,,R000VIARIO, GOIANIA, GO, CEP:7443013D 375886390001-40 R$ 1.450,00 Quirografário 

562 FERTILIZANTESALIANCALTDA. 1 R.PARAISOBR-153KM-i290AREA INDUSTRIAL, S/N,, JARDIM IPANEMA, APARECIDA DE GOIANIA, GO, CEP:74984300 22087670007-21 R$ 100.000,00 Quirografário 
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COD. NOME ENDEREÇO CNPJ/CPF VALOR 
CLASSIFICAÇÃO DO 

CRÉDirro 

_122_ FERTILIZANTES HERNGER S.A. ROD GO 174 KM 1,5, SN, PERIMETRO URBANO, RIO VERDE GO,, RIO VERDE, GO, CEP:75901970 222661750042-56 R$ 	 33.722,00 Quirografário 

_27_ FRANCIELIO PIMENTA NEVES AV.C, AVC, QD. 17, LT. 27, ST. CRUZEIRO DO SUL, ITAUCU, GO, CEP:75450000 361203591-68 R$ 	 4.342,10 Quirografário 

10778 FRANCISCA ABADIA SOUZA BORGES RUA ANTONIO R.MORAIS, , QD.02, LT. 17, CONJ. MARIANO ABREU DE SÁ, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 509235281-72 R$ 	 1.800,00 Quirografário 

5 
FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA-UFG RODOVIA R2 QD.AREA LT.3, S/N, , CAMPUS UNIVERSITARIO, GOIANIA, GO, CEP:74001970 7992050001-89 R$ 	 85.497,93 Quirografário 

3358 FUTURA CAMINHOES E MAQ. LTDA AV.BRASIL N' 3697, , , JAMIL MIGUEL, ANAPOLIS, GO, CEP:75124820 54487840001-39 R$ 	 32,00 Quirografário 

57.  G.A. SILVA E CIA LTDA AV.PIO XII,, 18, , SETOR RODOVIARIO, GOIANIA, GO, CEP:74430410 25322810002-30 R$ 	 14.094,63 Quirografário 

_1..133 GAASA E ALIMENTOS LTDA ROD GO-070 KM-43, S/N, DIREITA 5 KM, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 23135180001-00 R$ 	 35538,74 Quirografário 

661 - GATEC S/A . GESTAO AGROINDUSTRIAL AV LIMEIRA, 222,— , VILA REZENDE, PIRACICABA, SP, CEP:13414018 59820690001-81 R$ 	102.157,36 Quirografário 

913 GE BETZ DO BRASIL LTDA AV. PARANA 4900,— , CAJURU DO SUL, SOROCABA, SP, CEP:18105000 10096810003-83 R$ 	 18.402,67 Quirografário 

_192.7 
GE BETZ DO BRASIL LTDA AV. BRANDINA SAVEDRA CAMPANI, 455, , III DISTRITO IND., ARARAQUARA, SP, CEP:14801970 10096810005-45 R$ 	511018,61 Quirografário 

433 GEACY GASPAR CATHARINO ROD GO 070 KM 48, S/N, FAZNDA PALMITAL, ZONA RURAL, GOIANIRA, GO, CEP:7S370000 391541141-87 R$ 	 15.790,81 Quirografário 

10476 GENTLEMAN SEGURANÇA LTDA PRACA JOCKEY CLUBE, 95, QD. 171, LT.03, CIDADE JARDIM, GOIANIA, GO, CEP:74423140 40329810001-00 R$ 	 12.39908 Quirografário 

_.125_ 
GENTLEMAN SERVICOS LTDA PC JOCKEY CLUB, 115, QD171 LT 02 SOBRADO 03, BRO CIDADE JARDIM, GOIANIA, GO, CEP:74423140 24870340001-88 R$ 	 2.008,70 Quirografário 

369 GERSON PIVA ROD GO 070 KM 51 A ESQUERDA, S/N, FAZENDA SÃO JOSE, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 156986618-04 R$ 	 36.149,93 Quirografário - 
252 

GILBERTO FELIPE GONCALVES RODOVIA GO-426 KM-06, S/N, FAZENDA STA ROSA, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 123019061-91 R$ 	 7.084,18 Quirografário 

± GILDA ALVES DE OLIVEIRA ROD GO INHUMAS A 5 ROSA KM 08, S/N, FAZENDA ESMERALDA, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 52149129191 R$ 	 11.271,64 Quirografário 

421 - GILMAR JOSE DE QUEIROZ ROD GO 070, S/N, FAZENDA SANTA TEREZA, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 332870071-49 R$ 	116.300,32 Quirografário 

181 GLOBAL DISTRIB. DE COMBUSTIVEIS LTDA AV. TROPICAL MODULO 01, SL. 02, S/N, S/N,, DIST. INDUSTRIAL, SENADOR CANEOO, GO, CEP:75250000 23372750004-93 R$ 	 273,00 Quirografário 

Li? GODOI E TREVENZOLI LTDA ME AV. SAO FRANCISCO,, 1312, Qd. 41 Lt. 94, SETOR SANTA GENOVEVA, GOIANIA, GO, CEP:74672010 122436780001-84 R$ 	 2.947,36 Quirografário 

9 GRANOL IND. COM. EXP. S/A DT DAIA, QD 3, MOD. 4,5 E 6, 6, DISTRITO AGRO INDU, OAIA, ANAPOLIS, GO, CEP:75133600 502903290026-60 R$ 	 3.238,08 Quirografário 

± GUIOMAR DA COSTA SILVA ROD MUN INHUMAS A ARAÇU, S/N, FAZENDA LAGOA DAS LAGES, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 577060421-20 R$ 	107.219,98 Quirografário 

!. HERMAS EVANGELISTA ROD MUN A BARRAGEM 6KM, S/N, FAZENDA LIMEIRA, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 003547911-68 R$ 	 40.965,91 Quirografário 

! HIDRACOM COMP. AUTOMOTIVOS LTDA RUA 222 ESQ. C/ PCA WALTER SANTOS, 12, , SETOR COIMBRA, GOIANIA, GO, CEP:74530150 72652720001-62 R$ 	 10.694,82 Quirografário 

27..7 HINOVE AGROCIENCIA S/A RUA LILIA ELISA EBERLE LUPO, 200 B, , JARDIM SALTO GRANDE, ARARAQUARA, SP, CEP:14803886 14031191000163 R$ 	210.038,00 Quirografário 

1439 HOHL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA. RUA DOS MISSIONARIOS,, S/N, Qd. 1713 Lt.11, R000VIARIO, GOIANIA, GO, CEP:74430360 16084880009-54 R$ 	 6.035,84 Quirografário 

608 IBAMA - INST BRAS DO MEIO AMB E DOS REC NAT R RUA 229, 95, , SETOR LESTE UNIVERSITARIO, GOIANIA, GO, CEP:74605090 36591660001-02 R$ 	 18.840,00 Quirografário 

20928 ICRT CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA EPP AV COPACABANA, 71, UNIDADE 7 SALA 07, JARDIM PROFESSOR SENDA, SANTAN DE PARNAIBA, SP, CEP:6502001 62356780001-30 R$ 	 2.078,16 Quirografário 

1849 IMBIL IND E MANUT DE BOMBAS ]TA LTD RUA JACOB AUDI N.690, , , VILA IZAURA, ITAPIRA, SP, CEP:13971045 514827760001-26 R$ 	 36.542,59 Quirografário 

896 IMPERIAL COM. DE PARAFUSOS FERR.E AV. ANHANGUERA,, 2080— VILA MORAES, GOIANIA, GO, CEP:74620010 17161860001-42 R$ 	 25.567,98 Quirografário 

10554 IND. COM. PERT. RIFERTIL LTDA RUA TRABALHADORES,, QD 07 LT 001, SETOR INDUSTRIAL, RIO VERDE, GO, CEP:75905030 38622560001-04 R$ 	4.360.523,00 Quirografário 

1000 INDUSTRIA METAL.STECKELDERG LTDA. RUA QUINTINO BOCAIUVA, 491, 491, CENTRO, ANAPOLIS, GO, CEP:75043030 24143190001-99 R$ 	 4.000,00 Quirografário 

581 INHUMAS CART 2 a  OFICIO DE NOTAS E REG DOC RUA MAMEDIO CALIL N. 19, ,, CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 26641910001-11 R$ 	 9.356,36 Quirografário 

20823 INSTITUIÇÃO ESPIRITA LAR DE JESUS RUA JOAO JORGE SAHIUM,No 809,, , VILA LUCIMAR, INHUMAS, GO, CEP:75400000 27826210001-08 R$ 	 12.000,00 Quirografário 

1925 INSTRUTHERM INST. DE MEDICAO LTDA RUA JORGE DE FREITAS,, 274,, FREGUESIA DO O, SAO PAULO, SP, CEP:2911030 537758620001-52 R$ 	 2.310,00 Quirografário 

8521 INTERSTEEL ACO5 E METAIS LTDA. AV. HENRY FORO,, 2380,, PARQUE DA MOOCA, SAO PAULO, SP, CEP:3109001 678896340001-18 R$ 	 9.100,86 Quirografário 

5047 IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA. AV. PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA, 2976,, PARQUE OESTE INDUSTRIAL, GOIANIA, GO, CEP:74375400 92012470001-40 R$ 	 8.811,59 Quirografário 

438 IRENE BUENO FERNANDES ROD GO 416 KM 11 A DIREITA, S/N, FAZENDA CAPOEIRAO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 414546501-68 R$ 	 50.567,01 Quirografário 

926 IRRIGABRAS IRRIGACAO DO BRASIL LTDA RUA SABURO SUMIYA,, 83, ,ALDEIA DE BARUERI, BARUERI, SP, CEP:6440110 547327220001-60 R$ 	 2.877,78 Quirografário 

9323 ITAOBI APLICACAO DE CORRETIVOS E TRANSPORTES LTDA RUA WILLIAM FAIO, 200, CENTRO, CATALAO, GO, CEP:75700000 86937950002-53 R$ 	 21.650,06 Quirografário 

431 ITISUKE ARATAQUE NETO ROD MUN ITABERAI A ITAGUARI KM 03, S/N, FAZENDA FORQUILHA, ZONA RURAL, ITABERAI, GO, CEP:76630000 374944491-91 R$ 	 60.935,97 Quirografário 

ISAAC ROD GO 222 KM 9, S/N, FAZENDA RIO DO PEIXE, ZONA RURAL, CATURAI, GO, CEP:75430000 0S8706821-34 R$ 	 6.927,84 Quirografário 

441 

r931511ZA 

IVIS SILVA NETO ROD GO 154 KM 4 A ESQ MAIS 800 MTS, S/N, FAZENDA SOLEDADE, ZONA RURAL, TAQUARAL DE GOlAS, GO, CEP:76640000 220123623-20 R$ 	 36.S90,7D Quirografário 

 RODRIGUES DE TOLEDO EST FAZENDA INVERNADA, S/N, FAZ INVERNADA, ZONA RURAL, BRAZABRANTES, GO, CEP:75440000 i 	016095481-91 R$ 	 28.024,52 Quirografário 
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COD. NOME 
1 	

ENDEREÇO 

1.2. _CÂMARA E IRMAOS S/A RUA THOMAS EDSON, QD.07, , SERRINRA, GOIANIA, GO. CEP:74000000 

905 J.G. DE SANTANA PAPELARIA COLEGIAL ME RUA CESARIO SILVA, 814, , CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 

_277_ JANDIRA DE SOUSA ALVES RUA ARMANDO BENTO XAVIER, S/N, QD.2, LT.9, PANORAMA PARE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 

5.20 
JATI SERVICOS COM E IMP DE ACOS LTDA RUA BARAO DE RESENDE,, 471, , IPIRANGA, SAO PAULO, SP, CEP:4210050 

435 - JENNER JON LOPES ROD GO 070 KM 7, S/N, FAZENDA SÃO PEDRO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 

393 JOAO CARLOS MARQUES ROD MUN A SANTO ANTONIO KM 16, S/N, FAZENDA MARQUEZA, ZONA RURAL, SANTO ANTONIO DE GOlAS, GO, CEP:75375000 

__.! 
JOAO CLAUDIO MIGUEL BARREIRA ROD MUN TAQUARALA A SANTA ROSA KM 01, S/N, FAZENDA NOVA GLÓRIA, ZONA RURAL, TAQUARAL DE GOlAS, GO, CEP:76640000 

! JOAO DANIEL LOPES RODOVIA GO 222 KM 2 ESQUERDA, S/N, FAZENDA CEDRO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 

483 - JOAO ELIAS LOPES ROD GO 070 EM 7, S/N, FAZENDA SAO PEDRO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 

302 JOAO ESSADO ROD GO 070 A DIR 5 KM, S/N, FAZENDA RIO KILOMBO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 

2091 JOAO FERNANDES DA FONSECA (ESPOLIO) RODOVIA GO 070 KM 44, S/N, FAZENDA SÃO PEDRO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 

301 JOAO GONCALVES RAMOS SOBRINHO ROD MUN A GOIANIRA KM 5, S/N, FAZENDA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 

304 JOAO LI NO SO RODOVIA GO 070, S/N, FAZENDA ABOBORA, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 

311 JOAO VICENTE DA SILVA ROD MUNICIPAL A ORDALIA KM 09, SN, FAZ PEIXOTO E 540 VICENTE, ZONA RURAL, ARACU, GO, CEP:75410000 

10368 JORGE LUIZ RAMOS CAIADO RODOVIA GO-423 KM-09, 5/N,, ZONA RURAL, CATURAI, GO, CEP:75430000 

389 JORIVE LOUSA ROD MUN A STO ANTONIO KM 8, S/N, FAZENDA LOUZANDIRA V, ZONA RURAL, SANTO ANTONIO DE GOlAS, GO, CEP:75375000 

8063 JORNAL HOJE LTDA AV RIO VERDE, SN, QD 98 LT 01/04 SI- 14, JARDIM LUZ, APARECIDA DE GOIANIA, GO, CEP:74915130 

404 JOSE DO COUTO FILHO ROD MUNICIPAL CATURAI, S/N, CORREGO RICO KM 9, ZONA RURAL, CATURAI, GO, CEP:75430000 

11607 JOSE ETERNO ZAGO RODOVIA GO-222 KM-8, S/N, A DIREITA 4KM, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 

283 JOSE FRANCISCO DE AZEVEDO ROD GO 426 EM OS, S/N, FAZENDA INHUMAS, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 

341 JOSE GASPAROTI ROD GO 070 KM 51, S/N, CHACARA SÃO JOSÉ, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 

227 JOSE JOAO BATISTA STIVAL EST. MUN CATURAI STA. BARBARA, KM 10, S/N, FAZENDA BARRAMARES, ZONA RURAL, CATURAI, GO, CEP:75430000 

1225 JOSE ODILON MENDANHA RUA SÃO DIMAS, N. 105,— , ST. PROGRESSO, ITABERAI, GO, CEP:76630000 

336 JOSE PACHECO DA SILVA RODOVIA MUNICIPAL A ARACU KM-07, S/N, FAZENDA LAGOA DAS LAJES, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 

317 POSE PEREIRA DE ALMEIDA RUA SEBASTIAO P. LIMA QD. 2 LT. 5,,, ST. PEDRINHA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 

345 JOSE PETRONILHO ROD GO 070 KM 30, S/N, FAZENDA RIO DO PEIXE, ZONA RURAL, CATURAI, GO, CEP:75430000 

373 JOSE SALATIEL SIMOES DE LIMA ROD GO 222 KM 07, S/N, FAZENDA CAPOEIRÃO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 

319 JOSE SIMOES DE LIMA ROD GO 070 KM 27, S/N, FAZENDA CAPOEIRÃO, ZONA RURAL, BRAZABRANTES, GO, CEP:75440000 

10316 JOVELINA MARIA HUNGRIA CAMARGOS AV. LUIZ VAZ DOMINGUES, 23, QD.31, LT.12, CENTRO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 

309 JOVIANO GUIMARAES RODOVIA ANTIGA GO 040 KM-6, S/N, FAZENDA CAPOEIRAOZINHO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 

9164 JULIANO DE FARIA MENDONÇA EST DEUSLANDIA, SN, KM 08, ZONA RURAL, BRAZABRANTES, GO, CEP:75440000 

356 JULIO CESAR LOUSA ROD MUN A STO ANTONIO EM 10, S/N, FAZENDA LOUZANDIRA III, ZONA RURAL, SANTO ANTONIO DE GOlAS, GO, CEP:75375000 

390 JUNIA NIVIA VILA VERDE RAMOS RODOVIA GO 222 EM 03, S/N, FAZENDA BOA TARDE, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 

480 JURACI CINTRA PESSONI ROD GO 070 KM 5, S/N, FAZENDA BOA ESPERANCA, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 

4796 JUSCELINO VAZ DE ALMEIDA PRAÇA SEBASTIAO VAZ,390, 390, ,CENTRO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 

960 KESTRA UNIVERSAL SOLDAS IND.COM .IMP EXP. LTDA ESTRADA MUNICIPAL, 800,, BAIRRO PEDREIRA, ATIBAIA, SP, CEP:12952000 

445 KYOKO WATANABE (ESPÓLIO) 600 GO 222 KM 09, S/N, FAZENDA CAPOEIRÃO, ZONA RURAL, BRAZABRANTES, GO, CEP:75440000 

9648 LAAPSA LUBRIFICANTES E INSUMOS LTDA. RUA CARLOS GOMES,, 1189, , CENTRO, LIMEIRA, SP, CEP:13480013 

1608 LAMARTINE ALEXANDRINO DE MEDEIROS FAZENDA INHUMAS, ROD GO 426 KM 15,, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 

6948 LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE PETROLEO LTDA RUA BENTO GONCALVES, S/N, SALA 03, POLO IND. DE COMB. DE CANDEIAS, CANDEIAS, BA, CEP:43810100 

10806 LASARA GONCALVES SANTA RUA ISRAEL GONCALVES DOS SANTOS, 24, QUADRA 03 LOTE 30, VILA SAO JOSE, ARACU, GO, CEP:75410000 

7190 LAVAGNOLI E QUEIROZ IND. E COM. DE MAT. ELETRICOS LTDA. AV. CASTELO BRANCO,, 1060,, SETOR COIMBRA, GOIANIA, GO, CEP:74530015 

306 LAZARO ALBERTO DE MORAES EST SANTA ROSA, SN, FAZ REUNIDAS SANTA CATARINA, ZONA RURAL, ITAUCU, GO, CEP:75450000 
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CentroaIcool 
	 Quadro Geral de Credores 

COD, NOME ENDEREÇO CNPJ/CPF VALOR 
CLASSIFICAÇÃO DO 

CRÉDffO 

5 LAZARO DAVID BARBOSA ROD GO 416 KM 11, SN, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 005064781-49 R$ 	 51.266,95 Quirografário 

227 
LAZARO JOSE ALVES ROD GO 222 KM 04, S/N, FAZENDA SANTA RITA, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 015947371-34 R$ 	 23.036,91 Quirografário 

! LEOIMAR GONCALVES DE LIMA GO 070 EM 54 DIR 2 KM, S/N, FAZENDA SANTA TEREZA, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 197988301-72 R$ 	 53.249,78 Quirografário 

272 
LIDERPETRO DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA AV NITEROI COM COPACABANA, S/N, 00-04 LOTES R-1/19, SALA 29 E 30-13, SETOR COMERCIAL, SENADOR CANEDO, GO, CEP:75250000 10835680003-48 R$ 	 2.516,16 Quirografário 

474 LUCIULA LEAL CAIADO ROD MUN A TRINDADE KM 5, S/N, FAZENDA SANTA TEREZINHA, ZONA RURAL, CATURAI, GO, CEP:75430000 763935261-49 R$ 	146.430,80 Quirografário 

±. 
LUIZ ANTONIO CAIADO GUEDES AMORIM ROD GO 060 KM 42, S/N, FAZENDA SANTA BARBARA DE CIMA, ZONA RURAL, TRINDADE, GO, CEP:75380000 630226726-91 R$ 	880.538,65 Quirografário 

LUIZ GUILHERME VICENTE SILVA EST ARAÇU KM 12 A DIREITA MAIS 1 KM, S/N, FAZENDA AGUA VERMELHA, ZONA RURAL, ARACU, GO, CEP:75410000 008535461-93 R$ 	 18,84 Quirografário - 
_24. 

LUNIZA COUTO SANTOS E SILVA ROD GO 222, S/N, KM 12 A DIREITA MAIS 200 MTS, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 005748101-61 R$ 	 10.328,60 Quirografário 

10722 M.RIME TRANSPORTES EIRELI-ME AV JOSE JACINTO DA SILVA, 106, QUADRA 12 LOTE 12, VILA PRESIDENTE KENNEDY, ARACU, GO, CEP:75410000 176459150001-57 R$ 	 104,12 Quirografário 

_25.2 M.W.S MADEIRAS E MAT.P/CONS.LTDA ROD.GO 070, KM 36, 5/N, , ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 17047250003-95 R$ 	 442,50 Quirografário 

229 
M.W.S.MADEIRAS E MATERIAIS PARA CON RUA GOlAS,, 807, , CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 17047250001-23 R$ 	 883,52 Quirografário 

11696 MACEDO E SOUZA LTDA RODOVIA BR 153, , , ZONA RURAL, ARAPORA, MG, CEP:38435000 190462180011-87 ES 	 118,06 Quirografário 

_ 42E ~SOLO IMPLEMENTOS E PECAS AGRICOLAS LTDA AV.HUMBERTO BESSI,, 315, , DIST.INDUSTRIAL ADOLFO BALDAN, MATAO, SP, CEP:15991320 24660470001-70 R$ 	 1.385,10 Quirografário 

329 MANIR JOSE ASMAR ROD GO 070 KM-48, S/N, FAZENDA RIO QUILOMBO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 030157341-72 R$ 	236.256,66 Quirografário 

? MANOEL PEREIRA SANTOS ROD GO 070 KM 46, S/N, FAZENDA LAGES, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 146565401-10 R$ 	 91.565,46 Quirografário 

.._849 MARCIA REGINA VIEIRA CAMPELO AV. BERNAOO SAYAO, 1415, , CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 125048460001-48 R$ 	 6.415,00 Quirografário 

364 - MARCIO ANTONIO FELIPE R 0017, N. 201, AP. 101, S/N,, SETOR OESTE, GOIANIA, GO, CEP:74140050 135116881-91 R$ 	 7.484,74 Quirografário 

_274 MARCO AURELIO GOMES RODO. GO 222, KM 03, , ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 434421611-34 R$ 	 16.994,23 Quirografário 

409 MARIA ADEAVAN REIS CLEMENTINO ROD GO 070 KM 55, S/N, FAZENDA ABOBORA, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 292081491-53 R$ 	 42.716,40 Quirografário 

_12_ 
MARIA AUXILIADORA RAMOS CAIADO RODOVIA GO-423, S/N, CATURAI A STA BARBARA KM 9 A DIREITA, ZONA RURAL, CATURAI, GO, CEP:75430000 055112081-91 R$ 	 24.165,52 Quirografário 

2 MARIA CAETANO DA SILVA FERREIRA GO 426 KM 8 DIR 5 KM, S/N, FAZENDA CAPOEIRAO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 132331651-53 R$ 	 38.587,87 Quirografário 

25 
MARIA DE FATIMA FERREIRA NETO ROD GO 426 KM 05, S/N, FAZENDA CAPOEIRAO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 228989561-04 R$ 	 9.856,20 Quirografário 

423 MARIA DE FATIMA SILVEIRA SANTOS LOPES ROD MUN A ARAÇU KM 15, S/N, FAZENDA STO ANTONIO, ZONA RURAL, CATURAI, GO, CEP:75430000 332896111-91 R$ 	161.185,61 Quirografário 

394 MARIA DIAS PEREIRA RUA MADRI 1, QD. 1, LT. 03,— , JARDINS MADRI, GOIANIA, GO, CEP:74369056 219896131-87 ES 	 4.985,12 Quirografário 

402 MARIA FRANCISCA BARBOSA DA SILVA ROD GO 070 KM 03, S/N, FAZENDA RIBALTA, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 265061141-34 R$ 	 30.324,35 Quirografário 

±±. MARIA JACINTA DE JESUS ETA BRAZABRANTES A DEULANDIA, S/N, FAZENDA INVERNADA, ZONA RURAL, BRAZABRANTES, GO, CEP:75440000 433442161-04 R$ 	 23.026,43 Quirografário 

392 MARIA JACINTA DE MORAIS ROD MUN A ARACU KM 13, S/N, FAZENDA SANTO ANTONIO, ZONA RURAL, CATURAI, GO, CEP:75430000 217876111-91 R$ 	123.298,46 Quirografário 

485 MARIA ROSA VIEIRA RUA 17, N. 30, , , JARDIM CABRAL, ITABERAI, GO, CEP:76630000 815213401-53 ES 	 5.233,30 Quirografário 

446 MARIA SUELY MAGALHAES FABRINO ROD. GO 060, KM 42 A DIREITA 3 KM, S/N, FAZENDA AMBURANA, ZONA RURAL, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 471080531-87 R$ 	117.524,45 Quirografário 

450 MARIA TEREZA NASCIMENTO LOUSA ROD MUN A SANTO ANTONIO DE GOIÁS KM 07, S/N, FAZENDA LOUZANDIRA II E SÃO DOMINGOS, ZONA RURAL, SANTO ANTONIO DE GOIAS 507106051-53 ES 	232.848,78 Quirografário 

11985 MARIA TEREZINHA DA SILVA RUA JOAO ROGERIO, S/N, QD.1, LT.16, O NEVES BARBOSA, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 818089411-87 ES 	 500,00 Quirografário 

11543 MARIO CRISOSTOMO DE PAULA RODOVIA GO 222 KM-10, S/N, FAZENDA CAPOEIRÃO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 075191091-00 R$ 	 841,45 Quirografário 

447 MARISE ETERNA NUNES FAZENDA LAGO FORMOSA, , , ZONA RURAL, ITABERAI, GO, CEP:76630000 480067771-87 ES 	 43.729,59 Quirografário 

436 MARISTELA NUNES RODOVIA GO-070, S/N, TREVO DE TAQUARAL A DIREITA 5-KM, ZONA RURAL, ITABERAI, GO, CEP:76630000 401158011-20 ES 	 43.729,59 Quirografário 

6890 MARITIMA SEGUROS SA RUA CEL XAIER DE TOLEDO, 114, 92ANDAR, CENTRO, SAO PAULO, SP, CEP:1048902 613834930001-80 ES 	 21.698,08 Quirografário 

325 MARIVALDO ALVES DE RESENDE ROD GO 070 KM 60, SN, FAZENDA RIBALTA, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 027078371-72 ES 	136.680,90 Quirografário 

380 MARLI VILA VERDE MARTINS ROD GO 222 A ARACU KM 1, SN, FAZENDA MARTINS, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 170961031-04 ES 	 29.444,46 Quirografário 

10678 MARTA HELENA PACIFICO EIEELE ME RUA PA-1, SN, QO:08 LT:03, CONJUNTO RIO DOS BOIS, ANICUNS, GO, CEP:76170000 175497990001-72 R$ 	 5.899,07 Quirografário 

332 MARTA ISAIAS DA SILVA ROD GO 070 KM 8 A DIR 500 M, S/N, FAZENDA LAGES, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 045016751-87 ES 	 16.557,58 Quirografário 

8114 MARTINELI COMERCIAL LTDA. AV. NOSSA SENHORA APARECIDA,, 2621, ,JARDIM SUMARE, SERTAOZINHO, SP, CEP:14170580 623387690001-71 R$ 	 121,21 Quirografário 

337 MASSAL WATANABE ROD MUN A DEUSLANDIA KM 6, S/N, FAZENDA CAPOEIRAO, ZONA RURAL, BRAZABRANTES, GO, CEP:75440000 050189431-49 ES 	 36.645,95 Quirografário 

1567 MASUT COMBUSTIVEIS LTDA RUA JC 5/N-.,, Qd. 30 Lts. 10 A 19, JARDIM CANEDO II, SENADOR CANEDO, GO, CEP:75250000 373505190010-09 ES 	1.900.000,00 Quirografário 

976 MAUSA S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS RUA SANTA CRUZ N. 1482,— , CENTRO, PIRACICABA, SP, CEP:13416900 543630720001-22 ES 	 2.558,51 Quirografário 
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CRÉDffO 

!! MB COMERCIAL E. ELETRONICO LTDA R C-0190 N. 171, S/N, Qd. 216 Lt. 13 SALA, JARDIM AMERICA, GOIANIA, GO, CEP:74255080 31821530001-95 R$ 	 8.388,00 Quirografário 

_12_ MENPHIS ENGENHARIA TERMICA LTDA RUA PROFESSOR ADALBERTO NASCIMENTO, 1062, , SAO BERNADO, CAMPINAS, SP, CEP:13003073 19975050001-35 R$ 	 39.433,29 Quirografário 

±i? MERCEDES DE ASSIS SOARES FAZENDA PALMITAL, , , ZONA RURAL, GOIANIRA, GO, CEP:75370000 301867901-63 R$ 	 38.383,82 Quirografário 

1972 MERCOSUL REFRATAMOS LTDA AV.MARGINAL MANOEL PAVAN,, 1206, , ZONA INDUSTRIAL, SERTAOZINHO, SP, CEP:14177030 31077210001-93 R$ 	 4.550,00 Quirografário 

152 MINAS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA AVENIDA PIO XII, N. 399, , SALA 02, CENTRO, PAULINIA, SP, CEP:13140000 1477829000738 R$ 	 272,55 Quirografário 

_2_ MINUSA TRATORPECAS LTDA AV. PRESIDENTE KENEDY, 606, , , SAO JUDAS TADEU, GOIANIA, GO, CEP:74685830 84943067001202 R$ 	 64,04 Quirografário 

±.? MIRNA MENDES DE LIMA SOUZA FAZENDA CAPOEIRÃO, , , ZONA RURAL, BRAZABRANTES, GO, CEP:75440000 355568111-72 R$ 	 10.873,14 Quirografário 

MOLYGRAFIT IND. E COM. LTDA RUA NEUSA, 260, , JARDIM KAEMA, DIADEMA, SP, CEP:9941420 179520001-18 R$ 	 4.283,40 Quirografário 

631 - 
MOTO BRASIL PECAS E ACESSORIOS LTDA AV ANHANGUERA, OOD, DE 8044 A 8662 (PAR), SETOR CAMPINAS, GOIANIA, GO, CEP:74503100 45847260004-12 R$ 	 19.082,59 Quirografário 

9493 MOVIMENTO BRASIL COMPETITIVO - MBC SB/NORTE, QD.01, BL.B, SALA 104, S/N,  EDIFICIO CNC, ASA NORTE, BRASILIA, DF, CEP:70040010 7319790001-78 R$ 	 13.917,84 Quirografário 

29 
MULTIFOS FERTILIZANTES LTDA RUA JOSE ANTONIO DE CAMPOS, 297, , , REGISTRO, SP, CEP:11900000 129286350001-32 R$ 	179.396,69 Quirografário 

_±Z.? MURILO COUTO DE MEDEIROS RODOVIA GO 426, KM 15, SN, , ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 649923731-00 R$ 	 7.276,50 Quirografário 

? 
NADIR LELIS TOLEDO ROD GO 420 KM 7 A ESQ4KM, S/N, FAZENDA PALMITAL, ZONA RURAL, GOIANIRA, GO, CEP:75370000 524257061-00 R$ 	 70,56 Quirografário 

9 NAKI DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA RUA JC 19,141— , CONJUNTO JARDIM CANEDO II, SENADOR CANEDO, GO, CEP:75250000 23683730002-26 R$ 	2.187.255,00 Quirografário 

_92_ NCA PRODUTOS QUIMICOS LTDA Q QNE-26 LOTE 23, 104, SALA 104, TAGUATINGA, BRASILIA, DF, CEP:72125260 129917390001-91 R$ 	 1.855,79 Quirografário 

403 NELSON JOSE LOPES RUA JODE DE ARIMATEIA E SILVA N. 872, , , CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 267881521-87 R$ 	 20.368,00 Quirografário 

_1115_7 NELSON WILIANS E ADVOGADOS ASSOCIADOS RUA JOAO DE ABREU, 192, QD.F8, LT.49E SALA 126-B, ST OESTE, GOIANIA, GO, CEP:74120110 35846470022-20 R$ 	 77.776,69 Quirografário 

z NENACUCAR ACUCAR E ALCOOL LTDA RUA CAPITAO PARREIRA, 375, LOJA 3, CENTRO, PIUMHI, MG, CEP:37925000 106579500001-47 R$ 	 7.581,38 Quirografário 

57 NEUSA STIVAL ROD GO 022 KM OS, S/N, FAZENDA BARRA DA CACHOEIRA, ZONA RURAL, NOVA VENEZA, GO, CEP:75470000 283133991-04 R$ 	 17.488,55 Quirografário 

_21 NICECIO ANTONIO DA CRUZ RUA C-214, , QD. 508 LT 20, JARDIM AMERICA, GOIANIA, GO, CEP:74000000 032943901-49 R$ 	2.703.000,00 Quirografário 

10562 NILTON APOLINARIO DE ARAUJO JUNIOR AVENIDA GOIÁS,, S/N, Qd. 05 Lt. 1, GOIANIA, ITABERAI, GO, CEP:76630000 158430680001-00 R$ 	 1.378,00 Quirografário 

371 NILTON BORGES DA COSTA ROD BR 070 A ITABERAI KM 10, S/N, FAZENDA MONTE ALEGRE, ZONA RURAL, ITAGUARI, GO, CEP:766S0000 165906431-72 R$ 	 14.231,48 Quirografário 

3558 NILZA STIVAL PADRA ROD GO 022 KM-S, S/N, FAZENDA BARRA DA CACHOEIRA, ZONA RURAL, NOVA VENEZA, GO, CE :75470000 242619041-87 R$ 	 17.607,40 Quirografário 

558 NOGUEIRA TURBO LTDA AV. CONSOLACAD, N. 809, S/N, , CIDADE JARDIM, GOIANIA, GO, CEP:74420230 21140610001-05 R$ 	 20.710,00 Quirografário 

8571 NORTENE PLASTICO LTDA AV. DR DIB SAUAIA NETO, 4628, , ALPHAVILLE, BARUERI, SP, CEP:6455050 461881990001-24 R$ 	 21.619,56 Quirografário 

1053 NOVO MUNDO MOVEIS EUTILIDADES LTDA RUA GOlAS N.677, ,,CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 15340800015-23 R$ 	 299,00 Quirografário 

9303 NUTRION AGRONUTRIENTES LTDA FAZ. OUVIDOR DOS CLAUDIOS, S/N_, - CATALAO, GO, CEP:75701971 31296790002-92 R$ 	 19.479,21 Quirografário 

94 OILPETRO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA RUA ARMELINDA PADULA PIETROBOM, N. 319,,, IRMAOS PEDROSO, PAULINIA, SP, CEP:13140000 965857650002-90 R$ 	 1.033,69 Quirografário 

11645 OLDFLEX COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA ESTRADA DE SÃO JUDAS, 1017, ANEXO B, BAIRRO DAS OLIVEIRAS, EMBU, SP, CEP:6817170 38628470001-73 R$ 	 891,09 Quirografário 

277 OLIMPIO BARBOSA DE OLIVEIRA ROD MUN A DEUSLANDIA KM 3, S/N, FAZENDA INVERNADA, ZONA RURAL, BRAZABRANTES, GO, CEP:75440000 002881871-72 R$ 	 1.558,74 Quirografário 

314 OLIVEIRA LEANDRO DOS REIS ROD GO 070 KM 54, S/N, FAZENDA QUILOMBO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 016092621-15 R$ 	 48.850,99 Quirografário 

455 ONDINA RIBEIRO DE LIMA ROD GO 222 KM 07, S/N, FAZENDA SÃO PEDRO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 577093001-20 R$ 	 33.629,00 Quirografário 

472 ONEIA LIMA DE ABREU ROD MUN A LAGES KM 18, S/N, FAZENDA PICADA, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 735379771-15 R$ 	 58.981,17 Quirografário 

343 ORLANDO DE OLIVEIRA COSTA ROD GO 425, S/N, FAZENDA CEDRO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 068881601-06 R$ 	221.770,07 Quirografário 

330 OSMAR LOPES DA COSTA ROD MUN A ARAÇU 10 KM, S/N, FAZENDA CACHOEIRINHA, ZONA RURAL, CATURAI, GO, CEP:75430000 038990041-91 R$ 	 84.231,94 Quirografário 

4128 OSMAR PACHECO DA SILVA ROD GO 222 A ARACU KM 08, S/N, FAZENDA PAIOL VELHO, ZONA RURAL, CATURAI, GO, CEP:75430000 292056111-15 R$ 	 26.409,02 Quirografário 

878 OTHOSCOPE EQUIPAMENTOS HOSP.LTDA AV. OESTE, 107, 	AEROPORTO, GOIÂNIA, GO, CEP:74075110 869591940001-72 R$ 	 155,00 Quirografário 

110 OXITENO 5 A INDUSTRIA E COMERCIO AV BRIGADEIRO LUIS ANTONIO, N. 1.343, S/N, 6 Ci A E 7 ANDAR, BELA VISTA, SAO PAULO, SP, CEP:1317001 625456860001-53 R$ 	 13.816,00 Quirografário 

468 PALMIRA CLEMENTINO CARNEIRO ROD GO 222 KM 18 A ESQ 3 KM, S/N, FAZENDA MAMOEIRO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 649329581-53 R$ 	338.929,36 Quirografário 

11570 PAPELARIA DINAMICA LTDA AV. 5 1, 590,, BUENO, GOIANIA, GO, CEP:74230220 637190003-33 R$ 	 1.663,00 Quirografário 

802 PARAFUSOLANDIA FERRAGENS E FERRAMEN RUA 61 N.143, 143, , CENTRO, GOIANIA, GO, CEP:74045080 373758050001-20 R$ 	 5.883,98 Quirografário 

290 PAULINO BARBOSA DE OLIVEIRA ROD MUN A V DEUSLANDIA KM 3, S/N, FAZENDA INVERNADA, ZONA RURAL, BRAZABRANTES, GO, CEP:75440000 010733461-53 R$ 	 41.468,01 Quirografário 

7234 PAULO ALESSANDRO SANTANA DIAS RUA TOCANTINS 00 03 LT 05, ,, BAIRRO FELIZ, ITABERAI, GO, CEP:76630000 023643141-27 R$ 	 36,52 Quirografário 
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COD. NOME 1 	 ENDEREÇO CNPJ/CPF VALOR 
DO 

CRÉDffO 

?± 
PAULO ALEXANDRINO DE MEDEIROS ROD GOIANIRA A INHUMAS A 5 KM, S/N, ESTANCIA SANTA MARIA, ZONA RURAL, GOIANIRA, GO, CEP:75370000 001788611-20 R$ 	122.129,83 Quirografário 

8412 PAULO ANTONIO FERREIRA ROD. GO. 416, KM 13, S/N, FAZENDA CAPOEIRÃO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 228997401-30 R$ 	 17.285,09 Quirografário 

292 PAULO SILVA ROD GO 222 A DEUSLANDIA KM 5, S/N, FAZENDA STA RITA, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 011721401-97 R$ 	119.714,81 Quirografário 

52 PEDRO DA COSTA LIMA NETO ROD MUN A VILA DEUSLANDIA KM 6, S/N, FAZENDA CAPOEIRAO, ZONA RURAL, BRAZABRANTES, GO, CEP:75440000 103347501-72 R$ 	 41.285,71 Quirografário 

12. PETROBRAS DISTRIBUIDORA 5 A ST IAS, TRECHO 1, N. 505, S/N, , ST DE INDUSTRIA, BRASILIA, DF, CEP:70310500 34274233001257 R$ 	 36.357,07 Quirografário 

98 PETROBRAS DISTRIBUIDORA 5/A AV BRUXELAS, N. 300, D, AREA 1, QD. 260, JARDIM NOVO MUNDO, GOIANIA, GO, CEP:74703050 342742330306-05 R$ 	348.172,50 Quirografário 

_2!2 PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A ROD BASE MATARIPE, SN, KM 6,2, SAO FRANCISCO DO CONDE, SAO FRANCISCO DO CONDE, BA, CEP:43900000 342742330080-06 R$ 	 16.694,08 Quirografário 

88 
- 

PETROGOIAS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 4V. NITEROI ESQ. C/COPACABANA, QD. 04, LTS 01/19, 5/N, , SETOR COMERCIAL, SENADOR CANEDO, GO, CEP:75250000 54704450001-59 R$ 	 5.935,81 Quirografário 

! 
PETROSUL DIST. E COM. DE COMB. LTDA AV. TROPICAL, LTS - OS E 06 A, SL 03, O, , DIST. IND. BRASIL CENTRAL, SENADOR CANEDO, GO, CEP:75250000 1758840010-06 R$ 	 342,37 Quirografário 

15 PNEUS VIA NOBRE LTDA AV PERIMETRAL NORTE,, 4.075, , PQ PEDRO ABRAO, GOIANIA, GO, CEP:74583285 19768600012-80 R$ 	 740,00 Quirografário 

2 PORTO SEGURO SEGUROS RUA 8 N. 88 2 ANDAR SALA 06, , DE 22 A 1392 (PAR), SETOR OESTE, GOIANIA, GO, CEP:74110100 61198164000160 R$ 	 360,06 Quirografário 

2 POSTO R000ESTE DE COROADOS LTDA RODOVIA MARECHAL RONDON SP 300, , KM 508, ZONA RURAL, COROADOS, SP, CEP:16260000 52687910001-59 R$ 	 212,00 Quirografário 

_51 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DE GOlAS RUA ANTONIO JOÃO, S/N, ,, CENTRO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 22641660001-40 R$ 	 SS,30 Quirografário 

171 PREMIUM DISTRIBUID. DE PETROLEO LTDA AV. TROPICAL, S/N, QD. MODULO, LOTE 08, S/N, , DIST. IND. BRASIL CENTRAL, SENADOR CANEDO, GO, CEP:75250000 30910470001-04 R$ 	 83.931,84 Quirografário 

876 PRODAMA PROC DE DADOS UMUARAMA LTDA AV ASTORGA, 4587, , , CENTRO, UMUARAMA, PR, CEP:87501280 78694908000130 R$ 	 33.166,63 Quirografário 

2032 
-- 

PRODUQUIMICA IND. E COMERCIO LTDA AV.JORGE BEY MALUF, 2985, , VILA TEODORO, SUZANO, SP, CEP:8696000 603981380003-84 R$ 	 6.287,13 Quirografário 

_izz PROMOEM EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTOA. AV. MARGINAL ANTONIO V. MARTINELLI,, 1755, , DISTRITO INDUSTRIAL, SERTAOZINHO, SP, CEP:14175000 2509370001-15 R$ 	 16.558,28 Quirografário 

821 
- 

QUIMATEC PRODUTOS QUIMICOS LTDA RODOVIA WASHINGTON LUIZ KM 278,5, 5/N, , ESTANCIA QUERENCIA, ARARAQUARA, SP, CEP:14803000 474461330001-50 R$ 	 51.200,00 Quirografário 

1886 R G SERTAL IND E COMERCIO LTDA RUA AMADEU BONATO N. 129, S/N, , DIST INDUSTRIAL, SERTAOZINHO, SP, CEP:14176153 606273120001-51 R$ 	 39.540,00 Quirografário 

808 RAINHA DA BORRACHA LTDA AV.ANHANGUERA, 7699, , SETOR COIMBRA, GOIANIA, GO, CEP:74535010 37886462000168 R$ 	 180,00 Quirografário 

5
. 

RCJ INFORMATICA E ELETRONICA LTDA RUA 03 N. 399, 399, , CENTRO, GOIANIA, GO, CEP:74030065 93273810001.92 R$ 	 1.405,65 Quirografário 

!. 
RE TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA. AV. ALESSIO MAZER,, 154, SALA 02, INDUSTRIAL, SERTAOZINHO, SP, CEP:14164175 1519603000167 R$ 	 9.013,65 Quirografário 

9497 REAL EXPRESSO LTDA SIA SUL QD. 01 LOTE 1430/1480,,, SIA, GUARA, DF, CEP:71200010 256345510001-38 R$ 	 9.643,37 Quirografário 

9542 REAL SUGAR COMERCIO E EXPORTAÇÃO LTDA RUA CATURICO, 150, SALA 15, NOVA PIUMHI, PIUMHI, MG, CEP:37925000 975432890001-27 R$ 	 17.951,65 Quirografário 

8159 REDE MAIS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA AV. CONTORNO ESQ. C/ BERNADO SAYAO 2398 QD.284 LTD1,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 61260940001-26 R$ 	 16.960,03 Quirografário 

8452 REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA LTDA L. 5,6-A, SALA 07, SN,, DIST. IND.BRASIL CENTRAL, SENADOR CANEDO, GO, CEP:75250000 29134440007-39 RS 	 2.952,36 Quirografário 

3615 REGISTRO DE IMOVEIS E TABELIONATO 1' DE NOTAS RUA RIO DE JANEIRO, 375, , CENTRO, GOIANIRA, GO, CEP:75370000 46125340001-20 R$ 	 78,00 Quirografário 

8384 RENATO DE PAULA SILVEIRA RODOVIA GO-222, S/N, EM 1 A ESQUERDA, ZONA RURAL, ARACU, GO, CEP:75410000 004326361-53 ES 	 85.674,09 Quirografário 

10911 RENATO NEHEMY RUA, SN, ,, SAO PAULO, SP, CEP:3306000 221408273-64 R$ 	 974,50 Quirografário 

11727 RETIFICA ALVORADA DE MOTORES EIRELE AV. ANHANGUERA, 13105,, IPIRANGA, GOIANIA, GO, CEP:74000000 23881480001-70 R$ 	 14,70 Quirografário 

8074 RIBEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C AV INDUSTRIAL, 99, QD 582 LT 06, BAIRRO DOS AEROVIARIOS, GOIANIA, GO, CEP:74435050 42966680001-89 ES 	 13.543,75 Quirografário 

316 ROBERTO EGIDIO BALESTRA FAZENDA MANACA ROD GO 070, KM 47, S/N, , ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 016115001-25 R$ 	1.183.281,64 Quirografário 

12338 R000NAVES TRANS. E ENCOMENDAS LTDA CONTORNO LESTE BR 116, , , COSTEIRA, SAO JOSE DOS PINHAIS, PR, CEP:83015162 449149920038-20 R$ 	 423,58 Quirografário 

10500 RODRIGO LOBO DE AZEVEDO RODOVIA GO-426, S/N, KM-5 A DIREITA MAIS 2 EM, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 470362061.87 R$ 	 59.812,14 Quirografário 

1574 ROSALIA CARDOSO DA SILVA RUA PEDRO LUCIO QD. 02 LT 04,,, SETOR CENTRAL, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 575703611-72 R$ 	 641,73 Quirografário 

8493 RUBENS INOCENCIO DAS MERCES AV. BERNADO SAYAO, 2525, SALA 4, VILA SANTA TEREZINHA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 29802650001-29 R$ 	 945,46 Quirografário 

1355 SAFETLINE EQUIPS DE SEGURANCA LTDA RODOVIA CAMPINAS/MONTE MOR KM 13,2,,,, HORTOLANDIA, SP, CEP:13187013 457504110001-32 R$ 	 492,28 Quirografário 

1924 SALVI CASAGRANDE MED E AUT. LTDA R. FLORENCE DE ABREU,605, S/N, , SANTA EFIGENIA, SAO PAULO, SP, CEP:1029001 614577430001-80 R$ 	 95,00 Quirografário 

10777 SAN DOVAL APARECIDO BARBOSA AV. PEDRO LUCIO, 511, , CENTRO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 449659661-04 R$ 	 2.700,00 Quirografário 

9060 SANDRA PEREIRA MACIEL RUA 04 QD 02 LT 02, , , VILA MUTIRAO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 004283471-69 R$ 	 57,84 Quirografário 

9694 SANDRO ANGELO MASCARIN AV. DE. CARLOS CHAGAS FILHO, 290, APTO 3, JARDIM BOTANICO, RIBEIRAO PRETO, SP, CEP:14021633 078749668-56 R$ 	 21.667,40 Quirografário 

8045 SANEATIVO LABORATORIO FARMACEUTICO LTDA QI 02, LOTE 400, 5/N, , ST. INDUSTRIAL LESTE, GAMA, DF, CEP:72445020 5707420001-52 ES 	 161,92 Quirografário 

10666 SANTA CRUZ FOMENTO COMERCIAL LTDA RUA PROFESSOR SANTIAGO DANTAS, 103, ,JARDIM MORUMBI, SAO PAULO, SP, CEP:5690010 501171420001-01 1 R$ 	1.533.717,21 Quirografário 
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COD NOME 
1 	

ENDEREÇO 

_127. SASCAR TECNOLOGIA E SEGURANCA AUTOMOTIVA S/A AV. MARTE ALPHAVILLE, 537, SANTANA DE PARNAIBA, CENTRO DE APOIO 1, SANTANA, SP, CEP:6541 

5659 SCHU1TER DO BRASIL LTDA RUA ROCHA POMBO, N. 822, 822, , CENTRO, CAMPO MOURAO, PR, CEP:87300450 

_22_ SCHUTrER GESTAO DE GARANTIAS E INSPECOES LTDA RUA DOUTOR TINOCO CABRAL, 205, , JARDIM SAO LUIZ, RIBEIRAO PRETO, SP, CEP:14020270 

49 SEBASTIAO ANTUNES CINTRA ROD GO 416 KM 14, 5H, FAZ POÇO VERMELHO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 

15. SERASA S.A. AV GOlAS, , EDIFICIO MAGALHAES P, SETOR CENTRAL, GOIANIA, GO, CEP:74006900 

219 SERGIO HENRIQUE LOBO AV. BERNADO SAVAO, , QD 02 LT 20, SETOR BUENO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 

! 
SERVAL INDUST. COM. DE VALVULAS LTD AV, ANTONIO VALDIR MARTINELLI, 1760, , VILA INDUSTRIAL, SERTAOZINHO, SP, CEP:14175360 

_!? SESI - SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA AV ARAGUAIA, 1544, ED ALBANO FRANCO, SETOR LESTE VILA NOVA, GOIANIA, GO, CEP:74645070 

616 SETORIAL IRRIGACAO COMERCIAL LTDA RUA NATAL PAULO GULLO,, 750, , JARDIM GLORIA, LIMEIRA, SP, CEP:13487205 

10315 SIAP COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA AV. SÃO FELIPE, 495-C, , SETOR NOVO HORIZONTE, ACREUNA, GO, CEP:75960000 

2077 SIFAEG-SINDICATO DA IND. FABR.ALCOO RUA C-236,, 44, ,JARDIM AMERICA, GOIANIA, GO, CEP:74290130 

358 SILVIO JOSE DE ALCANTARA Av. GoLas, 1368,, centro, ITABERAI, GO, CEP:76630000 

994 SOC. COMER SANTELENSE SEMENTES LTDA RUA JOSE FERREIRA GOMES, 339, , CENTRO, SANTA HELENA DE GOlAS, GO, CEP:75920000 

778 SOELETRICA AUTO PECAS LTDA AV ADEMAR FERRUGEM NUMERO,, 989, CAMPINAS, GOIANIA, GO, CEP:74513020 

8299 SOTREQ S/A AV MEIA PONTE 03080, S/N, QD.165 L AREA - STA, SANTA GENOVEVA, GOIANIA, GO, CEP:74670400 

5516 SRS - COMERCIO E REVISAO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDÁ RODOVIA ALBANO BACHEGA KM 2,1, S/N,, VICINAL, SERTAOZINHO, SP, CEP:14173020 

1875 STAB-SOCT.A.A. BR. SEM ENDERECO,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 

2001 STI-SADALLA TEC INDL LTDA RUA DAS BAIADEIRAS,, 202, , JURUBATUBA, SAO PAULO, SP, CEP:4675210 

1224 SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS PC BARAO DE LADARIO, 	CENTRO, RIO DE JANEIRO, RJ, CEP:20091000 

10727 SULPHURTEC AGRONEGOCIO LTDA RUA DOMICIANO LEITE DE ASSIS, 260, , JARDINOPOLIS, JARDINOPOLIS, SP, CEP:14680000 

1034 SUPERMERCADO 3 PODERES LTDA AV. ANTONIO MOREIRA, N.444,,, FLORESTA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 

1351 SUPERMERCADO 3 PODERES LTDA AV. ANTONIO MOREIRA,, 444, VILA FLORESTA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 

10553 TAM LINHA AEREAS SA PRACA CAPITAO FRAZAO FRZ, SN,, SANTA GENOVEVA, GOIÂNIA, GO, CEP:74672900 

237 TERESA JACOMO BALESTRA GO 070 KM-47 A DIREITA, S/F'J, FAZENDA SÃO PEDRO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 

399 TEREZINHA DE OLIVEIRA RAIZA ROD ANTIGA GO 04, S/N, FAZENDA SALEIRO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 

10366 TEREZINHA DE SOUSA CAIADO RODOVIA 00-222, S/N, FAZENDA STA TEREZA, ZONA RURAL, CATURAI, GO, CEP:75430000 

10384 TES TRANSPORTES ESPECIAIS SCARPELLINI LT AV. ANTONIO CARLOS GUILLAUMON, 360, - DISTRITO INDUSTRIAL, UBERABA, MG, CEP:38044760 

861 TGM TURBINAS IND. E COM. LTDA ROD. ARMANDO DE SALLES OLIVEIRA, KM-4,8, , , VILA INDUSTRIAL, SERTAOZINHO, SP, CEP:1416000I 

9631 TOP LUZ TRANSP LOG E SER LTDA. RUA ARAGUAIA,, 49, Qd. 20 Lt. 30, JD. GOlAS, RIO VERDE, GO, CEP:75900000 

11659 TRANSPORTADORA BRASIL CENTRAL LTDA RODOVIA BR 452,KM 01,LT.E,F,H,, 2.045 PERIMETRO URBANO,,, RIO VERDE, GO, CEP:75900000 

7818 TRANSPORTADORA ESPECIALISTA LTDA AV. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA,, 1.341, , SAO MARCOS, SAO JOSE DO RIO PRETO, SP, CEP:15081270 

9286 TRANSPORTADORA ESPECIALISTA LTDA AVENIDA CASTELO BRANCO, 331, QD 25 LT 19, SAO JOAO, ITUMBIARA, GO, CEP:75520190 

2046 TRANSPORTADORA ESPECIALISTA LTDA EP AV JORGE ABRAO, 938 a 942, ,JARDIM UNIAO, SERTAOZINHO, SP, CEP:14164020 

3751 TRANSPORTADORA ESPECIALISTA LTDA. AV. CRISTOVAO COLOMBO,, 145, , JARDIM ALGODOAL, PIRACICABA, SP, CEP:13405459 

11446 TRANSPORTADORA ESPECIALISTA LTDA. RUA ARLINDO MASSARO,, S/N,, NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, UBERLANDIA, MG, CEP:38402076 

6872 TRANSPORTADORA ESPECIALISTALTDA RUA SERAPHIM DE CARVALHO,, 505, , BAIRRO VILA GUILHERME, SAO PAULO, SP, CEP:2064030 

20814 TRANSPORTE E CONSTRUCAO LTDA RUA ELOI MENDES, 167, ,,JARDIM PARAGUACU, SAO PAULO, SP, CEP:3938060 

8700 TRAPICHE COMERCIO E LOGISTICA LTDA RUA LUDGERO DOLABELA, 1021, LOJA 41, GUITIERREZ, BELO HORIZONTE, MG, CEP:30430150 

961 TURBIMAQ TURBINAS E MAQUINAS LTDA. AV. AGUA BRANCA,, 300,, B. VERDE, PIRACICABA, SP, CEP:13424360 

24 UBP DIST. DE PETROLEO LTDA AV. NITEROI C/COPACABANA, S/N, QD.04, LT-R1/19, 0, SETOR COMERCIAL, SENADOR CANEDO, GO, 

20815 UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A AV. ESUBIO MATOSO, 891,,, PINHEIROS, SAO PAULO, SP, CEP:5423901 

10603 UNIMIL RIO VERDE COM. PECAS E MAQUINAS AGRICOLA LTDA. RUA AUGUSTA BASTOS,, 2804, ,JARDIM GOlAS, RIO VERDE, GO, CEP:75900000 

10536 URIAS FERNANDES PEREIRA RODOVIA GO 070 ESTR. CACHOEIRA DAS LAGES KM 1, S/N, FAZENDA BOA ESPERANÇA, ZONA RURAL 

ç~c 
QUADRO GERAL PUBLICACAO 16-06-2014 

	
Página 32 de 39 

Processo: 0216890-94.2014.8.09.0072
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 188 : 000188termo_de_abertura_de_volumept_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 16/09/2025 16:29:41

IN
H

U
M

A
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 27/05/2019 14:47:46
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



çCentroacooI 
	 Quadro Geral de Credores - Pela Recuperanda 	 R$ 	108.594.507,11 

NOME ENDEREÇO CNPJ/CPF VALOR 
CLASSIFICAÇÃO DO 

CRÉDffO 

10932 VALE DA SERRA TRANSPORTES LTDA. RUA CANARANA,, 125, , SERRA DOURADA, BARRA DO GARCAS, MT, CEP:78600000 113550240001-80 R$ 	179.306,32 Quirografário 

....97.9 VELOZ - QUIMICA, DERIVADOS DE PETROLEO E SOLVENTES LTDA . AV GETULIO VARGAS, S/N, , BENGOLANDIA, BENEVIDES, PA, CEP:68795000 40515230001-18 R$ 	 436,80 Quirografário 

7.9 VERA LUCIA DA SILVA ROD MUN A ARAÇU KM 13, S/N, FAZENDA CACHOEIRINHA, ZONA RURAL, CATURAI, GO, CEP:75430000 165904141-49 R$ 	 49.486,76 Quirografário 

9 VIA HIDRAULICA E COMPONENTES LTDA RUA SAO MATEUS N. 521 ESQ C/ SAO MIGUEL QD. 34 LT Dl, S/N, , IPIRANGA, GOIANIA, GO, CEP:74453380 48236030001-44 R$ 	 1.170,00 Quirografário 

276 VICENTE BENJAMIM DE ALBUQUERQUE ROD MUN GOIANIRA KM 1, S/N, FAZENDA CORREGO DO JENIPAPO, ZONA RURAL, CATURAI, GO, CEP:75430000 002653301-49 R$ 	 85.375,27 Quirografário 

366 VICENTE FERREIRA DA SILVA ROD MUN A BOCA DA MATA KM 6, S/N, FAZENDA BOA ESPERANÇA, ZONA RURAL, GOIANIRA, GO, CEP:75370000 147004501-00 R$ 	 63.174,76 Quirografário - 
VTR VETTOR EQUIPAMENTOS IND. LTDA RODOVIA DOM GABRIEL PAULINO BUENO COUTO, S/N,  KM 83,2, ZONA RURAL, CABREUVA, SP, CEP:13315000 28256120001-49 R$ 	 20.737,50 Quirografário 

282 WALDEMAR MOREIRA DE MELO FAZ GO 222 KM 4, SN, FAZ ESMERALDA, ZONRA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 004327411-00 R$ 	 36.807,82 Quirografário 

296 WALDSON GONCALVES DE LIMA BR 070 A ITAGUARI KM 12, S/N, FAZENDA ORIENTE, ZONA RURAL, ITABERAI, GO, CEP:76630000 013614811-53 R$ 	 38.630,35 Quirografário 

57 WATT DIST BRASIL COMB DERV PETROLEO LTDA AV. TROPICAL SN, MOD. 01, SL. 01,— , DIST. INDUSTRIAL, SENADOR CANEDO, GO, CEP:75250000 39086430003-98 R$ 	 264,00 Quirografário 

476 WAYNIERE MARIA LOPES VALIM ROD GO 070 KM 7, S/N, FAZENDA SÃO PEDRO, ZONA RURAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 777103391-15 RS 	 688,72 Quirografário 

335 WEBER PEREIRA MACHADO ROD MUN A SANTO ANTONIO KM 10, S/N, FAZENDA VENEZA, ZONA RURAL, SANTO ANTONIO DE GOlAS, GO, CEP:75375000 049507391-15 R$ 	 67.816,20 Quirografário 

11652 WILLIAN GOMES BRANQUINO ESTRADA DEUSLANDIA A BRAZABRANTES, S/N, , ZONA RURAL, BRAZABRANTES, GO, CEP:75440000 418066201-97 RS 	 21.839,07 Quirografário 

27 WILSON DONIZETTI ESCUDEIRO SERTAOZI RUA PLÁCIDO SARTI NR 84 CP 535, 535, , CENTRO, SERTAOZINHD, SP, CEP:14170340 628132580001-64 R$ 	 924,50 Quirografário 

1862 WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LT RUA ADOLF WURTH,, 557, , JARDIM SAO VICENTE, COTIA, SP, CEP:6713250 436489710001-55 R$ 	 1.832,12 Quirografário 

35 
X-S IND. E COM. DE EQ. DE PROTECAO LTDA R IRMA AMELIA 112, , VILA EMA, VILA PRUDENTE, SAO PAULO, SP, CEP:3156150 11840260001-08 R$ 	 2.380,00 Quirografário 

_2010.  VETE AMBIENTAL IND COM LTDA RODOVIA DO ACUCAR KM 148,2, , , , RIO DAS PEDRAS, SP, CEP:13390000 688584710001-79 R$ 	 2.645,00 Quirografário 

zz ZANARDO INSTRUMENTACAO INDUSTRIAL L RUA DOS BURITIS, N:201,, JD PINHEIROS, ARACATUBA, SP, CEP:16012170 787481830001-15 RS 	 6.379,00 Quirografário 

_!a!o ZEMA LUBRIFICANTES LTDA. RUA JC-28, S/N,, JARDIM CANEDO II, SENADOR CANEDO, GO, CEP:75250000 262587150002-13 R$ 	 1.449,00 Quirografário 

72 ZUPPANI INDUSTRIAL LTDA AV. GOIANAZES, S/N, QD. 13, LTS 01/32, O., , JRD. ELDORADO, APARECIDA DE GOIANIA, GO, CEP:74993440 2866330001-08 R 	 293,51 Quirografário 

_122._ A. OLIVEIRA E SILVA - ME ROD GO 070, S/N, QD. 02 IT. 14, VILA QUILONBO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 157835910001-98 R$ 	 10.721,52 Quirografário-EPP/ME 

iz A. S. ECOAMBIENTAL RUA SEBASTIAO NICOLAU PIRES, , , PQ E 1 CAT B OMETTO, IRACEMAPOLIS, SP, CEP:13495000 57280370001-54 R$ 	 3.934,56 Quirografário-EPP/ME 

_757 A.D. MARTINS TRANSPORTES RUA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 890, , CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 111081450001'27 R$ 	 2.542,08 Quirografário-EPP/ME 

57 A.L DE PAULA E CIA LTDA. R. DR. ANTONIO BALDUINO,, 1625, , CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 25370580001-02 R$ 	 559,08 Quirografário-EPP/ME 

6779 ACP PNEUS E ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA AV. ANTONIO MOREIRA, 764, QD. 16 LT. 03, JARDIM SUIÇO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 69439090001-60 RS 	 2.400,00 Quirografário-EPP/ME 

582 ACRILICOS GOlAS COMERCIO LTDA ME AV. OLAVO BILAC N. 549,— SETOR FAICALVILLE, GOIANIA, GO, CEP:74360370 26793410001-60 R$ 	 1.892,00 Quirografário-EPP/ME 

628 ACS INFORMATICA COM E MANUT. LTDA RUA BERNARDINO DE CAMPOS N 1144 SALAS 1 E 4,1144— , CENTRO, RIBEIRAO PRETO, SP, CEP:14015130 44391760001-03 R$ 	 86.456,60 Quirografário-EPP/ME 

10615 ADAO ARANTES DE JESUS - ME RUA MOREIRA COELHO, 855, , SETOR CENTRAL, TAQUARAL DE GOlAS, GO, CEP:76640000 173708800001-90 R$ 	 5.866,47 Quirografário-EPP/ME 

11513 ADEAGNA SOUSA RIBEIRO - ME RUA CLARINDO BORGES CAMPOS, 105, QD.17 LT.03 SL.01, SETOR SUL, ACREUNA, GO, CEP:75960000 182292250001-80 R$ 	 12.222,07 Quirografário-EPP/ME 

986 ADILSON BATISTA PINTO RUA PEDRO RORIZ N.1031,, CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 336216160001-39 R$ 	 49,00 Quirografário-EPP/ME 

779 ADL AUTO PECAS LTDA. RUA MARIA CAMELO,, 251,, RODOVIARIO, GOIANIA, GO, CEP:74430340 250560030001-78 R$ 	 82.723,98 Quirografário-EPP/ME 

6836 ADN ASSESSORIA COMERCIAL LTDA RUA PEDROSO ALVARENGA, N.584 - 10 ANDAR BIBI - S.P.,,, SAO PAULO, SP, CEP:4531001 34193790001-67 R$ 	 6.993,50 Quirografário-EPP/ME 

941 AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO M E M RUA 10 ED.TRADE CENTER 250 QD 606 LT 05,— , Setor Oeste, GOIANIA, GO, CEP:74120020 13453670001-00 R$ 	 113,00 Quirografário-EPP/ME 

903 AGRIC TRATORES- PECAS AGRICOLAS IN AV. CASTELO BRANCO NR.4352 QDA21 LT.03 B. S/N,, B.RODOVIARIO, GOIANIA, GO, CEP:74430130 248376760001.00 R$ 	 70,80 Quirografário-EPP/ME 

5875 AILTON SOARES DA SILVA -TRANSPORTES RUA 10, SN, QD 43 LT 06, SETOR CENTRAL, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 105586210001-49 R$ 	 9.956,80 Quirografário-EPP/ME 

761 ALCIRENE APARECIDA DE LIMA NETO RUA LEOPOLDO DE BULHOES, 634, , QD 435 LT 03, VILA SANTA MARIA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 89118210001-91 R$ 	 1.748,20 Quirografário-EPP/ME 

8529 ALTERNATIVA AUTO VIDROS RUA DOS MISSIONARIOS, 819,, SETOR RODOVIARIO, GOIANIA, GO, CEP:74000000 130306860001-05 R$ 	 440,00 Quirografário-EPP/ME 

6504 AMARILDO TORRES AV. ANA PRIMO, 790, , VILA LEONOR, ITABERAI, GO, CEP:76630000 104714570001-38 R$ 	 152,84 Quirografário-EPP/ME 

3352 AMAVEL ROLAMENTOS E BORACHAS LT AV.CASTELO BRANCO, 4385,, RODOVIARIO, GOIANIA, GO, CEP:74430130 79911290001-58 R$ 	 6.511,87 Quirografário-EPP/ME 

11619 AMERICANA DIAGNOSTICO EM MOTORES PECAS E SERVICOS LTDA AV. CASTELO BRANCO, 6999, QD. 97 LT 1/5, IPIRANGA, GOIANIA, GO, CEP:74455050 181695230001-21 R$ 	 6.205,80 Quirografário-EPP/ME 

1045 ANALITICA ANUCIACAO ANUCIACAO LTDA RUA 4 CASA 14, S/N,, SAO JOSE 1, CUIABA, MT, CEP:78080560 23194910001-63 R$ 	 506,00 Quirografário-EPP/ME 

9525 ANDRE LUIS PEREIRA TRANSPORTES R OSAKA, SN, 00 120 LT 07,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 144887240001-30 R$ 	 10.637,45 Quirografário-EPP/ME 

7426 ARICELMA BATISTA DE OLIVEIRA RIBEIRO AV BANDEIRANTES, 1018, CENTRO, ANICUNS, GO, CEP:76170000 86806770001-20 R$ 	 8.573,11 Quirografário-EPP/ME 
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_122_ ASSTEMEL MOTORES ELETRICOS LTDA AV. INJDEPEDENCIA, 6070, , SETOR AEROPORTO, GOIANIA, GO, CEP:74070010 107107810001-61 R$ 	 145,00 Quirografário-EPP/ME 

11442 AULA OAIANE DE FARIA E CIA LTDA RUA 12, 423, , SETOR UNIVERSITARIO, GOIANESIA, GO, CEP:76380000 76351220001-01 R$ 	 29.053,76 Quirografário-EPP/ME 

20797 .AVISO URGENTE PUBLICIDADE LTDA .,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 1909510001-70 R$ 	 78,90 Quirografário-EPP/ME 

_12_ AZEVEDO SILVA & MORAES LTDA . ME RUA LEOPOLDO DE BULHOES, S/N, QUADRA-H LOTE-23, VILA SANTA MARIA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 184454900001-03 R$ 	 5.510,00 Quirografário-EPP/ME 

10938 BARRETO E MOTA TRANSPORTADORA LTDA-ME RUA MANOEL LEITE DE BESSA, 74, QD.52 LT.01, SETOR CENTRAL, SANTA ROSA DE GOlAS, GO, CEP:75455000 114735020001-56 R$ 	 23.198,82 Quirografário-EPP/ME 

164 BIOLAT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA RUA MACHADINHO, S/N, QD. 12-13, LT. 02/03, , , VILA CAMPOS II, SANTO ANTONIO DE GOlAS, GO, CEP:75375000 45949860002-07 R$ 	 48,00 Quirografário-EPP/ME 

_127_ BM FUNDICAO E USINAGEM DE METAIS LTDA RUA JOAO DE GODOY, 437, , VILA ARQUIMEDES, POA, SP, CEP:8560590 105321750001-01 R$ 	 64,38 Quirografário-EPP/ME 

_a!? BRASIL AIRLINES VIAGENS E TURISMO LTDA RUA 06, N.83 - BAIRRO CENTRO GOIANIA__ , , GOIANIA, GO, CEP:74023030 248820110001-00 R$ 	 6.348,83 Quirografário-EPP/ME 

__.9168 BRASIL PECAS PARA TRATORES LTDA AV. CASTELO BRANCO, 4726, , RODOVIARIO, GOIANIA, GO, CEP:74430130 3802779000157 R$ 	 340,00 Quirografário-EPP/ME 

_122_ BRUNO SHAREMBERG RAMOS RUA ARGENTINA, 638, , JARDIM BELO HORIZONTE, SANTA BARBARA D-OESTE, SP, CEP:13450181 157276980001-19 R$ 	 135,48 Quirografário-EPP/ME 

7815 CAL JC COMERCIO E TRANSPORTE LTDA RUA COLOMBIA, 145, , VILA NIRMATELE, FORMIGA, MG, CEP:35570000 115548420001-01 R$ 	 32.340,80 Quirografário-EPP/ME 

241 CALCINACAO CENTRAL IND E COM E TRANSP LTDA RODOVIA MG 050 KM 200, S/N, , CACHOEIRINHA, FORMIGA, MG, CEP:35570000 119876690001-35 R$ 	 51.901,00 Quirografário-EPP/ME 

72 
CANEVAROLI PEÇAS E SERVIÇOS HIDRAULICOS LTDA RUA BOA VISTA, 15, QD. 98 LT 04, VILA AURORA OESTE, GOIANIA, GO, CEP:74000000 102872440001-50 R$ 	 3.038,00 Quirografário-EPP/ME 

3 CARPELLI CARREGADEIRAS E PECAS LTDA AV SAO FRANCISCO N. 59 QD 36 LT 3-E, 59, , SANTA GENOVEVA, GOIANIA, GO, CEP:74670010 15066510001-10 RS 	 736,67 Quirografário-EPP/ME 

z! 
CASA DA PROTECAO COM. DE EPI E FER. LTDA AV. Cl Qd. 225 Lt. 02, S/N, , JARDIM AMERICA, GOIANIA, GO, CEP:74265010 69776690001-14 R$ 	 4.304,20 Quirografário-EPP/ME 

_112_ CASTRO AUTO SERVICE LTDA AV.ARAGUAIA 2-A, S/N, , CENTRO, ACREUNA, GO, CEP:75960000 93219750001-96 R$ 	 24.702,50 Quirografário-EPP/ME 

± CERÂMICA MANA LTDA AV. PERIMETRAL, N. 15, , , CENTRAL, Interlandia, GO, CEP:75152000 26910520001-87 R$ 	 1.629,38 Quirografário-EPP/ME 

5 
CERAMICA MENINO JESUS LTDA RODOVIA GO OBD, KM 04, , , ZONA RURAL, ANAPOLIS, GO, CEP:75080100 35096090001-89 R$ 	 4.348,04 Quirografário-EPP/ME 

899 CIFER-COMERCIAL DE EMBREAGENS E FRE AV. CASTELO BRANCO,, 2.565, , CAMPINAS, GOIANIA, GO, CEP:74513100 23055630001-13 R$ 	 16.930,00 Quirografário-EPP/ME 

_122 CLEOMAR IMIDIO DE OLIVEIRA - REVISA CENTRO AUTOMOTIVO AVENIDA BERNADO SAYAO, S/N, QD. 13 LT 13 01-13, RESEIDENCIAL ANA BRANDAO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 124504040001-66 R$ 	 90,00 Quirografário-EPP/ME 

__.8718 CLOVIS GOMES DE MELO JUNIOR - ME RUA 9 A, 762, , SETOR AEROPORTO, GOIANIA, GO, CEP:74075250 13995010001-55 R$ 	 453,00 Quirografário-EPP/ME 

625 COMUNICATIVA TELECOMUNICACOES LTDA AV: BRASIL N. 279, S/N, , STA LUZIA, GOIANESIA, GO, CEP:76380000 43642830001-01 R$ 	 901,00 Quirografário-EPP/ME 

10462 COTA SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA - ME AVENIDA SÃO FELIPE, 495-A, , BAIRRO NOVO HORIZONTE, ACREUNA, GO, CEP:75960000 150192600001-86 R$ 	 5.836,70 Quirografário-EPP/ME 

1970 CPT-COM DE PECAS P/TRATORES LTDA AV. SAO FRANCISCO N.19 00.54 LT.44-46, S/N, , SANTA GENOVEVA, GOIANIA, GO, CEP:74670010 25274540001-40 R$ 	 16.207,24 Quirografário-EPP/ME 

902 CRISTIVEL-CRISTINA VEICULOS LTDA. AV. BERNARDO SAYIAO, 2778, - CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 17582750001-51 R$ 	 6.300,00 Quirografário-EPP/ME 

9568 D.C.DE ANDRADE TRANSPORTES RUA ANTONIO MARQUES PALMEIRA, 355, QD 48 LT 01, CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 144888560001-62 R$ 	 15.595,72 Quirografário-EPP/ME 

8156 DENSUL COM. IMPORT. E EXP DE PECAS LTDA RUA T-39, 86, , SETOR BUENO, GOIANIA, GO, CEP:74210100 89882700001-64 R$ 	 1.977,00 Quirografário-EPP/ME 

8484 DENSUL REFRIGERAÇÃO LTDA AV. T-2 C.D. 02 LT 40, 2769,, SETOR BUENO, GOIANIA, GO, CEP:74000000 52928680001-26 R$ 	 50,00 Quirografário-EPP/ME 

10928 DI PAULA MANGUEIRAS HIDRAULICAS E CONEXOES LTDA ME AV. FERNAO DIAS QD. 04 LT 23, 58,, VILA ADELIA, GOIANIA, GO, CEP:74323040 173530930001-30 R$ 	 900,00 Quirografário-EPP/ME 

6414 DIVINO JOSE BONFIM & BONFIM LTDA RUA 07,, S/N, QD. 14, LT. 12, VILA LEONOR, ITABERAI, GO, CEP:76630000 95802460001-54 R$ 	 20.639,20 Quirografário-EPP/ME 

577 DROGARIA SAO JORGE PCa.BELARMINO ESSADO N.1532-A,, , CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 25371570001-86 R$ 	 1.782,02 Quirografário-EPP/ME 

8505 E VIEIRA DA SILVA E CIA LTDA. A. BERNARDO SAYAO,, 1236, - VILA HEITOR DE PAULA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 130336160001-00 R$ 	 1.240,89 Quirografário-EPP/ME 

11683 EDSON DE SOUZA FRANÇA AV BERNARDO SAYAO, SN, QD 121 LT 14, VILA SANTA TEREZINHA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 133629980001-16 R$ 	 585,80 Quirografário-EPP/ME 

1240 EDUARDO MELO PEREIRA GAS AV. BERNADO SAYAO, 3090, , , SETOR SOL NASCENTE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 76709520001-61 R$ 	 90,00 Quirografário-EPP/ME 

1874 EKIPECAS-EKIP.PECAS P/VEIC AV. LTDA AV. BERNARDO SAYAO N. 1321 CENTRO,,, INHUMAS-GO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 368451700001-14 8$ 	 58,00 Quirografário-EPP/ME 

989 EMBREAGENS E PECAS BRASIL LTDA R. MINAS GERAIS, 814, , CAMPINAS, GOIANIA, GO, CEP:74510040 4879530001-26 R$ 	 51.244,65 Quirografário-EPP/ME 

8382 EULALIA VIEIRA DA SILVA AV GOlAS, 3121, QD O LT 0, JARDIM DAS OLIVEIRA, ANAPOLIS, GO, CEP:75144677 112922470001-45 R$ 	 585,00 Quirografário-EPP/ME 

731 EURIPEDES COSTA DE PAULA RUA ANTONIO MARQUES PALMEIRAS, - N2 355, CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 87667870001-09 R$ 	 6.731,14 Quirografário-EPP/ME 

10767 EXPRESSO NOVATO ENC E CARGAS LTDA AV. PARA, 1267,, BRASIL, ARAGUARI, MG, CEP:38440042 168200940001-85 R$ 	 370,00 Quirografário-EPP/ME 

7743 F.B. FERREIRA R DOS LIRIOS, 260, QD 24 LT 02, JARDIM RAIO DE SOL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 91244980001-79 R$ 	 1.618,23 Quirografário-EPP/ME 

5702 FACAO MATAO RGA LTDA VIA NARCISO BALDAN, 285,, IV CENTENARIO, MATAO, SP, CEP:15990415 504156520001-65 R$ 	 14.490,00 Quirografário-EPP/ME 

9305 FC MOREIRA LTDA AV. PIO XII, 921, QD. 105 LT 16, VILA AURORA OSTE, GOIANIA, GO, CEP:74000000 110321880001-76 8$ 	 23,00 Quirografário-EPP/ME 

10392 FERNANDA BEATRIZ DE CASTRO ME AV BANDEIRANTES, 1018, CENTRO, ANICUNS, GO, CEP:76170000 23000110001-12 R$ 	 3.697,19 Quirografário-EPP/ME 
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COD. NOME ENDEREÇO CNPJ/CPF R VALOR 
 DO 

CRÉDITO 

_1275_7 FRANCIONE AURELIANO DA SILVA E CIA LTDA RUA A 	2, , , SETOR CLUBE, AMERICANO DO BRASIL, GO, CEP:76165000 78201690001-37 ES 	 14.353,90 Quirografário-EPP/ME 

5.5. FRANCISCO DA SILVA & JESUS LTDA RUA 12 S/N QD. 43 LT. 12,— , CENTRO, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 95864150001-63 R$ 	 1.366,40 Quirografário-EPP/ME 

_27.2 FRANCO LEMOS COM. REP.LTDA . EPP RUA FRANKLIN MACHADO SANTANA,, N.1227,, RES. ARANTES FERREIRA, BRODOWSKI, SP, CEP:14340000 104923020001-88 R$ 	 3.447,50 Quirografário-EPP/ME 

_12_ G.P. DOS SANTOS TRANSPORTES . ME RUA ANTONIO MARQUES, S/N, QUADRA 10 LOTE 9-0, VILA HEITOR DE PAULA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 176914300001-08 R$ 	 5.706,46 Quirografário-EPP/ME 

27. GARRA TRANSPORTES LTDA ME AVENIDA BRASIL SUL, 5280, , PARQUE SAO JOAO, ANAPOLIS, GO, CEP:75133840 70598440001-57 R$ 	 1.585,00 Quirografário-EPP/ME 

9 319 GIRASSOL COMERCIO DE FERROS LTDA. RUA DAS MAGNOLIAS,, 1233, Qd. 97 Lt. 19, PARQUE OESTE INDUSTRIAL, GOIANIA, GO, CEP:74375280 71362900001-44 R$ 	 1.656,00 Quirografário-EPP/ME 

9209 GLOBAL BALANCAS LTDA RUA HERMINO COELHO MORAES, 327, 00. 06 LT 01, ANA MORAES, GOIÂNIA, GO, CEP:74491145 11163117D0O1-D2 R$ 	 5.950,00 Quirografário-EPP/ME 

_2587 
GONCALVES CRESCENCIO COMUNICACAO VISUAL LTDA ME RUA CEL JOSE RODRIGUES RABELO,, 1407, CASA 1, CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 149755740001-90 R$ 	 905,00 Quirografário-EPP/ME 

874 GRAFICA E EDITORA COUTO LTDA RUA SIZELIZIO SIMOES DE LIMA,N.304, , , CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 741593440001-84 R$ 	 8.141,00 Quirografário-EPP/ME 

22 H.N. GAS OXIGENIO LTDA. AV. PERIMETRAL NORTE, 4440, , Qd. 04 Lt. 04, ZONA INDUSTRIAL PEDRO A8RAO, GOIANIA, GO, CEP:74445190 93041390001-01 ES 	 11.672,00 Quirografário-EPP/ME 

_12._ 
HENERGY NEGOCIOS DE MERCADORIAS LTDA RUA CAMPOS SALLES, 271, , CENTRO, SAO SIMAO, SP, CEP:14200000 91596140001-95 R$ 	 36.922,09 Quirografário-EPP/ME 

.__25.5 HIDRACIL COMPONENTES HIDRAULICOS LT RUA GUARARAPES, 120, 00. 34 LT Dl, IPIRANGA, GOIANIA, GO, CEP:74453100 3763900001-07 R$ 	 5.003,58 Quirografário-EPP/ME 

97 61 HIDRAUSUL INDUSTRIA COM. E SERVICOS HIDRAULICOS LTDA AV. PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA, 3854, 00. 69 LT 08, PARQUE OSTE INDUSTRIAL, GOIANIA, GO, CEP:74375400 69123710001-26 R$ 	 36.818,32 Quirografário-EPP/ME 

754 
- HL MACHADO AVENIDA LUIZ VAZ DOMINGUES QD, 02 LT, 18,— , SETOR RODOVIARIO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 88221940001-12 R$ 	 7.005,31 Quirografário-EPP/ME 

_12 
HOSPCOM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES R 104 ri. 74, 74, , ST SUL, GOIANIA, GO, CEP:74435190 57432880001-08 R$ 	 308,00 Quirografário-EPP/ME 

__.72 HOTEL MONTE LIBANO LTDA RUA MINAS GERAIS, QD. 01 LT. 12,— , SETOR BUENO SUL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 94426910001-58 ES 	 946,00 Quirografário-EPP/ME 

10530 IERGO INSTITUTO DE ERGONOMIA LTDA DEP. JAMEL CECILIO, QD.8-34, LT.01-A, , JARDIM GOlAS, GOIANIA, GO, CEP:74810100 29655320001-99 ES 	 14.775,00 Quirografário-EPP/ME 

1049 INDUSTRIA DE PAPEL IRAPURU LTDA RUA PERNAMBUCO, 2315, , C. ELISEOS, RIBEIRAO PRETO, SP, CEP:14085570 559567180001-48 ES 	 80.000,00 Quirografário-EPP/ME 

9159 INDUSTRIAL COSTA DO SOL E COM. QUIMICOS LTDA AV. DEPUTADO PAULO FERRAZ, SN, QD.06, RODOV. BR.343, GURUPI, TERESINA, P1, CEP:64091500 6333855000140 R$ 	 841,84 Quirografário-EPP/ME 

72.1 
INFOMACH SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA AV ALAMEDA RICARDO PARANHOS N.675 . QD.230 LT.18 SALA A, 2545, , ST. MARISTA, GOIANIA, GO, CEP:74150340 74374950001-60 R$ 	 1.781,50 Quirografário-EPP/ME 

11158 INFORLINE INFORMATICA LTDA . ME AVENIDA CASTELO BRANCO, 1419, QD.22 LT.08-E, SETOR COIMBRA, GOIANIA, GO, CEP:74530010 44414780001-08 ES 	 1.608,50 Quirografário-EPP/ME 

29 IRMAOS QUEIROZ LTDA- ME AV. ADEMAR FERRUGEM QDA 111 LT OS, 929, , SETOR CAMPINAS, GOIANIA, GO, CEP:74513020 21707930001-12 R$ 	 86,80 Quirografário-EPP/ME 

2_8 IVONILDA R. DOS SANTOS CAMARGO RODOVIA BR 153, S/N, KM 1311, ZONA RURAL, HIDROLANDIA, GO, CEP:75340000 11332810001-13 ES 	 28,00 Quirografário-EPP/ME 

1593 J A FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA. AV. BERNARDO SAYAO,, 2452,, PARQUE JESUALDA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 87133470001-93 R$ 	 787,15 Quirografário-EPP/ME 

11856 J A LINS- EPP RUA OSCAR CUNHA, , , ZONA RURAL, PORTO CALVO, AL, CEP:57900000 130746340001-30 R$ 	 21.370,34 Quirografário-EPP/ME 

10507 J. FREITAS PECAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA AV. MARECHAL COSTA E SILVA, 4264,, VILA BRASIL, RIBEIRAO PRETO, SP, CEP:14075600 87087800001-30 R$ 	 7.089,69 Quirografário-EPP/ME 

8522 J.F. LOPES O GOIANO RUA SANTA RITA, 81, QD.02, LT.02, PRQ. SANTA RITA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 37036990001-44 R$ 	 4.070,92 Quirografário-EPP/ME 

11697 JAFF TORRES HOTEL LTDA- ME AVENIDA 5, 143, , CENTRO, RIO CLARO, SP, CEP:13500380 71612710001-78 R$ 	 67,00 Quirografário-EPP/ME 

4897 IJOAO MAIA VIANA NETO LTDA AV. SAO FRANCISCO, 921,, JUNDIAI, ANAPOLIS, GO, CEP:75000000 42558120001-39 R$ 	 8.731,90 Quirografário-EPP/ME 

9742 JOFEGE MINERACAO LTDA RODOVIA GO 230 KM 47, SN,, ZONA RURAL, VILA PROPICIO, GO, CEP:76393000 869247010001-32 R$ 	 417,18 Quirografário-EPP/ME 

931 JOSE DONIZETE GRANZIOLI AV. BERNARDO SAYAO, 2330, , VI. STA TEREZINHA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 370038110001-56 R$ 	 20,00 Quirografário-EPP/ME 

767 JOSE GERALDO LOPES RUA MELO SOUZA QD, 38 LT, 07, sn, ,VILA HEITOR DE PAULA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 89616990001-68 ES 	 14.861,68 Quirografário-EPP/ME 

1893 JOSELITO JOSE QUINAN AV.BERNARDO SAYAO,, 1265, , CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 19745280001-24 R$ 	 49,00 Quirografário-EPP/ME 

4509 JOVAIR JOSE DA SILVA E CIA LTDA RUA 13, N. 103,, SALA A, VILA STA. TEREZINHA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 94504470001-37 R$ 	 39,37 Quirografário-EPP/ME 

1306 KAEME IND. DE EQUIP. DE PROTECAO LTDA. R DOUTOR ANTONIO FURLAN JUNIOR, , 808, CENTRO, SERTAOZINHO, SP, CEP:14170480 54846420001-27 R$ 	 4.428,00 Quirografário-EPP/ME 

10768 KAEME UNIFORMES LTDA- EPP RUA JOSE BONINI, 1246, , CENTRO, SERTAOZINHO, SP, CEP:14160160 86997050001-50 R$ 	 22.086,00 Quirografário-EPP/ME 

9641 KLEBER E CLENE LTDA AV. BERNADO SAYAO QD. 121 LT 0,, ,VILA SANTA TEREZINHA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 4474940001-57 R$ 	 30,00 Quirografário-EPP/ME 

5163 L F C INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA RUA JONAS DUARTE, N.551, , QD. 23, LT. 19, CALIXTOLANDIA, ANAPOLIS, GO, CEP:75130530 30534660001-43 R$ 	 110,41 Quirografário-EPP/ME 

9760 L F DE CASTRO RUA ALEIXO RODRIGUES DE QUEIROZ, 576, , VILA JUNDIAI INDUSTRIAL, ANAPOLIS, GO, CEP:75115010 126955180001-76 8$ 	 13.501,54 Quirografário-EPP/ME 

715 L Q DOS SANTOS FILHO RUA ANTONIO MARQUES PALMEIRA N. 355,—   CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 87388640001.17 8$ 	 15.160,58 Quirografário-EPP/ME 

8710 L.B.DA SILVA TRANSPORTES RUA 01 QD.01 LT.12, , , SANTA RITA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 133344880001-35 R$ 	 5.597,58 Quirografário-EPP/ME 

6835 LARYSSA MARIA LIMA PALMEIRA RUA CESARIO SILVA 823 - QD.40 LT.13 SETOR CENTRAL, , , CETOR CENTRAL, INHUMAS, GO, CEP:75400000 109289250001-50 R$ 	 10.786,28 Quirografário-EPP/ME 

3347 LEILOES VALE DO MEIA PONTE ROD,,,, INHUMAS, GO, CEP:75400000 370316060001-02 R$ 	159.096,87 1 	Quirografário-EPP/ME 

\- 
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__.6816 ii: COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA. RUA BOA VISTA, 121, Qd. 98 Lt. 12, VILA AURORA OESTE, GOIANIA, GO, CEP:74425050 94053150001.93 R$ 	 26,02 Quirografário-EPP/ME 

9149 LGCOM TELECOMUNICACOES LTDA RUA 59,244, QD 131 LT 19-E, CENTRAL, GOIANIA, GO, CEP:74045050 125426890001-65 R$ 	 1.467,99 Quirografário-EPP/ME 

._2522  LICERIA PEREIRA COSTA V. GOlAS,, S/N, Qd, 42 F Lt. 0113, VILA SANTA ANTONIO, ITABERAI, GO, CEP:76630000 144061890001-21 R$ 	 841,00 Quirografário-EPP/ME 

_.9566 LIMA E GOULART TRANSPORTES LTDA RUA ALCANTARA M PALMEIRA, SN, QD 06 LT 16, SETOR FERNANDES, INHUMAS, GO, CEP:75400000 148599820001-86 R$ 	 9.115,76 Quirografário-EPP/ME 

118 LIMONGI E DAMASCENO LTDA AV 0136, N. 1.053, , , SETOR SUL, GOIÂNIA, GO, CEP:74093250 248149800001-24 R$ 	 25,42 Quirografário-EPP/ME 

? LINDOMAR DE FREITAS MENDES E CIA LTDA RUA MINAS GERAIS QD. 01 LT. 26 N. 1055, , , SETOR BUENO, ., GO, CEP:7540000 89238020001-85 R$ 	 1.260,00 Quirografário-EPP/ME 

_17_4 LOC FACIL LOCACAO DE EO CONST LTDA AV. BERNARDO SAVÃO, 1145, , , CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 88949930001-02 R$ 	 300,00 Quirografário-EPP/ME 

10602 LOC-FORTE AMBIENTAL EQUIPAMENTOS LTDA. RUA CEL. SIZELIZIO SIMOES DE LIMA,, 220, Od. 24 Lt. 06, CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 141153110001-00 R$ 	 1.700,00 Quirografário-EPP/ME 

7_5 LOPES E FONTE BOA LTDA RUA ANTONIO MARQUES PALMEIRAS N. 355, , , CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 87571560001-23 R$ 	 11.400,14 Quirografário-EPP/ME 

_9691 LUCIENE APARECIDA PEREIRA NASCIMENTO FONOAUDIOLOGIA ME AVENIDA PEDRO ALVES TEIXEIRA, S/N, QD. 15 LT 05, VALE DAS GOIABEIRAS, INHUMAS, GO, CEP:75400000 150531370001-81 R$ 	 2.655,00 Quirografário-EPP/ME 

1484 LUIZ EDUARDO SA RORIZ ADV ASSOC Q SAUS Q 06 BLOCO K N. 07 SALA 902, , EDIFICIO BELVEDERE -, SETOR DE AUTARQUIAS SUL, BRASILIA, DF, CEP:70070915 26117560001-00 R 	 51.575,00 Quirografário-EPP/ME 

561 LUZ E FORCA AUTOMACAO 1 N LTDA RUA UMBURANA QD.53 LT.07 N.60, , , SANTA GENOVEVA, GOIANIA, GO, CEP:74570150 21940060001-72 R$ 	 788,00 Quirografário-EPP/ME 

z_o M C TRANSPORTADORA LTDA AV. 14 DE ABRIL,, , Qd. 16 Lt. 09, PARQUE SAO JORGE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 87776700001-20 R$ 	 34.819,44 Quirografário-EPP/ME 

10788 M. F. DE ANDRADE TRANSPORTES - ME RUA 6, S/N, QUADRA 08 LOTE 03, SETOR JOSE ANTONIO FERREIRA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 179203360001-75 R$ 	 6.085,35 Quirografário-EPP/ME 

_.5051 M.G. DOS SANTOS TRANSPORTES Rua Antonio Marques Palmeira, n. 355, , , Centro, INHUMAS, GO, CEP:75400000 95353380001-12 RS 	 23.707,85 Quirografário-EPP/ME 

i! MANOEL DE FARIA PINHEIRO RUA DOMINGOS SIMOES DE LIMA Nt 61, , , NIPO BRASILEIRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 88447530001-95 R$ 	 5.217,05 Quirografário-EPP/ME 

95.  MARANGON PECAS E MAQUINAS AGRICOLAS LTDA. RUA DOS MISSIONARIOS,, 1070, Qd. 28 Lt. 13, RODOVIARIO, GOIANIA, GO, CEP:74430360 143771820001-29 R$ 	 1.463,47 Quirografário-EPP/ME 

_iaL_o MARCOS VINICIUS SILVA DOS SANTOS - MOVEIS RUA SAO URBANO, 358, , VILA IARA, SAO PAULO, SP, CEP:2966000 149030270001-07 R$ 	 42.312,50 Quirografário-EPP/ME 

? MARS CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO RUA LUIZ DE QUEIROS, 670, SL 01, , PIRACICABA, SP, CEP:13400780 624771530001-81 R$ 	 5.109,63 Quirografário-EPP/ME 

_79 MDC CONSULTORIA LTDA AV. BANDEIRANTES, N. 1018, , CENTRO, ANICUNS, GO, CEP:76170000 96163360001-58 R$ 	 3.762,70 Quirografário-EPP/ME 

_9388 METTA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA AVE CENTRAL, 834, BLOCO B, CENTRO, CAXIAS, MA, CEP:65600160 96262660001-19 R$ 	 494,84 Quirografário-EPP/ME 

673 MODERNA COMERCIAL DE PAPEIS LTDA RUA 68 N. 194, S/N, , SETOR CENTRAL, GOIANIA, GO, CEP:74055100 63380870001-98 R$ 	 2.650,45 Quirografário-EPP/ME 

9572 MONTADORA CENTRO OESTE - ANTONIO FRANCISCO DE LIMA ME RUA CANJARANA, , QD.102 LT 63/32, CENTRO, RUBIATABA, GO, CEP:76350000 148567080001-53 R$ 	 29.930,00 Quirografário-EPP/ME 

_1277 N.J.LOPESTRANSPORTES-ME RUA WALTER SILVA, SN, QD:Z LT:1A, VILA MARISE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 177163350001-03 R$ 	 5.851,43 Quirografário-EPP/ME 

71_6 NAIM FERREIRA DA SILVEIRA RUA ANTONIO MARQUES PALMEIRA NQ 355, , , CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 87459660001-60 R$ 	 3.534,69 Quirografário-EPP/ME 

_289 NATIVA INHUMAS DISTRIBUICAO LTDA - ME AV. WILSON QUIRINO DE ANDRADE,, 438, Qd. 102 Lt. 03 A, VILA SANTA TEREZINHA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 48696210001-67 R$ 	 36,00 Quirografário-EPP/ME 

658 NAZARENO ANACLETO SANTIAGO AVENIDA DOMINGOS NETO NQ 614, , ,VILA SANTA TEREZINHA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 56394070001-87 R$ 	 5.000,56 Quirografário-EPP/ME 

524 NELPECAGROPASTORIL LTDA EST. GO 070, KM 56 DIREITA, S/N, FAZENDA SÃO JOAQUIM, ZONA RURAL, ITAUCU, GO, CEP:75450000 11551590001-48 R$ 	486.472,85 Quirografário-EPP/ME 

6967 NEOKOROS BRASIL LTDA Rua 36, n2 501, Qd. F21, Lt. 49, Setor Sul, GOIANIA, GO, CEP:74083330 49304680001-36 R$ 	 320,00 Quirografário-EPP/ME 

9739 NEOKOROS TI LTDA R 86 N. 445 QD.F21 LT 49, 445— SETOR SUL, GOIANIA, GO, CEP:74083385 143015880001-28 R$ 	 296,00 Quirografário-EPP/ME 

5615 NET-ONE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA RUA 85, 100, QD F 17 LT 10 SOBREI, SETOR SUL, GOIANIA, GO, CEP:74080010 26460100001-24 R$ 	 136,76 Quirografário-EPP/ME 

615 NICOLINA M. DA SILVA E CIA LTDA RUA 261, QD-20, LT-59, N. 559, S/N, , SETOR COIMBRA, GOIANIA, GO, CEP:74553050 40077550001-79 R$ 	 5.024,07 Quirografário-EPP/ME 

8524 NIOJA HOTEL LTDA RUA DOS CINQUENTA, 22, , SAO JOAO, ITUMBIARA, GO, CEP:75500000 48648880001-61 R$ 	 92,00 Quirografário-EPP/ME 

10579 NIVA AGRICOLA LTDA RUA ROSA GUIMARAES, 11, , CENTRO, ACREUNA, GO, CEP:75960000 73535340001-40 R$ 	 27.472,00 Quirografário-EPP/ME 

9570 NIVALDO MARTINS DE OLIVEIRA AV BANDEIRANTES, 1018, , CENTRO, ANICUNS, GO, CEP:76170000 148409570001-50 R$ 	 8.963,08 Quirografário-EPP/ME 

8424 NOT.COM  LTDA RUA OS, 342, QD FLT 16, SETOR MARECHAL RONDOM, GOIANIA, GO, CEP:74560330 121456230001-31 R$ 	 5.160,00 Quirografário-EPP/ME 

9780 NOVA VISIONDATA COMERCIO DE INFORMATICA E SEVIÇOS EM TE RUA 30, 479, CASA E 8, JARDIM PAULISTA, RIO CLARO, SP, CEP:13503540 122844040001-33 R$ 	 5.102,85 Quirografário-EPP/ME 

3361 OBJETIVA EDICOES EMPRESARIAIS LTDA AVES Nt 869, , QD F-25 LT.99, SETOR SUL, GOIANIA, GO, CEP:74000000 266590600001-04 R$ 	 288,15 Quirografário-EPP/ME 

10796 P.R DA SILVA METALURGICA ME RUA TRINDADE,, 268, Qd. 01 Lt. 30, RESIDENTE PILAR DOS SONHOS, GOIANIA, GO, CEP:74494251 94577340001-79 R$ 	 25.000,00 Quirografário-EPP/ME 

8218 PADRAO DIESEL COM. DE PECAS E SERVICOS LTDA AV. ALAMEDA PROGRESSO QD.07 LT.12, 471,, ESPLANADA DO ANICUNS, GOIANIA, GO, CEP:74433150 57550320001-10 R$ 	 14.248,38 Quirografário-EPP/ME 

800 PANIFICADORA SANTANA GRANNER VAZ RUA GOlAS, 837, ,, CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 373472180001-27 R$ 	 24.946,70 Quirografário-EPP/ME 

10459 PASSARO TRANSPORTES LTDA - ME AV. CRISTO REI, 1482,, PARQUE DAS AMERICAS, UBERABA, MG, CEP:38045250 429617220001-52 R$ 	 38.434,50 Quirografário-EPP/ME 

11720 PEDRAO DAS CONFECÇOES E TECIDOS LTDA ME AVENIDA CEARA, 616, , SETOR CAMPINAS, GOIANIA, GO, CEP:74513030 107229550001-06 R$ 	 37.992,00 Quirografário-EPP/ME 
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À
\Centroalcool 
	 Quadro Geral de Credores - Pela Recuperanda 

	
R$ 	108.594.507,11 

COD. NOME ENDEREÇO CNPJ/CPF VALOR 
CLASSIPICAÇÃO DO 

CRÉDrrO 

9721 PEDRO ZEM FILHO - ME RUA OSORIO DUQUE ESTRADA, 77, , HIGIENiOPOLIS, PIRACICABA, SP, CEP:13424376 10974720001-77 R$ 	 15.750,00 Quirografário-EPP/ME 

1.56 PETROPALMAS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA AV. BERNA, N. 687, , LT 83A E QD. 04 SALA, FAZENDA CASCATA, PAULINIA, SP, CEP:13140000 32024590001-66 R$ 	 106,25 Quirografário-EPP/ME 

24 PNEUS ARAGUAIA LTDA AV.SANTANA 263 QDA 06 LT 03,— , RODOVIARIO, GOIANIA, GO, CEP:74482150 251318220001-32 R$ 	 13.702,00 Quirografário-EPP/ME 

.__12 PONTO 14 RESTAURANTE LTDA AV C-4 N. 779 . JARDIM AMERICA, , , JARDIM AMERICA, GOIANIA, GO, CEP:74255040 376362480001-53 R$ 	 25,00 Quirografário-EPP/ME 

11168 PORTUGAL PRODUTOS QUIMICOS E SERVICOS LTDA - ME RUA BAHIA, 1991, , IPIRANGA, RIBEIRAO PRETO, Se, CEP:14060480 138551050001-74 R$ 	 187,50 Quirografário-EPP/ME 

± POSTO 10 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. RUA 16, S/N, Qd. 01, SETOR NOVA MORADA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 109788140001-59 R$ 	 4.531,92 Quirografário-EPP/ME 

_1277_0 PRESTACIONAL CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA - ME RUA EUGENIO JARDIM, 451, , CENTRO, TRINDADE, GO, CEP:75380000 54963940001-34 R$ 	 36.340,83 Quirografário-EPP/ME 

11648 PRO EPI SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA AV. LORENZO, 338, QD. 06 LT 07, RESIDENCIAL PORTO SEGURO, GOIANIA, GO, CEP:7436611S 10570071000264 R$ 	 1.575,75 Quirografário-EPP/ME 

10466 PRO UNIFORMES IND. E COM. LTDA AV T-7, 997, QD 42 LT OS, SETOR BUENO, GOIANIA, GO, CEP:74210260 105700710001-83 R$ 	113.146,09 Quirografário-EPP/ME 

_112_ Q.S.DA SILVA TRANSPORTES-ME RUA MANOEL TELES, 151, , MANOEL TELES, ARAPIRACA, AL, CEP:57305030 137925240001-04 R$ 	 7.300,00 Quirografário-EPP/ME 

92 QUALITA PECAS PARA TRATORES LTDA AV. SAO FRANCISCO, 1515, , SANTA GENOVEVA, GOIANIA, GO, CEP:74672010 160013070001-47 RS 	 2.420,00 Quirografário-EPP/ME 

1776 R.A CAMARGO E CIA LTDA. R PROFETA MALAQUIAS, 12,12— , JARDIM LAUDISSI, SANTA BARBARA D'OESTE, SP, CEP:13450390 90864860001-05 R$ 	 12.420,91 Quirografário-EPP/ME 

29 RADIADORES RADCOOLER LTDA - ME RUA NETO, 388, QD. 30 LT Dl, JARDIM PETROPOLIS, GOIANIA, GO, CEP:74460130 135551690001-50 R$ 	 580,00 Quirografário-EPP/ME 

20826 RDR CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA RUA ESTELA, 515, , BLOCO E CONJ 202, VILA MARIANA, SAO PAULO, SP, CEP:4011002 34658770001-46 R$ 	 4.191,78 Quirografrio-EPP/ME 

5 REAL DISTRIBUIDORA E COMERCIAL DE A AV. CONSOLACAO,, 1.360, Qd.F Lt. 10, INDUSTRIAL MOOCA, GOIANIA, GO, CEP:74420175 9836290001-07 R$ 	 515,00 Quirografário-EPP/ME 

_266 REIDRAT . ENVASE DE SUCOS NAT. LTDA AV. NEY BRAGA,, 42, , CENTRO, MANDAGUACU, PR, CEP:87160000 52420790001-80 R$ 	 124,81 Quirografário-EPP/ME 

728 REILLI TRANSPORTES LTDA RUA ANTONIO MARQUES PALMEIRA N2 355,— , CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 87636460001-32 R$ 	 23.613,71 Quirografário-EPP/ME 

5.2 
RESTAURANTE KAZOKU LTDA. - ME RUA GOlAS,, S/N, Qd. 01 Lt. OB, VILA LUCIMAR, INHUMAS, GO, CEP:75400000 143855570001-00 R$ 	 415,75 Quirografário-EPP/ME 

_._1054 RESTAURANTE REQUINTE E SABOR LTDA. RUA MARIA CAMELO,, 104, Qd. 27 Lt. 17, RODOVIARIO, GOIANIA, GO, CEP:74430340 36770110001-07 R$ 	 48,00 Quirografário-EPP/ME 

920 RETIFICA DE MOTORES AMERICANA LTDA AV CASTELO BRANCOO 5953 QDA 97 LT 01/OS, 6953, , BAIRRO IPIRANGA, GOIANIA, GO, CEP:74453260 1227390001-76 R$ 	 15.970,41 Quirografário-EPP/ME 

72 ROBERTO MARTINS MULINA AV. ANTONIO MOREIRA,, 254, Qd. 03 Lt. 03, SETOR MEIA PONTE, INHUMAS, GO, CEP:75400000 88362260001-39 R$ 	 20,00 Quirografário-EPP/ME 

_12_ RODOPAX TRANSPORTES E TURISMO LTDA-ME SHCG/NORTE COMERCIO RESIDENCIAL QD 716 BLOCO O LOJA 12, S/N,, ASA NORTE, BRASILIA, DF, CEP:70770537 78459140001-00 R$ 	 15.000,00 Quirografário-EPP/ME 

1764 ROMILDA ALVES DO CARMO & CIA LTDA ME AV SANTOS DUMONT N. 525 QD. 125 LT. 45, , ST. SANTA GENOVEVA, SANTA GENOVEVA, GOIANIA, GO, CEP:74672420 373295130001-50 R$ 	 20,38 Quirografário-EPP/ME 

7_4 ROZANE O. MORAES DOS SANTOS PRACA SAO SEBASTIAO, 290, , CENTRO, ITAGUARI, GO, CEP:76650000 87543830001-03 R$ 	 27.255,00 Quirografário-EPP/ME 

11558 RPM RECUPERADORA DE PEAS E MAQUINAS LTDA AV. NAZARETH, 430, , SETOR GUANABARA, GOIANIA, GO, CEP:74675610 20946050001.14 R$ 	 2.000,00 Quirografário-EPP/ME 

10541 RRG VIAGENS E TURISMO LTDA ME RUA JOAO PENTEADO, 481, SL 01, SOBRELOJA, JD SUMARIE, RIBEIRAO PRETO, SP, CEP:14025010 58231860001-00 R$ 	 5.960,13 Quirografário-EPP/ME 

10526 RURAL AGRICOLA RUA ROSA GUIMARAES N. 35 A, QD. 45 LT Ml CENTRO,,, ACREUNA, GO, CEP:75960000 39444530001-64 R$ 	 12.936,50 Quirografário-EPP/ME 

8531 5 C DA CUNHA LEMES RUA DOS ESPORTES, 173, QD 02 LT 03, VILA FLORESTA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 18262990001-09 R$ 	 900,00 Quirografário-EPP/ME 

11677 S 	5 BORRACHAS AV. CASTELO BRANCO, 3944,, RODOVIARIO, GOIANIA, GO, CEP:74430130 158124170001-26 R$ 	 111,00 Quirografário-EPP/ME 

10927 5 R DE BRITO HOTEL - ME RUA MINAS GERAIS, 1220, QD 03 LT 11, SETOR BUENO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 138840090001-54 R$ 	 990,00 Quirografário-EPP/ME 

10571 SELTOV DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP RUA SERRA PARIMA, 60, , JARDIM PLANALTO, CARAPICUIBA, SP, CEP:6360170 37685450001-30 R$ 	 16,03 Quirografário-EPP/ME 

9623 SEM NOME FESTAS LIMITADA-ME RUA GOlAS, 1206, , VILA HEITOR DE PAULA, INHUMAS, GO, CEP:75400000 33800970001-01 R$ 	 45,00 Quirografário-EPP/ME 

10365 SILVANIA MARIA DA SILVA - ME RUA JOAO ANTONIO, 47,47— DISTRITO INDUSTRIAL WALDEMAR BALBO iR, SERTAOZINHO, SP, CEP:14179512 158288760001-06 R$ 	 265,76 Quirografário-EPP/ME 

1488 SO CARRETAS DIST. DE PECAS LTDA. RUA DO CAFE, 229, S/N, QD. 22 LT. 23, RODOVIARIO, GOIANIA, GO, CEP:74430110 23838950001-16 R$ 	 31.307,92 Quirografário-EPP/ME 

20806 SO EIXOS LTDA AV. ATILIO CORREIA LIMA, 2018,—   CIDADE JARDIM, GOIANIA, GO, CEP:74425030 10121780001-15 R$ 	 339,56 Quirografário-EPP/ME 

44 SUMIRE E SANTOS LTDA RODOVIA GO 53, KM 06,— , VILA FABRIL, ANAPOLIS, GO, CEP:75001970 42348040001-06 R$ 	 209,10 Quirografário-EPP/ME 

710 SUPERMERCADO NEUZA M. IRMAOS LTDA RUA MIGUEL ARAUJO DA SILVA, 108, 	CENTRO, SANTA BARBARA DE GOlAS, GO, CEP:75390000 86470310001-40 R$ 	 54,26 Quirografário-EPP/ME 

794 TACOTEC COM.E REP.LTDA RUA 1,, N.780,, SETOR AEROVIARIO, GOIÂNIA, GO, CEP:74435110 335928410001-94 R$ 	 1.152,50 Quirografário-EPP/ME 

1761 TAVARES & MOURA ACE. PARA VEI. LTDA RUA 12, 55, Qd. 578 Lt. 17, AEROVIARIO, GOIANIA, GO, CEP:74435190 83660140001-35 R$ 	 309,87 Quirografário-EPP/ME 

568 TEC PECAS FILTROS E P. AUMOTIVAS LTDA. AV ANTONIO E HELENA ZERRENNER, 910,— , SUMAREZINHO, RIBEIRAO PRETO, SP, CEP:14055130 23478270001.00 R$ 	 169,78 Quirografário-EPP/ME 

3566 TEC PECAS FILTROS E PECAS AUTOMOTIVAS LTDA RUA DUQUE DE CAXIAS, 239, S/N,, VILA MARIA, RIO VERDE, GO, CEP:75905250 23478270002-82 R$ 	 10,00 Quirografário-EPP/ME 

1828 TECNALISE PIRAC.COM.E ASS.LTDA EPP AV. PASTEUR, 515, 515, , VILA REZENDE, PIRACICABA, SP, CEP:13414906 22572070001-71 R$ 	 2.800,00 Quirografário-EPP/ME 

20804 THOT SAFETY LTDA PRACA AIRTON SENA, 37,, , P0. SAO JORGE, COTIA, SP, CEP:6708160 743623440001-87 R$ 	 284,00 Quirografário-EPP/ME 
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aN  Centroalcooi 	 Quadro Geral de Credores - Pela Recuperanda 	 R$ 	108.594.507,11 

COD. NOME ENDEREÇO CNPJ/CPF VALOR 
CLASSIFICAÇÃO DO

CRÉDITO 

5.7 TR SERVIÇOS IND. E COMERCIO LTDA RUA 8OROROS, 165, , HIGIENOPOLIS, PIRACICABA, SP, CEP:13424377 67458670001.52 R$ 	 8.500,00 Quirografário-EPP/ME 

_729 TRAJANO PALACE HOTEL LTDA RUA FRANCISCO MARQUES, 1173, , VILA NOVA, FRANCA, SP, CEP:14405342 467253620001.40 R$ 	 54,50 Quirografário-EPP/ME 

10672 TRANSNATAN TRANSPORTES LTDA - ME RUA SINHA BARBOSA, 96, , CONJUNTO JOSE BARBOSA, UBERABA, MG, CEP:38035721 96756110001-04 R$ 	 15.631,70 Quirografário-EPP/ME 

.__Z.? TRANSPORTADORA CAETANO VIEIRA LTDA-ME RUA CEL.JOSE DE FARIA S/N QD,10 LT,9-A, , , VILA PROGRESSO, ITABERAI, GO, CEP:76630000 89905150001-98 R$ 	 30.159,75 Quirografário-EPP/ME 

_12.12 
TRANSPORTES LIBERATO LTDA RUA SEBASTIÇO RODRIGUES PINTO N. 35, , , B. ALGODOAL, PIRACICABA, SP, CEP:13405413 72786874000127 R$ 	 1.720,00 Quirografário-EPP/ME 

6665 TRIANGULO TORNO E SOLDA LTDA AV. CASTELO BRANCO, 5051, QD. 29-A LT 6E, R000VIARIO, GOIANIA, GO, CEP:74443013 32966390001-54 R$ 	 450,00 Quirografário-EPP/ME 

1222 TULIERMES E LUCAS LTDA AV. BERNARDO SAVÃO, gio, QUADRA 06, LOTE 03, VILA HEITOR, INHUMAS, GO, CEP:75400000 60958670001-54 R$ 	 21,49 Quirografário-EPP/ME 

_12_ TURBO TRUCKS LTDA ME RUA DAS ANGELICAS QD 10 LT 10, S/N, , PARQUE OESTE INDUSTRIAL, GOIANIA, GO, CEP:74375440 130844160001-87 R$ 	 1.020,00 Quirografário-EPP/ME 

54 TWISTER DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA AV. ANTONIO FADIN, N. 751, , SALA 01, BONFIM, PAULINIA, SP, CEP:13140000 7178861000?-94 R$ 	 850,85 Quirografário-EPP/ME 

12.1 UNIGRAF UNIDAS GRÁFICAS E EDITORA LTDA AV. ANHANGUERA, 2833, , , LESTE UNIVERSITARIO, GOIANIA, GO, CEP:74610010 4242750001-52 R$ 	 7.054,00 Quirografário-EPP/ME 

775 UNIVERSAL COM E SERV EM TELEC LTDA ALAMEDA BOTAFOGO, 186, , , CENTRO, GOIANIA, GO, CEP:74020010 247941740001-31 R$ 	 3.559,33 Quirografário-EPP/ME 

20816 USINAGEM BIZUTI LTDA RUA ENG. ARMANDO DE ARRUDA PEREIRA, 138,138— , CERAMICA, SAO CAETANO DO SUL, SP, CEP:9581170 17630070001-28 R$ 	 3.334,50 Quirografário-EPP/ME 

5052 V.A.P. TEIXEIRA MOISES Rua Presidente Getulio Vargas, n. 796,, , Centro, INHUMAS, GO, CEP:75400000 95699350001-68 R$ 	 13.912,24 Quirografário-EPP/ME 

554 V.VENANCIO DA SILVA AV.BERNANRDO SAYAO 1150, , , VILA HEITOR, INHUMAS, GO, CEP:75400000 19484740001-22 R$ 	 78,00 Quirografário-EPP/ME 

719 VANDEIR FERREIRA DOS SANTOS RUA ANTONIO MARQUES PALMEIRA N. 355, , , CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 87512710001-90 R$ 	 7.315,94 Quirografário-EPP/ME 

717 VANDERLEI MACHADO DINIZ. O MACHADO RUA ANTONIO MARQUES PALMEIRA N. 355, , , CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 87459690001-01 R$ 	 8.290,38 Quirografário-EPP/ME 

647 VEDAPRESS VEDACOES PECAS E SERVICOS AV CASTELO BRANCO NR 5652,,, IPIRANGA, GOIANIA, GO, CEP:74455050 50610570001-14 R$ 	 2.277,70 Quirografário-EPP/ME 

147 VERDAO ]NO E COM PROD DE HIGIENE E LIMPZ LTDA R CORONEL VAIANO, S/N,,, BAIRRO MEDEIROS, RIO VERDE, GO, CEP:75902090 29559900001-47 R$ 	 387,58 Quirografário-EPP/ME 

8312 VERSATIL PAPELARIA E INFORMATICA LTDA RUA 68,, 110, Qd. 107 Lt. 16, CENTRO, GOIANIA, GO, CEP:74055100 112547740001-65 R$ 	 51,61 Quirografário-EPP/ME 

733 W D M TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA RUA 10 Nn 01406, , ,SETOR CENTRAL, ITAUCU, GO, CEP:75450000 87680590001-36 R$ 	 2.674,40 Quirografário-EPP/ME 

748 W P LEAL TRANSPORTES AVENIDA BRASIL N. 575,, , CENTRO, MAURILANDIA, GO, CEP:75930000 87992810001-04 R$ 	 5.065,74 Quirografário-EPP/ME 

8470 WALTER VIEIRA RESENDE EIXO 3, , Qd. 10 MODULO 31/35, SETOR INDUSTRIAL, CATALÃO, GO, CEP:75701970 24815470001-81 R$ 	 1.600,00 Quirografário-EPP/ME 

9654 WOL FAB PROJ E SOL. INDUSTRIAIS LTDA ME RUA SETEMBRINO RODRIGUES SILVEIRA,, 117,, DISTRITO INDUSTRIAL, UBERLANDIA, MG, CEP:38402328 76952560001-00 R$ 	 1.300,00 Quirografário-EPP/ME 

706 WM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA PRAÇA BELARMINIO ESSADO,254, , , CENTRO, INHUMAS, GO, CEP:75400000 82538240001-85 R$ 	 5.520,00 Quirografário-EPP/ME 

787 BANCO ABN AMRO REAL S.A. AV PAULISTA,, BANCO REAL, 1374, BELA VISTA, SAO PAULO, SP, CEP:1310916 330664080001.15 R$ 	560.850,74 Garantia Real 

9483 BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. VILA VARA, OSASCO, ANDAR 04, PRED. PRATA, VILA VARA, OSASCO, SP, CEP:6029900 72079960001-50 R$ 	 23.896,95 Garantia Real 

7084 BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A AV PAULISTA, 1048, 122  ANDAR, , SAO PAULO, SP, CEP:1310100 74506040001-89 R$ 	2.297.936,97 Garantia Real 

7084.1 BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A AV PAULISTA, 1048, 122  ANDAR,, SAO PAULO, SP, CEP:1310100 74506040001-89 R$ 	2.632.790,55 Garantia Real 

836 BANCO SAFRA S/A - EMPREST. / FINANC. AV REPUBLICA DO LIBANO, N. 2030, , , SETOR OESTE, GOIANIA, GO, CEP:74115030 581607890036-58 R$ 	983.544,92 Garantia Real 

838 BANCO VOLKSWAGEM S.A RUA VOLKSWAGEN,291,,, , SAO PAULO, SP, CEP:4344901 591091650001-49 R$ 	791.336,85 Garantia Real 

8252 BIC ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A PRAÇA DAS DRACENAS, 26, SALA 14 22 ANDAR, COND CENTRO COML ALPHAVILLE, BARUERI, SP, CEP:6453000 697209100001-45 R$ 	1.247.545,17 Garantia Real 

10313 TERRA FORTE AGRONEGOCIOS LTDA AV. QUEIROZ FILHO, 1700, BLOCO 8, CASA 20, SALA 02, VILÃ HAMBURGUESA, SAO PAULO, SP, CEP:5319000 156061780001-58 R$ 	43.317.138,81 Garantia Real 

1560 VALTRA ADM DE CONSÓRCIOS LTDA AV DOUTOR OCTAVIANO PEREIRA MENDES, 835, , SALAS 1 A 5, CENTRO, ITU, SP, CEP:13301000 563602660001-08 9$ 	192.411,73 Garantia Real 

ANEXO 1 

Constam deste Quadro Geral de Credores as empresas abaixo relacionadas, mormente para efeito de informação e sem reconhecimento dos saldos 1 valores consignados, eis que entende a Recuperanda de que há crédito, sub judice, em seu favor. 	Ação Revisional e 

Declaratória de Inexistência de Crédito c/c Indenização por Danos Morais e Antecipação de Tutela, em trâmite perante a 76  Vara Cível de Goiânia, GO, sob o n2 201202237295 (223729-72.2012.8.09.0051) em face dos Iitisconsortes ora relacionados. - 

COD. NOME ENDEREÇO CNPJ/CPF VALOR PROPOSTO 
DO 

CRÉDITO 

6476 BANCO INTERMEDIUM SA AV CONTORNO, 7777, ANDAR 29  E 32,  LOURDES, BELO HORIZONTE, MG, CEP:30110051 4169680001-01 R$ 	100.000,00 Quirografário 

9715 CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA AVE TROPICAL, S/N, LT-5 E 6A SALA-01, DISTRITO IND. BRASIL CENTRAL, SENADOR CANEDO, GO, CEP:75250000 14660910010-09 R$ 	100.000,00 - 	Quirografário 
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Centroak1oo1 
	 Quadro Geral de Credores - Pela Recuperanda 

	
R$ 	108.594.507,11 

CLASSIFICAÇÃO DO 
COO NOME ENDEREÇO CNPJ/CPF VALOR catorro 

1391 COOP PLANT CANA OSTE DE SAO PAULO RUA AUGUSTO ZANINI 1591,, - ATE 0979/0980, JARDIM SOUUMAR, SERTAOZINHO, SP, CEP:14170580 713209150001-22 R$ 	100.000,00 Quirografário 

562 FERTILIZANTES ALIANCA LTDA. R.PARAISO BR-153 KM-1290 AREA INDUSTRIAL, S/N, ,JARDIM IPANEMA, APARECIDA DE GOIANIA, GO, CEP:74984300 22087670007-21 R$ 	100.000,00 Quirografário 

994 SOC. COMER SANTELENSE SEMENTES LTDA RUA JOSE FERREIRA GOMES, 339, CENTRO, SANTA HELENA DE GOlAS, GO, CEP:75920000 1 	250275660001-38 R$ 	100.000,00 Quirografário 
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Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL 
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AUt. : [968762D8-4B32772E-DF3DA392-4615D19A] Solicitante: 3326 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/  (D12) P 

IIH IID IIO IIH IIll IID IIO 11H II II 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 	1688/2015 

COMARCA DE INHUMAS 
FORUM - RUA TOQUIO ESQ. c/ RUAL LEAL QD 2-A S/N SETOR WATANABE 

CEP - 75400000 TEL: 3000-0000 - FAX : 3000-0000 	 1 

MENORES E 1. CIVEL - TÉRREO 
EMITENTE: 5119790 

TERMO DE DESENTRANHAMENTO 

DOCUMENTOS 

----------------------------PROCESSO ------------- -----J134L143 
PROTOCOLO NUMR: 216890-94.2014.8.09.0072 

AUTOS NUMR. 	: 294 
NATUREZA 	: RECUPERACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: CENTROALCOOL 5/A 
ENDEREÇO 	: RODOVIA GO 222, KM 03, S/N 
NUMA 	 : OQD:LT: 
BAIRRO : ZONA RURAL CEP.: 75400000 
MUNIC. 	: INHUMAS ESTADO: GO 
CPF/CGC 	: 02896264000109 
ADV (REQTE) 	: (14831 GO) MARCO AURELIO GOMES 

REQUERIDO 	: GE WATER E PROCESS TECNOLOGIES DO BRASIL LTDA E OU 
TROS 

ADV (REQDO) 	: (200777 5P) ANDRE GONCALVES DE ARRUDA 
JUIZ(A) 	: ADRIANA CALDAS SANTOS ( JUIZ 1 

Aos 07 dias do mes de janeiro do ano de 2015 
(07/01/2015), procedi o DESENTRANHAMENTO do(a) PETICAO INTERLOCU-
TORIA 
constante de fls.2232-2237,conforme Decisão proferido(a) pelo(a) 
Dr(a) ADRIANA CALDAS SANTOS 
Juiz(a) de Direito do(a) MENORES E 1. CIVEL 
as fls. 3266-3298 dos autos n. 294/2014 , com o seguinte teor: 
DETERMINO O DESENTRANHAMENTO DAS PETIÇOES E DOCUMENTOS REFERENTE 
REQUERIMENTOS DE HABILITAÇAO DE CRÉDITO PELA ESCRIVANIA, COM DE-
VOLUÇAO AOS RESPECTIVOS PETICIONÁRIOS E/OU SEUS REPRESENTANTES LE 
GAIS, MEDIANTE CERTIDÃO NOS AUTOS, OS QUAIS DEVERÃO SER INTIMADOS 
PARA RETIRA-LOS EM CARTÓRIO, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. 

E, para constar, lavrei o presente TERMO, que lido e a- 
chado conforme, vai devidamente assinado. Eu MARCOS WINICIOS 
GONCALVES DE ABREU 	 , ESCRIVÃO(Ã) 	desta 
serventia o subscrevo. 

DJ 
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«TLG. MCD2S-13708/2014 - SEGUNDA SEÇAO - SOJ (A(A) U3111114  

PUBLICAÇÃO PREVISTA NO DJ ELETRÔNICO DE 5/11/2014. A PARTIR DA 
PUBLICAÇÃO, O INTEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NA PÁGINA~-
DO STJ NA INTERNET. —7c 
COMUNICO A VOSSA EXCELÊNCIA, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE, NOS AUTOS 

r 	DO(A) CONFLITO DE COMPETÊNCIA N/0 136838/GO, 2014/0286553-6, 
NÚMERO NA ORIGEM: 201402168904/00105484920145180008/ 
105484920145180008/00118706120145180281/ 
118706120145180281 / 02236894720143000000 / 
2236894720143000000, EM QUE FIGURAM COMO SUSCITANTE 
CENTROÁL000L S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, SUSCITADOS JUÍZO DE 
DIREITO DA lA VARA CÍVEL DE INHUMAS - GO, JUÍZO DA VARADO TRABALHO 

ç 	DE INHUMAS - GO E JUIZO DA 8A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO, 
INTERESSADOS UNIÃO E FAZENDA NACIONAL, FOI PROFERIDA A SEGUINTE 
DECISÃO CONCEDENDO LIMINAR: "TRATA-SE DE CONFLITO POSITIVO DE 
COMPETÊNCIA SUSCITADO POR CENTROÁLCOOL S.A. - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL EM FACE DO JUÍZO DE DIREITO DA 1/A VARA CÍVEL DE INHUMAS - GO, 
QUE DEFERIU O PROCESSAMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA 
EMPRESA, DO JUÍZO DA 8/A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, EM QUE 
TRAMITA A EXECUÇÃO FISCAL N. 0010548-49.2014.5.18.0008, E DO JUÍZO 
DA VARA DO TRABALHO DE INHUMAS - GO, PARA O QUAL FOI ENCAMINHADA A 
CARTA PRECATÓRIA N./0 0011870-61.2014.5.18.0281. DEPREENDE-SE DOS 
AUTOS QUE, EM 2 DE JULHO DE 2014, O JUÍZO DE DIREITO DA 1/A VARA CÍVEL 
DE INHUMAS HOMOLOGOU O PLANO DEVIDAMENTE APROVADO POR 
ASSEMBLÉIA GERAL DE CREDORES E CONCEDEU A RECUPERAÇÃO JUDICIAL À 
SUSCITANTE.NO  ENTANTO, NOS AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL N. 0010548-49. 
2014.5.18.0008, O JUÍZO DA 8/A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA NÃO> 

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais 
Localidades: 0800 725 7282 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 
ZONA CfVICO-ADMINISTRATIVA 
70095-900 - Brasília/DF 

EXMO(A) . SR(A) . JUIZ(A) DE DIREITO 	 ME473019689BR 	39142 
1 VARA CIVEL DE INHUMAS/GO 
RUA TÓQUIO C/RUA RAUL LEAL,QD 2-A,FÓRtJN DES. 
GERALDO CRISPIM BORGES - 
RESIDENCIAL WATANABE 
75400-000 - Inhumas/GO 	 DHPO3/11/201420:52 

PE 04/11 20:00 
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ME473019689BR 39142 

DHP 03/11/2014 20:52 

Folha 2 de 6 

<CONHECEU DOS EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS PELA RECUPERANDA, 
TENDO DETERMINADO O ENVIO DE CARTA PRECATÓRIA PARA O JUÍZO DA 
VARA DO TRABALHO DE INHUMAS, QUE EXPEDIU MANDADO DE PENHORA E 
AVALIAÇÃO DE BENS DA EMPRESA SUSCITANTE. ALEGA QUE A DECISÃO 
PROFERIDA PODERÁ INVIABILIZAR O SEU PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
UMA VEZ QUE A POSSÍVEL CONSTRIÇÃO E EXPROPRIAÇÃO DOS BENS DA 
EMPRESA IRÁ PREJUDICAR A MOVIMENTAÇÃO DE SEU FLUXO DE CAIXA. ISSO 
PORQUE, "PARA VIABILIZAR A CONTINUIDADE DAS SUAS ATIVIDADES ESSENCIAIS 
ENQUANTO PERDURAR O PRAZO DO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO, A 
CENTROÁLCOOL S.A. PRECISA TER A GARANTIA DE QUE SEUS BENS NÃO SEJAM 
CONSTRITOS OU ALIENADOS, DE MODO QUE POSSA FAZER FRENTE ÀS DESPESAS 
OPERACIONAIS BÁSICAS E FUNDAMENTAIS À SUA ATIVIDADE" (E-STJ, FL. 7) 
SUSTENTA QUE A DECISÃO DO JUÍZO SUSCITADO VAI DE ENCONTRO AO 
ENTENDIMENTO PACÍFICO DESTE TRIBUNAL, NA MEDIDA EM QUE, POR MAIS 
QUE AS EXECUÇÕES FISCAIS NÃO SEJAM SUSPENSAS EM RAZÃO DO 
DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO (ART. 6/0, § 7/0, DA LEI N./0 11.101/2005) 
,É DE COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL OS ATOS 
QUE IMPLIQUEM CONSTRIÇÃO E ALIENAÇÃO DO PATRIMÔNIO DA EMPRESA. 
DIANTE DESSAS CONSIDERAÇÕES, REQUER, LIMINARMENTE, QUE SEJA 
DESIGNADO O JUÍZO DA 1/A VARA CÍVEL DE INHUMAS - GO PARA, EM CARÁTER 
PROVISÓRIO, "RESOLVER AS MEDIDAS URGENTES QUE VERSEM SOBRE AS 
CONSTRIÇÕES DO PATRIMÔNIO DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO MANTIDA 
NESTE CASO, BEM COMO SOBRE AS CONSTRIÇÕES E BLOQUEIOS HAVIDOS NÃO 
APENAS NA AÇÃO TRABALHISTA AQUI TOMADA COMO PARADIGMA, MAS 
TAMBÉM EM TODAS AS DEMAIS AÇÕES E EXECUÇÕES TRABALHISTAS EM 
TRÂMITE PERANTE AS VARAS DO TRABALHO DE GOIÂNIA, INHUMAS E CIDADE 
DE GOIÁS, TODAS DO ESTADO DE GOIÁS, VINCULADAS AO TRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO DA 18/A REGIÃO" (E-STJ, FL. 17). BREVEMENTE RELATADO,> 

NOVOS NUMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais 
Localidades: 0800 725 7282 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 
ZONA C±VICO-ADMINISTRATIVA 
70095-900 - Brasília/DF 

EXNO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO 
1 VARA C±VEL DE INHUMAS/GO 
RUA TÓQUIO C/RUA RAUL LEAL,QD 2-A,FÓRUN DES 
GERALDO CRISPIM BORGES - 
RESIDENCIAL WATANABE 
75400-000 - Inhumas/GO 
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11111111111111111111111111HI 
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<DECIDO EM ANÁLISE SUPERFICIAL E PRELIMINAR, QUE SERÁ MELHOR 
REALIZADA NO JULGAMENTO DO MÉRITO DO PRESENTE CONFLITO, VERIFICO 
QUE O PEDIDO PREAMBULAR AFIGURA-SE DOTADO DE PLAUSIBILIDADE JURÍDICA 

POIS, OS ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS SINALIZAM QUE FORA 
DESRESPEITADA A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SEGUNDA SEÇÃO DESTA 
CASA, PARECENDO-ME CARACTERIZADO, IGUALMENTE, O PERIGO DA DEMORA, 
TENDO EM VISTA A IMINÊNCIA DA EXPROPRIAÇÃO DE BENS DA SUSCITANTE 
NOS AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL.REPAREM QUE O PRESENTE CONFLITO 
ENVOLVE "UMA ANTINOMIA QUE ASSUME GRANDE RELEVÂNCIA. POR UM LADO, 
HÁ A SUPREMACIA DA EXECUÇÃO FISCAL, QUE VISA RESGUARDAR O 
INDISCUTÍVEL INTERESSE PÚBLICO REPRESENTADO PELO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
(ART. 6/0, § 7/0, DA LEI N. 11.101/2005). UM OUTRO ÂNGULO DA QUESTÃO, 
NO ENTANTO, REVELA A EXISTÊNCIA DE UM INTERESSE PÚBLICO IGUALMENTE 
CONSIDERÁVEL NA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA EM DIFICULDADES FINANCEIRAS, 
COM A MANUTENÇÃO DAS UNIDADES PRODUTIVAS E DE POSTOS DE 
TRABALHO" (CC N. 1 16.213/DF, RELATORA A MINISTRA NANCY ANDRIGHI, DJE 
DE 5/10/2011). A PONDERAÇÃO DESSES INTERESSES, RECLAMA A 
INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DOS DISPOSITIVOS DA LEI DE FALÊNCIAS, 
RECONHECENDO-SE QUE "A EXECUÇÃO FISCAL EFETIVAMENTE NÃO SE 
SUSPENDE, MAS A PRETENSÃO CONSTRITIVA VOLTADA CONTRA O PATRIMÔNIO 
DAS PESSOAS JURÍDICAS EM RECUPERAÇÃO DEVE SER SUBMETIDA À ANÁLISE DO 
JUÍZO UNIVERSAL, EVITANDO-SE A FRUSTRAÇÃO DA RECUPERAÇÃO DA 
EMPRESA" (CC N. 114.987/SP, RELATOR O MINISTRO PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO, DJE DE 23/3/2011 ).NO MESMO SENTIDO: AGRAVO 
REGIMENTAL NO CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA - RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL - EXECUÇÃO FISCAL - COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR - 
PRECEDENTES DO STJ - AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.1. O JUÍZO 
UNIVERSAL É O COMPETENTE PARA A EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS APURADOS> 

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais 
Localidades: 0800 725 7282 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 
ZONA C±VICO-ADMINISTRATIVA 
70095-900 - Brasília/DF 

EXNO(A) . SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO 
1 VARA C±VEL DE INHUMAS/GO 
RUA TÓQUIO C/RUA RAUL LEAL,QD 2-A,FÓRUN DES 
GERALDO CRISPIM BORGES - 
RESIDENCIAL WATANABE 
75400-000 - Inhumas/GO 
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<NAS AÇÕES TRABALHISTAS PROPOSTAS EM FACE DA VARIG S/A E DA VRG 
LINHAS AÉREAS S/A (ARREMATANTE DA UPV), SOBRETUDO PORQUE, NO QUE SE 
REFERE À ARREMATAÇÃO JUDICIAL DA UPV, FICOU CONSIGNADO EM EDITAL, 
NOS TERMOS DA LEI 11.101/05, QUE SUA TRANSMISSÃO NÃO ACARRETARIA A 
ASSUNÇÃO DE SEU PASSIVO.2. EMBORA A EXECUÇÃO FISCAL, EM SI, NÃO SE 
SUSPENDA, DEVEM SER OBSTADOS OS ATOS JUDICIAIS QUE REDUZAM O 
PATRIMÔNIO DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ENQUANTO MANTIDA 
ESSA CONDIÇÃO. PRECEDENTES: CC 119.9701RS, REL. MIN. NANCYANDRIGHI 
(DJE DE 20/11/2012); CC 107.448/DF, 21A SEÇÃO, REL. MIN. LUIS FELIPE 
SALOMÃO, DJE DE 27110/2009.[...]4. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
(AGRG NO CC N. 87.263/RJ, RELATOR O MINISTRO MARCO BUZZI, DJE DE 19/8 
/2014);AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. EXECUÇÃO FISCAL EM TRÂMITE NO JUÍZO TRABALHISTA. PRÁTICA DE 
ATOS QUE COMPROMETAM O PATRIMÔNIO DA EMPRESA RECUPERANDA. 
IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. INEXISTÊNCIA DE 
VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF E DE DESRESPEITO À SÚMULA VINCULANTE N. 10/ 
STF. DECISÃO MANTIDA.[. ..J2. APESAR DE A EXECUÇÃO NÃO SE SUSPENDER EM 
FACE DO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (ART. 6/0, § 7/ 

0, DA LEI N. 11.105/2005, ART. 187 DO CTN E ART. 29 DA LEI N. 6.830/ 
1980), SUBMETEM-SE AO CRIVO DO JUÍZO UNIVERSAL OS ATOS DE ALIENAÇÃO 
VOLTADOS CONTRA O PATRIMÔNIO SOCIAL DAS SOCIEDADES EMPRESÁRIAS EM 
RECUPERAÇÃO, EM HOMENAGEM AO PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. 
3. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (AGRG NO CC N. 128. 
044/SC, RELATOR O MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA, DJE DE 3/4/2014); 
PROCESSO CIVIL. AGRAVO NO CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. 
EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE EMPRESÁRIA SUSCITANTE EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR PARA TODOS OS ATOS QUE 
IMPLIQUEM RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. PRECEDENTES.1. AS EXECUÇÕES FISCAIS> 

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais 
Localidades: 0800 725 7282 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 
ZONA C±VICO-ADMINISTRATIVA 
70095-900 - Brasília/DF 
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RESIDENCIAL WATANABE 
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<AJUIZADAS EM FACE DA SOCIEDADE RECUPERANDA NÃO SE SUSPENDERÃO EM 
VIRTUDE DO DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.2. TODAVIA, EMBORA A 
EXECUÇÃO FISCAL, EM SI, NÃO SE SUSPENDA, DEVEM SER OBSTADOS OS ATOS 
JUDICIAIS QUE REDUZAM O PATRIMÔNIO DA SOCIEDADE EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, ENQUANTO MANTIDA ESSA CONDIÇÃO. NA  HIPÓTESE, A APLICAÇÃO 
LITERAL DO ART. 6/0, § 7/0, DA LEI 11.101/05 CONDUZIRIA À INIBIÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO PREVIAMENTE APROVADO E 
HOMOLOGADO. PRECEDENTES.3. AGRAVO NÃO PROVIDO. (AGRG NO CC N. 
127.674/DF, RELATORA A MINISTRA NANCY ANDRIGHI, DJE DE 30/9/2013); 
AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 
JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL E JUÍZO FEDERAL EM QUE TRAMITA 
EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO LIMINAR - DEFERIMENTO - SUSPENSÃO DOS ATOS 
EXPROPRIATÓR lOS DETERMINADOS PELA JUSTIÇA FEDERAL NO BOJO DE 
EXECUÇÃO FISCAL, SOB PENA DE OBSTAR O SOERGUIMENTO DA EMPRESA 
EXECUTADA QUE TEVE EM SEU FAVOR O DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL - DETERMINAÇÃO DE PENHORA DOS BENS DA RECUPERANDA 
(INCLUSIVE COM RESTRIÇÃO DE INDISPONIBILIDADE) - SOBRESTAMENTO - 
NECESSIDADE - COMPETÊNCIA DA SEGUNDA SEÇÃO - VERIFICAÇÃO - 
PRECEDENTES - DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE - 
IN000RRÊNCIA - INTERPRETAÇÃO DE LEI INFRACONSTITUCIONAL, TÃO-
SOMENTE - RECURSO IMPROVIDO [...]II - DE ACORDO COM O RECENTE 
POSICIONAMENTO PERFILHADO PELA COLENDA SEGUNDA SEÇÃO DESTA A. 
CORTE, EMBORA A EXECUÇÃO FISCAL NÃO SE SUSPENDA EM RAZÃO DO 
DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA EMPRESA EXECUTADA, SÃO 
VEDADOS ATOS JUDICIAIS QUE IMPORTEM A REDUÇÃO DO PATRIMÔNIO DA 
EMPRESA, OU EXCLUA PARTE DELE DO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO, SOB PENA 
DE COMPROMETER, DE FORMA SIGNIFICATIVA, O SOERGUIMENTO DESTA. ASSIM, 
SEDIMENTOU-SE O ENTENDIMENTO DE QUE "A INTERPRETAÇÃO LITERAL DO> 

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais 
Localidades: 0800 725 7282 
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<ART. 6/0, § 7/0, DA LEI 11.101/05 INIBIRIA O CUMPRIMENTO DO PLANO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL PREVIAMENTE APROVADO E HOMOLOGADO, TENDO 
EM VISTA O PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE CONSTRIÇÃO DO PATRIMÔNIO DA 
EMPRESA EM DIFICULDADES FINANCEIRAS" (CC 11621 3/DF, RELATOR MINISTRA 
NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, DJE 05/10/2011);[ ... ]IV - RECURSO 
IMPROVIDO.(AGRG NO AGRG NO CC N. 120.644/RS, RELATOR O MINISTRO 
MASSAMI UYEDA, DJE DE 1/0/8/2012).ANTE O EXPOSTO, DEFIRO O PEDIDO 
LIMINAR, DETERMINANDO QUE O JUÍZO DA 8/A VARA DO TRABALHO DE 
GOIÂNIA-GO E O JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE INHUMAS - GO SE 
ABSTENHAM DE PRATICAR ATOS EXECUTÓRIOS QUE IMPORTEM NA 
CONSTRIÇÃO OU ALIENAÇÃO DE BENS DA EMPRESA SUSCITANTE E DESIGNO, 
NOS TERMOS DO ART. 120 DO CPC, O JUÍZO DE DIREITO DA 1/A VARA CÍVEL 
DE INHUMAS - GO PARA DECIDIR, EM CARÁTER PROVISÓRIO, AS MEDIDAS 
URGENTES. COMUNIQUE-SE, COM URGÊNCIA, AOS JUÍZOS SUSCITADOS, 
SOLICITANDO INFORMAÇÕES NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. APÓS, OUÇA-SE O 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PUBLIQUE-SE. BRASÍLIA, 31 DE OUTUBRO DE 
2014.". SEGUE CÓPIA DA DECISÃO E PETIÇÃO INICIAL VIA CORREIOS. ASSIM, 
SOLICITO-LHE QUE SEJAM PRESTADAS AS NECESSÁRIAS INFORMAÇÕES. 
ATENCIOSAMENTE, MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, RELATOR. SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. TELEFONES: (61) 3319.8000 (CENTRAL)! (61) 
3319.8410 (INFORMAÇÕES PROCESSUAIS)/ (61) 3319.8242/8243 
(PROTOCOLO DE PETIÇÕES)/(61) 3319.8700/8194/8195 (PROTOCOLO DE 
FAXES)/WWW.STJ.JUS.BR  (SITE OFICIAL)/ENTES PÚBLICOS INTEGRANTES DO 
PODER JUDICIÁRIO PODEM UTILIZAR O MALOTE DIGITAL PARA AS 
COMUNICAÇÕES OFICIAIS (RES/CNJ N. 100, de 24.11.2009)» 

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais 
Localidades: 0800 725 7282 
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11111111111111111111111  
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 	1688/2015 

COMARCA DE INHUMAS 
FORUM - RUA TOQUIO ESQ. c/ RUAL LEAL QD 2-A S/N SETOR WATANABE 

CEP - 75400000 TEL: 3000-0000 - FAX : 3000-0000 
MENORES E 1. CIVEL - TÉRREO 

EMITENTE: 5119790 

TERNO DE DESENTRANHAMENTO 

DOCUMENTOS 

-----------PROCESSO ------------------J134L143 
PROTOCOLO NUMR: 216890-94.2014.8.09.0072 

AUTOS NIJMR. 	: 294 
NATUREZA 	: RECUPERACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: CENTROALCOOL S/A 
ENDEREÇO 	: RODOVIA GO 222, KM 03, S/N 
NTJMR 	 : O QD: LT: 
BAIRRO : ZONA RURAL CEP.: 75400000 
MTJNIC. 	 : INHUMAS ESTADO: GO 
CPF/CGC 	: 02896264000109 
ADV (REQTE) 	: (14831 GO) MARCO AURELIO GOMES 

REQUERIDO 	: GE WATER E PROCESS TECNOLOGIES DO BRASIL LTDA E OU 
TROS 

ADV (REQDO) 	: (200777 SP) ANDRE GONCALVES DE ARRUDA 
JUIZ(A) 	: ADRIANA CALDAS SANTOS ( JUIZ 1 

Aos 07 dias do mes de janeiro do ano de 2015 
(07/01/2015), procedi o DESENTRANHAMENTO do(a) PETICAO INTERLOCU-
TORIA 
constante de fls.2244-2253,conforme Decisão proferido(a) pelo(a) 
Dr(a) ADRIANA CALDAS SANTOS 
Juiz(a) de Direito do(a) MENORES E 1. CIVEL 
as fls. 3266-3298 dos autos n. 294/2014 , com o seguinte teor: 
DETERMINO O DESENTRANHAMENTO DAS PETIÇOES E DOCUMENTOS REFERENTE 
REQUERIMENTOS DE HABILITAÇAO DE CRÉDITO PELA ESCRIVANIA, COM DE-
VOLUÇAO AOS RESPECTIVOS PETICIONÁRIOS E/OU SEUS REPRESENTANTES LE 
GAIS, MEDIANTE CERTIDÃO NOS AUTOS, OS QUAIS DEVERÃO SER INTIMADOS 
PARA RETIRÁ-LOS EM CARTÓRIO, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. 

E, para constar, lavrei o presente TERMO, que lido e a- 
chado conforme, vai devidamente assinado. Eu MARCOS WINICIOS 
GONCALVES DE ABREU 	 , ESCRIVÃO(Ã) 	desta 
serventia o subscrevo. 

- DJ - 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 	1688/2015 

COMARCA DE INHUMAS 
FORtiM - RUA TOQUIO ESQ. c/ RUAL LEAL QD 2-A s/N SETOR WATANABE 

CEP - 75400000 TEL: 3000-0000 - FAX : 3000-0000 
MENORES E 1. CIVEL - TÉRREO 

EMITENTE: 5119790 

TERNO DE DESENTRANHAMENTO 

DOCUMENTOS 

-----------PROCESSO ------------------J134L143 
PROTOCOLO NUMR: 216890-94.2014.8.09.0072 

AUTOS NUMR. 	: 294 
NATUREZA 	: RECUPERACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: CENTROALCOOL S/A 
ENDEREÇO 	: RODOVIA GO 222, KM 03, S/N 
NUMR 	 : OQD:LT: 
BAIRRO : ZONA RURAL CEP.: 75400000 
MUNIC. 	: INHUMAS ESTADO: GO 
CPF/CGC 	: 02896264000109 
ADV (REQTE) 	: (14831 GO) MARCO AURELIO GOMES 

REQUERIDO 	: GE WATER E PROCESS TECNOLOGIES DO BRASIL LTDA E OU 
TROS 

ADV (REQDO) 	: (200777 SP) ANDRE GONCALVES DE ARRUDA 
JUIZ(A) 	: ADRIANA CALDAS SANTOS ( JUIZ 1 

Aos 07 dias do mes de janeiro do ano de 2015 
(07/01/2015), procedi o DESENTRANHAMENTO do(a) PETICAO INTERLOCU-
TORIA 
constante de fls.2254-2263,conforme Decisão proferido(a) pelo(a) 
Dr(a) ADRIANA CALDAS SANTOS 
Juiz(a) de Direito do(a) MENORES E 1. CIVEL 
as fls. 3266-3298 dos autos n. 294/2014 , com o seguinte teor: 
DETERMINO O DESENTRANHAMENTO DAS PETIÇOES E DOCUMENTOS REFERENTE 
REQUERIMENTOS DE HABILITAÇAO DE CRÉDITO PELA ESCRIVANIA, COM DE-
VOLUÇAO AOS RESPECTIVOS PETICIONÁRIOS E/OU SEUS REPRESENTANTES LE 
GAIS, MEDIANTE CERTIDÃO NOS AUTOS, OS QUAIS DEVERÃO SER INTIMADOS 
PARA RETIRA-LOS EM CARTÓRIO, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. 

E, para constar, lavrei o presente TERMO, que lido e a-
chado conforme, vai devidamente assinado. Eu MARCOS WINICIOS 
GONCALVES DE ABREU 	 , ESCRIVÃO(Ã) 	desta 
serventia o subscrevo. 

- DJ - 

Processo: 0216890-94.2014.8.09.0072
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 189 : 000189termo_de_desentranhamentopt_0001.pdf U
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 	1688/2015 
COMARCA DE INHUMAS 

FORUM - RUA TOQUIO ESQ. c/ RUAL LEAL QD 2-A s/N SETOR WATANABE 
CEP - 75400000 TEL: 3000-0000 - FAX : 3000-0000 	/ 

MENORES E 1. CIVEL - TÉRREO 
EMITENTE: 5119790 

TERNO DE DESENTRANHAMENTO 	 66 
DOCUMENTOS 

-----------PROCESSO ------------------J134L143 
PROTOCOLO NUMR: 216890-94.2014.8.09.0072 

AUTOS NUMR. 	: 294 
NATUREZA 	: RECUPERACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: CENTROALCOOL S/A 
ENDEREÇO 	: RODOVIA GO 222, KM 03, S/N 
NUMR 	 : O QD: LT: 
BAIRRO : ZONA RURAL CEP.: 75400000 
MUNIC. 	: INHUMAS ESTADO: GO 
CPF/CGC 	: 02896264000109 
ADV (REQTE) 	: (14831 GO) MARCO AURELIO GOMES 

REQUERIDO 	: GE WATER E PROCESS TECNOLOGIES DO BRASIL LTDA E OU 
TROS 

ADV (REQDO) 	: (200777 SP) ANDRE GONCALVES DE ARRUDA 
JUIZ(A) 	: ADRIANA CALDAS SANTOS ( JUIZ 1 

Aos 07 dias do mes de janeiro do ano de 2015 
(07/01/2015), procedi o DESENTRANHAMENTO do(a) PETICAO INTERLOCU-
TORIA 
constante de fls.2264-2272,conforme Decisão proferido(a) pelo(a) 
Dr(a) ADRIANA CALDAS SANTOS 
Juiz(a) de Direito do(a) MENORES E 1. CIVEL 
as fls. 3266-3298 dos autos n. 294/2014 , com o seguinte teor: 
DETERMINO O DESENTRANHAMENTO DAS PETIÇOES E DOCUMENTOS REFERENTE 
REQUERIMENTOS DE HABILITAÇAO DE CRÉDITO PELA ESCRIVANIA, COM DE-
VOLUÇAO AOS RESPECTIVOS PETICIONÁRIOS E/OU SEUS REPRESENTANTES LE 
GAIS, MEDIANTE CERTIDÃO NOS AUTOS, OS QUAIS DEVERÃO SER INTIMADOS 
PARA RETIRÁ-LOS EM CARTÓRIO, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. 

E, para constar, lavrei o presente TERMO, que lido e a- 
chado conforme, vai devidamente assinado. Eu MARCOS WINICIOS 
GONCALVES DE ABREU 	 , ESCRIVÃO(Ã) 	desta 
serventia o subscrevo. 	/ 	 /2 

- DJ - 

Processo: 0216890-94.2014.8.09.0072
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 189 : 000189termo_de_desentranhamentopt_0001.pdf U
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 	1950/2015 

COMARCA DE INHUMAS 
FORUM - RUA TOQUIO ESQ. C/ RUAL LEAL QD 2-A S/N SETOR WATANABE 

CEP - 75400000 TEL: 3000-0000 - FAX : 3000-0000 
MENORES E 1. CIVEL - TÉRREO 

EMITENTE: 5119790 

TERNO DE DESENTRANHAMENTO 

DOCUMENTOS 

-----------PROCESSO ------------------J134L143 
PROTOCOLO NUMR: 216890-94.2014.8.09.0072 

AUTOS NUMR. 	: 294 
NATUREZA 	: RECUPERACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: CENTROALCOOL S/A 
ENDEREÇO 	: RODOVIA GO 222, KM 03, S/N 
NUMR 	 : O QD: LT: 
BAIRRO : ZONA RURAL CEP.: 75400000 
MtJNIC. 	: INHUMAS ESTADO: GO 
CPF/CGC 	: 02896264000109 
ADV (REQTE) 	: (14831 GO) MARCO AURELIO GOMES 

REQUERIDO 	: GE WATER E PROCESS TECNOLOGIES DO BRASIL LTDA E OU 
TROS 

ADV (REQDO) 	: (200777 SP) ANDRE GONCALVES DE ARRUDA 
JUIZ(A) 	: ADRIANA CALDAS SANTOS ( JUIZ 1 

Aos 07 dias do mes de janeiro do ano de 2015 
(07/01/2015), procedi o DESENTRANHANENTO do(a) PETICAO INTERLOCU-
TORIA 
constante de fls.2273-2282,conforme Decisão proferido(a) pelo(a) 
Dr(a) ADRIANA CALDAS SANTOS 	 / 
Juiz(a) de Direito do(a) MENORES E 1. CIVEL 
as fls. 3266-3298 dos autos n. 294/2014 , com o seguinte teor: 
DETERMINO O DESENTRANHANENTO DAS PETICOES E DOCUMENTOS REFERENTE 
REQUERIMENTOS DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO PELA ESCRIVANIA, COM DE-
VOLUÇÃO AOS RESPECTIVOS PETICIONÁRIOS E/OU SEUS REPRESENTANTES LE 
GAIS, MEDIANTE CERTIDÃO NOS AUTOS, OS QUAIS DEVERÃO SER INTIMADOS 
PARA RETIRA-LOS EM CARTÓRIO, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. 

E, para constar, lavrei o presente TERMO, que lido e a-
chado conforme, vai devidamente asinado. Eu MARCOS WINICIOS 
GONCALVES DE ABREU 	 7/ 	, ESCRIVÃO(Ã) 	desta 
serventia o subscrevo. / 	1/ 

- DJ - 

Processo: 0216890-94.2014.8.09.0072
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 189 : 000189termo_de_desentranhamentopt_0001.pdf U
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 	1950/2015 

COMARCA DE INHUMAS 
FORUM - RUA TÓQUIO ESQ. c/ RUAL LEAL QD 2-A s/N SETOR WATANABE 

CEP - 75400000 TEL: 3000-0000 - FAX : 3000-0000 
MENORES E 1. CIVEL - TÉRREO 

EMITENTE: 5119790 

TERNO DE DESENTRANHAMENTO 

DOCUMENTOS 

-----------PROCESSO ------------------J134L143 
PROTOCOLO NTJMR: 216890-94.2014.8.09.0072 

AUTOS NTJMR. 	: 294 
NATUREZA 	: RECUPERACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: CENTROALCOOLJ S/A 
ENDEREÇO 	: RODOVIA GO 222, KM 03, S/N 
NTJMR 	 : OQD:LT: 
BAIRRO : ZONA RURAL CEP.: 75400000 
MUNIC. 	 : INHUMAS ESTADO: GO 
CPF/CGC 	: 02896264000109 
ADV (REQTE) 	: (14831 GO) MARCO AURELIO GOMES 

REQUERIDO 	: GE WATER E PROCESS TECNOLOGIES DO BRASIL LTDA E OU 
TROS 

ADV (REQDO) 	: (200777 SP) ANDRE GONCALVES DE ARRUDA 
JUIZ(A) 	: ADRIANA CALDAS SANTOS ( JUIZ 1 

Aos 07 dias do mes de janeiro do ano de 2015 
(07/01/2015), procedi o DESENTRANHAIvIENTO do(a) PETICAO INTERLOCU-
TORIA 
constante de fls.2283-2288,conforme Decisão proferido(a) pelo(a) 
Dr(a) ADRIANA CALDAS SANTOS 
Juiz(a) de Direito do(a) MENORES E 1. CIVEL 
as fls. 3266-3298 dos autos n. 294/2014 , com o seguinte teor: 
DETERMINO O DESENTRANHAIVIENTO DAS PETICOES E DOCUMENTOS REFERENTE 
REQUERIMENTOS DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO PELA ESCRIVANIA, COM DE-
VOLUÇÃO AOS RESPECTIVOS PETICIONÁRIOS E/OU SEUS REPRESENTANTES LE 
GAIS, MEDIANTE CERTIDÃO NOS AUTOS, OS QUAIS DEVERÃO SER INTIMADOS 
PARA RETIRÁ-LOS EM CARTÓRIO, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. 

E, para constar, lavrei o presente TERMO, que lido e a-
chado conforme, vai devidamente assinado. Eu MARCOS WINICIOS 
GONCALVES DE ABREU 	 , ESCRIVÃO(Ã) 	desta 
serventia o subscrevo. 	

- DJ - 

Processo: 0216890-94.2014.8.09.0072
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 189 : 000189termo_de_desentranhamentopt_0001.pdf U
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 	1950/2015 

COMARCA DE INHUMAS 
FORUM - RUA TOQUIO ESQ. C/ RUAL LEAL QD 2-A S/N SETOR WATANABE 

CEP - 75400000 TEL: 3000-0000 - FAX : 3000-0000 
MENORES E 1. CIVEL - TÉRREO 

EMITENTE: 5119790 

TERNO DE DESENTRANHAMENTO 

DOCUMENTOS 

-----------PROCESSO ------------------J134L143 
PROTOCOLO NUMR: 216890-94.2014.8.09.0072 

AUTOS NUMR. 	: 294 
NATUREZA 	: RECUPERACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: CENTROALCOOL 5/A 
ENDEREÇO 	: RODOVIA GO 222, KM 03, S/N 
NUMR 	 : O QD: LT: 
BAIRRO : ZONA RURAL CEP.: 75400000 
MUNIC. 	: INHUMAS ESTADO: GO 
CPF/CGC 	: 02896264000109 
ADV (REQTE) 	: (14831 GO) MARCO AURELIO GOMES 

REQUERIDO 	: GE WATER E PROCESS TECNOLOGIES DO BRASIL LTDA E OU 
TROS 

ADV (REQDO) 	: (200777 SP) ANDRE GONCALVES DE ARRUDA 
JUIZ(A) 	: ADRIANA CALDAS SANTOS ( JUIZ 1 

Aos 07 dias do mes de janeiro do ano de 2015 
(07/01/2015), procedi o DESENTRANHAMENTO do(a) PETICAO INTERLOCU-
TORIA 
constante de fls.2289-2298,conforme Decisão proferido(a) pelo(a) 
Dr(a) ADRIANA CALDAS SANTOS 
Juiz(a) de Direito do(a) MENORES E 1. CIVEL 
as fls. 3266-3298 dos autos n. 294/2014 , com o seguinte teor: 
DETERMINO O DESENTRANHAMENTO DAS PETICOES E DOCUMENTOS REFERENTE 
REQUERIMENTOS DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO PELA ESCRIVANIA, COM DE-
VOLUÇÃO AOS RESPECTIVOS PETICIONÁRIOS E/OU SEUS REPRESENTANTES LE 
GAIS, MEDIANTE CERTIDÃO NOS AUTOS, OS QUAIS DEVERÁO SER INTIMADOS 
PARA RETIRA-LOS EM CARTÓRIO, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. 

E, para constar, lavrei o presente TERMO, que lido e a- 
chado conforme, vai devidamente assinado. Eu MARCOS WINICIOS 
GONCALVES DE ABREU 	 , ESCRIVÃO(Ã) 	desta 
serventia o subscrevo. 	/ 

-DJ- - 

Processo: 0216890-94.2014.8.09.0072
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 189 : 000189termo_de_desentranhamentopt_0001.pdf U
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 	1950/2015 
COMARCA DE INHUMAS 

FORUM - RUA TOQUIO ESQ. C/ RUAL LEAL QD 2-A s/N SETOR WATANABE 
CEP - 75400000 TEL: 3000-0000 - FAX : 3000-0000 

MENORES E 1. CIVEL - TÉRREO 
EMITENTE: 5119790 

TERNO DE DESENTRANHAMENTO 

DOCUMENTOS 

-----------PROCESSO - ----------------- J134L143 
PROTOCOLO NUMR: 216890-94.2014.8.09.0072 

AUTOS NUMR. 	: 294 
NATUREZA 	: RECUPERACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: CENTROALCOOL S/A 
ENDEREÇO 	: RODOVIA GO 222, KM 03, S/N 
NUMR 	 : O QD: LT: 
BAIRRO : ZONA RURAL CEP.: 75400000 
MUNIC. 	: INHUMAS ESTADO: GO 
CPF/CGC 	: 02896264000109 
ADV (REQTE) 	: (14831 GO) MARCO AURELIO GOMES 

REQUERIDO 	: GE WATER E PROCESS TECNOLOGIES DO BRASIL LTDA E OU 
TROS 

ADV (REQDO) 	: (200777 SP) ANDRE GONCALVES DE ARRUDA 
JUIZ(A) 	: ADRIANA CALDAS SANTOS ( JUIZ 1 

Aos 07 dias do mes de janeiro do ano de 2015 
(07/01/2015), procedi o DESENTRANHAMENTO do (a) PETICAO INTERLOCU-
TORIA 
constante de fls.2299-2306,conforme Decisão proferido(a) pelo(a) 
Dr(a) ADRIANA CALDAS SANTOS 
Juiz(a) de Direito do(a) MENORES E 1. CIVEL 
as fls. 3266-3298 dos autos n. 294/2014 , com o seguinte teor: 
DETERMINO O DESENTRANHAMENTO DAS PETICOES E DOCUMENTOS REFERENTE 
REQUERIMENTOS DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO PELA ESCRIVANIA, COM DE-
VOLUÇÃO AOS RESPECTIVOS PETICIONÁRIOS E/OU SEUS REPRESENTANTES LE 
GAIS, MEDIANTE CERTIDÃO NOS AUTOS, OS QUAIS DEVERÃO SER INTIMADOS 
PARA RETIRA-LOS EM CARTÓRIO, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. 

E, para constar, lavrei o presente TERMO, que lido e a- 
chado conforme, vai devidamente assinado. Eu MARCOS WINICIOS 
GONCALVES DE ABREU 	 , ESCRIVÃO(Ã) 	desta 
serventia o subscrevo. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 	1950/2015 	 \ 

COMARCA DE INHUMAS 
FORUM - RUA TOQUIO ESQ. C/ RUAL LEAL QD 2-A S/N SETOR WATANABE 

CEP - 75400000 TEL: 3000-0000 - FAX : 3000-0000 	 4) 
MENORES E 1. CIVEL - TÉRREO 

EMITENTE: 5119790 

TERNO DE DESENTRANHANENTO 

DOCUMENTOS 

-----------PROCESSO ----- - ------------ J134L143 
PROTOCOLO NUMR: 216890-94.2014.8.09.0072 

AUTOS NUMR. : 	294 
NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL 
REQUERENTE : CENTROALCOOL S/A 
ENDEREÇO : RODOVIA GO 222, KM 03, 	S/N 
NUMR : 	OQD:LT: 
BAIRRO 	: ZONA RURAL CEP.: 75400000 
MUNIC. : INHUMAS ESTADO: GO 
CPF/CGC : 	02896264000109 
ADV (REQTE) : 	(14831 GO) MARCO AURELIO GOMES 

REQUERIDO 	GE WATER E PROCESS TECNOLOGIES DO BRASIL LTDA E OU 
TROS 

ADV (REQDO) 	: (200777 SP) ANDRE GONCALVES DE ARRUDA 
JUIZ(A) 	: ADRIANA CALDAS SANTOS ( JUIZ 1 

Aos 07 dias do mes de janeiro do ano de 2015 
(07/01/2015), procedi o DESENTRANHANENTO do(a) PETICAO INTERLOCU-
TORIA 
constante de fls.2307-2317,conforme Decisão proferido(a) pelo(a) 
Dr(a) ADRIANA CALDAS SANTOS 
Juiz(a) de Direito do(a) MENORES E 1. CIVEL 
as fls. 3266-3298 dos autos n. 294/2014 , com o seguinte teor: 
DETERMINO O DESENTRANHANENTO DAS PETICOES E DOCUMENTOS REFERENTE 
REQUERIMENTOS DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO PELA ESCRIVANIA, COM DE-
VOLUÇÃO AOS RESPECTIVOS PETICIONÁRIOS E/OU SEUS REPRESENTANTES LE 
GAIS, MEDIANTE CERTIDÃO NOS AUTOS, OS QUAIS DEVERÃO SER INTIMADOS 
PARA RETIRÁ-LOS EM CARTÓRIO, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. 

E, para constar, lavrei o presente TERMO, que lido e a-
chado conforme, vai devidamente assinado. Eu MARCOS WINICIOS 
GONCALVES DE ABREU 	 , ESCRIVÃO(Ã) 	desta 
serventia o subscrevo. 	 / 

- DJ - 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 	1950/2015 	 f 

COMARCA DE INHUMAS 
FORUM - RUA TOQUIO ESQ. c/ RUAL LEAL QD 2-A S/N SETOR WATANABE 

CEP - 75400000 TEL: 3000-0000 - FAX : 3000-0000 
MENORES E 1. CIVEL - TÉRREO 

EMITENTE: 5119790 

TERNO DE DESENTRANHNENTO 

DOCUMENTOS 

-----------PROCESSO ------------------J134L143 
PROTOCOLO NUMR: 216890-94.2014.8.09.0072 

AUTOS NUMR. 	: 294 
NATUREZA 	: RECUPERACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: CENTROALCOOL S/A 
ENDEREÇO 	: RODOVIA GO 222, KM 03, S/N 
NtJIVIR 	 : O QD: LT: 
BAIRRO : ZONA RURAL CEP.: 75400000 
MUNIC. 	 INHUMAS ESTADO: GO 
CPF/CGC 	: 02896264000109 
ADV (REQTE) 	: (14831 GO) MARCO AURELIO GOMES 

REQUERIDO 	: GE WATER E PROCESS TECNOLOGIES DO BRASIL LTDA E OU 
TROS 

ADV (REQDO) 	: (200777 SP) ANDRE GONCALVES DE ARRUDA 
JUIZ(A) 	: ADRIANA CALDAS SANTOS ( JUIZ 1 

Aos 07 dias do mes de janeiro do ano de 2015 
(07/01/2015), procedi o DESENTRANHAIVIENTO do(a) PETICAO INTERLOCU-
TORIA 
constante de fls.2318-2325,conforme Decisão proferido(a) pelo(a) 
Dr(a) ADRIANA CALDAS SANTOS 
Juiz(a) de Direito do(a) MENORES E 1. CIVEL 
as fls. 3266-3298 dos autos n. 294/2014 , com o seguinte teor: 
DETERMINO O DESENTRANHAMENTO DAS PETICOES E DOCUMENTOS REFERENTE 
REQUERIMENTOS DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO PELA ESCRIVANIA, COM DE-
VOLUÇAO AOS RESPECTIVOS PETICIONÁRIOS E/OU SEUS REPRESENTANTES LE 
GAIS, MEDIANTE CERTIDÃO NOS AUTOS, OS QUAIS DEVERÃO SER INTIMADOS 
PARA RETIRA-LOS EM CARTÓRIO, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. 

E, para constar, lavrei o presente TERMO, que lido e a- 
chado conforme, vai devidamente assinado. Eu MARCOS WINICIOS 
GONCALVES DE ABREU 	 , ESCRIVÃO(Ã) 	desta 
serventia o subscrevo. 	 í 

-DJ-- 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 	1950/2015 
COMARCA DE INHUMAS 

FORtJTVI - RUA TÓQUIO ESQ. c/ RUAL LEAL QD 2-A S/N SETOR WATANABE 
CEP - 75400000 TEL: 3000-0000 - FAX : 3000-0000 

MENORES E 1. CIVEL - TÉRREO 
EMITENTE: 5119790 

TERMO DE DESENTRANHAMENTO 

DOCUMENTOS 

-----------PROCESSO ------------------J134L143 
PROTOCOLO NUMR: 216890-94.2014.8.09.0072 

AUTOS NTJI4R. 	: 294 
NATUREZA 	: RECUPERACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: CENTROALCOOL S/A 
ENDEREÇO 	: RODOVIA GO 222, KM 03, S/N 
NUNR 	 : O QD: LT: 
BAIRRO : ZONA RURAL CEP.: 75400000 
MUNIC. 	 : INHUMAS ESTADO: GO 
CPF/CGC 	: 02896264000109 
ADV (REQTE) 	: (14831 GO) MARCO AURELIO GOMES 

REQUERIDO 	: GE WATER E PROCESS TECNOLOGIES DO BRASIL LTDA E OU 
TROS 

ADV (REQDO) 	: (200777 SP) ANDRE GONCALVES DE ARRUDA 
JUIZ(A) 	: ADRIANA CALDAS SANTOS ( JUIZ 1 

Aos 07 dias do mes de janeiro do ano de 2015 
(07/01/2015), procedi o DESENTRANHAMENTO do(a) PETICAO INTERLOCU-
TORIA 
constante de fls.2326-2334,conforme Decisão proferido(a) pelo(a) 
Dr (a) ADRIANA CALDAS SANTOS 
Juiz(a) de Direito do(a) MENORES E 1. CIVEL 
as fls. 3266-3298 dos autos n. 294/2014 , com o seguinte teor: 
DETERMINO O DESENTRANHAMENTO DAS PETICOES E DOCUMENTOS REFERENTE 
REQUERIMENTOS DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO PELA ESCRIVANIA, COM DE-
VOLUÇÃO AOS RESPECTIVOS PETICIONÁRIOS E/OU SEUS REPRESENTANTES LE 
GAIS, MEDIANTE CERTIDÃO NOS AUTOS, OS QUAIS DEVERÃO SER INTIMADOS 
PARA RETIRÁ-LOS EM CARTÓRIO, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. 

E, para constar, lavrei o presente TERMO, que lido e a-
chado conforme, vai devidamente assinado. Eu MARCOS WINICIOS 
GONCALVES DE ABREU 	 f 	 , ESCRIVÃO(Ã) 	desta 
serventia o subscrevo. 	/ 

- DJ - 

Processo: 0216890-94.2014.8.09.0072
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 	2120/2015 

COMARCA DE INHUMAS 
FORUM - RUA TOQUIO ESQ. C/ RUAL LEAL QD 2-A S/N SETOR WATANABE 

CEP - 75400000 TEL: 3000-0000 - FAX : 3000-0000 
MENORES E 1. CIVEL - TÉRREO 

EMITENTE: 540 	AR/MP37 

TERNO DE DESENTRNHANENTO 

DOCUMENTOS 

-----------PROCESSO ------------------J134L143 
PROTOCOLO NUMR: 216890-94.2014.8.09.0072 

AUTOS NUMR. 	: 294 
NATUREZA 	: RECUPERACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: CENTROALCOOL S/A 
ENDEREÇO 	: RODOVIA GO 222, KM 03, S/N 
NUMR 	 : O QD: LT: 
BAIRRO : ZONA RURAL CEP.: 75400000 
MtJNIC. 	: INHUMAS ESTADO: GO 
CPF/CGC 	: 02896264000109 
ADV (REQTE) 	: (14831 GO) MARCO AURELIO GOMES 

Aos 07 dias do mes de janeiro do ano de 2015 
(07/01/2015), procedi o DESENTRANHANENTO do(a) PETICAO 
INTERLOCUTORIA 
constante de fls.2335-2343,conforme Decisão proferido(a) pelo(a) 
Dr(a) ADRIANA CALDAS SANTOS 
Juiz(a) de Direito do(a) MENORES E 1. CIVEL 
as fls. 3266-3298 dos autos n. 294/2014 , com o seguinte teor: 
DETERMINO O DESENTRANHAMENTO DAS PETICOES E DOCUMENTOS REFERENTE 
REQUERIMENTOS DE HABILITACAO DE CREDITO PELA ESCRIVANIA, COM DE-
VOLUCAO AOS RESPECTIVOS PETICIONARIOS E/OU SEUS REPRESENTANTES LE 
GAIS, MEDIANTE CERTIDAO NOS AUTOS, OS QUAIS DEVERAO SER INTIMADOS 
PARA RETIRA-LOS EM CARTORIO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. 

E, para constar, lavrei o presente TERMO, que lido e a- 
chado conforme, vai devidamente assinado. Eu MARCOS WINICIOS 
GONCALVES DE ABREU 	 / 	 , ESCRIVÃO(Ã) 	desta 
serventia o subscrevo.  

- DJ - 
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MALOTE DIGITAL 

Tipo de documento: Informações Processuais 

Código de rastreabilidade: 8092014496045 

Nome original: _3622975620148090000_1 41 02014_D0F67E4520.PDF 

Data: 04/11/2014 15:20:43 

Remetente: 

Santiago de Paula Silva 

31 Câmara Cível 

TJGO 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: Segue em anexo cópia da decisão preliminar, do agravo de instrumento n. 362297-5 

6(201493622978), processo de origem n. 201202237295, para ciência e prestar inf 

rmações sobre os autos n. 201402168904. 
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PODER JUDICI ÁRIO 
	

~EÍ 	1v 

tribunal 
de justiça 
de estado de Oás  

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 362297-56.2014.8.09.0000 (201493622978) 

COMARCA 	: GOIÂNIA 
3a CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTE 	COPERCANA COOPERATIVA DOS PLANTADORES 

DE CANA DO OESTE DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Ô AGRAVADOS 	: CENTROALCOOL S/A 

1° INTERESSADO : BANCO ITERMEDIUM S/A 

2° INTERESSADO : SOCIEDADE COMERCIAL SATELENENSE E 

SEMENTES LTDA 

3' INTERESSADO : FERTILIZANTES ALIANÇA LTDA 

4° INTERESSADO : CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS 

LTDA 

RELATORA 	: JUÍZA DORACI LAMAR ROSADA SILVA ANDRADE 

. 	DECISÃO 

COPERCANA - COOPERATIVA DOS PLANTADORES 

DE CANA DO OESTE DO ESTADO DE SÃO PAULO, regularmente representada 

na ação revisional e declaratória de inexistência de crédito c/c indenização por 

danos morais ajuizada por CENTROALCOOL - S/A., agrava de instrumento da 

decisão proferida pelo Juiz da 7' Vara Cível da comarca de Goiânia, que deferiu a 

suspensão do feito, nos termos do art. 6° da Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação 
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PODER JUDICIÁRiO 	 DÁE 

A 
tribunal 
de justiça 
do OStado d, piás 

he4 	 eáea 7inco 

Judicial e Falência). 

A agravante afirma estar a decisão recorrida divorciada da 

melhor interpretação do direito aplicável à espécie. Esclarece que a parte agravada 

. 

	

	requereu ao juízo da 7a  Vara Cível a suspensão do feito da ação revisional amparada 

no processamento de recuperação judicial em tramitação no juízo de Inhumas, em 

sede da qual foi determinada a suspensão das ações de qualquer natureza contra a 

credora, na forma do art. 6° da Lei n° 11.101/2005. 

Assevera induzido a erro o magistrado, porquanto a 

suspensão limita-se às ações em que a agravada figura como ré, não incluindo 

àquelas em que é autora, hipótese do feito originário. Prossegue afirmando ser 

impossível a paralisação ou suspensão do feito já que não há juízo universal de 

falência, devendo as ações em que a recuperanda figura no poio ativo da lide 

prosseguirem normalmente. 

Verbera não se enquadrar a presente hipótese na previsão 

do art. 6° da Lei de Recuperação Judicial, requerendo, ao final, a reforma da decisão 

hostilizada para determinar o regular prosseguimento do feito de origem. 

Juntou documentos de S. 16/291. 

Preparo à £ 293. 

99 •* no ow E 
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tribunal 
de justiça 
do es1do de goiás  

Relatados. Decido. 

Presentes os requisitos de admissibilidade recursal, 

conheço do agravo de instrumento. 

Nos termos do art. 527, II, do CPC, com a redação que lhe 

deu a Lei n° 11 .187/2005, é regra que o agravo seja retido, e a exceção é o regime 

instrumental quando se tratar de provimento jurisdicional de urgência ou haja perigo 

de lesão grave e/ou de dificil ou incerta reparação. Fora dessas circunstâncias, 

cumpre ao julgador, necessariamente, converter o instrumental em retido. Doutrina e 

jurisprudência, no entanto, têm abrandado o rigor do texto legal, remetendo à luz do 

princípio da utilidade a análise casuística quanto ao cabimento do agravo na 

modalidade instrumental. 

A par da situação narrada nos autos, havendo conversão do 

instrumental em retido pode, a priori, tornar-se prejudicada a pretensão nele 

veiculada, de molde a trazer hipotéticos prejuízos à agravante, decorrente da 

paralisação da ação de origem enquanto perdurar a recuperação judicial em 

tramitação no juízo de Inhumas, mormente se confirmada a não incidência do art. 60  

da Lei n° 11.101/2005 ao caso concreto. 

Nesta situação revela-se útil, conveniente e necessário 

firmar posição quanto às matérias aventadas, processando o agravo na modalidade 

instrumental. 
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PODER JUDICIÁRIO 	 DC 

tribunal 
de justiça 
do e,.Uia de goi 

heâ a 	 ea4 	ee'ea 

Não havendo pedido de efeito suspensivo, intimem-se a 

agravada e os interessados, facultando-se-lhes oferta de contrarrazôes no prazo de 

lei. 

o Oficie-se ao magistrado da comarca de Inhumas solicitando 

informações sobre os autos de n° 201402168904, citado na decisão agravada. 

Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, colha-se a 

manifestação da douta Procuradoria-Geral da Justiça. 

Dê-se ciência ao juiz da causa sobre o teor da presente 

decisão, nos termos do art. 527, III, Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

O Intimem-se. 

Cumpra-se. 

Goiânia, 14 de outubro de 2014. 

DORACI LAMAR ROSADA SILVA ANDRADE 
Juíza de Direito Substituta em 2° Grau 

Relatora 

Decpre122978/C 

•: 19 ME um Xá ! 

Processo: 0216890-94.2014.8.09.0072
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 190 : 000190malote_digitalpt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 16/09/2025 16:29:44

IN
H

U
M

A
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 27/05/2019 14:47:46
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Inhumas 
Escrivania Menores e 1° Civel 

JUNTADA 

Aos ____ dias de JL 	de 2014 

junto a estes autos: 

'e<) Interlocutória n° 

( ) Mandado n0  

Cartão AR 

( ) Correspondência devolvida 

( ) Ofício 

.( )Guia 

Para constar lavro este termo, 

Servidor(a) 

A,,,n, 	 l....,I.4,, 	..t... 	 .., .rh..,.I., .., n.... n-.. 	 , 
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Aut. : [9DE53E41-0O24457D-7DF208C3-C14263841 Solicitante: 3326 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/  (D12) P 

IIll IIll IIll II IIO IID IIH IIll IIll II II 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 	2056/2015 

COMARCA DE INHUMAS 
FORUM - RUA TOQUIO ESQ. c/ RUAL LEAL QD 2-A S/N SETOR WATANABE 

CEP - 75400000 TEL: 3000-0000 - FAX 	3000-0000 
MENORES E 1. CIVEL - TÉRREO 

EMITENTE: 540 

TERNO DE DESENTRANHAMENTO 

DOCUMENTOS 

-----------PROCESSO --------------- ---J134L143 
PROTOCOLO NLJNR: 216890-94.2014.8.09.0072 

AUTOS NUNR. 	: 294 
NATUREZA 	: RECUPERACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: CENTROALCOOL S/A 
ENDEREÇO 	: RODOVIA GO 222, KM 03, S/N 
NTJNR 	 : O QD: LT: 
BAIRRO : ZONA RURAL CEP.: 75400000 
MUNIC. 	 : INHUMAS ESTADO: GO 
CPF/CGC 	: 02896264000109 
ADV (REQTE) 	: (14831 GO) MARCO AURELIO GOMES 

REQUERIDO 	: GE WATEP. E PROCESS TECNOLOGIES DO BRASIL LTDA E OU 
TROS 

ADV (REQDO) 	: (200777 SP) ANDRE GONCALVES DE ARRUDA 
JUIZ(A) 	: ADRIANA CALDAS SANTOS ( JUIZ 1 

Aos 07 dias do mes de janeiro do ano de 2015 
(07/01/2015), procedi o DESENTRANHAIVIENTO do(a) PETICAO INTERLOCU-
TORIA 
constante de fls.2350-2356,conforme Decisão proferido(a) pelo(a) 
Dr (a) ADRIANA CALDAS SANTOS 
Juiz(a) de Direito do(a) MENORES E 1. CIVEL 
as fls. 3266-3298 dos autos n. 294/2014 , com o seguinte teor: 
DETERMINO O DESENTRANHAIVIENTO DAS PETICOES E DOCUMENTOS REFERENTE 
REQUERIMENTOS DE HAEILITACAO DE CREDITO PELA ESCRIVANIA, COM DE-
VOLUCAO AOS RESPECTIVOS PETICIONARIOS E/OU SEUS REPRESENTANTES LE 
GAIS, MEDIANTE CERTIDAO NOS AUTOS, OS QUAIS DEVERAO SER INTIMADOS 
PARA RETIRA-LOS EM CARTORIO, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. 

E, para constar, lavrei o presente TERMO, que lido e a- 
chado conforme, vai devidamente assinado. Eu MARCOS WINICIOS 
GONCALVES DE ABREU 	 , ESCRIVÃO(Ã) 	desta 
serventia o subscrevo. 	 f 
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Aut.: [4D3D438C-226D7C19-5A572F99-E309061F] Solicitante: 3326 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/  (D12) P 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 
COMARCA DE INHUMAS 

FORUM - RUA TOQUIO ESQ. C/ RUAL LEAL QD 2-A S/N SETOR WATANABE 
CEP - 75400000 TEL: 3000-0000 - FAX : 3000-0000 

MENORES E 1. CIVEL - TÉRREO 
EMITENTE: 5119790 

OFÍCIO 

---------- - PROCESSO ------------------R071L143 
PROTOCOLO NtJNR: 216890-94.2014.8.09.0072 

AUTOS NTJMR. 	: 294 
NATUREZA 	: RECUPEPACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: CENTROALCOOL S/A 
ENDEREÇO 	: RODOVIA GO 222, KM 03, S/N 
NTJMR 	 : O QD: LT: 
BAIRRO : ZONA RURAL CEP.: 75400000 
MtJNIC. 	: INHUMAS ESTADO: GO 

. 	CPF/CGC 	: 02896264000109 
ADV (REQTE) 	: (14831 GO) MARCO AURELIO GOMES 

REQUERIDO 	: GE WATER E PROCESS TECNOLOGIES DO BRASIL LTDA E OU 
TROS 

ADV (REQDO) 	: (200777 SP) ANDRE GONCALVES DE ARRUDA 
VALOR DA CAUSA: 10.000, 00 
JUIZ(A) 	: ADRIANA CALDAS SANTOS ( JUIZ 1 

Ofício n. 000000000292/2014 
INHUMAS, 11 de novembro de 2014 

Ilustríssimo (a) Senhor (a), 

Sirvo-me do presente para, DETERMINAR a Vossa Senhoria, 
que qualquer pedido ou ordem de bloqueio sobre a Conta Bancária 
16.840-8, Agência 246, em nome da Recuperanda Centroálcool S.A., 
CNPJ n° 02.896.264/0001-09, seja submetido à apreciação desse ju- 
ízo antes de seu efetivo cumprimento. Determino ainda, 	que seja 
averiguada a possibilidade e efetivado o impedimento de bloqueios 
na conta mencionada, por intermédio do sistema Bacenjud. 

Ao Ilustríssimo (a) Senhor 	 ÂMana  afifasSantos 
GERENTE DO BANCO BRADESCO S.A. JUÍZU C llreiro 
AGENCIA 246 
INHUMAS-GO 
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Aut. : [50FE821E-16D59687-D62432F4-6F3E9294] Solicitante: 3326 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/  (D12) P 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 	876607/2014 
COMARCA DE INHUMAS 

FORUM - RUA TOQUIO ESQ. C/ RUAL LEAL QD 2-A S/N SETOR WATANABE 
CEP - 75400000 TEL: 3000-0000 - FAX : 3000-0000 

MENORES E 1. CIVEL - TÉRREO 
EMITENTE: 5119790 	AR/MP 

OFÍCIO 

-----------PROCESSO ---------------- --R071L143 
PROTOCOLO NUMR: 216890-94.2014.8.09.0072 

AUTOS NUMR. 	: 294 
NATUREZA 	: RECUPERACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: CENTROALCOOL S/A 
ENDEREÇO 	: RODOVIA GO 222, KM 03, S/N 
NUMR 	 : O QD: LT: 
BAIRRO : ZONA RURAL CEP.: 75400000 
MIJNIC. 	: INHUMAS ESTADO: GO 

, 	CPF/CGC 	: 02896264000109 
ADV (REQTE) 	: (14831 GO) MARCO AURELIO GOMES 

REQUERIDO 	: GE WATER E PROCESS TECNOLOGIES DO BRASIL LTDA E OU 
TROS 

ADV (REQDO) 	: (200777 SP) ANDRE GONCALVES DE ARRUDA 
VALOR DA CAUSA: 10.000,00 
JUIZ(A) 	: ADRIANA CALDAS SANTOS ( JUIZ 1 

Ofício n. 000000000291/2014 
INHUMAS, 11 de novembro de 2014 

Excelentíssimo(a) Senhor(a), 

Sirvo-me do presente para, informar a Vossa Excelência, 
em referência ao ofício 1111 2014 4648/2014, Reclamatória Traba-
lhista proposta por Divino Luiz de Souza em desfavor da recuperan 
da (RTOrd 0001111-61.2012.5.18.005), que solicita informações so-
bre as diretrizes acerca do destino a ser conferido aos depósitos 
recursais existentes na citada Reclamatória Trabalhista, cumpre-
-nos ressaltar que, por força do disposto no artigo 60 da Lei n° 
11.101/2005, o deferimento do processamento da recuperação judici 
al suspende o curso das ações e execuções em desfavor do devedor, 
incluindo, portanto, a referida Reclamatória Trabalhista. Conse-
quentemente, diante da referida suspens, os depósitos recursais 
deverão, por ora, permanecer retidos nea Especializada aguardan 
do a tramitação do processo recuperacical, conforme, inclusive, 
já providenciado por essa Vara TrabalhiJta. 

Direito 

Ao Excelentíssimo(a) Senhor(a), 
DR.a GIRLENE DE CASTRO ARAUJO ALMEIDA 
JUIZA DA QUINTA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA 
RUA T-51, ESQ. COM  T-1, SETOR BUENO, CEP 74215-901 
GOIâNIA- GO 
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uM IIll uM uM IIll IIll IIQ IIll IIII II Ç 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 	2056/2015 

COMARCA DE INHUMAS 
FORUM - RUA TOQUIO ESQ. C/ RUAL LEAL QD 2-A S/N SETOR WATANA.BE  

CEP - 75400000 TEL: 3000-0000 - FAX : 3000-0000 
MENORES E 1. CIVEL - TÉRREO 	 d 

EMITENTE: 540 

TERMO DE DESENTRANHAMENTO 

DOCUMENTOS 

-----------PROCESSO ------------------J134L143 
PROTOCOLO NTJMR: 216890-94.2014.8.09.0072 

AUTOS NUMR. 	: 294 
NATUREZA 	: RECUPERACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: CENTROALCOOL S/A 
ENDEREÇO 	: RODOVIA GO 222, KM 03, S/N 
NUMP. 	 : O QD: LT: 
BAIRRO : ZONA RURAL CEP.: 75400000 
MUNIC. 	: INHUMAS ESTADO: GO 
CPF/CGC 	: 02896264000109 
ADV (REQTE) 	: (14831 GO) MARCO AURELIO GOMES 

REQUERIDO 	: GE WATER E PROCESS TECNOLOGIES DO BRASIL LTDA E OU 
TRO S 

ADV (REQDO) 	: (200777 SP) ANDRE GONCALVES DE ARRUDA 
JUIZ(A) 	: ADRIANA CALDAS SANTOS ( JUIZ 1 

Aos 07 dias do mes de janeiro do ano de 2015 
(07/01/2015), procedi o DESENTRANHN'IENTO do(a) PETICAO INTERLOCU-
TORIA 
constante de fls.2359-2367,conforme Decisão proferido(a) pelo(a) 
Dr(a) ADRIANA CALDAS SANTOS 
Juiz(a) de Direito do(a) MENORES E 1. CIVEL 
as fls. 3266-3298 dos autos n. 294/2014 , com o seguinte teor: 
DETERMINO O DESENTRANHANENTO DAS PETICOES E DOCUMENTOS REFERENTE 
REQUERIMENTOS DE HABILITACAO DE CREDITO PELA ESCRIVANIA, COM DE-
VOLUCAO AOS RESPECTIVOS PETICIONÁRIOS E/OU SEUS REPRESENTANTES LE 
GAIS, MEDIANTE CERTIDAO NOS AUTOS, OS QUAIS DEVERAO SER INTIMADOS 
PARA RETIRA-LOS EM CARTORIO, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. 

E, para constar, lavrei o presente TERMO, que lido e a- 
chado conforme, vai devidamente assinado. Eu MARCOS WINICIOS 
GONCALVES DE ABREU 	 , ESCRIVÃO(Ã) 	desta 
serventia o subscrevo. 

DJ 
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IID IIll Ilifi IIH uM IIO IID uM uM II H 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 	2056/2015 

COMARCA DE INHUMAS 	 012 
FORUM - RUA TOQUIO ESQ. C/ RUAL LEAL QD 2-A S/N SETOR WATANABE 	,- 

CEP - 75400000 TEL: 3000-0000 - FAX : 3000-0000 	 O 
MENORES E 1. CIVEL - TÉRREO 

EMITENTE: 540 

TERNO DE DESENTRANHAMENTO 	
< 

DOCUMENTOS 	 FS 
-----------PROCESSO ------------------J134L143 

PROTOCOLO NUMR: 216890-94.2014.8.09.0072 

AUTOS NUMR. 	: 294 
NATUREZA 	RECUPERACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: CENTROALCOOL S/A 
ENDEREÇO 	: RODOVIA GO 222, KM 03, S/N 
NUMR 	 : O QD: LT: 
BAIRRO : ZONA RURAL CEP.: 75400000 
MtJNIC. 	: INHUMAS ESTADO: GO 
CPF/CGC 	: 02896264000109 
ADV (REQTE) 	: (14831 GO) MARCO AURELIO GOMES 

REQUERIDO 	: GE WATER E PROCESS TECNOLOGIES DO BRASIL LTDA E OU 
TROS 

ADV (REQDO) 	: (200777 SP) ANDRE GONCALVES DE ARRUDA 
JUIZ(A) 	: ADRIANA CALDAS SANTOS ( JUIZ 1 

Aos 07 dias do mes de janeiro do ano de 2015 
(07/01/2015), procedi o DESENTRANHAMENTO do(a) PETICAO INTERLOCU-
TORIA 
constante de fls.2368-2378,conforme Decisão proferido(a) pelo(a) 
Dr(a) ADRIANA CALDAS SANTOS 
Juiz(a) de Direito do(a) MENORES E 1. CIVEL 
as fls. 3266-3298 dos autos n. 294/2014 , com o seguinte teor: 
DETERMINO O DESENTRANHAMENTO DAS PETICOES E DOCUMENTOS REFERENTE 
REQUERIMENTOS DE HABILITACAO DE CREDITO PELA ESCRIVANIA, COM DE-
VOLUCAO AOS RESPECTIVOS PETICIONÁRIOS E/OU SEUS REPRESENTANTES LE 
GAIS, MEDIANTE CERTIDAO NOS AUTOS, OS QUAIS DEVERAO SER INTIMADOS 
PARA RETIRA-LOS EM CARTORIO, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. 

E, para constar, lavrei o presente TERMO, que lido e a- 
chado conforme, vai devidamente assinado. Eu MARCOS WINICIOS 
GONCALVES DE ABREU 	 - 	, ESCRIVÃO(Ã) 	desta 
serventia o subscrevo.  

DJ 
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Aut.: [4AE73FEC-19982560-402DDE63-B1378145] Solicitante 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 	2056/2015 
COMARCA DE INHUMAS 

FORUM - RUA TOQUIO ESQ. C/ RUAL LEAL QD 2-A s/N SETOR WATANABE 
CEP - 75400000 TEL: 3000-0000 - FAX : 3000-0000 

MENORES E 1. CIVEL - TÉRREO 
EMITENTE: 540 

TERMO DE DES ENTRANHAMENTO 

DOCUMENTOS 

-----------PROCESSO ------------------J134L143 
PROTOCOLO NUMR: 216890-94.2014.8.09.0072 

AUTOS NUMR. 	: 294 
NATUREZA 	: RECUPERACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: CENTROALCOOL S/A 
ENDEREÇO 	: RODOVIA GO 222, KM 03, S/N 
NUMA 	 :OQD:LT: 
BAIRRO : ZONA RURAL CEP.: 75400000 
MUNIC. 	: INHUMAS ESTADO: GO 
CPF/CGC 	: 02896264000109 
ADV (REQTE) 	: (14831 GO) MARCO AURELIO GOMES 

REQUERIDO 	: GE WATER E PROCESS TECNOLOGIES DO BRASIL LTDA E OU 
TROS 

ADV (REQDO) 	: (200777 SP) ANDRE GONCALVES DE ARRUDA 
JUIZ(A) 	: ADRIANA CALDAS SANTOS ( JUIZ 1 

Aos 07 dias do mes de janeiro do ano de 2015 
(07/01/2015), procedi o DESENTRANHAMENTO do(a) PETICAO INTERLOCU-
TORIA 
constante de fls.2379-2386,conforme Decisão proferido(a) pelo(a) 
Dr(a) ADRIANA CALDAS SANTOS 
Juiz(a) de Direito do(a) MENORES E 1. CIVEL 
as fls. 3266-3298 dos autos n. 294/2014 , com o seguinte teor: 
DETERMINO O DESENTRANHAJVIENTO DAS PETICOES E DOCUMENTOS REFERENTE 
REQUERIMENTOS DE HABILITACAO DE CREDITO PELA ESCRIVANIA, COM DE-
VOLUCAO AOS RESPECTIVOS PETICIONARIOS E/OU SEUS REPRESENTANTES LE 
GAIS, MEDIANTE CERTIDAO NOS AUTOS, OS QUAIS DEVERÃO SER INTIMADOS 
PARA RETIRA-LOS EM CARTORIO, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. 

E, para constar, lavrei o presente TERMO, que lido e a-
chado conforme, vai devidamente assinado. Eu MARCOS WINICIOS 
GONCALVES DE ABREU 	 , ESCRIVÃO(Ã) 	desta 
serventia o subscrevo. 	 - 	- 

-DJ- 
 
- 

Processo: 0216890-94.2014.8.09.0072
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 193 : 000193termo_de_desentranhamentopt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 16/09/2025 16:29:45

IN
H

U
M

A
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 27/05/2019 14:47:46
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Inhumas 
Escrivania Menores e 11  Civel 

JUNTADA 

Aos 	dias dei 	,yi j.9 19—e 201/ 

junto a estes autos: 

• Interlocutária n° q /9/kx/JOQ) 
( ) Mandado no  

( CartãoAR 

( 	) 

 

Correspondência devolvida 

( )Ofício 

.( )Guia 

Para constar lavro este termo. 

Servjdor(a) 

N 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA ADRIANA CALDAS SANTOS, DIGNÍSSIMA JUÍZA DE 

DIREITO DA 12 VARA CÍVEL, CRIMINAL, CRIME EM GERAL, EXECUÇÕES PENAIS E DA 

INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE INHUMAS. 

111111111111111111111111111111 
1 

Autos: 	201402168904 

Natureza: Recuperação Judicial de CENTROÁLCOOL 5/A. 

STENIUS LACERDA BASTOS EIRELI - ME, por meio de seu 

representante legal STENIUS LACERDA BASTOS, ambos já devidamente qualificados nos 

presentes autos de RECUPERAÇÃO JUDICIAL da empresa CENTROÁLCOOL S/A vem, perante 

Vossa Excelência, e em atendimento ao art.22, inciso II, Ietra"c" da Lei de Falências e 

Recuperação de Empresas - LFR (Lei n2  11.101, de 9 de fevereiro de 2005) apresentar o 

Relatório Mensal do Administrador Judicial e de atividades da Devedora do mês de outubro 

de 2014. 

2. Insta registrar inicialmente que se trata do quarto relatório 

mensal diante o deferimento do processamento da ação de recuperação judicial protocolada 

no dia 16 de junho de 2014 e decisão proferida em 2 de julho de 2014, com publicação no 

DJE n9  1578, de 7 de julho de 2014. 

3. Durante o mês de outubro foram promovidas reuniões de 

trabalho na sede da devedora e filial nos dias 1; 2; 3; 9; 23 e 30. 

4. Em atenção a requerimento formulado no relatório mensal 

anterior houve determinação desse Juízo (decisão publicada no dia 21/10/2014), de 

intimação da Recuperanda para apresentar as documentações pendentes de diligências 

desta Administradora Judicial, que foram entregues parcialmente com justificativas e pedido 

de dilação de prazos, o que impossibilitou a conclusão de todas as análises. 

Lti 
-ri 

-"-3 
-ri 

'-3 
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É 	 f 

5. Na retro mencionada decisão foi também determinado à 

Devedora manifestações sobre os requerimentos do SENAI (Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial - Departamento Nacional e BIC (Banco Industrial e Comercial S.A.), 

que foi atendido através da interlocutória n2  216890-94.2014-96, e ainda, a nova publicação 

da lã lista de credores que foi efetivada no Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado 

de Goiás - Edição 1665 - Seção III, disponibilizado em 7 de novembro de 2014. ANEXO 1 (27 

páginas) 

6. Sobreleva destacar que a recuperanda continua em não 

atender, tempestivamente e de modo completo, as diligências solicitadas pela 

Administração Judicial e Assessoria Contábil, não obstante o exposto anteriormente, 

principalmente na entrega dos balancetes mensais. 

7. Transcorridos 161 dias da safra 2014/2015 que se iniciou em 23 

de maio de 2014, equivalente a 79% dos 204 dias programados de produção e cujo 

prospecção do término é o dia 14 de dezembro de 2014, e tendo como referência o dia 31 

de outubro de 2014, tem-se os seguintes cenários gerenciais e indicadores de gestão 

relativos: a) produção; b) comercialização/consumos; c) recebimentos e d) estoques, assim 

sumarizados, e extraídos do Relatório Mensal de Atividades da Devedora: 

a) PRODUCÃO 
INDICADOR AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO VAR% NO MÊS 

MOAGEM-TON 406.343.884 524.539.436 682.713.786 30,15% 158.174.3501 
KGS ATR 133 138,38 140,59 1,60% NA 

ETANOL- M3  

HIDRATADO 33.020.580 43.039.103 55.087.083 27,99% 

ANIDRO 2.175.228 3.771.807 6.763.830 79,33% 

35.195.808 

992.0

TOTAL 46.810.910 61.850.913 32,13% 040.0 

BAGAÇO 1 	116.247.5761 152.280.483 19&994.7281  30,68% 1 	46.714.245 

b) ENTREGAS E CONSUMOS 
RESUMO ENTREGAS/CONSUMO 

INDICADOR 	 1 	AGOSTO 	1 	SETEMBRO 1 OUTUBRO  1 VAR%  1 NO MÊS 

ETANOL- M3  

	

HIDRATADOI 	32.734.8601 	42.973.1301 54.954.701127,&'/. 1 11.981.571 

	

ANIDROI 	 01 	690.6891 1.960.6901183,87%1 1.270.001 

BAGACO 

ENTREGA - TON 27.594.550 36.128.520 54.954.701 52,11% 

1 

18.826.181 

CONSUMO - TON 74.443.200 96.017.350 124.618.000 29,79% 28.600.650 

TOTAL 102.037.750 132.145.870 179.572.701 35,89% 47.426.831 
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c) RECEBIMENTOS 
RESUMO RECEBIMENTOS -  1$ 

INDICADOR 	 j 	AGOSTO 	1 SETEMBRO 	OUTUBRO 	VAR% 	NO MÊS 

FTANOI -R 

HIDRATADO R$40.157.805,00 R$53.558.960,00 R$68.794.637,00 28,45% R$ 15.235.677,00 

ANIDRO O R$775.685,00 R$ 2.485.337,00 219,991/o R$ 1.708.652,00 

BAGAÇO R$ 1.753.381,00 R$ 2.465.559,00 R$ 3.733.533,00 51,43% R$1.267.974,00 

TOTAL R$ 41.911.186,00, 11$56.801.204,00,  R$75.013.507,00 32,06% R$ 18.212.303,00 

d} ESTOQUES 
RESUMO DE ESTOQUES  

INDICADOR AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO VAR% 

ETANOL HIDRATADO - M3  41.028 197.823 180.675 -8,67% 

ETANOL ANIDRO - M3  2.175.228 3.070.629 4.782.566 55,75% 

BAGAÇO - TO N 14.209.8261 20.143.6131 24.174.898 20,01% 

e) PREÇO MÉDIO DE VENDAS 
RESUMO DE PRECO MÉDIO DE VENDAS 

INDICADOR AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO VAR% 

ETANOL HIDRATADO- R$/It(c/12%deICMS) R$ 	1,26 R$ 	1,28 R$ 	1,25 -2,2% 

ETANOLANIDRO- R$/It NA R$ 	 1,27 R$ 	 1,27 -0,2% 

BAGAÇO — R$TON(c/17%deIcMs) R$ 	71,83 R$ 	73,63 R$ 	74,40 1,00/à 

8. A síntese dos indicadores de produção demonstra uma média 

diária acumulada de: a) moagem: 4.240.458 toneladas e b) produção de 384.167 m3  de 

etanol, sendo 342.156m' hidratado (89%) e 42.011m3  de etanol anidro (11%). 

9. O faturamento desde início desta safra até o dia 31 de outubro 

de 2014 corresponde a R$75.013.507,00, sendo R$ 68.794.637,00 com a comercialização do 

etanol hidratado; R$2.485.337,00 de etanol anidro e bagaço de R$3.733.533,00. 

10. Os preços médios de vendas do etanol hidratado e anidro 

oscilaram negativamente de 2,2% e 0,2%, respectivamente, em relação ao período 

anteriormente analisado. 

11. Importante destacar a imprescindível verificação pela 

assessoria contábil em análise do balancete deste período, ainda carente de entrega pela 

Devedora, a fim de apurar a divergência identificada sobre os valores dos faturamentos 

apontados no relatório mensal de atividades da Devedora e os preliminarmente apurados 

pela Administração Judicial neste reporte. 
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12. O resumo de interrupção geral da Usina até o presente 

momento é de 29 dias, correspondente ao somatório de horas de falta de cana; destilaria 

cheia; troca de tubos e manutenções diversas. 

13. No mês de outubro a recuperanda informa pagamentos 

aproximados de R$460.407,16 em tributos (ICMS); R$3.042.221,19 com trabalhadores; R$ 

2.612.927,38 a prestadores de serviços e R$2.630.608,44 a parceiros agrícolas. 

14. Há estoques de etanol hidratado de 180.675m3  e etanol anidro 

de 4.782.566 m3, superior em 56% em relação ao período anterior de análise, sendo esse 

último com a finalidade estratégica de ser comercializado na entressafra. 

15. Os indicadores macros de gestão relativos a plantio e trato 
cultural dos canaviais, após exames das documentações apresentadas pela devedora, 

apresentam-se assim sumarizados: 

ORD INDICADOR AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO VAR% NO MÊS 

1 FAZENDAS (PARCEIROS) 123 123 123 0,00% - 

2 ÁREA TOTAL (ha) 15.371,25 15.402,70 15.388,87 -0,09% - 	13,83 

3 ÁREA CARREADOR(ha) 1.032,44 1.058,86 1.090,22 2,96% 31,36 

4 ÁREA LIQUIDA (ha) 14.315,31 14.343,84 14.298,65 -0,32% - 	45,19 

5 MOAGEM (ha) 12.007,03 11.847,69 11.811,00 -0,31% - 	36,69 

6 ÁREA COLHIDA (ha) 5.432,98 6.839,83 8.776,69 28,32% 1.936,86 

7 PRODUÇAO (ton) 406.752.600 524.539.440 682.713.786 30,1-%'/.1 158.174.346 

8 ÁREA SEM CANA (há) 1.987,85 1.995,65 1.758,92 -11,86-/.1-  236,73 

9 MUDA (ha) 31,21 139,47 239,35 71,61% 99,88 

10 OUTRAS (ha) 66,83 105,48 105,48 0,00% - 

11 PLANTIO (ha) 277,59 594,74 738,85 24,230% 144,11 

12 HERBICIDA(ha) 1.120,13 1.997,22 3.335,75 67,02% 1.338,53 

13 ADUBO (ha) -515,521 1038,811 2043,85 96,7.5%1 1.005,04 

INDICADOR UND PART% 

ÁREA COLHIDA (ha) 8.776,69 74% 

PLANTIO (ha) 738,85 8% 

HERBICIDA (ha) 3.335,75 38% 

ADUBO (ha) 2043,85 23% 

16. A relação entre as áreas colhida e moagem é de 74%, sendo 

superior em 16% ao mês anterior. 
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17. As atividade de plantio, aplicação de herbicidas e adubos 

correspondem atualmente a 8%; 38% e 23%, do total da área já colhida. No período anterior 
foram registrados nesses indicadores 9%, 29% e 15%, respectivamente. 

18. Foram requestados da Devedora o seu relatório mensal de 

atividades de outubro de 2014 para cumprimento do art. 52, IV da LFR. (ANEXO 11-6 páginas) 

19. Consigne-se que novamente e como registrado nos meses 

anteriores, somente nesta semana a Devedora fez aportar na Administração Judicial o 

balancete mensal de setembro de 2014, documentação imprescindível ao processo de 

fiscalização, motivo que ensejou a entrega deste relatório neste momento. (ANEXO III- 4 

páginas) 

20. O balancete em acima mencionado foi imediatamente 

encaminhado à Assessoria Contábil para análises e emissão de informe técnico para 

posterior análise e juntada aos autos. 

21. Por oportuno, faz-se juntar neste reporte as análises expedidas 

pelo auxiliar contábil relativas ao mês de agosto, cuja conclusão dita '.. que a Recuperando 

apresenta atualmente indicadores condizentes com o cenário recuperacional, porém que 

merecem atenção e regular acompanhamento. Ressaltamos o elevado número de diligências 

pendentes, que dificultam nosso trabalho de acompanhamento, em especial aquelas que se 

referem ao item 3.1.2 desse relatório e aos pagamentos realizados a credora Terra Forte 

(atendida, porém carente de mais esclarecimentos) e Fazendas Ecológicas (52  Termo de 

Diligência)." (ANEXO IV - 14 páginas) 

22. Com relação a referida constatação da Assessoria Contábil 

quantos aos repasses efetuados às empresas Terra Forte e Fazendas Ecológicas, devemos 

ressaltar que esta Administradora Judicial, imediatamente ao tomar conhecimento da 

situação empreendeu diligências junto à recuperanda para compreender melhor os citados 

pagamentos, e, inclusive, providenciou pronta suspensão de pagamentos até o devido 

esclarecimento das operações realizadas, o que foi efetivado em relação à credora. 

Entretanto, os esclarecimentos e justificativas apresentados até o momento não foram 

suficientes para demonstrar a regularidade dos pagamentos efetuados após o deferimento 

de processamento da recuperação. Neste sentido, entendemos que a recuperanda deverá 

apresentar a esse juízo as informações e esclarecimentos complementares, acompanhados 

dos respectivos documentos que demonstrem, efetivamente, que os mencionados 

pagamentos que foram efetuados encontram-se revestidos da necessária regularidade legal, 

nos termos da Lei n2  11.101/2005. 
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23. A recuperanda informa no seu relatório de atividades mensal 

que nesta safra foram realizados pagamentos de arrendamentos na ordem de 

R$6.749.000,00 até o dia 31 de outubro, e que foram quitados R$200.000,00 e R$175.000,00 

nos dias 4 e 5 de novembro, resultando num total de R$7.124.000,00, correspondendo 

aproximadamente a 82% do montante total de R$8.718.000,00. 

24. Nesse sentido, a programação de pagamentos aos parceiros 

agrícolas é de R$175.000,00 no dia 6 de novembro quitando integralmente aos integrantes 

da Associação dos Produtores e Parceiros de Cana-de-açúcar e outras culturas da Região 

Centro de Goiás (Aprocentro). E, nos dias 14, 21 e 30 de novembro há programação de 

pagamentos respectivos de R$200.000,00 (14), R$600.000,00 (21) e R$300.000,00 (30), com 

quitação integral no dia 10 de dezembro no valor de R$319.000,00 aos demais parceiros. 

25. Informa a Devedora que a safra deverá finalizar entre os dias 

12 e 14/12/2014 com a previsão de moagem de 170mil toneladas, que considerando 4.000 

toneladas/dia de média restará em canaviais aproximadamente de 20mil e 30mil toneladas. 

26. Pela dinâmica que permeia as atividades da recuperanda com 

ciclos de produção e faturamentos sazonais e parciais no exercício - maio a dezembro - 

continua a fiscalização, também, nos fluxos de caixas; produção diária e tratos/plantio 

culturais, além, das análises e registros de balancetes. 

27. Em resumo e considerando que neste momento permanece a 

inexistência de análises contábeis tempestivas, e referente ao mês de setembro de 2014 

pelos motivos citados nos itens 19 e 20, tem-se: a) a continuidade da redução do passivo 

com parceiros fornecedores de matéria-prima da safra 2014/2015, com 82% já quitados do 

montante total; b) a permanência de investimentos em áreas de tratos culturais com 

registros de evolução; c) a regularidade na quitação mensal da folha de pagamento; d) a 

continuidade da colheita de matéria prima da Fazenda Felícia; e) a atividade industrial e 

faturamento com a comercialização de etanol; f) os superávits mensais dos meses de julho e 

agosto, e, a redução do déficit acumulado de 2014; g) a elevação do estoque de etanol anidro 

visando obtenção de receitas no período da entressafra; h) o registro do aumento na 

qualidade da matéria-prima (kgs/ATR), com consequente melhoria no custo operacional, e i) 

a confirmação da expectativa do mercado sucroalcooleiro de ver reajustados os preços do 

etanol após as eleições gerais deste ano, por conta do aumento dos combustíveis gasolina e 

diesel. 

28. Noutro foco prepondera: a) pendências de entrega total e 

tempestivas no cumprimento de diligências; b) a instabilidade do setor produtivo de etanol; 

c) a descontinuidade do benefício do programa do Estado de Goiás denominado Produzir; d) 

a permanência do significativo passivo total; e) a redução no valor de comercialização do 
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etanol hidratado aferido na última semana de outubro; f) o baixo investimento em áreas de 

plantio e, g) a ausência de repasses das retenções previdenciárias. 

29. Frise-se que os futuros períodos de estudos continuam a ser 

determinantes para aferir eventual melhoria na performance da recuperanda, e nas análises 

sobre um real processo de retomada e soerguimento. 

30. Ainda, o impacto nos credores referente ao proposto no Plano 

de Recuperação Judicial, também merece destaque. 

31. Assim, das análises dos indicadores econômicos; financeiros e 

contábeis; de produções e desempenhos aferidos das documentações apresentados pela 

Devedora; da composição dos informes e relatórios técnicos e dos levantamentos de campo, 
afere-se que o atual cenário recuperacional continua indefinido. 

32. Ante o exposto, requer-se: 

a) A juntada do relatório mensal do Administrador Judicial e de 
atividades da Recuperanda a fim de identificar as suas referências 

do mês de novembro e outubro de 2014, respectivamente; 

b) A intimação da Devedora para apresentar a esse juízo as 

informações e esclarecimentos complementares, acompanhados 
dos respectivos documentos que demonstrem, efetivamente, 

que os mencionados pagamentos que foram efetuados às 

empresas Terra Forte e Fazendas Ecológicas, após o deferimento 

do processamento da recuperação, encontram-se revestidos da 
necessária regularidade legal, nos termos da Lei n2  11.101/2005. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Goiânia, 12 r/e 2014. 

STENIUS LACER'AA7OS EIRELI - ME 

Rep. P1 STENIUS LACERDA BASTOS 
ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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ROL DE DOCUMENTOS ANEXADOS: 

ANEXO 1 	Edital referente a 12  lista de credores, republicaço. 

ANEXO II 	Relatório mensal de atividades Recuperanda referente ao mês de 

outubro de 2014. 

ANEXO III 	Balancete da Recuperanda referente ao mês setembro. 

ANEXO IV 	Relatório do auxiliar contábil. 
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ANO 'II - EDIÇÃO N" 1665- SEÇÃO III 	 DISPONIBILIZAÇÃO: quinta-feira. 06/11/2014 	 PUBLICAÇÃO sexta-fera. 07/11/2014 

~, Ym 

	

-- 	 Ç errd'' 

• tribunal PODER JUDICIÁRIO 	
1 -.•- 

de justiça Comarca de inhumas 	 . 

do 051;uto 	1 Vara 	
. 

EDITAL DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE 

A DOUTORA ADRIANA CALDAS SANTOS, MM. Juiza do Direito da 1° Vara da Comarca de 

Inhumas, no uso de sua competência e nos termos do §11, do artigo 52, da Lei n° 11.101/2005, 

comunica pelo presente Edital a quem interessar que a empresa CENTROALCOOL S/A, pessoa 
juridica de direito privado, localizada na Rodovia GO-222, Km 03, Zona Rural, em Inhumas-GO, inscrita 
no CNPJ sob o no 02.896.264/0001-09, ajuizou pedido de Recuperação Judicial protocolado sob o n° 
201402168904 (216890-94.2014.8.09.0072), alegando que, preenchendo e comprovando os requisitos 
legais para conhecimento e processamento do pedido de Recuperação Judicial, de acordo com a Lei n° 
11.10112005. e estando a petição inicial formalizada e instruida com documentos e informações exigidas 
pela lei supramencionada, requereu fosse deferido o processamento da Recuperação Judicial. nos 
termos do arligo 52 do referido diploma legal. Comunica que, analisando o processo e verificando achar-
se o pedido de acordo com a legislação pertinente, proferiu decisão deferindo o processamento da 
Recuperação Judicial, nomeando como Administrador Judicial a empresa STENIUS LACERDA 
BASTOS EIRELI - ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ - sob o n° 

19.688. 35610001-98, na pessoa de Stenius Lacerda Bastos, com endereço na Rua C-123, n° 55. Setor 
Sul. Goiânia-GO. telefones (62) 3274-2010 e (82) 9147-3559, para a qual foi arbitrada a remuneração 
em 1,5% (um virgula cinco por cento) dos valores devidos aos credores submetidos à recuperação 
judicial. Comunica que dispensou a apresentação de certidões negativas para que a empresa 
recuperanda exerça suas atividades, salvo para contratação com o Poder Público ou para recebimento 
de benefícios ou incentivos fiscais ou crediticios, observando o disposto no artigo 69, da Lei 
11.101/2005. Determinou a suspensão de todas as ações ou execuções de quaisquer naturezas contra 
a devedora, bem como dos prazos p(escricionais por 180 (cento e oitenta) dias, na forma do art 6°. da 
Lei 11.101/2005, permanecendo os respectivos autos no juízo onde se processam, ressalvadas as 
ações previstas nos §§ 11, 21 e 70 do art. 60 do diploma legal acima citado e as relativas a créditos 
excetuados na forma dos §5 30 e 40, do art. 49 da referida lei. Determinou à autora a apresentação de 
contas demonstrativas mensais, enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição de 
seus administradores, sendo que os documentos de escrituração contábil e demais relatórios auxiliares. 
na  forma e suporte previsto em lei, permanecerão á disposição deste juízo, do administrador judicial e, 
mediante autorização judicial. de qualquer interessado, podendo ser ordenado o depósito em cartório 
caso necessário. Determino a intimação do Ministério Público e a comunicação por carta às Fazendas 
Públicas Federal e de todos os Estados e Municípios em que o devedor tiver estabelecimento 
Determinou a expedição de oficio à Junta Comercial do Estado de Goiás-GO - JUCEG a fim de que 
seja anotada a recuperação judicial da requerente no registro competente, nos termos do artigo 59 
parágrafo único, da Lei 11.101/2005. Determinou a expedição de Edital para publicação no órgão oficial, 
na forma do § 10, do artigo 52, da Lei 11.101/2005, contendo: a) o resumo do pedido do devedor e desta 
decisão, b) a relação nominal de credores, em que se discrimine o valor atualizado e a classificação de 
cada crédito: c) a advertência acerca dos prazos para habilitação dos créditos ou suas divergências 
quanto aos créditos relacionados (15 - dias), na forma do art. 70, § 1°, da Lei 11101/2005, d) a 
advertência para que os credores apresentem objeção ao plano de recuperação judicial (30 - dias) 
apresentado pelo devedor nos termos do art 55, da Lei 11101/2005. Deferiu o pedido de segredo de 
justiça em face dos documentos dos sócios e administradores, limitando o manuseio aos credores 
devidamente habilitados por procuradores e indeferiu a autuação em separado dos supramencionados 
documentos, Determinou a intimação da parte autora, através de seu procurador, para, no prazo de 10 
(dez) dias, apresentasse aos autos o relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção dos ultimos 
03 (três) exercicios sociais, em complementação a documentação já apresentada, nos termos do artigo 
51, inciso li, da LRF e, para, no prazo de 10 (dez) dias, promovesse a emenda da inicial, adequando o 
valor da causa que deve corresponder ao proveito econômico pretendido pelo autor, ressaltando que no 
processo de recuperação judicial o proveito econômico é o valor dos créditos que se pretende negociar 
Fez constar finalmente que em observância ao principio constitucional do acesso à justiça, bem como 
considerando o valor do quadro de credores e às dificuldades financeiras enfrentadas pela empresa 
recuperanda, autorizou o recolhimento das custas complementares ao final da demanda. 
ADVERTÊNCIA - ficam advertidos os credores do prazo de 15 (quinze) dias para habilitação dos créditos 
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	 DISPONIBILIZAÇÃO: quinta-feira. 06/1112014 

	 PUBLICAÇÃO: s xta-feira. 07/11/2014 

À. 

ou suas divergências quanto aos créditos relacionados, na forma do art. 70, § 10 , da Lei 11.101/2005. e. 

ainda, para o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de objeção ao plano de recuperação judicial a 
ser apresentado pela devedora nos termos do art. 55, da Lei 11.101/2005. Para que no futuro ninguém 
possa alegar ignorância ou desconhecimento, expediu-se o presente Edital, que será publicado e 
afixado uma via no Placar do Fórum local, nos termos da lei. 

RELAÇÃO DE CREDORES PELA RECUPERANDA CENTROALCOOL 5/A, 

na data do protocolo: 16.06.20140 retificada em 16.10.2014 : 	 - 
 

Ord 	 NOME CNPJ/CPF VALOR 
CLASSIFICAÇÃO Do 

CREDITO 

TrabIhista 

Trabalhista 
1 ABEL CARLOS LOPES FILHO 046128891-03 R5 	4953.54 

2 ADAIR DE AQUINO ALMEIDA 499394081-53 R$ 	3515.4 

_3_ ADALOERTOLOBO 564683111.15 R$ 	3791,33 Trabalhista 

4 ADALBERTO LUDOVICO PISTORE 032531231-11 R$ 	6.830,70 Trabalhista 

5 AOAO PEREIRA DIAS 371278451-15 R$ 	7.448,32 • Trabalhista 

Trabalhista 6 ADECILDES JOSE LOURENCO 217885371-49 R$ 	11.460.48 

7 ADEILSON RODRIGUES DE JESUS 054088295.02 R$ 	3.931.45 Trabalhista ,  

TrabaSLa 

TrabaIFSIa 

Trabalhista 

-i_ AOEIR FREIRE. DEANDRADE 02473821-14 R$ 	3.957.53 

-i--  ADELCO FERREIRA BATISTA 8475154141-49 R 	1.019,5 

10 ADELINO BORGES CELESTINO 	 826193601-53 RS 	4.208,68 

11 Eio FERREIRA BATISTA 	 - 851240381-68 	' R$ 	1.52,07 Trabalhista 

-.i.  ADELMA DA SILVA BARROS 46609171-87 R$ 	6,0277 Trabalhista 

i: ADELSONROCItA DOS SANTOS 02443105442 R$ 	4.181.93 Trabalhista 

14 	ADEMIR MOREIRA LIdO 219963021.72 R$ 	4.56.32 TrabaIhita 

15 	ADEMIR NASCIMENTO KAMENACH 247151821.49 R$ 	5.011,83 Trabalhista 

16 ! ADENIEL DE PAULA BUENO 521548901-72 R$ 	4.67458 Trabalhista 

17 ADENILOOADELSONOE SOUZA SANTOS 07237021443 R$ 	4253,60 TrabaUi/a 

Trabalhista 16 ADENILSON JOSE DE SOUZA 008741395-70 R$ 	3481.88 

---- ADEVAIRANTERO 427028791.87 R$ 	5.038.38 Trbarhta 

Trabalhista 20 ADILSON JOSE BARBOSA 71 1&8825-87 R 	5727.44 

21 ADILSON LOBO 499434721-20 - R$ 	4.112.68 TÍabaI11ISta 

22 ADIVALDO MIGUEL OE FARIAS 273749201.72 R$ 	6.47609 Trab&trista 

23 ADRIANO CARLOS DA SILVA - 	596492831-53 6.955,99 Trabalhisia 

- 	TrabaPsta 

Traoathita ____ 

24 ADRIANO Dos REIS ALVES DE ARAWO 577061071.91 R$ 	5645.45 

25 ADRIANO LEANDRO DA SILVA 51092344147 RI 	10,044,24 

26 ADRIANO SILVA TEIXEIRA 001170381 .48 RI 	4.965,88 Trabalhista 

Trabalhista - 27 ADRIENNE MELO DE OLIVEIRA BRITO 463867001-83 RI 	22.668,27 
28 AELTON SOARES CONEGUNDES 055719905-03 RI 	2457,88 - 	Trabalhista 

----Trabalhista- 

l'tabalhIsIa 

29 AGUINALDO DOS SANTOS 111454964-90 RI 	4.337,68 

AGUIVON RAMOS DE ANDRADE 30 
 

912539261-15 RI 	5.951,28 
31 AILSON OLIVEIRA DOS SANTOS 045618855-01 RS 	5 744,51 Trabalhista - 
32 AILTON JOSE DOS SANTOS 54601851149 RI 	9.258.55 Trabalhista 

33 AILTON PRAXEOESOE sOuz.A 864586561-04 RI 	13,838.73 Trabalhista 
34 AIAERCIO SILVA SOUZA 050953045.11 RI 	 29,80 

- 
Trabalhista 

35 ALAIR'r1TQDASILVA 282894401-44 RI 	3.882,38 Trabalhista 
36 ALAN RIBEIRO RAIMUNDO 034628181-01 RI 	4.947,57 Trabalhista 
37 ALAOR JOSE LOUREDO 274127091.0 RI 	3.837,09 Trabalhisla 
38 ALBERES DE SOUZA SANTOS 079222774.31 RI 	3.619,50 Trabalhista 	-. - 
39 ALCIDES JOAQUIM SOARES 315491791-87 RI 	9487,72 Trabalhista 

Trabalhista 40 ALOEIR SILVA FERNANDES 039208551-83 RI 	2.703.96 
41 	ALESSAN0RODA SILVA oEJESUS 788044001-10 	- RI 	1.237,37 - 	TraDa4rsIa 
42 ALESSANDRO DE ALMEIDA 744550281.53 	-  7078,29 Trabalhista 

Trabalhista 

Trabalhista 

Trabalhista 

Trabalhista 	- 	- 
his - 

43 	ALESSANDRO FIDELIS NOGUEIRA 
44 • ALEX FREDERICO RODRIGUES BRUGNOTI 

797615851.15 

026719651-25 

RI 	5.791,87 

RI 	2.778.39 
45-ALEX JUNIOR XAVIER BALESTRA 030650181-35 

029192031.42 

RI 	4754.41 

RI 	4.841.81 46 	ALEX RIBEIRO RAIMUNDO 

47 ALEXANDRE OLIVEIRA DA SILVA 051836901-38 RI 	3.707,56 
46 ALEXSANDRO SANTIAGO DA SILVA 086814134.81 RI 	4.911,95 	Trabalhista 
49 ALEXSSANOER FRANCISCO DASILVA 701070911-43 RI 	2.377,34 	Trabalhista 
50 ALFREDO DE OLIVEIRA DA SILVA 06,2926834..42 RI 	6.535.451 Trabalhista 
51 ALINE ALVES PEREIRA 	 - 033287521-13 RI 	3288.80 ' Trabalhista 
52 ALINE CARLA RIBEIRO DE OLIVEIRA 004.888551-31 RI 	10901,95 Trabalhista- 	- 

TrobaIhist 53 ALIVAN ALVES DASILVA 027364155-74 RI 	10.481,22 

2/27 

luiv 	1 )treIO 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 	 Dj Eletrônico Acesse https:Swww.tjgO4Us.br 	
1422 de 3415 

Processo: 0216890-94.2014.8.09.0072
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 193 : 000193termo_de_desentranhamentopt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 16/09/2025 16:29:45

IN
H

U
M

A
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 27/05/2019 14:47:46
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



3/27 
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DISPONIBILIZAÇÃO quinta-feira. 06/11/2014 

54LPAINO RODRIGO BORGES 05407074141 R$ 	2018.19 

55 AMARILDOANTONIOMENDANHA 50707965187 R$ 	4.41064 ITraba/hisfa 

56AMJLTONOE CASTRO FLI-iO 	 - 38079011168 R$ 	5.819,77 Trabalh ista 

Trabalhista 57AMILTON FERREIRA DESOUZA 	 . 6416495100 R$ 	6923.43 

JANA PAULA BOTELHO DASILVA 02579611-78 R$ 	3584.22 Trabalh ista 

Trabaihisti 	• 59 ANA PAULA DA SILVA SOARES 	 - 008375351-10 R$ 	8.473.74 

60 ANANtAS ATAIDE DE SOUZA 004265526-04 	_ - R$ 	5.720.60 Trabalhista 

61 	1 	—— ANCELMO JACINTO DA SILVA 42677572188 R$ 	74179 Trabasla 

Trabalhista 62 ANOERSONJOSE DO NASCIMENTO 597177931.15 R$ 	7300.81 

--- ANDRE DA SILVA ALMEIDA 03469928543 R$ 	4 18,25 T rabalhista 

ANDRE LUIZ PEREIRA GOUJ.ÃRT 732732601-49 R$ 	7.624.65 Trabalh ista 

1_ ANIBAL DE OLIVEIRA 409382791.34 R$ 	8510,76 TrabalbisIa 

Trabalhista 66 ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA 176089932.20 R$ 	5 450,1 1 

{i_•_ ANTONIO ALVES TEIXEIRA 223251151-00 R$ 	7 137.46 Trabalhista.  

_- i- ANTONLOARRUDA 852184803-04 Ri 	4.69.18 t Trabalhsta 

-- ANTONIO BRAZ DE MORAIS 521462781.53 R$ 	7873,27 Trabalhista 

--- ANTONIO CARLOS ALEX.ANDRE ROCHA 427072341-68 R$ 	5 145,41 T,abaIhi%a 

Trabalhista 71 ANTONIO CARLOS COMES DE SOUSA 729311403-68 R$ 	4 762,44 

72T  ANTONIO CRISTINODE OLIVEIRA FILHO 62401491144 R$ 	5117.69 Trabalhista- 

73 ANTONIO OA SILVA PEREIRA C01355913-33 R$ 	6367.18 Trabalhista 	• 

-;- ANTONIO DANIEL RODRIGUES OESOUZA 015884801-38 R$ 	4.650.06 Tra balhista 

-- ANTONIO DE FREITAS 	 - 	-  469726331-68 R$ 	42718 TabaiPusla 

_i• ANTONIO DE PADLJA VILELA REZENDE 16OO1273.44 R$ 	10.62.1 1 Trabalhista 

ANTONIO DE SOUZA 316070163-20 4697,81 Traba/hto i 

78 ANTONIO FERNANDES DA SILVA 	- 064090513-79 R$ 	3.3-40,58 - Trabalhista 	- 

79 ANTONIO FERNAN000ASILVA 013183293-02 RS 	3077,70 TrabaU'rtsta - 

80 ANTONIO FERREIRA DA SILVA 913285351.34 R$ 	4 427,42 _iaIrta. _. 
81 ANTONIO HERENILD'QALVES OLIVEIRA 021288353-30 	- R$ 	5.538,65 Trabalhista 

----1 -- Trabalhista 

Trabalhista - 

82 ANTONIO JOSE DA SILVA 521014011-34 R$ 	1.416,42 

83 ANTONIO JOSE DOS SANTOS 	 - 014483634-38 R 	6.055,47 

84 ANTONIO LAURENCO DE SOUZA - 005487071-30 R$ 	1.312,58 TabaIhia_j 

85 ANTONIO LEANDRO DOS SANTOS 499463741.53 R 	4.638,33 Trabalhista 

~ ANTONIO LOUREDO BESSA 	 - 485754531-49 R$ 	4 64?66, Trabalhista 

8_7'ANTONIOMARCELINODACOSTA 969111661-87 R$ 	1.399,97 — 	Trabalhista 	j 
88 1 ANTONIO NEVES DA SILVA 741783231-91 R$ 	3829,501 Trabalhista 

i89t  ANTONIO NONATO RODRIGUES 	 - 	 - 912197791-72 R$ 	4.094,75 TrabhisIa 

Trabalhista 90 ANTONIO PEREIRA DE SOUZA 	- 553829185-00 - 	 4.505.54 
91 

92 

ANTONIO PEREIRA FURTADO 276549581-53 R$ 	5.888.90 

	

- 	Trabalhista 

	

-- 	Trabalhista 

Trabalhista 

TrbaIhtsIa 

Tabaarsta 

Trabatrs(a 

NTONIO POLONIATO MONTEIRO 170953791-49 RI. 	6.430,55 
93 ANTONIO ROLDAO 	 — 092432321.34 R$ 	 342,54 
94 ANTONIO SILVA 753529311-53 R$ 	3.980,94 

L ANTONIO SOUSA FILHO 050786551-07 R$ 	4.769,33 
96 ANTONIO VICENTE QASILVA 281384141-20 RI. 	4.08148 

9  
98 ANTONIO XAVIERDE BARROS 880780701.34 RI. 	1.733,93 Traba lhista 

APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA 958568461-68 RI. 	4 303,76 —. Trabalhista 
99 APARECIDO CARDOSO DOS SANTOS - 	414536701-49 RI. 	4822.18 Trabalhara 
100 APARECIDO CEZARIODEOLIVEIRA - 	015101951.73 RI. 	6830,42 __

Trabalh ista  

Trabalhista 101 APARECIDO DOS SANTOS 577101831-49 RI. 	- 5 9%,73 
102 ARLANDERSQf'4 FERNANDES DOS SANTOS 09643831 .62 RI. 	4.834.25 Trabalhista 
103 ARLINDO EUNILES BARROS GUEDES 	 - 751887383.15 RI. 	3,853,97 Trabalhista 
104 ARLINDO JOAQUIM SOARES 291794081.68 RI. 	1.80038 Traba l h ista 

Trabalhista 	- - 105 ARMANDO JOSE SIMPLICIO DA SILVA 928690415-00 RI. 	5.287,47 
106 - ARNALDOFERREIR.ADASILVA 

-- 	427060761-00 	- RI. 	2.000,00 - 	Ttabalhisra 

Trabalhista 

- 	TlhpsIa 

107 ARSENIO CORREIA DA SILVA 435515371.72 	- RI. 	5.871,94 
1 08 BALTAZAR PIRES DE SOUZA 727990841-91 RI. 	207,50 

110 

1O9ÍBELARMINO BARBOSA FILHO 155412311.91 	- RI. 	3908,35 Trabst 
BENEDITO CALISTO MOTA 380019451-87 RI. 	11.829,84 - Trabalhista 

111 8ENEDITOCARLOSDONASCIMENTO 	 - 332878131.53 RI. 	5.453,23 Trabalhista 	- 
8ENEOITOCLEMENTINO PIRES 

- 428811031.34 RI. 	5.456 Tiabalhista 	- 
113 ENEDITO DIVINO DE MORAIS 147418571.15 RI. 	1.455,88 Trabalhista 
114 BENEDITO MOREIRA DE ARAUJO 320843881-00 RI. 	5.234,56 Trabalhista 

h'T 
BRUNO DA SILVA RIBEIRO 032483311-35 - RI. 	4.239,59 Traba lhista  

ui'3 
BRUNO GOMES BARROS 859900041-00 RI. 	- 4.978,43 Trabalhts 

Trabainista CARLOS DE ALMEIDA 	
- 0Q588949544 R$ 	4 632,21 

PUBLICAÇÁO sexta-leira, 07111/2014 
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	 015pNIBILIZAÇA0 quinta-feira. 06/11/2014  

118 ÇARLOS D€ ASSIS AZAfAS 00453521 1-50 R$ 	15. 15422  ---
Trabalhista 

Traba/hista 
119 CARLOS EDUARDO ALVES OEJESUS 040021121-10 R$ 	451690j 

120 CARLOS FERNANDES VILA VERDE 30704921-87 R$ 	5770.58v 

--- CARLOS HENRIQUE MARTINS DE MOURA 05292541-09 R$ 	3.267.61 T'abai'Sta 

122 CARLOS LEMON FRANCISCO DE CARVALHO 033547793.30 R$ 	8 0563 Trabalhista 

--- CARLOS ROMEIRO DA SILVA 381897631.72 R$ 	6893,61 Tabalhisla 	,• 

--- CELINO BATISTA DOS SANTOS  985992595-04 R$ 	4763,14 Trabalhista  

125 CE[iO LOPES DEANDRADE 666251381-15 R$ 	8.159.41 TabS 

.Ti CELLSMARFIRMINODASILVA 961773141M 7317.77 Trabalhista 

T CELSO COELHO 72 1687036-02 R$ 	3.666.97 T(abibISt J 

i 128 CELSO ROSA DE JESUS 	 - 834292501-10 R$ 	7.27€32 Trabalhista 

[TfCICERQ BATISTA DE ALMEIDA 839258211-04 R$ 	4.268,88 Trabalhista 

I3OCILSON PEREIRA DECOUTO . 64172481191 RS 	4.619,63 Trabalhista 

131 CINTIA MARIA GULMARA.ES 78993470144 R$ 	4.9533 Trabusfa 

ii CIREDES RAMOS DE ANDRADE 

! 113 

920247181-91 R$ 	7.551,65 Trabalhista 

Trabalhista--  

Trabailsta 

Traba/hista 

CIRILO RAFAEL DO NASCIMENTO 811258361-72 R$ 	5 824,20 

J- CLAUDIA RIBEIRO PIMENTEL 9297128151-53 R$ 	3.901.75 

35 CtJtUDIANE DE JESUS 0162781 151O R$ 	.78780 

CLAUDIO BERNARDO DEMELO 004220323-O R$ 	6.015,91 Trabalhista_ 

j 	137 CLAUDIO DE SENA SANTOS 52154696104 RS 	6.995.48 1  Trabalhista 

138 CLAUDIOCLAUDIO FERNANDES GOMES - 	833058561-88 R$ 	5.299.331 TLaathrfta 

L9iiCLAUDIO OLIVEIRA DA COSTA R$ 	40 

Trabalhista 

Trabalhista 
140 CLAUDIO ROBERTO DOS SANTOS 655759921-87 R$ 	5.376.21 

._11__ CLAUDIVAP-4 CAETANO DA SILVA 	 - 837753151-87 R$ 	3.718.781 

142 CLAIJDIVAN PEREIRA DA SILVA - 817347191-88 _RS 	5709,04 Traba/rrta 

-v -  CIAUDIVINO PEDRO DA SILVA 794980861-68 R$ 	4.58,96 _Trabalhista t 

jI CLAYTON ALBERTO CARIS 880311791-15 R$ 	3.436.61 Trabalhista 

TrabaIhsta 1145 CLEBER MARTINS DOS SANTOS 931188581-49 R$ 	7.121,471 

Li CLELOI&RPERERA DOS SANTOS _ - 	599948761-15 R$ 	8.7n.45 TrabaLhista  

147 CLEIDMARANTONIODASERRA 	- 008384411.33 	- R$ 	4.921,88 Trabalhista 

148 CLENIA ROSADA SILVA 427047821.72 R$ 	4.089.85 Trabalhista 

 Trabalhista 149 CLEOMAR ALVES DE BRITO 000810101.92 R$ 	6.21419 

150 CLEOMAR FERREIRA DAfLVA - 019329491.81 R$ 	9.465.02 Trabalhista 

151 CLEOMAR GOMES DA SILVA 829666561.15 R$ 	15.289.215  Trabalhrs1u 

152 CLEOMAR LUCAS 

- 
492627501.53 	- R$ 	6.068,36 Trabalhista 	-- 

L153 CLEONYCEZAR RODRIGUES BRUNO 624030011-04 R$ 	7.017,77 Trabalhista 

154 CLELJDSON RODRIGUES ROSA 	 - 323257971-04 R$ 	4.531,48 Trabalhista 

155 CLEUMAR BALESTRA 470358511-72 	- R$ 	9274.28 Trabalhista 

156 CLEUSA MARINA DOS SANTOS 596503891.72 R$ 	3.838.66 Trabaffirstâ 
 

Tiabaltirsia 

Trabalhisla  

157 CLELISMAR ALVES DE PAULA  5.46052961.15 R$ 	6.019,64 

1 seJjLODOVEU CUNHA DACOSTA 	- 	- 211592541-68 R$ 	10835.29 

14ÇLOVES ALVES DOS SANTOS 847443673-72 R$ 	2.400,00 Trabalhista 

150i COSMO JOAQUIM DA SILVA - 027746833-42 R$ 	5.38894 Tabalhista 

161 COSMO PEDRO DA SILVA 045060838.48 R$ 	5.059.50 - 	Trabalhista 

162 CRISTIANE FERNANQES DA SILVA 007081 181.64 R$ 	3.742.50 - rrabaisls 

1163 CRISTIANO ALVES MENTE 	 - 983738621-83 R$ 	6.735,97 Trabathistal 

164 CRISTINO RODRIGUES BARBOSA 031702038-65 R$ 	5.756A8 Trabalhista 

165 CRYSTYANO DYOGINYS FERNANDES DE OLIVEIR 033247321-07 - - R$ 	8.764.39 - Trabalhista 

C'I1NTHIAMENDANHATIARINI 039705031.32 	- R$ 	4.785,18 Trabalhista 

167 DALCI PINHEIRO DA SILVA 499493731-15 R$ 	5161,50 -- -, Trabalhista 

DAL14I PEOROSODE LIMA 546072641-72 R$ 	7 177,51 Trabalhista 

Trabalhista - 
Trabalhista 

169 DANIEL BERNARDES FILHO 491191531-87 R$ 	- 9.890,47 
170 DANIEL DE UMA FREITAS FILHO 105285624-10 - R$ 	4.606,82 
171 DANIELDEORNELASALMEIDA 053341031-20 R$ 	3.759.05 Tiabalhisia 

Trabalhista 

Trabalhista 	-. 

172 DANILLOARANTES DUARTE 	 - 045341961-56 	- R 	2.458,07 

Li?! DARCIZO CÂNDIDO DA SILVEIRA 	 - 596503701-53 R$ 	7.372,48 
174 DAVINA DE JESUS MARQUES CERQUEIRA 008853021-62 R$ 	3.894,40 Trabalhista 

DEIVID DE OLIVEIRA LUCAS 040224851-18 R$ 	5673,39 Trabalhista 
Li 76 

177 

DELCIDES DE SOUSA GONCALVES 	- 457371771.49 R$ 	12.441,84 - Trabalhista -- 

Trabalhista 

Trabalhrsle 

DENIVAL SILVADOS SANTOS 834339962.53 R$ 	4611,16 
178 DERMEVAL GLEIBE FERNANDES 60363.3551-20 R$ 	8588.47 

1-179 DERVAL DOS REIS FERREIRA LEITE 028635911-65 1 	RS 	- 	4.078.17 Trabalhista 	-- 
0.  DEUCI PISCITELLI BARBOSA 323569781.00 R$ 	6475,71 Trabalhista 

161 DEZIR TE000RO DA SILVA - 854884531-72 R$ 	5i7,37 i 	Trabalhista 

4/27 

juíza te.-  Direito 

1424 de 3415 
Dj Eletrônico - Acesse https:\\www.t190.ILIs.br  

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 

Processo: 0216890-94.2014.8.09.0072
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 193 : 000193termo_de_desentranhamentopt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 16/09/2025 16:29:45

IN
H

U
M

A
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 27/05/2019 14:47:46
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



pBLICAÇAO: sesta-lera. 0711112014 

ISPONIBLZAÇÁO quinta-feira. 06/11/2014 

ANO Vil - EDIÇÃO No 1665 - SEÇAO Iii 

182 DIEGO VAZ DA SILVA 	 . 024504261-43 R$ 	6 118,94 Trabalhista 

Trabalrusta 183 DILSOMAR DE CARVALHO SANTOS 	 - 024379893-82 R$ 	93082 

r 

[-& 

TTD/MES FEITOSA TEIXEIRA 61959321-04 R$ 	4.051,58 Trabalh ista Trabalhista

Tratalhtsta 

Trabalhista 
DIONATAN CARDOSO PAULA DE JESUS  747917371-72 R$ 	8.487.84 

OIVANPO RAMOS VENTURA 596464811-72 R$ 	&0001 

r-i - DIVINO ALMEIDA DE PAULA 32883211-49 R 	9515.94 Trabalhista 

_ 	Trabalhista _ 

Trabata 

r--j 

h-g .  
DIVINO ALVES 

DIVINO APARECIDO EZIDERIO 
 91433274141 

038889411-98 

R$ 	3775,96 

R$ 	4 68809 

190 DIVINO DIVINO 8ARBOSA DO COUTO 283006401-25 R$ 	9367,82 Trabalrsta 

Trabalsta 
Trabalhista 
Trabalhista 

-I- DIVINO BATISTA BORGES 612243591.00 R$ 	9301,69 

192 ovio OONIZETE DA SILVA 697928401-00 3158.27 

•_-i - DIVINO 00NLZETEOESOUZA 5030W061 -91 R$ 	4.84.35 

-T - DIVINO GONCÂLVES PIMENTA SOBRINHO 34742530187 R$ 	5.021,18 Trabalhista 

-_i_ DIVINO JACINTO DA SILVA 439561081-72 R$ 	6.034.41 Trabalhista 

196 DIVINO JOSELEMES 196570301-10 ks 	1.912.18 Trabalhista 

Trabalhista _i_ DIVINO LEDES MACHADO 189899251-04 R$ 	6430.85 

ui- DIVINO iuis NUNES COELHO  785283601-49 R$ 	9.780.24 Trabalhista 

-i - DIV I NO PERPETUO DE SOUZA 941097291-49 R$ 	11.454,16 Trabalhista 

i - DIVINO RIBEIRO NERIS — 	348691581-91 R$ 	5939.32 Trabalhista 

iT DIVINO RODRIGUES DE CARVALHO 00384052139 R$ 	5.742.33 T rabalhista _J 

- DIVINO RODRIGUES oo NASCIMENTO 1e9732561-49 	1 	R3 	3311.02 Traba lh ista 

- DIVINO ROSA GARCLA 89571901.10 	R$ 	299620 
a

lhista  

Trabalhista 	• 20.4 - DIVINO VIEIRA DA SILVA 844594921-72 R$ 	4.434.90 

205 - 

2C6 : 

DIVINO WESLEY SOUSA SOARES 025276641-56 R$ 	6.823,46 TrabaIrusIa 
Trabalhista DOMINGOS CARLOS DE OLIVEIRA 381917841-49 R$ 	10304.88 

r -T DOMINGOS CEZARIO GOMES DA SILVA 483127073-5 R$ 	4,018,49 Trabalhista 

08 DOMINGOS MOURA ARAWO 273117835-34 R$ 	1.512.87 Trabalhista 

209 DONIZETE DE JESUS 577104901-82 R$ 	16.93134 - 	Trabalhista _ 

DONIZETE VICENTE DE ALMEIDA 	 - 147419541-53 R$ 	3.755.33 TI 

TrabalhI5ta 

Trabalhista 
211 DOURY JUNIOR HENRIGER RODRIGUES 033759871-54 R$ 	5.385.30 

212 DURBIRATAN SOUZA PRIMO 101041181-91 R$ 	6.291.11 

213 DURVAI DA CONCEICAO NOGUEIRA 196909183-00 R$ 	3934.85 Trabalhista 

214 EBIS APARECIDA DA SILVA FRANCA - 	 303437711-87 - - RI 	3.657,11 -. 	Trabalhista 
Trabalhista 

Trabalhista 
215 EDEVANE LINO DE ALMEIDA - 922035071-87 RI 	5.048.32 

216 EDICARLOS OLIVEIRA DOS SANTOS  044031725-01 IRI 	- 	5303,41 

217 EDIELSON GONCALVES DE ALMEIDA 	 - 002685572.09 	- - [RI 	3.29033 TrabaIhta 	- 

Trabalhista 	- 218 1 EDITE SILVA DE JESUS 124213558-85 RI 	3.667,20 

íTii' EDIVALDO ALMEIDA DE SOUZA 086849755-60 RI 	3.614.89 Trabalhista 

Trabalhista 

Trabalhista 
220 EDIVALDO FERREIRA DE OLIVEIRA 	 - 842746971-34 RI 	5.500,00 

221 EDIVALDO MARIANODEPAULA 78817601-53 RI 	6.714,70 

222 EDIVALDO PEREIRA DOS SANTOS — 92109481-53 RI 	5.184:73 Trabalhista 

[3 

224 

EDIVALDO TEIXEIRA DA SILVA 	 -. 038509984.38 RI 	6.430.95 1 Trabalhista 
Trabalhista 	-. EDIVAN CANDIDO FERREIRA 521538851-91 RI 	7.350.891 

225 EDIVAN DA SILVA SANTOS . 	 086154134-01 RI 	3 138,16 Trababista 

226 ECIVANDO FERREIRA VIDAL 002307021-80 RI .7188,761 Trabalhista 

227 
228 

EDMILSON RODRIGUES DE FREITAS 087503244.01 - RI 	4139.47 Trabalhista 
Trabalhista 	- EDNEY ALVES RIBEIRO - 	623140121-00 RI 	6.515.48 

TEONILSONALVES DOS SANTOS 422163891-53 - RI 	4.437,74 Trabalhista 

- 230 EDSON DE ABREU E SILVA 563376291-91 RI 	4.320,80 - 	Trabalhista 
331 

1 232 
233 

EDSON DO ROSARIO SILVA 499445251-20 
507076801-82 
604943441.72 

RI 	0599,79 
R$ 	10.048,34 
RI 	5.085,17 

Trabalhista 	- 

Trabaihrstr, 

Trabalhista 
EDSON GERALDO DE FARIA 
EDSON LUC1O DE JESUS 

234 
235 

-EDSON RODRIGUES 	- 440532901.04 

07028757545 
RI 	4.165,04 
RI 	3.991,93 

Trabalhista 
Trabalhista EDUARDO DA SILVA ALMEIDA 

236 EDVALDO BATISTA DE LIMA 018973681-00 RI 	3.39850 Trabalhista -- - 

237 EDVALDO PEREIRA DOS SANTOS 838662061.15 RI 	1141,49 - 	 Trabalhista 

Trabalhista — 238 EDVALTON SILVA DE SOUZA 025181635-39 RI 	2722.11 
239 ELCIO DIVINO DOS SANTOS 	- 	 - 516896341.20 RI 	6081,98 - 	Trabalhista 	-- 

1 240 ELDER NICKËRSON MACIiÃDÕ SILVA 029027571 74 RI 	9 11563 
.241 ELEIJS1MAR PIRES FERREIRA 589114051-91 RI 	3942.53 Trabalhsta 

242 ELIESER PEDROSO DE UMA 87238.5591 .72 RI 	- 	3746,891 trabalhista 
243 ELIETE RIBEIRO DOS SANTOS - 	004672905-47 RI 	3 751 .71  Trabalhista 

Trabalhista 244 'ELISMAR DA SILVA 834159193-00 f RI 	1 300,001 
[JELISMAR DE LUCAS 011863991.96 [R$ 	8550, 391  TrataIhta 
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ANO VII - EDIÇÃO N 1665- SEÇÃO III 
DISPONIBILIZAÇÃO quinta-feira 06/11/2014 

PUBLICAÇÃO sexta-feira. 07,11/2014 

c2 

246 j,LVfS GONCALVES  

247 1 EMERSON BAR9OSA RODRIGUES 	 - 	 - 

i 248 1 EMERSON _GASPAHOTI ______ 

 OO152171-17 R 	8988,67 T I i#Lal mista 

TaBIINsta 

rrabarhisla 
0303O161-O5 R$ 	4 028.98 

644936381-49 R$ 	7965,77 

.1~9JivÂioo FRANCISCO DA COSTA  

1 250 	ENEIOSON ALVES FERREIRA  

t--- ENIOAUGUSTOPISTORI 

409883091-49 R$ 	6333.52 Ttabafhtsla 

Trabaihisia 

Trabalh ista 

Traba lh ista 

TrbaIhP5t) 

1uia'tisIa 

Tra,airiista 

 761103201-10 R$ 	8161,781 

008353841.23 

288794061•91 

R$ 	2.491.37 

R$ 	1.80746 252 	NIS MIGUEL OASIL.VA 	 ----------- 

253 1 ENISVALDO MENDES DE ALMEIDA 	 -, 009565375.96 R$ 	4 153.96 

254 o ERCfLtOBALESTRA 964992491.49 R$ 	4 113.5e 

,1RCILIO TAVARES DA SILVA FILHO 972151551-53 R$ 	2640.00 

1, 256 ERIELTO JOSE ROSA 	 --- 884601691-20 R$ 	5.756.24 1tabafrsta 

f_ 257 ERINALDO PAULINO Dos SANTOS 04776061481 R$ 	6 804 57 Trabalh i sta  

;- i ERISVALDO MONTEIRO LOPES 	 - 602047663-46 3.412.60  Trabalhista  

TtabaIrnst ERNAMOES SEVERINO DE SANTANA 012535001-98 R$ 	5802.41 

í- 	-  ERONDI DE SOUZA DE JESUS 029066331-75 	R.$ 	3 79d. 52 , 	TrabRItilsia 

27041911-15 	R$ 	3555.76 	T rabalhist a  

3235111-6 	R 	3445,28 	Trabal6sta 

5%.4794è1.20 	tR$ 	10.823.24 	Trabalhista 

 623997051 49 	R5, 	545848 	TrabaIflsla 

t- iT 
262 

ESEQUIEL JOSE PEREIRA 

ESMAJLCARLOSDEANDRADE 

263 EUCLEBEROESOUZAMARCOLINO 
-;_ ELIDES DAPURWICACAO 

265 EURIPDES FERREIRA DA SILVA 664881841-72 R$ 	7.505.00 Trabalhista 

266 EURPEDES FERREIRA DE SOUZA  926569861-68 R$ 	7 5BB17 Ttabolhista 	] 
TEUSMARIiBANtODE SOUSA . 87576856.49 R$ 	I'! Traba lh ista  

268fEVANDRO CUNHA SILVA  8091B847347 R 	2.990.21 TtabaIhita 

iJiNDRO MENDES PEREIRA 69057711-72 R$ 	2.918,56 Trabalhista 

-. EVERALDO TEIXEIRA DA SILVA 030297324-95 R$ 	6.660.29 rrobaIhst 

271 EXPEDITO BRAZ DE OLIVEIRA  101502518.70 ! 	4.674.55 Trabalhist a 
. 

272 272 

I_ 

FABIO ADUlAR BONITO  226737738-19 

098904024-06 

R$ 	20.443.87 

R$ 	5.559.24 

TrabairNIla 

FABIO JOSE DO NASCIMENTO SILVA  
r-4 	FABIO J(JNIOR DE UMA 066958934-97 R$ 	5.992.75 Trabalhista 
? 

275 FABIO LAZZARINI MERLINO 15982058-36 RI 	13.392,21 Trabalhista 

276 FABIO MARQUES DE COES 339430768-57 R$ 	6.824.44 Trabalhista 

trabalhista 

Trabalhista 

277 FABIO OLIVEIRA DA SILVA 015517691.90 R$ 	4.69275 

276 

[279 

FABIO ROGERIO CARDOSO DA SILVA 004141543-47 R$ 	5.388,94 

FABIO SANTOS DA SILVA 	 - 602941533-65 	- R$ 	4.60529 

280 - FABRICIO DE NAZARETH ANDRADE - 972414621-15 R$ 	 654,62 frabalrNsta 

291 FABRICIO FLORENCIO DOS SANTOS 012649051-14 R$ 	5.566,95! 	Trab31h,lta 

282 FATIMADA SILVA SIQUEIRA, MORAIS 616103471-49 RZ 	3618.54 lfabalFiisla 

283 FAUSTO HENRIQUE BARBOSA DA SILVA - 	878993611-68 R$ 	4338,02 TrabaItrs1a 

FELICIANO RODRIGUES CHAVEIRO 168111351-15 R$ 	3743,60 Trabalhis ta - 

JFERNANDO CONCEICAO DA COSTA 701056001-30 R$ 	3.926,84 Trabalhista 	- 	- 

Trabalhista 	- 

TrabaUiista 

-- 	Trabalh ista 

ta- 

288 FERNAN000A COSTA PASSOS 002545521-45 R$ 	3473.58 

287 

288 

FERNAN000EOLIVEIRAANDRADE - 989988651-04 	- R$ 	7.764,86 

FERNANDO MIRANDA DASILVA 994560791-04 R$ 	10.338,44 

289 FLAVIA DE PAULA BRAGA CORTES 644965201-25 
290 

 R$ 	19 105,22 

FLAVIOJIJNIORDASILVA 997219451-53 R$ 	- 	919,64 Trabalhista 

291 - FLAVIO NEVES DE OLIVEIRA 030252951-98 R$ 	4.779,97 Trabalhista 

292 FLAVIO RICARDO MIRANDA 987380821-00 R$ 	6.015.98 Trabalh ista 	- 

Trabalhista 	- LFL0RIVAL00 CRISPIM 0ASILVA  011557245-77 R 	3287.22 
2941 FRANCIELLV LORRANY DE OLIVEIRA 044921821-01 R$ 	- 	665205 Trabalhista 	- 	-- 

[t 
FRANCINALDO DA CONCEICAO SILVA 036278583-01 R$ 	5.28721 Trabalhista 

296 FRANCISCO ALVES DOS SANTOS 323568621-53 R$ 	6.704,70 Trabalhista 
297 FRANCISCO ALVES TEIXEIRA 374991141.04 R$ 	3.968,03 Trabalhista 

- 	Trabalhista 	- 	-- 

- Tabalhusla 

Trabalhojla 

298 FRANCISCO AUGUSTODACOSTA 562240103-82 - R$ 	5.191,33 
299 FRANCISCO CARNEIRO DA SILVA FILHO 
90 FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA 

020648933-18 

025978951.81 

R$ 	4.64908 

R$ 	6078,21 - 

301 	FRANCISCO FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA DAMASCENO 912669833-91 R$ 	 544,92 

-- 

Trabalhista 

	

1302 	FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 

	

03 	FRANCISCO DE ASSIS DE JESUS SILVA 
618087881.91 

800553381-00 

R$ 	4.42883 

R$ 	8.271,72 

Trabalhista 

Trabalhista 	- 

T,balriista 304 FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS SILVA 297172132-91 R$ 	5.243.63 
305. FRANCISCO FERREIRA DE JESUS 059038775-83 R$ 	 102.42 1  Trabalhista 	- 	- 

trabalhista 

i ' -- 1 ratraihsiir 

- tiabalhusla 

3061 FRANCISCO JONES SILVA RODRIGUES 051325953 R$ 	7 114,95 

L307 1 FRANCISCO JOSE DE SOUZA 004948841-42 R$ 	5 118.59 

L308 1 FRANCISCO NASCIMENTO DOS ANJOS 982559323-72 R$ 	6015,39 
309 1 FRANCISCO OSEAS DA SILVA 	 - 936123463-34 R$ 	3 949.39 1 
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U tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Inhumas 
Escrivania de Menores e 1. Cível 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Aos 13 / 	/ 	faço o encerramento deste 

4 	volume, às fls. 	.j, desdobrando para o 

i2 volume, a partir da fl. 

Para constar, lavrei o presente termo. 

Servidor 

1 
Forum Desembargador Geraldo Crispim Borges - Rua Tóquio cI Rua Raul Leal, Qda. 2-A, Res. Watanabe, Inhumas/GO 

CEP 75.400-000 - fone/fax (62) 3514-1859 - e-mail: comarcadeinhumastjgo.jus.br  
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Inhumas 

do estado de goiás 	1 Escrivania de Menores e 1. Cível 

VOLUME 

ENCERRADO 

Forum Desembargador Geraldo Crispim Borges - Rua Tóquio c/ Rua Raul Leal, Qda. 2-A, Res. Watanabe, Inhumas/GO 
CEP 75.400-000 - fone/fax (62) 3514-1859 - e-mail: coma rcadeinhumastjgo.jus.br  
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 

	

de justiça 	Comarca de Inhumas 

	

do estado de goiás 	
Escrivania de Menores e 1. Cível 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

	

Aos J 	/ ii / /-i_ faço abertura do 	130— 

volumedos presentes autos, iniciando-se a partir da folha 

Para constar, lavrei o presente termo. 

Servidor 

Forum Desembargador Geraldo Crispim Borges - Rua Tóquio c/ Rua Raul Leal, Qda. 2-A, Res. Watanabe, Inhumas/GO 
CEP 75.400-000 - fone/fax (62) 3514-1859 — e-mail: comarcadeinhumas@tjgo.jus.br  
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ANO VII - EDIÇÃO N° 1665- SEÇÃO III 
	 DISPONIBILIZAÇÃO quinta-feira, 06/11/2014 

	 PUBLICAÇ" O: se ta-feira, 07/11/2014 

-

31ORANCISCO PAU FERRO 004528131.83 R$ 	5.964,81 Trabalhista 

11 	FRANCISCO SILVIO RODRIGUES  348722841.34 R$ 	7.321.17 Trabalhista 

Trabalhista 1_12 GA8RtEL MACHADO BORGES 711744781-87 R$ 	25.440.27 

L--!2 GLA GOMES FERREIRA 002011307M2 R$ 	3715 • Trabalhista 

Trabalhista j
GE.ANE ROSA MENDONCA  04132431.10 R$ 	3346.96 

i 315 !GENiL  JOAO MARQUES 099028084-06 R$ 	3764.33 Trabalhista 

316 - - GENILSON DA SILVA BATISTA 075716564.88 R-$ 	4.301,13 Trabalhista 

17IGENILTONDA SILVA BATISTA  069760894-89 R$ 	687,75 Trabalhista 

318 GERALDO JOAQUIM SOARES 234638941-15 R$ 	10325.57 Trabalhista 

319I  GERALDO MAGELÂANTERO 261353371.49 R$ 	4 983.61 Trabalhista 

[GERALDO MARTINS 38971201M R$ 	5.082.09 Trabalhista 

1321  SEVERINO 005 SANTOS 418038334.91 ç 	4554 

---- GERSON PEREIRA IDE 0000V 147812711-20 R$ 	8,02702 
Trab'hista 

Trabalhista 

323 GERVAL LUIZ DA SILVA 	 . 527273781-49 R$ 	5.097.82 

CETULINONOGUEIRÃOASILVA  806346131-20 R$ 	5.378.77 
325 GILBERTA MOREIRA PEREIRA  521627703-72 R$ 	4 024.65 Trabalhista 

TrabaUista 326 --- GILBERTO JOSE LEITE 11177901.97 R$ 	4403.10 

327, GILDEON FERNANDES DE CAMARGO 912563641-34 R$ 	2.903.48 TrabaEasta 

328 GILMAR DOS SANTOS VIVAS 623967491-53 R$ 	4926,87 Trabalhista 

-- GILMAR OLIVEIRA DASILVA 478547401-78 R$ 	3.089.47 flabaihsla 	• 

I--  GILMAR PEREIRA MANSO 475532801.53 R$ 	12.870.70 Ttabatfisfa 	•• 

331 GILMAR TIAR1NE 28239-4151-72 5,980.84 - 	Trabalhista 

-- 	Traba!hizli 332 GILSON APARECIDO DE OLIVEIRA 47818697147 - 5.677.25 

333 GILSON OE OLIVEIRA ABREU  02008887.85 R$ 	1.001.23 Trabalhista 	- 	-- 
Í334 GILSON DOMINGOS DA SILVA 990264081.34 R$ 	3.29256 Trabalhista 

335 GILSON FERNANDES DE LIMA 714639411-53 $ 	7,399,37 Trabalhista 

336 GILSON RODRIGUES RABELO 343695141-68 R$ 	4.999,50 TrabaUiisla 

337 GILVAN DA CONCEICAO COSTA 689436232-91 5.281,44 Trabalhista 

336 -- GINALDO ROSA DA SILVA 441262831-87 R$ 	2.268,54 TraathisIa 
r339 GISELIA DA SILVA - - 	011973775-22 3.675,65 - 	Trabalhista 

340 GIVANILDO DO LAGO SILVA 	 - 015007155-81 R$ 	8.346,54 Trabalhista 

341 GIVANILDOMANOELDASILVA 849100111.53 R$ 	2.392,78 Trabalhista 

342 GLACIONE FERREIRA DA SILVA 589101231.68 	- 4,099,22 Trabalhista 

Trabalhista GIAUBER MARQUES DA SILVA 024095211.18 R$ 	9,527,12 1  

344 GLEIDSON FERREIRA DOS SANTOS 027539821-80 

	

7.520,88 	Trabalhista 

R$ 	7.224,08 	Trabalhista 345 GLEYDSON GONCALVES DA SILVA - 	 - 003642381-06 

346 GRACINEIDE DOS SANTOS ' 004819235-00 R$ 	3.900,10 - Trabalhista 

347 	HAMILTON COLITRIMOECARVALHO 492631021-04 R$ 	1.858,88 Trabalhista 

Trabalhista 

Trabalhista 

346 HEBERTON_ FERREIRA _GUINATI -- 026728131-01 R7_188.94 

349 HELBIOSANTIAGO -  712888051-87 RS 4.361,01 

350 HELIOELIAS 599951061-91 RS 3435,99 Trabalhista 

351 HELIO FERNANDES LOPES 930643081-20 8.631,12 Trabalhista 

352 HELIO FRANCISCO DA SILVA 018675351-90 R$ 	1.642,71 -- 

HELIOSEBASTIAODE SOUZA  051188814-84 R$ 11.176,75 Trabalhista 

354 HELIO SILVA _RODRIGUES 01702324348 R$ 5.459,01 Trabalhista 

355 HUENIS_TEODORODA_SILVA 818880071-88 R$ 	4.836.50 Trabalhista 	- - 
356 HUGOSILVA_LEÃO 	- 476814021.49 R$ 4.934,49 Trabalhista 

357 HUMBERTO ALVESLIMA 047110851-06 R$ 1.200,00 Trabalhista 	-. 

358 ILOIMAR_ DOS REIS ALVES 894769801-68 R$ 207,50 - -__Trabalhista 

359 ILLEIMARGABRIELALVES 735615841-87 R$ 5571.68 Trabalhista 

1 ILMAR DOS REIS ALVES - 5971 76021-15 R$ 	9.992,05 Trabalhista 

Trabalhista L± ILSON FERREIRA BARBOSA 281323941.00 R$ 6.077,75 
362 IRAIDESFRANCISCODECASTRO  426756001-30 RS10.022.37 Trabalhista 

Trabalhista 363 IR.ANA_BUENODEOLIVEIRA  008431321-83 -  R$ 3,744,45 
364 IRATAN OLIVEIRA DEASSIS  707303855-15 R$ 	4.232.38 Trabalhista 

365 IRENE GILIOLLI  618100531-53 R$ 3.373.49 Trabalhista 

366 1  IRIS PINTO DASILVA 71069445144 R$ 	2_598.98 Trabalhista 

367 í IRON_TEIXEIRA NUNES 757890001.83 R$ 3.487,67 Trabalhista 	-- 

386 	IRONILDES DEJESUSFLORES 025343591-93 R$ 	642.14 Trabalhista 

369 ISALAS CARDOSO PERES 009081031-74 RS 	9.083.93 -- - Trabalhista 

370 ISAIAS_DE_MORAIS 701139241-60 R$ 	6.917,50 - Trabalhista 

371 ISMAEL JOSEDA_SILVA  476554681.34RS 5.416,59 
- 

Trabalhista 

372 -ISRAEL RODRIGUES DA CRUZ - 	___________ 046011113-23 	_R$ 	3.1895 Trabalhista 

Traba6i'sla 373 ItAMAR_GONCALVES FERREIRA  
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ANO VII- EDIÇÃO N° 1665- SEÇÃO III 
DISPONIBILIZAÇÃO: quinta-feira, 06/11/2014 

PUBLICAÇÃO sexta-feira. 07/11/2014 

374 ITAMAR SIQUEIRA DE ALMEIDA 303424061.91 RS 	5289,53 Tfabalhista -- 

Trabalhista --- IVAN DE JESUS SANTOS 904082171-20 R$ 	5.95.81 

-i_ IVAN DE OLIVEIRA - 462248581-87 RS 	2.053.19 Trabalhista 

Tcab,hista 

TtabUie.ta 

Trabalhista 

-i:T IVANALDO BALBINO DOS SANTOS 388617204-04 R 	3.648.84 

- IVANICE FRANCISCA MESSIAS DA CONCEICAO 00639558-43 R$ 	3838.88 

379: IVANILDO SALES DOS SANTOS 08615414483 • R$ 	3.1 I674 

- i -  IVONE FIRMINA MORAES 0084233140 R5 	3.91288 Trabalhista 

381 AEL DE JESUS GOMES 952248581-00 R$ 	7.36784 Trabalhista 

--i-  IZAIAS Dos SANTOS 764998201-72 R$ 	3597.55 Trabalhista 

583 IZALAS FERREIRA DA ROCHA 	. 048348771-87 flS 	5.593.94 Trabalhista 

T1aba1sta 	• 384 --- JAILSON JOSE DE UMA SILVA 090182764-32 R$ 	3.666.32 

385 JAILSON SILVA 011869071-00 R$ 	6.839.45 Trabalhista 

Trabalhista i- i JAILSON SOARES CONEGUNDES . 060721615-88 R$ 	2.474.10 

387 JAIR DOURADO DOS PASSOS - 	577994825-91 R$ 	5.607.27 Trabalhista 	• 
r38- JAIR SOARES DE CAMARGO 192221301.20 

- 	848799551-91 

R$ 	4183.59 

R$ 	6.027.63 

Trabalhista 

TrabhISIa 

Trabalhista 
389 -- -- JAIRE JOSE ALVES 

1 390 i JAIRO PAULO DE LIMA 476541631-34 R$ 	686850 

- i-  JALES SOUZA DOS SANTOS 	 -- 008386151-40 R$ 	5.006.57 Trabalhista 

r--  JANAINA CRISTINA SOUZA SILVA FL.ORENCIO 024214311-31 R$ 	2.517,69 Trabalhista 

393 	LJANCIO PEREIRA 0ASILVA 987884003-44 - R$ 	5.425,19 Trabalhista 	-- 
-Trabalhista 394 JANIO CORREIA SIQUEIRA 7992491-53 R$ 	6.041.71 

395 JANOEL DE SOUZA SILVA 072865155-60 R$ 	3.030.20 Trabalhista 	- 
396 JJEFERSON CARLOS DE OLIVEIRA SOUZA 043109741.04 4.254.24 Traoa/hista 

..27 IJEFERSON JESUS DA COSTA 859980011-65 R$ 	10.773,59 Trabalhista 

396 JEFERSON JUNIOR ELIAS 882185781-72 R$ 	8.426,20 Trabalhista 

399 JERONIMO GUIMARAES 510022721-49 R$ 	4.681,31 1 - 	Trabalhista 

1400 JERONIMO JOSE DOS SANTOS 616015184-00 R$ 	4.078,481 Trabalhista 

401 JERONIMO SANTIAGO NETO 	 - 42706802144 5.612.101 Trabalhista 

402 JHONATANDANILLO FARIA DA COSTA 752848831-00 R$ 	953,39 11 	Trabalhista 

	

R$ 9604,62 	Trabalhista 

R$ 	4.998.75: 	Trabalhista 

1403 JOAB LAGO DA SILVA 041783685-67 

404 JOAOALVESOLIVEIRAFILHO  007015095-89 

405 JOAOB.ATISTACORREA 	 - 479787211-00 R$ 7.666,63 Trabalhista 

406 JOÃO BATISTA DACUNHA 644952301-82 R$ 3.802,92 _Trabalhista 

407 JOÃO BATISTA DASILVA 883871281.49 R$ 3.717,35 

- 
Trabalhista 

408 JOÃO BATISTA LUCAS 381918851-49 R$ 177,57 Trabalhista 	- 
409 JOÃO BATISTA RIBEIRODASILVA 937262445-49 R$ 5.126,65 Trabalhista 

410 JOÃO BATISTA SOARESSILVA 492566581-72 R$ 	6.349,76 TrabaIhta 

411 JOÃO_  BENEDITO _DOCARMO 470350721.87 R$ 4.000,00 Trabalhista  
Trabalhista 

Trabalhista 

412 1 JOÃOCAL1XTOMOTA 499488221-53 R$ 3.530,53 

413. JOAO CARLOS BARBOSA  039318211-88 R$ 5.471,21 
414 JOAODESOUSA ANJOS  028437511-40 R$ 	4.16,83 -. Trabalhista 

415 JOAODOMINGOSDE QUEIROZ -- 	252185141-87 P5 3.261,77 Trabalhista 

-- 415 

_ 
_ 

JOÃOFERREIR.A_LOPESDEPAULA -  470354551-91 R$ 6.010,60 Trabalhista 	- 	-. 
417 

_ 
_JOÃO FRANCISCO DA CRUZ 288834291-20 8.713,43 - Trabalhista 

4 IBLJOAO FRANCISCO FILHO 147321141-72 R$ 1.687,25 Trabalhista -- 
419 JOA,O GERALDO DOCARMO 427422201-68 P5 3.828,04 Trabalhista 

420 JOÃO JOSE SALVIAfO 769968701-87 R$ 	4.090.87 1  Trabalhista 

421 JOÃO JUNIORLOPESDEOLIVEIRA 754365661-20 P5 4.643,85 
-. trabadista 

TrabalrtistB 

422 JOAO MARCOS TIARINE  499486441-15 P5 7.079,64 
423 .JOAO MARINHO DEASSIS 123083151-72 P5 3.267,80 
424 JOAO PAULO ANOREGOMES  053351901-24 R$ 3171,10 Trabalhista 
425 JOÃO SILVA PEREIRA - 767421801-53 R$ 	5.072,95 Trabalhista 	- 

- 	Trabalhista 

 Trabalhista 

Trabalhista 

JOAOVENANCIOVIEIRA 124277991-49 R$ 	1.815,06 
427 JOAQUIMBARCELOSSA 

_ 
951335181-53 R$ 4.208,19 

428 1 JOAQUIM GERALDO DESOUZA 587383631-00 R$ 	3.493,77 
4291 JOAQUIMLUIZREZENDE 38387363147 P5 4,5O8i4 Trabalhista 
430 JOAQUIM PEDROSO MACEDO SILVA 852954691-15 R$ 	8.464,39 Trabalhista 
431 JOCACIOBARRETOFRANCISCOP'4E 002501685-70 R$ 4.495.30 -- 	Trabalhista 432 JODEIRXAVIERMACHADO 

___ 
029236611-75 R$ 	7.839,78 Trabalhista 

433 JOEDESPESSOADASILVA 
_ 

- 052814603-31 R$ 	4.912,35 1  Trabalhista 

L. JOEL RODRIGUES LOIJRES  835710001-53 R$ 9.148.59 Trabalhista 
435 JOELMAMARIADO NASCIMENTO  016236085-11 R$ 	3.721,201 Trabalhista 436 1 JOIINATHANDA COSTA PASSOS  014673241.32 __- R$ 	4.041,371 Trabalhista 

-. Trabalhista LL 1 JOHNATHAN RODRIGUES OASILVA 972694171-72 _R$ 4.681,38 

8/2? 
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	 PUBLICAÇÃO: sexia-feira. 07/11/2014 

436 JONIEL SILVA PASSOS 015305861-78 R$ 	5 127.31 iraoanisia 

rabaIr!ISta 39IJRCELI RAMIRO DA FONSECA 	 - 896250421-20 R$ 	4948.32 

440 JORCIANODA SILVA PAIVA 015137748-46 R$ 	5917,47 TraDaIlNSta 

TrabaIrrr1a 

Trabamisla 

Trabalhista 

TIab$IHSt3 

;T_ JORGE DIVINO RODRIGUES DE SOUZA 451213891-91 R$ 	3.346.14 

i -  JOSCIMAR LUIZ VINHAl. 360359551.34 $ 	17.095.41 

- JOSEAGUINAiDO DOS SANTOS 092891604-16 P4 	4 19766 

I -  JOSE ALBERTO ALVARENGA 323281411-53 R$ 	105,94 

445 JOSE ALBERTO SOUSA LEITE 015857275.04 R$ 	 11.84 TfaDalhista 

Trabalhista • - i JOSE ALMEIDA PILHO 	 . 023279223-21 R$ 	3.52595 

447 JOSE ALVES GODOI 26838431.15 R$ 	4B88.56 Trabalhista - 
448 JOSE AMARAL DE OLIVEIRA 443867884-68 R$ 	4.06970 Trabalhista_ •  

. i_ JOSE ANTONIO DA SILVA - 	47818781-53 R$ 	8.7962 Trabolh/3ta 

450 ---- JOSE ANTONIO FERREIRA MORAES 667444681-00 R$ 	10.508.67 Trabalhista 

• T JOSE ANTONIO NONORATO 999235841-34 R$ 	2.39478 
Trabafl"usia 452 JOSE Ar4TONIO VIEIRA DOS SANTOS 04519844-44 RS 	5.07361 

-: JOSE APARECIDO 0ASILVA 49942417148 R$ 	0.625,81 TrabaitIs1 

--- JOSE APARECIDO DE MORAES 	 - 015183281-13 

799077921-87 

R$ 	4.317.30 

R$ 	6.339.81 

T'abaisIa 	• 
Trabalhista 

Trabalhista 

-g JOSE APARECIDO FILHO 

JOSE ARISTIDES DA SILVA 60577822187 R$ 	3945,33 

'! JOSE BALBINODE ARAUJO 	 - _20986o2-8c R$ 	3.708.93 _  Trabalhista 
r -r 

JOSE BATISTA DA SILVA 	 - - - 	130524481-34 R$ 	7.504:17 _ 	Tiabalhtsla 

JOSE BRUNO MUNES RIBEIRO 023089395-43 R$ 	4.365.30 Trabal!usta 

460 JOSE CARLOS SENTO DA SILVA 773084411-72 R$ 	8183,40 Trabalhista 

481 JOSE CARLOS BRANDAO 80336914849 P5 	16.030,58 - Trabalhista 	-- 

462 JOSE CARLOS, DA ROCHA 546052291.91 R$ 	2782.33 Ttabalhista 

TrabalhIsta 

-.Trata/hIsta 

- 	Trabalhista 

463 JOSE CARLOSDE SOUSA 459878661.20 P5 3061,23 

464 JOSE CARLOSDOSSANTOS 

JOSE CARLOS MONTEIRO 

939622834-34 P5 4.321.52 
465 409882601-15 P5 	6.031,66 
466 'JOSE CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA  659918695.53 	- 

00511621-26 

P5 	5.796,99 

P5 	5499,34 

TrabaftsIa 

Tiabahta_,,,,,,  467 JOSE CARLOS ZAGO 

458 JOSE CESANILDO VIEIRA DOS SANTOS - 	056983554-28 P5 	4.529,13 Trabalhista 

469 JOSE CLAUDIO DOS SANTOS CARLOS 044701944-92 R$ 	5.795,01 Trabalhista 

Trabalhista - - 1470 JOSE CUSTODIO DA ROCHA 306547001-25 P5 	1.706.821 
471 JOSE DA COSTA ALMEIDA 005986725-67 P5 	5.246.32 Trabalhista 

Trabalhista 	-. 

- 	ra,baIhsIa 

ErahisIa - 
472 JOSE DA CRUZ 426809301.00 P5 	10.014.59 
73j JOSE DA ROCHA SILVA 	 077251124-13 R$ 	3.441.78 

474 JOSE DA SILVA SANTOS -- 	869850434-53 	P5 	5499,73 
1475 JOSE DE CARVALHO 934994503-72 R$ 	3.334,75 Trabalhista 

Trabalhista 

Trabalhista 

:476 JOSE DE CASTRO LOPES 058707391-87 R$ - 	8.388,52 
477 JOSE DE SOUZA GOMES 445848995-20 R$ 	5.244,39 
478 JOSE DINARTE FERREIRA BEZERRA 878539574-91 R$ 	5.430.01 - 	Trabalhista 	- 

DIVINO DA SILVA 26õ1-68 Trabalhista 

 
P5 	8.296,82 L JOSE 

JOSE DIVINO DA SILVEIRA . -- 285078171-72 
577040681.53 

P5 	6.310.14 
R$ 	6.121,14 

- 	Trabalhista 

Trabalhista 481 JOSE DIVINO PRUDENCIANO 
482 JOSE DOS SANTOS SILVA 057795204-88 R$ 	3.107,30 Trabalhista 
483 JOSE EDSON LEMES DA SILVA 586436811-87 R$ 	1.771,89 Trabalhista 
494 JOSE EOSON PESSOA DE FREITAS 093350524.85 R$ 	3.220,30 Trabalhista 
485 JOSE FERREIRA DA SILVA NETO 715144303-04 P5 	7.630.19 Trabalhista 

- - Trabalhista (488 JOSE FRANCISCO DE SOUSA - 451257831-53 R$ 	4019,73 
487 JOSE FRANCISCO LOPES JUNIOR W6238351 -50 R$ 	6.850,73 TrabaIhia 

- 	Trabalhista JOSE GARCIA DA SILVA 341170321-00 
489 

 R$ 	5.241,02 
JOSE GILSON ALVES RODRIGL.JES 907677213-49 	- R$ 	4.129.17 Trabalhista 

490 JOSE DOMES DA SILVA FEITOSA 800454852-91 RS 	3.562,41 TabaBsa - 
491 JOSE COMES DOS SANTOS 054870678-64 RS 	8017,80 -- 	Trabalhista 
412 

'493 

JOSE INACIO VIEIRA NETO 01096411.91 P5 	3.341,72 Trabalhista 	- 
TraUiit 	- JOSE JALMIR FERREIRA 084256134-00 R$ 	3.600,13 

494 JOSE JOSA DE LIMA FERREIRA JUNIOR 093385004-30 R$ 	- 7058.95 Trabalhista 

- 	Trabalhista 	- 495 JOSE LEAL DE SOUZA 188828641-49 R 	3,564,53 
496 JOSE LEMES FERREIRA 	 - 983448791-15 R$ 	5.504,30 Trabalhista 
497 JOSE LUCAS AUGUSTINHO DA SILVA 	- 043144291-60 P5 	3.612,51 Trabalhista 	- 
498 JOSE LUIS RAMOS 478256261.68 R$ 	3.906,46 Trabalhista 	-, 

IrabaRlisla .499 JOSE LUIZ DE SOUZA HONORIO JUNIOR 037588391-58 

_ 
R$ 	448290 

00 JOSE LUIZ DOS SANTOS SOUZA 592150621-49 1R$ 	- 	5.042,73 Trabalhista 

Trabalhista 501 	JOSE Lt.Z RDE CARVALHO 271639491.68 )R$ 	S. 	75 

9/27 
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PUBLICAÇA0 sexta-feira. 07/11/2014 

502 JOSE MANOEL DA SILVA 

503 [JOSE MARIA OE SOUSA 

504 JOSE MARIA PINTO LIMA 

505 fJOSE MARTINS DA CUNHA  

fJJOSE MENDES DE SOUZA  

L 	JOSE MESSIAS DOS SANTOS  

508 JOSE MESSIAS RIBEIRO 

509 JOSE JOSE MIGUEI NETO 

ÍJJOSE MOACIR MARQUES SIQUEIRA 

'511 1 JOSE N1L00 DOS SANIOS 

t 5121 JOSE PAULO DOS SANTOS 
E513 1 JOSE PEREIRA CAMPOS  

514. JOSE PEREIRA DA SILVA 

515 
4 

JOSE PEREIRA DA SILVA 

JOSE PEREIRA MANSO  

1517 JOSE PIRES TEIXEIRA 
Ffj JOSE RAILDO SILVA DE JESUS  

L519 JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS 

[520 JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS 

521 JOSE JOSE RAMOS DE OLIVEIRA 

1522 JOSE ROBERTO DE SALES SANTOS  

523 JOSE ROBERTO FIGUEIREDO  

L [JÕSE RODRIGUES RABELO 	 - 

5[ JOSE ROMARIO SILVA DE JESUS 

526 JOSE RONALDO FERREIRA DE PAULA 

527 JOSE SALOME DOS SANTOS 

528 JOSE SANDRO DA SILVA 

529 JOSE SENA DOS SANTOS 

530 JOSE SEVERINO DA SILVA 

531 JOSE SOARES DA SILVA 

532 JOSE SOARES GOULART 

LI JOSE TADEU AZARIAS 	 - 

JOSE TIAGO DE CARVALHO BORGES 

•535 JOSE VANDER PIMENTA 

JOSE VANDERLEI FERREIRA 

537 JOSE VARGE DA SILVA  

536 JOSEAN DO LAGO SILVA  

5391 JOSEILDO ANTONIO DOS SANTOS 

540 IJOSEMILSON AMARO DOS SANTOS 
i T JOSEN ILSON DA SILVA SANTOS 

5421 JOSENILSON DA SILVA SANTOS 

543 JOSENILSON HENRIQUE ARAUJO DE MOURA 

544 JOSIEL BARBOSA DA CRUZ 

545 JOSIMAR DOS SANTOS MEDEIROS 

546 JOSIMAR SEBASTIAO DOS SANTOS 

547 JOSIM-ARIO DA SILVA ALBINO 

p548 JOSIVAL JOSUE DA SILVA 
FJ JOVAIR ANTONIO DE QUVEIRA 

550 JOVAIR COSTA DE PAULA 

551 JOVAIR DE SOUZA VIEIRA 

i52 JOVECI MARTINS BORGES 	 - 

553 JÕZIEL RODRIGUES DA CONCEICAQ 

554 JUAREZ ALVES COUTO 

JUCIEUOO PEREIRA DA SILVA 	- 

JUC4AR MARTINS DOS SANTOS  

57 JULIANA TOMAZINI  

558 JULIANO GOULART DE SOUZA 

559 JIJLIO CESAR BATISTA DE SOUZA FILHO 

~
560tJUL.10 CESAR DE ARALIJO 

JULIO CESAR DIVINO ZAGO 

JUNIO CESAR DE OLIVEIRA 

56jiUNIO HENRIQUE LOPES 

[&64TJUNIOR SOARES GUIMARAES  
565 JURANDIR BATISTA DA SILVA 

881487984-00 

451266071-20 

022984021-32 

315108921-68 

218808081-53 

80008390134 

440551101-06 

242416791-53 

038836148-26 

732628764.20 

855381911-68 

232468981-20 

005109286-38 

411774103-97 

253416851-72 

478552751-49 

611400623-28 

428788431-88 

430486681-87 

049145001-08 

092648454-02 

693372411-53 

371276981-00 

508107263-54 

575308701-82 

77088.5891-87 

090823784-77 

911472633-53 

546057251.72 

012588804-13 

409879901-44 

027858441-43 

053513815-67 

235425351-68 

288294761-53 

303.431601-10 

023025395-40 

072040504-10 

063996104.51 

0775658.44-81 

086384474-00 

- 111004734.75 

043447341-30 

079285578.06 

070992204-38 

076022984-69 

026216924-62 

894809531-53 

158622681-88 

781244501-10 

590917621-87 

040857701-01 

577111351-49 

590924671-20 

603633201-72 

678055611-66 

899020411-91 

0091445111-C2 

_623972061 -53 

028523271-12 

039660931-60 

050192881-84 

976401401.10 

261322891.53 

10127 

R$ 3_825,63 - 	 TIhIsld 	- • 

Trabalhista 

Trabalhista 

Trabalhista 

- 	 Trabalhista 

Trabalnista 

Trabalhista 

Trabalhista 

TraDalhisto 	- 

Trabalhista 

Trabalhista 	-- 

Trabalhista 

Trabalhista 

Trabalhista 

Trabalhista 

- 	Trabaftrsta 

Trabalhista 

- 	Trabalhista 

Trabalhista 

Trabalhista 

Trabalhista 

- Trabalhista 

Trabalhista 

Trabalhista 

Trabalhista 

Trabaisia 

Trabalhista 

Trabalhista 

Trabalhista 

Trabalhista 

Trabalhista 

Trabalhista 

Trabalhista 

Trabalhista 

Trabalhista 

Trabalhista 

Trabalhista 

Trabalhista 

Trabalhista 

Trabalhista 

Trabalhista 

Trabalhista 

	

ta - 	- 

trabaisla 

Trabalhista 

Trabalhista 

Trabalhista 

Ttabalriista 

Trab.alrusta ____ 

Trabaltrisla 

Trabalhista 

Trabalhista 

Trabalhista 

Trabalhista 

- Trabalhista 

Trabalhista 

T'abalhista 

Trabalhista 

Trabalhista 

Trabalhista 

Trabalhista 

Trabalhista 

 Trabalhista 

Trabalhista 

-- 

-• 

-. 1 

• 1 

- 

R$ 5.294,22 

6874,22 

1012562 

R - 1 _ 406,25 

R$ 	5.335,46 

R5 7_187,47 

4.324,28 

3.09058 

R$ 5.012,92 

5.150,05 

R$ 5.574,45 

R$ 	 152,361 

4.70768 

6_374,11 

3823.97 

R$ 4.703,58 

R$ 1.745,97 

1702,10 

6286,88 

4 276.38 

R$ 5.390,20 

RI 	7741,09 

R$ 5.237,32 

R$ 	10.736,93 

R$ 6019 

R$ 	3.427,87 

R$ 	3.478.70 

R$ 	2.157,24 

R$ 3.176,84 

R$ 11662,66 

5.351,20 

R$ 	5.454.54 

R$- 6288.62 

R$ 3.629,45 

3.883,26 

1174-8,4.4 

4.035,41 

3.242,27 

R$ 	4,006,71 

R$ 	4337.77 

3.757,58 

6.80207 

R$ 4 489,73 

5 215,86 

3449,22 

R$ 3 8.83,40 

R$ 	_4_375,26 

R$ 8.926,34 

RS 	4.600 ,76 

R$ 5312,07 

R$ 	3.553,11 

6.25.4,08 

R$ 	6.622,27 

R$ 7.481,09 

1.400,00 

R$ 	6 013,00 

R$ 	12339,01 

4_582,34 

R$ 6.336,73 

5.197,89 

R$ 4.988.89 

R$ 	3618,42 

5.974,53 
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566 JUVENAL PEREIRA DE SOUZA 

R$ 	3 705,33 	Trabalhista 

R$ 	2.541.15 	TraDauSIa 

R 	7 108.29 	Tfabalinista 

R$ 	4596.57 	Trabalhista 

_z_ JUVENIL DIONIZIO GOUVEIA 235779401.15 
568 	-- KEITLANE PEREIRA DEAZEVEDO 46543911-0 
569 	-- LAERCO FERNANDES D FONSECA 426780021-04 
570 L.AILTON SOARES _______________________ 664919241.49 
571 LEANDRO ALVES 968134901.68 R$ 	8.68762 Trabalhista 

Trab,3Ihtsa ri LEANDRO LAGARES DOS SANTOS 847454381-49 R$ 	3926.76 

!?! LEANDRO NUNES DE SOUZA 720117771-00 R$ 	14190.51 TrabaIrsIa 
574 LEANDRO PIRES DOS SANTOS SILVA 00395591 1-47 R$ 	566362 Trabafhsta 

_z LE000NISIO SOARES DASILVA 880965211-87 R$ 	3.31139 rrabaIPsta 

Z! LEOMIR LOPES DA COSTA 028885901.50 R$ 	3.600.26 Trabalhista 

1577 LEONARDO RODRIGUES DA SILVA 027638701-48 P5 	5.10294 TabaisIa 

Trabalflista 1578 
---- 

LEONARDO SANTIAGO 107490184-37 R 	4.648.77 

LEONEL JOSEOEANDR.ADE 850507251-00 R$ 	6.705.48 Trabalhista_ :  

580 LEUSIMAR GONCALVES DA SILVA 	 . 006748051-94 R$ 	9.845,82 Trabalhista 

581 UDIANE GADELHA DE OLIVEIRA  015336161.18 R$ 	400974 Trabalhista 

_i LINDOMAR DE ALCANTARA OLIVEIRA 61878851OO R$ 	9.55304 TrabaIhta 

583 LINDOMAR GABRIEL SEPIJLVIOA 492613981-20 R$ 	8.000.00 Trab(hista 

LINDOMAR MARTINS CORREA 83.856651-91 R$ 	5.833.85 Trabaftusta 

:i:  LINDOMAR PEDRO DA SILVA 45589731-01 R$ 	3.00000 Tabalhisla 

Trabalrusta 

Trabaihsla 

Trabalhsla - 586 LINDOMAR RODRIGUES DE AQUINO 051102801.69 R$ 	3071.87 

UNDOMARVELOSODASILVA 	 - 010054593-98 R$ 	5.821.45 

588 LINDOMAR.A MORAIS DOS SANTOS 893923291-72 R$ 	34774 

589 LIONILSONGEREMIAS 380701731-04 6.273.35 Trabalhista 

590 LOLIRIVAI. DA SILVA GALVAO 850303763-72 - R$ 	1939,88 Trabalhista 

591 LOURIVAL LUIZ DOS REIS - 	387382921-68 R$ 	1.028,58 Tabahrsta 

592 LUCAS B.ARcELO DA SILVA 037273701-30 R$ 	7.BOCJ9 Trabalhista 	- 
593 LUCAS GARCIA DE OLIVEIRA 74885872144 R$ 	448206 - 	Tab&hrsta 

594 	LUCAS SILVA MOREIRA 025146471.77 R$ 	5.437.00 Trabalhista 

595 LUCIANO BARBOSA DE SOUZA 81804296144 R$ 	5.926,28 - Trabalhista  

596 LUCIANO DA CRUZ MEDEIROS 023133741-81 R$ 	6.271.23 Trabalhista 

Trabalhista - - 597 LUCIANO FERREIRA DE SOUSA 013148751.59 R$ 	5.476.46 

598 LUCIANO FRANCISCO DOS SANTOS 0288698.41.30 R$ 	5311,13 Trabalhista 

599 LUCLANO LOURENCO DIAS NETO 796258301-04 R$ 	611.10 - Trabalhista 

600 LUCIANO MAURO SILVA 942379131.04 R$ 1.244,86 Trabalhista 

801 J LUCIMAR _CIRICODA COSTA  871915981-15 R5.820,25 Trabalhista 

L6021 
_ 

_LUCIMARLUCAS _ 499382471.91 R$ 5.867,40 -Trabalhista 

1 603 1 LUIS CARLOS DA SILVA 040141331-41 R$ 4.982,69 Trabalhista 

ho4_ [LUISDASILVA  986235405.49 I_5.095,21 Trabalhista 

Trabalhista 

Tabalh'sta 
505 [LUIS HENRIQUE DA SILVA _-- 137050238-96 R$ 13.672,62 

TLUISMARLUCAS 032145741-24 R$ 7.368,18 

607_ LUIZ ALBERTO 00CARMO 303443601-72 R$ 6.472,50 TraDalhta 

608 	LLJIZCARLOS DASILVA 002723441-09 6.340.24 TraaIhista 

609 LUIZ _CARLOS _RODRIGUESDE_ARAUJO -034738395-40 9.371,92 Trabalhista 

610 rLUIZ_CARLOS TIBURCIO -  095706081.53 R$ 47.037,15 Trabalhista _ 611 LUIZ DIVINO _BATISTA  549429371.91 R$ 2.282,63 rtabalhigta - 
612 LI.)IZFRANCISCO FERREIRA PINTO -954082881.68 R$ 44824,27 Trabalhista 	- -. 

613 LUIZ GONZAGA CARVALHO SANTOS 347348803-87 R$ 7.794.6 Trabalhista 

614 LUIZ JOSE DE ALMEIDA 	 - 246679271-00 R$ 6.401,27 Trabalhista 

615 1LUIZ MANOEL DASILVA  902032164-15 R$ 4185,05 Trabalhista 	

.. LUIZ MARTINS 427050021-20 R$ 4.051,06 Trabalhista 

Trabalhista 

Trabalhista 

617 LtJIZ RESENDE DEQUEIROZ 332818231-49 R$ 5.070,80 

618 LUIZMAR DE PAULA FERNANDES 843088001.10 	R$ 8.454,98 

619 LUIZMAR NUNES COELHO 618088141-34 R$ 5.662,59 Trabalhista 

620 MANOEL ALVES DA SILVA'   - 587086341-49 R$ 3834,49 Trabalhista 

621 MANOEL ANTONIO CESARIO --  815567601-53 R$ 	_1797,48 Trabaltstu 

622 MANOEL CARLOS SARAIVA DA_SILVA 047951186-12 R$ 8749,36 Trabalhista 

623 MANOEL DA_ SILVA _DE JESUS 027757425-05 R$ 4_585.68 Trabalhista 

824 MANOEL NUNES RIBEIRO 623206021-00 R$ 3_933,78 Trabalhista 

625 MANOEL PEREIRA _DOS SANTOS 467636213.67 R$ 1.970,94 -Trabalhista 

626 MARCELI FERREIRA DESOUZA - 451268361-53 R$ 	3.835,55 Trabalhista 

627 MARCELINA_MELAURO 414519291-53 R$ 8_710,34 Trabalhista 

6281 MARCELINO ANTONIO SILVA SANTOS _ 994874891-34 R$ - 6.673,40 

_ _ 
Trabalhista 

1 62 _MARCELO _BELCHOR_RIBEIRO 770563451.15 1_R$ 1.029,09 Trabalhista 

DISPONIBILIZAÇÃO: quinta-leira. 0611112014 	
PUBLICAÇÃO: sexta-feira. 07/11/2014 
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630J9ARCEIO DA SILVA PIRES  

tI:31 1 MARCEW DE CASTRO 	 - 521460171-87 _$ 	5.876.80 _ 	Trabalhista 

Trabalhista 

TraD3 

TdbdI1Sta 

Trabalhista 

632 MARCELO DE SOUSA BARROS  - 	033381043-19 R$ 	5.204,61 

:633 MARCELOFEDRIGO 946852061.04 R$ 	7.66062 

P6t5: 
MARCELO MARTINS DE JESUS 034940421-80 R$ 	4.099.79 

: MARCELO PEREIRA DESOUSA 901459091-15 R$ 	7270,77 

L!  MARCELO  PIMENTEL 02e067541.8 	: R$ 	6.502.76 Trabalhista 

Trabalhista 

rrbaihta 

Tratas ta 

Tabethts1a 

6371MARCIA DA SELVA BARROS SOUZA 647474551-91 R$ 	3.652.74 

638 MARCIANO DOS SANTOS 093953564-56 R$ 	4.734.78 

__i MARCILON ALVES PEREIRA 323814251.87 R$ 	2242.58 
TRC,OANDRE SOUZA DASILVA 001560011-44 R$ 	14.2832 

11 MARCIO BENTO DOS SANTOS 829132701-62 R$ 	3807,791 Trabast 

Trabalhista MARCIO FEDRIGO W6651841 -00 R$ 	&72,44 [16142 

643 MARCIO JORGE DE OLIVEIRA MOURA 277746942-34 R$ 	5.000.00 TrbaIhiste 

,644 i MARCIO _JOSE_DE_SOUZA B18O6O791.O R$ 	9.205.49 Trabalhista 

645 MARCIO RODRIGUES LEAL  

MARCIO TENORfOFILHO 

990053381.53 R.S 	5.955.45 Trabalhista 

Trabalhista -  964837841-04 R$ 	2.7026 

647 - 	L RCIONL AR.AUJO SIQUEIRA 168828721-88 R$ 	249,00 Ttabhsta 

ftMÂRCLE$ BATISTA FERREIRA 001374761.40 R$ 	4.78502 Trabalhista 

-- MARCO ANTONIO RIBEIRO 409694961.04 

-- 

 R 	8.80434 TrebaIhsIe 

MARCO ANTOMOSILVA COSTA 040877681.12 R$ 	1369A8 Trabalhista 

ii-;-  MARCONDES ALVES DE CASTRO 591219631-34 R$ 	5.815,08 TrbOCtiSta 

652 MARCOSALEMVIEIRA 813874581-91 R$ 	8.842.04 Trabalhista 

9  
653 MARCOS ANTONIO BATISTA 816385941-91 R$ 	8.35389 Trabalhista 	-. 	- - 

MARCOS ANTONIO DA SILVA 381914311-49 R$ 	4.697,89 Trabasta 

Trabalhista MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 492631981 R$ 	11.220,24 

k! MARCOS ANTONIO GEREMIAS 409898441-53 R$ 	6.312,65 - 	trabatrusta 

57 

358 

MARCOSANTONIOPEREIRA 778967021-15 R$ 	6.384,11 Tabalhta 

 Tabaihisla 

Traba!hsta 

MARCOS PAULO DOS SANTOS 743738621-88 R$ 	13.163.25 

659 1 MARCOS VINICIUS DE OUVEIRA SOUZA 035947921-96 R$ 	4.07,29 

660 MARIA DA CRUZ LEAO 008505323-61 R$ 	3405,51 - 	Trabalhista 	-. 	- 
661 MARIA DAS DORES MENOONCA 450143981-00 R$ 	3.870.98 Trabalhista — 
662 MARIA DE LOURDES SOUZA 922375681-20 R$ 	3858,67 Trabalhista 

663 MARIA 00 CARMO CLARA 089712078-76 R$ 	3.089,89 Trabalhista 

664 MARIA EMILLA NUNES OESOUZA 004488311-05 R 	8.898.81 1  Trabalhista 

665 MARIA JOSE FLORES 641641951-34 R$ 	3.266,08 Trabaftrista 

666 MARIA LOPES DOS ANJOS 006890593-98 R$ 	3.859,81 Tabalhsta 

Tvabaista 

Trabatrsta 

Trabathtsia 

667 MARINEY ROCHA PRIMO 625335391-04 R$ 	6831,18 

668 MARIO CARDOSO JUNIOR 492583971.34 R$ 	- 5.825.48 

689 MARIVALDOPES1'ANAPINHEIRO 618392993-04 R$ 	4.143.03 
670  HILARIODOS SANTOS 771254361-53 RS 	4.716,36 Trabalhista 	- 
671 MARQUEL LIMA DA SILVA 049625613-08 R$ 	2.885,64 -. Trabalhista 	- 

- Trabalhista - 672 MATEUS DOS SANTOS ALMEIDA 084524955-89 R$ 	5,185,74 
673 MATUZALEM MACHADO CORREA 282673381-87 R$ 	5.649,28 Trabalhista 

674 MAURICIODEOUVEIRA 295187841-91 R$ 	9.348,00 

- 
Trabalhista 

675 MAX' 	DIEGO RAIMUNDO 040761111-84 RS 	6.398,28 Trabalhista_,  

676 MENSO LOPES DA SILVA 347763461. R$ 	4.877,73 Trabalhista 

677 MESSIAS DIAS RiBEIRO 303432911-34 R$ 	6.468,15 Trabalhista - 
678 MESSIAS MOREIRA DA SILVA 	 - 194.487751.72 R$ 	3.593,24 Trabalhista 

679 MIGUEL JESUS DA CONCEICÃO - 014768708-40 R$ 	- 	3.826,92 TrabaflNsta - 
680 MIGUEL SIMPLICIO DA SILVA 445041105.83 R$ 	3.886,84 - Trabalhista 

Trabalhista 681 MIGUEL SOUZA DE JESUS 013098985-77 R$ 	4.145,47 
662 MILTON FRANCISCO DA SILVA - 260319221-34 R$ 	2.828,10 - 	Trabalhista 

683 MILTON RIBEIRO DOS SANTOS 623720921-20 	' R$ 	3.411,38 Trabalhista 
684 NAILSON BATISTA LIMA 053962771.22 R$ 	2.572,78 - 	Trabalhista 

685 NATAL DOS REIS OLIVEIRA 	 - 004218321-93 R$ 	5.530,04 Trabalhista 
686 NATALINO GUIMARAES 577042951.87 R$ 	7.542,01 Trabalhista 

t687 NEIDE INACIO V1E1R,A 397048.231-34 R$ 	14.256,63 Trabalhista 

Trabalhista 688, NELINHO LOPES DE ANDRADE 843838141-53 R$ 	8.733.64 
689 NELSON JOSE DOS SANTOS 492628021-20 R$ 	9.880.06 Trabalhista 
690 NELSON PEREIRA DA SILVA 790849741.15 R$ 	- 	8 575.29 Trabalhista 

Trabaliisto 

Trabalhista 

691 NELSON TAVARES DOS SANTOS 832201511.81 R$ 	5 147,63 
692 NILSON PEREIRA DO CARMO 604937831-04 j_R$ 	4600.56 

[, NIV.ALDINO J)SE DE OLIVEIRA  5752942568 j R 	5.702,23 f 	 Trabalhista 

	

DISPONIBILIZAÇÃO: quinta-feira. 06/11/2014 	
PUBLICAÇÁO sexta-teir - 07 11/2014 

i*, LX 

	

&467174217 	 4854,23 	Trabalhista 
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ANO VII - EDIÇÃO N 1665 - SEÇÃO III 
	 DISPONIBILIZAÇÃO: quinta-leira. 06/11/2014 

	 PUBLICAÇÃO sexta-feira, 07/11/2014 

--- 

[JIVALDOATISTATRINDADE 371281241.87' R$ 	5.027.27 TabaLhta 

Trabalhista 695 NIVALDO CAMILO DE OLIVEIRA 002318871-23 R$ 	6.271,0 

696 hJOCLEClOMATLASALVES 05151778-13 R$ 	3.951,30 Trabalhista 1  

697 OCIVAl PEREIRA CHAVES 738783243-91 R$ 	5.705.31 T(ab3St3 

Trabøftusla 

Trba1'sta 

TrabaUista 

Tji ODAIR CARVALHO DOS SANTOS 844385081•34 	• R$ 	5771.04 

!2 OOAIRFLORENCI0DOS SANTOS 316902971-34 R$ 	689,72 

700 jODECIR BRITO CEDRO 016816125-77 R$ 	 14.e0 

701T0LIMPIOFRANCISCO JULIO 414527281-00 R$ 	4215.42 Trabalhsla 

I-- 
OMBILII DE FARIAS 015103388-12 R$ 	3392,09  TrabaIr31d 

Trabalhista --&- ORCINO MARINHO DE ASSIS 158583791.34 R$ 	3.816.34 

704 ORLAN000EJESUS 	- 351780081.49 R$ 	39948O Trabalhista 

Trabalhista 

T'abalhSta 

T:abalhi,ta 

705 ORLANDO JOSE ALVES  13541110104 RI 	5.438.94 
705 ORLANDO PLACIDO DA SILVA 267973841.91 R$ 	4548.85 

_3_ OSEUNO SIMPLICIO DA SILVA 124154788-02 R$ 	3.203.29 

- i OSMAJR COELHO DASILVA  767105641-34 R$ 	7 137.58 Trabalhrsia 

- i OSMAtR GLJILHERMINO DE SOUZA 873957C1-87 R$ 	4.705.62 Trabalhista 

710 OSMAR DOS REIS LIMA 872743533-49 Ri 	 149$8 TrabatPusta 

Trabalhista 
: FRANCISCO CAETANO 303348021.72 R$ 	5.901.24 

7 12 OSMINO VIEIRA DELIMA 491372711-72 R$ 	4850,94 Trabalhista 

713 OSMIRO SILVA DE SANTANA 42386853187 R$ 	5.166,77 Trabalhista 

; OSVAIR PIMENTA DOS SANTOS 988945391.20 R$ 	3,417,66 Trabalhista 

715 -- OSVALDO BARBOSAOE OLIVEIRA NETO 94436150100 R$ 	3.668.22 TrabaIhita 

ifi OSVALDO FRANCISCO DE SOUSA 567293591-53 R$ 	3.54820 Tabath'sta 
r7-- 

OSVALDO GOMES OASILVA 872018601.00 R$ 	5.876,31 Trabalhista 

718 OSVALDO LUCAS 130545541.04 R$ 	6.083.25 TrabaIhita 

• i OSVALDO RODRIGUESARCEBISPO 426753751.61 R$ 	5.363.13 Trabalhista 

720 OZELI SIMPL1CIO DA SILVA 99512602504 R$ 	3025,39 Trabalhista 

Trabalhista 

TraDaIhsta 

TrabaItu,Ia 

Trabalhista 

721 PABLOPEREIRADEFARIA 041325311-20 R$ 	4.035,79 

iTPATRtCLA DE LIMA MACHADO SOUZA 	 — 835795831-15 RI 	3.620,72 

723 PAULINO ANTONIO FEDRIGO 	- 118465771-87 

370266072-00 

RI 	526412 

RI 	4.917,16 724 PAULO AFONSO CAETANO DE SOUSA 

[725 PAULO ALEXANDRE CORREIA DA SILVA 004966141-80 RI 	5.372,34 Trabalhista - 

726 PAULO CESAR DOS SANTOS 959389123-53 RI 	4462.68 Trabalhista 

727 PAULO CESAR VALENTIM SILVA 	 — 752549131.34 RI 	5327,46 — 	Trabalhista 	
1 

728 PAULO DE SOUSA VIEIRA 478270411-91 RI 	5.453,01 Trabalhista — 

729 PAULO EMILIO FERREIRA 033363171-42 RI 	— 5.221,32 Trabalhista 

730 PAULO HENRIQUE MACONI 034783761.79 RI 	5,432,05 Trabalhista 

731 PAULO JOSE ALVES 323879971.15 RI 	2.591,95 Trabalhista 

Trabalhista 732 PAULO MACHADO DA SILVA - 	756314301.20 RI 	4763.70 

733 PAULO MARIANO DE SOUSA 	 - 507281371-20 RI 	3.569,48 Tractalhrsla 

734 PAULO PACEU PIVETA 467516021-20 RI - 	28.567,00 Trabalhista 

735 PAULO ROBERTO AZARIAS 005791101.09 

829810711-20 

RI 	- 	4.280.06 

RI 	1.14327 

Trabalhista 

Trabalhista 736 PAULO ROBERTO DE SOUZA 

[737 PAULO VITOR DA SILVA TAVARES 028457571-70 RI 	2248.96 Trabalhista 

PEDRO BARCELODA SILVA FILHO 363910261-49 RI 	— 	11253,29 Trabalhista 

739 PEDRO PEREIRA DO NASCIMENTO 	 - 213135041-49 	- RI 	4.900,03 Trabalhista 

740 PEDRO REGINOGOMES 094463571-88 RS 	4.188.20 Trabalhista 

741 PEDRO RITA LIRA DE CARVALHO 007164163-79 

71763800149 

RI 	5.893.22 

RI 	4.883.28 

Trabalhista 

Trabalhista 742 RAIMUNDO BARBOSA DOS SANTOS 

L!±. RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS 025774473-88 RI 	4.60&07 Trabalhista 

744 

74 5 
RAIMUNDO NONATO RAMOS DA SILVA 248338273.87 RI 	3.080.21 Trabalhista 

RAIMUNDO SILVA DOS SANTOS 788211001-34 RI 	6.627,95 Trab&hisla 

746 RAIMUNDO VICENTE DA SILVA 413431581-88 RI 	3.454.58 Trabalhista 

747 RAIMUNDO VIEIRA DOS SANTOS 859908825-04 	- RI 	4.166.80 Trabalhista 

- Trabalhista 

Trabalhista 

745 

749 
RAPHAELDE SOUSA RODRIGUES 

REGINALDO ALVES DE OLIVEIRA 
018848011-02 

- 	~3111-115 
RI 	4.404,17 

RI 	6.007.26 
.750 REGINALDO BATISTA BORGES 	 - 033137981.36 RI 	1.615,59 

-- 

Trabalhist3 

751 REGINALDO HENRIQUE OASILVA 	— 005960331-33 RI 	9.413,64 Trabalhista 

752 REGINALDO MARQUES FERNANDES 	- 	— 521484181.20 RI 	6.881,26 Trabathtsla 
753 REGINALDO PEREIRA CHAVES 01450483143 RI 	4.645.58 Trabalhista 	— 
754 REIP4ALDOLUCAS 371263771-34 RI 	6.073,84 Trabalhista 
755 REJANE MOREIRA CÍPRIANO 	 031070891-60 RI 	3.040,04 - Trabalhista 

RENATO MATIASLOPES 1 	835808891-34 	- RI 	8.833.25 Trabalhista 

L 	Trabalhista 	- - RENATO RODRIGUES 	 -- 1 	006152791-20 j 	RI 	9.521,05 

13/27 
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PUBLICAÇÃO: sexta-feira, 07/1112014 

o DISPONIBILIZAÇÃO quu1Ia-íeIíL 06/11/2014 
ANO VII - EDIÇÃO N° 1665- SEÇÃO III 

l758 LRENALDONASCIMENTO 462658131-53 R$ 	9 149.5 Trabalpts!a 
759 REZENDE CESARDA FONSECA 

_ 
232826811-00 R$ 6331,35 Trabaltusta 

780 REZENDIMLUCAS 323873421.00 R$ 	14.499,38 Trabalhista  

Trabalhista -: RICARDO FERRAZ DAMALA 019487321-81 R$ 1_7337 

z_ RICARDO QUNTIL1ANO DOS_ SANTOS •- 
_ 

026676901•32 R$ 5.253,35 Trabalhis ta 

Trabalhista 763 RVADAV1A PESSONI 
_ 

307041891-00 R$ 	6_344,78 

z., RIVAIN RAMOS DEANDRADE V 912500271-04 R$ 	6.329,14 Trabalhista 
765,  011041543-40 RS 	_3.89023 Trabalhista 
766 ROBERIO FRANCO DEOLIVEIRA 486815851-87 R$ 	4.175,93 Trabalhista 

L!?ii ROBERTO B.ALDUINO_DASILVA 845184561.49 R$ 	4.41102 Trabalhista 
768 	[ROBERTO BATISTA DE ARAUJO  478682521.20 RI _4.38329 _Trabalhista 

.! ROBERTO CARLOS OASILVA 035932711-78 R$ 	4.078.41 Trabalhista 
770 

.Z!! 
ROBERTO _CARLOS DE_OLIVEI RA 

ROBERTO CARLOS FERREIRA CARDOSO  

8838997100 

548247611-15 

AS 4_152,17 

AS_ 5948.24 

1a0I11sta 

1aDaUsta 
772 j ROBERTO DA SILVA _SERRA _BEZERRA  834014623-00 R$ 3_72722 Trabalhista 

Trabalhi sta 

Trabalhista 

Trabalhista 

Trabalhista 

JJ ROBERTO _DE SOUZA 	 -- 012647231-99 

 981414811-34 
R$ 	9.772,93 

R$ 7500.47 774 	ROBERTO RODRIGUES CARDOSO 
775 i_ROBSOM CARLOSDE_ CASTRO 

:- G 1_ ROBSONDESOUZA 

5521 •AS_7_805.06 

0I642131.57 R$ 	0.26711 
777 1_ROBSON_INACIOVIEIRA _ 024214771.23 AS 638334 Trabalhista 	j 

t _ 77jROBSON _  PEREIRA _DA_CONCEICAcI_FERREUA R$ 	5.794.23 Trabalhista 	• 

: 779 ROBSTON_GONCALVESDE_OLIVEIRA 80300707 11 -34 R$ 	2.865,79 Trabaft5Ia 

j 780 [RODRIGO MANOEL DASILVA 063383404-11 AS _3901,35 
_ 

TrabaIhsta 

[, QpRIGOSILVAKAMENACH -- - 00.4281131.76 R$11228.85 Trabalhista 

782 ROGERIO CAETANO DOS _SANTOS 011094871-50 R$ 	4_553,60 - 	Trabalhista 

ROGERIO CARDOSO DASILVA 019542751-37 R$ 2 000,00 Trabalhista 	- 

764 ROGERIO DAVI _DOS _SANTOS 054695401-46 RS 	2.684,73 Trabalhista 
...... 

[ 785 ROGERIO DOS REIS BARBOSA 520791-34 AS 	- - 	8.405,27 Tabalhista 

[' ROGERIO NUNES DA SILVA 024620121-50 4.44128 Trabalhista 

787 1 ROMARIOOE OLIVEIRA DASILVA 014094441.98 R$ 	55*52 -_Trabalhista 	-. 

-__Traba1a_ ,, 71238 ROMERO DIVINO BARBOSA 510933911-20 R$ 	5.623,28 

789 ROMILDO RODRIGUES TAVARES 	 1 510850461-68 	- R$ 	5.715.64 Trabalhista 

1 790 ROMILSO MANOEL BARBOSA DOS SANTOS 068847525-64 R$ 	2 534.36 Trabalhista 

Trabalhista 791 'ROMULOINACIODASILVA --- 696606971-04 R$ 	544598 

792 RONAIR BATISTA DE CARVALHO 969698221-68 R$ 	4801.37 Trabalhista 

Trabalhista 

Trabalhista 	-. 

[793 RONALDO CAETANO DOS SANTOS 019360321.71 R$ 	3.98.5,31 

[7W RONALDO CARDOSO DA SILVA 014343765-27 RS 	4.013,35 

r795 RONALDO PANTA SOUTO 027806921.54 AS 	5457,99 Trabalhista 

796 IRONALDO PEREIRA DA SILVA 810134701-30 R$ 	4.638,66 Trabalhista 

797 RONAN CEZAR DA SILVA 	' 008264571-00 AS 	6.596,99 - 	Trabalhista_ 

7'8 1RONANJURANDIRSABINO 	. 643358601-53 R$ 	5630.39 - 	Trabalhista 

'iLRONEI_BATIS'A DE CARVALHO  030276081-42 R$ 	5906.45 TrabaIh_,, _ 

600 ROSANGELLi TEIXEIRA DA SILVA  640863721.34 AS 	3.620,76 .... Trabalhista 

801 ROSIMAR DE OLIVEIRA CONCEICAO 	- 251744233-53 R$ 	3929.74 Trabalhista 

802 ROSIVAL. DE LIMA SILVA 075476064.02 AS 	8,821,84 Trabalhisla 	-. 

i ~63 ROSSIVANLA LEITE DE ALVIM  910683551-15 R$ 	 153.001 Trabalhista 	J 
I8JROZIRONBENTOTAVARES 819397951-68 AS 	- 	4.961,41 Trabalhista 

805 RUBENS LUIZ DA SILVA 426749301-44 AS 	1 952.02 - TrabaIIsta 	-. 

806 RUBENS LUIZ DOS SANTOS 368771681-91 RS 	4747,52 Trabalhista 	-. 

Trabalhista 807 SANDOVAL BENTO DA SILVA 625592651-68 AS 	10.135,44 

608 

809J  

ISANOOVAI. MELQUIADÉS DE SOUSA 264055121-34 AS 	3360,04 Trabalhista 

Trabalhista 

Trabalhista 

Trabalhista - 

SANDRA ROSA DOS SANTOS 592169051-15 AS 	3.788,98 

JANDROBRANQUlNHODEDEUS 510908131.04 R$ 	5.349,68 

811 ISANTIAGO AFONSO DACUNHA 049030351-07 AS 	2.338,66 

612 SANTIAGO MELQUIADES DE SOUSA 028198671.11 AS 	7.583,06 Trabalhista - 

813 SEBASTIAO_ BATISTA _NERI 792142741-34 

- 

R$ 1.500,00 Trabalhista  
814 _ 	_ -- SEBASTtAODESOUZA MOREIRA FILHO 	__ 280884811.15 R$ 	3.842,26 Trabalhista 

815 

816 
SEBASTLAO_  FERNANDES _DE MORAIS 

SEBASTIAO FERREIRA PACHECO 

252206321.91 

809394221.15 

R$ 3.253,98 

R$ 303,51 

Trabalhista 

Trabalhista 

817 SEBASTIAOJOSE _DÈ DEUS FILHO 

_ 1 	348878781-04 R$ 	9932,28 Trabalhista 
818 SEBASTIAO_JOSE_DE_SOUZA 1 308553071-88 R$ 	3.905.79 Trabalhista 

STIAO JOSE LEITE f 	288628801-20 R$ 	3.432,15 Trabalhista 

820 ESEBA
819 

SEBASTIAO LEAL DE SOUZA 	 - 147384811-34 ' 

	

RS 	3.803.00 

	

1 AS 	4.9795 

Trabalhista 

Trabalhista 821'SBASTIAO LEANDRO DE SOUSA 	- 	 010294171-80 

14/27 
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ANO VI - EDIÇÃO N 1665- SEÇÃO III 

L" 1 OCUMO ' VL) MIL? UN L)t MNOONCA  

44O54121 R5 	10.00060 [Trabalhis ta 823 SE8ASTLAOMORAES 	 _ 

-i í LSEBASTIAO PINTO CAMARGO  507144731.20 . 	3 666.1ã Trabalhista 
I825ISE8ASTIAOROSALVOFARIARODRIGUS 

B26]EBASTLAOv?CENTE NETO 
873313811.72 RS 	7.6.4593 TrubaIhiIa 

Traba!h,sta 

Tiabasta 

Trabalhista 

 372425oI-53 R$ 	6.047.19 
1827 ISERGI0 DOS REIS SOARES 748854811-00 R$ 	3.796,99 
828 1-- SERGIO JOSE DE OLIVEIRA 4b2191147 R$ 	6.308.49 

L! SERGIO MENDES BARBOS.A 598482011.5-3 R$ 	5.581,99 Trabalhista 
SEVERtNO CE LIMA FREITAS 03$8034-71 R$ 	322.12 TrabaIirsta 

!.!_ SEVERINOJOSUEDASILVA 10201237448 R$ 	4123e9 Tfabalhusla 
832 SEVERINO PEREIRA DASII.VA 647001883.72 R$ 	3.732,43 Trabalhista 

!~ SIDEMAR FRANCISCO DA SILVA 371242001-30 R$ 	8.04791 Trabalhista 
.834 - -- SIDNEI ALVES FERREIRA JUNIOR 028759511-06 R$ 	8.025.56 Trabalhista 

85 SILIOMAR ROSA DEMORAIS  954528501-04 R$ 	5.418,98 Trabasta 
836 
---- 

SILVAIR ALMEIDA REIS 028561021.07 R$ 	4.97835 Trabalhista 

SILVANOtRA PEREIRA OLIVEIRA  O322O9B3-8O 

499478341.15 

Ri 	4 097,76 

R$ 	6.896,42 

Trabalhista 

Trabalhista 

Trabalhista 

838 SILVANE DA SILVA GEREMIAS 

839 SILVANIOAUGUSTODEOLIVEIRA 00911775102 R$ 	6.38L26 

L 2- SILVAMO JOAQUIM DA SILVA 1218859919 R 	8.65684 Trabasta 

--- 

SILVAMO ORLANDO 2704794.72 $ 	6.91985 Trabalhista 

842 SILVANO_  MARTINS DE_LIMA 	• 	 - 028464064-64 R$ 	8.929.36 Trabalhista 

843 SILVANOMOREIR.AMANSO 42708443100 R$ 	31.275.81 Tabalhlsia••_ 

644 SILVANO MOREIRA MANSO JUNIOR O4444381-O4 R$ 	5330.47 Trabalhista 

845 SILVIO RODR;GUESAZEVEDO 	- 623980911-04 R$ 	4.713,25 Trabalhista 

846 SIMONE APARECIDA DE SOUZA - 	599553251- R$ 	27.104.75 

- 

Tabathista 

8 SINDOMAR ALVES OESOUSA 644939541-91 R$ 	5477,05 Trabalhista 

848 SINVAL SANTOS PEREIRA - 428794271-49 R$ 	8.789,45 Trabalhisla 

849 SINVALDO DOMINGOS DA SILVA 597184631-00 R$ 	4.643,22 Trabalhisla 

TSINVALDO JOSE DA SILVA  072252414.51 

032006076-li 

R$ 	462661 

R$ 	- 	1 04583 

Trabalhista 

— 	Trabalhista 651 	SIRLEI MARTINS DA SILVA 

852 	SIRLENE SANTANA GILIOLI 030029831.52 R$ 	3.598,18 Tiabalflsti 

853 	SIVONALDO DOS SANTOS VIEIRA 079937714.71 - R$ 	- 	3.510,05 Trabalhista 

854 SIVONALDO MENDES DE OLIVEIRA - 113546134-14 R$ 	3534,01 Trabalhista 

1 655 SIVONALDO NUNES FERREIRA 045840981-52 R$ 	3.422,94 Trabalhista 

- 	 TiaboIhr$a SOLIMAR PEREIRA DOS SANTOS 	 -- 878695191.20 R$ 	6 011,581 

857 SONLA MARIA LEONIDAS DA ROCHA 	-- 894149001-44 R$ 	6.238,01 frabalhista 

TrabaIh1a 858 TAMIRISGRACIELADEAIiIDASILVA 035581041-80 R$ 	5.114.23 

859 TERES RODRIGUES DE OLIVEIRA 254326301-25 R$ 	3.437,20 Trabalhista 

860 TERESINI'j.A ALVES DASILVA  - 3t782583-2O Ri 	- 	3419,16 Trabalhista 

561 THIAGO CORRE.A DA SILVA 046097131-01 - R$ 	1 500,65 Trabalhista 

Trabalhista 662 THIAGO HENRIQUE DE OLIVEIRA 025889281-10 AS 	7.147,53 

863 TI-IIAGO JOSE FEDRIGO SOARES 	- 017082341.52 R$ 	6.647.82 TrabalhIsta__-

Trabalhista 564 TIAGO RODRIGUES COSTA 009124241-09 R$ 	5 941,81 

865 TOMAZ 08 JESUS ROSA 030731215-10 As 	5.18412 Trabalhista 

666 UCLEIBSON RODRIGUES CHAVEIRO 42704723148 R$ 	11.469,25 Trabalhista 	- 

867 IJESLEI DO NASCIMENTO BORGES 	 - 023619201-00 AS 	5,855,76 Trabalhista 

868 ULDA SOUSA BORGES 	 - - 975442601.87 R$ 	3.852,60 Trabalhista 

VAGNER REZENDE DA LUZ 030155581-22 AS 	3.186,97 Trabalhista 

'VALDECI FERNANDES DE FRANCA FILHO  032563873-06 AS 	4.958,79 Trabalhista 

83 

87 

8/' 

VALDECI PEREIRA DE PAULA - 510841801.97 AS 	16.172,88 Trabalhista 

Trabalhista 

Trabalhista 	- 

VALDECI QUALHATO - 	303441741-15 R$ 	4.766,87 
'VALOECI RIBEIRO MACHADO 002368601-50 R$ 	7682,15 

I VALDECIDES BARREIRA C)ASILVA 	- -- 089711938-08 R$ 	4.992,06 - 	Trabalhista 
875 

[876 

VALDEIR JOSE NASCIMENTO 
VALOEMIR DOS SANTOS ALVES 

790604021-72 
57147035-5-34 

AS 	7.131,94 

R$ 	3905.50 

— Trabalhista 

Trabalhista 
877 VALDENOR LINHARES DE MEDEIROS 	- 	 . 	 231310981-04 AS 	338334 Trabalhista 

[678 VALDETE MOREIRA DOS SANTOS 040579425.8(1 R$ 	 10,38 Trabalhista 

1879 VALOIMAR SOARES DE OLIVEIRA 	- 	 - 577083601-72 R$ 	7.010.08 Trabalhista 

Trabalhista 1880 VALDINEI JOSE LOPES 01188588140 R$ 	5.882.25 
881 í VALDIR DE DEUS DINIZ - 	591220561.49 AS 	4 000,00 Trabalhista 
682' VALDIR JOVINO DOS SANTOS 774117491-68 	- AS 	- 	1.341.73 Trabalhista - 

883 VALOIRONALVES DA SILVA 012738631-94 AS 	4.907,24 Trabalhista -. 

VALOIVINO CALISTO MOTA 577112591-15 R$ 	770955 Trabalhista 

[885 VALOIVINO CARDOSO NASCIMENTO 	 - 252608481.15 AS 	4 172,15 Trabalhista 

DISPONIBILIZAÇÃO quinta-feira. 06/11/2014 	
PUBLICAÇÃO. sexta-feira. 07/1112014 

332873681.88 	AS 	 , 5837.48 Tiabalhista 
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ANO VII - EDIÇÃO N° 1665- SEÇÃO III 
	

DISPONIBILIZAÇÃO quinta-feira 06/11/2014 
	

PUBLICAÇÃO: sexta-feira. 0711112014 

. 886 VALOIVINOOZ.AS ROSA 451319531.20 

 982440881-49 

320672081.87 

R$ 	4.74613 

R$ 	4.51001 

R$ 	2016.60 

Trabalhista 

Ttabath-sla 

TrabaPsta 

887 VALDMNO FIRMINO DOS SANTOS 

888VALOIVINOJOSE DE SOUZA 

!! VALDVINO LOURENCO DE SOUZA 14738781-04 R$ 	5.977,91 Trabalhista 

Trabalhista 

Trabalhista 

890 VALDIVINO PEREIRA COUTO 527218501-30 R$ 	7.19086 

!L VALDIVINO PEREIRA DE OLIVEIRA 944446501-25 P.$ 	3.87231 
892 VAIDOMIRO BENTO TAVARES  2818O9O1.20 R$ 	6.047.19 TrabaLhta 

893 VALMIS MARTINS 348898701-00 R$ 	6.627.64 Trabalhista 

BW VALTElR RODRIGUES SlQUElRA 034513781•75 R$ 	551.83 Ti'abalr,sla 
. B95VALTOIR VICENTE DE SOS%JA 499381261.20 R$ 	4,015.10 Trabalhista 

896 VANDEIR DA SILVA 85305*541.20 R$ 	13.864,93 Trabalhista 

!Z. VANDEIR DE JESUS SOUZA  030176565-07 RS 	4322.11 Trabalhista 

898 VANDERLAN MOREIRA DAVY TEiXERA 01 1883911-03 R$ 	5.751,96 Trabalriista 

B99i VANDERLEI BARBOSA DA SILVA 894174611-68 R$ 	2.940.00 Trabalhista 	

. 900 VANDERLEI DOS SANTOS 955501193.15 R$ 	3.199,90 Trba1Ita 

901 VANDERLEI LOPES DACOSTA  12308920144 

 303419491-91 

R$ 	7410.35 

R$ 	4.66834 

Trabalhista 

Trabalhista 

Trabalhista 

Traball'ista 

Trabalhista 

TabaIh,sta • 

902 VANDERLEI PEREIRA MACIEL 

903 VANDERLEVEMID100LLMPIO  B491561-72 

499485201-49 

R$ 	241.20 

R$ 	5235.13 904 	-- VANDILINANTONI0 DOS SANTOS 

905 VANDUIR ROSA DE AfUJO 883014881.04 R$ 	5.646,39 

908 [VICENTE ALVES DE PAULO  522731911-20 R$ 	5.71,48 

-ii 
VICENTE DE PAULO DA SILVA 23245875134 R$ 	4.19564 Trabalhista 

-à-  VICENTE MANOEL DE OLIVEIRA 17871481-OO R$ 	202205 Trabalhista 

909 VICENTE PAULO DE JESUS 211112271-87 R$ 	695,52 Trabalhista 

910 VILIAN SANTANA BRANDAO 702617061-95 R$ 	3.337,42 Trabalhista 

-ii;-  VILMAR CARLOS 475275721.20 RS 	8.829.33 Trabalhista 

-- VILMAR LUIZDEFREITAS 001222761-76 R$ 	9.571.00 Trabalhista 

913 VILMAR OLIVEIRA OASILVA 007035211-95 R$ 	5969.54 Trabalhista 

TrabalhIsta _ .i_• VILMAR PEREIRA DOS SANTOS 623971501-82 R$ 	6.668.Z2 

r- VINICIUS LUIZ DE SOUZA 000114551.79 R$ 	7.984,77 Trabalhista 

Trabalhista 916 VON? DA SILVA 596500951-97 R$ 	3897,70 

9t7 WAGNER ESTRELA DE LACERDA - 	009125051-09 R$ 	6.359,89 -. Trabalhista 	
----1 

WALOSON RODRIGUES 	 - - 	575285431-87 R$ 	6.027,44 Trabalhista 

919 WALISSON DOMINGOS SILVA 	- 031187131-35 R$ 	5.690.83 Trabalhista 

920 WALMIR BENIGNO VASCONCELLOS - 	280478107-72 	- R$ 	9.919,58 - Trabalhista 

921 WALMIR FERNANDES DA SILVA 888627901-53 R$ 	9.400,54 -Trabalhista 

922WANDERSON CANDIDO JANUARIO  T 	035448711-44 R$ 	6.743,39  
923 WANDERSON GONCALVESMIRANDA 	- 

028541541-77 RS 	5.55 -_Trabalhista 

924_WANDERSON_  ROSA _DASILVA 960147411-00 

004554531-60 

R$ 1.341,90 

R$ 5.279,18 

Trabalhista 

Trabalhista 

Trabalhista 

925 WANDRO BENTO DA SILVA 

lWARLEY LUIZ GOUVEIA 07769911-30 R$ 5.722.50 

927_WEBERBUENO PEREIRA DEFARIA 975512791-72 R$ 4.572,89 Trabalhista 

928 WEDER PEREIRA _DEFARIA 988190571-72 R$ 	10.724.99 -Trabalhista 

929 WEDSON_  DIAS _DA_SILVA 715568001.00 R$_ 5.202,01 Trabalhista 

930 WELINGTON JANE RODRIGUESCHAVEIRO 492590401-81 R$ 6.552.7 1 Trabalhista 

WELINGTON JOSE_DEPAULA  925233071-20 R$ 6803.87 Trabalhista 

932 WELINGTON SILVERIOSOBRINHO 980249301-53 R$ 4564.14 Trabalhista 

Trabalhisla 

Trabalhista - 
933 WELITONGERALDODESOUZA  065792334-60 RS 	5.084,45 

934J WEUSON_MARIO OLIVEIRA _DASILVA 068998475-82 R$ 5.098,51 
93SIWELLINGTONALVES VICENTE 811339601-20 RS 	5.107,52 Trabalhista - 
936 1 WELLINGTON_CARMO VEIGA _DOS SANTOS 1 	000954341-43 R$ 3.425,28 TrabalhIsta_-- 

	1 
_CARDOSO GODOI 	- 

_- 

r 	
87213,5911-34 -6.081,52 Trabalhista- 

- 938WELTON GOMES DASILVA 054140631-09 R$ 	5.549,61 Trabalhista 	] 
-- 939 ÇWENDELRICARDO FORTUNATO 

_ 
623972901-97 R$10169,58 Trabalhr,ta 

940 WENDER_DARIOLOPES 5488389l-49 R$ 9.263,&4 Trabalhista - 
941 	WENDERDE SOUZA _MUNIZ 03295509142 R$ 	4.423.02 Trabalhista 

942 WENDERSONANDREOASILVA 874942211-15 R$ 5.610,41 Trabalhista 
943 WENIS NERES DE OLIVEIRA 810854801-00 R$ 3.383.85 Trabalhista 

944 WERLENMALAQUIASSILVA 	 -- 842233671-53 R$30.995,18 Trabalhista 	- 	-- 
945 WESLEYANTONIO_DE_OLIVEIRA 032331251-50 R$ 3.683.71 Trabalhista 
946 WESLEY FERREIRA DEMORAIS 065480226-19 R$ 6.091.62 --Trabalhista 
947 _  WESLEYPIMENTA RABELO 

_ 
- 01004242147 R$ 	_6.358.93 Trabalhista 

948 WICTORGONCALO_PIMENTA 871515371-15 R$ 	8.444,16 Trabalhista 
949 WILLIANBUENODA_SILVA 907905791.00 R$ 5.232,28 Trabalhista 
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ANO Vil - EDIÇÃO N 1665- SEÇÃO III 
	 DISPONIBILIZAÇÃO quinta-feira. 06/11/2014 

	 PUBLICAÇÃO 

:i WILLIAN MORAIS DE SOUZA 048364831-07 RS 	5.28562 Trabalhista  

i951 [WILMARJUS-nNODEALMEIDA 32339976120 Ri 	9.292.14 TrabaIhL 

TrabaIhis 

TrabaIbisI 

Tabalhrsta 

Trab3It,IsIa 

TrabaBta 

Tabalhislo 

TrabaIhIsIo 	• 

[T WILSON DE SOUSA 672141051-87 R$ 	15.1944,27 

953 WILSON FERREIRA 765360501-00 R$ 	6.972.13 

954 W1LSON LOBO 68491 1001-97 

655032602.87 

P3 	4299.23 

R.$ 	5.543.51 L955 WILSON NASCIMENTO DA SILVA 

956 WILSON RODRIGUES SOARES 612228071.15 R$ 	625054 

ia WILAN RODRIGO DE PAULA 006452481-77 R$ 	8.187.38 

958 VOUNG HENRICK DOS SANTOS BARBOSA 700457421.03 R$ 	3.27288 

959 YURI ALVARO DOS SANTOS BARBOSA 03969329147 RI 	• 	11.707.77 Trabalhista 

.969. ZACARIAS BARROS VIEIRA 	 - 642784473-53 R$ 	4.884.18 Trabalhista 

961 	--- ZENIVALDO DA CONCEICAO 039403801-05 R$ 	3.55840 Trabalhista 

962 ZILMAR DIONIZtO RODRIGUES 881255911-15 R$ 	3.58137 Trabalhista 

96 ZILMAR RIBEIRO GONCALVES SOUSA - 	623337801-00 R$ 	 8450 Trabalhislo 

.964 ZILTON DIAS FERNANDES __________________ 032373585.17 

0329808512 

R 	4.592,70 

RS 	3.815,86 
..Trabalhista • 
Trabath&s10 9e5fURIZAOAI PEREIRA DOAMARAL 

BANCO ABN AMRO REAL S.A. 330684060001-15 R-S 	660.850,74 Garanila Real 

__j BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S A 72079980001•50 R$ 	23896.95 Garantia Real 

jJBANCO INDUSTRIAL E COMRCLAL SIA 74506043001-89 R$ 	2.297936,87 Garantia Real 

BANCO INDUSTRLAI. E COMERCIAL 5/A - 	7450604000149 P4 	2.832.790,5 GarantiaReal • 
5 BANCO SAFRA SIA . EMPREST 1 FINANC 5B1607890036-58 R$ 	983.544.92 Oaran;a Real 

-é-  BANCO VOU(SWAGEM S A 591091650001-49 R$ 	791 336.85 Garanta Real 

_7 BIC ARRENDAMENTO MERCANTIL SIA 69720910000145 R$ 	1.247 545,17 Garantia Real 

8 TERRA FORTE AGRONEGOCIOS LTDA  156O6176OO1.58 

583802660001-08 

R$ 	43 317.138.81 

R$ 	192.41.73 

OranUaReaI 

GaranaReaI -i---  VALTRAADMOECONSØRCIOSLTDA 

-7---  A H L DISTRIBUIDORA LTDA 44695020001.17 P4 	503.528.40 _Quogafio 

_i ACOL DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA 70134890005-09 R$ 	44.39063 OuograIao 

: 	3 ADA CRISTINA RIBEIRO CAMARGO 714960251.72 R$ 18.205,21 QurograIro 

QuliogralOrco r---  ADELIAROMANIELE  318018551-88 R$ 	44.208,99 

ADUBOS ARAGUAIA IND, E COM. LTDA 33057e0002-40 R$ 	1.46223 Quografário 

sexta-teir 	7/ ' 

ri- AGENCIA GOIANA DE MEIO AMBIENTE 35405810001.42 R$ 	2.700,00 QuIror8fro 

7 AGRICOLA PIRACANJUBA COM. DE PROD.AGROP LTDA 109802170001-81 R$ 	281,660,00 Quilografórlo 

AGROFIELO CENTRO OESTE COMERCIO DE PRODUTOS - 
AGRICOLAS LTDA 

93119540004.32 R$ 	1.232 191,83 Quirografário 

9 AGROFIELD COM E REP DE PRODUTOS AGR. LTDA 82849740004-73 AS 	4,871 .994,01 Quuografno 

Quirografário 	- AGRONEWINDtJSTRIAE COMERCIO DE INUMOS 
AGROPECUARIOS, LTDA 257783900001-58 R$ 	1.88092 

11 	1 AJEL MATERIAIS ELETRICOS LTDA 18168750001-29 R$ 	1.101,41 QuIroraiaroI 

12 	1  AJEL SERVICE LTDA 29108230001.27 RS 	- 	2.750,00 Quirografário 

L13 ALAERSON GOMES GERALDINE 060298631-00 R$ 	41.765,38 Quiroçrofrio 

14 ALAIR GR.ACIANO DA SILVA 148741620001-83 AS 	 525.00 QuLrograIano 

2 5 ALBERTO GANZAROIJ (ESPOLIO) 016075701-06 R$ 	- 	10.959,96 -Owrogral8to 

16 ALCEU PEREIRA LIMA NETO -  219183278-40 

 123026191.63 

R$ 	52.606.89 

R$ 	6.989,74 

Ouirra13ro 

_,.Qrra!o 17 	ALECIO FELIPE GONCALVES 

18 AUMENTOS BIG BOX LTDA 	 - - 71987040001-80 R$ 	- 	153.60 QuroraIao 

19 At.MIR ANDRADE DE FREITA.S 255914791-20 R$ 	 44,69 Ouirografario 

20 AMERICEL SIA - 16659030006-20 R$ 	1.488,97 Qwrgraf4no 

21 	ANNIELA GANZAROLIBR.AGA 923898991-53 R$ 	13.809,80 - Quirografário 	-. - 
ANTON PAAR BRASIL IMP EXP COMDE INSTRUMENTOS 
ANALITICOS LTDA 170258230001.74 ultogra 3 O 

.23 ANTONIO ANIS1O FERREIRA 268296541-91 R 	8.217,90 Qu/rograI4no 

24 ANTONIO DOMINGOS DE CASTRO 054995507-00 R$ 	62.346,60 Qwroguifàro 

25 

28 

ANTONIO GOMES DE MORAES FILHO (ESPÓLIO) 013511921-91 R$ 	997.484.14 Quircgra!4rio 

Qu1i09uit8n 

Quirografário 

Quograf3rio__-.  -, 

ANTONIO GOMES DE MORAIS FILHO(11) 013511921-91 R$ 	308638,1 
27 ANTONIO GOMES DE MORAIS FILHO(111) 	- 013511921-91 R$ 	232 757.72 

28 ANTONIO LOPES DOS SANTOS 323244131.91 AS 	6.724,00 
29 ANTONIO MACHADO 104881859-87 R$ 	51.651,63 Oudografàrio 

QUIr09a(3n0 30 ANTONIO MIGUEL DOS SANTOS 003061181-49 R$ 	127,195,25 
31 ANTONIO MUTAOFILHO - 069346681-20 R$ 	4,704,27 Ouu'ogrul8rio - 
32 AOSTEDIO LOPES DE OLIVEIRA (ESPOLIO) - 	02707020148 R$ 	12.347,19 Quirografário  

33 TAPARECIDO 0A SILVA LIMA 147717211-49 R$ 	26.597,45 Owrograf4no 

Qu/roçraftio 1j
ARAWO FONTES CONSULTORLA E ADM DE RECURSOS 

3228533000184 AS 	350897 

35 ARLIN000ECESARFLEURV 004492811-15 R$ 	111.731,86 Outrogral3rio 

4 j ART-ARA-TROP INOL,COML.IMPORTADORA 1676475000245 L R$ 	105.377,73 Quuograt8no 

1 ASSOCIACAO PRO.DESENVOLVLMENTO INDUSTRIAL DO 9121420001.25 1 AS 	4.000,00 Quirografário 

17/27 

5auto.S 

rito re 11 juiza 11 

DOCUMENTO ASSINADO DIGI1AJv1ENTE 	 Dj Eletrõnico .Acc5se Irttps.'.\www.tjgo.jus.b( 	 1437 de 3415 

Processo: 0216890-94.2014.8.09.0072
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 195 : 000195termo_de_aberturapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 16/09/2025 16:29:47

IN
H

U
M

A
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 27/05/2019 14:47:46
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



ANO VII - EDIÇÃO No 1665- SEÇÃO III 
	 DISPONIBILIZAÇÃO: quinta-feira. 06111/2014 

	 PUBLICAÇÃO soxIeira.07I1/14 

L- 	,ESTAD DE COPAS (ADIAL) 

L 38 	ASTOLFO FERREIRA DUARTE  015950081-8? RS 	347 705.05 Uwrogr1ro 

39jATAIOE DOMINGOS SOARES 574034491-34 R$ 	2235183  
40 

L _i_ 

AUGUST1N4O VILA VERDE MARTINS 011510291-49 R$ 	47.8996 Ouirogra(81i0 

QuIro9raIauo 

Ouuogratario 
Quiografario

Quirogrefato 

Quuogra3o 

QwIOgrafóo 

Quoar'o 

AUTO POSTO IND)ARA LTDA. 175815OOO1-94 R$ 	 189,28 

±___ 
AUTO POSTO R 5 LTQA 4354238000147 R$ 	1 16365 

3 
~4

4 AVENOR SILVA CLEMENTE 058400884-54 R$ 	 350,30 

- 

-- 

BANCO INTERMEDIUM SA 4169680001-01 R$ 	100.000,00 

BANCO -Da DO BRASIL S A 76565000001-25 R$ 	25.000.00 

--- OASEQU)MICA PRODUTOS QUIMPCOS LTDA 657633770001-46 R$ 	60 00000 
--i.- BAUCHE ENERGY BRASIL COML,IMP E EXP LTDA 77338570001-03 R$ 	94.77708 

-- BAYER CROPSCIENCE LTDA 184596280041-02 R$ 	1166846,19 Qtirogafr'o 

Out°gta±flo 

Quirorafruo 
ii BELCAR VEICULOS LTDA 29186390002.67 R$ 	 250.00 

50 BENE ASSES. CONSUL. E ASS. TEC S/C LTDA 12365490001-81 R$ 	175 732.31 
51 BENEDITA DE LIMA FLEURY 683106801-63 R$ 	139.574,59 Quuogrataro 

-- BENEDITO VICENTE. DA SILVA  016004191-00 RI 	120,178,29 Quirografá rio 	j 
--- BENJAMINCQNSTANTOA FONSECAJUNIOR 131310381-88 R$ 	8.170.49 Quirografario 

ii BENU)IES E BENUNES LTDA 21308100001.00 R-S 	1 16.680.35 
Quirografário 55 BIQAGRI AMBIENTAL LTDA 48308240001-97 R$ 	327,50 

-- BIOCLIN)CAANAL)SES CLINrCAS EHOSP LTDA 20961210001-04 R$ 	1197,00 Ouiiogra(io 
57 BO)FORTE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 269076590001-10 R$ 	5.99188 Quuografáro 

58 BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS 928820380001-00 R$ 	 180,00 Ouografno 

Qurografrto r-- BRASIL OIL DIST COMB OER(V. PETROLEO LTDA 69502590003-41 P5 	66.33,51 
60 BRASIL TRANSPORTES URGENTES LTDA. 487403510012.18 R$ 	 75.17 

Quir09taf3ro 
--- 

Qufografao 

Qutroçrafno 	• 	• 

Quirografá r i o, 

61 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA 487403510062-20 R$ 	119,89 
62 CACIQUE ARTEFATOS DE COURO LTDA 709840910001-22 R$ 	64367 
63 CALCARO OURO BRANCO LTDA 378830970002-19 R$ 	100.000.00 

64 CAMILO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 	 - 51115900031.43 R$ 	- 	 935,00 

65 CAMPEAODIST EIOGISTICALTDA  11095515000149 R$ 	6.893.15 Ourografaro 

Qwrografano 	- 	- 

Qwrogo 	- 

Ourografóno 

66 CAOME DIST DE COMBUST)VEIS LTDA  867959290009-27 R$ 	1.336.94 

CARBINOX IND E COM LTDA 532615330002-74 R$ 	9.689,78 
68 CARG?LLAGRICOLASIA 604987060370-77 R$ 	2.256,75 

[69 CARLOS INACIODE PAULA 	- - 	003477601-04 R$ 	67.822.02 Quiografao -- -. 

[70 CARLOS ROBERTO TAVARES DE OUVEIRA 315152231-91 R$ 	 46.66 Qurografaro 	-. 

71 CARMELINO BATISTA DE SOUZA 139155590001-47 R$ 	- 	 160.00 Qurografario 	-- 

72 CATRAL REFR)GERACAO E ELETRODO MESTI COS LTDA 	- 23759210002-45 R$ 	3.466,00 Quirografário 

Quirografário 9 CELSO FRANCISCO BORGES FILHO - 	092352131-34 R$ 	80.711,22 
74 CENTRO OESTE BORRACHAS LTDA 85619910001-93 R$ 	4.597,49 Quirografário 
75 CO CONSUBE AGROPECUARLA LTDA 	 - 713379760001-00 R$ 	43.628,20 Quirografário 	- - 

- Quirogratâno - 

Quirografári o 	-, 

Quirografário 

Qwrogíafáno 

76 - CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COM6USTIVEIS LTDA 14660910010.09 R$ 	100.000,00 
77 	CICAL VEICULOS LTDA  15340560001-99 R$ 	176.13 
78 	CLAUDERSON LUIZ LORENZATO 10408376Øi-93 R$ 	- 	 102.00 

CLAUDIA RODRIGUES DE MORAES SAUA1A 515722301-34 R$ 	1 258.755.56 
80 CLAUDIOMIROMOTAO 	 - 028727151-49 R$ 	 81,56 Quografáro 

81 CLELITON FERREIRA DUARTE EIRLI-ME 169073160001-00 R$ 	14.000.00 Quirografário 
82 CLODINEIDE MALA 823989541-53 R$ 	196 966.34 Quirografário 

83 COBRA COM DE MATS ELETRÔNICOS LTDA 378484450002-34 R$ 	- 	 53.99 - Quuografáno 

84 COE COELHO E COMPANHIA LTDA-C IRACE 15354670008.03 R$ 	560,00 Quirografário - 

85 COMANDO BATERIAS AUTOMOTIVAS LTDA 372477720001-32 R$ 	3.600.00 Quirografário 

86 
COP4FEDERACAO DA AGRICULTURA E RECUARIA DO 
BRASIL 335827500001-78 R$ 	988,68 - Quirografário 

87 	CONTINENTAL DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA - 115322970001.52 R$ 	109 618,43 Quogtafáro 	- 	-, 

Qorografaro 88 COOP Pt..ANT CANA OSTE DE SAO PAULO 	 - - 713209130001.22 R$ 	100.000.00 
89 COOPERATIVA DOS PLANT OECANADOEST SP 54368547000144 R.$ 	2.997.137.001 Qurogratro 
90 COOPERATIVA ESPEC. SERVICOS E PECAS 42299260001-04 R$ 	12.077.93 Qurrogritiano 
91 COPECAR IND.COM  PECAS AGRICOIPS LT 567869080001-27 R 	5.389.98 Quirografário 
92 	CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO EST DE GOLAS 338380990001-00 R$ 	2.76922 Quogratáro 
93 COTRIL ALIMENTOS LTDA 5e91650001.21 R$ 	10.83320 Quirografário - 

94 CRISTIANNE PEREIRA F DA SILVA 010719401-55 R$ 	 650,00 Quuogratârro 

Quirografário 95 CRUZEIRO INDUST QUIMICA GOMES LTDA  53344810001-95 R$ 	 560,75 
96 CULTIVAR AGRONEGOCIOS LTDA 70943640001.27 R$ 	44 515,5 Qurogal aro 

Owrcgafaro - 
97 DML DISTRIBUIDORA DE ACUCAR E ALCOOL LTDA - 106378050001-02 R$ 	168.494,23 
98 DABUO DIESEL LTDA-ME 78784600001.66 R$ 	14.879.02 Qirrografaro - 	- 

1 DALILA MARIA MARQUES OUTRA 897106601.44 R$ 	 47,20 Quirogtafáro 
100 DANIEL GONCALVES DA SILVA 70107408140 R$ 	 400,00 Quirografário 	- 	- 

18/27 	
- 	
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101 01092710013-91 R$ 	69.68216 

102jDEDSNI 3/A INDUSTRIAS DE BASE 501092710016-34 R$ 	1 132615,88 _ 	Quirograf&io 

103 DELVA NOGUEIRA DE LIMA 18592811.20 R$ 	35,356.83 Quirografário 

Quirografario 

Quirografr,o 

QurrografOro 

104 DELVANOCUEIRADE UMA(II) 	• 16592011140 R$ 	32.259.12 

105 DENTAL AOELARLTDA 159985370001.80 R$ 	 6M 

106 tD€PARTAMENTO  EST. DE TRANSITO GOlAS 28724480001.20 R$ 	18 781,28 

L i DILAMAR PACHECO DA SILVA 332887041-53 R$ 	17 853.90 Qurogralário 

1`1 
08 DIST. RIO BRANCO DE PETROLEO LTDA 12561370004-17 

-ó- 

 R$ 	90256 Quora(áflo 

DISTRIBUIDORA TABOCAO LTDA 22B458OCO144 R$ 	429,03 Quiro,afaro 

110 1 
li_ 

D1AAIS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 3-565937000100 R$ 	14218.60 Queorafio 

Quirografário 

OuuografaHo 

Quirografário 

Quitografrio 

DOLORES VILA VERDE MARTINS RAMOS 	• 147406131.15 R$ 	9.17B.6 

DOMINGOS PEIXOTO FILHO O13894O1-15 R$ 	293.44 
r OPE DISTRIBUIDORA DE PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA 481703020001-34 R$ 	6.28900 

14 
-
I DURAO COMERCIO OE ROLAMENTO LTDA  55955793000144 $ 	8.780.9 

115 EDSON EMIDIO CARNEIRO 014245841-16 R$ 	55 536.71 Quaografáric 

QuuograIno 

Qutrogralario 

116 EDUARDO CALIL FERRAMENTAS EPP 422622OQO1.38 R$ 	2250,00 

117 EFICAZ EXPORTACAO DE ACUCAR LTDA 175689440001-62 R$ 	140.328,47 

i ELENICE VILA VERDE RAMOS CARVALHO 21708822187 R$ 	7.18411 Quuograt3I'o 

Quirografário 
119 ELETRICA P M.P MOTORES LTDA 	• 33895900001 -154 R$ 	4-20000 

120 ELETRO AUTO DISTRIBUIDORA LTOA. 179403280001-90 R$ 	584.9 Qwrqrafc 

i: ELETRO TRANSOL IND. E COM. DE MAT. ELETRICOS LTDA 18478540003-32 R$ 	 19.74 Quuogra(rio 

1 	22 ELETROTURBO ELETRICA E TURBINA LTDA a70a70900001-03 R$ 	.915.I3C Qutiografaro 

ELISABETI-I LUIZA PALMEIRA  59218O961-8 R$ 	33.250.63 Quiiograrrio 

.L±i ELI1ABETH MENDES DE LIMA 499470101.63 R$ 	8.798,21 Quirografário 

125 ELLO CORRENTES COM. E IND. LTDA 640600210001-47 R$ 	149.99066 Queografário 

J1  ELMO ALVES RESENDE CUNHA  . 649681971-87 R$ 	35238 Quirografário 

4LTONARANTES BARCELOS 130558281.00 R$ 	5228.43 Quirogralâro 

Queugratáruo 128 EMIVAI RAMOS CAJADO FILHO 096552981-91 R$ 	367.35 

r-T ENGSUGAR ENGENHARIA SIA  93205860001.46 R$ 	5023,50 Quirografário 

Quirografário 

Quirografário 

Qurrogralaro 

130 EMON LELES TOLEDO 	 - - 	- 348726631.87 R$ 	13.941.86 

131 EP DISTRIBUIDORA DEL.P.E FILTROS LTDA 	 - 80196540001-79 	- R$ 	47.765.50 

132 EQUIPE-INDUSTRIA, MECANICA LTDA 543835000001-89 RS 	4 085.3.5 

t 133 ESTELA APARECIDA MORAES GARCIA 691473101-20 R$ 	167.234,22 Quirografário 	- - 
Quirografário [4 EURIPEOES PEREIRA DESOUZA - 	148656371-69 R$ 	18.440,55 

135 EVERALDO ALEXANDRE PEREIRA 823814101-04 R 	2.923.747,08 Quirografário 

36 EXITO ACUCAR E ETANOL LTDA 	 - 151754880001-65 R$ 	20.467,18 Quirografário -- 

F MECAL MECANICA E CALDEIRARIA LTDA 15214600001.28 R$ 	12.500,00 Quirografário 	-- 

138 FABRICA CALÇADOS CACIQUE LTDA 248984700001-82 R 	35.919.83 Ouografárro 

139 FACTO EXPORTACAO DE ACUCAR LTDA 	 - 172061570001.70 R$ 	300 .000,00 Quirografário 

Quirografário 140 FAMI-FUNDASSIST MENOR INHI.JMENSE 735732970001.58 R$ 	21.594,06 
141 FATIMA JACOMO ADVOGADOS SIS 372659620001-44 R$ 	41180,21 Quirografário 

Qtrogratáuo 142 FERMAQ COM. E REPRESENTACAO LTDA 375888390001-40 R$ 	1.450,00 
p143 FERTILIZANTES ALLANCA LTDA. 22087670007-21 R.$ 	100.000,00 Quuografrro 

144 FERTIUZANTES HERINGER S A. 222661750042-56 R$ 	33.722,00 Quirografário 

145 FRANCIELIO PIMENTA NEVES 381203591-68 R$ 	4.342,10 Quirografário 

146 FRANCISCA ABADIA SOUZA BORGES 509235281-72 R$ 	1.800,00 Quirografário 

147 FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA-UFG 7992050001-89 R$ 	85497,93 Quirografário 

Quaografáro 148 FUTURA CAMINHOES E MAO LTDA 	- 54457940001-39 R$ 	 32,00 
149 GA SILVA E CIA LTDA 	 - 25322810002-30 R$ 	14.094.63 Quirografário -- 
150 G.AASA_E AUMENTOS LTDA 23135180001-00 R$35.538,74 Qinrografâtro 

Queografário 

Quaografário 

Quografário 

Quirografário -- 

151 GATEC S/A . GESTAOAGROINDUSTRLAL 59020690001-81 R$102.157,36 
152 GE BETZ DO BRASIL LTDA 1009881000383 R$ 	18.402,67 
153 

154 
GEBETZDOBR.ASILLTDA 

GEAÇY GASPAR CATHARINO 
10096810005-45 

391541141-87 -  

R5511.018,61 

R$15.790,81 
155 GENTLEMAN SEGURANÇA _LTDA 40329810001-00 R$ 	_12.399,08 Quirografário 

156 GENUEMAN_SERVICOS_LTDA 
_ 

24870340001-68 R$ 	2.008,70 Quirografário -- 

157 GERSONPIVA  156986618-04 R$ 	36.149.93 Quirografário 

-GILBERTO _FELIPE _GONCALVES 123019061-91 R$ 7.084,18 Qwrografárro 

159 GILDA ALVES DE OLIVEIRA 
__ 

521491291-91 R.$11.27164 Quirografário 

.160 GILMAR JOSEDEQUEIROZ 332870071-49 R$116300.32 Quirografário_ --  - - 
161 GLOBAL DISTRIB.DECOMBLISTIVEISLTDA 

_ 
23372750004.93 R$ 273,00 Quirografário 

162 	GODOIETREVENZOLILTDA_ME 122436780001-84 R$ 2947,38 Quirografário 

Quografário 

-- Qunografário 	- 
1 TGRANOL IND. COM. EXPSIA 

_ 
502903290028-80 R$ - 3.238,08 

164 _GUIOMARDA COSTA SILVA  577060421-20 	_R$ 107219,98 

PUBLICAÇÃO sexta-feira 07/11/2014 

Quirografário 
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ANO VII - EDIÇÃO No 1665- SEÇÃO III 
	

DISPONIBILIZAÇÃO quinta-feira. 06/11/2014 
	

PUBLICAÇÃO sexto-fera, 07/11/2014 

Â11/ 

165 4IERMAS EVANGELISTA 003547911-U R$ 	40.96.91 QutoçrafAri 

Qir War! 	.. 
6u't09a3° 

Quaogra1rio 

Quografno 

Quuogralá"o 

Quuoçrafãrio 

_T: HIDRACOM COMP. AUTOMOTIVOS LTDA 7265272000142 R$ 	lO.894B2 

--i -  HINOVEAGROCIENCLASIA 14031191000143 RI 	210.038.00 

iii-  HOHL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 16084880009-54 R$ 	6.035.4 

- j- i BAM.A - INST BRAS DO MEIO AMB E DOS REC NAT R 36591660001.02 R$ 	18.840.03 

R$ 	2078.16 170 ICRT CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTOA EPP 623567800010 

_i--  IMBIL ID E MANUT DE BOMBAS ITA LTD 514827760001-26 R$ 	36.54259 

.-i -  IMPERIAL COM. DE PARAFUSOS FERRE 1716186000142 R$ 	25.567,98 

173 	IND COM FERT RIFERTIL ITDA  3882258000144 RI 	4.380.523.00 ouuorafario_ 

Quuogratro 

Quvografro 
174 

! 
INDUSTRIA METAL STECKELDERG LTDA 24143190001-99 R$ 	4000.00 

175 INHUMAS CRT 2 • OFICIO DE NOTAS E REG DOC 26641910001-11 R$ 	9.356,38 

176INSTITUIÇÂO ESPIRITA LAR DE JESUS 2782621000108 R$ 	12.000,00 Oo9rafaruo__ 

7, INSTRUTHERM (NST DE MEOICAO LTDA  53775882OOO152 R$ 	2.31000 OUeO9rafHO 

Qutrorafárto r-- ii INTERSTEEL ACOS E METAIS LTDA 678696340001.18 RI 	9.100,68 
h1-1 IPE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PECAS LTOA. 92012470001-40 R$ 	8.B11,59 Ouuografrio 	• 

180 
1 
 IRENE BUENO FERNANDES 414548501-68 R$ 	50.56701 Ouirografáw 

Quaografo 

Quiroçratno 

Quuografa0 

1_ 	
IRRI^BRAS IRRIGACAO 00 BRASIL LTDA 5473272200060 R$ 	2.877,78 

182 FTAOBIAPLICACAO DE CORRETIVOS E TRANSPORTES 
LTDA 

9379253 R$ 	21 650,08 

_i--  ITISUKE AR.ATAQUE NETO 37494449-91 R$ 	60935.97 

r184 IVAN ISAAC 05870682134 R$ 	6.927.4 Quitografáno 

-i -  li/IS SILVA NETO  220123623.20 R$ 	36590.70 Ou%to9rafàflO 

186 IZA RODRIGUES DE TOLEDO 016095481.91 RI 	26.024,52 Ouugrafàrio 

- 87 j CAMRA E IRMÃOS S/A 	• 15387540001.23 R$ 	19.381,44 Quirogral8ruo 

--- .J G. DE SANTANA PAPELARIA COLEGIAL ME 3359527000I.00 R$ 	 13-90 OurograIno 

-- i JANDIRA DE SOUSA ALVES 492589821-34 R$ 	1^00 Ouuogafano 	• 
Ou:ografáro 

QuirograIàrio - 
--- JATI SERVICOS COM E IMP DE ACOS LTDA 38466420004-47 R$ 	1 10074 

191 JENNER JON LOPES 394409851-49 R$ 	 888.37 

192 JOAO CARLOS MARQUES 218994871-15 R$ 	150.578,54 Quografàr'o 

193 JOAO CLAUDIO MIGUEL BARREIRA 008434501.25 R$ 	3903,30 Qu,orafaiio 

194 JOAO DANIEL LOPES 195706431.53 R$ 	- 13 707,05 Qurografario 

195 JOAO ELIAS LOPES 801905611-49 R$ 	 488.98 Qurogratrio 

Ouirc>gra(ano [196 JOAO ESSADO 015884871-15 R.$ 	30.119.65 
1197 JOÃO FERNANDES DA FONSECA (ESPOLIO) 015911181.15 R$ 	12.531.82 Duifograláno 

198 JOAOGONCALVES RAMOS SOBRINHO  015691201-53 

 015899461.20 

R$ 	11.268,07 

R$ 	36.649.77 

Quirogral3ro 

Quirogralarro 

Qunografaro - 
199 JOAOUNOSO  

200 JOAO VICENTE DA SILVA 016004001.01 R$ 	91725,87 

LUIZ RAMOS CAIADO - 	113712771M R$ 	50.189.38 Qurografãno 

Ouirogratno N JORGE 

 JORIVE LOUSA 213872481-91 R$ 	20.058.48 

j JORNAL HOJE LTDA 	 - 79334280001.47 R$ 	1.785,60 Qurografrio 

204 	JOSE DO COUTO FILHO 	 -. 268500381-49 R$ 	14 335.36 Qurogratáro 

205 JOSE ETERNO ZAGO  363896251-20 RS 	11.509,06 Quirografario -- 

206 JOSE FRANCISCO DE AZEVEDO 	 - 004327501-00 R$ 	303106,10 -Qutrogralro 

207 JOSE GASPAROTI  058722191.72 R$ 	14 549,60 Ouirografaro - - 
208 JOSE JOAO BATISTA STIVAL 231809881-15 R$ 	257088,98 Qurogafrio 

209 

210 

JOSE ODILON MENDANHA 013818521-15 R$ 	8.400,00 Qutlo9ralaro 

Ouirogrataro 

Qurografro 

JOSE PACHECO DA SILVA 050187811-49 

016116871.00 

R$ 	353 381.85 

R$ 	11.632.00 211 JOSE PEREIRA DE ALMEIDA 	 - 
212 

213 

JOSE PETRONILI-40 - 076918841.34 R$ 	 46,46 Qunografario 

QurograIrto JOSE SALATIEI. SIMOESDE LIMA 165910111-53 R$ 	17.109,00 
214 JOSE SIMOES DE LIMA -- 	019351511-34 R$ 	19.572,90 Qwrogratario 

Quuogralario 

- QwrogrIãrio - 
QuIoçJraIao 

215 JOVELINA MARIA HUNGRIA CAMARGOS 308360351-15 1.764,87 
/ 216 JOV1ANO GUIMARAES 016002901.59 R$ 	54.012,87 

217 .JULIANO DE FARIA MENDONÇA 052105931-34 5.237,21 
218 JULIO CESAR LOUSA 124295971-87 R$ 	- 	54.286,01 Quografário 
219 

220 

JUNIANIVIA VILA VERDE RAMOS 

JURACI CINTRA PESSONI 
217073591-72 

789574881.00 

R$ 	5.948.69 

R$ 	 295.15 

Qurografri  

- 	QurografSno 

Qurografâno 

QUIrOgrafário -. 	- 
Ouaografàrio 

221 JUSCELINO VAZ DE ALMEIDA 269184920001-57 R$ 	14,327,50 
222 KESTRA UNIVERSAL SOLDAS IND COM.!MP EXP LTDA 608272210001-16 

451243021.00 	- 
R$ 	4.053,19 

R$ 	3.073.52 223 KYOKOWATANABE(ESPÕLIO) 

224 LAAPSA LUBRIFICANTES E INSUMOS LTDA - 62991040001-25 
012906571-49 

R$ 	17.102,74 

R$ 	22.609,90 

Cutrografário 	- 
Cuuografáno 225 LAMARTINE ALEXANDRINO DE MEDEIROS 

226 LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE PETROLEO LTDA 28058890007-03 R$ 	1.603,56 Qwrografário - 	- 
227 LASARA GONCALVES SANTA 173793370001-54 R$ 	- 	5.766,50 Qurogral9ro 
228 LAVAGNOUE QUEIROZ IND ECOM OEMAT ELETRICOS 1 	63413380002.74 1 R$ 	 48,151 Ourografáno 

20/27 	
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ANO VII - EDIÇÃO N° 1665- SEÇÃO III 
	 DISPONIBILIZAÇÃO: quinta-leira. 06/11/2014 

	 PUBLICAÇÃO 

229 

: 	tTDA  

Qurogra(ro 
QirogtaIrio 

Quirografrio 

Quirograt3tio 

QuograIrto 

I.AZARO ALBERTO DE MORAES 015942901-30 R$ 	465 35822 
230 LAZARO DAVIO BARBOSA co0e4781-49 R$ 	51.26695 
231 LAZARO JOSE ALVES, 015947371-34 R$ 	23036.91 
232 LEDIMAR GONCALVES DE UMA 197988301-12 R-$ 	53.249.18 
233 LIDERPETRO DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 10835880003-48 R$ 	2516.18 
24 LUCIULALEAL CALADO 78393526149 R$ 	146430.80 
235 ANTONIO CALADO GUEDES AMORIM 630226726-91 R$ 	8B0.538,65 _Ouogtfo 

i_ LUIZ GUILHERME VICENTE SILVA 008535481.93 RI 	 18,84 Quuogratrio 

237 LUNJZACOUTO SANTOS ESILVA 005748101-81 R$ 	10.328,60 Ouirogralório 

.- MRIME TRANSPORTES EIREU-ME 1764591OQO1-57 R$ 	 104.12 Quirografri' 

iii- M.W S MADEIRAS E MAT.PICONS.LTDA 17047250003-9 R$ 	 442.50 Quiwçrafário__ 

.- M W S MADEIRAS E MATERIAIS PARA CQN 17047250001-23 R$ 	883,52 Qwrogralr'o 

Qw1o9rafaro 

QuirQgrafro 

Quirogratato 

Quiroçralao 

Outogra(áro 

: MACEDOE SOUZA LTDA - 19O48218001187 - R$ 	 118,06 

242 ~SOLO IMPLEMENTOS E PECAS AGRICOLAS LTDA 2460470001.70 R 	 1385,10 
243 MANIR JOSE ASMAR — 	030157341-72 R$ 236.25666 

.;;- MAINOEL PEREIRA ~OS 148565401-10 R$_91.565.46 
245, M.ARCIAREGINA VIEIRA CAMPEL.O 125048460001-48 R$ 	6.415.00 

.. MARCIO ANTONIO FEUPE 135116881.91 R$ 7.484.74 Quuogratrio 

247 ~CO AURELIOGOMES 434421811-34 R$ 	16.994.23 QuitograIrio 

MARIA ADEAVAN REIS CIE.MENTtNO 292081491.53 R$ 	42.716.40 Qwrogratárto 

~IA AUXILIAOORA RAMOS CALADO 05511208141 $ 	24. 185.52 Qwrogra1aro 
250 MARIA CAETANO DA SILVA FERREIRA 

_ 

-_132331651-3 R$__ 38587,87 Oue-o9r3truo 

-- MARIA DE_FA11PM FERREIRA _NETO 2289695I44 RZ 9_856,20 9rogra1r_ 

ï. MARIA DE FATIMA SILVEIRA SANTOS LOPES 332896111.91 R$ 	161.185,61 Ouirografo 

253 

- 

MARIA _DIAS _ PEREIRA 219.898131-87 R$ 4.995,12 Qtiirogalro 

254 
. 255 

MARIA FRANCISCABARBOSADASILVA 265361141.34 

433442161-04 

R$ 	10.324,35 

R$23.02643 

Quirografarto 
Quitografario MARIA JACINTA_DEJESUS 

256 MARIA JACINTA_DEMORAIS 217878111-91 R$123,298,48 QunogratArio 

Quuografrio -i - MARIA ROSA VIEIRA 	. 815213401-53 R$ 5.23330 

_i MARIA SUELYMAGALHAESFABRINO 471080531-87 R$ 	117.524,45 QuIlOr8f0 

259 MARIA TERE.ZA NASCIMENTO LOUSA 50710605.53 R$232.848,78 Qurografco 

Qurogrs1ao 

Qutogrtario 

Qurografaro 

Quo_ 

Quografano 

260 1 MARIA TEREZIWHADA SILVA  818089411-87 R$ 	 500,00 

261 IMARIOCRISOSTOMOOE _PAULA 0719109I00 RS 841,45 

202 1 MARISE_ETERNA MUNES 480067771.7 R$43.729.59 
- MARISTELA NUNES 401158011-20 R$ 43.729.59 

264 MARITIMA SEGUROS SA 613e490oo11-0 R$ 	21.698,08 

285 MARIVALDO ALVES DE RESENDE 027078371-72 R$ 	138.6.80,90 Quitografario 

268 MARLIV1LA VERDE MARTINS 170981031-04 R$ 	29444,46  
267 MARTA HELENA PACIFICO EIRELE ME 

_ 
17491990001.72 R$ 5.899.07 - 	Qurrografaro 

Quografao 268 MARTA SAIAS DA SILVA  045016751.87 R$16.557,58 
269 MARTINEU COMERCIAL LTDA 8233B7890001-71 R$ 	 121,21 Qutografaro 

270 MASSALWATAILA8E 050189431-49 R$ 	_ 36.645.95 Qurografsro 

271 MASUTCOMBUST1VEISLTDA 
_ 

373505190010-09 R$ 	- _ 1.900.000,00 Queografáro 

272 MAUSAS/A_ EQUIPAMENTOS _INDUSTRIAIS 543630720001-22 P4 2.558,51 Quirografário_ - 

273 MB COMERCIAL EELÊTRONICOLTDA 31821530001.95 R$ 8388,00 Qurgrafário 

214 MENPHIS ENGENHARIA _TERMICA_LTDA 19975050001-35 P4 39.43329 Qurrografário 

275 MERCEDES DE ASSIS SOARES 30188790143 P4 38383,82 Quirografário 

276 MERCOSUL_REFRATARIOS LTDA 	 -- 31077210001-93 P4 4.550,00 Qufrografáro 

277 MINAS _DISTRIBUIDORA _DEPETROLEO_LTDA 14778290007-38 R$ 272,55 Quirografário -. 

278 

279 

MINUSA TRATORPECAS LTDA 849430670012-02 P4 64,04 Quirografário 
Quifografáro 

- 	Quroçi'afáro 

Quirografário 

Oueografárro 

MIRNA MENDES OE LIMA SOUZA 355588111-72 P410.873.14 
280 

281 
MOLYGRAFIT_IND_E COM. LTDA 

- 

179520001.18 P4 4283,40 
MOTO BRASILPECAS _EACESSORIOSLTDA 45847260004-12 R519.082,59 

282 MOVIMENTOBRASILCOMPETITIVO - MBC 7319790001-78 P413,917,34 
283 / LTIFOS FERTILIZANTES LTDA 129288350001-32 P4 179.396,89 Quirografário 

[MURILO COUTO DEMEDEIROS 
_ 

649923731-00 P4 7.276,50 Quografáro 

5[N.wIR 
_

LELIS_TOLEOO 	
_ 

624257061-00 P4 	 70,56 Qurografaro 

286 j NAXIOISTRIBtJIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA 23683730002-28 Ri 	2_187.255,00 Quirografário 

Qwrografáro 	- - PROOUTOSQUIMICOS LTDA 129917390001-91 P3 1.855,79 

/ 286 INELSON _JOSE LOPES 267881521-87 Ri 20_368,00 Quirog:ataro -. 

290 

291 

NELSON WILIANSE ADVOGADOS ASSOCIADOS 355484700fl.20 P4 77.778,69 Quiroqcalãf,0 

Oueoçafaro 

Quirografário 

NENACUCAR ACUCARE ALCOOL LTDA 	_ - 

NEUSA STIVAL 
106579500001-47 P3 - 1_581.38 

 283133991-04 R$ 	17.488.55 

21/27 
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iY! 
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IIIQANj UNIU 	AÇU U52943UU11-4U - t IUJWJiPJ 

Qwrografr'o 	• 

Quurogrario 

NILTON APOLINARIO DEAR.AUJO JUNIOR 158430680001-00 R$ 	1.378.00 

- i- NILTON BORGES DA COSTA 165908431.72 R$ 14_ 23148 

í-- NILZA STIVAL PADRA 	 - 242619041-87 Ri 	_17.60740 

r-_ NOGUEIRA TURBO LTDA  21140610001-05 R$20.71000 Quuogr&anQ 

Quiog&ii 

Quirograàri0 
F-- NORTENE PLASTICO LTDA-  461881990001-24 

15340800015-23 

R$21.619,6 

R$ 299,00 ri- MUNDO MOVEIS EUTIUDADESLiDA 
299 NUTRIONAGRONUTRIENTESLTDA 31296790002-92 R$19.47921 QuIrorfno 

.- OILPETROBRASftEIRADEPETROLEO LTDA 965857850002-90 R$ 1033,69 Qulrogr&ario 

--- OLDFtEX COMERCIO E_OISTRIBUICAOLTDA  38628470001.73 R$ 	891,09 QLIrøararI9 

Quirogralário 302 - OUMPIO BARBOSA DE OLIVEIRA 002881871.fl R$ 1.558,74 

-- OLIVEIRA LEANDRO DOS REIS 016092621.15 R$48.86099 QuuograIno 

--- ONDINA RIBEIRO DELIMA 577093001-20 R33.629.00 Qu1r09r3300 

305 ONEIA LIMA DEABREU 5379771.1 RS 	58.981,17 

-- ORLANDO DE OLIVEIRA COSTA 068881601-06 R$221_flO,O7 Qwrograf3o 

-- OSMAR LOPES DA COSTA  038990041-91 R$ 64231.94 Quirogatano 

- j OSMAR _PACHECO DASILVA  292055111-15 R$ 	26.409,02 .. Qurogrtrto 

Qwrogrofr'o 
Qucgro!uo 

ii OTHOSCOPE EQUIPAMENTOS HOSP.LTDA 869591940001-72 R$ 15500 

310 OXITENOSA INDUSTRIA ECOMERCIO 62S456860001.53 RS 	13.818,00 

311 PALMIRA CLEMENTINO CARNEIRO 649329581-53 RS 	338.929.36 OUtOgt&3rLO 	• 

Quografrto 312 PAPELARIA DINftICALTDA 637190003-33 R$ 	1.66300 
i_ PARAFUSOLANDIA FERRAGENS EFERR.AMEN  373758050001-20 R$ 5.83.98 Qurogafao 	• 

cutr09falallo  

Qurografar'o 
---- PAUUNO BARBOSA DEOLIVECRA 010733481.63 R$41_468,O 

if_: PAULO ALESSANDRO SANTANA DIAS 023843141-27 R$ 	 38,52 

316 PAULO ALEXANDRINO DE MEDEIROS 00178811.20 R 122129,83 Quirogratárto 

317 PAULO ANTONIO FERREIRA 22897401-30 R$17.2&5,09 Qufrogr8fàrio 

i-- i- PAULO SILVA 011721401.97 RI 	119.714,81 Owografno 

L219 PEDRO DA COSTA _LIMA NETO 103347601-72 R$41 .285.71 Quirgrofaro • 

: 320 PETROBRAS DISTRIBUIDORA SA 342742330012.57 R$ 	38.357,07 Quitogr9faro 

DISTRIBUIDORA S/A  342742330306.05 RS 34Í172.50 Quirogruano 
QuIro9rn(ro F f!ioBRAs

PETROBRAS DISTRIBUIDORA SIA 342742330080-08 R$ 18.89406 

.323 PETROGOIAS DISTRIBUIDORA DEPETROLEOLTOA 54704450001-59 R$ 	5.935.81 Quirogtafaiio 

324 PETROSULOISTE COM, DECOMB__LTOA 	- 1758840010-08 R3 342.37 Quirografário 

325 PNEUS VIA NOBRE LTDA 19768600012-80 R$ 740.00 Qurograíno 	-. 

375 PORTO SEGURO SEGUROS 61198184000140 R$ 38006 Quiiografo - 

327 POSTO RODOESTE DE COROADOS LTDA 52687910001-59 R$ 212,00 QuIrografro 	- 

Quiiografáro 	- 328 PREFEITURA MUNICIPAL. DE SANTA BARBARA DE GOLAS 22841660001-40 R$ 55,30 
'329 PREMIUMDISTRIBUID.DEPETRQLEOLTDA - 30910470001-04 R$ 63.931,84 Quografário 

330 PRODAMA PROC DE DADOS UMUARAMA LTDA 788949080001-30 R$33.16863 
_ 

Quuografáiio 

-- Qurogiafato 

Ouirograf1ro 

Quografáo 

Quirografário 

P331
1 PRODUQUIMICA IND E COMERCIO LTDA 603981360003-84 R$ 8267,13 
 PROMOEM EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 2509370001-15 R$ 	_16.55828 

333, QU!MATECPRODUTOS OUIMICOS LTDA  474481330001-50 R351.200.00 
334 R G SERTAL IND E COMERCIO LTDA 

_ 
606273120001.51 R$ 	39.5.40,00 

. 335 RAINHA DABORR.ACHA LTDA 378864620001-68 R$ 180.00 - 	 QuírograIéo 

338 RCJ INFORMATICA E ELETRONICA LTDA 93273810001.92 R3 1.40&65 - 	Quirogra1io 
337 _  RETRANSPORTES _E_LOGIST1CA LTDA 1519603000147 R$ 9.013.65 Qulrografáno - 

338 REAL EXPRESSO LTDA 256345510001-38 R$ 	9.643,37 Qwrografio - 

Quirografário - 

1

339 REAL SUGAR COMERCIO E_EXPORTAÇÃOLTDA 975432890001-27 R$ 	17951,55 
340 REDE MAISCOMERCIODECOMBUSTIVEISLTOA 

__ 
01260940001-28 R$ 	16.950,03 Quirografno - - 

341 REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA _LTDA 291344.40007-39 R$ - 2.952,36 Quirografâno 

342 REGISTRO DEIMOVEISETABELIONATQ_1.DE_NOTAS 46125340001-20 R$ 	 78,00 Quirogrulario 

J, ENATODE PAULA SILVEIRA 	 - 004326381_53 R$8567409 Quirograiio 

Quirografário - - 344 REMATONEHEMY 	
_ 

221408278-84 R$ 974,50 
345 RETIFICA ALVORADA DE_  MOTORES EIRELE 23881480001-70 AS 	 1 4J0 Quirografarro 

Quografàno 346 RIBEIRO ADVOGADOS ASSOCLAIJOS S/C 42966680001-89 R$13.543,75 
347 ROBERTO EGIDIO BALESTRA 016115001.25 R$ 	1.183.281,64 Quirografário - 	-. 

346 RODONAVES TRANS. E ENCOMENDAS LTDA 	__ - 449149920038-20 R5 423,58 Quirografário 
349 RODRIGO LOBO DE AZEVEDO 470362081.87 R$ 	59.1312,14 Quirografário 

350 
1351 

ROSALIACARDOSODASILVA 575703611-72 R$ 	 6.41,73 Qwrografario 
Quirografário _ 	_ RUBENS INOCENCIODAS MERCES 29602850001-29 R$ 945.46 

352 SAFETLINEEQUIPSDESEGURANCALTDA 
_ 

457504110001-32 R$ 	492.28 Quirografário 
SALVI CASAGRANDE_MED E AIJT_LTOA 614577430001-80 R$ 95.00 Quografárro 

354 SANDOVAL APARECIDO BARBOSA 449659661-04 R$ 2.700.00 

R$ 	 5;7.804 

Quirografá rio 	- 

L~. SANDRA PEREIRA MACIEL  004283471-89 Qwrografãrio 	-- 

PUBLICAÇÃO: sexta-feira, 07/11/2014 

Quirografário 

Quurografaro >' 
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ANDROANGELO MASCARIN 078749868-56 R$ 	21667,40 

Quiragr1ario 

Quirograíó'o 

OurO9t&r1O 

Qutrografaro 

357 SANEATIVO LABORATORO FARMACEtJTICO LIDA 570742000152 R$ 	161,921  
i_ SANTA CRUZ FOMENTO COMERCIAL LTDA 5O117142OOO1.1 RS 	533 717.2 
359 --- SASCAR TECNOLOGIA E SEGUR.ANCA AUTOMOTIVA 8/A 31128790001-51 R$ 	119.70 
360 SCHUITER DO BRASIL LTDA 36396620005-28 RS 	13.696,72 
3 1 fTER GESTAO DE GARANTIAS E INSPECOES LTDA 117523520003-81 R$ 	37 77033 
-5:i --  SEBASTtAO ANTUNES CINTRA 058528701.53 R$ 	3.694,82 
3•5_ SERASAS.A. 621738200021.23 R$ 	1700 Quirograro_ 

Qw,oratro 

Quirograf!lo 

Qurografaro 

_5•_ SERGIO HENRIQUE LOBO 427085761.04 R$ 	657.00 
-- SERVALINDUST COM. DEVALVUL.AS LTD 628386100001-18 R$ 	11.845.17 
-- SESI - SERVIÇO SOëiÃi o 	INDUSTRIA 37861870001-99 R$ 	8.095.00 

1367 	-- SETORAL IRRGACAO COMERCIAL LTOA 41068320001-48 R$ 	2,744,21 Quirografilino 

r--  COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 75614360001.07 R.$ 	3.736,00 Ourogratrro 

-- SIFAEG.INDICATO DA IND FABRALCOO 9719290001-68 R$ 	77.183.68 Qurogratrro 

370 SILVIO JOSEOEAICANTARA 	 . 130263721-53 R$ 	815.00 Qurogralâro 

i_ sOC COMER SANTELENSE SEMENTES LTDA 25027566000148 R$ 	100.000.00 Ovuogcaf__ 

_5•_ SOELETRICAAIJTO PECAS LTDA  250383400001-32 R$ 	4172 QuLro9rataro 

373 	1---.-  

f
;sRs 

SOTREO SIA 	 - 	. 341511000013-74 R$ 	31.9 Quirograiàro 

QuEoqrar'o 

Quirografano 

- coMERcKEREviAo DE EQUIPAMENTOS f 	455.01 
375JSTAB-SOCTA.A BR  498771110001.70 R$ 	340.00 

,- 376 J STI-SAOALLA TEC IND.. LTDA 4183301000159 R$ 	7.149,6 QufogJatao 

377 j SUL AMÉRICA 	NACIONAL DE SEGUROS 33041082000109 	. R$ 	3050,41 Ousiograto 

Quirografário 378 SULPHURTEC AGRONEGOCIO LTDA 55480099000t-68 R$ 	18000 
_•5 SUPERMERCADO 3 PODERES LTDA 204494000126 R$ 	608.61023 Quirografarro 

390 - SUPERMERCADO 3 PODERES LTDA 204494000207 R$ 	592,80 QuirOgralarO 	• 

. TAM UNHA AEREAS SA 20128820004.02 R$ 	73 OuIr0graffl0 

- i -  TERESA JACOMO BALESTRA 81838915187 R$ 	708.794,96 Quiror3(ro 

383 TEREZIN-tAOE OLIVEIRA RAIZ.A 234797011.91 R$ 	18382807 Qurografaro 

.-- TEREZINHADE SOUSA CALADO 721750261.00 R$ 	45.858.63 Ouro9rafto 

1385 1 	--- TES TRANSPORTES ESPECIAI&SCARPELUNI LT 76057820002-12 R$ 	92.979,98 Qurrograto 

386 1 TGM TURBINAS IND E COM. LTDA 	 - 673563450001-53 R$ 	8.220.91 Qwrografórso 

387 TOP LUZ TR,ANSP LOG E SER LTDA. 77237130001-22 R$ 	54,57 Qurogralano 

388 TRANSPORTADORA BRASIL CENTRAL LTDA 	- 27285800001-53 R$ 	2.020,20 Qulrografárro 

[89 TRANSPORTADORA ESPECIALISTA LTDA - 	47545580010.95 R$ 	2451 - 	Qurrogrfrro -- 

[ TRANSPORTADORÃESPECIALISTA LTDA 47845560004-47 R$ 	 73.40 Quoga'o 

391 TRANSPORTADORA ESPECIALISTA LTDA EP 47645580001.02 R$ 	12568,13 -- QwrogralArio 

Qurogiafro 392 TRANSPORTADORA ESPECIALISTA LTDA. - 47845580006-09 R$ 	405,69 
L23. TRANSPORTADORA ESPECIALISTA LTDA 47845580012.57 R$ 	949.99 Quograao 

394 TRANSPORTADORA ESPECIALISTALIDA 47845580007-90 R$ 	2029,94 Quo9rafáo 

TRANSPORTE E CONSTRUCAO LTDA - 	535526910001-00 R$ 	 832.00 Qurografrro 

396 TRAPICHE COMERCIO E LOGISTICA LTDA - 75917180001.50 R$ 	388.074,73 Quirografôro - 
TLJRBIMAQ TURBINAS E MAQUINAS LTDA 481713590001.58 R$ 	87.872,88 Qwrograrário -. 

398' UBP DIST. DE PETROLEO LTDA 	- 32799540003-35 R$ 	12.009,59 Quirografário 

9 

400 

UMBANCO. UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 337003940001.40 R$ 	779.52 Quu'ografáro 

Quirografário 
UNIMIL RIO VERDE COM PECAS E MAQUINAS AGRICOLA LTDA 130954400001.75 R$ 	555,23 

401 URIA5 FERNANDES PEREIRA 060299081.00 R$ 	1 861.87 Qwrografário - 
402 VALE DA SERRA TRANSPORTES LTDA - 113550240001.80 R$ 	179.306,32 Quroafario 

03 
1  404 

VELOZ. QUIMICA, DERIVADOS DE PETROLEO E SOLVENTES LTDA. ME 40515230091-18 R$ 	 436,80 Quirografário 

Owrografárro 	- 
Quuografrio 

VERA LUCIA DA SILVA 165904141.49 R$ 	49.486,76 
405, VIA HIDR.AULICA E COMPONENTES LTOA 48236030001.44 R$ 	1. 170,00 
406 	L. VICENTE BENJAMIM DE ALBUQUERQUE 002653301.49 R$ - 	85.375,27 - 	Quirografário 

L.97 VICENTE FERREIRA DPSILVA 147004501.00 R$ 	63.174,76 Quirografâno 
408 VTRVETTOR EQUIPAMENTOS IND. LTDA  28256120001.49 R$ 	20 737,50 Quirografário 

- 	Quirogalano 409 WALDEMARMOREIR.ADEMELO 	-- 004327411.00 P5 	36.807,82 WALDSON GONCALVES DE LIMA 013614811-53 P5 	38.630,35 Qurograláro 

Quirografário 1411 1 WATT OIST BRASIL COMB DERV PETROLEO LTDA 39068430003.98 R$ 	284,00 
412 WAYNIEREMARIA LOPES VALIM 777103391.15 R$ 	668,72 Qulrogralârro 	- - 413 WEBER PEREIRA MACHADO 04957391.15 - R$ 	87 816.20 Quirografário 	-- 	- 

Quirografário - 414 WILLIAN GOMES BRANQU,NO - 	418066201.97 R$ 	21.839,07 
415 WILSON OONIZETT1 ESCUDEIRO SERTAOZI 628132580001.64 R$ 	92450 Quograláno 
416 WURTHDOBRASIL PECAS DE FIXACAO LT 435489710001.55 R$ 	1.832,12 Quirografário 

JX-5 IND E COM. DE EQ. DE PROTECAO LTDA 11840269001.08 R$ 	2360.00 

PUBLICAÇÃO seda-leira. 07/11/2014 

- Qijirogralario 

- Ourogaláro 

23/27 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 	 Dj Eletrônico - Acesse https:DwwW.IgOiUS.br 	
1443 de 3415 

Processo: 0216890-94.2014.8.09.0072
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 195 : 000195termo_de_aberturapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 16/09/2025 16:29:47

IN
H

U
M

A
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 27/05/2019 14:47:46
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



24(27 

IiIi.j t2 

ANO VII - EDIÇÃO N 1665 - SEÇÃO III 

8 LYETE AMBIENTAL IND COM LTDA 	 1 688554710001.79 R$ 	2.64500 

419 ZANARDO INSTRUMENTACÃO INDUSTRIAL 1. • 787481830001-15 R$ 	6.379.00 

42OÍZEMALUBRIFICANTES LTDA. 262587150002-13 R$ 	1.449,00 

_i ZUPPANf iNDUSTRIAL LTDA 2886330001-08 R$ 	293.51 	• Ouiografao 

R$ 	10.721.2 	Qt»rog,atàtio.EPP/ME 

R$ 	3.98456 	uifogra(ario-EPP!ME 

R$ 	2.542,Ç4 	Quito g(afro-EPP1ME 

R8 	59.08 	Quaogiafro.EPP'ME 

R$ 	2400,00 	QuograIao-EPP/ME 

R$ 	1.892,00 	Quuo9raIárIo-EPP/ME1 

OLIVEIRA E SILVA . ME 157835910001-98 

ZA $ ECOAMBIENTAL - 57280370001.54 

111081450001-27 5 A.D MARTINS TRANSPORTES 
---a-  A L DE PAULA E CIA LTDA -- 	25370580001.02 

-i--  ACP PNEUS E ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA 69439090001-60 

-i-.  ACRILICOS GOlAS COMERCIO LTDA ME 2879341000160 

ACS 1NFORMAT1CA COM E MANUT LTDA 443917600013 R$ 	88.45660 Qiiirografruo-EPP!ME 

-i ADAO ARANTES DE JESUS - ME 173708800001-90 R$ 	5.866.47 Quirografano-EPPiME 

-i-  ADEAGNASOUSARJBEIRO - ME 182292250001.80 R$ 	12.222,07 Qwrografár,o-EPPÍME 

--- ADILSON BATISTA PINTO 336216160001-39 R$ 	 49,00 Quografáro.EPPIME_ 

-ii-  ADI AUTO PECAS LTDA.  250580030001-76 R$ 	82723.98 Ouirogr&ano-EPP/ME 

ADN ASSESSORIA COMERCIAL LTDA 34193790001.87 R$ 	6993Q Qu,rogiafrio-EPP/ME 

13 AGENCIA DE VIAGENS ETURISMO M E M 1345387000100 R$ 	113,00 1  QuurJgrflfaflo-EPP/ME 

Qiarografio.EPP/ME 14 AGRIC TRATORES - PECAS AGRICOLAS IN 248378760001-00 R$ 	 70.60 

-Tg-  AILTON SOARES DA SILVA -TRANSPORTES 105588210001-49 R$ 	99$6,80 Quioçrarano-EPPÍME 

-.i-  ALCIRENE APARECIDA DE LIMA NETO 89118210001-91 R$ 	1.748,20 Cuirografáno-EPP'ME 

-- ALTERNATIVA AUTO VIDROS 13030666000105 R$ 	440.00 Quiro9rafàiio-EPPIME 
tTi_ AMARILOQ TORRES 10471457000138 R$ 	15284 Quiografárto-EPP/ME 
-:ii- AMAVEL ROLAMENTOS E BORACAS LT 79911290001-58 R 	6511,87 OuirograIrto-EPP!N1E 

OerograIano-EPPíME 

Quo9aIano-EPPfME fAMERKARADIAGNOSTICO EM MOTORES PECAS E 
181695230001.21 R$ 	6205.80 

---- ANALITICA ANUC1ACAO ANUCLACAO LTDA  23194910001.6 R$ 	50600 
22 ANDRE LflSPEREIRA TRANSPORTES 144887240001.30 R$ 	10.637,45 Qurogralario-EPPIME 

23 ARICEL.MA BATISTA DE OLIVEIRA RIBEIRO 86806770001-20 R$ 	8.573,11 Ouogratno-EPP/ME 

SSTEMEL MOTORES ETRICOS LTDA 107101810001-1 R$ 	145.00 QutrografriG-EPP(ME 
. 	25 ATILA DAtANE DE FARIA E CIA LTDA 76351220001.01 R$ 	29.053.76 Ouirograláno.EPP/ME 

AVISO URGENTE PUBLICIDADE LTDA  1909510001.70 R$ 	 78,90 QuttogsaíánoEPPi?AE 
27 AZEVEDO SILVA & MORAES LTDA - ME 18445480000103 R$ 	5,510.00 QutrografarioePP'ME 
-.i-  BARRETO E MOTA TRANSPORTADORA LTDA-ME 114735020W1-50 R$ 	23 198,82 Quirografrio-EPP/ME 

Quirograf3so-EPP/ME 	i. 29 ,--- UIOLAT INDUSTRIA ECOMERCIO LTDA 45949880002-07 R$ 	 48.00 
30 	--- BM FUNQICAO E USINAGEM DE METAIS LTDA 105321750001-01 R$ 	 64,38 Quutograíato-EPP'ME 

Quogtato.EPP1ME .!L BRASIL AIRUNES VIAGENS E TURISMO LTDA 24882011000140 R$ 	6.48.63 
32 ---. BRASIL PECAS PARA TRATORES LTDA 38027790001.57 R$ 	34000 Qwrografrio-EPP/ME 

QUuogratariO-EPP/MC 33 	-.- BRUNO SN.AREMBERG RAMOS 	 . 17276e8OoOt.19 R$ 	13548 
1 	34 CAL JC COMERCIO E TRANSPORTE LTDA 115548420001-01 R$ 	32.340.80 Qunogafrto-EPP'ME 

CALCINACAO CENTRAL ]NO E COM E TRANSP LTDA 1 19876890001 35 R 	51 .901 .00 Qutrografario-EPP/ME - 
36 CANEVAROLI PEÇAS E SERVIÇOS HIDRAULICOS LTDA 102872440001.50 R$ 	3.038,00 Ouiro9rafáno-EPP/ME 
37 

38 

39 

CARPELII CARREGADEIRAS E PECAS LTDA 

CASA DA PROTECAO COM DE EPI E FER LTDA 
15086510Oo1-1i 

69T76690001.14 
R$ 	736,67 

RI 	4.34,20 

Quirogralano-EPP/ME 

Quirogra$ário:EPP'ME - 
Quiroafario-EPP/ME 	1 

- Quirograaro.E _PP /ME 

CASTRO AUTO SERVICE LTDA 9:3219750001-96 RI 	24702,50 
40 CERÂMICA MANA LTDA  26910520001-87 RI 	1.629.38 
41 CERÂMICA MENINO JESUS LTDA 35096000001-89 RI 	4.348.04 Qu'rograIro.EPP/ME 

Quirografrto-EPPíME 42 CIFER-COMERCIALDE EMBREAGENS E FRE 23053630001-13 RI 	16.930,00 

43 CLEOMARIMIDIO DE OLIVEIRA - REViSA CENTRO 
124504040001-66 RI 	- 	90,00 Quuoçrao-EPP/ME 

44 CLOVIS GOMES DE MELO JUNIOR - ME 139 	010001.5 AS 	453.00 Ouirogratáno-EPPIME 1  
45 COMUNICATIVA TELECOMUNICACOES LTDA 43642930001-01 RI 	 901.00 Quirografrto-EPPiME - 

L 46 	COTA SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA - ME 150192800001-88 RI 	5.838,70 Qurografário-EPP/ME 
47 CPT-COM DE PECAS P/TRATORES LTDA 	 - 25274540001-40 RI 	16.207,24 Qurografrto-EPPiME 
48 CR!STIVEL.CRISTINA VEICULOS LTDA 17582750001-51 RI 	6.300,00 Qutrografario.EPP/ME 
49 DC DE ANDRADE TRANSPORTES 144888560001-83 RI 	15.595.72 

- 

50 

51 
DENSUL COM IMPORT. E EXP DE PECAS LTDA 
DENSUL REFRIGERAÇÃO LTDA 

8988270000144 
52928680001-28 

RI 	1.977,00 

RI 	 50,00 

Quirografário-E PP/ME 

Ouirogtafário-EPP/ME - 
52 

ME 
DI PAULA MANGUEIRAS HIDRAULICAS E CONEXOES LTDA 

173s000Q1-so RI 	 90000 Quografário.EPPiME - 

Quirogra!iioEPPiME 
Quirografario-EPPtME 

Queografario.EPPiME 

53 DIVINO JOSE BONFIM & BONFIM LTDA 95802400001-54 RI 	- 20.639,20 
54 DROGARIA SAO JORGE 25371570001-88 RI 	1 782,02 
55 E VIEIRA DA SILVA E CIA LTDA. 	 -- 130338160001-00 RI 	- 1 240,99 
56 EDSON DE SOUZA FRANÇA 133829980001-10 RI 	 565.80 Quirogric>- EPPíME 
57 EDUARDO MELO PEREiRA GAS 7870952000141 RI 	 90.00 Ounografarlo.EPP/ME 

Qwrografo.EPP/ML [ 	EKIPECAS-EKIP.PECAS P/VEIC AV LTDA 	 J 368451700001-14 RI 	 58.001  

DISPONIBILIZAÇAO quinta-feira. 06/1112014 
PUBLICAÇÃO sexta-leu. , 07/11/2014 

Queografrio  

Quirografário  

-- Quurogrfá;io 	1 
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ANO VII - EDIÇÃO N 1665- SEÇÃO III 	 DISPONIBILIZAÇÃO: quinta-leira, 06/11/2014 

'1 	1 

1REAGENS E PECAS BRASIL LTDA 4879530001-2e R$ 	51 244,65 1 

60 ,EULALtAVIEIR.ADASI LVA  112922470001-45 R$ 	58500 Qu 

- 7_ EURIPEOES COSTA DE PAULA 87661870001-09 R$ 	6.731,14 Quografano-EPP/ME 

QuograrioEPP(ME 

Quirorafrto-EPPfME i--- 
EXPRESSO NOVATO ENC E CARGAS LTDA 168200940001-65 R$ 	 37000 

_3_ F.B FERREIRA 91244B80001.79 	• R 	1618,23 

-- FACAO MATAO RGA LTDA 504156520001-65 R$ 	14.490.00 QuiroafrioEPP/ME 

Outrografio-EPP'ME --- FC MORE/R.A LTDA 	• 11o21s000I-7e R$ 	 2300 

--- FERNANDA BEATRIZ DE CASTRO ME 23000110001-12 R$ 	3697,19 ÕuirografaroEPPlME 

--- FRANCIONE ALJRELLANO DA SILVA E CIA LTDA 76201690001-37 R$ 	14 35390 Owrografno-EPPIME 

t -Ïè-" FRANCISCO DA SILVA & JESUS LTDA 95854iOOi R$ 	1 366,40 Qwroga(ano-EPPíME 
-- FRANCO LEMOS COM REP LTOA - EPP 10492302M01 -88 R! 	3.447.50 Oueogvafro-EPPrME 

OJogr8taOP'ME 
-- 70 G _p DOS SANTOS TRANSPORTES - ME 176914300001-08 R$ 	5 706.46 

_I_ GARRA TRANSPORTES LTDA ME 70598440001-57 R$ 	1,585.00 OutrogratàfloE.PPiME 

QuIr0gr31r1oEPP/ME OIPASSOLCOMERCIO DE FERROS LTDA 71362900001-44 RI 	1BSCQO 

~

72 

73 

; 
GLOBALBALANCASLTOA 111631170001-02 RI 	5950,00 Qu'orafroEPP1ME 

Qutrograláro.EPP'ME GONCALVES CESCENCIO COMUNICACAO VISUAL LTDA 149755740001. 0 R$ 	 905.00 

t--- RAFICA E EDITORA COUTO LTDA 	
4 	

741593440001 R$ 	8141,00 QuirogrfártoEPP/ME 

75 	
--- 

H_N._GAS_OXIGENIO LTOA 	 1_9 041390001.01 R$ 1_1_.87200 QurograIa'o.EPP'ME 

77 HENERGY NEGOCIOS DE MERCADORIAS LTDA 91596140001-95 R$ 	38.9fl,O9 Qwrograf arco- EPP/ME 

_-i- HDRACIL COMPONENTES HIORAULICOS LT 37539QQ001-07 R$ 	5 00358 Quiro rala rio-EPPfME 

Qurografano-EPP/ME -;;-- HIDRAUSUL INDUSTRIA CO.. E SERVICOS HIDRAULICOS 
LTDA 69123710001-26 R$ 	36 818.32 

-ï - - H1 MACHADO 88221940001-12 R$ 	 7,005.31 QUIrO9raÍO.EPP'ME 

81 HOSPCOM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 57432880001-Q8 R$ 	 308.00 Quurografario.EPP1ME 

82 HOTEL MONTE L$BANO LTDA 94-426910001.58 R$ 	948,00 Quirogratrto-EPP/ME 

83 Tico INSTITUTO DE ERGONOMIA LTDA 29655320001•99 R$ 	14.175,00 QurcgrafoEPPIME 

rii IN1DUSTRLA DE PAPEL IRAPURU LTOA 559587180001-48 R$ 	8000000 Quirorafrto-EPP/ME 

85 INDUSTRIAL COSTA DO SOL E COM QUIMICOS LTDA 63338-550001-10 841,84 Qurografário-EPPfME 

56 	:—- Ir4FOMACP1 SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA 7437495000160 R$ 	.7150 Quiroralaro.EPPLML 

87 INFORLINE INFORMATICA LTOA- ME 44414780001-08 R$ 	1 608,50 QunoraVruo.EPP/ME 

Ou -EPPtME 88 IRMAOS QUEIROZ LTDA- ME - 	21 707930001-1 2 R$ 	 8680 
89 IVONILDA R. DOS SANTOS CAMARGO 11332810001-13 R$ 	 28,00 Quirogtafáro-EPP!ME 

90 J A FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA. 87133470001.93 RS 	 787.15 Qtmografâno-EPP/1iE 

Outrografaro-EPPIME JJALINS - EPP 130746340001-30 R$ 	21370.34 

92 J FREITAS PECAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 87087800001.30 R$ 	7.089,69 Quirografaro-EPP/ME 
1 	93 J F LOPES O GOIANO 37038990001-44 RI 	4.070,92 Quirogra(ario-EPP/ME - 
L . JAFF TORRES HOTEL LTDA - ME 71612710001-78 RI 	 67,00 QuirografrO-EPP/ME 

95 JOAO MALA VIANA NETO LTDA 42556120001-39 RI 	8.731.90 Qwrogra(Orio.EPPJME 
96 

97 

JOFEGE MINERACAO LTDA 

JOSE DONIZETE GRÃ4ZIOLI 
689247010001.32 

370038110001-56 	- 
R$ 	 417,18 

RI 	 20,00 

Quirografarto-EPP/ME 

Quirogratáio.EPPiME 

Quirora1rio-EPP'ME 

Quirogralario-EPP/ME 
Quurografono.EPPME 

98 JOSE GERALDO LOPES 8961999O00188 RI 	14.861,68 
1 	99 JOSELITO JOSE QUINAN 19745280001-24 RI 	 49,00 

fl' JOVAIR JOSE DA SILVA E CLÃ LTDA 94504470001-37 R$ 	 39.37 
KAEME IND. DE EQUIP DE PROTEÇÃO LTDA 54846420001-27 RI 	4 428,00 Quicgraírio-EPP/ME 

Quografano-EPP'ME [ )(AEME UNIFORMES LTDA - EPP 859970 0001.50 [_RI 	22.086.00 
103 LEBER E CLENE LTDA 4474840001.57 	'R$ 0.00 QuiiograLao-EPPiME 

10.4 [~L FCINDtJSTRtA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS 
33534560001-43 RI 	 110,41 Ouirografarto-EPPiME 

105 L F DE CASTRO 126955180001-76 RI 	13.501,54 Quirogratarto-EPPJME - 

106 L000S SANTOS FILHO 87389840001-17 RI 	15160,58 QurograLro-EPP/ME 

L27. L BOA SILVA TRANSPORTES 133344880001-35 RI 	5.597,58 QuirograFrio-()u  
108 LARYSSA MARIA LIMA PALMEIRA 109289250001-50 RI 	10.788,28 Quirografrto-EPP/ME 

L21  LEILOES VALE DOMEIA PONTE 
LF COMERCIO DE PNEUMAT1COS LTDA 	

- 370316060O01 RI 	159,096,87 Outrogafao.EPPfME 

_L12i 94053150001-93 RI 	 26,02 Quirografáno-EPPIME 
jJLGCOMTELECOMUNICACOES LTDA 125426890001-65 RI 	1487.99 Quirografno-EPPfME 

112 	LICERLA PEREIRA COSTA 144061890001-21 RI 	 841M0 Quiroyrafàrto-EPPIME 
113 LIMA EGOULART TRANSPORTES LTDA 148599820001-88 - RI 	9.115,76 Quirogralârio-EPP!ME - 
114 LIMONGI E DAMASCENO LTDA 249149900001-24 RI 	 25,42 Quirogralário-EPP(ME 

.115 LINDOMAR DE FREI'TAS MENDES E CIA LTDA 6923802000145 RI 	1280,00 Quirogtalárto-EPPIME 
I16 LOCFACIL LOCACAOOEEQCQNSTLTDA 88949930001-02 RI 	 300,00  
1I7 LOC.FORTE AMBIENTAL EQUIPAMENTOS LTDA. 141153110001.00 RI 	1.700,00 Quirogralário.EPPiME 

Li LOPES E FONTE BOA LTDA - 	87571560001-23 RI 	11.400.14 P/ME,- 
LUCIENE APARECIDA PEREIRA NASCIMENTO 
FONOAUDIQLQGLÃ ME 

119 

 

150531370001-81 RI 	2 655.00 Quiro9raláro-EPP/MIZ 

LUIZ EDUARDO SÃ RORIZ ADV ASSOC 	- 281 17580Õ01.00 RI 	51.575.30J Qwrogral8ro-EPPIME 

PUBLICAÇÃO sexl leira, 07/11/2014 

iirograf8ro-EPP(ME 

ii rog raf a ri o-E P PÍME 
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3i UZ 	FORCA AUTOMACOlND LTDA 21940c60001-72 R$ 	 788.00 QuirOqrafáflO-EPPIME 

: 	122 1 M C TRANSPORTADORA LIDA 87778700001-20 R$ 	34 819.44 Quepgralar'oEPPME 

QuirorafMo-EPPME 

Qwrogra(3ro-EPP.'ME 

Qutrogr&àno.EPP/ME 

Quirografano-EPP/ME 

123; M. F DE ANDRADE TRANSPORTES - ME 179203360001.78 R-$ 	6 085,35 

L!?± 1 MG DOS SANTOS TRANSPORTES  95353380001.12 

88447530001.98 

R$ 	23.707.85 

R-S 	5.217.05 125 MANOEL DE FARIA PINHEIRO 

Y! MARANGON PECAS E MAQUINAS AGRICOLAS LIDA. 143771620001.29 R$ 	1.483.47 

iL MARCOS VINICIUS SILVA DOS SANTOS - MOVEIS 149030210001-07 R$ 	42.312.50 Quirograno-EPP/ME 
128 MARS CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO 6247713OOO1.81 R$ 	5 109.63 Qwrog,atno.EPP/ME 

129 MDC CONSLJLTORtA LIDA 96163380001-5e R$ 	3 762.70 

QuirografrioEPPfME 130 1 
METTA INDUSTRIA  E COMERCIO DE PRODUTOS 

96282660001.19 R$ 	 49484 

---- 
-;-;-; 

MODERNA COMERCIAL DE PAPEIS LTDA 63380870001-95 R$ 	2850.45 rora(8rto-EPPfE 

Quirogrulario-EPP/ME 
-rtORA CENTRO OESTE - ANTOMO FRANCISCO DE 

LIMA ME 148567080001-53 R$ 	29 930,00 

TT N J LOPES TRANSPORTES-ME 1771633OOO1.03 R$ 	5.851.43 QuIrogr9fRo-EPP/ME 

134NPM FERREIRA DA SILVEIRA 8745986000140 R$ 	3.534,69 OuIro9I3fro-EPP/ME 

135 INHUMAS DISTR(BUCAO LTDA - ME 48696210001.67 R$ 	38,00 QuIrografno-EPP/ME 

136  ANACLETO SANTIAGO 56394070001-87 R$ 	5000,56 Outiografano-EPP!ME 
;- 137 NELPEC AGROPASTORIL LTDA 11551590001-48 R-S 	488.472.115 Quirogrataro-EPP/ME 
-i - t . NEOKQROS BRASIL LTDA  4930488000138 R$ 	 32000 OuirograIno-EPR'MF 

--- NEOKOROS Ti LTDA 143015880001.28 R$ 	29600 QuIrQgr8InO-EPPfME 

__i NET-ONE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA 26460100001-24 R$ • 	 13876 Quirografár'o-EPP/ME 

Quirografno-EPP/ME 141 NICOLINA M DA SILVA E CIA LTDA 40077550001.79 R$ 	• 	5024,07 
-- NIOJA HOTEL LTDA 48648580001-61 R$ 	 92.00 QtirogrIáno.EPP/ME 

---- NIVAAGRICOLALTDA 73535340001.40 R$ 	27.472.00 Ouirogralno-EPP!ME 

144 NIVALDO MARTINS DE OLIVEIRA 148409570001.50 R-$ 	8963,08 QuirorafnoEPP/ME 

145 NOT.COM  LTDA 121456230001-31 R$ 	5 160.00 Quroçrataro-EPP/ME 

Qurografrio-EPP/ME 

Queografáno-EPP/ME 

QurO9ratOrio-EPP/ME 

146 
- 

NOVA V1SIONDATA COMERCIO DE INFORMATICA E 
SEVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO LTDA-ME 122400001. 

- 
R$ 	5 102 	5 

147 OBJETIVA EDICOESEMPRESARtAIS LTDA 256590600001-04 R5 	268.15 
-i- j P R DA SILVA METALLJRGICA ME 94577340001.79 R 	25.00000 
'Ti• PADRAO DIESEL. COM  DE PECAS E SERVICOS LTDA 57550320001-10 R$ 	14.248,38 Outrografâno-EPP/ME 

150 PANIFICADORA SANTANA GRANNER VAZ 373472180001.27 R$ 	24.948.70 - Quirograf.aro-EPPÍME 

151 PASSARO TRANSPORTES LTDA - ME 	- 429617220001-52 R$ 	38434,50 Ouuografário-EPPIME 

152 PEDR.AO DAS CONFECÇOES E TECIDOS LTDA ME 107229550001.08 RS 	37.992.00 Quiografano.EPP(ME 

153 PEDRO ZEM FILHO - ME 10974720001-77 R$ 	15.750,00 Ouirogtafárro-EPP(ME 

154 PETROPAIMAS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 302459QO01-98 R$ 	108,25 OutrograJrio-EPP/ME 

155 PNEUS ARAGUAIA LTDA 251318220001.32 R$ 	13.702,00 Quirogtafário-EPP/ME - 

158 PONTO 14 RESTAURANTE LTDA 376382480001.53 R$ 	 25.00 Quirografrio-EPP(ME 

[~
,7] PORTUGAL PRODUTOS QUIMICOS E SERVICOS LTDA T 

ME 138551050001.74 R 	 187.50 QuLrograIaIIo-EPP/ME 

L! POSTO 10 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 109788140001.69 R$ 	4 531,92 Outrogrufano-EPP/ME 

159 PRESTACIONAL CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA - ME 54963940001-34 R5 	36.340,83 rografano-EPPíME - 

160 PRO EPI SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 10570071000244 R$ 	1.575,75 Ourogrof4rio-EPPIME 

[j161 PRO UNIFORMES IND. E COM. LTDA 105700710001-83 R$ 	113.148,09 Quirograno-EPPiME 
DA SILVA TRANSPORTES-ME 13925240001-04 R$ 	7.300,00 Quiro9rf3rto-EPP'ME 

163 QUALITA PECAS PARA TRATORES LTDA 160013070001.47 R$ 	2.420,00 Ouirografàno-EPPIME 
Ouiro9rafáro-EPP.'ME 

Quugtafrio.EPP/ME 

Ouirografno.EPP/ME 

Quirogralaro.EPP/ME 

164 R A CAMARGO E CIA LTDA. 	 - 90864880001.05 R$ 	12 420.91 
165 RADIADORES RADCOOLER LTDA- ME 135551690001-50 R$ 	 580.00 
166 RDR CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA 34858770001.45 R$ 	4191,75 
167 REAl. DISTRIBUIDORA E COMERCIAL DE A - 9836290001-07 R$ 	 515,00 

REIDRAT . ENVASE DE SOCOS NAT LTDA  52420790001-80 R$ 	 124,81 Qurgra(ano-6PP/ME 
169 1 REILLI TRANSPORTES LTDA 8763846000142 R$ 	23.813.71 1 	Qulrografárlo.EPP/ME 

Li. RESTAURANTE KAZOKU LTOA. - ME 143855570001.00 R$ 	 415.75 Qulrogr&4rio-EPPIME 
11711 RESTAURANTE REQUINTE E SABOR LTDA 36770110001.07 R$ 	 48,00 -. Quirogralôno-EPPIME 

Li 7-2 RETIFICA DE MOTORES AMERICANA LiDA 1227390001-78 R$ 	15970.41 Quirogr3f3rio-EPP/ME 
173 ROBERTO MARTINS MULINA 88362260001-39 R$ 	 20.00 Quogr3farw.EPPIME -

QuIr4ro-EPPIME 174 R000PA)( TRANSPORTES E TURISMO LTDA-ME 70459140001-00 R 	15 000.00 

È. ROMILDA ALVES DO CARMO & CIA LTDA ME 373295130001.50 R$ 	 20.38 Qurograt3ro-EPP/ME 
176 

177 
ROZANE G MORAES DOS SANTOS 87543830001-03 R$ 	27 255,00 QulrografAno-EPP/ME 

QuirOrGfrio-EPP/ME RPM RECUPERADORA DE PEAS E MAQUINAS LTDA 20946050001-14 R$ - 	 2.00000 

LI?! RRG VIAGENS E TURISMO LTDA ME 
RURAL AGRICOLA 	

- 58231880001-00 R$ 	5960.13 - Ouirograf4ro-EPP(ME 
179 39444530001.04 R$ 	12.938,50 Quito9raf3rlo-EPPIME 180 

 SCDA CUNHA LEMES 18282990001.09 800.00 Ougr8f4ro-EPP/ME 
161 SOSBORRACHAS 158124170001.26 R$ 	 111.00 Qugr3trI - EPP1?vlE 
182 S R DE BRITO HOTEL - ME - 	13884009000144 RS 	 990.00 Qwrografao.EPPiMEI 

26/27 

Juiza e Direito 

ANO VII - EDIÇÃO No 1665- SEÇÃO 111 	 DISPONIBILIZAÇÃO quinta-feira, 06/11/2014 
	 PUBLICAÇÃO sexta-f 

	
07111/2014 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 	 Dj Eletrônico - Acesse https\\www.tgo.jUS.br 	 1446 de 3415 

Processo: 0216890-94.2014.8.09.0072
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 195 : 000195termo_de_aberturapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 16/09/2025 16:29:47

IN
H

U
M

A
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 27/05/2019 14:47:46
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



(. 

JOV DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTOA - EPP e1q3 3768545OO1.3O 	' R$ 	 18,03 Quirogiafario•EPPME 

SEM NOME FESTAS LIMITADA-ME 3360097000t-01 R$ 	 45.00 Ouirografro-EPP/ME 

185 SILVANIA MARIA DA SILVA - ME 1528376OOO1.08 R$ 	 26578 Quirogra(Orio.EPP!ME 

L186 so CARRETAS DIST. DE PECAS LTDA 23838950001.18 R$ 	31 .307.92 Quirogtafario-EPP/ME 

L_ZjSO EIXOS LTDA 	 - 1012178o01-15 R$ 	 339.56 Qwtogaftio:FPP/ME 

188 SUMIRE E SANTOS LTDA 42348040001-06 R$ 	 20910 

189{SUPERMERCAOONEUZA M. IRMAOS LTDA 88470310001-40 Ri 	5426 Quogratorio-EPP/ME 

190 [ TACOTEC COM.E REP LTDA 335928410001-94 R$ 	1,152.50 Qui:ogrataro-EPP/ME - 
191 TAVARES & MOURA ACE, PARA vEf LTDA 8390140001-35 R$ 	 309.87 0uirografrio-EPP/ME 

192 TEC PECAS FILTROS E P. AUMOTIVAS LTDA, 23478270001.00 R$ 	 159,76 Owrografrio-EPPíME 

JJJEC PECAS FILTROS E PECAS AUTOMOTIVAS LTDA 23478270002-82 R$ 	 10.00 Quirogolrio-EPP,'ME 

Quiografro-EPPtME 1 194!  TECNALISE PIRAC COM.E ASS.LTOA EPP 22572070001-71 R$ 	2.800,00 
195 THOT SAFETY LTDA 743823440001-87 R$ 	 284.00 Qurograíáro-EPP/ME 

196 TR SERVIÇOS IND E COMERCIO LTDA 	 - 874588700Q1-2 R$ 	8 500,00 Ouiro9rofáruo-EPPÍME 

197 TRAJANO PALACE HOTEL LTDA 	 - 467253620001.40 R$ 	 54,50 Outrogra1ao-EPP/ME 

Quografno-EPP(ME 198 17RANSNATAN TRANSPORTESLTDA - ME 96756110001-04 R$ 	- 	15.631,70 
199 TRANSPORTADORA CAETANO VIEIRA LTDA-ME 89905150001-98 R$ 	30 159.75 Quiroçrafío-EPP!ME 

L!P TRANSPORTES UBERATO LTDA - 	727868740001-27 R$ 	1 720,00 QuograIario.EPPtME 

Quo9raf7Jrio.EPPIME 

QtjircgraIto.EPP/ME 

201 TRIANGULO TORNO E SOLDA LTDA 32966390001-54 R$ 	 450.00 

202 TULIERMES E LUCAS LTDA  60958670001-54 R$ 	 21,49 

203 TURBO TRUCKS LTDA ME 130844160001.87 R$ 	3020,00 0uiro9ra3t0-EPP/ME 

204 	TWISTER DISTRIBUIDORA DE COMBLISTIVEIS LTDA 7178.861000244 R$ 	 850.85 Quirogrataiuc»EPPIME 

205 UNIGRAF UNIDAS GRAFICAS E EDITORA LTOA 	- 4242750001-52 R$ 	7,054,001 Quinta tro-EPP/ME 

208 UNIVERSAL COM E SERV EM TELEC LTDA 247941740001-1 - R$ 	3.55933 1 	Qutografrio-EPPfME 

207 USINAGEM BIZUTI LTDA  17830070001.28 R$ 	3.334.50 Qtmorafrio-EPP/ME 

208 VA P TEIXEIRA MOISES 	 - 9569935000148 R$ 	13.912,24 Ouirogrfr:o.EPPIME_ - 

jVENANCIO DA SILVA  19484740001-22 R$ 	 78,00 OuirografOrio.EPP/ME 

210 VANOEIR FERREIRA DOS SANTOS 	 - 87512710001.90 RS 	7315.94 Quao9raIrlo-EPPIME 

211 VANOERLEI MACHADO DINIZ - O MACHADO 87459690001-01 R$ 	8.290,38 QutrografaHo-EPPIME 

QurograIúo-EPP!ME 1212 VEDAPRESS VEDACOES PECAS E SERVICOS 50610570001.14 R$ 	2.277,70 
.213 VERDAO IND E COM PROD DE HIGIENE E LJMPZ LTDA 29559900001-47 R$ 	 388 Quiro9rafa'ro-EPP'ME - 

214 VERSATIL PAPELARIA E INFORMATICA LTDA - 	112547740001.65 R$ 	 51.81 Quirografaro.EPPFME 

1215 W O M TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA 	- 87880590001-36 R$ 	2.674,401 Quirogialano-EPP/ME 

216 W  LEAL TRANSPORTES 87992610001-04 - R$ 	5.065.741 Quirctgrafrio-EPP/ME 

LLWALTER VIEIRA RESENDE 24815470001-81 R$ 	1600,00 Qwro9raIro-EPPfME 
1218 WD&. FAB PROJ E SOL INDUSTRIAIS LTDA ME 76952560001-00 R$ 	1 300.00QuIrograt4rO-EPP/ME 

Quoratrto-EPPíME 219 WM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTOA 82538240001.85 R$ 	5.520001 

ANO VII - EDIÇÃO N° 1665 - SEÇÃO III 
	 DISPONIBILIZAÇAO quinta-feira. 06/11/2014 

	 PUBLICAÇÃO: 
	 07,11/2014 

ANEXO 3 
Constam deste Quadro Geral de Creores'mpres.os abaixo relacionadas, moi-mente para oferto de informaoo e sem reconlecunenlo 005 
sa!tosIvafores consignados. eis que entende a Rucuperanda de que há cr8dllo, sub judlce, em seu favor Aç8o Revsionat e Deciaratõria øe 
InetsIênci.a de Cr6d.10 c/c Indenização por Danos Morais e Antocipeçfro de Tutela, em 1tm/to perante a P Vara Cível de (3oi8nia GO sob o n' 
201202237295 (223729-72.2012.8.09.00511 em face dos tittsccrtsortas ora relac,onados. 

NOME Ord  CNP/CPF J VALOR PROPOSTO 
AS ÃO DC 

CRÉDITO 

Quiroçrafár.o 4169880001-01 	-t --r 	100000.00 
2 CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE C )MBUSTIVEIS LTDA - 14660910010.09 	1 R$ 100.0000 Quirograf)no 
3 COOP PLANT CANA OSTE DE SAO PAULO 713209150001-22 f R$ 100.000,00 Quirograláro 

_ 
FERTILIZANTES ALIANÇA LTDA 22087870007.21 R$ 100.000.00 Quirografário 

5 JOC COMER SANTELENSE SEMENTES LTDA 25027566000148 R 100.000.00 Quirografário 

Inhumas-GO, 3j ('e\outubro de 2014. 

ADRIANA C141,DAS SANTOS 

JUIZA D DIREITO 
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@N~ CentroaIcooI 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DA EMPRESA 

CENTROALCOOL S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Outubro/2014 

(de 27/09/14 até 31/10/14) 

Em recuperação iJdiça 

frÇ 

Ao Ilmo. Sr. Administrador Judicial 

Dr. Stenius Lacerda Bastos 

1. Hectares de cana-de-açúcar colhidos (talhões fechados): 1.726,09 hectares 

2. Toneladas de cana-de-açúcar: 158.174 toneladas 

3. Produção de Etanol: hidratado 12.047.980 litros /anidro 3.031.524 litros 

4. Preço Médio do Etanol Comercializado (sem imposto): hidratado R$ 1,056 por litro / anidro R$ 

1,264 por litro 

5. Faturamento: ANEXO 

6. Tributos incidentes sobre o faturamento: ANEXO 

7. Pagamentos realizados a trabalhadores: ANEXO 

8. Pagamentos realizados a prestadores de serviços: ANEXO 

9. Pagamentos realizados a parceiros agrícolas: ANEXO 

Sendo estas as informações que tínhamos para o momento, permanecemos à disposição de V.Sa., caso 

haja a necessidade de qualquer esclarecimento adicional. 

Atenciosamente, 

CENTROALCOOL S/ —\Em ecuperação Judicial 
Sandro Angelo M,"scain - Diretor de Negócios 

**Comunicamos que nos relatórios apresentados não estão contemplados os custos com insumos agrícolas e 
industriais, manutenção industrial, custos com plantio, matéria-prima, manutenção de maquinários agrícolas e 
industriais, despesas com óleo diesel e demais combustíveis, bem como despesas administrativas. 

Escritório Administrativo 	 Unidade Produtiva 
Rua João de Abreu no 116, salas 701 e 702 

	
Rodovia GO 222, Km 3, Zona Rural 

70 andar, Ala 3, Edifício Euro Working Concept 
	

Inhumas-GO - CEP: 75.400-000 
Goiânia-GO - CEP: 74.120-110 

	
Fone: (62) 3514-8303 

Site: http://www.centroalcool.com.br 
	

E-mail: centroalcppIcentrpalcppl.  com. br 
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%NC entroalcooI 

5. Faturamento 

Em recu 

J1[s]III 	 VALORES 

27/09 A 30/09 	R$ 	1.676.912,55 

01/10 A 31/10/14 	R$ 15.489.691,58 

TOTAL 	 R$ 17.166.604,13 

6. Tributos incidentes sobre o faturamento (ICMS) 

J1[s]'I. 	 YJi"fll*. 
27/09A30/09 	R$ 	17.622,31 

01/10A31/10/14 	R$ 	442.784,85 

TOTAL 	 R$ 	460.407,16 

7. Pagamentos realizados a trabalhadores 

CLASSE 

AD SALÁRIO R$ 

'l1(I1z1* 

6.400,00 

CONVIEMOS R$ 230.458,87 

DIRETORIA R$ - 

PENSÕES R$ 6.334,78 

RESCISÕES R$ 182.002,38 

SALÁRIOS R$ 2.617.025,16 

TOTAL R$ 3.042.221,19 

8. Pagamentos realizados a prestadores de serviços 

CLASSE VALORES 

COMISSÃo R$ 	13.275,39 

Escritório Administrativo 
Rua João de Abreu no 116, salas 701 e 702 

70 andar, Ala B, Edifício Euro Working Concept 
Goiânia-GO - CEP: 74.120-110 

Site: http://www.centroalcool.com.br  

Unidade Produtiva 
Rodovia GO 222, Km 3, Zona Rural 

Inhumas-GO - CEP: 75.400-000 
Fone: (62) 3514-8303 

E-mail: centroaIcooRcentrpplcopI.cpm.br  
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CERTIDÃO 
CERTIFICO 

..... 

4 	4cc ...... 

................................... 

Iflinaso, LO 	O....... .; 
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@N~ C 
entro ai coo 1 

9. Pagamentos rea 

DESCRIÇÃO 

PARCERIA AGO/14 E 2 PARC 1/3 ASSOCIAÇÃO 

VALOR 

R$ 	82.848,65 

ATA 

30/09/14 

PARCERIA AGO/14 E 2 PARC 1/3 ASSOCIAÇÃO R$ 	562.999,91 30/09/14 

PARCERIAS R$ 	54.151,44 30/09/14 

ASSOCIADOS QUE TIVERAM A CANA CORTADA R$ 	68.254,11 01/10/14 

HONORARIOS DR. WILTON GOMES - ACORDO 80% SAFRA 214 ASSOCIAÇÃO R$ 	25.000,00 02/10/14 

PARCEIROS R$ 	150.000,00 02/10/14 

LUIZ A. CAIADO R$ 	20.000,00 03/10/14 

PARCERIA - ASSOCIAÇÃO R$ 	82.400,84 03/10/14 

PARCERIA - ASSOCIAÇÃO R$ 	217.599,16 03/10/14 

LUIZ A. CAIADO  R$ 	20.000,00 07/10/14 

WALTER DIAS MACHADO R$ 	3.477,60 07/10/14 

02/04 - HONORARIOS DR. WILTON (HSBC, AG.0500, C.0 02631-00) R$ 	17.394,45 09/10/14 

02/04 - RUI GOMES ACORDO(B.B, AG.2146-6,C.0 4824-0) R$ 	41.781,10 13/10/14 

LAZARO ALBERTO DE MORAES R$ 	20.000,00 13/10/14 

LUIZ CAIADO R$ 	20.000,00 13/10/14 

HONORARIOS DR. WILTON GOMES - ACORDO 80% SAFRA 214 ASSOCIAÇÃO R$ 	15.000,00 13/10/14 

B/D - RUI GOMES HONORARIOS DR. WILTON (HSBC,AG.0500, C.C. 02631-00) R$ 	9.556,90 13/10/14 

DONA PALMIRA R$ 	40.000,00 14/10/14 

LUIZ A. CAIADO R$ 	20.000,00 14/10/14 

MANIR JOSE ASMAR R$ 	46.680,00 14/10/14 

MAN IR JOSE ASMAR R$ 	14.124,77 14/10/14 

HONORARIOS DR. WILTON GOMES - ACORDO 80% SAFRA 214 ASSOCIAÇÃO R$ 	35.459,45 14/10/14 

HONORARIOS DR. WILTON GOMES - ACORDO 80% SAFRA 214 ASSOCIAÇÃO R$ 	5.000,00 14/10/14 

HONORARIOS DR. WILTON GOMES - ACORDO 80% SAFRA 214 ASSOCIACÃO R5 	5.000.00 1 	15/10/14 
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-A ^ 
	 roffiffi, 

(\L,eI1LIUdI(.OUI 
'u0 	 Em 	 ' 

(.1,:IIcr. 	 FAZENDA 	 PROPRIETÁRIO 	
u1 	' 

1001 	 SANTA RITA 	
1 	

CENTROALCOOL S/A 	
1_

34,98 

1003 	 SANTA RITA _  CENTROALCOOLS/A 25,07 

1009 CAPOEIRÃO MARIADEFATIMAFERREIRA NETO 8,27 

1013 SANTA RITA PAULO SILVA 89,88 

1022 RIO QUILOMBO MANIRJOSEASMAR 125,17 

1025 INVERNADA PAULINOBARBOSADEOLIVEIRA 50,65 

1029 SANTARITA TERESA JACOMO BALESTRA 15,11 

1034 INVERNADA IZA RODRIGUES DE TOLEDO 11,28 

1043 INVERNADA OLIMPIOBARBOSADEOLIVEIRA 23,98 

1045 POCOVERMELHO SEBASTIAOANTUNESCINTRA 45,50 

1048 SANTAROSA GILBERTOFELIPEGONCALVES 7,81 

1052 -  SANTA ROSA ALECIOFELIPEGONCALVES 7,25 

1067 SAOPEDRO ONDINA RIBEIRO DE LIMA 36,92 

1070 AGUAAZUL JOSE PACHECO DASILVA 72,87 

1084 SANTARITA(PORQUERA) TERESAJACOMOBALESTRA 65,99 

1093 SANTARITA TERESA JACOMO BALESTRA 30,71 

1095 CAPOEIRAO MARIACAETANODASILVAFERREIRA 44,23 

1098 CAPOEIRAO PEDRODACOSTALIMANETO 50,39 

1151 SANTABARBARA ANTONIOMIGUELDOSSANTOS 79,52 

1180 ESTANCIA SANTA MARIA PAULOALEXANDRINODEMEDEIROS 24,49 

1214 CEDRO AOSTEDIOLOPESDEOLIVEIRA(ESPOLIO) 43,06 

1228 REUNIDASSANTACATARINA LAZAROALBERTODEMORAES 515,52 

1231 CEDRO JOAODANIELLOPES 14,75 

2026 FLORESTA CLAUDIARODRIGUESDEMORAESSAUAIA 465,96 

2120 LAGOAVELHA CLODINEIDEMAIA 232,61 

2143 FORQUILHA ITISUKEARATAQUENETO 80,84 

2223 LAGOAVELHA ESTELAAPARECIDAMORAESGARCIA 186,47 

3106 SANTA BARBARA DE CIMA LUIZ ANTONIOCAIADOGUEDESAMORIM 298,37 

3116 MAMOEIRO PALMIRACLEMENTINOCARNEIRO 44,59 

3128 AMBURANA MARIASUELYMAGALHAESFABRINO 161,89 

3216 SANTO ANTONIO MARIA JACINTADEMORAIS 127,74 

3224 	 BARRAMARES/VENEZA JOSE JOAO BATISTA STIVAL 274,85 

3226 SITIO PRESENTE DOPAPAI ELISABETHLUIZAPALMEIRA 39,03 _ 
3.335,75 

CODIGO 	 FAZENDA 	 s]1I*f1[s 	
FIEBICIDA 

1022 	RIOQUILOMBO 	 MANIRJOSEASMAR 	 66,22 

1057 ABOBORA JOAOLINOSO 45,09 

1188 SANTA TEREZA GILMAR JOSEDEQUEIROZ 101,28 

1197 SÃO JOAQUIM NELPECAGROPASTORILLTDA 207,48 

1228 REUNIDASSANTACATARINA LAZAROALBERTODEMORAES 515,52 

2026 FLORESTA CLAUDIARODRIGUESDEMORAESSAUAIA 85,39 

2120 LAGOAVELHA CLODINEIDEMAIA 232,61 

2143 FORQUILHA ITISUKEARATAQUENETO 80,84 

2223 LAGOAVELHA ESTELA APARECIDA MORAES GARCIA 186,47 

2232 LAGOAFORMOSA MARISTELANUNES 132,67 

3116 MAMOEIRO PALMIRACLEMENTINOCARNEIRO 41,77 

3128 AMBURANA MARIASUELYMAGALHAESFABRINO 161,89 

3201 CACHOEIRINHA/VERA VERALUCIADASILVA 58,88 

3216 SANTOANTONIO MARIA JACINTADEMORAIS 127,74 

2.043,85 
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8) Preço médio de venda 

II'][1'I.11*. 	 AtkTÁII1.1tI1.. 
Etanol hidratado R$/lt 	R$ 	1,252 	12% ICMS 

Etanol anidro - R$/lt 	 R$ 	 1,267 

Bagaço - R$/ton 	 74,40 17% ICMS 

9) Fazenda Felícia 

Cortadas 74.630,590 tons de total estimado de 89.417,200 tons ou 83% do total. 

Atenciosamente, 

CENTROALCOOL S 	E Recuperação Judicial 

Sandro Angelo Ma'scrin -\ Diretor de Negócios 
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CENTROALCOOL S/A 
CNP3 (MF): 02.896.264/0001-09 

NIRE: 52.3.0000510.8 

BALANÇO PATRIMONIAL "ESPECIAL' APURADO EM 30/09/2014 
(valores expressos em R$) 

A T 1 V O 	 30/Set./2014 

CIRCULANTE 55.020.942,07 

Caixa e Bancos 1.055.684,03 
Clientes 18.800.443,12 
Adiantamentos 27.743.059,53 
Impostos a Compensar 1.685.798,53 
Créditos ICMS 0,00 
Estoques 5.711.115,37 
Outros Créditos 24.841,49 

NÃO CIRCULANTE 72.398.232,07 

Realizável a Longo Prazo 26.190.456.78 
Sub-rogação Rio Negro S/A 13.103.067,46 
Outros Créditos a Longo Prazo 13.087.389,32 

Imobilizado 	 46.197.617,29 

Intangível 	 10.158,00 

TOTAL DO ATIVO 
	

127.419.174114 

9A%tceurmaNeto 
	

Simonfr Aparecida de Sousa 

	
t 

Diretor Presidente 
	

/CRC/GO 13.400 

CPF/MF: 219.183.278-40 
	

CPF/MF: 599.553.251-00 

Empresa em Recuperação Judicial 
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CENTROALCOOLS/A 
CNPJ (MF): 02.896.264/0001-09 

NIRE: 52.3.0000510.8 

BALANÇO PATRIMONIAL "ESPECIAL" APURADO EM 30/09/2014 
(valores expressos em R$) 

PASSIVO 	 30/Set./ 2014 

CIRCULANTE 	 110.874.323,29 

Empréstimos e Financiamentos 
Fornecedores 12.582.063,77 
Adiantamentos de Clientes 8.159.339,06 
Adiantamentos de Terceiros - 
Obrigações Trabalhistas 2.909.134,87 
Obrigações Previdenciárias 	' 45.312.501,52 
Obrigações Tributárias 32.335.153,75 
Outras Obrigações 3.919.932,00 
Provisões Trabalhistas 5.656.198,32 

NÃO CIRCULANTE 	 202.056.659,87 

Obrigações Tributárias 56.689.068,48 
Impostos s/ Reavaliação 4.200.261,25 
Obrigações Previdenciárias 14.380.078,50 
Incentivosi Fiscais 111.646.007,28 
Outras Obrigações 15.141.244,36 

RECUPERAÇÃO )UDICIAL(R.).) 108.594.507,10 

Credores Trabalhistas - Classe 1 5.319.095,33 
Credores com Garantia Real - Classe II 52.147.452,69 
Credores Quirográfarios - Classe III 48.574.071,28 
Credores Quirográfarios - EPP/ME 2.553.887,80 

PASSIVO  DESCOBERTO 	 - 	 294.106.316,12 

Capital Social 	 1.554.222,35 
Ajustes de Avaliação Patrimonial 	 18.587.349,33 	 to 

Prejuízos Acumulados 	 - 	 314.247.887,80 

TOTAL DO PASSIVO 	 127.419.174,14 

5A %ceu!r eto 

Diretor Presidente 
CPF/MF: 219.183.278-40 

w_Á 1 	 e-- 
Simone P/parecida de Sousa 

CrLc/GO 13.400 
CPF/MF: 599.553.251-00 

Empresa em Recuperação Judicial 
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CENTROALCOOL S/A 
CNPJ (MF): 02.896.264/0001-09 

NIRE: 52.3.0000510.8 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO PERÍODO "ESPECIAL" APURADO EM 30/09/2014 
(valores expressos em R$) 

Detalhes Período - Set/2014 

RECEITA DE VENDAS 59.392.723,70 

Impostos Incidentes sobre Vendas (14.969.226,74) 
Vendas Canceladas 

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 44.423.496,96 

Custo de Vendas - 	 39.079.712,64 

LUCRO BRUTO 5.343.784,32 

CUSTO DE PRODUÇÃO - 

DESPESAS OPERACIONAIS (12.026.559,45) 
Despesas Administrativas (10.813.722,06) 
Despesas com Pessoal e Encargos (2.434.998,93) 
Encargos de Depreciação (3.759.694,99) 
Despesas Tributárias (108.165,61) 
Outras Receitas 5.613.154,90 
Resultado Financeiro (523.132,76) 

RESULTADO NÃO OPERACIONAL 0,00 

RESULTADO ANTES DO IRP) E DA CSLL (6.682.775,13) 

Provisão para Contribuição Social - 
Provisão para Imposto de Renda - 

RESULTADO DO PERÍODO (6.682.775,13) 

5A11.neuereir Um Neto 
	

Simone/Aparecida de Sousa 

Diretor Presidente 
	

RC/GO 13.400 

CPF/MF: 219.183.278-40 
	

CPF/MF: 599.553.251-00 

U 

Empresa em Recuperação Judicial 
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CENTROALCOOL S/A 
CNP3 (MF): 02.896.264/0001-09 

NIRE: 52.3.0000510.8 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇOES DO PATRIMÔNIO - PERi000 'ESPECIAL" APURADO EM 30/09/2014 
(valores expressos em R$) 

Eventós 

Saldos em 31/dez./2012 

.Justes de exercícios anteriores 

Realização da Reserva de Reavaliação por Depreciação 

Resultado do Exercício 

Saldos em 31/dez./2013 

Ajustes de exercícios anteriores 

Realização da Reserva de Reavaliação por Depreciação 

Resultado do Exercício 

Saldos em 30/Set../2014 

9A t?AÚ e Mr eto 
Diretor Presidente 

CPF/MF: 219.183.278-40 

Capital Ajuste de Prejuízos 
Avaliação 

Social' Patrimonial Acumulados Total 

1554.222,35 23.972.454,64 (245.145.879,29) (219.799.202,30) 

- - 285.600,68 285.600,68 

- (2.766.325,31) 3.007.643,70 241.318,39 

- - (66.376.627,57) (66.376.627,57) 

1.554.222,35 21.206.129,33 (308.229.262,48) (285.648.910,80) 

- - (1.489.029,37) (1.489.029,37) 

- (2.438.780,00) 2.153,179,18 (285.600,82) 

- - (6.682.775,13) (6.682.775,13) 

1.554.222,35 18.767.349,33 (314.247.887,80) (294.106.316,12) 

Simone Apai/ecida de Sousa 
CRC/(O 13.400 

CPF/MF: 599.553.251-00 

Empresa em Recuperação Judicial 

* 	 • 	 4. 	 ,, 	4.' 	.$ 	 • 	~ ^ 	 .4. 	 4.. 
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ARGUMENTO 

Goiânia 22 de outubro de 2014. 

Ao 

SR Stenlus Lacerda Bastos 

Administrador Judicial. 

Relatório Mensal de acompanhamento das atividades da RECUPERAÇÃO JUDICIAL da 
CENTROALCOOL 5/A- Processo n2201402168904 em trâmite na 12 Vara da Comarca de 
Inhumas-GO 

Encaminhamos, aos cuidados de V.Sa., Administrador Judicial no processo de Recuperação 

Judicial da CENTROALCOOL S.A. o relatório de análise dos demonstrativos contábeis e 

financeiros apresentados durante o processo de retomada, conforme previsto no Art.22 inciso 

II, alínea "c", da Lei 11.101/2005. 

Atenciosamente 

go exandre Santana Braga 

Sócio Diretor 

/ 7 
-6 	•/ 

'Paulo Henrique Coan 

CRC 22.011 
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ARGUMENTO 

1. 	Escopo do trabalho. 6 
O objetivo de nosso trabalho e analisar as informações contábeis e financeiras mensais 

apresentadas pelas Recuperandas visando à apresentação de relatório com as observações 

necessárias a partir da data de 16/06/2014, quando foi protocolado o pedido de Recuperação 

Judicial 

Os exames técnicos contábeis exigidos na recuperação judicial não apresentam o mesmo 

escopo de uma auditoria completa das demonstrações contábeis da Recuperanda, mas sim a 

análise dos dados e resultados apresentados. Desta forma, por não ter sido feita uma auditoria 

completa, alguns procedimentos inerentes não foram aplicados, tais como validação e 

confirmação de saldos e levantamento de estoques e contingentes tributários. 

Neste 	Relatório 	de 	acompanhamento 	atentamos 	para 	análise 	das 	informações 

contábeis/financeiras referentes ao período de agosto de 2014 que nos foram disponibilizadas 

na data de 03 de outubro de 2014. 

Nosso 	trabalho 	está 	fundamentado 	nos 	documentos 	e 	comprovantes 	de 	despesas 

disponibilizados pela administração das empresas nas referidas datas. 

Ressaltamos que a análise dos controles internos das Recuperandas não faz parte de nosso 

trabalho, portanto não estamos avaliando ou criticando a competência ou deficiência destes 

procedimentos. 

2. Cronograma de visitas técnica 

• Na data de 05 de setembro realizamos visita à sede da Recuperanda, para 

acompanhamento semanal das atividades financeiras da empresa de acordo com fluxo 

de caixa das suas operações; e 

• Na semana de 29 de setembro a 03 de outubro de 2014 realizamos visitas diárias à 

sede da Recuperanda, com o objetivo de verificar os créditos relacionados na primeira 

lista de credores e os valores apresentados nas habilitações e divergências. 

O resultado de nossa análise é parte integrante deste relatório, sendo apresentado a partir do 

item 3 deste documento. 

3. Demonstrativo dos balanços patrimoniais 

Com o objetivo de acompanharmos a movimentação dos saldos contábeis e financeiros, 

demonstramos abaixo o comparativo das principais rubricas contábeis de janeiro a agosto de 

2014 disponibilizados pelo departamento contábil e financeiro da Recuperanda. 
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3.1 Comparativo Balanços Patrimoniais -CENTROALCOOL S.A. 

INFIM,  
ARGUMENTO 

-ptI 

US1MWTMOSÃ 

06918325W,1O9 

Cod.Desao Wd FEY W AR M JJN tIL 4430 

1OATT 1I1Ofl1151 99J1(525,15 9UJJ W12 169553.213,1* IUSJ47Q fl2JM34 11031556W 

21 *1A74 1027l5$ 203V44 fl.20U 243550 W74X 31*16.2*52 41230iB30 

31 07SNIBIUDAD 55193 35L669 31t1298 848,31 316.110,89 4.115,14 4147392 513101,10 

15 CAIXA 11169 316,69 4,0313 1152,33 &399,31 13336,55 1u10,98 1123 

69 84JIMOVIMENTO 31311,66 329*15 25809,66 2M66 289.03439 410.551,31 312.032,69 550.110,31 

190 NUMERÁRIO EMTRÁNSIO 21281,29 21207,13 1029 21929 2169129 2169129 21287,29 21*29 

210 10R8TR61U2ÁW15A0JRT069A2O 33357931 2.921*3 2361610,81 331003628 4.951,52 8,141.fl1 10169341,01 131910336 

250 DUPLICATAS ARECEBER 2.2694414 2.131.611,14 2.13916424 2.151311,69 1106376f.6 4021913,51 4161151,13 632B,31 

270 CHEQUES DXA10DOSARECEBER 5931215 59.911,15 59.912,15 59312,15 59.911,15 591415 59312,15 59312,15 

(-)DUPLICATAS DESCONTADAS 41331,81 48331,81 4813161 

310 ScbancoS/A 48131,81 48131,81 48132,61 

3P03A8WEES DUVIDOSOS 631331,52 638391,52 63839152 639388,52 639369,52 692.444,62 692.444,61 692444,62 

315 638551,52 63839152 638391,52 639369,52 638588,52 69144462 69144462 692.444,62 

330 DIREITOS ARECEBER 570349 84.6915 141.631,69 316.1694 483216,51 141.34461 

360 81reitosa Receber 51.049 84.632,49 141331,69 316.784 483276,51 141.34461 

370 JTRJSWNTASAREaBER 470,3 16.114,29 673162,11 142.131,14 2.031.881,10 5.115164,30 6.294311,37 

372 Outras Contas 	Receber 470,3 16.17429 673161,11 142.131,14 2.831282,10 5.15694,50 0037 

MO ADIANTAMENTOS 12.121210,53 13555.451,31 13361071,11 1431115,11 1438&1S1 1521.30,59 10022141,16 341&951,10 

ADIANTAMENTOS AFJ)830NAI0XA 50.350,69 112.992,72 135.60469 151.311,53 161810,69 66832936 581114,14 514351,15 

440 	IM6T*ENTOSA81RNEaDORES 1340.691,81 1911,84 2161165,12 IEW39 1406.111,01 3286465,16 1165.656,35 11195132,24 

6D ADIANTAMENTOSA92RNEUOCAESDEC4NA 18553311,81 18553311,87 10558664,54 1034454,54 10.63345411 11105.1*4,82 12.158,69 13331617,52 

169 DESPESASDEE89ROO89S69OINTESP46ASXATEQF4D&S 310,69 24.841,49 24311,49 24341,49 24.041,49 24311,49 24343,15 24311,49 

~VEL x163285,1S 69i65A,16 69160 ZIESO 25i61tI 26.22496W 26i50i4L56 26161526,96 

810 83EDF716E VOES REALIZÁVEIS 26163935,15 26.165Á16 26.161639,03 26361639,03 26.161639,03 26.124.969,42 26.150.081,56 26.161326, 

880 844DET89 8883114005 4035371 41153,11 41153,11 15153,11 42153,11 41153,11 41153,11 41153,11 

910 CONTAS AREUBER 1346.983,03 1346.983,81 1341983,81 1.946.983,81 1341983,81 1346383,81 1946983,81 1946583,83 

931 1710105E VOE ARECEBER 1121411 16.12311 16.12311 16.123469,31 16.1fl411 16.693938,50 16101*14  16.113554,24 

90 	o8aoILoS/A 13303161,46 13301697,49 11101067,46 111(W,46 13303697,46 13301691,46 13103161,49 13303161,46 

969 DET16RES11TUIVEIS 2163389,52 2164916,53 2165163,15  2.165.693,15 216533,15 2.163103,15 2161031 2161234,69 

ia Me~ 53S2(070,62 52935032,81 5L9Vj6M3 61J11$U 5069739U5 15*501Â4 81J9t2315 41151*21 

1033 I0MENTOS89RW,NENT15 2039338,69 23414512,39 2269 22345039,19 21180.213,49 21215381,19 21690342,69 35085914,59 

1315 LAVOURAS DE W&DE-AOCM 65369105,50 6936950 65.569105,50 65369*50 65369*50 65.569105,50 6956150 65369105,50 

1610(.)DE LAVOURAS CMA-DEÇ)CAR . 	4133155431• 48385323,13- 41661,41- 43134255,71- 433893701 44354369,31• 44319354,61 41483935,91 

11106921001000 29268108,49 21445.281,16 21022413,66 28694.454,45 28233962,54 21231281,61 21.435*21 219144 

5569 INTMGIWI 16553,44  15352,26 14353,69 14,153,31 11354,13 123,54 11156,35 10.957,88 

TOTAL 00  ATINO 690211.151,51 69*74.53,15 9017M 95A112S6,12 100351113,71 886.605312,62 112364396,54 11031536W 
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r3 
APGUMENT 

A  

1160 PÃSSNO 
1670 PAOON1)8T1 
1810 FORNECEDORES 
1910 EM70ESDMOS AMOAMENTOS  
2010 OBRIGAM  
2130 OU1RAScARIGAES 
2200 ASI18T?iTODECURO 
2210 Adiantamento De 0entes 
2210 FATUR.W6NTOMTEOPADO 
2210 PJcooI Hidia18do 
5400 Aluguel 
22107 00AGSTRA$A13ISTAS 
2330 00RI6€SSNSARECOWER 
2456 BMIWSWNTAGMN{T7DA 
2310 CO1RASTONIDSAPAGAR 
340 PMCOLWENT 
2610 PR010SES 
5340 OUTRAS 00RI64SAPAGAR 
5631 11IOJIOS APAGAR 
2760 PASSIVO NÀO 
2710 ~MOS EHNAROAMENT00 ALONGOPRA1O 
2110 INSDII$ÇES RN4NEU1AS 
2110 F1NAIASM4ENIO ESTADUAL (MAL DEORO) 
2810 WMOBRIGAM 
20 CONTAS A PAGAR 
2710 ASJIRAS RIGA 	FEDERAS 
2100 REOJ00RAÇiJU10OAi 
2850 PAI21L4MENTOS ALORGO P8720 
2310 PR0V5€S 
2910 PATRI10MOLQJ00O 

3000 CAPITALSOOAL 

3010 RESERVAS DEREAVAJAÇJ 
3 	(4 Prejuizo Acumulados 
3210 A(uste Exercícios Mteores 
3228 Resultado Do Ezo72do 

TOTAL DO PASSIVO 

• 110260.058,72 154101,714,47 	. 110141113 	109451108,17- 113321.447,63. 	118333.010,43 119.562108,72 11103173547 

• 14143146720- 148.889170,07 149921694,26- 153143268,17- 54113.028,45 87341170,58- 89.464318,81 94493370,95 cLÁ 9Á 
• 41004751,56- 41215310,31- 41.360382,81-  43391276,54- 45342265,71 - 5.102078,00 - 

- 
5248318,91- 6361,14 

130622,36 3173383$ - 1111917,63 1171977,63 - 3.171971,10 

• 85631010$- 19355292,18 - 19383.700,16- 19.129262,51 - 10.445,16 - 22.022.628,40 21607313$ 21182277,52 

- 	00269.146,36- 00633.664,00- 00.222.5950 - 00334636,38- 63331830$- 43.611,111,00 - 44001.188,64 - 41.231102,94 

• 9354442,40- 9211318,00 - 9211378,63 - 11110433,15 - 1193059945 - 1951.004,12 - 191335115 - 173081544 

- 	935434440 - 9211578,63 - 9211374,00 - 11110423,75 - 11930399,00 - 1351.65412 - 1973361,15- 1130.07544 

• 8336058,30 -  110416145- 7.434,96 - 1360236,96- 7.43696 - - - 
• 1.104.168,63 - 7264261,63 - 1264.761,63 - 7.90416163 - 7334.768,63 - - - 

• 431288,15 - 	- 161533 - 1675,33 - 161533 - - - 
- 	6465383,00 - 6221153$ - 3.423.481,95 - 6338106,39 - 7321418,74 - 16212,48 - 1345.722,58 - 1984246,52 

- 	30104343$ - 30269820$ - 30391548,10- 1514930$ - 30900912,60 -  1630128,04 -  41384342,56- 41122.43,91 

- 	174.153$ - 119.134,30 - 119.134,38 - 126.134,38 - 119.134$ - - - 

- 	30610,31 - 38310,31 - 33.610,31- 30670,31 - 3061031 - 30610,31 - 30630,31- 3051031 

• 13.473352,35 - 10471692,35- 10.411692,35 - 10413352,35 - 85473392,30 - 10.413392,35- 10433.692,35 - 10411002,35 

- 	3632.63823 - 3241167,87 - 3.423310,46- 3.724813,91 - 3.759328,54 -  4233351,83 - 4.781481,51 - 3.363368,21 

• 4.153.139,61 - 5330139,61- 6564266,99 - 1.11076539 - 0121610,51 - 2.491532,3)- 24913309O - 0710.268,69 
- 	- 43.085,60- 63.43,60- 63.832,00- 63.43,63- 6510 - 01832,00 

• 241376362,17. 241601338,20 2413)133020- 241961.330,2)- 24199133420- 38.746399$• 315.74629545. 312381175,61 

- 	11924531145 - 110267273$ - 113.001.21329- 118631.21335- 110001273,26- 111646637$- 111643.60735 - 111646637,20 

- 	7399334,00- 3.451266,63 - 045126641 - 3.451266,01 - 3.451264,01 - - - 
- 	111646637$- 111646637$ - 121543.007,28- 11164633135- 111646631$ - 111643.637,28- 111640001$ - 111641637$ 

• 71401008,60 -  19.493.610$- 19.496300,55- 19.493.43,55- 19.493.600,55- 139.133392,01- 159.133392,63 -  131967271$ 

• 44296009$ - 44196009$ - 44290639$- 44190009$- 44190009$- 1723535,62- 1123338,83- 11.980213,11 

- 	32.665.614,18- 34.698320,00- 34393.610,65- 34693.610,00- 3400062(700- 31679354,38- 31679634$ - 

22a10W- 

3875185144 
- 

- 	40181,135,11- 

• 

40467135,11- 

- 

41161.135,11- 

- 

40141135,31- 
• 

41167135,11- 
- 

48567135,11- 41167.135,11 41161435,11 

• 4..26L3 435126135- 4261,25- 4332261,3- 4832268,3- 4200.261,3 -  4.168,3 - 4263.261,25 

28810131401 290.510110,12 fl8m$' 29527(004,85 MWIK77 298802*41 293143.121,84 260350364,99 

1554.222,30- 1354212,35-  1554222,35 - 155422235 - 1554222,30- 1354222,35 - 1954222,35 - 135426235 

- 	2035515400 -  10234115,00- 2021320447-  1994223,20- 856713400- 11432140 - 19.126239,11- 1860832452 

241607251,11 241593.282,92 24123360,13 241354331,54 241183358,35 240312388,16 24124143,97 239.970430,78 

- 	285410- 2014345- 20143,98- 20143$ - 285.6958 2EU,68 - 20S68 - 28520,68 

00.43228,78 71301816,70 1355694593 16351155,62 10243.961,54 18.129.700,24 704.434,61 67.417331,76 

• 100131.457,51. 99274313,15 - 93.600700,2). 05.481055,11 10035311392. 105683341,16' 11235(390,68 120.729.78148 

3.1.1 Ajustes dos saldos apresentados no balancete de julho de 2014 

Fomos informados pela Diretoria que em razão da equipe do departamento 

contábil/financeiro se encontrar com quadro de colaboradores reduzido, ocorreram ajustes 

posteriores nos saldos do balanço de julho de 2014 que já havia sido juntado no relatório 

anterior - data base julho de 2014. Em face ao ocorrido, questionamos a Recuperanda sobre 

os aludidos ajustes requerendo NOTA EXPLICATIVA pormenorizada dos mesmos, conforme 

solicitação realizada via correio eletrônico encaminhado em 19/09/2014. 

Em atendimento a solicitação, a Recuperanda elaborou NOTA EXPLICATIVA do ajuste, ANEXO 

01 deste relatório. 

3.1.2 Adiantamento a Fornecedores 

Com base nos saldos apresentados nas demonstrações contábeis verificamos aumento 

relevante na rubrica em análise. Abaixo ilustramos a oscilação dos saldos no período de 2014 

DESCRIÇÃO jan/14 fev/14 mar/14 abr/14 mai/14 jun/14 jul/14 ago/14 

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES 1.940801,81 1912.3,84 2.7.055,12 2.762.947,39 3.406.171,01 3.866.405,76 7.055.656,28 11195232,24 
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ARGUMENTO 

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES 

Í 
jan/14 

12.000.000,00 

10.000.000,00 

8.000.000,00 

6.000.000,00 

4.000.000,00 

2.000.000,00 

fev/14 mar/14 abr/14 mai/14 jun/14 jul/14 ago/14 

u ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES 

Em razão do representativo aumento no período obtivemos a composição analítica dos valores 

registrados na referida rubrica, elaborando o "aging list"(idade) dos vencimentos, 

identificando valores pendentes a longa data apresentado na planilha abaixo: 

Soma de Valor Aberto 

Ano - 	Total em 

2008 - 	41.236,18 

2009 - 	9.122,62 

2010 - 	74.290,14 

2011 - 	4.161,39 

2012 - 	667.601,67 

2013 - 	938.307,83 

TtitI (rI - 1 7A 710 R 

Estendendo nossas análises realizamos a solicitação à Recuperanda, através do 72  Termo de 

Diligência, encaminhado no dia 16/10/14, das justificativas da referida variação dos saldos, 

bem como dos valores registrados a "longa data". 

3.1.3 Outras Contas a Receber 

Conforme mencionado no item 08 do relatório anterior identificamos, através da análise de 

fluxo de caixa de desembolsos, valores que foram repassados a Terra Forte, credora 

relacionada na Classe II da primeira relação de credores, para os quais encaminhamos Termo 

de Diligência a Recuperanda requerendo esclarecimentos sobre os mesmos. 
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1 1.  

Posteriormente verificamos que tais valores foram contabilizados na rubrica "outras contas a 

receber" perfazendo o montante de R$ 6.294 mil até a data base agosto de 2014. Em 09 de 

outubro de 2014 a Recuperanda encaminhou ao A.J. esclarecimentos, porém novas diligências 

são necessárias para exaurir o assunto. 

3.1.4 Sub Rogação Rio Negro 

Identificamos nas Demonstrações Contábeis retro mencionadas o saldo de R$13.103.067,46 

(treze milhões cento e três mil e sessenta e sete reais e quarenta e seis centavos) registrado 

no grupo Duplicatas a Receber referente a Sub-Rogação Rio Negro, para o qual realizamos a 

solicitação da documentação comprobatória e composição analítica do saldo, mediante o 2 

Termo de Diligência. 

Segundo informações que nos foram prestadas pelo Departamento Contábil/Financeiro da 

Recuperanda o aludido saldo se refere a crédito que a Recuperanda entende ser devido em 

virtude de ação judicial não transitado em 'ulgado em face da Rio Negro. Face ao exposto 

encaminhamos à Recuperanda o 82  Termo de Diligência solicitando as seguintes informações: 

a) Relação analítica das Ações Judiciais do litígio em comento; 

b) Opinião do Departamento Jurídico quanto ao desfecho da lide e sua classificação de 

risco em provável, possível ou remoto conforme premissas abaixo: 

Classificação de riscos envolvidos: 

• Provável - Existe grande risco de perda; 

• Possível - Há possibilidade de que a perda ocorra, mas não é remota; e 

• Remota - O risco de ocorrência da perda é pequeno; 

c) Indicação do montante do principal e encargos corrigidos monetariamente; 

d) O valor efetivo ou estimado dos honorários e dos custos processuais que serão 

devidos em caso de sucumbência. 
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ARGUMENTO 

3.2 Comparativos das Demonstrações de Resultado do Exercício 

CDe nçoPaN1mI 

U4AWflROMt04XSA 

0102293.2AWIJI-0 

j14 fev/14 mar/14 abr/14 ma/14 	14 /14 14 

CÁ. Desaiçlo 

3270 REWTASUIJLAS 66321 -  410151,64- 22,63 - 1333328 -  012316,64- 	1L410063,07• l447l35l - 12366324,83 -39.8e.168,54 

3240 REUI% 	JTASDE 018005 - - - 131346323- 	13330364,6$ - 16001554,21 -  1457150642 -6J8O,,91 

3 	VENDAS DE PRODUTOS AMADOS I63 MERCADO INTERNO 1113566,33- 	11220711,48 1.414371,73 - 13541563.97 -4687.320,51 

3310 Alooi Hidratado . - 1113.64133 - 	13120117,48 - 15404371,73- 13.946561,97 - 43.687.3,51 

3330 VENDAS DE SU080DDT0S - . - 	509541,20- 661381,95- 1021944,66- 2.1,073, 

33400agsçoDecana . 50934720 - 661581.55- 1.021944,66 - 11,073, 

3410 000ÇÕ(S DAS ECDITASO$UTASD( 9190)05 2344,77 2563,61 23590 636942 32439142 	3341670,10 3.013314,35 1662460,22 	10.4.566,48 

30 RECEITAS RNAI4COIP.AS - 	167649- 5585,50- 33,91- 2367,67 - 10,15 	7126,49- 731520- 49,59 - 	als?,03 

3740 695005 DOS 01 	~ 9190)0)05 - - - Uli,54 4111706 	5171013$ 6013393.34 5161394,07 	17.352.96,31 

3020 Cus tos Dos lrodutoslndVendi dos -Aehc - - - 41817036 	1.095.067,72 5.996388,64 533234W 	17.042.771,69 

1066 Cus tos Das Me nadodasnddss-Bagl97DeCaria - 1.913,54 - 	1952636 10003,58 133.014,03 	3%755,12 

3970 CISTOS DEPN000Ç 234431546 LISUS4,61 1756479,64 2191214,66 3.963314,54 	3.401.131,62 23916194 311612,59 	1&385339,02 

4620 Dom 001R0MS 407301,17 570494,34  $440743 6O7,81 1433$ 	691655,05 1317554,94 509595,57 	5J2.90,37 

4640 DESVOSAS COM VENDAS 5242 2636 26,32 - 	15.93236 2651036 591(036 	101857,30 

4 	DESPESAS GERAIS EADMINISTRATIVAS 139.020,41 262301,26 241559,11 226572,21 667325,71 	37613234 399254,41 76124,66 	2.3907Z11 

4910 DESPESAS COM PESSOAL EADMINISTRATIVO 277.99320 3231439 234.13638 251.394,37 393.613.11 	392386,95 254113,91 29334031 

5040 DESVESASTRIEUTÁRIAS 0,00 3.069,43 254,94 8693336 3.44363 	4.10120 128334 633436 

5166 D6SPESASFINA?CE)RAS 700150 53332,56 39413.70 36663,93 43.78936 	6597,55 203.74146- 76173,19 	43,27 

3260 RESELTMI000EXEENIO 2132101,21 3.294314,12  3.253124,44 239U0149 48492- 	3.3W3W36. 447Ç1ot3.  6391354,06 	t28t467/ 

3.2.1 Gráficos DRE 

Resultado Mensal 

6.396.556,85 

4.675.108,16 

2.116.201,30 

1.... 	

jun/14 	jul/14 

(2.632.601,2l)(2.294.588h11X2.253.12904)(2,794809169)  

(4.494.205,92) 
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A 	Ç 	Ç ' O A 

509.995,57 

ago/14 

262.501,26 240.859,31 228.572,21 

139.020,41 

11-L 
jan/14 	fev/14 mar/14 	abr/14 

Despesas Operacionais 

1.005.633,36 	 1.017.854,94 

698.655,35 

487407 47 570.890,14 494.682,63 60 
	91 

411L. E
7.850 

 

jan/14 	fev/14 	mar/14 	abr/14 	mai/14 	jun/14 	jul/14 

Despesas Gerais e ADM 

667.925,71 

376.132,14 398.856,41 

LI 466  
mai/14 	jun/14 	jul/14 	ago/14 

Despesa com Pessoal ADM. 

271.903.20 	
292.611,12 292.906,95 294.119,91 290.548,27 

jan/14 	fev/14 	mar/14 	abr/14 	mai/14 	jun/14 	jul/14 	ago/14 
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ARGUMEN 

4. Análise dos Indicadores Financeiros 

4.1 Liquidez Geral 

Uqtidez 6er 	LG): 5 : (A+ &R.LPZO) /(PC+P.E.LPZO)  

CONTAS 0114 vj14 m/14 /14 m14 W14 0l14 J14 

1190050313011 	(P.C.) 20.139.44374 20.773.450,58 20.941495,44 22301358,95 24359283,6 303020740 3713039635 41230193,33 

1190 WAMAVELA LONGO 111.63) (&R.LP3)) 26.103535 26.365.4641 26.165.589,03 26.165539,03 26.165.63903 26.124369,42 202.108,92 26.16132636 

PAS5W0I.LAN'11 	(P4 147.432.30120 148.489.295,07 .149.923.69426 153.143164,77 158.110.028,49 -81.941.195,58 -89341.010,53 -94.498.6700 

110051906501965A1680819.426 	(PLLP82) 24107696232 2419613302 -241.901330,2 -241.961330,2 -241.9613302 -315.746195,6 -315246.795.6! -312301275,62 

'LO 

08 	3.1Mo 05463038 . 
0,1292 

RS 48 467 407~g 0550305322,63 
.0,1463 

0563162195,11 0571391219,30 41801 
P.0 + PiLho 388501969,10 4$ 390350325,11 05391.890804,46 -05395235494,31 - 	90631135089 4$ 403S81.1913 -05405281366,18 05461.479946,41 

Constatamos que a recuperanda apresenta índices de liquidez geral que demonstra 

indisponibilidade suficiente da empresa saldar suas obrigações, em caso de imediata 

liquidação dos seus ativos. 

4.2 Índice de Solvência 

SoOer Ge ri (SG7: 50:)937/ (PC +P3LP95) 

CONTOS jw14 0,114 MM/ 14 /14 E1V14 jw14 014 

AINOIOTA1 	1 AI) 130127.451,51 95314523,23 99.24471535 19.481056,12 130353113,18 355.605947,62 111.960.330,73  

PASS31OCOQNAWTI 	(PC.) 147.432.307,20 -048.489.295,01 11910363335 153.143364,77 -158.110028,49 .81.941.195,53 -89341.070,23 .33330.67:63 

PA3519037691911A149G0P843) )PLLP3)) -241416.962,32 -241513302 -241 93:333,2 241.9623302 -241.96133035 .313.744,795,55 -315.140.795,65 

30xi 56 
07. 0519-02.21351,51 

- 	0,2580 
0519316505,15 

-0$ 390450015,21 

- 	0,2558 
0599490.195,10 

-f 
1 

0,228 
0593391.05635 

- 	2,2518 
8$ 190353313,78 

-05440311358,69 

- 	0,2513 
R$ 105.685347M 

-05483341491,23 

'0,1618 
05111960998,71 

-$40520116635 

- 	0,2703 
8$ 100349361,81 

- 02958 

P.C+ PiLho -4$ 388598969,5 -05391.890824,461 -05395195894,37 11$ 401419348,47 

A Recuperanda apresenta índice de solvência abaixo de 1,00 demonstrando que seus ativos 

totais não são suficientes para saldar suas obrigações de curto e longo prazo, em caso de 

liquidação imediata. 

4.3 Lucratividade 

lua 	e(1uc 	110: 	1.L/F.B.)8195 

CONTAS W14 v/14 mi/14 ú114 m/14 n/14 i14 J14 

11RO191A08 	(li..) 163601 2.294580 11 2.253.129,04 2.79409,69 4494295,9 -2.116101,3) 4675108,1 -63965565 

A11JPAJN'758RIJT0 	FE.) 0,0 OAO OAO 0,08 -1.113.668,3 -13.730264,68 -16065.954,28 -14.970308,62  

1 	LL 2032.68121 z 1294588,11[ 

0,80 

2153.129,04 2.794,8O9,69 ' 4,494205,92 • 2.11620l,00 -4,375108,16 1 
29.10% 

-6396356,85 

7.9. 0,95 R$2,80 0,00 1.113.668,23 -13.13026448 .0516.805354,181 -14370306,62 

Observamos conforme planilha retro que a Recuperanda vem apresentar faturamento a partir 

do mês de maio/14, quando se inicia a safra de 2014, passando então a apresentar resultado 

positivo nos meses de junho a agosto, contudo o acumulado no ano de 2014 perfaz o 

montante de R$1.281 mil de prejuízo. 
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S. Tributos e Contribuições 

5.1 Não recolhimento dos Tributos 

No tocante às obrigações tributárias e trabalhistas observamos, conforme os saldos 

apresentados nos balancetes mensais e as movimentações financeiras , que a Recuperanda 

não vem recolhendo seus tributos de acordo com os respectivos vencimentos, enfatizamos 

principalmente o não recolhimento das contribuições previdenciárias dos colaboradores. 

Reiteramos que o não recolhimento da Contribuição Previdenciária da parte do empregado, 

incorre em "apropriação indébita previdenciária", conforme mencionado na Lei 9983/00: 

"Art. 12  São acrescidos à Parte Especial do Decreto-Lei n2  2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
Código Penal, os seguintes dispositivos: 

"Apropriação indébito previdenciá ria" (AC) * 

"Art. 168-A. DeIxar de repassar à previdência social as contribuições recolhidas dos 
contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional:" (AC) 

"Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa." (AC) 

"§ 12  Nas mesmas penas incorre quem deixar de:" (AC) 

"1 - recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância destinada à previdência social 
que tenha sido descontada de pagamento efetuado a segurados, a terceiros ou arrecadada do 
público;" (AC) 

"II - recolher contribuições devidas à previdência social que tenham integrado despesas 
contábeis ou custos relativos à venda de produtos ou à prestação de serviços;" (AC) 

Segue abaixo a planilha dos valores de retenção de INSS apurados no mês de agosto de 2014: 

Descrição Base de Cálculo Valor Retenção Recolhimento 
Colaboradores 3.142.286,93 290.764,58 Não Recolhido 

Colaboradores Diretores 21.666,66 965,84 Não Recolhido 

Total 3.163.953,59 291.730,42 

5.2 Incentivo Fiscal - PRODUZIR GOlAS 

Produzir é o Programa do Governo do Estado de Goiás que incentiva a implantação, expansão 

ou revitalização de indústrias, estimulando a realização de investimentos, a renovação 

tecnológica e o aumento da competitividade estadual com ênfase na geração de emprego, 

renda e redução das desigualdades sociais e regionais. Atuam sob a forma de financiamento 

de parcela mensal de ICMS devido pelas empresas beneficiárias, tornando o custo da produção 

mais barato e seus produtos mais competitivos no mercado. 
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ARGUMENTT 

Discutindo com o departamento contábil/financeiro nos foi relatado que no período de maio 

de 2014 a Centroalcool deixou de ser beneficiada pelo PROGRAMA Produzir, em razão do não 

recolhimento dos impostos referente ao parcelamento realizado com base na Lei 17.817/12. 

Em razão da perda do benefício a Recuperanda passou a submeter-se ao Regime especial de 

controle, fiscalização e arrecadação sendo obrigada a recolher antecipadamente 90% do valor 

apurado de ICMS, conforme Portaria n9  37/14 GSF, de 13 março de 2014. 

Na data de 20/08/2014 a Secretária da Fazenda do Estado de Goiás concede a Usina mediante 

portaria 158/2014 GSF 20/08/2014 a redução da antecipação do recolhimento de 27% dos 

valores apurados de ICMS. 

Face ao exposto, segundo as informações que nos foram prestadas a Recuperanda vem 

envidando esforços na reativação do beneficio PRODUZIR junto a Secretaria da Fazenda do 

Estado de Goiás, no entanto ate a data deste relatório não foi concedida a redução da base 

de cálculo do ICMS, prevista na legislação estadual vigente. 

No dia 26 de setembro de 2014 foi publicado no DOU a Lei 18.657/14 de 22/09/2014 onde 

disponha sobre a convalidação de benefícios fiscais sem cumprimento das condicionais. A 

aludida legislação trouxe em seu bojo beneficio somente para contribuintes que tiverem seus 

créditos tributários junto a SEFAZ-GO parcelados em até 30 (trinta) meses. 

No entanto a CENTROALCOOL parcelou seus créditos em 60 meses, não podendo assim 

usufruir do beneficio fiscal da referida Lei , continuando , desta forma, não usufruindo do 

benefício PRODUZIR. 

6. Pagamento de "Parceiros" - créditos pós-concursais 

Obtivemos junto ao departamento financeiro da Recuperanda a relação analítica dos contratos 

de parceira rural entre a USINA e os proprietários das terras (fazendas) e verificamos que os 

valores demonstrados na planilha abaixo se encontram pendentes de quitação até a presente 

data: 

Parcelas vencidas em: Valores em R$ 

Junho de 2014 1.206.762,45 

Julho de20l4 883.979,78 

Total 2.090.742,23 

Agosto de 2014 1.371.131,93 
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ARGUMENTO 

Pagamento realizado em Agosto 	 (1.585.314,82) 

Valor em Aberto a pagar em AGOSTO 2014 	 1.876.559,34 

Verificamos a diminuição dos valores em aberto dos pagamentos da Parceiras Agrícolas, 

todavia reiteramos que fato supracitado é merecedor de atenção, em virtude dos pagamentos 

em aberto aos "parceiros" não estarem sujeitos aos efeitos da recuperação judicial. 

7. Atualização da Lista de Credores 

Identificamos que os valores demonstrados na publicação da lista de credores em 16 de junho 

de 2014 apresentou o mesmo saldo que os valores apresentados na lista de abril de 2014. 

Procedemos, assim, diligência a Recuperanda requerendo a atualização desses valores. 

Recebemos da Recuperanda em 16/10/2014 a primeira lista de credores com a atualização dos 

valores até a data base 16/06/2014, data do protocolo da Recuperação Judicial em comento. 

Em exame à documentação recebida, identificamos o total de 363 alterações de valores sendo: 

159 alterações para menos (negativas) e 204 para mais (positivas), gerando uma diferença 

positiva de R$ 365.705,29 da primeira lista publicada para a lista atualizada. 

Para maior transparência e isonomia entre os credores entendemos pela republicação da 

primeira relação de credores, com as consequentes reaberturas dos prazos administrativos, 

oportunizando a todos o conhecimento dos novos valores. Ressaltamos ainda que as 

divergências e habilitações já apresentadas deverão ser reanalisadas a luz dessa nova relação 

de credores. 

8. Demonstrativos Financeiros - Fluxo de Pagamentos 

Com o objetivo de verificarmos os gastos realizados no período pós protocolo de Ri 

definimos, com a anuência do A.J., como escopo de análise semanal o fluxo de caixa (entrada 

e saída) financeiro e respectivos extratos bancários que deverão ser enviados toda segunda 

feira da semana subsequente, bem como o controle de pagamentos das parcerias agrícolas 

que será encaminhado a este auxiliar todo dia 10, 20 e 30 de cada mês. Não estamos, 

todavia, recebendo a aludida documentação tempestivamente, conforme acordado com o 

departamento financeiro contábil da Recuperanda. 
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9. Diligências Pendentes 

Seguem abaixo as diligências que se encontram pendentes: 

Qtdade Descrição 

1. 	Esclarecimento referente a 

pagamentos realizados pós 

protocolo de Ri referente a Folha de 

Salários e Outros atrasados dos 

"Status" 

Atendida 

Parcialmente 

Obs: 

Em análise 

meses anteriores; 

2 	Saldos 	Contábeis 	—data 	base Atendida 

31/07/14: 
Parcialmente 

- Sub- Rogação Rio Negro 

- Alcool em posse de 39s 

3 	49 Termo de Diligencia - Verificação Atendida 

das habilitações e divergências junto Parcialmente 

a Recuperanda 

3 	52 Termo de Diligência - Pagamento Pendente 

Fazendas Ecológicas 

4 	62  Termo de Diligência- OFICIO Pendente 

PROCURADORIA GERAL 03 

DIMAFI/PF/GO/Regina/2014 
representando o Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais 

5 	72 Termo de Diligência - variação na Pendente 

rubrica "adiantamento a 

fornecedores 

6 	82  Termo de Diligência - Parecer Pendente 

Departamento iuridico do crédito 

Sub rogação Rio Negro 

Em análise 

Em análise 

10. Conclusão do Relatório. 

Concluímos que a Recuperanda apresenta atualmente indicadores condizentes com o cenário 

recuperacional, porém que merecem atenção e regular acompanhamento. Ressaltamos o 

elevado número de diligências pendentes, que dificultam nosso trabalho de 

acompanhamento, em especial aquelas que se referem ao item 3.1.2 desse relatório e aos 

pagamentos realizados a credora Terra Forte (atendida, porém carente de mais 

esclarecimentos) e Fazendas Ecológicas (52  Termo de Diligência). 
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Folha 3 de 4 

<NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES. COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRECEDENTES.1. UMA VEZ DEFERIDO O 
PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, AO JUÍZO LABORAL COMPETE 
TÃO-SOMENTE A ANÁLISE DA MATÉRIA REFERENTE À RELAÇÃO DE TRABALHO, 
VEDADA A ALIENAÇÃO OU DISPONIBILIZAÇÃO DO ATIVO EM AÇÃO CAUTELAR OU 
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.2. É QUE SÃO DOIS VALORES A SEREM 
PONDERADOS, A MANUTENÇÃO OU TENTATIVA DE SOERGUIMENTO DA 
EMPRESA EM RECUPERAÇÃO, COM TODAS AS CONSEQÜÊNCIAS SOCIAIS E 
ECONÔMICAS DAI DECORRENTES - COMO, POR EXEMPLO, A PRESERVAÇÃO DE 
EMPREGOS, O GIRO COMERC'AL DA RECUPERANDA E O TRATAMENTO IGUAL 
AOS CREDORES DA MESMA CLASSE, NA BUSCA DA "MELHOR SOLUÇÃO PARA 
TODOS" -, E, DE OUTRO LADO, O PAGAMENTO DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS 
RECONHECIDOS PERANTE A JUSTIÇA LABORAL.3. EM REGRA, UMA VEZ 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO OU, A FORTIORI, APROVADO O PLANO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, REVELA-SE INCABÍVEL O PROSSEGUIMENTO 
AUTOMÁTICO DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS, MESMO APÓS DECORRIDO O PRAZO 
DE 180 DIAS PREVISTO NO ART. 6/0, § 4, DA LEI 11.101/2005.4. CONFLITO 
CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE DIREITO DA VARA 
DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO DISTRITO FEDERAL.(CC N/0 112. 
799/DF, RELATOR O MINISTRÕ LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 22/3/2011)ANTE O 
EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 120, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL, DEFIRO A LIMINAR PARA DETERMINAR A IMEDIATA SUSPENSÃO DOS ATOS 
EXECUTÓRIOS PROMOVIDOS PELO JUÍZO DA 3/A VARA DO TRABALHO DE 
GOIÂNIA/GO NOS AUTOS DO PROCESSO N/0 0000055-96.2012.5.18.0003, 
FICANDO DESIGNADO O JUÍZO DE DIREITO DA 1/A VARA CÍVEL DE INHUMAS/GO 
PARA DIRIMIR, EM CARÁTER PROVISÓRIO, AS QUESTÕES URGENTES.QUANTO AO 
PEDIDO DE SUSPENSÃO DE TODAS AS EXECUÇÕES EXISTENTES NA JUSTIÇA DO 
TRABALHO EM QUE A SUSCITANTE FIGURA COMO REQUERIDA, INDEFIRO-O> 

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais 
Localidades: 0800 725 7282 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA 
70095-900 - Brasília/DF 

EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO 
lã VARA CÍVEL DE INHUMAS/GO 
RUA TÓQUIO C/RUA RAUL LEAL,QD 2-A,FÓRUM DES 
GERALDO CRISPIM BORGES - 
RESIDENCIAL WATANABE 
75400-000 - Inhumas/GO 
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<PELO FATO DE NÃO HAVER SIDO INFORMADO QUANTOS E QUAIS SÃO ESSES 
PROCESSOS, NEM O ESTÁGIO EM QUE ATUALMENTE SE ENCONTRAM, 
PARECENDO-ME RECOMENDÁVEL QUE OS PEDIDOS DE SUSPENSÃO SEJAM 
SUBMETIDOS, NOS RESPECTIVOS AUTOS, DIRETAMENTE AO JUÍZO QUE PRESIDE 
A EXECUÇÃO. OFICIE-SE AOS JUÍZOS SUSCITADOS, COMUNICANDO-LHES O 
TEOR DESTA DECISÃO E SOLICITANDO-LHES QUE PRESTEM AS NECESSÁRIAS 
INFORMAÇÕES, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.APÓS A JUNTADA DAS 
INFORMAÇÕES, ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PUBLIQUE-SE. 
BRASÍLIA, 06 DE OUTUBRO DE 2014.". RESPEITOSAMENTE, ANA ELISA DE 
ALMEIDA KIRJNER, COORDENADORA DA SEGUNDA SEÇÃO. SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. TELEFONES: (61) 331 9.8000 (CENTRAL)! (61) 
3319.8410 (INFORMAÇÕES PROCESSUAIS)! (61) 3319.8242/8243 
(PROTOCOLO DE PETIÇÕES)/(61) 3319.8700/8194/8195 (PROTOCOLO DE 
FAXES)!WWW.STJ.JUS.BR (SITE OFICIAL)/ENTES PÚBLICOS INTEGRANTES DO 
PODER JUDICIÁRIO PODEM UTILIZAR O MALOTE DIGITAL PARA AS 
COMUNICAÇÕES OFICIAIS (RES/CNJ N. 100, de 24.11.2009)» 

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais 
Localidades: 0800 725 7282 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 
ZONA C±VICO-ADMINISTRATIVA 
70095-900 - Brasília/DF 

E)UíO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO 
lã VARA CíVEL DE INHUMAS/GO 
RUA TÓQUIO C/RUA RAUL LEAL,QD 2-A,FÓRUN DES. 
GERALDO CRISPIM BORGES - 
RESIDENCIAL WATANABE 
75400-000 - Inhumas/GO 
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«TLG. MCD2S-14201/2014 - SEGUNDA SEÇÃO - SOJ (ACA) 10/11/14 
DE ORDEM DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR RELATOR, MINISTRO MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, REITERO OS TERMOS DO TELEGRAMA MCD2S - N/0 12402/2014, DE 
07/10/2014, REFERENTE AOS AUTOS DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA N/0 
136389/GO, 2014/0256929-8, NÚMERO NA ORIGEM: 
02236894720143000000 / 2236894720143,000000 / 
00000559620125180003/559620125180003, EM QUE FIGURAM COMO 
SUSCITANTE CENTROÁLCOOL S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, SUSCITADOS 
JUIZO DE DIREITO DA lA VARA CIVEL DE INHUMAS - GO E JUIZO DE DIREITO DA 
3A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO, INTERESSADO DORVALINO XAVIER 
DA COSTA, SOLICITO A VOSSA EXCELÊNCIA QUE ENCAMINHE A ESTA CORTE AS 
NECESSÁRIAS INFORMAÇÕES, NOS TERMOS DA DECISÃO:" CENTROÁLCOOL S/A - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL SUSCITOU O PRESENTE CONFLITO DE COMPETÊNCIA 
APONTANDO COMO SUSCITADOS O JUÍZO DE DIREITO DA 1/A VARA CÍVEL DE 
INHUMAS/GO E O JUÍZO DA 3/A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIAIGO.ALEGA A 
SUSCITANTE QUE, EM 16/6/2014, INGRESSOU COM PEDIDO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, NOS TERMOS DOS ARTS. 47 E SEGUINTES DA LEI N/0 11.101/2005, 
CUJO PROCESSAMENTO FOI DEFERIDO PELO JUÍZO DE DIREITO DA 1/A VARA 
CÍVEL DE INHUMAS/GO.SEGUNDO A SUSCITANTE, O JUÍZO DO TRABALHO 
"HOUVE POR BEM DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE 
DA SUSCITANTE, DETERMINANDO A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA E 
AVALIAÇÃO DE BENS DA SUSCITANTE, PENHORANDO-SE '01 (UM) 
SACCHEARIMETER, MPC 200 SERCROMAT, MARCA ANTON PAAR, NÚMERO 

173126, AC 100-240V, 50/60 H2, 70100 VA' QUE É DE POPRIEDADE 
ORA SUSCITANTE, NÃO OBSTANTE A SUSCITANTE TENHA INFORMADO QUE 

• CONTRA-SE EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ESTANDO O CRÉDITO EM QUESTÃO 
JEITO A CONCURSO DE CREDORES." (E-STJ, FL. 4) ENFATIZA QUE "A DECISÃO 

PROFERIDA PODERÁ INVIABILIZAR A RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA SUSCITANTE> 

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais 
Localidades: 0800 725 7282 

SUPERIOR. TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA 
70095-900 - Brasília/DF 

EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO 
lÊ VARA CÍVEL DE INHUMAS/GO 
RUA TÓQUIO C/RUA RAUL LEAL,QD 2-A,FÓRUN DES 
GERALDO CRISPIM BORDES - 
RESIDENCIAL WATANABE 
75400-000 - Inhumas/GO 
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Superior Tribuna! dê Justiça 

NOME DO DOCUMENTO: 41421840.txt, 
DATA: 03/11/2014-20:56:42 
IDENTIFICADOR DE GRUPO:8874756 
NÚMERO DO DOCUMENTO: ME47301968913R 

DESTINATÁRIO: 

EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO 
ia VARA CÍVEL DE INHUMAS/GO 
RUA TÓQUIO CIRUA RAUL LEAL,QD 2-A,FÓRUM DES.GERALDO CRISPIM 
BORGES - 

MENSAGEM: 	 ....... 	..- :. 	.. .• -. 

TLG. MCD2S-13708/2014 - SEGUNDA SEÇÃO - SOJ (ACA) 03/11/2014 

PUBLICAÇÃO PREVISTA NO DJ ELETRÔNICO DE 5/11/2014. A PARTIR DA 
PUBLICAÇÀO, O INTEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NA 
PÁGINA DO STJ NA INTERNET. 

COMUNICO A VOSSA EXCELÊNCIA, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE, NOS AUTOS 
DO(A) CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 136838/GO, 2014/0286553-6, NÚMERO NA 
ORIGEM: . 201402168904 / 00105484920145180008 7 	105484920145180008 / 
00118706120145180281 	/ 	118706120145180281 	/ 	02236894720143000000 	/ 
2236894720143000000, EM QUE FIGURAM COMO SUSCITANTE CENTROÁLCOOL 
S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, SUSCITADOS JUÍZO DE DIREITO DA IA 
VARA CIVFL DF. INHUMAS - GO JUIZO DA VARA DO FRABALHODE INHUMAS 
- GO E JUIZO DA 8A VARA DO TRABALHO DE GjÂNIA GflNFERES$ADOS 
UNIÃO . E FAZENDA NACIONAL, FOI PROFER. UINTE DECISÃO 
CONCEDENDO LIMINAR: "TRATA-SE DE CONFLITO POSITIVO DE 
COMPETÊNCIA SUSCITADO POR CENTROÁLCOOL S.A. - EM RÈCUPERÁÇÃO 
JUDICIAL EM FACE DO JUÍZO DE DIREITO DA 10  VARA CÍVEL DE INHUMAS - 
GO, QUE DEFERIU O PROCESSAMENTO DO 'PLANO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL DA EMPRESA, DÓ JIIJÍZO DA 8 VARA DO TRABALHO DE 
GOIÂNIA-GO, EM QUE TRAMITA A EXECUÇÃO FISCAL N,. 
0010548-49.2014.5.18.0008, E DO JL.ÍZO DA VARA DO TRABALHO DE INHUMAS - 
GO, PARA O QUAL FOI ENCAMINHADA A CARTA PRECATÓRIA N.° 
0011810-61.2014.5.18.0281. DEPREENDE-SE DOS AUTOS QUE, EM 2 DE JULHO. DE 
2014, O JUÍZO DE DIREITO DA p VARA CÍVEL DE INHUMAS HOMOLOGOU O 
PLANO DEVIDAMENTE APROVADO POR ASSEMBLÉIA GERAL DE CREDORES E 
CONCEDEU A RECUPERAÇÃO JUDICIAL À SUSCITANTE.NO  ENTANTO, NOS 
AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL N. 0010548-49.2014.5.18.0008, O JUÍZO DA 8' VARA 
DO TRABALHO DE GOIÂNIA NÃO CONHECEU. DOS EMBARGOS DO DEVEDOR 
OPOSTOS PELA RECUPERANDA, TENDO DETERMINADO O ENVIO DE CARTA 
PRECATÓRIA PARA O JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE' INHUMAS, QUE 
EXPEDIU MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE BENS DA EMPRESA 
SUSCITANTE. ALEGA QUE A DÉCISÃO PROFERIDA PODERÁ INVIABILIZAR O 
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(e-STJ FI.1811  

Superior Tribunal de Justiça 

SEU PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, UMA VEZ QUE A POSSÍVEL 
CONSTRIÇÃO E EXPROPRIAÇÃO DOS BENS DA EMPRESA IRÁ PREJUDICAR A 
MOVIMENTAÇÃO DE SEU FLUXO DE CAIXA. ISSO PORQUE, 7PARA VIABILIZAR 
A CONTINUIDADE DAS SUAS ATIVIDADES ESSENCIAIS ENQUANTO PERDURAR 
O PRAZO DO 1tROCESSO  DE RECUPERAÇÃO, A CENTROÁLCOOL S.A. PRECISA 
TER A GARANTIA DE QUE SEUS BENS NÃO SEJAM CONSTRITOS OU 
ALIENADOS, DE MODO QUE POSSA FAZER FRENTE ÀS DESPESAS 
OPERACIONAIS BÁSICAS E FUNDAMENTAIS À SUA ATIVIDADE" (E-STJ, FL. 7) 
SUSTENTA QUE A DECISÃO DO JUÍZO SUSCITADO VAI DE ENCONTRO AO 
ENTENDIMENTO PACÍFICO DESTE TRIBUNAL, NA MEDIDA EM QUE, POR MAIS 
QUE AS EXECUÇÕES FISCAIS NÃO SEJAM SUSPENSAS EM RÀZÃO DO 
DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO (ART. 60, § 70, DA LEI N.° 11.101/2005), É DE 
COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL OS ATOS 
QUE IMPLIQUEM CONSTRIÇÃO E ALIENAÇÃO DO PATRIMÔNIO DA 
EMPRESA.DIANTE DESSAS CONSIDERAÇÕES, REQUER,  LIMINARMENTE, QUE 
SEJA DESIGNADO O JUÍZO DA 1° VARA CÍVEL DE INHUMAS - GO PARA, EM 
CARÁTER PROVISÓRIO, "RESOLVER AS MEDIDAS. URGENTES QUE VERSEM 
SOBRE AS CONSTRIÇÕES DO PATRIMÔNIO DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO 
MANTIDA NESTE CASO. BEM COMO SOBRE AS CONSTRIÇÕES E BLOQUEIOS 
HAVIDOS NÃO APENAS NA AÇÃO TRABALHISTA AQUI TOMADA COMO 
PARADIGMA, MAS TAMBÉM EM TODAS AS DEMAIS AÇÕES E EXECUÇÕES 
TRABALHISTAS EM TRÂMITE PERANTE AS VARAS DO TRABALHO DE 
GOIÂNIA. INHUMAS E CIDADE DE GOIÁS, TODAS DO ESTADO DE GOIÁS, 
VINCULADAS AO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 a REGIÃO" (E-STJ, 
FL. 17); BREVEMENTE RELATADO, DECIDO.EM ANÁLISE SUPERFICIAL E 
PRELIMINAR, QUE SERÁ MELHOR REALIZADA NO JULGAMENTO DO MÉRITO 
DÓ PRESENTE CONFLITO, VERIFICO QUE O PEDIDO PREAMBULAR AFIGURA-SE 
DOTADO DE PLÃUSIBILIDADE JURíDICA, POIS, OS ELEMENTOS CONSTANTES 
DOS AUTOS SINALIZAM QUE FORA DESRESPEITADA A ORIENTAÇÃO 
JURISPRUDENCIAL DA SEGUNDA SEÇÃO DESTA CASA, PARECENDO-ME 
CARACTERIZADO, IGUALMENTE, O PERIGO DA DEMORA, TENDO EM VISTA A 
IMINÊNCIA DA EXPROPRIAÇÃO DE BENS DA SUSCITANTE NOS AUTOS DA 
EXECUÇÃO FISCAL.REPAREM QUE O PRESENTE CONFLITO ENVOLVE "UMA 
ANTINOMIA QUE ASSUME GRANDE RELEVÂNCIA. POR UM LADO, HÁ A 
SUPREMACIA DA EXECUÇÃO FISCAL, QUE VISA RESGUARDAR O 
INDISCUTÍVEL INTERESSE PÚBLICO REPRESENTADO PELO CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO (ART. 6°, § 70, DA LEI N. 11.101/2005). UM OUTRO ÂNGULO DA 
QUESTÃO, NO ENTANTO, REVELA A EXISTÊNCIA DE UM INTERESSE PÚBLICO 
IGUALMENTE CONSIDERÁVEL NA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA EM 
DIFICULDADES FINANCEIRAS, COM A MANUTENÇÃO DAS UNIDADES 
PRODUTIVAS. E DE POSTOS DE TRABALHO" (CC N. 1 16.213/DF, RELATORA A 
MINISTRA NANCY ANDRIGHI, DJE DE 5/10/2011). A PONDERAÇÃO DESSES 
INTER,ESSES, RECLAMA A INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DOS DISPOSITIVOS 
DA LEI DE FALÊNCIAS, RECONHECENDO-SE .QUE "A EXECUÇÃO FISCAL 
EFETIVAMENTE NÃO SE SUSPENDE, MAS A PRETENSÃO CONSTRITIVA 
VOLTADA CONTRA O PATRIMÔNIO DAS PESSOAS JURÍDICAS EM 
RECUPERAÇÃO DEVE SER SUBMETIDA À ANÁLfSE DO JUÍZO UNIVERSAL, 
EVITANDO-SE A FRUSTRAÇÃO DA RECUPERAÇÃO DA EMPRESA" (CC N. 
114.987/SP, RELATOR O MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE DE 
23/3/201 l).NO MESMO SENTIDO: 	AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO 
POSITIVO DE COMPETÊNCIA - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - EXECUÇÃO FISCAL - 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTÁR - PRECEDENTES DO STJ - AGRAVO 
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(e-ST) FL132) 

Superíor Tríbunal de Justiça 

REGIMENTAL DESPROVIDO.!. O JUÍZO UNIVERSAL É O COMPETENTE PARA A 
EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS APURADOS NAS AÇÕES. TRABALHISTAS 
PROPOSTAS EM FACE DA VARIG S/A E DA VRG LINHAS AÉREAS S/A 
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ARREMATAÇÃO JUDICIAL DA UPV, FICOU CONSIGNADO EM EDITAL, NOS 
TERMOS DA LEI 11.101/05, QUE SUA TRANSMISSÃO NÃO ACARRETARIA A 
ASSUNÇÃO DE SEU PASSIVÔ.2. E_MRORA A EXECUÇÃO FISCAL, EM SI, NÃO SE 
SUSPENDA, DEVEM SER OBSTADOS OS ATOS JUDICIAIS QUE REDUZAM O 
PATRIMÔNIO DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ENQUANTO 
MANTIDA ESSA CONDIÇÃO. PRECEDENTES: CC 119.970/RS,REL. MIN. NANCY 
ANDRIGHI (DJE DE 20/11/2012); CC 107.448/DF, 2 a SEÇÃO, REL. MIN. LUIS FELIPE 
SALOMÃO, DJE DE 27/10/2009.[...]4. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. (AGRG 
NO CC N. 87.263/Ri, RELATOR O MINISTRO MARCO BUZZI, DJE DE 
19/8/2014);AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO FISCAL EM TRÂMITE NO JUÍZO 
TRABALHISTA. PRÁTICA DE ATOS QUE COMPROMETAM O PATRIMÔNIO DA 
EMPRESA RECUPERANDA. IMPOSSIH 1 LIDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO 
UNIVERSAL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF E DE 
DESRESPEITO À SÚMULA VINCULANTE N. 10/STF. DECISÃO MANTIDA.[ ... ]2. 
APESAR DE A EXECUÇÃO NÃO SE SUSPENDER EM FACE DO DEFERIMENTO DO 
PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (ART. 6°, §70, DA LEI N. 11.105/2005, ART: 
187 DO CTN E ART. 29 DA LEI N. 6.830/1980), SUBMETEM-SE AO CRIVO DO JUÍZO 
UNIVERSAL OS ATOS DE ALIENAÇÃO VOLTADOS CONTRA O. PATRIMÔNIO 
SOCIAL DAS SOCIEDADES EMPRESÁRIAS EM RECUPERAÇÃO, EM HOMENAGEM 
AO PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRE•SA.3. AGRAVO REGIMENTAL A 
QUE SE NEGA PROVIMENTO. (AGRG NO CC N. 128.044/SC, RELATOR O 
MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA, DJE DE 3/4/2014);PROCESSO CIVIL. 
.AdRAVO NO CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA SUSCITANTE EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR PARA TODOS OS ATOS QUE 
IMPLIQUEM RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. PRECEDENTES.!. AS EXECUÇÕES 
FISCAIS AJUIZADAS EM FACE DA SOCIEDADE RECUPERANDA NÃO •SE 
SUSPENDERÃO EM VIRTUDE DO DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL.2. TODAVIA, EMBORA A EXECUÇÃO FISCAL, EM SI, NÃO SE 
SUSPENDA, DEVEM SER OBSTADOS OS ATOS JUDICIAIS QUE REDUZAM O 
PATRIMÔNIO DA SOCIEDADE EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ENQUANTO 
MANTIDA ESSA CONDIÇÃO. NA  HIPÓTESE, A APLICAÇÃO LITERAL DO ART. 60, 
§ 7°, DA LEI 11.101/05 CONDUZIRIA À INIBIÇÃO DO CUMPRIMENTO DO PLANO 
DE RECUPERAÇÃO PREVIAMENTE APROVADO E HOMOLOGADO. 
PRECEDENTES.3. AGRAVO NÃO PROVIDO. (AGRG NO CC N. 127.674/DF, 
RELATORA A MINISTRA ^NANCY ANDRIGHI, DJE DE 30/9/20 13);AGRAVO 
REGIMENTAL - AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO. 
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL E JUÍZO FEDERAL EM QUE TRAMITA EXECUÇÃO 
F4SCAL - PEDIDO LIMINAR - DEFERIMENTO - SUSPENSÃO DOS ATOS 
EXPROPRIATÓRIOS DETERMINADOS PELA JUSTIÇA FEDERAL NO BOJO DE 
EXECUÇÃO FISCAL, SOB PENA DE OBSTAR O SOERGUIMENTO DA ËMPRESA 
EXECUTADA QUE TEVE EM SEU FAVOR O DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL - DETERMINAÇÃO. DE PENHORA DOS BENS DA RECUPERANDA 
(INCLUSIVE COM RESTRIÇÃO DE INDISPONIBILIDADE) - SOBRESTAMENTO - 
NECESSIDADE - COMPETÊNCIA DA SEGUNDA SEÇÃO - VERIFICAÇÃO - 
PRECEDENTES - DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE iNCONSTITUCIONALIDADE 
INOCORRÊNCIA - INTERPRETAÇÃO ..DE LEI INFRACONSTITUCIONAL, 
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(e-STJ Fi18) 

Superior Tribunal de Justiça 

TO-SOMENTE - RECURSO IMPROVIDO [...]II - DE ACORDO COM O RECENTE 
POSICIONAMENTO PERFILHADO PELA COLENDA SEGUNDA SEÇÃO DESTA A. 
CORTE, EMBORA A EXECUÇÃO FISCAL NÃO SE SUSPENDA EM RAZÃO DO 
DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA EMPRESA EXECUTADA, SÃO 
VEDADOS ATOS JUDICIAIS QUE IMPORTEM A REDUÇÃO DO PATRIMÔNIO DA 
EMPRESA, OU EXCLUA PARTE DELE DO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO, SOB 
PENA DE COMPROMETER, DE FORMA SIGNIFICATIVA, O SOFRQUIMENTO 
DESTA. ASSIM, SEDIMENTOU-SE O ENTENDIMENTO DE QUE "A 
INTERPRETAÇÃO LITERAL DO ART. 60, § 70, DÁ LEI 11.101/05 INIBIRIA O 
CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL PREVIAMENTE 
APROVADO E HOMOLOGADO, TENDO EM VISTA O PROSSEGUIMENTO DOS 
ATOS DE CONSTRIÇÃO DO PATRIMÔNIO DA EMPRESA EM DIFICULDADES 
FINANCEIRAS" CC 1I6213/DF, RELATOR MINISTRA NANCY ANDRIGHI, 
SEGUNDA SEÇÃO, DJE 05/10/2011);[ ... ]IV - RECURSO IMPROVIDO.(AGRG NO 
AGRG NO CC N. 120.644/RS, RELATOR O MINISTRO MASSAMI UYE•DA, DJE DE 
1°/8/2012).ANTE O EXPOSTO, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR: DETERMINANDO QUE 
O JUÍZO DA 8a VARADO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO E O JUÍZO DA VARA DO 
TRABALHO DE INHUMAS - GO SE ABSTENHAM DE PRATICAR ATOS 
EXECUTÓRIOS QUE IMPORTEM NA CONSTRIÇÃO OU ALIENAÇÃO DE BENS DA 
EMPRESA SUSCITANTE E DESIGNO, NOS TERMOS DO ART. 120 DO CPC, O JUÍZO 
DE DIREITO DA ia  VARA CÍVEL DE INHUMAS - GO PARA DECIDIR, EM 
CARÁTER PROVISÓRIO, AS MEDIDAS URGENTES. COMUNIQUE-SE, COM 
URGÊNCIA AOS JUIZOS SUSCITADO' SOLICITANDO INFORMAÇÕES NO 
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. APÓS, OUÇA-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 
PUBLIQUE-SE, BRASÍLIA, 31 DE OUTUBRO DE 2014.". SEGUE CÓPIA DA DECISÃO 
E PETIÇÃO INICIAL VIA CORREIOS. ASSIM, SOLICITO-LHE QUE SEJAM 
PRESTADAS AS NECESSÁRIAS INFORMAÇÕES. ATENCIOSAMENTE, MINISTRO 
MARCO AURÉLIO BELLIZZE, RELATOR. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
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PRESIDENTE DO COLENDO 

aN-CentroaIcooI 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

PEDIDO DE LIMINAR URGENTE 

DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA - PREVENÇÃO (CPC artigo 253) 
Processo: CC 0223689-47.2014.3.00.0000/GO 
Rei. Mm. Marco Aurélio Bellizze 

CENTROALCOOL SIA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

pessoa jurídica de direito privado, sociedade anônima de capital fechado, sediada na 

cidade de Inhumas-GO, na Rodovia GO-222, Km 03, Zona Rural, inscrita no CNPJ/MF sob 

n°. 02.896.264/0001"-09, por seus advogados in fine assinados (i. m. j.), estabelecidos 
CD 

profissionalmente no endereço grafado no rodapé, onde recebem as comunicações de 
CD 

estilo, vem mui respeitosamente à honrosa •presença de Vossa Excelência, com 

o 

	

	 fundamento no artigo 115, inciso 1, do Código de Processo Civil, e artigos 193 e seguintes 

do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, suscitar CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA, o que faz pelas razões táticas e jurídicas adiante articuladas. 
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(e-ST) FI.2). 

- 	e n troa 1 CO ol 

- DA COMPETÊNCIA DESSE COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA 

JULGAR O PRESENTE CONFLITO 

A teor do que dispõe o artigo 12, inciso IV do Regimento Interno 

do Superior Tribunal de Justiça, compete às Seções dessa Colenda Corte o julgamento de 

conflito de competência existente entre Juízes vinculados a Tribunais diversos. 

Com efeito, dispõe o referido comando regimental, verbis: 

"Compete às Secões orocessar e iulaar: 

IV - os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, 
ressalvada a competência do Supremo Tribunal Federal 
(Constituição, art. 102, 1, "o"), bem assim entre Tribunal e 
Juizes a ele não vinculados e Juízes vinculados a Tribunais 
diversos;" 

É exatamente este o caso em tela, onde existe conflito de 

competência entre o Juízo da 11  Vara Cível da Comarca de Inhumas-GO, vinculado ao 

Egrégio Tribunal de Goiás, e o Juízo da 81  Vara do Trabalho de Goiânia-GO, vinculado ao 

Tribunal Regional dó Trabalho da 181  Região. 

Como se verá a seguir, o Juízo da Vara do Trabalho de 

a) 
Documentc 
Signatário( 
Id Carimbo 

Inhumas-GO, nos autos da Reclamação Trabalhista autuada sob o no. 0010548-49.2014, 

proposta pela União Federal, determinou a requerimento da Exequente fosse dado 

prosseguimento à execução, com a expedição de Carta Precatória Executiva para VT de 

Inhumas-GO, autuada e registrada sob n°. 0011870-61.2014.5.18.0281, da qual foi 

determinada a EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO de bens para 

garantia da execução e consectários legais (docs. inclusos), visando a ultimação dos atos 

expropriatórios para satisfação quantum satis do crédito executado e consectários legais, 
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(e-ST] F13) 

CentroalcooI 

penhorando-se e avaliando-se via de consequência os seguintes bens móveis: 1) um 

veiculo VW/Gol 1 .0, ano/modelo 2007/8, cor branca, combustível álcool/gasolina, placas 

NGZ 9511; ii) um veículo VW/Gol 1 .0, ano/modelo 2007/8, cor branca, combustível 

álcool/gasolina, placas NGZ 9701; iii) um veiculo VW/Kombi, ano/modelo 2010/11, cor 

branca, combustível álcool/gasolina, placas NWA 6674; iv) um veículo VW/Kombi, 

ano/modelo 2010/11, cor branca, combustível álcool/gasolina, placas NLF 2748; v) um 

veículo VW/Kombi, ano/modelo 2002/03, cor branca, combustível álcool/gasolina, placas 

KET 0612; vi) um veiculo VW/Saveiro 1.6, ano/modelo 2006/06, cor branca, combustível 

álcool/gasolina, placas NGT 4220; vii) um veiculo VW/Saveiro 1 .6, ano/modelo 2003/03, 

cor branca, combustível álcool/gasolina, placas NFH 9730; viii) um veículo VW/Saveiro 1.13, 

ano/modelo 2005/06, cor branca, combustível álcool/gasolina, placas NFW 1840; ix) um 

veiculo WS-10 Colina S 4x4, tipo camionete, ano/modelo 2007/08, cor branca, 

combustível diesel, placas NGJ 5186; x) um caminhão VW/13-150, tipo caminhão, 

ano/modelo 2003/03, cor branca, combustível diesel, placas KEX 7476; xi) um caminhão 

MB5S - 4x4, ano 2000, /Axor 2826 6x2, tipo caminhão tra/c trator, tipo caminhão, 

ano/modelo 2006/06, cor branca, combustível diesel, placas NGE 1267; xii) um caminhão 

VW/31.320 CNC 6x4, tipo caminhão car/tanque, ano/modelo 2011/11, cor branca, 

combustível diesel, placas NWK 1134; xiii) um trator agrícola, marca Vaimet, modelo 985S, 

chassi 0954Y62084; xiv) um trator agrícola, marca Valtra, modelo BM 110 4x4, chassi 

BM11DH08684; xv) um carregadeira, marca Valmet, modelo 885S, chassi 885 131V172666; 

xvi) um carregadeira, marca Valtra, modelo BM 100 chassi 65969/131V1104628794, acoplada 

a) 
Docurnent 
Signatário 
Id Carimb' 

com implemento Santal CMP-Master, ano 2006; xvii) uma motoniveladora Komatisu GD55-

3 - 44, ano 2006, chassi B15027; xix) uma pá mecânica marca Caterpillar 924G, ano 

2003, chassi R13800304; e, xx) uma pá mecânica marca Komatsu WA200-5, ano 2006, 

chassi B10030 (conforme mandado e auto de penhora e avaliação que seguem em anexo), 

que são de propriedade da ora SUSCITANTE, não obstante a Suscitante ter informado que 

encontra-se em Recuperação Judicial, estando o crédito em questão sujeito ao 

concurso de credores, de forma que o pagamento será feito nos exatos termos do Plano 
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(e-STJ FI.4) 

CentroaIcooF--- 	........................--- 

de Recuperação Judicial, que já foi apresentado ao Juízo Universal no dia 04/09/2014 para 

posterior deliberação e aprovação em Assembleia Geral de Credores. 

II - DA LEGITIMIDADE DA SUSCITANTE 

A legitimidade da ora Suscitante decorre dos expressos termos 

dos artigos 116 do Código de Processo Civil e 195 do Regimento Interno desse Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, que facultam à parte interessada suscitar o conflito de 

competência. 

E a Centroalcool S/A é parte interessada na solução do conflito 

de competência surgido entre o Juízo da 1a  Vara Cível da Comarca de Inhumas-GO, onde 

tramita seu pedido de Recuperação Judicial, e o Juízo da 8a Vara do Trabalho de Goiânia-

GO, onde ocupa o pólo passivo. 

Justificada a competência dessa Corte para processar e julgar 

o presente Conflito de Competência, bem assim a legitimidade da Suscitante para suscitá-

lo, cumpre demonstrar as razões que justificam a fixação da competência do DD. Juízo da 

1a Vara Cível da Comarca de Inhumas-GO para decidir sobre a prática de atos tendentes a 

comprometer o patrimônio da empresa, em razão do quanto disposto na Lei n°11.101/05. 

III- DOS FATOS 

(1) 
Cí- Documentc 

Signatãrio( 
Id Carimbo 

Em 16 de junho de 2014, a Centroalcool S/A formulou Pedido 

de Recuperação Judicial, o qual foi distribuído perante a ia  Vara Cível da Comarca de 

Inhumas-GO, onde a Suscitante possui sede e principal estabelecimento (documento 02). 

Verificando estarem presentes os pressupostos e condições 

estabelecidas pela Lei n° 11.101/05 a DD. Juíza de primeiro grau deferiu o processamento 

do pedido de Recuperação Judicial formulado pela Suscitante Centroalcool S/A (documento 

03). 	.. 	............................................. 	. 	........ 
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(e-ST) FI.5) 

CentroalcooI 

Ficou condicionado na decisão de deferiu o processamento da 

Recuperação Judicial da Suscitante, que a mesma deveria apresentar no prazo de 

sessenta (60) das, seu Plano de Recuperação Judicial, demonstrando a forma que 

pretende pagar seus credores e como manterá sua atividade produtiva, além de juntar seu 

estudo de viabilidade econômica e laudo de avaliação de seus bens - tudo de acordo com 

o artigo 53 da Lei n°11.101/05. 

Determinou-se a suspensão de todas as ações ou execuções 

de quaisquer natureza contra a devedora Suscitante, bem como os prazos prescricionais 

por 180 (cento e oitenta) dias, na forma do artigo 60, da Lei 11.101/2005. 

Dentro desse contexto é que, indevidamente, a Única Vara do 

Trabalho de Inhumas-GO, houve por bem determinar o prosseguimento da execução em 

face da Suscitante, DETERMINANDO O PRESSEGUIMENTO DO FEITO, para ultimação 

dos atos expropriatórios e respectiva alienação judicial de: i) um veiculo VW/Gol 1.0, 

ano/modelo 2007/8, cor branca, combustível álcool/gasolina, placas NGZ 9511; ii) um 

veiculo VW/Gol 1.0, ano/modelo 2007/8, cor branca, combustível álcool/gasolina, placas 

NGZ 9701; iii) um veiculo VW/Kombi, ano/modelo 2010/11, cor branca, combustívél 

álcool/gasolina, placas NWA 6674; iv) um veiculo VW/Kombi, ano/modelo 2010/11, cor 

branca, combustível álcool/gasolina, placas NLF 2748; v) um veiculo VW/Kombi, 

a) 
o- Documento 

Signatário( 
Jd Carimbo 

ano/modelo 2002/03, cor branca, combustível álcool/gasolina, placas KET 0612; vi) um 

veiculo VW/Saveiro 1.6, ano/modelo 2006/06, cor branca, combustível álcool/gasolina, 

placas NGT 4220; vii) um veiculo VW/Saveiro 1.6, ano/modelo 2003/03, cor branca, 

combustível álcool/gasolina, placas NFH 9730; viii) um veiculo VW/Saveiro 1.6, 

ano/modelo 2005/06, cor branca, combustível álcool/gasolina, placas NFW 1840; ix) um 

veiculo GM/S-10 Colina S 44, tipo camionete, ano/modelo 2007/08, cor branca, 

combustível diesel, placas NGJ 5186; x) um caminhão VW/B-150, tipo caminhão, 

ano/modelo 2003/03, cor branca, combustível diesel, placas KEX 7476; xi) um caminhão 
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aNCentroalcooi 

MB5S - 4x4, ano 2000, IAxor 2826 6x2, tipo caminhão tralc trator; tipo caminhão, 

ano/modelo 2006/06, cor branca, combustível diesel, placas NGE 1267; xii) um caminhão 

VW/31.320 CNC 6x4, tipo caminhão car/tanque, ano/modelo 2011/11, cor branca, 

combustível diesel, placas NWK 1134; xiii) um trator agrícola, marca Valmet, modelo 9858, 

chassi 0954Y62084; xiv) um trator agrícola, marca Valtra, modelo BM 110 4x4, chassi 

13M11DH08684; xv) um carregadeira, marca Valmet, modelo 885S, chassi 885 BM72666; 

xvi) um carregadeira, marca Valtra, modelo BM 100 chassi 65969/13M104628794, acoplada 

com implemento Santal CMP-Master, ano 2006; xvii) uma motoniveladora Komatisu GD55-

3 - 4x4, ano 2006, chassi B15027; xix) uma pá mecânica marca Caterpillar 924G, ano 

2003, chassi R131300304; e, xx) uma pá mecânica marca Komatsu WA200-5, ano 2006, 

chassi 1310030, que são de propriedade da ora SUSCITANTE, não obstante a Suscitante 

tenha informado que encontra-se em Recuperação Judicial, estando o crédito em 

questão sujeito ao concurso de credores(documento 06). 

Com efeito, conforme disposto no artigo 59 da Lei 

no 11.101/2005, com a aprovação do plano de Recuperação implica na novação de todos 

os créditos anteriores e sujeitos aos efeitos do processo de Recuperação Judicial, sendo 

certo que qualquer pagamento de referidos créditos só poderá ocorrer nos termos do plano. 

Nesse sentido, vale ressaltar o equívoco cometido pelo Douto 

Juízo da Unica Vara do Trabalho de Inhumas-GO, a qual simplesmente desconsidera o 

deferimento do processamento da Recuperação Judicial e seus efeitos, em total violação 

aos termos da Lei n°11.101/2005. 
'-4 

'-4 

CD Da simples análise da decisão, o Douto Juízo da Vara do 

Trabalho de Inhumas-GO não considera os efeitos do deferimento do processamento da 

Recuperação Judicial da Suscitante, a suspensão das ações determinada pela Juízo 

o 
CL 	

Recuperabional e ainda a novação das dívidas que se dará por força da aprovação e 

1 
homologação do plano de recuperação judicial da Suscitante, inclusive as trabalhistas. 

LU 
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Ora Excelência, o fato é que a decisão proferida poderá 

inviabilizar a recuperação judicial da Suscitante Centroalcool S/A, uma vez que a possível 

constrição e expropriação dos bens da empresa poderá prejudicar a movimentação de seu 

fluxo de caixa. 

Isto porque, para viabilizar a continuidade das suas 

atividades essenciais enquanto perdurar o prazo do processo de recuperação, a 

Centroalcool S/A precisa ter a garantia de que seus bens não sejam constritos ou 

alienados, de modo que possafazer frente às despesas operacionais básicas e 

fundamentais à sua atividade. 

Afinal, como não poderia deixar de ser, por se tratar de 

empresa em meio a um processo de recuperação judicial, a Centroalcool SIA vem 

operando no limite do seu caixa disponível, e a continuidade na execução será 

extremamente prejudicial à Suscitante. 

Ou seja, patente está o conflito positivo de competência que 

surgiu entre o Juízo da 11  Vara Cível da Comarca de Inhumas-GO, competente para tratar 

de questões que dizem respeito ao patrimônio da empresa em recuperação judicial, e o 

Juízo da 8' Vara do Trabalho Goiânia-GO, que também se considerou competente para 

CD 

tratar de questões que dizem respeito ao patrimônio da Centroalcool S/A. 

Diante disso, e como se verá a seguir, o prosseguimento da 

execução, perante Juízo diverso, não só maculam os artigos 47, 49 e 59 da Lei n° 

11.101/05, como também inviabiliza o prosseguimento da recuperação judicial, motivo 

pelo qual se suscita o presente conflito para fixar, no juízo da Recuperação Judicial, 

a competência exclusiva para deliberar sobre constrições e alienações do patrimônio 
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CkC e n troa coo 1 

da empresa em recuperação judicial, bem como sobre a satisfação dos créditos 

sujeitos à Recuperação Judicial e que já se encontram novados. 

IV - DO DIREITO 

Como demonstrado, todas as ações e execuções de quaisquer 

natureza estão suspensos por força da decisão que deferiu o processamento da 

Recuperação Judicial da Suscitante, que já foi apresentado seu Plano de Recuperação 

Judicial no último dia 04/09/2014, data fixada pela MM. Juíza da ia  Vara Cível da Comarca 

de Inhumas-GO. É cediço que com a aprovação do plano pelos credores e a sua 

consequente homologação implicará na novação de todos os créditos anteriores ao pedido 

de recuperação judicial, inclusive os trabalhistas, por força do artigo 59 da Lei n° 

11.101/2005, sendo certo que qualquer pagamento só poderá ser realizado pela 

Centroalcool S/A nos mesmos e exatos termos do seu plano de recuperação judicial. 

Cumpre destacar, oportunamente, que o entendimento 

jurisprudencial fixou-se no sentido de que o Juízo competente para tratar de questões 

relativas à constrição do patrimônio de empresa e/ou acerca de pagamentos que devem 

ser realizados nos termos do Plano de Recuperação Judicial é o DD. Juízo onde tramita o 

Pedido de Recuperação Judicial, ficando ao seu cargo todo o questionamento acerca da 

satisfação dos créditos, incluído eventual indisponibilização de bens da empresa. 

m 

Por outro lado, ficará a cargo do juízo trabalhista tão somente a 

análise da matéria referente à relação de trabalho, não se incluindo, portanto, qualquer ato 

de oneração ou alienação de bens da empresa em recuperação judicial. 
CD 

E 

Nesse sentido é a posição do Supremo Tribunal Federal, como 
o 
o restou demonstrado em recente decisão em Ação Direta de Inconstitucionalidade ADIN 

3934, na qual foi declarada improcedente Ação Direita de Inconstitucionalidade proposta 
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-Centroalcool--------- 

em face dos dispositivos da Lei n° 11.101/2005 referentes ao tratamento dos créditos 

trabalhistas na Recuperação Judicial e na Falência (documento 07). 

Esse também foi o entendimento singular do Ilustre Ministro do 

Supremo Tribunal Federal Ricardo Lewandowski, que entendeu pela ausência de, 

competência da Justiça do Trabalho para determinar atos de penhora ou oneração 

patrimonial de empresas em recuperação judicial ou falência (documento 08): 

"Como se vê, tanto na disciplina anterior como na atual, o 
legislador ordinário adotou o entendimento, consolidado na 
doutrina e na jurisprudência, segundo o qual, uma vez 
decretada a falência - e agora, na recuperação judicial -, a 
execução de todos os créditos, inclusive os de natureza 
trabalhista, deve ser processada no juízo falimentar.( ... ) A 
meu ver, portanto, a Lei 11.101/2005 manteve-se 
rigorosamente fiel ao princípio da par condiciocreditorum 
no tocante aos créditos trabalhistas, os quais, de resto, 
foram contemplados com a devida precedência sobre os 
demais, de forma consenfânea com a sua natureza 
alimentar. Na verdade, tal como no regime anterior, a 
Justiça do Trabalho conservou a jurisdição cognitiva sobre 
tais créditos, ficando, todavia, a execução destes, quando 
líquidos, a cargo da Justiça Comum, uma vez instaurado o 
processo falimentar. ( ... ) No caso da competência para 
processar e julgar a execução dos créditos trabalhistas em 
recuperação judicial, a opção política do legislador 
ordinário foi conservar intacta a sistemática anterior de 
conhecimento das controvérsias trabalhistas pela Justiça 
Laboral, mantendo, contudo, a execução dos créditos delas 
resultantes a cargo do juízo universal da falência, a bem do 
tratamento uniforme de todos os credores, respeitada, 
evidentemente, a categoria a que pertencem." (STF - RE 

ai 	 583.955-9-RJ - Relator: Mm. Ricardo Lewandowski - 
Julgamento: 28.05.2009 - Fonte: www.stf.jus.br) 

In 

Diante de tal fato, depreende-se que eventuais medidas 

en constritivas existentes contra a Centroalcool S/A ou questões referentes ao seu 
ai patrimônio que possam lhe causar prejuízo terão 'que ser imediatamente obstadas, 
o 

visto que, com a novação de todos os créditos em razão da aprovação do plano, Qs 

pagamentos só poderão ser realizados nos termos do Plano de Recuperação 

Judicial. 
LU 
o Escritório Administrativo 
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CentroaIcooF----- ------------ ----- 

Assim, nenhuma das constrições de bens contra a Centroalcool 

S/A, por serem garantia prévia de cumprimento da obrigação pelo empregador, uma vez 

que serão excutidos posteriormente pelos reclamantes, não poderão ser mantidas em 

hipótese alguma, visto que tais credores só poderão ser pagos nos termos do quanto 

previsto pelo plano de recuperação judicial da Centroálcool já apresentado. 

Ou seja, em razão da novação dos créditos sujeitos ao Pedido 

de Recuperação Judicial - considerando a sua aprovação - não há mais o que se falar em 

supostas garantias ou p'rivilégios para tais credores, sob pena de se ferir o princípio do par 

conditio creditorum. 

Nesse sentido é o entendimento do DD. Juízo da 11  Vara de 

Falências e Recuperações Judiciais da Capital, que decidiu questão idêntica no processo 

de Recuperação Judicial da VASP S.A., onde foi deferida a expedição de ofício ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região 

para que se procedesse à transferência dos valores dos depósitos recursais diretamente a 

uma conta da empresa. Confira-se: 

7) Eis. 9773/9774: requer o Ministério Público do Trabalho que 
seja oficiado ao Exmo. Sr. Presidente do Eg. Tribunal Regional 
do Trabalho da 21  Região, para que determine sejam 
transferidos para conta da VASP todos os valores referentes 
a depósitos recursais de titularidade" da VASP, em curso 
naquele Tribunal. Oficie-se como requerido, com cópia da 
petição do Ministério Publico do Trabalho, solicitando o 

CD 	 atendimento, se possível. (...)" 
(Despacho proferido em 03/03/2008, nos autos do processo 
de recuperação judicial da empresa VASP - proc n° 

ro 
583.00.2pr005.07071 5-O. )(g.n.). 

o 
De fato, Excelência, com a novação dos créditos e a 

o 

1 	necessidade de sua quitação na forma e no prazo aprovado no Planode Recuperação 
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aN e n troa 1 coo 1 

Judicial já apresentado no último dia 04/09/2014, sua deliberação e aprovação por 

Assembleia Geral de Credores e respectiva homologado pelo DD. Juízo da 1a  Vara Cível 

da Comarca de Inhumas-GO, mostra-se absolutamente ilegal o prosseguimento das 

execuções bem como a eventual constrição de bens da Suscitante para garantia da 

execução. 

Aliás, a ilegalidade mostra-se flagrante e absolutamente nítida 

na medida em que todos os credores da Suscitante deverão ser pagos de forma uniforme, 

sem que um seia pago anteriormente ao outro, sob pena de se configurar o crime de 

favorecimento de credores previsto no artigo 172 da -Lei nQ 11101/05. 

Frise-se oportunamente, que os créditos em discussão estão 

sujeitos à Recuperação Judicial em razão do que expressamente dispõem os artigos 49 e 

59 da Lei n°11.101/05, verbis: 

"Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os 
créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos." 

"Art. 59. O Plano de Recuperação Judicial implica novação 
dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e 
todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias, 
observado o disposto no § 1°  do art. 50 desta Lei." 

Tais dispositivos demonstram, claramente, o principal objetivo 
ON 

do novo instituto da recuperação judicial, qual seja servir de mecanismo hábil à livre 
In 
CD 

repactuação e renegociação de todas as dívidas da sociedade devedora com a 

rq 	comunidade de credores. 
CD 

E 

- 	 E, de fato, da exegese de tais dispositivos conclui-se que no 

1 	momento do deferimento do processamento da recuperação judicial e, principalmente, nó 

3 	momento da aprovação do plano de recuperação judicial, quando se ópera a novação (Lei 
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4Centroalcool------ - - 

n° 11.101/05, artigo 59), todos os créditos devidos pelas empresas em recuperação judicial 

ficam sujeitos aos seus efeitos, bem assim a todas as deliberações aprovadas em 

Assembleia Geral de Credores. 

Diante disso, é evidente que os créditos já existentes quando 

do pedido realizado pela Centroalcool S/A encontram-se sujeitos à sua Recuperação 

Judicial, pois quanto a eles se operará a novação quando da homologação do seu plano de 

recuperação, devendo ser pagos e quitados exclusivamente na forma e modo aprovados 

pelos credores. 

Desta forma, diante do cenário de dificuldades e privações pelo 

qual já passa a Suscitante, bem como o fato de que a mesma se encontra em Recuperação 

Judicial, para que possa ter meios eficazes de proteger o seu capital e suas atividades, é 

absolutamente imperiosa a fixação do juízo da recuperação judicial como único competente 

para tratar de questões patrimoniais das empresas em recuperação judicial. 

Nesse contexto, é inadmissível a decisão proferida pelo DD. 

Juízo Trabalhista em questão, bem como pelos demais Juízos Trabalhistas, que decidem 

pela alienação do patrimônio de propriedade da Centroalcool S/A. 

Em situações como tais, em que há uma incompatibilidade real 

entre as decisões proferidas no âmbito da recuperação judicial e dos juízos singulares, não 

há dúvida de que deve prevalecer uma das duas decisões: a do juízo competente. 

•-1 

E no caso em tela, não há dúvida de que o Juízo competente é 

o da Recuperação Judicial, entendimento que há muito já consolidou nesse Egrégio 

o Tribunal Superior, sob pena de inviabilizar a própria aplicação e efetividade da Lei n° 

o 11.101/05. 
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o Escritório Administrativo 

Rua João de Abreu no ii&, salas 701 e 702 
70 andar, Ala 8, Edifício Euro WorkingConcept 

Documento eletrônico e-Pet no 889426 com assinatura digital 
Signatário(a): MARCO AURELIO GOMES: 43442161134 N°Serie Certificado: 5735908372626347634 
Id Carimbo de Tempo: 91491270575776 Data e Hora: 30/10/2014 10:17:51hs 

Unidade Produtiva 
Rodovia GO 222, Km 3, Zona Rural 

Inhumas-GO - CEP: 75.400-000 

Processo: 0216890-94.2014.8.09.0072
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 208 : 000208conflito_de_competenciapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 16/09/2025 16:29:52

IN
H

U
M

A
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 27/05/2019 14:47:46
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



STJ-Petição Eletrônica recebida em 30/10/2014 10:17:27 
	

(e-STJ FI.13) 

CentroalcooF------- 

Nesse sentido, esse Colendo Superior Tribunal de Justiça já 

declarou em diversos julgados, de maneira acertada, a competência do Juízo onde tramita 

a recuperação judicial para julgar, analisar e determinar o pagamento de créditos sujeitos 

ao procedimento, bem como decidir sobre os atos que impliquem constrição e alienação de 

patrimônio da empresa em recuperação. Confira-se, verbis: 

'CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ( ... ) 2. LEI DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL (Lei n° 1!. 101, de 2005), A lei 11.101, de 2005, não 
feria operacionalidade alguma se sua aplicação pudesse 
ser partilhada por juízes de direito e juízes do trabalho; 
competência constitucional (CF, ao'. 114, incs. 1 a VIII) e 
competência lega! (CF. art. 114, inc. IX) da Justiça do 
Trabalho. Conflito conhecido e provido para declarar 
competente o MM. Juiz de Direito da 1° Vara Empresarial do 
Rio de Janeiro. 
RELATÓRIO 
Nos autos de ação de rito especial proposta pelo Sindicato 
Nacional dos Aeronautas e outros contra Varig S/A Viação 
Aérea Rio Grandense, Rio Sul Linhas Aéreas S/A e Nordeste 
Linhas Aéreas S/A (fl. 10/43), o MM. Juiz do Trabalho 
Substituto Dr. Evandro Lorega Guimarães, do Rio de Janeiro, 
em regime de plantão, antecipou a tutela (f 1. 44/45), que 
teve, entre outros, o efeito de arrestar os bens e direitos de 
Varig SIA Viação Aéreo Rio Grandense ("toda a malha de 
serviços Varig, doméstica e internacional", "a marca Varig 
em todas as suas variações", "o programa Smiles, sua marca 
e receitas", etc - fl. 38, 11  vol.). 

Paralelamente, nos autos da ação de recuperação judicial de 

"Varig S/A - Viação Aérea Rio Grandense", "Rio Sul Linhas Aéreas 5/A" e "Nordeste Linhas 

Aéreas S/A", o MM. Juiz de Direito Dr. Luiz Roberto Ayoub, da 81  Vara Empresarial do Rio 

de Janeiro, determinou a alienação da Unidade Produtiva "Varig" (fl. 1.028/1.031, 50  vol): 

'-4 

CD 
rli 	 ( ... ) Nessas cQndições, em que dois juízes - exercendo 

jurisdição em ramos diferentes do Poder Judiciário - 
rn 	 - 	 decidiram de modo diverso sobre o mesmo nntrim(5nin (um 

já tendo processado a respectiva alienação judicial), o 
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro suscitou 
perante o Superior Tribunal de Justiça o presente conflito de 
competência (fl. 02/08). 

A medida liminar foi deferida nestes termos: 
ui 
o 	 Escritório Administrativo 	 Unidade Produtiva 
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e n troa 1 coo 1 

'A jurisprudência formada à luz do Decreto-Lei n°  7.66 1, de 
1945, concentrou no juízo da falência as ações propostas. 
contra a massa falida. A recuperação judicial está norteada 
por outros princípios, mas parece razoável presumir que ELA 
FICARIA COMPROMETIDA SE OS BENS DA EMPRESA PUDESSEM 
SER ARRESTADOS PELA JUSTIÇA DO TRABALHO. Defiro, por isso, 
a medida liminar para que seja sobrestada a ação de rito 
especial proposta pelo Sindicato Nacional dos Aeronautas e 
outros contra Varig SIA Viação Aérea Rio Grandense e 
outros perante o Juízo do Trabalho da 5° Vara do Rio de 
Janeiro, Ri, designando provisoriamente o MM. Juízo da 80 

Vara Empresarial do Rio de Janeiro, Ri" (f!.52, 1° vol.). 
(...) VOTO 
(...) Quando dois ou mais juízes se declaram competentes 
está-se diante de um conflito positivo de competência. 

Aqui um juiz do trabalho, no âmbito de uma ação trabalhista, se 

declara competente para dispor sobre patrimônio que, nos autos de uma ação de 

recuperação judicial, foi alienado por ordem de um juiz de direito nos termos dé um edital 

de leilão de que constavam expressamente as "obrigações a serem assumidas pelo 

arrematante" (fl. 1.029, 51  vol.). 

( ... ) Há incompatibilidade prática, entre essas decisões, 
porque uma não pode ser executada sem prejuízo da outra 
- resultando disso, evidentemente, um conflito de 
competência; deve prevalecer a decisão do juiz 
competente. 
( ... )O TEMA NÃO PODE SER RESOLVIDO, PER SALTUM, EM 

TRIBUNAL E EXTRAORDINÁRIAS: SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA E SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL) - E NO CASO DEVE 

Documento 
Signatário( 
Id Carimbo 

DIREITO E POR JUIZES DO TRABALHO. ( ... ) 
(STJ, Segunda Seção, CC 61.272, acórdão que conheceu o 
Conflito de Competência para declarar competente a 1° 
Vara Empresarial do Rio de janeiro, d suscitada, nos termos 
do voto do Sr. Ministro relator Ari Pargendler, j. 25.04.2007, Di 
25.06.2007, p. 213) 
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Tcentoco0 I 

Na esteira do voto do Dr. Ministro Ari Pargendler, é certo que o 

mérito da questão ora discutida, ou a sua matéria de fundo, não podem ser resolvidos em 

sede de conflito de competência, mas sim nas instâncias próprias, tão logo definido o Juízo 

competente no caso, que deve ser o Juízo no qual se processa a recuperação judicial. 

De todo modo, o fato é que da análise dos artigos 49 e 59 da 

Lei n° 11..101/05 e dos julgados acima colacionados, percebe-se claramente que a decisão 

emanada pelo Juízo da 3a  Vara do Trabalho Goiânia-GO exacerba os parâmetros legais ao 

insistir em determinar constrições nos bens da Suscitante. 

Neste contexto, as decisões sobre a prática de atos 

tendentes a comprometer o patrimônio da Centroalcool S/A neste caso, devem ser 

tomadas, exclusivamente, no Juízo da recuperação judicial. 

Como dito, a eventual constrição de bens e valores da 

Centroalcool S/A seria abusiva e ilegal na medida em que não só inviabilizaria o 

cumprimento do Plano de Recuperação, como também estrangularia as empresas que se 

encontram sob o manto da recuperação judicial, podendo colocar em xeque a própria 

sustentabilidade da Recuperanda como geradora de empregos e fomentadoras 

socioeconômicas, em total afronta aos princípios erigidos pelo artigo 47 da Lei n° 

11.101/2005, nos seguintes termos: 

"Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 
superação da situação de crise econômico-financeira do 

z 	 devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte 
CD produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses 

dos credores, promovendo, assim, a preservação da 
CD 
en 	 empresa, sua função social e o estímulo à atividade 

econômica." 

o
o  

-o 
co 

Ademais, em casos como tais, não há dúvida de que a o 
CL 

concessão de medida liminar para garantir a efetividade das decisões proferidas no âmbito 

cl) 	
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4Centroalcool------- 

da recuperação judicial é essencial, como também se observa pela decisão abaixo 

transcrita: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A 
exigência de que o processo de recuperação judicial 
processado na Justiça Estadual subsista até a definição de 
quem seja o juiz competente para decidir a respeito da 
sucessão das obrigações trabalhistas impõe, salvo melhor 
entendimento, a manutenção da medida liminar para 
sustar execuções aparelhadas na Justiça do Trabalho; 
medida liminar mantida. Agravo Regimental desprovido. 

RELATÓRIO 
Não é demais lembrar que a jurisprudência desta Corte 
Superior, inclusive tendo como relator o ministro responsável 
pela decisão que ora se recorre, remanesce afirmando a 
competência da Justica do Trabalho em apreciar e julgar as 
ações versando sobre direitos trabalhistas propostas em 
face de empresas em processo de falência ou recuperação 
judicial, até a apuração e liquidação dos créditos 
trabalhistas, que, todavia, devem ser habilitados no juízo 
universal da falência, onde serão realizados os atos de 
alienacão dos bens da massa para pagamento dos 
credores. 

VOTO 
O norte seguido até aqui foi o de que, antes da definição 
de quem seja competente para decidir acerca da sucessão 
trabalhista no caso de aquisição de ativo de empresa em 
processo de recuperação judicial, deve-se preservar o 
objeto deste, evitando que, em concreto possa ser 
prejudicado por decisões de jurisdição diversa. 

JUDICIAL SUBSISTA ATE A DEFIN1CAO DE QUEM SEJA O JUIZ 
COMPETENTE PARA DECIDIR A RESPEITO DA SUCESSÃO DAS 

MANTIDA, AINDA, A DESIGNAÇÃO DO MM. JUIZ DA 1° VARA 
EMPRESARIAL PARA RESOLVER AS MEDIDAS URGENTES, TAL 
COMO DECIDIDO NO CC N°61.272. RJ." 
(ST-1, Decisão proferida pelo Ministro Relator Ari Pargendier, 
em 28.02.2007, componente da Segunda Seção, AgRg no 
CC 73.076 / RJ, DJ 22.03.2007 p. 280) 

a) 
CL Documentc 

Signatário( 
Id Carimbo 

Portanto, nos exatos moldes acima expostos, não há dúvida de 

que a concessão de' liminar no caso em comento é fundamental para garantir a 
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(e-ST) FI.17) 

Centroalcool 

subsistência do processo de recuperação judicial, até que se decida sobre o juízo 

competente no caso em comento. 

V - DO PEDIDO 	 - 

Ante o exposto, requer a Suscitante, com fundamento no artigo 

196 do Regimento Interno desse Colendo Superior Tribunal de Justiça, seja liminarmente 

designado o Juízo da 1a  Vara Cível da Comarca de Inhumas-GO para, em caráter 

provisório, resolver as medidas urgentes que versem sobre as constrições do patrimônio 

da empresa em recuperação mantida neste caso, bem como sobre as constrições e 

bloqueios havidos não apenas a ação trabalhista aqui tomada como paradigma, mas 

também em todas as demais ações e execuções trabalhistas em trâmite perante as 

Varas do Trabalho de Goiânia, Inhumas e Cidade de Goiás, todas do Estado de 

Goiás, vinculada ao Tribunal Regional do Trabalho da 18a  Região. 

Por fim, após ouvidos os DD. Juízos conflitantes e o Ministério 

Público, requer seja este Conflito Positivo de Competência julgado integralmente 

procedente, determinando-se de uma vez por todas a competência do DD. Juízo da 11 

Vara Cível da Comarca de Inhumas-GO, vinculado ao Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás para decidir sobre tais questões, podendo determinar a suspensão todos os atos 

tendentes à constrição e alienação de seus bens a serem 
1
praticados nestes casos. 

Requerem, ainda, caso se faça necessário, comprovar o 
CD 

alegado através da produção de todas as provas admitidas em direito, sem nenhuma 
CD exceção. 

E 
a) 
fu 

o Finalmente, todas as intimações e notificações, relativas ao 

.1 	
presente Conflito de Competência deverão ser feitas em nome do subscritor da 

LU 
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(e-STJ FL167) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 136.838 - GO (2014/0286553-6) 

RELATOR 
	

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE 
SUSCITANTE 
	

CENTROÁLCOOL S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
ADVOGADO 
	

MARCO AURÉLIO GOMES 
SUSCITADO 
	

JUÍZO DE DIREITO DA lA VARA CÍVEL DE INHUMAS - GO 
SUSCITADO 
	

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE INHUMAS - GO 
SUSCITADO 
	

JUÍZO DA 8A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO 
INTERES. 	UNIÃO 
INTERES. 	FAZENDA NACIONAL 

EMENTA 

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. EMPRESA EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO  FISCAL. DETERMINAÇÃO 
DE ATOS DE CONSTRIÇÃO DO PATRIMONIO DA SUSCITANTE 
COMPETÊNCIA 'DO JUIzÕ' UNIVERSAL. PLAUSIBILIDADE 
JURÍDICA DO PEDIDO E PERIGO DA DEMORA QUE SE FAZEM 
PRESENTES. LIMINAR DEFERIDA. 

LU DECISÃO 

o 
Ln 
in 	 Trata-se de conflito positivo de competência suscitado por Centroalcool 

S.A. - Em Recuperação Judicial em face do Juizo de Direito da P Vara Cível de 

Inhumas - GO, que deferiu o processamento do plano de recuperação judicial da 

empresa do Juizo da 8a  Vara do Trabalho de Goiânia-GO em que tramita a execução 

fiscal n 0010548-49.2014.5.18.0008, e do Juizo da Vara do Trabalho de Inhumas - GO 

para o qual foi encaminhada a Carta Precatória n°0011870-61.2014.5.18.0281.  
CL 

Depreende-se dos autos que, em 2 de julho de 2014, o Juízo de Direito da 

11  Vara Cível de Inhumas homologou o plano devidamente aprovado por Assembléia 

Geral de Credores e concedeu a recuperação judicial à suscitante. 

No entanto, nos autos da execução fiscal n. 001054849.2014.5.18.0008, 

o Juízo da 8a  Vara do Trabalho de Goiânia não conheceu dos embargos do devedor 

opostos pela recuperanda, tendo determinado o envio de carta precatória para o Juízo 

'da Vara do Trabalho de Inhumas, que expediu mandado de penhora e avaliação de 
CL 
o 
ru 	 bens da empresa suscitante. 

Alega que a decisão proferida poderá inviabilizar o seu plano de 

recuperação judicial, uma vez que a possível constrição e expropriação dos bens da 

E 
L) 
o 
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(e-ST) FI.168) 

empresa irá prejudicar a movimentação de seu fluxo de caixa. 

Isso porque, "para viabilizar a continuidade das suas atividades 

essenciais enquanto perdurar o prazo do processo de recuperação, a Centroálcool S.A. 

precisa ter a garantia de que seus bens não sejam constritos ou alienados, de modo 

que possa fazer frente às despesas operacionais básicas e fundamentais à sua 

atividade" (e-STJ, fi. 7) 

Sustenta que a decisão do Juízo suscitado vai de encontro ao 

entendimento pacífico deste Tribunal, na medida em que, por mais que as execuções 

fiscais não sejam suspensas em razão do deferimento da recuperação (art. 61, § 71 , da 

Lei n.°  11.101/2005), é de competência exclusivadOJuízo darecliperação judicial os 

atos que impliquem constrição e alienação do patrimônio da empresa 

Diante dessas considerações, requer, liminarmente, que seja designado o 

Juizo da ja  Vara Cível de Inhumas - GO para em caráter provisório, "resolver as 

medidas urgentes que versem sobre as constrições dó patrimônio da empresa em 

recuperação mantida neste caso bem como sobre as constrições e bloqueios havidos o 
não apenas na ação trabalhista aqui tomada como paradigma mas também em todas 

as demais ações e execuções trabalhistas em trâmite perante as Varas do Trabalho de 
o 

Goiânia Inhumas e Cidade de Goiás, todas do Estado de Goiás, vinculadas ao 

Tribunal Regional do Trabalhoda 18a Região" (e-STJ, fl. 17). 

Brevemente relatado, decido. 

CL 	 Em análise superficial e preliminar, que será melhor realizada no 
ul 
IR 

julgamento do mérito do presente conflito, verifico que o pedido preambular afigura-se 

dotado de plausibilidade jurídica, pois, os elementos constantes dos autos sinalizam 

•que fora desrespeitada a orientação jurisprudencial da Segunda Seção desta Casa, 

parecendo-me caracterizado, igualmente, o perigo da demora, tendo em vista a 

iminência da expropriação de bens da suscitante nos autos da execução fiscal. 

Reparem que o presente conflito envolve "uma antinomia que assume 

grande relevância. Por um lado, há a supremacia da execução fiscal, que visa 
o 

o resguardar o indiscutível interesse público representado pelo crédito tributário (art. 61 , § 

70 , da Lei n. 11.101/2005). Um outro ângulo da questão, no entanto, revela a existência 
o 

de um interesse público igualmente considerável na preservação da empresa em 

04!O25S 

o 
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(e-ST) FI.169) 

dificuldades financeiras, com a manutenção das unidades produtivas e de postos de 

trabalho" (CC n. 116.21 3/DF, Relatora a Ministra Nancy Andrighi, DJe de 5/10/2011). A 

ponderação desses interesses, reclama a interpretação sistemática dos dispositivos da 

Lei de Falências, reconhecendo-se que "a execução fiscal efetivamente não se 

suspende, mas a pretensão constritiva voltada contra o patrimônio das pessoas 

jurídicas em recuperação deve ser submetida à análise do juízo universal, evitando-se 

a frustração da recuperação da empresa" (CC n. 114.987/SP, Relator o Ministro Paulo 

de Tarso Sanseverino, DJe de 23/3/2011). 

No mesmo sentido: 

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO POSITIVO DE 
COMPETÊNCIA - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - EXECUÇÃO FISCAL 
- COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR - PRECEDENTES DO 
STJ - AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
1.0 Juízo universal éo competente para a execução dos créditos 
apurados nas ações trabalhistas propostas em face da Varig S/A e da 
VRG Linhas Aéreas S/A (arrematante da UPV), sobretudo porque, no 

ui 
que se refere à arrematação judicial da UPV, ficou consignado em edital, 
nos termos da Lei 11.101/05, que sua transmissão não acarretaria a 

o assunção de seu passivo. 
2. 	Embora 	a execuço fiscal, em si, não se su. penda, 	devem ser 
obstados os atos judiciais que reduzam o patrimônio da empresa em 
recuperação judicial enquanto mantida essa condição Precedentes CC 

o 
119.970/RS, 	rei. 	mm. 	Nancy 	Andrighi 	(DJe 	de 	20/11/2012); 	CC 
107.448/DF, 	21 	Seção, 	Rei. 	Mm. 	Luis 	Felipe 	Salomão, 	DJe 	de 

U 

o 
 I 27/ 10/2009.    

4. Agravo regimental desprovido. 
W (AgRg no CC n. 87.263/RJ 	Relator o Ministro Marco Buzzi, DJe de 
1Wt 19/8/2014); 

AGRAVO 	REGIMENTAL NO 	CONFLITO 	DE 	COMPETÊNCIA. 
In RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO FISCAL EM TRÂMITE NO 

JUÍZO TRABALHISTA. PRÁTICA DE ATOS QUE COMPROMETAM O 
PATRIMÔNIO DA EMPRESA RECUPERANDA. IMPOSSIBILIDADE. 
COMPETÊNCIA 	DO 	JUÍZO 	UNIVERSAL. 	INEXISTÊNCIA 	DE 
VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF E DE DESRESPEITO À SÚMULA 

E VINCULANTE N. 10/STF. DECISÃO MANTIDA. 
o 
Çn 

2. Apesar de a execução não se suspender em face do deferimento do 
E pedido de recuperação judicial (art. 60, § 70, da Lei n. 11.105/2005, art. 
o 187 do CTN e art. 29 da Lei n. 6.830/1980), submetem-se ao crivo do 
o juízo universal os atos de alienação voltados contra o patrimônio social 

das 	sociedades 	empresárias 	em 	recuperação, 	em 	homenagem 	ao 

o 
princípio da preservação da empresa. 
3. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(AgRg no CC n. 128.044/SC, Relator o Ministro Antonio Carlos Ferreira, 

o III:IíII1i!11i1'I!I1 ItI!( 
E 

o 
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(e-STJ FI.170) 

DJe de 3/4/2014); 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO NO CONFLITO POSITIVO DE 
COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
SUSCITANTE EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO FALIMENTAR PARA TODOS OS ATOS QUE IMPLIQUEM 
RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. PRECEDENTES. 
1. As execuções fiscais ajuizadas em face da sociedade recuperanda não 
se suspenderão em virtude do deferimento da recuperação judicial. 
2. Todavia, embora a execução fiscal, em si, não se suspenda, devem 
ser obstados os atos judiciais que reduzam o patrimônio da sociedade em 
recuperação judicial, enquanto mantida essa condição. Na hipótese, a 
aplicação literal do art. 60, § 7°, da Lei 11.101/05 conduziria à inibição do 
cumprimento do plano de recuperação previamente aprovado e 
homologado. Precedentes. 
3 Agravo não provido 
(AgRg no CC n. 127.674/DF, Relatora a Ministra Nancy Andrighi, DJe de 
30/9/2013); 

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA - JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL E JUÍZO 
FEDERAL EM QUE TRAMITA EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO 
LIMINAR 	- 	DEFERIMENTO 	- 	SUSPENSAO 	DOS 	ATOS 

ui EXPROPRIATÓRJOS DETERMINADOS PELA JUSTIÇA FEDERAL 
o NO BOJO DE EXECUÇÃO FISCAL, SOB PENA DE OBSTAR O 

. 	SOERGUIMENTO DA EMPRESA EXECUTADA QUE TEVE EM SEU 
ui 

FAVOR 	O 	DEFERIMENTO 	DA 	RECUPERAÇÃO 	JUDICIAL 	- 
DETERMINAÇÃO DE PENHORA DOS BENS DA RECUPERANDA 

o (INCLUSIVE 	COM 	RESTRIÇÃO 	DE 	INDISPONIBILIDADE) 	- 
SOBRESTAMENTO 	- 	NECESSIDADE 	- 	COMPETÊNCIA 	DA 

U SEGUNDA 	SEÇÃO 	- 	VERIFICAÇÃO 	- 	PRECEDENTES 	- 
DECLARAÇÃO 	INCIDENTAL 	DE 	INCONSTITUCIONALIDADE 	- 
INOCORRÊNCIA 	- 	INTERPRETAÇÃO 	DE 	LEI 
INFRACONSTITUCIONAL, 	TÃO-SOMENTE 	- 	RECURSO 

8. IMPROVIDO[...] 
Ln 
CD II - De acordo com o recente posicionamento perfilhado pela colenda 

Segunda 	Seção 	desta 	a. 	Corte, 	embora 	a execução fiscal não se 
suspenda em razão do deferimento da recuperação judicial da empresa 
executada, 	são 	vedados 	atos judiciais 	que 	importem a 	redução do 
patrimônio 	da 	empresa, 	ou 	exclua 	parte 	dele 	do 	processo 	de 
recuperação, 	sob 	pena 	de 	comprometer, 	de 	forma 	significativa, 	o 
soerguimento desta. Assim, sedimentou-se o entendimento de que "a 
interpretação 	literal 	do 	art. 	6°, 	§ 	71, 	da 	Lei 	11.101/05 	inibiria 	o 

o 
cumprimento do plano de recuperação judicial previamente aprovado e 

ÇA homologado, tendo em vista o prosseguimento dos atos de constrição do 
patrimônio da 	empresa 	em 	dificuldades financeiras" (CC 	116213/DF, 

o 
ru 

Relator  Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, DJe 05/10/2011); 

o 
IV - Recurso improvido. 
(AgRg 	no AgRg 	no CC n. 120.644/RS, Relator o Ministro Massami 

8 Uyeda, DJe de 1°/812012). 

I1IiI1II1IIIIIIiII1t  
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Li 

Ante o exposto, defiro o pedido liminar, determinando que o Juízo da 

Vara do Trabalho de Goiânia-GO e o Juízo da Vara do Trabalho de Inhumas - GO se 

abstenham de praticar atos executórios que importem na constrição ou alienação de 

bens da empresa suscitante e designo, nos termos do art. 120 do CPC, o Juízo de 

Direito da 1a  Vara Cível de Inhumas - GO para decidir, em caráter provisório, as 

medidas urgentes. 	 - 

Comunique-se, com urgência, aos Juízos suscitados, solicitando 

informações no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, ouça-se o Ministério Público Federal. 

Publique-se 

Brasília, 31 de outubro de 2014. 

(1) 

o
J

uJ  

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator 
u-J > 
_J 

o 

o 

o 
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 M-568, FICHA 01, DO LIVRO 2-RG, 
DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE INHUMAS-GO, ONDE 
SE ENCONTRA EDIFICADO O PARQUE INDUSTRIAL", DE SUA PROPRIEDADE,> 

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais 

. - «TLG. MCD2S-14285/2014 SEGUNDA SEÇÃO SOJ (AOS) 11/11/14 
DE ORDEM DO(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) RELATOR, MINISTRO MARCO €Y 

- AURÉLIO BELLIZZE, REITERO OS TERMOS DO TELEGRAMA MCD2S N/0 11614/ A 
2014, DE 23/09/2014, REFERENTE AOS AUTOS DO(A) CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA N/0 136084/GO, 2014/0243568-9, NÚMERO NA ORIGEM: 
00666006120065180003/666006120065180003/201402168904, EM 
QUE FIGURAM COMO SUSCITANTE CENTROÁLCOOL S/A - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, SUSCITADOS JUÍZO DE DIREITO DA lA VARA CÍVEL DE INHUMAS - GO 
E JUÍZO DA 3A VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO, INTERESSADO UNIÃO, 
SOLICITO A VOSSA EXCELÊNCIA QUE ENCAMINHE A ESTA CORTE AS 
NECESSÁRIAS INFORMAÇÕES, NOS TERMOS DA DECISÃO:" CENTROÁLCOOL S/A - 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL SUSCITOU O PRESENTE CONFLITO DE COMPETÊNCIA 22  

APONTANDO COMO SUSCITADOS O JUÍZO DE DIREITO DA 1/A VARA CÍVEL DE 
INHUMAS/GO E O JUIZO DA 3/A VARA DO TRABALHO DE GOIANIA!GO.ALEGA A 
SUSCITANTE QUE, EM 16/6/2014, INGRESSOU COM PEDIDO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, NOS TERMOS DOS ARTS. 47 E SEGUINTES DA LEI N/0 11.101/2005, 
CUJO PROCESSAMENTO FOI DEFERIDO PELO JUÍZO DE DIREITO DA 1/A VARA 
CÍVEL DE INHUMAS/GO POR DECISÃO DATADA DE 2/7/2014.SUSTENTA, 
ADEMAIS, QUE FIGURA COMO REQUERIDA NA EXECUÇÃO FISCAL N/0 0066600- 
61.2006, PROMOVIDA PELA UNIÃO, ORA EM TRAMITAÇÃO NO JUÍZO DA 3/A 
VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO.SEGUNDO A SUSCITANTE, O JUÍZO DO 
TRABALHO "DETERMINOU FOSSE DADO PROSSEGUIMENTO À EXECUÇÃO, 
ULTIMANDO OS ATOS EXPROPRIATÓRIOS COM A REALIZAÇÃO DE HASTA 
PÚBLICA, DESIGNANDO OS DIAS 16 E 17/10/2014, RESPECTIVAMENTE PARA 
REALIZAÇÃO DA PRAÇA E LEILÃO JUDICIAL, A FIM DE QUE SEJA FINALIZADA A 
VENDA DO IMÓVEL OBJETO DA MATRÍCULA 
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<"NÃO OBSTANTE [ ... ] TENHA INFORMADO QUE ENCONTRA-SE EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ESTANDO O CRÉDITO EM QUESTÃO SUJEITO AO 
CONCURSO DE CREDORES". ENFATIZA QUE "NÃO SE TRATA DE UM ATIVO DA 
EMPRESA QUE POSSA SER SUBSTITUÍDO; MUITO PELO CONTRÁRIO, O IMÓVEL 
ARREMATADO FAZ PARTE DA ÁREA ONDE O PARQUE INDUSTRIAL DA 
RECUPERANDA ESTÁ INSTALADO E QUE DEVE SER CONSIDERADO 'INDISPONÍVEL' 
,NA EXATA MEDIDA EM QUE, SEM ELE, A EMPRESA NÃO HÁ COMO MANTER 
SUAS ATIVIDADES". PEDE, LIMINARMENTE, SEJA "DESIGNADO O JUÍZO DA 1/A 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE INHUMAS-GO PARA, EM CARÁTER PROVISÓRIO, 
RESOLVER AS MEDIDAS URGENTES QUE VERSEM SOBRE AS CONSTRIÇÕES DO 
PATRIMÔNIO DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO", BEM COMO "SOBRE AS 
CONSTRIÇÕES E BLOQUEIOS HAVIDOS NÃO APENAS NA AÇÃO TRABALHISTA 
AQUI TOMADA COMO PARADIGMA, MAS TAMBÉM EM TODAS AS DEMAIS AÇÕES E 
EXECUÇÕES TRABALHISTAS EM TRÂMITE PERANTE AS VARAS DO TRABALHO DE 
GOIÂNIA, INHUMAS E CIDADE DE GOIÁS, TODAS DO ESTADO DE GOIÁS, 
VINCULADA AO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18/A REGIÃO". 
BREVEMENTE RELATADO, DECIDO.O QUADRO DELINEADO PELA SUSCITANTE 
JUSTIFICA, AO MENOS NESTE EXAME PERFUNCTÓRIO, O DEFERIMENTO DA 
MEDIDA URGENTE PLEITEADA, ESTANDO ATENDIDOS, A MEU JUÍZO, OS 
REQUISITOS DO FUMUS BONI IURIS E DO PERICULUM IN MORA, CARACTERIZADO, 
ESTE, PELA IMINÊNCIA DA EXPROPRIAÇÃO DO BEM IMÓVEL NOS AUTOS DA 
EXECUÇÃO FISCAL. NA  APRECIAÇÃO DE CASOS ANÁLOGOS, O SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA VEM ADOTANDO A ORIENTAÇÃO SEGUNDO A QUAL "A 
DECISÃO QUE DEFERE O PROCESSAMENTO DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL TEM COMO UM DE SEUS EFEITOS EXATAMENTE A SUSPENSÃO DAS 
AÇÕES E EXECUÇÕES INDIVIDUAIS CONTRA O DEVEDOR QUE, DESSA FORMA, 
PODE DESFRUTAR DE MAIOR TRANQUILIDADE PARA A ELABORAÇÃO DE SEU 
PLANO DE RECUPERAÇÃO, ALCANÇANDO O FÔLEGO NECESSÁRIO PARA> 
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<ATINGIR O OBJETIVO DE REORGANIZAÇÃO DA EMPRESA" (CC N/0 126.135/SP 
RELATORA A MINISTRA NANCY ANDRIGHI, DJE 19/8/2014).N ESSE SENTIDO: 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DE DIREITO E 
JUÍZO DO TRABALHO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROCESSAMENTO DEFERIDO. 
NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES. COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRECEDENTES.1. UMA VEZ DEFERIDO O 
PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, AO JUÍZO LABORAL COMPETE 
TÃO-SOMENTE A ANÁLISE DA MATÉRIA REFERENTE À RELAÇÃO DE TRABALHO, 
VEDADA A ALIENAÇÃO OU DISPONIBILIZAÇÃO DO ATIVO EM AÇÃO CAUTELAR OU 
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.2. É QUE SÃO DOIS VALORES A SEREM 
PONDERADOS, A MANUTENÇÃO OU TENTATIVA DE SOERGUIMENTO DA 
EMPRESA EM RECUPERAÇÃO, COM TODAS AS CONSEQÜÊNCIAS SOCIAIS E 
ECONÔMICAS DAI DECORRENTES - COMO, POR EXEMPLO, A PRESERVAÇÃO DE 
EMPREGOS, O GIRO COMERCIAL DA RECUPERANDA E O TRATAMENTO IGUAL 
AOS CREDORES DA MESMA CLASSE, NA BUSCA DA "MELHOR SOLUÇÃO PARA 
TODOS" -' E, DE OUTRO LADO, O PAGAMENTO DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS 
RECONHECIDOS PERANTE A JUSTIÇA LABORAL.3. EM REGRA, UMA VEZ 
DEFERIDO O PROCESSAMENTO OU, A FORTIORI, APROVADO O PLANO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, REVELA-SE INCABÍVEL O PROSSEGUIMENTO 
AUTOMÁTICO DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS, MESMO APÓS DECORRIDO O PRAZO 
DE 180 DIAS PREVISTO NO ART. 6/0, § 4, DA LEI 11.101/2005.4. CONFLITO 
CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE DIREITO DA VARA 
DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO DISTRITO FEDERAL.(CC N/0 112. 
799/DF, RELATOR O MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 22/3/201 1)ANTE O 
EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 120, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL, DEFIRO A LIMINAR PARA DETERMINAR A IMEDIATA SUSPENSÃO DOS ATOS 
EXECUTÓRIOS PROMOVIDOS PELO JUÍZO DA 3/A VARA DO TRABALHO DE 
GOIÂNIA/GO NOS AUTOS DO PROCESSO N/0 0066600-61.2006, FICANDO> 

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais 
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<DESIGNADO O JUÍZO DE DIREITO DA 1/A VARA CÍVEL DE INHUMAS/GO PARA 
DIRIMIR, EM CARÁTER PROVISÓRIO, AS QUESTÕES URGENTES.QUANTO AO 
PEDIDO DE SUSPENSÃO DE TODAS AS EXECUÇÕES EXISTENTES NA JUSTIÇA DO 
TRABALHO EM QUE A SUSCITANTE FIGURA COMO REQUERIDA, INDEFIRO-O PELO 
FATO DE NÃO HAVER SIDO INFORMADO QUANTOS E QUAIS SÃO ESSES 
PROCESSOS, NEM O ESTÁGIO EM QUE ATUALMENTE SE ENCONTRAM, 
PARECENDO-ME RECOMENDÁVEL QUE OS PEDIDOS DE SUSPENSÃO SEJAM 
SUBMETIDOS, NOS RESPECTIVOS AUTOS, DIRETAMENTE AO JUÍZO QUE PRESIDE 
A EXECUÇÃO. OFICIE-SE AOS JUÍZOS SUSCITADOS, COMUNICANDO-LHES O 
TEOR DESTA DECISÃO E SOLICITANDO-LHES QUE PRESTEM AS NECESSÁRIAS 
INFORMAÇÕES, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.APÓS A JUNTADA DAS 
INFORMAÇÕES, ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PUBLIQUE-SE. 
BRASÍLIA, 23 DE SETEMBRO DE 2014.". RESPEITOSAMENTE, ANA ELISA DE 
ALMEIDA KIRJNER, COORDENADORA DA SEGUNDA SEÇÃO. SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. TELEFONES: (61) 331 9.8000 (CENTRAL)! (61) 
3319.8410 (INFORMAÇÕES PROCESSUAIS)/ (61) 3319.8242/8243 
(PROTOCOLO DE PETIÇÕES)/(61) 3319.8700/8194/8195 (PROTOCOLO DE 
FAXES)/WWW.STJ.JUS.BR  (SITE OFICIAL)/ENTES PÚBLICOS INTEGRANTES DO 
PODER JUDICIÁRIO PODEM UTILIZAR O MALOTE DIGITAL PARA AS 
COMUNICAÇÕES OFICIAIS (RES/CNJ N. 100, de 24.11.2009)» 
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